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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.080 (1)
ORIGEM : ADI - 71490 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : RIO DE JANEIRO
R E L AT O R : MIN. GILMAR MENDES
R EQ T E . ( S ) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO TRANSPORTE - CNT
A DV . ( A / S ) : ANTONIO NABOR AREIAS BULHOES (1109/AL, 01465/A/DF, 2251-A/RJ)
I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente a ação, nos termos
do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de 11.10.2019 a 17.10.2019.

Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Art. 194, § 5º, da Constituição do
Estado do Rio de Janeiro e art. 31, § 4º, da Lei Estadual 2.657/1996. 3. Inclusão, para fins
tributários, das porções do mar territorial, da plataforma continental e da zona econômica
exclusiva no território do Estado do Rio de Janeiro e dos Municípios do litoral. 4. Medida
cautelar indeferida pelo Plenário desta Corte. 5. Distinção entre propriedade da União e
território do Estado. 6. Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.310 (2)
ORIGEM : ADI - 5310 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : RIO DE JANEIRO
R E L AT O R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, julgou
procedente a presente ação, para declarar a inconstitucionalidade do art. 3º da Resolução
TJ/TP/RJ nº 1/2014 do Plenário do Tribunal de Justiça do Rio Janeiro, vencidos os Ministros
Luiz Fux, Dias Toffoli e Marco Aurélio, que julgavam improcedente a ação. Ausente,
justificadamente, o Ministro Celso de Mello. Falou pelo Ministério Público Federal o Dr.
José Bonifácio Borges de Andrada, Vice-Procurador-Geral da República. Presidiu o
julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 14.12.2016.

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ELEIÇÃO PARA ÓRGÃOS
DIRETIVOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO DE JANEIRO. RESOLUÇÃO N. 1/2014 DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO DE JANEIRO. ART. 93, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. ART. 102 DA LOMAN: NORMA GERAL RECEPCIONADA PELA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. PRECEDENTES. REGULAMENTAÇÃO ESTADUAL DIVERGENTE DA PREVISÃO
NORMATIVA GERAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.508 (3)
ORIGEM : ADI - 5508 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. MARCO AURÉLIO
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
I N T D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS DELEGADOS DE POLÍCIA FEDERAL - ADPF
A DV . ( A / S ) : ANTONIO TORREAO BRAZ FILHO (09930/DF, 154525/MG)
AM. CURIAE. : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS DELEGADOS DA POLÍCIA FEDERAL - FENADEPOL
A DV . ( A / S ) : LUIZ FERNANDO FERREIRA GALLO (15411/DF)
AM. CURIAE. : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS POLICIAIS FEDERAIS - FENAPEF
A DV . ( A / S ) : ANTONIO RODRIGO MACHADO DE SOUSA (34921/DF, 4370/SE)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO DOS DELEGADOS DE POLÍCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - ADPESP
A DV . ( A / S ) : ISIS TAVARES DOS SANTOS VAICHEN (250035/SP)

Decisão: Após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), julgando
improcedente o pedido, e os votos dos Ministros Alexandre de Moraes, Edson Fachin,
Roberto Barroso, Rosa Weber, Luiz Fux e Dias Toffoli, julgando parcialmente procedente o
pedido, nos termos de seus votos, o julgamento foi suspenso. Ausentes, justificadamente,
os Ministros Ricardo Lewandowski e Gilmar Mendes. Falaram: pela requerente, a Drª.
Raquel Elias Ferreira Dodge, Procuradora-Geral da República; pelo Presidente da República
e pelo Congresso Nacional, a Ministra Grace Maria Fernandes Mendonça, Advogada-Geral
da União; pelo amicus curiae Associação Nacional dos Delegados de Polícia Federal - ADPF,
a Dra. Larissa Benevides Gadelha Campos; e, pelo amicus curiae Federação Nacional dos
Policiais Federais - FENAPEF, o Dr. Rudi Meira Cassel. Presidência da Ministra Cármen Lúcia.
Plenário, 13.12.2017.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, acolhendo proposta do Relator,
deliberou adiar o julgamento, para sua continuação na presença de todos os integrantes da
Corte. Ausentes, justificadamente, os Ministros Ricardo Lewandowski e Gilmar Mendes.
Presidência da Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 14.12.2017.

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, julgou
improcedente o pedido, assentado a constitucionalidade do § 2º e do § 6º do art. 4º da
Lei 12.850/13. Vencidos, em parte, os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Luiz Fux e Dias
Toffoli. Nesta assentada, reajustaram seus votos, para acompanhar o Relator, os Ministros
Alexandre de Moraes e Roberto Barroso. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia.
Plenário, 20.6.2018.

DELAÇÃO PREMIADA - ACORDO - CLÁUSULAS. O acordo alinhavado com o
colaborador, quer mediante atuação do Ministério Público, quer da Polícia, há de observar,
sob o ângulo formal e material, as normas legais e constitucionais.

DELAÇÃO PREMIADA - ACORDO - POLÍCIA. O acordo formalizado mediante a
atuação da Polícia pressupõe a fase de inquérito policial, cabendo a manifestação, posterior,
do Ministério Público.

DELAÇÃO PREMIADA - ACORDO - BENEFÍCIOS - HOMOLOGAÇÃO. A homologação
do acordo faz-se considerados os aspectos formais e a licitude do que contido nas cláusulas
que o revelam.

DELAÇÃO PREMIADA - ACORDO - BENEFÍCIO. Os benefícios sinalizados no acordo
ficam submetidos a concretude e eficácia do que versado pelo delator, cabendo a definição
final mediante sentença, considerada a atuação do órgão julgador, do Estado-juiz.

D EC I S Õ ES
Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental

(Publicação determinada pela Lei nº 9.882, de 03.12.1999)

Acórdãos

AG.REG. NA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 458 (4)
ORIGEM : 458 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : MINAS GERAIS
R E L AT O R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
AGT E . ( S ) : PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA
A DV . ( A / S ) : IRMAR FERREIRA CAMPOS (22355/MG) E OUTRO(A/S)
AG D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
AG D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental,
nos termos do voto da Relatora. Plenário, Sessão Virtual de 11.10.2019 a 17.10.2019.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE
PRECEITO FUNDAMENTAL. LEI N. 6.712/1975 DE MINAS GERAIS. CONSELHO DE JUSTIF I C AÇ ÃO
PARA A POLÍCIA MILITAR. ALEGAÇÃO DE NÃO RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA .
REVOGAÇÃO DAS NORMAS IMPUGNADAS PELA LEI MINEIRA N. 14.310/2002. AUSÊNCIA DE
CONTROVÉRSIA CONSTITUCIONAL RELEVANTE. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA
ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL PARA REVISÃO DE
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA
PROVIMENTO.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 13.905, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Altera a Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003
(Lei do Livro), para incluir, no rol de ações de
difusão do livro incumbidas ao Poder Executivo, a
instituição de concursos regionais visando a
descobrir e a incentivar novos autores.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do

parágrafo 5º do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte Lei:
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Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003 (Lei do
Livro), para incluir, no rol de ações de difusão do livro incumbidas ao Poder Executivo,
a instituição de concursos regionais visando a descobrir e a incentivar novos autores.

Art. 2º O caput do art. 13 da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003, passa
a vigorar acrescido do seguinte inciso VI:

"Art. 13. ................................................................................................................
.........................................................................................................................................

VI - instituir concursos regionais em todo o território nacional, visando a
descobrir e a incentivar novos autores." (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

LEI Nº 13.906, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor das
Justiças Federal, Eleitoral e do Trabalho, crédito
especial no valor de R$ 89.660.000,00, para os fins que
especifica.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.808, de 15 de janeiro de 2019), em
favor das Justiças Federal, Eleitoral e do Trabalho, crédito especial no valor de R$ 89.660.000,00 (oitenta e
nove milhões seiscentos e sessenta mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º
decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 2.700.000
P R OJ E T O S

02 122 0569 15PF Reforma do Edifício-Sede da Justiça Federal em Novo Hamburgo - RS 700.000
02 122 0569 15PF 4989 Reforma do Edifício-Sede da Justiça Federal em Novo Hamburgo - RS - No

Município de Novo Hamburgo - RS
700.000

Edifício-sede reformado (percentual de execução física): 100 F 4 2 90 0 181 700.000
02 122 0569 15S7 Reforma do Edifício-Sede da Subseção Judiciária de São João Del Rei -

MG
2.000.000

02 122 0569 15S7 3072 Reforma do Edifício-Sede da Subseção Judiciária de São João Del Rei - MG -
No Município de São João del Rei - MG

2.000.000

Edifício reformado (metro quadrado): 100 F 4 2 90 0 100 2.000.000
TOTAL - FISCAL 2.700.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.700.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14121 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 6.900.000
P R OJ E T O S

02 122 0570 15S9 Reforma da Nova Sede do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul
- RS

6.900.000

02 122 0570 15S9 5027 Reforma da Nova Sede do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul
- RS - No Município de Porto Alegre - RS

6.900.000

Edifício reformado (percentual de execução física): 67 F 4 2 90 0 100 6.900.000
TOTAL - FISCAL 6.900.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.900.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15107 - Tribunal Regional do Trabalho da 6a. Região - Pernambuco
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 80.000.000
P R OJ E T O S

02 122 0571 15Q5 Aquisição de Imóvel para sediar o Fórum Trabalhista do Recife-PE 80.000.000
02 122 0571 15Q5 1695 Aquisição de Imóvel para sediar o Fórum Trabalhista do Recife-PE - No

Município de Recife - PE
80.000.000

Imóvel adquirido (unidade): 1 F 5 2 90 0 100 80.000.000
TOTAL - FISCAL 80.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 80.000.000
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ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15110 - Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região - Paraná
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 60.000
P R OJ E T O S

02 122 0571 15PJ Aquisição de Imóvel para Instalação do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista
de São José dos Pinhais - PR

60.000

02 122 0571 15PJ 4360 Aquisição de Imóvel para Instalação do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista
de São José dos Pinhais - PR - No Município de São José dos Pinhais - PR

60.000

F 5 2 90 0 181 60.000
TOTAL - FISCAL 60.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 60.000

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 700.000
AT I V I DA D ES

02 061 0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 700.000
02 061 0569 4257 0001 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Nacional 700.000

F 3 2 90 0 181 700.000
TOTAL - FISCAL 700.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 700.000

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12102 - Tribunal Regional Federal da 1a. Região
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 2.000.000
P R OJ E T O S

02 122 0569 11RV Construção do Edifício-Sede do Tribunal Regional Federal da 1ª Região em
Brasília - DF

2.000.000

02 122 0569 11RV 5664 Construção do Edifício-Sede do Tribunal Regional Federal da 1ª Região em
Brasília - DF - Em Brasília - DF

2.000.000

F 4 2 90 0 100 2.000.000
TOTAL - FISCAL 2.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.000.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14101 - Tribunal Superior Eleitoral
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 6.900.000
AT I V I DA D ES

02 122 0570 20TP Ativos Civis da União 6.900.000
02 122 0570 20TP 0053 Ativos Civis da União - No Distrito Federal 6.900.000

F 1 1 90 0 100 6.900.000
TOTAL - FISCAL 6.900.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.900.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15110 - Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região - Paraná
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 60.000
P R OJ E T O S

02 122 0571 14R4 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Colombo - PR 60.000
02 122 0571 14R4 4089 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Colombo - PR - No

Município de Colombo - PR
60.000

Edifício construído (percentual de execução física): 2 F 4 2 90 0 181 60.000
TOTAL - FISCAL 60.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 60.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15126 - Conselho Superior da Justiça do Trabalho
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 80.000.000
P R OJ E T O S

02 122 0571 148F Implantação de Varas da Justiça do Trabalho 10.000.000
02 122 0571 148F 0001 Implantação de Varas da Justiça do Trabalho - Nacional 10.000.000

Vara implantada (unidade): 8 F 3 2 90 0 100 5.900.000
F 4 2 90 0 100 4.100.000

02 122 0571 1P66 Modernização de Instalações Físicas da Justiça do Trabalho 70.000.000
02 122 0571 1P66 0001 Modernização de Instalações Físicas da Justiça do Trabalho - Nacional 70.000.000

Instalação modernizada (unidade): 22 F 3 2 91 0 100 35.000.000
F 4 2 90 0 100 35.000.000

TOTAL - FISCAL 80.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 80.000.000

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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LEI Nº 13.907, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério de Minas e Energia e de Encargos
Financeiros da União, crédito especial no valor de R$ 1.849.010.000,00, para os fins que
especifica.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.808, de 15 de janeiro de 2019), em favor do Ministério de Minas e Energia e de Encargos Financeiros da União, crédito
especial no valor de R$ 1.849.010.000,00 (um bilhão, oitocentos e quarenta e nove milhões e dez mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32265 - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 10.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0910 00OQ Contribuições a Organismos Internacionais sem Exigência de Programação
Específica

10.000

28 846 0910 00OQ 0002 Contribuições a Organismos Internacionais sem Exigência de Programação
Específica - No Exterior

10.000

F 3 2 90 0 250 10.000
TOTAL - FISCAL 10.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.000

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Economia
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 1.849.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0909 00P4 Subvenção Econômica nas Operações de Crédito Rural para
empreendimentos localizados em áreas de abrangência da SUDENE ou da
SUDAM ou para atendimento de Decisão Judicial (Leis nº 12.844/2013 e nº
13.340/2016)

1.849.000.000

28 846 0909 00P4 0001 Subvenção Econômica nas Operações de Crédito Rural para
empreendimentos localizados em áreas de abrangência da SUDENE ou da
SUDAM ou para atendimento de Decisão Judicial (Leis nº 12.844/2013 e nº
13.340/2016) - Nacional

1.849.000.000

F 3 1 90 0 300 1.849.000.000
TOTAL - FISCAL 1.849.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.849.000.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia
UNIDADE: 25915 - Fundo de Amparo ao Trabalhador
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2071 Promoção do Trabalho Decente e Economia Solidária 1.849.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

11 331 2071 00H4 Seguro Desemprego 1.400.000.000
11 331 2071 00H4 0001 Seguro Desemprego - Nacional 1.400.000.000

S 3 1 90 0 180 1.400.000.000
11 331 2071 0581 Abono Salarial 449.000.000
11 331 2071 0581 0001 Abono Salarial - Nacional 449.000.000

S 3 1 90 0 180 449.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.849.000.000
TOTAL - GERAL 1.849.000.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32265 - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2119 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 10.000
AT I V I DA D ES

25 122 2119 2000 Administração da Unidade 10.000
25 122 2119 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 10.000

F 3 2 90 0 250 10.000
TOTAL - FISCAL 10.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.000

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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LEI Nº 13.908, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor das Justiças Federal e Eleitoral, crédito
suplementar no valor de R$ 13.379.410,00, para reforço de dotações constantes da
Lei Orçamentária vigente.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.808, de 15 de janeiro de 2019), em favor das Justiças Federal e Eleitoral, crédito suplementar
no valor de R$ 13.379.410,00 (treze milhões, trezentos e setenta e nove mil, quatrocentos e dez reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12102 - Tribunal Regional Federal da 1a. Região

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 10.379.410

AT I V I DA D ES

02 061 0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 10.379.410

02 061 0569 4257 6012 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 1ª Região da Justiça
Federal - AC, AM, AP, BA, DF, GO, MA, MG, MT, PA, PI, RO, RR,
TO

10.379.410

F 4 2 90 0 100 10.379.410

TOTAL - FISCAL 10.379.410

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 10.379.410

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral

UNIDADE: 14106 - Tribunal Regional Eleitoral do Ceará

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 3.000.000

P R OJ E T O S

02 122 0570 1P75 Construção do Edifício-Sede do Tribunal Regional Eleitoral do
Ceará - CE

3.000.000

02 122 0570 1P75 1048 Construção do Edifício-Sede do Tribunal Regional Eleitoral do
Ceará - CE - No Município de Fortaleza - CE

3.000.000

F 4 2 90 0 100 3.000.000

TOTAL - FISCAL 3.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.000.000

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 10.379.410

AT I V I DA D ES

02 122 0569 20TP Ativos Civis da União 10.379.410

02 122 0569 20TP 0001 Ativos Civis da União - Nacional 10.379.410

F 1 1 90 0 100 10.379.410

TOTAL - FISCAL 10.379.410

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 10.379.410

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral

UNIDADE: 14101 - Tribunal Superior Eleitoral

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 3.000.000

AT I V I DA D ES

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça
Eleitoral

3.000.000

02 122 0570 20GP 0001 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral
- Nacional

3.000.000

F 3 2 90 0 100 3.000.000

TOTAL - FISCAL 3.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.000.000

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019112200006

6

Nº 226, sexta-feira, 22 de novembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

LEI Nº 13.909, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Controladoria-Geral da União e dos Ministérios
da Infraestrutura e do Desenvolvimento Regional, crédito especial no valor de R$ 12.574.000,00,
para os fins que especifica.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.808, de 15 de janeiro de 2019), em favor da Controladoria-Geral da União e dos Ministérios da Infraestrutura e do
Desenvolvimento Regional, crédito especial no valor de R$ 12.574.000,00 (doze milhões quinhentos e setenta e quatro mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ÓRGÃO: 37000 - Controladoria-Geral da União
UNIDADE: 37101 - Controladoria-Geral da União - Administração Direta
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2133 Programa de Gestão e Manutenção da Controladoria-Geral da União 74.000
P R OJ E T O S

04 122 2133 14UU Construção do Edifício-Sede da Controladoria-Regional da União no Estado
do Piauí

74.000

04 122 2133 14UU 0981 Construção do Edifício-Sede da Controladoria-Regional da União no Estado
do Piauí - No Município de Teresina - PI

74.000

F 4 2 90 0 100 74.000
TOTAL - FISCAL 74.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 74.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2087 Transporte Terrestre 10.500.000
P R OJ E T O S

26 782 2087 13Y0 Adequação da Via Expressa de Florianópolis - na BR-282/SC 8.500.000
26 782 2087 13Y0 4497 Adequação da Via Expressa de Florianópolis - na BR-282/SC - No Município

de Florianópolis - SC
8.500.000

Trecho adequado (quilômetro): 5 F 4 3 90 0 100 8.500.000
26 782 2087 15SL Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-122(A) (Lagoa

Grande) - Início Ponte sobre o Rio São Francisco (Petrolina) - Na BR-
428/PE

2.000.000

26 782 2087 15SL 0026 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-122(A) (Lagoa
Grande) - Início Ponte sobre o Rio São Francisco (Petrolina) - Na BR-428/PE
- No Estado de Pernambuco

2.000.000

Trecho adequado (quilômetro): 1 F 4 3 90 0 111 2.000.000
TOTAL - FISCAL 10.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.500.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2049 Moradia Digna 2.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 2049 0E64 Subvenção Econômica Destinada à Habitação de Interesse Social em
Cidades com menos de 50.000 Habitantes (Lei n 11.977, de 2009)

2.000.000

28 846 2049 0E64 0001 Subvenção Econômica Destinada à Habitação de Interesse Social em Cidades
com menos de 50.000 Habitantes (Lei n 11.977, de 2009) - Nacional

2.000.000

F 3 3 90 0 100 2.000.000
TOTAL - FISCAL 2.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.000.000

ÓRGÃO: 37000 - Controladoria-Geral da União
UNIDADE: 37101 - Controladoria-Geral da União - Administração Direta
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2133 Programa de Gestão e Manutenção da Controladoria-Geral da União 74.000
P R OJ E T O S

04 122 2133 110C Reforma, Adaptação e Modernização das Unidades Regionais da
Controladoria-Geral da União

74.000

04 122 2133 110C 0001 Reforma, Adaptação e Modernização das Unidades Regionais da
Controladoria-Geral da União - Nacional

74.000

F 4 2 90 0 100 74.000
TOTAL - FISCAL 74.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 74.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2087 Transporte Terrestre 10.500.000
AT I V I DA D ES

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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26 782 2087 20VJ Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Nordeste 2.000.000
26 782 2087 20VJ 0026 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Nordeste - No Estado de

Pernambuco
2.000.000

F 4 3 90 0 111 2.000.000
P R OJ E T O S

26 783 2087 1276 Construção de Contorno Ferroviário em São Francisco do Sul - na EF-
485/SC

4.000.000

26 783 2087 1276 4651 Construção de Contorno Ferroviário em São Francisco do Sul - na EF-485/SC
- No Município de São Francisco do Sul - SC

4.000.000

Obra executada (percentual): 1 F 4 3 90 0 100 4.000.000
26 783 2087 1K24 Construção de Contorno Ferroviário em Joinville - na EF-485/SC 4.500.000
26 783 2087 1K24 4546 Construção de Contorno Ferroviário em Joinville - na EF-485/SC - No

Município de Joinville - SC
4.500.000

Obra executada (percentual): 1 F 4 3 90 0 100 4.500.000
TOTAL - FISCAL 10.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.500.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2049 Moradia Digna 2.000.000
P R OJ E T O S

15 451 2049 10S3 Apoio à Urbanização de Assentamentos Precários 2.000.000
15 451 2049 10S3 0001 Apoio à Urbanização de Assentamentos Precários - Nacional 2.000.000

F 4 3 40 0 100 2.000.000
TOTAL - FISCAL 2.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.000.000

LEI Nº 13.910, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios da Justiça
e Segurança Pública, da Saúde e do Desenvolvimento Regional, crédito suplementar no valor de R$
177.171.361,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 13.808, de 15 de janeiro de 2019), em favor dos Ministérios da Justiça e Segurança Pública,
da Saúde e do Desenvolvimento Regional, crédito suplementar no valor de R$ 177.171.361,00 (cento e setenta e sete milhões cento e setenta e um mil trezentos e sessenta e um reais),
para atender às programações constantes do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotações orçamentárias, relativas a Emendas de Bancada Estadual de
execução obrigatória, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30101 - Ministério da Justiça e Segurança Pública - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 20.000.000
AT I V I DA D ES

06 181 2081 8855 Fortalecimento e Modernização das Instituições de
Segurança Pública

20.000.000

06 181 2081 8855 0028 Fortalecimento e Modernização das Instituições de
Segurança Pública - No Estado de Sergipe

20.000.000

F 3 7 30 0 188 3.000.000
F 4 7 30 0 188 17.000.000

TOTAL - FISCAL 20.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 20.000.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2015 Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS) 107.171.361
AT I V I DA D ES

10 301 2015 2E89 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de
Atenção Básica em Saúde para Cumprimento de Metas

56.542.840

10 301 2015 2E89 0027 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção
Básica em Saúde para Cumprimento de Metas - No Estado
de Alagoas

56.542.840

S 3 7 31 6 188 12.230.216
S 3 7 41 6 188 44.312.624

10 302 2015 2E90 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de
Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento
de Metas

50.628.521

10 302 2015 2E90 0032 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de
Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de
Metas - No Estado do Espírito Santo

50.628.521

S 3 7 31 6 188 50.628.521
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 107.171.361
TOTAL - GERAL 107.171.361

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019112200008
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ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional

UNIDADE: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2084 Recursos Hídricos 50.000.000
P R OJ E T O S

18 544 2084 10DC Construção da Barragem Oiticica no Estado do Rio Grande
do Norte

50.000.000

18 544 2084 10DC 0024 Construção da Barragem Oiticica no Estado do Rio Grande
do Norte - No Estado do Rio Grande do Norte

50.000.000

F 4 7 90 0 188 50.000.000
TOTAL - FISCAL 50.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 50.000.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública

UNIDADE: 30101 - Ministério da Justiça e Segurança Pública - Administração Direta

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 20.000.000
AT I V I DA D ES

06 181 2081 8855 Fortalecimento e Modernização das Instituições de
Segurança Pública

20.000.000

06 181 2081 8855 1894 Fortalecimento e Modernização das Instituições de
Segurança Pública - No Município de Nossa Senhora da
Glória - SE

20.000.000

F 3 7 30 0 188 3.000.000
F 4 7 30 0 188 17.000.000

TOTAL - FISCAL 20.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 20.000.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde

UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2015 Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS) 107.171.361
AT I V I DA D ES

10 302 2015 2E90 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de
Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento
de Metas

56.542.840

10 302 2015 2E90 0027 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de
Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de
Metas - No Estado de Alagoas

56.542.840

S 3 7 31 6 188 56.542.840
10 302 2015 8535 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em

Saúde
50.628.521

10 302 2015 8535 8868 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em
Saúde - Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
Vitória - Vitória - ES

25.628.521

S 3 7 50 6 188 25.628.521
10 302 2015 8535 9260 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em

Saúde - Hospital Evangélico de Cachoeiro de Itapemirim -
Cachoeiro de Itapemirim - ES

25.000.000

S 3 7 50 6 188 25.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 107.171.361
TOTAL - GERAL 107.171.361

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional

UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2084 Recursos Hídricos 50.000.000
P R OJ E T O S

18 544 2084 10DC Construção da Barragem Oiticica no Estado do Rio Grande
do Norte

50.000.000

18 544 2084 10DC 0024 Construção da Barragem Oiticica no Estado do Rio Grande
do Norte - No Estado do Rio Grande do Norte

50.000.000

F 4 7 90 0 188 50.000.000
TOTAL - FISCAL 50.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 50.000.000

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019112200009
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LEI Nº 13.911, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios da
Economia, da Justiça e Segurança Pública, do Desenvolvimento Regional e da Cidadania, crédito
suplementar no valor de R$ 137.832.239,00, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 13.808, de 15 de janeiro de 2019), em favor dos Ministérios da Economia, da Justiça e Segurança
Pública, do Desenvolvimento Regional e da Cidadania, crédito suplementar no valor de R$ 137.832.239,00 (cento e trinta e sete milhões oitocentos e trinta e dois mil duzentos e trinta e
nove reais), para atender às programações constantes do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia
UNIDADE: 25103 - Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Economia 10.700.000
AT I V I DA D ES

04 126 2110 20VG Gestão dos Sistemas Informatizados da Secretaria da Receita
Federal e do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

10.700.000

04 126 2110 20VG 0001 Gestão dos Sistemas Informatizados da Secretaria da Receita
Federal e do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais -
Nacional

10.700.000

F 3 2 90 0 139 10.700.000
TOTAL - FISCAL 10.700.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.700.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia
UNIDADE: 25303 - Instituto Nacional do Seguro Social
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Economia 119.000
AT I V I DA D ES

09 122 2110 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes
Públicos

119.000

09 122 2110 216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos
- Nacional

119.000

S 3 2 90 0 250 119.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 119.000
TOTAL - GERAL 119.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30911 - Fundo Nacional de Segurança Pública
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 118.878.014
OPERAÇÕES ESPECIAIS

06 181 2081 00R2 Aparelhamento e Aprimoramento de Instituições de Segurança
Pública

118.878.014

06 181 2081 00R2 0001 Aparelhamento e Aprimoramento de Instituições de Segurança
Pública - Nacional

118.878.014

F 3 2 31 0 118 38.040.964
F 4 2 31 0 118 80.837.050

TOTAL - FISCAL 118.878.014
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 118.878.014

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2029 Desenvolvimento Regional e Territorial 8.000.000
AT I V I DA D ES

20 608 2029 214S Estruturação e Dinamização de Atividades Produtivas 2.800.000
20 608 2029 214S 0001 Estruturação e Dinamização de Atividades Produtivas - Nacional 2.800.000

F 3 2 90 0 100 500.000
F 4 2 90 0 100 2.300.000

P R OJ E T O S
15 244 2029 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local

Integrado
5.200.000

15 244 2029 7K66 0001 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado -
Nacional

5.200.000

F 3 2 90 0 100 300.000
F 4 2 90 0 100 4.900.000

TOTAL - FISCAL 8.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.000.000

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019112200010
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ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania
UNIDADE: 55206 - Fundação Nacional de Artes
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2122 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cidadania 135.225
AT I V I DA D ES

13 122 2122 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes
Públicos

135.225

13 122 2122 216H 0033 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos
- No Estado do Rio de Janeiro

135.225

F 3 2 90 0 100 135.225
TOTAL - FISCAL 135.225
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 135.225

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia
UNIDADE: 25103 - Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Economia 10.700.000
P R OJ E T O S

04 122 2110 10AV Construção do Edifício-Sede do Ministério da Fazenda em Salvador
- BA

7.700.000

04 122 2110 10AV 0029 Construção do Edifício-Sede do Ministério da Fazenda em Salvador
- BA - No Estado da Bahia

7.700.000

F 4 2 90 0 139 7.700.000
04 122 2110 147X Construção do Edifício-Sede da Delegacia da Receita Federal do

Brasil em Franca - SP
900.000

04 122 2110 147X 0035 Construção do Edifício-Sede da Delegacia da Receita Federal do
Brasil em Franca - SP - No Estado de São Paulo

900.000

F 4 2 90 0 139 900.000
04 122 2110 148H Construção de Edifício-Sede de Unidades do Ministério da Fazenda

em Vitória - ES
2.100.000

04 122 2110 148H 0032 Construção de Edifício-Sede de Unidades do Ministério da Fazenda
em Vitória - ES - No Estado do Espírito Santo

2.100.000

F 4 2 90 0 139 2.100.000
TOTAL - FISCAL 10.700.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.700.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia
UNIDADE: 25303 - Instituto Nacional do Seguro Social
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Economia 119.000
AT I V I DA D ES

09 128 2110 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de
Qualificação e Requalificação

119.000

09 128 2110 4572 0001 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de
Qualificação e Requalificação - Nacional

119.000

S 3 2 90 0 250 119.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 119.000
TOTAL - GERAL 119.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30911 - Fundo Nacional de Segurança Pública
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 118.878.014
AT I V I DA D ES

06 181 2081 20ID Apoio à Modernização das Instituições de Segurança Pública 53.482.423
06 181 2081 20ID 0001 Apoio à Modernização das Instituições de Segurança Pública -

Nacional
53.482.423

F 3 2 90 0 118 1.940.422
F 4 2 90 0 118 51.542.001

06 181 2081 215R Aperfeiçoamento da Gestão e Tecnologia da Informação 10.686.739
06 181 2081 215R 0001 Aperfeiçoamento da Gestão e Tecnologia da Informação -

Nacional
10.686.739

F 3 2 90 0 118 6.686.739
F 4 2 90 0 118 4.000.000

06 128 2081 2320 Manutenção do Sistema Integrado de Educação e Valorização
Profissional

9.041.825

06 128 2081 2320 0001 Manutenção do Sistema Integrado de Educação e Valorização
Profissional - Nacional

9.041.825

F 3 2 90 0 118 9.041.825
06 181 2081 2B00 Força Nacional de Segurança Pública 28.151.539
06 181 2081 2B00 0001 Força Nacional de Segurança Pública - Nacional 28.151.539

F 4 2 90 0 118 28.151.539
06 181 2081 8124 Manutenção do Sistema Integrado de Prevenção da Violência e

Criminalidade
3.600.000

06 181 2081 8124 0001 Manutenção do Sistema Integrado de Prevenção da Violência e
Criminalidade - Nacional

3.600.000

F 4 2 90 0 118 3.600.000
P R OJ E T O S

06 181 2081 15P9 Construção, Instalação e Reforma de Imóvel da Força Nacional 13.915.488
06 181 2081 15P9 0053 Construção, Instalação e Reforma de Imóvel da Força Nacional - No

Distrito Federal
13.915.488

F 4 2 90 0 118 13.915.488
TOTAL - FISCAL 118.878.014
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 118.878.014

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019112200011
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ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional

UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2054 Planejamento Urbano 8.000.000
AT I V I DA D ES

15 121 2054 8874 Apoio ao Planejamento e Gestão Urbana Municipal e
Interfederativa

8.000.000

15 121 2054 8874 0001 Apoio ao Planejamento e Gestão Urbana Municipal e
Interfederativa - Nacional

8.000.000

F 3 2 40 0 100 8.000.000
TOTAL - FISCAL 8.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.000.000

ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania

UNIDADE: 55206 - Fundação Nacional de Artes

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2122 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cidadania 135.225
AT I V I DA D ES

13 122 2122 2000 Administração da Unidade 135.225
13 122 2122 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 135.225

F 3 2 90 0 100 135.225
TOTAL - FISCAL 135.225
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 135.225

Atos do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 66, DE 2019

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o
§ 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62
da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a
Medida Provisória nº 897, de 1º de outubro de 2019, publicada no Diário Oficial da União no
dia 2, do mesmo mês e ano, que "Institui o Fundo de Aval Fraterno, dispõe sobre o
patrimônio de afetação de propriedades rurais, a Cédula Imobiliária Rural, a escrituração de
títulos de crédito e a concessão de subvenção econômica para empresas cerealistas, e dá
outras providências", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 21 de novembro de 2019
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 10.118, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a execução do Centésimo Quinquagésimo
Nono Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação
Econômica nº 18 (159PA-ACE18), firmado pela República
Federativa do Brasil, pela República Argentina, pela
República do Paraguai e pela República Oriental do
Uruguai.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu 1980, que criou a Associação Latino-
Americana de Integração - Aladi, firmado pela República Federativa do Brasil em 12 de agosto
de 1980 e promulgado pelo Decreto nº 87.054, de 23 de março de 1982, prevê a modalidade de
Acordo de Complementação Econômica;

Considerando que os Plenipotenciários da República Federativa do Brasil, da
República Argentina, da República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, com base
no Tratado de Montevidéu 1980, firmaram em 29 de novembro de 1991, em Montevidéu, o
Acordo de Complementação Econômica nº 18, promulgado pelo Decreto nº 550, de 27 de maio
de 1992; e

Considerando que os Plenipotenciários da República Federativa do Brasil, da
República Argentina, da República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, com base
no Tratado de Montevidéu 1980, firmaram em 22 de agosto de 2018, em Montevidéu, o
Centésimo Quinquagésimo Nono Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação
Econômica nº 18;

D E C R E T A :

Art. 1º O Centésimo Quinquagésimo Nono Protocolo Adicional ao Acordo de
Complementação Econômica nº 18, firmado pela República Federativa do Brasil, pela República
Argentina, pela República do Paraguai e pela República Oriental do Uruguai, em 22 de agosto
de 2018, anexo a este Decreto, será executado e cumprido integralmente em seus termos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Ernesto Henrique Fraga Araújo
Paulo Guedes

ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA Nº 18
CELEBRADO ENTRE ARGENTINA, BRASIL, PARAGUAI E URUGUAI (AAP.CE/ 18)

Centésimo Quinquagésimo Nono Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Argentina, da República Federativa do Brasil,
da República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, acreditados por seus
respectivos Governos, segundo poderes outorgados em boa e devida forma, depositados
oportunamente na Secretaria-Geral da Associação Latino-Americana de Integração (ALADI).

TENDO EM VISTA o Décimo Oitavo Protocolo Adicional ao ACE-18 e a Resolução
GMC Nº 43/03.

CONVÊM EM:

Artigo 1° Incorporar ao Acordo de Complementação Econômica N° 18 a Diretriz N°
39/18 da Comissão de Comércio do MERCOSUL relativa ao "Regime de Origem MERCOSUL",
que consta como anexo e integra o presente Protocolo.

Artigo 2º O presente Protocolo entrará em vigor trinta (30) dias depois da
notificação da Secretaria-Geral da ALADI aos países signatários de que recebeu a
comunicação da Secretaria do MERCOSUL informando a incorporação da norma ME R CO S U L
e de seu correspondente Protocolo Adicional ao ordenamento jurídico dos Estados Partes.

A Secretaria-Geral da ALADI deverá efetuar tal notificação, se possível, no mesmo
dia em que receber a comunicação da Secretaria do MERCOSUL.

Artigo 3° Uma vez em vigor, o presente Protocolo modificará o Anexo ao Septuagésimo
Sétimo Protocolo Adicional ao ACE-18 - Artigo 10 do Anexo da Decisão CMC N° 01/09.

A Secretaria-Geral da ALADI será depositária do presente Protocolo, do qual
enviará cópias devidamente autenticadas aos Governos dos países signatários e à Secretaria do
M E R CO S U L .

EM FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários assinam o presente Protocolo na
cidade de Montevidéu, aos vinte e dois dias do mês de agosto de dois mil e dezoito, em um
original nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente válidos. (a.:) Pelo
Governo da República Argentina: Mauricio Devoto; Pelo Governo da República Federativa do
Brasil: Bruno de Rísios Bath; Pelo Governo da República do Paraguai: Bernardino Hugo Saguier
Caballero; Pelo Governo da República Oriental do Uruguai: Ana Inés Rocanova Rodríguez.

ANEXO

MERCOSUL/CCM/DIR. Nº 39/18

REGIME DE ORIGEM MERCOSUL

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo de Ouro Preto, a Decisão N°
01/09 do Conselho do Mercado Comum e as Resoluções N° 43/03 e 39/11 do Grupo Mercado
Comum.

CO N S I D E R A N D O :

Que se faculta à Comissão de Comércio do MERCOSUL modificar o Regime de Origem
do MERCOSUL por meio de Diretrizes, conforme o estabelecido na Decisão CMC N° 01/09.

Que é necessário incorporar a referência do Acordo de Complementação Econômica (ACE) Nº
72 MERCOSUL - Colômbia ao "Regime de Origem MERCOSUL" no que se refere à acumulação de origem.

A COMISSÃO DE COMÉRCIO DO MERCOSUL

APROVA A SEGUINTE DIRETRIZ:

Art. 1º O Artigo 10 do Anexo da Decisão CMC N° 01/09 "Regime de Origem
MERCOSUL", fica redigido da seguinte forma:

"Artigo 10.- Para o cumprimento dos requisitos de origem, os materiais originários
de qualquer um dos Estados Partes do MERCOSUL, que tenham adquirido tal caráter de
acordo com o Art. 3o, e com o Art. 5o, bem como os materiais que recebam o tratamento
de originários de acordo com o Art. 4o, que se incorporarem a um determinado produto
em outro Estado Parte, serão considerados originários deste Estado Parte.
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Adicionalmente, serão considerados originários do MERCOSUL os materiais
originários da Comunidade Andina, conforme o Acordo de Complementação Econômica
(ACE) No 59; do Peru, conforme o ACE No 58; da Bolívia, conforme o ACE No 36; e da
Colômbia, conforme o ACE No 72, incorporados a um determinado produto no território
de um dos Estados Partes do MERCOSUL, desde que:

i) cumpram com o Regime de Origem dos respectivos ACEs;

ii) tenham um requisito de origem definitivo nos respectivos ACEs;

iii) tenham atingido o nível de preferência de 100%, sem limites quantitativos, nos
quatro Estados Partes do MERCOSUL em relação a cada um dos Países Andinos; e

iv) não estejam submetidos a requisitos de origem diferenciados, em função de
quotas estabelecidas nesses acordos"

Art. 2º Solicitar aos Estados Partes signatários do Acordo de Complementação
Econômica N° 18 (ACE N° 18) que instruam suas respectivas Representações junto à Associação
Latino-americana de Integração (ALADI), a protocolizar a presente Diretriz no âmbito do ACE Nº
18, nos termos estabelecidos na Resolução GMC Nº 43/03.

Art. 3º Esta Diretriz deverá ser incorporada ao ordenamento jurídico dos Estados
Partes antes de 06/XII/2018.

CLVIII CCM - Montevidéu, 06/VI/18.

DECRETO Nº 10.119, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Altera o Decreto nº 9.711, de 15 de fevereiro de
2019, que dispõe sobre a programação
orçamentária e financeira e estabelece o
cronograma mensal de desembolso do Poder
Executivo federal para o exercício de 2019.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no
art. 9º, § 1º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e nos art. 58, §
1º, e art. 59, § 5º e § 10, inciso II, da Lei nº 13.707, de 14 de agosto de 2018,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.711, de 15 de fevereiro de 2019, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 1º Os órgãos, os fundos e as entidades do Poder Executivo federal,
integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, observadas as
dotações orçamentárias aprovadas no exercício de 2019, poderão empenhar
despesas até os limites estabelecidos no Anexo I.
............................................................................................................................." (NR)

"Art. 8º ...............................................................................................................

I - ampliar os limites estabelecidos para os órgãos relacionados no Anexo I,
até o valor de R$ 18.125.251.588,00 (dezoito bilhões cento e vinte e cinco
milhões duzentos e cinquenta e um mil quinhentos e oitenta e oito reais), e nos
Anexos II ao V e no Anexo XIII, até o valor de R$ 67.618.799.000,00 (sessenta e
sete bilhões seiscentos e dezoito milhões setecentos e noventa e nove mil
reais);
............................................................................................................................." (NR)

Art. 2º Os Anexos I, II, III, IV, V, IX, XII, XIII, XIV, XVI, XVII e XVIII ao Decreto
nº 9.711, de 2019, passam a vigorar, respectivamente, na forma dos Anexos I, II, III,
IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII a este Decreto.

Art. 3º Ficam revogados:

I - o art. 11 do Decreto nº 825, de 28 de maio de 1993; e

II - os art. 11 e art. 12 do Decreto nº 9.711, de 2019.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ANEXO I

(Anexo I ao Decreto no 9.711, de 15 de fevereiro de 2019)

LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

R$ 1,00

Despesas Discricionárias

Órgãos P AC Emendas Impositivas Demais Total

Individuais Bancada

20000 Presidência da República 68.814.507 750.000 0 771.679.117 841.243.624

22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 0 466.307.271 155.865.121 2.453.285.354 3.075.457.746

24000 Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 1.341.397.729 25.270.774 0 3.330.424.733 4.697.093.236

24211 Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL (*) 0 0 0 178.161.281 178.161.281

25000 Ministério da Economia 28.350.000 15.530.000 0 11.582.226.957 11.626.106.957

26000 Ministério da Educação (**) 30.000.000 417.410.409 959.230.816 22.476.903.077 23.883.544.302

30000 Ministério da Justiça e Segurança Pública 0 115.876.639 573.408.415 3.894.813.937 4.584.098.991

30211 Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE (***) 0 0 0 42.290.751 42.290.751

32000 Ministério de Minas e Energia 63.075.070 0 0 35.464.141.159 35.527.216.229

32265 Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP (*) 14.622.432 0 0 195.035.506 209.657.938

32266 Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL (*) 0 0 0 165.579.053 165.579.053

32396 Agência Nacional de Mineração - ANM (*) 0 0 0 64.788.708 64.788.708

35000 Ministério das Relações Exteriores 0 0 0 1.642.638.959 1.642.638.959

36000 Ministério da Saúde 505.544.900 5.311.010.773 1.860.270.243 20.098.374.259 27.775.200.175

36212 Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA (*) 0 0 0 176.150.000 176.150.000

36213 Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS (*) 0 0 0 133.790.000 133.790.000

37000 Controladoria-Geral da União 0 0 0 110.110.577 110.110.577

39000 Ministério da Infraestrutura 8.440.827.870 1.015.200 278.907.130 860.596.719 9.581.346.919

39250 Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT (*) 38.523.186 84.800 0 325.576.814 364.184.800

39251 Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ (*) 0 0 0 45.000.000 45.000.000

39254 Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC (*) 0 0 0 150.000.000 150.000.000

44000 Ministério do Meio Ambiente 0 3.650.000 0 793.426.864 797.076.864

52000 Ministério da Defesa 4.734.639.769 259.332.344 0 9.029.995.603 14.023.967.716

53000 Ministério do Desenvolvimento Regional 7.519.389.940 1.657.771.708 698.153.158 3.127.155.669 13.002.470.475

53210 Agência Nacional de Águas - ANA (*) 0 0 0 21.729.456 21.729.456

54000 Ministério do Turismo 77.009.382 212.498.653 24.628.521 413.062.172 727.198.728

55000 Ministério da Cidadania 207.907.206 591.245.391 19.506.240 3.979.827.983 4.798.486.820

55208 Agência Nacional do Cinema - ANCINE (*) 0 0 0 53.066.291 53.066.291

60000 Gabinete da Vice-Presidência da República 0 0 0 9.000.001 9.000.001

63000 Advocacia-Geral da União 0 0 0 450.000.000 450.000.000

81000 Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 0 65.986.158 10.000.000 222.655.817 298.641.975

Reserva para Emendas Impositivas Individuais 0 0 0 0 0

Reserva para Emendas Impositivas de Bancada 0 0 0 0 0

T OT A L 23.070.101.991 9.143.740.120 4.579.969.644 122.261.486.817 159.055.298.572

(*) Unidade com prerrogativas de órgão setorial de acordo com o § 1º do art. 3º da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019.
(**) Não inclui despesas à conta de receitas próprias, de convênios e de doações das instituições federais de ensino, no valor de R$ 1.036.858.280,00 (art. 59, § 12, inciso I, da Lei nº
13.707, de 14 de agosto de 2018).
(***) Unidade com prerrogativas de órgão setorial de acordo com o § 1º do art. 3º, combinado com o art. 51, ambos da Lei nº 13.848, de 2019.

ANEXO II

(Anexo II ao Decreto no 9.711, de 15 de fevereiro de 2019)

LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2019 E A RESTOS A PAGAR DAS FONTES ESPECIFICADAS (1)(2)

R$ mil

Ó R G ÃO S Até nov. Até dez.

20000 Presidência da República 542.231 595.136

22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 1.689.751 1.783.032

24000 Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 2.314.078 2.515.100

24211 Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL (*) 163.315 178.161

25000 Ministério da Economia 5.576.474 5.976.323

26000 Ministério da Educação 17.456.364 18.676.011

30000 Ministério da Justiça e Segurança Pública 2.442.227 2.627.969

30211 Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE (**) 9.021 9.841

32000 Ministério de Minas e Energia 357.056 369.712

32265 Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP (*) 5.163 5.632

32266 Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL (*) 119.952 130.857

32396 Agência Nacional de Mineração - ANM (*) 57.124 61.953
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35000 Ministério das Relações Exteriores 1.307.679 1.438.346

36000 Ministério da Saúde 17.975.407 19.451.272

36212 Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA (*) 207.019 225.839

36213 Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS (*) 120.548 131.507

37000 Controladoria-Geral da União 106.007 110.110

39000 Ministério da Infraestrutura 630.854 666.548

39250 Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT (*) 157.260 171.556

39251 Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ (*) 37.691 41.118

39254 Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC (*) 64.943 65.094

44000 Ministério do Meio Ambiente 368.653 403.891

52000 Ministério da Defesa 3.902.309 4.147.878

53000 Ministério do Desenvolvimento Regional 1.447.369 1.483.881

53210 Agência Nacional de Águas - ANA (*) 25.866 27.308

54000 Ministério do Turismo 235.939 240.550

55000 Ministério da Cidadania 3.168.699 3.262.438

55208 Agência Nacional do Cinema - ANCINE (*) 36.903 40.001

60000 Gabinete da Vice-Presidência da República 6.996 7.600

63000 Advocacia-Geral da União 409.451 438.197

81000 Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 355.528 402.308

Total 61.297.877 65.685.169

1. Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes 150, 163, 180, 181, 196, 250, 263, 280, 281, 293 e 296 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios
anteriores.
2. Exclui PAC e emendas impositivas individuais (RP6) e emendas impositivas de bancada (RP7).
(*) Unidade com prerrogativas de órgão setorial de acordo com o § 1º do art. 3º da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019.
(**) Unidade com prerrogativas de órgão setorial de acordo com o § 1º do art. 3º, combinado com o art. 51, ambos da Lei nº 13.848, de 2019.

ANEXO III

(Anexo III ao Decreto no 9.711, de 15 de fevereiro de 2019)

LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI
ORÇAMENTÁRIA DE 2019 E A RESTOS A PAGAR DAS FONTES ESPECIFICADAS (1)(2)

R$ mil

Ó R G ÃO S Até nov. Até dez.

20000 Presidência da República 82.357 89.374

22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 178.501 187.339

24000 Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 486.603 534.337

25000 Ministério da Economia 4.212.312 4.357.379

26000 Ministério da Educação 958.034 1.041.413

30000 Ministério da Justiça e Segurança Pública 48.760 53.539

30211 Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE (*) 21.028 21.042

32000 Ministério de Minas e Energia 423.326 429.051

32265 Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP (*) 159.775 166.345

32396 Agência Nacional de Mineração - ANM (*) 1.000 1.000

35000 Ministério das Relações Exteriores 3.642 3.880

36000 Ministério da Saúde 26.357 27.706

36212 Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA (**) 2.202 2.311

36213 Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS (*) 2.093 2.283

39000 Ministério da Infraestrutura 47.933 51.584

39250 Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT (**) 123.168 133.176

39254 Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC (*) 77.490 78.719

44000 Ministério do Meio Ambiente 214.285 229.609

52000 Ministério da Defesa 1.566.264 1.631.859

53000 Ministério do Desenvolvimento Regional 155.892 165.937

54000 Ministério do Turismo 1.114 1.168

55000 Ministério da Cidadania 34.232 35.683

63000 Advocacia-Geral da União 2.034 2.105

81000 Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 10.166 11.025

Subtotal 8.838.568 9.257.864

Receitas Próprias, de convênios e doações (art. 59, §12, inciso I da LDO-2019) 950.453 1.036.858

Total 9.789.021 10.294.722

1. Fontes: 150, 163, 180, 181, 196, 250, 263, 280, 281, 293 e 296 e suas
correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.
2. Exclui PAC e emendas impositivas individuais (RP6) e emendas impositivas de
bancada (RP7).
(*) Unidade com prerrogativas de órgão setorial de acordo com o § 1º do art. 3º,
combinado com o art. 51, ambos da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019.
(**) Unidade com prerrogativas de órgão setorial de acordo com o § 1º do art. 3º da
Lei nº 13.848, de 2019.

ANEXO IV

(Anexo IV ao Decreto no 9.711, de 15 de fevereiro de 2019)

LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI
ORÇAMENTÁRIA DE 2019 E A RESTOS A PAGAR - PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO

CRESCIMENTO - PAC (1)
R$ mil

Ó R G ÃO S Até nov. Até dez.

20000 Presidência da República 27.262 27.437

24000 Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 473.560 481.612

25000 Ministério da Economia 67.300 67.411

26000 Ministério da Educação 351.502 356.380

32000 Ministério de Minas e Energia 56.369 56.582

32265 Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP (*) 20.663 21.632

36000 Ministério da Saúde 354.608 386.845

39000 Ministério da Infraestrutura 7.708.620 7.957.778

39250 Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT (*) 57.305 58.773

52000 Ministério da Defesa 3.543.434 3.966.005

53000 Ministério do Desenvolvimento Regional 6.444.749 6.533.933

54000 Ministério do Turismo 31.839 32.044

55000 Ministério da Cidadania 134.951 135.373

Total 19.272.162 20.081.805

(1) Exclui emendas impositivas.
(*) Unidade com prerrogativas de órgão setorial de acordo com o § 1º do art. 3º da
Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019.

ANEXO V

(Anexo V ao Decreto no 9.711, de 15 de fevereiro de 2019)

LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI
ORÇAMENTÁRIA DE 2019 E AOS RESTOS A PAGAR - EMENDAS INDIVIDUAIS E DE

BANCADA ESTADUAL DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA
R$ mil

E M E N DA S Até nov. Até dez.

Emendas Impositivas Individuais 8.140.479 9.143.740

Emendas Impositivas de Bancada 3.950.643 4.579.970

Total 12.091.122 13.723.710

ANEXO VI

(Anexo IX ao Decreto no 9.711, de 15 de fevereiro de 2019)

PREVISÃO DA RECEITA DO GOVERNO CENTRAL - 2019 - RECEITA POR FONTE DE
RECURSOS (*)

R$ milhões

D I S C R I M I N AÇ ÃO R EA L I Z A DA PREVISTA

1° Bim. 2° Bim. 3° Bim. 4° Bim. 5° Bim. 6° Bim. Total

ADMINISTRADA PELA RFB (*) 182.589 158.148 140.452 156.543 148.128 159.827 945.687

ARRECADAÇÃO LÍQUIDA PARA O RGPS 63.973 65.253 65.460 65.166 66.184 87.039 413.075

CONCESSÕES E PERMISSÕES 639 588 2.085 2.240 2.772 84.318 92.642

COMPLEMENTO PARA O FGTS 475 1.364 971 938 739 811 5.298

CONT. PLANO DE SEG. DO SERVIDOR 2.137 2.203 2.176 2.113 2.192 3.251 14.072

CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 3.900 3.316 3.635 3.379 3.614 3.898 21.742

EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 12.855 13.531 6.127 13.108 13.496 6.120 65.236

DIVIDENDOS E PARTICIPAÇÕES 4 3.155 3.170 1.125 7.375 1.223 16.052

OPERAÇÕES COM ATIVOS 198 180 176 220 169 194 1.137

RECEITA PRÓPRIA E DE CONVÊNIOS 3.023 2.498 2.769 2.442 2.303 2.354 15.389

DEMAIS 5.653 8.523 4.272 6.097 8.703 6.135 39.382

T OT A L 275.445 258.758 231.294 253.370 255.675 355.170 1.629.713

(*) LÍQUIDA DE RESTITUIÇÕES E INCENTIVOS FISCAIS

ANEXO VII

(Anexo XII ao Decreto no 9.711, de 15 de fevereiro de 2019)

RESULTADO PRIMÁRIO DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL E DAS
EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS - 2019

R$ milhões

D I S C R I M I N AÇ ÃO jan. - dez.

1. RECEITA TOTAL 1.629.713

1.1 Receita Administrada pela RFB (exceto RGPS) 945.736

1.2. Incentivos Fiscais (49)

1.3 Arrecadação Líquida para o RGPS 413.075

1.4 Receitas Não Administradas pela RFB 270.950

2. TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E MUNICÍPIOS 288.095

2.1 FPE/FPM/IPI-EE 211.076

2.2 Demais 77.019

3. RECEITA LÍQUIDA (1-2) 1.341.617

4. DESPESAS 1.480.617

4.1 Benefícios Previdenciários 630.960

4.2 Pessoal e Encargos Sociais 318.801

4.3 Outras Despesas Obrigatórias 208.475

4.4 Despesas Sujeitas à Programação Financeira do Poder Executivo 322.381

5. RESULTADO DO GOVERNO CENTRAL (3-4) (139.000)

5.1 RESULTADO DO TESOURO E BANCO CENTRAL 78.885

5.2 RESULTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL (217.885)

6. RESULTADO PRIMÁRIO DAS EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS (1.252)

7. RESULTADO PRIMÁRIO DO GOVERNO FEDERAL (5+6) (140.252)
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ANEXO VIII

(Anexo XIII ao Decreto no 9.711, de 15 de fevereiro de 2019)

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DAS DESPESAS PRIMÁRIAS OBRIGATÓRIAS COM CONTROLE DE FLUXO, DE QUE TRATA O ANEXO VIII
R$ mil

Ó R G ÃO S Até nov. Até dez.

20000 Presidência da República 87.107 96.917

22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 1.220.739 1.312.908

24000 Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 72.289 79.084

24211 Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL (*) 13.295 14.661

25000 Ministério da Economia 1.636.403 1.962.546

26000 Ministério da Educação 8.847.015 9.903.417

30000 Ministério da Justiça e Segurança Pública 1.335.350 1.631.721

30211 Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE (**) 653 735

32000 Ministério de Minas e Energia 119.534 132.604

32265 Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP (*) 6.500 7.085

32266 Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL (*) 5.207 5.662

32396 Agência Nacional de Mineração - ANM (*) 12.295 13.410

35000 Ministério das Relações Exteriores 464.646 496.393

36000 Ministério da Saúde 78.591.034 86.948.789

36212 Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA (*) 16.090 17.656

36213 Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS (*) 5.785 6.375

37000 Controladoria-Geral da União 17.396 19.129

39000 Ministério da Infraestrutura 93.084 101.808

39250 Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT (*) 9.105 9.782

39251 Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ (*) 3.303 3.634

39254 Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC (*) 12.110 13.167

44000 Ministério do Meio Ambiente 51.660 57.022

52000 Ministério da Defesa 8.343.308 9.208.881

53000 Ministério do Desenvolvimento Regional 148.427 160.371

53210 Agência Nacional de Águas - ANA (*) 2.737 2.970

54000 Ministério do Turismo 3.706 4.126

55000 Ministério da Cidadania 29.662.760 32.661.325

55208 Agência Nacional do Cinema - ANCINE (*) 2.755 2.994

60000 Gabinete da Vice-Presidência da República 254 265

63000 Advocacia-Geral da União 79.242 79.754

81000 Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 19.845 21.965

Total 130.883.634 144.977.156

(*) Unidade com prerrogativas de órgão setorial de acordo com o § 1º do art. 3º da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019.
(**) Unidade com prerrogativas de órgão setorial de acordo com o § 1º do art. 3º, combinado com o art. 51, ambos da Lei nº 13.848, de 2019.

ANEXO IX

(Anexo XIV ao Decreto no 9.711, de 15 de fevereiro de 2019)

PREVISÃO DAS DESPESAS PRIMÁRIAS DO GOVERNO CENTRAL - 2019

R$ milhões

D ES P ES A S R EA L I Z A D O PREVISTO T OT A L

1º Bim. 2º Bim. 3º Bim. 4º Bim. 5º Bim. 6º Bim.

D ES P ES A S 210.417 233.667 209.799 231.236 233.686 361.812 1.480.617

Benefícios Previdenciários 92.857 101.467 95.364 101.899 113.040 126.333 630.960

Pessoal e Encargos Sociais 49.958 51.293 48.071 54.245 47.392 67.842 318.801

Outras Desp. Obrigatórias 36.747 43.067 25.753 31.871 30.704 40.333 208.475

Abono e Seguro Desemprego 11.710 9.437 6.505 9.692 9.877 9.609 56.831

Anistiados 27 25 24 30 40 128 275

Benefícios de Legislação Especial e Indenizações 41 168 108 200 156 228 900

Benefícios de Prestação Continuada da LOAS / RMV 9.729 10.096 9.852 9.937 9.975 10.300 59.888

Complemento para o FGTS 475 1.364 971 938 739 811 5.298

Créditos Extraordinários 2.164 237 194 244 993 993 4.824

Compensação ao RGPS pela Desoneração da Folha 1.578 3.031 1.508 1.387 1.551 1.350 10.405

Fabricação de Cédulas e Moedas 26 138 144 192 191 260 951

FUNDEB (Complem. União) 4.159 2.634 2.032 2.032 2.032 2.032 14.922

Fundo Constitucional do DF (Custeio e Capital) 156 262 264 281 292 472 1.727

Legislativo/Judiciário/MPU/DPU (Custeio e Capital) 1.479 1.836 1.893 1.825 2.370 4.169 13.571

Sentenças Judiciais e Precatórios (Custeio e Capital) 247 13.412 430 455 541 987 16.072

Subsídios, Subvenções e Proagro 4.760 317 505 4.328 1.307 6.970 18.186

Transferência ANA - Receitas Uso Recursos Hídricos 14 18 34 49 55 115 286

Transferência Multas ANEEL 67 171 169 150 136 237 930

Impacto Primário do FIES 116 -79 1.120 130 451 1.672 3.410

Despesas Sujeitas à Programação Financeira do Poder Executivo 30.856 37.840 40.611 43.221 42.549 127.304 322.381

Emendas de Execução Obrigatória 197 930 984 3.427 2.428 5.757 13.724

Obrigatórias com Controle de Fluxo 19.680 22.837 23.517 23.280 24.531 31.133 144.977

Discricionárias 10.979 14.073 16.110 16.514 15.591 90.415 163.680

ANEXO X

(Anexo XVI ao Decreto no 9.711, de 15 de fevereiro de 2019)

PROGRAMAÇÃO DAS DESPESAS PRIMÁRIAS POR ÓRGÃO E ESTOQUE CORRESPONDENTE DE RESTOS A PAGAR
(CONSIDERADOS OS IDENTIFICADORES DE RESULTADO PRIMÁRIO - RP "2", "3", "6" E "7")

R$ mil

Ó R G ÃO S D OT AÇ ÃO LIMITE DE EMPENHO Restos a Pagar Inscritos Líquidos
de Cancelamentos

LIMITE DE PAGAMENTO

(a) (b) (c = b-a) (d) (e = b+d) (f) (f-e)

20000 Presidência da República 771.679 771.679 0 387.632 1.159.311 684.510 -474.801

22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 2.453.285 2.453.285 0 2.228.195 4.681.480 1.970.371 -2.711.109

24000 Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 3.680.425 3.330.425 -350.000 882.858 4.213.283 3.049.437 -1.163.846

24211 Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL (*) 178.161 178.161 0 87.499 265.660 178.161 -87.499

25000 Ministério da Economia 12.771.525 11.582.227 -1.189.298 3.496.729 15.078.956 10.333.702 -4.745.254

26000 Ministério da Educação (**) 23.513.761 23.513.761 0 10.351.127 33.864.889 20.754.282 -13.110.607

30000 Ministério da Justiça e Segurança Pública 3.894.814 3.894.814 0 1.703.358 5.598.172 2.681.508 -2.916.664

30211 Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE (***) 42.291 42.291 0 15.939 58.230 30.883 -27.347

32000 Ministério de Minas e Energia 38.864.362 35.464.141 -3.400.221 326.046 35.790.187 798.763 -34.991.424

32265 Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP (*) 195.036 195.036 0 29.438 224.473 171.977 -52.496

32266 Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL (*) 165.579 165.579 0 42.722 208.301 130.857 -77.444

32396 Agência Nacional de Mineração - ANM (*) 64.789 64.789 0 12.234 77.023 62.953 -14.070

35000 Ministério das Relações Exteriores 1.642.639 1.642.639 0 117.643 1.760.282 1.442.226 -318.056

36000 Ministério da Saúde 19.398.374 20.098.374 700.000 7.635.768 27.734.142 19.478.978 -8.255.164

36212 Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA (*) 176.150 176.150 0 45.084 221.234 228.150 6.916

36213 Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS (*) 133.790 133.790 0 13.273 147.063 133.790 -13.273

37000 Controladoria-Geral da União 110.111 110.111 0 25.396 135.507 110.110 -25.397

39000 Ministério da Infraestrutura 860.597 860.597 0 327.951 1.188.548 718.132 -470.416

39250 Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT (*) 325.577 325.577 0 84.653 410.229 304.732 -105.497

39251 Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ (*) 45.000 45.000 0 6.453 51.453 41.118 -10.335

39254 Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC (*) 150.000 150.000 0 41.226 191.226 143.813 -47.413
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44000 Ministério do Meio Ambiente 793.427 793.427 0 200.324 993.751 633.500 -360.251

52000 Ministério da Defesa 9.029.996 9.029.996 0 3.461.066 12.491.062 5.779.737 -6.711.325

53000 Ministério do Desenvolvimento Regional 3.127.156 3.127.156 0 3.962.176 7.089.331 1.649.818 -5.439.513

53210 Agência Nacional de Águas - ANA (*) 21.729 21.729 0 12.327 34.057 27.308 -6.749

54000 Ministério do Turismo 413.062 413.062 0 1.702.903 2.115.965 241.718 -1.874.247

55000 Ministério da Cidadania 3.979.828 3.979.828 0 2.583.500 6.563.328 3.298.121 -3.265.207

55208 Agência Nacional do Cinema - ANCINE (*) 53.066 53.066 0 11.706 64.772 40.001 -24.771

60000 Gabinete da Vice-Presidência da República 9.000 9.000 0 26 9.026 7.600 -1.426

63000 Advocacia-Geral da União 450.000 450.000 0 115.036 565.036 440.302 -124.734

81000 Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 217.156 222.656 5.500 122.696 345.351 413.333 67.982

S U BT OT A L 127.532.364 123.298.345 -4.234.018 40.032.982 163.331.327 75.979.891 -87.351.436

PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC 22.683.690 23.070.102 386.412 22.726.266 45.796.368 20.081.805 -25.714.563

EMENDAS IMPOSITIVAS INDIVIDUAIS (RP6) 9.143.740 9.143.740 0 10.005.879 19.149.619 9.143.740 -10.005.879

EMENDAS IMPOSITIVAS DE BANCADA (RP7) 4.579.970 4.579.970 0 4.229.123 8.809.093 4.579.970 -4.229.123

T OT A L 163.939.763 160.092.157 -3.847.606 76.994.250 237.086.407 109.785.406 -127.301.001

Obs: Dados SIAFI 11/11/2019

(*) Unidade com prerrogativas de órgão setorial de acordo com o § 1º do art. 3º da Lei nº 13.848, 25 de junho de 2019.

(**) Inclui despesas de que trata o art. 59, § 12, inciso I, da Lei no 13.707, de 14 de agosto de 2018.

(***) Unidade com prerrogativas de órgão setorial de acordo com o § 1º do art. 3º, combinado com o art. 51, ambos da Lei nº 13.848, de 2019.

ANEXO XI

(Anexo XVII ao Decreto no 9.711, de 15 de fevereiro de 2019)

PROGRAMAÇÃO DAS DESPESAS PRIMÁRIAS OBRIGATÓRIAS COM CONTROLE DE FLUXO, POR ÓRGÃO
E ESTOQUE CORRESPONDENTE DE RESTOS A PAGAR

R$ mil

Ó R G ÃO S D OT AÇ ÃO VALOR ESTIMADO PARA EMPENHO Restos a Pagar Inscritos Líquidos
de Cancelamentos

VALOR ESTIMADO PARA
P AG A M E N T O

(a) (b) (c = b-a) (d) (e = b+d) (f) (f-e)

20000 Presidência da República 103.291 96.917 -6.374 12.882 109.799 96.917 -12.882

22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 928.263 922.327 -5.936 390.569 1.312.896 1.312.908 12

24000 Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 79.331 79.084 -247 7.791 86.876 79.084 -7.792

24211 Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL (*) 14.661 14.661 0 1.095 15.756 14.661 -1.095

25000 Ministério da Economia 1.543.375 1.962.546 419.171 107.386 2.069.932 1.962.546 -107.386

26000 Ministério da Educação 9.903.303 9.903.417 114 357.268 10.260.684 9.903.417 -357.267

30000 Ministério da Justiça e Segurança Pública 1.244.827 1.209.098 -35.729 455.216 1.664.314 1.631.721 -32.593

30211 Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE (**) 735 735 0 57 792 735 -57

32000 Ministério de Minas e Energia 132.604 132.604 0 20.100 152.704 132.604 -20.100

32265 Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP (*) 7.085 7.085 0 567 7.652 7.085 -567

32266 Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL (*) 5.662 5.662 0 456 6.117 5.662 -455

32396 Agência Nacional de Mineração - ANM (*) 13.410 13.410 0 1.116 14.526 13.410 -1.116

35000 Ministério das Relações Exteriores 553.094 496.393 -56.701 644 497.037 496.393 -644

36000 Ministério da Saúde 86.888.978 86.948.789 59.811 5.938.943 92.887.732 86.948.789 -5.938.943

36212 Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA (*) 17.656 17.656 0 1.384 19.041 17.656 -1.385

36213 Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS (*) 6.375 6.375 0 498 6.873 6.375 -498

37000 Controladoria-Geral da União 19.129 19.129 0 1.593 20.723 19.129 -1.594

39000 Ministério da Infraestrutura 101.808 101.808 0 87.280 189.088 101.808 -87.280

39250 Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT (*) 9.782 9.782 0 799 10.581 9.782 -799

39251 Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ (*) 3.634 3.634 0 275 3.910 3.634 -276

39254 Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC (*) 13.167 13.167 0 1.234 14.401 13.167 -1.234

44000 Ministério do Meio Ambiente 57.162 57.022 -140 4.737 61.759 57.022 -4.737

52000 Ministério da Defesa 9.357.050 9.208.881 -148.169 2.025.793 11.234.674 9.208.881 -2.025.793

53000 Ministério do Desenvolvimento Regional 169.613 160.371 -9.242 21.384 181.755 160.371 -21.384

53210 Agência Nacional de Águas - ANA (*) 2.970 2.970 0 243 3.212 2.970 -242

54000 Ministério do Turismo 4.126 4.126 0 340 4.466 4.126 -340

55000 Ministério da Cidadania 32.661.325 32.661.325 0 42.706 32.704.031 32.661.325 -42.706

55208 Agência Nacional do Cinema - ANCINE (*) 2.994 2.994 0 264 3.259 2.994 -265

60000 Gabinete da Vice-Presidência da República 320 265 -55 7 272 265 -7

63000 Advocacia-Geral da União 85.265 79.754 -5.511 10.041 89.795 79.754 -10.041

81000 Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 2.992 21.965 18.973 1.388 23.353 21.965 -1.388

T OT A L 143.933.987 144.163.952 229.965 9.494.056 153.658.008 144.977.156 -8.680.852

Obs: Dados SIAFI 11/11/2019

(*) Unidades com prerrogativas de órgão setorial de acordo com o § 1º do art. 3º da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019.
(**) Unidade com prerrogativas de órgão setorial de acordo com o § 1º do art. 3º, combinado com o art. 51, ambos da Lei nº 13.848, de 2019.

ANEXO XII

(Anexo XVIII ao Decreto no 9.711, de 15 de fevereiro de 2019)

DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE ENTRE OS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO E AS DESPESAS COM CONTROLE DE FLUXO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL
CONSTANTES DO RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE RECEITAS E DESPESAS

R$ 1,00

Despesas Discricionárias Total

Órgãos Obrigatórias P AC Emendas Impositivas Demais Total Geral

Individuais Bancada

20000 Presidência da República 96.917.324 68.814.507 750.000 0 771.679.117 841.243.624 938.160.948

22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 922.326.976 0 466.307.271 155.865.121 2.453.285.354 3.075.457.746 3.997.784.722

24000 Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 79.084.122 1.341.397.729 25.270.774 0 3.330.424.733 4.697.093.236 4.776.177.358

24211 Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL (*) 14.661.225 0 0 0 178.161.281 178.161.281 192.822.506

25000 Ministério da Economia 1.962.545.720 28.350.000 15.530.000 0 11.582.226.957 11.626.106.957 13.588.652.677

26000 Ministério da Educação 9.903.416.861 30.000.000 417.410.409 959.230.816 22.476.903.077 23.883.544.302 33.786.961.163

30000 Ministério da Justiça e Segurança Pública 1.209.098.233 0 115.876.639 573.408.415 3.894.813.937 4.584.098.991 5.793.197.224

30211 Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE (**) 735.035 0 0 0 42.290.751 42.290.751 43.025.786

32000 Ministério de Minas e Energia 132.604.435 63.075.070 0 0 35.464.141.159 35.527.216.229 35.659.820.664

32265 Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP (*) 7.084.741 14.622.432 0 0 195.035.506 209.657.938 216.742.679

32266 Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL (*) 5.661.589 0 0 0 165.579.053 165.579.053 171.240.642

32396 Agência Nacional de Mineração - ANM (*) 13.409.983 0 0 0 64.788.708 64.788.708 78.198.691

35000 Ministério das Relações Exteriores 496.392.754 0 0 0 1.642.638.959 1.642.638.959 2.139.031.713

36000 Ministério da Saúde 86.948.789.309 505.544.900 5.311.010.773 1.860.270.243 20.098.374.259 27.775.200.175 114.723.989.484

36212 Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA (*) 17.656.205 0 0 0 176.150.000 176.150.000 193.806.205

36213 Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS (*) 6.374.629 0 0 0 133.790.000 133.790.000 140.164.629

37000 Controladoria-Geral da União 19.129.490 0 0 0 110.110.577 110.110.577 129.240.067

39000 Ministério da Infraestrutura 101.807.570 8.440.827.870 1.015.200 278.907.130 860.596.719 9.581.346.919 9.683.154.489

39250 Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT (*) 9.782.378 38.523.186 84.800 0 325.576.814 364.184.800 373.967.178

39251 Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ (*) 3.634.431 0 0 0 45.000.000 45.000.000 48.634.431

39254 Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC (*) 13.167.221 0 0 0 150.000.000 150.000.000 163.167.221

44000 Ministério do Meio Ambiente 57.021.885 0 3.650.000 0 793.426.864 797.076.864 854.098.749

52000 Ministério da Defesa 9.208.880.656 4.734.639.769 259.332.344 0 9.029.995.603 14.023.967.716 23.232.848.372

53000 Ministério do Desenvolvimento Regional 160.370.851 7.519.389.940 1.657.771.708 698.153.158 3.127.155.669 13.002.470.475 13.162.841.326

53210 Agência Nacional de Águas - ANA (*) 2.969.856 0 0 0 21.729.456 21.729.456 24.699.312

54000 Ministério do Turismo 4.125.814 77.009.382 212.498.653 24.628.521 413.062.172 727.198.728 731.324.542
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55000 Ministério da Cidadania 32.661.325.068 207.907.206 591.245.391 19.506.240 3.979.827.983 4.798.486.820 37.459.811.888

55208 Agência Nacional do Cinema - ANCINE (*) 2.994.047 0 0 0 53.066.291 53.066.291 56.060.338

60000 Gabinete da Vice-Presidência da República 265.000 0 0 0 9.000.001 9.000.001 9.265.001

63000 Advocacia-Geral da União 79.753.962 0 0 0 450.000.000 450.000.000 529.753.962

81000 Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 21.964.735 0 65.986.158 10.000.000 222.655.817 298.641.975 320.606.710

Reserva para Emendas Impositivas Individuais 0 0 0 0 0 0 0

Reserva para Emendas Impositivas de Bancada 0 0 0 0 0 0 0

Autorização para Ampliação dos Limites de Movimentação e Empenho (art. 8º, caput, inciso I) 0 0 0 0 18.125.251.588 18.125.251.588 18.125.251.588

Receitas Próprias, de convênios e doações das instituições federais de ensino (art. 59, § 12, inciso I, da LDO-
2019)

0 0 0 0 1.036.858.280 1.036.858.280 1.036.858.280

Total da Avaliação Extemporâneo de Novembro de 2019 144.163.952.105 23.070.101.991 9.143.740.120 4.579.969.644 141.423.596.685 178.217.408.440 322.381.360.545

(*) Unidade com prerrogativas de órgão setorial de acordo com o § 1º do art. 3º da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019.
(**) Unidade com prerrogativas de órgão setorial de acordo com o § 1º do art. 3º, combinado com o art. 51, ambos da Lei nº 13.848, de 2019.

DECRETO Nº 10.120, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Altera o Decreto nº 3.917, de 13 de setembro de
2001, que estabelece os limites sobre o que dispõe o
art. 20, inciso I, alínea "c", da Lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000, para o Ministério Público
e o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios, os ex-Territórios do Amapá e de Roraima
e, ainda, o Distrito Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a" da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 3.917, de 13 de setembro de 2001, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 2º ...............................................................................................................

I - 0,399% para o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios;

II - 0,133% para o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;

III - 0,099% para o ex-Território de Roraima;

IV - 0,169% para o ex-Território do Amapá; e
........................................................................................................................" (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

DECRETO Nº 10.121, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Torna pública a decisão, pela República Federativa
do Brasil, de não renovar a vigência do Convênio
entre a República Federativa do Brasil e a República
do Chile sobre Transportes Marítimos, firmado em
25 de abril de 1974.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
84, caput, incisos IV e VIII, da Constituição, e

Considerando que o Convênio entre a República Federativa do Brasil e a
República do Chile sobre Transportes Marítimos, firmado em Brasília, em 25 de abril de
1974, foi promulgado pelo Decreto nº 75.246, de 20 de janeiro de 1975; e

Considerando que o Convênio prevê, nos termos de seu Artigo XXIX, a
possibilidade de não renovação; e

Considerando que o Ministério das Relações Exteriores encaminhou Nota
Verbal ao Governo da República do Chile, em 8 de agosto de 2017, para comunicar a
decisão pela não renovação do

Convênio a partir de 8 de janeiro de 2020;

D E C R E T A :

Art. 1º Deixa de vigorar para a República Federativa do Brasil o Convênio entre
a República Federativa do Brasil e a República do Chile sobre Transportes Marítimos
firmado em 25 de abril de 1974.

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 75.246, de 20 de janeiro de 1975.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor em 8 de janeiro de 2020.

Brasília, 21 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Ernesto Henrique Fraga Araújo

DECRETO Nº 10.122, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Institui o Comitê Nacional de Iniciativas de Apoio a
Start-ups.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituído o Comitê Nacional de Iniciativas de Apoio a Start-ups,
com o objetivo de articular as iniciativas do Poder Executivo federal destinadas às
empresas nascentes de base tecnológica que se enquadrem como start-ups.

Art. 2º Compete ao Comitê Nacional de Iniciativas de Apoio a Start-ups:

I - articular as iniciativas e os programas do Poder Público de apoio a start-
ups no âmbito da administração pública federal;

II - promover troca de experiências e boas práticas em iniciativas que
envolvam o apoio às start-ups;

III - disponibilizar e atualizar plataforma em formato digital com registro de
iniciativas públicas de apoio a start-ups; e

IV - coletar e avaliar as informações sobre as iniciativas de apoio às start-
ups e os resultados obtidos.

Art. 3º O Comitê Nacional de Iniciativas de Apoio a Start-ups será composto
por representantes dos seguintes órgãos e entidades:

I - um da Secretaria de Desenvolvimento da Indústria, Comércio, Serviços e
Inovação da Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade do
Ministério da Economia;

II - um da Secretaria de Empreendedorismo e Inovação do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

III - um do Banco Central do Brasil;

IV - um do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social;

V - um do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico;

VI - um da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária;

VII - um da Financiadora de Estudos e Projetos;

VIII - um da Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial;

IX - um da Agência Brasileira de Promoção de Exportações e Investimentos; e

X - um do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas.

§ 1º A Coordenação do Comitê Nacional de Iniciativas de Apoio a Start-ups
será exercida, alternadamente, pelo período de um ano, pelos representantes de que
tratam os incisos I e II do caput, e será iniciada pela Secretaria de Empreendedorismo
e Inovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

§ 2º Cada membro do Comitê Nacional de Iniciativas de Apoio a Start-ups
terá um suplente, que o substituirá em suas ausências e seus impedimentos.

§ 3º Os membros do Comitê Nacional de Iniciativas de Apoio a Start-ups e
respectivos suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos e entidades que
representam e designados por seu Coordenador, observado o disposto no art. 7º.

Art. 4º O Comitê Nacional de Iniciativas de Apoio a Start-ups se reunirá, em
caráter ordinário, trimestralmente e, em caráter extraordinário, sempre que convocado
por seu Coordenador ou por requerimento de, no mínimo, três de seus membros.

Parágrafo único. O quórum de reunião e de aprovação do Comitê Nacional
de Iniciativas de Apoio a Start-ups é de maioria absoluta.

Art. 5º O Comitê Nacional de Iniciativas de Apoio a Start-ups poderá
instituir grupo consultivo técnico com o objetivo de assessorar o Comitê na formulação
de propostas e recomendações relativas às competências previstas no art. 2º.

Art. 6º Instituído o grupo consultivo técnico na forma prevista no art. 5º,
este será composto por até dez representantes do setor privado e de organizações da
sociedade civil, com reconhecida atuação na área de empreendedorismo inovador.

§ 1º O mandato dos membros do grupo consultivo técnico será de um ano,
permitida uma recondução.

§ 2º Os membros do grupo consultivo técnico serão escolhidos pelo Comitê
Nacional de Iniciativas de Apoio a Start-ups dentre os especialistas de notório saber na
área de empreendedorismo e inovação e serão designados pelo Coordenador do Comitê.

Art. 7º A Secretaria-Executiva do Comitê Nacional de Iniciativas de Apoio a
Start-ups será exercida pela Secretaria responsável pela Coordenação do Comitê,
observado o disposto no § 1º do art. 3º.

Art. 8º Poderão ser convidados para participar das reuniões do Comitê
Nacional de Iniciativas de Apoio a Start-ups, a critério de seu Coordenador,
representantes de órgãos e entidades públicas ou privadas, sem direito a voto.

Art. 9º Os membros do Comitê Nacional de Iniciativas de Apoio a Start-ups
e de seu grupo consultivo técnico que se encontrarem no Distrito Federal se reunirão
presencialmente e os membros que se encontrem em outros entes federativos
participarão da reunião por meio de videoconferência.

Art. 10. A participação dos representantes no Comitê Nacional de Iniciativas
de Apoio a Start-ups e em seu grupo consultivo técnico será considerada prestação de
serviço público relevante, não remunerada.

Art. 11. O relatório de acompanhamento das atividades executadas durante
o exercício será encaminhado pelo Coordenador do Comitê Nacional de Iniciativas de
Apoio a Start-ups ao Ministro de Estado da Economia e ao Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações na primeira quinzena de dezembro de
cada ano.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Júlio Francisco Semeghini Neto

DECRETO Nº 10.123, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Altera o Decreto nº 10.009, de 5 de setembro de
2019, que institui a Comissão Intergestores Tripartite
do Sistema Único de Assistência Social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,
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D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 10.009, de 5 de setembro de 2019, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 3º ...................................................................................................................
..........................................................................................................................................

§ 3º Os membros da Comissão Intergestores Tripartite do Sistema Único de
Assistência Social de que trata o inciso II do caput serão indicados pelo Fórum
Nacional de Secretários de Estado de Assistência Social.

§ 4º Os membros da Comissão Intergestores Tripartite do Sistema Único de
Assistência Social de que trata o inciso III do caput serão indicados pelo Colegiado
Nacional de Gestores Municipais de Assistência Social.
................................................................................................................................." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Welington Coimbra

DECRETO Nº 10.124, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a Comissão Especial de Recursos no
âmbito do Programa de Garantia da Atividade
Agropecuária - Proagro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 66 da Lei
nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991.

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a Comissão Especial de Recursos no âmbito do
Programa de Garantia da Atividade Agropecuária - Proagro.

Art. 2º A Comissão Especial de Recursos é órgão colegiado integrante da estrutura
organizacional do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, destinado a decidir, em
única instância administrativa, sobre os recursos relativos à apuração dos prejuízos e das
indenizações no âmbito do Proagro, nos termos do disposto no art. 66 da Lei nº 8.171, de 17 de
janeiro de 1991.

Art. 3º A Comissão Especial de Recursos é composta por representantes dos
seguintes órgãos e entidade:

I - dois da Secretaria de Política Agrícola do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, dentre os quais o seu Presidente;

II - dois do Ministério da Economia, dentre os quais um da Secretaria de Política
Econômica da Secretaria Especial da Fazenda; e

III - um do Banco Central do Brasil.

§ 1º Cada membro da Comissão Especial de Recursos terá um suplente, que o
substituirá em suas ausências e seus impedimentos.

§ 2º A Comissão Especial de Recursos será presidida pelo Secretário de Política
Agrícola do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

§ 3º Ressalvado o disposto no § 2º, os membros da Comissão Especial de Recursos
e respectivos suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos ou da entidade que
representam e designados pelo Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

§ 4º A Comissão Especial de Recursos poderá convidar entidades representativas
do setor envolvido nas operações do Proagro para, por meio de representantes por elas
indicados, auxiliar nas decisões do Colegiado, inclusive por meio da apresentação de defesas
técnicas nos recursos.

Art. 4º A Comissão Especial de Recursos se reunirá sempre que convocada por seu
Presidente ou que requerido por três quintos dos seus membros.

§ 1º O quórum de aprovação é de maioria simples.

§ 2º Além do voto ordinário, o Presidente da Comissão Especial de Recursos terá o
voto de qualidade em caso de empate.

Art. 5º O regimento interno será elaborado pelos membros da Comissão Especial
de Recursos e aprovado por ato do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento.

Art. 6º Os recursos encaminhados à Comissão Especial de Recursos serão julgados
preferencialmente por meio eletrônico, observado o disposto em seu regimento interno.

§ 1º A Comissão Especial de Recursos poderá encaminhar ao administrador do
Proagro propostas para ajustes nas normas relacionadas ao Programa.

§ 2º Nos casos em que a Comissão Especial de Recursos constatar a existência de
indícios de fraude por ocasião da análise e julgamento dos recursos, o Presidente da Comissão
Especial de Recursos deverá restituí-los à instituição financeira para adoção das providências
cabíveis.

Art. 7º As decisões e as demais manifestações da Comissão Especial de Recursos
serão tomadas por meio de resoluções.

Art. 8º A Secretaria-Executiva da Comissão Especial de Recursos será exercida
pela Secretaria de Política Agrícola do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 9º A Comissão Especial de Recursos poderá consultar outras entidades
representativas do setor ou especialistas para subsidiar o exercício de suas competências.

Art. 10. A participação na Comissão Especial de Recursos será considerada
prestação de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 11. Ficam revogados:

I - os art. 6º e art. 8º do Decreto nº 175, de 10 de julho de 1991; e

II - o Decreto nº 5.502, de 29 de julho de 2005.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Marcos Montes Cordeiro

DECRETO Nº 10.125, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre o trâmite, no âmbito do Poder
Executivo federal, dos processos de nomeação para
os órgãos do Poder Judiciário e do Ministério Público
da União e para o Conselho Nacional do Ministério
Público submetidos à apreciação do Presidente da
República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o trâmite, no âmbito do Poder Executivo
federal, dos processos de nomeação para os órgãos do Poder Judiciário e do Ministério
Público da União e para o Conselho Nacional do Ministério Público submetidos à
apreciação do Presidente da República.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se às hipóteses em que
a competência para o provimento do cargo seja do Presidente da República.

Recebimento do processo de indicação pelo Poder Executivo federal

Art. 2º O Poder Executivo federal receberá, do órgão ou do tribunal competente
para formar a indicação, os documentos necessários à instrução do processo.

§ 1º O Poder Executivo federal poderá solicitar documentos complementares
ao tribunal ou ao órgão competente para formar a indicação.

§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º, os prazos a que se referem o art. 3º e
o art. 4º ficarão suspensos.

§ 3º Na hipótese de a documentação encaminhada pelo tribunal ou pelo órgão
competente para formar a indicação ser suficiente para subsidiar a escolha do Presidente
da República, a instrução do processo no âmbito do Poder Executivo federal poderá ser
dispensada pelo Presidente da República.

Trâmite do processo de indicação no Poder Executivo federal

Art. 3º A Secretaria Nacional de Justiça do Ministério da Justiça e Segurança
Pública encaminhará à Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da Presidência
da República, no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do processo de
que trata o caput do art. 2º, no mínimo, as seguintes informações:

I - identificação pessoal dos indicados, que conterá:

a) nome completo;

b) número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; e

c) número do título de eleitor;

II - tribunal a que se refere o cargo vago ou a vagar; e

III - motivo da vacância.

Art. 4º O Ministério da Justiça e Segurança Pública encaminhará à Secretaria-
Geral da Presidência da República, no prazo de dez dias úteis, contado da data de
recebimento do processo de indicação de que trata o art. 2º, por meio do Sistema de
Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal, de que trata o Decreto
nº 4.522, de 17 de dezembro de 2002:

I - a exposição de motivos;

II - o parecer jurídico e a nota técnica referentes ao processo de indicação; e

III - as minutas de decretos para o provimento do cargo a que se refere a indicação.

§ 1º Nas hipóteses em que a indicação for submetida à aprovação do Senado Federal:

I - o Ministério da Justiça e Segurança Pública encaminhará à Secretaria-Geral
da Presidência da República, por meio do Sistema de Geração e Tramitação de
Documentos, de que trata o Decreto nº 4.522, de 2002, no prazo estabelecido no caput:

a) a exposição de motivos com relação ao processo de indicação; e

b) a minuta de mensagem a ser encaminhada ao Senado Federal; e

II - após a aprovação do Senado Federal, o Ministério da Justiça e Segurança
Pública encaminhará à Secretaria-Geral da Presidência da República, por meio do Sistema
de Geração e Tramitação de Documentos, de que trata o Decreto nº 4.522, de 2002, no
prazo de cinco dias úteis, contado da data de recebimento da comunicação da aprovação
do indicado encaminhada pela Presidência da República:

a) a exposição de motivos para o provimento do cargo com os dados do
indicado escolhido; e

b) a minuta de decreto pessoal de nomeação.

§ 2º A Secretaria Nacional de Justiça do Ministério da Justiça e Segurança
Pública disponibilizará à Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da
Presidência da República a integralidade do processo instruído pelo tribunal ou pelo órgão
competente para formar a indicação, por meio de sistema eletrônico.

Competências

Art. 5º Ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, por meio da Secretaria
Nacional de Justiça, compete:

I - instruir, no âmbito do Poder Executivo Federal, o processo destinado ao
provimento de cargo de magistrado para as vagas de que trata o art. 1º; e

II - opinar sobre o cumprimento aos requisitos formais pelos indicados.

Art. 6º À Secretaria-Geral da Presidência da República, por meio da Subchefia
para Assuntos Jurídicos, compete:

I - examinar a fundamentação jurídica da proposição e adequar a forma do ato
a ser submetido a despacho presidencial, nos termos do disposto no inciso IV do caput do
art. 22 do Decreto nº 9.982, de 20 de agosto de 2019;

II - registrar a consulta facultativa acerca da vida pregressa dos indicados, nos termos
do disposto no inciso I do caput do art. 15 do Decreto 9.794, de 14 de maio de 2019; e
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III - preparar os atos de que trata este Decreto e submetê-los a despacho
presidencial, observados os prazos estabelecidos neste Decreto ou mediante demanda do
Presidente da República;

§ 1º A Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da Presidência da
República poderá informar ao Ministério da Justiça e da Segurança Pública a existência de
óbice à nomeação, para que providencie esclarecimentos junto ao tribunal ou ao órgão
competente para formar a indicação.

§ 2º As vedações estabelecidas nos incisos I e II do caput do art. 36 da Lei
Complementar nº 35, de 14 de março de 1979:

I - não constituem impedimentos à nomeação; e

II - serão informadas ao tribunal ou ao órgão competente para formar a
indicação pela Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da Presidência da
República, para adoção das providências cabíveis.

Disposições finais

Art. 7º A Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da Presidência
da República disponibilizará em seu sítio eletrônico oficial a relação dos processos de que
trata o caput do art. 2º a serem submetidos ao Presidente da República, no prazo de trinta
dias úteis, contado da data de publicação deste Decreto.

Vigência

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de novembro de 2019, 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Sérgio Moro
Jorge Antonio de Oliveira Francisco

DECRETO Nº 10.126, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Altera o Decreto nº 4.892, de 25 de novembro de
2003, que regulamenta a Lei Complementar nº 93,
de 4 de fevereiro de 1998, que criou o Fundo de
Terras e da Reforma Agrária.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar
nº 93, de 4 de fevereiro de 1998,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 4.892, de 25 de novembro de 2003, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 1º O Fundo de Terras e da Reforma Agrária, fundo especial de natureza
contábil, criado pela Lei Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 1998, será
regido por este Decreto e pelo regulamento operativo aprovado pela Secretaria de
Agricultura Familiar e Cooperativismo do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento.

§ 1º ........................................................................................................................
.........................................................................................................................................

V - a participação dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, dos
beneficiários e de suas entidades representativas, nos termos do disposto no art.
4º da Lei Complementar nº 93, de 1998, auxiliará na formulação das normas do
regulamento operativo; e

VI - o Programa Nacional de Crédito Fundiário - Terra Brasil, constituído por
um conjunto de ações e projetos de reordenação fundiária e de assentamento
rural, complementares à reforma agrária, promovidos por meio do crédito
fundiário, oriundo dos recursos do Fundo de Terras e Reforma Agrária de que trata
este Decreto, destinados ao acesso à terra e a investimentos básicos e integrado
pelo Subprograma de Combate à Pobreza Rural, instituído pelo art. 6º da Medida
Provisória nº 2.183-56, de 24 de agosto de 2001.

§ 2º Os financiamentos com recursos do Fundo de Terras e da Reforma Agrária
priorizarão os Municípios com menor Índice de Desenvolvimento Humano Municipal -
IDHM e que recebam apoio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento." (NR)

"Art. 16. Fica designada a Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, por meio do Departamento
de Gestão do Crédito Fundiário, como órgão gestor de que trata o art. 5º da Lei
Complementar nº 93, de 1998, com as seguintes atribuições:
...........................................................................................................................................

XV - fornecer ao órgão colegiado de que trata o art. 20 as informações por
ele solicitadas, relativas ao Fundo de Terras e da Reforma Agrária, ao seu
desempenho financeiro e contábil e aos programas financiados pelo Fundo."
(NR)

"Art. 19. Caberá à Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento:

I - aprovar:

a) o regulamento operativo do Fundo de Terras e da Reforma Agrária, que
conterá a definição das diretrizes gerais do Fundo;

b) os manuais de operação dos programas financiados pelo Fundo de Terras
e da Reforma Agrária; e

c) os planos anuais de aplicação de recursos do Fundo de Terras e da Reforma Agrária;
..............................................................................................................................." (NR)

"Art. 20. A Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo do Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento proporá a criação de órgão colegiado
com as seguintes atribuições:

I - pronunciar-se previamente à aprovação e, se necessário, propor alterações
relativas:

a) ao regulamento operativo do Fundo de Terras e da Reforma Agrária;

b) aos manuais de operação dos programas financiados pelo Fundo de Terras
e da Reforma Agrária; e

c) aos planos anuais de aplicação de recursos do Fundo de Terras e da
Reforma Agrária, propostos pelo órgão gestor;
..............................................................................................................................." (NR)

Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 4.892, de 2003:

I - o inciso III do caput do art. 16;

II - o inciso IV do caput do art. 19; e

III - o inciso II do caput e o parágrafo único do art. 20.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Marcos Montes Cordeiro

MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETO DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Mérito Militar,
resolve:

P R O M OV E R ,

no Corpo de Graduados Especiais da Ordem do Mérito Militar, no grau de Grande Oficial, o General
de Exército NICACIO DE JESÚS MARTÍNEZ ESPINEL, Comandante do Exército colombiano.

Brasília, 21 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fernando Azevedo e Silva

DECRETO DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXI, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 12, art. 14 e art. 25, caput,
parágrafo único, do Regulamento da Ordem do Mérito Naval, aprovado pelo Decreto nº 3.400,
de 3 de abril de 2000, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Mérito Naval, resolve:

P R O M OV E R ,

a partir de 25 de novembro de 2019, no Quadro Ordinário da Ordem do Mérito Naval, ao
grau de Grã-Cruz, o Almirante de Esquadra JOSÉ AUGUSTO VIEIRA DA CUNHA DE MENEZ ES .

Brasília, 21 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fernando Azevedo e Silva

DECRETO DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXI, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 12, caput, inciso I, do
Regulamento da Ordem do Mérito Militar, aprovado pelo Decreto nº 3.522, de 26 de junho de
2000, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Mérito Militar, resolve:

P R O M OV E R ,

a partir de 25 de novembro de 2019, no Quadro Ordinário do Corpo de Graduados Efetivos da
Ordem do Mérito Militar:

I - ao grau de Grã-Cruz:
General de Exército ESTEVAM CALS THEOPHILO GASPAR DE OLIVEIRA;

II - ao grau de Grande-Oficial:
General de Divisão LUIZ FERNANDO ESTORILHO BAGANHA;
General de Divisão ADILSON CARLOS KATIBE; e
General de Divisão FRANCISCO CARLOS MACHADO SILVA; e

III - ao grau de Comendador:
General de Brigada MARCO ANTÔNIO ESTEVÃO MACHADO;
General de Brigada HERMESON NOBREGA BARROS DE OLIVEIRA;
General de Brigada EVANDRO LUIS LOPES FERREIRA;
General de Brigada PAULO AFONSO BRUNO DE MELO;
General de Brigada ANDRÉ LUIZ AGUIAR RIBEIRO;
General de Brigada CARLOS EDUARDO DA MOTA GÓES;
General de Brigada EDSON MASSAYUKI HIROSHI;
General de Brigada MARCELO GURGEL DO AMARAL SILVA;
General de Brigada MARCELO CARVALHO RIBEIRO; e
General de Brigada REINALDO SALGADO BEATO.

Brasília, 21 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fernando Azevedo e Silva

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETO DE 21 DE NOVEMBRO 2019

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem Nacional do
Cruzeiro do Sul, resolve:

ADMITIR,

na Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, no grau de Grã-Cruz, JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS
BEDOYA, Vice-Ministro de Relações Exteriores do Paraguai.

Brasília, 21 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Ernesto Henrique Fraga Araújo

DECRETO DE 21 DE NOVEMBRO 2019

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem Nacional do
Cruzeiro do Sul, resolve:

ADMITIR,

na Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, no grau de Comendador, REX HARDIN, Prefeito da
Cidade de Pompano Beach, Flórida, Estados Unidos da América.

Brasília, 21 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Ernesto Henrique Fraga Araújo
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Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 597, de 21 de novembro de 2019. Comunica ao Senado Federal que, em face da
rejeição pelo Congresso Nacional do veto total ao Projeto de Lei nº 95, de 2017 (no

3.073/11, na Câmara dos Deputados), acaba de promulgá-lo, motivo pelo qual restitui dois
exemplares dos respectivos autógrafos.

Nº 598, de 21 de novembro de 2019. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.906, de 21 de novembro de 2019.

Nº 599, de 21 de novembro de 2019. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.907, de 21 de novembro de 2019.

Nº 600, de 21 de novembro de 2019. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.908, de 21 de novembro de 2019.

Nº 601, de 21 de novembro de 2019. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.909, de 21 de novembro de 2019.

Nº 602, de 21 de novembro de 2019. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.910, de 21 de novembro de 2019.

Nº 603, de 21 de novembro de 2019. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.911, de 21 de novembro de 2019.

Nº 604, de 21 de novembro de 2019. Encaminhamento à Câmara dos Deputados do Relatório
de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias, referente ao 5º bimestre de 2019.

Nº 605, de 21 de novembro de 2019. Encaminhamento ao Senado Federal do Relatório de
Avaliação de Receitas e Despesas Primárias, referente ao 5º bimestre de 2019.

Nº 606, de 21 de novembro de 2019. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal do
Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias, referente ao 5º bimestre de 2019.

Nº 607, de 21 de novembro de 2019. Encaminhamento à Procuradoria-Geral da República do
Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias, referente ao 5º bimestre de 2019.

Nº 608, de 21 de novembro de 2019. Encaminhamento ao Congresso Nacional do Relatório
de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias, referente ao 5º bimestre de 2019, destinado
à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional.

Nº 609, de 21 de novembro de 2019. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do
Acordo de Sede entre a República Argentina e o Comitê Intergovernamental da Hidrovia
Paraguai-Paraná, assinado em Assunção, em 9 de março de 2018.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

PORTARIA Nº 68, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

Estabelece o padrão nacional de certificação digital a
ser utilizado na Carteira de Identificação Estudantil

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO - ITI, autarquia federal vinculada à Casa Civil da Presidência da República,
em cumprimento à Lei Federal nº 12.933, de 26 de dezembro de 2013, que trata, do
benefício da meia-entrada em espetáculos artístico-culturais e esportivos,

Considerando que, nos termos do art. 1°-A, §2° e §3°, da Lei n° 12.933, de 26
de dezembro de 2013, incluído pela Medida Provisória n° 895, de 6 de setembro de 2019,
a Carteira de Identificação Estudantil, em padronização a ser definida pelo Ministério da
Educação, deverá contar com certificação digital do Instituto Nacional de Tecnologia da
Informação - ITI, provida pela Infraestrutura de Chaves Pública Brasileira - ICP-Brasil;

Considerando que o Ministério da Educação editou a Portaria nº 1.773, de 18
de outubro de 2019, dispondo sobre as diretrizes para formação do cadastro do Sistema
Educacional Brasileiro - SEB e expedição da Carteira de Identificação Estudantil;

Considerando que, consoante o art. 13 da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24
de agosto de 2001, o Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI é a Autoridade
Certificadora Raiz da ICP-Brasil; resolve:

Art. 1º Esta Portaria estabelece o padrão nacional de certificação digital a ser
utilizado na Carteira de Identificação Estudantil, nos termos do art. 1°-A, §§2° e 3°, da Lei
12.933, de 2013, incluído pela Medida Provisória nº 895, de 2019.

Parágrafo único. As especificações estão dispostas no documento em anexo
"Certificação de Atributo referente à Carteira de Identificação Estudantil (CACIE) - Versão
3.0", que se encontra disponibilizado no seguinte endereço eletrônico: www.iti.gov.br.

Art. 2º Os certificados de atributos associados às Carteiras de Identificação Estudantil
emitidas até a data da entrada em vigor desta Portaria, de acordo com o padrão nacional fixado
pela Portaria nº 78, de 2018, permanecerão válidas até 31 de março de 2020.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 78, de 24 de dezembro de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO AMARO BUZ
_________
O anexo dessa portaria encontra-se na íntegra no processo SEI ITI :99990.001296/2017-94.

DIRETORIA DE AUDITORIA, FISCALIZAÇÃO E NORMALIZAÇÃO

D ES P AC H O S

DEFIRO o credenciamento da AR: AR PIRA DIGITAL CERTIFICADOS LTDA;
Processo nº 00100.006032/2019-17.

DEFIRO o credenciamento da AR: AR ACESSE - ESCRITÓRIO VIRTUAL; Processo
nº 00100.005988/2019-93.

DEFIRO o credenciamento da AR: AR LC CERTIFICAÇÃO DIGITAL; Processo nº
00100.005326/2019-13.

DEFIRO o credenciamento da AR: AR CREDENSE SERVIÇOS E CERTIFICAÇÃO
DIGITAL; Processo nº 00100.005430/2019-16.

ÂNGELA MARIA DE OLIVEIRA
Diretora

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA

E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 5.309, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
NO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições previstas no Regimento Interno da
Secretaria Executiva (SE/MAPA), aprovado através da PORTARIA Nº 561, DE 11 DE ABRIL DE
2018, publicada no DOU no dia 13 de abril de 2018, Portaria SE/MAPA nº 326 de 09 de
março de 2018, publicada no DOU no dia 19 de março de 2018, tendo em vista o disposto
no art. 2º, do Anexo I, da Instrução Normativa nº 66, de 27 de novembro de 2006, Art. 3º,
da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, e do Decreto nº 4.074, de 04 de janeiro de 2002,
e o que consta no Processo nº 21034.009556/2019-62, resolve:

Art. 1° Credenciar sob o número BR PR 742 a empresa FAQUILAMINAS LTDA,
CNPJ 04.207.872/0001-86, localizada na Auto Via João Paulo Reolon, 4701, Bairro São
Gabriel, União da Vitória - PR, para, na qualidade de empresa prestadora de serviços de
tratamentos fitossanitários com fins quarentenários no trânsito internacional de vegetais e
suas partes, executar tratamentos nas modalidades de:

Tratamento Térmico (HT);
Secagem em Estufa (KD).
Art. 2° O credenciamento de que trata esta Portaria terá validade provisória por

01 (um) ano, podendo ser renovado, mantido o mesmo número de credenciamento inicial,
devendo a Empresa requerer a renovação por meio da apresentação de requerimento
encaminhado ao Serviço de Fiscalização de Insumos e Sanidade Vegetal do Paraná em até
120 (cento e vinte) dias antes do vencimento do mesmo.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLEVERSON FREITAS

PORTARIA Nº 5.310, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
NO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições previstas no Regimento Interno da
Secretaria Executiva (SE/MAPA), aprovado através da PORTARIA Nº 561, DE 11 DE ABRIL DE
2018, publicada no DOU no dia 13 de abril de 2018, Portaria SE/MAPA nº 326 de 09 de
março de 2018, publicada no DOU no dia 19 de março de 2018, tendo em vista o disposto
no art. 2º, do Anexo I, da Instrução Normativa nº 66, de 27 de novembro de 2006, Art. 3º,
da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, e do Decreto nº 4.074, de 04 de janeiro de 2002,
e o que consta no Processo nº 21034.009013/2018-64, resolve:

Art. 1° Converter em definitivo o credenciamento da empresa RANDA
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PORTAS E COMPENSADOS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº
79.082.939/0001-00, credenciada sob o nº BR PR 699, localizada na A. Ismael Camargo dos
Santos, 539, Bairro São Cristovão, Bituruna - PR, para, na qualidade de empresa prestadora
de serviços de tratamentos fitossanitários com fins quarentenários no trânsito
internacional de vegetais e suas partes, executar tratamentos nas modalidades de:

Tratamento Térmico (HT);
Secagem em Estuda (KD).
Art. 2° O Credenciamento de que trata esta Portaria terá validade por 04

(quatro) anos, podendo ser renovado, mediante requerimento encaminhado à
Superintendência Federal de Agricultura no Paraná, em até 120 (cento e vinte) dias antes
do vencimento, conforme estipulado pela Instrução Normativa n° 66/2006.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLEVERSON FREITAS

PORTARIA Nº 5.446, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
NO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições previstas no Regimento Interno da
Secretaria Executiva (SE/MAPA), aprovado através da PORTARIA Nº 561, DE 11 DE ABRIL DE
2018, publicada no DOU no dia 13 de abril de 2018, Portaria SE/MAPA nº 326 de 09 de
março de 2018, publicada no DOU no dia 19 de março de 2018, tendo em vista o disposto
no art. 2º, do Anexo I, da Instrução Normativa nº 66, de 27 de novembro de 2006, Art. 3º,
da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, e do Decreto nº 4.074, de 04 de janeiro de 2002,
e o que consta no Processo nº 21034.014796/2019-89 (21034.004492/2013-18), resolve:

Art. 1° Cancelar o credenciamento da empresa CD BRASIL CWB LTDA, número
BR PR 412, CNPJ n° 09.255.973/0001-46, localizada na Rua John Lennon, nº 484, Bairro
Afonso Pena, São José dos Pinhais - PR.

Art. 2° Fica revogada a Portaria nº 264 SFA/PR/MAPA de 24 de abril de 2015,
publicada na Seção 1, do DOU nº 79, de 28 de abril de 2015.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLEVERSON FREITAS

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA
E ABASTECIMENTO NO ESTADO DE SANTA CATARINA

DIVISÃO DE DEFESA AGROPECUÁRIA
SERVIÇO DE SANIDADE VEGETAL

PORTARIA Nº 5.450, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O Chefe Substituto do Serviço de Fiscalização de Insumos e Sanidade Vegetal da
Divisão de Defesa Agropecuária da Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no Estado de Santa Catarina, designado pela Portaria Ministerial nº 216 de
16/08/2017, publicada no DOU de 18/08/2017, no uso de suas atribuições, que lhe confere
o inciso XVI do artigo 267, concomitante com o artigo 274 e seu Parágrafo único e artigo
276 do Regimento Interno da Secretaria Executiva (SE/MAPA), aprovado pela Portaria
Ministerial nº 561, de 11 de abril de 2018, publicada no DOU de 13 de abril de 2018, tendo
em vista o disposto no Art. 2º do Anexo I da Instrução Normativa SDA n° 66, de 27 de
novembro de 2006, Art. 4º da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto nº 4.074,
de 04 de janeiro de 2002 e o que consta no Processo Administrativo nº
21050.007962/2019-92, resolve:

Art. 1° Credenciar, sob o número BR-SC744, a empresa Regoso Comércio
Indústria e Transportes de Madeiras LTDA - CNPJ 81.581.324/0001-26, situada na Av. Brasília,
3333, Pinhalzinho/SC, para, na qualidade de empresa que realiza tratamento fitossanitário
com fins quarentenários no trânsito internacional de vegetais, seus produtos, subprodutos e
embalagens de madeira, executar os seguintes tratamentos: TRATAMENTO TERMICO - HT.

Art. 2º O Credenciamento de que trata esta Portaria será provisório por um ano
e em não constatada nenhuma irregularidade neste período, este será convertido em
definitivo por mais quatro (04) anos, mantido o mesmo número do credenciamento
provisório, mediante requerimento encaminhado à Superintendência Federal de Agricultura
em até 120 (cento e vinte) dias antes do vencimento, conforme estipulado pela Instrução
Normativa nº 66/2006.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no D.O.U.

RODRIGO DA COSTA MACHADO
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SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE SANIDADE VEGETAL E INSUMOS AGRÍCOLAS

COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS
ATO Nº 80, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

1. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de
2002, no produto Captan Fersol 500 WP, registro nº 818805, foi aprovada alteração nas
recomendações de uso do produto com a inclusão dos alvos biológicos Monilinia fructicola,
Neonectria galligena na cultura da Maçã, sem aumento da dose máxima anteriormente
aprovada, conforme processo nº 21000.013792/2019-71.

2. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de
2002, no produto Taffeta 200 SP, registro nº 19017, foi aprovada alteração nas recomendações
de uso do produto com a inclusão da cultura da Soja, conforme processo nº
21000.015933/2018-17.

3. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de
2002, no produto No-Nema, registro nº 34518, foi aprovada alteração nas recomendações de
uso do produto com a inclusão dos alvos biológicos Heterodera glycines, Meloidogyne javanica,
Pratylenchus brachyuru em qualquer cultura com a ocorrência doa alvoa biológicos em
questão, sem aumento da dose máxima anteriormente aprovada, conforme processo nº
21000.052622/2019-10.

4. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de
2002 e Instrução Normativa Conjunta nº 1, de 16 de junho de 2014, no produto Zethamaxx,
registro nº 10416, foram aprovadas alterações nas recomendações de uso do produto com a
inclusão da cultura de suporte fitossanitário insuficiente de Amendoim, conforme processo nº
21000.029296/2018-58.

5. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de
2002, no produto Glifosato CHD'S, registro nº 3812, foi aprovada alteração nas recomendações
de uso do produto com a inclusão das culturas da ameixa, arroz, banana, cacau, citros,
eucalipto, feijão, maçã, nectarina, pastagem, pera, pêssego, pinus, uva e trigo; e a inclusão dos
alvos biológicos Brachiaria plantaginea, Cenchrus echinatus, Echinochloa crusgalli, Digitaria
horizontalis, Eleusine indica, Lolium multiflorum, Oryza sativa, Bidens pilosa, Galinsoga
parviflora, Acanthospermum australe, Acanthospermum hispidum, Aeschynomene rudis,
Ageratum conyzoides, Amaranthus viridis, Emilia sonchifolia, Portulaca oleracea, Raphanus
raphanistrum, Sonchus oleraceus, Richardia brasiliensis, Euphorbia heterophylla, Ipomoea
quamoclit, Trifolium repens, Cyperus ferax, Paspalum dilatatum, Brachiaria decumbens,
Andropogon bicornis, Cynodon dactylon, Cyperus rotundus, Paspalum notatum, Paspalum
urvillei, Sorghum halepense, Alternanthera tenella, Senecio brasiliensis, Solidago chilensis, Sida
cordifolia, Sida glaziovii, Sida rhombifolia nas culturas de algodão, café, cana-de-açúcar, milho e
soja; conforme processo nº 21000.050872/2017-45.

6. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de
2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do produto técnico 2,4-
D Técnico AL, registro nº 7314, no produto Pampa, registro nº 2512, conforme processo nº
21000.002008/2019-07.

7. De acordo com o Artigo 22, §1º, Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a transferência de titularidade do pleito de registro do produto Kantor 1000 EC,
processo nº 21000.044147/2019-08, da empresa BRA Defensivos Agrícolas Ltda. - sito à Rua
Treze de Maio, nº 768 sala 62 - Bairro Centro, Piracicaba/SP para a empresa Cropchem Ltda. -

sito à Avenida Cristóvão Colombo, nº 2834, Conj. 803/804, Porto Alegre/RS, conforme
processo nº 21000.077271/2019-41.

8. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de
2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do produto técnico 2,4-
D Técnico Biorisk, registro nº 4215, no produto Pampa, registro nº 2512, conforme processo nº
21000.047766/2019-46.

9. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de
2002, no produto Helmestar Plus, registro nº 5813, foi aprovada alteração nas recomendações
de uso do produto com a inclusão do alvo biológico Rhizoctonia solani na cultura da Soja, sem
aumento da dose máxima anteriormente aprovada, conforme processo nº
21000.061089/2019-79.

10. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a exclusão do formulador CJSC August-Bel - Druzhny, P.O. Box
81 - Região de Minsk - Distrito de Pukhovichesky - Bielorerrúsia no produto Diflubenzuron
240 SC Crop, registro nº 22616, conforme processo nº 21000.081927/2019-21.

11. De acordo com o Artigo 22, §1º, Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a alteração da nomeação do endereço da empresa Shandong Weifang Shuangxing
Pesticide Co., Ltd. do endereço Development Zone, Yansi District 403 Building 403, Shandong,
P.R. China; para o endereço North of Industrial Street, Binhai Development Zone, Weifang City
Shandong, P.R. China, esta alteração se aplica aos registros onde este conste como fabricante
e/ou formulador, conforme processo nº 21000.081873/2019-01.

12. De acordo com o Artigo 22, §1º, Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a transferência de titularidade do RET AGVLPROT/001, registro nº 113916, da
empresa BRA Defensivos Agrícolas Ltda. - sito à Rua Treze de Maio, nº 768 sala 62 - Bairro
Centro, Piracicaba/SP para a empresa Cropchem Ltda. - sito à Avenida Cristóvão Colombo, nº
2834, Conj. 803/804, Porto Alegre/RS; conforme processo nº 21000.077271/2019-41.

13. De acordo com o Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, autorizamos a
empresa CHD'S do Brasil Comércio de Insumos Agrícolas Ltda. - CNPJ nº 18.858.234/0001-30 -
São Miguel do Iguaçu/PR, Filiais: CNPJ nº 18.858.234/0003-00 - Campo Novo do Parecis/MT,

CNPJ nº 18.858.234/0004-82 - Luiz Eduardo Magalhães/BA, CPNJ nº 18.858.234/0005-63 -
Balsas/MA, CNPJ nº 18.858.234/0006-44 - Aparecida de Goiânia/GO, a importar o produto
Glifocopa 720 WG, registro nº 32418, conforme processo nº 21000.082392/2019-13.

14. De acordo com o Artigo 22, §1º, Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002,
foi aprovada a transferência de titularidade do pleito de registro do produto Clorimuron 250
WG, processo nº 21000.049494/2018-38, da empresa Cropchem Ltda. - sito à Avenida
Cristóvão Colombo, nº 2834, conj. 803/804, Porto Alegre/RS para a empresa Lemma
Consultoria e Apoio Administrativo, Agronegócios, Importação e Exportação Ltda. - sito à Rua
Uruguaiana nº 646, Bosque - Campinas/SP; conforme processo nº 21000.082382/2019-70.

15. De acordo com o Artigo 22, §1º, Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a transferência de titularidade do registro do produto Hodor, registro nº 12319, da
empresa Cropchem Ltdam - sito à Avenida Cristóvão Colombo, nº 2834, Conj. 803/804, Porto
Alegre/RS para a empresa Lemma Consultoria e Apoio Administrativo, Agronegócios,
Importação e Exportação Ltda. - sito à Rua Uruguaiana nº 646, Bosque - Campinas/SP;
conforme processo nº 21000.082381/2019-25.

16. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro
de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do produto técnico
Glifosato XW Técnico, registro nº 28118, no produto Glifoready, registro nº 2918, conforme
processo nº 21000.024927/2019-23.

17. De acordo com o Artigo 22, §1º, do Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002,
foi aprovada a incorporação da empresa Btheck Biotecnologia Ltda. - sito à Polo de
Desenvolvimento Juscelino Kubitschek Trecho 01 Conj. 04 Lote 2 CEP 72549-520, Santa Maria -
Distrito Federal pela empresa União Química Farmacêutica Nacional S.A. - sito à Rua Coronel

Luiz Tenório de Brito, Nº 90,CEP: 06900-000, no Município de Embu-Guaçu - São Paulo/SP; foi
incorporado o produto Ponto Final, registro nº 7918, conforme processo nº
21052.023694/2019-36.

18. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro
de 2002, no produto Trifluralina Nortox Gold, registro nº 8698, foi aprovada alteração nas
recomendações de uso do produto com a inclusão da cultura da cevada, conforme processo nº
21000.045186/2018-33.

19. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro
de 2002 e Instrução Normativa Conjunta nº 1, de 16 de junho de 2014, no produto Priori Xtra,
registro nº 4903, foram aprovadas alterações nas recomendações de uso do produto com a
inclusão da cultura de suporte fitossanitário insuficiente de milheto, conforme processo nº
21000.002383/2019-49.

20. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro
de 2002 e Instrução Normativa Conjunta nº 1, de 16 de junho de 2014, no produto Matrine,
registro nº 8613, foram aprovadas alterações nas recomendações de uso do produto com a
inclusão das culturas de algodão, maçã, soja, tomate; e inclusão das culturas de suporte
fitossanitário insuficiente de marmelo, nectarina, nêspera, pera e pêssego; conforme processo
nº 21000.039046/2018-26.

21. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso II, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro
de 2002, foi aprovado o aumento de dose para controle das pragas Lasioderma serricorne,
Ephestia elutella na cultura do Fumo 1,0 a 2,0 i.a./m3 no produto Fumi-Cel registro nº 0796
conforme processo nº 21000.018426/2018-27.

22. De acordo com o Artigo 22, §1º, Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a alteração de endereço da empresa AgroFresh Brasil Ltda. do endereço Alameda
Madeira, 328 - 16º andar, Cj. 1606/1607, Alphaville, CEP 06454-010, Barueri - São Paulo/SP
para o endereço Rua Paes Leme, nº 215, 15º andar, salas: 1512, 1513, 1514, 1515 e 1516,
Pinheiros CEP: 05424-150 - São Paulo/SP, conforme processo nº 21000.083354/2019-70.

23. De acordo com o Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, autorizamos a
empresa CCAB Agro S.A. - CNPJ nº 08.938.255/0001-01 - São Paulo/SP, Filiais: CNPJ nº
08.938.255/0008-88 - Luis Eduardo Magalhães/BA, CNPJ nº 08.938.255/0009-69 -
Rondonopolis/MT, CNPJ nº 08.938.255/0007-05 - Ibiporã/PR, a importar o produto Kasan Max
750 WG, registro nº 1319, conforme processo nº 21000.083321/2019-20.

24. De acordo com o Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, autorizamos a
empresa Solus Indústria Química Ltda. - CNPJ nº 21.203.489/0001-79 - Jandaia do Sul/PR, a
importar o produto Instal WG, registro nº 29017, conforme processo nº 21000.082989/2019-
50.

25. De acordo com o Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, atendendo
solicitação da empresa requerente cancelamos o registro do produto Bioceratitis, registro nº
6899, conforme processo nº 21000.083235/2019-17.

26. De acordo com o Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, atendendo
solicitação da empresa requerente cancelamos o registro do produto Bio Pectinophora,
registro nº 9401, conforme processo nº 21000.083234/2019-72.

27. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, tornamos sem
efeito o item 20, Seção 1, pág. 6, em Ato n° 75, de 01 de novembro de 2019, publicado no DOU
em 05 de novembro de 2019, referente ao indeferimento do pleito de registro do produto Roof
150 EC, processo nº 21000.027529/2018-88.

28. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro
de 2002, foi aprovada a exclusão da cultura do milho e a alteração da marca comercial do
produto Sinfone para Calipen SC, registro nº 17019, conforme processo nº
21000.083146/2019-71.

29. De acordo com o Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, Art. 14 e
atendendo ao Ofício nº 993/2019-IBAMA, cancelamos o pleito de registro do produto Bugram
Protect, processo nº 21000.008186/2011-86.

30. De acordo com o Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a
alteração da marca comercial do pleito de registro do produto Blade CE para Sulis CE, processo
nº 21000.053180/2018-30, solicitação feita através do processo nº 21000.037335/2019-71.

CARLOS RAMOS VENÂNCIO
Coordenador-Geral

R E T I F I C AÇÕ ES

No DOU de 16 de setembro de 2019, em Ato nº 60, Seção 1, item 6, pág. 4, onde
se lê: ... processo nº 003180/2012, leia-se: ... processo nº 21000.003180/2012-01; onde se
lê: ... processo nº 054132/2018-69, leia-se: ... processo nº 21000.054132/2018-69.

No DOU de 16 de setembro de 209, em Ato nº 60, Seção 1, item 7, pág. 4, onde se
lê: ... registro nº 0309, leia-se: ... leia-se: ... Triclopyr 480 Volagro, registro nº 0309, onde se lê:
... Triclopyr Butoryl Técnico MR, processo nº 21000.007285/2014-93, leia-se: ... Triclopyr
Butotyl Técnico MR, processo nº 21000.007285/2014-93.

No DOU de 03 de outubro de 2019, em Ato nº 70, Seção 1, item 33, pág. 7, onde se
lê: ... d.Fabricante do produto técnico (Ácido 2,4-d Técnico Atanor): Nome: Atanor S.C.A. -
Endereço: Paula Albarracin S/N - Rio Tercero - Córdoba - Argentina; leia-se: ... Fabricante do
produto técnico (Ácido 2,4-D Técnico Atanor): Nome: Atanor S.C.A. - Endereço: Paula Albarracin
S/N - Rio Tercero - Córdoba - Argentina e (2,4-D Técnico SUP): Nome: Shandong Weifang
Rainbow Chemical Co., Ltd. - Endereço: Binhai Economic Development Area, 262737, Weifang,
Shandong, China, conforme processo nº 21000.082169/2019-68.

No DOU de 12 de novembro de 2019, em Ato nº 79 Seção 1, item 6, pág. 15, onde
se lê: ... Lankess, leia-se: ... Lanxess, no item 8 pág. 15, onde se lê: ... registro nº 38819, leia-se:
... registro nº 32819.

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
COORDENAÇÃO-GERAL DE APOIO LABORATORIAL

LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO EM GOIÂNIA

PORTARIA Nº 75, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019

A COORDENADORA DO LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA -
GO no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 64 do Anexo I do Decreto nº
9.667 de 2 de janeiro de 2019, pelo art. 223, inciso VIII, do Regimento Interno da
Secretaria de Defesa Agropecuária - SDA, aprovado pela Portaria MAPA nº 562 de 11 de
abril de 2018, pela Portaria SE/MAPA nº 1.398, de 28 de março de 2019, e considerando
o disposto no processo nº 21005.001148/2019-18, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 39, de 30 de outubro de 2018, publicada no Diário
Oficial da União de 1º de novembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSELI CHELA FENILLE
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO GRANDE DO NORTE
R E T I F I C AÇÕ ES

Na Portaria INCRA/SR-19/G/N° 63, de 15 de setembro de 1999, publicada DOU
Nº 190, de 04 de outubro de 1999, Seção 1, Página 2, que criou o Projeto de
Assentamento BELA VISTA, no Estado do Rio Grande do Norte, registrado no SIPRA sob o
código RN0177000, onde se lê: "684,1253ha (seiscentos e oitenta e quatro hectares, doze
ares e cinquenta e três centiares)", leia-se: "691,3077ha (seiscentos e noventa e um
hectares, trinta ares e setenta e sete centiares)" e, onde se lê: "localizado no município de
São Pedro", leia-se: "localizado no município de São Pedro e São Paulo do Potengi".

Na Portaria INCRA/SR-19/N° 19, de 31 de julho de 1997, publicada DOU Nº 146,
de 01 de agosto de 1997, Seção 1, Página 16.528, que criou o Projeto de Assentamento
LAGEADO, no Estado do Rio Grande do Norte, registrado no SIPRA sob o código
RN0103000, alterada pela Retificação s/n, publicada DOU Nº 57, de 25 de março de 1998,
Seção 1, Página 18, onde se lê: "1.355,00 ha (mil trezentos e cinquenta e cinco hectares)",
leia-se: "1.356,7599 ha (um mil, trezentos e cinquenta e seis hectares, setenta e cinco ares
e noventa e nove centiares)" e onde se lê: "Município de João Câmara", leia-se:
"Municípios de João Câmara e Touros".

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL
COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL DO RIO GRANDE DO SUL

RESOLUÇÃO Nº 338, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL DA SUPERINTENDÊNCIA DO INCRA NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Órgão Colegiado criado pelo artigo 3º, inciso V, letra b
da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto Nº 8.955 de 11 de janeiro de 2017, de
acordo com suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 12 do Regimento Interno
do INCRA, aprovado pela Portaria Nº 38, de 09 de março de 2018, publicada no Diário
Oficial da União - Seção I, do dia 13 do mesmo mês e ano, e tendo em vista a decisão
adotada em sua 5a reunião, realizada em 13 de novembro de 2019.

Considerando a proposição apresentada através dos Pareceres da Comissão de
Destinação de Bens Imóveis constantes nos PROCESSOS/ADM/INCRA/SR-11/RS/NºS
54000.161231/2018-55; 54220.000537/2017-61, 54000.010491/2017-82,
54000.050098/2019-93 e 54000.037215/2017-61, resolve:

Art. 1º - Autorizar, o Senhor Superintendente Regional, para no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 115, do Regimento Interno do INCRA, aprovado pela
Portaria Nº 38, de 09 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União - Seção I, do
dia 13 do mesmo mês e ano, a celebrar com a ASSOCIAÇÃO DO ASSENTAMENTO
LIBERTAÇÃO CAMPONESA - AALC o Título de Doação dos lotes comunitários A.C-02, A.C-03,
A.C-06, A.C-07, A.C-21 e A.C-23 do PA Libertação Camponesa localizados em Não-Me-
Toque/RS conforme o processo n° 54000.161231/2018-55; a celebrar com a Cooperativa
dos trabalhadores assentados da região de Porto Alegre LTDA - COOTAP o contrato de
Concessão de Uso dos lotes 200 e 202 do PA Viamão localizado no município de Viamão/RS
conforme processo n° 54220.000537/2017-61; a celebrar com o MUNICÍPIO DE
ENCRUZILHADA DO SUL o Título de Doação de parte do lote 38 do PA Padre Réus localizado
no município de Encruzilhada do Sul conforme o processo n° 54000.010491/2017-82; a
celebrar com o MUNICÍPIO DE VIAMÃO o contrato de Cessão de Uso de parte do lote
comunitário do Setor C do PA Viamão localizado no município de Viamão/RS conforme
processo n° 54000.050098/2019-93; e a celebrar com o Município de Pinhal grande o Título
de Doação dos lotes rurais 53 e 53-A do PA Fazendo do Sobrado localizados no município
de Pinhal grande/RS conforme o processo n° 54000.037215/2017-61.

Art. 2º - Estabelecer que as áreas objeto das doações, cessões e concessões de
uso, sejam revertidas de pleno direito, para posse, domínio e administração do INCRA,
independente de notificação ou indenização, se, no todo ou em parte, lhe for dada
aplicação diversa da destinação estabelecida nos Títulos de Doação e Contratos de Cessão
e Concessão de Uso referidos anteriormente.

Art. 3º - Determinar que a Divisão de Desenvolvimento de Assentamentos,
desta Superintendência Regional adote às providências decorrentes da presente
autorização.

TARSO FRANCISCO PIRES TEIXEIRA
Coordenador do Comitê

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM RONDÔNIA
PORTARIA Nº 2.577, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO DO INCRA DO ESTADO DE
RONDÔNIA - SR-17/RO, nomeado pela PORTARIA/INCRA/P/Nº. 255 de 07 de novembro de
2019, publicada no Diário Oficial da União de nº 217 de 08 novembro de 2019, conforme
artigo 98 da Estrutura Regimental desta Autarquia, no uso das suas atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 115 do Regimento Interno desta Autarquia, aprovada pela Portaria
nº. 338 de 09 de março de 2018;

Considerando que em vistoria realizada na área abrangida pelos Projetos de
Assentamento abaixo citados, foi constatado casos de abandono de parcelas, desistência,
falecimento bem como vendas de benfeitorias sem anuência do INCRA, conforme dispões
a Instrução Normativa n°. 97/2018 dos seguintes Beneficiários: PA JOANA DARCK III PARTE
II localizado no município de Porto Velho/RO; ROBERTO CARLOS FERNANDES DA COSTA CPF
Nº. 016634169-07; PA JOANA DARCK II localizado no Município de Porto Velho/RO:
WARLEY VIANA AGUILAR CPF Nº. 850644082-34; PA SÃO FRANCISCO localizado no
Município de Porto Velho/RO: NATALIM MAGGIONI CPF N. 037147722-00; PA TANCREDO
NEVES localizado no Município de Urupá/RO: PEDRO PADILHA CPF Nº. 776539209-34; PA
MARIA JOSÉ RIQUE localizado no Município de Ariquemes/RO: LAUDICEIA TIBER
GONÇALVES CPF N. 650922282-53; PA AGOSTINHO BECKER localizado no Município de
Cujubim/RO: EDINA VIEIRA LIMA CPF Nº. 498559642-68 e FELIZARDO PEREIRA DE SOUZA
CPF Nº. 683819568-20; PA NELSON ALVES localizado no Município de Nova Brasilândia do
Oeste/RO: SEBASTIÃO DIAS MACIEL CPF Nº. 090672562-34; PA LAMARCA localizado no
Município de Theobroma/RO: MARIA ELIZANGELA DINO PEREIRA CPF N. 625439032-91; PA
JOANA DARCK III localizado no Município de Porto Velho/RO: WILSON ALVES DUTRA CPF
Nº. 162144802-97, resolve:

Rescindir unilateralmente e de pleno direito, com fundamento na Lei 4.504/64
- ESTATUTO DA TERRA - Lei nº. 8.629/93, e demais Institutos que regulamentam os
dispositivos constitucional inerentes ao Programa de Reforma Agrária, todos os Contrato
de Assentamento/Termos de Compromissos celebrados entre o INCRA e os respectivos
beneficiários.

EDERSON LITTIG BRUSCKE

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA
PORTARIA Nº 2.570, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA, no uso das atribuições que lhe confere a alínea VI, do art. 21, da Estrutura
Regimental deste Instituto, aprovada pelo Decreto nº 8.955, de 11 de janeiro de 2017,
tendo em vista o disposto no art. 28. do Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019,
resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Titular da Diretoria de Gestão Administrativa
para a concessão da Licença para Capacitação prevista no art. 87 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GERALDO JOSÉ DA CAMARA FERREIRA DE MELO FILHO
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Ministério da Cidadania

SECRETARIA EXECUTIVA
COMISSÃO TÉCNICA

DELIBERAÇÃO Nº 1.327, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados no anexo I, aprovados na reunião
ordinária realizada em 06/11/2019, e nas reuniões
extraordinárias realizadas em 22/05/2019 e
17/10/2019.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO DA CIDADANIA (Secretaria
Especial do Esporte - Decreto 9.674 de 02 de janeiro de 2019) de que trata a Lei nº
11.438 de 29 de dezembro de 2006, instituída pela Portaria nº 357, de 20 de fevereiro
de 2019, considerando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados no anexo I, aprovados
na reunião ordinária realizada em 06/11/2019, e nas reuniões extraordinárias realizadas
em 22/05/2019 e 17/10/2019.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo aprovado, das
respectivas regularidades fiscais e tributárias nas esferas federal, estadual e municipal,
nos termos do parágrafo único do art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007
decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de 2006 e do
Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto desportivo relacionado no anexo
I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos expressos,
mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo relacionado no anexo I.

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

FLÁVIO LUIS GOMES DA SILVA GASTAUD
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 71000.037712/2019-41
Proponente: Associação Atlética Banco do Brasil
Título: Campo para Todas as Estações
Registro: 02MT107422012
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 14.937.361/0001-73
Cidade: Sinop UF: MT
Valor autorizado para captação: R$ 358.722,93
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4270 DV: 6 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 23822-8
Período de Captação até: 17/10/2021

2 - Processo: 58000.011267/2018-40
Proponente: Associação Esportiva Vencer pela Estratégia
Título: Projeto Escolar de Aula de Xadrez
Registro: 02MT138762014
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 16.924.853/0001-50
Cidade: Cuiabá UF: MT
Valor autorizado para captação: R$ 2.579.578,67
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1216 DV: 5 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 99052-3
Período de Captação até: 12/06/2021

3 - Processo: 71000.050623/2019-90
Proponente: Confederação Brasileira de Orientação
Título: Circuito de Eventos de Orientação
Registro: 02RS010042007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 03.071.250/0001-00
Cidade: Brasília UF:DF
Valor autorizado para captação: R$ 456.048,39
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4598 DV: 5 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 32878-2
Período de Captação até: 25/02/2020

4 - Processo: 71000.053860/2019-11
Proponente: Confederação Brasileira de Voleibol
Título: Circuito Brasileiro de Vôlei de Praia OPEN - 1 Semestre 2020
Registro: 02RJ035502008
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 34.046.722/0001-07
Cidade: Saquarema UF: RJ
Valor autorizado para captação: R$ 4.236.000,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3455 DV: X Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 5890-4
Período de Captação até: 08/02/2020

5 - Processo: 71000.046410/2019-63
Proponente: Instituto Fausto Giannecchini - Esporte & Educação
Título: Assistência Pra Vida - Ano II
Registro: 02SP070182010
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 10.977.391/0001-52
Cidade: Franca UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 445.556,58
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0053 DV: 1 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 93450-X
Período de Captação até: 06/11/2021

6 - Processo: 71000.039698/2019-10
Proponente: Instituto Geração 4
Título: Gerando Mais que Futebol
Registro: 02PE173882018
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 14.390.824/0001-20
Cidade: Recife UF: PE
Valor autorizado para captação: R$ 247.936,75
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1245 DV: 9 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 80376-6
Período de Captação até: 06/11/2021

7 - Processo: 71000.050535/2019-98
Proponente: Organização Não Governamental Instituto socioeducativo Atleta Bom de Nota
Título: Projeto Atleta Bom de Nota: Aprendendo em Quadra, Vencendo na Vida
Registro: 02PR138992014
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 05.910.737/0001-65
Cidade: Pinhais UF: PR
Valor autorizado para captação: R$ 128.178,25

Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2456 DV: 2 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 72150-6
Período de Captação até: 06/11/2021

8 - Processo: 71000.053610/2019-72
Proponente: Tropical Tênis Clube
Título: Tropical Fazendo Campeões no Tênis
Registro: 02MG134602014
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 20.927.802/0001-59
Cidade: Itaúna UF: MG
Valor autorizado para captação: R$ 484.654,94
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0425 DV: 1 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 72406-8
Período de Captação até: 06/11/2021

SECRETARIA ESPECIAL DA CULTURA
SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA Nº 676, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das
atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art.
4º da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar a prorrogação do prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios,
na forma prevista no § 1º do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
184154 - Natal Encantos da Serra
CONSELHO COMUNITARIO DE RANCHO QUEIMADO
CNPJ/CPF: 83.603.589/0001-40
Cidade: Rancho Queimado - SC;
Prazo de Captação: 01/11/2019 à 31/12/2019

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
182406 - LIVRO: FAZENDAS DE MINAS E QUINTAS DE PORTUGAL
Clésio Barbosa
CNPJ/CPF: 049.569.968-37
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/11/2019 à 31/12/2019

PORTARIA Nº 677, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das
atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art.
4º da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar a redução de valor em favor do(s) projeto(s) cultural(is)
relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual (is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma
prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
190923 - Plano Anual Arte Despertar: Promovendo Cultura nos Hospitais
Associação Arte Despertar
CNPJ/CPF: 02.469.083/0001-98
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Reduzido: R$ 145.102,00
Valor total atual: R$ 2.181.394,95

191388 - Programação Cultural do Black Sheep Festival 2019
WAYNER DE MIRANDA BECHELLI CIA LTDA
CNPJ/CPF: 12.284.823/0001-75
Cidade: São Leopoldo - RS;
Valor Reduzido: R$ 234.372,37
Valor total atual: R$ 163.243,08

191883 - CIA Stone de Teatro - Itinerância (Resende e Volta Redonda)
Tenente Mendes Produções Artísticas e Culturais Eirele-ME
CNPJ/CPF: 21.484.281/0001-75
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Reduzido: R$ 100.009,25
Valor total atual: R$ 878.248,25

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
181038 - PROJETO SÉRIE GUARANÁ
AGÊNCIA AMAZONENSE DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL - AADC
CNPJ/CPF: 13.659.617/0001-65
Cidade: Manaus - AM;
Valor Reduzido: R$ 750.791,00
Valor total atual: R$ 871.539,00

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
185977 - Pasteur
PONTO DE PRODUCAO LTDA - ME
CNPJ/CPF: 04.992.156/0001-57
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Reduzido: R$ 1.334.905,40
Valor total atual: R$ 1.662.048,60

190621 - EXPOSIÇÃO NOVOS TALENTOS BRASILEIROS - DESIGN E ARTE
MORAR MAIS EVENTOS CULTURAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 17.311.388/0001-44
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Reduzido: R$ 49.004,99
Valor total atual: R$ 652.255,81
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PORTARIA Nº 678, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º
da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar os projetos culturais relacionados nos anexos desta
portaria, que após terem atendido aos requisitos de admissibilidade estabelecidos pela Lei
8.313/91, Decreto 5.761/06 e a Instrução Normativa vigente, passam a fase de obtenção
de doações e patrocínios.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
193346 - FESTIVAL DE TEATRO INFANTIL DE GUAÍBA
JOSE RENATO LEAL LEAO
CNPJ/CPF: 397.246.380-49
Processo: 01400007876201955
Cidade: Guaíba - RS;
Valor Aprovado: R$ 194.304,00
Prazo de Captação: 22/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O Festival de Teatro Infantil é um evento que agrega estudo, troca de
experiências e apresentação de espetáculos. As atividades envolvem uma MOSTRA COM
apresentações de espetáculos seguidos de debates,ESPETÁCULOS TEATRAIS convidados,
além de oficinas como CONTRAPARTIDA SOCIAL e para o público em geral.

193347 - A ESCOLA MÁGICA - Terceira Edição
Eliana Aparecida da Silva Medina
CNPJ/CPF: 555.918.416-00
Processo: 01400007877201908
Cidade: Itabirito - MG;
Valor Aprovado: R$ 484.440,00
Prazo de Captação: 22/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto pretende realizar a terceira edição do espetáculo circense "A
ESCOLA MÁGICA", com apresentações em escolas em instituições de ensino.

193348 - Escola de Teatro - Meninos de Luz - 2020
LAR PAULO DE TARSO
CNPJ/CPF: 29.274.131/0001-49
Processo: 01400007878201944
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 253.671,00
Prazo de Captação: 22/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto tem por objetivo realizar aulas de educação teatral para os
alunos da instituição filantrópica Solar Meninos de Luz e demais moradores das
comunidades do Pavão-Pavãozinho e Cantagalo. As oficinas serão realizadas ao longo de 11
meses e atenderá crianças e jovens, de 04 a 18 anos. As aulas têm como objetivo a
pesquisa teatral, formação de grupos, a produção e realização de espetáculos e trabalhos
no segmento teatral com identidade cultural brasileira e suas influências, além da
formação de plateia nas comunidades do Pavão-Pavãozinho, Cantagalo e arredores.

193349 - PLANO ANUAL DE ATIVIDADES CULTURAIS DA CASA ESPIRITA DA SOPA ADOLFO FRITZ 2020
CASA ESPIRITA DA SOPA ADOLFO FRITZ
CNPJ/CPF: 23.371.180/0001-13
Processo: 01400007879201999
Cidade: Uberaba - MG;
Valor Aprovado: R$ 400.257,00
Prazo de Captação: 22/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O Plano Anual de Atividades da Casa Espírita da Sopa Adolfo Fritz
2020, denominado Uberaba: AMOR em AÇÃO, tem por objetivo desenvolver a Oficinas nas
áreas de Dança (Axé,Hip Hop, Ballet, Dança de Salão), Teatro, Capoeira, Catira, Violão,
Viola, Canto Individual e Coral, visando estimular as habilidadesvoltadas ao universo
cultural, explorando seu aspecto lúdico, artístico, de lazer. As oficinas serão gratuitas,
visando atender todos os tiposde público: crianças, adolescentes, adultos e idosos, de
ambos os sexos, residentes na área urbana e rural da cidade de Uberaba/MG. Serão
oferecidas atividades de formação de plateia através da realização 5 palestras abordando
a temática cultura, atuação profissionalna área artística e cultural. Ao final do período será
realizado espetáculo integrando todas as atividades desenvolvidas nas oficinas, com
apresentação dos alunos e com entrada gratuita.

193350 - ENCONTRO NACIONAL ABRASEL CARIRI
ASSOCIACAO BRASILEIRA DE BARES E RESTAURANTES - ABRASEL CARIRI
CNPJ/CPF: 11.867.161/0001-01
Processo: 01400007880201913
Cidade: Juazeiro do Norte - CE;
Valor Aprovado: R$ 198.640,75
Prazo de Captação: 22/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto prevê a realização de 4 dias de eventos com apresentações
culturais gratuitas na região do Cariri, tendo o folclore e a promoção da cultura local e de
seus artistas como os grandes protagonistas dos eventos. Os eventosserão
realizadossempre com intuito de fomentar o desenvolvimento regional, diversificar a
programação cultural da região, atrair turistas e gerar cultura, lazer e entretenimento
gratuito e democrático na região.

193351 - 3º GIRANDO ARTE
D W R SOM E LUZ PRODUCOES CULTURAIS LTDA ME
CNPJ/CPF: 08.469.718/0001-33
Processo: 01400007881201968
Cidade: Bento Gonçalves - RS;
Valor Aprovado: R$ 557.931,00
Prazo de Captação: 22/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: A 3ª Edição do projeto Girando Arte se propõe a dar continuidade à
difusão cultural já realizada em edições anteriores, através de espetáculos de circo e
dança, durante o ano de 2020, sendo itinerante e em locais de acesso gratuito ao público
em geral, da região sul e sudeste do Brasil.

193352 - Formação para Técnicos de Teatro
INSTITUTO ARTIUM DE CULTURA
CNPJ/CPF: 34.659.778/0001-29
Processo: 01400007882201911
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 45.675,00
Prazo de Captação: 22/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: A presente proposta refere-se ao Curso de Formação de Técnicos de
Teatro, em específico a função do Stage Manager (gerente de palco), onde prevê-se a
realização de quatro meses de curso profissionalizante e uma palestra sobre a importancia
da produção cultural como contrapartida social.

193353 - KIM, O GUARDIÃO DA NATUREZA
VIA CULTURAL - INSTITUTO DE PESQUISA E ACAO PELA CULTURA
CNPJ/CPF: 07.736.439/0001-26
Processo: 01400007883201957
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 989.911,86
Prazo de Captação: 22/11/2019 à 31/12/2019

Resumo do Projeto: Peça teatral infanto-juvenil inédita - KIM, O Guardião da Natureza,
com a montagem de parte do corpo de atores do CPT (Antunes). A estória mágica do
menino Joaquim, incorpora o resgate do contato com a natureza e o desejo de igualdade,
trazendo uma montagem que alia técnicas de video mapping, som, cenografia e música
para acessar o público infanto - juvenil. Com uma livre inspiração das histórias da trajetória
de Buda, do folclore japonês do Kodama, e das obras literárias o Pequeno Príncipe e Tistu,
foi criada uma dramaturgia inédita considerando a trilogia: existência, responsabilidade e
vontade, falando sobre uma atitude de transformação, através da valorização do desejo e
da germinação do bem. A mudança existe e está dentro de todos e podemos ser heróis de
nossa própria existência influindo para uma cultura de paz em harmonia com o meio
ambiente. Como marco da mensagem, no final da peça,serão distribuidas sementes de
flores,num gesto de estimuloao florescer de novas realidades.

193359 - ESPETÁCULO TEATRAL - O MISTÉRIO DA ÁGUA
VIVIANE DE ANDRADE 80787100030
CNPJ/CPF: 26.805.751/0001-79
Processo: 01400007889201924
Cidade: São Leopoldo - RS;
Valor Aprovado: R$ 63.375,65
Prazo de Captação: 22/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: No contexto atual o meio ambiente encontra-se em avançado estágio
de degradação e de desequilíbrio. Diversos motivos e atitudes tomadas pelo homem no
decorrer da sua existência são a causa da atual situação ambiental que o planeta vive. É
gritante e urgente que medidas sejam tomadas para romper o ciclo da degradação
ambiental. Uma das grandes soluções é a educação dos nossos pequenos para que
tenhamos no futuro uma geração consciente da preservação e cuidados com o meio
ambiente. Esse trabalho é destinado ao público infantil, adolescente, pais e professores

193360 - PEOPLE VS TESLA
RUMO EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 75.069.179/0001-32
Processo: 01400007890201959
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 474.160,50
Prazo de Captação: 22/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Criação e montagem de texto inédito a partir da vida e obra do
cientista Nikola Tesla, com temporada em Curitiba e em São Paulo. O projeto, ainda, conta
com uma rede encadeada de ações formativas de contrapartida social com: oficinas,
palestras e aulas show em escolas públicas e sessões com interpretação de libras. PEOPLE
VS. TESLA se constrói a partir do desejo de continuação de trabalho investigativo na cena
de Diego Marchioro, Fernando de Proença e Isabel Teixeira.

193373 - Experiência Chef
MELAINE ROCHA RIBEIRO
CNPJ/CPF: 353.024.588-70
Processo: 01400007903201990
Cidade: Campinas - SP;
Valor Aprovado: R$ 545.259,00
Prazo de Captação: 22/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Este projeto busca criar e produzir uma peça de teatro infantil com
foco principal em despertar a atenção do público em relação a alimentação, dando devido
valor aos bons hábitos e a inclusão da alimentação saudável, além de propor como
reflexão sobre o que incluímos como prioridade em nosso cardápio.O quanto isso interfere
em nossa sociedade culturalmente, e aprender a reutilizar os alimentos de forma a
proporcionar alimentação saudável até mesmo ao público de origem humilde que não
possuem acesso a determinado segmento alimentar. A peça abordará o tema principal
alimentação saudável, alimentação e cultura, cuidados com alimentos, obesidade e
desnutrição.

193374 - DOMINGO NO PARQUE
SIS EDITORA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E IMAGEM LTDA
CNPJ/CPF: 02.526.919/0001-49
Processo: 01400007904201934
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 999.477,61
Prazo de Captação: 22/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Trata-se de projeto que pretende realizar a montagem do espetáculo
de teatro musical denominado Domingo no Parque, e a exibição do espetáculo em uma
temporada de apresentações. O texto do espetáculo foi escrito por Alexandre Reinecke,
baseado em um dos grandes clássicos da música popular brasileira, composta por Gilberto
Gil, que leva o mesmo nome.

193375 - Merrily We Roll Along
SILHUETA PRODUCAO CULTURAL LTDA
CNPJ/CPF: 18.984.379/0001-87
Processo: 01400007905201989
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 697.214,38
Prazo de Captação: 22/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Estreia latino-americana de MERRILY WE ROLL ALONG, um musical de
Stephen Sondheim. Estreou em 1981 na Broadway e recentemente teve uma montagem
em Londres que foi sucesso de crítica e de público. Durante a temporada, além das
sessões, promoveremos palestras, debates e workshops. Teremos sessões especiais para
formação de plateia e uma cota de de convidados de ongs, grupos e instituições assistência
social. Espetaculo Musical com 120 minutos de duração com um Temporada de 2 meses
durante o ano de 2020 em uma cidade brasileira.

193376 - Cia Have Dreams - Circulação World Hiphop
RAFAEL VIEIRA LUCAS
CNPJ/CPF: 987.992.311-15
Processo: 01400007906201923
Cidade: Brasília - DF;
Valor Aprovado: R$ 582.862,50
Prazo de Captação: 22/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto pretende realizar um Espetáculo de Danças Urbanas da Cia
Have Dreams, um workshop gratuito com professores de nivel nacional e internacional, 10
apresentações gratuitas no DF e uma apresentação internacional. Arizona representando o
Brasil no Campeonato Mundial de Hip Hop que acontece todo ano.

193384 - Samba Carioca Patrimônio Cultural do Brasil - BR 2020 - Curitiba - PR
JUMASE BRAZILIAN SAMBA SHOW PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ/CPF: 03.260.217/0001-29
Processo: 01400007914201970
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 1.724.536,41
Prazo de Captação: 22/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Desfile de Escola de Samba com oficinas de samba, percussão,
fantasias e adereços, visando difundir a Dança do Samba. "Importando" os espetáculos
para cidades distantes do Rio de Janeiro, visamos à preparação para a grande
apresentação, desfile no Sambódromo, levamos comodidade para a população local poder
participar efetivamente dos eventos da dança de samba, sem precisar ter grandes
deslocamentos, gastos extras com transportes, alimentação hospedagem, etc.

193385 - Samba Carioca Patrimônio Cultural do Brasil - BR 2020 - Serra - ES
JUMASE BRAZILIAN SAMBA SHOW PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ/CPF: 03.260.217/0001-29
Processo: 01400007915201914
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Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 1.388.980,00
Prazo de Captação: 22/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Desfile de Escola de Samba com oficinas de samba, percussão,
fantasias e adereços, visando difundir a Dança do Samba. "Importando" os espetáculos
para cidades distantes do Rio de Janeiro, visamos à preparação para a grande
apresentação, desfile no Sambódromo, levamos comodidade para a população local poder
participar efetivamente dos eventos da dança de samba, sem precisar ter grandes
deslocamentos, gastos extras com transportes, alimentação hospedagem, etc.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
193355 - FAM - FOOD, ART, MUSIC
SH7 Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 18.261.315/0001-58
Processo: 01400007885201946
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 5.419.243,00
Prazo de Captação: 22/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto FAM - FOOD, ART, MUSIC em seu segundo ano pretende
realizar quatro edições de um evento multicultural, em quatro cidades brasileiras, com
duração de um final de semana em cada uma delas. O projeto se inspirada nas feiras de
arte e cultura que acontecem no período do verão ao ar livre, na Europa e Estado Unidos.
O projeto destina-se a realização de apresentações de artes cênicas, dança, musica
instrumental, cultura local, dentre outras possibilidade, sempre buscando espetáculos de
conceituada qualidade artística, para toda a família. Os eventos serão realizados em espaço
ao ar livre em todas as cidades, com cobrança de ingresso sempre a preços populares.

193363 - PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA CLASSIC SHOW ANO II
VETERAN CAR CLUB DO BRASIL CLUBE DE AUT ANTIGOS MG
CNPJ/CPF: 18.258.731/0001-05
Processo: 01400007893201992
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 535.854,82
Prazo de Captação: 22/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Este projeto pretende dar continuidade a primeira edição da proposta
"PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA CLASSIC SHOW" por meio da viabilização das apresentações de
música instrumental, dos espetáculos e intervenções das artes cênicas, assim como
exposição de fotografias. Todas as ações serão oferecidas gratuitamente ao público e
medidas de acessibilidade serão adotadas.

193364 - Conexão Cultural: Goiânia
ELITON GENEROSO
CNPJ/CPF: 088.739.039-08
Processo: 01400007894201937
Cidade: Goiânia - GO;
Valor Aprovado: R$ 200.000,00
Prazo de Captação: 22/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto pretende realizar uma circulação artística e cultural com o
objetivo de promover apresentações de música instrumental para divulgação e valorização
da cultura do país, além do entretenimento da população em geral. Serão apresentadas
músicas tradicionais que enalteceram o movimento instrumentista brasileiro e seus
diversos sons instrumentais.

193365 - Festival Sertão Música e Gastronomia
FERNANDO DANTAS DE PAULA
CNPJ/CPF: 336.657.828-99
Processo: 01400007895201981
Cidade: Ituverava - SP;
Valor Aprovado: R$ 199.956,51
Prazo de Captação: 22/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O Festival Sertão Música e Gastronomia, é um festival de música
instrumental com artistas de renome nacional no estilo viola caipira, (orquestra e solo de
violeiros) e também com artistas locais que contará ainda com, apresentações de grupos
folclóricos locais, dança local estilos catira, feira com exposições de artesanato e feira de
gastronomia com culinária típica do estilo caipira. Mais duas palestras sobre música
instrumental e 02 oficinas práticas de viola.

193367 - Festejo 2020
NAPELE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 08.686.004/0001-87
Processo: 01400007897201971
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 302.970,25
Prazo de Captação: 22/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Realização de uma edição do evento Festejo Tambor Mineiro. Trata-se
de um festival de percussão, num evento de rua, gratuito, realizado desde 2002. Idealizado
pelo percussionista e congadeiro Mauricio Tizumba, o Festejo visa por meio da
confraternização, valorizar e divulgar a cultura afro-mineira, sobretudo o Congado de
Minas Gerais. Como contrapartida social, o projeto vai promover uma roda de conversa,
voltada para alunos de escolas públicas previamente agendados, visando conscientização
para a importância da arte e da cultura, especialmente da cultura popular.

193368 - Escola de Música Maestro Quique Todescan
WCA SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA ME
CNPJ/CPF: 02.437.864/0001-09
Processo: 01400007898201915
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 198.569,80
Prazo de Captação: 22/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto "Escola de Música Maestro Quique Todescan" é uma
proposta de responsabilidade social e cultural focada na democratização e difusão cultural
no Município de Descalvado, localizado na Região Centro-Leste do estado de São Paulo,
que tem como foco disponibilizar uma agenda extensa e gratuita de aulas de música. Essa
proposta visa ampliar a sua estrutura, passando de 90 para 300 alunos matriculados,
zerando a lista de espera atual.

193372 - FREEDOM SAX LIVE INSTRUMENTAL
ALESSANDRO SOUSA DA SILVA
CNPJ/CPF: 837.984.392-49
Processo: 01400007902201945
Cidade: Tailândia - PA;
Valor Aprovado: R$ 199.093,95
Prazo de Captação: 22/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto "FREEDOM SAX LIVE INSTRUMENTAL" realizará uma
apresentação musical instrumental com saxofone na intenção de ajudar na formação de
público apreciador desse tipo de música, tão esquecido em nosso país, ao qual incluirá
também a gravação de CD e DVD.

193381 - NATAL IMPERIAL 2019
COMPANHIA DE PROMOCOES E EVENTOS K S LTDA - ME
CNPJ/CPF: 01.415.205/0001-09
Processo: 01400007911201936
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 861.446,30
Prazo de Captação: 22/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O objeto ora proposto trata-se da realização do Natal Imperial em
Petrópolis, cidade da Região Serrana do estado do Rio de Janeiro, conhecida como Cidade
Imperial. Um evento de 30 dias, totalmente gratuito, voltado a públicos das diversas faixas

etárias e classes sociais, com programação que envolve apresentações musicais, entre elas
concertos natalinos, artesanatos, espetáculos de artes cênicas, oficinas, ambientados em
um cenário de luzes, que trazem a magia e festejam a chegada do natal.

193382 - FESTIVAL INTERNACIONAL DE HARPAS 2020
CARPEX EMPREENDIMENTOS E PROMOCOES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 30.019.483/0001-37
Processo: 01400007912201981
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 786.382,74
Prazo de Captação: 22/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: A HARPA é um dos mais antigos instrumentos da humanidade, com
registros de mais de 5.500 anos de história. O Festival Internacional de Harpas, sendo que
este projeto representará sua décima quinta edição, com concertos nas principais praças
do Brasil e em cidades na Europa. Este projeto representa a inclusão do Brasil neste
cenário internacional, com grande destaque e levando nossos artistas a se apresentarem,
nas praças mais importantes do Brasil e no exterior. Somente com a Lei de Incentivo à
Cultura poderíamos presentear o grande público, com apresentações totalmente gratuitas,
privilegiando todas as pessoas com o melhor da música de todas as épocas, desde a música
medieval aos clássicos europeus, dos românticos aos impressionistas, dos modernos aos
contemporâneos brasileiros, na interpretação dos melhores solictas e grupos brasileiros e
internacionais. Estas apresentações de artistas ou grupos musicais representam o projeto
no seu item Apresentação Musical, que é o produto principal. Já no item Contrapartida
Social teremos palestras de grandes estudiosos e historiadores que irão levar em suas
apresentações todo o universo da música e sua história, com grande destaque para a
HARPA, este instrumento com uma grande e rica história no contexto da humanidade e da
música, em especial.

193383 - Projeto Bem Viver
BEM VIVER DE NONOAI
CNPJ/CPF: 20.741.515/0001-50
Processo: 01400007913201925
Cidade: Nonoai - RS;
Valor Aprovado: R$ 162.227,45
Prazo de Captação: 22/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto Bem Viver tem como objetivo oferecer a oportunidade de
desenvolvimento integral através da arte e da cultura para crianças e adolescentes
oriundos de escolas públicas do município de Nonoai - RS. Para isso, oferecerá oficinas de
artes cênicas (teatro) e música no contraturno escolar. Estas oficinas serão oferecidaspara
60 crianças duas vezes na semana, durante 4h por dia ao longo de 10 meses e, ao final,
serão realizados espetáculos abertos ao público.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
193356 - Centro de Engajamento Noronha Plástico Zero - Estação II
INSTITUTO MOLEQUE MATEIRO DE EDUCACAO AMBIENTAL LTDA ME
CNPJ/CPF: 13.543.144/0001-36
Processo: 01400007886201991
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 262.154,20
Prazo de Captação: 22/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Serão desenvolvidos quatro ciclos de Formação e Ateliê aberto em
artes visuais (Pintura, Objeto, Fotografia e Moda). Estas formações terão como objetivo
desenvolver peças artísticas de moradores da Ilha de Fernando de Noronha e contribuir
para o aumento da produção artística, trazendo renovação de conteúdo e atualização
artística para os interessados no tema, sejam eles fotografias, pinturas, objetos ou peças
de moda. As temáticas propostas para os quatro ciclos estão relacionadas à questão
ambiental, a sustentabilidade, embasados nos 4Rs da sustentabilidade.

193366 - Diálogo Cultural Brasil-Espanha
ASSOCIAÇÃO CULTURAL CÉU DE CAPRICÓRNIO
CNPJ/CPF: 19.315.056/0001-63
Processo: 01400007896201926
Cidade: Maringá - PR;
Valor Aprovado: R$ 610.844,18
Prazo de Captação: 22/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Projeto busca por meio da edição de livro e outras atividades culturais
como exposições de arte, seminário e ações educativas dar visibilidade a importante
relação cultural existente entre o Brasil e Espanha.

193369 - .FUTURO&#9474;RIO
CMX ASSOCIADOS LTDA ME
CNPJ/CPF: 13.637.185/0001-91
Processo: 01400007899201960
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 1.286.906,50
Prazo de Captação: 22/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto ".FUTURO RIO" tem como premissa explorar e incentivar as
novas tecnologias no campo da arte e da cultura através de 01 exposição (produto
principal), palestras, workshops e demonstrações.

193370 - JeeYoung Lee (título provisório)
arte3 assessoria produção e marketing cultural ltda.
CNPJ/CPF: 01.087.409/0001-50
Processo: 01400007900201956
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.364.990,47
Prazo de Captação: 22/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Exposição de artes visuais composta por instalações inéditas,
interativas, imersivas e fotografias permitindo chamar a atenção de maneira a envolver a
comunicação ativa entre os espectadores e o mundo. São espaços de memória, de sonhose
de poesiaque propõema reflexão e participação do público, ora contemplativos, ora
interativos.

193371 - CONSTELAÇÃO: Somos Todos Feitos De Luz
arte3 assessoria produção e marketing cultural ltda.
CNPJ/CPF: 01.087.409/0001-50
Processo: 01400007901201909
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.382.031,71
Prazo de Captação: 22/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Exposição de artes visuais / arte digital tecnológica imersiva para
experiências interativas (sensoriais, visuais e sonoras) do público através de uma instalação
multimídia macro concebida e adaptada especialmente para a mostra pela artista digital
croata Maja Petric.

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 18 , § 1º )
193357 - Bike Tour 2020
BIKE TOUR CICLISMO E EVENTOS CULTURAIS LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 20.467.491/0001-92
Processo: 01400007887201935
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 579.268,80
Prazo de Captação: 22/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto promoverá tours pelos Ativos Histórico-culturais da Cidade
de São Paulo por meio de encontros guiados pelos pontos demarcados na rota a fim de
preservar o conhecimento dos bens de valores artísticos e culturais do conjunto urbano da
cidade de São Paulo.
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193358 - REVITALIZA RIO
DAS LIMA PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 04.561.876/0001-68
Processo: 01400007888201980
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 1.563.315,84
Prazo de Captação: 22/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Revitalizar e restaurar locais e elementos do conjunto de patrimônio
cultural e artístico da cidade do Rio de Janeiro: Portão do Parque Guinle e Parque da
Catacumba.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
193377 - A política de Minas Gerais na transição democrática no Brasil
ITAMAR JOSE DE OLIVEIRA
CNPJ/CPF: 082.842.026-20
Processo: 01400007907201978
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 171.770,50
Prazo de Captação: 22/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Edição de um livro-reportagem registrando o período histórico da
redemocratização do Brasil, institucionalizada pela Constituição de 1988, destacando alguns
de seus principais protagonistas por Minas Gerais. Pretende-se apresentar, passo a passo,
o desenrolar da história da política mineira dessa época, e sua influência na história
moderna e contemporânea do Brasil. Acompanha a edição uma série de 200 CD's de
audiodescrição.

193378 - Frans Post no Brasil (1612-1680) Catalogue Raisonné - Nova edição
CAPIVARA EDITORA LTDA
CNPJ/CPF: 04.803.073/0001-72
Processo: 01400007908201912
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 418.146,30
Prazo de Captação: 22/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Publicação de nova edição do Catálogo Raisonné das obras de Frans
Post no Brasil. A primeira edição foi publicada há mais de 10 anos, está esgotada e há
atualizações a serem feitas. Esta nova edição contará com a atualização da pesquisa
realizada por Pedro e Bia Corrêa do Lago, autores do livro e responsáveis por novas
descobertas sobre obras do pintor.

193380 - Midiateca Ponto de Luz
ASSOCIACAO BENEFICENTE GRUPO DA CARIDADE
CNPJ/CPF: 60.981.073/0001-33
Processo: 01400007910201991
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 199.944,98
Prazo de Captação: 22/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto visa à estruturação de uma Midiateca: espaço concebido
para gerar acesso gratuito a livros, filmes e outros suportes culturais de diversas temáticas,
a ser constituído na Associação Ponto de Luz, localizada no Capão Redondo, município de
São Paulo. O acervo será composto por obras literárias, cinematográficas, musicais e
visuais, visando a inserção dos beneficiários (participantes de distintas faixas etárias dos 6
núcleos da Associação, familiares e comunidade do entorno) em um ambiente que
possibilite a formação cultural através de suportes diversos, acessíveis e atrativos a todos
os públicos. Além disso, pretende-se realizar, a partir da constituição deste espaço e da
aquisição do acervo,ações de formação, capacitação e outras atividades voltadas ao
estímulo à leitura e à criação literária com temáticas adaptadas a diferentes faixas
etárias.

ÁREA: 9 MUSEUS E MEMÓRIA (Artigo 18 , § 1º )
193361 - Seminário Â"O artista e sua obra - o futuro do Instituto Oficina Cerâmica
Francisco BrennandÂ"
INSTITUTO OFICINA CERAMICA FRANCISCO BRENNAND
CNPJ/CPF: 31.724.439/0001-90
Processo: 01400007891201901
Cidade: Recife - PE;
Valor Aprovado: R$ 199.920,00
Prazo de Captação: 22/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O Seminário promoverá debates sobre a obra e a trajetória do artista
Francisco Brennand, bem como apresentará publicamente o projeto de qualificação
museológica do Instituto Oficina Cerâmica Francisco Brennand (Recife/PE). Haverá, ainda,
ação de formação educativa junto à Universidade Federal de Pernambuco.

193362 - Plano Anual 2020 - Museu Paranaense
Sociedade de Amigos do Museu Paranaense
CNPJ/CPF: 05.919.100/0001-30
Processo: 01400007892201948
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 1.259.257,50
Prazo de Captação: 22/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto Plano Anual 2020 - Museu Paranaense tem a finalidade de
apresentar o plano anual de atividades para o ano de 2020 da SAMP - Sociedade de
Amigos do Museu Paranaense, entidade sem fins lucrativos, que tem por missão prioritária
auxiliar na programação e na manutenção do Museu Paranaense (MUPA), localizado em
Curitiba - Paraná. A programação é composta de 11 exposições (8 temporárias e 3 de
acervo), 2 publicações de catálogo ("Em foco: Iria Corrêa" e "Ephemera/Perpetua"),
publicação de 1 material pedagógico, restauro de 100 obras do acervo - artista Lange de
Morretes, 6 ciclos de Palestras/Mesas-redondas: Mês das Mulheres, Abril Indígena, Semana
dos Museus, Semana de Arquitetura, Primavera dos Museus e Mês da Consciência
Negra.

ANEXO II

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 26)
193379 - Processo criativo
HELVECIO CARLOS DE FIGUEIREDO
CNPJ/CPF: 673.527.666-34
Processo: 01400007909201967
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 126.834,40
Prazo de Captação: 22/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O Processo criativo é um projeto de encontros quinzenais com
artistas/realizadores de Belo Horizonte com atuação nas áreas de Música, Literatura, Arte
Urbana, Fotografia, Cinema, Artes Cênicas, Moda e Gastronomia. Nos encontros cada
convidado irá apresentar seu método de trabalho para o público. Abrindo cada encontro
será exibido um mini-documentário. O vídeo vai exibir o convidado em seu local de trabalho
atuando em sua respectiva área. Após esta apresentação, o convidado irá participar de uma
entrevista com a jornalista Mariana Peixoto, também responsável pela curadoria do projeto.
Em um terceiro momento o encontro será aberto para perguntas da plateia.

PORTARIA Nº 679, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das atribuições
legais, que lhe confere a Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar a complementação de valor em favor do(s) projeto(s)
cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual (is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na
forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
182728 - Experiência Björk Digital
Cinnamon Comunicação e Audiovisual Ltda EPP
CNPJ/CPF: 05.207.056/0001-35
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Complementado: R$ 345.828,61
Valor total atual: R$ 3.452.471,11

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
183800 - P. A. 11 - Arquitetura: Arte e Prática
João Cleofas Saraiva Uchoa
CNPJ/CPF: 708.935.947-68
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Complementado: R$ 7.356,00
Valor total atual: R$ 242.025,30

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO Nº 965-SEI/2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº 6.197, de 05 de
dezembro de 2018, e na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012, resolve aprovar o local
de instalação da estação, a utilização dos equipamentos da ABRIL RADIODIFUSÃO S/A,
inscrita no CNPJ sob o nº 03.555.171/0001-75, autorizatária do Serviço de Retransmissão
de Televisão Digital, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, na localidade de SALVADOR/BA, por meio do canal 31D (trinta e um - Digital),
visando a retransmissão dos seus próprios sinais.

Autorizar, ainda, o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.035742/2017-
23 e da Nota Técnica nº 17024/2019/SEI-MCTIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGAS

DESPACHO Nº 1.415-SEI/2019

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de suas atribuições, observado
o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº 6.197, de 05
de dezembro de 2018, na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012 e no Art. 3º Inciso I
da Portaria nº 5153/2019/SEI-MCTIC, de 27 de setembro de 2019, resolve aprovar o local
de instalação da estação e a utilização dos equipamentos da RBS TV SANTA ROSA LTDA ,
inscrita no CNPJ sob o nº 93.088.367/0001-90, autorizatária do Serviço de Retransmissão
de Televisão Digital, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, na localidade de PORTO XAVIER/RS, por meio do canal 23 (vinte e três), visando
a retransmissão dos seus próprios sinais.

Autorizar, ainda, o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.050312/2019-
01 e da Nota Técnica nº 22990/2019/SEI-MCTIC.

SAMIR DE OLIVEIRA CUNHA RAMOS

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATO Nº 7.233, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019

Processo nº 53520.001854/2019-19.
Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao) MADESP IND E COM

DE MADEIRAS LTDA, CNPJ nº 95813382000189, associada à autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 7.234 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019

Processo nº 53520.000857/2017-73.
Expede autorização para exploração do Serviço Auxiliar de Radiodifusão de

Ligação para Transmissão de Programas à DJ COMUNICACOES E EXPLORACAO DE SERV I CO S
DE RADIODIFUSAO LTDA, CNPJ nº 03.658.136/0001-81, na Localidade de Guaramirim/SC e
outorga autorização para uso de radiofrequência(s) associada à autorização do serviço.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 7.280 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

Processo nº 53520.002102/2019-75.
Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao) BELCHIOR JEEP

CLUBE, CNPJ nº 02649524000133, associada à autorização para exploração do Serviço
Limitado Privado.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente
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ATO Nº 7.288, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

Processo nº 53520.002043/2019-35.
Expede autorização à CONDOMINIO DO CONJUNTO COMERCIAL SHOPPING VIA

CATARINA , CNPJ nº 12202724000105, para explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATOS DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Expede, ao abaixo identificado, autorização para explorar o Serviço Limitado
Privado, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional:

Nº 7.300 - Processo nº 53516.005157/2019-04: EDMAR UDO KLEIN, CPF nº 048.837.829-05.

Outorga, aos abaixo identificados, autorização para uso de radiofrequência
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado:

Nº 7.301 - Processo nº 53516.004361/2019-08: AUTOPISTA PLANALTO SUL S.A., CNPJ nº
09.325.109/0001-73.

Nº 7.303 - Processo nº 53516.005172/2019-44: GUENTER STEFAN DUCH, CPF nº
670.742.949-34.

Nº 7.304 - Processo nº 53516.004891/2019-48: GUSTAVO GUERNIERI, CPF nº 922.062.399-49.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS,
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E TOCANTINS

ATO Nº 6.947, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

Processo nº 53542.002900/2019-49.
Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) a JULIANO SOUZA QUEIROZ,

CPF nº 855.393.761-53, associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente

ATOS DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

Nº 7.108 - Processo nº 53542.001196/2019-15.
Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) a TELEVISAO ANHANGUERA

S.A, CNPJ nº 01.534.510/0001-01, associada à autorização para exploração do Serviço
Limitado Privado.

Nº 7.109 - Processo nº 53542.003250/2019-59.
Expede autorização a OSVALDO MARTINELLO , CPF nº 003.693.218-39, para

explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

Nº 7.110 - Processo nº 53504.005785/2019-11.
Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) TECNOGUARDA VIGILANCIA

E TRANSPORTE DE VALORES LTDA - EPP, CNPJ nº 02.361.081/0001-80, associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

Nº 7.112 - Processo nº 53542.003288/2019-21.
Expede autorização a EDILSON ANTONIO PIAIA , CPF nº 390.917.401-91, para

explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente

ATOS DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019

Nº 7.241 - Processo nº 53542.003289/2019-76.
Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) a SORRIFORTH SEGURANCA

E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 18.607.865/0001-86, associada à autorização para exploração
do Serviço Limitado Privado. Revoga o Ato nº 5.789, de 17 de setembro de 2019, publicado
no Diário Oficial da União de 24 de setembro de 2019.

Nº 7.242 - Processo nº 53542.001797/2019-10.
Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) a ASAS DE SOCORRO, CNPJ

nº 01.052.752/0001-69, associada à autorização para exploração do Serviço Limitado
Privado.

Nº 7.243 - Processo nº 53542.000661/2019-92.
Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) a CARGILL AGRICOLA S A, CNPJ

nº 60.498.706/0369-33, associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente

ATO Nº 7.312, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Processo nº 53542.003297/2019-12.
Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) a H & F VIGILANCIA E

SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 00.039.404/0001-99, associada à autorização para exploração
do Serviço Limitado Privado.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO
ATOS DE 4 DE OUTUBRO DE 2019

Nº 6.179 - Processo nº 53500.030786/2019-33.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à BONITO COMUNICACAO

LTDA, CNPJ 01.853.764/0001-92, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda
Média, na localidade de Bonito/MS.

Nº 6.180 - Processo nº 53500.030809/2019-18.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO FM D. A. LTDA, CNPJ

03.955.300/0001-12, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, na localidade de Camapuã/MS.

Nº 6.181 - Processo nº 53500.030810/2019-34.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO FM D. A. LTDA, CNPJ

03.955.300/0001-12, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, na localidade de Caarapó/MS.

Nº 6.182 - Processo nº 53500.030811/2019-89.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO FM D. A. LTDA, CNPJ

03.955.300/0001-12, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, na localidade de Bataguassu/MS.

Nº 6.184 - Processo nº 53500.035289/2019-21.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à ITA NEGOCIOS E

PARTICIPACOES LTDA, CNPJ 04.538.146/0001-46, executante do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Itaituba/PA.

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES
Superintendente

GERÊNCIA DE OUTORGA E LICENCIAMENTO DE ESTAÇÕES
ATO Nº 6.933, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

Processo nº 53504.020094/2018-66.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à ELEKTRO REDES S.A., CNPJ

02.328.280/0001-97, associada à autorização para execução de Serviço Especial Para Fins
Científicos ou Experimentais, nos municípios de Atibaia/SP e Bom Jesus dos Perdões/SP.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019

Nº 7.031 - Processo nº 53554.000425/2019-37.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à FONETEC COMERCIO E SERVI CO S

DE SISTEMA DE TELEFONIA, COMUNICACAO, ELETRICA, ILUMINACAO E SINALIZACAO LTDA, CNPJ
27.698.643/0001-07, associada à autorização para execução de Serviço Limitado Privado.

Nº 7.033 - Processo nº 53500.037749/2019-56.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à RAQUEL ALVES DA SILVA - ME, CNPJ/MF nº

20.214.089/0001-04, associada à Autorização para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia (SCM).

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

Nº 7.286 - Autoriza MASTER VIDEO PRODUÇÃO LTDA, CNPJ nº 06.106.720/0001-12, a
realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de
Goiânia/GO, no período de 23/11/2019 a 24/11/2019.

Nº 7.287 - Autoriza PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, CNPJ nº 33.000.167/0001-01, a
realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de
Seropédica/RJ, no período de 27/11/2019 a 25/01/2020.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Nº 7.305 - Autoriza ROBY SERVIÇOS E COMPETIÇÕES LTDA, CNPJ nº 11.673.047/0001-32, a
realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de
Goiânia/GO, no período de 22/11/2019 a 24/11/2019.

Nº 7.306 - Autoriza MUCA - ASSESSORIA E PROMOCOES LTDA, CNPJ nº 01.318.702/0002-61, a
realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de
Goiânia/GO, no período de 22/11/2019 a 24/11/2019.

Nº 7.307 - Autoriza WOGEL MOTORSPORTS, CNPJ nº 04.388.367/0001-85, a realizar operação
temporária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de Goiânia/GO, no período de
22/11/2019 a 24/11/2019.

Nº 7.308 - Autoriza A MATTHEIS MOTORSPORT S/C LTDA, CNPJ nº 00.472.205/0001-70, a
realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de
Goiânia/GO, no período de 22/11/2019 a 24/11/2019.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

Ministério da Defesa

COMANDO DO EXÉRCITO
COMANDO LOGÍSTICO

PORTARIA Nº 147 - COLOG, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre procedimentos administrativos para o
exercício de atividades com explosivos e seus
acessórios e produtos que contêm nitrato de amônio.

EB: 64447.044665/2019-87
O COMANDANTE LOGÍSTICO, no uso das atribuições previstas na alínea "f" do inciso

I do art. 14 do Regulamento do Comando Logístico, aprovado pela Portaria nº 353, de 15 de
março de 2019; no inciso I do art. 55 das Instruções Gerais para a Fiscalização de Produtos
Controlados pelo Exército, aprovadas pela Portaria nº 255, de 27 de fevereiro de 2019; na
alínea "g" do inciso VIII do art. 1º da Portaria nº 1.700, de 8 de dezembro de 2017, todas do
Comandante do Exército; de acordo com o Decreto nº 10.030, de 30 de setembro de 2019; e
considerando o que propõe a Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados, resolve:

Art. 1º Estabelecer procedimentos administrativos para o exercício de atividades
com explosivos e produtos que contêm nitrato de amônio.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 2º As definições, termos e expressões utilizados nesta portaria constam do anexo A.
Art. 3º O termo "explosivos" usado nesta portaria envolve também acessórios

iniciadores e acessórios explosivos, exceto quando houver referência específica a esses
produtos.

Art. 4º Fica instituído o Sistema de Controle de Explosivos (SICOEX), no âmbito do
Sistema de Fiscalização de Produtos Controlados (SisFPC), com a finalidade de:

I - realizar o controle de explosivos;
II - obter informações sobre explosivos;
III - expedir autorizações de aquisição de explosivos e de prestação de serviço de

detonação; e
IV - emitir relatórios gerenciais e estratégicos sobre explosivos.
Art. 5º As empresas que fabricam, importam, exportam, comercializam, utilizam e

prestam serviços envolvendo explosivos devem documentar os demonstrativos de entrada
(anexo B) e de saída (anexo C) de explosivos por meio do SICOEX.

§1º Os demonstrativos de entrada devem apresentar a origem e as especificações
do produto; a identificação individual seriada (IIS) e os dados do fornecedor.

§2º Os demonstrativos de saída devem apresentar o destino e especificações do
produto; a identificação individual seriada (IIS) e os dados do destino.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Art. 6º Enquanto os demonstrativos de que trata o art. 5º não forem
disponibilizados pelo SICOEX, as informações sobre explosivos (anexo B e C) devem ficar
disponíveis para apresentação à fiscalização de produtos controlados, quando solicitados, pelo
prazo de dois anos.

Art. 7º O transporte e a armazenagem de explosivos pertencentes aos órgãos de
Segurança Pública e às Forças Armadas são de responsabilidade dos próprios órgãos e
respectivas Forças Singulares.

CAPÍTULO II
DAS ATIVIDADES
Seção I
Da fabricação
Art. 8º A instalação de fábricas de explosivos deve obedecer à política de

desenvolvimento urbano de competência dos municípios e a outros dispositivos legais
pertinentes.

Art. 9º Os explosivos fabricados no Brasil devem ser marcados seguindo o previsto
no anexo D desta portaria.

Art. 10. As áreas perigosas de fábricas de explosivos deverão ter monitoramento
eletrônico permanente.

Parágrafo único. A gravação do monitoramento da área perigosa deve ser
armazenada pelo período mínimo de trinta dias.

Seção II
Da importação
Art. 11. Os importadores de explosivos deverão possuir mecanismos de controles

próprios dos produtos em trânsito, sendo responsáveis por informar à fiscalização de produtos
controlados quaisquer incidentes ou sinistros, imediatamente após o ocorrido.

Art. 12. Os explosivos importados devem ser marcados seguindo o previsto no
anexo D desta portaria.

Seção III
Da exportação
Art. 13. As informações relativas à exportação de explosivos deverão constar do

Portal Único de Comércio Exterior.
Art. 14. Para a solicitação de vistoria de explosivo a ser exportado, os seguintes

documentos deverão estar anexados no Portal Único de Comércio Exterior:
I - fatura comercial/nota fiscal;
II - romaneio de embarque (packing list);
III - Licença de Importação e Certificado de Usuário Final ou Carta Diplomática do

país importador; e
IV - comprovantes de pagamento das taxas de anuência de exportação e de

desembaraço alfandegário.
Art. 15. Os exportadores deverão possuir mecanismos de controles próprios dos

produtos em trânsito, sendo responsáveis por informar à fiscalização de produtos controlados
quaisquer incidentes ou sinistros, imediatamente após o ocorrido.

Seção IV
Do comércio
Art. 16. A comercialização de explosivos poderá ser efetivada para as pessoas

registradas no Exército que exerçam atividades com esses produtos.
§1º A comercialização de explosivos para as pessoas que não possuem registro

depende de autorização específica da fiscalização de produtos controlados.
§2º Os procedimentos para aquisição de explosivos por pessoas registradas e sem

registro estão dispostos nos art. 62 a 65.
Art. 17. É de responsabilidade da pessoa que comercializa explosivos verificar, por

meio da conferência do registro no Exército, se o registro do adquirente está válido e/ou se ele
tem autorização específica para adquirir explosivos.

Art. 18. É de responsabilidade do adquirente de explosivos verificar, por meio da
conferência do registro no Exército, se a pessoa que comercializa esses produtos tem
autorização do Exército para essa atividade.

Art. 19. Fica vedada a comercialização de explosivos sem marcação.
Art. 20. Deve constar na nota fiscal de venda de explosivos o número de registro

(CR) no Exército do adquirente ou o número da autorização para aquisição de explosivos para
as pessoas sem registro.

Seção V
Do transporte
Art. 21. Além das prescrições gerais para o transporte rodoviário (Acordo para

Facilitação do Transporte de Produtos Perigosos no MERCOSUL, internalizado por meio do
Decreto nº 1.797, de 25 de janeiro de 1996), devem ser seguidas as orientações do anexo E
desta portaria para o transporte de explosivos.

Art. 22. No planejamento do transporte de explosivos deve ser prevista a segurança
contra roubos e furtos nos pontos de parada e de apoio.

Art. 23. O transporte conjunto de tipos diferentes de explosivos pode ser realizado
conforme seu grupo de compatibilidade, de acordo com o anexo F.

Art. 24. O transporte de explosivos no território nacional deverá ser realizado em
veículo de carroceria fechada tipo baú ou em equipamento tipo container, ressalvados os
transportes associados a operações de canhoneio.

Art. 25. Explosivos podem ser transportados com acessórios iniciadores, desde que
os acessórios iniciadores estejam em compartimento ou uma caixa de segurança, isolados dos
demais produtos transportados; e em embalagens que evitem o risco de atrito ou choque
mecânico.

§1º O compartimento de segurança deve possuir:
a) blindagem em chapa de aço; e
b) revestimento interno de madeira, preferencialmente de compensado naval, para

evitar o atrito.
§2º A caixa de segurança deve possuir:
a) blindagem em chapa de aço (com espessura mínima de 4,8 mm, em aço do

American Iron and Steel Institute - AISI 1020);
b) revestimento térmico (com espessura mínima de 10 mm);
c) revestimento interno em madeira/compensado (com espessura mínima de 6

mm); e
d) trancas.
§3º A caixa de segurança deve ser colocada na carroceria do veículo em local de

fácil acesso; ter a sua inviolabilidade preservada; e ter a sua parte superior livre de
empilhamentos de embalagens.

§4º No caso de Unidade Móvel de Bombeamento (UMB): os produtos devem ser
transportados em compartimentos ou caixas de segurança diferentes e em lados opostos na
carroceria, que permitam seu isolamento.

Art. 26. Os veículos de transporte de explosivos devem possuir:
I - comunicação eficaz com a empresa responsável pelo transporte;
II - sistema de rastreamento do veículo em tempo real, por meio de GPS, que

permita a sua localização;
III - dispositivos de intervenção remota que permitam o controle e bloqueio de

abertura das portas; e
IV - botão de pânico, com ligação direta com a empresa responsável pelo

transporte.
Parágrafo único. O cumprimento do previsto nos incisos I a IV do caput deve ser

declarado no Plano de Segurança da empresa, nos termos do art. 66, inciso IV, da Portaria nº 56
- COLOG/17.

Art. 27. As medidas de segurança adotadas para o transporte de explosivos não
devem dificultar ou impedir a ação fiscalizatória dos órgãos de segurança pública.

Art. 28. O transporte de explosivos em território nacional deve ser
obrigatoriamente acompanhado por escolta armada.

Parágrafo único. O emprego de escolta não se aplica à circulação do veículo
Unidade Móvel de Bombeamento (UMB), quando transportar exclusivamente emulsão base.

Art. 29. Os explosivos objetos passíveis de escolta são os citados no anexo G.

Seção VI
Da armazenagem
Art. 30. Os depósitos de explosivos deverão ter permanente monitoramento

eletrônico.
Parágrafo único. A gravação do monitoramento dos depósitos deve ser

armazenada pelo período mínimo de trinta dias.
Art. 31. As distâncias mínimas a serem observadas com relação a edifícios

habitados, ferrovias, rodovias e a outros depósitos, para fixação das quantidades de explosivos
e acessórios que poderão ser armazenadas num depósito, constam das Tabelas de
Quantidades-Distâncias (anexo H).

§1º As distâncias do anexo H poderão ser reduzidas à metade para o caso de
depósitos barricados, em conformidade com a vistoria a ser feita no local pela Região Militar de
vinculação.

§2º A redução de que trata o parágrafo anterior se aplica aos depósitos a construir
ou aos já construídos, desde que sejam barricados a fim de aumentar a quantidade de
explosivos a armazenar.

Art. 32. Fica dispensada a aplicação das Tabelas de Quantidades-Distâncias (anexo
H) para a armazenagem dos seguintes produtos:

I - número de ordem 3.2.0090 - nitrocelulose ou solução de nitrocelulose com
concentração maior ou igual a 20%, em massa seca, com teor de nitrogênio inferior a 12,6% -
quando forem cumpridas as orientações previstas no anexo I desta portaria e quando não

houver atividade com altos explosivos no local de armazenagem e circunvizinhanças; e
II - número de ordem 7.3.0360 - mistura contendo de 10% (inclusive) a 20%

(exclusive) de nitrocelulose, em massa seca, com teor de nitrogênio inferior a 12,6%.
Parágrafo único. A comprovação do cumprimento das condições previstas nos

incisos I e II cabe à empresa armazenadora dos produtos.
Art. 33. O produto número de ordem 3.2.0120 - pólvoras químicas de qualquer

tipo, conforme critérios da Organização das Nações Unidas (ONU) e do Sistema Globalmente
Harmonizado de Classificação e Rotulagem de Produtos Químicos (GHS), deve ser enquadrado
como sólido inflamável quando:

I - armazenado em quantidade de até 20 kg, inclusive;
II - acondicionado em recipiente fabricado com material de baixa resistência (vidro,

plástico, cerâmica, etc); e
III - a altura da coluna no interior desses recipientes for inferior a trinta

centímetros.
Parágrafo único. Atendidas as condições descritas nos incisos I a III, fica dispensada

a aplicação das Tabelas de Quantidades-Distâncias (anexo H).
Art. 34. Na determinação da capacidade de armazenamento de depósitos levar-se-

á em consideração os seguintes fatores:
I - dimensões das embalagens de explosivos a armazenar;
II - altura máxima de empilhamento;
III - ocupação máxima de sessenta por cento da área, para permitir a circulação do

pessoal no interior do depósito e o afastamento das caixas das paredes; e
IV - distância mínima de setenta centímetros entre o teto do depósito e o topo do

empilhamento.
Parágrafo único. Conhecendo-se a quantidade de explosivos a armazenar, em face

das tabelas de quantidades-distâncias, a área do depósito poderá ser determinada pela
seguinte fórmula:

A - área interna em metros quadrados;
N - número de caixas a serem armazenadas;
S - superfície ocupada por uma caixa, em metros quadrados; e
E - número de caixas que serão empilhadas verticalmente.
Art. 35. Na construção de depósitos devem ser empregados materiais

incombustíveis e maus condutores de calor.
Art. 36. A armazenagem de explosivos deve ser feita em depósitos, permanentes

ou temporários, construídos para esta finalidade.
Parágrafo único. No caso de paióis ou depósitos permanentes, as paredes devem

ser duplas, em alvenaria ou concreto, com intervalos vazios entre elas de, no mínimo,
cinquenta centímetros.

Art. 37. A armazenagem de diferentes tipos de explosivos deve seguir o grupo de
compatibilidade previsto no anexo F.

Art. 38. Os acessórios explosivos podem ser armazenados com explosivos no
mesmo depósito, desde que estejam isolados e atendam as quantidades máximas previstas nas
Tabelas do anexo H.

Art. 39. Não é permitida a armazenagem de explosivos, em um mesmo depósito:
I - com acessórios iniciadores;
II - com pólvoras; ou
III - com fogos de artifício.
Art. 40. Na armazenagem de explosivos em caixas, o empilhamento deve estar

afastado das paredes e do teto e sobre material incombustível.
Art. 41. As instalações elétricas dos depósitos devem ter proteção anti-faísca.
Art. 42. Explosivos de diferentes empresas podem ser armazenados num mesmo

depósito, desde que:
I - os produtos estejam visivelmente separados e identificados;
II - as movimentações de entrada e saída sejam individualizadas; e
III - atendam as regras de segurança de armazenagem previstas nesta portaria.
Art. 43. Os depósitos de explosivos devem atender aos requisitos de segurança:
I - de área, por meio da observância às distâncias de segurança; e
II - do produto, por meio da aplicação das medidas contra roubos e furtos, previstas

no Plano de Segurança.

Art. 44. Para efeito da aplicação das Tabelas de Quantidades-Distâncias (anexo H),
serão considerados:

I - como construção única, os depósitos cujas distâncias entre si sejam inferiores às
constantes nas Tabelas de Quantidades-Distâncias (anexo H); ou

II - como unidades individuais, os depósitos cujas distâncias entre si sejam iguais ou
superiores às constantes nas Tabelas de Quantidades-Distâncias (anexo H).

§1º As quantidades de explosivos armazenadas no caso do inciso I serão a soma das
quantidades estocadas em cada um dos depósitos.

§2º Caso os depósitos sejam de materiais incompatíveis, a Tabela a ser adotada
deverá ser a mais restritiva.

Seção VII
Da detonação
Art. 45. O serviço de detonação pode compreender uma ou várias execuções de

detonação com explosivos.
Art. 46. A execução do serviço de detonação deve ser precedida de autorização da

Fiscalização de Produtos Controlados com responsabilidade sobre o local da detonação.
§1º A autorização restringe-se à permissão para a utilização de explosivos pela

empresa executante.
§2º É de responsabilidade da empresa executante do serviço a elaboração do plano

de fogo e a sua execução.
Art. 47. A validade da autorização para execução do serviço de detonação será:
I - para pessoas que não terceirizam o serviço: até a data da validade do registro;

ou
II - para prestadoras de serviço de detonação: até o término do contrato para

execução do serviço de detonação.
§1º No caso do inciso I, a pessoa deve ter a atividade UTILIZAÇÃO/APLICAÇÃO DE

EXPLOSIVOS apostilada ao seu registro.
§2º No caso do inciso II, a validade da autorização deve observar:
I - a validade do registro da prestadora de serviço contratada;
II - a validade do registro da pessoa contratante, quando esta for registrada no

Exército; e
III - a documentação apresentada no requerimento previsto no §2º do art. 48.
Art. 48. A autorização para execução do serviço de detonação deve ser solicitada

via requerimento no SICOEX, com antecedência mínima de cinco dias úteis antes do início
previsto para o serviço de detonação.

§1º Devem constar da solicitação as seguintes informações:
I - dados do requerente (executante da detonação);
II - dados do contratante;
III - do serviço a ser executado; e
IV - do produto a ser utilizado.
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§2º Devem ser anexados à solicitação os seguintes documentos:
I - alvará de funcionamento ou autorização/declaração da Prefeitura Municipal de

que não há impedimento para realização do serviço de detonação (no caso de a contratante
não ter registro no Exército);

II - cópia do contrato da prestação do serviço ou carta - compromisso entre a
contratante e a contratada (apenas para prestadora de serviço de detonação);

III - Plano de Segurança para emprego imediato de explosivos, conforme art. 52;
e

IV - comprovante de pagamento da taxa correspondente.
§3º Enquanto não for disponibilizada a funcionalidade para requerer a autorização

para execução do serviço de detonação por intermédio do SICOEX deverá ser utilizado o anexo
J.

§4º Quando for utilizado o anexo J, o despacho do requerimento deve ser exarado
no próprio documento.

Art. 49. A autorização para execução do serviço de detonação será numerada
sequencialmente considerando o ano civil em curso.

Art. 50. O cancelamento de um contrato para prestação de serviço de detonação
deverá ser informado, de imediato, via SICOEX, a OM do SisFPC com responsabilidade sobre o
local de detonação.

Parágrafo único. Enquanto o sistema não disponibilizar essa funcionalidade, o
cancelamento deve ser informado por meio eletrônico (e-mail) disponibilizado pelo SisFPC.

Art. 51. As empresas que prestam serviços de detonação ou utilizam explosivos
devem comunicar cada detonação ao Serviço de Fiscalização de Produtos Controlados com
responsabilidade pelo local de detonação.

§1º A execução da detonação independe de manifestação da Fiscalização de
Produtos Controlados sobre o Aviso de Detonação.

§2º O Aviso de Detonação deve ser enviado por intermédio do SICOEx com
antecedência mínima de três dias úteis da execução da detonação.

§3º O Aviso de Detonação será numerado sequencialmente considerando o ano
civil em curso e deve conter a referência à autorização do SFPC para o serviço de detonação.

§4º Deve constar do Aviso de Detonação:
I - dados do executante da detonação;
II - dados da detonação;
III - os produtos a serem empregados na detonação; e
IV - dados do responsável pela detonação.
§5º Enquanto não for disponibilizado pelo SICOEX o envio do Aviso de Detonação,

deve ser utilizado o anexo K.
Art. 52. No caso de emprego imediato de explosivos, a empresa que executa a

detonação deve elaborar o plano de segurança para emprego imediato de explosivos, que
conterá:

I - delimitação do local de guarda dos explosivos, devendo ser observada a
segurança de área;

II - lista de difusão de ocorrências para os órgãos de segurança pública locais e para
a fiscalização de produtos controlados pelo Exército; e

III - monitoramento permanente durante o pernoite de explosivos no local.
Art. 53. Os explosivos poderão, excepcionalmente, permanecer na área de

detonação pelo período de até 72 (setenta e duas) horas consecutivas quando houver
impedimento da detonação, no caso de emprego imediato de explosivos.

Parágrafo único. Ficam ressalvadas do período de 72 (setenta e duas) horas
consecutivas as Unidades Móveis de Bombeamento, desde que não estejam transportando
acessórios iniciadores.

Art. 54. Nos casos que exijam detonação de explosivos em caráter excepcional, o
Aviso de Detonação (anexo K) deve ser encaminhado por meios eletrônicos em até 24 (vinte e
quatro) horas após a detonação, com apresentação de justificativas.

Art. 55. O cancelamento do Aviso de Detonação deverá ser comunicado, via
SICOEX, ao Serviço de Fiscalização de Produtos Controlados com responsabilidade sobre o local
de detonação.

Parágrafo único. Enquanto o sistema não disponibilizar essa funcionalidade, o
cancelamento deve ser informado por meio eletrônico (e-mail) disponibilizado pela Fiscalização
de Produtos Controlados.

Art. 56. O consumo de explosivos empregados em cada detonação deve ser
informado pelo executante da detonação, via Aviso de Consumo, ao Serviço de Fiscalização de
Produtos Controlados com responsabilidade sobre o local de detonação.

§1º O Aviso de Consumo deve ser enviado em até três dias úteis depois de cada
detonação.

§2º Enquanto não for disponibilizado pelo SICOEX o Aviso de Consumo, deve ser
utilizado o anexo L.

§3º O Aviso de Consumo será numerado sequencialmente considerando o ano civil
em curso e deve fazer referência à autorização para a execução do serviço de detonação e ao
Aviso de Detonação.

§4º Deve constar do Aviso de Consumo:
I - dados do executante da detonação;
II - informações sobre a detonação: dados dos produtos utilizados e destino das

sobras;
III - dados do responsável designado pela contratante;
IV - dados do responsável pela detonação;
V - número da guia de tráfego, se for o caso; e
VI - número da nota fiscal.
Art. 57. As pessoas que executam detonação deverão manter à disposição da

fiscalização de produtos controlados os seguintes documentos referentes aos serviços de
detonação:

I - a autorização para a aquisição dos explosivos, quando for o caso;
II - a autorização para o serviço de detonação;
III - o aviso de detonação;
IV - o aviso de consumo; e
V - o plano de fogo e o seu relatório.
Parágrafo único. A documentação a que se referem os incisos I ao V deverá

permanecer disponível pelo período mínimo de dois anos, a contar de sua elaboração.
Art. 58. Por ocasião das detonações de explosivos, a contratante do serviço deve

designar um responsável para fazer o acompanhamento do serviço durante toda a sua
execução.

Parágrafo único. O responsável designado deve confirmar a exatidão das
informações referentes ao tipo de produto, as suas identificações, as quantidades utilizadas e
as sobras constantes do Relatório de Fogo, por meio de assinatura no próprio documento.

Seção VIII
Da locação
Art. 59. Fica autorizada a locação de Unidade Móvel de Bombeamento (UMB) e

Unidade Móvel de Apoio (UMA), desde que esses equipamentos estejam apostilados ao
registro do locador e que o locatário seja registrado no Exército.

Parágrafo único. A UMB e a UMA locadas deverão estar sempre acompanhadas de
seus contratos de locação.

Art. 60. O locatário de UMB ou UMA é o responsável pela segurança contra roubos
e furtos do equipamento.

Seção IX
Da utilização
Art. 61. As pessoas isentas de registro, conforme o art. 7º do Decreto nº 10.030, de

30 de setembro de 2019, que utilizarem explosivos, não poderão empregá-los na fabricação de
outros explosivos ou de produtos químicos controlados, mesmo em escala reduzida.

CAPÍTULO III
DOS PROCESSOS DE CONTROLE
Seção I
Da aquisição
Art. 62. A aquisição de explosivos por pessoas registradas no Exército que exerçam

atividades com explosivos será autorizada por meio de requerimento ao SICOEX.
§1º Devem constar do requerimento os dados do adquirente, dos produtos a

serem adquiridos e do fornecedor.
§2º Deve ser anexado ao requerimento o comprovante de pagamento da taxa de

fiscalização correspondente.

Art. 63. A autorização para aquisição de explosivos está condicionada à existência
de local de armazenagem, próprio ou terceirizado, registrado no Exército, ressalvado quando
tratar-se de aquisição para emprego imediato.

§1º Quando o local de armazenagem for próprio, o adquirente de explosivos
deverá ter apostilada ao seu registro a atividade PRESTAÇÃO DE SERVIÇO (PRÓPRIO) -
ARMAZENAGEM DE EXPLOSIVOS.

§2º Quando o local de armazenagem for terceirizado, o adquirente de explosivos
deverá apresentar um contrato de locação com empresa que possua apostilada ao seu registro
a atividade PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - ARMAZENAGEM DE EXPLOSIVOS.

§3º No caso de aquisição de explosivos para emprego imediato, a entrega deve ser
realizada na data prevista para a execução do serviço de detonação.

§4º Enquanto não for disponibilizada a aquisição de explosivos por meio do SI CO E X ,
deve ser utilizado o (anexo M) que poderá ser encaminhado por meio eletrônico (e-mail)
disponibilizado pelo Serviço de Fiscalização de Produtos Controlados.

Art. 64. As pessoas isentas de registro no Exército, conforme o art. 7º do Decreto nº
10.030, de 2019, deverão solicitar autorização para aquisição de explosivos à Organização
Militar do SisFPC, utilizando o requerimento previsto no anexo M.

§1º Deve constar do requerimento as informações sobre o requerente e os
produtos a serem adquiridos e a exposição de motivos para a aquisição dos explosivos.

§2º Deve ser anexado ao requerimento o comprovante de pagamento da taxa
correspondente.

Art. 65. A autorização para aquisição de explosivos de que trata o art. 64 terá a
validade de até noventa dias, a contar da sua expedição, e deve ser exarada no próprio
requerimento.

Art. 66. É vedada a transferência de posse de explosivo para pessoa que não
estejam autorizadas a adquirir explosivos.

Seção II
Do tráfego
Art. 67. Os explosivos em circulação (tráfego) em todo o território nacional deverão

ser acompanhados da guia de tráfego correspondente aos produtos durante todos os
percursos.

Art. 68. Explosivos e acessórios iniciadores transportados nas condições previstas
no art. 25 podem constar da mesma guia de tráfego (GT).

Art. 69. Devem ser anexados à guia de tráfego o Termo de Transferência de Posse
(anexo N) correspondente; e o documento auxiliar da nota fiscal eletrônica (DANFE) ou
documento fiscal referente aos materiais ou produtos.

Parágrafo único. O Termo de Transferência de Posse deve ser assinado pelo
fornecedor e pelo adquirente dos explosivos.

Art. 70. O retorno de explosivos à origem por motivo de sobra de serviço realizado;
de não execução de detonação ou de devolução, poderá ser feito mediante a emissão de outra
guia de tráfego ou pela utilização do verso da guia original, conforme o anexo O.

Art. 71. As Unidades Móveis de Bombeamento (UMB), de apoio e de fabricação,
podem trafegar em qualquer parte do território nacional.

Parágrafo único. Para o deslocamento de Unidade Móvel de Bombeamento ou
Unidade Móvel de Apoio locada deve ser emitida previamente Guia de Tráfego.

Seção III
Do rastreamento
Art. 72. Os dados dos explosivos fabricados, importados, exportados,

comercializados ou utilizados devem constar do Sistema de Rastreamento do SisFPC.
§1º O fornecimento de dados é obrigatório para todas as pessoas que exercem

atividades com explosivos.
§2º Em caso de cancelamento de registro, seja por solicitação do interessado ou ex

officio, as empresas ficam obrigadas a informar os dados de que trata o caput ao SFPC de
vinculação.

Art. 73. O Sistema de Rastreamento do SisFPC será regulado em portaria a ser
editada pelo Comando Logístico.

Parágrafo único. Enquanto não for publicada a portaria de que trata o caput, a
marcação de explosivos seguirá o previsto no anexo D.

Art. 74. As empresas que realizam atividades com explosivos devem responder aos
pedidos de rastreamento solicitados pela fiscalização de produtos controlados no prazo de
vinte e quatro horas, a contar do recebimento do pedido.

Parágrafo único. Os pedidos e as respostas, de que trata o caput, deverão ser
realizados por meio eletrônico (e-mail) disponibilizado pelo SisFPC.

CAPÍTULO IV
DA SEGURANÇA
Art. 75. A segurança de explosivos compreende a segurança do produto (proteção

contra desvios; contra roubos e furtos; e contra obtenção do conhecimento de atividades); a
segurança de área (proteção de patrimônio e de cidadãos) e o controle da posse.

§1º A segurança do produto é garantida por meio da aplicação de medidas contra
roubos, furtos e desvios e devem ser consubstanciadas no Plano de Segurança de explosivos.

§2º A segurança de área é obtida por meio da observância às distâncias de
segurança constantes do anexo H; e

§3º O controle da posse de explosivos é obtida por meio do Termo de Transferência
de Posse, conforme anexo N.

Art. 76. O planejamento e a implementação das medidas de segurança de
explosivos devem ser consubstanciados em um Plano de Segurança, conforme previsto no art.
66 da Portaria nº 56 - COLOG/17.

Art. 77. A empresa autorizada a realizar atividades com explosivos deve possuir
funcionário designado especificamente como responsável pela segurança de explosivos.

Art. 78. O Termo de Transferência de Posse de explosivos materializa a
responsabilidade da posse de explosivos, devendo dele constar:

I - a origem e o destino dos explosivos; e
II - as especificações, quantidades e Identificações Individuais Seriadas (IIS) dos

produtos.
§1º O termo de transferência de posse deve acompanhar os explosivos durante

todo o percurso até o seu destino final.
§2º Cada termo de transferência de posse deve corresponder a uma nota fiscal (NF)

e ser assinado pelas pessoas que entregam e recebem os produtos.
Art. 79. As pessoas autorizadas a exercerem atividades com explosivos devem

comunicar ao SFPC de vinculação, via SICOEX, as ocorrências de furto, roubo, perda, extravio,
desvio ou recuperação de explosivos de sua propriedade ou posse em até vinte e quatro horas
após a ciência do fato.

§1º Deve ser enviada para o SFPC de vinculação até dez dias úteis após a ocorrência
de que trata o caput:

I - cópia do boletim de ocorrência policial; e
II - informações sobre as apurações realizadas pela empresa.
§2º Outros incidentes com explosivos, ainda que não previstos no caput deste

artigo, devem ser igualmente comunicados ao SFPC de vinculação no prazo de até dez dias do
fato, seguindo-se o procedimento do §1º, se for o caso.

§3º Os dados das ocorrências de que trata o caput são: data e local; fabricante;
proprietário; tipo do produto; identificação (arquivo em formato XML da venda ou serviço);
quantidade; tipo de ocorrência e nota fiscal no formato PDF, quando aplicável.

§4º Enquanto não for disponibilizada essa funcionalidade pelo SICOEX, a
comunicação poderá ser realizada por meio eletrônico (e-mail) disponibilizado pelo SisFPC.

CAPÍTULO V
DO NITRATO DE AMÔNIO
Seção I
Generalidades
Art. 80. Os produtos controlados que contêm nitrato de amônio tratados nesta

portaria são:
I - número de ordem: 7.3.0300 - emulsão base ou pré-emulsão de nitrato de

amônio; e
II - número de ordem: 7.3.0400 - nitrato de amônio com concentração superior a

70%.
§1º O produto citado no inciso I refere-se à mistura de nitrato de amônio grau

técnico (TGAN) de alta densidade com combustível orgânico para a fabricação de explosivos.
§2º Não se enquadram no inciso II do caput os fertilizantes com teor de nitrato de

amônio maior que 70% e menor ou igual a 80%, misturados com carbonato de cálcio, dolomita
ou sulfato de cálcio mineral.

Art. 81. Classificação do nitrato de amônio para fins de utilização como PCE:
I - nitrato de amônio grau técnico - TGAN - (número ONU 1942): destinado à

produção de explosivos (ANFO, emulsão bombeada ou encartuchada, lama, etc.) ou para
processos fabris cujos produtos finais não sejam fertilizantes; e
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II - nitrato de amônio grau fertilizante - FGAN - (número ONU 2067): destinado à
fabricação de fertilizantes ou para emprego direto como fertilizante.

Parágrafo único. É vedada a utilização de nitrato de amônio grau fertilizante a
granel, importado ou adquirido no país, para a fabricação de explosivos, mesmo em escala
reduzida.

Art. 82. As pessoas que fabricam, importam, exportam ou comercializam os
produtos citados nos incisos I e II do art. 80 devem informar o movimento de entrada e de saída
desses produtos, por meio de demonstrativos (anexos P e Q), via SICOEX.

§1º Enquanto não for disponibilizada a informação do movimento de entrada e
saída por meio do SICOEX, os demonstrativos (anexos P e Q) deverão ficar disponíveis para
apresentação à fiscalização de produtos controlados, quando solicitados, pelo prazo de dois
anos.

§2º Os documentos comprobatórios dos movimentos de entrada e saída devem
permanecer arquivados por vinte e quatro meses.

Seção II
Das atividades
Subseção I
Da importação
Art. 83. Para a importação de nitrato de amônio com concentração superior a 70%,

número de ordem 7.3.0400, o importador deverá enviar as Fichas de Informação de Segurança
para Produtos Químicos (FISPQ) por intermédio do aplicativo Anexação de Documentos do
Portal Único de Comércio Exterior por ocasião do requerimento de autorização para
importação.

Art. 84. O nitrato de amônio grau técnico deverá ser importado na forma
embalada; a fim de possibilitar a rastreabilidade do produto e minimizar os riscos de
contaminação, de degradação por ciclagem térmica ou de absorção de umidade.

Subseção II
Do comércio
Art. 85. A comercialização dos produtos número de ordem 7.3.0300 - emulsão base

ou pré-emulsão de nitrato de amônio; e número de ordem 7.3.0400 - nitrato de amônio com
concentração superior a 70%, deve ser registrada nos anexos P e Q.

Parágrafo único. Os demonstrativos (anexos P e Q) devem ficar disponíveis para
apresentação à fiscalização de produtos controlados, quando solicitados, pelo prazo de dois
anos.

Art. 86. O nitrato de amônio grau técnico deverá ser comercializado na forma
embalada e com a marcação prevista no anexo R.

Subseção III
Do transporte
Art. 87. Durante o transporte de nitrato de amônio (grau técnico ou fertilizante)

devem ser observadas as restrições previstas no art. 88, no que couber, e as resoluções da
Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT).

Subseção IV
Da armazenagem
Art. 88. A armazenagem de nitrato de amônio não deve ser feita em um mesmo

depósito ou compartimento que contenha qualquer dos seguintes produtos ou resíduos:
I - acessórios ou iniciadores de explosivos;
II - acetileno;
III - alumínio em pó;
IV - carbeto de cálcio (carbureto de cálcio);
V - carvão;
VI - carvão vegetal;
VII - cetonas;
VIII - combustíveis derivados de petróleo;
IX - coque;
X - derivados de petróleo;
XI - enxofre;
XII - éteres;
XIII - explosivos de qualquer tipo;
XIV - gases engarrafados;
XV - graxas ou lubrificantes derivados de petróleo;
XVI - magnésio em pó;
XVII - metais pulverizados;
XVIII - óleos vegetais;
XIX - pólvoras de qualquer tipo;
XX - produtos químicos orgânicos;
XXI - serragem de madeira; ou
XXII - substâncias inflamáveis.
Art. 89. Fica dispensada a aplicação das Tabelas de Quantidades-Distâncias (anexo

H) para a armazenagem de nitrato de amônio, desde que:
I - não haja atividade com explosivos no local da armazenagem e

circunvizinhanças;
II - sejam cumpridas as orientações previstas no anexo S, no caso de nitrato de

amônio grau fertilizante; e
III - sejam cumpridas as orientações previstas no anexo T, no caso de nitrato de

amônio grau técnico.
Parágrafo único. A comprovação do cumprimento das condições de que tratam os

incisos II e III cabe à pessoa responsável pela armazenagem.
Seção III
Dos processos de controle
Subseção I
Do tráfego
Art. 90. O tráfego de nitrato de amônio está regulado pela Instrução Técnico-

Administrativa nº 03 - DFPC, de 13 de outubro de 2015.
Subseção II
Do rastreamento
Art. 91. O Sistema de Rastreamento do SisFPC será regulado em portaria a ser

editada pelo Comando Logístico.
Parágrafo único. Enquanto não for publicada a portaria de rastreamento, a

marcação de nitrato de amônio seguirá o previsto no anexo R.
Art. 92. As empresas que realizam atividades com nitrato de amônio devem

responder aos pedidos de rastreamento solicitados pela fiscalização de produtos controlados
no prazo de vinte e quatro horas, a contar do recebimento do pedido.

Parágrafo único. Os pedidos e as respostas deverão ser realizados por meio
eletrônico (e-mail) disponibilizado pela fiscalização de produtos controlados.

CAPÍTULO VI
DA FISCALIZAÇÃO
Art. 93. As empresas que exercem atividades com explosivos ou nitrato de amônio

devem apresentar, sempre que solicitado, os registros atualizados de entrada e de saída dos
produtos.

Art. 94. Por ocasião das ações de fiscalização a empresa fiscalizada deverá designar
um colaborador, que tenha acesso, informações e conhecimento dos locais a serem
fiscalizados, para acompanhar os fiscais.

Art. 95. Nas ações de fiscalização, se for observado que os produtos controlados
oferecem risco iminente à segurança de pessoas ou de patrimônio, poderão ser adotadas
providências acauteladoras, sem a prévia manifestação do interessado, nos termos do art. 45
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

§1º A adoção de providências acauteladoras por parte da fiscalização de produtos
controlados não exime a instauração de Processo Administrativo Sancionador (PAS).

§2º As providências acauteladoras referem-se à interdição da atividade ou à
apreensão ou destruição dos produtos.

CAPÍTULO VII
DA DESTINAÇÃO FINAL DE PCE
Art. 96. A destinação final dos produtos controlados de que trata esta portaria e de

suas embalagens, deve seguir, no que couber, as orientações da Lei 12.305, de 2 de agosto de
2010, que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos.

Art. 97. As sobras dos explosivos utilizados em detonação poderão ser
armazenados ou destruídos (total ou parcial) no local.

Art. 98. As embalagens dos explosivos devem ser destruídas por combustão, pelo
usuário final ou por empresa por ele designada, ficando dispensada a autorização prévia.

Art. 99. Os explosivos apreendidos pela fiscalização de produtos controlados
poderão ter as seguintes destinações:

1. explosivos dentro do prazo de validade:
a) devolução ao proprietário, se preenchidos os requisitos legais;
b) alienação por doação a organizações militares ou a órgãos de Segurança Pública;

ou
c)destruição.
II - explosivos com validade vencida ou que apresentem risco à segurança:

destruição.
CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 100. Fica a DFPC autorizada a expedir Instrução Técnico-Administrativa sobre

alteração dos anexos de que trata esta portaria.
Art. 101. Fica revogada a Portaria nº 42 - COLOG, de 28 de março de 2018;
Art. 102. Esta portaria entre em vigor trinta dias após a data de sua publicação.
Anexos:
A - GLOSSÁRIO
B - DEMONSTRATIVO DE ENTRADA DE EXPLOSIVOS
C - DEMONSTRATIVO DE SAÍDA DE EXPLOSIVOS
D - MARCAÇÃO DE EXPLOSIVOS
E - ORIENTAÇÕES TÉCNICAS SOBRE TRANSPORTE DE EXPLOSIVOS
F - GRUPOS DE COMPATIBILIDADE PARA ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE
G - TIPOS DE EXPLOSIVOS PASSÍVEIS DE ESCOLTA
H - TABELAS DE QUANTIDADES-DISTÂNCIAS
I - ORIENTAÇÕES TÉCNICAS SOBRE ARMAZENAGEM DO PCE 3.2.0090
J - REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO PARA SERVIÇO DE DETONAÇÃO
K - AVISO DE DETONAÇÃO
L - AVISO DE CONSUMO
M - AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE EXPLOSIVOS
N - TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE POSSE
O - RETORNO DE EXPLOSIVOS
P - DEMONSTRATIVO DE ENTRADA DE PRODUTOS QUE CONTÊM NITRATO DE AMÔNIO
Q - DEMONSTRATIVO DE SAÍDA PRODUTOS QUE CONTÊM NITRATO DE AMÔNIO
R - MARCAÇÃO DE NITRATO DE AMÔNIO
S - ORIENTAÇÕES TÉCNICAS SOBRE ARMAZENAGEM DE NITRATO DE AMÔNIO

GRAU FERTILIZANTE
T - ORIENTAÇÕES TÉCNICAS SOBRE ARMAZENAGEM DE NITRATO DE AMÔNIO

GRAU TÉCNICO
OBS: Os anexos estão disponíveis na página da DFPC na internet

(www.dfpc.eb.mil.br)

Gen Ex CARLOS ALBERTO NEIVA BARCELLOS

PORTARIA Nº 148 - COLOG, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Altera a Portaria Nº 08 - D Log, de 29 de outubro de
2008, que aprova as Normas Reguladoras dos Fogos de
Artifício, Artifícios Pirotécnicos e Artefatos Similares.

EB: 64447.044666/2019-21
O COMANDANTE LOGÍSTICO, no uso das atribuições previstas na alínea "f"

do inciso I do art. 14 do Regulamento do Comando Logístico, aprovado pela Portaria
nº 353, de 15 de março de 2019; no inciso VI do art. 55 das Instruções Gerais para
a Fiscalização de Produtos Controlados pelo Exército, aprovada pela Portaria nº255, de
27 de fevereiro de 2019; alínea "g" do inciso VIII do art. 1º da Portaria nº 1.700, de
8 de dezembro de 2017, todas do Comandante do Exército; de acordo com o Decreto
nº 10.030, de 30 de setembro de 2019; e considerando o que propõe a Diretoria de
Fiscalização de Produtos Controlados, resolve:

Art. 1º A Portaria Nº 08 - D Log, de 29 de outubro de 2008 passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 4º A avaliação da conformidade dos produtos de que tratam estas
Normas deve ser efetuada por Organismo de Avaliação da Conformidade (OAC) nos
termos do Decreto Nº 10.030, de 30 de setembro de 2019.

§1º Todos os custos relativos à certificação de seus produtos ficarão às
expensas do fabricante.

§2º Cabe ao OAC definir a forma como será realizado o ressarcimento dos
custos, por ele eventualmente suportados, relativos à atividade de certificação."

"Art. 5º A avaliação da conformidade dar-se-á sob os requisitos e métodos
de ensaios preconizados na legislação de referência."

"Art. 6º A solicitação para a avaliação da conformidade deve ser
encaminhada pelo interessado ao OAC designado pelo Comando do Exército, instruída
com os seguintes documentos capeados:

II - FISAC - Ficha de Solicitação de Avaliação da Conformidade (Anexo B),
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, preenchida pelo fabricante ou importador
interessado em realizar avaliação de conformidade de seusprodutos;

III
b)................................................
1) objeto da solicitação: avaliação da conformidade;
§1º Faculta-se ao interessado a juntada de outros documentos por ele

julgados convenientes ao esclarecimento do produto a ser submetido à avaliação da
conformidade.

§2º O OAC poderá solicitar do interessado informações complementares
acerca dos produtos avaliados, com a finalidade de esclarecer possíveis aspectos não
contemplados na documentação acima citada."

"Art. 8º Todos os fogos de artifício, artifícios pirotécnicos e artefatos
similares, destinados a espetáculos, festejos e folguedos, fabricados no País ou
importados, devem ser submetidos à avaliação da conformidade, com base nos
requisitos mínimos de segurança e desempenho preconizados na legislação de
referência."

"Art. 9º Caso seja atestada a conformidade pelo OAC, o interessado deverá,
excepcionalmente, solicitar a homologação do certificado e a autorização para
fabricação do produto à DFPC, até que a normatização relativa ao dispositivo do art.
94 do Decreto nº 10.030, de 30 de setembro de 2019 seja editada pelo Comando do
Exército."

Art.2º Ficam revogados os seguintes artigos da Portaria Nº 08 - D Log, 29
de outubro de 2008:

I - §3º do art. 4º;
II - alíneas a e b do inciso II, do art. 6º;
III - art. 7º;
IV - §1º do art. 8º;
V - §§1º e 2º do art. 9º; e
VI - §§1º e 2º do art. 11.
Art. 3º Determinar que esta portaria entre em vigor na data de sua

publicação.

Gen Ex CARLOS ALBERTO NEIVA BARCELLOS
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COMANDO DA MARINHA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA Nº 338/MB, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

Divulga resultado das metas globais de desempenho institucional para cálculo do valor da
Gratificação de Desempenho de Atividades Técnico-Operacional em Tecnologia Militar
( G DAT E M ) .

O COMANDANTE DA MARINHA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 5º do Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2010, e em conformidade com o subitem
3.3.6 do anexo da Portaria nº 431/MB, de 6 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 155, de 13 de agosto de 2013, Seção 1, páginas 14 a 18, resolve:

Art. 1º Divulgar, na forma do quadro que a esta acompanha, o resultado obtido no cumprimento das metas globais de desempenho institucional estabelecidas pela Portaria nº
390/MB, de 19 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 245, de 21 de dezembro de 2018, Seção 2, página 8, referente ao ciclo avaliativo correspondente ao período
de 1º de dezembro de 2018 a 30 de novembro de 2019, o qual será utilizado para pagamento da GDATEM aos servidores do Comando da Marinha, ocupantes de cargos efetivos do Plano
de Carreiras dos Cargos de Tecnologia Militar (PCCTM).

Art. 2º Para fim de cálculo da parcela referente à avaliação de desempenho institucional de que trata a portaria supracitada, o resultado alcançado foi de oitenta pontos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na presente data.

ILQUES BARBOSA JUNIOR

ANEXO

MINISTÉRIO DA DEFESA
MARINHA DO BRASIL
RESULTADO DAS METAS GLOBAIS DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL

. OBJETIVO INDICADOR FÓ R M U L A META RESULTADO ALCANÇADO

. Valorizar a atividade-fim de cada Organização Militar (OM),
com o propósito de efetivamente atender a respectiva
missão.

Quantidade de pessoal capacitado para
desenvolver competências aplicáveis na
OM.

(Quantitativo de pessoal submetido a
ações de capacitação/efetivo da OM) x
100%.

50% 94,06%

. Aplicar os conceitos de gestão e empreendedorismo nas OM,
a fim de obter maior produtividade e eficiência. Empregar
ferramentas modernas de administração, aprimorando
procedimentos e estimulando a cultura de inovação.

Resposta tempestiva das solicitações
protocolizadas na OM.

(Nº de solicitações atendidas no prazo
estipulado/total de solicitações) x 100%.

90% 100%

. Racionalizar custos, combater o desperdício e otimizar
recursos, em todos os níveis e atividades.

Aquisições efetuadas, conforme o
planejamento do Programa Anual de
Aplicação de Recursos (PAR).

(Quantidade de aquisições/quantidade de
aquisições previstas no PAR) x 100%.

80% 86,96%

. Média dos Resultados Alcançados 93,67%

. Pontos Correspondentes 80 pontos

DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA Nº 410/DPC, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispensa da obrigatoriedade do Serviço de Praticagem.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria no 156/MB, do Comandante da Marinha, de 3 de junho de 2004, e de acordo
com o contido no art. 4o da Lei no 9.537, de 11 de dezembro de 1997 (Lei de Segurança
do Tráfego Aquaviário em Águas sob Jurisdição Nacional - LESTA), resolve:

Art. 1o Dispensar da obrigatoriedade do Serviço de Praticagem a embarcação
empregada na navegação de apoio marítimo, abaixo listada, comandada pelo Capitão de
Longo Curso JOSÉ OTÁVIO CÉSAR RAMOS (CIR: 387P2001002375) e pelo Capitão de Longo
Curso ANDRÉ CARNEIRO DA SILVA (CIR: 381P2001330583), com arqueação bruta (AB) acima
de 3.000 e menor ou igual a 5.000, que atende ao preconizado no inciso 5, da alínea c, do
item 0404 das Normas da Autoridade Marítima para o Serviço da Praticagem - NORMAM-
12/DPC (1a Revisão):

. NOME DA EMBARCAÇÃO NÚMERO DE INSCRIÇÃO LOCAL DE INSCRIÇÃO PORTO DE OPERAÇÃO AUTORIZADO

. PSV PINGUIM 3813905144 Capitania dos Portos do
Rio de Janeiro

Rio de Janeiro, Niterói, Sepetiba, Ilha Guaíba, Ilha
Grande (TEBIG), Angra dos Reis, Forno e Açu (RJ)

Art. 2o A dispensa da obrigatoriedade do Serviço de Praticagem está limitada
aos portos mencionados, devendo ser respeitadas as restrições operacionais e
características dos respectivos portos.

Art. 3o Os comandantes da embarcação dispensada deverão observar a alínea d,
do item 0404, da NORMAM-12/DPC (1a Revisão), comunicando obrigatoriamente à Estação
de Praticagem e/ou ao Serviço de Tráfego de Embarcação (VTS) a sua movimentação
dentro da Zona de Praticagem.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em DOU.
Art. 5o Fica revogada a Portaria no 376, datada de 18 de outubro de 2019

publicada no DOU de 22 de outubro de 2019.

Vice-Almirante ROBERTO GONDIM CARNEIRO DA CUNHA

ESTADO-MAIOR DA ARMADA
DESPACHO MB Nº 20/2019

Processo nº: 61074.010994/2019-11
Autorização para visita de Navios de Guerra a Portos e Águas Jurisdicionais Brasileiras
Embaixada do Reino Unido no Brasil

Nos termos do art. 4º, caput e parágrafo único, da Lei Complementar nº
90/1997, com redação dada pela Lei Complementar nº 149/2015; c/c art. 1º da Portaria
Normativa nº 1.130/MD, de 20 de maio de 2015; Portaria nº 439/MB, de 1º de outubro de
2015; e Portaria nº 137/2018, deste Estado-Maior, AUTORIZO a visita do Navio pertencente
à Marinha Real Britânica "HMS CLYDE", ao porto do Rio de Janeiro - RJ, no período de 26
a 30 de novembro de 2019.

Vice-Almirante ARTHUR FERNANDO BETTEGA CORRÊA
Vice-Chefe do Estado-Maior da Armada

Ministério do Desenvolvimento Regional

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
PORTARIA Nº 2.710, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019,
publicada no DOU, de 25 de janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra, consoante delegação
de competência conferida pela Portaria n. 412, de 12 de fevereiro de 2019, publicada no
DOU, de 19 de fevereiro de 2019, Seção 1, e tendo em vista as disposições da Lei n.
12.340, de 1º de dezembro de 2010, da Portaria n. 384, de 23 de outubro de 2014, e,
ainda, o contido no Processo Administrativo n. 59050.000351/2012-10, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo de execução das ações de recuperação previsto no
art. 4° da Portaria n. 47, de 24 de fevereiro de 2016, que autorizou empenho e
transferência de recursos ao Município de Serra Nova Dourada - MT, para ações de Defesa
Civil, para até 21/2/2020.

Art. 2º Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 2.717, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019,
publicada no DOU, de 25 de janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação
de competência conferida pela Portaria n. 412, de 12 de fevereiro de 2019, publicada no
DOU, de 19 de fevereiro de 2019, Seção 1, e tendo em vista as disposições da Lei n.
12.340, de 1º de dezembro de 2010, da Portaria n. 624, de 23 de novembro de 2017, e,
ainda, o contido no Processo Administrativo n. 59502.000035/2017-97, resolve:

Art. 1° Prorrogar o prazo de execução das ações de resposta previsto no art. 5°
da Portaria n. 133, de 27 de março de 2018, que autorizou a transferência de recursos ao
Município de Riozinho - RS, para ações de Defesa Civil, para até 26/02/2020.

Art. 2° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 2.718, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de
2019, publicada no DOU, de 25 de janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante
delegação de competência conferida pela Portaria n. 412, de 12 de fevereiro de 2019,
publicada no DOU, de 19 de fevereiro de 2019, Seção 1, e tendo em vista as
disposições da Lei n. 12.340, de 1° de dezembro de 2010, da Portaria n. 624, de 23
de novembro de 2017, e, ainda, o contido no Processo Administrativo n.
59053.000811/2017-94, resolve:

Art. 1° Prorrogar o prazo de execução das ações de recuperação previsto no
art. 5° da Portaria n. 509, de 27 de novembro de 2018, que autorizou a transferência
de recursos ao Município de Frederico Westphalen/RS, para ações de Defesa Civil, para
até 25/5/2020.

Art. 2° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 2.720, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro
de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção II, de 23 de dezembro de 2008,
resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência na área descrita no Formulário de
Informações do Desastre - FIDE, conforme informações relacionadas abaixo.

. UF Município Desastre Decreto Data Processo

. AM Manacapuru Tempestade Local Convectiva/Vendaval - 1.3.2.1.5 3384 26/09/2019 59051.007523/2019-42

. BA Anagé Estiagem - 1.4.1.1.0 23 19/09/2019 59051.007522/2019-06

. BA Casa Nova Estiagem - 1.4.1.1.0 586 28/10/2019 59051.007534/2019-22

. BA João Dourado Estiagem - 1.4.1.1.0 2417 10/10/2019 59051.007543/2019-13

. BA Matina Estiagem - 1.4.1.1.0 069 03/09/2019 59051.007359/2019-73

. BA Riacho de Santana Estiagem - 1.4.1.1.0 254 23/10/2019 59051.007525/2019-31

. CE Arneiroz Seca - 1.4.1.2.0 20 17/10/2019 59051.007495/2019-63

. CE Pereiro Seca - 1.4.1.2.0 108 07/10/2019 59051.007529/2019-10
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. CE Piquet Carneiro Seca - 1.4.1.2.0 028 15/10/2019 59051.007496/2019-16

. ES Colatina Estiagem - 1.4.1.1.0 23.385 02/10/2019 59051.007521/2019-53

. MG Montalvânia Seca - 1.4.1.2.0 36 15/10/2019 59051.007516/2019-41

. MG Resplendor Estiagem - 1.4.1.1.0 111 30/09/2019 59051.007517/2019-95

. PE Moreilândia Estiagem - 1.4.1.1.0 26 03/10/2019 59051.007499/2019-41

. PI Campinas do Piauí Seca - 1.4.1.2.0 16 23/10/2019 59051.007531/2019-99

. PI Coronel José Dias Seca - 1.4.1.2.0 22 22/10/2019 59051.007511/2019-18

. PR Quitandinha Tempestade Local Convectiva/Granizo - 1.3.2.1.3 1262 04/11/2019 59051.007520/2019-17

. RJ Miracema Estiagem - 1.4.1.1.0 065 01/10/2019 59051.007506/2019-13

. RJ Nova Iguaçu Tempestade Local Convectiva/Granizo - 1.3.2.1.3 11.778 29/10/2019 59051.007536/2019-11

. SE Porto da Folha Estiagem - 1.4.1.1.0 040 10/10/2019 59051.007514/2019-51

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 2.721, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

Reconhece situação de emergência em municípios
do Estado do Ceará/CE.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.763-A, de 07 de
novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro
de 2008, considerando o Decreto nº 33.317, de 24 de outubro de 2019, do Governo
do Estado do Ceará/CE, e as demais informações constantes no processo nº
59051.007519/2019-84, resolve:

Art. 1º Reconhecer, em decorrência de SECA, COBRADE: 1.4.1.2.0, a situação
de emergência nos municípios relacionados abaixo.

. Nº MUNICÍPIOS

. 1 Aiuaba

. 2 Boa Viagem

. 3 Campos Sales

. 4 Cariús

. 5 Catarina

. 6 Catunda

. 7 Deputado Irapuan Pinheiro

. 8 Jaguaretama

. 9 Lavras da Mangabeira

. 10 Milhã

. 11 Mombaça

. 12 Monsenhor Tabosa

. 13 Pedra Branca

. 14 Saboeiro

. 15 Salitre

. 16 Solonópole

. 17 Tarrafas

. 18 Umirim

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

Ministério da Economia

CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR
COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO

RESOLUÇÃO Nº 11, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

Concede redução temporária da alíquota do Imposto de Importação ao amparo da Resolução no

08, de 20 de junho de 2008, do Grupo Mercado Comum do Mercosul.

O COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, tendo em vista a deliberação de sua 164a reunião, ocorrida em 5 de novembro de 2019, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 7o, inciso IV, do Decreto no 10.044, de 4 de outubro de 2019, tendo em vista o disposto nas Diretrizes nos 63, 64, 67 e 68, datadas de 23 de outubro de
2019, da Comissão de Comércio do Mercosul - CCM, e na Resolução no 8, de 20 de junho de 2008, do Grupo Mercado Comum do Mercosul - GMC, sobre ações pontuais no âmbito tarifário
por razões de desabastecimento, resolve:

Art. 1o Fica alterada para dois por cento as alíquotas ad valorem do Imposto de Importação das mercadorias classificadas nos seguintes códigos da Nomenclatura Comum do
Mercosul - NCM, pelo prazo de doze meses, conforme quotas discriminadas na tabela abaixo:

. NCM D ES C R I Ç ÃO Q U OT A

. 2903.15.00 Dicloreto de etileno (ISO) (1,2-dicloroetano) 400.000 toneladas

. 5402.20.00 Fios de alta tenacidade, de poliésteres, mesmo texturizados

. Ex 002 - Fios de alta tenacidade, de poliésteres, com título igual ou superior a 1.100 decitex, mas não superior a 1.160
decitex, tenacidade igual ou superior a 750 cN/dtex, mas não superior a 770 cN/dtex, encolhimento igual ou superior
a 12%, mas não superior a 16%, e alongamento à ruptura maior que 85 N, apresentados em bobinas com peso
superior a 85 g.

688 toneladas

Parágrafo único - Para fins de preenchimento da quota acima prevista para NCM 2903.15.00, devem ser computadas as importações efetuadas até então ao amparo do art. 1º
da Resolução nº 6, de 23 de outubro de 2019, do Comitê Executivo de Gestão da Câmara de Comércio Exterior.

Art. 2o Fica alterada para zero por cento a alíquota ad valorem do Imposto de Importação da mercadoria classificada no seguinte código da Nomenclatura Comum do Mercosul
- NCM, pelo prazo de doze meses, conforme quota discriminada na tabela abaixo:

. NCM D ES C R I Ç ÃO Q U OT A

. 3002.20.21 Contra a gripe 20.000.000 de doses

. Ex 001 - Vacinas influenza trivalentes

Art. 3o Fica alterada para dois por cento a alíquota ad valorem do Imposto de Importação da mercadoria classificada no seguinte código da Nomenclatura Comum do Mercosul
- NCM, pelo prazo de doze meses, a partir de 7 de dezembro de 2019, conforme quota discriminada na tabela abaixo:

. NCM D ES C R I Ç ÃO Q U OT A

. 3906.90.49 Outros 800 toneladas

. Ex 003 - Copolímeros acrílicos em forma de microesferas termoplásticas encapsulando gás inerte

Art. 4o As alíquotas correspondentes aos códigos acima, da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, ficam assinaladas com o sinal gráfico **, enquanto vigorarem as referidas
reduções tarifárias.

Art. 5o A Secretaria de Comércio Exterior do Ministério da Economia editará norma complementar, visando estabelecer os critérios de alocação das quotas mencionadas nesta
Resolução.

Art. 6o Fica revogada a Resolução nº 6, de 23 de outubro de 2019, do Comitê Executivo de Gestão da Câmara de Comércio Exterior.
Art. 7o Esta Resolução entrará em vigor dois dias úteis após sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Presidente do Comitê-Executivo de Gestão

Substituto

RESOLUÇÃO Nº 12, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

Prorroga direito antidumping definitivo, por um prazo de até 5 (cinco) anos, aplicado às
importações brasileiras de escovas para cabelo, originárias da China.

O COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR , no uso das atribuições que lhe confere o art. 7º, inciso VI, do Decreto nº 10.044, de 4 de outubro de
2019, e considerando o que consta dos autos do Processo SECEX 52272.001954/2018-71, conduzido em conformidade com o disposto no Decreto nº 8.058, de 26 de julho de 2013,
resolve:

Art. 1º Prorrogar a aplicação do direito antidumping definitivo, por um prazo de até 5 (cinco) anos, aplicado às importações brasileiras de escovas para cabelo, comumente
classificadas no subitem 9603.29.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, originárias da China, a ser recolhido sob a forma de alíquota específica fixada em dólares estadunidenses
por quilograma, no montante abaixo especificado:

. Origem Produtor/Exportador Direito Antidumping Definitivo (em US$/kg)

. China Todas empresas 11,98

Art. 2º Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão, conforme consta do Anexo I. Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Presidente do Comitê-Executivo de Gestão

Substituto

ANEXO I

1 DOS ANTECEDENTES
1.1 Da investigação original
Em 22 de agosto de 2006 foi protocolada, pelo Sindicato da Indústria de Móveis de Junco e Vime e Vassouras e de Escovas e Pincéis do Estado de São Paulo - SIMVEP, doravante

também denominado peticionário, petição de início de investigação de dumping nas exportações para o Brasil de escovas para cabelo, classificadas no subitem 9603.29.00 da Nomenclatura
Comum do MERCOSUL - NCM, originárias da China.
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Em 15 de setembro de 2006, por meio da Circular SECEX no 62, de 14 de setembro de 2006, foi iniciada investigação para averiguar a existência da prática de dumping nas
exportações para o Brasil de escovas para cabelo, comumente classificadas no subitem 9603.29.00 da NCM, originárias da China, e de dano à indústria doméstica decorrente de tal prática.

Tendo sido preliminarmente determinada a existência de dumping nas exportações de escovas para cabelo para o Brasil, originárias da China, e de dano à indústria doméstica
decorrente de tal prática, conforme o disposto no inciso II do art. 34 do Decreto no 1.602, de 23 de agosto de 1995, foi estabelecida medida antidumping provisória, por seis meses, por
meio da Resolução CAMEX no 26, de 27 de junho de 2007, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) de 29 de junho de 2007, na forma de alíquota específica fixa de US$ 14,49/kg
(quatorze dólares estadunidenses e quarenta e nove centavos por quilograma).

De acordo com o art. 42 do Decreto no 1.602, de 1995, tendo sido determinada a existência de dumping e de dano dele decorrente, a investigação foi encerrada, por meio da
Resolução CAMEX no 69, de 11 de dezembro de 2007, publicada no D.O.U de 13 de dezembro de 2007, com aplicação de direito antidumping definitivo, na forma de alíquota específica
fixa de US$ 15,67/kg (quinze dólares estadunidenses e sessenta e sete centavos por quilograma) sobre as importações brasileiras de escovas para cabelo, quando originárias da China.

1.2 Da primeira revisão
Em 10 de novembro de 2011, por intermédio da Circular SECEX no 55, de 8 de novembro de 2011, foi tornado público que o prazo de vigência do direito antidumping aplicado

às importações brasileiras de escovas para cabelo, originárias da China, encerrar-se-ia em 13 de dezembro de 2012.
O peticionário encaminhou manifestação em 23 de maio de 2012, declarando interesse na revisão para fins de prorrogação do direito antidumping, nos termos do disposto no

§ 2o do art. 57 do Decreto no 1.602, de 1995, e na Circular SECEX supramencionada.
Em 13 de setembro de 2012, foi protocolada, pelo SIMVEP, petição de início de revisão para fins de prorrogação do direito antidumping aplicado às importações brasileiras de

escovas para cabelo, quando originárias da China, consoante o disposto no § 1o do art. 57 do Decreto no 1.602, de 1995.
A revisão foi iniciada por meio da Circular SECEX no 64, de 11 de dezembro de 2012, publicada no
D.O.U. de 12 de dezembro de 2012.
Tendo sido verificada a existência de dumping nas exportações de escovas para cabelo, originárias da China, e de continuação de dano à indústria doméstica decorrente de tal

prática, conforme o disposto no art. 42 do Decreto no 1.602, de 1995, a investigação foi encerrada, por meio da Resolução CAMEX no 99, de 25 de novembro de 2013, publicada no D.O.U.
de 26 de novembro de 2013, com a aplicação do direito antidumping definitivo, na forma de alíquota específica, conforme a seguir:

Direito antidumping aplicado por meio da Resolução CAMEX no 99, de 2013

. País Produtor/Exportador Direito Antidumping (US$/kg)

. China Shenyang Guanpin Woodenware Co., Ltd. 12,55

. Sung Sang Metal & Plastic Toys MFY 15,67

. Ningbo Piaoyi Hair Brush Co., Ltd. 15,67

. Ningbo Jenny Brush Manufactory Co., Ltd. 15,67

. Green Plastics Products Co., Ltd. 15,67

. Amberlax Industrial Co., Limited 12,55

. Aoya Mirror & Comb Co., Ltd. 12,55

. Arts Plastics Corp. Asiapack Shenzhen Co., Ltd. 12,55

. Caben Asia Pacific Ltd. 12,55

. Cecilia Hair Brush 12,55

. Chaoba Hair Care Goods Co., Ltd. 12,55

. Daiso Industries Co., Ltd. 12,55

. Evelink Industry Co., Ltd. 12,55

. Evok Inc. 12,55

. Golden Pacific Imp & Exp Asia Co., Ltd. 12,55

. Gracee Company Limited 12,55

. Guangzhou Eshine-Star Hair Beauty Products Co., Ltd. 12,55

. Henan Yuxin Imp. &Exp. Co., Ltd. 12,55

. Henbao Metal & Plastic Products Co., Ltd. 12,55

. Heshan Shi De Xin Suliao Wujin 12,55

. Integrity-T International Trade Co., Ltd. 12,55

. Junfa Industry Co., Ltd. 12,55

. Kai Fat Brush Factory 12,55

. Leadtime Industrial Co., Limited 12,55

. Micgo Company 12,55

. MSL International Ltd. 12,55

. Ningbo Yinzhou Factory Magic Hairbrush 12,55

. Shenzhen Weiyuxing Trading Co., Ltd. 12,55

. Shin Plastic Inc. 12,55

. SK Industries Int'L . Co., Ltd. 12,55

. Source Well Co., Ltd. 12,55

. Topaxen Hair & Beauty Products Co., Ltd. 12,55

. Westpex Ltd. 12,55

. Yiwu Cooperation Import Export Co., Ltd. 12,55

. Yiwu Goldland Import And Export Co., Limited 12,55

. Yumark Int. Corp. 12,55

. Zhuhai Est Co., Ltd 12,55

. Demais 15,67

2 DA PRESENTE REVISÃO
2.1 Dos procedimentos prévios
Em 1º de dezembro de 2017, foi publicada a Circular SECEX no 64, de 30 de novembro de 2017, dando conhecimento público de que o prazo de vigência do direito antidumping

aplicado às importações brasileiras de escovas para cabelo, comumente classificadas no subitem 9603.29.00, da NCM, originárias da China, encerrar-se-ia no dia 26 de novembro de
2018.

2.2 Da presente petição de revisão
Em 26 de julho de 2018, o SIMVEP protocolou, por meio do Sistema DECOM Digital (SDD), petição para início de revisão de final de período com o fim de prorrogar o direito

antidumping aplicado às importações brasileiras de escovas para cabelo, comumente classificadas no subitem 9603.29.00 da NCM, originárias da China, consoante o disposto no art. 106 do
Decreto no 8.058, de 26 de julho de 2013, doravante também denominado Regulamento Brasileiro.

No dia 13 de agosto de 2018, com base no §2o do art. 41 do Decreto no 8.058, de 2013, foram solicitadas, ao peticionário e às empresas por ele representadas, informações
complementares àquelas fornecidas na petição.

O peticionário e as empresas por ele representadas, após solicitação para extensão do prazo originalmente estabelecido para resposta aos referidos ofícios, apresentaram tais
informações tempestivamente no dia 29 de agosto de 2018.

2.3 Do início da presente revisão
Tendo sido apresentados elementos suficientes que indicavam que a extinção do direito antidumping aplicado às importações mencionadas levaria muito provavelmente à

continuação do dumping e à retomada do dano dele decorrente, foi elaborado o Parecer DECOM no 30, de 22 de novembro de 2018, propondo o início da revisão do direito antidumping
em vigor.

Com base no parecer supramencionado, por meio da Circular SECEX no 58, de 22 de novembro de 2018, publicada no D.O.U. de 23 de novembro de 2018, foi iniciada a revisão
em tela. De acordo com o contido no § 2o do art. 112 do Decreto no 8.058, de 2013, enquanto perdurar a revisão, o direito antidumping de que trata a Resolução CAMEX no 99, de 25
de novembro de 2013, publicada no D.O.U. de 26 de novembro de 2013, permanece em vigor.

2.4 Das notificações de início da revisão e da solicitação de informações às partes interessadas
Em atendimento ao disposto no art. 96 do Decreto no 8.058, de 2013, foram notificados do início da revisão, além do peticionário, a Embaixada da China no Brasil, os

produtores/exportadores estrangeiros e os importadores brasileiros do produto objeto da revisão, e outros produtores domésticos de escovas para cabelo. Os produtores/exportadores e
os importadores foram identificados por meio dos dados oficiais de importação brasileiros, fornecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), do então Ministério da Fazenda.
Ademais, constava, das referidas notificações, o endereço eletrônico em que poderia ser obtida cópia da Circular SECEX no 58, de 2018, que deu início à revisão. As notificações para o
governo chinês e para os produtores/exportadores e importadores que transacionaram o produto no período de continuação/retomada de dumping foram enviadas em 23 de novembro de
2018.

Aos produtores/exportadores identificados pelo Departamento e ao governo chinês foi encaminhado o endereço eletrônico no qual pôde ser obtido o texto completo não
confidencial da petição que deu origem à revisão, bem como suas informações complementares, mediante acesso por senha específica fornecida por meio de correspondência oficial.

Ademais, conforme disposto no art. 50 do Decreto no 8.058, de 2013, foram encaminhados aos produtores/exportadores, ao outro produtor nacional do produto similar e aos
importadores, nas mesmas notificações, os endereços eletrônicos nos quais poderiam ser obtidos os respectivos questionários, que tiveram prazo de restituição de trinta dias, contado a
partir da data de ciência, nos termos do art. 19 da Lei no 12.995, de 2014.

Nos termos do § 3o do art. 45 do Regulamento Brasileiro, foi concedido o prazo de vinte dias, contado
da data da publicação de início da revisão, para a apresentação de pedidos de habilitação de outras partes que se considerassem interessadas.
2.5 Do recebimento das informações solicitadas
2.5.1 Dos importadores
As empresas Belliz Indústria, Comércio, Importação e Exportação EIRELI e Botica Comercial Farmacêutica Ltda. solicitaram tempestivamente, em 18 e em 28 de dezembro de 2018,

respectivamente, prorrogação de prazo para apresentação da resposta ao questionário do importador, segundo o disposto no
§ 1o do art. 50 do Decreto no 8.058, de 2013. O prazo original foi prorrogado em 30 dias. Em 30 de janeiro de 2019, a empresa Belliz Indústria, Comércio, Importação e

Exportação EIRELI apresentou a resposta ao questionário, no prazo estendido. A empresa Botica Comercial Farmacêutica Ltda., por sua vez, não apresentou sua resposta ao questionário no
prazo prorrogado.

Em 20 de dezembro de 2018, a empresa Starkey do Brasil Ltda. protocolou resposta ao questionário alegando que o produto que transacionou não se tratava do produto objeto
da revisão. Em 28 de dezembro

de 2018 a empresa Lillo do Brasil Indústria e Comércio de Produtos Infantis Ltda. enviou arquivo anexo de resposta ao questionário, sem apresentar, no entanto, narrativa para
tal resposta.

Os demais importadores identificados não responderam ao questionário enviado.
2.5.2 Dos produtores/exportadores
Não houve respostas ao questionário do produtor/exportador.
2.6 Das verificações in loco na indústria doméstica
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Fundamentado nos princípios da eficiência, previsto no caput do art. 2o da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e no caput do art. 37 da Constituição Federal de 1988, e
da celeridade processual, previsto no inciso LXXVIII do art. 5o da Carta Magna, realizou-se verificações in loco dos dados apresentados pela indústria doméstica previamente à elaboração
do Parecer de Início de revisão.

Nesse contexto, foi solicitado à Condor S.A., doravante também denominada Condor, e à Indústria e Comércio Santa Maria Ltda., doravante também denominada Santa Maria,
em face do disposto no art. 175 do Decreto no 8.058, de 2013, anuência para que equipe de técnicos realizasse verificação in loco dos dados apresentados pelas empresas, nos períodos
de 1o a 5 de outubro de 2018, em São Bento do Sul - SC, e de 22 a 26 de outubro em Ituverava - SP, respectivamente.

Após consentimento das empresas, foram realizadas verificações in loco nos períodos propostos, com o objetivo de confirmar e obter mais detalhamento das informações
prestadas na petição de início da revisão de final de período e nas respostas aos pedidos de informações complementares.

Cumpriram-se os procedimentos previstos nos roteiros previamente encaminhados às empresas, tendo sido verificadas as informações prestadas. Também foram verificados o
processo produtivo do produto similar, a estrutura organizacional das empresas e as publicações utilizadas como base para apuração do valor normal da origem sujeita à aplicação da medida
antidumping. Finalizados os procedimentos de verificação, consideraram-se válidas as informações fornecidas pela Condor, depois de realizadas as correções pertinentes.

No que diz respeito à empresa Santa Maria, concluiu-se que a empresa não reportou adequadamente os dados concernentes ao volume e ao valor das vendas de outros produtos
nos mercados interno e externo, aos fretes sobre vendas do produto similar, aos descontos concedidos e aos custos de produção, acarretando também a imprecisão de dados tais como
estoques e demonstrações de resultados dos exercícios, além de incorreções também próprias desses últimos indicadores, em desconformidade com o disposto no art. 180 do Decreto no
8.058, de 2013. Por consequência, os dados dessa empresa não foram incluídos no conjunto dos dados da indústria doméstica. A empresa foi informada de tal decisão por meio de
ofício.

Em atenção ao § 9o do art. 175 do Decreto no 8.058, de 2013, a versão restrita do relatório da verificação in loco foi juntada aos autos restritos do processo. Todos os
documentos colhidos como evidência do procedimento de verificação foram recebidos em bases confidenciais. Cabe destacar que as informações constantes deste documento incorporam
os resultados da referida verificação in loco, cujas informações de caráter confidencial serão devidamente sinalizadas.

2.7 Dos prazos da revisão
No dia 15 de fevereiro de 2019, foi publicada no D.O.U. a Circular SECEX no 7, de 14 de fevereiro de 2019, por meio da qual a Secretaria de Comércio Exterior (SECEX) tornou

públicos os prazos que servem de parâmetro para esta revisão, conforme quadro a seguir:A Subsecretaria de Defesa Comercial e Interesse Público (SDCOM) notificou todas as partes
interessadas da presente revisão sobre a publicação da referida circular.

2.7 Dos prazos da revisão
No dia 15 de fevereiro de 2019, foi publicada no D.O.U. a Circular SECEX no 7, de 14 de fevereiro de 2019, por meio da qual a Secretaria de Comércio Exterior (SECEX) tornou

públicos os prazos que servem de parâmetro para esta revisão, conforme quadro a seguir:

. Disposição legal - Decreto no 8.058, de 2013 Prazos Datas previstas

. art.59 Encerramento da fase probatória da investigação 27 de maio de 2019

. art. 60 Encerramento da fase de manifestação sobre os dados e as informações constantes dos autos 17 de junho de 2019

. art. 61 Divulgação da nota técnica contendo os fatos essenciais que se encontram em análise e que serão
considerados na determinação final

4 de julho de 2019

. art. 62 Encerramento do prazo para apresentação das manifestações finais pelas partes interessadas e
Encerramento da fase de instrução do processo

24 de julho de 2019

. art. 63 Expedição, pela SDCOM, do parecer de determinação final 13 de agosto de 2019

A Subsecretaria de Defesa Comercial e Interesse Público (SDCOM) notificou todas as partes interessadas da presente revisão sobre a publicação da referida circular.
2.8 Do encerramento da fase probatória
Em conformidade com o disposto no caput do art. 59 do Decreto no 8.058, de 2013, a fase probatória da investigação foi encerrada em 27 de maio de 2019, ou seja, 101 dias

após a publicação da Circular que divulgou os prazos da revisão.
3 DO PRODUTO E DA SIMILARIDADE
3.1 Do produto objeto do direito antidumping
O produto objeto do direito antidumping são escovas para cabelo, exportadas pela China ao Brasil, normalmente classificadas no subitem 9603.29.00 da NCM.
As escovas para cabelo têm a finalidade de escovar, pentear e modelar os cabelos, podendo ter vários formatos, cores, tamanhos e diâmetros; ser de uso doméstico, quando

o consumidor utiliza o produto no seu dia a dia, ou de uso profissional, quando o consumidor é cabeleireiro ou profissional de beleza e as utiliza na execução de suas atividades nos salões
de beleza, clínicas de estética, spas etc.

Quanto ao formato, agrupam-se em três conjuntos principais:
a) Redondas, meia lua e/ou ovais: têm a finalidade de transformar o aspecto natural dos fios como modelar, alisar e cachear;
b) Planas: com características de formas variadas como ovais e retangulares, podendo ser almofadadas ou não, tendo a finalidade de desembaraçar, pentear e finalizar o

penteado;
c) Compactas: modelos menores para transporte pessoal; compostas de plástico, com ou sem espelho, e com diversos tipos de tufos/pinos (cerdas).
Quanto à produção das escovas para cabelo, são utilizados, em sua maioria, plásticos (polipropileno), madeiras, tubos metálicos e cerâmicos, cerdas naturais de javali ou de porco,

cerdas sintéticas, empunhaduras de EVA, anéis de borracha, pinos de metal, pinos plásticos, manta de borracha e tinta metálica. Tal produção apresenta dois grupos distintos de
procedimentos, quando confeccionadas em plástico ou em madeira, conforme segue:

a) Escovas em plástico:
Injeção: processo em que os componentes plásticos do cabo são injetados em moldes; Pintura: processo efetuado por pistola, imersão ou eletrostática;
Entufamento: processo em que os fios sintéticos ou naturais são fixados ao cabo das escovas, por meio de uma máquina que efetua furação com brocas para, em seguida, inserir

(entufar) os fios;
Montagem: processo em que os componentes do cabo são agregados e finalizados; Logomarca: processo efetuado por tampografia manual;
Embalagem: processo efetuado de maneira semiautomatizada.
b) Escovas em madeira:
Torneamento: processo manual, por meio do qual se dá forma ao cabo;
Fresagem: processo em que se dá forma ao cabo sem a utilização do torno, por meio de máquina fresadora;
Pintura: processo efetuado por pistola, imersão ou eletrostática;
Lixação: processo manual de acabamento do cabo efetuado peça por peça;
Tamboreamento: processo de lixação do cabo em que são colocadas inúmeras peças em tambores com lixas e cera para acabamento da superfície;
Entufamento: processo em que os fios sintéticos ou naturais são fixados ao cabo das escovas, por meio de uma máquina que efetua furação com brocas para, em seguida, inserir

(entufar) os fios;
Montagem: processo em que os componentes do cabo são agregados e finalizados; Logomarca: processo efetuado por tampografia manual;
Embalagem: processo efetuado de maneira semiautomatizada.
3.2 Do produto fabricado no Brasil
De acordo com a Resolução CAMEX no 23, de 19 de junho de 2007, e ratificado pela Resolução CAMEX no 99, de 26 de novembro de 2013, o produto fabricado no Brasil pode

ser definido como escovas para cabelo, constituídas por cabo e por cerdas, sendo que os cabos podem ser de madeira ou de plástico, emborrachadas ou não, dobráveis ou não, com espelhos
ou não, com tubos de metal/cerâmica ou não. Quanto às cerdas, estas podem ser sintéticas, naturais ou mistas.

Segundo informações constantes da petição, o produto fabricado pela Condor tem como destinação tanto o uso profissional quanto o uso doméstico e visa a contemplar todas
as classes sociais e públicos. Quanto ao processo produtivo, pode-se resumir nas seguintes etapas:

a) extrusão dos fios: os grãos de poliamida, matéria-prima para a fabricação do fio, são derretidos com ajuda de resistências elétricas para formar uma massa plástica, a qual
é comprimida contra a matriz de extrusão, dando início à formação dos fios. Em seguida, os fios passam por processo de estiramento e normalização, garantindo o diâmetro correto e a
qualidade ideal para cada tipo de escova. Por fim, o fio é bobinado a fim de facilitar o processo de corte no tamanho ideal para cada escova;

b) injeção dos suportes: para o processo de fabricação de escovas penteadeiras é utilizado um molde especial para uma peça bicomponente, que consiste na injeção
primeiramente do polipropileno e, posteriormente, da borracha do cabo. Posteriormente à extração do molde, são inseridos os brincos e montados os cabos, obtendo, assim, o suporte
completo da escova, que é injetado em um molde convencional;

c) entufamento de escovas: as cerdas são colocadas de forma ordenada e manualmente pelo operador na caixa de cerdas, na qual o carregador, ferramenta responsável por
determinar a quantidade exata de cerdas que deverão conter cada escova, fica responsável por levar os fios para o conjunto de tufamento. Com o auxílio de uma agulha e aramos (grampos),
o conjunto faz a prensagem dos fios na superfície do cabo de cada escova (tufamento). Para as escovas com pino plástico, o operador deve abastecer o reservatório de pinos manualmente.
A máquina, por sua vez, faz a alimentação de forma ordenada e automática dos pinos para o carregador. Posterior a isso, o carregador leva os pinos para o sistema que faz a prensagem
deles na borracha (almofada);

d) embalagem de escovas: depois de tufadas, as escovas são revestidas manualmente com uma embalagem de PVC e amarradas com uma presilha plástica. O encaixotamento
das peças e a paletização são realizados em operações seguintes, também de forma manual. A embaladora automática blister forma a bolha plástica na qual a escova é posicionada
manualmente, sendo posteriormente selada e cortada em unidades.

Cumpre ressaltar que não há regramento específico no âmbito da ABNT que determine parâmetros para confecção de escovas para cabelo.
3.3 Da classificação e do tratamento tarifário
O produto objeto da revisão é normalmente classificado no subitem tarifário 9603.29.00 da NCM, que engloba diversos tipos de produtos. O referido subitem encontra-se descrito

a seguir:

. NCM D ES C R I Ç ÃO T EC

. 96.03 Vassouras e escovas, mesmo constituindo partes de máquinas, de aparelhos ou de veículos, vassouras mecânicas de uso manual não
motorizadas, pincéis e espanadores; cabeças preparadas para escovas, pincéis e artigos semelhantes; bonecas e rolos para pintura;
rodos de borracha ou de matérias flexíveis semelhantes.

18%

. 9603.2 Escovas de dentes, escovas e pincéis de barba, escovas para cabelo, para cílios ou para unhas e outras escovas de toucador de
pessoas, incluindo as que sejam partes de aparelhos:

. 9603.29.00 Outros

A tarifa do imposto de importação do subitem 9603.29.00 da NCM manteve-se inalterada em 18% durante o período de análise de continuação/retomada de dano.
Isso não obstante, deve-se ressaltar que há Acordos de Complementação Econômica (ACE), de Livre Comércio (ALC) e de Preferências Tarifárias (APTR) celebrados pelo Brasil, que

reduzem a alíquota do Imposto de Importação incidente sobre a NCM do produto similar. A tabela a seguir apresenta, por país, a preferência tarifária concedida e seu respectivo
Acordo:

Preferências Tarifárias às Importações brasileiras NCM 9603.29.00

. País Base Legal Preferência Tarifária

. Argentina ACE 18 - Mercosul 100%

. Bolívia ACE36 - Mercosul - Bolívia 100%

. Chile ACE35 - Mercosul - Chile 100%

. Colômbia ACE59 - Mercosul - Colômbia 100%

. Cuba APTR04 - Cuba - Brasil 28%

. Eq u a d o r ACE 59 - Mercosul - Equador 100%
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. Israel ALC - Mercosul - Israel 90%

. México APTR04 - México - Brasil 20%

. Paraguai ACE 18 - Mercosul 100%

. Peru ACE 58 - Mercosul - Peru 100%

. Uruguai ACE 18 - Mercosul 100%

. Venezuela APTR04 - Venezuela - Brasil 28%

3.4 Da similaridade
O § 1o do art. 9o do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece lista dos critérios objetivos com base nos quais a similaridade deve ser avaliada. O § 2o do mesmo artigo estabelece

que tais critérios não constituem lista exaustiva e que nenhum deles, isoladamente ou em conjunto, será necessariamente capaz de fornecer indicação decisiva.
Em virtude das características intrínsecas das escovas para cabelo nacionais e chinesas, quais sejam suas propriedades químicas, físicas e estéticas e, considerando o uso desses

produtos, que são, precipuamente, escovar, pentear e modelar os cabelos e, ainda, pelo fato de não haver regramento específico no âmbito da ABNT que determine parâmetros para sua
confecção, ratificaram-se as conclusões alcançadas na investigação original e na primeira revisão de que o produto fabricado no Brasil é similar ao produto objeto do direito antidumping,
nos termos o art. 9o do Decreto no 8.058, de 2013.

4 DA INDÚSTRIA DOMÉSTICA
O art. 34 do Decreto no 8.058, de 2013, define indústria doméstica como a totalidade dos produtores do produto similar doméstico. Nos casos em que não for possível reunir

a totalidade desses produtores, o termo indústria doméstica será definido como o conjunto de produtores cuja produção conjunta constitua proporção significativa da produção nacional
total do produto similar doméstico.

De acordo com o informado na petição e considerando o resultado das verificações in loco realizadas nas empresas representadas na petição feita pelo SIMVEP, definiu-se como
indústria doméstica a linha de produção de escovas para cabelo da Condor, que representou cerca de 74% da produção nacional do produto similar doméstico em P5.

Destaque-se que o SIMVEP afirmou não dispor de estudos de mercado acerca da produção nacional de escovas para cabelo. Entretanto, com base na experiência de mercado
da associação sindical, foi feita a estimativa apontada no percentual indicado no parágrafo anterior. Não obstante, o SIMVEP informou que, além da Condor e da Santa Maria, apenas a
empresa Escovas Fidalga Ltda. é fabricante conhecida de escovas para cabelo no Brasil.

5 DA CONTINUAÇÃO DO DUMPING
De acordo com o art. 7o do Decreto no 8.058, de 2013, considera-se prática de dumping a introdução de um bem no mercado brasileiro, inclusive sob as modalidades de

drawback, a um preço de exportação inferior ao valor normal.
De acordo com o art. 107 c/c o art. 103 do Decreto no 8.058, de 2013, a determinação de que a extinção do direito levaria muito provavelmente à continuação ou à retomada

do dumping deverá basear-se no exame objetivo de todos os fatores relevantes, incluindo a existência de dumping durante a vigência da medida (itens 5.1 e 5.2); o desempenho do produtor
ou exportador (item 5.3); alterações nas condições de mercado, tanto do país exportador quanto em outros países (item 5.4); e a aplicação de medidas de defesa comercial sobre o produto
similar por outros países e a consequente possibilidade de desvio de comércio para o Brasil (item 5.5). Todos estes fatores serão devidamente analisados nesse documento. Por fim, será
apresentada a conclusão acerca dos indícios de continuação/retomada do dumping (item 5.6).

5.1 Da existência de dumping durante a vigência do direito para efeito do início da revisão
De acordo com o art. 107 c/c o art. 103 do Decreto no 8.058, de 2013, a determinação de que a extinção do direito levaria muito provavelmente à continuação ou à retomada

do dumping deverá basear-se no exame objetivo de todos os fatores relevantes, incluindo a existência de dumping durante a vigência da medida (itens 5.1 e 5.2 desse documento). Segundo
o art. 106 do Decreto no 8.058, de 2013, para que um direito antidumping seja prorrogado, deve ser demonstrado que sua extinção levaria muito provavelmente à continuação ou à
retomada do dumping e do dano dele decorrente.

Foi utilizado o período de abril de 2017 a março de 2018 a fim de se verificar a existência de indícios de probabilidade de continuação/retomada da prática de dumping nas
exportações para o Brasil de escovas para cabelo, originárias da China.

A partir dos dados detalhados de importação disponibilizados pela RFB, observou-se a seguinte evolução dos volumes de importação (em toneladas) do produto sujeito à medida
antidumping/similar ao longo do período de análise de continuação ou retomada do dano:

. Importações Totais (em número-índice)

. P1 P2 P3 P4 P5

. China 100,0 70,3 88,2 51,0 84,4

. Total sob Análise 100,0 70,3 88,2 51,0 84,4

. Coreia do Sul 100,0 159,6 126,5 63,0 90,9

. Taipé Chinês 100,0 56,1 64,9 35,2 53,9

. Indonésia 100,0 109,4 164,1 58,1 93,1

. Vietnã 100,0 70,0 39,5 90,1 94,6

. Tailândia 100,0 170,1 145,7 50,7 77,1

. Reino Unido 100,0 212,5 111,9 160,1 84,5

. Portugal 100,0 - 44,7 27,6 26,4

. Israel 100,0 423,1 - 656,6 82,5

. Estados Unidos da América - 100,0 1,6 285,5 24,9

. Demais Países* 100,0 40,4 29,5 53,2 41,3

. Total Exceto sob Análise 100,0 97,8 92,6 51,6 70,7

. Total Geral 100,0 95,9 92,3 51,6 71,7

Uma vez apurado volume significativo de importações de escova para cabelo oriundas da China (representativo de 6,7%, em média, do total das importações totais ao longo dos
períodos), passou-se a avaliar a existência de dumping em P5 e a probabilidade de sua continuação ou retomada, caso seja extinta a medida.

5.1.1 Do valor normal para fins de início da revisão
De acordo com o art. 8o do Decreto no 8.058, de 2013, considera-se "valor normal" o preço do produto similar, em operações comerciais normais, destinado ao consumo no

mercado interno do país exportador.
Nos termos do item "iii" do Art. 5.2 do Acordo Antidumping, incorporado ao ordenamento jurídico brasileiro por meio do Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994, a petição

deverá conter informação sobre os preços pelos quais o produto em questão é vendido quando destinado ao consumo no mercado doméstico do país de origem ou de exportação ou,
quando for o caso, informação sobre os preços pelos quais o produto é vendido pelo país de origem ou de exportação a um terceiro país ou sobre o preço construído do produto.

Para fins de início da revisão, optou-se pela construção do valor normal para a China, com base em metodologia proposta pelo peticionário, acompanhada de documentos e dados
fornecidos na petição. O valor normal construído foi apurado especificamente para o produto similar, o que torna a informação mais confiável em relação a outras metodologias, como
exportações para terceiros países, que, a mais das vezes, se baseiam em classificações tarifárias mais amplas que o produto similar. A construção foi feita a partir de informações públicas
e, quando não disponíveis informações públicas suficientes, a partir de valores obtidos do custo da empresa Condor. Apurou-se, para tanto, o consumo específico dos principais itens relativos
ao custo de fabricação de três produtos distintos, ou seja, três diferentes CODPRODs produzidos, os quais compõem as três principais faixas de preços das escovas.

Dessa maneira, consideraram-se as estruturas de custos de: i) uma escova do tipo simples, composta basicamente de corpo plástico e cerdas plásticas entufadas, diretamente
na estrutura; ii) de uma escova do tipo intermediário, composta de corpo plástico e cerdas entufadas em base almofadada; e iii) de uma escova do tipo profissional, com corpo em madeira
e cerdas mistas (sintéticas e naturais), entufadas sobre base de alumínio.

Relativamente aos consumos específicos de cada matéria-prima, insumo e utilidade, estes foram referenciados na estrutura de produção da Condor, bem como o consumo real
por produto, para cada um dos CODPRODs que compuseram a base do valor normal. Todos os consumos específicos foram calculados por quilograma de produto final, levando-se em
consideração o peso específico unitário de cada CODPROD. Com isso, o cálculo do valor normal efetivou-se por quilogramas.

Com base nas informações fornecidas pela empresa Condor, os três CODPRODs utilizados foram os seguintes:
Construção do valor normal

. Produto CO D P R O D CO D I P

. Produto Linha Básica [ CO N F. ] A2B4C2D1

. Produto Linha Intermediária [ CO N F. ] A4B3C2D2

. Produto Linha Profissional [ CO N F. ] A3B1C3D2

A seguir, passa-se a apresentar os cálculos efetuados e os valores encontrados para fins de início da revisão.
5.1.1.1 Matéria-prima
No que tange às matérias-primas, para fins de início da revisão, foram utilizados os preços médios ponderados das importações chinesas realizadas no ano de 2017, para cada

um dos itens. Para compor seus valores, utilizaram-se os valores médios de exportação dos três maiores exportadores com destino ao mercado chinês. Ao momento de apresentação da
petição, não se encontravam disponíveis as informações relativas aos meses de 2018 que compõem o período de revisão de dumping.

Ressalte-se que para o item cerda natural (javali), foram considerados os valores do preço de importação dos Estados Unidos da América (EUA), uma vez que não havia
informações sobre importações desse produto pela China no período.

Os dados utilizados foram aqueles disponibilizados pelo sítio eletrônico Trademap (www.trademap.org), cuja extração levou em conta a nomenclatura do Sistema Harmonizado
(SH), considerados os 6 (seis) dígitos, relativamente às matérias-primas identificadas na estrutura de produção dos três CODPRODs mencionados no tópico anterior, e que se resumem na
tabela a seguir:

. Matéria-prima Código SH

. Cerda Natural (Javali) 0502.10

. Pigmentos para plástico 3204.17

. Polietileno de alta densidade 3901.20

. Polipropileno 3902.10

. Propileno 3902.30

. Plástico ABS 3903.30

. Poliacetal Natural 3907.10

. Borracha Termoplástica 4005.99

. Lençol de Borracha 4008.21

. Filamento de Nylon 5402.61

. Arame 7217.20

. Tubo Alumínio 7608.20

Relativamente aos preços indicados no Trademap, estes são apresentados na condição Cost, Insurance, Freight (CIF). Aos valores obtidos, adicionaram-se valores a título de
imposto de importação (II), despesas de internação e de frete interno do porto ao importador.
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Acerca do II, foram consideradas as informações disponibilizadas pelo Consolidated Tariff Schedules Database, da Organização Mundial do Comércio (OMC)
(www.tariffdata.wto.org/reportersandproducts.aspx). Foram levados em conta os códigos tarifários mencionados na tabela anterior e os valores médios aplicados na China, bem como as
alíquotas preferenciais de origem, quando aplicáveis, para cada um dos três países exportadores que compuseram a média.

Sobre as despesas de internação e o frete interno no mercado chinês, a peticionária apresentou cálculo do custo de importação por quilograma para a China a partir de
aproximação com os custos de internação brasileiros. O cálculo realizado para tal aproximação considerou a razão entre os custos de internação no mercado brasileiro e no mercado chinês
reportados pelo Banco Mundial em seu material Doing Business

- Distance to Frontier (DTF). A razão obtida foi multiplicada pelo custo de internação no mercado brasileiro a partir da abertura de despesas de importação de escovas para cabelo
realizada pela Condor. O cálculo apontou despesas de internação no valor de US$ 0,14/kg (quatorze centavos de dólar estadunidense por quilograma) e de frete interno no valor de US$
0,13/kg (treze centavos de dólar estadunidense por quilograma).

Os custos das matérias primas internalizadas, consoante a metodologia explanada, encontram-se na tabela a seguir:

.

Matéria- Prima Posição SH País Importador País Exportador Preço CIF
(US$/kg)

Alíquota II(%) Preço com II
(US$/kg)

Despesa s de
internaç ão
(US$/kg)

Frete Interno
(US$/kg)

Custo Matéri
a- Prima
(US$/kg)

Custo Médio
Matéri a-
Prima
(US$/kg)

.

Cerda Natural (Javali) 0502.10 EUA China 23,258 0% 23,26 0,14 0,13 23,258
23,26

.

Pigmentos para Plástico 3204.17 China
Índia 7,22 4,60% 7,55 0,14 0,13 7,82 20,07

. Coreia do Sul 29,12 6,50% 31,01 0,14 0,13 31,28

. Alemanha 19,58 6,50% 20,85 0,14 0,13 21,12

.

Polietileno de Alta
Densidade

3901.20 China
Arábia Saudita 1,18 6,50% 1,26 0,14 0,13 1,53

1,50

. Irã 1,114 6,50% 1,19 0,14 0,13 1,46

. Emirados Árabes 1,178 6,50% 1,25 0,14 0,13 1,52

.

Polipropileno 3902.10 China
Coreia do Sul 1,26 6,50% 1,34 0,14 0,13 1,61

1,57
. Arábia Saudita 1,17 6,50% 1,25 0,14 0,13 1,52
. Cingapura 1,22 6,50% 1,30 0,14 0,13 1,57
.

Propileno 3902.30 China
Cingapura 1,394 0,00% 1,39 0,14 0,13 1,66

1,57
. Taipé Chinês 1,162 3,25% 1,20 0,14 0,13 1,47
. Coreia do Sul 1,232 6,00% 1,31 0,14 0,13 1,58
.

Plástico ABS 3903.30 China
Taipé

Chinês
1,933 6,50% 2,06 0,14 0,13 2,33

2,26
. Coreia do Sul 1,963 6,00% 2,08 0,14 0,13 2,35
. Malásia 1,833 0,00% 1,83 0,14 0,13 2,10
.

Poliacetal Natural 3907.10 China
Coreia do Sul 1,66 6,00% 1,76 0,14 0,13 2,03

2,04
. Taipé

Chinês
1,79 3,25% 1,84 0,14 0,13 2,11

. Malásia 1,69 0,00% 1,69 0,14 0,13 1,96

. Borracha Termoplástica
4005.99 China

Malásia 2,243 0,00% 2,24 0,14 0,13 2,51 4,10

. Taipé Chinês 6,51 8,00% 7,03 0,14 0,13 7,30

. Espanha 2,047 8,00% 2,21 0,14 0,13 2,48

. Lençol de Borracha 4008.21 China Alemanha 5,794 8,00% 6,26 0,14 0,13 6,53 9,11

. Taipé Chinês 5,019 0,00% 5,02 0,14 0,13 5,29

. Estados Unidos 14,116 8,00% 15,25 0,14 0,13 15,52

. Filamento de Nylon 5402.61 China Taipé Chinês 4,90 5,00% 5,15 0,14 0,13 5,42 15,33

. Alemanha 7,45 5,00% 7,82 0,14 0,13 8,09

. Japão 30,69 5,00% 32,22 0,14 0,13 32,49

. Arame 7217.20 China Coreia do Sul 1,818 8,00% 1,96 0,14 0,13 2,23 2,57

. Itália 1,644 8,00% 1,78 0,14 0,13 2,05

. Japão 2,922 8,00% 3,16 0,14 0,13 3,43

. Tubo Alumínio 7608.20 China Taipé Chinês 4,841 0,00% 4,84 0,14 0,13 5,11 7,40

. Alemanha 8,152 8,00% 8,80 0,14 0,13 9,07

. Coreia do Sul 7,178 8,00% 7,75 0,14 0,13 8,02

A estrutura de custos e os coeficientes de consumo para cada CODPROD são discriminados a seguir:

. Linha básica - CODPROD 90197

. Matéria-prima Código SH Consumo/kg

. Propileno 3902.30 [ CO N F. ]

. Polipropileno 3902.10 [ CO N F. ]

. Arame 7217.20 [ CO N F. ]

. Pigmentos 3204.17 [ CO N F. ]

. Fio de Nylon 5402.61 [ CO N F. ]

. Outras Matérias % calculado sobre as demais MPs [ CO N F. ]

. Linha intermediária - CODPROD 90659

. Matéria-prima Código SH Consumo/kg

. Pigmentos 3204.17 [ CO N F. ]

. Polietileno de Alta Densidade 3901.20 [ CO N F. ]

. Polipropileno 3902.10 [ CO N F. ]

. Plástico ABS 3903.30 [ CO N F. ]

. Poliacetal natural 3907.17 [ CO N F. ]

. Borracha 4005.99 [ CO N F. ]

. Lençol Borracha 4008.21 [ CO N F. ]

. Outras Matérias % calculado sobre as demais MPs [ CO N F. ]

. Cromagem Brinco e Armação % calculado sobre as demais MPs [ CO N F. ]

. Linha profissional - CODPROD 91955

. Matéria-prima Código SH Consumo/kg

. Cerda natural 0502.10.90 [ CO N F. ]

. Tubo Alumínio 7608.20 [ CO N F. ]

. Arame 7217.20 [ CO N F. ]

. Pigmentos 3204.17 [ CO N F. ]

. Fio de Nylon 5402.61 [ CO N F. ]

. Borracha 4005.99 [ CO N F. ]

. Outras Matérias % calculado sobre as demais MPs [ CO N F. ]

5.1.1.2 Mão de obra e energia elétrica
Apuraram-se os valores consumidos a título de mão de obra e de energia elétrica para cada um dos modelos de escova anteriormente mencionados para composição do valor

normal.
Para a apuração do valor de mão de obra, calculou-se o número de horas trabalhadas por cada profissional em cada etapa produtiva da Condor. Em seguida, ponderaram-se os

custos médios efetivos de mão de obra da empresa.
Para a análise do valor de energia elétrica, foi realizado cálculo similar ao descrito para a mão de obra. Considerou-se cada etapa produtiva e o consumo de energia elétrica

efetivo ponderado de cada uma das máquinas utilizadas na fabricação dos produtos selecionados para a composição do valor normal.
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A tabela a seguir apresenta as quantidades consumidas de mão de obra e de energia elétrica por produto:

. Energia Elétrica KW hora por kg Produzido Mão de Obra Horas por kg Produzido

. Linha básica [ CO N F. ] Linha básica [ CO N F. ]

. Linha intermediária [ CO N F. ] Linha intermediária [ CO N F. ]

. Linha profissional [ CO N F. ] Linha profissional [ CO N F. ]

O valor da mão de obra fornecido pela peticionária foi extraído a partir de dados disponibilizados pelo sítio eletrônico National Statistics, de Taipé Chinês, disponível em
https://eng.stat.gov.tw/mp.asp?mp=5. A peticionária esclareceu que a opção de utilizar os dados de Taipé Chinês se deveu ao fato de a China ter baixa adesão às convenções internacionais
propostas pela Organização Internacional do Trabalho (OIT), alegando ainda que os direitos laborais garantidos à população estão aquém daqueles tidos como mínimos pela comunidade
internacional.

Apurou-se que os dados informados pelo peticionário envolviam os salários médios mensais da indústria e do setor de serviços, apontando para uma média mensal em P5,
convertidos de novo dólar taiwanês para dólares estadunidenses pelo câmbio médio de P5, a partir dos dados do Banco Central do Brasil (BCB), de US$ 10,07/h (dez dólares estadunidenses
e sete centavos por hora). Contudo, para fins de início, optou-se por uma análise mais conservadora, a partir de dados disponibilizados pela mesma fonte, utilizando a média de salários
apenas do setor industrial. O salário médio mensal de P5, calculado a partir da metodologia que segue resumida na tabela a seguir, atingiu US$ 9,72/h (nove dólares estadunidenses e setenta
e dois centavos por hora).

. Indústria (Total)

. Mês (P5) Valor estatístico

. Abril/2017 41.729,00

. Maio/2017 48.179,00

. Junho/2017 42.589,00

. Julho/2017 50.566,00

. Salário Médio Mensal Agosto/2017 45.336,00

. Setembro/2017 43.890,00

. Outubro/2017 43.059,00

. Novembro/2017 44.497,00

. Dezembro/2017 45.679,00

. Janeiro/2018 55.809,00

. Fe v e r e i r o / 2 0 1 8 83.211,00

. Março/2018 43.236,00

. Câmbio P5 (TWD x US$) = 29,99530364 Salário Médio Mensal P5 (TWD) 48.981,67

. Salário Médio Mensal P5 (US$) 1.632,98

. Salário Médio P5 / hora 9,72

Para estimar o preço da energia elétrica na China, foram utilizados dados compilados pelo sítio eletrônico Statista, disponível em
https://www.statista.com/statistics/263492/electricity-prices-in- selected-countries/, baseados em estudo divulgado pelo Conselho Mundial da Energia, segundo o qual o preço da energia
elétrica da China, para o ano de 2017, foi de aproximadamente US$ 0,09/ KWxHora (nove centavos de dólar estadunidense por quilowatt-hora).

5.1.1.3 Despesas gerais, administrativas, comerciais, financeiras e depreciação
As despesas gerais, administrativas, comerciais e financeiras, além da depreciação, basearam-se em coeficientes extraídos do demonstrativo financeiro da Condor, relativamente

a P5. Acerca da depreciação, seus percentuais foram calculados em função dos custos unitários de depreciação de cada CODPROD sobre o custo total da matéria-prima do item. Com base
na participação no CPV, os percentuais referentes às despesas gerais, administrativas, comerciais e financeiras foram calculados e, em seguida, multiplicados pelo custo de produção.

5.1.1.4 Margem de lucro
Relativamente à margem de lucro, o peticionário indicou a margem de lucro líquida, antes dos impostos, obtida pela indústria estadunidense para produtos diversificados,

correspondendo a 12,94%. As informações são disponibilizadas pelo sítio eletrônico http://pages.stern.nyu.edu/~adamodar/New_Home_Page/home.htm. O peticionário justificou a escolha
dessa base de dados em função de ser uma base mantida desde 1998, trabalhando com compilações por variáveis, regiões, períodos e empresas de forma abrangente, contando com fontes,
dentre outras, como Bloomberg, Morningstar, Capital IQ and Compustat. O percentual referente à margem de lucro foi multiplicado pelo custo total.

5.1.1.5 Do valor normal construído
Para fins de início dessa revisão, somando o custo total de produção ao lucro, ambos apresentados nos itens anteriores, obteve-se o valor normal construído para a China, para

cada um dos CODPRODs referenciados, os quais são apresentados nas tabelas a seguir:

Construção Valor Normal - Linha Básica

. Linha Básica Preço Coeficiente Técnico Custo unitário do produto

. USD/kg Consumo por kg USD / kg

. (A) Matéria-Prima 1 Propileno 1,57 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 2 Polipropileno 1,57 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 3 Arame 2,57 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 4 Pigmentos 20,07 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 5 Fio de Nylon 15,33 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 6 Outras Matérias [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (B) Mão de Obra Direta [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (C) Outros custos 1 Energia Elétrica [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (C) Outros custos 2 Depreciação [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (D) Custo de Produção (A+B+C) 8,72

. (E) Despesas Gerais e Administrativas [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (F) Despesas Comerciais [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (G) Despesas Financeiras [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (H) Custo Total (D+E+F+G) 14,01

. (I) Lucro 12,94% 1,81

. (J) Preço ex fabrica (H+I) 15,82

Construção Valor Normal - Linha Intermediária

. Linha Intermediária Preço Coeficiente Técnico Custo unitário do produto

. US$/kg Consumo/kg USD/kg

. (A) Matéria-Prima 1 Pigmentos 20,07 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 2 Polietileno de Alta Densidade 1,50 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 3 Polipropileno 1,57 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 4 Plástico ABS 2,26 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 5 Poliacetal Natural 2,04 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 6 Borracha 4,10 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 7 Lençol Borracha 9,11 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 8 Outras Matérias [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 9 Cromagem Brinco e Armação [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 10

. (B) Mão de Obra Direta [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (C) Outros custos 1 Energia Elétrica [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (C) Outros custos 2 Depreciação [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (D) Custo de Produção (A+B+C) 15,02

. (E) Despesas Gerais e Administrativas [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (F) Despesas Comerciais [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (G) Despesas Financeiras [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (H) Custo Total (D+E+F+G) 24,15

. (I)Lucro 12,94% 3,13

. (J) Preço ex fabrica (H+I) 27,28

Construção Valor Normal - Linha Profissional

. Linha Profissional Preço Coeficiente Técnico Custo unitário do produto

. USD/kg Consumo/kg USD/kg

. (A) Matéria-Prima 1 Cerda Natural 23,26 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 2 Tubo Alumínio 7,40 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 3 Arame 2,57 [ CO N F. ] [ CO N F. ]
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. (A) Matéria-Prima 4 Pigmentos 20,07 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 5 Fio de Nylon 15,33 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 6 Borracha Termoplástica 4,10 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 8 Outras Matérias [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (B) Mão de Obra Direta [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (C) Outros custos 1 Energia Elétrica [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (C) Outros custos 2 Depreciação [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (D) Custo de Produção (A+B+C) 21,65

. (E) Despesas Gerais e Administrativas [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (F) Despesas Comerciais [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (G) Despesas Financeiras [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (H) Custo Total (D+E+F+G)
34,80

. (I)Lucro 12,94% 4,50

. (J) Preço ex fabrica (H+I) 39,31

Diante dos preços na condição ex fabrica para cada modelo de escova para cabelo referenciado, ponderaram-se os valores normais construídos de cada item com as quantidades
vendidas desses itens pela indústria doméstica em P5, conforme indicado na tabela a seguir:

. Valor Normal Construído (US$/kg)

. Item Peso Vendido Total (kg) Participação por item (%) Valor normal (US$/kg) Valor normalponderado (US$/kg)

. Linha Básica [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. Linha Intermediária [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. Linha Profissional [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. Valor Normal Ponderado 24,25

Obteve-se, pela metodologia exposta, o valor normal construído para a China no valor de US$ 24,25/kg (vinte e quatro dólares estadunidenses e vinte e cinco centavos por
quilograma), na condição ex fabrica.

5.1.2 Do preço de exportação para fins de início da revisão
De acordo com o art. 18 do Decreto no 8.058, de 2013, o preço de exportação, caso o produtor seja o exportador do produto investigado, é o valor recebido ou a receber pelo

produto exportado ao Brasil, líquido de tributos, descontos ou reduções efetivamente concedidos e diretamente relacionados com as vendas do produto sob revisão.
Para fins de apuração do preço de exportação de escovas para cabelo da China para o Brasil, consideraram-se as respectivas exportações destinadas ao mercado brasileiro,

efetuadas no período de revisão de dumping, ou seja, de abril de 2017 a março de 2018. Os dados referentes aos preços de exportação foram apurados tendo por base os dados detalhados
das importações brasileiras, disponibilizados pela RFB, na condição FOB, excluindo-se as importações de produtos não abrangidos pelo escopo da revisão, conforme definição constante do
item 3.1 desse documento.

O preço de exportação apurado para a China, portanto, somou US$ 10,66/kg (dez dólares estadunidenses e sessenta e seis centavos por quilograma), na condição FOB, cujo
cálculo se detalha na tabela a seguir:

Preço de Exportação

. Valor FOB (mil US$) Volume (kg) Preço de Exportação FOB (US$/kg)

. [ CO N F. ] [ CO N F. ] 10,66

Para garantir, adiante, a justa comparação do valor normal com o preço de exportação, fez-se o ajuste do preço de exportação, descontando-se dele despesas de frete interno.
Ressalte-se que em sua petição, o SIMVEP também sugeriu a dedução de despesas de exportação, indicando, no entanto, o valor referente às despesas de internação. Diante disso, optou-
se por adotar uma postura mais conservadora e deduzir apenas o montante equivalente ao frete interno, conforme metodologia indicada no tópico 5.1.1.1.1 desse documento, no valor de
US$ 0,13/kg. Feito o ajuste, o preço de exportação na condição ex fabrica alcançou US$ 10,53/kg (dez dólares estadunidenses e cinquenta e três centavos por quilograma).

5.1.3 Da margem de dumping para fins de início da revisão
Para fins de início da revisão, considerou-se a apuração do preço de exportação ajustado, em base ex fabrica, comparável ao valor normal construído, também na condição ex

fabrica.
Apresentam-se a seguir as margens de dumping absoluta e relativa apuradas para a China, para fins de início da revisão.

. Margem de Dumping

. Valor Normal (US$/kg) Preço de Exportação (US$/kg) Margem de Dumping Absoluta (US$/kg) Margem de Dumping Relativa
(%)

. 24,25 10,53 13,72 130,3%

Desse modo, para fins de início da revisão, apurou-se que a diferença na comparação entre o valor normal construído e o preço de exportação totalizou US$ 13,72/kg (treze
dólares estadunidenses e setenta e dois centavos por quilograma), demonstrando, portanto, que, caso o direito antidumping seja extinto, muito provavelmente haverá a continuação da
prática de dumping nas exportações de escovas para cabelo da China para o Brasil.

5.1.4 Da conclusão sobre os indícios de dumping durante a vigência da medida para fins de início da revisão
Tendo em vista a diferença auferida entre o valor normal construído para a China e o preço de exportação ajustado, considerou-se, para fins do início da revisão, haver indícios

suficientes da continuação da prática de dumping nas exportações de escovas para cabelo dessa origem para o Brasil.
5.2 Da continuação do dumping para efeito da determinação final
5.2.1 Do valor normal para efeito da determinação final
Tendo em vista a ausência de resposta aos questionários enviados aos produtores/exportadores conhecidos da China, o valor normal baseou-se, em atendimento ao estabelecido

no § 3o do art. 50 do Decreto no 8.058, de 2013, na melhor informação disponível nos autos do processo, qual seja, o valor normal utilizado quando do início da revisão.
Destaque-se que foram realizados certos ajustes e atualizações em determinadas premissas adotadas no cálculo do valor normal utilizado para fins de início da revisão, a saber,

nos preços de importação das matérias-primas na China e nas suas despesas de internalização e de frete interno no mercado chinês.
Optou-se por atualizar os dados que embasaram o valor normal no que se refere aos dados de importação de matérias-primas, uma vez que, quando do início da revisão, não

havia dados relativos ao primeiro trimestre de 2018 (últimos meses de P5) no sítio eletrônico Trademap, passando-se a utilizar, então, período coincidente a P5.
Em relação às despesas de internação e frete interno, passou-se a calculá-las utilizando-se como base não mais os custos relativos ao mercado brasileiro, conforme descrito no

item 5.1.1.1, mas a partir dos dados de mercado do próprio mercado chinês reportados pelo Banco Mundial em seu material Doing Business - Distance to Frontier (DTF). As despesas de
internação adotadas consideram os valores indicados nas rubricas "Cost to import: Border compliance (US$)" e "Cost to import: Documentary compliance (US$)". Já o frete interno considera
apenas a rubrica "Domestic transport cost (US$)". As despesas de internação totalizaram US$ 0,03/Kg e o frete interno US$ 0,01/kg

No que se refere à margem de lucro, considerou-se que a margem da Condor obtida no ano de 2017, e publicada em suas demonstrações financeiras, é a informação mais
adequada presente nos autos para a construção do valor normal. Esse ajuste foi feito para uniformizar o tratamento que já havia sido dado para as despesas gerais, administrativas,
comerciais e financeiras e para a depreciação. Assim, o valor considerado para essa rubrica foi 8,47%.

Mantendo-se a mesma metodologia em relação ao cálculo descrito no item 5.1.1 para os demais elementos, reelaborou-se a tabela a seguir, dos itens de custo de produção
internalizados na China:

.

Matéria- Prima Posição SH País Importador País Exportador Preço CIF
(US$/kg)

Alíquota II (%) Preço com II
(US$/kg)

Despesas
internação e frete
interno (US$/kg)

Custo Matéria-
Prima (US$/kg)

Custo Médio
Matéria- Prima
(US$/kg)

.

Cerda Natural (Javali) 0502.10 EUA China
23,46 0% 23,46 0,04 23,50 23,50

. Pigmentos para
Plástico 3204.17 China

Índia 7,31 4,60% 7,65 0,04 7,69 20,01

. Coreia do Sul 29,29 6,50% 31,19 0,04 31,24

. Alemanha 19,77 6,50% 21,06 0,04 21,10

.

Polietileno de Alta
Densidade

3901.20 China
Arábia Saudita 1,23 6,50% 1,31 0,04 1,35 1,32

. Irã 1,14 6,50% 1,21 0,04 1,26

. Emirados Árabes 1,22 6,50% 1,30 0,04 1,34

.

Polipropilen o 3902.10 China
Coreia do

Sul
1,28 6,50% 1,36 0,04 1,40 1,36

. Arábia Saudita 1,20 6,50% 1,28 0,04 1,33

. Cingapura 1,24 6,50% 1,32 0,04 1,36

.

Propileno 3902.30 China
Cingapura 1,40 0,00% 1,40 0,04 1,45 1,36

. Taipé Chinês 1,16 3,25% 1,20 0,04 1,25

. Coreia do
Sul

1,25 6,00% 1,33 0,04 1,37

. Plástico ABS 3903.30 China Taipé Chinês 1,97 6,50% 2,10 0,04 2,14 2,06

. Coreia do Sul 2,00 6,00% 2,12 0,04 2,17

. Malásia 1,83 0,00% 1,83 0,04 1,88
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.

Poliacetal Natural 3907.10 China
Coreia do Sul 1,70 6,00% 1,81 0,04 1,85 1,85

. Taipé Chinês 1,82 3,25% 1,88 0,04 1,92

. Malásia 1,73 0,00% 1,73 0,04 1,77

. Borracha
Termoplástica 4005.99 China

Malásia 2,48 0,00% 2,48 0,04 2,52 4,02

. Taipé Chinês 6,49 8,00% 7,01 0,04 7,06

. Espanha 2,27 8,00% 2,45 0,04 2,49

.

Lençol de Borracha 4008.21 China
Alemanha 5,70 8,00% 6,15 0,04 6,20 8,94

. Taipé Chinês 4,82 0,00% 4,82 0,04 4,86

. Estados
Unidos

14,55 8,00% 15,71 0,04 15,76

.

Filamento de Nylon 5402.61 China
Taipé Chinês 4,87 5,00% 5,11 0,04 5,16 13,36

. Alemanha 7,86 5,00% 8,26 0,04 8,30

. Japão 25,31 5,00% 26,58 0,04 26,62

.

Arame 7217.20 China
Coreia do Sul 1,89 8,00% 2,05 0,04 2,09 2,38

. Itália 1,64 8,00% 1,77 0,04 1,82

. Japão 2,96 8,00% 3,20 0,04 3,24

.

Tubo Alumínio 7608.20 China
Taipé Chinês 5,10 0,00% 5,10 0,04 5,15 8,58

. Alemanha 8,52 8,00% 9,20 0,04 9,24

. Japão 10,47 8,00% 11,31 0,04 11,35

Feitas as atualizações dos itens de custo de produção supramencionados, obtiveram-se as novas estruturas de cada CODPROD utilizado como referência para o valor normal
construído, conforme disposto a seguir:

Construção Valor Normal - Linha Básica

. Linha Básica Preço Coeficiente Técnico Custo unitário do produto

. USD/kg Consumo por kg USD / kg

. (A) Matéria-Prima 1 Propileno 1,36 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 2 Polipropileno 1,36 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 3 Arame 2,38 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 4 Pigmentos 20,01 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 5 Fio de Nylon 13,36 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 6 Outras Matérias [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (B) Mão de Obra Direta [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (C) Outros custos 1 Energia Elétrica [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (C) Outros custos 2 Depreciação [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (D) Custo de Produção (A+B+C) 8,26

. (E) Despesas Gerais e Administrativas [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (F) Despesas Comerciais [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (G) Despesas Financeiras [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (H) Custo Total (D+E+F+G) 13,27

. (I)Lucro 8,47% 1,12

. (J) Preço ex fabrica (H+I) 14,40

Construção Valor Normal - Linha Intermediária

. Linha Intermediária Preço Coeficiente Técnico Custo unitário do produto

. US$/kg Consumo/kg USD/kg

. (A) Matéria-Prima 1 Pigmentos 20,01 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 2 Polietileno de Alta Densidade 1,32 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 3 Polipropileno 1,36 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 4 Plástico ABS 2,06 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 5 Poliacetal Natural 1,85 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 6 Borracha 4,02 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 7 Lençol Borracha 8,94 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 8 Outras Matérias [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 9 Cromagem Brinco e Armação [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 10

. (B) Mão de Obra Direta [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (C) Outros custos 1 Energia Elétrica [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (C) Outros custos 2 Depreciação [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (D) Custo de Produção (A+B+C) 14,54

. (E) Despesas Gerais e Administrativas [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (F) Despesas Comerciais [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (G) Despesas Financeiras [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (H) Custo Total (D+E+F+G) 23,37

. (I)Lucro 8,47% 1,98

. (J) Preço ex fabrica (H+I) 25,35

Construção Valor Normal - Linha Profissional

. Linha Profissional Preço Coeficiente Técnico Custo unitário do produto

. USD/kg Consumo/kg USD/kg

. (A) Matéria-Prima 1 Cerda Natural 23,50 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 2 Tubo Alumínio 8,58 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 3 Arame 2,38 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 4 Pigmentos 20,01 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 5 Fio de Nylon 13,36 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 6 Borracha Termoplástica 4,02 [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (A) Matéria-Prima 8 Outras Matérias [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (B) Mão de Obra Direta [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (C) Outros custos 1 Energia Elétrica [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (C) Outros custos 2 Depreciação [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (D) Custo de Produção (A+B+C) 21,93

. (E) Despesas Gerais e Administrativas [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (F) Despesas Comerciais [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (G) Despesas Financeiras [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. (H) Custo Total (D+E+F+G) 35,26

. (I)Lucro 8,47% 2,99

. (J) Preço ex fabrica (H+I) 38,24

Cumpre destacar que, no decurso da revisão, não houve participação de produtores/exportadores chineses no sentido de se disponibilizar dados primários para as informações
relativas aos percentuais de despesas gerais e administrativas, comerciais e financeiras. Assim, tais percentuais foram mantidos em relação aos utilizados no início da presente revisão.

Buscou-se, contudo, ponderar, por meio da análise de dados da própria indústria doméstica em período mais estendido, bem como de relatórios de demonstrativos financeiros
públicos de empresas de bens de consumo asiáticas, se esses percentuais seriam condizentes com a realidade do setor em questão. Os percentuais utilizados se mostraram coerentes com
a indústria de bens de consumo.
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Diante dos preços na condição ex fabrica para cada modelo de escova para cabelo referenciado, ponderaram-se os valores normais construídos de cada item com as quantidades
vendidas desses itens em P5, conforme indicado na tabela a seguir:

. Valor Normal Construído (US$/kg)

.

Item
Peso Vendido Total (kg) Participação por item (%) Valor normal

(US$/kg)
Valor normal ponderado
(US$/kg)

. Linha Básica [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. Linha Intermediária [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. Linha Profissional [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. Valor Normal Ponderado 22,61

Obteve-se, pela metodologia exposta, o valor normal construído para a China no valor de US$ 22,61/kg (vinte e dois dólares estadunidenses e sessenta e um centavos por
quilograma), na condição ex fabrica.

5.2.1.1 Das manifestações acerca do cálculo do valor normal para fins de determinação de dumping
Em manifestação protocolada no dia 24/05/2019 e reiterada no dia 17/06/2019 a Belliz relembrou que, para fins de início da revisão, optou-se por utilizar o valor normal

construído para as escovas para cabelo originárias da China. Utilizando informações públicas, quando disponíveis, e com base nos custos da empresa Condor calculou-se o valor normal para
três linhas de produtos distintas: linha básica, linha intermediária e linha profissional.

Relata ainda que, foram utilizadas as seguintes fontes de informação:
"-Matérias-primas: calculadas a partir do preço de exportação das três principais origens à China, conforme dados do TradeMap e, excepcionalmente, o preço de exportação da

China aos Estados Unidos da América de uma matéria-prima que não é importada por aquele país;
-Despesas de internação (imposto de importação): calculado para cada uma das origens que exportou as matérias-primas à China, conforme dados da Organização Mundial do

Comércio (OMC);
-Outras despesas de importação e frete interno: calculados de forma aproximada às despesas de internação no Brasil considerando os dados reportados pelo Banco Mundial no

material Doing Business - Distance to Frontier (DTF);
-Mão-de-obra direta e energia elétrica: calculadas a partir das etapas produtivas da Condor, de dados constantes no sítio eletrônico National Statistics de Taipé Chinês e no sítio

eletrônico Statista, que utiliza dados do estudo do Conselho Mundial da Energia;
-Despesas com vendas, gerais e administrativas e depreciação: utilizadas as despesas da Condor para o período de investigação de dano da revisão. As despesas com vendas,

gerais e administrativas foram apuradas, conjuntamente, em 61%; e
-Margem de lucro: utilizada a margem de lucro líquida, antes dos impostos, obtida pela indústria norte-americana para produtos diversificados, de 12,94%."
A Belliz diz estar de acordo com a metodologia utilizada, mas propõe correções nos dados de matérias-primas e de margem de lucro. Para a matéria-prima propõe que se utilize

o preço médio de todas as exportações à China dos insumos que compõem as escovas para cabelo e que se compare com o preço das três principais origens. Eliminando-se as origens que
tiveram uma variação acima de 50%, para mais ou para menos, de modo a evitar possíveis distorções. Ademais, para as despesas de internalização, a Belliz utilizou a alíquota padrão da
China para importação de cada produto, conforme Consolidated Tariff Schedules Database da OMC.

Com relação à margem de lucro, a Belliz assevera que utilizou-se uma base secundária e, portanto, sua utilização deve ser comparada com informações de fontes independentes
ou com aquelas provenientes de outras partes interessadas. Com isso, propõe que se utilize como referência os dados do último exercício fiscal disponível da empresa Li & Fung Limited
("LiFung"), empresa multinacional com sede em Hong Kong que atua na área de trading, logística e distribuição. Alegam que essa empresa já teve sua margem de lucro utilizada
anteriormente em substituição da margem de exportadores relacionados para a reconstrução do preço de exportação. Para o período de análise de dumping da revisão, apurou-se margem
de lucro de 1,63% da LiFung, frente a 12,94% utilizada no início da revisão.

Com os ajustes descritos acima, a Belliz recalcula o valor normal para US$ 20,03/kg, fazendo com que a margem absoluta de dumping seja US$ 9,50/kg e a margem de dumping
relativa seja 90,23%.

A peticionária, em manifestação protocolada em 16/06/2019, rebate os argumentos apresentados pela Belliz no que tange às alterações nos dados utilizados para apuração do
valor normal. Observa que a metodologia sugerida pela Belliz para o custo das matérias-primas deixa de considerar a relevância de cada origem para a composição do preço médio do
insumo, podendo desconsiderar as principais origens dos produtos em razão da média de preços de origens menos significativas. Por fim, pondera que a utilização de uma média de controle
baseada em dados cuja relevância é questionável e cujo resultado é artificial deve ser desconsiderada para fins de cálculo do valor normal.

Quanto à margem de lucro, a peticionária alega que "a principal atividade da Li & Fung não é a fabricação do produto objeto deste pedido de revisão de direitos de antidumping,
ou de quaisquer outros produtos, mas sim a atuação como intermediária de cadeias de produção em geral, como responsável pela logística dos produtos a serem comercializados
internacionalmente por seus clientes." Ademais, observa que o lucro da Li & Fung advém da revenda do produto e é diferente daquele auferido pelo fabricante, portanto, não são
comparáveis. Por isso, conclui que a margem da Li & Fung não se mostra adequada para a comparação com determinado ramo da indústria.

Ainda sobre o mesmo tópico, a peticionária justifica a escolha da margem de lucro da indústria americana como base para a presente revisão alegando que o mercado industrial
americano é extremamente competitivo, submetido a altos custos produtivos e que opera em regime de mercado tanto internamente como globalmente.

A Belliz, em manifestação final protocolada no dia 24/07/2019, argumentou novamente pela mudança no cálculo do preço das matérias-primas utilizadas na construção do valor
normal. Uma vez mais alegou que a exclusão das origens que tiveram uma variação acima de 50%, para mais ou para menos, seria a metodologia mais acertada e buscaria unicamente
corrigir a distorção causada pelo cálculo utilizando a média simples das três principais origens. Esclareceu que a solicitação de alteração de metodologia se referia a apenas quatro das doze
matérias-primas utilizadas. Relembrou que foram utilizados dados do TradeMap cuja extração considerou as subposições de seis dígitos do Sistema Harmonizado e que, como não é possível
extrair informações sobre itens específicos, é provável que isso distorça os preços. Argumentou ainda que "caso a SDCOM considere que a metodologia proposta pela Belliz não seja
apropriada para fins do cálculo do valor normal para a determinação final, a Belliz solicita que a SDCOM utilize o preço de exportação dos insumos à China considerando todos os países
e não apenas as três principais origens exportadoras. Dessa forma, as mencionadas distorções de preço seriam mitigadas".

Ainda na mesma manifestação a Belliz alega que a margem de lucro utilizada para a construção do valor normal não é a mais adequada, pois advém de base secundária.
Argumenta que a margem de lucro da Condor para o ano de 2017 seria a informação mais adequada presente nos autos, uma vez que a margem de lucro se refere a empresa como um
todo, eliminando possíveis impactos das importações investigadas. Além disso, relembrou que a Condor teve suas demonstrações de resultado verificadas ao longo do processo.

5.2.1.1 Dos comentários acerca das manifestações sobre o valor normal
No que tange à proposta, apresentada pela Belliz, na manifestação apresentada em 24/05/2019 e reiterada em 17/06/2019 e em 24/07/2019, de se alterar os dados de matérias-

primas para a composição do valor normal, cumpre destacar que a ideia de se utilizar apenas as três origens mais significativas para cada item de matéria-prima visa justamente evitar
distorções, uma vez que são utilizados os maiores fornecedores de cada item para o mercado chinês pelo critério da quantidade exportada.

Além disso, utilizar o filtro definido sem nenhum embasamento técnico, como é o caso dos 50% acima ou abaixo do preço médio, distorceria, sem necessidade, os dados já
utilizados. Por óbvio, há limitação em se utilizar as informações extraídas do TradeMap, pois não se pode depurar os dados para que se utilize apenas os insumos de interesse. Contudo,
os critérios utilizados para o cálculo do custo das matérias primas definidos são bastante claros e objetivos, além de serem aplicados a todos os insumos indistintamente, diferentemente
do sugerido pela Belliz, que utiliza uma metodologia para oito dos insumos analisados e outra para os quatro insumos restantes.

Da mesma maneira, a sugestão de se utilizar a margem de lucro da Li & Fung, apresentada na manifestação de 24/05/2019 e reiterada em 17/06/2019, em substituição à margem
da indústria americana para produtos diversificados, não prospera. Destaque-se, primeiramente, que a empresa trazida como opção à fonte de margem de lucro pela Belliz tem atuação no
ramo de trading e logística, bastante diferente, portanto, de atividades de industrialização de bens. É correto o fato de que já utilizou-se a margem de lucro da Li & Fung anteriormente,
contudo, com propósitos bastante diferentes do que pede a situação atual. Em ambos casos citados a margem de lucro da Li & Fung foi utilizada para eliminar o efeito da trading no valor
efetivamente recebido pelo produtor/exportador por um de seus canais de distribuição.

Acerca da sugestão, apresentada pela Belliz na manifestação de 24/07/2019, de se utilizar a margem de lucro da Condor apurada no ano de 2017 em substituição à margem da
indústria americana para produtos diversificados, cumpre destacar que para a determinação final a margem de lucro da Condor foi a utilizada para construção do valor normal, conforme
sugestão da Belliz, nos termos da Seção 5.2.1.

5.2.2 Do preço de exportação para fins de determinação final
De acordo com o art. 18 do Decreto no 8.058, de 2013, o preço de exportação, caso o produtor seja o exportador do produto investigado, é o valor recebido ou a receber pelo

produto exportado ao Brasil, líquido de tributos, descontos ou reduções efetivamente concedidos e diretamente relacionados com as vendas do produto sob revisão.
Para fins de apuração do preço de exportação de escovas para cabelo da China para o Brasil, consideraram-se as respectivas exportações destinadas ao mercado brasileiro,

efetuadas no período de revisão de dumping, ou seja, de abril de 2017 a março de 2018. Os dados referentes aos preços de exportação foram apurados tendo por base os dados detalhados
das importações brasileiras, disponibilizados pela RFB, na condição FOB, excluindo-se as importações de produtos não abrangidos pelo escopo da revisão, conforme definição constante do
item 3.1 desse documento. Cumpre destacar que, conforme citado no item 6.1, as importações de P5 sofreram alteração devido a correção de imprecisões na depuração inicial dos
dados.

O preço de exportação apurado para a China, portanto, somou US$ 10,64/kg (dez dólares estadunidenses e sessenta e seis centavos por quilograma), na condição FOB, cujo
cálculo se detalha na tabela a seguir:

Preço de Exportação

. Valor FOB (mil US$) Volume (kg) Preço de Exportação FOB (US$/kg)

. [ CO N F. ] [ CO N F. ] 10,64

Para garantir, adiante, a justa comparação do valor normal com o preço de exportação, fez-se o ajuste do preço de exportação, descontando-se dele despesas de frete interno,
atualizadas consoante as respostas ao questionário do importador. Ressalte-se que, em sua petição, o SIMVEP sugeriu que, além do frete interno, as despesas de exportação também fossem
deduzidas para a justa comparação, indicando, no entanto, como estimativa para as despesas de exportação o valor referente às despesas de internação. Diante disso, optou-se por adotar
uma postura mais conservadora e deduzir apenas o montante equivalente ao frete interno, conforme indicado no tópico 5.2.1 desse documento, no valor de US$ 0,01/kg. Feito o ajuste,
o preço de exportação na condição ex fabrica alcançou US$ 10,63/kg (dez dólares estadunidenses e sessenta e três centavos por quilograma).

5.2.3 Da margem de dumping para fins de determinação final
Para fins de determinação final da revisão, considerou-se a apuração do preço de exportação ajustado, em base ex fabrica, comparável ao valor normal construído, também na

condição ex fabrica.
Apresentam-se a seguir as margens de dumping absoluta e relativa apuradas para a China, para fins de determinação final da revisão.

. Margem de Dumping

. Valor Normal (US$/kg) Preço de Exportação (US$/kg) Margem de Dumping Absoluta (US$/kg) Margem de Dumping Relativa (%)

. 22,61 10,63 11,98 112,7%

Desse modo, para fins de determinação final da revisão, apurou-se que a diferença na comparação entre o valor normal construído e o preço de exportação totalizou US$
11,98/kg (onze dólares estadunidenses e noventa e oito centavos por quilograma), demonstrando, portanto, que, caso o direito antidumping seja extinto, muito provavelmente haverá a
continuação da prática de dumping nas exportações de escovas para cabelo da China para o Brasil.

5.3 Do desempenho dos produtores/exportadores
De acordo com o art. 107 c/c o art. 103 do Decreto no 8.058, de 2013, a determinação de que a extinção do direito levaria muito provavelmente à continuação ou à retomada

do dumping deverá basear-se no exame objetivo de todos os fatores relevantes, incluindo o desempenho do produtor ou exportador.
A fim de avaliar o potencial exportador da origem investigada, a indústria doméstica apresentou dados acerca das exportações mundiais de escovas para cabelos obtidos do sítio

eletrônico Trade Map. Foram extraídos os dados referentes à subposição 9603.29, a qual engloba outros produtos além de escovas para cabelo, como escovas e pincéis de barba e escovas
para cílios ou para unhas.
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Foram extraídos os dados referentes aos valores exportados (em mil US$), uma vez que os dados de quantidade exportada são disponibilizados no TradeMap em diferentes
unidades de medida (peso ou unidades), a depender do país exportador. A evolução das referidas exportações, para todos os períodos de análise de continuação/retomada de dano, consta
do quadro a seguir:

. Valor exportado (US$ mil) (Subposição 9603.29 do SH)

. P1 P2 P3 P4 P5

. China (A) 376.228 446.589 569.134 702.257 704.480

. Mundo (B) 707.764 796.370 924.931 1.059.167 1.064.597

. A/B 53% 56% 62% 66% 66%

Os dados demonstram que a China possui crescente participação nas exportações mundiais de escovas para cabelo, sendo o maior exportador desse produto em todos os
períodos, respondendo por 66% das exportações mundiais em P5.

Extraíram-se também do Trade Map os dados de quantidade total exportada pela China, referente à subposição 9603.29 do SH. Tendo em vista que esse dado é disponibilizado
em unidades, foi necessário utilizar fator de conversão para obtenção da quantidade em quilogramas. Utilizou-se o fator de conversão da indústria doméstica de cada período, calculado
de acordo com a cesta vendida.

. Quantidade exportada pela China (em kg) - utilizando fator de conversão

. P1 P2 P3 P4 P5

. Total 132.668.818 127.633.064 151.392.933 162.180.974 170.392.434

Observou-se que o volume exportado pela China em P5 é muito superior ao mercado brasileiro de escovas para cabelo, superando-o em mais de 150 vezes.
De forma conservadora, adicionalmente, realizou-se a conversão do volume exportado pela China considerando-se o peso da escova para cabelo mais leve vendida pela indústria

doméstica ao longo do período analisado, qual seja, o modelo [CONFIDENCIAL], com peso de 0,0305 kg/unidade. Conforme demonstrado a seguir, ainda assim a quantidade exportada pela
China ultrapassaria em 83 vezes o mercado brasileiro em P5.

. Quantidade exportada pela China (em kgs) - utilizando peso da escova mais leve da indústria doméstica

. P1 P2 P3 P4 P5

. Total 56.772.385 55.630.787 65.863.625 73.530.344 77.611.421

Cabe ressaltar que a subposição analisada engloba outros produtos. Contudo, trata-se do nível mais desagregado disponível no que tange a dados de exportações mundiais. Isto
posto, salienta-se que as exportações chinesas são muito expressivas, representando mais de 53% das exportações mundiais em todos os períodos analisados. Ademais, os volumes de
exportação da China são elevados, superando em muito o mercado brasileiro.

Ante o exposto, concluiu-se, para fins de determinação final, que há indícios de elevado potencial da China para exportar escovas para cabelo para o Brasil.

5.4 Das alterações nas condições de mercado
O art. 107 c/c o inciso III do art. 103 do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece que, para fins de determinação de que a extinção do direito antidumping em vigor levaria muito

provavelmente à continuação ou retomada de dumping à indústria doméstica, deve ser examinado se ocorreram eventuais alterações nas condições de mercado nos países exportadores,
no Brasil ou em terceiros mercados, incluindo eventuais alterações na oferta e na demanda do produto similar.

Não foram identificadas alterações nas condições de mercado da China ou em outros países que pudessem ser responsáveis por possível desvio de comércio para o Brasil.
5.5 Da aplicação de medidas de defesa comercial
De acordo com o art. 107 c/c o art. 103 do Decreto no 8.058, de 2013, a determinação de que a extinção do direito levaria muito provavelmente à continuação ou à retomada

do dumping deverá basear-se no exame objetivo de todos os fatores relevantes, incluindo a aplicação de medidas de defesa comercial sobre o produto similar por outros países e a
consequente possibilidade de desvio de comércio para o Brasil.

Em pesquisa ao sítio eletrônico do Portal Integrado de Inteligência Comercial (Integrated Trade Intelligence Portal - I-TIP) da Organização Mundial do Comércio - OMC, não foi
verificada aplicação de medidas de defesa comercial sobre escovas para cabelo por outros países que pudesse ser responsável por possível desvio de comércio para o Brasil.

5.6 Da conclusão dos indícios de continuação ou retomada do dumping
Ante o exposto, concluiu-se, para fins de determinação final, que, caso a medida antidumping em vigor seja extinta, muito provavelmente haverá a continuação da prática de

dumping nas exportações da China. Além de haver indícios de que os produtores/exportadores dessa origem têm probabilidade de continuar a prática de dumping, há indícios de existência
de substancial potencial exportador da China.

6 DAS IMPORTAÇÕES E DO MERCADO BRASILEIRO
Serão analisadas, neste item, as importações brasileiras, o consumo nacional aparente e o mercado brasileiro de escovas para cabelo. O período de análise deve corresponder

ao período considerado para fins de determinação de existência de indícios de continuação/retomada de dano à indústria doméstica.
Considerou-se, de acordo com o § 4o do art. 48 do Decreto no 8.058, de 2013, o período de abril de 2013 a março de 2018, dividido da seguinte forma:
P1 - abril de 2013 a março de 2014; P2 - abril de 2014 a março de 2015; P3 - abril de 2015 a março de 2016; P4 - abril de 2016 a março de 2017; e P5 - abril de 2017 a março

de 2018.
6.1 Das importações
Para fins de apuração dos valores e das quantidades de escovas para cabelo importadas pelo Brasil em cada período, foram utilizados os dados de importação referentes ao

subitem 9603.29.00 da NCM, fornecidos pela RFB.
São classificadas nesse subitem da NCM, além das escovas para cabelo em análise, importações de pentes para cabelo, escovas faciais, escovas multiuso, escovas para banho,

escovas para unha, kits com escovas e pentes para cabelo, pincéis para barba e pincéis para tintura, além de outros produtos.
Por esse motivo, realizou-se depuração das importações constantes desses dados, a fim de se obterem as informações referentes exclusivamente a escovas para cabelo. A

metodologia para depurar os dados consistiu em excluir aqueles produtos que não estavam em conformidade com os parâmetros descritos neste item.
Não foram considerados como sendo o produto em análise: escovas e limpadoras para animais de estimação; escovas para limpeza doméstica; escovas e pincéis para barba;

escovas aplicadoras de máscara para cílios; escovas para aplicação de cosméticos; escovas de banho para higiene das costas; escovas elétricas; escovas esfoliantes corporais; espanadores;
escovas faciais; escovas para unha; dentre outros.

Destaque-se que houve pequena alteração nos dados de importação, tendo em vista que foram identificadas imprecisões em P4 e P5 na depuração realizada anteriormente,
referentes a inclusão errônea importações de escovas para limpeza de aparelhos auditivos como sendo do produto sob análise.

6.1.1 Do volume das importações
A tabela seguinte apresenta os volumes de importações totais de escovas para cabelo no período de investigação de retomada de dano à indústria doméstica.

. Importações Totais (em número-índice de kg)

. P1 P2 P3 P4 P5

. China 100,0 70,3 88,2 51,0 84,4

. Total sob Análise 100,0 70,3 88,2 51,0 84,4

. Coreia do Sul 100,0 159,6 126,5 63,0 90,9

. Taipé Chinês 100,0 56,1 64,9 35,2 53,9

. Indonésia 100,0 109,4 164,1 58,1 93,1

. Vietnã 100,0 70,0 39,5 90,1 94,6

. Tailândia 100,0 170,1 145,7 50,7 77,1

. Reino Unido 100,0 212,5 111,9 160,1 84,5

. Portugal 100,0 - 44,7 27,6 26,4

. Israel 100,0 423,1 - 656,6 82,5

. Estados Unidos da América - 100,0 1,6 285,5 24,9

. Demais Países* 100,0 40,4 29,5 53,2 41,3

. Total Exceto sob Análise 100,0 97,8 92,6 51,6 70,7

. Total Geral 100,0 95,9 92,3 51,6 71,7

O volume das importações brasileiras de escovas para cabelo originárias da China oscilou durante o período investigado. Diminuiu 29,7% de P1 para P2, apresentou crescimento
de 25,4% de P2 para P3, redução de 42,2% de P3 para P4 e aumento de 65,6% de P4 para P5. Assim, ao se considerar todo o período de análise, observou-se diminuição acumulada no
volume importado de 15,6%.

Quanto ao volume importado de escovas para cabelo das demais origens pelo Brasil, observou-se reduções de 2,2% de P1 para P2, de 5,4% de P2 para P3 e de 44,3% de P3
para P4. De P4 para P5 houve crescimento de 37%. Relativamente a P1, as referidas importações diminuíram 29,3%.

As importações brasileiras totais de escovas para cabelo apresentaram o mesmo comportamento das importações das demais origens: diminuições de 4,1%, 3,8% e 44,1% em
P2, P3 e P4, sempre em relação ao período anterior. De P4 para P5 houve aumento de 39%. Durante todo o período de investigação de indícios de continuação/retomada do dano, de P1
a P5, houve decréscimo de 28,3% no volume total de importações.

6.1.2 Do valor e do preço das importações
Visando a tornar a análise do valor das importações mais uniforme, considerando que o frete e o seguro, dependendo da origem considerada, têm impacto relevante sobre o

preço de concorrência entre os produtos ingressados no mercado brasileiro, a análise foi realizada em base CIF.
Os quadros a seguir apresentam a evolução do valor total e do preço CIF das importações totais de escovas para cabelo no período de investigação de indícios de

continuação/retomada do dano à indústria doméstica.

. Valor das Importações Totais (em número-índice de US$ CIF)

. P1 P2 P3 P4 P5

. China 100,0 71,4 99,1 37,7 80,3

. Total sob Análise 100,0 71,4 99,1 37,7 80,3

. Coreia do Sul 100,0 163,6 135,1 69,0 108,7

. Taipé Chinês 100,0 65,4 76,6 45,7 67,8

. Indonésia 100,0 102,4 170,1 59,3 102,8

. Vietnã 100,0 72,7 41,7 111,3 119,4

. Tailândia 100,0 178,3 146,7 51,7 77,7

. Reino Unido 100,0 195,4 93,1 120,2 83,4

. Portugal 100,0 - 54,5 38,4 38,7
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. Israel 100,0 328,0 - 555,1 91,8

. Estados Unidos da América - 100,0 8,1 126,1 46,6

. Demais Países 100,0 52,8 34,7 67,1 46,9

. Total Exceto sob Análise 100,0 110,2 104,5 62,4 86,4

. Total Geral 100,0 107,9 104,2 61,0 86,0

O valor, em Mil US$ CIF, das importações das origens investigadas diminuiu 28,6% de P1 para P2, aumentou 38,9% de P2 para P3, decresceu 62% de P3 para P4 e cresceu 112,5%
de P4 para P5. Quando comparado P1 com P5, o valor das importações brasileiras de escovas para cabelo provenientes da origem investigada apresentou queda de 19,9%.

Com relação ao valor das importações das outras origens, houve aumento de 10,2% de P1 para P2, diminuições de 5,2% de P2 para P3 e de 40,3% de P3 para P4, e novo
crescimento de 38,4% de P4 para P5. Considerado todo o período de análise, o valor das importações das outras origens diminuiu 13,6%.

O valor total das importações apresentou aumento de 7,9% de P1 para P2 seguido de quedas de 3,4% de P2 para P3 e de 41,5% de P3 para P4. De P4 para P5, o valor das
importações brasileiras totais aumentou 41,1%. Se considerados P1 a P5, houve decréscimo de 14% do valor total dessas importações.

. Preços das Importações Totais (em número-índice de US$ CIF/quilograma)

. P1 P2 P3 P4 P5

. China 100,0 101,5 112,4 74,0 95,1

. Total sob Análise 100,0 101,5 112,4 74,0 95,1

. Coréia do Sul 100,0 102,5 106,8 109,5 119,6

. Taiwan (Formosa) 100,0 116,7 118,1 129,8 125,7

. Indonésia 100,0 93,6 103,7 102,1 110,5

. Vietnã 100,0 103,7 105,8 123,6 126,1

. Tailândia 100,0 104,8 100,7 102,0 100,8

. Reino Unido 100,0 91,9 83,2 75,1 98,6

. Portugal 100,0 - 122,0 139,3 146,6

. Israel 100,0 77,5 - 84,5 111,2

. Estados Unidos da América - 100,0 498,1 44,2 187,2

. Demais Países 100,0 130,8 117,9 126,0 113,4

. Total Exceto sob Análise 100,0 112,7 112,9 121,0 122,2

. Total Geral 100,0 112,5 113,0 118,3 120,1

O preço médio das importações brasileiras de escovas para cabelo provenientes da origem investigada aumentou 1,5% de P1 para P2 e 10,8% de P2 para P3, atingindo o maior
valor da série analisada, diminuiu 34,2% de P3 para P4 e cresceu 28,3% de P4 para P5. Ao serem considerados os extremos da série, P1 para P5, o preço médio dessas importações diminuiu
5%.

O preço médio das importações das outras origens aumentou em todos os períodos: 12,7% de P1 para P2, 0,2% de P2 para P3, 7,2% de P3 para P4 e 1% de P4 para P5. De
P1 para P5 o preço médio das importações das outras origens acumulou aumento de 22,2%.

O preço médio do total das importações acompanhou a tendência do preço médio das importações das demais origens. O preço teve aumentos de 12,5% de P1 para P2, de 0,4%
de P2 para P3, de 4,7% de P3 para P4 e de 1,5% de P4 para P5. De P1 para P5 o preço médio das importações totais cresceu 20,1%.

6.2 Do mercado brasileiro
Tendo em vista que não houve consumo cativo por parte da indústria doméstica, o mercado brasileiro equivale ao consumo nacional aparente (CNA) do produto no Brasil.
Com vistas a se dimensionar o mercado brasileiro de escovas para cabelo, foram consideradas as quantidades fabricadas e vendidas no mercado interno, líquidas de devoluções

da indústria doméstica, as vendas das outras produtoras nacionais e as quantidades totais importadas apuradas com base nos dados oficiais da RFB, apresentadas no item anterior. Como
não houve resposta aos ofícios enviados às demais produtoras nacionais, foram utilizados, para dados de vendas de outras empresas, os dados da Santa Maria e a estimativa, constante
na petição de início, de que as demais produtoras nacionais corresponderiam à aproximadamente 10% do somatório das participações da Condor e da Santa Maria.

As vendas internas da indústria doméstica incluem apenas as vendas de fabricação própria. A Condor realizou operações de revenda em todos os períodos investigados. A revenda
não foi incluída na coluna relativa às vendas internas, tendo em vista já constar dos dados relativos às importações.

. Mercado Brasileiro (em número-índice de kg)

.

Período
Vendas Indústria Doméstica Vendas Outras Empresas Importações Origem Investigada Importações Outras Origens Mercado Brasileiro

. P1 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0

. P2 89,7 104,8 70,3 97,8 94,8

. P3 85,6 111,7 88,2 92,6 92,0

. P4 79,3 105,4 51,0 51,6 64,3

. P5 70,1 106,5 84,4 70,7 74,1

Observou-se que o mercado brasileiro de escovas para cabelo apresentou redução nos quatro primeiros períodos investigados: 5,2% de P1 para P2, 3% de P2 para P3 e 30% de
P3 para P4. De P4 para P5 houve crescimento de 15,3%. Ao analisar os extremos da série, ficou evidenciada redução do mercado brasileiro de 25,9%.

6.3 Da evolução das importações
6.3.1 Da participação das importações no mercado brasileiro
A tabela a seguir apresenta a participação das importações no mercado brasileiro de escovas para cabelo.

. Participação das Importações no Mercado Brasileiro (em número-índice)

. Período Mercado Brasileiro (kg) Importações Origem Investigada (kg) Participação Origem Investigada (%) Importações Outras Origens (kg) Participação Outras Origens (%)

. P1 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0

. P2 94,8 70,3 74,1 97,8 103,2

. P3 92,0 88,2 95,9 92,6 100,7

. P4 64,3 51,0 79,2 51,6 80,2

. P5 74,1 84,4 113,8 70,7 95,4

Observou-se que a participação das importações das origens investigadas no mercado brasileiro oscilou no período investigado. Houve diminuição de 1,1 p.p. de participação no
mercado de P1 para P2, aumento de 0,9 p.p. de P2 para P3, redução de 0,7 p.p. de P3 para P4 e crescimento de 1,5 p.p de P4 para P5. Considerando todo o período (de P1 para P5), a
participação de tais importações aumentou 0,6 p.p.

No que se refere às outras origens, houve aumento na participação no mercado brasileiro de 1,8 p.p. de P1 para P2, seguido de decréscimos de 1,4 p.p. de P2 para P3 e de
11,8 p.p. de P3 para P4 e novo aumento de 8,7 p.p. de P4 para P5. No período completo, a redução totalizou 2,7 p.p.

6.3.2 Da relação entre as importações e a produção nacional
A tabela a seguir apresenta a relação entre as importações de escovas para cabelo da China e a produção nacional do produto similar.

. Relação entre Importações das Origens Investigadas e a Produção Nacional (em número-índice)

. Período Produção Indústria Doméstica (kg) Produção Outras Empresas (kg) Produção Nacional (kg) Importações Origem Investigada (kg) Relação (%)

. P1 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0

. P2 90,3 102,6 93,1 70,3 75,6

. P3 83,0 113,7 89,8 88,2 98,2

. P4 78,8 103,0 84,2 51,0 60,5

. P5 70,8 105,2 78,4 84,4 107,7

Observou-se que a relação entre as importações da origem investigada e a produção nacional de escovas para cabelo oscilou durante o período investigado, apresentou redução
de 2,6 p.p de P1 para P2, crescimento de 2,4 p.p de P2 para P3, diminuição de 4 p.p de P3 para P4 e aumento de 5 p.p de P4 para P5. Ao considerar todo o período, essa relação apresentou
acréscimo de 0,8 p.p.

6.4 Da conclusão a respeito das importações
A partir da análise das importações de escovas para cabelo, verificou-se que, durante o período de análise da continuação ou retomada do dano:
a) as importações sujeitas ao direito antidumping apresentaram queda, em termos absolutos, tendo passado de [CONFIDENCIAL] kg em P1 para [CONFIDENCIAL] kg em P5

(redução de [CONFIDENCIAL] kg, correspondente à 15,6%). Cumpre destacar que, de P4 para P5, houve expressivo aumento do volume importado proveniente da origem investigada,
65,6%;

b) em termos relativos, as importações de escovas para cabelo provenientes da China aumentaram sua participação no mercado brasileiro, saindo de 4,3% em P1 para 4,9% em
P5, variação de 0,6 p.p.;

c) comparando-se o volume das importações chinesas com a produção nacional, nota-se que a participação dessas importações na citada produção passou de 10,7% em P1 para
11,5% em P5; e

d) no que tange à participação das importações da origem investigada nas importações totais de escovas para cabelo, houve aumento dessa participação em 1,2 p.p. quando se
compara P5 com P1.

Em que pese a diminuição em termos absolutos observado de P1 para P5 (15,6%), constatou-se aumento da participação das importações sujeitas ao direito antidumping no
período de investigação de indícios de continuação/retomada de dano, ou seja, de P1 a P5, em 2,6 p.p. com relação à produção nacional e em 0,6 p.p. com relação ao mercado
brasileiro.

7 DOS INDICADORES DA INDÚSTRIA DOMÉSTICA
De acordo com o disposto no art. 108 do Decreto no 8.058, de 2013, a determinação de que a extinção do direito levaria muito provavelmente à continuação ou à retomada

do dano deve basear-se no exame objetivo de todos os fatores relevantes, incluindo a situação da indústria doméstica durante a vigência definitiva do direito e os demais fatores indicados
no art. 104 do Regulamento Brasileiro.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019112200042

42

Nº 226, sexta-feira, 22 de novembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

O período de análise dos indicadores da indústria doméstica compreendeu os mesmos períodos utilizados na análise das importações.
Como já demonstrado anteriormente, de acordo com o previsto no art. 34 do Decreto no 8.058, de 2013, a indústria doméstica foi definida como a linha de produção de escovas

para cabelo da empresa Condor, responsável, no período de revisão, por aproximadamente 74% da produção nacional do produto similar segundo estimativas do SIMVEP. Dessa forma, os
indicadores considerados neste documento refletem os resultados alcançados pela citada linha de produção.

Para tanto, são analisados o volume de vendas (item 7.1), a participação do volume de vendas no mercado brasileiro (item 7.2), a produção e do grau de utilização da capacidade
instalada (item 7.3), os estoques (item 7.4), o emprego, a produtividade e a massa salarial (item 7.5), o demonstrativo de resultado (item 7.6), os fatores que afetam os preços domésticos
(item 7.7), o fluxo de caixa (item 7.8), o retorno sobre os investimentos (item 7.9), a capacidade de captar recursos ou investimentos (item 7.10) e o crescimento da indústria doméstica
(item 7.11). Ao final, serão apresentadas as conclusões sobre os indicadores da indústria doméstica (item 7.12).

O período de análise dos indicadores da indústria doméstica corresponde ao período de abril de 2013 a março de 2018, dividido da seguinte forma:
P1 - abril de 2013 a março de 2014; P2 - abril de 2014 a março de 2015; P3 - abril de 2015 a março de 2016; P4 - abril de 2016 a março de 2017; e P5 - abril de 2017 a março

de 2018.
Para uma adequada avaliação da evolução dos dados em moeda nacional, apresentados pela indústria doméstica, atualizaram-se os valores correntes com base no Índice de

Preços ao Produtor Amplo - Origem (IPA-OG-PI), da Fundação Getúlio Vargas.
De acordo com a metodologia aplicada, os valores em reais correntes de cada período foram divididos pelo índice de preços médio do período, multiplicando-se o resultado pelo

índice de preços médio de P5. Essa metodologia foi aplicada a todos os valores monetários em reais apresentados.
Cumpre ressaltar que ajustes em relação aos dados reportados pela empresa na petição e nas informações complementares foram incorporados, tendo em conta o resultado da

verificação in loco.
7.1 Do volume de vendas
A tabela a seguir apresenta as vendas da indústria doméstica de escovas para cabelo de fabricação própria, destinadas ao mercado interno e ao mercado externo, líquidas de

devoluções, conforme informado na petição e nas informações adicionais e confirmado durante a verificação in loco.

. Vendas da Indústria Doméstica (em número-índice)

. Período Vendas Totais (kg) Vendas no Mercado Interno (kg) Participação no Total (%) Vendas no Mercado
Externo (kg)

Participação no Total (%)

. P1 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0

. P2 90,6 89,7 99,0 116,9 129,1

. P3 84,2 85,6 101,7 40,6 48,2

. P4 80,0 79,3 99,2 99,4 124,2

. P5 71,9 70,1 97,4 128,5 178,6

Observou-se que o volume de vendas destinado ao mercado interno diminuiu em todos os períodos investigados: 10,3% de P1 para P2, 4,5% de P2 para P3, 7,3% de P3 para
P4 e 11,7% de P4 para P5. Ao se considerar todo o período de revisão, o volume de vendas da indústria doméstica para o mercado interno caiu 29,9% em P5, comparativamente a P1.

Com relação às vendas para o mercado externo, houve crescimento de 16,9% de P1 para P2. Já de P2 para P3, o volume de vendas diminuiu em 65,3%. De P3 para P4 e de
P4 para P5, observaram-se, respectivamente, aumentos de 144,7% e de 29,3% no volume vendido. Quando considerados os extremos da série, o volume de vendas da indústria doméstica
para o mercado externo apresentou crescimento acumulado de 28,5%.

Ressalte-se, nesse ponto, que as vendas externas da indústria doméstica representaram, no máximo, [CONFIDENCIAL]% da totalidade de vendas de produto de fabricação própria
ao longo do período de revisão de dano.

7.2 Da participação do volume de vendas no mercado brasileiro
Apresenta-se, na tabela seguinte, a participação das vendas da indústria doméstica no mercado brasileiro.

. Participação da Indústria Doméstica no Mercado Brasileiro (em número-índice)

. Período Vendas no Mercado Interno (kg) Mercado Brasileiro (kg) Participação (%)

. P1 100,0 100,0 100,0

. P2 89,7 94,8 94,6

. P3 85,6 92,0 93,1

. P4 79,3 64,3 123,3

. P5 70,1 74,1 94,5

Quando considerados os extremos da série, de P1 a P5, a participação das vendas da indústria doméstica no mercado brasileiro diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p. A referida
participação apresentou o seguinte comportamento, quando considerados os intervalos individualmente: reduções de [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2 e de [CONFIDENCIAL] p.p. de P2
para P3, aumento de [CONFIDENCIAL] p.p. de P3 pra P4 e redução de [CONFIDENCIAL] p.p. de P4 para P5.

7.3 Da produção e do grau de utilização da capacidade instalada
Conforme constou da petição e confirmou-se por meio de verificação in loco, a produção do produto similar doméstico ocorre na planta da Condor localizada em São Bento do

Sul (SC).
Para o cálculo da capacidade nominal, a empresa optou por considerar como limitador da capacidade produtiva o processo de entufamento, pois justificou ser o principal processo

industrial realizado e por demandar maior investimento para ampliação da capacidade produtiva. Calculou então o número de horas disponíveis para realização do entufamento considerando
o número total de máquinas disponíveis, o número de dias disponíveis no ano e o número de horas de trabalho por dia. Na sequência, dividiu as horas disponíveis pelo tempo médio
ponderado para produção de uma escova e chegou à capacidade nominal.

Para o cálculo da capacidade efetiva, a mesma metodologia descrita para a capacidade nominal foi aplicada, com a ressalva de que o número de dias disponíveis no ano e o
número de horas de trabalho por dia foram ajustados de forma a refletir as reais condições de trabalho.

A capacidade instalada efetiva da indústria doméstica, bem como o volume de produção do produto similar nacional e o grau de ocupação estão expostos na tabela a
seguir.

. Capacidade Instalada, Produção e Grau de Ocupação

. Capacidade Instalada Efetiva (kg) Produção (Produto Similar) (kg) Produção (Outros Produtos*) (kg) Grau de ocupação (%)

. P1 100,0 100,0 100,0 100,0

. P2 98,2 90,3 98,2 92,8

. P3 98,4 83,0 98,4 85,9

. P4 94,4 78,8 94,4 85,2

. P5 106,2 70,8 98,6 69,2

O volume de produção do produto similar da indústria doméstica decresceu em todos os períodos investigados: 9,7% de P1 para P2, 8,1% de P2 para P3, 5% de P3 para P4 e
10,2% de P4 para P5. De P1 para P5, o volume de produção acumulou redução de 29,2%.

A produção de outros produtos, por sua vez, registrou decréscimo ao longo do período de análise, reduzindo-se em 1,4% de P1 para P5. Nos intervalos individuais, o volume de
produção dos outros produtos oscilou da seguinte forma: diminuiu 1,8% de P1 para P2, aumentou 0,2% de P2 para P3, diminuiu 4% de P3 para P4 e aumentou 4,4% de P4 para P5.

A capacidade instalada, quando considerados os extremos do período de revisão, apresentou crescimento de 6,2% em P5, comparativamente a P1. Ao longo dos intervalos
individuais, a capacidade efetiva diminuiu 1,8 % de P1 para P2, cresceu 0,2% de P2 para P3, redução de 4% P3 para P4 e aumento de 12,5% no indicador de P4 para P5. Cumpre destacar
que a oscilação da capacidade instalada se deu em função da variação da cesta de produtos que foi produzida, pois não houve aumento/redução da planta produtiva no período da
revisão.

O grau de ocupação da capacidade apresentou reduções de [CONFIDENCIAL] p.p.de P1 para P2, [CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3, [CONFIDENCIAL] p.p. de P3 para P4 e
[CONFIDENCIAL] p.p.

de P4 para P5. Relativamente a P1, observou-se, em P5, diminuição de [CONFIDENCIAL] p.p. no grau de ocupação da capacidade instalada.

7.4 Dos estoques
A tabela a seguir indica o estoque acumulado no final de cada período investigado, considerando o estoque inicial, em P1, de [CONFIDENCIAL]kg.

. Estoque Final (em número-índice de kg)

. Período Produção Vendas no Mercado Interno Vendas no Mercado Externo Importações (-) Revendas Outras Entradas/Saídas Estoque Final

. P1 100,0 100,0 100,0 (100,0) (100,0) 100,0

. P2 90,3 89,7 116,9 88,0 (52,1) 109,6

. P3 83,0 85,6 40,6 94,7 (54,9) 88,4

. P4 78,8 79,3 99,4 101,4 (59,3) 60,0

. P5 70,8 70,1 128,5 663,0 (57,5) 29,7

Registre-se que as vendas no mercado interno e no mercado externo já estão líquidas de devoluções. As outras entradas/saídas referem-se a: refugos de processo; baixa de
material do estoque por consequência de inventário; amostras, bonificações, brindes e suas respectivas devoluções.

O volume do estoque final de escovas para cabelo da indústria doméstica aumentou 9,6% de P1 para P2 e, na sequência, apresentou sucessivas reduções: 19,4% de P2 para P3,
32,1% de P3 para P4 e 50,5% de P4 para P5. Considerando-se os extremos da série, o volume do estoque final diminuiu 70,3%.

A tabela a seguir, por sua vez, apresenta a relação entre o estoque acumulado e a produção da indústria doméstica em cada período de análise:

. Relação Estoque Final/Produção

. Período Estoque Final (kg) Produção (kg) Relação (%)

. P1 100,0 100,0 100,0

. P2 109,6 90,3 121,3

. P3 88,4 83,0 106,5

. P4 60,0 78,8 76,2

. P5 29,7 70,8 42,0
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A relação estoque final/produção apresentou o seguinte comportamento ao longo do período de revisão: cresceu [CONFIDENCIAL] p.p., de P1 para P2, diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p.
de P2 para P3, [CONFIDENCIAL] p.p. de P3 para P4 e [CONFIDENCIAL] p.p. de P4 para P5. Comparativamente a P1, a relação estoque final/produção diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p. em P5.

7.5 Do emprego, da produtividade e da massa salarial
As tabelas a seguir apresentam o número de empregados, a produtividade e a massa salarial relacionados à produção/venda de escovas para cabelo pela indústria doméstica e

foram elaboradas a partir das informações constantes da petição de início e das alterações resultantes da verificação in loco.
Para o rateio do número de empregados para o produto similar, foi utilizado como critério de rateio a participação dos custos com mão de obra da linha de escovas para cabelo

para se chegar aos empregados da produção, tanto direta quanto indireta. Por sua vez, os empregados dos setores administrativo e comercial foram rateados pela participação do faturamento
líquido da linha do produto investigado sobre o produto total da empresa.

Para a massa salarial, a empresa identificou, no balancete, as contas contábeis relacionadas a salários, encargos e benefícios. Ressalte-se que no balancete da empresa há o
detalhamento das contas contábeis por centro de custo. Dessa forma, foi possível identificar diretamente as contas relacionadas aos centros de custo da produção direta, produção indireta,
administração e vendas.

A alocação da massa salarial para o produto similar foi realizada com base no mesmo critério de rateio utilizado para o número de empregados.
Número de Empregados (em número-índice)

. P1 P2 P3 P4 P5

. Linha de Produção 100,0 97,4 94,0 89,7 79,5

. Administração e Vendas 100,0 92,9 67,9 60,7 60,7

. Total 100,0 96,6 89,0 84,1 75,9

Verificou-se que o número de empregados que atuam na linha de produção apresentou reduções sucessivas: 2,6% de P1 para P2, 3,5% de P2 para P3, 4,5% de P3 para P4 e11,4%
de P4 para P5. Relativamente a P1, observou-se, em P5, diminuição de 20,5% nesse número.

O número de empregados em Administração e Vendas diminuiu 7,1% de P1 para P2, 26,9% de P2 para P3 e 10,5% de P3 para P4. No intervalo seguinte, de P4 para P5, o número
se manteve estável. Relativamente a P1, houve queda de 39,3% em P5.

Com relação ao número total de empregados, houve redução de 3,4% de P1 para P2, de 7,9% de P2 para P3, de 5,4% de P3 para P4 e de 9,8% de P4 para P5. Ao se considerar o
período total de análise, de P1 para P5, observou-se diminuição de 24,1% do referido indicador.

A tabela a seguir apresenta a produtividade por empregado da indústria doméstica em cada período de análise:
Produtividade por empregado ligado à produção (em número-índice)

. Período Empregados ligados à produção (un) Produção (kg) Produtividade (kg/un)

. P1 100,0 100,0 100,0

. P2 97,4 90,3 92,7

. P3 94,0 83,0 88,3

. P4 89,7 78,8 87,8

. P5 79,5 70,8 89,1

A produtividade por empregado ligado à produção decresceu 7,3 % de P1 para P2, 4,8% de P2 para P3 e 0,5% de P3 para P4 tendo crescido no período seguinte, de P4 para P5,
em 1,4%. Considerando-se todo o período de análise de dano, a produtividade por empregado ligado à produção apresentou queda de 10,9%.

As informações sobre a massa salarial relacionada à produção/venda de escovas para cabelo pela indústria doméstica encontram-se sumarizadas na tabela a seguir.
Massa Salarial (em número-índice de mil R$ atualizados)

. P1 P2 P3 P4 P5

. Linha de Produção 100,0 119,8 125,2 113,1 117,0

. Administração e Vendas 100,0 99,5 90,7 69,3 67,7

. Total 100,0 110,9 110,0 93,9 95,3

Sobre o comportamento da massa salarial dos empregados da linha de produção, observou-se o seguinte comportamento: crescimentos de 19,8% de P1 para P2 e de 4,5% de P2
para P3, queda de 9,6% de P3 para P4 e aumento de 3,5% de P4 para P5. Na análise dos extremos da série, a massa salarial da linha de produção cresceu 17% em termos reais.

A massa salarial dos empregados ligados à administração e às vendas do produto similar diminuiu 32,3% em P5, quando comparado com o início do período de revisão, P1. Nos
intervalos individuais, observaram-se contrações no indicador de 0,5% de P1 para P2, 8,9% de P2 para P3, 23,5% de P3 para P4 e 2,4% de P4 para P5.

Com relação à massa salarial total, observou-se a seguinte oscilação: aumento de 10,9% de P1 para P2, retrações de 0,8% de P2 para P3 e de 14,7% de P3 para P4 e crescimento
de 1,6% de P4 para P5. Por fim, observou-se retração de 4,7%, quando considerado todo o período de revisão de dano, de P1 para P5.

7.6 Do demonstrativo de resultado
7.6.1 Da receita líquida
A tabela a seguir indica as receitas líquidas obtidas pela indústria doméstica com a venda do produto similar nos mercados interno e externo, como confirmado durante a verificação

in loco. Cabe ressaltar que as receitas líquidas apresentadas estão deduzidas dos valores de fretes incorridos sobre essas vendas.
Receita Líquida em número-índice de R$ atualizados

. --- Mercado Interno Mercado Externo

. Receita Total Valor % total Valor % total

. P1 [ CO N F. ] 100,0 [ CO N F. ] 100,0 [ CO N F. ]

. P2 [ CO N F. ] 90,3 [ CO N F. ] 146,9 [ CO N F. ]

. P3 [ CO N F. ] 80,7 [ CO N F. ] 64,6 [ CO N F. ]

. P4 [ CO N F. ] 75,1 [ CO N F. ] 109,3 [ CO N F. ]

. P5 [ CO N F. ] 70,3 [ CO N F. ] 147,9 [ CO N F. ]

Conforme tabela anterior, a receita líquida, em reais atualizados, referente às vendas no mercado interno sofre sucessivas retrações ao longo do período de revisão: 9,7% de P1 para
P2, 10,6% de P2 para P3, 6,9% de P3 para P4 e 6,4% de P4 para P5. Ao se analisar os extremos da série, verificou-se redução de 29,7% da receita obtida no mercado interno.

A receita líquida obtida com as exportações do produto similar variou ao longo do período de análise, nos seguintes percentuais: aumento de 46,9%, de P1 para P2; queda de 56%,
de P2 para P3; crescimentos de 69,1% de P3 para P4 e de 35,4% de P4 para P5. Considerando-se todo o período de revisão, a receita líquida obtida com as exportações do produto similar
apresentou crescimento de 47,9%.

A receita líquida total seguiu padrão similar ao apresentado pelas vendas no mercado interno e diminuiu ao longo do período: [CONFIDENCIAL] % de P1 para P2, [CONFIDENCIAL]
% de P2 para P3, [CONFIDENCIAL] % de P3 para P4 e [CONFIDENCIAL] % de P4 para P5. Analisando-se os extremos da série, houve retração de [CONFIDENCIAL] % para esse indicador.

7.6.2 Dos preços médios ponderados
Os preços médios ponderados de venda, constantes da tabela seguinte, foram obtidos pela razão entre as receitas líquidas e as respectivas quantidades vendidas de escovas para

cabelo, líquidas de devolução, apresentadas anteriormente.
Preço Médio de Venda da Indústria Doméstica (em número-índice de R$ atualizados/kg)

. Período Preço de Venda Mercado Interno Preço de Venda Mercado Externo

. P1 100,0 100,0

. P2 100,6 125,6

. P3 94,2 159,2

. P4 94,6 110,0

. P5 100,3 115,1

O preço médio de venda no mercado interno apresentou o seguinte comportamento: aumento de 0,6% de P1 para P2 e queda de 6,4% de P2 para P3, seguidos por aumentos de
0,4% de P3 para P4 e de 6% de P4 para P5. Considerados os extremos da série, houve aumento acumulado de 0,3%.

O preço de venda praticado com as vendas para o mercado externo aumentou 15,1% em P5, relativamente a P1. Nos intervalos individuais, esse preço aumentou 25,6% de P1 para
P2 e 26,7% de P2 para P3. Em seguida, diminuiu 30,9% de P3 para P4 e voltou a subir de P4 para P5, 4,7%.

7.6.3 Dos resultados e margens
O quadro a seguir apresenta o demonstrativo de resultado obtido com a venda de escovas para cabelo de fabricação própria no mercado interno conforme informado pela

peticionária e confirmado na verificação in loco.
Demonstrativo de Resultados (em número-índice de mil R$ atualizados)

. P1 P2 P3 P4 P5

. Receita Líquida 100,0 100,6 94,2 94,6 100,3

. CPV 100,0 95,0 91,4 79,4 77,4

. Resultado Bruto 100,0 84,3 67,3 69,7 61,3

. Despesas Operacionais 100,0 85,3 86,2 76,6 74,5

. Despesas administrativas 100,0 76,4 66,1 55,7 73,7

. Despesas com vendas 100,0 98,7 88,8 76,6 74,9

. Resultado financeiro (RF) (100,0) (176,1) (37,7) 16,5 (8,2)

. Outras despesas/receitas (OD) 100,0 (77,4) (47,3) (254,3) (692,8)

. Resultado Operacional 100,0 81,3 13,4 50,0 24,0

. Resultado Op. s/RF 100,0 52,3 6,0 70,3 28,8

. Resultado Op. s/RF e OD 100,0 48,9 4,6 61,8 9,9
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As receitas e despesas operacionais foram calculadas com base em rateio, pela representatividade do faturamento líquido do produto similar nacional em relação ao faturamento
total da empresa.

Com relações às outras despesas/receitas a Condor informou tratar-se das seguintes rubricas, dentre outras: [CONFIDENCIAL].
O resultado bruto da indústria doméstica apresentou diminuições de P1 para P2 (-15,7%) e de P2 para P3 (-20,2%). De P3 para P4 o resultado apresentou aumento (3,5%). De

P4 para P5 o indicador voltou a cair (-11,9%). De P1 para P5, o resultado bruto com a venda de escovas para cabelo da indústria doméstica piorou em 38,7%.
O resultado operacional, por sua vez, apresentou comportamento similar ao do resultado bruto: reduções de 18,7% de P1 para P2 e de 83,5% de P2 para P3, aumento de 271,8%

de P3 para P4 e, por fim, redução de 52% de P4 para P5. Ao se considerar os extremos da série, a retração acumulada atingiu 76% em P5 comparativamente a P1.
O resultado operacional, exceto resultado financeiro, apresentou contrações de P1 para P2, de 47,7%, e de P2 para P3, de 88,5%, tendo aumentado no intervalo subsequente,

P3 para P4, em 1.067,4%. De P4 para P5 houve retração de 59%. Ao se considerar todo o período de revisão, o resultado operacional, exceto resultado financeiro apontou redução de 71,2%
de P1 a P5.

Com relação ao resultado operacional, exceto resultado financeiro e outras despesas, verificaram-se quedas de 51,1% de P1 para P2 e de 90,5% de P2 para P3. No intervalo
seguinte, de P3 para P4, houve aumento de 1.235,8%. Em P5, comparativamente a P4, houve nova queda, de 84%. Considerados os extremos da série, o resultado operacional, excluído
o resultado financeiro e outras despesas, apresentou piora de 90,1% em P5, relativamente a P1.

Encontram-se apresentadas, na tabela a seguir, as margens de lucro associadas aos resultados detalhados anteriormente.
Margens de Lucro

. P1 P2 P3 P4 P5

. Margem Bruta [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. Margem Operacional [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. Margem Operacional s/RF [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

. Margem Operacional s/RF e OD [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

A margem bruta apresentou reduções de [CONFIDENCIAL]p.p. de P1 para P2 e de [CONFIDENCIAL]p.p. de P2 para P3. De P3 para P4, por sua vez, a margem bruta aumentou
[CONFIDENCIAL] p.p. Em P5 a margem bruta apresentou novo decréscimo, de [CONFIDENCIAL] p.p. em relação a P4. Na comparação de P5 com P1, a margem bruta da indústria doméstica
reduziu [CONFIDENCIAL]p.p.

A margem operacional apresentou o seguinte comportamento: reduções de [CONFIDENCIAL]p.p. em P2, de [CONFIDENCIAL]p.p. em P3, de [CONFIDENCIAL]p.p. em P5, sempre
em relação ao período anterior. De P3 para P4 houve aumento de [CONFIDENCIAL]p.p. Na comparação dos extremos da série, a redução total foi equivalente a [ CO N F I D E N C I A L ] p . p .

Relativamente à margem operacional, exceto resultado financeiro, houve contrações de [CONFIDENCIAL]p.p. de P1 para P2 e de [CONFIDENCIAL]p.p. de P2 para P3, crescimento
de [CONFIDENCIAL]p.p. de P3 para P4 e queda de [CONFIDENCIAL]p.p. de P4 para P5. Na comparação de P5 com P1, a margem operacional, exceto resultado financeiro, da indústria
doméstica diminuiu [CONFIDENCIAL]p.p.

Por último, a margem operacional, exceto resultado financeiro e outras despesas, apresentou retração na comparação de P5 com P1, de [CONFIDENCIAL]p.p. Na análise dos
intervalos individuais, observaram-se: quedas de [CONFIDENCIAL]p.p. de P1 para P2 e de [CONFIDENCIAL]p.p. de P2 para P3, aumento de [CONFIDENCIAL]p.p. de P3 para P4 e redução de
[CONFIDENCIAL]p.p. de P4 para P5.

O quadro a seguir apresenta o demonstrativo de resultados obtido com a venda do produto similar no mercado interno, por quilograma vendida.
Demonstrativo de Resultados (em número-índice de R$/kg)

. P1 P2 P3 P4 P5

. Receita Líquida 100,0 100,6 94,2 94,6 100,3

. CPV 100,0 105,9 106,7 100,1 110,5

. Resultado Bruto 100,0 93,9 78,5 87,8 87,5

. Despesas Operacionais 100,0 95,1 100,7 96,5 106,3

. Despesas administrativas 100,0 85,2 77,2 70,2 105,1

. Despesas com vendas 100,0 110,0 103,7 96,6 106,8

. Resultado financeiro (RF) (100,0) (196,3) (44,0) 20,8 (11,6)

. Outras despesas (OD) 100,0 (86,2) (55,2) (320,5) (988,4)

. Resultado Operacional 100,0 90,6 15,7 63,0 34,2

. Resultado Operac. s/RF 100,0 58,3 7,0 88,6 41,1

. Resultado Operac. s/RF e OD 100,0 54,5 5,4 77,9 14,1

O CPV por quilograma apresentou aumentos de 5,9% e de 0,7% de P1 para P2 e de P2 para P3, respectivamente. De P3 para P4, observou-se queda de 6,2% do indicador, seguida
de novo aumento, de 10,4% de P4 para P5. Quando comparados os extremos da série, o CPV por quilograma acumulou crescimento de 10,5%.

O resultado bruto por quilograma da indústria doméstica variou negativamente de P1 para P2 (-6,1%) e de P2 para P3 (-16,4%). De P3 para P4, aumentou 11,8%. De P4 para
P5, houve decréscimo de 0,3%. Comparativamente a P1, o resultado bruto por quilograma com a venda de escovas para cabelo pela indústria doméstica diminuiu 12,5%.

O resultado operacional por quilograma, por seu turno, apresentou decréscimos de 9,4% de P1 para P2 e de 82,7% de P2 para P3. Em seguida, de P3 para P4, houve aumento
de 302,1%, voltando a cair em P5, em comparação com P4, 45,7%. Em relação a P1, houve piora de 65,8% do resultado operacional por quilograma em P5.

O resultado operacional por quilograma, exceto resultado financeiro, comportou-se da seguinte maneira ao longo do período de revisão: quedas de 41,7% de P1 para P2 e de
88% de P2 para P3, aumento de 1.165,3% de P3 para P4 e redução de 53,7% de P4 para P5. Comparativamente a P1, houve piora de 58,9% no resultado operacional por quilograma, exceto
resultado financeiro, em P5.

Por fim, o resultado operacional por quilograma da indústria doméstica, exceto resultado financeiro e outras despesas, apresentou o seguinte comportamento: reduções de 45,5%
de P1 para P2 e de 90% de P2 para P3, crescimento de 1.333,3% de P3 para P4 e queda de 81,9% de P4 para P5. Considerados os extremos da série, observou-se piora de 85,9% no resultado
operacional por quilograma, excluído o resultado financeiro e outras despesas, em P5, comparativamente a P1.

7.7 Dos fatores que afetam os preços domésticos
7.7.1 Dos custos
O sistema contábil de custo adotado pela Condor é o de [CONFIDENCIAL], atendendo ao que determina a legislação do imposto de renda e aos princípios contábeis.
Os custos de insumos são pertinentes à matéria-prima e material de embalagem e são apropriados por meio de ordem de produção diretamente ao produto que consumiu tal

insumo, não ocorrendo, desta forma, qualquer espécie de rateio.
Os custos de mão de obra e gastos gerais de fabricação (GGF) são registrados em contas contábeis de acordo com a sua natureza e em centros de custos distintos, considerando

o departamento em que foram aplicados.
A distribuição dos custos indiretos (centros de custos auxiliares de produção) aos centros de custos produtivos é feita segundo critérios como: número de funcionários; consumo

de energia elétrica; horas trabalhadas; e unidades de produção produzidas.
A alocação dos custos do centro de custo produtivo (onde já estão alocados os custos indiretos) aos produtos é feita pelo critério de unidades de produção produzidas no centro

de custo produtivo.
Todos os produtos possuem ordens de produção nas quais são registradas, além da produção e do consumo de insumos, o tempo gasto em cada operação necessário para

produzir o item e o equipamento em que o processo ocorre. Há uma vinculação entre a operação e o centro de custo no qual ela é executada, o que permite apurar o número de horas
trabalhadas por centro de custo.

A apuração do número de unidades de produção produzidas no centro de custo ocorre pela multiplicação das horas trabalhadas por um índice denominado "unidade de produção
do posto operativo", o qual é composto basicamente pelo custo/hora dos recursos necessários para produzir, recursos estes como mão de obra direta, energia elétrica, água, gás, ar
comprimido, manutenções e consumo de materiais intermediários entre outros.

Este índice "UP" (unidade de produção) varia de equipamento para equipamento em função dos recursos consumidos. Quanto mais pessoas são necessárias para operar um
equipamento, ou quanto mais motores são instalados, consequentemente, maior será o consumo de energia elétrica e a unidade de produção do equipamento.

O custo "UP" é obtido através da seguinte fórmula: Custo unitário UP = (valor dos custos do centro de custo produtivo + valor de custos indiretos alocados ao centro de custo
produtivo) / total de unidades de produção produzidas no centro de custo produtivo.

É importante destacar que o custo unitário "UP" é apurado por centro de custo produtivo e não por empresa, gerando maior confiabilidade e certeza quanto aos custos
apurados.

A Condor adota uma estrutura de centros de custos por processo de produção. Desta forma, há componentes para a fabricação de escovas para cabelos que são produzidos em
departamentos que também produzem componentes para outras linhas de produtos. Ex.: Departamento de injeção - onde são injetados os suportes de escovas para cabelos, os cabos para
trinchas, os suportes para vassouras, etc.

Encontram-se apresentadas, na tabela a seguir, a evolução dos custos de produção da Condor.
Evolução dos Custos (em número-índice de R$ atualizados/kg)

. P1 P2 P3 P4 P5

. 1. Custos Variáveis 100,0 106,4 103,0 97,5 99,2

. 1.1 Matéria-prima1 100,0 107,3 102,7 98,1 100,0

. 1.2 Outros Insumos2 100,0 126,3 129,4 168,5 169,6

. 1.3 Utilidades3 100,0 123,1 203,6 216,4 252,0

. 1.4 Outros custos variáveis4 100,0 89,9 99,5 74,9 71,8

. 2. Custos Fixos 100,0 112,8 121,7 114,4 147,8

. Mão de obra direta 100,0 99,6 117,6 111,3 150,3

. Depreciação 100,0 92,6 63,9 69,3 78,5

. Outros custos fixos 100,0 138,3 142,5 130,4 161,4

. 3. Custo de Produção (1+2) 100,0 108,1 107,8 101,9 111,8

1 Nota: A rubrica "matéria-prima" inclui arame, suporte plástico, suporte madeira, empunhadura EVA, heat transfer, cerdas, filamentos sintéticos, pino de aço, caixas de papelão,
envoltórios, filmes plásticos, papel couchê, etiquetas, bulas, fitas adesivas, presilhas, tubos de alumínio e outros.

2 Nota: A rubrica "outros insumos" inclui cola, pigmentos e outros insumos.
3 Nota: A rubrica "utilidades" inclui energia elétrica e outras utilidades.
4 Nota: A rubrica "outros custos variáveis" inclui serviços.
Verificou-se que o custo por quilograma de escovas para cabelo apresentou a seguinte variação: aumento de P1 para P2 (8,1%), quedas de P2 para P3 (-0,2%) e de P3 para P4

(-5,5%) e aumento de P4 para P5 (9,7%). Ao se considerarem os extremos da série, o custo de produção aumentou 11,8% considerando o acumulado durante o período.
7.7.2 Da relação custo/preço
A relação entre o custo e o preço, explicitada na tabela seguinte, indica a participação desse custo no preço de venda da indústria doméstica, no mercado interno, ao longo do

período de revisão de dano.
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Participação do Custo no Preço de Venda (em número-índice)

. Período Custo (A) (R$ atualizados/kg) Preço no Mercado Interno (B) (R$ atualizados/kg) (A) / (B) (%)

. P1 100,0 100,0 100,0

. P2 108,1 100,6 107,4

. P3 107,8 94,2 114,4

. P4 101,9 94,6 107,6

. P5 111,8 100,3 111,4

A participação do custo no preço de venda apresentou a seguinte evolução: aumentou [CONFIDENCIAL]p.p. de P1 para P2 e [CONFIDENCIAL]p.p. de P2 para P3. Diminuiu
[CONFIDENCIAL]p.p. de P3 para P4 e cresceu [CONFIDENCIAL] p.p. de P4 para P5. Relativamente a P1, a participação do custo no preço de venda no mercado interno apresentou crescimento
de [CONFIDENCIAL] p.p.

7.7.3 Da magnitude da margem de dumping
Buscou-se avaliar em que medida a magnitude da margem de dumping da origem investigada teria afetado a indústria doméstica. Para isso, examinou-se qual seria o impacto

sobre os preços da indústria doméstica caso as exportações do produto objeto da revisão para o Brasil não tivessem sido realizadas a preços de dumping.
Considerando que o montante correspondente ao valor normal representa o menor preço pelo qual uma empresa pode exportar determinado produto sem incorrer na prática

de dumping, buscou-se quantificar a qual valor as escovas para cabelo chegariam ao Brasil, considerando os custos de internação, caso aquele preço, equivalente ao valor normal, fosse
praticado nas suas exportações.

Nesse sentido, procedeu-se à comparação entre o valor normal internado no Brasil e o preço da indústria doméstica na condição ex fabrica.
Para tanto, atribuiu-se valor normal na condição FOB para cada operação de importação constante dos dados detalhados da RFB. Ao valor normal ex fabrica apurado no item

5.2.1 somou-se as despesas de frete interno no valor de US$ 0,01/kg (um centavo de dólar estadunidense por quilograma), metodologia para estimativa do valor explicada no item 5.2.1,
para se chegar ao valor FOB.

Em seguida, adicionaram-se os valores referentes ao frete e ao seguro internacional, a partir dos dados detalhados de importação da RFB para obtenção do valor normal na
condição de venda CIF. Com vistas à apuração desse valor internado, foram somados o imposto de importação, o AFRMM e as despesas de internação. Os valores do II foram calculados
com base nos dados oficiais de importação. Os valores foram convertidos para dólares estadunidenses por meio da taxa de câmbio diária do dia do desembaraço aduaneiro. As despesas
de internação, por sua vez, foram apuradas aplicando-se o valor de 0,28 dólares por quilograma de produto importado, conforme dados de importação reportados pela Condor e por
importador que respondeu ao questionário.

O preço da indústria doméstica em reais foi convertido em dólares estadunidenses, considerando a taxa de câmbio diária disponibilizada pelo Banco Central do Brasil para a data
de cada venda, após o teste de flutuação de câmbio.

Assim, considerando o valor normal CIF internado apurado, isto é, o preço pelo qual o produto objeto da revisão seria vendido ao Brasil na ausência de dumping, as importações
brasileiras originárias da China, seriam internadas no mercado brasileiro aos valores demonstrados na tabela a seguir:

Magnitude da margem de Dumping - China

. Valor Normal FOB (US$/kg) 22,62

. Frete Internacional (US$/kg) 0,75

. Seguro Internacional (US$/kg) 0,01

. Valor Normal CIF (US$/kg) 23,38

. Imposto de Importação (US$/kg) 4,21

. AFRMM (US$/kg) 0,17

. Despesas de Internação (US$/kg) 0,28

. Valor Normal Internado (US$/kg) 28,04

. Preço Ind. Doméstica (US$/kg) 24,62

. Subcotação (US$/kg) (3,42)

Ao se compararem os valores normais internados obtidos acima com o preço ex fabrica da indústria doméstica, em P5, é possível inferir que, caso as margens de dumping desses
produtores/exportadores não existissem, não haveria subcotação e, portanto, o impacto sobre os preços praticados pela indústria doméstica teria sido reduzido.

7.8 Do fluxo de caixa
A tabela a seguir mostra o fluxo de caixa apresentado pela indústria doméstica. Tendo em vista a impossibilidade de a empresa apresentar fluxos de caixa completos e exclusivos

para a linha de produção de escovas para cabelo, a análise do fluxo de caixa foi realizada em função dos dados relativos à totalidade dos negócios da peticionária.
Fluxo de Caixa (em número-índice de mil R$ atualizados)

. P1 P2 P3 P4 P5

. Caixa Líquido Gerado pelas Atividades Operacionais 100,0 47,6 8,2 55,3 49,9

. Caixa Líquido das Atividades de Investimentos (100,0) (11,8) (16,3) (32,9) (57,6)

. Caixa Líquido das Atividades de Financiamento (100,0) (78,5) 12,5 (81,2) (10,0)

. Aumento (Redução) Líquido(a) nas Disponibilidades 100,0 69,9 75,5 34,7 221,2

Observou-se que o caixa líquido total gerado nas atividades da indústria doméstica caiu 52,4% de P1 para P2 e 82,8% de P2 para P3, o indicador aumentou 574,5%, de P3 para
P4 e voltou a cair de P4 para P5, 9,7%. Quando considerados os extremos da série (de P1 para P5), constatou-se piora de 50,1% no fluxo de caixa gerado pela empresa.

7.9 Do retorno sobre investimentos
Apresenta-se, na tabela seguinte, o retorno sobre investimentos, conforme o resultado da verificação in loco, considerando a divisão dos valores dos lucros líquidos da indústria

doméstica pelos valores do ativo total de cada período, constantes das demonstrações financeiras das empresas. Ou seja, o cálculo refere-se aos lucros e ativo da peticionária como um
todo, e não somente os relacionados ao produto similar.

Retorno dos Investimentos (em número-índice de mil R$)

. P1 P2 P3 P4 P5

. Lucro Líquido (A) 100,0 114,3 67,5 89,6 124,6

. Ativo Total (B) 100,0 103,7 109,3 112,5 127,2

. Retorno (A/B) (%) 100,0 110,2 61,8 79,6 98,0

A taxa de retorno sobre investimentos da indústria doméstica aumentou [CONFIDENCIAL]p.p. de P1 para P2, apresentou retração de [CONFIDENCIAL]p.p. de P2 para P3, e
crescimentos de [CONFIDENCIAL]p.p. tanto de P3 para P4 quanto de P4 para P5. Considerando os extremos do período de análise de indícios de dano, houve redução de [CONFIDENCIAL]p.p.
do indicador em questão.

7.10 Da capacidade de captar recursos ou investimentos
Para avaliar a capacidade de captar recursos, foram calculados os índices de liquidez geral e corrente a partir dos dados relativos à totalidade dos negócios da indústria doméstica,

e não exclusivamente para a produção do produto similar. Os dados aqui apresentados foram apurados com base nos balancetes verificados in loco relativos às demonstrações financeiras
da empresa relativas ao período de continuação/retomada de dano.

O índice de liquidez geral indica a capacidade de pagamento das obrigações de curto e de longo prazo e o índice de liquidez corrente, a capacidade de pagamento das obrigações
de curto prazo.

Capacidade de captar recursos ou (em número-índice de mil R$)

. P1 P2 P3 P4 P5

. Ativo Circulante 100,0 108,7 112,9 113,0 127,5

. Ativo Realizável a Longo Prazo 100,0 134,2 198,5 166,1 163,7

. Passivo Circulante 100,0 101,1 81,2 84,5 112,5

. Passivo Não Circulante 100,0 45,6 101,5 66,4 49,5

. Índice de Liquidez Geral 100,0 128,5 134,3 145,3 136,3

. Índice de Liquidez Corrente 100,0 107,4 139,0 133,7 113,3

O índice de liquidez geral cresceu 28,5% de P1 para P2, 4,5% de P2 para P3, 8,3% de P3 para P4. Em seguida, apresentou queda de 6,2% de P4 para P5. Ao se considerar todo
o período de análise, de P1 para P5, esse indicador aumentou 36,3%.

O índice de liquidez corrente, por sua vez, comportou-se da seguinte maneira: crescimentos de 7,4% e de 29,4% em P2 e em P3, quedas de 3,8% em P4 e de 15,3% em P5,
sempre em relação ao período imediatamente anterior. O referido indicador apresentou aumento de 13,3% de P1 para P5.

7.11 Do crescimento da indústria doméstica
O volume de vendas da indústria doméstica para o mercado interno em P5 foi o menor registrado durante todo o período da revisão, sendo 29,9% inferior que aquele registrado

em P1. Considerando que o crescimento da indústria doméstica se caracteriza pelo aumento do seu volume de venda no mercado interno, pode-se constatar que a indústria doméstica não
cresceu no período de revisão.

Isso não obstante, quando analisados os extremos da série, verifica-se que a redução de 29,9% do volume de vendas da indústria doméstica no mercado interno foi acompanhada
pelo decréscimo de 26%, de P1 a P5, do mercado brasileiro. Além disso, a indústria doméstica diminuiu sua participação no mercado brasileiro ([CONFIDENCIAL] p.p.) ao longo do período
analisado, tendo apresentado, portanto, diminuição relativa.

Olhando a evolução dos indicadores constata-se que de P4 para P5 houve aumento de 16,4% do mercado brasileiro de escovas para cabelo, contudo o volume de vendas da
indústria doméstica caiu 11,7% no mesmo intervalo. Nesse sentido, a indústria doméstica apresentou redução relativa de suas vendas, tendo reduzido sua participação no mercado brasileiro
em [CONFIDENCIAL] p.p. no período em questão.

7.12 Da conclusão sobre os indicadores da indústria doméstica
A partir da análise dos indicadores expostos, verificou-se que, durante o período de análise da continuação ou retomada do dano:
a) as vendas da indústria doméstica no mercado interno diminuíram 29,9% na comparação entre P1 e P5. Tal evolução foi acompanhada pela piora dos resultados operacionais

se forem considerados os extremos da série, registrando, de P1 a P5: reduções de 65,8% do resultado operacional, de 58,9% do resultado operacional exceto o resultado financeiro e de
85,9% do resultado operacional exceto o resultado financeiro e outras despesas;

b) além da redução das vendas da indústria doméstica no mercado interno, evidenciada no item anterior, houve diminuição da participação das vendas da indústria doméstica
no mercado brasileiro (redução de [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P5), que por sua vez, apresentou queda de 26% quando comparado P1 com P5;

c) a produção de escovas para cabelo objeto da revisão da indústria doméstica diminuiu ao longo do período de revisão, reduzindo-se em 29,2% de P1 a P5. Em que pese ter
havido aumento de 6,2% na capacidade instalada para o mesmo período, cumpre destacar que não houve expansão do parque fabril, apenas alteração na cesta de produtos produzidos,
o que afetou a metodologia de aferição da capacidade instalada. Não obstante, houve redução do grau de ocupação da capacidade instalada de P1 para P5 ([CONFIDENCIAL] p.p.);
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d) os estoques diminuíram 70,3% de P1 para P5 e 50,5% de P4 para P5;
e) o número de empregados ligados à produção regrediu ao longo do período de revisão. Com efeito, de P1 a P5 o indicador registrou uma queda de 20,5%. A produtividade

por empregado, por sua vez, também observou redução de P1 para P5 (-10,9%);
f) a receita líquida obtida pela indústria doméstica no mercado interno decresceu 29,7% de P1 para P5, motivada pela redução do volume de vendas (-29,9% de P1 a P5), uma

vez que o preço de venda da indústria doméstica no mercado interno teve pequena alta (0,3% de P1 a P5), não suficiente para compensar a queda no volume vendido;
g) observou-se aumento na relação custo/preço de P1 para P5 ([CONFIDENCIAL] p.p.) visto que o aumento dos custos de produção (11,8% de P1 para P5) foi superior ao aumento

dos preços médios praticados pela indústria doméstica, os quais aumentaram 0,3% de P1 para P5;
h) o resultado bruto apresentou redução de 38,7% de P1 a P5. Do mesmo modo a margem bruta apresentou retração de [CONFIDENCIAL] p.p. no mesmo período. O resultado

operacional regrediu 76%, se considerados os extremos da série. No mesmo sentido, a margem operacional apresentou queda de [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P5;
i) comportamento semelhante foi apresentado pelo resultado operacional exceto o resultado financeiro, o qual decresceu 71,2% de P1 para P5. A margem operacional sem as

despesas financeiras diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P5. Da mesma forma se comportou o resultado operacional exceto o resultado financeiro e as outras despesas, o qual diminuiu
90,1%, e a margem operacional sem as despesas financeiras e as outras despesas, a qual apresentou redução de [CONFIDENCIAL] p.p.

Verificou-se que a indústria doméstica apresentou retração na maioria de seus indicadores relacionados ao volume de produção e vendas e de rentabilidade durante o período
de revisão. Por todo o exposto, pode-se concluir pela piora dos indicadores da indústria doméstica de P1 a P5.

8 DA RETOMADA DO DANO
O art. 108 c/c o art. 104 do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece que a determinação de que a extinção do direito levará muito provavelmente à continuação ou à retomada

do dano à indústria doméstica deverá basear-se no exame objetivo de todos os fatores relevantes, incluindo: a situação da indústria doméstica durante a vigência definitiva do direito (item
8.1); o comportamento das importações do produto objeto da medida durante sua vigência e a provável tendência, em termos absolutos e relativos à produção ou ao consumo do produto
similar no mercado interno brasileiro (item 8.2); o preço provável das importações objeto de dumping e o seu provável efeito sobre os preços do produto similar no mercado interno
brasileiro (item 8.3); o impacto provável das importações objeto de dumping sobre a indústria doméstica (item 8.4); alterações nas condições de mercado (item 8.5); e o efeito provável
de outros fatores que não as importações objeto de dumping sobre a indústria doméstica (item 8.6). Ao final, serão apresentadas as conclusões sobre os indícios de continuação/retomada
do dano (item 8.7).

8.1 Da situação da indústria doméstica durante a vigência definitiva do direito
O art. 108 c/c o art. 104 do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece que a determinação de que a extinção do direito levará muito provavelmente à continuação ou à retomada

do dano à indústria doméstica deverá basear-se no exame objetivo de todos os fatores relevantes, incluindo a situação da indústria doméstica durante a vigência definitiva do direito.
Nesse sentido, verificou-se que a indústria doméstica apresentou piora no seu volume de vendas no mercado interno, com redução de 29,9% no intervalo de P1 a P5. Além disso,

houve decréscimo do volume de produção, de 29,2%, quando considerado o mesmo intervalo. Por causa da redução do volume de vendas, a indústria doméstica apresentou redução de
29,7% em sua receita líquida (considerando P1-P5), uma vez que o preço do produto similar no mercado interno manteve-se praticamente estável ao se considerar a variação de P1 para
P5, qual seja, 0,3% de aumento. Cumpre destacar que considerando o mesmo intervalo, o custo de produção aumentou 11,8%, fazendo com que a relação custo de produção / preço saísse
de [CONFIDENCIAL]% para [CONFIDENCIAL]% em P5.

A indústria doméstica apresentou, além disso, piora em seus resultados e margens. De P1 a P5, o resultado bruto diminuiu 38,7%, o resultado operacional decresceu 76%, o
resultado operacional exceto resultado financeiro diminuiu 71,2% e o resultado operacional exceto resultado financeiro e outras despesas variou negativamente em 90,1%. Para o mesmo
intervalo, a margem bruta caiu [CONFIDENCIAL] p.p., a margem operacional apresentou queda de [CONFIDENCIAL] p.p., a margem operacional exceto resultado financeiro decresceu
[CONFIDENCIAL] p.p., e a margem operacional exceto resultado financeiro e outras despesas diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p.

Dessa forma, foi observado que os indicadores da indústria doméstica se deterioraram ao longo do período de análise, tanto aqueles relacionados a volumes, como volume de
vendas e produção, como os indicadores financeiros em si. Dessa forma, concluiu-se pela continuação da ocorrência de dano à indústria doméstica durante a vigência do direito.

8.2 Do comportamento das importações
O art. 108 c/c o art. 104 do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece que a determinação de que a extinção do direito levará muito provavelmente à continuação ou à retomada

do dano à indústria doméstica deverá basear-se no exame objetivo de todos os fatores relevantes, incluindo o comportamento das importações do produto objeto da medida durante sua
vigência e a provável tendência, em termos absolutos e relativos à produção ou ao consumo do produto similar no mercado interno brasileiro.

Conforme o exposto no item 6 deste documento, verificou-se que, de P1 a P5, houve redução do volume das importações chinesas na proporção de 15,6% ([CONFIDENCIAL] kg),
sendo que em P5 o volume importado foi reduzido a [CONFIDENCIAL] quilogramas. Não obstante, essas importações aumentaram sua participação no mercado brasileiro em 0,6 p.p. de P1
a P5, passando a representar 4,9% do mercado ao final do período, enquanto em P1 representavam 4,3%. Ressalte-se que na investigação original, quando foi constatado dano à indústria
doméstica decorrente das importações oriundas da China, no período de julho de 2005 a junho de 2006 estas importações representavam 73,7% do mercado brasileiro. Ademais, conforme
analisado no item 5.3, observou-se que a origem investigada possui elevado potencial exportador, sendo que o total exportado pela China para o mundo em P5 correspondeu a mais de
150 vezes o mercado brasileiro nesse período. Isso demonstra que a destinação de pequena parcela do total das exportações da China ao Brasil já faria com que essas importações atingissem
patamares de participação no mercado brasileiro semelhantes aos observados na investigação original, quando ocorreu o dano à indústria doméstica.

Concluiu-se, portanto, que caso o direito antidumping em vigor seja extinto, muito provavelmente haverá um direcionamento de escovas para cabelo da China para o Brasil em
quantidades substanciais e representativas, tanto em termos absolutos como em termos relativos quando comparados à produção e ao consumo.

8.3 Do preço provável das importações com indícios de dumping e o seu provável efeito sobre os preços do produto similar no mercado interno brasileiro
O art. 108 c/c o art. 104 do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece que a determinação de que a extinção do direito levará muito provavelmente à continuação ou à retomada

do dano à indústria doméstica deverá basear-se no exame objetivo de todos os fatores relevantes, incluindo o preço provável das importações objeto de dumping e o seu provável efeito
sobre os preços do produto similar no mercado interno brasileiro. Para esse fim, buscou-se avaliar o efeito das importações sujeitas ao direito sobre o preço da indústria doméstica no
período de revisão. De acordo com o disposto no § 2o do art. 30 do Decreto no 8.058, de 2013, o efeito do preço das importações com indícios de dumping sobre o preço do produto
similar nacional no mercado interno brasileiro deve ser avaliado sob três aspectos.

Inicialmente, deve ser verificada a existência de subcotação significativa do preço do produto importado em relação ao produto similar no Brasil, ou seja, se o preço internado
do produto importado é inferior ao preço do produto brasileiro. Em seguida, examina-se eventual depressão de preço, isto é, se o preço do produto importado teve o efeito de rebaixar
significativamente o preço da indústria doméstica. O último aspecto a ser analisado é a supressão de preço, verificada quando as importações sob análise impedem, de forma relevante,
o aumento de preço, devido ao aumento de custos, que teria ocorrido na ausência de tais importações.

A fim de se comparar o preço das escovas para cabelo importadas da China com o preço médio de venda da indústria doméstica no mercado interno, procedeu-se ao cálculo
do preço CIF internado do produto importado no mercado brasileiro. Para o cálculo dos preços internados do produto importado da China, foi considerado o preço de importação médio
ponderado, na condição CIF, em reais, obtido dos dados oficiais de importação disponibilizados pela RFB.

Para o cálculo dos preços internados do produto importado no Brasil, em cada período de análise de indícios de continuação/retomada dano, foram adicionados ao preço médio
na condição CIF, em reais: (i) o valor unitário, em reais, do Imposto de Importação, considerando a aplicação da alíquota de 18% sobre o preço CIF; (ii) o valor unitário do AFRMM calculado
aplicando-se o percentual de 25% sobre o valor do frete internacional referente a cada uma das operações de importação constantes dos dados da RFB, quando pertinente, (iii) os valores
unitários das despesas de internação, apurados aplicando-se o valor de 0,28 dólares por quilograma de produto importado, conforme dados de importação reportados pela Condor e por
importador que respondeu ao questionário; e (iv) o valor unitário, em reais, do direito antidumping calculado por meio da aplicação dos montantes vigentes para cada grupo de empresas
sobre o volume em quilogramas de cada operação constante dos dados de importação da RFB.

Os valores unitários das despesas de internação e do direito antidumping foram calculados em dólares estadunidenses por quilograma, tendo sido convertidos para reais em cada
uma das operações de importação. Cumpre registrar que foi levado em consideração que o AFRMM não incide sobre determinadas operações de importação, como, por exemplo, aquelas
via transporte aéreo.

Por fim, os preços internados do produto exportado pela origem objeto do direito antidumping foram atualizados com base no IPA-OG, a fim de se obter os valores em reais
atualizados e compará-los com os preços da indústria doméstica.

O preço de venda da indústria doméstica no mercado interno, por sua vez, foi obtido a partir dos dados das vendas, líquidas de devoluções, reportadas na petição e apresentados
no item 7.6.2 do presente documento.

A tabela seguinte demonstra os cálculos efetuados e os valores de subcotação obtidos para cada período de análise de continuação/retomado do dano à indústria
doméstica.

. Preço Médio CIF Internado (com direito antidumping) e Subcotação (em número-índice)

. P1 P2 P3 P4 P5

. Preço CIF (R$/kg) 100,0 112,1 186,5 109,9 136,6

. Imposto de Importação (R$/kg) 100,0 112,2 186,7 110,0 136,7

. AFRMM (R$/kg) 100,0 141,3 97,8 104,3 119,6

. Despesas de internação (R$/kg) 100,0 111,1 165,1 147,6 142,9

. Direito Antidumping (R$/kg) 100,0 110,9 164,5 146,7 145,1

. CIF Internado (R$/kg) 100,0 111,7 174,4 129,1 140,9

. CIF Internado (R$ corrigidos/kg) (A) 100,0 108,5 157,5 109,0 117,0

. Preço da Indústria Doméstica (R$ corrigidos/kg) (B) 100,0 100,6 94,2 94,6 100,3

. Subcotação (B-A) (100,0) (479,2) (3.139,9) (786,3) (902,4)

Da análise da tabela anterior, constatou-se que o preço médio CIF internado no Brasil do produto sujeito ao direito antidumping oriundo da China, quando considerado o direito
antidumping, manteve-se acima dos preços da indústria doméstica, não tendo sido observada subcotação ao longo do período de análise de continuação/retomada do dano.

A tabela a seguir demonstra o cálculo efetuado para cada período de investigação de continuação/retomada do dano, caso não houvesse cobrança do direito antidumping.

. Preço Médio CIF Internado (sem direito antidumping) e Subcotação (em número-índice)

. P1 P2 P3 P4 P5

. CIF Internado (R$/kg) 100,0 112,5 184,9 110,6 136,6

. CIF Internado (R$ corrigidos/kg) (A) 100,0 109,3 166,9 93,4 113,3

. Preço da Indústria Doméstica (R$ corrigidos/kg) (B) 100,0 100,6 94,2 94,6 100,3

. Subcotação (B-A) 100,0 92,1 22,2 95,9 87,4

Constata-se da análise da tabela anterior que haveria subcotação das importações originárias da China em todos os períodos, caso não houvesse cobrança de direito antidumping.
Consequentemente, as escovas para cabelo importadas da China seriam internalizadas no Brasil a preço inferior ao preço praticado pela indústria doméstica.

8.4 Do impacto das importações a preços de dumping sobre a indústria doméstica
O art. 108 c/c o art. 104 do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece que a determinação de que a extinção do direito levará muito provavelmente à continuação ou à retomada

do dano à indústria doméstica deverá basear-se no exame objetivo de todos os fatores relevantes, incluindo o impacto provável das importações objeto de dumping sobre a indústria
doméstica, avaliado com base em todos os fatores e índices econômicos pertinentes definidos no § 2o e no § 3o do art. 30. Assim, buscou-se avaliar, inicialmente, o impacto das importações
sujeitas ao direito sobre a indústria doméstica durante o período de revisão.

Conforme já analisado, constatou-se que houve deterioração em diversos indicadores da indústria doméstica. De P1 a P5, houve redução na quantidade vendida (29,9%), na
produção (29,2%), na receita líquida (29,7%) e em todos os seus resultados e margens: resultado bruto (38,7%), margem bruta ([CONFIDENCIAL] p.p.), resultado operacional (76%), margem
operacional ([CONFIDENCIAL] p.p.), resultado operacional exceto resultado financeiro (71,2%), margem operacional exceto resultado financeiro ([CONFIDENCIAL] p.p.), resultado operacional
exceto resultado financeiro e outras receitas e despesas (90,1%), margem operacional exceto resultado financeiro e outras receitas e despesas ([CONFIDENCIAL] p.p.). Além disso, a relação
custo de produção/preço aumentou [CONFIDENCIAL] p.p. nesse período e houve queda no número de empregados total (24,1%).
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Verificou-se que o volume das importações de escovas para cabelos da China oscilou ao longo do período de revisão. Com efeito, o volume dessas importações decresceu 29,7%
em P2, aumentou 25,4% em P3, voltou a diminuir 42,2% em P4 e a crescer 65,6% em P5, sempre em relação ao período anterior. De P1 a P5, essas importações diminuíram 15,6%. A
participação dessas importações no mercado brasileiro também oscilou: diminuiu 1,1 p.p. de P1 para P2, cresceu 0,9 p.p. de P2 para P3, diminuiu 0,7 p.p. de P3 para P4 e ganhou 1,5 p.p.
de P4 para P5.

Isto posto, e considerando que as importações da origem investigada, quando incluída a cobrança do direito antidumping, não apresentaram subcotação em relação ao preço
praticado pela indústria doméstica, conclui-se que o direito antidumping imposto neutralizou o dano causado pelas importações sujeitas à medida. Contudo, há indícios de que a sua não
renovação levaria muito provavelmente à retomada do dano causado pelas importações com indícios de continuação de dumping, dados os preços praticados nas exportações chinesas, que
apresentaram preço CIF consideravelmente inferior ao das demais origens ao longo de todos os períodos da revisão, conforme exposto no item 6.1.2, e o elevado potencial exportador da
origem objeto do direito.

8.5 Das alterações nas condições de mercado
O art. 108 c/c o art. 104 do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece que a determinação de que a extinção do direito levará muito provavelmente à continuação ou à retomada

do dano à indústria doméstica deverá basear-se no exame objetivo de todos os fatores relevantes, incluindo alterações nas condições de mercado no país exportador (item 8.5.), como
alterações na oferta e na demanda do produto similar, em razão, por exemplo, da imposição de medidas de defesa comercial por outros países.

Não houve, no entanto, alterações em terceiros mercados quanto à imposição de medidas de defesa comercial por outros países, uma vez que não houve nova aplicação de
medidas ao longo do período de revisão. Tampouco ocorreram alterações nas condições de mercado no país exportador, no Brasil ou em terceiros mercados, conforme exposto no item
5.4 deste documento.

8.6 Do efeito provável de outros fatores que não as importações objeto de dumping sobre a indústria doméstica
O art. 108 c/c o art. 104 do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece que a determinação de que a extinção do direito levará muito provavelmente à continuação ou à retomada

do dano à indústria doméstica deverá basear-se no exame objetivo de todos os fatores relevantes, incluindo o efeito provável de outros fatores que não as importações objeto de dumping
sobre a indústria doméstica.

8.6.1 Volume e preço de importação das demais origens
Verificou-se, a partir da análise das importações brasileiras de escovas para cabelo, que as importações oriundas das origens m não investigadas diminuíram até P4 e aumentaram

em P5, acompanhando a tendência do mercado brasileiro, representando respectivamente 93%, 94,9%, 93,3%, 93,1% e 91,8% do volume total importado pelo Brasil, em cada período. Houve
queda dessas importações da ordem de 2,2% de P1 para P2, 5,4% de P2 para P3 e 44,3% de P3 para P4. Já de P4 para P5 houve aumento de 37%. Quando analisado de P1 para P5, houve
queda acumulada de 29,3% no volume importado das demais origens.

As importações de todas as origens, exceto a sob revisão, ganharam participação no mercado brasileiro de P1 para P2 ([CONFIDENCIAL] p.p.) e de P4 para P5 ( [ CO N F I D E N C I A L ]
p.p.), ao passo que perderam participação de P2 para P3 ([CONFIDENCIAL] p.p.), de P3 para P4 ([CONFIDENCIAL] p.p.) e também quando analisado o período completo, de P1 para P5
([CONFIDENCIAL] p.p.). Em P5, essas importações representaram 57,1% do mercado brasileiro.

Em relação ao preço, observou-se que o preço CIF em dólares estadunidenses por quilograma das importações oriundas das outras origens foi superior ao preço das importações
provenientes da origem sob revisão em todos os períodos.

Para avaliar se as importações das demais origens entraram com preços subcotados em relação ao produto similar da indústria doméstica, foi realizado cálculo dos preços
internados do produto importado no Brasil dessas origens, da mesma forma como descrito no item anterior deste documento. Os cálculos realizados encontram-se detalhados na tabela
abaixo:

. Preço médio CIF internado e subcotação - Outras origens (em número-índice)

. P1 P2 P3 P4 P5

. Preço CIF (R$/kg) 100,0 122,1 176,9 178,9 175,0

. Imposto de importação (R$/kg) 100,0 122,0 176,9 178,9 175,0

. AFRMM (R$/kg) 100,0 105,7 82,9 128,6 160,0

. Despesas de internação (R$/kg) 100,0 108,7 158,0 147,8 143,5

. CIF Internado (R$/kg) 100,0 121,7 175,7 177,8 174,4

. CIF Internado (R$ atualizados/kg) (a) 100,0 118,1 158,6 150,2 144,7

. Preço da indústria doméstica (R$ atualizados/kg) (b) 100,0 100,6 94,2 94,6 100,3

. Subcotação (R$ atualizados/kg) (b-a) 100,0 75,3 1,1 14,3 36,1

Foi possível constatar que, além de representativas em relação ao volume total importado pelo Brasil e ao mercado brasileiro, as importações das demais origens entraram no
mercado brasileiro a preços CIF médio internados subcotados em relação ao preço da indústria doméstica. À vista do exposto, é possível concluir que provavelmente as importações das
outras origens exerceram efeitos significativos sobre os indicadores da indústria doméstica, causando dano à essa indústria.

8.6.2 Impacto de eventuais processos de liberalização das importações sobre os preços domésticos
A tarifa do imposto de importação do subitem 9603.29.00 da NCM manteve-se inalterada em 18% durante o período de análise de continuação/retomada de dano. Dessa

maneira,4848 não houve processo de liberalização dessas importações de P1 até P5.
8.6.3 Contração na demanda ou mudanças nos padrões de consumo
O mercado brasileiro de escovas para cabelo diminuiu até P4 e aumentou em P5, nos seguintes percentuais: -5,1% em P2, -3,1% em P3, -30,9% em P4 e +16,4% em P5, sempre

em relação ao período anterior. Durante todo o período de revisão, de P1 a P5, o mercado brasileiro apresentou redução de 26%. Deste modo, a deterioração dos indicadores da indústria
doméstica pode ser parcialmente atribuída a esse fator.

Com relação ao padrão de consumo de escovas para cabelo, de acordo com a peticionária, ao longo do período da revisão, houve mudança significativa no mercado de forma
geral. Em função da crise econômica brasileira, teria havido alteração no padrão de consumo, uma vez que os consumidores estariam mais sensíveis ao preço e, por isso, substituindo marcas
por aquelas mais baratas.

8.6.4 Importações ou a revenda do produto importado pela indústria doméstica
A tabela a seguir apresenta os volumes importados pela Condor ao longo do período de revisão, assim como pelas demais produtoras domésticas identificadas. Os dados de

importação da Condor são aqueles reportados pela empresa e validados em verificação in loco. Já os volumes importados pelas demais produtoras domésticas foram obtidos nos dados
oficiais de importação da RFB. A Condor importou escovas para cabelo da [CONFIDENCIAL], enquanto as demais produtoras domésticas importaram [CONFIDENCIAL].

. Volumes importados pelas produtoras domésticas (em número-índice de kg)

. P1 P2 P3 P4 P5

. Condor 100,0 38,8 26,1 40,2 889,5

. Demais produtoras domésticas 100,0 13,5 31,2 13,1 22,7

. Total 100,0 15,0 30,9 14,7 74,8

Os volumes importados pela indústria doméstica, representada pela Condor nesta revisão, diminuíram de P1 a P2 e de P2 a P3, respectivamente, 61,2% e 32,7%. Já de P3 a P4
e de P4 a P5, observou-se aumento da ordem de 54,3% e 2.110,9%, também de forma respectiva. De P1 a P5, o volume importado pela indústria doméstica aumentou 789,5%. Ressalte-
se que as importações da Condor representaram sempre menos de 1% em relação ao volume total importado de escovas para cabelo em todos os períodos.

Já as importações das demais produtoras domésticas diminuíram 86,5% de P1 para P2, aumentaram 131,7% de P2 para P3, diminuíram 58% de P3 para P4 e voltaram a crescer
72,8% de P4 para P5. De P1 para P5, essas importações diminuíram 77,3%. As importações das demais produtoras representaram [CONFIDENCIAL] do total importado de escovas para cabelo
de todas as origens, de P1 a P5.

Embora as importações da Condor tenham aumentado em termos percentuais, cabe destacar que a proporção dessas importações representou em torno de [CONFIDENCIAL]%
de P1 a P4 com relação ao total de suas vendas internas líquidas. Em P5, essa relação subiu para [CONFIDENCIAL]%. A proporção das revendas em relação ao total das vendas internas
líquidas da peticionária foi um pouco menor, sendo de [CONFIDENCIAL]% em P1, [CONFIDENCIAL]% em P2, [CONFIDENCIAL]% em P3, [CONFIDENCIAL]% em P4 e [CONFIDENCIAL]% em
P5.

O quadro a seguir apresenta o demonstrativo de resultado obtido com a revenda de escovas para cabelo importadas pela indústria doméstica.
Demonstrativo de Resultados - Revendas (em número-índice de mil R$ atualizados)

. P1 P2 P3 P4 P5

. Receita Líquida 100,00 21,52 7,00 13,32 716,43

. CMV 100,00 38,94 5,40 34,24 726,71

. Resultado Bruto 100,00 (45,07) 13,15 (66,69) 677,11

. Despesas Operacionais 100,00 20,35 7,48 13,58 759,28

. Despesas administrativas 100,00 18,22 5,74 9,87 750,89

. Despesas com vendas 100,00 23,52 7,71 13,59 763,09

. Resultado financeiro (RF) (100,00) (41,99) (3,27) 2,93 (83,09)

. Outras despesas/receitas (OD) 100,00 (18,45) (4,10) (45,09) (7.059,08)

. Resultado Operacional (100,00) (133,63) 2,33 (152,60) (901,58)

. Resultado Op. s/RF (100,00) (116,77) 1,30 (123,99) (751,02)

. Resultado Op. s/RF e OD (100,00) (118,99) 1,26 (126,77) (879,58)

As receitas e despesas operacionais foram calculadas com base em rateio, pela representatividade do faturamento líquido do produto revendido em relação ao faturamento total
da empresa.

Conforme tabela anterior, observa-se que as revendas do produto importado pela indústria doméstica apresentaram resultado operacional negativo em todos os períodos, com
exceção de P3. Apesar da constatação de prejuízo nas operações de revenda do produto importado em quase todos os períodos, tendo em vista que os volumes revendidos pela indústria
doméstica são muito pouco representativos em relação ao total vendido, se considera reduzido o efeito dessas operações sobre os indicadores da indústria.

8.6.5 Práticas restritivas ao comércio de produtores domésticos e estrangeiros e a concorrência entre eles
Não foram identificadas práticas restritivas ao comércio de escovas para cabelo, pela indústria doméstica ou pelos produtores estrangeiros, tampouco fatores que afetassem a

concorrência entre eles.
8.6.6 Progresso tecnológico
Tampouco foi identificada a adoção de evoluções tecnológicas que pudessem resultar na preferência do produto importado ao nacional. As escovas para cabelo objeto da revisão

e as fabricadas no Brasil são concorrentes entre si.
8.6.7 Desempenho exportador
Como apresentado anteriormente neste documento, o volume de vendas de escovas para cabelo ao mercado externo pela indústria doméstica aumentou 28,5% de P1 para P5.

Ressalte-se que, ao longo do período de análise de probabilidade de continuação ou retomada do dano, as exportações do produto similar sempre representaram percentual pequeno das
vendas totais da indústria doméstica. Em P5, período em que as exportações atingiram seu pico, representaram [CONFIDENCIAL]% das vendas totais.

Portanto, não há deterioração de indicadores da indústria doméstica que possa ser atribuída ao seu desempenho exportador.
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8.6.8 Produtividade da indústria doméstica
A produtividade da indústria doméstica, calculada como o quociente entre a quantidade produzida e o número de empregados envolvidos na produção no período, diminuiu

10,9% de P1 a P5. Contudo, à queda da produtividade não podem ser atribuídos os indícios de dano constatados nos indicadores da indústria doméstica, uma vez que tal queda foi
ocasionada pela retração da produção (29,2%) mais que proporcional à diminuição do número de empregados ligados à produção (20,5%).

8.6.9 Consumo cativo
Não houve consumo cativo pela indústria doméstica ao longo do período de análise de continuação/retomada do dano.
8.7 Da conclusão sobre os indícios de retomada do dano
Ante a todo o exposto, percebe-se que o direito antidumping imposto serviu para neutralizar o dano causado pelas importações sob análise, uma vez que as escovas para cabelos

importadas da China foram internalizadas no mercado brasileiro a preços superiores aos da indústria doméstica, em decorrência do direito antidumping aplicado, e apresentaram participação
no mercado brasileiro muito inferior aos patamares observados na investigação original. Não obstante, a indústria doméstica continuou a sofrer dano, conforme se depreende da análise
de seus indicadores. Deve-se ter em conta que os indicadores da indústria doméstica já se encontravam deteriorados anteriormente, dado o cenário de dano observado por ocasião da
investigação original e da primeira revisão.

Considerando-se os baixos preços praticados pelos produtores/exportadores chineses, os quais são significativamente inferiores ao preços praticados pelas demais origens e, sem
a cobrança do direito antidumping, entrariam subcotados em relação ao preço praticado pela indústria doméstica, e a existência do elevado potencial para que a origem sob revisão
incremente suas vendas de escovas para cabelo para o Brasil, concluiu-se que a não renovação do direito antidumping levaria muito provavelmente à deterioração dos indicadores
econômico-financeiros da indústria doméstica e à retomada do dano causado por tais importações.

Em face de todo o exposto, pode-se concluir, para fins de determinação final, pela existência de indícios suficientes de que, caso o direito antidumping não seja prorrogado,
haverá retomada do dano à indústria doméstica decorrente das importações objeto do direito.

9 DAS OUTRAS MANIFESTAÇÕES
9.1 Das manifestações acerca da aplicação do direito antidumping
O SIMVEP, em manifestação protocolada no dia 16/06/2019 e reforçada no dia 24/07/2019, alega que a margem de dumping apurada não reflete o comportamento dos

produtores/exportadores durante a totalidade do período de investigação, uma vez que houve aumento da participação da indústria chinesa no mercado brasileiro, bem como redução dos
preços de importação daquela origem, quando no mesmo momento todas as demais origens apresentaram aumentos de preços. Com isso pede que seja aplicado o disposto no parágrafo
2o do art. 107 do Decreto 8.058 e que o direito antidumping no montante atualmente vigente seja renovado.

9.2 Dos comentários acerca da aplicação do direito antidumping
Sobre a alegação de que a margem de dumping apurada não reflete o comportamento dos produtores/exportadores durante a totalidade do período de investigação, cumpre

destacar que não há nenhum indício de que isso tenha ocorrido e as justificativas apresentadas para tal alegação não se sustentam. Ao contrário, como analisado ao longo deste Documento,
nota-se que as importações originárias da China apresentaram pequenas oscilações durante o período analisado, totalmente compatíveis com flutuações de mercado e variações na cesta
de produtos.

10 DA RECOMENDAÇÃO
Conforme dispõe o art. 106 do Decreto 8.058, de 2013, o prazo de aplicação de um direito antidumping poderá ser prorrogado, desde que demonstrado que a extinção desse

direito levaria, muito provavelmente, à continuação ou retomada do dumping e do dano decorrente de tal prática.
No presente caso, ficou caracterizada a continuação de dumping nas exportações de escovas para cabelo da China para o Brasil, bem como a probabilidade de retomada do dano

à indústria doméstica. Além disso, foi observado que as importações brasileiras de escovas para cabelo da China ocorreram a preços subcotados em todos os períodos da revisão, caso
desconsiderado o valor do direito antidumping.

Ademais, verificou-se que as importações da origem analisada mantiveram participação relevante nas importações e no mercado brasileiro durante todo período analisado.
Assim, nos termos do art. 106 do Decreto 8.058, de 2013, a autoridade investigadora propõe a prorrogação da duração do direito antidumping aplicado às importações de escovas

para cabelo, por um período de até cinco anos. Consoante § 1o do art. 107 do mencionado Regulamento, recomenda-se a aplicação do montante do direito antidumping determinado com
base na margem de dumping calculada para o período de revisão, conforme quadro abaixo:

. Origem Produtor/Exportador Direito Antidumping Definitivo (US$/kg)

. China Todas empresas 11,98

RESOLUÇÃO Nº 13, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

Altera a Nomenclatura Comum do Mercosul e as alíquotas do Imposto de Importação que
compõem a Tarifa Externa Comum - TEC, conforme estabelecido nas Resoluções nos 07/19 e 32/19,
do Grupo Mercado Comum do Mercosul.

O COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o art. 7o, inciso IV, do Decreto no 10.044, de 04 de outubro de
2019, e considerando o disposto na Decisão no 31/04 do Conselho do Mercado Comum do Mercosul, nas Resoluções nos 07 e 32 de 2019, do Grupo Mercado Comum do Mercosul, e na
Resolução no 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de Comércio Exterior, e tendo em vista a deliberação de sua 164a reunião, ocorrida em 05 de novembro de 2019, resolve:

Art. 1o Ficam alteradas a Nomenclatura Comum do Mercosul e as alíquotas do Imposto de Importação que compõem a Tarifa Externa Comum - TEC, de que trata o Anexo I da
Resolução no 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de Comércio Exterior, conforme quadro a seguir:

. SITUAÇÃO ATUAL MODIFICAÇÃO APROVADA

. NCM D ES C R I Ç ÃO TEC % NCM D ES C R I Ç ÃO TEC %

. 2931.10.00 - Chumbo tetrametila e chumbo tetraetileno 2 2931.10.00 - Tetrametila de chumbo e tetraetila de chumbo 2

. 4016.91.00 -- Revestimentos para pisos (pavimentos) e capachos 16 4016.91.00 -- Revestimentos para pisos (pavimentos) e tapetes 16

. 8523.52.00 -- "Cartões inteligentes" 6BIT 8523.52 -- "Cartões inteligentes"

. 8523.52.10 Cartões e etiquetas de acionamento por aproximação 12BIT

. 8523.52.90 Outros 6BIT

. 8523.59 -- Outros 8523.59.00 -- Outros 16

. 8523.59.10 Cartões e etiquetas de acionamento por aproximação 12BIT 8523.59.10 SUPRIMIDO

. 8523.59.90 Outros 16 8523.59.90 SUPRIMIDO

. 9303.90.00 - Outros 20 9303.90 - Outros

. 9303.90.10 Lançadores do tipo utilizado com cartuchos dos itens 9306.21.10,
9306.21.20 ou 9306.21.30

20

. 9303.90.90 Outros 20

. 9304.00.00 Outras armas (por exemplo, espingardas, carabinas e
pistolas, de mola, de ar comprimido ou de gás, cassetetes),
exceto as da posição 93.07.

20 9304.00 Outras armas (por exemplo, espingardas, carabinas e pistolas, de mola, de
ar comprimido ou de gás, cassetetes), exceto as da posição 93.07.

. 9304.00.10 Recipientes do tipo aerossol que contenham produtos químicos ou
oleorresina de Capsicum, com fins irritantes

20

. 9304.00.90 Outras 20

. 9306.21.00 -- Cartuchos 20 9306.21 -- Cartuchos

. 9306.21.10 Que contenham produtos químicos ou oleorresina de Capsicum, com fins
irritantes

20

. 9306.21.20 Outros, que produzem efeitos fumígenos, de iluminação, de som ou de
identificação mediante tintas ou corantes

20

. 9306.21.30 Outros, com um ou mais projéteis de elastômeros 20

. 9306.21.90 Outros 20

. 9306.90.00 - Outros 20 9306.90 - Outros

. 9306.90.10 Granadas que contenham produtos químicos ou oleorresina de Capsicum,
com fins irritantes

20

. 9306.90.20 Outras granadas, que produzem efeitos fumígenos, de iluminação, de som
ou de identificação mediante tintas ou corantes

20

. 9306.90.90 Outros 20

Art. 2o Esta Resolução entrará em vigor em 1o de janeiro de 2020.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Presidente do Comitê-Executivo de Gestão

Substituto

RESOLUÇÃO Nº 14, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

Altera para zero por cento as alíquotas do Imposto de Importação incidentes sobre os Bens
de Capital que menciona, na condição de Ex-Tarifários.

O COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, tendo em vista a deliberação de sua 164a reunião, ocorrida em 05 de novembro de 2019, no
uso das atribuições que lhe confere o 7o, inciso IV, do Decreto no 10.044, de 4 de outubro de 2019, considerando o disposto nas Decisões nos 34/03, 40/05, 58/08, 59/08, 56/10,
57/10, 35/14 e 25/15 do Conselho do Mercado Comum do Mercosul e nos Decretos no 5.078, de 11 de maio de 2004, e no 5.901, de 20 de setembro de 2006, e na Portaria no

309, de 24 de junho de 2019, do Ministério da Economia, resolve:
Art. 1o Ficam alteradas para zero por cento, até 31 de dezembro de 2021, as alíquotas ad valorem do Imposto de Importação incidentes sobre os seguintes Bens de

Capital, na condição de Ex-tarifários:
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. NCM D ES C R I Ç ÃO

. 7309.00.90 Ex 021 - Tanques coletores de escória de alumínio com furos no fundo (design dos furos permite maximizar quantidade de alumínio drenado), utilizados em prensas
de escória, fabricados em liga de aço carbono desenvolvidos especialmente para suportar choques térmicos e manuseio rudimentar contínuo, com "software" em
modelos 3D permitindo mapear comportamento das zonas de calor, com capacidade igual ou superior a 300L, com engates para receber pás de empilhadeiras.

. 8405.10.00 Ex 007 - Unidades funcionais para produção de biogás com capacidade igual ou superior a 40MW térmicos, através da gaseificação de biomassa para queima em
fornos de cal de planta de celulose, compostas de: secadores de correia com silos de biomassa; ventiladores de extração; estruturas de suporte; dutos;
transportadores; gaseificador com reator e ciclone com refratários, silos de biomassa; transportadores de biomassa; silo de cal; transportadores pneumáticos;
transportadores de rejeitos e cinzas; container de rejeitos; queimador de partida; trocador de calor; dutos de gás com refratário; instrumentos e válvulas.

. 8405.10.00 Ex 008 - Geradores de gás endotérmico a partir de ar e gás natural, com ajustes automáticos de relação da mistura de acordo com parâmetros pré setados, utilizados
para controle da atmosfera de câmaras de fornos de tratamento térmico, com capacidade de geração de 200m3/h de endogás, equipados com controle de medição
direta de ponto de orvalho, sistemas de monitoramento e medição de CH4 residual e controle de vazão de consumo momentâneo, rastreabilidade do processo de
geração do gás com armazenamento de registros gráficos (criptografado), refrigeração a ar, tecnologia de construção estrutural com multi-retortas, com controle
automático de operação através de interface IHM "touchscreen".

. 8408.10.90 Ex 121 - Motores marítimos de pistão, alternativos, de ignição por compressão (ciclo diesel), para propulsão de embarcações, de fixação interna ao casco, com 8
cilindros em "V", com potência de 1.300HP, com rotação máxima de 2.300rpm, com injeção direta de combustível do tipo mecânica ou eletrônica, com ou sem
sistema de transmissão de reversão e redução acoplado, com turbo compressor, com ou sem escapamento molhado, com ou sem sistema de monitoramento análogo
ou digital e com ou sem sistema múltiplo de controle de comando eletrônico ou mecânico.

. 8408.10.90 Ex 122 - Motores marítimos de pistão, alternativos, de ignição por compressão (ciclo diesel), para propulsão de embarcações, de fixação interna ao casco, com 12
cilindros em "V", com potência de 2.000HP, com rotação máxima de 2.300rpm, com injeção direta de combustível do tipo mecânica ou eletrônica, com ou sem
sistema de transmissão de reversão e redução acoplado, com turbo compressor, com ou sem escapamento molhado, com ou sem sistema de monitoramento análogo
ou digital e com ou sem sistema múltiplo de controle de comando eletrônico ou mecânico.

. 8413.50.90 Ex 065 - Bombas de deslocamento volumétrico alternativo, acionadas pneumaticamente, construídas em plástico, com vazão igual ou inferior a 1.060L/min e pressão
igual ou inferior a 8,6bar.

. 8413.70.10 Ex 025 - Motobombas centrifugas multiestágios com motor elétrico incorporado para operação submersa, com bocal de saída em latão e válvula de retenção
incorporada, medindo 1 polegada com rosca tipo BSP, eixo e corpo do bombeador em aço inox, rotor de fluxo radial em poliacetal, difusor em policarbonato, com
4 estágios medindo 58mm de diâmetro, acopladas a motor assíncrono lubrificado a óleo, rebobinável, com 2 polos, potência de 0,25CV, monofásico, frequência de
60Hz, com vazão máxima de 3,4m³/h, altura manométrica entre 2 e 25mca, utilizadas para captação de água potável em poços tubulares profundo com diâmetro
de 3 polegadas, com teor máximo de areia permitido de 40g/m³ ou ppm para trabalho em temperatura máxima de 35°C, acompanhadas de seu acionamento
(dispositivo capacitor para auxilio no funcionamento da bomba).

. 8413.70.10 Ex 026 - Motobombas centrifugas multiestágios com motor elétrico incorporado para operação submersa, com bocal de saída em latão e válvula de retenção
incorporada, medindo 1 polegada com rosca tipo BSP, eixo e corpo do bombeador em aço inox, rotor de fluxo radial em poliacetal, difusor em policarbonato, com
10 estágios medindo diâmetro de 58mm, acopladas a motor assíncrono lubrificado a óleo, rebobinável, com 2 polos, potência de 0,5CV, monofásico, frequência de
60Hz, com vazão máxima de 3,8m3/h, altura manométrica entre 1,8 e 59,9mca, utilizadas para captação de água potável em poços tubulares profundo com diâmetro
de 3 polegadas, com teor máximo de areia permitido de 40g/m3 ou ppm para trabalho em temperatura máxima de 35°C, acompanhadas de seu acionamento
(dispositivo capacitor para auxilio no funcionamento da bomba).

. 8413.70.10 Ex 027 - Motobombas centrifugas multiestágios com motor elétrico incorporado para operação submersa, com bocal de saída em latão e válvula de retenção
incorporada, medindo 1 polegada com rosca tipo BSP, eixo e corpo do bombeador em aço inox, rotor de fluxo radial em poliacetal, difusor em policarbonato, com
7 estágios medindo diâmetro de 58mm, acopladas a motor assíncrono lubrificado a óleo, rebobinável, com 2 polos, potência de 0,33CV, monofásico, frequência de
60Hz, com vazão máxima de 3,8m3/h, altura manométrica entre 1,3 e 42,4mca, utilizadas para captação de água potável em poços tubulares profundo com diâmetro
de 3 polegadas, com teor máximo de areia permitido de 40g/m3 ou ppm para trabalho em temperatura máxima de 35°C, acompanhadas de seu acionamento
(Dispositivo capacitor para auxilio no funcionamento da bomba).

. 8413.70.10 Ex 028 - Motobombas centrifugas multiestágios com motor elétrico incorporado para operação submersa, com bocal de saída em latão e válvula de retenção
incorporada, medindo 1 polegada com rosca tipo BSP, eixo e corpo do bombeador em aço inox, rotor de fluxo radial em poliacetal, difusor em policarbonato, com
14 estágios medindo diâmetro de 58mm, acopladas a motor assíncrono lubrificado a óleo, rebobinável, com 2 polos, potência de 0,75CV, monofásico, frequência de
60Hz, com vazão máxima de 3,8m3/h, altura manométrica entre 1,4 e 84,1mca, utilizadas para captação de água potável em poços tubulares profundo com diâmetro
de 3 polegadas, com teor máximo de areia permitido de 40g/m3 ou ppm para trabalho em temperatura máxima de 35°C, acompanhadas de seu acionamento
(dispositivo capacitor para auxilio no funcionamento da bomba).

. 8413.70.10 Ex 029 - Motobombas centrifugas multiestágios com motor elétrico incorporado para operação submersa, com bocal de saída em latão e válvula de retenção
incorporada, medindo 1 polegadas com rosca tipo BSP, eixo e corpo do bombeador em aço inox, rotor de fluxo radial em poliacetal, difusor em policarbonato, com
18 estágios medindo diâmetro de 58mm, acopladas a motor assíncrono lubrificado a óleo, rebobinável, com 2 polos, potência de 1CV, monofásico, frequência de
60Hz, com vazão máxima de 3,8m3/h, altura manométrica entre 1,5 e 107,6mca, utilizadas para captação de água potável em poços tubulares profundo com diâmetro
de 3 polegadas, com teor máximo de areia permitido de 40g/m3 ou ppm para trabalho em temperatura máxima de 35°C, acompanhadas de seu acionamento
(dispositivo capacitor para auxilio no funcionamento da bomba).

. 8413.70.10 Ex 030 - Motobombas centrifugas multiestágios com motor elétrico incorporado para operação submersa, com bocal de saída em latão e válvula de retenção
incorporada, medindo 1 polegada com rosca tipo BSP, eixo e corpo do bombeador em aço inox, rotor de fluxo radial em poliacetal, difusor em policarbonato, com
22estágios medindo diâmetro de 58mm, acopladas a motor assíncrono lubrificado a óleo, rebobinável, com 2 polos, potência de 1,5cv, monofásico, frequência de
60Hz, com vazão máxima de 3,8m3/h, altura manométrica entre 4 e 134,5mca, utilizadas para captação de água potável em poços tubulares profundo com diâmetro
de 3 polegadas, com teor máximo de areia permitido de 40g/m3 ou ppm para trabalho em temperatura máxima de 35°C, acompanhadas de seu acionamento
(Dispositivo capacitor para auxilio no funcionamento da bomba).

. 8413.70.10 Ex 031 - Motobombas centrífugas multiestágios com diâmetro de 78mm acopladas a motor elétrico, para operação submersa, com vazão compreendida entre 0,2
e 3,2m3/h e altura manométrica compreendida entre 1 e 145m.c.a., com bocal de saída em bronze medindo 1 polegada com rosca do tipo BSP, eixo do bombeador
e corpo em aço inox, rotor de fluxo radial em poliacetal, difusor em policarbonato, acopladas a motor lubrificado a óleo, rebobinável, com potência compreendida
entre 0,33 e 1,5CV, rotação máxima de 3.400rpm, monofásico para tensão de 110 ou 220V; utilizadas na captação de água potável em poços tubulares profundos
com diâmetro a partir de 3 polegadas, com teor máximo de areia permitido de 30g/m3, para trabalho em temperatura máxima de 35°C.

. 8413.81.00 Ex 049 - Bombas de transferência elétrica de palhetas, em aço ou alumínio, com tensão de 12, 24 ou 220V e ou bivolt, entrada e saída de até 4 polegadas, com
ou sem válvula "by-pass", com vazão livre de até 1.000L/min, potência de 50 até 1.200W, para óleos combustíveis e lubrificantes.

. 8413.81.00 Ex 050 - Bombas combinadas (parafuso/centrífugas) de média consistência para deslocamento de massa de celulose, com capacidade de vazão igual ou superior a
1.000t/dia: projetadas para lidar com a consistência da celulose de 9 a 14% e para aplicações em alta temperatura; equipadas com sistema de degasagem interno
de até 3.000adt/d, ou externo para todas as faixas de produção; peças úmidas feitas de aço inoxidável 316L/2205 ou equivalente, dependendo das condições do
processo; diâmetro de grande dimensão do impulsor garante separação de ar sem fibras e uma vida útil longa do conjunto de rolamentos, equipada com solução
de vedação mecânica exclusiva; bomba de vácuo de anel líquido especialmente projetada, para funcionamento limpo e suave, sem vibrações.

. 8414.80.19 Ex 133 - Compressores centrífugos para ar, com caixa de engrenagens integralizada, de 4 estágios, constituídos sistema de lubrificação, filtro de entrada, válvula de
alívio "blow-off", silenciador , sistema de resfriamento com trocadores de calor tipo casco-tubo, contendo água nos tubos e ar no casco, mancais de alta velocidade
tipo hidrodinâmico de pastilhas flutuantes "tilting pad", sistema de controle de capacidade com "guide vane", sistema de selagem a labirinto, com impelidores
tridimensionais, base única (skid) para montagem, pressão de operação até 10,4bar(a) e vazão de ar de 40.000Nm3/h (1bar(a), 0°C e 0% RH), nas condições de entrada
de 0,907bar(a) de pressão atmosférica na entrada do filtro de sucção para temperaturas de sucção com variação de -1 a 35°C, com base única para montagem.

. 8414.80.29 Ex 006 - Turbos sopradores para geração de vácuo em processos de deságue de papel e celulose, dotados de: um ou mais impelidores com capacidade igual ou
inferior a 70kpa, com vazão volumétrica igual ou inferior a 10m3/s, motor elétrico integrado de 600kW ou inferior, unidade de ventilação, unidade de lubrificação
forçada dos rolamentos, inversor de frequência, tanque separador com bombas de extração e unidades de medição de deságue.

. 8414.80.90 Ex 020 - Bombas de ar portáteis de acionamento elétrico para enchimento de até 40 balões infláveis de látex autos seláveis de 10 a 13 polegadas em no máximo
60s, com voltagem de 127V 60Hz, potência de 500W, vazão de 50LPM, e cabo de energia elétrica, acompanhadas, ou não, de até 32 balões infláveis de látex auto
seláveis de 10 a 13 polegadas, mangueira com adaptador e bicos para encaixe.

. 8415.82.90 Ex 014 - Intercambiadores de calor (Fan-Coil) com controle microprocessado, com sistema de expansão indireta, estrutura bipartida composta por unidade
permutadora de calor e unidade de ventilação, fluxo de ar de cima para baixo por meio da unidade, descarregamento de ar para fora da unidade do ventilador
abaixo do piso elevado (ar direcionado para frente, trás e baixo) com suas laterais fechadas (down flow), com capacidade de refrigeração de 140,9kW, vazão de ar
igual a 24.000m³/h, consumo elétrico de 2,8kW, índice de eficiência energética de 41,44kW em uma temperatura de 33°C, índice de eficiência de fluxo de ar de
0,14W/(m³/h), pressão estática externa disponível de 20Pa, fluxo de ar de 1,9m/s e temperatura média de saída de 16°C, com ventilador de alta eficiência com
variador de frequência para controle de velocidade em função da carga, motores elétricos com

. eficiência de 89%, com ativação sequencial e interface de comunicação BMS.

. 8415.82.90 Ex 015 - Intercambiadores de calor (Fan-Coil) com controle microprocessado, com sistema de expansão indireta, estrutura bipartida compostos de unidade
permutadora de calor e unidade de ventilação, fluxo de ar de cima para baixo através da unidade, descarregamento de ar para fora da unidade do ventilador abaixo
do piso elevado (ar direcionado para frente, trás e baixo) com suas laterais fechadas (down flow), com capacidade de refrigeração de 181,1kW, vazão de ar igual
a 31.000m3/h, consumo elétrico de 3,8kW, índice de eficiência energética de 41,16kW em uma temperatura de 33°C, índice de eficiência de fluxo de ar de
0,14W/(m³/h), pressão estática externa disponível de 20Pa, fluxo de ar de 2,1m/s e temperatura média de saída de 16°C, com ventilador de alta eficiência com
variador de frequência para controle de velocidade em função da carga, motores elétricos com

. eficiência de 89%, com ativação sequencial e interface de comunicação BMS.

. 8417.10.20 Ex 003 - Fornos industriais horizontais a vácuo para tratamento térmico de metais, com faixa de temperatura de projeto de -120 até 1.350°C, com uniformidade
de temperatura de +/-5°C, nível de vácuo entre 0,01 a 0,001mbar, capacidade máxima de carga de até 1.500kg e capacidade de resfriamento da câmara de 55°C/min,
potência de aquecimento de 240kW, dotados de: câmara térmica cilíndrica em aço revestida em fibra de carbono nas dimensões internas de 900 x 1.200mm,
resistências de grafite e sistema de convecção, sistema de resfriamento multidirecional com bicos de injeção de gás nitrogênio de 1 a 15bar de pressão e capaz de
realizar martêmpera, sistema de controle de ponto de orvalho, e sistema de vácuo com bomba tipo roots e bombas mecânicas com detector de vazamento,
computador industrial com software "scada" de monitoramento e controle de processo com exportação e importação de dados gráficos e unidade diagnóstica de
manutenção, software de simulação de processos, painel elétrico, controlador lógico programável (CLP).

. 8417.80.10 Ex 002 - Fornos industriais intermitentes, de atmosfera redutora, com capacidade para até 1.380ºC, para calcinação do caulim, revestimento do forno com uma
estrutura multicamada, com vagonetas de transporte do material em estrutura refratária, sistema de transporte por trilhos, semiautomático, para as vagonetas e
equipamento de controle, completo com 2 conjuntos de carros, de 3 vagonetas cada, e 198 caixas refratárias de cordierita por vagoneta.

. 8417.80.90 Ex 059 - Fornos industriais com incineradores térmicos recuperativos, com sistema de recuperação rápida de calor, para purificação do ar/gás de solventes e COV'S,
da linha de envernizamento de folhas metálicas, alimentados a gás natural ou GLP, comandado por CLP (Controlador Lógico Programável), túnel da câmara de
combustão com 36m, com empilhador duplo com frenagem magnética e alimentador "no-stop", capacidade de vazão de 10.000Nm3/h, potência calorífica de
1.220kW/h, potência do intercambiador de calor de 1.105 a 1.510kW/h, potência do recuperador de 465kW.

. 8417.80.90 Ex 060 - Combustores térmicos regenerativos, para tratamento por oxidação térmica de ar contaminado de solventes contendo compostos orgânicos voláteis (COV)
provenientes de processos de impressão, com capacidade máxima de combustão de vazão de ar carregado de solvente de 100.000Nm3/h, dotados de: 3 torres
regenerativas; 1 câmera de combustão com isolamento interno cerâmico, queimador alimentado por gás natural com controlador de chama por ultra violeta, e
temperatura máxima de combustão de 1.050°C; painel de comando e controle com CLP.
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. 8417.90.00 Ex 071 - Dispositivos para conversão de sistema de combustão, para ser interligados a fornos de aquecimento para utilização de gás natural, com função para aquecer
lingotes em fornos de preaquecimento tipo poço, dotados de: 10 queimadores (5 por cada zona de controle de aquecimento), ventilador de ar de combustão, com
sistema de controle de temperatura e queima; com temperatura máxima operacional de 650°C; com eficiência média dos queimadores a uma temperatura de
recozimento de 600°C de 0,77 a 0.83NOx na chaminé; com um nível de NOx inferior a 400mg/m³ a 5% de O² na chaminé; capacidade de cada queimador de 570kW
(500.000kcal) com eficiência de 0,83 a 600°C.

. 8417.90.00 Ex 072 - Anéis de rolamento para fornos de cal rotativos, fabricados em aço, com diâmetro externo nominal igual ou superior a 4.400mm, diâmetro interno nominal
igual ou superior a 3.700mm e largura nominal igual ou superior a 500mm.

. 8417.90.00 Ex 073 - Dispositivos de suporte e rolamento para fornos de cal rotativos, com rolos com diâmetros nominais iguais ou superiores a 1.400mm e larguras nominais
iguais ou superiores a 500mm, mancais, caixa de lubrificação, proteções metálicas, base metálica de fixação, podendo conter ou não até 2 rolos de escora.

. 8419.20.00 Ex 009 - Autoclaves de esterilização por meio de vapor puro de linha, para laboratório padrão farmacêutico sanitário, com câmara horizontal, de dupla parede e
porta dupla vertical com abertura e fechamento automático, capacidade interna nominal de 435L, com capacidade de temperatura máxima de 135°C, confeccionados
em aço inoxidável, através do processo de solda orbital, dotados de registrador gráfico e impressora para monitoramento e coleta de dados durante o processo
operacional, barreira de selo biológico montada ao redor da porta de carga/descarga, coletor de amostra com resfriador e separador de gotas, resfriamento da dupla
parede por injeção de ar filtrado, conjunto de bomba de vácuo com resfriamento por água e trocador de calor por placas em aço inoxidável, controlados e
monitorados por CLP (controlador lógico programável), com interface direta via IHM

. (interface homem máquina), dotados de 2 carros de transporte e um "rack" deslizante com bandejas (ambos confeccionados em aço inox), para movimentação de
carga e descarga e abastecimento da câmara interna e de "Nobreak" (UPS).

. 8419.20.00 Ex 010 - Autoclaves de esterilização por meio de vapor puro de linha, para laboratório padrão farmacêutico sanitário, com câmara horizontal, de dupla parede e
porta horizontal com abertura e fechamento automático, capacidade interna nominal de 5.292L, com capacidade de temperatura máxima de 135°C, confeccionados
em aço inoxidável, através do processo de solda orbital, dotados de registrador gráfico e impressora para monitoramento e coleta de dados durante o processo
operacional, barreira de selo biológico montada ao redor da porta de descarga, coletor de amostra com resfriador e separador de gotas, resfriamento da dupla parede
por injeção de ar filtrado, conjunto de bomba de vácuo com resfriamento por água e trocador de calor por placas em aço inoxidável, controlado e monitorado por
CLP (controlador lógico programável), com interface direta via IHM (interface

. homem máquina), dotado de 2 carros de transporte e um "rack" deslizante com bandejas (ambos confeccionados em aço inox), para movimentação de carga e
descarga e abastecimento da câmara interna e de "Nobreak" (UPS).

. 8419.20.00 Ex 011 - Autoclaves de esterilização por meio de vapor puro de linha, para laboratório padrão farmacêutico sanitário, com câmara horizontal, de dupla parede e
porta dupla horizontal com abertura e fechamento automático, capacidade interna nominal de 3.150L, com capacidade de temperatura máxima de 135°C,
confeccionados em aço inoxidável, através do processo de solda orbital, dotados de registrador gráfico e impressora para monitoramento e coleta de dados durante
o processo operacional, barreira de selo biológico montada ao redor da porta de carga/descarga, coletor de amostra com resfriador e separador de gotas, resfriamento
da dupla parede por injeção de ar filtrado, conjunto de bomba de vácuo com resfriamento por água e trocador de calor por placas em aço inoxidável, controlado
e monitorado por CLP (controlador lógico programável), com interface direta via

. IHM (interface homem máquina), dotados de 2 carros de transporte e um "rack" deslizante com bandejas (ambos confeccionados em aço inox), para movimentação
de carga e descarga e abastecimento da câmara interna e de "Nobreak" (UPS).

. 8419.20.00 Ex 012 - Autoclaves de esterilização por meio de vapor puro de linha, para laboratório padrão farmacêutico sanitário, com câmara horizontal, de dupla parede e
porta dupla horizontal com abertura e fechamento automático, capacidade interna nominal de 640L, com capacidade de temperatura máxima de 135°C,
confeccionados em aço inoxidável, através do processo de solda orbital, dotados de registrador gráfico e impressora para monitoramento e coleta de dados durante
o processo operacional, barreira de selo biológico montada ao redor da porta de carga/descarga, coletor de amostra com resfriador e separador de gotas, resfriamento
da dupla parede por injeção de ar filtrado, conjunto de bomba de vácuo com resfriamento por água e trocador de calor por placas em aço inoxidável, controlado
e monitorado por CLP (controlador lógico programável), com interface direta via IHM (interface homem máquina), dotados de 2 carros de transporte e um "rack"
deslizante com bandejas (ambos confeccionados em aço inox), para movimentação de carga e descarga e abastecimento da câmara interna e de "Nobreak"
(UPS).

. 8419.32.00 Ex 042 - Secadores montados em estrutura de alumínio, para secagem de madeira, com vão livre de 10m, sistema de controle automático computadorizado com 8 sensores
para controle da temperatura e umidade, dispositivo de umidificação por água fria HPS 100bar e tina de evaporação com capacidade de evaporação de 15kg/hm3; sistema
de ventilação superior com 9 ventiladores de 3kW cada, com vazão de ar 180.000m3/h, com regulagem de 0 a 100%; com paredes de 100mm de espessura e isolamento
com lã de rocha; com portas com espessura de 200mm; com trocadores de calor com tubos bi metálicos; com sistema de recuperação de energia: com trocadores de ar
que pré-aquecem o ar de entrada com a energia que sai com o ar de saída; dispositivo com sistema de pressão vertical para minimizar tensões na madeira com acionamento
hidráulico e com capacidade de suportar

. uma carga de 58t.

. 8419.39.00 Ex 141 - Secadores com misturador helicoidal e agitador central acionado por topo, com sistema de aquecimento da parede do vaso, para separação térmica de
sólidos/líquidos a baixas temperaturas e sob vácuo, capacidade de 150L, 1m de diâmetro, área de aquecimento de 1,11m², com potência motora de 3kW, automatizados
com sistema de monitoramento e controle de processos.

. 8419.50.10 Ex 043 - Trocadores de calor de placas aletadas de aço carbono com espessura de chapa entre 1 e 1,2mm, utilizados na troca térmica do óleo de transformadores ou
reatores, dotados de superfície interna coberta com camadas entre 10 e 25 micron de tinta ou verniz, possuindo capacidade de suportar pressão de 100kPa com óleo a 100°C
sem distorção permanente e vazamentos, podendo suportar o próprio peso completo de óleo com carga adicional de ventiladores de até 150kg.

. 8419.81.90 Ex 077 - Máquinas automáticas de café expresso, em bancada, sem dispositivo para pagamento da bebida, monodósicas, dotadas de: recipiente de grãos de café;
reservatório de água de 4L, gaveta de recolha das borras, dispositivo de aquecimento incorporado com caldeira - mecanismo com câmera variável, válvula de segurança de
pressão da caldeira, permitindo a produção de bebida, com ou sem fornecimento de vapor; moedor de café; bomba com pressão máxima de 15bar; recipiente de resíduos
líquidos; gaveta porta-acessórios; indicador de bandeja de limpeza cheia; painel de controle; com termóstato de segurança, com potência nominal igual ou superior a 1.300W
e tensão de alimentação 220V.

. 8419.90.40 Ex 008 - Cestos de esterilização, fabricados em aço inox Aisi 304, medindo 950 x 845 x 896mm, com capacidade máxima de até 600kg, fundo móvel, com ou sem separadores
em polipropileno para temperaturas de até 121ºC, especialmente concebidos para acondicionamento de latas com sistema abre-fácil (Easy peel) nas máquinas autoclaves
de esterilização.

. 8420.10.10 Ex 011 - Calandras com "nip" duro para acabamento de papel, papel cartão e "kraftliner", dimensionadas para operação com tensão da folha e papel de até 1.000N/m, com
carga linear de 20 a 100kN/m, proporcionadas por braços pivotados e cilindros hidráulicos, com temperatura superficial até 260°C, produzidas por sistema de aquecimento
a óleo, consistindo de trocadores de calor para aquecimento e resfriamento à taxa de 1°C/min, tanques de expansão e armazenamento e bomba de circulação de óleo,
consistindo de estrutura de aço; 2 rolos de "nip", sem revestimento, com rolamentos lubrificados a óleo, sendo um rolo superior, com camisa em aço coquilhado, diâmetro
de 760mm e mecanismo para controle de abaulamento, por ajuste de deflexão em 46zonas, um rolo inferior aquecido, com dureza superficial maior que 500HV, diâmetro
de 965mm e equipadas com junta

. rotativa para óleo; 3 três rolos-guia papel, com diâmetro de 600mm, camisas de aço com superfícies planas e cromadas; 1 rolo abridor de folha, com superfície ranhurada
e cromada, com diâmetro de 280 a 380mm, com abaulamento fixo e acionado por correia; 2 raspadores com sistema de oscilação e carga pneumáticos, contendo lâminas
de material polimérico composto; sensores de tensão e quebra de folha, dispositivo pneumático de corte de folha; passadiços no lado de comando, de acionamento e
transversal à máquina; cabines e caixas de instrumentos elétricos, pneumáticos, hidráulicos e transmissores e rolos reserva para as posições superior e inferior, rolo abridor
e guia-papel.

. 8421.21.00 Ex 143 - Módulos de membrana de ultrafiltração de fibras ocas de fluoreto de polivinilideno (PVDF), com reforço interno, de diâmetro nominal interno de 0,8mm e diâmetro
nominal externo de 1,9mm e altura total de 1.780,3mm, com um tamanho nominal de poro de 0,04 mícron, fixadas em coletores de permeado nas extremidades inferior
e superior, com área de filtração de 27,9m²/módulo, com sentido de fluxo de filtração de fora para dentro e operação submersa, trabalhando com uma faixa de pressão
transmembrana entre -55 a 55kPa para tratamento de efluentes e entre -90 a 90kPa para tratamento de água/tratamento terciário.

. 8421.21.00 Ex 146 - Membranas de ultrafiltração, com fibras ocas de polietersulfona (PES), tecnologia "SevenBore" (7 furos), de diâmetro nominal interno de 0,8mm, com área de
filtração de 40m² com sentido de fluxo de filtração de dentro para fora, operando a uma pressão transmembrana menor que 1bar e máximo 2,5bar.

. 8421.21.00 Ex 148 - Membranas de ultrafiltração, com fibras ocas de polietersulfona (PES), tecnologia "sevenBore" (7 furos), de diâmetro nominal interno de 0,8mm, com área de
filtração de 55m² com sentido de fluxo de filtração de dentro para fora, operando a uma pressão transmembrana menor que 1bar e máximo 2,5bar.

. 8421.21.00 Ex 149 - Membranas de ultrafiltração, com fibras ocas de polietersulfona (PES), tecnologia "SevenBore" (7 furos), de diâmetro nominal interno de 0,8mm, com área de
filtração de 60m² com sentido de fluxo de filtração de dentro para fora, operando a uma pressão transmembrana menor que 1bar e máximo 5bar.

. 8421.21.00 Ex 150 - Equipamentos de tratamento por filtragem e depuração de águas ou efluentes, montados em estrutura de aço com saídas de ar na parte inferior para aeração de
até 68 módulos de membranas de ultrafiltração retrolaváveis de fibras ocas de fluoreto de polivinilideno (PVDF), com reforço interno e resistente a até 1.000ppm de
exposição ao cloro, de diâmetro nominal interno de 0,8mm e diâmetro nominal externo de 1,9mm e comprimento exposto de 1.912mm, com um tamanho nominal de poro
de 0,04 mícron e tamanho absoluto de poro de 0,1 mícron fixadas em coletores de permeado nas extremidades inferior e superior, com área de filtração de 34,4m²/módulo
para tratamento de efluentes e 40,9m² para tratamento de água, com sentido de fluxo de filtração de fora para dentro e operação submersa em concentrações de sólidos
suspensos de até 50.000mg/l, trabalhando

. com uma faixa de pressão a transmembrana entre -55 a 55kPa para tratamento de efluentes entre -90 a 90kPa para tratamento de água.

. 8421.21.00 Ex 151 - Sistemas de tratamento por filtragem e depuração de águas ou efluentes, montados em estrutura de aço com saídas de ar na parte inferior para aeração de até
52 módulos de membranas de ultrafiltração retro laváveis de fibras ocas de fluoreto de polivinilideno (PVDF), com reforço interno e resistente a até 1.000ppm de exposição
ao cloro, com diâmetro nominal interno de 0,8mm e diâmetro nominal externo de 1,9mm e comprimento exposto de 1.835 a 2.198mm, com um tamanho nominal de poro
de 0,04 mícron, fixadas em coletores de permeado nas extremidades inferior e superior, com área de filtração de 27,9 a 40,9m² por módulo para tratamento de água e
efluentes, com sentido de fluxo de filtração de fora para dentro e operação submersa em concentrações de sólidos suspensos de até 50.000mg/L, trabalhando com uma
faixa de pressão a transmembrana entre -55 a 55kPa para tratamento de efluentes entre -90 a 90kPa para tratamento de água.

. 8421.21.00 Ex 152 - Equipamentos para filtração fina de águas residuais urbanas ou industriais, para instalação em canais de concreto ou em tanques de inox incluídos ou não, com
filtragem de dentro para fora através de um tambor horizontal de tela coberta por fios de cunha com tamanho compreendido de 0,5 a 3mm ou placa perfurada com orifícios
de diâmetro compreendido de 1 a 3mm ou malha com espaçamentos compreendidos de 0,15 a 1mm, com capacidade de produção de até 10.000m3/h, com todas as peças
estruturais de aço inoxidável 304 ou 316 com tratamento anticorrosivo, contendo tambor com diâmetro de até 2.200mm e comprimento de até 4.000mm, sistema rotativo
intermitente de limpeza automática de alta pressão, sistema contínuo de limpeza de baixa pressão com possibilidade de aproveitamento do próprio efluente tratado, sistema
de vedação de poliuretano,

. motor com unidade de rolamento auto ajustável e transmissão por corrente, sistema de controle elétrico incluindo painel de comando, com ou sem sistema de limpeza com
ar, com ou sem bombas hidráulicas para os sistemas de lavagem contínua e intermitente, e com ou sem compressor de ar para limpeza pneumática.

. 8421.21.00 Ex 153 - Módulos de membranas de ultrafiltração de fibras ocas de fluoreto de polivinilideno (PVDF), resistente a até 1.000mg/l de exposição ao cloro, de diâmetro nominal
interno de 0,66mm e diâmetro nominal externo de 1,1mm com um tamanho nominal de poro de 0,02 mícron, fixadas verticalmente entre 2 cabeçotes alojados em casco
de material plástico, com área de filtração de 55,7m²/módulo para tratamento de águas e para o tratamento terciário de efluentes, com sentido de fluxo de filtração de
fora para dentro e operação pressurizada, trabalhando com uma faixa de pressão transmembrana entre 0 e 276kPa, com pressão máxima admissível no casco de
379kPa.
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. 8421.21.00 Ex 154 - Módulos de membranas de ultrafiltração de fibras ocas de fluoreto de polivinilideno (PVDF), resistente a até 1.000ppm de exposição ao cloro por limpeza, de
diâmetro nominal interno de 0,47mm e diâmetro nominal externo de 0,80 a 0,95mm e comprimento exposto de 691mm, com um tamanho nominal de poro de 0,02 mícron,
fixadas horizontalmente entre um cabeçote de material plástico e outro cabeçote coletor de permeado, com área de filtração de 41,8 a 65m²/módulo para tratamento de
água ou efluentes, com sentido de fluxo de filtração de fora para dentro e operação submersa trabalhando com uma faixa de pressão transmembrana entre 0 a 90kPa.

. 8421.21.00 Ex 155 - Módulos de membranas de ultrafiltração de fibras ocas de fluoreto de polivinilideno (PVDF), com reforço interno e resistente a até 1.000ppm de exposição ao cloro,
com diâmetro nominal interno de 0,8mm e diâmetro nominal externo de 1,9mm e comprimento exposto de 1.835 a 2.198mm, com um tamanho nominal de poro de 0,04
mícron fixadas em coletores de permeado nas extremidades inferior e superior, com área de filtração de 27,9 a 40,9m²/módulo para tratamento de água e efluentes, com
sentido de fluxo de filtração de fora para dentro e operação submersa em concentrações de sólidos suspensos de até 50.000mg/l, trabalhando com uma faixa de pressão
a transmembrana entre -55 a 55kPa para tratamento de efluentes entre -90 a 90kPa para tratamento de água.

. 8421.21.00 Ex 156 - Sistemas centralizados de purificação e de distribuição de água, com capacidade de purificação de 30 a 120L/h de distribuição entre 2 e 4L/min com controle
automático do fluxo, construído em uma unidade única com reservatório interno e integrado com capacidade de 50L de armazenamento, com tecnologia de troca iônica,
resultando água purificada com as característica de resistividade a 25°C >10M W-cm, níveis de TOC <30ppb, níveis bacteriológicos <1 U FC ¤ml, partículas <0,05 mícron e níveis
de sílica <0,05mg/l.

. 8421.21.00 Ex 157 - Sistemas de tratamento de efluentes sanitários, compostos de: 1 reator biológico com 83 a 415 bio-discos giratórios em um tanque de 2,5 a 12,5m3, que podem
ser construídos em polipropileno, aço inoxidável ou aço carbono e um decantador secundário composto por um clarificador lamelar com capacidade de 0,6 até 12,5m3/h
ou de um filtro disco composto por 5 até 15 painéis de filtro de 1.200 x 400mm ou por meio de "wetlands", formando uma estação com capacidade de tratamento de 10
até 10.000PE (população equivalente).

. 8421.22.00 Ex 022 - Filtros automáticos tangenciais para vinhos, fermentados e ou sucos de frutas, dotados de 1 cartucho de filtragem, com superfície de filtragem de 160m² de
membrana cerâmica, temperatura de trabalho de -5 a 70ºC e capacidade do tanque de 500L.

. 8421.99.99 Ex 063 - Módulos de membranas em fluoreto de polivinilideno (PVDF) de fibra oca de ultrafiltração com poro nominal de 0,03mícrons, com área superficial de membrana
de 51 e 77m2, com sentido de vazão de fora para dentro, temperatura de operação de 1 a 40°C, pH de operação de 2 a 11, pressão máxima de entrada de 6,25bar a 20°C,
quantidade máxima de hipoclorito de sódio aceitável 2.000mg/l, destinados para sistemas de filtração vertical montados em forma de "skid" para tratamento de águas e
efluentes.

. 8422.20.00 Ex 022 - Máquinas lavadoras para a limpeza de recipientes a vapor tipo câmara vertical, dotadas de câmara de lavagem em aço inoxidável 316L, sistema de porta e vedação
de carregamento frontal com porta deslizante automática horizontal com acionamento pneumático, sistema de travamento mecânico e pneumático, gabinete elétrico
externo, sistema hidráulico e pneumático, com ou sem gerador de vapor ou permutador de calor externo, sistema de aditivos de dosagem, portas a montante e a jusante
em filtros HEPA para realizar testes de eficiência, com ou sem carrinho interno e/ou externo e controlador de processo automático, com painel de operação integrado.

. 8422.20.00 Ex 023 - Cabines para lavagem e secagem automática de "bins" de produtos farmacêuticos sólidos de 600 a 2.000L com ciclos de lavagem em etapas de pré-lavagem com
água potável, lavagem com água potável, rinsagem final com água purificada, drenagem das tubulações com ar comprimido e secagem com ar quente, ajustados conforme
a receita a ser definida pelo usuário por meio de IHM, com ajustes de parâmetros de temperatura da água, tempo da etapa, dosagem de detergente, com vazão de 50L/min
e pressão de 20bar; dotadas de grupo de dosagem de detergente, com drenagem por meio de sopro de ar comprimido a 6bar e secagem interna do "bin" com ar quente,
cabeça de lavagem tipo "sprayball" com altura ajustável automaticamente e telescópica de acordo com a receita e tamanho do bin para sua lavagem interna, bicos
pulverizadores, dispositivos para lavagem

. externa e lavagem das válvulas, "bins" e tampas, com drenagem da água de lavagem coletada, com 2 portas, sendo uma de entrada do bin sujo e outra para a saída do
bin limpo de forma a permitir a montagem da cabine embutida numa parede ou divisória que separe os ambientes dos "bins" limpos dos "bins" a serem limpos, com
plataforma rotativa para a limpeza externa automática do bin, trocador de calor para aquecer e controlar a temperatura da água de lavagem, sensores de verificação de
abertura de tampa e posicionamento da válvula de saída de produto do bin, unidade de tratamento de ar de secagem com ventilador, filtro absoluto H13 F9 e trocador
de calor; construídas em aço inox - estrutura e partes que não têm o contato direto com o fluido de lavagem em aço inox AISI 304 e partes em contato direto com o fluido
de lavagem em aço inox AISI 316L, são controladas e supervisionadas pelo operador por meio de 2 IHMS, com tela tipo "touchscreen", com painel elétrico remoto com
circuito de potência, segurança elétrica, comando e CLP com "software" dentro dos padrões de rastreabilidade conforme norma 21CFR "part" 11, para o controle do
processo, manuseio de receitas, relatórios de lote, tendências e registros para auditoria.

. 8422.30.21 Ex 092 - Estações de enchimento de "big-bags" com ácido docosahexaenoico (DHA), com capacidade de 15"big-bags" de 250kg/h, compostas de: sistema de alimentação
contendo calhas vibratórias, silo com capacidade de 1,5m³ com unidade de filtragem e amostrador; válvula de alimentação; válvula diversora; sistema de desaeração;
dispensador de paletes vazios; transportador de rolos para entrada dos paletes vazios; unidade de enchimento; plataforma de pesagem por células de carga; transportador
de rolos para saída dos paletes com "big-bags"; estruturas, tubulação, painéis elétricos e de controle do tipo IHM (Interface Homem Máquina).

. 8422.30.29 Ex 490 - Máquinas encartuchadoras automáticas para armar cartuchos, inserir frascos, dobrar e inserir bulas dentro dos cartuchos, realizar gravação de dados variáveis tais
como lote, data de fabricação e data de validade do produto, além do fechamento do cartucho através do sistema "hotmelt", com velocidade nominal de 400cartuchos/min,
sistema de fechamento das abas dos cartuchos por cola quente, consumo de energia de 9,5kW, consumo de ar de 350normal l/min e pressão de ar de 6bar.

. 8422.30.29 Ex 491 - Máquinas automáticas para recravar tampas de alumínio em latas para bebidas, com capacidade compreendida de 250 a 750latas/min; altura compreendida de 88
a 212mm; com ou sem sistema de ajuste de altura motorizado; com ou sem "display" digital; diâmetro compreendido de 50 a 100mm; com 6 ou mais estações de
recravação; com ou sem came de recravação desacoplável; passo da corrente compreendido de 133,4 a 142,9mm; controladas por controlador lógico programável (CLP); com
lubrificação automática por óleo, inclusive para ferramentais de recravação.

. 8422.30.29 Ex 492 - Máquinas automáticas de envase de comprimidos tabletes em garrafa reta, com controlador PLC, operadas através da tela sensível ao toque PLC, com peças de
contato com os tabletes inteiramente de aço inoxidável 304, dotadas de unidade de alimentação de comprimidos, tablet, unidade de alinhamento de comprimidos, unidade
tablet-in-bottle, unidade de alimentação de garrafas, unidade de inclinação de garrafas, unidade de alimentação de tampas, unidade de saída de garrafas e unidade de
controle elétrico.

. 8422.30.29 Ex 493 - Máquinas manuais para envase e acondicionamento de produtos em aerossol, em pequena escala (até 5.000latas/dia), para desenvolvimento de novos produtos,
dotadas de módulo com os mecanismos destinados ao: envase do produto cosmético líquido em latas de alumínio, à cravação da válvula, ao envase do gás propelente, com
painel de controle e proteção para o operador; 2 bombas pneumáticas com respectivas válvulas, regulador de pressão e manômetros para o envase do gás propelente, 2
conjuntos de aferição de diâmetro e profundidade das latas de aerossol cravadas, 1 pressostato, 10 vidros de teste.

. 8422.30.29 Ex 494 - Máquinas automáticas em aço inoxidável para enlatar atum cozido (solid pack), em latas com sistema abre-fácil (easy-peel) de diferentes tamanhos e formas,
velocidade de até 300latas/min, voltagem de 380/440V 50/60Hz, potência de 15,55kW, dotadas de bancada ou estrutura de suporte, caixa de acionamento, porta formatos,
sistema ejetor, quadro elétrico e pneumático, grupo transportador de pescado, bandeja receptora de pescado, bico dosador e tela sensível ao toque.

. 8422.40.90 Ex 854 - Máquinas embaladoras automáticas para tubos de aerossol, por fardos amarrados por cintas plásticas, com diâmetros de tubo compreendido de 22 a 84mm e
comprimento de até 290m, com velocidade máxima igual ou superior a 200peças/min; com sistema de agrupamento dos tubos; com armazenamento dos dados de projetos
e sincronização total com a linha de produção dos tubos aerossol; com posicionamento, seleção de número de cintas e tensão de amarração programáveis; com controle
por painel computadorizado.

. 8422.40.90 Ex 855 - Máquinas para embalar "wafer" recheado coberto com chocolate com conjunto de dobras para o produto unitário em papel aluminizado, com velocidade de até
650ppm (wafer/min) e tempo de mudança de formato de bombom/embalagem de no máximo 45min, dotadas de IHM (interface homem máquina) com tela colorida sensível
ao toque e formador de bandejas em papel cartão e posicionador de produtos em 2 níveis na bandeja.

. 8422.40.90 Ex 856 - Máquinas para empacotamento automático de tripas artificiais com formato de tubos cilíndricos rígidos corrugados, dotadas de: alimentador de bobina de plástico
de diâmetro máximo de 380mm , largura de 150 a 450mm e tubete com diâmetro de 3 polegadas, dispositivos para fabricação de tubo de plástico, conjunto formador de
medidas dos pacotes e transporte, sendo pacotes com comprimento de 120 a 400mm, largura compreendida de 150 a 257mm e altura compreendida de 132 a 180mm,
dispositivo de alimentação dos tubos, sistema de termo sopradores, bandeja de evacuação, capacidade máxima de produção compreendida de 100ciclos/h, e potência
máxima de 10kW

. 8422.40.90 Ex 857 - Máquinas de embalar "stretch hood" pela aplicação de filme plástico em cargas paletizadas, com capacidade de até 120paletes/h, com espessura de filme entre
40 e 200 mícrons, sendo a medição da altura da carga paletizada realizada por meio de fotocélulas controladas por CLP (controlador lógico programável).

. 8422.40.90 Ex 860 - Máquinas automáticas para embalar comprimidos em folha de alumínio, dotadas de controlador lógico programável (CLP), painel de operação com tela tipo
"touchscreen" e interface de operação intuitiva tipo dotadas de ajustes de parâmetros automáticos.

. 8422.40.90 Ex 861 - Unidades funcionais automáticas para embalar folhas de celulose em unidades de 8 fardos com aproximadamente 2.000kg de peso bruto, podendo operar com
celuloses dos tipos "Kraft" e "Solúvel", com capacidade de formação de fardos de dimensões nominais de 640 x 800 x 500mm e aproximadamente 250kg, e de produção
nominal de 210 unidades de 8fardos/h, compostas de: transportadores oscilantes; carros de transferência; balanças de pesagem; mesas giradoras; prensas verticais;
alinhadoras de pilhas de folhas de celulose; mesas giradoras de capas; encapadoras com capas de papel; encapadoras com capas de celulose; amarradoras de fardos;
dobradoras de capas; impressoras marcadoras de fardos; empilhadoras de fardos; unitizadoras de fardos; transportadores de correntes; sistema de segurança integrado;
sistema automático de controle e gerenciamento de

. produção.

. 8422.40.90 Ex 864 - Máquinas embaladoras automáticas por filme plástico termoencolhivel, para embalagem de produtos diversos como alimentícios, componentes elétricos, gráficos,
da indústria do plástico, doces, entre outros, operando por meio de barra de selagem em L, 100% elétrica, servo-acionada para movimentação automática da altura da barra
de selagem, com túnel de encolhimento incorporado, tamanho máximo do produto nos limites de 420mm de comprimento, 400mm de largura e 120mm de altura, largura
máxima da bobina de alimentação de 600mm, capacidade máxima de 1.200itens/h.

. 8422.40.90 Ex 865 - Máquinas embaladoras automáticas para embalagem por filme plástico termoencolhivel de produtos diversos como alimentícios, componentes elétricos, gráficos,
da indústria do plástico, doces, entre outros, operando por meio de barra de selagem em L, 100% elétrica, adequada para operação em ambos os lados, servo-acionada para
movimentação automática da altura da barra de selagem, tamanho máximo do produto nos limites de 600mm de comprimento, 400mm de largura e 160 ou 240mm de
altura, largura máxima da bobina de alimentação de 700mm, capacidade máxima igual ou superior a 2.800itens/h.

. 8422.40.90 Ex 866 - Combinações de máquinas para distribuir e embalar bombons de chocolate, totalmente automatizadas, disposição horizontal, com capacidade produtiva máxima
igual a 2.700bombons/min em embalagem do tipo "flowpack", com painéis elétricos integrados e controladores lógicos programáveis (CLP) em cada máquina (estação) e
painel de controle de operação "IHM" com tela "touchscreen", compostas de: 1 estação de distribuição, transporte e alinhamento dos produtos até as 2 linhas de
embalagens, com transportadores, guias laterais, alinhadores de fileiras com capacidade de operar 120fileiras/min, sendo 18bombons/fileira, agrupados em fileiras triplas,
verificador de alinhamento; sistema automático de acúmulo temporário "buffer" de 3 camadas de esteiras com comprimento de 10m cada, com tempo de armazenagem
de até 4,6min, no caso de parada das 2 linhas

. de embalagem; sistemas pivotantes para desmontagem, limpeza ou substituição das esteiras e roletes sem usar ferramentas; 2 estações de posicionamento, distribuição e
alimentação transversal dos produtos a serem embalados; conjuntos de 4 alinhadores (chicanas) em cada linha de embalagem, criando uma fila única de bombons, com
sistema de esteiras divididas em 3 seções (recebimento, espaçamento e aceleração dos bombons), com sistema de detecção de defeitos (bombons colados, quebrados, fora
do dimensional) com descarte automático, 2 máquinas embaladoras horizontais de bombons de chocolate tipo "flowpack", com sistema de selagem da embalagem soldados
à frio, cada máquina opera com capacidade de produção máxima de 1.350pacotes/min, com velocidade máxima do filme de 150m/min, com sistema automático de
posicionamento, centralização, união

. do filme da nova bobina com a bobina vazia, em velocidade máxima e sem manuseio do operador, com sistema de eliminação automático dos produtos embalados com
a faixa da emenda do filme, com dispositivo de detecção e rejeição automático por vácuo, dos pacotes com defeitos/vazios.
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. 8423.81.10 Ex 001 - Máquinas automáticas para metalização mediante deposição física de vapor, dotadas de: câmara de vácuo giratória com dimensões de 500 x 500mm, conjunto de
bombas de vácuo, catodo e controlador lógico programável (PLC).

. 8424.30.90 Ex 084 - Equipamentos automáticos de marcação de defeitos em chapas de vidro metalizado, dotados de 3 pistolas de pintura por pulverização por ar comprimido com
velocidade máxima de 7m/s cada, comandadas por 3 servo-motores com drives de controle, diâmetro de "spot" ajustável de até 25mm, precisão de posicionamento da
marcação de +/-10mm, precisão do toque de +/-25mm, unidade de processamento dos posicionamentos dos defeitos a partir de informações fornecidas por um detector
de defeitos (ISRA) para correta marcação dos defeitos, juntamente com "encoder" de monitoramento de velocidade da linha e fotocélula para detecção da chegada de cada
chapa no equipamento.

. 8424.49.00 Ex 006 - Pulverizadores robotizados semiautomático alimentado através de baterias de tração completa de 24V - 400Ah, com autonomia igual ou superior a 8h, velocidade
máxima de 110m/min, tanque com capacidade igual ou superior a 300L com volume útil igual ou superior a 275L, pressão de operação igual ou superior a 15bar, unidade
de bombeamento igual ou superior a 30l/30bar, dotados de sistema computadorizado e de sensores, que permitem sua movimentação através do sistema de tubulação
(trilhos) no interior da estufa, controle automático da velocidade e do fluxo do "spray" de acordo com a entrega desejada por hectare, para uso exclusivo em estufas de
vidro de uso agrícola.

. 8424.89.90 Ex 361 - Máquinas para aplicação de películas de revestimento à base de água e de solventes orgânicos em comprimidos farmacêuticos, em regime de bateladas, por
pulverização, dotadas de: 1 caçamba espelhada, parcialmente perfurada, com diâmetro de 59 polegadas (1.500mm) e volume máximo de 600L; 3 deflectores anti-
deslizamento; 6 defletores para mistura removíveis; sistema de pulverização por bomba peristáltica com circuito de recirculação de solução e 6 pistolas pulverizadoras com
tecnologia que evita a formação de resíduos e a necessidade de limpeza dos bicos em processo; unidade de tratamento do ar admitido por filtragem, controle de vazão e
de temperatura; sistema de exaustão com coletor de pó e silenciador; sistema automático de limpeza "Wash-In-Place" (WIP); painel de operador (interface homem-máquina
com tela "touchscreen") e painel elétrico com

. controlador programável.

. 8424.90.90 Ex 054 - Treliças estruturais em alumíno com lados e braços simetricamente opostos e distintos dobráveis hidraulicamente, com acionamento eletro-hidráulico de largura
total de 36m; dotadas de suporte tubular de alumínio soldado e perfil inferior extrudado e puncionado com formas de oblongos, das quais são afixados na parte traseira
das máquinas de pulverização com a função de permitir maior ganho de área na distribuição e suporte para o sistema de pulverização.

. 8426.41.90 Ex 110 - Guindastes hidráulicos auto propelidos sobre pneus do tipo fora de estrada, "rough terrain", acionados por motor a diesel, com 3 eixos direcionáveis tração 6 x
4, lança telescópica principal com comprimento máximo 62,5m com 6 seções, capacidade de elevação de 150t, cabine fechada, sistema de patolas de cilindros invertidos,
sistema de controle do guindaste computadorizado

. 8426.41.90 Ex 111 - Guindastes hidráulicos auto propelidos sobre pneus, para terreno acidentado (Rough Terrain Crane), capacidade máxima de içamento de 110t a 2,5m de raio,
sistema de comunicação via Satélite/GPS/antena, com controle de posição, estado de operação e gestão de manutenção, sistema de expansão da área de trabalho de
içamento aumentando a capacidade do equipamento, sistema de detecção da largura de extensão dos estabilizadores assimétricos permitindo operar em áreas com
dimensões restritas, sistema de redução e parada lenta do giro do guindaste, com limitador automático de momento de carga, podendo se locomover em curtas distâncias
com carga içada no moitão, transmissão automática controlada eletronicamente de 5 marchas pra frente e 2 para ré, acionados por motor a diesel de potência máxima
200kW e torque máximo 785Nm, com sistema de

. redução de consumo de combustível e redução de emissões de CO2, transportador de 2 eixos direcionáveis, eixos dianteiro e traseiro com tração, 4 modos de direção, com
lança telescópica principal de 6 seções telescopável por um único cilindro hidráulico, comprimento de lança totalmente retraída igual a 12m, totalmente estendida igual a
56m, jib dobrável de 2 estágios tipo treliçado de comprimento 10,1m e 17,7m, moitão gancho giratório 7,2t, moitões opcionais 45, 70 e 110t, cabine inclinável, velocidade
de elevação da lança de 20 a 60º em 40s, 2 bombas hidráulicas de pistão, velocidade de giro de 1,5min-1rpm, contrapeso padrão de 10t.

. 8426.41.90 Ex 112 - Guindastes hidráulicos auto propelidos sobre pneus, para terreno acidentado (Rough Terrain Crane), capacidade máxima de içamento de 145t a 2,5m de raio,
sistema de comunicação via Satélite/GPS/antena, com controle de posição, estado de operação e gestão de manutenção, sistema de detecção da largura de extensão dos
estabilizadores assimétricos permitindo operar em áreas restritas, sistema de redução e parada lenta do giro do guindaste, com limitador automático de momento de carga,
transmissão automática controlada eletronicamente de 5 marchas pra frente e 2 para ré, acionados por motor a diesel de potência máxima 200kW e torque máximo 785Nm,
com sistema de redução de consumo de combustível e redução de emissões de CO2, transportador de 3 eixos direcionáveis, 1 e 3º eixos com tração, 2º eixo não tracionado,
4 modos de direção, com lança telescópica principal de 6 seções telescopável por um único cilindro hidráulico, comprimento de lança totalmente retraída igual a 13,1m,
totalmente estendida igual a 61m, jib dobrável de 2 estágios tipo treliçado de comprimento 10,3 e 18m, jib de inserção opcional 7m, cabine inclinável, moitão gancho
giratório 7,2t, moitões opcionais 45 e 100t,

. velocidade de elevação da lança de 20 a 60º em 28s, 2 bombas hidráulicas de pistão, velocidade de giro de 1,3min-1rpm, sistema de contrapeso auto removível, contrapeso
padrão de 18,2t e adicionais de 11,1t para total de 29,3t de contrapeso.

. 8426.41.90 Ex 113 - Manipuladores hidráulicos para movimentação de materiais, dotados de área própria para execução de manutenções, incorporados ao chassis, autopropulsados
sobre pneus de borracha maciça, com 2 eixos e tração nas 4 rodas, eixo frontal direcional e eixo traseiro de montagem oscilante dotado de dispositivo de bloqueio de
oscilação acionável, transmissão hidrostática, capacidade de inclinação máxima inferior ou igual a 18%, dotados de estabilizadores, controlados por "joystick", cabine com
elevação hidráulica, com altura de visibilidade máxima igual a 8,1m e abertura de porta deslizante, lança frontal industrial e articulada (lança e braço) com alcance máximo
igual a 16,8m (ao nível do solo), com cilindro do braço montado invertido, com limitador de proximidade para o braço de carga, prontos para receber ferramentas de
trabalho, como: garras hidráulicas (de diversos usos),

. eletroímã, "clamshell" ou tesoura hidráulica, acionados por motor a diesel com potência superior ou igual a 190kW, mas inferior ou igual a 230kW, e peso operacional (sem
acessório) superior ou igual a 50t, mas inferior ou igual a 57t.

. 8427.10.90 Ex 182 - Plataformas elevatórias móveis de trabalho, com lança principal articulada sobre mesa giratória, com capacidade de rotação da base de 360° não-contínuos, com
braço articulante "jib", autopropulsadas sobre esteiras, acionadas por motor elétrico alimentado por baterias recarregáveis do próprio equipamento, controladas por painel
de controle, com elevação máxima vertical da plataforma igual ou superior a 13,3m, mas inferior ou igual a 18,05m, com capacidade máxima de carga sobre a plataforma
igual a 227kg sem restrição de trabalho.

. 8428.33.00 Ex 069 - Combinações de máquinas para alimentação sincronizada de máquinas de acabamento gráfico, alimentados por maços de papel pré-impresso, para aplicação no
processo de manufatura de cadernos tipo brochura, compostas de: estação de alimentação manual, esteira continua de conexão e sincronização, 6 unidades de inserção e
saída de rejeitos, velocidade máxima de 40itens/min, formato máximo de 450 x 1.020mm.

. 8428.33.00 Ex 070 - Transportadoras de correia, com movimento contínuo, fabricadas em perfil angular aro e chapa de aço AISI 304, voltagem de 380/440V - 50/60Hz, potência de
0,37kW, velocidade de 100rpm, correia Tab82 em POM com largura de 82,6mm, acionadas mediante moto redutor, com perfil especial lateral para engarrafamento tipo
poliamida em perfil de aço inox, projetadas para transportar as latas com sistema abre-fácil (easy peel) cheias, com produção máxima de 500bpm.

. 8428.33.00 Ex 071 - Transportadoras motorizadas, de correia, com movimento continuo, fabricadas em perfil angular aro e chapa de aço AISI 304, voltagem de 380/440V - 50/60Hz,
potência de 1,5kW, velocidade de 137rpm, correia em PP com 34% da superfície aberta e largura máxima de 608mm, acionadas mediante moto redutor, com perfil especial
lateral para engarrafamento tipo poliamida em perfil de aço inox, projetadas para transportar as latas com sistema abre-fácil (easy peel) cheias, com produção máxima de
500bpm.

. 8428.90.90 Ex 572 - Equipamentos para empilhamento de madeira servo elétrico com sistema automatizado de colocação de ripas entre as camadas com capacidade para produzir
100m³/h de grades com dimensão de 2,4m de largura por 1,6m de altura com separador de bitolas, transportadores transversais e longitudinais de tábuas e elevador
automático para as grades de madeira com 5 braços e capacidade para 16.000kg, controlados por CLP (controlador lógico programável) através do uso de sensores.

. 8428.90.90 Ex 573 - Equipamentos para carregar containers de 20/30/40 pés e carretas de até 13,5m de comprimento em operação única, dotados de uma chapa de aço de alta
resistência, sistema de tração da chapa composto de cilindros hidráulicos e portão de retenção acionado hidraulicamente, capacidade máxima de carregamento de até
30t.

. 8428.90.90 Ex 574 - Transportadores autônomos sobre rodas multidirecional tipo AGV (automated guided vehicle), com trajetória guiada por navegação inercial giroscópica e localização
visual de posição por meio de câmaras com leitura de "QRCODE", posicionamento com previsão de parada de +/-10mm, com sistema de elevação de carga, giro de 360°
no próprio eixo, com capacidade de transporte de carga máxima de 3.000kg, comunicação sem fio e "roaming", proteção multi-segurança, com ou sem carregador de carga
rápida de bateria, com "software" central de controle de tráfego e monitoramento.

. 8428.90.90 Ex 575 - Plataformas aéreas para elevação de pessoas, para serem montadas sobre caminhões rodoviários, com comando hidráulico, altura máxima de trabalho de até 75m,
lança hidráulica jib com ângulo de trabalho de 240° e cesto com capacidade máxima de até 600kg.

. 8428.90.90 Ex 576 - Plataformas móveis sobre rodas com capacidade máxima de carga por módulo de plataforma de até 115.200kg, acionadas por moto redutores, com trajetória guiada
por meio de trilhos, com transmissor de controle remoto e receptor RFID, sensores de movimentos, avisos sonoros e luminosos, controlador lógico programável (CLP),
equipadas com torres metálicas para armazenamento de documentos.

. 8429.51.99 Ex 035 - Pás carregadeiras articuladas sobre rodas, dotadas de motor diesel com potência bruta 60kW/2.200rpm, com largura entre rodas 2.060mm, com altura sobre a
cabine 2.950mm, distância entre eixos 2.300mm, raio mínimo de giro 4.470mm, com peso operacional 6.200kg, com transmissão "powershift" e tração nas 4 rodas, força
de tração maior que ou igual a 48kN, força de desagregação maior que ou igual a 55kN, caçamba com dimensão de 1m³, capacidade nominal de operação de 1.800kg,
direção hidráulica e "joystick" com atuação hidráulica.

. 8429.52.19 Ex 052 - Escavadeiras do tipo aranha todo-o-terreno de alta mobilidade, controladas remotamente por controle eletro-hidráulico, com sensor de inclinação para proteção
operacional, com superestrutura capaz de efetuar rotação de 360°, equipadas com motor a diesel de 4 cilindros, com potência bruta de 130HP (97kW) a 2.200rpm, com peso
operacional mínimo de 8.000kg e peso operacional máximo de 12.000kg, forca máxima de desagregação da caçamba de 63kN, velocidade máxima de deslocamento
automático de 10km/h, com capacidade máxima de subida de rampa de 45°, com declive máximo operacional de 30°, com inclinação lateral máxima de 25°, com distancia
máxima entre os passos em operação de 5.000mm.

. 8430.41.20 Ex 037 - Máquinas perfuratrizes rotativas direcionais, horizontais, autopropulsadas, movidas sobre esteiras, equipadas com motor de 6 cilindros, potência bruta máxima de
150HP, potência nominal de 112kW/2.200rpm e torque máximo de 670N.m/1.400rpm; cabeçote com torque do eixo de rotação máxima de 6.350Nm, velocidade máxima
de rotação de 140rpm, puxo e empuxo (thrust/pull back) máximo de 200/200kN (20.400kg/45.000lb); velocidade máxima de deslocamento 2,2km/h; sistema de fluído de
perfuração com fluxo de até 250l/min; sistema de morsa com abertura superior; carregador de hastes automático com barras de segurança; bloqueio hidráulico remoto.

. 8430.69.90 Ex 030 - Rompedores hidráulicos utilizados para desmonte primário e secundário de rocha, não autopropulsado, para ser acoplado em escavadeira com peso operacional
de 3 a 5,5t, com diâmetro do ponteiro de 60mm, com energia de impacto de 542J com fluxo de óleo no intervalo entre 30 a 60L/min e pressão de trabalho no intervalo
de 100 a 130bar e frequência de golpes de 500 a 1.000bpm.

. 8430.69.90 Ex 031 - Rompedores hidráulicos utilizados para desmonte primário e secundário de rocha, não autopropulsado, para serem acoplados em escavadeira com peso operacional
de 17 a 25t, com diâmetro do ponteiro de 135mm, com energia de impacto de 3.423J com fluxo de óleo no intervalo entre 100 a 150l/min e pressão de trabalho no intervalo
de 160 a 180bar e frequência de golpes de 350 a 600bpm.

. 8430.69.90 Ex 032 - Rompedores hidráulicos utilizados para desmonte primário e secundário de rocha, não autopropulsado, para serem acoplados em escavadeira com peso operacional
de 18 a 26t, com diâmetro do ponteiro de 140mm, com energia de impacto de 4.067J com fluxo de óleo no intervalo entre 120 a 180L/min e pressão de trabalho no
intervalo de 160 a 180bar e frequência de golpes de 350 a 500bpm.

. 8430.69.90 Ex 033 - Rompedores hidráulicos utilizados para desmonte primário e secundário de rocha, não autopropulsado, para serem acoplados em escavadeira com peso operacional
de 25 a 33t, com diâmetro do ponteiro de 150mm, com energia de impacto de 5.423J com fluxo de óleo no intervalo entre 150 a 210L/min e pressão de trabalho no
intervalo de 160 a 180bar e frequência de golpes de 300 a 450bpm.

. 8430.69.90 Ex 034 - Rompedores hidráulicos utilizados para desmonte primário e secundário de rocha, não autopropulsado, para serem acoplados em escavadeira com peso operacional
de 28 a 36t, com diâmetro do ponteiro de 155mm, com energia de impacto de 6.779J com fluxo de óleo no intervalo entre 180 a 240L/min e pressão de trabalho no
intervalo de 160 a 180bar e frequência de golpes de 300 a 450bpm.

. 8430.69.90 Ex 035 - Rompedores hidráulicos utilizados para desmonte primário e secundário de rocha, não autopropulsado, para ser acoplados em escavadeira com peso operacional
de 30 a 38t, com diâmetro do ponteiro de 155mm, com energia de impacto de 8.812J com fluxo de óleo no intervalo entre 180 a 250L/min e pressão de trabalho no
intervalo de 160 a 180bar e frequência de golpes de 250 a 400bpm.
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. 8430.69.90 Ex 036 - Rompedores hidráulicos utilizados para desmonte primário e secundário de rocha, não autopropulsado, para serem acoplados em escavadeira com peso operacional
de 45 a 55t, com diâmetro do ponteiro de 175mm, com energia de impacto de 12.202J com fluxo de óleo no intervalo entre 210 a 290L/min e pressão de trabalho no
intervalo de 160 a 180bar e frequência de golpes de 250 a 350bpm.

. 8430.69.90 Ex 037 - Rompedores hidráulicos utilizados para desmonte primário e secundário de rocha, não autopropulsado, para serem acoplados em escavadeira com peso operacional
de 35 a 45t, com diâmetro do ponteiro de 165mm, com energia de impacto de 10.846J com fluxo de óleo no intervalo entre 200 a 260L/min e pressão de trabalho no
intervalo de 160 a 180bar e frequência de golpes de 250 a 350bpm.

. 8430.69.90 Ex 038 - Rompedores hidráulicos, dotados de válvula anelar interna para comando de movimento do pistão, câmara de nitrogênio integrada sobre o pistão, conexões para
mangueiras de entrada e saída de óleo hidráulico, ponto de lubrificação manual por graxa, construídos em corpo sólido único de aço fundido, equipados com chaveta simples
de fixação da ferramenta, para acoplamento à veículos portadores dos tipos mini escavadeiras, retroescavadeiras, robô de demolição, mini carregadeiras, braços fixos
articulados, peso operacional de 215 a 375kg, diâmetro da ferramenta de 60 a 80mm, fluxo de óleo de entrada de 35 a 90L/min; pressão operacional de 110 a 150bar,
frequência de golpes de 520 a 1.300bpm.

. 8430.69.90 Ex 039 - Rompedores hidráulicos, dotados de válvulas internas para comando de movimento do pistão e ajuste manual do curso do pistão, equipados com câmara de
nitrogênio sobre o pistão, conexões para mangueiras de entrada e saída de óleo hidráulico, podendo serem equipados com lubrificador automático, canal para ventilação
da câmara de percussão ou conexão de ar comprimido, equipado com chavetas simples ou duplas de fixação da ferramenta, para acoplamento à veículos portadores dos
tipos mini escavadeiras, retroescavadeiras, robô de demolição, mini carregadeiras, carregadeiras, escavadeiras em geral e braços fixos articula peso operacional de 95 a
4.200kg, diâmetro da ferramenta de 42 a 180mm, fluxo de óleo de entrada de 15 a 320L/min; pressão operacional de 110 a 180bar, frequência de golpes de 400 a
1.600bpm.

. 8430.69.90 Ex 040 - Rompedores hidráulicos, dotados de válvula interna para comando de movimento do pistão, acumulador de nitrogênio com diagrama de borracha, válvula de alívio
de pressão, restritor de ajuste de fluxo substituível, conexões para mangueiras de entrada e saída de óleo hidráulico, lubrificação automática ou manual por graxa, conexões
para água e ar comprimido, construído em corpo sólido único de aço fundido, equipados com chavetas duplas de fixação da ferramenta, para acoplamento à veículos
portadores dos tipos mini escavadeiras, retroescavadeiras, robô de demolição, mini carregadeiras, carregadeiras, escavadeiras em geral e braços fixos articulados, peso
operacional de 55 a 1.060kg, diâmetro da ferramenta de 40 a 120mm, fluxo de óleo de entrada de 12 a 135L/min; pressão operacional de 100 a 180bar, frequência de golpes
de 550 a 2.300bpm.

. 8430.69.90 Ex 041 - Rompedores hidráulicos, dotados de válvulas internas para comando de movimento do pistão e de controle automático de curso do pistão, dispositivo manual ou
automático de seleção do modo de partida e parada, podendo conter válvula de proteção contra excesso de pressão, equipados com câmara de nitrogênio sobre o pistão,
podendo possuir acumulador de nitrogênio com diafragma de borracha e sistema de proteção contra pó, conexões fixas ou articuladas para mangueiras de entrada e saída
de óleo hidráulico, equipados com lubrificador automático, canal para ventilação da câmara de percussão ou conexão de ar comprimido, equipado com chavetas duplas de
fixação da ferramenta, para acoplamento à veículos portadores dos tipos escavadeiras sobre rodas ou esteiras, robô de demolição, carregadeiras, escavadeiras em geral e
braços fixos articulados, peso operacional de 750 a 10.000kg, diâmetro da ferramenta de 100 a 240mm, fluxo de óleo de entrada de 80 a 530L/min; pressão operacional
de 160 a 180bar, frequência de golpes de 550 a 2.300bpm.

. 8431.20.11 Ex 070 - Transmissões para movimentação de empilhadeira elétricas com corrente alternada, com capacidade de armazenamento de óleo de 3,3L e
motor de tração de 6,4kW, altura de 712,5mm, comprimento de 443mm e largura de 365mm.

. 8431.31.10 Ex 076 - Máquinas para tração de elevadores com engrenagens, com motor de corrente alternada, trifásica, potência nominal de 1,7 até 42kW, sensores
de temperatura do tipo termistores PTC, polia montada no eixo do redutor, velocidade de tração de 0,3 até 3m/s, capacidade de carga de 350 até
7.900kg, sistema de freio de segurança integrado, contador de pulsos eletrônicos (encoder) absoluto.

. 8431.31.10 Ex 077 - Placas eletrônicas de interligação de dispositivos periféricos para aplicação em elevadores, dotadas de no mínimo 2 relés 24Vcc, com no mínimo
12 conexões discretas de 220V para dispositivos de segurança e/ou alimentação de itens na cabina do elevador.

. 8431.31.10 Ex 078 - Placas eletrônicas de interligação de dispositivos periféricos para aplicação em elevadores, dotadas de no mínimo 1 relé 220V, com no mínimo
2 conexões para painéis de operação, 2 conexões para operadores de porta e 1 conexão para dispositivo de posicionamento absoluto de posição do
elevador, todos através de conexão CAN Bus de no mínimo 100kbits/s.

. 8431.31.10 Ex 079 - Módulos eletrônicos para intercomunicação de dispositivos de elevadores, dotados de 7 entradas/saídas para 24Vcc e 5 entradas/saídas para
comunicação CAN e mini "buzzer" embutido.

. 8431.31.10 Ex 080 - Placas eletrônicas para monitoramento de dispositivos de poço do elevador, dotadas de um microcontrolador com "clock" mínimo de 10MHz,
2 memórias flash de 1 kbyte cada, 32 kbytes de memória ROM, 2 kbytes de memória RAM e suporte para interface CAN bus; com no mínimo 6 entradas
auxiliares em 24Vcc, 4 saídas auxiliares em 24Vcc, dispositivo de alarme sonoro, interface para conexão de ferramenta de inspeção que permite
movimentar o elevador em modo de manutenção e 10 conexões ligadas em série para monitoramento de dispositivos de segurança com funcionamento
em 220V.

. 8431.31.10 Ex 081 - Placas eletrônicas para expansão de entradas e saídas para o controle do elevador, dotadas de: no mínimo 12 saídas de 24V do tipo emissor
aberto; no mínimo 7 saídas 24V do tipo coletor aberto com capacidade mínima de 2A cada; no mínimo 2 saídas 24V do tipo "push-pull" com capacidade
mínima de 2A cada; no mínimo 6 entradas de 24V; indicação visual por "LED" da situação de operação de cada entrada e saída de 24V.

. 8431.31.10 Ex 082 - Placas eletrônicas para o controle do elevador, dotadas de no mínimo 1 micro-controladores do tipo ARM, frequência de trabalho mínima de
48MHz, memória "flash" interna mínima de 32kB, memória RAM interna mínima de 4kB, com suporte para interfaces GPIO, UART e no mínimo 4 canais
ADC de 12bits; circuito de segurança com duas contatoras tripolares de no mínimo 16 amperes em regime AC3 ligadas em série para acionamento de
motor trifásico, com acionamento individual de bobinas 24V e monitoramento individual de contato auxiliar do tipo NF; circuito retificador de meia onda
ou onda completa com proteção contra surtos, acionando por relé comutador com bobina 24V, eletricamente intertravada com ao menos uma das
contatoras do motor, para acionamento de bobina de freio eletromecânico com capacidade mínima de 6 amperes e 600V;

. circuito carregador para bateria do tipo chumbo-ácido de 12V com chaves de estado sólido para seleção da entrada de alimentação por fonte de 24V
ou pela bateria; proteções contra sobrecarga e surtos, individual, para circuito de alimentação de 24V; indicação visual por "LED" da situação de operação
de cada contatora, do relé do freio e de cada entrada de 24V; entrada de alimentação nominal de 24V com limite de operação entre 20 e 28V.

. 8431.31.10 Ex 083 - Módulos eletrônicos utilizados para monitorar e carregar baterias de 12V, utilizados no sistema de resgate automático do elevador, dotados
de um microcontrolador de arquitetura ARM de no mínimo 32 bits e "clock" de 100MHz, com no mínimo 256kByte de memória "flash", com tensão
de alimentação entre 20 e 28Vcc, no mínimo um conversor analógico/digital de 1 canal e 12bits, no mínimo 1 saída PWM e interface CAN bus.

. 8431.31.10 Ex 084 - Módulos eletrônicos para realizar registro de chamadas de cabina do elevador através de botões discretos, dotados de um microcontrolador
de no mínimo 8 bits, com no mínimo 8kByte de memória "flash", com tensão de alimentação entre 9 e 40Vcc, compostos de no mínimo 1 entrada
e 1 saída de 24Vcc, 16 entradas/saídas de 24Vcc e interface CAN bus.

. 8431.31.10 Ex 085 - Placas eletrônicas de interligação para aplicação em elevadores, dotadas de no mínimo 150 e no máximo 300 entradas/saídas discretas, no
mínimo 4 circuitos opto acopladores com rebaixamento de tensão de 220V para 5Vcc, no mínimo 1 circuito eletrônico para sensores de contato seco,
com no mínimo 5 relés 12Vcc e 4 relés 24Vcc.

. 8431.31.10 Ex 086 - Placas eletrônicas para o controle do elevador, dotadas de: no mínimo 2 micro-controladores do tipo ARM com capacidade para execução de
"software" em redundância, frequência de trabalho mínima de 120MHz, memória "flash" interna mínima de 512kB, memória RAM interna mínima de
128kB, com suporte para interfaces GPIO, CAN bus, UART e USB 2.0; no mínimo 10 saídas digitais de 24V do tipo coletor aberto; no mínimo 10 saídas
digitais de 24V do tipo emissor aberto; no mínimo 20 entradas digitais de 24V; saída proporcional tipo "PWM" de 24V para controle de iluminação da
cabina; proteção contra sobrecarga individual ou coletiva para todas as saídas de 24V; interface de diagnóstico e configuração de parâmetros do elevador
por teclas de acesso tipo "push-button" e tela LCD; indicação visual por "LED" da situação de operação de cada micro-controlador e de cada

. entrada digital de monitoramento de sinais de segurança; interface para memória "flash" SPI externa para salvamento e recuperação de parâmetros do
elevador; interface serial do tipo CAN para comunicação e controle de no mínimo 14 dispositivos de chamada e sinalização para operação de elevadores
com até 6 paradas e 1 ou 2 entradas na cabina; relógio de tempo real integrado com bateria, resolução mínima de 1s e data; interface serial para
placa de expansão de entradas e saídas para comando paralelo de inversor de frequência e comando eletrônico de travamento e destravamento de
portas de pavimento; entrada de alimentação nominal de 24V com limite de operação entre 20 e 28V.

. 8431.31.10 Ex 087 - Freios de segurança progressivos de elevadores, para guias entre 8 e 19mm, velocidade de tracionamento de 0,25 até 4m/s, capacidade de
carga máxima até 7.000kg, dotados de blocos de ferro fundido e aço SAE e contatos elétricos para corte de alimentação do motor de tração.

. 8431.31.10 Ex 088 - Módulos dotados de 8 botões de acionamento individual e display de LCD monocromático de 128 x 64 pixels, com tensão mínima de
alimentação de 3,1Vcc e máxima de 3,7Vcc e conexão através de cabo "flat".

. 8431.31.10 Ex 089 - Placas eletrônicas interligadas para o controle do elevador, dotados de: 1 placa de processamento com processador do tipo ARM com "clock"
mínimo de 1GHz de socket tipo SOODIM 200, memória NAND integrada de no mínimo 256MB integrada, memória RAM integrada de no mínimo 256MB
DDR3, com suporte as interfaces 10/100Mbps Ethernet, CAN bus, UART e USB 2.0; e 1 placa eletrônica de interface com no mínimo 1 e no máximo
3 entradas e saídas para sinais discretos em 220Vca; no mínimo 21 e no máximo 30 entradas e no mínimo 17 e no máximo 25 saídas para sinais
discretos em 24Vcc; no mínimo 4 e no máximo 10 entradas e saídas para sinais discretos em 5Vcc; com "hardware" para controle das demandas de
um elevador operando em um grupo de até 16 elevadores; atendimento de até 128 paradas; com 1 ou 2 entradas na cabina; comunicação com
dispositivos de

. chamada e sinalização por meio de no mínimo 3 linhas seriais (serial link) de 4 fios, interfaces com protocolo CAN incorporadas; 1 interface Ethernet
para ferramenta externa de configuração, diagnóstico de falhas e execução de testes; 1 interface Ethernet para comunicação com sistema de
monitoramento remoto de elevadores; 1 interface USB para atualização de softwares; 1 interface para cartões de memória flash (SD card) para
armazenamento de informações.

. 8431.31.10 Ex 090 - Placas eletrônicas de interligação de dispositivos periféricos para aplicação em elevadores, dotadas de processador da família 186ES com no
mínimo 20MHz, 2 memórias "Flash" de no mínimo 4Mbit, 2 memórias "S-RAM" de no mínimo 1Mbit, 1 EEPROM serial de no mínimo 4kbit, no mínimo
2 interfaces CAN Bus de no mínimo 100kbit/s cada; 1 circuito composto por 1 entrada de sinal analógico com range de 0 até 10Vcc e 1 saída digital
diretamente conectada ao processador por SPI.

. 8431.31.10 Ex 091 - Placas eletrônicas dotadas de: 1 placa de processamento com processador do tipo ARM com "clock" mínimo de 1GHz de socket tipo SOODIM
200, memória NAND integrada de no mínimo 256MB integrada, memória RAM integrada de no mínimo 256MB DDR3, com suporte as interfaces
10/100Mbps Ethernet, CAN bus, UART e USB 2.0.

. 8431.31.10 Ex 092 - Placas eletrônicas de interface com no mínimo 1 e no máximo 3 entradas e saídas para sinais discretos em 220V; no mínimo 21 e no máximo
30 entradas e no mínimo 17 e no máximo 25 saídas para sinais discretos em 24Vcc; no mínimo 4 e no máximo 10 entradas e saídas para sinais discretos
em 5Vcc; com "hardware" para controle das demandas de um elevador operando em um grupo de até 16 elevadores; atendimento de até 128 paradas;
com 1 ou 2 entradas na cabina; comunicação com dispositivos de chamada e sinalização por meio de no mínimo 3 linhas seriais (serial link) de 4 fios,
interfaces com protocolo CAN incorporadas;1 interface Ethernet para ferramenta externa de configuração, diagnóstico de falhas e execução de testes;
1 interface Ethernet para comunicação com sistema de monitoramento remoto de elevadores; 1 interface USB para atualização de softwares; 1

. interface para cartões de memória flash (SD card) para armazenamento de informações.
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. 8431.31.10 Ex 093 - Módulos eletrônicos para aplicação em elevadores utilizados para alimentação, controle e monitoração do freio e controle e monitoração das
contatoras do motor, com o núcleo principal dotados de um microcontrolador de arquitetura ARM Cortex-M4 com "clock" externo mínimo de 8MHz,
interface CAN bus para controle e diagnóstico de falhas; periféricos de controle de relés, circuitos de filtragem, isolação galvânica, retificação, dissipação
térmica e condicionamento de sinais; "hardware" e "software" para atualização de "firmware"; entrada de energia de alimentação 24V, entrada
monofásica em 220V para alimentação do circuito de freio, entrada monofásica 220V do circuito de segurança para ativação das contatoras externas,
entrada para ativação do freio com fonte de emergência e entrada para monitoração das contatoras de freio e motor com lógica positiva e

. negativa, saída para conexão das bobinas de freio e saída de controle das contatoras do motor e freio; conexão para transformador externo e conexão
para acionamento de contatora auxiliar externa.

. 8431.31.10 Ex 094 - Fitas magnéticas para sensor de monitoramento da posição do elevador, precisão com medição entre 8 a 12mm, largura entre 10 a 20mm
e espessura entre 1,35 a 2,45mm, com tolerância dimensional de +/-0,1mm.

. 8433.40.00 Ex 043 - Prensas enfardadeiras hidráulicas para fibras de algodão, com capacidade de produção de até 45 fardos de 227kg/h e 2 caixas de 20 x 54
polegadas giratórias acima do piso com motorredutor de 3HP, contendo alimentador de fita, empurrador hidráulico com pistão dupla ação de 2,5
polegadas de diâmetro e capacidade de 3,6t, calcador hidráulico com pistão de dupla ação de 4 polegadas de diâmetro com capacidade de 14,3t,
unidade hidráulica de 4.000L de óleo com motor de 125HP acoplado à caixa multiplicadora para 2 bombas de vazão de 152gpm, motor de 100HP
acoplado à caixa multiplicadora para 2 bombas de 213gmp e motor de 7,5HP com 1 bomba de vazão de 46gpm, trocador de calor de óleo, sistema
de manejo de fardos com carrinho acionado por motorredutor de 0,5HP, ensacador, balança digital, empurrador de fardos, plataforma de operação e
mesa de

. comando com tela "touchscreen" e comando lógico (CLP).

. 8434.10.00 Ex 012 - Equipamentos rotativos, tipo carrossel, para ordenha automatizada de vacas com capacidade de 24 a 100postos de ordenha, trabalhando
initerruptamente ou através de paradas de emergência, com sistema de seleção automática dos animais e sistema de coleta de amostras automatizada
para controle de qualidade do leite, compostos de: plataforma giratória base de aço galvanizado para preenchimento com concreto, instalada sobre um
sistema de roldanas de nylon sem rolamentos, sobre sistema de trilhos "I" duplo, com acionamento elétrico, braço posicionador para ajuste do conjunto
de ordenha, sistema controlador de ordenha para extração automática e medição do volume e condutividade do leite, sistema de pulsação e
fornecimento de vácuo, sistema de limpeza automática do equipamento de ordenha, sistema de transporte do leite composto por

. tubulações e reservatório em aço inox, com dispositivo de acoplamento giratório, para transferência até a sala de armazenamento e preservação do leite,
sistema de identificação e gerenciamento do rebanho por brinco individual, com reconhecimento por leitor automático e controle automático da
velocidade de giro da plataforma combinado com o ciclo completo de ordenha das vacas, com ou sem sistema de alimentação automatizado, painel
de controle das operações e informações do processo.

. 8434.10.00 Ex 013 - Combinações de máquinas para direcionamento, alimentação e ordenha robotizada de vacas, compostas de: 1 "box" mestre e 1 ou 2 boxes
secundários para ordenha, com sistema de ajuste automático do comprimento do "box" ao tamanho do animal, 1 unidade de coleta de leite por box
com sistema a vácuo dotada de tubulação de transporte e armazenamento em tanque pulmão, dispositivo de separação automática de leite comerciável,
não - comerciável e leite para bezerros, com ou sem sistema de separação de amostras automatizado, 1 robô (por box) equipado com câmera 3D com
sensor óptico para execução automática das funções de higienização dos tetos, desinfecção e posicionamento automático das teteiras no úbere da vaca,
sistema automático de enxague e limpeza do "box", 1 unidade de tratamento de água, comedouro giratório, e sistema de

. identificação e gerenciamento automático do rebanho por "tag" individual, 1 módulo central de abastecimento de ar comprimido, água, energia,
detergente acionado por 1 painel de controle com "display" "touchscreen" em cada box, e portas de seleção automatizadas para condicionar a entrada,
identificação e saída do animal após ordenha, com ou sem sistema de curral para retenção e direcionamento do animal antes da entrada no box.

. 8436.10.00 Ex 048 - Misturadores ovais de ração para animais, com capacidade efetiva de concentração de 10m3, densidade máxima de 650kg/m3 e/ou máxima
de 10.000L ou 5.000kg, acionados por motores de 132kW, dotados de pás ajustáveis e intercambiáveis, possibilitando a movimentação axial e radial,
com porta inferior de abertura total, operada pneumaticamente, duto de aeração integrado ao compartimento inferior com válvula anti-contaminação,
compartimento para aditivos, porta de inspeção para limpeza com abertura de 750 x 545mm, com até 7 configurações para pulverização de líquidos,
durante a mistura.

. 8436.80.00 Ex 091 - Máquinas desintegradoras de fardos de forragem, tracionadas por trator através de barra de tração, engate nos braços hidráulicos por dois
pontos ou engate hidráulico de três pontos, para distribuição de palha para cama e para alimentação de animais, capazes de soprar palha pelos dois
lados ou distribuir alimento lateralmente, com capacidade de levar fardos cilíndricos ou prismáticos grandes, com diferentes capacidades de carga
conforme o modelo do equipamento, rotor com 7 discos com capacidade de alojar de 8 a 16 lâminas de corte montadas por disco, turbina sopradora
com movimentação independente do rotor, caixa de transmissão com duas velocidades independentes para distribuição de alimento ou cama, esteiras
de correntes com barras transversais montadas com movimentação hidráulica, bica de distribuição de 3 estágios e giro de até 300°, porta traseira
com

. movimentação hidráulica capaz de carregar os fardos para o interior da máquina.

. 8436.99.00 Ex 011 - Cabeçotes tipo "feller" de disco com rotação constante para derrubada de múltiplas árvores plantadas ou de reflorestamento, para aplicação
em escavadeiras hidráulicas de grande porte preparadas para cabeçote "feller" de disco, bem como em máquinas dedicadas à função "feller"
denominadas "fellers buncher", com capacidade de corte entre 18 e 24 polegadas e área de acúmulo entre 0,28 e 0,54m².

. 8438.10.00 Ex 229 - Máquinas aplicadoras automáticas de grãos (sementes) e farinhas sobre massas de pães, tipo cobertura, fabricadas em aço inox, com estrutura
estendida e dois dispositivos de aplicação, sendo um integrado ao sensor de detecção de massa e outro de aplicação intercambiável adicional, dotadas
de: transportador de rejeito e sistema automático para retorno de sementes e ou farinhas, reservatório de alimentação dos grãos, com capacidade de
aplicação de 4.500 a 4.800unid de pães/h e controlador lógico programável (CLP).

. 8438.20.19 Ex 086 - Máquinas de drageamento automático, com acabamento brilhante, para revestimento de ampla variedade de centros (núcleos processados) dos
tipos frutas secas, sementes, nozes, chocolates, caramelos, alcaçuz, biscoitos, gomas de mascar, bala mastigáveis dentre outros, pelo recobrimento com
coberturas dos tipos açucarados: xaropes açucarados, sacarose, dextrose e açúcar de confeiteiro e não açucarados: qualquer tipo de poliois, pós secos,
cacau em pó, enceramentos, envidraçamentos e envernizamentos, com capacidade de produção mínima de 330kg/h e máxima de 420kg/h, dotadas de:
1 tambor com capacidade de até 3.900L de volume útil, com tamanho do lote de 2.000 a 3.000kg, com diâmetro de até 1.900mm, comprimento de
até 5.600mm e profundidade do leito de até 630mm, sistema de pulverização de xarope, sistema de distribuição de pó, sistema de

. envernizamento e enceramento, sistema de tratamento de ar, sistema de carregamento automático, sistema de descarga e controlador lógico
programável (painel PLC).

. 8438.20.90 Ex 061 - Equipamentos para alcalinização e esterilização de "nibs" (amêndoas) de cacau descascado, para alteração da coloração e do sabor do produto
acabado, e também aumentar a solubilidade e as propriedades de suspensão do pó de cacau, com capacidade de processamento de um volume
admissível de 11.000L de mistura, com corpo e camisas de aquecimento fabricados em aço inoxidável, para suportar pressão máxima de 4bar e
temperatura máxima de 153€C, e dotados de misturador com eixo central, hélices espirais e unidade de acionamento, com motor de potência nominal
de 55kW e redutor com torque de 30.000Nm e velocidade de acionamento de 13U/min; válvulas de entrada e de descarga de produtos, fabricadas em
aço inoxidável 316L, com selo sanitário e inflável fabricado com borracha EPDM, atuador operado pneumaticamente, instrumentos e chave
limitadora.

. 8439.10.90 Ex 050 - Unidades funcionais para extração alcalina de lignina de cavacos de madeira para produção contínua de polpa de celulose dos tipos "kraft"
e/ou "solúvel", com capacidade nominal igual ou superior a 5.000t/dia, compostas de: roscas de alimentação e selagem do silo de cavacos; silos de
cavacos para aquecimento e vaporização, com geometria especial para descarregamento contínuo e homogêneo de cavacos, sem componentes móveis
ou vibratórios para o descarregamento, com volume nominal igual ou superior a 750 m³ de cavacos por silo; roscas duplas dosadoras para controle da
produção, com capacidade nominal igual ou superior a 1.200m³ de cavacos/h, por rosca dupla; tubos de cavacos com geometria especial para
alimentação de licor e cavacos nas bombas especiais de cavacos; bombas especiais de cavacos; sistemas de lubrificação à óleo para as bombas especiais
de

. cavacos; vasos para pré-hidrólise dos cavacos, em aço inoxidável duplex, com pressão e temperatura de projeto de 12bar e 210°C no topo do vaso,
contendo separador de topo invertido, indicadores de nível de cavacos, peneiras com fendas especiais e dispositivo de descarga com raspador de fundo;
vasos de cozimento contínuo (digestores) para extração alcalina de lignina de cavacos, em aço inoxidável duplex, com pressão e temperatura de projeto
de 12bar e 180°C no topo do vaso, contendo separador de topo invertido, indicadores de nível de cavacos, peneiras com fendas especiais e dispositivo
de descarga com raspador de fundo; sistemas hidráulicos para acionamento do raspador de fundo, contendo motor hidráulico e estação de
bombeamento; tanques de descarga do digestor, com raspador para descarregamento; tanques-pulmão de filtrado; analisadores de álcali;

. trocadores de calor; filtros pressurizados e rotativos para licor negro; separadores de areia; refervedores (reboilers) para recuperação de calor;
termocompressores; válvulas; bombas de processo; instrumentos; e sistemas centralizados de lubrificação.

. 8439.10.90 Ex 051 - Unidades funcionais para purificação de polpa de celulose, podendo operar, alternadamente, com celulose dos tipos "Kraft" e "Solúvel", com
capacidade de produção nominal igual ou superior a 2.500t/dia de celulose purificada, compostas de: lavadores de celulose tipo tambor rotativo
"Displacement Drum" (DD Washer), com tambor de diâmetro nominal de 5m e comprimento nominal de 9m; roscas transportadoras de rejeitos;
depuradores de polpa combinado para separação de nós e rejeitos da polpa marrom; depuradores de polpa simples; lavador de nós; lavador de palitos;
misturadores dinâmicos rotativos para mistura de produtos químicos na polpa de celulose; fluidizadores com rotores especiais para homogeneização de
polpa de celulose; engrossadores rotativos de polpa de celulose; ciclones de separação de areia; ciclones para engrossamento do rejeito de polpa;
rosca

. separadora de areia; raspador de descarga de fundo de torre; raspadores de descarga de topo para torres; trocadores de calor; dispositivos de injeção
de vapor; alimentadores estáticos de oxigênio; alimentadores estáticos de dióxido de cloro; filtros de recuperação de fibras tipo rotativo; lavador de
gases; ventilador; sistema de lubrificação centralizado; bombas de média consistência; bombas de processo; bomba de rejeitos; bombas de vácuo;
agitador; válvulas; instrumentos; e tubulações.

. 8439.99.90 Ex 046 - Equipamentos para aplicação de filme de solução de amido ou de pigmentos dotadas de 2 cabeçotes aplicadores, para revestimento de papel e papel cartão,
com largura de papel de 8.300mm, velocidade de operação de 1.200m/min, tensão máxima da folha de 1.000N/m, fluxo de amido de 835L/min por cabeçote, teor de
sólidos de 10 a 70%, montados em corpo único, fabricados em composto sintético de fibras; módulo de aplicação em aço inoxidável; sistema hidráulico de pivotamento;
sistema pneumático de carga da barra dosadora; barras dosadoras ranhuradas com rotação por meio de motor elétrico; sistema de lâminas limpadoras laterais; chuveiros
de umedecimento do rolo aplicador; sistema de controle de perfil transversal de aplicação; com controlador lógico programável (CLP).

. 8443.16.00 Ex 047 - Máquinas de impressão flexográfica, a 4 ou mais cores, para processamento de chapas de papelão, com ou sem operações complementares de entalhe, corte
e vinco, dobra, cola contagem, e amarração do lote empilhado na saída, formato máximo da folha igual ou superior a 1.150 x 2.700mm, espessura máxima de 9mm,
velocidade máxima de 300caixas/min.
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. 8443.19.10 Ex 062 - Máquinas automáticas de impressão serigráfica para decoração simultânea de corpo e ombro de garrafas de vidro, aplicando até 8 cores, podendo ser cores
cerâmicas, UV (ultra violeta) e orgânicas, com precisão de registro de cor a cor de +/-0,2mm, com capacidade para processar garrafas com altura de 76 a 304mm,
diâmetro do corpo de 44 a 76mm e diâmetro do ombro de 26 e 76mm, com capacidade de produção nominal de até 200garrafas/min, com sentido de operação da
esquerda para a direita ou da direita para a esquerda, dotadas de esteira transportadora, com ou sem "stacker" de alimentação, 5 panelas dispensadoras, 2 painéis
registradores óticos, sistema de refrigeração integrado, PLC (controlador lógico programável), painel de controle de operação tipo "touchscreen", IHM.

. 8443.19.90 Ex 149 - Máquinas de impressão a laser de fibra óptica com comprimento de onda de 106nm e potência inferior a 100W, de uso industrial, com funções cumulativas
ou não de marcar, codificar, personalizar, endereçar e datar produtos ou embalagens de formatos, superfícies e materiais variados, com velocidade máxima de impressão
igual ou superior a 600 caracteres, gravando com o produto estático ou em movimento, com velocidade linear máxima dos produtos a serem impressos igual ou superior
a 200m/min.

. 8443.19.90 Ex 150 - Máquinas impressoras rotativas para etiquetas de toner seco, com alimentação em bobinas, baseado em matriz de LED, com resolução de 1.200 x 3.600dpi com
densidade de ponto variável de 4bit, configuração de 5 cores, sendo CMYK + W (branco) ou outra especial, velocidade máxima igual 9,6; 15; 19,2 ou 30m/min, largura
de banda entre 200 e 330mm ou 250 e 516mm, respectivamente largura de imagem 322 ou 508mm, comprimento máximo de imagem de 0 a 55m e controles
incorporados de espectrofotômetro em linha de densidade e registro, alinhamento ativo da web e sensores de infravermelho, podendo ter ou não cortadora.

. 8443.19.90 Ex 151 - Máquinas impressoras rotativas para impressão de etiquetas digitais, de rolo a rolo, com mecanismo de impressão de toner LED, velocidade de impressão de
7,6m/min, resolução 600 x 1.200dpi, interfaces Ethernet 10/100/1000BASE-T ou USB2.0, largura de banda 152 a 215mm, diâmetro máximo de rolo de entrada 30,5cm,
potência 900W.

. 8443.19.90 Ex 152 - Máquinas de impressão digital rotativas, com alimentação em bobinas, tecnologia LED de 4 cores CMYK, velocidade de impressão de até 7,26mpm, resolução
1S200 x 2S400dpi, interfaces com Ethernet 10BASE-T/100BASE-TX ou USB 2.0, largura de substrato min 140mm e máx. 330mm, largura de impressão min 130mm e máx.
300mm, comprimento da etiqueta de até 432mm, podendo chegar a 1.230mm, e diâmetro máximo do rolo de substrato do desbobinador e rebobinador de 450mm.

. 8443.39.10 Ex 323 - Máquinas impressoras digitais de produção, por jato de tinta "inkjet", 4 cores (CMYK), bobina a bobina, para a impressão de rótulos e etiquetas, com resolução
máxima de impressão de 4.800dpi, velocidade máxima de impressão de até 7,92m/min, largura máxima do rótulo de até 215,9mm, com opção de utilizar tintas pigmento
e corante.

. 8443.39.10 Ex 324 - Máquinas de impressão por jato de tinta para recipientes plásticos, com resolução de impressão de 360dpi ou 720dpi, velocidade máxima de impressão de até
840mm/s, com processo de cura intermediária de LED e cura final UV, equipadas com sistemas de exaustão, pré-tratamento a fogo, com impressão em até 5 cores, com
unidade de resfriamento, mesa de alimentação, esteira transportadora, controladas por controlador lógico programável (CLP).

. 8443.39.10 Ex 325 - Máquinas impressoras industriais com tecnologia jato de tinta base água, de passagem única, a serem usadas no processamento de papelão ondulado e afins,
4 a 6 cores, com secagem e aplicação de verniz, com ou sem empilhamento na saída, formato máximo igual a 1.600 x 2.800mm ou 2.000 x 2.500mm, velocidade máxima
de 150m/min, resolução máxima de 600 x 600dpi.

. 8454.30.10 Ex 084 - Máquinas injetoras sob pressão, para produção de contrapeso de chumbo para balanceamento de rodas automotivas, com capacidade de produção de
25peças/min para peças de 5g e de 10peças/min para peças de 180g.

. 8454.30.10 Ex 085 - Máquinas injetoras sob pressão, para produção de contrapeso de chumbo de 10, 15, 20, 25, 30, 40, 45, 50, 55 e 60g, para balanceamento de rodas automotivas,
com capacidade de produção superior a 10peças/min.

. 8456.40.00 Ex 003 - Sistemas de jato por plasma atmosférico com capacidade para até 256 receitas de pulverização, compostos por: 1 tocha de plasma; 1 painel de controle com
tela "touchscreen"; 1 módulo elétrico para controle de todos os módulos do sistema, com acesso direto ou remoto; 1 módulo de gás; 1 módulo de interação da água
com gás; 1 alimentador de pó contendo 2 funis de pó de 1,5L; 1 módulo de suprimento secundário de pó; 1 gabinete refrigerado com tanque de água de 300L; 1 robô
industrial com capacidade de carga útil de 20kg com alcance máximo de 1,65m; 1 controlador do robô; 1 mesa giratória de 4 estações para trabalho em conjunto com
o robô; 1 cabine de pulverização acústica equipada com atenuadores/silenciadores de entrada e saída de ar com capacidade total de fluxo de ar de 12.000m3/h e 1
sistema de extração e coleta de pó dotado de 12 filtros e

. taxa de volume de 12.000m3/h.

. 8456.50.00 Ex 010 - Máquinas de corte por jato de água pura ou com abrasivo, controladas por CNC, para cortes em peças geométricas complexas, com ou sem bomba
intensificadora de alta pressão com capacidade de até 87.000psi de pressão contínua e cabeçote com compensador de conicidade de +/-10° (cinemática de cinco eixas
com pulsa A/B articulado e/ou com capacidade de inclinação até 60º; velocidade máxima deslocamento de 700ipm (17.78m/min); precisão de +/-0.0015in/3ft (+/-
0.038mm/m); Repetibilidade de +/-0.001in (+/-0.025mm), circularidade da barra de esferas de +/-0,127mm (0,005pol).

. 8457.10.00 Ex 398 - Centros de usinagem horizontal, de comando numérico computadorizado (CNC), para usinagem de peças metálicas feitas de materiais não magnéticos, dotados
de 4 fusos, mesas planetárias com 4 satélites, com capacidade para 4º e 5º eixo, troca de paletes rotativa, estrutura monobloco, 4 magazines com capacidade para 30
ferramentas cada totalizando 120 ferramentas, com 3 eixos lineares com medição de posicionamento direto, carro vertical com 2 acionamentos, aceleração nos eixos X,
Y e Z de 10/10/22m/s², avanço rápido entre os eixos X, Y e Z de 70/100/100m/min, tempo de troca de ferramenta "chip-to-chip" de aproximadamente 2,4s, com unidade
hidráulica de alta pressão, controle de batimento da ferramenta por fuso via vazão de ar, com transportador de cavaco, painel elétrico e sistema de refrigeração.

. 8457.10.00 Ex 399 - Centros de usinagem vertical de duplo palete, com comando numérico computadorizado (CNC), para controlar 3 e 4 eixos simultaneamente, podendo fresar,
mandrilar, furar e roscar, com curso em X, Y e Z, iguais a 1.020, 610 e 600mm, respectivamente, avanço rápido de 32 a 48m/min em X, Y e Z, tamanho da mesa de
1.050 x 550mm, em cada palete, com capacidade máxima de carga sobre cada palete de até 350kg, eixo-árvore com rotação máxima de 9.000 a 20.000rpm e torque
máximo de 70 a 297Nm, tempo de troca de palete de 8s, cone de fixação da ferramenta BT40 ou BBT40, torre com capacidade para 48 a 60 ferramentas, com diâmetro
máximo de 76,2mm e tempo de troca em até 4 a 6s, precisão bidirecional de posicionamento de um eixo entre 0,004 a 0,008mm e 0,004mm e repetibilidade bidirecional
de posicionamento de um eixo de 0,004mm, com a opção de

. conter dois 4° eixo sobre sua mesa, sendo um 4º eixo por pallet de até 10 polegadas com movimentos simultâneos.

. 8458.11.99 Ex 152 - Tornos automáticos horizontais de dupla placa para tornear, furar e rosquear peças metálicas, com comando numérico computadorizado, equipados com 2 placas
paralelas de até 12" cada, com capacidade de torneamento de até 310mm de diâmetro e até 200mm de comprimento, avanço até 15m/min, com potência de motor
de até 15kW cada fuso, com 1 torre de 8 ou 12 posições, para tornear 1 placa por vez, com sistema automático de troca de placas com trocas de placas em 2 segundos,
permitindo usinagem de 2 peças diferentes sequencialmente no mesmo "setup".

. 8458.11.99 Ex 211 - Centros de torneamento horizontal para usinagem de peças metálicas, com comando numérico computadorizado (CNC), para tornear, furar, fresar e rosquear
(inclusive fora de centro), com cursos dos eixos X, Y e Z iguais ou superiores a 630, 300 e 2.585mm respectivamente todos com incremento mínimo de posicionamento
de 0,001mm ou inferior, eixo B com curso de 240° e eixo C com curso de 360° e incremento mínimo de indexação de 0,001° ou inferior, máquina com capacidade de
interpolação simultâneo de 5 eixos (X, Y, Z, B e C) "spindle" de fresamento com motor integral de 10.000rpm ou superior e "spindle" de torneamento também com motor
integral com troca automática de ferramentas e magazine para 36 ou mais ferramentas, com guias lineares de rolos nos eixos X, Y, Z lubrificadas automaticamente.

. 8458.11.99 Ex 212 - Tornos horizontais frontais com comando numérico computadorizado (CNC), com duplo fuso, com 2 "spindles" paralelos (direito e esquerdo) com sistema de
automação "gantry loader" dotados de carregador automático de peças com dois magazines de peças, um para peças brutas e outro para pecas usinadas, para cada
"spindle" inclui uma torre de ferramentas com 12 posições com acoplamento para ferramentas rotativas de rotação máxima 6.000rpm, 7,1kW de potência máxima por
25min ou 4,1kW de potência máxima continua, 2 eixos (X, e Z) controlados simultaneamente com cursos dos eixos X = 210mm e Z = 200 mm, velocidade de avanço
máxima nos eixos X e z de 25m/min, rotação máxima dos fusos de 5.000rpm, 15kW de potência máxima por 20min ou 11kW de potência máxima continua, programação
e comando por tela "touchscreen" de 15".

. 8460.40.99 Ex 001 - Máquinas brunidoras eletrônicas de tubos horizontais comandadas por computador integrado (CLP) por meio de uma tela "touchscreen" colorida e servomotores,
para brunimento de tubos com furos internos com diâmetro de até 800mm e comprimento de até 4.000mm, com um poder de remoção de material de até 800cm3/h;
com processo controlado digitalmente pelo computador e com proteção de segurança e de carga das ferramentas para evitar quebra, com correção automática da
geometria do furo indicando e corrigindo partes com diâmetro menor ou com deformação; repetição do posicionamento da ferramenta de 0,1mm, independentemente
da velocidade de avanço e RPM; controle de velocidade do avanço variável durante trabalho e com possibilidade de parada em locais do tubo com maiores deformações
ou oscilação para correção automática; movimentos

. elétricos controlados automaticamente por meio de CLP integrado; armazenamento de mais de 100 programas de "setups", com mostrador digital da posição, rotação
e velocidade do movimento da ferramenta.

. 8462.21.00 Ex 266 - Máquinas endireitadeiras e perfiladeiras multirotores, para a produção de barras retas, estribos grandes e moldes com dobras nas 2 extremidades, a partir de
ferro em bobina, diâmetro do fio de 6 até 20mm, capacidade de confecção de estribos de até 2 x 3m, dotadas de grupo de arraste de 4 rodas acionado por servomotores,
velocidade máxima de arraste de 140m/min, grupo de corte acionado por servomotor com velocidade de dobra de 320º/s, 2 cabeças de dobra bidirecionais "off line"
para dobrar enquanto a máquina continua endireitando; troca de bitolas dos arames feito por sistema automatizado pelo controlador lógico programável (CLP) e com
exercício da operação em tempo igual a 5s/bitola, troca de pinos de dobra automática, capacidade de produção do produto final na forma de elemento (pilar, viga).

. 8462.39.90 Ex 106 - Tesouras hidráulicas para cisalhamento de sucata e estruturas metálicas, equipadas com pistão hidráulico bidirecional de simples estágio, com pressão de trabalho
de 310bar, com vazão de abertura de 180L/min e vazão de fechamento de 250L/min, equipadas com rotação hidráulica e distribuidor hidráulico que permite giro de 360°
contínuo.

. 8462.49.00 Ex 054 - Combinações de máquinas para fabricação de escadas de alumínio de 3 a 8 degraus (sendo um deles uma plataforma), com tempo de ciclo de produção entre
18 e 23s, comandadas por CLP (controlador lógico programável) único, compostas de: transportadores de peças, com magazines de alimentação; máquina para fabricação
da parte posterior da escada (apoio) com funções próprias de posicionamento, furação, rotação, colocação de ponteiras plásticas, dobra, amassamento, corte, inserção
do limitador e rebitagem; máquina de corte dos degraus com funções próprias de corte dos degraus e inserção de peças plásticas nos degraus; máquina para fabricação
da parte frontal da escada (moldura) com funções próprias de posicionamento, dobra, furação, montagem dos degraus e da plataforma, rebitagem, verificação da
rebitagem e montagem do apoio na moldura; e

. dispositivos de segurança.

. 8462.91.19 Ex 089 - Prensas para tratamento de escórias quentes, para receber rejeitos de fornos de alumínio para extração de resquícios de sua borra em área de refusão, feitas
em chapas de aço de 12,7 a 20mm, reforçadas com tubos estruturais padrão ASTM, cabeçote de prensa de liga de aço fundido com nervuras de pressão (projetada para
uso com conjunto de tanques específicos), com força de fechamento de 150t para formação de lingotes, bomba de pistão de óleo hidráulico autônomo de 20HP, pressão
nominal de 1.800psi, para tratar gerações de escórias de 50 a 2.500kg em um único ciclo de prensagem; com 5 a 25% de drenagem interna; taxa de recuperação
secundária entre 40 e 70%, sistema de detecção de tanques com laser (classe 1) que mede a presença do mesmo na parte de trás da prensa, sistema de resfriamento
do cabeçote a ar.

. 8464.20.90 Ex 031 - Politrizes elétricas, utilizadas para desbaste e polimento de piso de concreto ou pedra natural através de segmentos diamantados, padrão de engate do segmento
do tipo "redi-lock", para trabalho a seco e a úmido, com acoplamento para aspiração do pó, com potência de entrada de 2,2kW, largura de desbaste e polimento entre
280 e 450mm, tendo de 1 a 3 discos, com velocidade máxima entre 865 e1.730rpm.

. 8464.20.90 Ex 032 - Politrizes elétricas utilizadas para desbaste e polimento de piso de concreto ou pedra natural através de segmentos diamantados, padrão de engate do segmento
do tipo "redi-lock" para trabalho a seco e a úmido, com acoplamento para aspiração do pó, inversor de frequência para controle e ajuste de sentido e velocidade de
rotação, potência entre 4,75 e 12,5kW, largura de desbaste e polimento entre 530 e 820mm, 3 discos, com velocidade variável entre 200 e 1.100rpm, podendo conter
sistema de configuração do sentido e velocidade de rotação dos planetários e das cabeças de polimento de forma independente e podendo conter sistema por controle
remoto.

. 8465.20.00 Ex 014 - Centros de usinagem dotados de comando numérico computadorizado (CNC), com 5 eixos simultâneos controlados com 1 estrutura de suspensão suspensa
motorizada, equipamentos capazes de fresar, usinar e dar acabamento em componentes plásticos, madeira e resinas, trabalhando com dois cabeçotes "spindle", com
ferramenta de corte rotativo, com potência de cada cabeçote de 2kW cada ("eletrospindle", 24.000rpm de rotação máxima, com movimentos longitudinais do eixo X são:
curso 4.000mm e velocidade de 80m/min; os movimentos transversais do eixo Y são: curso 1.500mm e velocidade de 80m/min; eixo Z com: curso 900mm e velocidade
de 60m/min; do eixo C são: curso 540° e velocidade de 30rpm; e do eixo A com velocidade de 30rpm, os movimentos dos eixos lineares são gerenciados por motores
elétricos e servomotores em um sistema de cremalheira
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. e pinhão, velocidade e configuração de corte é feito através de um "hardware" (tela 15" - resolução 640 x 480pixels (VGA) - teclado membrana de 62 teclas com mais
8 + 4 nas teclas horizontal e 8 teclas na vertical") e software, que por meio de programação realizado pelo operador, usina ou corta a geometria desejada, sistema de
lubrificação automática por graxa, servomotores para movimentação dos eixos, fonte de alimentação 3 x 380V/60Hz (+/-5%), gabinete enclausurado com portas equipadas
com chaves de intertravamento para proteção do operador, cortinas de luzes para monitoramento da área interna ( sistema de segurança) e contenção dos cavacos na
área interna do equipamento com a função de evitar contaminação de cavacos, e redução de ruído dos motores em funcionamento.

. 8465.91.90 Ex 054 - Serras e perfiladores para desdobro de toras de madeira sendo 2 serras fitas geminadas vertical com diâmetro de volante de 2,1m e face de 279mm em aço
maciço, velocidade linear da serra de 3.600m/min com alimentador de toras otimizado (OLI-Optimized Lenght Infeed) com escâner de confirmação de posicionamento,
serra circular múltipla com corte em curva, com velocidade máxima de 183m lineares/min, comandados por sistema eletrônico de otimização controladas por CLP
(controlador lógico programável) através do uso de transdutores lineares e sensores.

. 8466.94.30 Ex 001 - Conjuntos (kits) de peças para conversão de máquinas para conformação de pescoço, flange, reforço de fundo e teste por incidência de luz de latas de alumínio
para bebidas, de tamanho 12 para tamanhos 7,5; 9,1 e 16 onças, constituídos de: 84 matrizes internas em aço ferramenta e 84 matrizes externas em cerâmica para
estágios de conformação de pescoço; 12 mandris e 12 roletes para o estágio de reforma do fundo; 20 conjuntos de peças para alteração da altura dos estágios de
conformação do pescoço para latas 16oz, 11 conjuntos de peças para alteração de altura dos estágios de conformação de pescoço para latas 9,1oz e 3 conjuntos de
peças para alteração da altura da unidade de descarga da máquina; 11 conjuntos de peças para a alteração de diâmetro e altura dos estágios de conformação de pescoço
para latas 7,5oz; 1 conjunto de peças para alteração do

. diâmetro da unidade de descarga da máquina e 3 conjuntos de peças para alteração de diâmetro e altura das unidades de alimentação e enceramento da máquina para
tamanhos 7,5; 9,1 e 16oz.

. 8467.89.00 Ex 019 - Cortadoras de disco abrasivo, de uso manual, para corte de trilho de ferrovias, equipadas com acessório de fixação para trilhos, movidas a motor de ignição
por centelha de 7,8HP com sistema de reaproveitamento de ar para diminuição da emissão de poluentes, com disco de diâmetro máximo de 400mm e espessura de
corte máxima de 5mm.

. 8467.89.00 Ex 020 - Cortadoras de disco de múltiplo uso, destinadas para corte de concreto, pedras, pavimentos e materiais em geral, movidas a motor com potência de 5HP, para
utilização com discos diamantados, abrasivos e multipropósitos de diâmetro máximo de 350mm e espessura máxima de 5mm, para utilização em operações a seco ou
com água.

. 8474.39.00 Ex 004 - Unidades para mistura e bombeamento de argamassa ou concreto imprimível 3D, com tensão de 380V, frequência de 60Hz, pressão de até 30bar e vazão de
5 a 60L/min.

. 8474.80.90 Ex 153 - Máquinas para a produção de prato, vasilha ou tijela cerâmica composta por uma prensa hidráulica horizontal isostática, com pressão de 300bar, com força
máxima de prensagem igual a 4.500kN, elemento portante fixo a máquina para troca dos moldes, correia transportadora acopladora, máquina de acabamento/limpeza
dos produtos em forma de mesa giratória com 3 ou mais posições, moldes de produtos, dispositivos para montagem, funcionamento e controlador lógico programável
(CLP).

. 8474.80.90 Ex 154 - Combinações de máquinas para produção de porcelana de mesa, com aplicação de esmaltes translúcidos, com ou sem decoração, com processos de conformação
por prensagem isostática e por fundição em alta pressão, com sistema automatizado de movimentação e armazenagem centralizados, constituindo um corpo único,
compostas de: 4 prensas isostáticas para compactação de granulados secos (pó), para peças redondas ou quase redondas, com força de fechamento de 4.500kN, com
sistema de acabamento dotado de uma mesa rotativa com 8 estágios, sendo 6 estações de acabamento e 2 estações sobressalentes para peças especiais; 2 prensas
isostáticas para compactação de granulados secos (pó), para peças redondas, poligonais, quadradas com cantos arredondados, planas ou fundas, decoradas ou com relevo,
com força de fechamento de 4.500kN, com sistema de

. acabamento dotado de uma mesa rotativa com 8 estágios, sendo 6 estações de acabamento e 2 estações sobressalentes para peças especiais; 2 máquinas de enchimento
sob pressão, para compactação de barbotina líquida (pasta), para peças redondas e não redondas, com força de fechamento de 1.500kN, com secador para
desumidificação das peças e com sistema de acabamento dotado de uma mesa rotativa com 8 estágios, sendo 6 estações de acabamento e 2 estações sobressalentes
para peças especiais; 2 máquinas de enchimento sob pressão, para compactação de barbotina líquida (pasta), para xícaras, com força de fechamento de 150kN, com
secador para desumidificação das peças; 1 forno túnel, para queima do biscoito, com temperatura de queima de 950 à 1.050°C, com atmosfera oxidante; 2 máquinas
de esmaltação para aplicação do esmalte, para peças simétricas;

. 1 máquina de esmaltação para aplicação do esmalte, para peças assimétricas; 1 forno túnel, para queima do esmalte, com temperatura de queima de 1.350°C, com
atmosfera redutora; 3 máquinas de polimento, rotativas, para acabamento final das peças, com 4 estações de polimento e 2 estações de lavagem; 1 forno a rolo, para
queima da decoração, com temperatura de queima de 1.250°C, com atmosfera oxidante; 1 carro teleguiado (AGV), para transferência de peças paletizadas, com
capacidade de carga de 500kg; 11 robôs antropomórficos, de 6 eixos, com movimentos orbitais, para movimentação de peças.

. 8474.90.00 Ex 045 - Tampas e munhões integrados de moinhos horizontais fabricados em ferro fundido nodular EN-GJS-500-7U com diâmetro externo superior a 5.000mm e
peso superior a 20t.

. 8476.89.90 Ex 004 - Centrais para processamento de dados, com tensões médias de 22 a 24V (energia solar ou bateria) ou tensões de 110 a 220V (rede pública) de utilização
exclusiva nas estações de compartilhamento de bicicletas, sistema para comunicação sem fio, podendo ser configurada com "tela display" para interação do usuário
na estação utilizando "software" de gerenciamento multilinguagens do sistema geral, leitor de cartão magnético, painel solar e haste e baterias especiais para
funcionamento do equipamento, com ou sem "tela display" LCD "touchscreen" interativa, leitor de cartão, painel solar, haste e baterias, fabricação em aço carbono
com IP67, sistema eletrônico de identificação de portas abertas, sistema de gerenciamento de energia, modo "stand alone", sistema antifurto com trava de 5 pontos
e miolo com chave especial.

. 8476.89.90 Ex 005 - Estações em aço e alumínio fundido para compartilhamento de bicicletas; com pontos inteligentes para estacionamento de bicicletas (dock) com dispositivos
para travamento e destravamento de bicicletas (sistema antifurto),compostos com leitor de cartão, motores elétricos de travamento, led de sinalização, sensores
e teclado numérico com capacidade padrão para 3 bicicletas, podendo aumentar em múltiplos de 4 ou 6 unidades; com central de processamento de dados (kiosk)
para gerenciamento geral do sistema com ou sem leitor de cartões magnéticos, alimentado com energia solar com tensões médias de 22V e bateria de 42V, elétrica
com tensões de 110/220V; com ou sem sistema para comunicação sem fio, com ou sem painéis solares 22V, com ou sem telas LCD "touchscreen" interativas, sistema
de antifurtos com travas especificas.

. 8477.10.11 Ex 080 - Máquinas injetoras horizontais híbridas, monocolores, para moldar e processar materiais termoplásticos, com força de fechamento de 460t ou 4.600kN,
e unidade de injeção com pressão de injeção de até 2.500bar com rosca plastificadora de 60 a 90mm de diâmetro nominal, distâncias entre as colunas de 920 x
920mm, sistema de acionamento do fechamento e da dosagem elétricos e injeção por acumulador hidráulico, com regulagem de curso, pressão, força, torque e
velocidade de todos os movimentos executados via sistema servo regulado, colunas com diâmetro de 150mm com tratamento especial, dimensional das placas de
fixação do molde de 1.280 x 1.280mm, que permite acoplamento de robô (pré-furação), que suporta em sua placa móvel pesos de até 6.000kg e peso total de
9.000kg, sistema de fechamento por servo motor acoplado diretamente no eixo de

. engrenagem planetária com transmissão da força por sistema de joelheira dupla de 5 pontos, medição e regulagem automática da força de fechamento via sensor
de medição de estiramento montados nas colunas, servo motores refrigerados com fluido especial e controle de temperatura por circuito de refrigeração interno
da máquina, sistema de recuperação de energia elétrica dos servo motores durante a frenagem que gera uma economia de 30% de energia que é devolvida à rede
elétrica, extrator programável com sistema de acoplamento rápido, unidade de injeção centralizada montada sobre uma mesa giratória permitindo seu giro
horizontal, unidade hidráulica integrada na base da máquina, com possibilidade de injeção de artigos de paredes finas, fluxo de injeção de até 1.915cm³/s ou
velocidade de injeção de até 480mm/s, com ciclo vazio de 1,8s para curso

. de abertura de 644mm, tecnologia de injeção via acumulador hidráulico, com capacidade de produção (caudal de material) de até 285kg/h (PP), controlada por
computador lógico programável (CLP) com interface homem máquina sensível ao toque (touchscreen) de 15 polegadas, com programação de sequência do ciclo via
fluxograma gráfico, com teste instantâneo de plausibilidade e com sistema de assistência de configuração ("setup-assistant").

. 8477.30.90 Ex 074 - Máquinas automáticas rotativas para moldagem de garrafas PET (politereftalato de etileno) por insulflação para garrafas com volume a partir de 0,15L;
com capacidade de produção maior ou igual a 2.000garrafas/h, com operação por meio de painel "touchscreen", com módulos de aquecimento de preforma, com
sistema de estiramento de preformas com acionamento eletromagnético ou eletropneumático, com ou sem sistema basculante de preforma, com ou sem
alimentador de preforma, com ou sem sistema de inspeção de qualidade por meio de câmera, com ou sem sistema de esterelização de preformas, com ou sem
unidade de resfriamento de molde, com transportador a ar na saída ou estrela de transferência.

. 8477.80.90 Ex 546 - Máquinas para recorte automático de perfis de borracha e ou de plástico, destinadas à fabricação de peças para acomodação dos vidros nas portas de
veículos automotores com ciclo completo de operação ajustável para 2 peças simultâneas, com estação de corte simultâneo (direita e esquerda) dotada de jogos
de ferramentais usinados de precisão para recorte por faca e/ou lâmina e/ou disco, dotada de sistema troca-rápida, dotada de barreiras de segurança, com ou sem
dispositivo de controle de qualidade para validação da peça fabricada, sistema de operação com controlador lógico programável (CLP) e interface homem maquina
(IHM).

. 8477.90.00 Ex 431 - Conjuntos (kits) de peças para repotencialização completa da parte fria de máquinas de produção de pré-formas de politereftalato de etileno (PET), por
injeção, dotados no máximo, quantidades e dimensões máximas de até 144 anéis de travamento do macho, com até 110m de altura, com até 46mm de diâmetro,
144 tubos de resfriamento do macho para transporte de água, com até 14mm de diâmetro, com até 297mm de comprimento, 144 pares de castanhas para
rosqueamento das pré-formas, com até 39mm de altura, com até 45mm de comprimento (cada metade), com até 50mm de largura, 144 GIB para proteção de
abertura e fechamento das barras de conexão, com até 20mm de altura, com até 244mm de comprimento, com até 25mm de largura, 144 placas de desgaste para
proteção dos deslizadores 1 com até 10mm de altura, com até 192mm de comprimento, com até

. 104mm de largura, 144 placas de desgaste para proteção dos deslizadores 2 com até 10mm de altura, com até 357mm de comprimento, com até 104mm de largura,
144 flanges da cavidade para travamento das castanhas, com até 32mm de altura, com até 85mm de comprimento, com até 50mm de altura, 144 presilhas para
encaixe de moldes em segurança, com até 91mm de altura, com até 594mm de comprimento, com até 53mm de largura, 144 alças de levantamento, com até
219mm de altura, com até 300mm de comprimento, com até 152mm de largura.

. 8479.10.90 Ex 071 - Veículos autopropulsados sobre esteiras, para transferência de concreto betuminoso, areia ou cascalho, capacidade de transferência de material teórica
acima de 4.000t/h, distância entre eixos de 3,9m, largura de 2,55m, acionados por motor a diesel, com potência igual a 220HP.

. 8479.81.90 Ex 448 - Equipamentos com sistema rotativo de injeção de fluxo de sal no processo de fundição de alumínio para remoção de álcalis, tipo duplo pivô horizontal
dotados de: base fixa, braço móvel, torre, rotor de injeção e eixo em grafite, com diâmetro do rotor de 400mm e comprimento do eixo de 2.134mm com diâmetro
de 150mm, alimentador de fluxo através de servo-motor com controle de velocidade, painel de controle do fluxo de nitrogênio (gás de arraste), painel elétrico de
controle principal com controlador lógico programável (CLP), painel de interface homem-máquina e painel elétrico de força, projetado para ser utilizado em forno
para fundição de alumínio com capacidade para 130t, temperatura do metal antes do tratamento entre 605 a 750°C, com fluxo de até 23kg a uma taxa de até
2kg/min.

. 8479.82.10 Ex 218 - Unidades funcionais para preparação de suspensão de ácido docosahexaenoico (DHA) em óleo vegetal, com capacidade máxima de produção de 1.500kg/h,
compostas de: sistema de alimentação de DHA contendo silo de alimentação com capacidade de 7,5m³ dotadas de unidade de filtração, válvula de gaveta e válvula
rotativa; misturador dispersador de líquido; 2 misturadores de alto cisalhamento para homogeneização da suspensão com capacidade individual de 40.400kg/h; 2
tanques de mistura com capacidade de 3m³ dotados de sistema de pesagem; 2 trocadores de calor; 3 bombas de suspensão líquida; válvulas; tubulação;
instrumentação; estruturas e painéis elétricos e de controle.
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. 8479.82.10 Ex 219 - Misturadores, derretedores e homogeneizadores, fabricados em aço inox especial SS316, operando a tensão de 415V, trifásico, frequência de 50Hz, para
preparação de solução de gelatina utilizada na fabricação de cápsulas rígidas para medicamentos, livre de bolhas, com variação mínima de viscosidade (para todos
os níveis dos misturadores) compreendida de 900 a 1.300cPs (centipoises), com temperatura da solução compreendida entre 51 à 55°C, concebido para instalação
entrepisos, dotado de agitador por âncora, com tanque de lavagem integrado no mesmo corpo, sistema totalmente vedado, com pressão de operação do ciclo de
lavagem do tanque de até 6 bares, operando com temperatura de lavagem de até 100°C, com sistema de carga da matéria prima e descarga do produto acabado
exclusivamente pela parte inferior, operado totalmente a vácuo, com

. capacidade de operação com volumes compreendidos entre 330 e 1.250L, com gravidade específica média de 1,1 e tempo de ciclo de operação de até 60min, com
processo controlado por PLC (Programmable Logic Controler) em todas as fases, reportando data e hora dos parâmetros estabelecidos e falhas de linha.

. 8479.82.90 Ex 171 - Máquinas de homogeneização, agitação e controle de cultura celular, para uso em laboratório farmacêutico de biotecnologia, dotadas de base agitadora
equipada com sensores de temperatura e monitoramento de peso das bolsas, com bandeja e tampa intercambiável para apoiar bolsas plásticas descartáveis
(biorreatores "Cellbags"), com volume igual ou inferior a 25L dependendo do tamanho da bandeja de apoio; bomba peristáltica rotativa com 2 cabeçotes, taxas de
fluxo de 0,07 a 100ml/min e misturador de gases à cultura celular e monitoramento de pH e oxigênio dissolvido, controlada por computador e software dedicado
para o controle do processo.

. 8479.89.11 Ex 143 - Prensas automáticas para montagem e prensagem de rolamento na unidade hidráulica dos módulos eletrônicos de freios automotivos ABS e ESP, com força
máxima de 20kN, curso de 150mm e velocidade máxima de 400mm/s, com precisão de controle de forca de /-0,3kN e tolerância do deslocamento de /-0,02mm,
dotadas de leitor de códigos 1d/2d com resolução de imagem 640 x 480pixels, taxa de leitura máxima 20Hz e luz vermelha, interface homem-máquina com tela
de 4,3 polegadas sensível ao toque compatível com classe de proteção ip54, prensa eletromecânica, com 20kN de força máxima e 150mm de deslocamento total,
velocidade máxima de 400mm/s, com precisão de controle de força de ±0,3kN e tolerância do deslocamento de ±0,02mm, acionada por um servo motor com
sistema de medição integrado ao controlador, com "drive" de potência e controle

. com 15kW de potência, com painel elétrico trifásico de distribuição e proteção elétrica, computador industrial baseado em microprocessador de pequena capacidade
responsável pelo controle e monitoramento da máquina em modo automático e manual, painel de comando e controlador logico programável (CLP).

. 8479.89.11 Ex 144 - Prensas automáticas para montagem de anéis guia nas unidades hidráulicas dos módulos eletrônicos de freios automotivos ABS (sistema antibloqueio de
freio) e ESP (sistema eletrônico de estabilidade), com forca máxima de 5kN, curso de 150mm e velocidade máxima a de 400mm/s, com precisão de controle de
força de 0,01kN e tolerância do deslocamento de 0,02mm; dotadas de estrutura em aço e carenagens em acrílico; com aparelhos manômetro e pressostato para
controle e monitoramento de pressão pneumática; leitor de códigos 1d/2d com resolução de imagem de 640 x 480pixels, taxa de leitura máxima 20Hz e luz
vermelha; interface homem-máquina com tela de 4,3 polegadas sensível ao toque com classe de proteção ip54; prensa eletromecânica acionada por um servo motor
com sistema de medição integrado ao controlador, drive de potência e controle com 15kW

. de potência, atuador rotativo pneumático com ângulo de rotação 90°/180° com ajuste de parada +3°/-3°; painel elétrico trifásico de distribuição e proteção elétrica,
computador industrial baseado em microprocessador de pequena capacidade para controle e monitoramento da máquina em modo automático e manual; com
dispositivos de prefixação e sistema giratório do bloco de alumínio; com painel de comando e controlador lógico programável.

. 8479.89.11 Ex 145 - Máquinas compressoras rotativas automáticas, para fabricação de comprimidos farmacêuticos de única camada, com capacidade de produção máxima
nominal igual a 172.800comprimidos/h (variável em função da geometria e da fluidez do pó), com força máxima na zona de pré-compressão igual a 80kN, com força
máxima na zona de compressão principal igual a 80kN, dotadas de uma torre intercambiável de 24 estações para fabricação de comprimidos de diâmetro máximo
igual a 16mm, sistema desempoeirador de comprimidos e detector de partículas de metais, jogo de ferramental tipo EU19 contendo 24 punções superiores, 24
punções inferiores e 24 matrizes, controladas por sistema computadorizado com software dedicado e interface homem-máquina (IHM).

. 8479.89.11 Ex 146 - Máquinas compressoras rotativas para fabricação de comprimidos com controlador lógico programável (CLP), dotadas de: capacidade de produção máxima
compreendida entre 156.000 e 300.000comprimidos/h, com ou sem 1 torre intercambiável com sistema de freio magnético, para comprimidos de diâmetro
compreendido entre 2 a 25mm, com estações de pré-compressão e compressão principal, sistema de alimentação de pó com funil de enchimento com controle
automático de nível, sapata de distribuição de pó com velocidade variável, sistema de fixação das punções inferiores através de sistema magnético, bomba para
sistema automático de lubrificação das guias de punções, sistema automático de controle e separação de produtos fora da especificação dotado com estação de
ar comprimido com rampa para descarte e controlado por sistema computadorizado

. , sistema para controle em processo para coletar os dados de espessura, peso e dureza dos comprimidos, sistema de desempoeirador com unidade de detector
de metal, painel "touchscreen" para visualização gráfica de dados de operação e monitoramento, painel elétrico hermeticamente fechado impedindo a entrada de
material particulado, carcaça externa fabricada em aço inox.

. 8479.89.12 Ex 143 - Combinações de máquinas para dosagem e pesagem de produtos em pó (pigmentos e aditivos), utilizadas para a fabricação de cargas de borracha
necessárias para a produção do solado de sandálias, compostas de: 1 unidade de formação automática de sacos termoformados de EVA com capacidades de 9 a
18L, incluindo sistema de selagem e descarga automática de sacos; unidade de armazenamento é um conjunto de carregadores intercambiáveis de aço inoxidável
com capacidade de 228 ou 315L; unidade de dosagem/pesagem incluindo, dispositivo de alta precisão e balanças individuais com células de carga com capacidade
de 30kg/produto, gerador de vácuo para carregamento dos silos e sistema de filtração; buffers de entrada/saída; transportador de saída de sacos; painel de controle
e PC Industrial, com capacidade nominal de 60 sacos com 900kg/h.

. 8479.89.12 Ex 144 - Equipamentos para preparação e dosagem de resinas utilizadas em linha de produção de papel impregnado, com capacidade de preparação de até
3.500kg/h de resina, execução de até 3 receitas simultâneas, dotados de: 1 tanque de retenção e consumo para cada receita (3 tanques), tanques de inox, com
780L úteis, providos de agitação, dispositivos de segurança, porta de inspeção, controles e supervisões eletrônicas pertinentes, capacidade de formulação aceita até
6 tipos resinas base distintas com dosagem máxima de até 500kg, uma sub-balança que comporta até 20 componentes químicos distintos em dosagem máxima de
até 10kg, 1 sub-balança para 1 dispersão pigmentária em dosagem máxima de até 50kg, 2 sub-balanças para corantes com dosagem máxima de até 1kg, balanças
e sub-balança providas de células de carga, agitadores, dispositivo de limpeza, dispositivos de segurança porta de inspeção, controles e supervisões eletrônicas
pertinentes, painéis eletrônicos dotados de controlador lógico programáveis(CLP), interface

. homem-máquina(IHM) e componentes eletroeletrônicos necessários para a alimentação, proteção, medições e atuação sobre o sistema; sistema de controle baseado
em "software" dedicado e especialista para a operacionalização, armazenagem e gestão das fórmulas, disponibilidade de conectividade como sistemas de gestão
ERP.

. 8479.89.12 Ex 145 - Máquinas dosadoras volumétricas de produtos químicos e auxiliares em estado líquido para máquinas de tingimento e acabamento de tecidos, controladas
por um CLP (Controlador Lógico Programável), com sistema de dosadora de serviços, dotadas de: computador com tela tátil ("touchscreen") de 15 polegadas; bomba
trilobular de aspiração; coletor contendo de 1 a 100 válvulas de entrada de produtos; conta litros de princípio eletromagnético; estrutura feita de acrílico e aço
inoxidável; sistema de comunicação AS-i entre válvulas; com ou sem válvulas de 3/2 vias de distribuição.

. 8479.89.99 Ex 151 - Combinações de máquinas para prensagem e desbaste do isolador cerâmico da vela de ignição para motores de combustão com capacidade produtiva
ajustável de aproximadamente 1.400peças/h, compostas de: sistema de alimentação de massa cerâmica seca, prensa quádrupla de isoladores cerâmicos,
multiplicador de pressão e unidade hidráulica, robô de 6 eixos para manipulação dos isoladores prensados, esteira de secagem elétrica, desbastador de isoladores
cerâmicos através de rebolo, captor de pó, robô de 1 eixo, robô cilindro, mesa rotativa para isoladores cerâmicos desbastados, robô de 6 eixos para colocação dos
isoladores cerâmicos desbastados em caixetas refratárias, esteira de transporte de caixetas refratárias e painéis elétricos de comando com controlador lógico
programável.

. 8479.89.99 Ex 207 - Amortecedores automáticos de elementos de baterias com capacidade para armazenar até 72 grupos, operando com placas com altura entre 80 e 180mm,
largura entre 102 e 153mm e velocidade de produção máxima de até 5,5baterias/min, com controlador lógico programável.

. 8479.89.99 Ex 613 - Máquinas automáticas de corte, dotadas de porta módulos e ferramentas intercambiáveis para operações de cortar , vazar ,marcar, perfuração, para
materiais têxteis e outros em múltiplas camadas, equipadas com sistema de pinças para bloquear e transportar o material enfestado, com área de corte igual ou
superior a 1.540 x 600mm e não maior que 2.040 x 800mm, com tampo da mesa de "Celeron", com duas cabeças, fornecidas com 5 ou 7ferramentas, operadas
com sistema de fixação de materiais através de vácuo com ajuste da área de vácuo automático, com ou sem projeção, velocidade máxima de corte linear de até
50m/m, com controle programável e capacidade para até 10 porta rolos

. 8479.89.99 Ex 614 - Máquinas automáticas de corte, dotadas de porta módulos e ferramentas intercambiáveis para operações de cortar, vazar, marcar, perfuração, para
materiais de couro, sintético, materiais variados, equipadas com projetores e ou câmeras, com área de corte igual ou superior a 1.540 x 600mm e não maior que
3.120 x 850mm, com tampo da mesa de "Celeron", com duas cabeças de 5 ou 7 ferramentas, operadas com sistema de fixação de materiais através de vácuo
setorizado , com ajuste da área de vácuo automático , velocidade máxima de corte linear de até 50m/m, com controle programável.

. 8479.89.99 Ex 615 - Máquinas rebobinadeiras automáticas para filme estirável de poliuretano (pvc), para diversos usos, com velocidade máxima mecânica de 1.600m/min,
capacidade de produção de rolos até 2̂50 a 450mm, largura de 300m a 70mm, pressão de ar 8 +/-2atm, potência de 5kWh, carrossel para largura 50mm/10pçs,
unidades de rolos na largura 50/83/100/125/166 e 250mm, sistema de balança para rolos acabados, de núcleo de 38mm, mesa para rolos acabados, sistema de
monitoramento de quebra de filme durante o processo, tensionador de filme automático, controle por PLC e armário elétrico.

. 8479.89.99 Ex 616 - Máquinas para aplicação automática de fita adesiva (tape) dupla face, próprias para fixação dos perfis de borracha e ou de plástico em veículos
automotores, pelo processo de aquecimento e/ou resfriamento e/ou laser, com velocidade ajustável dependendo da composição/geometria do perfil e da fita adesiva
(tape) à ser aplicada, dotadas de plataforma com proteção e porta de segurança para desenrolar e guiar o perfil e ou gabinete para perfis pré-cortados, podendo
conter ou não, uma ou mais furadeiras pneumáticas e ou elétrica, com ou sem sistema de visão por câmera de alta velocidade para controle de qualidade da
aplicação da fita adesiva e do comprimento do perfil especificado, com mesa de acomodação de peças acabadas, com sistema de troca rápida para "set-up" dos
ferramentais, com sistema de operação com controlador lógico programável (PLC), interface

. homem-máquina (IHM).

. 8479.89.99 Ex 617 - Máquinas automáticas para perfuração própria de perfis de borracha e ou de plástico para acomodação em veículos automotores, com velocidade de ciclo
ajustável, dotadas de plataforma com proteção e porta de segurança para desenrolar e guiar o perfil e ou gabinete para perfis pré-cortados, com guias de entrada
usinados de acordo com a geometria de cada perfil, com uma ou mais furadeiras pneumáticas e ou elétrica, podendo conter ou não unidade de corte realizado
por faca e ou lâmina e ou disco conforme programação realizada na receita de cada produto, contendo ou não dispositivo de visão por câmera de alta velocidade
para controle de posicionamento da furação e do comprimento do perfil especificado, sistema de troca rápida para "set-up" dos ferramentais, sistema de operação
com controlador lógico programável (PLC), interface homem-

. máquina (IHM).

. 8479.89.99 Ex 618 - Máquinas para inserção automática de clipes plásticos em perfil de borracha e ou plásticos, com velocidade de ciclo ajustável, dotadas de plataforma com
proteção e porta de segurança para desenrolar e guiar o perfil e ou gabinete para perfis pré-cortados, com guias de entrada usinados de acordo com a geometria
de cada perfil, sistemas de alimentação de clipes dotados de uma ou mais bacias vibratória e trilhos de posicionamento, com uma ou mais furadeiras pneumáticas
e ou elétrica, braço usinado e controlado por servomotor para inserção de clipe no perfil extrudado, unidade de corte realizado por faca e ou lâmina e ou disco
conforme programação realizada na receita de cada produto, sistema de visão por câmera de alta velocidade para controle do tipo de clipe, do posicionamento
do clipe e do comprimento do perfil especificado, mesa de acomodação de peças

. acabadas, sistema de troca rápida para "set-up" dos ferramentais, sistema de operação com controlador lógico programável (PLC), interface homem-máquina
(IHM).
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. 8479.89.99 Ex 619 - Preparadores automatizados para lâminas de hibridização "in situ" por florescência (FISH), com interações manuais somente para: aplicação da sonda,
contracoloração, e colocação da lâmina (aparelhos similares exigem mais de 30 interações manuais), 'software" para personalização de até 1.000 protocolos, equipamento
totalmente aberto, podendo inserir qualquer sonda ou reagente, para "FISH", temperatura super controlada +/-1°C, com capacidade produzir até 12lâminas/corrida, dotados
de: suporte metálico contendo frascos plásticos para reagentes e três frascos plásticos para descarte de resíduos.

. 8479.89.99 Ex 620 - Máquinas para aplicação de revestimento antirrisco e fotocromático em lentes oftálmicas, dotadas de sistema de limpeza com ciclo pré-programado de até 8 etapas,
lavagem ultrassônica e estação de secagem, com até 5 estações de revestimento e capacidade de produção para até 200lentes/h.

. 8479.89.99 Ex 621 - Equipamentos para detecção e extinção de incêndios em equipamentos industriais autônomos, dotados de uma linha única de detecção e extinção ultra-rápida,
através de um ou mais sensores, com acionamento automático por gatilho termo pneumático, com tanque de extinção totalmente inox, contendo agente extintor líquido
biodegradável aplicado por meio de bicos difusores ultrafinos.

. 8479.89.99 Ex 622 - Máquinas automáticas de corte, dotadas de porta módulos e ferramentas intercambiáveis para operações de cortar , vazar ,marcar, perfurar materiais de couro
e materiais variados , equipadas com projetores e ou câmeras, com área de corte igual ou superior a 1.000 x 600mm e não maior que 3.500 x 1.000mm, com tampo da
mesa de celeron, com uma ou duas cabeças fornecidas com 5 ou 7 ferramentas, operadas com sistema de fixação de materiais através de vácuo ajustável automaticamente
e ou manual, velocidade máxima de corte linear de até 50m/m, com controle programável.

. 8479.89.99 Ex 623 - Máquinas de fusão de fibras ópticas com alinhamento núcleo a núcleo através de 6 motores, identificação automático do tipo de fibra, fusão em 6s e tempo de
aquecimento de tubos de proteção de 18s, ajuste automático do arco de fusão, com proteção anti-queda, anti-vibração e resistente a poeira e água, pode ser usada em
fibras SM(G.652), MM(G.651), DS(G.653), NZDS(G.655) e G.657, diâmetro da casca da fibra variando de 80 a 150 micron, perda de inserção típica SM:0,02dB, MM:0,01dB,
DS:0,04dB, NZDS:0,04dB, perda de retorno >60dB, 40 programas de fusão, com modos operação automático e manual, zoom de 250 vezes em X ou Y independente ou de
125 vezes com vista simultânea dos eixos X e Y, tela de LCD colorida de 5", capacidade de armazenagem de 4.000 resultados, bateria de lithium de 5.200mAh, alimentado
de 100 a 240V(50/60Hz) e saída de tensão

. corrente continua de 11 a 13.5V e vida útil de eletrodos de 4.000 descargas, porta USB para comunicação de dados, possibilidade de uso em altitude de 0 a 5.000m, e
umidade de 0 a 95%, temperatura de operação de -25 a 50°C e protetores de vento para funcionamento de até 15m/s.

. 8479.89.99 Ex 624 - Equipamentos para concluir a montagem do conjunto da torre do amortecedor dianteiro de múltiplos modelos de veículos automotores, com ajuste automático,
mediante confirmação manual, dos parâmetros de compressão e de torque, com sistema de trava automática em caso de anormalidade, com painel PLC a ser conectado
em sistema de controle de produção, com sistema de segurança de operação.

. 8479.89.99 Ex 625 - Equipamentos para ajustar o ângulo e fixar o conjunto da manga de eixo e o conjunto amortecedor de suspensão dianteira de múltiplos modelos de veículos
automotores, com ajuste automático dos parâmetros de ângulo entre a manga do eixo e amortecedor e de torque da fixação, por meio de leitor de código de barras, com
sistema de trava automática em caso de anormalidade, com painel PLC a ser conectado em sistema de controle de produção, com sistema de segurança de operação.

. 8479.89.99 Ex 626 - Máquinas lavadoras e varredeiras combinadas dedicada para limpeza de pisos industriais por meio de varrição e lavagem permitindo ser utilizados em conjunto ou
separadamente, dirigível com operador a bordo, acionadas por motor de 3 cilindros com potência variável entre 29 e 30HP nas versões GLP-Híbrido e Diesel-Híbrido, ou a
Bateria com funcionamento de motores elétricos em 36V, realiza varrição seca dedicada e lavagem úmida para limpeza de pisos ao mesmo tempo ou separado, utiliza um
sistema de varrição cilíndrico com escova central de 900mm, podendo ter ou não duas escovas laterais somando 1.540mm máximo de faixa de varrição e caçamba
basculante para descarte de detritos com capacidade de 198L, sistema de lavagem independente com três discos que somam 1.245mm para esfregação, e rodo para
aspiração de líquidos com largura de

. 1.350mm, tanque de solução e tanque de recuperação de líquidos com capacidade de 284L cada, pressão do disco de lavagem regulável em 90, 127 e 181kg, permite
trabalhar em áreas planas e em aclives com taxa máxima de inclinação de 17,6% e velocidade máxima em operação de 8,9Km/h.

. 8479.89.99 Ex 627 - Máquinas lavadoras automáticas de pisos dedicada para a lavagem e secagem de pisos industriais e comerciais, acionado por baterias e funcionamento com motores
elétricos em 36V, dirigível com operador a bordo, com sistema de lavagem utilizando 2 escovas tipo cilíndricas ou 2 de escovas tipo disco planas, com faixa de lavagem
podendo variar entre 1.100 e 1.300mm, rodo integrado para aspiração de líquidos com largura podendo variar entre 1.250 e 1.450mm, possibilidade de possuir nenhum,
um ou até dois cabeçotes adicionais de varrição ou de lavagem laterais circulares, tanque solução e recuperação de água suja independentes com 265 L cada, baixo nível
de ruído com pressão sonora de 70 (dB(A)), permitindo trabalhar em áreas sensíveis ao ruído e durante a noite, acesso para sistema de troca rápida de bateria, troca de
escovas e lâminas de rodo sem a

. necessidade do uso de ferramentas, velocidade máxima em operação de 9km/h e taxa máxima de inclinação de 16%.

. 8479.89.99 Ex 628 - Máquinas lavadoras e secadoras para pisos industriais com sistema integrado de pré-varrimento úmido, acionadas por motor GLP ou Diesel de 4 cilindros com
potência variável entre 37,5 e 55HP, dirigível com operador a bordo, conta com sistema de varrição e lavagem unificado, utilizando um par de escovas cilíndricas com faixa
de lavagem podendo variar entre 1.220 e 1.520mm, todas com pressão das escovas regulável em 55, 110 e 180kg, possibilidade de possuir nenhum, um ou até dois
cabeçotes adicionais laterais circulares de varrição ou de lavagem, equipadas com direção hidráulica, reservatório de resíduos sólidos com remoção lateral tipo gaveta com
capacidade para 42L, tanque solução e recuperação de água suja com capacidade de 380L cada, troca de escovas e lâminas de rodo sem a necessidade do uso de
ferramentas, permite trabalhar em áreas planas e em

. aclives com taxa máxima de inclinação de 16% e velocidade máxima em operação de 13km/h.

. 8479.89.99 Ex 629 - Máquinas varredeiras industriais automáticas, dirigíveis com operador a bordo, acionadas por motor GLP ou Diesel de 4 cilindros com potência variável entre 23,6
e 25,5HP, sistema de captação de detritos por meio de uma escova cilíndrica central e sistema de aspiração, controle de pó com filtro de papel em nanofibras, caçamba
basculante acionada por sistema hidráulico para descarte de detritos com capacidade de 400L e altura máxima para despejo de 152cm, equipadas com direção hidráulica,
possuí faixa de varrição da vassoura principal com 1.300mm, podendo ter nenhuma, uma ou até dois cabeçotes de varrição adicionais circulares laterais se somam na faixa
total de varrição, sendo com uma escova lateral de 1.650mm ou com duas escovas laterais de 2.000mm, entregando produtividade de varrição máxima com uma escova
lateral de 23.925m²/h ou com duas escovas laterais de 29.000m²/h, permite trabalhar em áreas planas e em aclives com taxa máxima de inclinação de 20% e velocidade
máxima em operação de 15km/h.

. 8479.89.99 Ex 630 - Máquinas varredeiras industriais automáticas, dirigíveis com operador a bordo, acionadas por motor com 3 cilindros e potência variável entre 21,8 e 31HP á GLP
ou diesel, ou a bateria com funcionamento de motores elétricos em 48V, sistema de captação de detritos por meio de uma escova cilíndrica central e sistema de aspiração,
controle de pó com filtro de papel em nanofibras, caçamba basculante acionada por sistema hidráulico para descarte de detritos com capacidade de 315L e altura máxima
para despejo de 159cm, equipada com direção hidráulica, possuí faixa de varrição da vassoura principal com 900mm, podendo ter nenhuma, uma ou até dois cabeçotes de
varrição adicionais circulares laterais se somam na faixa total de varrição, sendo com uma escova lateral de 1.250mm ou com duas escovas laterais de 1.600mm, entregando
produtividade de varrição máxima

. com uma escova lateral de 15.000m²/h ou com duas escovas laterais de 19.200m²/h, permite trabalhar em áreas planas e em aclives com taxa máxima de inclinação de
25% e velocidade máxima em operação de 12km/h.

. 8479.89.99 Ex 631 - Máquinas de rebobinamento automático para a produção de rolos de papel de alumínio, filme plástico e papel de uso doméstico, espessura de 8 a 23 mm, largura
de 280 a 460mm.

. 8479.89.99 Ex 632 - Máquinas de manufatura aditiva para peças metálicas por fusão por feixe de elétrons, acabamento com potência máxima de 3.000W, em câmara a vácuo 5 x 10-
4mbar com velocidade máxima de translação do canhão de elétrons de 8.000m/s, câmera de controle e auto-calibração, sistema de limpeza e reciclagem de pó metálico com
jateamento e sistema de refrigeração.

. 8479.89.99 Ex 633 - Equipamentos para limpeza com ar comprimido de filtros particulados de motores a diesel do tipo (DPF - Diesel Particulate Filter) com dimensões até 91cm de altura
e até 51cm de largura, dotados de limpador das células individualmente com facas de ar para corte da fuligem e cinzas com movimentação bidirecional, aspirador para
remoção e contenção das partículas, regenerador térmico para soltar e queimar as partículas impregnadas com capacidade de tratamento simultâneo de 2 filtros e medidor
de fluxos antes e pós limpeza.

. 8479.89.99 Ex 634 - Ferramentas de deslocamento, para abertura e fechamento mecânico de camisa deslizante, com diâmetro interno mínimo de 3,5 polegadas com capacidade de
suportar pressão interna de até 7.500psi e externa de 6.000psi podendo aplicar forças de até 55.000 libras no perfil da camisa.

. 8479.89.99 Ex 635 - Canhões monitores remotos para combate a incêndio, com acionamento eletrônico, 24Vdc, com rotação de 360º e inclinação de -55 a 90º, vazão de até 100L/s,
com corpo em alumínio e ou aço inox, pressão de trabalho de até 200psi, acompanhados ou não de controle remoto, monitor e "joystick".

. 8480.41.00 Ex 003 - Moldes por injeção de contrapesos de chumbo de 5 e 10g, utilizados para balanceamento de rodas automotivas.

. 8480.71.00 Ex 177 - Matrizes para produção de dentes artificiais para dentaduras, por processo de compressão, confeccionados com aço inoxidável endurecido, com 30 ou mais
cavidades anteriores e/ou posteriores, por meio de arquivos digitalizados em 3D, consistentes de 3, 4 ou 5 discos cilíndricos de diâmetro exterior igual ou superior a 120mm,
com uma altura máxima para 2 peças superpostas igual ou superior a 25mm.

. 8480.71.00 Ex 178 - Moldes de 96 (cold-half) confeccionados em aço especial para injeção de pré-formas de politereftalato de etileno (PET) de 30g, com variação de peso de até +/-
0,60g com capacidade de injeção de 96peças/ciclo, dotados de conjunto de placa de machos e de placa de cavidades e jogo completo de insertos.

. 8481.20.90 Ex 066 - Válvulas de controle direcional, ou "directional control valve" (DCV), são válvulas eletrohidráulicas de 3 vias e 2 posições, que usam 2 solenoides para abrir e fechar
a válvula por pulso elétrico, tendo atuação no sistema de comandos hidráulicos de equipamentos de aplicação submarina, com corpo em aço AISI 316, a válvula eletro-
hidráulica de 3 vias tem 2 solenoides ativadas por pulso que permitem a operação hidráulica para suas 2 posições, aberta e fechada, funciona com tensão nominal de 24V
e corrente nominal de 0,52A, funciona com uma pressão de abastecimento dentro do range de 69 a 1.500bar, de acordo com sua especificação, a DCV pode operar em águas
profundas com pressão externa de 400bar.

. 8481.20.90 Ex 067 - Válvulas de controle servoproporcional eletrohidráulica de 2 estágios, com piloto "servojet" ou "direct drive", com transdutor de posição (LVDT) e eletrônica
integrada, para controle de vazão, posição, velocidade, força e com pressão máxima de operação de 350bar.

. 8481.20.90 Ex 068 - Válvulas direcionais proporcionais, para transmissão "óleo-hidráulica", diretamente operadas, sem "feedback" elétrico de posição, pressão máxima de operação
inferior ou igual a 350bar e vazão máxima inferior ou igual a 75L/min.

. 8481.80.95 Ex 031 - Válvulas esferas bipartida flangeada de passagem plena, para uso em polpas de minério, com esfera em aço inoxidável, revestidas com carbeto de cromo por
pulverização compressiva, com dureza de 68 a 72Rc, resistente à abrasão e corrosão, com vedação metálica, sede integral ao corpo, vazamento zero, diâmetro de 12 a 36
polegadas para classes de pressão de 150 e 300lbs e de 4 a 36 polegadas para classes de pressão 600, 900, 1.500 e 2.500lbs.

. 8481.80.97 Ex 004 - Válvulas de bloqueio de fluxo tipo borboleta, com vedação metálica, contendo um disco preso a uma haste, dispositivo para abertura e fechamento para bloqueio
e liberação do fluxo, diâmetro de 20 polegadas, pressão de trabalho de 16kgf/cm2, conexão com a tubulação do tipo "wafer", corpo em aço inox, disco em aço inox, operado
manualmente por volante com caixa de engrenagens e comprimento de 127mm, largura de 700mm e altura de 1.200mm.

. 8481.80.99 Ex 087 - Válvulas para injeção de produtos químicos para mudança de densidade, viscosidade e outros fins, pressão de abertura ajustável entre 1.000 e 4.000psi, resiste a
pressões até 15.000psi, temperaturas até 176°C, compatível com ambientes com H2S e CO2, com a finalidade de aumentar a produção de óleo em operações em poços de
petróleo.

. 8481.90.90 Ex 034 - Buchas de proteção para completação (completion bore protector), com carregamento máximo 3.000.000lbs (1.360.777,11kg), com pressão de projeto até 10.000psi
(689bar) e faixa de temperatura de operação de 0 à 250°F (-18 à 121°C).

. 8481.90.90 Ex 035 - Atuadores elétricos submarino de válvulas de alta precisão com bateria interna de Li-Ion recarregável por fonte de 24VDC de um módulo submarino de controle
(SCM), conectado por meio de um conector tipo ROV para potência e comunicação, interface de comunicação CANbus ou RS485, podendo operar válvulas tipo gaveta ou
esfera submarinas de pequeno e médio diâmetro com interface rotativa e torque máximo configurável.

. 8483.40.90 Ex 206 - Engrenagens com 50 dentes helicoidais cementados, de aço liga 4.820h fundido e forjado, dureza mínima dos dentes de 58 HRC, passo diametral de 2,0706000
polegadas, ângulo de pressão de 24,247700 graus, ângulo de hélice de 15,000000 graus, avanço axial de um dente em uma volta completa da engrenagem de 293,1078
polegadas, base do diâmetro de 22,65200 polegadas, menor diâmetro de 26,686/26,666 polegadas, para redutor do sistema de acionamento de pá carregadeira
autopropulsada.

. 8483.60.90 Ex 038 - Freios e embreagens acionados hidraulicamente para acionamento mecânico de prensagem através de eixo, engrenagens e bielas, com montagem em eixo entre
200 e 240mm de diâmetro, torque de embreagem nominal entre 90.000 e 191.000Nm, torque de freio dinâmico entre 31.000 e 62.600Nm, com pressão de trabalho entre
63 e 87bar.
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. 8483.60.90 Ex 039 - Freios e embreagens acionados hidraulicamente para acionamento mecânico de prensagem por meio de eixo, engrenagens e bielas, com montagem em eixo de
198mm de diâmetro, torque de embreagem nominal de 56.000Nm, torque de freio dinâmico de 44.800Nm, com pressão de trabalho igual a 58bar.

. 8483.60.90 Ex 040 - Freios e embreagens acionados hidraulicamente para acionamento mecânico de prensagem através de eixo, engrenagens e bielas, com montagem em eixo de
338mm de diâmetro, torque de embreagem nominal de 560.000Nm, torque de freio dinâmico de 360.000Nm, com pressão de trabalho igual a 94bar.

. 8501.33.20 Ex 001 - Inversores solares fotovoltaicos para conexão à rede elétrica, potência nominal 150.000VA, potência FV máx. 225.000Wp STC, tensão nominal de saída 600Vac,
máxima corrente de saída 151A, máxima tensão de entrada 1.500Vdc, máxima corrente de entrada 180A, peso máximo de 98kg, 60Hz, trifásico (3-PE), com fornecimento
de potência reativa, sem transformador, configuração via "web browser", distorção harmônica (THD) menor que 3%, eficiência máxima de 99%, faixa de temperatura de
operação -25 a +60°C, protetor de surto de tensão tipo II para CA e CC, classe de proteção tipo I (de acordo IEC 62109-1) e categoria de proteção CA tipo III e DC tipo II
(de acordo IEC 62109-1).

. 8501.51.10 Ex 001 - Motores elétricos encapsulados com diâmetro de 4 polegadas, de corrente alternada, com potência de 0,5 a 1CV, trifásicos, com rotor de gaiola, 2 polos de
frequência 60Hz, tampa superior, tampa do diafragma e corpo em aço inox, ponta de eixo estriada em aço inox, mancal de apoio radial de grafite lubrificado a água, estator
encapsulado e hermeticamente vedado, retentor externo em acetal e retentor interno em borracha nitrílica, com resina epóxica, podendo conter ou não supressor de pico
e protetor térmico.

. 8501.52.10 Ex 002 - Motores elétricos encapsulados com diâmetro de 4 polegadas, de corrente alternada, com potência de 1,5 a 10CV, trifásicos, com rotor de gaiola, 2 polos de
frequência 60Hz, tampa superior, tampa do diafragma e corpo em aço inox, ponta de eixo estriada em aço inox, mancal de apoio radial de grafite lubrificado a água, estator
encapsulado e hermeticamente vedado, retentor externo em acetal e retentor interno em borracha nitrílica, com resina epóxica, podendo conter ou não supressor de pico
e protetor térmico.

. 8504.40.30 Ex 008 - Inversores fotovoltaicos monofásicos "on-grid", com range de potência de 1,0kW a 3,6kW, para inversão de tensão contínua para tensão alternada eletronicamente,
entrando em paralelo com a rede elétrica, usados em unidades de geração fotovoltaica para injetar energia em rede pública, MPPT com eficiência superior a 99,5%; tensão
contínua mínima proveniente do arranjo fotovoltaico de no mínimo 90 VDC; frequência de trabalho de 50/60Hz; distorção harmônica total máxima menor que 3%; fator de
potência podendo ser ajustado em 0,8 capacitivo até 0,8 indutivo, para atender as normas nacionais vigentes; eficiência máxima do inversor de no mínimo 97%;
equipamentos dotados de proteções tais como: anti-ilhamento, polaridade invertida da tensão contínua, curto-circuito, detecção de corrente residual, sobretensão de saída,
monitoramento da resistência de isolamento,

. temperatura; grau de proteção IP65 com refrigeração por convecção natural; interface com conector RS485 de 4 pinos; desenvolvidos para suportar a operação em
temperatura dentro faixa de -25 a 60ºC.

. 8504.40.30 Ex 009 -Inversores de frequências monofásicos "on-grid", com potências de 3.000 a 5.000W, topologia sem transformador, com método de resfriamento passivo (sem
ventiladores) e temperatura de operação de -25 a 60°C, LCD para operação, peso entre 7,0 e 17,0 kg, fornecendo grau de proteção IP65 (com proteção contra poeira e jatos
de agua) e com ruído de operação menor ou igual a 40 db, portas de comunicação RS 485 e Wi-Fi stick, modelos com 1 ou 2 rastreadores de máximo ponto de potência
(MPPT), entrada máxima de 600V em corrente contínua, eficiência entre 98 a 99,5%, com tensão mínima de entrada em corrente continua de 80Vdc, com range de saída
em corrente alternada de 191 a 233Vac, com tensão nominal de 220 a 240Vac, com operação em 50/60Hz, com fator de potência em 1 e fornecendo opção para alteração,
atendendo as normas IEC62109-1/-2, NB/T 32004 Grid

. Standard EN50438, G83/2, AS4777.2:2015, VDE0126-1-1, IEC61727, VDE N4105,NBR-16149/NBR-16150

. 8504.90.30 Ex 017 - Dispositivos capacitivos constituídos por 2 eletrodos condutivos separado por material dielétrico, com tensão suportável por elemento de 7,22kV, para reação da
passagem de corrente elétrica aplicados em transformadores de potencial indutivo.

. 8504.90.30 Ex 018 - Colunas isolantes de material cerâmico, com altura máxima de 6.000mm e diâmetro externo até 500mm, para isolamento de transformadores de instrumentação
de alta tensão.

. 8504.90.40 Ex 002 - Placas eletrônicas de expansão para interface com encoder incremental tipo seno-cosseno e aplicação em inversor de frequência para elevador, com 8 entradas
digitais de sinais entre 0,6 e 1,2V até 50kHz, 4 saídas de alimentação de 5VDC e corrente 200mA, 6 saídas de sinais digitais com no máximo 5,25V e frequência máxima
de 10kHz.

. 8515.80.90 Ex 119 - Máquinas para soldagem por termofusão e dobra de materiais termoplásticos (PP, PE, PVDF entre outros), com acionamento pneumático no pedal, com capacidade
para chapas de até 4.025mm de comprimento, dobra de chapas entre 3 a 25mm de espessura e com ângulos de 0 a 95°, para solda chapas entre 3 e 30mm de espessura,
dotadas de duplo sistema de aquecimento, pressão de operação de 0,6 a 0,08n/mm², iluminação LED, 2 resistências de aquecimento com 4 200 x 22 x 55mm, bases de apoio
em aço inox, com controlador CLP e "software" de precisão, PL 380V trifásico.

. 8515.80.90 Ex 120 - Máquinas de costura plana de solda ultrassônica com unidade de sonotrodo de 10mm em aço endurecido com capacidade para costuras cruzadas, com corte e
selagem simultânea ângulo de corte de 130°, roda de solda lisa de 2mm, diâmetro 75mm para sistema de roda dupla, destinadas a confecção de sacos de filtros, artigos
de saúde, colchões e travesseiros médicos, coletes à prova de bala, persianas, toldos, capas protetoras para carros, guarda-sóis, vestuários de proteção impermeáveis com
velocidade da solda: 0,5 a 10m/min, com opção para 20m/min, largura da costura: 1 a 10mm, frequência ultrassônica de 35kHz e 300W.

. 8515.80.90 Ex 121 - Máquinas de solda de termoplásticos (PEAD, PP, PVDF, PA12) pelo método de eletrofusão, com capacidade para operarem em uma temperatura ambiente de -20
a 60°C, com potência para soldar conexões de eletrofusão de 20 a 180mm, 20 a 315mm, 20 a 450mm, 20 a 1.200mm ou 20 a 1.600mm, de acordo com a corrente elétrica
de saída de 85, 95, 110 ou 130A, com inserção de dados manual ou automática (com uso de caneta leitora de código de barras ou scanner), com medidor de temperatura
ambiente acoplado ao cabo de solda e medidores de tensão elétrica de entrada e saída, corrente elétrica de entrada e saída, frequência de entrada e resistência elétrica
da conexão, com interface geradora de relatórios de solda com todas as informações pertinentes ao processo como tensão elétrica de entrada e saída, corrente elétrica de
saída, resistência elétrica, data e horário da

. solda, identificação do soldador, código de rastreabilidade da conexão, dentre outras funções opcionais em modelos específicos (coordenadas GPS da solda, tamanho e
código dos tubos soldados, dados adicionais 1 e 2 e informações meteorológicas), com capacidade na memória para 500, 1.800, 2.000, 5.000, 10.000 ou 20.000 relatórios,
que podem ser transferidos por sua saída USB v 2.0 (480mbits/s) ou via "Bluetooth" (limitado aos modelos que possuem a placa de comunicação via "Bluetooth"), com
incertezas de medição com tolerâncias menores que as exigidas nas normas nacionais e internacionais, que são de +-5% para temperatura ambiente e resistência elétrica
da conexão, e +-2% para tensões elétricas de entrada e saída e correntes elétricas de entrada e saída.

. 8604.00.90 Ex 066 - Veículos ferroviários autopropelidos para esmerilhamento de trilhos, com velocidade máxima de esmerilhamento de 25km/h, dotados de: 1 carro de controle
contendo 1 grupo gerador principal de potência igual ou superior a 945kW e 1 grupo gerador auxiliar de potência igual ou superior a 400kW, com tração elétrica; 3 carros
com 30 unidades de esmerilhamento em cada; 2 carros de água contendo um reservatório com capacidade igual ou inferior a 90.000L cada um; 1 carro de força com 2
grupos geradores primários somando uma potência total igual ou superior a 1.890kW, com tração elétrica, e 1 carro de suporte à operação.

. 8609.00.00 Ex 019 - Isotanques de 40 pés para transporte e armazenamento criogênico de gás natural liquefeito, GNL, tanque interior de aço inoxidável SA-240 304, tanque exterior
de aço carbono, isolamento por alto vácuo e isolante, inclui válvulas criogênicas de carga, descarga, de "boil off" e de segurança, capacidade de 43,5m3, pressão de projeto
0,95mpa (9,5bar), pressão de trabalho 0,80mpA (8bar), temperatura de projeto de 196°C, temperatura de trabalho maior ou igual a -162°C.

. 8609.00.00 Ex 020 - Contêineres rígidos, fechados e abertos, para transporte de carga geral, de comprimento nominal igual ou superior a 2m.

. 8705.10.10 Ex 008 - Caminhões guindastes com capacidade máxima de içamento de 80t, comprimento da lança principal de 11,8m totalmente retraída e comprimento total estendida
de 45m, distância entre patolas de 6,2 x 7,6m, distância mínima do solo 427mm, raio mínimo de giro 20m, velocidade máximo de 75km/h, capacidade de rampa 35%,
contendo 4 eixos e todos direcionáveis, proporcionando 3 modos de direção, modo rodovia, modo caranguejo e giro menor, sistema integrado de frenagem, 2 eixos dianteiro
a disco e 2 eixos traseiro a tambor, mudança de marcha assistida , sistema multimodo de estabilidade .

. 8705.10.10 Ex 009 - Guindastes sobre caminhão, com capacidade de içamento de 60.000kg, dotados de: sistema de monitoramento via satélite/GPS/antena; sistema de expansão da
área de trabalho de içamento; sistema de detecção da largura de extensão dos estabilizadores assimétricos; sistema de redução e parada lenta do giro do guindaste;
limitador de momento de carga computadorizado (AML-C); sistema de controle de cruzeiro automático da velocidade do transportador; freios ABS; transmissão mecânica
automática de 12 marchas pra frente e 2 para ré, acionados por motorização diesel de potência máxima 353HP e torque máximo 1.850Nm; sistema de redução de consumo
de combustível e redução de emissões de CO2; dispositivo corta-centelhas do escapamento para uso em refinarias e petroquímicas; Jib sob a lança em 2 estágios laterais;
suspensão traseira em tandem sobre apoios de

. borracha com viga equalizadora.

. 8906.90.00 Ex 001 - Embarcações salva-vidas totalmente fechadas (telb), com capacidade entre 22 e 136 pessoas para serem usadas a bordo de navios e plataformas; fabricadas em
poliéster reforçado com fibra de vidro (GRP) e janelas de vidro temperado com moldura GRP; com o espaço entre o casco e o revestimento do casco, e entre o convés e
o revestimento do convés, preenchido com espuma de poliuretano para flutuação; com travamento hidrostático para proteger contra liberação acidental, direção mecânica,
ganchos de liberação de carga para levantamento por escotilhas laterais e tubulação de alumínio resistente à água do mar com defletores de aço inoxidável; equipadas com
motor a diesel com caixa de câmbio, eixo, hélice e bico da hélice.

. 8907.10.00 Ex 001 - Balsas salva-vidas infláveis, com serviço em intervalo prolongado de 30 meses (2 anos e 6 meses), lançamento manual, com capacidade entre 6 e 35pessoas,
destinadas a salvamento de náufragos, para serem usadas a bordo de navios e operações de emergência, confeccionadas em tecido emborrachado de poliamida, com
formato de um polígono de 8 lados, dotadas de sistema de insuflamento automático por co2 + n2 e acondicionadas sob pressão em manta de alumínio lacradas à vácuo,
dentro de um casulo de fibra de vidro.

. 9014.80.10 Ex 021 - Unidades de visualização (displays) com sistema de plotagem gráfica e GPS cartográfico, para uso em embarcações militares, comerciais, de recreio e iates, com
tela de LCD colorida de resolução de 800 x 480pixels (7 e 9") e de 1.280 x 800 (12,1"), luminosidade de 1.500nits, conectividade Wi-Fi, antena de GPS embutida para habilitar
simultaneamente até 28 satélites, memória interna do tipo estado sólido com 8 gigabytes de capacidade, entrada para cartão de memória externo tipo Micro SDXC,
processador "quadcore", com ou sem tecnologia "HyperVision" 1,2Mz , com ou sem opção de visualização em 3D (telas de 7, 9 e 12"), com ou sem transdutor de sonar,
com cabos.

. 9015.80.90 Ex 044 - Sondas móveis a laser para medição tridimensional de velocidade e direção de vento, utilizadas na prospecção e geração de energia eólica, meteorologia e aviação,
com uso de laser heteródino pulsante, comunicação de dados via rede Ethernet, com alcance de medição de vento de 3,5 a 14km, consumo de energia de 500 a 1.600W,
proteção IP65 podendo serem instaladas ao ar livre, com medição cobrindo de 0 a 360º de azimute e -19 a 199º de elevação, tendo o alcance máximo de 10.000m, nos
intervalos de velocidade radiais de -30 a 30m/s, dotadas de computador interno cujo "software" calcula a velocidade e direção do vento a partir das leituras do laser.

. 9015.80.90 Ex 045 - Sondas móveis a laser para medição de velocidade e direção de vento, utilizadas na prospecção de energia eólica na terra e no mar com uso de laser heteródino
pulsante, comunicação de dados via satélite, consumo de energia de 45W, proteção IP67 podendo serem instaladas diretamente no solo ao ar livre, medição de ventos com
velocidade até 60m/s até a altura de 200m, em 12 intervalos de alturas definíveis pelo usuário, operam de maneira autônoma, dotadas de computador interno cujo software
calcula a velocidade e direção do vento a partir das leituras do laser, com capacidade de conferir mais precisão às medições através do uso de algoritmo de correção de
fluxos de vento que fazem uso de dados topográficos armazenados no computador.

. 9015.90.90 Ex 001 - Adaptadores para ferramentas "MWD" (Medição Durante a Perfuração) de aquisição e transmissão de dados em tempo real de inclinação e direção de poços de
petróleo e gás.

. 9016.00.10 Ex 005 - Instrumentos de pesagem (balanças) de funcionamento não automático, eletrônicos, digitais, classe de exatidão I, dos tipos analíticas e semi-micro analíticas,
operando sob princípio de compensação de força eletromagnética, sensíveis a pesos entre 0,01mg (0,00001g) a 0,1mg (0,0001g), com capacidade máxima de pesagem entre
60 e 310g, dotados de: "display" indicador de cristal líquido (LCD) com "backlight" de brilho ajustável e teclado com 14 teclas de funções; interface de comunicação serial,
sendo duas portas RS 232 (DB-9), uma porta USB tipo A e uma USB tipo B, e conexão sem fio Wi-Fi (opcional), permitindo a interligação com teclados, computadores, leitores
de códigos de barras, impressoras, "display" adicional e "pen drives"; ajuste interno motorizado (por tempo e temperatura) com geração automática de relatório final dos
resultados; calculo automático de
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. repetibilidade; pesagem suspensa através de gancho fornecido e instalado na parte inferior da balança; doze modos de operação diferentes (pesagem, contagem de peças,
verificação de peso, dosagem, pesagem percentual, densidade de sólidos, densidade de líquidos, pesagem de animais vivos, estatística, totalização, "peak hold" e calibração
de pipetas); estrutura para armazenamento com quatro bancos de dados (usuários, produtos, pesagens e taras) e memória álibi que registra as últimas 100.000 pesagens
em um banco de dados não editável a prova de fraudes; programa interno que permite a transmissão de dados diretamente para aplicativos de computadores, sem a
necessidade de drivers adicionais; e configuração personalizada de dados a serem transmitidos ou impressos.

. 9016.00.90 Ex 001 - Instrumentos de pesagem (balanças) de funcionamento não automático, eletrônicos, digitais, classe de exatidão II, de precisão e semi-analíticas, operando sob
princípio de compensação de força eletromagnética, sensíveis a pesos entre 1mg (0,001g) a 10mg (0,01g), com capacidade máxima de pesagem entre 200 e 6.000g, dotados
de: display indicador de cristal líquido (LCD) com "backlight" de brilho ajustável e teclado com 14 teclas de funções; interface de comunicação serial, sendo duas portas RS
232 (DB-9), uma porta USB tipo A e uma USB tipo B, e conexão sem fio Wi-Fi (opcional), permitindo a interligação com teclados, computadores, leitores de códigos de barras,
impressoras, "display" adicional e "pen drives"; ajuste interno motorizado (por tempo e temperatura) com geração automática de relatório final dos resultados; cálculo
automático de repetibilidade; pesagem suspensa

. através de gancho fornecido e instalado na parte inferior da balança; onze modos de operação diferentes (pesagem, contagem de peças, verificação de peso, dosagem,
pesagem percentual, densidade de sólidos, densidade de líquidos, pesagem de animais vivos, estatística, totalização e "peak hold"); estrutura para armazenamento com
quatro bancos de dados (usuários, produtos, pesagens e taras) e memória alibi que registra as últimas 100.000 pesagens em um banco de dados não editável a prova de
fraudes; programa interno que permite a transmissão de dados diretamente para aplicativos de computadores, sem a necessidade de drivers adicionais; e configuração
personalizada de dados a serem transmitidos ou impressos.

. 9018.12.90 Ex 020 - Transdutores macro focados de tecnologia HIFU (ultrassom focalizado de alta intensidade) utilizados em sistemas de ultrassom macro focado para tratamento não-
invasivo, com frequência de 2MHz, profundidade de tratamento de 3 a 13mm, e potência máxima de 60J/cm2, para tratamento de lipomas e redução do tecido adiposo
subcutâneo localizado em múltiplas áreas do corpo, não invasivo.

. 9018.12.90 Ex 021 - Sistemas de ultrassom macro focado para tratamento não-invasivo com efeito térmico na camada de gordura subcutânea com objetivo de reduzir e melhorar os
contornos dos depósitos de gordura localizada dentro da pele, não invasivo, com tensão de 220 a 240VAC e frequência 50/60Hz, dotados de corpo principal com tela de
toque LCD 10,4" e 2 peças de mão com tela de toque LCD 2,2".

. 9018.12.90 Ex 022 - Equipamentos de ultrassom para classificação automática de carcaças suínas em linha de produção, com velocidade de até 1.400carcaças/h ou inferior e capacidade
de determinar o percentual de carne magra, rendimento e peso dos cortes por meio da análise de imagens ultrassônicas digitalizadas em até 128Mpixels, com medidas não
invasivas na profundidade de até 150mm, largura de até 356mm e comprimento máximo de 1.800mm.

. 9018.19.80 Ex 076 - Monitores portáteis dedicados à avaliação da resposta de bloqueio neuromuscular através do método de medição por acelerometria tridimensional dotados de: tela
LCD colorida apresentando os parâmetros TOF; TET; DBS; PTC; ST e suas configurações, acompanhado ou não de cabos e sensores de medição e fonte de alimentação.

. 9018.19.90 Ex 031 - "Kits" de peças dotados de sensor de imagem 3CMOS ultra HD 4K (3.840 x 2.160 pixels) com cabo de conexão, placa eletrônica com conector para sensor de
imagem, placa eletrônica para processamento de sinais digitais 3CMOS ultra HD 4K (3.840 x 2.160 pixels) , placa eletrônica de distribuição de sinais 3 CMOS ultra HD 4K
(3.840 x 2.160 pixels), placa eletrônica com botões para controle, conjunto de cabos para conexão.

. 9018.19.90 Ex 032 - "Kits" de peças dotados de sensor de imagem 1CMOS com cabo de conexão, placa eletrônica com conector para sensor de imagem, placa eletrônica para
processamento de sinais digitais 1CMOS Full HD, placa eletrônica de distribuição de sinais 1 CMOS Full Hd, placa eletrônica com botões para controle, conjunto de cabos
para conexão.

. 9018.20.90 Ex 015 - Sistemas laseres de túlio com 1.927nm de comprimento de onda, potência máxima de 10W e energia pulsada de 1 a 20mJ, utilizados em procedimentos
dermatológicos que requerem a coagulação de tecidos moles e lesões epidérmicas pigmentadas, constituído de módulo principal, peça de mão, distanciadores focais de 10,
20 e 30mm, pedal, óculos de proteção para operador e paciente.

. 9019.10.00 Ex 010 - Colchões de pressão alternada, anti escaras (colchões hospitalares) com capa de plástico PVC com 0,3mm de espessura, enchimento de espuma plástica com bomba
de ar com componentes de alumínio de 29 x 10,5 x 9,5cmm, pressão controlada de saída de 70 a 130mm HG, 6 a 7L/min, com 130 células uniformes divididas em 2 vias
e a alternância de pressão nas diversas partes do corpo, com dimensões de 200 x 90 x 7cm, 127 ou 220V/60Hz,.

. 9022.14.11 Ex 008 - Sistemas de mamografia digital para avaliações e diagnósticos, dotados de "gantry" (pórtico motorizado) com tubo de raios-X com tensão nominal de 35kV,
colimador, gerador de alta tensão com alcance de 20 a 50kV, teclado para controle de elevação e ângulo de rotação do braço em C (±180°), "display" na base do pórtico,
pedais de compressão, 2 pares de descansos para mãos, receptor de imagem com detector digital de silício amorfo, botões de parada de emergência, protetor de rosto,
mira 2D, almofadas de compressão e suportes para posicionamento de mamas; estação de trabalho de aquisição com monitor LCD colorido de 23 ou 24", com 6 níveis de
processamento "eContrast" selecionáveis, podendo conter proteção radiológica por vidro de chumbo, placa de ampliação de colimação, placa de colimação de ponto, placa
de colimação deslizante, cursor em cruz e bloco de

. calibração.

. 9022.14.11 Ex 009 - Sistemas de mamografia digital para triagem e diagnósticos, dotados de "gantry" (pórtico motorizado) com tubo de raios-X com tensão nominal de 49kV, colimador,
gerador de alta tensão com alcance de 22 a 49kV, botões de controle de movimentos, sendo eles: angulação (±33°), elevação e rotação (±180°); pedais de compressão;
descanso para mãos, receptor de imagem dotado de detector digital de silício amorfo e suportes de mama; proteção para rosto; almofadas de compressão, dois botões de
parada de emergência, display de LCD na base do pórtico; estação de trabalho de aquisição com monitor de 19 ou 21,2", console de raios-X, placas de calibragem, blindagem
contra radiação, podendo conter mira 2D, almofada deslizante de localização, leitor de código de barras, dispositivo de compressão assistida pela paciente e acessórios de
controle remoto de raios-X.

. 9022.14.19 Ex 024 - Equipamentos radiográficos compactos, compreendendo gerador de raios-X de 50kW e PDU instalados internamente na mesa de exames, mesa de tampo flutuante
com capacidade de deslocamento em 4 direções, estativa porta-tubo com capacidade de rotação de +/-180° integrada à base da mesa, colimador, pedal, tubo de raios-X
com filamentos de 0,6 e 1,2mm, console de operação com display de cristal líquido, "bucky" vertical, bandeja para acoplamento de sistemas de captação de imagens com
detector digital, podendo conter coluna de suporte para console, grades para mesa de exames, grades para estativa mural e controle automático de exposição por câmara
de ionização de precisão.

. 9022.14.19 Ex 025 - Aparelhos móveis para aquisição de imagens por raios-X em procedimentos cirúrgicos denominados de arcos cirúrgicos, específicos para exames de fluoroscópia,
dotados de braço em "c", com freios eletromagnéticos, com movimentos orbitais manuais do arco de no mínimo +/-100°, angulação manual de no mínimo +/-225° e
profundidade de imersão de no mínimo 73cm, sistema de colimadores com diafragma retangular e de encaixe, taxa de fluoroscópia pulsada de no mínimo 30f/s, com
corrente de no mínimo 119mA, gerador de raios-X na faixa de no mínimo 40 a 125kV, detector digital plano CMOS (semicondutor de óxido metálico complementar) baseado
em tecnologia de conversão indireta, com tubo de ânodo giratório de foco duplo, potência de saída padrão de 25kW e opcional de 12kW, interruptor de acionamento
manual com cabo espiral de 3m, pedal padrão para liberação de

. radiação com cabo de 5m e pedal opcional multifuncional com ou sem fio, painéis de controle sensíveis ao toque disponíveis no chassis do braço em "c", no carro do
monitor, e no controle remoto opcional da unidade, computador integrado com unidades de entrada e saída de dados, carrinho com monitores de 19 polegadas, e
capacidade de armazenamento de no mínimo 300.000 imagens no disco rígido.

. 9022.29.90 Ex 009 - Equipamentos de perfilagem analisador elementar em tempo real dos diferentes minerais em furos de sondagem para exploração geoquímica de solos baseado na
pulsação rápida e na ativação neutrônica térmica (PFTNA) e captura e ativação gama espectral (NG ON) e gama natural (NG OFF), com capacidade máxima de profundidade
de perfilagem em furos perfurados de até de 600m da superfície ou 400m abaixo do lençol de agua, resolução vertical aproximado de 30cm e diâmetro mínimo dos furos
de até 140mm, consistindo de modulo de telemetria/comunicação, módulo de detecção e módulo de emissão nêutrons pulsado (PFTNA), com equipamento de superfície
transmissor de dados em tempo real (FGUHCB front painel), nêutron monitor, "notebook" e "software" para operação.

. 9022.90.90 Ex 043 - Sensores radiométricos para medição de grandezas físicas de líquidos e sólidos sem contato, capazes de detectar a densidade, nível e peso sem contato com o
produto através do tubo ou da parede do reservatório, com reprodutibilidade de +/-0,1% com -20 a +60°C, dotados de cintilador em iodeto de sódio (Nal) ou polivinil tolueno
(PVT), entrada analógica de 40 a 20mA passiva com carga interna de 250Ohms, saída de corrente de 4 a 20mA/HART ativa ou passiva com carga máxima de 500Ohms
consumo máximo de potência e 8W/10VA, com saída de transistor NPN (livre de potencial) com qualificação SIL, SIL 2 ou SIL 3 (opcional) com tensão de serviço de 18 a
32VDC/100 a 240VAC, 50/60Hz, construídos com aço inoxidável ISO 1.4301 com grau de proteção IP66/IP67 com conexão de 3 prensa cabos, 1x M20, 2x M16.

. 9027.10.00 Ex 084 - Aparelhos para medição e controle de gás CH4, H2S, CO2 e/ou O2, para até 5 pontos de medição, para fluxo de gases de até 4L/min, compatibilidade de pressão
compensada padrão entre 0,7 e 1,1bar, faixa de medição entre 0-100Vol% para CH4, entre 0-2.000ppm para H2S, entre 0-65/-100Vol% para CO2 e entre 0-25Vol% para O2,
utilizados em usinas de biogás, com entradas e saídas analógicas e digitais, com painel de controle "touch screen" e estrutura contendo: ponto(s) de medição, duto de ar
fresco, sistema de monitoramento interno, bomba de gás interna CH4, interface de máquina.

. 9027.10.00 Ex 159 - Analisadores portáteis multisensores para análise da qualidade dos gases isolantes SF6 ou g3, princípio de medição pela velocidade do som, com exatidão de +/-
0,5% e resolução de 0,1%, com sistema de sensores expansível com capacidade para medir a concentração de gases SO2, HF, H2S, CO e umidade, operando em faixas de
pressão de 1,3 a 35bar absoluta, e bomba reversa de 1,3 a 10bar absoluta, com fluxo da medição de gás de 20L/h, com saída para cilindro de gás de 1,3 a 10bar absoluta
e saída para saco para captação de gás menor que 1,015bar absoluta, contendo bateria de íon de lítio recarregável durante conexão por meio de fonte de alimentação
elétrica corrente alternada 90 a 264V, 50/60Hz, dotados de conexão com válvula auto vedante e conexão de saída para cilindro de gás com válvula auto vedante DN8, com
2 adaptadores de engate rápido para

. conexão de gás, armazenamento para mangueiras e cabo de alimentação, carregador de bateria, com interface intuitiva "SF6-Q-Analyzer" contendo fluxograma de medição
na tela do usuário, menu operável por meio de tela colorida "touchscreen" angular TFT de 7", resolução 800 x 480, com conexão LAN e interface USB.

. 9027.10.00 Ex 160 - Equipamentos analisadores e medidores simultâneos de carbono e enxofre, em materiais inorgânico, através do método C/S onde a amostra é vaporizada, e o vapor
é analisado por 4 detectores de infravermelho para determinação de SO2, CO e 2CO2, alimentado por tensão elétrica de 200, 220, 230 ou até 240VAC, 50 ou 60Hz, consumo
máximo da seção de combustão: 5kVA, consumo máximo da seção de processamento: 0,5kVA, faixas de medida: Carbono: 1,6ppm a 6% em peso; Enxofre: 2 ppm a 1% em
peso, com possibilidade de alcançar até 100% diminuindo o peso da amostra, curvas de temperatura programáveis, sensibilidade de leitura de 0,01ppm, contendo: suporte
de carregador automático com capacidade de até 20 amostras; limpador automático, que possibilita no mínimo 200 rotinas sem necessidade de desmonte manual de itens
para limpeza, com

. controle de qualidade em processo de produção de imãs de ligas de Nd-Fe-B

. 9027.30.20 Ex 067 - Espectrofotômetros para medição de cor por transmitância di: 0, de: 0° (iluminação difusa, visualização a 0°) e refletância di: 8°, de: 8° (iluminação difusão,
visualização a 8°, com inclusão e exclusão simultâneas de brilho especular (SCI/SCE), faixa de comprimento de onda de 360 a 740 mícron, com áreas de medição de
refletância LAV: diâmetro de 25,4mm / diâmetro de 30mm MAV: diâmetro de 8mm / diâmetro de 11mm SAV: diâmetro de 4mm / diâmetro de 7mm, repetibilidade com
desvio padrão dentro de DE*ab 0.02 ao medir a placa de calibração branca 30 vezes a intervalos de 10s após a realização da calibração; desvio padrão da refletância
espectral de 0,1 %; faixa de reflectância de 0 a 200% com de resolução de 0,01% e intervalo de medição de transmitância de 3s.

. 9027.30.20 Ex 068 - Oxímetros de pulso, de dedo, para medir a saturação de oxigênio no sangue (SpO2 ) por meio da geração de 2 fontes de luz com comprimento de onda distintos
(radiações ópticas vermelhas e infravermelhas) e da medida de sua absorção pelo sangue, servindo também para acompanhar os batimentos cardíacos, com ou sem alarme,
portáteis, funcionamento à pilha, faixa de medição de 30 a 250bpm, faixa de exibição de 30 a 250bpm, com painel frontal com indicação da saturação de oxigênio,
frequência de pulso e indicação de pilha fraca.
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. 9027.50.20 Ex 119 - Sistemas de teste de ácidos nucléicos (RNA e DNA), completamente automatizados, que executam os passos de extração de ácidos nucléicos utilizando a tecnologia
de captura de alvos, de amplificação mediada pela transcrição (TMA), detecção por quimioluminescência (HPA ou DKA) ou em tempo real e liberação dos resultados em
amostras de urina, escovados cervicais, secreções vaginais, anais e uretrais, plasma e soro dotados de computador e instrumentação manuseado através de uma tela de
toque digital conectada ao instrumento, 3,5h para o primeiro resultado e completa o teste até a obtenção do resultado, de até 275 amostras em 8h ou 750 amostras em
16h.

. 9027.50.30 Ex 004 - Refratômetros automáticos de alta performance para medir o índice de refração de amostras líquidas e sólidas com alta precisão, faixa de medição do índice de
refração nD 1,26 - 1,72; resolução nD +/-0,000001 ou +/-0,00001; precisão de +/-0,00002 ou +/-0,0001; medição em escala Brix de 0 a 100% com resolução de +/-0,001%
ou +/-0,01%; precisão de +/-0,015% ou +/-0,05%; comprimento de onda de 589nm; temperatura controlada por peltier na faixa de 4 a 85°C; precisão de temperatura de
+/-0,03 ou +/-0,05, interfaces 1 x USB + 3 x USB tipo B + 1 x entrada CAN bus + 1 x saída CAN bus + 1 x RS 232.

. 9027.50.90 Ex 156 - Analisadores automáticos para diagnóstico "in vitro", utilizados em testes de coagulação sanguínea através dos métodos coagulométrico, cromogênico e
imunológico, com princípio de medição foto-óptico, contínuo e sequencial, comprimentos de onda de 405, 575 e 660 nanometro, capacidade para até 60testes/h, entrada
de amostras com leitor de código de barras, com 13 posições de reagentes, dotados de 1 "rack" com capacidade máxima de 10 tubos de amostras, calibração automática
pré-definida, armazenamento de até 600 amostras e 3.000 resultados, acompanhados de unidade de processamento de dados integrada com tela sensível ao toque, leitor
de código de barras 2d e impressora gráfica integral.

. 9027.50.90 Ex 157 - Analisadores automáticos para ensaios de hemostasia de diagnóstico "in vitro", utilizados em testes de coagulação sanguínea através dos métodos coagulométrico
(20 canais únicos), cromogênico, imunoensaio e método de agregação, com princípio de medição foto-óptico, contínuo e sequencial, comprimentos de onda de 340, 405,
575, 660 e 880 nanometro, capacidade para até 400testes/h e 36 poços para incubação simultânea, verificação qualitativa para hemólise, lipemia e icterícia, capacidade
máxima de 100 amostras (10 "racks" de amostras com até 10 tubos cada), curva de calibração de 250 parâmetros, acompanhados de unidade de processamento de dados
integrada, monitor 19 polegadas com tela sensível ao toque, teclado e mouse, leitor de código de barras, podendo conter impressora gráfica.

. 9027.50.90 Ex 158 - Analisadores automáticos para ensaios de hemostasia de diagnóstico "in vitro", utilizados em testes de coagulação sanguínea por meio dos métodos coagulométrico
(10 canais dedicados), cromogênico, imunoensaio e método de agregação plaquetária, com princípio de medição ótico, contínuo e sequencial, comprimentos de onda de 340,
405, 575, 660 e 800 nanometro, capacidade para até 180testes/h e 10 poços para incubação simultânea, verificação qualitativa para hemólise, lipemia e icterícia, capacidade
máxima de 50 amostras (5 "racks" de amostras com até 10 tubos cada), curva de calibração de 250 parâmetros, acompanhados de unidade de processamento de dados
integrada, monitor 24" com tela sensível ao toque, teclado e mouse, leitor de código de barras, podendo conter impressora gráfica.

. 9027.80.12 Ex 017 - Viscosímetros rotacionais para determinação da viscosidade dinâmica (aparente) com reconhecimento automático de sistemas de "spindle" (geometria) com
acoplamento magnético para conexão de "spindle" (geometria), com sistema "TruMode" para ajuste automático de rotação, podendo efetuar leituras em um único ponto
(single point) ou em múltiplos pontos de viscosidade (multiple point), com velocidade rotacional de 0,1 a 200rpm ou 0,01 a 250rpm, e torque máximo de
0,0673/0,7187/5.7496mN.m, com tela LCD colorida sensível ao toque de 3,5 ou 7".

. 9027.80.99 Ex 441 - Analisadores automáticos para a medição in vitro de gases sanguíneos (BG), eletrólitos (ISE), lactato (O2) e co-oximetria total (CO2), incluindo bilirrubina total
neonatal (NBILI) e hemoglobina total (THB), utilizados em amostras de sangue total heparinizado, seringa e capilar, fluido pleural, dialisado, com processamento de
400/750testes/cartucho, tempo de medição da amostra de aproximadamente 60s, cartucho de controle de qualidade automático (AQC) com 3 níveis independentes, agenda
personalizada "qc" e ampola de "qc", sistema de comunicação "wireless", acompanhados de leitor de códigos de barras integrado, tela sensível ao toque e impressora.

. 9027.80.99 Ex 442 - Equipamentos automáticos para determinação da estabilidade oxidativa, em produtos como comida, cosméticos, sabores, fragrâncias e produtos farmacêuticos,
trabalhando em faixa de pressão de até 1.800kPa, entrada de oxigênio máximo 700kPa, faixa de temperatura de até 180°C, aptos para amostras a partir de 5ml ou 4g, com
célula de medição em inox alumínio revestida em ouro, permitindo trabalhar com "software" opcional.

. 9027.80.99 Ex 443 - Equipamentos para análise de área superficial e poros (volume e distribuição de tamanho) por adorsorção de gás com 2 a 4 estações de análises permitindo realizar
medidas de área superficial BET, STSA, isotermas de adsorção e dessorção, faixa de tamanho de poro 0,35 a 500nm, área superficial mínima de 0,01m2, volume mínimo de
poro 2,2 x 10-6ml/g, com estações para degaseificação de até 4 amostras simultaneamente com análises embutidas no mesmo equipamento e faixa de temperatura para
degaseificação ambiente a 450°C, com tela "touchscreen" integrada.

. 9027.80.99 Ex 444 - Equipamentos para analisar área superficial e poros (microporos, meso e macroporos) por adorsorção de gás, e com opção de quimissorção totalmente integrada,
de uma a três estações de análise permitindo realizar medidas de área superficial BET, STSA, isotermas de adsorção e dessorção, e ensaios de quimissorção, temperatura
máxima do forno em quimissorção 1.100°C, como opcional pode-se optar por espectrômetro de massas embutido, faixa de tamanho de poro 0,35 a 500nm, área superficial
mínima de 0,01m2, volume mínimo de poro 2,2x10-6ml/g, transdutores de pressão que atuam de forma independente com pressão de 0,1 a 1.000torr, 4 estações
independentes para degaseificação de até 4 amostras, embutidas no equipamento, com faixa de temperatura para degaseificação ambiente a 450°C.

. 9027.80.99 Ex 445 - Picnômetros a gás, para medidas de volume e densidade de pós, espumas e sólidos porosos, de 1 a 5 posições de análise, volume de amostra entre 0,1 e 135cm3,
faixa de pressão entre 1 e 20psig.

. 9027.80.99 Ex 446 - Equipamentos para medição de concentração e densidade através do princípio de tubo, com diâmetro interno de 6,3mm, faixa de densidade até 3.000 ou até
2.000kg/m³, construídos com partes em contato com o produto em aço inox 1.4404 ou Hastelloy C-276 ou Incoloy 825 ou tântalo, com precisão de 0,1 ou 0,05kg/m³,
repetibilidade de 0,02 ou 0,01kg/m³, faixa de temperatura de operação de -40 a 125°C, precisão de temperatura de 0,1°C, disponível nas versões com tela ou sem tela de
indicação de parâmetros e pressão máxima de operação de 50bar.

. 9027.80.99 Ex 447 - Sensores de análise de água faz a medição de fluidos de processo de produção em um duto contendo gás, água e óleo, para instalações submarinas de produção
de petróleo, visando auxiliar o gerenciamento de reservatórios e/ou para a garantia de fluxo de óleo, com Interface de comunicação Modbus/TCP, Modbus/RS485, Canbus,
com tubulação conectada de 41/16 polegadas, API 6A BX-155, e pressão de projeto: até 10 000psi (690bar) e faixa de temperatura de operação de -50 à 302°F (-46 à
150°C).

. 9027.80.99 Ex 448 - Analisadores de eletrólitos com leitura direta sem troca de eletrodos de até 6 parâmetros com a combinação de sódio, potássio, cálcio ionizado, cloreto, lítio e PH,
metodologia de medição direta por eletrodo íon seletivo (ISE) sem troca de membranas, para testes em amostras de soro, plasma, sangue total ou urina.

. 9027.80.99 Ex 449 - Blendadores e/ou carbonatadores de bebidas "in line", com sensor combinado para medição de densidade e velocidade do som, faixas de até 2.000kg/m³ e 800
a 2.000m/s respectivamente, com repetibilidade 0,01kg/m³ e 0,01m/s, medição de álcool de 0 a 12% p/p, precisão +/-0,02% ou 0 a 15%v/v, precisão <0,02%, medição de
extrato real de 0 a 12; plato com precisão de +/-0,04% p/p e faixa medição de extrato original de 0 a 35; plato com precisão de +/-0,04p/p. e/ou sensor para medição de
CO 2 e/ou O2, com faixa de medição de 0 a12gl / precisão +/-0.05 g/l e 0 ppb a 2.000ppb com precisão £ +/-1 ppb ou +/-3% respectivamente, com precisão de medição de
CO 2 quando aplicável de 0,5 a 6,5g/l ou 0,1 a 6,5g/l, pressão máxima 10bar com válvulas de controle, painel de operação e quando elétrico.

. 9027.80.99 Ex 450 - Aparelhos automáticos para análises hematológicas, para uso em diagnóstico in vitro, utilizados para contagem de células do sangue humano e determinação dos
parâmetros de WBC, RBC, HGB, MCV E PLT, com capacidade de processamento de até 60amostras/h, realização de entre 22 e 26 parâmetros hematológicos, capacidade de
armazenamento de 10.000 resultados, amostragem tanto de tubos abertos como de tubos fechados, capacidade de processamento de volumes de aspiração de no mínimo
100 microlitros, dotados de impressora "ticket" integrada com leitor de código de barras manual, monitor integrado com tela sensível ao toque, função antiobstrução, com
limpeza e manutenção automática, e calibragem automática ou manual.

. 9027.80.99 Ex 451 - Analisadores de permeabilidade a gases de oxigênio em embalagens, dotados de sensor coulométrico, com faixa de medição compreendida de 0,05 a 200cc/m²/dia,
faixa de medição com área reduzida compreendida de 0,5 a 2.000cc/m²/dia, área da amostra de 50cm², controle de umidade relativa compreendido de 0 a 90%, controle
de temperatura compreendido de 10 a 40°C e com interface "touchscreen".

. 9027.80.99 Ex 452 - Analisadores de permeabilidade a gases de vapor d'água em embalagens, dotados de sensor infravermelho, com faixa de medição compreendida de 0,005 a
100cc/m²/dia, faixa de medição com área reduzida compreendida de 0,05 a 1.000cc/m²/dia, área da amostra de 50cm², controle de umidade relativa de 0, 5 a 90 e 100%,
controle de temperatura compreendido de 10 a 40°C e com interface "touchscreen".

. 9027.80.99 Ex 453 - Aparelhos analisadores de ligas de alumínio, pela técnica da resistência a pulsos elétricos ESZ (eletric sensing zone), para analisar e medir a concentração total e
distribuição dos tamanhos das inclusões não-metálicas em alumínio líquido, usados para amostrar em vários locais ao longo das linhas de fundição com medição de inclusão
em tempo real, com medição de tamanho de partícula de 20 a 155 mícron, detecção de tamanho de partícula de 15 a 300mícron, concentração de inclusão (numérica) de
0,05 a 1.000k/kg, reprodutibilidade em alta concentração de inclusão de aproximadamente 10%, reprodutibilidade em baixa concentração de inclusão dominado por ruído
estatístico, massa típica da amostra por fusão de 17,5g, volume típico de amostra fundida de 7,5ml, intervalo típico de amostra de dados de 80s.

. 9030.10.90 Ex 003 - Sensores eletrônicos para detecção de raios Gama, temperatura operativa entre -20 e 150°C, sinal de saída por pulso TLL com pulsos de 1,5 a 4,5 microssegundos,
involucrado em um tubo cilíndrico de titânio e aço inoxidável.

. 9030.39.90 Ex 046 - Transdutores multimedidores de grandezas elétricas (corrente, tensão, potência ativa, potência reativa, frequência) com tempo de resposta inferior a 10ms,
possuindo porta USB para configuração das variáveis e porta de comunicação em protocolo PROFIBUS DP-V1, classe de precisão 0.2 para frequência de trabalho de 40 a
70Hz; entradas e saídas com isolamento galvânico de 4kV AC/min; tensão nominal de entrada de 100 a 400V; corrente nominal de entrada de 1 a 5A.

. 9031.20.90 Ex 190 - Bancos de ensaio e testes funcionais e de alta pressão em unidade hidráulica dos módulos eletrônicos de freios automotivos ABS e ESP, com simulação controlada
por perfil de alumínio na parte estrutural, dispositivos pneumáticos em aço, dispositivos elétricos com pinos de contato banhado a ouro, carenagens em acrílico,
equipamento manômetro e pressostato para controle e monitoramento de pressão pneumática, leitor de códigos 1d/2d com resolução de imagem 640 x 480 pixels, taxa
de leitura máxima 20Hz e luz vermelha, interface homem-máquina com tela de 15 polegadas sensível ao toque, sistema de transporte de peças através de esteiras, sistema
de gravação e leitura de "tags", computador industrial com software embarcado e comunicação em rede profibus, sistema de aquisição de dados com capacidade para até
8 canais analógicos expansível até 20.000 canais,

. transdutores de pressão com classe de precisão de até 0,1 e grau de proteção ip67, painel elétrico trifásico de distribuição e proteção elétrica e controlador logico
programável (CLP).

. 9031.20.90 Ex 191 - Bancos de ensaio para simulação de vibrações e análise de resistência mecânica a fadiga em componentes, estruturas e equipamentos, dotados de: vibrador
eletromagnético, unidade amplificadora de potência digital, sistema de refrigeração a ar, controlador digital e com as seguintes especificações: aceleração máxima de
1.200m/s², força de excitação senoidal de 35,6kN, velocidade máxima de 1,8m/s, deslocamento máximo de 76,2mm, faixa de frequência entre c.c. a 3.000Hz, força de ensaio
de choque de 84,3kN, carga máxima de 600kg, relação de força disponível entre ensaio senoidal e randômico de 1:1.

. 9031.49.90 Ex 440 - Máquinas para selecionar e separar cápsulas de gelatina rígidas defeituosas ou fora de padrões, utilizadas no processo de fabricação de medicamentos, construídas
em aço inox polido, com estrutura base, funil, esteira, corpo da estação de separação, dispositivo para ajuste da frequência de luz; com capacidade de até 100.000cápsulas/h,
precisão de 0,05mm; com sistema de inspeção por meio de 5 câmeras CCD, sendo 2 câmeras de luz infravermelha para análise do interior das cápsulas.

. 9031.80.20 Ex 211 - Alinhadores veiculares de direção para medição e alinhamento tridimensional (multi-eixos) "3D" em veículos de linha pesada por tecnologia de imagem digital
utilizando sistema de câmeras para obtenção de dados, realizando ajuste de paralelismo de todos os eixos e ajuste de ângulo de impulso para alinhamento de eixos traseiros
múltiplos, medição única de eixos dianteiros duplos e medição de até 4 eixos em uma única leitura, composto de carros moveis, computador e seus periféricos, monitores,
com ou sem medidor de diâmetro do pneu e adaptadores extensão de suporte da roda até 28 polegadas, capazes de serem controlados via "tablet" e "smarthphone" por
meio de conexão "wi-fi".

. 9031.80.20 Ex 212 - Equipamentos escâneres, para medição e otimização de padrões de corte predefinidos, com reconhecimento de formas das toras e tábuas, detecção de ovalização
e conicidade, cantos e prismas, com resolução de 1mm, com até 1.000quadros/s, 3D para classificação de toras e tábuas de madeira equipados com sensores de triangulação
a laser e "software".

. 9031.80.60 Ex 006 - Dispositivos de coleta de dados de veículos em movimento para balanças de pesagem e rodovias, com tecnologia de extensômetros que envia os dados coletados
por meio de sinais elétricos para a placa de aquisição, transformando os valores em deformação (strain), com comprimento de 1,5m, para tensão mínima de 5V e máxima
de 10V, classificação IP68.

. 9031.80.60 Ex 007 - Dispositivos de coleta de dados de veículos em movimento para instalação diretamente em estradas, com uniformidade de saída de aproximadamente 7% (sensor
classe i) e com uniformidade de saída de aproximadamente 20% (sensor classe ii) temperatura operacional mínima de -40 e máxima de 70°C, cabo de sinal passivo tipo RG58,
capacidade mínima de 8.5nf e máxima 14.50nf, resistência de isolamento maior que 500m ohms.
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. 9031.80.99 Ex 017 - Equipamentos para ensaios não destrutivos pelo método de correntes parasitas, para mapeamento de corrosão, detecção de trincas e outras descontinuidades
superficiais em materiais ferromagnéticos ou não ferromagnéticos em inspeção de soldas, inspeção de tubos de troca térmica, inspeção de furos com motor rotativo,
medição de condutividade e espessura de revestimento, utilizando-se um ou mais canais de operação com frequência mínima de 10Hz, em ensaios manuais ou automáticos
fixos ou rotatórios, com uma ou mais sondas ou bobinas sensoras.

. 9031.80.99 Ex 018 - Equipamentos para medição e controle de espessura de chapas de plástico no processo de extrusão, online, sem contato e em tempo real, dotados de sensor ótico
com iodo emissor de luz LED e resolução de 0,10 micra e precisão de 1micra projetando o perfil do filme em uma tela de LED, plataforma de medição unilateral com
"scanner" e rolo de precisão, sistema de resfriamento termoelétrico e estação de trabalho.

. 9031.80.99 Ex 019 - Equipamentos para análise e correção de falhas nos sistemas eletromecânicos de automóveis, motocicletas, caminhões, náuticos agrícolas e máquinas para
construção (conforme modelo e software a ser instalado), com características, entre outras: processador de 72MHz, memória SRAM de 8 ou 16MBits, memória NAND Flash
de entre 1 a 8GBit, com alimentação externa entre 8 e 32V, com conexão WIRED RS232 e USB 2.0, "wireless bluetooth" classe 1, com identificação automática do veículo
por meio do número de chassi ou código do motor, comunicação com todas as unidades de controle eletrônico ao mesmo tempo e obtenção de todos os códigos de erros
memorizados, com ou sem suporte ao protocolo "Pass Thru" SAE J2534, aos protocolos códigos de piscadas (blinck code), K, L (com a proteção de corrente entre 60 e
100mA), ISO9141-2, ISO14230, CAN ISO11898-2, CAN

. ISO 11898-3, SAE J1850 PWM-VPW e aos protocolos CAN SAE J2411, SAE J1708, com respectivos cabos e chave de segurança (HASP).

. 9031.90.90 Ex 012 - Sensores de indução magnética, com ímã magnético permanente, onde o sensor deve ser alimentado com um mínimo de 21,6Vcc e o máximo de 26,4Vcc, com
uma faixa linear de deslocamento entre 10 e 20mm, tensão de saída linear entre 0 e 10Vcc, resolução de 0,02mm e linearidade £3%.

Art. 2o Ficam alterados os Ex-tarifários no 065 do código 8436.80.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul, no 638 do código 8422.40.90 da Nomenclatura Comum do Mercosul,
constantes da Resolução no 15, de 28 de fevereiro de 2018, da Câmara de Comércio Exterior, que passam a vigorar com as seguintes redações:

. 8436.80.00 Ex 065 - Máquinas para porcionamento automático dos ingredientes concentrados da alimentação de ruminantes, de acordo com os respectivos níveis e estágios de
desenvolvimentos dos animais (Feed Station), em forma de cabine individual em aço galvanizado, com piso de borracha vulcanizada não endurecida, com cuba (comedouro)
de inox e grades laterais de aço galvanizado de 1,5 polegadas para contenção do animal, dotadas de sistema individualizado de identificação dos animais constituído de
antena de 12Vcc, retangular com cabo bus, para se ligar em frente ao comedouro, placa eletrônica de controle via cabo BUS e memória de dados de 3VA, 0,5A e 12Vac,
com capacidade de alimentar até 25 animais por máquina distribuidora para concentrado e minerais e/ou até 2 distribuidores para líquidos de plástico endurecido em forma
de Y e rosca de alumínio acoplado

. com motor síncrono de 60Hz, 24Vc e 8,8kW, podendo distribuir até 4 ingredientes diferentes para o animal, dotadas ou não de caixa de comando eletrônico de alimentação
de 3VA, 0,5A e 12Vac e transformador de 230V-24V, 60Hz e equipadas ou não com processador de dados do sistema, com "display" e teclado numérico e memória para
200 animais.

. 8422.40.90 Ex 638 - Máquinas automáticas para embalagem e selagem a vácuo, para carnes vermelhas frescas ou processadas e queijos industrializados, dotadas de barras de selagem
de 1.500mm de comprimento, distância entre as barras de 765mm, utilizando unidade controladora de solda individual, para produtos de dimensões máximas de 745mm
de comprimento e 225mm de altura, com sistema de vácuo com dupla válvula combinada, com remoção de aparas, sensor de presença e sistema de segurança por cortina
de luz, transportador de alimentação com ou sem função de agrupamento e Controlador Lógico Programável (CLP)

Art. 3o Ficam alterados os Ex-tarifários no 040 do código 8414.10.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul, no 169 do código 9031.20.90 da Nomenclatura Comum do
Mercosul, constantes da Resolução no 55, de 10 de agosto de 2018, da Câmara de Comércio Exterior, que passam a vigorar com as seguintes redações:

. 8414.10.00 Ex 040 - Geradores de vácuo compostos por bombas de vácuo, de garras, a seco, tipo "roots", com ou sem motor, com capacidade igual ou superior a 400m3/h,
nível de vácuo final a partir de 1mbar, com 1 ou mais bombas de vácuo (garras), com 1 ou mais sopradores (roots), baixa temperatura de secagem de 40 até
55°C.

. 9031.20.90 Ex 169 - Máquinas de testes para medição da resistência a rolagem de pneus de veículos, em módulo vertical, com raio mínimo de rolagem dinâmica de 210mm,
com carga máxima na roda entre 12,5 e 20kN, ângulo de cambagem de +/-2 graus e ângulo de escorregamento de +/-2 graus, com torque de acionamento do
tambor de alta precisão e medição de força tangencial.

Art. 4o Fica alterado o Ex-tarifário no 361 do código 8457.10.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul, constante da Resolução no 85, de 09 de novembro de 2018, da
Câmara de Comércio Exterior, que passa a vigorar com a seguinte redação:

. 8457.10.00 EX 361 - Centros de usinagem vertical de 3 eixos, de duplo palete, com comando numérico computadorizado (CNC), podendo fresar, mandrilar, furar e roscar, com
curso em X, Y e Z iguais a 800, 600 e 600mm, respectivamente, avanço rápido em X, Y e Z igual a 42m/min, tamanho da mesa igual a 900 x 650mm em cada
palete, com capacidade máxima de carga sobre cada palete de 400kg, tempo de troca de mesa menor ou igual a 8,5 segundos, com opção de conter 4o eixo sobre
a mesa, eixo-árvore com rotação máxima maior ou igual a 8.000rpm, cone de fixação da ferramenta BT40, magazine com capacidade para 24 ou 30 ferramentas
com diâmetro máximo de 90 ou 150mm, com ou sem 1 ou mais cabeçotes angulares.

Art. 5o Fica alterado o Ex-tarifário no 110 do código 9027.50.20 da Nomenclatura Comum do Mercosul, constante da Resolução no 96, de 07 de dezembro de 2018, da
Câmara de Comércio Exterior, que passa a vigorar com a seguinte redação:

. 9027.50.20 Ex 110 - Analisadores automatizados e computadorizados utilizados para realizar testes moleculares (extração de ácidos nucleicos, amplificação e detecção) baseados
na reação de PCR em tempo real (reação de cadeia da polimerase), podendo realizar 3 testes diferentes a partir de uma única amostra; dotados de: módulo de
abastecimento de amostras, módulo de transferência, módulo de processamento e módulo analítico; com capacidade de até 5 suportes de "racks" para o buffer
de entrada, cada suporte com 15 "racks", cada rack com 5 tubos de amostra, possibilitando processar até 375 tubos de amostra.

Art. 6o Ficam alterados os Ex-tarifários no 139 do código 8479.89.12 da Nomenclatura Comum do Mercosul, 8427.10.19 e no 008 do código 9019.10.00 da Nomenclatura
Comum do Mercosul, constantes da Portaria no 440, de 10 de junho de 2019, da Secretaria Especial de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais do Ministério da Economia,
que passam a vigorar com a seguintes redações:

. 8479.89.12 Ex 139 - Pipetadores semi-automatizados utilizados no fluxo de amostras, responsável por processar de forma contínua as amostras e tubos, para a extração do
ácido nucleico e setup da placa de QPCR; dotados de configuração de PCR com placas de diferentes formatos como placas de 96 e 384 poços; volume mínimo de
pipetagem 5 microlitro (poços vazios), 5 microlitro (poços semi preenchidos) para placas de 96 poços e de 5 microlitro (poços vazios), 2 microlitro (poços semi
preenchidos) para placas de 384 poços; pipetagem de tubo primário e/ou setup de PCR, com tempo de corrida de 30 a 35 minutos para as aplicações comuns,
processamento de 8 canais de pipetagem de 1ml que trabalham em paralelo.

. 8531.20.00 EX 023 - "Displays" TFT 1.77 polegadas na cor branca, para utilização em comandos de massagem, de resolução 128 x 160RGB, com área efetiva 28.03 x 35.04mm,
dimensão externa 34 x 43.78 x 2.40mm, com Interface de comunicação SPI, retro Iluminação com 2 LEDs na cor branco frio, uniformidade da retro iluminação maior
ou igual a 80%, contraste típico 500Cr, tempo de resposta 8ms, choque térmico com ciclos oscilando a cada 30 minutos com a temperatura de -20 até 70°C.

Art. 7o Ficam alterados os Ex-tarifário no 463 do código 8422.30.29 da Nomenclatura Comum do Mercosul e no 409 do código 9027.80.99 da Nomenclatura Comum do
Mercosul, constantes da Portaria no 510, de 26 de julho de 2019, da Secretaria Especial de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais do Ministério da Economia, que passam
a vigorar com as seguintes redações:

. 8422.40.90 Ex 867 - Máquinas arqueadoras automáticas utilizadas para unitizar fardos de algodão por meio de fitas plásticas, atuantes através do acoplamento em prensas de
algodão, para aplicação de 6 fitas plásticas simultaneamente, com sistema de rotação das fitas para que as soldas fiquem posicionadas no topo dos fardos, 6
cabeçotes de cintagem, cada um com um módulo de alimentação e um modulo de selagem, soldas por fricção tipo Z, 3 desbobinadores duplos para bobinas de
fita plástica, sistemas de acionamento pneumático e painel de controle.

. 9027.80.99 Ex 409 - Analisadores automáticos portáteis, utilizados para realizar testes de coagulação e determinar quantitativamente o tempo de protrombina "PT" ou tempo
de tromboplastina parcial ativada (APTT), utilizando amostra de sangue arterial, venoso e capilar, ideal para monitorar valores de coagulação, analisador com visor
eletrônico e funcionamento a bateria universal, equipamento com memória capaz de armazenar até 2.000 testes, com tamanho de amostras de 8 microlitros e
resultado de teste em até 5 minutos.

Art. 8o Ficam alterados os Ex-tarifários no 105 do código 8419.39.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul, no 134 do código 8419.39.00 da Nomenclatura Comum do
Mercosul, no 531 do código 8477.80.90 da Nomenclatura Comum do Mercosul, no 420 do código 9027.80.99 da Nomenclatura Comum do Mercosul, no 148 do código 9027.50.90
da Nomenclatura Comum do Mercosul, no 039 do código 8408.90.90 da Nomenclatura Comum do Mercosul, no 199 do código 9031.80.20 da Nomenclatura Comum do Mercosul
e no 661 do código 8479.89.99 da Nomenclatura Comum do Mercosul, constantes da Portaria no 531, de 20 de agosto de 2019, da Secretaria Especial de Comércio Exterior e
Assuntos Internacionais do Ministério da Economia, que passam a vigorar com as seguintes redações:

. 8419.39.00 Ex 105 - Secadores horizontais a gás com até 4 zonas, para secagem e polimerização do verniz interno de latas de alumínio para bebidas carbonatadas ou não,
capacidade de produção de até 4.000latas/min, dotados de esteira em fibra de vidro, painel de comando com controlador lógico programável (CLP) e protocolo de
comunicação "Ethernet" automática descarregadora de ossos da sobrecoxa, 1 estação manual de "refilling" e controle de qualidade

. 8419.39.00 Ex 134 - Liofilizadores industriais farmacêuticos com câmara de geometria retangular com área total de prateleiras de 6,7 ou 10m2, configuração 6 + 1 prateleiras
ou 9 + 1 (6 ou 9 utilizáveis e 1 de compensação térmica) com dimensões brutas de 916 x 1.220 x 18mm (largura x profundidade x espessura) e interdistância de
100 a 110mm entre prateleiras, opção de processamento com configuração 3 + 1 ou 6 + 1 prateleiras (3 ou 6 utilizáveis e 1 de compensação térmica) com
interdistância de 140 a 205mm entre prateleiras, condensador de geometria cilíndrica com capacidade mínima de 148kg de gelo (com 12,7mm de espessura de gelo
na serpentina), válvula de isolação principal entre câmara e condensador tipo cogumelo, sistema de limpeza (CIP), sistema de esterilização (SIP), sistema de
refrigeração dotado de 2 ou 3 compressores de 16 a 30HP (cada), temperatura mínima nas prateleiras
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. igual a -55°C (sem carga), temperatura máxima nas prateleiras igual a +80°C (sem carga), aptas para o processamento de produtos com base aquosa, produtos com
compostos sem contaminação do meio ambiente e produtos com base solvente inflamável sem risco de explosões, com controlador lógico programável (CLP) para
controle de processo através do sistema supervisório "iFIX SCADA" instalado em um computador PC desktop, um computador PC desktop adicional com sistema
"iclient" instalado para controle e monitoramento remoto de processo, atendendo aos requisitos da norma 21 CFR parte 11 do FDA (Food and Drug Administration)
com assinatura eletrônica.

. 8477.80.90 Ex 531 - Máquinas de impressão estereolitográfica para criação de moldes tridimensionais em material plástico por meio de fonte de laser que solidifica uma resina
fotossensível líquida, dotadas de porta de proteção, botão de ligar, plataforma, laser, knob, alça de fixação da plataforma, suporte de cartucho, tampa, aba de
travamento da tampa, carcaça do cartucho, tanque removível de resina, alavanca de bloqueio, porta USB para transferência de dados ao computador interno; método
de escaneamento galvanômetro, espessura de camada de 10 a 100 mícrons, umidade e temperatura de operação de 20 a 25°C/60%, consumo elétrico 160W, fonte
de alimentação 24VDC com AC 240/100V/50-60Hz; área de trabalho de 140 x 140 x 180mm.

. 9027.80.99 Ex 420 - Aparelhos portáteis utilizados para determinar quantitativamente o tempo de protrombina (pt/valor quick/inr), em amostras de sangue capilar ou sangue
total venoso não tratado, para a realização de testes de coagulação; tempo de resultado de medição 1min, memória para armazenamento de até 300 valores de
resultados com hora e data; área de aplicação de amostra sanguínea de pelo menos 8 microlitros.

. 9027.50.90 Ex 148 - Equipamento de PCR em tempo real, por meio de tecnologia de reação em cadeia da polimerase (PCR), utilizados para análise da expressão gênica, estudo
de mutações, quantificação e detecção de ácidos nucleicos; consumíveis plásticos com placas de 96 poços, tiras de 8 tubos, com volumes de reação de 10 a 50
microlitros, com tempo de corrida menor que 40min para PCR de 3 passos com 40 ciclos e menor 1,5h para HRM; memória para armazenamento de até 50
corridas.

. 8408.90.90 Ex 039 - Motores em "V" de combustão interna a pistão e ciclo diesel utilizados em guindastes, escavadeiras hidráulicas ou pás carregadeiras, de 4 tempos, de 8
ou 12 cilindros refrigerados a água, de ignição por compressão e injeção direta, com sistema de injeção e controle eletrônico "common rail", dotados de 2 turbos
compressores, com nível de emissões "Tier 2/ Stage 11, Tier 3/Stage IIIA, Tier 4i/Stage II1B ou Tier 4f/ StageIV", com potência variando de 300 a 750kW, com rotação
nominal variando de 1.800 a 2.400rpm.

. 9031.80.20 Ex 199 - Sistemas CNC combinados para medição de forma e rugosidade com escala linear integrada, sistema de medição de ângulo com resolução de 0,018 graus,
erro de circularidade de 0,02 + 0,0005 mícron e erro de batimento de 0,03 + 0,0005 mícron no eixo C, sistema de medição de distância com resolução de 1 mícron
nos eixos Z/R, eixo de medição vertical para alturas de até 350mm, amortecimento a ar com controle de nível ativo, módulo de inclinação e rotação motorizado
para medições totalmente automáticas em posições de difícil acesso, "software" com recursos de análise de "Fourier" e análise 3D.

. 8479.89.99 Ex 661 - Conectores articuláveis para absorção dos movimentos entre tubos (risers) e plataformas de extração de petróleo e gás, com estrutura externa de aço e
dispositivo interno composto de aço e material elastómero, com diâmetro externo dos tubos compreendido de 4,5 a 24 polegadas, capazes de executar movimentos
angulares compreendidos entre -30 e +30 graus e suportar pressão compreendida de 125 a 15.000psi.

Art. 9o Ficam alterados os Ex-tarifários no 001 do código 8607.11.10 da Nomenclatura Comum do Mercosul, no 059 do código 8517.62.59 da Nomenclatura Comum do
Mercosul, no 043 do código 8430.50.00 da Nomeclatura Comum do Mercosul, no 046 do código 8465.99.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul, constantes da Portaria no 2024,
de 12 de setembro de 2019, da Secretaria Especial de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais do Ministério da Economia, que passam a vigorar com as seguintes
redações:

. 8607.11.10 Ex 001 - Bogies (truques) para aplicação ferroviária, para serem acoplados em litorinas, com velocidade máxima em cremalheira em subida de até 25km/h
dependendo da inclinação e em descida de até 18km/h (<200%), distância entre eixos de 2.200mm, bitola métrica de 1.000mm; com ou sem motores de tração
e caixa de engrenagem; sistema de freios por transmissão e/ou engrenagem; molas cônicas e/ou compostas, amortecedores de suspensão e transversais
estabilizadores

. 8517.62.59 Ex 059 - Equipamentos com configuração fixa de inspeção de pacotes de rede de dados "ethernet", capazes de identificar, filtrar e encaminhar pacotes de rede
de dados "ethernet" desde a camada 2 até a camada 4 em todas as portas do equipamento de até 2 RUs (rack unit) com 48 portas 1/10GBPS + 4 portas 40GBPS,
32 portas 40GBPS, 32 portas de 100GBPS ou 64 portas 100GBPS, consumindo no máximo 1.070W com todas as portas ligadas simultaneamente com a intenção de
agregar todos os dados da rede.

. 8430.50.00 Ex 043 - Máquinas fresadoras ou aplainadoras a frio, autopropulsadas sobre 4 esteiras de poliuretano ou 4 pneus de borracha, para desbaste e remoção de
pavimentos flexíveis ou rígidos, dotadas de motor diesel de 6 cilindros com potência entre 325 a 350HP, largura de corte padrão de 1.300mm, com profundidade
máxima de corte de 330mm, rotor de corte com 111 brocas com espaçamento das ferramentas de 15mm, incluindo sistema de controle de nivelamento e inclinação,
peso de operação entre 21.246 e 21.946kg.

. 8465.99.00 Ex 046 - Máquinas-ferramenta para trabalhar madeira, com comando numérico computadorizado (CNC) para furar, fresar e serrar, por meio de 2 ou mais cabeçotes,
sendo 1 ou mais inferior e 1 ou mais superior e/ou dotados de múltiplas ferramentas verticais e horizontais independentes, com capacidade de trabalhar 2 peças
simultaneamente de largura igual ou superior a 70 a 1.000mm, e comprimento igual ou superior a 90 a 3.000mm, com ou sem mesa de carregamento.

Art. 10. Ficam alterados os Ex-tarifários no 062 do código 8421.99.99 da Nomenclatura Comum do Mercosul, no 392 do código 8457.10.00 da Nomenclatura Comum do
Mercosul, constantes da Portaria no 3533, de 25 de setembro de 2019, da Secretaria Especial de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais do Ministério da Economia, que passam
a vigorar com as seguintes redações:

. 8421.99.99 Ex 062 - Capacitores para sistemas modulares de dessalinização de água por processo de deionização radial, montados em cilindro de polipropileno dotados de carvão
ativado revestido com folha de grafite, com comprimento compreendido de 13,3 a 53,4cm, diâmetro compreendido de 8,9 a 32,4cm, vazão compreendida de
75ml/min a 30 l/min e pressão operacional menor que 6bar.

. 8445.90.90 Ex 028 - Máquinas para recobrimento de fio de elastano, por jato de ar, com poliamida, poliéster ou "spandex", automáticas, com 11 seções de 4 fusos, totalizando
44 fusos, velocidade de bobinamento de 300 até 700m/min, potência do motor de 16,28kW.

Art. 11. Esta Resolução entrará em vigor dois dias úteis após sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Presidente do Comitê-Executivo de Gestão

Substituto

RESOLUÇÃO Nº 15, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

Altera para zero por cento as alíquotas do Imposto de Importação incidentes sobre os
Bens de Informática e Telecomunicação que menciona, na condição de Ex-Tarifários.

O COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, tendo em vista a deliberação de sua 164a reunião, ocorrida em 05 de novembro
de 2019, no uso das atribuições que lhe confere o 7o, inciso IV, do Decreto no 10.044, de 07 de outubro de 2019, considerando o disposto nas Decisões nos 33/03,
39/05, 13/06, 27/06, 61/07, 58/08, 56/10, 57/10 e 25/15 do Conselho do Mercado Comum do Mercosul, nos Decretos no 5.078, de 11 de maio de 2004, e no 5.901,
de 20 de setembro de 2006, e na Portaria no 309, de 24 de junho de 2019, do Ministério da Economia, resolve:

Art. 1o Ficam alteradas para zero por cento, até 31 de dezembro de 2021, as alíquotas ad valorem do Imposto de Importação incidentes sobre os seguintes
Bens de Informática e Telecomunicação, na condição de Ex-tarifários:

. NCM D ES C R I Ç ÃO

. 8443.99.90 Ex 005 - Subconjuntos digitalizadores de imagens (scanner) com resolução de escaneamento acima de 300 x 300dpi, podendo conter alimentadores
automáticos de documentos com capacidade para até 200folhas e/ou painéis de controle integrados, parte de uso exclusivo em impressoras
multifuncionais.

. 8471.30.19 Ex 013 - Máquinas automáticas portáteis para processamento de dados, de peso inferior a 500g, processador de 8 núcleos 2.0GHz ou superior, capazes
de funcionar com bateria interna ou fonte de energia externa, com proteção à jato de água e poeira e proteção contra queda até 2 metros em
concreto, módulo de memória de 2GB ou superior, capacidade de armazenamento de 16GB ou superior, com sistema operacional de código aberto,
tecnologia mãos livre (sem necessidade das mão para operar), com tecnologia de realidade aumentada, capacidade de estabelecer comunicação de dados
sem fio, tecnologia de localização pelo sistema de posicionamento global, tela colorida, tamanho de 0,33 polegadas, visível em ambiente externo, com
resolução 854 x 480 pixels ou superior, interface controlada por voz em múltiplos idiomas, câmera digital acoplada de 16Mp ou superior com

. estabilização óptico de imagem 4 eixos, vídeos de 1080p ou superior, luz de LED (flash), acelerômetro de 3 eixos, magnetômetro e giroscópio com
estabilização aprimorada por "software", 4 microfones 91db, fone de ouvido integrado.
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. 8471.90.19 Ex 005 - Equipamentos para leitura óptica de tiras de fluxo lateral com incubação incorporada, para análises de microtoxinas em alimentos e testes
de antibiótico em leite, contendo programa de gerenciamento de dados "data manager" com tela sensível ao toque, ethernet/Wi-Fi, 3 portas USB, 3
portas de amostras independentes, com capacidade de 3 análises simultâneas ou 36análises/h, com tecnologia de frente fluido e "scanner" de código
de barras, entrada principal para fonte de alimentação de 100 a 240V, 50/60Hz, 1,7 a 14, entrada no dispositivo 12Vdc, 40W, com cabo de alimentação,
adaptadores internacionais, cabo de comunicação USB, suporte de calibração, padrões positivos e negativos, unidade "flash" USB e "software".

. 8473.30.42 Ex 001 - Placas de circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos montados com uma superfície inferior ou igual a 50cm2, com código
de correção de erro e chips registradores "buffered", em conformidade com RoHS, específico para unidades de processamento de dados denominado
servidor.

. 8473.30.99 Ex 022 - Suportes de plástico ou metal, próprios para sustentação de máquina automática para processamento de dados do tipo AIO ("All In One"),
podendo ou não conter: base, haste, parafusos, contrapesos, pés de borracha ou plástico, elementos de fixação.

. 8473.30.99 Ex 023 - Suportes estruturais para fixação de componentes, próprios das máquinas automáticas para processamento de dados, fabricados em estrutura
metálica ou plástica, podendo ou não conter adesivos e/ou isolantes, gaxetas e elementos de fixação.

. 8504.40.40 Ex 003 - Equipamentos de fornecimento ininterrupto de energia, com eletroquímica de íon lítio e resfriamento ativo a líquido, com capacidade de
deslocamento inteligente de energia, bidirecionais, automatizados e modulares, compostos de: um ou mais módulos inversores eletrônicos montados em
um ou mais gabinetes de acordo com a norma NEMA 3R, bidirecionais, trifásicos de 60Hz, tensão nominal de 400 ou 480VAC, potência aparente nominal
maior ou igual 54kVA, fator de potência controlável entre 0 e 1, adiantado ou atrasado, capazes de funcionar ligado à rede e formando micro-rede;
sistema de armazenamento recarregável, modular, montados em um ou mais gabinetes de acordo com a norma NEMA 3R, dotados de arranjos em série
ou paralelo com uma ou mais células de bateria de íon de lítio, capacidade nominal maior ou igual a 160kWh, com monitoramento e

. gerenciamento de temperatura; controlador concentrador responsável por coletar as informações dos módulos, executar os algoritmos de optimização
da operação do sistema e comandar os inversores bidirecionais.

. 8517.62.59 Ex 062 - Coletores de dados de injeção para injetoras automáticas de meios de contraste, com conexões CAN e Ethernet, tensão de alimentação de
15 a 28Vcc, consumo de corrente de 250mA, 0,5kg de peso, categoria de proteção IP30, isolamento de 1.500VAC I MOPP, capacidade para a conexão
de uma única injetora, interface de configuração em inglês acessível através de navegador de internet e compatível para utilização com soluções de
gestão de injeção de contraste.

. 8528.52.20 Ex 011 - Monitores coloridos "double sided" de LCD (liquid crystal display), de 70 a 98 polegadas para uso em mobiliário urbano, do tipo "full sunlight"
(ambiente de funcionamento completamente ao ar livre e sob incidência de sol direto), capazes de serem conectados diretamente a uma máquina
automática para processamento de dados e concebidos para serem utilizados com esta máquina, com luz do fundo de LED (light-emitting diode), de
resolução nativa de 3.840 x 2.160 pixels, com tamanho de imagem visível de 1.895 x 1.066mm, brilho típico de 3.500cd/m2, com taxa de contraste
típico de 10ms, terminais de entrada do tipo DVI-D, frequência de escaneamento digital de 120Hz, tensão de entrada de 85 a 264VAC, consumo máximo
de potência de 4.300W, com sensor dianteiro de controle de brilho automático, sensor de tela blindado contra umidade e poeira.

. 8529.90.20 Ex 028 - Módulos LED para monitor profissional grau médico policromático com resolução FULL HD de 1.920 x 1.080pixels dotados de: 1 tela LED
policromática com pixels de 0,3114 x 0,3114mm, contraste de 1.400:1 e ângulo de visão de 178 graus; 1 placa de circuito eletrônico A/D de
processamento de imagem com frequência vertical de 77Hz e 1 placa de circuito eletrônico driver de LED "backlight" 12VDC.

. 8529.90.20 Ex 029 - Acabamentos do pedestal, fabricados ou injetados em plásticos, de uso exclusivo em monitores de computadores com displays de 14 à 86
polegadas de diagonal.

. 8529.90.20 Ex 030 - Módulos LED para monitor profissional grau médico policromático com resolução UHD 4K de 3.840 x 2.160 pixels, dotados de: tela LED
policromática com pixels de 184,5 x 184,5 micron, contraste de 5.000:1 e ângulo de visão de 178 graus, placa de circuito eletrônico A/D de
processamento de imagem com frequência vertical de 60Hz e 2 placas de circuito eletrônico driver de LED "backlight" 12VDC.

. 8530.10.10 Ex 018 - Equipamentos para controle de passagem em nível à margem de vias férreas (cruzamento rodoferroviário) constituídos por: "rack" de interface
de 19 polegadas, dotados de: 1 ou mais chassis contendo módulos de encaixe do tipo "plug in" para controle de cruzamentos, podendo conter cada
chassi 1 ou mais módulos de processamento, 1 ou mais módulos de interface com o usuário, 1 ou mais módulos de detecção de falha de terra, 1
ou mais módulos de interface de cruzamento e 1 ou mais módulos de entrada/saída vital; 1 ou mais módulos de proteção de alimentação; retificador
de 12Vcc (60A); chave (switch) de comunicação em rede ethernet; 1 ou mais quadros de proteção para fiação aos elementos de campo; e acompanhado
de 1 ou mais filtros passa faixa e de 1 ou mais dispositivos para cargas elétricas (Dummy Track Load).

. 8530.10.10 Ex 019 - Equipamentos para controle de passagem em nível à margem de vias férreas (cruzamento rodoferroviário), dotados de: 1 ou mais chassis
contendo módulos de encaixe do tipo "plug in" para controle de cruzamentos, podendo conter cada chassi 1 ou mais módulos de processamento, 1
ou mais módulos de interface com o usuário, 1 ou mais módulos de detecção de falha de terra, 1 ou mais módulos de interface de cruzamento e
1 ou mais módulos de entrada/saída vital; 1 ou mais módulos de proteção de alimentação; retificador de 12 VCC (60A); chave (switch) de comunicação
em rede ethernet; 1 ou mais quadros de proteção para fiação aos elementos de campo; e acompanhado de 1 ou mais filtros passa faixa e de 1 ou
mais dispositivos para cargas elétricas (Dummy Track Load).

. 8530.10.10 Ex 031 - Equipamentos para controle de passagem em nível à margem de vias férreas (cruzamento rodoferroviário), dotados de: abrigo em aço medindo
8 x 8 pés (aprox. 2,4 x 2,4m) equipados com: aparelho de ar condicionado; "rack" de interface de 19 polegadas constituído por 1 ou mais chassis
contendo módulos de encaixe (plug in) para controle de cruzamentos, podendo conter cada chassi 1 ou mais módulos de processamento, 1 ou mais
módulos de interface com o usuário, 1 ou mais módulos de detecção de falha de terra, 1 ou mais módulos de interface de cruzamento, 1 ou mais
módulos de controle de sinal de cruzamento, e 1 ou mais módulos de entrada/saída vital; painel de interface de sinal de passagem de nível; 1 ou mais
módulos de proteção de alimentação; retificador de 12Vcc (60A); chave (switch) de comunicação em rede ethernet; 1 ou mais quadros de
proteção

. para fiação aos elementos de campo; e acompanhado de 1 ou mais filtros passa faixa e de 1 ou mais dispositivos para cargas elétricas (Dummy Track
Load).

. 8531.20.00 Ex 021 - Painéis indicadores de posição e deslocamento dos elevadores, com dispositivos de cristal líquido, tipo TFT, resolução de 320 x 240 ou 800
x 480pixels, tela de 3,5 ou 7 polegadas, suportando alimentação entre 18 e 30VCC e suporte a comunicação CAN de 100KBPs.

. 8531.20.00 Ex 022 - Módulos eletrônicos para indicação de posição e deslocamento de elevadores, com 3 "displays" matriciais de LED 5 x 7, com tensão de
alimentação entre 21,6 e 26,4Vcc, dotados de 5 entradas discretas de 24Vcc e 4 saídas discretas de 24Vcc e suporte para interface de comunicação
CAN.

. 8541.30.29 Ex 013 - Sistemas para compensador estático reativo (SVC) dotados de módulos de válvulas tiristorizadas com controle bidirecional (BCT) de 4 polegadas
para corrente máxima inferior à 1.000A e tensão de 6,5kV, disparados por sinal elétrico, montados em estrutura vertical para a fixação suspensa, colunas
de painéis de controle e/ou proteção, com ou sem sistema de resfriamento por água deionizada (cooling system), aplicados aos componentes de
compensadores estáticos reativos (reatores controlados a tiristores TCR e/ou capacitores chaveados a tiristores TSC) para o controle de tensão de
sistemas elétricos de potência.

. 8543.70.99 Ex 194 - Teclados de membranas com tela LCD monocromática para diagnóstico e configuração de parâmetros de inversor de frequência para elevador,
configuráveis para 19 idiomas, escolha de parâmetros para visualização em tempo real e comunicação serial RS-485.

. 8543.70.99 Ex 196 - Sensores magnéticos absoluto para verificar a posição e velocidade do elevador utilizados na caixa de corrida, para percursos de até 260m
e velocidades até 10m/s.

. 8544.70.90 Ex 004 - Equipamentos elétricos projetados para aplicações submarinas com conectores específicos para conexão e desconexão submarinos, manipulados
por ROV (remotely operated vehicle) com pressão de projeto até 4.500psi (314bar) e faixa de temperatura de operação -4 à 40°C).

. 9026.10.11 Ex 004 - Medidores monofásicos de vazão de gás ou água desenvolvidos para operarem no mar até 2.500m de profundidade, pressão até 690bar e
temperatura -40 à 120°C na injeção de gás ou água em poços submarinos de óleo e gás cujo funcionamento é por meio de medidor que usa dispositivos
medidores de pressão diferencial no range de 0 a 1.300mbar, usa protocolo de comunicação CAN open 443.

. 9026.10.11 Ex 005 - Equipamentos para uso no interior de módulo de controle submarino (SCM, subsea control module) que verifica a operação dos atuadores
de válvulas hidráulicas por meio da conversão para leitura da vazão por indução eletromagnética nestes atuadores com limites pré-estabelecidos,
projetados para operarem em profundidade de até 2.500m e temperatura de -5 à 50°C, intervalo de medição e 0,2 à 20l/min, tensão de 18 à
26VDC.

. 9030.33.19 Ex 005 - Aparelhos para fornecimento de condicionamento de sinal, aquisição de dados e processamento básico, para montagem em rack, integrável
a hardwares e softwares existentes, com monitoramento de até 8 sensores em uma única faixa por módulo, com detector de laço integrado, conector
Ethernet para conexão ao controlador "host", adaptador de 12VDC, 110VAC incluído, conectores PT circulares de 8 pinos, terminal de parafuso de 8
pinos na entrada e saída de laço, conector circular de 6 pinos na saída de relé e com 2 opções de interface.

. 9032.89.89 Ex 049 - Módulos roteadores de controle hidráulico submarino para controle hidráulico de válvulas submarinas operadas hidraulicamente e instaladas
em árvores de natal ou "manifolds", fabricados em formato modular que permite diversas configurações, com linhas hidráulicas de alta (HP) e baixa
(LP) pressão, válvulas, transmissores de pressão e medidores de vazão, dotados de redundância eletrônica para motores, controle de motores e
instrumentos de medição, alimentado por tensão de 18 e 28VDC por meio de interface elétrica padronizada.

. 9032.89.89 Ex 050 - Sensores para leitura da pressão e da temperatura em equipamentos submarinos por meio da transformação dessas grandezas em sinais
elétricos, alimentados por tensão de 14 a 30VDC, profundidade para operação de projeto até 10 000 pés (3.048m) e com pressão de projeto até
15.000psi (1.034bar).

. 9032.89.89 Ex 051 - Módulos roteadores de comunicação e energia submarino para controle de árvores de natal ou "manifolds" dotados de redundância completa
em todas as suas funções, com 8 conectores elétricos de base e 6 de topo, para trabalho em profundidade de até 3.000m com tensão de entrada
entre 150 e 265V e com comunicação de IP ou KOS150.

Art. 2o Fica alterado o Ex-tarifário no 187 do código 8543.70.99 da Nomenclatura Comum do Mercosul, constante da Portaria no 511, de 26 de julho de
2019, da Secretaria Especial de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais do Ministério da Economia, que passa a vigorar com a seguinte redação:

. 8543.70.99Ex 187 - Equipamentos de magnetização permanente, tensão de carregamento máxima de 3kV, corrente máxima de saída 20kA, impedância de saída de
3uH/3mH (dependendo da corrente de saída), potência de carregamento 3.6kW, tempo de recarga de no máximo 9.5s, alimentados por tensão de 380VAC,
frequência de 60Hz, e corrente máxima de 48A, dotados de: bobina magnetizadora com diâmetro aberto de 130mm e um comprimento ativo de
120mm,com intensidade de campo de 2.700kA/m, fluxímetro para medição de campo magnético; banco com 4 capacitores, com capacitância total de
11.2mF, e potência máxima de 50.400J; máquina automática para processamento de dados, para controle do magnetizador e armazenamento de dados do
processo, montada no corpo do equipamento; e circuito fechado de resfriamento das bobinas, capacidade de magnetizar ímãs acima

. de 1kg e de grandes dimensões.

Art. 3o Esta Resolução entrará em vigor dois dias uteis a partir da data de sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Presidente do Comitê-Executivo de Gestão

Substituto

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SECRETARIA ESPECIAL DE COMÉRCIO
EXTERIOR E ASSUNTOS INTERNACIONAIS

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR
CIRCULAR Nº 63, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, SUBSTITUTO, DA SECRETARIA
ESPECIAL DE COMÉRCIO EXTERIOR E ASSUNTOS INTERNACIONAIS DO MINISTÉRIO DA
ECONOMIA, nos termos do Acordo sobre a Implementação do Artigo VI do Acordo
Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994, aprovado pelo Decreto Legislativo no 30,
de 15 de dezembro de 1994, e promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro
de 1994, de acordo com o disposto no art. 5o do Decreto no 8.058, de 26 de julho de
2013, e tendo em vista o que consta do Processo SECEX 52272.003538/2019-98 e do
Parecer no 39, 21 de novembro de 2019, elaborado pela Subsecretaria de Defesa
Comercial e Interesse Público - SDCOM desta Secretaria de Comércio Exterior - SECEX,
considerando existirem elementos suficientes que indicam que a extinção do direito
antidumping aplicado às importações do produto objeto desta Circular levaria, muito
provavelmente, à continuação ou retomada do dumping e do dano à indústria
doméstica dele decorrente, decide:

1. Iniciar revisão do direito antidumping instituído pela Resolução CAMEX no

107, de 21 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 24 de
novembro de 2014, aplicado às importações brasileiras de pneus novos radiais para
ônibus ou caminhão, aros 20", 22" e 22,5", doravante também denominados "pneus de
carga", comumente classificadas no item 4011.20.90 da Nomenclatura Comum do
MERCOSUL - NCM, originárias de República da África do Sul, República da Coreia,
Federação da Rússia, Japão, Reino da Tailândia e Taipé Chinês.

1.1. Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão de início da revisão,
conforme o anexo à presente circular.

1.2. A data do início da revisão será a da publicação desta circular no Diário
Oficial da União - D.O.U.

2. A análise da probabilidade de continuação ou retomada do dumping que
antecedeu o início da revisão considerou o período de abril de 2018 a março de 2019.
Já a análise da probabilidade de continuação ou retomada do dano que antecedeu o
início da revisão considerou o período de abril de 2014 a março de 2019.

3. A participação das partes interessadas no curso desta revisão de medida
de defesa comercial deverá realizar-se necessariamente por meio do Sistema DECOM
Digital (SDD), de acordo com a Portaria SECEX nº 30, de 7 de junho de 2018. O
endereço do SDD é http://decomdigital.mdic.gov.br.

4. De acordo com o disposto no § 3o do art. 45 do Decreto no 8.058, de
2013, deverá ser respeitado o prazo de vinte dias, contado a partir da data da
publicação desta circular no D.O.U., para que outras partes que se considerem
interessadas e seus respectivos representantes legais solicitem sua habilitação no
referido processo.

5. A participação das partes interessadas no curso desta revisão de medida
de defesa comercial deverá realizar-se por meio de representante legal habilitado junto
à SDCOM, por meio da apresentação da documentação pertinente no SDD. A
intervenção em processos de defesa comercial de representantes legais que não
estejam habilitados somente será admitida nas hipóteses previstas na Portaria SECEX nº
30, de 2018. A regularização da habilitação dos representantes que realizarem estes
atos deverá ser feita em até 91 dias após o início da revisão, sem possibilidade de
prorrogação. A ausência de regularização da representação nos prazos e condições
previstos fará com que os atos a que fazem referência este parágrafo sejam havidos
por inexistentes.

6. A representação de governos estrangeiros dar-se-á por meio do chefe da
representação oficial no Brasil ou por meio de representante por ele designado. A
designação de representantes deverá ser protocolada, por meio do SDD, junto à
SDCOM em comunicação oficial da representação correspondente.

7. Na forma do que dispõe o art. 50 do Decreto no 8.058, de 2013, serão
remetidos questionários aos produtores ou exportadores conhecidos, aos importadores
conhecidos e aos demais produtores domésticos, conforme definidos no § 2o do art.

45, que disporão de trinta dias para restituí-los, por meio do SDD, contados da data
de ciência. Presume-se que as partes interessadas terão ciência de documentos
impressos enviados pela SDCOM 5 (cinco) dias após a data de seu envio ou
transmissão, no caso de partes interessadas nacionais, e 10 (dez) dias, caso sejam
estrangeiras, conforme o art. 19 da Lei 12.995, de 18 de junho de 2014.

8. Em virtude do grande número de produtores/exportadores neste processo
identificados nos dados detalhados de importação brasileira, de acordo com o disposto
no inciso II do art. 28 do Decreto no 8.058, de 2013, serão selecionados, no caso
específico do Reino da Tailândia e de Taipé Chinês, para o envio do questionário, os
produtores ou exportadores responsáveis pelo maior percentual razoavelmente
investigável do volume de exportações do país exportador.

9. De acordo com o previsto nos arts. 49 e 58 do Decreto no 8.058, de
2013, as partes interessadas terão oportunidade de apresentar, por meio do SDD, os
elementos de prova que considerem pertinentes. As audiências previstas no art. 55 do
referido decreto deverão ser solicitadas no prazo de cinco meses, contado da data de
início da revisão, e as solicitações deverão estar acompanhadas da relação dos temas
específicos a serem nela tratados. Ressalte-se que somente representantes
devidamente habilitados poderão ter acesso ao recinto das audiências relativas aos
processos de defesa comercial e se manifestar em nome de partes interessadas nessas
ocasiões.

10. Na forma do que dispõem o § 3o do art. 50 e o parágrafo único do art.
179 do Decreto no 8.058, de 2013, caso uma parte interessada negue acesso às
informações necessárias, não as forneça tempestivamente ou crie obstáculos à revisão,
a SDCOM poderá elaborar suas determinações finais com base nos fatos disponíveis,
incluídos aqueles disponíveis na petição de início da revisão, o que poderá resultar em
determinação menos favorável àquela parte do que seria caso a mesma tivesse
cooperado.

11. Caso se verifique que uma parte interessada prestou informações falsas
ou errôneas, tais informações não serão consideradas e poderão ser utilizados os fatos
disponíveis.

12. À luz do disposto no art. 112 do Decreto no 8.058, de 2013, a revisão
deverá ser concluída no prazo de dez meses, contado de sua data de início, podendo
esse prazo ser prorrogado por até dois meses, em circunstâncias excepcionais.

13. De acordo com o contido no § 2º do art. 112 do Decreto no 8.058, de
2013, as medidas antidumping de que trata a Resolução CAMEX nº 107, de 2014,
permanecerão em vigor, no curso desta revisão.

14. Conforme previsto no § 2 do art. 5 e da Portaria SECEX nº 8, de 2019,
a avaliação de interesse público será facultativa, a critério da SDCOM ou com base em
questionário de interesse público apresentado por partes interessadas.

15. As partes interessadas no processo de avaliação de interesse público
disporão, para a submissão da resposta ao questionário de interesse público, do
mesmo prazo inicial concedido para a restituição dos questionários de importador da
revisão de final de período em curso.

16. O interesse público existirá, nos termos do art. 3º da Portaria SECEX nº
8, de 2019, quando o impacto da imposição da medida antidumping sobre os agentes
econômicos como um todo se mostrar potencialmente mais danoso, se comparado aos
efeitos positivos da aplicação da medida de defesa comercial.

17. Os questionários de interesse público estão disponíveis no endereço
eletrônico http://www.mdic.gov.br/index.php/comercio-exterior/defesa-comercial/306-
interesse-publico/3888-questionario-de-interesse-publico.

18. Eventuais pedidos de prorrogação de prazo para submissão do
questionário de interesse público, bem como respostas ao próprio questionário de
interesse público deverão ser protocolados no âmbito dos processos nº
19972.102474/2019-44 (confidencial) ou nº 19972.102473/2019-08 (público) do Sistema
Eletrônico de Informações do Ministério da Economia - SEI/ME, observados os termos
dispostos na Portaria SECEX nº 8, de 2019.

19. Esclarecimentos adicionais podem ser obtidos pelo telefone +55 61
2027-9366/9339 ou pelo endereço eletrônico pneusdecargarev@mdic.gov.br.

LEONARDO DINIZ LAHUD
ANEXO

1. DOS ANTECEDENTES
1.1. Da investigação original
Em 31 de julho de 2012 foi protocolada, no então Departamento de Defesa Comercial (Decom) do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, petição pela

Associação Nacional da Indústria de Pneumáticos - ANIP, doravante também denominada peticionária ou ANIP, solicitou abertura de investigação de dumping nas exportações para o Brasil
de pneus novos radiais para ônibus ou caminhão, aros 20", 22" e 22,5", doravante também denominados "pneus de carga", originárias da República da Coreia, Reino da Tailândia, República
da África do Sul, Federação Russa e Taipé Chinês, doravante denominados, respectivamente, Coreia do Sul, Tailândia, África do Sul, Rússia e Taipé Chinês.

A investigação foi iniciada por meio da Circular SECEX no 28, de 7 de junho de 2013, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 10 de junho de 2013, e foi encerrada por
meio da Resolução CAMEX no 107, de 21 de novembro de 2014, publicada no D.O.U. de 24 de novembro de 2014, com aplicação, por 5 anos, de direito antidumping definitivo, na forma
de alíquota específica, às importações do produto em questão, conforme segue:

Origem Produtor/Exportador Direito Antidumping Definitivo (US$/t)
África do Sul Todas as empresas 1.751,93
Coreia do Sul Kumho Tires Co. Inc. 317,11
Coreia do Sul Hankook Tire Co., Ltd. 1.794,73
Coreia do Sul Demais empresas 2.031,31
Japão Todas as empresas, exceto Sumitomo Rubber Industries 4.058,74
Rússia OAO Cordiant 1.097,13
Rússia Demais empresas 2.933,96
Tailândia Todas as empresas 550,52
Taipé Chinês Todas as empresas 723,62

1.2. Do compromisso de preços em vigor
O compromisso de preços firmado pela Sumitomo Rubber Industries, LTD. ("SRI"), homologado pela Resolução CAMEX no 107, de 21 de novembro de 2014, a ser aplicado às

exportações do produto objeto da medida antidumping, estabeleceu preço de exportação igual ou superior a US$ 5.369,04/tonelada (cinco mil, trezentos e sessenta e nove dólares dos
Estados Unidos da América e quatro centavos por tonelada do produto), em base CIF, conforme expresso no Termo de Compromisso de Preços (TCP) constante do Anexo I da referida
resolução.

No âmbito do compromisso firmado, também foi definido que, para uma quantidade máxima anual de 18.000 toneladas (dezoito mil toneladas) do produto objeto do
Compromisso de Preços originário do Japão e fabricado pela SRI, exportado exclusivamente para sua parte relacionada Sumitomo Rubber do Brasil Ltda. - SRB, o preço deveria ser igual ou
superior a US$ 2.901,00/tonelada (dois mil e novecentos e um dólares dos Estados Unidos da América por tonelada do produto), em base CIF.

A SRI, assumindo obrigação em nome de terceiro, se comprometeu a que, sua parte relacionada, a SRB, inclusive suas filiais, revenda o produto objeto do Compromisso de Preços,
importado da SRI, para o primeiro comprador independente no Brasil por um preço igual ou superior a US$ 4.200,30/tonelada (quatro mil e duzentos dólares dos Estados Unidos da América
e trinta centavos, por tonelada), em base ex fabrica, considerando o preço médio ponderado mensal das revendas. As vendas da SRB no mercado brasileiro seriam feitas nas modalidades
ex fabrica ou entregue ou posto no cliente. O referido preço previsto seria pago em duas parcelas, sendo a primeira em até 28 (vinte e oito) dias e a segunda em até 56 (cinquenta e seis)
dias da data da venda.

Nos termos dos itens 5.7 e 7.4 do TCP, foi estabelecido pelo referido compromisso que os preços previstos supracitados deveriam ser reajustados no início de cada ano civil, a
partir de janeiro de 2016, com base na variação do IGP-DI dos 12 (doze) meses imediatamente anteriores, com efeito a partir da publicação no D.O.U. de Circular correspondente .

Para a aplicação dos preços previstos, a SRI e a SRB (inclusive suas filiais) se comprometeram a fornecer à SDCOM, para os períodos de 1º de janeiro a 30 de junho e de 1º de
julho a 31 de dezembro, de cada ano civil, informações referentes às exportações da SRI para o Brasil e às revendas da SRB para os primeiros compradores independentes do produto objeto
do Compromisso de Preços importado da SRI.

A tabela a seguir indica os preços vigentes ao longo do período de revisão até o momento, conforme os reajustes previstos nos itens 5.7 e 7.4 do TCP:

Circulares No 12, de 23/02/2016 No 16, de 10/03/ 2016 No 13, de 03/03/2017 No 12, de 12/03/2018 No 16, de 02/04/2019
Período de acúmulo do IGP-DI Janeiro a dezembro de

2015
Metodologia de atualização
de preços (decisão judicial)

Janeiro de 2015 a dezembro
de 2016

Janeiro de 2015 a
dezembro de 2017

Janeiro de 2015 a
dezembro de 2018

IGP-DI acumulado 10,70% Liminar 18,65% 18,09% 26,54%
Preço a ser aplicado às exportações do
produto objeto do Compromisso de Preços do
Japão para o Brasil pela Sumitomo Rubber
Industries

US$ 5.943,53/t US$ 3.876,93/t US$ 5.067,45/t US$ 5.048,79/t US$ 4.583,16/t
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Preço praticado para a quantidade máxima
anual do produto objeto do Compromisso de
Preços originário do Japão e fabricado pela SRI
exportado exclusivamente para sua parte
relacionada Sumitomo Rubber do Brasil Ltda.

US$ 3.211,41/t US$ 2.094,78/t US$ 2.738,04/t US$ 2.727.96/t US$ 2.476,37/t

Preço praticado pela Sumitomo Rubber do
Brasil Ltda. na revenda do produto objeto do
Compromisso de Preços, importado da SRI,
para o primeiro comprador independente no
Brasil

US$ 4.649,73/t US$ $3.032,99/t US$ 3.964,36/t US$ 3.949,77/t US$ 3.585,49/t

Em face de decisão judicial proferida em 1o de março de 2016, no âmbito do Processo no 1001606-07.2016.4.01.3400 - 2ª VF/SJDF, em relação à Circular SECEX no 12, de 23 de
fevereiro de 2016, que efetuou a primeira atualização dos preços a serem praticados no âmbito do compromisso de preços em tela, foi deferido pedido liminar apresentado pela Sumitomo
para aplicação de metodologia de atualização monetária que leve em consideração os efeitos da variação cambial e intimou-se a SECEX para o imediato cumprimento da decisão. Dessa
forma, em 10 de março de 2016, foi publicada a Circular SECEX no 16, de 10 de março de 2016, que atualizou, seguindo a metodologia preceituada na referida decisão liminar, os preços
a serem praticados no âmbito do compromisso de preços. Posteriormente, em sentença de 28 de junho de 2017, restou determinado que a atualização monetária prevista no TCP
continuasse a seguir a metodologia estabelecida na liminar.

Em face da necessidade de cumprir as decisões judiciais, as atualizações dos compromissos de preços pela SECEX adotaram a seguinte metodologia: a) conversão dos preços para
Real pela taxa de câmbio diária de venda, disponibilizada pelo Banco Central do Brasil, de 17 de novembro de 2014 - data em que o Compromisso de Preços foi pactuado; b) atualização
de tais valores pelo IGP-DI acumulado de janeiro de 2015 a dezembro do ano anterior à cada atualização; c) conversão dos valores atualizados referidos no item "b" novamente para dólares
dos Estados Unidos, com base na taxa de câmbio de venda, disponibilizada pelo Banco Central do Brasil, do primeiro dia útil do ano de cada ano em que foi efetuada a atualização.

Ao longo do período de vigência do compromisso de preços, foram recebidos tempestivamente relatórios de vendas do produto objeto da medida, tendo sido inclusive realizadas
verificações in loco nas empresas SRI e SRB, respectivamente, em Tóquio e em São Paulo, nos períodos de 20 a 22 de novembro e de 11 a 13 de dezembro de 2017. Dessa forma, até o
presente momento, constatou-se, com base nas informações oficiais da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e nos dados fornecidos pela SRI, que o produtor/exportador japonês
cumpriu o previsto no Compromisso homologado, nos termos da referida decisão judicial.

1.3. Das outras investigações
Em 16 de maio de 2008, por meio da Circular SECEX no 27, de 14 de maio de 2008, foi iniciada investigação de prática de dumping sobre as exportações originárias da República

Popular da China, destinadas ao Brasil, de pneus de construção radial, de aros 20", 22" e 22,5", para uso em ônibus e caminhão, similares ao produto objeto desta revisão.
Em 19 de dezembro de 2008, em face da constatação de prática de dumping por parte dos exportadores chineses e de dano à indústria nacional decorrente de tal prática, foi

aplicado direito antidumping provisório no valor de US$ 1,33/kg, por seis meses, sobre as importações dos pneus acima descritos, por meio da Resolução CAMEX no 79, de 18 de dezembro
de 2008.

Em 18 de junho de 2009, por meio da Resolução CAMEX no 33, de 9 de junho de 2009, a investigação foi encerrada com aplicação de direitos antidumping definitivos, por um
prazo de até 5 (cinco) anos, sobre as importações originárias da China, variando entre US$ 1,12/kg e US$ 2,59/kg, dependendo da margem de dumping apurada.

Em 31 de janeiro de 2014, a Associação Nacional da Indústria de Pneumáticos - ANIP protocolou, em nome de suas associadas Pirelli Pneus Ltda., Goodyear do Brasil Produtos
de Borracha Ltda. e Sociedade Michelin de Participações Indústria e Comércio Ltda., no então Departamento de Defesa Comercial (DECOM), petição de revisão para fins de prorrogação do
direito antidumping aplicado às importações brasileiras de pneus de carga, quando originárias da China, consoante o disposto no art. 106 do Decreto no 8.058, de 2013. Por meio da Circular
SECEX no 32, de 16 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 17 de junho de 2014, foi iniciada a revisão.

Em 4 de maio de 2015, foi publicada no Diário Oficial da União a Resolução nº 32, de 29 de abril de 2015, que prorrogou a aplicação do direito antidumping definitivo, por um
prazo de até 5 (cinco) anos, aplicado às mencionadas importações originárias da China, a ser recolhido sob a forma de alíquota específica fixada em dólares estadunidenses por quilograma,
nos montantes abaixo especificados:

Produtor/Exportador Direito Antidumping Definitivo
(US$/kg)

Hangzhou Zhongce Rubber Co Ltd,
Double Coin Holding Ltd

US$ 1,12/kg

US$ 1,12/kg
Giti Tire (Anhui) Co., Ltd.

Giti Tire (Chongqing) Company Ltd
Giti Tire (Fujian) Company Ltd

US$ 1,31/kg

US$ 1,31/kg
US$ 1,31/kg

Aeolus Tyre Co. Ltd.
Chaoyang Long March Tyre Co. Ltd.
Cooper Chengshan (Shandong) Tire Co.
Guangming Tyre Group Co. Ltd.
Jiangsu Hankook Tire Co. Ltd..

US$ 1,42/kg

US$ 1,42/kg
US$ 1,42/kg
US$ 1,42/kg
US$ 1,42/kg

Sailun Co. Ltd.
Shandong Jinyu Tyre Co. Ltd.
Shandong Wanda Boto Tyre Co. Ltd.
Triangle Tyre Co. Ltd

US$ 1,42/kg

US$ 1,42/kg
US$ 1,42/kg
US$ 1,42/kg

Shandong Bayi Tyre Manufacture Co.Ltd US$ 1,55/kg
Demais empresas US$ 2,59/kg

2. DA PRESENTE REVISÃO (1ª)
2.1. Dos procedimentos prévios
Em 22 de novembro de 2018, foi publicada, no D.O.U., a Circular SECEX no 55, de 21 de novembro de 2018, dando conhecimento público de que o prazo de vigência do direito

antidumping às importações brasileiras de pneus novos radiais para ônibus ou caminhão, aros 20", 22" e 22,5", comumente classificadas no item 4011.20.90 da Nomenclatura Comum do
MERCOSUL - NCM, originárias da República da África do Sul, da República da Coreia, do Japão, da Federação da Rússia, do Reino da Tailândia e de Taipé Chinês, encerrar-se-á no dia 24
de novembro de 2019.

2.2. Da petição
Em 24 de julho de 2019, a ANIP protocolou, por meio do SDD, petição para

início de revisão de final de período com o fim de prorrogar o direito antidumping
aplicado às importações brasileiras de pneus novos radiais para ônibus ou caminhão,
aros 20", 22" e 22,5", comumente classificadas no item 4011.20.90 da Nomenclatura
Comum do MERCOSUL - NCM, originárias da República da África do Sul, da República
da Coreia, do Japão, da Federação da Rússia, do Reino da Tailândia e de Taipé Chinês,
consoante o disposto no art. 106 do Decreto no 8.058, de 26 de julho de 2013,
doravante também denominado Regulamento Brasileiro.

No dia 18 de outubro de 2019, por meio do Ofício no

5.319/2019/CGMC/SDCOM/SECEX, com base no § 2o do art. 41 do Decreto no 8.058, de
2013, foram solicitadas à peticionária informações complementares àquelas fornecidas
na petição.

A peticionária, após solicitação tempestiva para extensão do prazo
originalmente estabelecido para resposta ao referido ofício, apresentou tais informações
tempestivamente no dia 04 de novembro de 2019.

2.3. Das partes interessadas
De acordo com o § 2o do art. 45 do Decreto no 8.058, de 2013, foram

identificados como partes interessadas, além da peticionária, os produtores domésticos
do produto similar, os produtores/exportadores estrangeiros, os importadores brasileiros
do produto objeto do direito antidumping e os governos da República da África do Sul,
da Coreia do Sul, do Japão, da Tailândia, do Taipé Chinês e da Rússia.

Ademais, foram consideradas partes interessadas os produtores/exportadores
estrangeiros que apresentaram exportações no período de revisão de
continuação/retomada do dumping (P5). Na ausência de exportações de determinada
origem nesse período, foram considerados como partes interessadas os
produtores/exportadores cujas vendas para o Brasil ocorreram ao longo do período de
revisão de continuação/retomada do dano (P1 e P5).

Em atendimento ao estabelecido no art. 43 do Decreto no 8.058, de 2013,
foram identificados, por meio dos dados detalhados das importações brasileiras,
fornecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), do Ministério da
Economia, as empresas produtoras/exportadoras do produto objeto do direito
antidumping durante o período de revisão de continuação/retomada de dumping.
Foram identificados, também pelo mesmo procedimento, os importadores brasileiros
que adquiriram o referido produto durante o mesmo período.

Com vistas a identificar outros possíveis produtores domésticos do produto
similar, a ANIP foi consultada, por meio do Ofício no 5 . 3 1 9 / 2 0 1 9 / CG M C / S D CO M / S EC E X ,
de 18 de outubro de 2019. A associação protocolou, em 4 de novembro de 2019,
resposta ao ofício em tela, informando que entre os outros produtores do produto
similar encontrar-se-iam a Bridgestone do Brasil Indústria e Comércio Ltda. e a
Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda.

Foi solicitado, por meio dos Ofícios nos 5.406 e
5.407/2019/CGMC/SDCOM/SECEX, de 11 de novembro de 2019, o envio de informações
referentes à produção e vendas destas duas empresas. Embora não tenham respondido
aos ofícios enviados, tais empresas foram consideradas como possíveis outros
produtores.

2.4. Da verificação in loco na indústria doméstica
A verificação in loco na indústria doméstica será realizada no curso da

revisão em tela, após a publicação de ato da SECEX que dará início ao processo de
revisão.

3. DO PRODUTO E DA SIMILARIDADE
3.1. Do produto objeto do direito antidumping
O produto objeto da investigação consiste em pneus novos utilizados em

ônibus e caminhões, de construção radial, aros 20", 22" e 22,5", projetados para serem
usados com ou sem câmara de ar, originários da África do Sul, Coreia do Sul, Japão,
Rússia, Tailândia, Taipé Chinês, e exportados para o Brasil.

O produto objeto da investigação deve atender ao especificado nas Portarias
INMETRO no 482/2010 e no 267/2011, e nas Resoluções CONMETRO no 05/2008 e no

07/2009.
Estão excluídos os pneus de construção diagonal e aqueles de construção

radial com aros distintos daqueles especificados no item anterior.
De acordo com a ANIP, o produto objeto da investigação apresentam as

mesmas características físico-químicas, aplicações e processo produtivo, e atendem aos
mesmos requisitos técnicos ao descrito pelos produtores nacionais domésticos do
produto similar, conforme exposto no item 3.2 infra.

A peticionária destacou que os pneus importados - em especial os pneus
asiáticos de baixo custo - têm menos borracha em sua banda e/ou composto que gera
um rendimento quilométrico inferior. Se durante a primeira vida esse rendimento
inferior é compensado pelo menor custo de aquisição, a conta se inverte quando
contabilizamos as reformas. Apesar de ter uma estrutura ("carcaça") perfeitamente apta
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a atender os requisitos técnicos vigentes para a primeira vida do pneu, são raras as
marcas que suportam uma reforma, enquanto a média dos fabricantes nacionais gira
em torno de 2 a 3.

3.2. Do produto fabricado no Brasil
O produto similar vendido no Brasil consiste em pneus radiais utilizados em

ônibus e caminhões, de construção radial, aros 20", 22" e 22,5", projetados para serem
usados com ou sem câmara de ar, classificados no item 4011.20.90 da NCM/SH.

Os pneus produzidos pela indústria doméstica, segundo a peticionária, têm
como principais matérias-primas borracha sintética (SBR), borracha natural, negro de
fumo, arame, tecidos e químicos. Os principais elementos dos pneus de carga são:

a) Estrutura: os reforços estruturais que determinam a geometria do pneu
inflado são dados pela carcaça. Os fios da carcaça embutidos no corpo do pneu
transformam-no em composto anisotrópico. O cálculo estrutural do pneu é importante,
porque o produto, quando em uso, é submetido a grandes deflexões e deformações,
isto é, passa por processo de desintegração física, o que pode levar à fadiga dos
materiais;

b) Banda de rodagem: constituída de elastômeros e tem a função de entrar
em contato com o solo. Serve para proporcionar dirigibilidade, tração e drenagem de
água em solo molhado, devendo atender a requisitos, como aderência em local seco e
molhado, conforto, resistência a abrasão e laceração, além de apresentar alto
rendimento quilométrico. Quando se estuda segurança e dirigibilidade, tende-se a
analisar o composto da banda de rodagem, que deve contemplar a otimização de
propriedades divergentes, que normalmente entram em conflito; e

c) Composto de borracha: o comportamento dos compostos de borracha
depende das condições ambientais e operacionais de processo e uso. Os compostos são
materiais que possuem comportamento elástico e viscoso, assim, apresentam
propriedades mecânicas variando com a frequência e temperatura. Os compostos são
especificados de acordo com a aplicação do pneu quanto ao tipo de solo, potência e
peso ao qual será submetido. Normalmente, para um pneu são formulados três tipos
de compostos distintos, referentes a banda de rodagem, lona e talão. Os compostos de
borracha passam pelo processo de vulcanização, no qual se evita a fluência do material
em altas temperaturas e perante grandes deformações. São realizados estudos para
determinar o ponto ótimo de vulcanização e garantir as propriedades físicas dos
compostos. São três os fatores críticos: temperatura, pressão e tempo (ciclo).

O processo produtivo na indústria doméstica, de acordo com a peticionária,
pode ser dividido nas seguintes etapas:

a) Elaboração do composto de borracha: na produção do composto são
monitorados, por meio de instrumentos de medição acoplados ao equipamento que
processa a mistura (bambury), a temperatura, a amperagem e o tempo do ciclo.
Durante o processo, são coletadas amostras para realização de ensaios para aprovação
do composto quanto às especificações pré-determinadas e liberação ao uso;

b) Lona: a confecção é controlada pelo operador com base em planos de
controle e com instrumentos de precisão (micrômetros) em que se monitora a
espessura da lona (conjunto de borracha e matérias têxteis);

c) Banda de rodagem: a extrusão da banda de rodagem é controlada por
intermédio de instrumentos acoplados ao equipamento (extrusora), em que se
controlam largura, espessura, comprimento e peso;

d) Talão: construído de acordo com especificações do diâmetro, para garantir
que o pneu não se solte do aro quando submetido a esforços laterais;

e) Corte de lona: processo realizado com dispositivos acoplados ao
equipamento que asseguram tanto o ângulo de corte como a largura com exatidão;

f) Construção da carcaça: o processo de construção da carcaça é responsável
por aspectos como dirigibilidade, balanceamento, geometria e simetria do pneu.
Existem especificações com tolerâncias mínimas a respeito de amarração de lonas,
distribuição de peso e aplicação da banda de rodagem com o auxílio de dispositivos a
laser; e

g) Vulcanização: processo monitorado por meio de dispositivos interligados e
softwares que registram temperatura, pressão e tempo durante o processo. O
controlador verifica a ocorrência de eventuais divergências entre as especificações e os
registros e, caso ocorram, o pneu em processo é refugado da linha logo após o término
do ciclo de vulcanização.

Os pneus de carga podem ser classificados em:
a) Quanto ao suporte: (i) Pneu sem câmara: pneu projetado para uso sem

câmara do ar, e (ii) Pneu com câmara: pneu projetado para uso com câmara do ar;
b) Quanto à categoria de utilização: indica o tipo de aplicação a que se

destina o pneu: (i) Pneu normal: pneu projetado para uso predominante em estradas
pavimentadas; (ii) Pneu para uso misto: pneu próprio para utilização em veículos que
trafegam alternadamente por estradas pavimentadas ou não; (iii) Pneu para uso fora
estrada: pneu com banda de rodagem especial para utilização fora de rodovias públicas;
(iv) Pneu para competição: pneu destinado para uso exclusivo em competições, sendo
proibida sua

utilização em rodovias públicas; (v) Pneu para uso em veículo de coleção:
pneu para ser empregado apenas em veículos antigos, aqueles que, mesmo tendo sido
fabricados há mais de trinta anos, conservam suas características originais de fabricação
e possuem valor histórico próprio;

c) Quanto à estrutura (ou construção): indica a forma de construção e a
disposição das lonas da estrutura resistente do pneu: (i) Pneu diagonal: aquele cuja
estrutura apresenta os cabos das lonas estendidos até os talões e são orientados de
maneira a formar ângulos alternados, sensivelmente inferiores a 90º em relação à linha
mediana da banda de rodagem e (ii) Pneu radial: aquele cuja estrutura é constituída de
uma ou mais lonas cujos fios estão dispostos de talão a talão e colocados
aproximadamente a 90º, em relação à linha mediana da banda de rodagem, sendo essa
estrutura estabilizada circunferencialmente por duas ou mais lonas essencialmente
inextensíveis; e

d) Quanto ao desenho da Banda de Rodagem: (i) Desenho de Banda de
Rodagem Direcional: desenho com sulcos, predominantemente, dispostos no sentido
longitudinal ao sentido de rodagem; (ii) Desenho de Banda de Rodagem Trativa (de
tração): desenho formado, predominantemente, por blocos separados por sulcos
longitudinais e transversais, com objetivo de favorecer as características de tração do
pneu, e (iii) Desenho de Banda de Rodagem com sentido de rotação: desenho
concebido para único sentido de rotação, vinculado à estrutura de carcaça específica ou
não.

No que diz respeito às características a serem identificadas nos pneus, pode-
se mencionar que cada unidade de pneu de carga deve apresentar informações quanto
a especificações técnicas, identificação e rastreabilidade, bem como outras obrigatórias
por lei. Tais informações deverão ser afixadas de forma indelével sobre pelo menos um
de seus flancos, contemplando:

a) Marca e denominação registrada do fabricante;
b) Designação da dimensão do pneu;
c) Tipo de estrutura ou tipo de construção do pneu: (i) para os pneus de

estrutura diagonal, a simbologia "-" ou a letra "D" situada antes da indicação do
diâmetro do aro, e (ii) para os pneus de estrutura radial, a letra "R" situada antes da
indicação do diâmetro do aro e, eventualmente, a palavra "RADIAL";

d) Sigla "SEM CÂMARA" e/ou "TUBELESS", quando se tratar de pneu
projetado para uso sem câmara. Sigla "C" ou "LT" junto a identificação da designação
do pneu, no caso de pneus destinados a veículos comerciais;

e) A pressão máxima especificada para a carga máxima admissível do pneu,
indicadas pelo fabricante;

f) No caso de pneus com desenho de banda de rodagem com sentido de
rotação, um símbolo indicando sentido correto;

g) No caso de pneus que permite à operação de ressulcagem a sigla
"RESSULCÁVEL" e/ou "REGROOVABLE";

h) Data de fabricação: indica a data de fabricação do pneu, mediante um
grupo de quatro algarismos. Os dois primeiros indicam cronologicamente a semana de
fabricação, os dois últimos indicam o ano de produção;

i) País de fabricação;
j) Indicadores de Índice de Capacidade de Carga: corresponde a carga que o

pneu deve suportar quando montado em um veículo e utilizado em conformidade com
as especificações estabelecidas pelo fabricante do pneu, podendo ser expresso por: (i)

índice de carga e (ii) pelo seu equivalente em quantidade de lonas, definido por uma
das seguintes expressões: "cap. lonas", "cap. carga", "lonas cap.", "cap. telas", "ply
rating", "PR", "load range" ou "load capacity";

k) Indicadores de Símbolo de Categoria de Velocidade: é expresso pelo
símbolo da categoria de velocidade, que correspondem à máxima velocidade que o
pneu pode suportar; e

l) Indicadores de Desgaste da Banda de Rodagem: a banda de rodagem é
limitada a um desgaste máximo (RESOLUÇÃO CONTRAN Nº. 558/80), o qual será
determinado por indicadores visuais colocados nos pneus. A banda de rodagem deve
incluir, pelo menos, seis filas transversais de indicadores de desgaste, dispostas
aproximadamente a intervalos iguais e situadas nas cavidades em sua zona central que
cobre aproximadamente ¾ (três quartos) da largura da mesma. Os indicadores de
desgaste devem ser colocados de maneira a não serem confundidos com saliências de
borracha entre os blocos da banda de rodagem. No caso de pneus de dimensões
adequadas para montagem em aros de diâmetro nominal inferior ou igual a 12" (304,8
mm), se aceitará quatro filas de indicadores de desgaste da banda de rodagem. Os
indicadores de desgaste da banda de rodagem devem advertir visualmente quando a
profundidade das cavidades correspondentes da banda de rodagem estiver reduzida a
1,6 mm, com tolerância de (+0,6/ - 0,0) mm.

A produção brasileira de pneus de carga do tipo diagonal é, de acordo com
a peticionária, decrescente ("projetos antigos") e está sendo substituída pela produção
de pneus do tipo radial devido a questões de desempenho e segurança do usuário. A
indústria brasileira produz, em sua grande maioria, pneus de carga do tipo radial para
o mercado interno. Destaca-se que pneus de tipo diagonal não fazem parte do escopo
do produto objeto desta revisão.

No que toca a usos e aplicações do produto, os pneus objeto da presente
petição se limitam aos pneus novos de borracha dos tipos utilizados em ônibus e
caminhões.

Para a peticionária, o preço seria fator preponderante na decisão do
consumidor para escolher entre o pneu importado e o nacional. Além disso,
diferenciação do produto, assistência técnica, rede de distribuição, propaganda,
qualidade, etc. também são fatores importantes que influenciam na tomada de decisão
entre a escolha pelo similar nacional ou pelo produto objeto. A disponibilidade de rede
de distribuição é fator importante em função da disponibilidade imediata do produto
quando necessário. Garantia e suporte técnico também são elementos importantes
serem considerados. Fator de grande relevância na demanda deste produto se refere às
características de cada ônibus ou caminhão, exigindo assim a produção e oferta de uma
linha mais ampla com os devidos efeitos sobre seus custos.

Em relação à diferenciação de produto, esta é uma característica da
concorrência no mercado e implica elevados gastos com pesquisa e desenvolvimento de
novos tipos de produto, além de gastos com teste de desempenho. No que se refere
à rede de distribuição, é necessária a manutenção de estrutura eficiente para atender
a demanda de pneus.

Segundo a peticionária, o processo de fabricação dos pneus de carga é
controlado e ocorre segundo o cumprimento de especificações técnicas e
procedimentos pré-determinados para garantir segurança, uniformidade de peso e
geometria, simetria, controle de compostos de borracha, grau de vulcanização dos
compostos, repetição do processo, rastreabilidade, entre outros.

O produto similar nacional deve atender ao especificado no Manual de
Normas Técnicas ALAPA, na Portaria Inmetro no 118/2015 (RGCP), e na Portaria Inmetro
165/2008 (RTQ), na Portaria INMETRO/MDIC no 205/2008 (Aprovar o Regulamento
Técnico da Qualidade para Pneus Novos para Veículos Comerciais, Comerciais Leves e
Rebocados), Portaria INMETRO/MDIC no 544/2012 (Revisão dos Requisitos de Avaliação
da Conformidade para Pneus Novos); Portaria INMETRO/MDIC no 538/2013; Portaria
INMETRO/MDIC no 365/2015; Portaria INMETRO/INMETRO no 251/2016 e Portaria
INMETRO no 512/2016 (Regulamento para o registro de objeto). O que diz respeito a
canais de distribuição, a empresa Continental afirmou que comercializa o produto
similar nos seguintes canais de venda: [CONFIDENCIAL]. Já a Michelin informou vender
[CONFIDENCIAL]. A Prometeon, por sua vez, informou que suas vendas para o mercado
interno são compostas por [CONFIDENCIAL].

3.3. Da classificação e do tratamento tarifário
O produto objeto da investigação são pneus novos utilizados em ônibus e

caminhões, de construção radial, aros 20", 22" e 22,5", comumente classificados no item
tarifário 4011.20.90 da NCM/SH.

A alíquota do Imposto de Importação aplicável ao produto objeto da
investigação manteve-se em 16% no período entre abril de 2014 a março de 2018,
conforme na Tarifa Externa Comum - TEC, dos anos acima elencados, disponível no
endereço www.mdic.gov.br.

Cabe destacar que a referida classificação tarifária é objeto das seguintes
preferências tarifárias nas importações brasileiras de produto similar:

Preferências tarifárias
País/Bloco Base legal Preferência tarifária

Argentina ACE14 - Brasil - Argentina 100%
Egito ALC - Mercosul - Egito 37,5%
Israel ALC-Mercosul - Israel 10%

3.4. Da similaridade
O § 1o do art. 9o do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece lista dos critérios

objetivos com base nos quais deve ser avaliada a similaridade entre produto objeto da
investigação e produto similar fabricado no Brasil. O § 2o do mesmo artigo instrui que esses
critérios não constituem lista exaustiva e que nenhum deles, isoladamente ou em conjunto,
será necessariamente capaz de fornecer indicação decisiva quanto à similaridade.

O produto objeto da investigação, o fabricado no Brasil e os destinados ao
consumo interno no mercado dos países investigados apresentam as mesmas
características físico-químicas, aplicações e processo produtivo. Ambos atendem aos
mesmos requisitos técnicos, não havendo, portanto, fatores impeditivos de substituição de
um pelo outro.

Dessa forma, considera-se, para fins de início, que o produto fabricado no Brasil
e os destinados ao consumo interno nos mercados dos países investigados são similares ao
produto objeto da investigação exportado para o Brasil das origens investigadas.

4. DA INDÚSTRIA DOMÉSTICA
O art. 34 do Decreto nº 8.058, de 2013, define indústria doméstica como a

totalidade dos produtores do produto similar doméstico e instrui que, nos casos em que
não for possível reunir a totalidade destes produtores, o termo indústria doméstica será
definido como o conjunto de produtores cuja produção conjunta constitua proporção
significativa da produção nacional total do produto similar doméstico.

A peticionária, Associação Nacional da Indústria de Pneumáticos - ANIP, possui,
entre seus associados, cinco fabricantes do produto similar nacional, a saber: Bridgestone
do Brasil Indústria e Comércio Ltda., Continental do Brasil Produtos Automotivos Ltda.,
Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Prometeon Tyre Group Brasil Indústria
Ltda. e Sociedade Michelin de Participações Indústria e Comércio Ltda.
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As empresas Continental, Michelin e Prometeon apresentaram os dados
necessários para análise do dano. Em sede de informação complementar à petição, a ANIP
informou não possuir estimativas de produção e vendas da Bridgestone e da Goodyear.
Desse modo, a solicitou-se, por meio dos Ofícios nos 5.406 e
5.407/2019/CGMC/SDCOM/SECEX, de 11 de novembro de 2019, o envio de informações
referentes à produção e vendas destas duas empresas. Informa-se que não houve resposta
por parte dessas empresas.

Consideraram-se, portanto, as empresas associadas à ANIP como sendo a
totalidade dos produtores nacionais de pneus de carga. Para fins de análise dos indícios de
retomada/continuação de dano, foi definida como indústria doméstica as linhas de
produção de pneus de carga das empresas Goodyear, Prometeon e Michelin, responsáveis,
segundo a peticionária, por 53% da produção nacional brasileira de pneus de automóveis
durante o período de abril de 2014 a março de 2018.

5. DOS INDÍCIOS DE CONTINUAÇÃO OU RETOMADA DO DUMPING
Segundo o art. 106 do Decreto no 8.058, de 2013, para que um direito

antidumping seja prorrogado, deve ser demonstrado que sua extinção levaria muito
provavelmente à continuação ou à retomada do dumping e do dano dele decorrente.

De acordo com os arts. 103 e 107 do Decreto no 8.058, de 2013, a
determinação de que a extinção do direito levaria muito provavelmente à continuação ou
à retomada do dumping deverá basear-se no exame objetivo de todos os fatores
relevantes, incluindo a existência de dumping durante a vigência da medida; o
desempenho do produtor ou exportador; alterações nas condições de mercado, tanto do
país exportador quanto em outros países; e a aplicação de medidas de defesa comercial
sobre o produto similar por outros países e a consequente possibilidade de desvio de
comércio para o Brasil.

Para fins do início desta revisão, utilizou-se o período de abril de 2018 a março
de 2019 (P5) a fim de se verificar a existência de indícios de continuação/retomada da
prática de dumping nas exportações para o Brasil de pneus de carga originárias da África
do Sul, da Coreia do Sul, do Japão, da Tailândia, do Taipé Chinês e da Rússia.

De acordo com os dados detalhados de importação disponibilizados pela RFB,
as importações brasileiras de pneus de automóveis originárias desses países, no período
mencionado, somaram [CONFIDENCIAL]toneladas, sendo [CONFIDENCIAL]t importadas da
Coreia do Sul, [CONFIDENCIAL]t do Japão e [CONFIDENCIAL]t da Tailândia. África do Sul,
Taipé Chinês e Rússia não exportaram para o Brasil o produto objeto da presente revisão
durante o período em tela.

As importações do produto objeto da revisão para o Brasil originárias da Coreia
do Sul, do Japão e da Tailândia representaram, respectivamente 4,1%, 19% e 4,8% quando
comparadas com às importações totais relativas a pneus de carga englobados pelo escopo
desta revisão. Muito embora os volumes importados da Coreia do Sul e da Tailândia
tenham representado, de forma respectiva, 1,1% e 1,3% do mercado brasileiro e 1,6% e
1,8% das vendas da indústria doméstica em P5, para fins de início de revisão, as
importações desses dois países, juntamente com o Japão, foram consideradas como sendo
realizadas em quantidades representativas durante o período de revisão de
continuação/retomada de dumping.

Por essa razão, procedeu-se à análise de indícios de continuação de dumping
nas importações originárias da Coreia do Sul, do Japão e da Tailândia, em consonância com
o § 1o do art. 107 do Decreto no 8.058, de 2013, tendo sido apurada sua margem de
dumping para o período de revisão.

Já para África do Sul, Taipé Chinês e Rússia, que não exportaram no período de
revisão de continuação/retomada de dumping, verificou-se a probabilidade de retomada
do dumping com base, dentre outros fatores, na comparação entre o valor normal médio
desses países internado no mercado brasileiro e o preço médio de venda do produto
similar doméstico no mesmo mercado, em P5, em atenção ao art. 107, §3o, I, do Decreto
n o 8.058, de 2013.

5.1 Da existência de indícios de dumping durante a vigência do direito
5.1.1 Da Coreia do Sul
5.1.1.1 Do valor normal
De acordo com item "iii" do Art. 5.2 do Acordo Antidumping, incorporado ao

ordenamento jurídico brasileiro por meio do Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de
1994, a petição deverá conter informação sobre os preços pelos quais o produto em
questão é vendido quando destinado ao consumo no mercado doméstico do país de
origem ou de exportação ou, quando for o caso, informação sobre os preços pelos quais
o produto é vendido pelo país de origem ou de exportação a um terceiro país ou sobre o
preço construído do produto.

Para fins de início da investigação, o valor normal foi estimado a partir do valor
normal construído com base em metodologia proposta pela peticionária acompanhada de
documentos e dados fornecidos na petição e nas informações complementares. O valor
normal foi construído a partir de valor razoável dos custos de produção, acrescidos de
montante a título de despesas gerais, administrativas, financeiras e de vendas, bem como
de um montante a título de lucro.

O valor normal para a Coreia do Sul foi construído a partir das seguintes
rubricas:

a) Matérias-primas;
b) Mão de obra;
c) Insumos;
d) Manutenção;
e) Depreciação;
f) Energia elétrica;
g) Outros custos fixos;
h) Despesas gerais, administrativas, comerciais e de pesquisa e

desenvolvimento; e
i) Lucro.
Para construção do valor normal, a peticionária tomou como base os

coeficientes técnicos da composição dos pneus mais representativos, de cada aro, de cada
uma das empresas que integram a indústria doméstica, e a estrutura de custo dessas
mesmas empresas, quais sejam: Continental - pneus [CONFIDENCIAL]; Michelin - pneus
[CONFIDENCIAL]; e Prometeon [CONFIDENCIAL]. A média dos coeficientes técnicos dos
produtos apresentados correspondeu a:

Coeficientes Técnicos
Material Kg/pneu Coef. técnico

(Kg/kg de pneu)
Borracha Sintética [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Borracha Natural [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Negro de Carbono [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Reforço Metálico [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Tecidos [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Químicos e outros [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Total [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

Os preços das principais matérias-primas (borracha sintética, borracha natural,
negro de carbono, reforço metálico e tecidos) foram obtidos pela peticionária a partir dos
dados de importação para a origem analisada neste item, fornecidos pelo TradeMap, fonte
oficial de divulgação de informações estatísticas do comércio exterior mundial. Para
calcular os preços, foi levado em conta o preço médio das subposições de cada matéria-
prima para os períodos de abril/2018 a março/2019, conforme segue:

Preço das Matérias-primas - Coreia do Sul
Produto Classificação tarifária (SH) Preço CIF internado*

(US$/kg)
Borracha Sintética 4002.19 2,73

4002.20
4002.39
4002.60

Borracha Natural 4001.22 1,52
4001.29

Negro de Carbono 2803.00 2,38
Arames 7213.91 0,95

7217.10
7312.10

Tecidos 5902.10 3,63
. 5902.20
* Preço CIF U$/kg internado na porta da fábrica ponderado com base na quantidade
importada de cada classificação tarifária (SH)

A partir do preço da matéria-prima, foram acrescentadas despesas referentes
aos gastos necessários para internalizar os insumos e levá-los até a porta da fábrica:
impostos de importação, obtido com base no sítio eletrônico Market Acess Map, despesas
de internação e frete, obtido com base no sítio eletrônico Doing Business do Banco
Mundial.

No que diz respeito a "Químicos e outros", o custo foi apurado considerando-
se a participação dessa rubrica no custo dos materiais das empresas que integram a
indústria doméstica.

Com a obtenção dos preços das matérias-primas entregues na fábrica, apurou-
se o custo dos materiais para fabricação de um quilograma de pneu, com base na média
dos coeficientes técnicos apresentados, conforme quadro a seguir:

Custo Matérias-primas - Coreia do Sul
Matéria-prima Preço na Fábrica

(US$/kg)
Coeficiente Médio

(kg/kg de pneu)
US$/kg de pneu

Borracha Sintética 2,73 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Borracha Natural 1,52 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Negro de Carbono 2,38 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Arames 0,95 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Tecidos 3,63 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Químicos e outros - - [ CO N F I D E N C I A L ]

Total [ CO N F I D E N C I A L ]

Após obtenção dos custos de materiais, foram estimados os gastos referentes
ao custo de utilidades, considerando o consumo de energia elétrica por kg de pneu e gás,
de acordo com informações prestadas pelas empresas [CONFIDENCIAL]. Segundo a
peticionária, "[CONFIDENCIAL]". Os preços de energia elétrica e de gás natural foram
obtidos por meio dos sítios eletrônicos do Doing Business e do Trade Map,
respectivamente. Com relação às demais utilidades (outros combustíveis e água), foram
consideradas a participação dessas rubricas no custo de utilidades das empresas que
apresentaram dados.

Custo das Utilidades - Coreia do Sul
Utilidades Coeficiente Técnico

(kWh/kg)
Custo / kg Pneus

US$ Unid
Energia Elétrica (kWh/kg) [ CO N F I D E N C I A L ] 0,08 US$/kWh [ CO N F. ]
Gás Natural (m3/kg) [ CO N F I D E N C I A L ] 0,48 US$/m3 [ CO N F. ]
Outras Utilidades [ CO N F. ]

T OT A L [ CO N F. ]

A fim de se calcular o custo de mão-de-obra direta e indireta por kg de pneu,
também foram considerados os coeficientes dessas rubricas nos dados das empresas que
integram a indústria doméstica, tendo em conta produção e número de empregados
diretos e indiretos, incluindo terceirizados, para o último mês de P5. Os coeficientes foram,
então, multiplicados pelo custo mensal por empregado, considerando o país objeto de
análise. As taxas de câmbio utilizadas para conversão do custo mensal em US$ foram
apuradas a partir das informações disponibilizadas no site do Banco Central.

Custo de Mão-de-obra direta e indireta
Coreia do Sul

Produção Mensal (Março/2019) [ CO N F I D E N C I A L ]
Empregados diretos - Produção [ CO N F I D E N C I A L ]
Empregados indiretos - Produção [ CO N F I D E N C I A L ]
Total empregados - Produção [ CO N F I D E N C I A L ]
Produtividade empregado direto/kg [ CO N F I D E N C I A L ]
Produtividade empregado indireto/kg [ CO N F I D E N C I A L ]
Salário Indústria (P5) - US$ 3.637,93
Custo Emp Dir/kg - US$ [ CO N F I D E N C I A L ]
Custo Emp Ind/kg - US$ [ CO N F I D E N C I A L ]

No tocante a outros custos variáveis e custos fixos (exclusive mão-de-obra),
estes foram calculados considerando sua participação no custo de produção/kg de pneu,
em P5, das empresas que integram a indústria doméstica, obtendo-se assim o custo de
fabricação/kg de pneu, segundo tabela a seguir:

Custo de Fabricação - US$/kg
Rubricas Coreia do Sul

1. Materiais [ CO N F I D E N C I A L ]
Borracha sintética [ CO N F I D E N C I A L ]
Borracha natural [ CO N F I D E N C I A L ]
Negro de carbono [ CO N F I D E N C I A L ]
Arames (Reforço metálico) [ CO N F I D E N C I A L ]
Tecidos [ CO N F I D E N C I A L ]
Químicos e outros [ CO N F I D E N C I A L ]
2. Utilidades [ CO N F I D E N C I A L ]
Energia elétrica [ CO N F I D E N C I A L ]
Gás [ CO N F I D E N C I A L ]
Outros combustíveis [ CO N F I D E N C I A L ]
3. Mão-de-obra (CV e CF) [ CO N F I D E N C I A L ]
- MDO direta [ CO N F I D E N C I A L ]
- MDO indireta [ CO N F I D E N C I A L ]
4. Outros custos variáveis [ CO N F I D E N C I A L ]
5. Custos fixos (excl. MDO) [ CO N F I D E N C I A L ]
6. Custo de fabricação 3,30

Ao custo de fabricação, foram acrescidos montantes referentes a despesas de
vendas, gerais e administrativas e margem de lucro, apurados, no caso da Coreia do Sul,
com base no demonstrativo de resultados da empresa coreana Kumho Tire para o segundo
e terceiro trimestre de 2018, considerada, pela peticionária a melhor informação disponível
para estimar tais rubricas apuradas sobre custo dessa empresa. Ressalta-se que até a data
final de elaboração deste documento, não havia dados mais atualizados no sítio eletrônico
oficial da empresa.

Para as despesas gerais, administrativas e de vendas (SG&A), foi considerada a
média entre os dois períodos. Já para a margem de lucro, considerando que o terceiro
trimestre apresentou prejuízo e que a soma do segundo com o terceiro trimestre também
resultava em prejuízo, a peticionária sugeriu apenas a margem de lucro obtida no segundo
trimestre, conforme apresentado a seguir:
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Apuração Percentual de Despesas e Lucro Operacionais - Coreia do Sul
Kumho Tire

Itens 2018 (2T)
KRW$ (mil)

2018 (3T)
KRW$ (mil)

%/Custo
(2T)

%/Custo
(2T+3T)

Sales 5.108 4.457 - -
Cost of Goods Sales 4.484 4.001 - -
Gross Profit 624 456 - -
SG&A 597 712 13% 15%
Lucro Operacional 27 -256 1% -3%

Tendo em vista que as demonstrações financeiras sugeridas pela peticionária
englobam despesas de vendas, gerais e administrativas (SG&A), o valor normal construído
para a Coreia do Sul foi considerado na condição FOB, conforme apresentado a seguir:

Valor normal construído - US$/kg
Itens Coreia do Sul

Custo de fabricação 3,30
Despesas operacionais 0,51
- Desp Venda, Adm e Ger 0,51
Lucro operacional 0,02
Valor normal construído 3,83

5.1.1.2. Do preço de exportação
Consoante item "iii" do Art. 5.2 do Acordo Antidumping, incorporado ao

ordenamento jurídico brasileiro por meio do Decreto no1.355, de 30 de dezembro de 1994,
a petição deverá conter informação sobre os preços pelos quais o produto em questão é
vendido quando destinado ao consumo no mercado doméstico do país de origem ou de
exportação ou, quando for o caso, informação sobre os preços pelo quais o produto é
vendido pelo país de origem ou de exportação a um terceiro país ou sobre o preço
construído do produto, e informação sobre o preço de exportação ou quando for o caso
sobre os preços pelos quais o produto é vendido ao primeiro comprador independente
situado no território do Membro Importador.

De acordo com o art. 18 do Decreto no 8.058, de 2013, o preço de exportação,
caso o produtor seja o exportador do produto objeto da revisão, será o recebido ou a
receber pelo produto exportado ao Brasil, líquido de tributos, descontos ou reduções
efetivamente concedidos e diretamente relacionados com as vendas do produto sob
análise.

Para fins de apuração do preço de exportação de pneus de carga da Coreia do
Sul para o Brasil, foram consideradas as respectivas exportações destinadas ao mercado
brasileiro, efetuadas no período de revisão de indícios de continuação de dumping, ou seja,
de abril de 2018 a março de 2019. Os dados referentes aos preços de exportação foram
apurados tendo por base os dados detalhados das importações brasileiras, disponibilizados
pela RFB, na condição FOB, excluindo-se as importações de produtos não abrangidos pelo
escopo da investigação, conforme definição constante do item 3.1.

Preço de Exportação - Coreia do Sul
Valor FOB (US$) Volume (kg) Preço de Exportação FOB

(US$/kg)
[ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] 2,97

Desse modo, dividindo-se o valor total FOB das importações do produto objeto
da investigação, no período de análise de dumping, pelo respectivo volume importado, em
quilogramas, apurou-se o preço de exportação de US$ 2,97/kg na condição FOB.

5.1.1.3. Da margem de dumping
A margem absoluta de dumping é definida como a diferença entre o valor

normal e o preço de exportação, e a margem relativa de dumping se constitui na razão
entre a margem de dumping absoluta e o preço de exportação.

Deve-se ressaltar que tanto o valor normal apurado para a Coreia do Sul, com
base no valor normal construído, como o preço de exportação, apurado com base nos
dados disponibilizados pela RFB, foram apresentados em condições adequadas para justa
comparação para fins de início da presente investigação.

Apresentam-se a seguir as margens de dumping absoluta e relativa apuradas
para a China.

Margem de Dumping - Coreia do Sul
Valor Normal

US$/kg
Preço de Exportação

US$/kg
Margem de Dumping

Absoluta
US$/kg

Margem de Dumping
Relativa

(%)
3,83 2,97 0,86 28,9%

5.1.2. Do Japão
5.1.2.1. Do valor normal
De acordo com item "iii" do Art. 5.2 do Acordo Antidumping, incorporado ao

ordenamento jurídico brasileiro por meio do Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de
1994, a petição deverá conter informação sobre os preços pelos quais o produto em
questão é vendido quando destinado ao consumo no mercado doméstico do país de
origem ou de exportação ou, quando for o caso, informação sobre os preços pelo quais o
produto é vendido pelo país de origem ou de exportação a um terceiro país ou sobre o
preço construído do produto.

Para fins de início da investigação, o valor normal foi estimado a partir do valor
normal construído com base em metodologia proposta pela peticionária acompanhada de
documentos e dados fornecidos na petição e nas informações complementares. O valor
normal foi construído a partir de valor razoável dos custos de produção, acrescidos de
montante a título de despesas gerais, administrativas, financeiras e de vendas, bem como
de um montante a título de lucro.

O valor normal para o Japão foi construído a partir das seguintes rubricas:
a) Matérias-primas;
b) Mão de obra;
c) Insumos;
d) Manutenção;
e) Depreciação;
f) Energia elétrica;
g) Outros custos fixos;
h) Despesas gerais, administrativas, comerciais e de pesquisa e

desenvolvimento; e
i) Lucro.
Para construção do valor normal para o Japão, a peticionária tomou como base,

assim como feito na construção do valor normal para a Coreia do Sul, os coeficientes
técnicos da composição dos pneus mais representativos, de cada aro, de cada uma das
empresas que integram a indústria doméstica, e a estrutura de custo dessas mesmas
empresas, quais sejam: Continental - pneus [CONFIDENCIAL]; Michelin - pneus
[CONFIDENCIAL]; e Prometeon [CONFIDENCIAL]. A média dos coeficientes técnicos dos
produtos apresentados correspondeu a:

Coeficientes Técnicos
Material Kg/pneu Coef. técnico

(Kg/kg de pneu)
Borracha Sintética [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Borracha Natural [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Negro de Carbono [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Reforço Metálico [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

Tecidos [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Químicos e outros [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Total [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

Os preços das principais matérias-primas (borracha sintética, borracha natural,
negro de carbono, reforço metálico e tecidos) foram obtidos pela peticionária a partir dos
dados de importação para o Japão, fornecidos pelo TradeMap, fonte oficial de divulgação
de informações estatísticas do comércio exterior mundial. Para calcular os preços, foi
levado em conta o preço médio das subposições de cada matéria-prima para os períodos
de abril/2018 a março/2019, conforme segue:

Preço das matérias-primas - Japão
Produto Classificação tarifária (SH) Preço CIF internado* (US$/kg)

Borracha Sintética 4002.19 2,66
4002.20
4002.39
4002.60

Borracha Natural 4001.22 1,53
4001.29

Negro de Carbono 2803.00 1,61
Arames 7213.91 1,12

7217.10
7312.10

Tecidos 5902.10 3,40
5902.20

* Preço CIF U$/kg internado na porta da fábrica ponderado com base na quantidade importada de cada

A partir do preço da matéria-prima, foram acrescentadas despesas referentes
aos gastos necessários para internalizar os insumos e levá-los até a porta da fábrica:
imposto de importação, obtido com base no sítio eletrônico Market Acess Map, despesas
de internação e frete, obtido com base no sítio eletrônico Doing Business do Banco
Mundial.

No que diz respeito a "Químicos e outros", o custo foi apurado considerando-
se a participação dessa rubrica no custo dos materiais das empresas que integram a
indústria doméstica.

Com a obtenção dos preços das matérias-primas entregues na fábrica, apurou-
se o custo dos materiais para fabricação de um quilograma de pneu, com base na média
dos coeficientes técnicos apresentados, conforme quadro a seguir:

Custo Matérias-primas - Japão
Matérias-primas Preço na Fábrica (US$/kg) Coeficiente Médio (kg/kg

de pneu)
US$/kg de pneu

Borracha Sintética 2,66 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Borracha Natural 1,53 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Negro de Carbono 1,61 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Arames 1,12 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Tecidos 3,40 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Químicos e outros - [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

Total [ CO N F I D E N C I A L ]

Após obtenção dos custos de matérias-primas, foram estimados os gastos
referentes ao custo de utilidades, considerando o consumo de energia elétrica por kg de
pneu e gás, de acordo com informações prestadas pelas empresas [CONFIDENCIAL].
Segundo a peticionária, "[CONFIDENCIAL]". Os preços de energia elétrica e de gás natural
foram obtidos por meio dos sítios eletrônicos do Doing Business e do Trade Map,
respectivamente. Com relação às demais utilidades (outros combustíveis e água), foram
consideradas a participação dessas rubricas no custo de utilidades das empresas que
apresentaram dados.

Custo das utilidades - Japão
Utilidades Coeficiente Técnico (kWh) US$ Unid Custo / kg Pneus
Energia Elétrica (kWh/kg) [ CO N F I D E N C I A L ] 0,20 US$/kWh [ CO N F. ]
Gás Natural (m3/kg) [ CO N F I D E N C I A L ] 0,45 US$/m3 [ CO N F. ]
Outras Utilidades - - - [ CO N F. ]

T OT A L [ CO N F. ]

A fim de se calcular o custo de mão-de-obra direta e indireta por kg de pneu,
também foram considerados os coeficientes dessas rubricas nos dados das empresas que
integram a indústria doméstica, tendo em conta produção e número de empregados
diretos e indiretos, incluindo terceirizados, para o último mês de P5. Os coeficientes foram,
então, multiplicados pelo custo mensal por empregado no Japão. As taxas de câmbio
utilizadas para conversão do custo mensal em US$ foram apuradas a partir das
informações disponibilizadas no site do Banco Central.

Custo de Mão-de-obra direta e indireta
Japão

Produção Mensal (Março/2019) [ CO N F I D E N C I A L ]
Empregados diretos - Produção [ CO N F I D E N C I A L ]
Empregados indiretos - Produção [ CO N F I D E N C I A L ]
Total empregados - Produção [ CO N F I D E N C I A L ]
Produtividade empregado direto/kg [ CO N F I D E N C I A L ]
Produtividade empregado indireto/kg [ CO N F I D E N C I A L ]
Salário Indústria (P5) - US$ 3.908,09
Custo Emp Dir/kg - US$ [ CO N F I D E N C I A L ]
Custo Emp Ind/kg - US$ [ CO N F I D E N C I A L ]

No tocante a outros custos variáveis e custos fixos (exclusive mão-de-obra),
estes foram calculados considerando sua participação no custo de produção/kg de pneu,
em P5, das empresas que integram a indústria doméstica, obtendo-se assim o custo de
fabricação/kg de pneu, segundo tabela a seguir:

Custo de Fabricação - US$/kg
Rubricas Japão

1. Matérias-primas [ CO N F I D E N C I A L ]
Borracha sintética [ CO N F I D E N C I A L ]
Borracha natural [ CO N F I D E N C I A L ]
Negro de carbono [ CO N F I D E N C I A L ]
Arames (Reforço metálico) [ CO N F I D E N C I A L ]
Tecidos [ CO N F I D E N C I A L ]
Químicos e outros [ CO N F I D E N C I A L ]
2. Utilidades [ CO N F I D E N C I A L ]
Energia elétrica [ CO N F I D E N C I A L ]
Gás [ CO N F I D E N C I A L ]
Outros combustíveis [ CO N F I D E N C I A L ]
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3. Mão-de-obra (CV e CF) [ CO N F I D E N C I A L ]
- MDO direta [ CO N F I D E N C I A L ]
- MDO indireta [ CO N F I D E N C I A L ]
4. Outros custos variáveis [ CO N F I D E N C I A L ]
5. Custos fixos (excl. MDO) [ CO N F I D E N C I A L ]
6. Custo de fabricação 3,39

Ao custo de fabricação, foram acrescidos montantes referentes a despesas de
vendas, gerais e administrativas e margem de lucro, apurados, no caso do Japão, com base
nos demonstrativos de resultados das empresas japonesas Sumitomo Rubber Industries,
Ltd. e Toyo Tire Corporation. Tendo em vista que há dados disponíveis, em ambas
empresas, para o primeiro trimestre de 2018 e de 2019 e, também, para o ano de 2018,
foi possível estimar as rubricas em comento para o período de análise de
continuação/retomada de dumping (P5). As rubricas foram apuradas sobre custo dessas
empresas:

Apuração Percentual de Despesas e Lucro Operacionais - Japão
Sumitomo (Consolidado) - Em mil ienes

Itens 2018 (1T)
Yen$ (106)

2018
Yen$ (106)

2019 (1T)
Yen$ (106)

TOTAL P5 %/Custo

Sales 212.658 894.243 211.283 892.868 -
Cost of Goods Sales -147.100 -632.756 -155.407 -641.063 -
Gross Profit 65.558 261.487 55.876 251.805 -
SG&A -51.290 -200.806 -50.195 -199.711 31%
Financial Result -1.975 -6.854 -1.087 -5.966 1%
- Financial Income 571 2.786 891 3.106 -
- Financial expenses -2.546 -9.640 -1.978 -9.072 -

Lucro Operacional 12.293 53.827 4.594 46.128 7%

Apuração Percentual de Despesas e Lucro Operacionais - Japão
Toyo (Consolidado) - Em mil ienes

Itens 2018 (1T)
Yen$ (106)

2018
Yen$ (106)

2019 (1T)
Yen$ (106)

TOTAL P5 %/Custo

Sales 93.741 393.220 90.143 389.622 -
Cost of Goods Sales -60.997 -259.050 -58.453 -256.506 -
Gross Profit 32.744 134.170 31.690 133.116 -
SG&A -22.147 -91.779 -21.515 -91.147 36%
Financial Result -504 -2.185 -404 -2.085 1%
- Financial Income 119 415 129 425 -
- Financial expenses -623 -2.600 -533 -2.510 -

Lucro Operacional 10.093 40.206 9.771 39.884 16%

Apuração Percentual de Despesas e Lucro Operacionais - Japão
Sumitomo + Toyo (Consolidado) - Em mil ienes

Itens 2018 (1T)
Yen$ (106)

2018
Yen$ (106)

2019 (1T)
Yen$ (106)

TOTAL P5 %/Custo

Sales 306.399 1.287.463 301.426 1.282.490
Cost of Goods Sales -208.097 -891.806 -213.860 -897.569
Gross Profit 98.302 395.657 87.566 384.921
SG&A -73.437 -292.585 -71.710 -290.858 32%
Financial Result -2.479 -9.039 -1.491 -8.051 1%
- Financial Income 690 3.201 1.020 3.531
- Financial expenses -3.169 -12.240 -2.511 -11.582

Lucro Operacional 22.386 94.033 14.365 86.012 10%

Cabe mencionar que a peticionária apresentou demonstrações financeiras de
2018 de outras duas empresas japonesas, a Bridgestone Corporation e a Yokohama Rubber
Co., Ltd., a serem utilizadas respectivamente para a construção do valor normal para a
África do Sul e para a Tailândia. Tendo em vista que ambas empresas apresentam
montantes maiores do que a média sugerida pela peticionária a título de despesas
operacionais e margem de lucro, respectivamente, 44% e 17% (Bridgestone) e 37% e 13%
(Yokohama), de forma conservadora, optou-se por não considerar também estas duas
empresas no cálculo das rubricas em tela para o Japão.

Ressalta-se também que não foram adicionados montantes a título de despesas
com frete interno e despesas de exportação, conforme sugestão da peticionária, tendo em
vista que tais gastos teoricamente estariam incluídos na rubrica SG&A das demonstrações
financeiras consideradas.

O valor normal construído foi considerado, então, na condição FOB, conforme
apresentado a seguir:

Valor normal construído - US$/kg
Itens Japão

Custo de fabricação 3,39
Despesas operacionais 1,13
- Desp Venda, Adm e Ger 1,10
- Resultado Financeiro 0,03
Lucro operacional 0,32
Valor normal construído 4,84

5.1.2.2. Do preço de exportação
Consoante item "iii" do Art. 5.2 do Acordo Antidumping, incorporado ao

ordenamento jurídico brasileiro por meio do Decreto no1.355, de 30 de dezembro de 1994,
a petição deverá conter informação sobre os preços pelos quais o produto em questão é
vendido quando destinado ao consumo no mercado doméstico do país de origem ou de
exportação ou, quando for o caso, informação sobre os preços pelo quais o produto é
vendido pelo país de origem ou de exportação a um terceiro país ou sobre o preço
construído do produto, e informação sobre o preço de exportação ou quando for o caso
sobre os preços pelos quais o produto é vendido ao primeiro comprador independente
situado no território do Membro Importador.

De acordo com o art. 18 do Decreto no 8.058, de 2013, o preço de exportação,
caso o produtor seja o exportador do produto objeto da revisão, será o recebido ou a
receber pelo produto exportado ao Brasil, líquido de tributos, descontos ou reduções
efetivamente concedidos e diretamente relacionados com as vendas do produto sob
análise.

Para fins de apuração do preço de exportação de pneus de carga do Japão para
o Brasil, foram consideradas as respectivas exportações destinadas ao mercado brasileiro,
efetuadas no período de revisão de indícios de continuação de dumping, ou seja, de abril
de 2018 a março de 2019. Os dados referentes aos preços de exportação foram apurados
tendo por base os dados detalhados das importações brasileiras, disponibilizados pela RFB,
na condição FOB, excluindo-se as importações de produtos não abrangidos pelo escopo da
investigação, conforme definição constante do item 3.1. Cabe destacar que, consoante
disposto no item 1.2 supra, as importações de pneus de carga originárias do Japão
estiveram condicionadas ao compromisso de preços em vigor.

Preço de Exportação - Japão
Valor FOB (US$) Volume (kg) Preço de Exportação FOB

(US$/kg)
[ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] 2,66

Desse modo, dividindo-se o valor total FOB das importações do produto objeto
da investigação, no período de análise de dumping, pelo respectivo volume importado, em
quilogramas, apurou-se o preço de exportação de US$ 2,66/kg na condição FOB.

5.1.2.3. Da margem de dumping
A margem absoluta de dumping é definida como a diferença entre o valor

normal e o preço de exportação, e a margem relativa de dumping se constitui na razão
entre a margem de dumping absoluta e o preço de exportação.

Deve-se ressaltar que tanto o valor normal apurado para o Japão, com base no
valor normal construído, como o preço de exportação, apurado com base nos dados
disponibilizados pela RFB, foram apresentados em condições adequadas para justa
comparação para fins de início da presente investigação.

Apresentam-se a seguir as margens de dumping absoluta e relativa apuradas
para a China.

Margem de Dumping - Japão
Valor Normal

US$/kg
Preço de Exportação

US$/kg
Margem de Dumping

Absoluta
US$/kg

Margem de Dumping
Relativa

(%)
4,84 2,66 2,18 81,9%

Destaca-se novamente que o preço de exportação apresentado no quadro
anterior reflete os efeitos do compromisso de preço estabelecido, descrito no item 1.2
supra deste documento.

5.1.3. Da Tailândia
5.1.3.1. Do valor normal
De acordo com item "iii" do Art. 5.2 do Acordo Antidumping, incorporado ao

ordenamento jurídico brasileiro por meio do Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de
1994, a petição deverá conter informação sobre os preços pelos quais o produto em
questão é vendido quando destinado ao consumo no mercado doméstico do país de
origem ou de exportação ou, quando for o caso, informação sobre os preços pelo quais o
produto é vendido pelo país de origem ou de exportação a um terceiro país ou sobre o
preço construído do produto.

Para fins de início da investigação, o valor normal foi estimado a partir do valor
normal construído com base em metodologia proposta pela peticionária acompanhada de
documentos e dados fornecidos na petição e nas informações complementares. O valor
normal foi construído a partir de valor razoável dos custos de produção, acrescidos de
montante a título de despesas gerais, administrativas, financeiras e de vendas, bem como
de um montante a título de lucro.

O valor normal para a Tailândia foi, então, construído a partir das seguintes
rubricas:

a) Matérias-primas;
b) Mão de obra;
c) Insumos;
d) Manutenção;
e) Depreciação;
f) Energia elétrica;
g) Outros custos fixos;
h) Despesas gerais, administrativas, comerciais e de pesquisa e

desenvolvimento; e
i) Lucro.
Para construção do valor normal para a Tailândia, a peticionária tomou como

base, assim como feito na construção do valor normal para as origens anteriormente
descritas, os coeficientes técnicos da composição dos pneus mais representativos, de cada
aro, de cada uma das empresas que integram a indústria doméstica, e a estrutura de custo
dessas mesmas empresas, quais sejam: Continental - pneus [CONFIDENCIAL]; Michelin -
pneus [CONFIDENCIAL]; e Prometeon [CONFIDENCIAL]. A média dos coeficientes técnicos
dos produtos apresentados correspondeu a:

Coeficientes Técnicos
Material Kg/pneu Coeficiente técnico

(Kg/kg de pneu)
Borracha Sintética [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Borracha Natural [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Negro de Carbono [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Reforço Metálico [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Tecidos [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Químicos e outros [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Total [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

Os preços das principais matérias-primas (borracha sintética, borracha natural,
negro de carbono, reforço metálico e tecidos) foram obtidos pela peticionária a partir dos
dados de importação para a Tailândia, fornecidos pelo TradeMap, fonte oficial de
divulgação de informações estatísticas do comércio exterior mundial. Para calcular os
preços, foi levado em conta o preço médio das subposições de cada matéria-prima para os
períodos de abril/2018 a março/2019, conforme segue:

Preço das matérias-primas - Tailândia
Produto Classificação tarifária (SH) Preço CIF internado*

(US$/kg)
Borracha Sintética 4002.19 2,15

4002.20
4002.39
4002.60

Borracha Natural 4001.22 1,72
4001.29

Negro de Carbono 2803.00 1,32
Arames 7213.91 1,11

7217.10
7312.10

Tecidos 5902.10 3,59
. 5902.20
* Preço CIF U$/kg internado na porta da fábrica ponderado com base na quantidade
importada de cada classificação tarifária (SH)

A partir do preço da matéria-prima, foram acrescentadas despesas referentes
aos gastos necessários para internalizar os insumos e levá-los até a porta da fábrica:
imposto de importação, obtido com base no sítio eletrônico Market Acess Map, despesas
de internação e frete, obtido com base no sítio eletrônico Doing Business do Banco
Mundial.

No que diz respeito a "Químicos e outros", o custo foi apurado considerando-
se a participação dessa rubrica no custo dos materiais das empresas que integram a
indústria doméstica.

Com obtenção dos preços das matérias-primas entregues na fábrica, apurou-se
o custo dos materiais para fabricação de um quilograma de pneu, com base na média dos
coeficientes técnicos apresentados, conforme quadro a seguir:

Custo Matérias-primas - Tailândia
Produto Preço na Fábrica

(US$/kg)
Coeficiente Médio

(kg/kg de pneu)
US$/kg de pneu

Borracha Sintética 2,15 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Borracha Natural 1,72 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Negro de Carbono 1,32 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
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Arames 1,11 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Tecidos 3,59 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Químicos e outros - - [ CO N F I D E N C I A L ]

Total [ CO N F I D E N C I A L ]

Após obtenção dos custos de matérias-primas, foram estimados os gastos
referentes ao custo de utilidades, considerando o consumo de energia elétrica por kg de
pneu e gás, de acordo com informações prestadas pelas empresas [CONFIDENCIAL].
Segundo a peticionária, "[CONFIDENCIAL]". Os preços de energia elétrica e de gás natural
foram obtidos por meio dos sítios eletrônicos do Doing Business e do Trade Map,
respectivamente. Com relação às demais utilidades (outros combustíveis e água), foram
consideradas a participação dessas rubricas no custo de utilidades das empresas que
apresentaram dados.

Custo das utilidades - Tailândia
Utilidades Coeficiente Técnico

(kWh)
Preço Coreia do

Sul
Custo / kg Pneus

US$ Unid
Energia Elétrica
(kWh/kg)

[ CO N F I D E N C I A L ] 0,13 US$/kWh [ CO N F. ]

Gás Natural (m3/kg) [ CO N F I D E N C I A L ] 0,31 US$/m3 [ CO N F. ]
Outras Utilidades - - - [ CO N F. ]

T OT A L [ CO N F. ]

A fim de se calcular o custo de mão-de-obra direta e indireta por kg de pneu,
também foram considerados os coeficientes dessas rubricas nos dados das empresas que
integram a indústria doméstica, tendo em conta produção e número de empregados
diretos e indiretos, incluindo terceirizados, para o último mês de P5. Os coeficientes foram,
então, multiplicados pelo custo mensal por empregado na Tailândia. A taxas de câmbio
utilizadas para conversão do custo mensal em US$ foram apuradas a partir das
informações disponibilizadas no site do Banco Central.

Custo da mão de obra direta e indireta
Tailândia

Produção Mensal (Março/2019) [ CO N F I D E N C I A L ]
Empregados diretos - Produção [ CO N F I D E N C I A L ]
Empregados indiretos - Produção [ CO N F I D E N C I A L ]
Total empregados - Produção [ CO N F I D E N C I A L ]
Produtividade empregado direto/kg [ CO N F I D E N C I A L ]
Produtividade empregado indireto/kg [ CO N F I D E N C I A L ]
Salário Indústria (P5) - US$ 399,18
Custo Emp Dir/kg - US$ [ CO N F I D E N C I A L ]
Custo Emp Ind/kg - US$ [ CO N F I D E N C I A L ]

No tocante a outros custos variáveis e custos fixos (exclusive mão-de-obra),
estes foram calculados considerando sua participação no custo de produção/kg de
pneu, em P5, das empresas que integram a indústria doméstica, obtendo-se assim o
custo de fabricação/kg de pneu, segundo tabela a seguir:

Custo de fabricação - US$/kg
Rubricas Tailândia

1. Materiais [ CO N F I D E N C I A L ]
Borracha sintética [ CO N F I D E N C I A L ]
Borracha natural [ CO N F I D E N C I A L ]
Negro de carbono [ CO N F I D E N C I A L ]
Arames (Reforço metálico) [ CO N F I D E N C I A L ]
Tecidos [ CO N F I D E N C I A L ]
Químicos e outros [ CO N F I D E N C I A L ]
2. Utilidades [ CO N F I D E N C I A L ]
Energia elétrica [ CO N F I D E N C I A L ]
Gás [ CO N F I D E N C I A L ]
Outros combustíveis [ CO N F I D E N C I A L ]
3. Mão-de-obra (CV e CF) [ CO N F I D E N C I A L ]
- MDO direta [ CO N F I D E N C I A L ]
- MDO indireta [ CO N F I D E N C I A L ]
4. Outros custos variáveis [ CO N F I D E N C I A L ]
5. Custos fixos (excl. MDO) [ CO N F I D E N C I A L ]
6. Custo de fabricação 2,13

Ao custo de fabricação, foram acrescidos montantes referentes a despesas
de vendas, gerais e administrativas (despesas operacionais) e margem de lucro. Cumpre
ressaltar que a peticionária, por considerar a melhor informação disponível para
estimar tais rubricas, sugeriu a utilização das demonstrações financeiras da empresa
japonesa Yokohama Rubber Co., Ltd. de 2018, considerando que tal empresa também
possui planta de pneus na Tailândia. Ocorre que a empresa Cheng Shin Rubber Ind.
Co., Ltd., utilizada como referência para se estimar tais despesas no caso de Taipé
Chinês, também é produtora de pneus na Tailândia. Desse modo, de forma
conservadora, julgou-se mais adequado estimar as despesas em comento a partir da
média de ambas empresas, Yokohama Rubber e Cheng Shin Rubber, conforme
segue:

Apuração Percentual de Despesas e Lucro Operacionais - Tailândia
Yokohama (2018 Consolidado) - Em mil ienes

Itens ¥ $ %/Custo
Revenue 650.239 -
Cost of Sales -434.497 -
Gross Profit 215.742 -
Despesas Operacionais -160.022 37%
Lucro Operacional 55.720 13%

Cheng Shin Rubber (2018) - Em mil dólares taiwaneses novos
Itens NTD $ %/Custo

Sales 19.374.623 -
Cost of Sales -14.887.361 -
Gross Profit 4.487.262 -
Despesas Operacionais -4.135.458 28%
Lucro Operacional 351.804 2%

Apuração Percentual de Despesas e Lucro Operacionais - Tailândia
Média (Yokohama e Cheng Shin Rubber)

Itens %/Custo
Despesas Operacionais 32,3%
Lucro Operacional 7,6%

Sublinha-se que não foram adicionados montantes a título de despesas com
frete interno e despesas de exportação, conforme sugestão da peticionária, tendo em
vista que tais gastos teoricamente estariam incluídos na rubrica SG&A das
demonstrações financeiras consideradas. O valor normal construído para a Tailândia foi
considerado então na condição de venda FOB, conforme apresentado a seguir:

Valor normal construído
US$/kg

Itens Tailândia
Custo de fabricação 2,13
Despesas operacionais 0,69
Lucro operacional 0,16
Valor normal construído 2,98

5.1.3.2. Do preço de exportação
Consoante item "iii" do Art. 5.2 do Acordo Antidumping, incorporado ao

ordenamento jurídico brasileiro por meio do Decreto no1.355, de 30 de dezembro de
1994, a petição deverá conter informação sobre os preços pelos quais o produto em
questão é vendido quando destinado ao consumo no mercado doméstico do país de
origem ou de exportação ou, quando for o caso, informação sobre os preços pelo
quais o produto é vendido pelo país de origem ou de exportação a um terceiro país
ou sobre o preço construído do produto, e informação sobre o preço de exportação
ou quando for o caso sobre os preços pelos quais o produto é vendido ao primeiro
comprador independente situado no território do Membro Importador.

De acordo com o art. 18 do Decreto no 8.058, de 2013, o preço de
exportação, caso o produtor seja o exportador do produto objeto da revisão, será o
recebido ou a receber pelo produto exportado ao Brasil, líquido de tributos, descontos
ou reduções efetivamente concedidos e diretamente relacionados com as vendas do
produto sob análise.

Para fins de apuração do preço de exportação de pneus de carga da
Tailândia para o Brasil, foram consideradas as respectivas exportações destinadas ao
mercado brasileiro, efetuadas no período de revisão de indícios de continuação de
dumping, ou seja, de abril de 2018 a março de 2019. Os dados referentes aos preços
de exportação foram apurados tendo por base os dados detalhados das importações
brasileiras, disponibilizados pela RFB, na condição FOB, excluindo-se as importações de
produtos não abrangidos pelo escopo da investigação, conforme definição constante do
item 3.1.

Preço de Exportação - Tailândia
Valor FOB (US$) Volume (kg) Preço de Exportação FOB

(US$/kg)
[ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] 2,47

Desse modo, dividindo-se o valor total FOB das importações do produto
objeto da investigação, no período de análise de dumping, pelo respectivo volume
importado, em quilogramas, apurou-se o preço de exportação de US$ 2,47/kg na
condição FOB.

5.1.3.3. Da margem de dumping
A margem absoluta de dumping é definida como a diferença entre o valor

normal e o preço de exportação, e a margem relativa de dumping se constitui na razão
entre a margem de dumping absoluta e o preço de exportação.

Deve-se ressaltar que tanto o valor normal apurado para a Tailândia, com
base no valor normal construído, como o preço de exportação, apurado com base nos
dados disponibilizados pela RFB, foram apresentados em condições adequadas para
justa comparação, para fins de início da presente investigação.

Apresentam-se a seguir as margens de dumping absoluta e relativa apuradas
para a China.

Margem de Dumping - Tailândia
Valor Normal

US$/kg
Preço de

Exportação
US$/kg

Margem de Dumping
Absoluta
US$/kg

Margem de Dumping
Relativa

(%)
2,98 2,47 0,51 20,6%

5.2. Da comparação entre o valor normal internado no mercado brasileiro
e o preço de venda do produto similar doméstico

Consoante destacado no item 5, de acordo com os dados detalhados de
importação disponibilizados pela RFB, não foram registradas importações brasileiras de
pneus de carga originárias da África do Sul, Taipé Chinês e Rússia em P5.

Conforme dispõe o § 3o do art. 107 do Decreto no 8.058, de 2013, na
hipótese de ter havido apenas exportações do país ao qual se aplica a medida
antidumping em quantidades não representativas durante o período de revisão, a
probabilidade de retomada do dumping poderá ser determinada com base na
comparação entre o valor normal médio internalizado no mercado brasileiro e o preço
médio de venda do produto similar doméstico no mercado brasileiro, apurados para o
período de revisão.

5.2.1. Da África do Sul
5.2.1.1. Do valor normal internado
De acordo com item "iii" do Art. 5.2 do Acordo Antidumping, incorporado

ao ordenamento jurídico brasileiro por meio do Decreto no 1.355, de 30 de dezembro
de 1994, a petição deverá conter informação sobre os preços pelos quais o produto
em questão é vendido quando destinado ao consumo no mercado doméstico do país
de origem ou de exportação ou, quando for o caso, informação sobre os preços pelo
quais o produto é vendido pelo país de origem ou de exportação a um terceiro país
ou sobre o preço construído do produto.

Para fins de início da investigação, o valor normal foi estimado a partir do
valor normal construído com base em metodologia proposta pela peticionária
acompanhada de documentos e dados fornecidos na petição e nas informações
complementares. O valor normal foi construído a partir de valor razoável dos custos
de produção, acrescidos de montante a título de despesas gerais, administrativas,
financeiras e de vendas, bem como de um montante a título de lucro.

O valor normal para a África do Sul foi construído a partir das seguintes
rubricas:

a) Matérias-primas;
b) Mão-de-obra;
c) Insumos;
d) Manutenção;
e) Depreciação;
f) Energia elétrica;
g) Outros custos fixos;
h) Despesas gerais, administrativas, comerciais e de pesquisa e

desenvolvimento; e
i) Lucro.
Para construção do valor normal para a África do Sul, a peticionária tomou

como base, assim como feito na construção do valor normal para os demais países, os
coeficientes técnicos da composição dos pneus mais representativos, de cada aro, de
cada uma das empresas que integram a indústria doméstica, e a estrutura de custo
dessas mesmas empresas, quais sejam: Continental - pneus [CONFIDENCIAL]; Michelin
- pneus [CONFIDENCIAL]; e Prometeon [CONFIDENCIAL]. A média dos coeficientes
técnicos dos produtos apresentados correspondeu a:

Coeficientes Técnicos
Material Kg/pneu Coeficiente técnico

(Kg/kg de pneu)
Borracha Sintética [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Borracha Natural [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Negro de Carbono [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Reforço Metálico [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Tecidos [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Químicos e outros [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Total [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

Os preços das principais matérias-primas (borracha sintética, borracha
natural, negro de carbono, reforço metálico e tecidos) foram obtidos pela peticionária
a partir dos dados de importação para a África do Sul, fornecidos pelo TradeMap,
fonte oficial de divulgação de informações estatísticas do comércio exterior mundial.
Para calcular os preços, foi levado em conta o preço médio das subposições de cada
matéria-prima para os períodos de abril/2018 a março/2019, conforme segue:

Preço das matérias-primas - África do Sul
Produto Classificação tarifária (SH) Preço CIF internado*

(US$/kg)
Borracha Sintética 4002.19 2,05

4002.20
4002.39
4002.60

Borracha Natural 4001.22 1,62
4001.29

Negro de Carbono 2803.00 2,11
Arames 7213.91 2,21

7217.10
7312.10

Tecidos 5902.10 4,42
5902.20

* Preço CIF U$/kg internado na porta da fábrica ponderado com base na quantidade
importada de cada classificação tarifária (SH)

A partir do preço da matéria-prima, foram acrescentadas despesas
referentes aos gastos necessários para internalizar os insumos e levá-los até a porta da
fábrica: imposto de importação, obtido com base no sítio eletrônico Market Acess
Map, despesas de internação e frete, obtido com base no sítio eletrônico Doing
Business do Banco Mundial.

No que diz respeito a "Químicos e outros", o custo foi apurado
considerando-se a participação dessa rubrica no custo dos materiais das empresas que
integram a indústria doméstica.

Com obtenção dos preços das matérias-primas entregues na fábrica, apurou-
se o custo dos materiais para fabricação de um quilograma de pneu, com base na
média dos coeficientes técnicos apresentados, conforme quadro a seguir:

Custo Matérias-primas - África do Sul
Produto Preço na Fábrica

(US$/kg)
Coeficiente Médio

(kg/kg de pneu)
US$/kg de pneu

Borracha Sintética 2,05 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Borracha Natural 1,62 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Negro de Carbono 2,11 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Arames 2,21 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Tecidos 4,42 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Químicos e outros - - [ CO N F I D E N C I A L ]

Total [ CO N F I D E N C I A L ]

Após obtenção dos custos de matérias-primas, foram estimados os gastos
referentes ao custo de utilidades, considerando o consumo de energia elétrica por kg
de pneu e gás, de acordo com informações prestadas pelas empresas [CONFIDENCIAL].
Segundo a peticionária, "[CONFIDENCIAL]". Os preços de energia elétrica e de gás
natural foram obtidos por meio dos sítios eletrônicos do Doing Business e do Trade
Map, respectivamente. Com relação às demais utilidades (outros combustíveis e água),
foram consideradas a participação dessas rubricas no custo de utilidades das empresas
que apresentaram dados.

Custo das utilidades - África do Sul
Utilidades Coeficiente Técnico

(kWh)
Preço Coreia do

Sul
Custo / kg

Pneus
US$ Unid

Energia Elétrica
(kWh/kg)

[ CO N F I D E N C I A L ] 0,15 US$/kWh [ CO N F. ]

Gás Natural (m3/kg) [ CO N F I D E N C I A L ] 1,21 US$/m3 [ CO N F. ]
Outras Utilidades - - - [ CO N F. ]

T OT A L [ CO N F. ]

A fim de se calcular o custo de mão-de-obra direta e indireta por kg de
pneu, também foram considerados os coeficientes dessas rubricas nos dados das
empresas que integram a indústria doméstica, tendo em conta produção e número de
empregados diretos e indiretos, incluindo terceirizados, para o último mês de P5. Os
coeficientes foram, então, multiplicados pelo custo mensal por empregado na África do
Sul. A taxas de câmbio utilizadas para conversão do custo mensal em US$ foram
apuradas a partir das informações disponibilizadas no site do Banco Central.

Custo da mão de obra direta e indireta
África do Sul

Produção Mensal (Março/2019) [ CO N F I D E N C I A L ]
Empregados diretos - Produção [ CO N F I D E N C I A L ]
Empregados indiretos - Produção [ CO N F I D E N C I A L ]
Total empregados - Produção [ CO N F I D E N C I A L ]
Produtividade empregado direto/kg [ CO N F I D E N C I A L ]
Produtividade empregado indireto/kg [ CO N F I D E N C I A L ]
Salário Indústria (P5) - US$ 1.323,33
Custo Emp Dir/kg - US$ [ CO N F I D E N C I A L ]
Custo Emp Ind/kg - US$ [ CO N F I D E N C I A L ]

No tocante a outros custos variáveis e custos fixos (exclusive mão-de-obra),
estes foram calculados considerando sua participação no custo de produção/kg de
pneu, em P5, das empresas que integram a indústria doméstica, obtendo-se assim o
custo de fabricação/kg de pneu, segundo tabela a seguir:

Custo de fabricação - US$/kg
Rubricas África do Sul

1. Materiais [ CO N F I D E N C I A L ]
Borracha sintética [ CO N F I D E N C I A L ]
Borracha natural [ CO N F I D E N C I A L ]
Negro de carbono [ CO N F I D E N C I A L ]
Arames (Reforço metálico) [ CO N F I D E N C I A L ]
Tecidos [ CO N F I D E N C I A L ]
Químicos e outros [ CO N F I D E N C I A L ]
2. Utilidades [ CO N F I D E N C I A L ]
Energia elétrica [ CO N F I D E N C I A L ]
Gás [ CO N F I D E N C I A L ]
Outros combustíveis [ CO N F I D E N C I A L ]

3. Mão-de-obra (CV e CF) [ CO N F I D E N C I A L ]
- MDO direta [ CO N F I D E N C I A L ]
- MDO indireta [ CO N F I D E N C I A L ]
4. Outros custos variáveis [ CO N F I D E N C I A L ]
5. Custos fixos (excl. MDO) [ CO N F I D E N C I A L ]
6. Custo de fabricação 3,07

Ao custo de fabricação, foram acrescidos montantes referentes a despesas
de vendas, gerais e administrativas e margem de lucro, apurados, no caso da África do
Sul, com base nos demonstrativos de resultados da empresa Bridgestone Corporation,
de 2018, considerada, pela peticionária a melhor informação disponível para estimar
tais rubricas apuradas sobre custo dessa empresa. Cabe notar que a Bridgestone tem
planta de produção de pneus na África do Sul, conforme consta em seu sítio
eletrônico, razão pela qual esta Subsecretaria acatou a sugestão de utilização das
demonstrações financeiras da Bridgestone para fins de início da revisão:

Apuração Percentual de Despesas e Lucro Operacionais - África do Sul
Bridgestone (Consolidado) - Em mil ienes
Itens ¥ $ %/Custo

NET Sales 3.650.511
Cost of Sales 2.268.743
Gross Profit 1.381.768
Despesas Operacionais 986.992 44%
- SGA Expenses 978.635 43%
- Resultado Financeiro 8.357 0,4%

- Receitas Financeiras -4.453
- Despesas Financeiras 12.810

Lucro Operacional 394.776 17%

Ressalta-se que não foram adicionados montantes a título de despesas com
frete interno e despesas de exportação, conforme sugestão da peticionária, tendo em
vista que tais gastos teoricamente estariam incluídos na rubrica SG&A das
demonstrações financeiras consideradas. O valor normal construído para a África do Sul
foi considerado então na condição de venda FOB, conforme apresentado a seguir:

Valor normal construído - Em US$/kg
Itens África do Sul

Custo de fabricação 3,08
Despesas operacionais 1,34
- Desp Venda, Adm e Ger 1,32
- Resultado Financeiro 0,01
Lucro operacional 0,53
Valor normal construído 4,94

Com vistas a determinar a probabilidade de retomada do dumping, caso
haja a extinção do direito atualmente em vigor, buscou-se internalizar, no mercado
brasileiro, o valor normal construído para África do Sul, a fim de viabilizar sua
comparação com o preço médio de venda do produto similar da indústria doméstica
no mesmo mercado, uma vez que não houve exportações deste país para o Brasil no
período de análise da continuação/retomada do dumping.

Para fins de apuração do valor normal internado no Brasil, adicionaram-se,
ao valor normal FOB, o frete e o seguro internacionais, com base nas informações
constantes na investigação original, obtendo-se assim o valor normal na condição
C I F.

Em seguida, foram acrescidos: a) o Imposto de Importação (II), considerando
a aplicação da alíquota de 16% sobre o preço CIF; b) o Adicional ao Frete para
Renovação da Marinha Mercante (AFRMM), aplicando-se o percentual de 25% sobre o
frete marítimo; e c) o montante das despesas de internação no Brasil, considerando o
percentual de 2,9% do valor CIF, calculado para fins de determinação final na
investigação original de pneus de carga.

Desse modo, apurou-se o valor normal CIF internado no Brasil em dólares
estadunidenses por tonelada. Por fim, a fim de viabilizar a comparação do valor normal
internado com o preço médio de venda da indústria doméstica, converteu-se o valor
encontrado para reais com base na taxa de câmbio média em P5.

Valor Normal CIF internado da África do Sul
US$/kg

Valor Normal FOB (US$/t) (a) [ CO N F I D E N C I A L ]
Frete internacional (US$/t) (b) [ CO N F I D E N C I A L ]
Seguro internacional (US$/t) (c) [ CO N F I D E N C I A L ]
Valor Normal CIF (US$/t) (d) = (a) + (b) + (c) [ CO N F I D E N C I A L ]
Imposto de importação (US$/t) (e) = (d) x 16% [ CO N F I D E N C I A L ]
AFRMM (US$/t) (f) = frete marítimo x 25% [ CO N F I D E N C I A L ]
Despesas de internação (US$/t) (g) = (d) x 3,07% [ CO N F I D E N C I A L ]
Valor Normal CIF internado (US$/t) (h) = (d) + (e) + (f) + (g) [ CO N F I D E N C I A L ]
Taxa de câmbio (i) [ CO N F I D E N C I A L ]
Valor normal CIF internado (R$/t) (j) = (h) x (i) 23,09

Desse modo, para fins de início da revisão, apurou-se o valor normal para
a África do Sul, internalizado no mercado brasileiro, de R$ 23,09/kg.

5.2.1.2. Do preço médio de venda do produto similar no mercado
brasileiro

Para fins da comparação com o valor normal médio internalizado, conforme
previsão do inciso I do § 3o do art. 107 do Decreto no 8.058, de 2013, utilizou-se o
preço médio de venda de pneus de carga, novos utilizados em ônibus e caminhões, de
construção radial, aros 20", 22" e 22,5", projetados para serem usados com ou sem
câmara de ar, da indústria doméstica no mercado brasileiro referente ao período de
abril de 2018 a março de 2019, segundo dados enviados em sede de petição e de
informações complementares sujeitos ainda a verificação in loco.

Para garantir a justa comparação, foi apurado o preço de pneus de carga,
obtido pela divisão entre a receita operacional líquida da indústria doméstica e a
quantidade líquida vendida de pneus de carga, conforme segue:

Preço de venda do produto similar no mercado brasileiro
Faturamento líquido

(em mil R$)
Volume (Kg) Preço médio

(R$/kg)
Preço ID [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] 14,33

Assim, apurou-se que preço médio de venda do produto similar, apurado no
período de análise de continuação/retomada de dumping, correspondeu a R$ 14,33 na
condição de venda ex fabrica.

5.2.1.3. Da diferença entre o valor normal internado no mercado brasileiro
e o preço de venda do produto similar doméstico

Para fins de início da revisão, considerou-se que o preço da indústria
doméstica, em base ex fabrica, seria comparável com o valor normal na condição CIF
internado. Isso porque ambas as condições incluem as despesas necessárias à
disponibilização da mercadoria em ponto do território brasileiro, para retirada pelo
cliente, sem se contabilizar o frete interno no Brasil.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Comparação entre valor normal internalizado e preço da indústria doméstica -
África do Sul
- Em R$/kg

Valor Normal CIF internado
da África do Sul

Preço da indústria
doméstica

Diferença
(C=A-B)

23,09 14,33 8,76

Desse modo, para fins de início desta revisão, apurou-se que a diferença na
comparação entre o valor normal internalizado no mercado brasileiro e o preço da
indústria doméstica foi R$ 8,76/kg (oito reais e setenta e seis centavos por
quilograma), demonstrando, portanto, que, caso o direito antidumping seja extinto,
para que as importações sul-africanas sejam competitivas em relação ao produto
similar nacional, muito provavelmente haverá a retomada da prática de dumping nas
exportações de pneus de automóveis da África do Sul para o Brasil.

5.2.2. De Taipé Chinês
5.2.2.1. Do valor normal internado
De acordo com item "iii" do Art. 5.2 do Acordo Antidumping, incorporado ao

ordenamento jurídico brasileiro por meio do Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de
1994, a petição deverá conter informação sobre os preços pelos quais o produto em
questão é vendido quando destinado ao consumo no mercado doméstico do país de
origem ou de exportação ou, quando for o caso, informação sobre os preços pelo quais o
produto é vendido pelo país de origem ou de exportação a um terceiro país ou sobre o
preço construído do produto.

Para fins de início da investigação, o valor normal para o Taipé Chinês foi
estimado a partir do valor normal construído com base em metodologia proposta pela
peticionária, semelhante à utilizada para as demais origens, acompanhada de documentos
e dados fornecidos na petição e nas informações complementares. O valor normal foi
construído a partir de valor razoável dos custos de produção, acrescidos de montante a
título de despesas gerais, administrativas, financeiras e de vendas, bem como de um
montante a título de lucro.

O valor normal para o Taipé Chinês foi construído a partir das seguintes
rubricas:

a) Matérias-primas;
b) Mão-de-obra;
c) Insumos;
d) Manutenção;
e) Depreciação;
f) Energia elétrica;
g) Outros custos fixos;
h) Despesas gerais, administrativas, comerciais e de pesquisa e

desenvolvimento; e
i) Lucro.
Para construção do valor normal para o Taipé Chinês, a peticionária tomou

como base, assim como feito na construção do valor normal para os demais países, os
coeficientes técnicos da composição dos pneus mais representativos, de cada aro, de cada
uma das empresas que integram a indústria doméstica, e a estrutura de custo dessas
mesmas empresas, quais sejam: Continental - pneus [CONFIDENCIAL]; Michelin - pneus
[CONFIDENCIAL]; e Prometeon [CONFIDENCIAL]. A média dos coeficientes técnicos dos
produtos apresentados correspondeu a:

Coeficientes Técnicos
Material Kg/pneu Coeficiente técnico

(Kg/kg de pneu)
Borracha Sintética [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Borracha Natural [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Negro de Carbono [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Reforço Metálico [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Tecidos [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Químicos e outros [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Total [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

Os preços das principais matérias-primas (borracha sintética, borracha natural,
negro de carbono, reforço metálico e tecidos) foram obtidos pela peticionária a partir dos
dados de importação para o Taipé Chinês, fornecidos pelo TradeMap, fonte oficial de
divulgação de informações estatísticas do comércio exterior mundial. Para calcular os
preços, foi levado em conta o preço médio das subposições de cada matéria-prima para os
períodos de abril/2018 a março/2019, conforme segue:

Preço das matérias-primas - Taipé Chinês
Produto Classificação tarifária (SH) Preço CIF internado*

(US$/kg)
Borracha Sintética 4002.19 2,26

4002.20
4002.39
4002.60

Borracha Natural 4001.22 1,57
4001.29

Negro de Carbono 2803.00 1,51
Arames 7213.91 0,83

7217.10
7312.10

Tecidos 5902.10 4,14
5902.20

* Preço CIF U$/kg internado na porta da fábrica ponderado com base na quantidade
importada de cada

A partir do preço da matéria-prima, foram acrescentadas despesas referentes
aos gastos necessários para internalizar os insumos e levá-los até a porta da fábrica:
imposto de importação, obtido com base no sítio eletrônico Market Acess Map, despesas
de internação e frete, obtido com base no sítio eletrônico Doing Business do Banco
Mundial.

No que diz respeito a "Químicos e outros", o custo foi apurado considerando-
se a participação dessa rubrica no custo dos materiais das empresas que integram a
indústria doméstica.

Com obtenção dos preços das matérias-primas entregues na fábrica, apurou-se
o custo dos materiais para fabricação de um quilograma de pneu, com base na média dos
coeficientes técnicos apresentados, conforme quadro a seguir:

Custo Matérias-primas - Taipé Chinês
Produto Preço na Fábrica

(US$/kg)
Coeficiente Médio

(kg/kg de pneu)
US$/kg de pneu

Borracha Sintética 2,26 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Borracha Natural 1,57 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Negro de Carbono 1,51 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Arames 0,83 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Tecidos 4,14 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Químicos e outros - - [ CO N F I D E N C I A L ]

Total [ CO N F I D E N C I A L ]

Após obtenção dos custos de matérias-primas, foram estimados os gastos
referentes ao custo de utilidades, considerando o consumo de energia elétrica por kg de
pneu e gás, de acordo com informações prestadas pelas empresas [CONFIDENCIAL].

Segundo a peticionária, "[CONFIDENCIAL]". Os preços de energia elétrica e de gás natural
foram obtidos por meio dos sítios eletrônicos do Doing Business e do Trade Map,
respectivamente. Com relação às demais utilidades (outros combustíveis e água), foram
consideradas a participação dessas rubricas no custo de utilidades das empresas que
apresentaram dados.

Custo das utilidades - Taipé Chinês
Utilidades Coeficiente Técnico

(kWh)
Preço Coreia do

Sul
Custo / kg Pneus

US$ Unid
Energia Elétrica
(kWh/kg)

[ CO N F I D E N C I A L ] 0,12 US$/kWh [ CO N F. ]

Gás Natural (m3/kg) [ CO N F. ] 0,40 US$/m3 [ CO N F. ]
Outras Utilidades [ CO N F. ] - - [ CO N F. ]

T OT A L [ CO N F. ]

A fim de se calcular o custo de mão-de-obra direta e indireta por kg de pneu,
também foram considerados os coeficientes dessas rubricas nos dados das empresas que
integram a indústria doméstica, tendo em conta produção e número de empregados
diretos e indiretos, incluindo terceirizados, para o último mês de P5. Os coeficientes foram,
então, multiplicados pelo custo mensal por empregado em Taipé Chinês. A taxas de câmbio
utilizadas para conversão do custo mensal em US$ foram apuradas a partir das
informações disponibilizadas no site do Banco Central.

Custo da mão de obra direta e indireta
Taipé Chinês

Produção Mensal (Março/2019) [ CO N F I D E N C I A L ]
Empregados diretos - Produção [ CO N F I D E N C I A L ]
Empregados indiretos - Produção [ CO N F I D E N C I A L ]
Total empregados - Produção [ CO N F I D E N C I A L ]
Produtividade empregado direto/kg [ CO N F I D E N C I A L ]
Produtividade empregado indireto/kg [ CO N F I D E N C I A L ]
Salário Indústria (P5) - US$ 1.739,15
Custo Emp Dir/kg - US$ [ CO N F I D E N C I A L ]
Custo Emp Ind/kg - US$ [ CO N F I D E N C I A L ]

No tocante a outros custos variáveis e custos fixos (exclusive mão-de-obra),
estes foram calculados considerando sua participação no custo de produção/kg de pneu,
em P5, das empresas que integram a indústria doméstica, obtendo-se assim o custo de
fabricação/kg de pneu, segundo tabela a seguir:

Custo de fabricação - US$/kg
Rubricas Taipé Chinês

1. Materiais [ CO N F I D E N C I A L ]
Borracha sintética [ CO N F I D E N C I A L ]
Borracha natural [ CO N F I D E N C I A L ]
Negro de carbono [ CO N F I D E N C I A L ]
Arames (Reforço metálico) [ CO N F I D E N C I A L ]
Tecidos [ CO N F I D E N C I A L ]
Químicos e outros [ CO N F I D E N C I A L ]
2. Utilidades [ CO N F I D E N C I A L ]
Energia elétrica [ CO N F I D E N C I A L ]
Gás [ CO N F I D E N C I A L ]
Outros combustíveis [ CO N F I D E N C I A L ]
3. Mão-de-obra (CV e CF) [ CO N F I D E N C I A L ]
- MDO direta [ CO N F I D E N C I A L ]
- MDO indireta [ CO N F I D E N C I A L ]
4. Outros custos variáveis [ CO N F I D E N C I A L ]
5. Custos fixos (excl. MDO) [ CO N F I D E N C I A L ]
6. Custo de fabricação 2,46

Ao custo de fabricação, foram acrescidos montantes referentes a despesas de
vendas, gerais e administrativas e margem de lucro, apurados, no caso de Taipé Chinês
Japão, com base nos demonstrativos de resultados da empresa Cheng Shin Rubber Ind. Co.,
Ltd., de 2018, considerada, pela peticionária a melhor informação disponível para estimar
tais rubricas apuradas sobre custo dessa empresa:

Apuração Percentual de Despesas e Lucro Operacionais - Taipé Chinês
Cheng Shin Rubber (2018) - Em mil dólares taiwaneses novos

Itens NTD $ %/Custo
Sales 19.374.623
Cost of Sales -14.887.361
Gross Profit 4.487.262
Despesas Operacionais -4.135.458 28%
- Selling Expenses -1.811.255 12%
- Genereal and Administrative Expenses -627.510 4%
- R&D Expenses -1.338.858 9%
- Finance costs -357.835 2%
Lucro Operacional 351.804 2%

Ressalta-se que não foram adicionados montantes a título de despesas com
frete interno e despesas de exportação, conforme sugestão da peticionária, tendo em vista
que tais gastos teoricamente estariam incluídos nas despesas operacionais das
demonstrações financeiras consideradas. O valor normal construído para Taipé Chinês foi
considerado então na condição de venda FOB, conforme apresentado a seguir:

Valor normal construído - Em US$/kg
Itens Taipé Chinês

Custo de fabricação 2,46
Despesas operacionais 0,62
- Selling Expenses 0,30
- Genereal and Administrative Expenses 0,10
- R&D Expenses 0,22
Lucro operacional 0,06
Valor normal construído 3,14

Com vistas a determinar a probabilidade de retomada do dumping, caso haja a
extinção do direito atualmente em vigor, buscou-se internalizar, no mercado brasileiro, o
valor normal construído para o Taipé Chinês, para viabilizar sua comparação com o preço
médio de venda do produto similar da indústria doméstica no mesmo mercado, uma vez
que não houve exportações deste país para o Brasil no período de análise da
continuação/retomada do dumping.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Para fins de apuração do valor normal internado no Brasil, adicionaram-se, ao
valor normal FOB, o frete e o seguro internacionais, com base nas informações constantes
na investigação original, obtendo-se assim o valor normal na condição CIF.

Em seguida, foram acrescidos: a) o Imposto de Importação (II), considerando a
aplicação da alíquota de 16% sobre o preço CIF; b) o Adicional ao Frete para Renovação da
Marinha Mercante (AFRMM), aplicando-se o percentual de 25% sobre o frete marítimo; e
c) o montante das despesas de internação no Brasil, considerando o percentual de 3% do
valor CIF, calculado para fins de determinação final na investigação original de pneus de
carga.

Desse modo, apurou-se o valor normal CIF internado no Brasil em dólares
estadunidenses por tonelada. Por fim, a fim de viabilizar a comparação do valor normal
internado com o preço médio de venda da indústria doméstica, converteu-se o valor
encontrado para reais com base na taxa de câmbio média em P5, disponibilizada pelo
Banco Central do Brasil.

Valor Normal CIF internado de Taipé Chinês
US$/kg

Valor Normal FOB (US$/t) (a) [ CO N F I D E N C I A L ]
Frete internacional (US$/t) (b) [ CO N F I D E N C I A L ]
Seguro internacional (US$/t) (c) [ CO N F I D E N C I A L ]
Valor Normal CIF (US$/t) (d) = (a) + (b) + (c) [ CO N F I D E N C I A L ]
Imposto de importação (US$/t) (e) = (d) x 16% [ CO N F I D E N C I A L ]
AFRMM (US$/t) (f) = frete marítimo x 25% [ CO N F I D E N C I A L ]
Despesas de internação (US$/t) (g) = (d) x 3% [ CO N F I D E N C I A L ]
Valor Normal CIF internado (US$/t) (h) = (d) + (e) + (f) + (g) [ CO N F I D E N C I A L ]
Taxa de câmbio (i) [ CO N F I D E N C I A L ]
Valor normal CIF internado (R$/t) (j) = (h) x (i) 14,95

Desse modo, para fins de início da revisão, apurou-se o valor normal para Taipé
Chinês, internalizado no mercado brasileiro, de R$ 14,95/t.

5.2.2.2. Do preço médio de venda do produto similar no mercado brasileiro
Para fins da comparação com o valor normal médio internalizado, conforme

previsão do inciso I do § 3o do art. 107 do Decreto no 8.058, de 2013, utilizou-se o preço
médio de venda de pneus de carga, novos utilizados em ônibus e caminhões, de
construção radial, aros 20", 22" e 22,5", projetados para serem usados com ou sem câmara
de ar, da indústria doméstica no mercado brasileiro referente ao período de abril de 2018
a março de 2019, segundo dados enviados em sede de petição e de informações
complementares sujeitos ainda a verificação in loco.

Para garantir a justa comparação, foi apurado o preço de pneus de carga,
obtido pela divisão entre a receita operacional líquida da indústria doméstica e a
quantidade líquida vendida de pneus de carga, conforme segue:

Preço de venda do produto similar no mercado brasileiro
Faturamento líquido

(em mil R$)
Volume (Kg) Preço médio

(R$/kg)
Preço ID [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] 14,33

Assim, apurou-se que preço médio de venda do produto similar, apurado no
período de análise de continuação/retomada de dumping, correspondeu a R$
[CONFIDENCIAL] na condição de venda ex fabrica.

5.2.2.3. Da diferença entre o valor normal internado no mercado brasileiro e o
preço de venda do produto similar doméstico

Para fins de início da revisão, considerou-se que o preço da indústria
doméstica, em base ex fabrica, seria comparável com o valor normal na condição CIF
internado. Isso porque ambas as condições incluem as despesas necessárias à
disponibilização da mercadoria em ponto do território brasileiro, para retirada pelo cliente,
sem se contabilizar o frete interno no Brasil.

Comparação entre valor normal internalizado e preço da indústria doméstica -
Taipé Chinês - Em R$/kg

Valor Normal CIF internado
de Taipé Chinês

Preço da indústria
doméstica

Diferença
(C=A-B)

14,95 14,33 0,62

Desse modo, para fins de início desta revisão, apurou-se que a diferença na
comparação entre o valor normal internalizado no mercado brasileiro e o preço da
indústria doméstica foi R$ 0,62/kg (sessenta e dois centavos por quilograma),
demonstrando, portanto, que, caso o direito antidumping seja extinto, para que as
importações de Taipé Chinês sejam competitivas em relação ao produto similar nacional,
muito provavelmente haverá a retomada da prática de dumping nas exportações de pneus
de automóveis de Taipé Chinês para o Brasil.

5.2.3. Da Rússia
5.2.3.1. Do valor normal internado
De acordo com item "iii" do Art. 5.2 do Acordo Antidumping, incorporado ao

ordenamento jurídico brasileiro por meio do Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de
1994, a petição deverá conter informação sobre os preços pelos quais o produto em
questão é vendido quando destinado ao consumo no mercado doméstico do país de
origem ou de exportação ou, quando for o caso, informação sobre os preços pelo quais o
produto é vendido pelo país de origem ou de exportação a um terceiro país ou sobre o
preço construído do produto.

Para fins de início da investigação, o valor normal para a Rússia foi estimado a
partir do valor normal construído com base em metodologia proposta pela peticionária,
semelhante à utilizada para as demais origens, acompanhada de documentos e dados
fornecidos na petição e nas informações complementares. O valor normal foi construído a
partir de valor razoável dos custos de produção, acrescidos de montante a título de
despesas gerais, administrativas, financeiras e de vendas, bem como de um montante a
título de lucro.

O valor normal para Rússia foi construído a partir das seguintes rubricas:
a) Matérias-primas;
b) Mão-de-obra;
c) Insumos;
d) Manutenção;
e) Depreciação;
f) Energia elétrica;
g) Outros custos fixos;
h) Despesas gerais, administrativas, comerciais e de pesquisa e

desenvolvimento; e
i) Lucro.
Para construção do valor normal para a Rússia, a peticionária tomou como

base, assim como feito na construção do valor normal para os demais países, os
coeficientes técnicos da composição dos pneus mais representativos, de cada aro, de cada
uma das empresas que integram a indústria doméstica, e a estrutura de custo dessas
mesmas empresas, quais sejam: Continental - pneus [CONFIDENCIAL]; Michelin - pneus
[CONFIDENCIAL]; e Prometeon [CONFIDENCIAL]. A média dos coeficientes técnicos dos
produtos apresentados correspondeu a:

Coeficientes Técnicos
Material Kg/pneu Coeficiente técnico

(Kg/kg de pneu)
Borracha Sintética [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Borracha Natural [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Negro de Carbono [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Reforço Metálico [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

Tecidos [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Químicos e outros [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Total [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

Os preços das principais matérias-primas (borracha sintética, borracha natural,
negro de carbono, reforço metálico e tecidos) foram obtidos pela peticionária a partir dos
dados de importação para a Rússia, fornecidos pelo TradeMap, fonte oficial de divulgação
de informações estatísticas do comércio exterior mundial. Para calcular os preços, foi
levado em conta o preço médio das subposições de cada matéria-prima para os períodos
de abril/2018 a março/2019, conforme segue:

Preço das matérias-primas - Rússia
Produto Classificação tarifária (SH) Preço CIF internado*

(US$/kg)
Borracha Sintética 4002.19 2,63

4002.20
4002.39
4002.60

Borracha Natural 4001.22 1,73
4001.29

Negro de Carbono 2803.00 2,25
Arames 7213.91 1,09

7217.10
7312.10

Tecidos 5902.10 4,13
5902.20

* Preço CIF U$/kg internado na porta da fábrica ponderado com base na quantidade
importada de cada classificação tarifária (SH)

A partir do preço da matéria-prima, foram acrescentadas despesas referentes
aos gastos necessários para internalizar os insumos e levá-los até a porta da fábrica:
imposto de importação, obtido com base no sítio eletrônico Market Acess Map, despesas
de internação e frete, obtido com base no sítio eletrônico Doing Business do Banco
Mundial.

No que diz respeito a "Químicos e outros", o custo foi apurado considerando-
se a participação dessa rubrica no custo dos materiais das empresas que integram a
indústria doméstica.

Com obtenção dos preços das matérias-primas entregues na fábrica, apurou-se
o custo dos materiais para fabricação de um quilograma de pneu, com base na média dos
coeficientes técnicos apresentados, conforme quadro a seguir:

Custo Matérias-primas - Rússia
Produto Preço na Fábrica

(US$/kg)
Coeficiente Médio

(kg/kg de pneu)
US$/kg de pneu

Borracha Sintética 2,63 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Borracha Natural 1,73 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Negro de Carbono 2,25 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Arames 1,09 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Tecidos 4,13 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Químicos e outros - - [ CO N F I D E N C I A L ]

Total [ CO N F I D E N C I A L ]

Após obtenção dos custos de matérias-primas, foram estimados os gastos
referentes ao custo de utilidades, considerando o consumo de energia elétrica por kg
de pneu e gás, de acordo com informações prestadas pelas empresas [CONFIDENCIAL].
Segundo a peticionária, "[CONFIDENCIAL]". Os preços de energia elétrica e de gás
natural foram obtidos por meio dos sítios eletrônicos do Doing Business e do Trade
Map, respectivamente. Com relação às demais utilidades (outros combustíveis e água),
foram consideradas a participação dessas rubricas no custo de utilidades das empresas
que apresentaram dados.

Custo das utilidades - Rússia
Utilidades Coeficiente Técnico

(kWh)
Preço Coreia do

Sul
Custo / kg

Pneus
US$ Unid

Energia Elétrica
(kWh/kg)

[ CO N F I D E N C I A L ] 0,08 US$/kWh [ CO N F. ]

Gás Natural (m3/kg) [ CO N F I D E N C I A L ] 0,06 US$/m3 [ CO N F. ]
Outras Utilidades - - - [ CO N F. ]

T OT A L [ CO N F. ]

A fim de se calcular o custo de mão-de-obra direta e indireta por kg de
pneu, também foram considerados os coeficientes dessas rubricas nos dados das
empresas que integram a indústria doméstica, tendo em conta produção e número de
empregados diretos e indiretos, incluindo terceirizados, para o último mês de P5. Os
coeficientes foram, então, multiplicados pelo custo mensal por empregado na Rússia.
A taxas de câmbio utilizadas para conversão do custo mensal em US$ foram apuradas
a partir das informações disponibilizadas no site do Banco Central.

Custo da mão de obra direta e indireta
Rússia

Produção Mensal (Março/2019) [ CO N F I D E N C I A L ]
Empregados diretos - Produção [ CO N F I D E N C I A L ]
Empregados indiretos - Produção [ CO N F I D E N C I A L ]
Total empregados - Produção [ CO N F I D E N C I A L ]
Produtividade empregado direto/kg [ CO N F I D E N C I A L ]
Produtividade empregado indireto/kg [ CO N F I D E N C I A L ]
Salário Indústria (P5) - US$ 634,22
Custo Emp Dir/kg - US$ [ CO N F I D E N C I A L ]
Custo Emp Ind/kg - US$ [ CO N F I D E N C I A L ]

No tocante a outros custos variáveis e custos fixos (exclusive mão-de-obra),
estes foram calculados considerando sua participação no custo de produção/kg de
pneu, em P5, das empresas que integram a indústria doméstica, obtendo-se assim o
custo de fabricação/kg de pneu, segundo tabela a seguir:

Custo de fabricação - US$/kg
Rubricas Rússia

1. Materiais [ CO N F I D E N C I A L ]
Borracha sintética [ CO N F I D E N C I A L ]
Borracha natural [ CO N F I D E N C I A L ]
Negro de carbono [ CO N F I D E N C I A L ]
Arames (Reforço metálico) [ CO N F I D E N C I A L ]
Tecidos [ CO N F I D E N C I A L ]

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Químicos e outros [ CO N F I D E N C I A L ]
2. Utilidades [ CO N F I D E N C I A L ]
Energia elétrica [ CO N F I D E N C I A L ]
Gás [ CO N F I D E N C I A L ]
Outros combustíveis [ CO N F I D E N C I A L ]
3. Mão-de-obra (CV e CF) [ CO N F I D E N C I A L ]
- MDO direta [ CO N F I D E N C I A L ]
- MDO indireta [ CO N F I D E N C I A L ]
4. Outros custos variáveis [ CO N F I D E N C I A L ]
5. Custos fixos (excl. MDO) [ CO N F I D E N C I A L ]
6. Custo de fabricação 2,40

Ao custo de fabricação, foram acrescidos montantes referentes a despesas
de vendas, gerais e administrativas e margem de lucro, apurados. No caso da Rússia,
como não foi possível obter informações relativas ao demonstrativo de resultados
pertinentes à empresa e como a única informação de grupo referia-se ao grupo
Tafneft, cuja atividade principal é a exploração e extração de petróleo, a peticionária
sugeriu determinar os montantes de despesas e lucro a partir da média dessas rubricas
estimadas para os demais países sob análise, adotando critério utilizado na investigação
original, conforme segue:

Apuração Percentual de Despesas e Lucro Operacionais - Rússia
Média das demais origens

Itens %/Custo
Despesas Operacionais
- SGA Expenses 30%
- Finance costs 1%
Lucro Operacional 9%

Ressalta-se que não foram adicionados montantes a título de despesas com
frete interno e despesas de exportação, conforme sugestão da peticionária, tendo em
vista que tais gastos teoricamente estariam incluídos nas despesas operacionais das
demonstrações financeiras consideradas. O valor normal construído para a Rússia foi
considerado então na condição de venda FOB, conforme apresentado a seguir:

Valor normal construído - Em US$/kg
Itens Rússia

Custo de fabricação 2,40
Despesas operacionais 0,76
- SGA Expenses 0,73
- Finance costs 0,03
Lucro operacional 0,21
Valor normal construído 3,37

Com vistas a determinar a probabilidade de retomada do dumping, caso
haja a extinção do direito atualmente em vigor, buscou-se internalizar, no mercado
brasileiro, o valor normal construído para a Rússia, a fim viabilizar sua comparação
com o preço médio de venda do produto similar da indústria doméstica no mesmo
mercado, uma vez que não houve exportações deste país para o Brasil no período de
análise da continuação/retomada do dumping.

Para fins de apuração do valor normal internado no Brasil, adicionaram-se,
ao valor normal FOB, o frete e o seguro internacionais, com base nas informações
constantes na investigação original, obtendo-se assim o valor normal na condição
C I F.

Em seguida, foram acrescidos: a) o Imposto de Importação (II), considerando
a aplicação da alíquota de 16% sobre o preço CIF; b) o Adicional ao Frete para
Renovação da Marinha Mercante (AFRMM), aplicando-se o percentual de 25% sobre o
frete marítimo; e c) o montante das despesas de internação no Brasil, considerando o
percentual de 2,9% do valor CIF, calculado para fins de determinação final na
investigação original de pneus de carga.

Desse modo, apurou-se o valor normal CIF internado no Brasil em dólares
estadunidenses por tonelada. Por fim, a fim de viabilizar a comparação do valor normal
internado com o preço médio de venda da indústria doméstica, converteu-se o valor
encontrado para reais com base na taxa de câmbio média em P5, disponibilizada pelo
Banco Central do Brasil.

Valor Normal CIF internado da Rússia
US$/kg

Valor Normal FOB (US$/t) (a) [ CO N F I D E N C I A L ]
Frete internacional (US$/t) (b) [ CO N F I D E N C I A L ]

Seguro internacional (US$/t) (c) [ CO N F I D E N C I A L ]
Valor Normal CIF (US$/t) (d) = (a) + (b) + (c) [ CO N F I D E N C I A L ]
Imposto de importação (US$/t) (e) = (d) x 16% [ CO N F I D E N C I A L ]
AFRMM (US$/t) (f) = frete marítimo x 25% [ CO N F I D E N C I A L ]
Despesas de internação (US$/t) (g) = (d) x 3,07% [ CO N F I D E N C I A L ]
Valor Normal CIF internado (US$/t) (h) = (d) + (e) + (f) + (g) [ CO N F I D E N C I A L ]
Taxa de câmbio (i) [ CO N F I D E N C I A L ]
Valor normal CIF internado (R$/t) (j) = (h) x (i) 16,27

Desse modo, para fins de início da revisão, apurou-se o valor normal para
Taipé Chinês, internalizado no mercado brasileiro, de R$ 16,27.

5.2.3.2. Do preço médio de venda do produto similar no mercado
brasileiro

Para fins da comparação com o valor normal médio internalizado, conforme
previsão do inciso I do § 3o do art. 107 do Decreto no 8.058, de 2013, utilizou-se o
preço médio de venda de pneus de carga, novos utilizados em ônibus e caminhões, de
construção radial, aros 20", 22" e 22,5", projetados para serem usados com ou sem
câmara de ar, da indústria doméstica no mercado brasileiro referente ao período de
abril de 2018 a março de 2019, segundo dados enviados em sede de petição e de
informações complementares sujeitos ainda a verificação in loco.

Para garantir a justa comparação, foi apurado o preço de pneus de carga,
obtido pela divisão entre a receita operacional líquida da indústria doméstica e a
quantidade líquida vendida de pneus de carga, conforme segue:

Preço de venda do produto similar no mercado brasileiro
Faturamento líquido

(em mil R$)
Volume (Kg) Preço médio

(R$/kg)
Preço ID [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] 14,33

Assim, apurou-se que preço médio de venda do produto similar, apurado no
período de análise de continuação/retomada de dumping, correspondeu a R$ 14,33 na
condição de venda ex fabrica.

5.2.3.3. Da diferença entre o valor normal internado no mercado brasileiro
e o preço de venda do produto similar doméstico

Para fins de início da revisão, considerou-se que o preço da indústria
doméstica, em base ex fabrica, seria comparável com o valor normal na condição CIF
internado. Isso porque ambas as condições incluem as despesas necessárias à
disponibilização da mercadoria em ponto do território brasileiro, para retirada pelo
cliente, sem se contabilizar o frete interno no Brasil.

Comparação entre valor normal internalizado e preço da indústria doméstica -
Rússia - Em R$/kg

Valor Normal CIF internado
de Taipé Chinês

Preço da indústria
doméstica

Diferença
(C=A-B)

16,27 14,33 1,94

Desse modo, para fins de início desta revisão, apurou-se que a diferença na
comparação entre o valor normal internalizado no mercado brasileiro e o preço da
indústria doméstica foi R$ 1,94/kg (um real e noventa de quatro centavos por
quilograma), demonstrando, portanto, que, caso o direito antidumping seja extinto,
para que as importações sul-africanas sejam competitivas em relação ao produto
similar nacional, muito provavelmente haverá a retomada da prática de dumping nas
exportações de pneus de automóveis da Rússia para o Brasil.

5.3. Da conclusão sobre os indícios de dumping durante a vigência da
medida

Considerando as margens de dumping encontradas para a Coreia do Sul, o
Japão e a Tailândia, considerou-se, para fins do início da revisão do direito
antidumping em vigor, haver indícios suficientes da continuação da prática de dumping
nas exportações de pneus de carga dessas origens para o Brasil.

Ademais, tendo em vista a diferença obtida entre o valor normal médio da
África do Sul, de Taipé Chinês e da Rússia internalizado no mercado brasileiro e o
preço médio de venda do produto similar doméstico no mercado brasileiro, considerou-
se, para fins do início da revisão, haver indícios suficientes da probabilidade de
retomada de dumping nas exportações de pneus de carga dessas origens para o
Brasil.

5.4. Do desempenho do produtor/exportador
A peticionária alegou que, caso a medida antidumping em vigor não seja renovada, será praticamente certo que as exportações investigadas para o Brasil aumentarão

exponencialmente em vista da significativa capacidade de produção desses países, implicando retomada do dano sofrido pela indústria doméstica, causado pelas importações em questão.
A peticionária ressaltou não ter sido possível obter informação mais precisa sobre mercado interno, capacidade produtiva e produção de pneus similares ao objeto do direito antidumping
para as origens investigadas, razão pela qual não foi apresentado o Apêndice XXI - Capacidade Instalada e Produção (relativo aos países sujeitos à medida).

Os dados de exportação das origens objeto do direito antidumping, apresentados pela peticionária no Apêndice XXII, foram objeto de conferência pela Subsecretaria, por meio
do sítio eletrônico Trade Map, do International Trade Center. Para fins de uniformidade, pelo fato de as diversas origens adotarem níveis diferentes de desagregação, as informações ali
obtidas foram referentes ao código de seis dígitos 4011.20 do Sistema Harmonizado (Rubber; new pneumatic tyres, of a kind used on buses or lorries), o qual abrange outros produtos além
do produto similar. Conforme informações disponíveis, a seguir apresentadas, existiriam evidências da significativa capacidade produtiva do produto similar nestes países, a partir dos
volumes exportados.

Apêndice XXII-Exportações dos Países Sujeitos à Medida
África do Sul Coreia do Sul Japão Rússia Tailândia Taiwan

P1 Qtde exportada (t) 40.577,79 286.651,98 367.757,62 95.933,06 646.486,20 14.315,93
Valor exportado

(Mil US$)
91.631,00 1.218.121,00 1.440.015,00 283.525,00 1.109.217,00 58.732,00

P2 Qtde exportada
(t)

34.651,49 264.178,00 317.184,70 93.882,43 776.653,44 23.454,93

Valor exportado
(Mil US$)

60.679,00 958.378,00 1.103.585,00 217.303,00 997.788,00 91.596,00

P3 Qtde exportada
(t)

35.582,53 281.535,16 309.169,80 115.541,52 802.135,95 20.428,12

Valor exportado
(Mil US$)

55.816,00 989.650,00 999.473,00 280.824,00 1.062.124,00 71.370,00

P4 Qtde exportada
(t)

30.937,57 269.585,70 324.419,65 116.362,23 1.011.12,64 23.005,47

Valor exportado
(Mil US$)

58.882,00 994.159,00 1.067.532,00 324.072,00 1.415.375,00 82.724,00

P5 Qtde exportada
(t)

28.228,49 249.967,99 314.599,94 126.392,95 1.185.645,90 23.682,43

Valor exportado
(Mil US$)

48.025,00 940.039,00 1.018.040,00 340.382,00 1.694.885,00 84.512,00

Outras informações sobre potencial exportador das origens objeto do direito, como produção e capacidade produtiva de pneus de carga, bem como de pneumáticos em geral,
estão dispostas nos subitens a seguir.

5.4.1. Da África do Sul
A peticionária apontou que a produção de pneus de carga na África do Sul seria de até 5,7 milhões de unidades, de acordo com informações do Tire Business 2018, considerando,

ainda, informações de outros tipos de pneus que podem ser produzidos na mesma linha. Após análise da publicação mencionada, corrigiram-se os dados de forma a se considerar que a
África do Sul possuiria capacidade produtiva anual de pneus de cerca de 9,9 milhões de unidades. Deste total, 5,9 milhões seriam a capacidade direcionada para a produção de pneus de
carga, além de outros tipos de pneus.
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De acordo com o resumo do relatório The Tyre Industry 2017 a indústria de pneus no país valeria cerca de $ 30 bilhões de Randes por ano, o equivalente a mais de US$ 2 bilhões,
e seria uma das principais indústrias de apoio para a indústria automotiva nacional. Sua relevância para o país seria um grande atrativo para novos investimentos: a indústria recebeu
investimentos de mais de $ 4 bilhões de Randes - mais de US$300 milhões - nos últimos quatro anos, incluindo o investimento de $ 2 bilhões de Randes, ou US$ 150 milhões, da Sumitomo
Rubber South Africa para atualizar, modernizar e expandir sua fábrica de pneus em Ladysmith, KwaZulu-Natal, sendo que $ 910 milhões de Randes serão direcionados para planta com
produção de pneus de carga. O objetivo da Sumitomo seria produzir, nessa planta, pneus de carga da marca Dunlop e Sumitomo voltados para exportação. A capacidade de produção na
fábrica em 2020, segundo informações do Tire Business verificadas e corrigidas pela autoridade competente, atingirá 750 unidades de pneus de carga por dia, somando-se, assim, mais de
270.000 unidades à produção por ano. A data estimada para o início da produção teria sido 19 de julho de 2018.

Cabe registrar a tendência de significativa retração das exportações totais sul-africanas de pneus classificados sob a subposição tarifária do SH 4011.20, o que sinalizaria a
tendência de incremento do potencial exportador daquele país. Dessa forma, segundo a peticionária, a queda nas exportações sinalizaria um aumento da ociosidade e, portanto, do potencial
exportador dessa origem.

5.4.2. Da Coreia do Sul
De acordo também com o Tire Business 2018, a Coreia do Sul possuiria capacidade produtiva anual de pneus estimada em cerca de 111 milhões de unidades. Deste total, 77,7

milhões seria a capacidade direcionada para a produção de pneus de carga, além de outros tipos de pneus.
Ressalte-se que, de acordo com a mesma publicação, as empresas de pneumáticos desse país figurariam entre as maiores produtoras do mundo, em 2017, cite-se: Hankook Tire

Co. Ltd. (7º lugar) e Kumho Tire Co. Inc. (14º lugar), ambas identificadas como produtores e exportadores na presente revisão.
A Hankook Tire, grande produtora de pneus da Coreia, possuiria uma capacidade de produção de 104 milhões de unidades no ano de 2017, sendo que se estima, com base na

publicação Tire Business, que ao menos metade desta capacidade corresponda às plantas localizadas na Coreia do Sul. No ano de 2017, a empresa obteve receita de US$ 6,04 bilhões e
aumento de 2,9% da receita em comparação com o ano anterior. A Hankook possui oito unidades produtivas ao redor do mundo, sendo duas na Coreia.

A Kumho, por sua vez, teria sido a líder no mercado de reposição pelo segundo ano seguido na Coreia, de acordo com a Korea Tire Manufacturers Association. De acordo com
dados da associação, a Kumho teria sido líder de vendas com 6,52 milhões de pneus em 2018, com uma participação de 40,6% dos pneus produzidos localmente vendidos no país,
ultrapassando a Hankook Tire Co. Ltd. Em seguida, aparecem Hankook e Nexen com 35,3% e 24,1%. A empresa também seria bastante forte no seguimento de equipamento original.

A peticionária apontou que a empresa Kumho certamente irá figurar no Top 10 do ranking de 2018, já sendo referida como uma das dez maiores produtoras do mundo. Havia,
em 2017, previsão de que a empresa obteria em anos subsequentes aumento substancial de vendas de pneus (passando de aproximadamente US$ 2,5 para US$ 3,5 bilhões, aproximando-
se do 10° lugar, que, na época, era de empresa com vendas de US$ 3,6 bilhões, devido à aquisição de 45% da Kumho Tire Co. pelo grupo chinês Qingdao Doublestar, por US$ US$ 607
milhões. A aquisição de parte da Kumho Tire Co. pelo grupo Qingdao Doublestar seria especialmente relevante, pois a Kumho poderia utilizar de sua ligação com a empresa chinesa para
ampliar sua produção de pneus de carga, considerando o destaque da Doublestar neste setor. Além disso, foi declarado pela Kumho que a aquisição teria trazido estabilidade para a empresa,
garantindo investimentos para o desenvolvimento de produtos e de tecnologia. Ainda, deve-se ressaltar declarações da Doublestar no sentido de que a compra da empresa sul-coreana
permitiria que a Doublestar se tornasse um "player" global, e de que a empresa chinesa iria explorar a posição da Kumho Tire para responder à aplicação de direitos antidumping em vários
países, aliviando o impacto de possíveis guerras comerciais.

Os dados apresentados acima demonstram que haveria expressiva capacidade produtiva no setor de pneumáticos na Coreia do Sul e que essa produção poderia ser escoada por
meio de exportações.

Neste sentido, segundo a peticionária, seria relevante considerar que a produção e as vendas domésticas de automóveis, na Coreia, em 2017, apresentaram retração:
Car production in 2017 decreased 2.7% to a little over 4 million units from a year earlier. Domestic sales inched down 1.8% to around 1.8 million units, according to data from

the Korea Automobile Manufacturers Association. Domestic vehicle sales contracted 1.8% year-over-year to around 1.8 million units as a result of a dip in consumer sentiment and the end
of consumption tax cuts on cars that lasted from August 2015 to June 2016. The number of cars produced and sold in Korea decreased 1.9% to a little over 1.5 million due to weakened
demand for small and compact vehicles.

Mantido este cenário, que impactaria negativamente a demanda doméstica por pneus fabricados na Coreia, se evidenciaria a necessidade de escoar o excesso de capacidade via
exportações. No entanto, torna-se relevante enfatizar que tais dados se referem a produto diferente do escopo da revisão, exclusivamente pneus de carga (para ônibus e caminhão).

Ocorre, todavia, que, conforme pode ser observado no Apêndice XXII, as exportações totais coreanas de pneus classificados sob a suposição 4011.20 do SH, apresentaram retração
em P4 e P5. De P3 para P5, a retração acumulada foi de cerca de 32 mil toneladas.

Assim, as informações disponíveis acerca do mercado doméstico sul-coreano, bem como sobre suas exportações seriam indicativas de existência de potencial exportador
crescente.

Deste modo, de acordo com a peticionária, caso ocorra a não prorrogação do direito antidumping no Brasil, seria provável o aumento das exportações de pneus de carga da
Coreia do Sul, com direcionamento ao Brasil, o que implicaria em retomada do dano sofrido pela indústria doméstica.

5.4.3. Do Japão
O Japão, segundo o já citado Tire Business, teria capacidade produtiva anual estimada de aproximadamente 102 milhões de pneus no ano de 2017, sendo que, desses, mais de

23 milhões seriam pneus de carga, dentre outros tipos de pneus.
Ainda, no ranking 2018 Global Tire Company Rankings, da mesma publicação, que elenca as 75 maiores produtoras de pneus no mundo, o Japão apareceria em primeiro lugar

- com a empresa Bridgestone - e contaria com mais três empresas - Sumitomo (5º lugar), Yokohama (8º lugar) e Toyo Tire & Rubber Co. Ltd. (12º lugar) - todas elas entre as 12 maiores.
Das empresas presentes no ranking, todas possuem plantas produtivas de pneus de carga.

A tabela abaixo, obtida a partir de gráfico do Statista detalha o volume de produção de pneumáticos para ônibus e caminhões no Japão, de 2012 a 2017:

Produção de pneus para ônibus e caminhões no Japão
(milhões de unidades)

Ano Produção
2012 10,84
2013 10,81
2014 11,00
2015 10,27
2016 9,89
2017 10,50

Nota-se que o volume de produção, em 2017, teria sido de 10,5 milhões de unidades, sendo que a capacidade produtiva de pneus de carga seria de mais de 23 milhões do SH
4011.20 sofreram retração de quase 15%.

Desta forma, de acordo com a peticionária, caso a medida antidumping não seja prorrogada, é provável que as produtoras japonesas ampliem sua produção, escoando-a para o Brasil.

5.4.4. Da Rússia
A publicação do Tire Business, já referida acima, estima que a Rússia tenha

capacidade de produção de mais de 72 milhões de unidades de pneus por ano, sendo
que, dessas, aproximadamente 55% (39,6 milhões) incluiriam, dentre outros, pneus
radiais para ônibus e caminhões.

Ainda segundo a publicação, a empresa russa Nizhnekamskshina, fabricante
inclusive de pneus de carga, figuraria na 35ª posição das maiores empresas produtoras
de pneus no mundo, um salto em relação à posição no ano anterior: em 2016, a
posição da empresa no ranking era 66ª, o que demonstraria aumento significativo nas
vendas e representatividade da empresa no setor. A empresa O.J.S.C. Cordiant,
também com sede na Rússia, figuraria na 48ª posição do ranking.

Em 2016, a empresa Nizhnekamskshina S.S.C. teria atingido a produção de 3
milhões de unidades de pneus radiais para caminhões desde sua abertura, em 2011, com
capacidade mensal de 100 mil unidades unidades. O Grupo Tatneft, do qual a Nizhnekamskshina
S.S.C. é parte, anunciou em seu Relatório Anual de 2017 que pretenderia modernizar e expandir
suas plantas produtivas no país a fim de manter a posição conquistada.

Segundo levantamento da Russian Automotive Market Research, o mercado
de pneus no país teria aumentado no período da investigação. Em 2017, a produção
efetiva teria sido de mais de 52 milhões de unidades, um aumento de quase 7,5% com
relação ao ano anterior, enquanto no ano de 2018 teria havido aumento comparado
com 2017 atingindo 57,5 milhões de unidades. A produção de 57 milhões de unidades,
apesar de expressiva, ainda estaria distante da capacidade efetiva de 72 milhões.

O país contaria, ainda, com um plano de desenvolvimento ("roadmap") para
o setor de pneumáticos discutido pelo Ministério da Indústria e Comércio, com o
intuito de desenvolver um subsetor para produção de pneus até 2020, prevendo
aumento de até 50% do setor e crescimento de 36% nas exportações.

5.4.5. Da Tailândia
De acordo com o Tire Business de 2018, a Tailândia possuiria uma

capacidade produtiva anual de cerca de 69 milhões de unidades de pneus de carga,
além de outros tipos de pneus.

Ademais, investimentos vultuosos estariam sendo realizados no país: a
empresa Yokohama noticiou, em 2013, o investimento de 8 bilhões de ienes para
construir a segunda planta na Tailândia voltada a pneus de carga; em 2017, a empresa
Shandong Linglong teria anunciado o investimento de US120 milhões para aumentar
em 800 mil unidades a capacidade anual de pneus radiais para caminhão em sua
planta tailandesa, que tinha, em 2015, capacidade de produzir 1,2 milhões de unidades
por ano; a Bridgestone teria investido, em 2014, US$198 milhões para expandir a
capacidade de produção na planta de Chonburi de 2.500 unidades para 10.500
unidades por dia de pneus de carga; apesar da já expressiva capacidade de produção,
em 2018, de 1,4 milhões de pneus de carga por ano no país, a empresa ZC Rubber
teria afirmado que, em 2019, seguirá seu plano de expansão de capacidade; em 2017,
a joint venture Shanghai Huayi teria iniciado a produção de pneus de carga em sua
fábrica em Rayong, com capacidade anual de 1,5 milhões de pneus; com inauguração
prevista para meados de 2020, a empresa Prinx Chengshan teria dado início à
construção de sua nova fábrica na Tailândia com investimento de US$300 milhões e
produção anual de 800 mil pneus de carga; também em Rayong, a empresa chinesa
Jiangsu General Science Technology Company teria anunciado, em 2018, a instalação de
fábrica com capacidade de produção de 1 milhão de pneus de carga por ano, com
início previsto para 2020; em 2014, a empresa Apollo Tyres Ltd. investiu mais de US$
4 bilhões em suas plantas asiáticas, principalmente na Tailândia e China, aumentando
em 9 milhões de unidades a produção de pneus para ônibus e caminhões.

De acordo com a introdução aberta do relatório "Thailand Tire Market By
Vehicle Type (Light Commercial Vehicle, Two-wheeler, Passenger Car, MHCV and OTR),
By Demand Category (OEM Vs. Replacement), By Radial Vs Bias, By Rim Size, By Price
Segment, Competition Forecast &Opportunities, 2013 - 2023", o governo tailandês
estaria investindo para aumentar a produção de pneus no país, o que deve estimular
o crescimento do mercado nos próximos anos. Outra fonte indica, ainda, que o
governo do país teria anunciado o investimento de US$100 milhões para a construção
de centro de testes, em 2017, seguindo o planejamento de dobrar a produção de
pneus, chegando a um milhão de toneladas por ano.

Estima-se que, em valor exportado, a Tailândia figure como 5ª colocada no
ranking mundial, tendo alcançado o valor de US$ 4,9 bilhões de dólares em
exportações de pneus em 2018. Destaca-se, ainda, que em 2015 cerca de 95% da
produção de pneumáticos na Tailândia seria destinada à exportação, o que
evidenciaria, segundo a peticionária, a probabilidade de o mercado brasileiro, na
hipótese de não prorrogação do direito antidumping, ser um alvo das exportações
tailandesas em razão do aumento da produção decorrente dos investimentos acima
mencionados.

5.4.6. De Taipé Chinês
Taipé Chinês possuiria, também segundo o Tire Business, capacidade

produtiva de mais de 100 milhões de unidades de pneus por ano. Dessa quantidade,
seria possível afirmar, com base no levantamento, que cerca de 70 milhões
englobariam, dentre outros, os pneus de carga.

A tendência, além disso, seria de crescimento. A introdução aberta do
relatório "Taiwan Tire Market Forecast & Opportunities, 2011-2021" informa que a
demanda por automóveis, de forma geral, diminuiu significativamente no país nos
últimos anos, o que teria levado as grandes fabricantes de pneus a direcionarem sua
produção para a exportação.

O país assumiria importantes posições no ranking das 75 maiores empresas
de pneus do mundo, segundo o Tire Business: a Maxxis International, com sede no
país, seria a 9ª maior fabricante de pneus no mundo; a Kenda Rubber Industrial Co.
Ltd. ocuparia a 24ª posição; a Nankang Rubber Tire Corp. Ltd. figuraria na 56ª
colocação do ranking; a Federal Corp. apareceria na 62ª colocação; e, por fim, a
empresa HwaFong Rubber Ind. Co. Ltd. ocuparia a 69ª posição na lista. Evidenciar-se-
ia, assim, a relevância das empresas de Taipé Chinês no cenário mundial de pneus.

A esse respeito, noticia o Tire Business, ainda, que a empresa Maxxis
International teria despendido, em 2017, o equivalente a 16,8% de sua receita em
melhorias em seus negócios, além de quase US$ 150 milhões em pesquisa e
desenvolvimento, demonstrando claro interesse e esforços para a expansão dos
negócios.

Além disso, haveria fortes indícios de que as tensões entre Estados Unidos
e China, decorrentes da chamada "Guerra Comercial", poderiam levar a um aumento
da produção em Taipé Chinês. Apesar das medidas tarifárias impostas pelos EUA não
afetarem diretamente as exportações oriundas de Taipé Chinês, efeitos secundários
poderiam ser sentidos no país: a tendência seria que, com a imposição das medidas
contra as exportações chinesas, empresas com produção na China transfiram suas
fábricas para Taipé Chinês, aumentando a produção no país para atender ao mercado
externo como um todo.

5.4.7. Da conclusão sobre o desempenho dos produtores/exportadores
A tabela seguinte apresenta resumo dos dados apresentados anteriores,

acerca do potencial exportador das origens investigadas:
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Potencial Exportador (t) - Resumo
Origem Capacidade instalada anual* Exportações**

Pneus Pneus de carga e
outros

Pneus de carga (SH
4011.20)

África do Sul 599.635 360.550 28.228
Coreia do Sul 6.759.900 4.731.930 249.968

Japão 6.211.800 1.400.700 314.600
Rússia 4.384.800 2.411.640 126.393

Tailândia 10.535.700 4.202.100 1.185.646
Taipé Chinês 6.090.000 4.263.000 23.682

* Dados do Tire Business 2018. Aplicada taxa de conversão de
[CONFIDENCIAL]kg/unidade de pneu, sugerida pela peticionária.
** Dados do Trade Map referentes a P5.

A título de comparação, o mercado brasileiro de pneus de carga em P5
desta revisão atingiu [CONFIDENCIAL]toneladas, o que demonstra a relevância do
potencial exportador das origens objeto do direito antidumping em face dos dados
dispostos na tabela acima.

5.5. Das alterações nas condições de mercado e da aplicação de medidas de
defesa comercial.

Além das medidas aplicadas pelo Brasil, o setor de pneumáticos possui 21
medidas de defesa comercial aplicadas, sendo que Taipé Chinês, Coreia do Sul e
Tailândia são afetados, também, pela medida antidumping aplicada sobre pneus de
automóveis. Outros países, como China, são alvos, também, de medidas de defesa
comercial, sendo que a China, em especial, é afetada por medida aplicada sobre pneus
de carga, o que pode influenciar a dinâmica do mercado internacional de pneus e
permitir que outros destinos incrementem suas exportações. Quanto à China, ainda,
ressalta-se que há medidas aplicadas, inclusive, pelos Estados Unidos e União Europeia
no setor de pneumáticos, o que afeta a dinâmica do mercado internacional de pneus.
A peticionária não mencionou a existência de alterações nas condições de mercado.

Em consulta realizada pela Subsecretaria no site da Organização Mundial do
Comércio obtiveram-se as seguintes informações sobre medidas de defesa comercial,
resumidas na tabela a seguir:

Medidas de defesa comercial/investigações
País aplicador Medida de defesa

comercial
País

afetado
Código SH Status

Egito Direito antidumping Índia 4011.20 Em vigor
EUA Direito antidumping China (1) 4011.20 e

outros
Em vigor

EUA Direito antidumping China (2) 4011.20 e
outros

Em vigor

EUA Direito antidumping China (3) 4011.20 e
outros

Em início

EUA Medida compensatória China (1) 4011.20 e
outros

Em vigor

EUA Medida compensatória China (2) 4011.20 e
outros

Em vigor

EUA Medida compensatória China (3) 4011.20 e
outros

Em vigor

EUA Medida compensatória China (4) 4011.20 e
outros

Em início

Índia Medida compensatória China 4011.20 Em início
Rússia Direito antidumping China 4011.20 Em vigor

Turquia Direito antidumping China 4011.20 e
outros

Em vigor

União Europeia Direito antidumping China 4011.20 Em vigor

5.6. Da conclusão dos indícios de continuação ou retomada do dumping
A partir das informações anteriormente apresentadas, para fins de início de

revisão, constatou-se haver indícios de continuação de dumping nas exportações de
pneus de carga da Coreia do Sul, do Japão e da Tailândia para o Brasil, realizadas no
período de abril de 2018 a março de 2019. Ademais, constatou-se haver indícios de
retomada de dumping nas exportações de pneus de carga da África do Sul, de Taipé
Chinês e da Rússia para o Brasil, realizadas no mesmo período em comento.

6. DAS IMPORTAÇÕES E DO MERCADO BRASILEIRO
Neste item serão analisadas as importações brasileiras e o mercado

brasileiro de pneus de carga. O período de análise deve corresponder ao período
considerado para fins de determinação de existência de indícios de retomada ou
continuação de dano à indústria doméstica.

Assim, para efeito da análise relativa à determinação do início da
investigação, considerou-se, de acordo com o § 4o do art. 48 do Decreto no 8.058, de
2013, o período de abril de 2014 a março de 2019, dividido da seguinte forma:

P1 - abril de 2014 a março de 2015;
P2 - abril de 2015 a março de 2016;
P3 - abril de 2016 a março de 2017;
P4 - abril de 2017 a março de 2018; e
P5 - abril de 2018 a março de 2019.
6.1. Das importações
Para fins de apuração dos valores e das quantidades de pneus de carga

importados pelo Brasil em cada período, foram utilizados os dados de importação
referentes ao código 4011.20.90 da NCM, fornecidos pela RFB.

No item mencionado são classificadas importações de outros produtos
distintos do produto objeto da medida antidumping. Por esse motivo, realizou-se
depuração das informações constantes dos dados oficiais, de forma a se obterem os
valores referentes ao produto objeto da medida antidumping. Foram desconsiderados
os produtos que não correspondiam às descrições apresentadas no item 3.1, como por
exemplo, pneus de construção diagonal e pneus com aros distintos dos
especificados.

6.1.1. Do volume das importações
A tabela seguinte apresenta os volumes de importações totais de pneus de

carga no período de investigação de indícios de continuação/retomada do dano à
indústria doméstica.

Importações Totais - Em número-índice de toneladas
P1 P2 P3 P4 P5

África do Sul 100,0 - - - -
Coreia do Sul 100,0 59,7 50,5 46,5 28,8
Japão 100,00 82,1 55,8 102,6 104,6
Rússia 100,00 3,6 - - -
Tailândia 100,0 20,5 26,1 164,0 133,7
Taipé Chinês 100,0 - - - -
Total sob Análise 100,0 60,8 45,7 78,0 69,9
Argentina 100,0 63,7 194,7 212,5 292,1
Vietnã 100,0 207,8 781,4 1.760,8 2.496,4
Índia 100,00 71,4 16,2 80,3 56,2
Colômbia 100,00 16,8 10,7 77,6 192,9
Estados Unidos 100,00 77,4 4,7 25,2 184,7
México 100,00 28,3 27,3 105,5 175,7
Mianmar (Birmânia) 100,00 - - - -
Luxemburgo 100,00 129,9 403,2 846,7 721,0
Demais Origens* 100,00 24,0 16,4 24,6 14,7

Total (exceto
investigadas)

100,00 46,3 45,8 87,3 113,0

Total Geral 100,00 51,9 45,8 83,7 96,4
*Demais Países: Indonésia, Alemanha, China, Espanha, Irlanda, França, Itália, Turquia,
Polônia, Suécia, Belarus, Bélgica, Canadá, Chile, Egito, Equador, Eslováquia, Eslovênia,
Hungria, Países Baixos (Holanda), Peru, Reino Unido, Romênia, Tcheca, República,
Uruguai

O volume das importações brasileiras de pneus de carga das origens
investigadas diminuiu 39,2% de P1 para P2 e 24,8% de P2 para P3, tendo registrado
aumento de 70,7% de P3 para P4. De P4 para P5, houve queda de 10,4%. Ao se
comparar os extremos da série, de P1 a P5, as importações investigadas diminuíram
30,1%.

Quanto ao volume importado pelo Brasil de pneus de carga das demais
origens, observaram-se quedas de P1 para P2 e de P2 para P3 na ordem de 53,7% e
1,2%, respectivamente. De aí em diante, houve aumentos contínuos: 90,7% e 29,4% de
P3 para P4 e de P4 para P5, gerando aumento acumulado de 13% quando se leva em
consideração os extremos do período de análise, de P1 a P5.

As importações brasileiras totais de pneus de carga apresentaram o seguinte
comportamento: decréscimos de 48,1% de P1 para P2 e de 11,8% de P2 para P3 e
aumentos de 83% e 15,1% de P3 para P4 e de P4 para P5. Durante todo o período
de investigação de indícios de continuação/retomada do dano, de P1 a P5, houve
queda de 3,6% no volume total de importações do produto.

6.1.2. Do valor e do preço das importações
Visando a tornar a análise do valor das importações mais uniforme e

considerando que o frete e o seguro, a depender da origem considerada, têm impacto
relevante sobre o preço de concorrência entre os produtos ingressados no mercado
brasileiro, a análise foi realizada em base CIF.

As tabelas a seguir apresentam a evolução do valor total e do preço CIF
das importações totais de pneus de carga no período de investigação de indícios de
continuação/retomada de dano à indústria doméstica.

Valor das Importações Totais (em número-índice de Mil US$ CIF)
Origem P1 P2 P3 P4 P5
África do Sul 100,0 - - - -
Coreia do Sul 100,0 49,0 34,6 34,0 21,1
Japão 100,00 84,5 42,9 97,2 100,0
Rússia 100,00 2,2 - - -
Tailândia 100,0 16,8 17,8 116,1 95,7
Taipé Chinês 100,0 - - - -
Total sob análise 100,0 54,2 32,4 61,8 55,4
Argentina 100,0 52,6 141,8 175,6 205,0
Vietnã 100,0 179,5 690,3 1.434,0 1.996,6
Índia 100,00 61,2 12,3 60,2 42,7
Colômbia 100,00 14,4 6,4 54,0 130,6
Estados Unidos 100,00 71,3 4,7 18,9 133,1
México 100,00 27,5 18,8 74,1 128,6
Mianmar (Birmânia) 100,00 - - - -
Luxemburgo 100,00 97,1 299,9 698,5 561,5
Demais países* 100,00 17,2 14,4 20,8 13,6
Total (exceto sob
análise)

100,00 37,5 38,0 71,2 86,4

Total Geral 100,00 43,4 36,0 67,8 75,5
*Demais Países: Indonésia, Alemanha, China, Espanha, Irlanda, França, Itália,
Turquia, Polônia, Suécia, Belarus, Bélgica, Canadá, Chile, Egito, Equador, Eslováquia,
Eslovênia, Hungria, Países Baixos (Holanda), Peru, Reino Unido, Romênia, Tcheca,
República, Uruguai

Tal qual o comportamento do volume importado, o total importado das
origens objeto do direito antidumping, em mil US$ CIF, apresentou queda em quase
todos os períodos, à exceção de P4, quando comparados com o período
imediatamente anterior: quedas de 45,8%, 40,2% e 10,3%, respectivamente a P2, P3
e P5. De P3 para P4, houve aumento de 90,5%. Ao se analisar de P1 para P5,
observou-se redução de 44,6%.

Quando analisadas as importações das origens não investigadas, houve
retração de 62,5% de P1 a P2 e aumentos sucessivos a partir de então: 1,3%, 87,1%
e 21,5%, de P2 a P3, P3 a P4 e P4 a P5, de forma respectiva. Considerando todo o
período de investigação, entretanto, evidenciou-se retração de 13,6% nos valores
importados dessas origens de P1 para P5.

Já o valor total das importações apresentou retração de P1 a P2 e de P2
a P3 na ordem de 56,6% e 17%, respectivamente. De P3 a P4 e de P4 a P5, foi
observado aumento de 88,2% e 11,2% também de forma respectiva. Quando
comparado P1 com P5, tal valor reduziu-se 24,5%.

Preço das Importações Totais (em número-índice de US$ CIF/kg)
Origem P1 P2 P3 P4 P5
África do Sul 100,0 - - - -
Coreia do Sul 100,0 82,1 68,5 73,2 73,2
Japão 100,00 103,1 76,9 94,9 95,6
Rússia 100,00 61,5 - - -
Tailândia 100,0 81,7 68,2 70,6 71,4
Taipé Chinês 100,0 - - - -
Total sob análise 100,0 89,4 70,9 79,3 79,3
Argentina 100,0 82,6 72,9 82,6 70,2
Vietnã 100,0 86,3 88,4 81,5 79,9
Índia 100,00 85,6 76,1 75,0 75,8
Colômbia 100,00 85,7 59,9 69,5 67,6
Estados Unidos 100,00 92,1 100,5 75,0 72,1
México 100,00 97,2 69,0 70,3 73,1
Mianmar (Birmânia) 100,00 - - - -
Luxemburgo 100,00 74,7 74,4 82,5 77,9
Demais países* 100,00 71,8 87,5 84,5 92,5
Total (exceto sob
análise)

100,00 81,0 82,9 81,5 76,6

Total Geral 100,00 83,6 78,7 81,0 78,2
*Demais Países: Indonésia, Alemanha, China, Espanha, Irlanda, França, Itália,
Turquia, Polônia, Suécia, Belarus, Bélgica, Canadá, Chile, Egito, Equador, Eslováquia,
Eslovênia, Hungria, Países Baixos (Holanda), Peru, Reino Unido, Romênia, Tcheca,
República, Uruguai

Observou-se que o preço CIF médio por quilograma das importações
brasileiras dos pneus de carga objeto do direito antidumping apresentou contração
entre P1 e P3: 10,8% de P1 a P2; 20,5% de P2 a P3. Já de P3 a P4, o preço médio
cresceu 11,6%, permanecendo constante no período seguinte. Levando em conta os
extremos da série, P1 a P5, o preço médio dessas importações diminuiu 20,8%.

Por sua vez, o preço CIF médio por quilograma de outros fornecedores caiu 19% de
P1 para P2, elevou-se em 2,5% de P2 para P3, e declinou nos períodos seguintes, com quedas
de 1,9% e 6,1% em P4 e P5, respectivamente, tendo em conta o período imediatamente
anterior. Assim, considerando todo o período, houve queda de 23,5% de P1 para P5.
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No que atine ao preço médio do total das importações brasileiras do
produto em tela, observa-se aumento somente de P3 para P4 (2,8%). Entre P1 e P2,
P2 e P3, e P4 e P5, verificaram-se retrações de 16,3%, 5,9%, e 3,3%, respectivamente.
Considerando todo o período, observou-se queda de 21,7%, de P1 para P5.

6.2. Do mercado brasileiro
Para dimensionar o mercado brasileiro de pneus de carga, foram

consideradas as quantidades vendidas no mercado interno pela indústria doméstica e
pelos demais produtores nacionais, bem como as quantidades importadas totais
apuradas com base nos dados de importação fornecidos pela RFB, apresentadas
supra.

No caso da indústria doméstica, as quantidades vendidas foram apuradas a
partir dos dados da indústria doméstica, conforme detalhado no item 7.1 deste
documento.

Em relação aos demais produtores nacionais (Bridgestone e Goodyear), a
ANIP estimou, com base na investigação original, que essas empresas representam
47% da produção nacional. Embora tais empresas sejam suas afiliadas, a ANIP
informou que não possui os dados de produção e vendas dessas empresas para o
produto objeto do direito. Assim, foi enviado ofício a ambas as empresas solicitando
tais informações. Desse modo, caso sejam apresentadas respostas aos ofícios, os
dados que possuem correlação com o mercado brasileiro serão alterados em
documentos posteriores elaborados por esta Subsecretaria.

Por ora, o mercado nacional será dimensionado com base na estimativa da
ANIP, considerando-se que as vendas totais dos outros produtores nacionais foram
equivalentes à produção e que as vendas internas desses produtores possuem a
mesma participação nas vendas totais que a observada na indústria doméstica em
cada período.

Mercado Brasileiro - em número-índice de toneladas
Vendas
Indústria

Doméstica

Demais
Produtores

Nacionais

Importações
Objeto do
Direito

Antidumping

Importações
Outras

Origens

Mercado
Brasileiro

P1 100 100 100 100 100
P2 95,79 85,73 60,77 46,32 83,62
P3 92,44 89,38 45,71 45,78 82,50
P4 100,32 96,56 78,02 87,32 95,74
P5 112,19 105,48 69,93 112,97 106,60

Observou-se que o mercado brasileiro de pneus de carga sofreu contração
até P3, mas se recuperou nos períodos seguintes, de forma que o mercado em P5 foi
6,6% maior que o verificado em P1. Houve retrações de 16,4% de P1 para P2 e de
1,3% de P2 para P3, e expansões de 16% de P3 para P4 e de 11,3% de P4 para
P5.

6.3. Da evolução das importações
6.3.2. Da relação entre as importações e a produção nacional
A tabela a seguir indica a relação entre o volume de importações de pneus

de carga objeto do direito antidumping e a produção nacional do produto similar.
Apurou-se a produção nacional considerando-se os dados de produção da

indústria doméstica, conforme apontado no item 7.3 deste documento, e o volume
produzido pelos demais produtores nacionais de pneus de carga.

No tocante aos demais produtores, conforme explicado anteriormente,
estimou-se com base na investigação original que esses produtores representam 47%
da produção nacional. Caso haja informação mais acurada, tais dados poderão ser
ajustados ao longo do processo.

Relação entre as Importações sob Análise e a Produção Nacional - em número-
índice de toneladas

Produção Nacional
(A)

Importações objeto do
direito antidumping

(B)

Relação (%)
(B/A)

P1 100 100 100
P2 84,29 60,77 71,83
P3 89,87 45,71 50,70
P4 96,98 78,02 80,28
P5 103,27 69,93 67,61

Observou-se que a relação entre as importações objeto do direito
antidumping e a produção nacional reduziu-se em [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2,
[CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3, seguido de aumento de [CONFIDENCIAL]p.p. de P3
para P4, mas voltando a cair no último período, com queda de [CONFIDENCIAL]p.p. de
P4 para P5. De P1 para P5, verificou-se redução acumulada de [CONFIDENCIAL]p.p.

6.4. Da conclusão a respeito das importações
No período de análise de continuação/retomada de dano, verificou-se

que:
a) o volume de importações objeto do direito antidumping apresentou

redução significativa de 30,1%, sendo que o volume importado das demais origens
cresceu 13%;

b) em relação ao mercado brasileiro, houve redução de [CONFIDENCIAL]p.p.
na participação das importações objeto do direito e aumento de [CONFIDENCIAL]p.p.
na participação das demais importações;

c) houve queda nos preços das importações, com reduções de 20,8% para
as importações objeto do direito e de 23,5% para as demais importações.

Em face do exposto, pode-se concluir que importações objeto do direito
apresentaram redução significativa ao longo do período de revisão, ao passo que
houve aumento das importações das origens não gravadas pelo direito
antidumping.

7. DOS INDICADORES DA INDÚSTRIA DOMÉSTICA
De acordo com o disposto no art. 108 do Decreto nº 8.058, de 2013, a

determinação de que a extinção do direito levaria muito provavelmente à continuação
ou à retomada do dano deve basear-se no exame objetivo de todos os fatores
relevantes, incluindo a situação da indústria doméstica durante a vigência definitiva do
direito e os demais fatores indicados no art. 104 do Regulamento Brasileiro.

O período de análise dos indicadores da indústria doméstica compreendeu
os mesmos períodos utilizados na análise das importações.

Ressalte-se que os dados das empresas que compõem a indústria
doméstica, apresentados pela ANIP na petição de início e em resposta ao pedido de
informações complementares estarão sujeitos à verificação in loco a ser realizada em
momento posterior.

Como explicado anteriormente, de acordo com o previsto no art. 34 do
Decreto nº 8.058, de 2013, a indústria doméstica foi definida como as linhas de
produção de pneus de carga das empresas Goodyear, Prometeon e Michelin. Dessa
forma, os indicadores considerados neste documento refletem os resultados
alcançados por 53% da produção nacional brasileira de pneus de carga durante o
período de abril de 2014 a março de 2019.

Para a adequada avaliação da evolução dos dados em moeda nacional,
apresentados pela indústria doméstica, atualizaram-se os valores correntes com base
no Índice de Preços ao Produtor Amplo - Origem (IPA-OG-PA), da Fundação Getúlio
Vargas.

De acordo com a metodologia aplicada, os valores em reais correntes de
cada período foram divididos pelo índice de preços médio do período, multiplicando-
se o resultado pelo índice de preços médio de P5. Essa metodologia foi aplicada a
todos os valores monetários em reais apresentados.

7.1. Do volume de vendas
A tabela a seguir apresenta as vendas da indústria doméstica de pneus de carga de

fabricação própria, destinadas ao mercado interno e ao mercado externo, conforme informado
na petição e informações adicionais. As vendas apresentadas estão líquidas de devoluções.

Vendas da Indústria Doméstica (em número-índice de toneladas)
Totais Vendas no

Mercado
Interno

% Vendas no
Mercado Externo

%

P1 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0
P2 94,2 95,8 101,7 86,8 92,2
P3 92,9 92,4 99,5 95,3 102,5
P4 100,8 100,3 99,6 102,8 102,0
P5 109,8 112,2 102,1 99,0 90,2

O volume de vendas de pneus de carga destinado ao mercado interno
registrou queda de 4,2%, de P1 para P2, seguida de nova retração, de 3,5%, de P2
para P3. De P3 para P4 houve aumento de 8,5% e novo aumento de P4 para P5, de
11,8%. Ao se considerar todo o período de análise, o volume de vendas da indústria
doméstica para o mercado interno apresentou aumento de 12,2%.

As vendas destinadas ao mercado externo, por sua vez, apresentaram redução
de 13,2% de P1 para P2, seguida de aumento de 9,8% de P2 para P3, novo aumento de
7,8%, de P3 para P4 e redução, de 3,6%, de P4 para P5. Considerando os extremos da
série, essas vendas diminuíram 1,0%. As exportações da indústria doméstica, que em P1
representavam 17,9% do total de suas vendas, fecharam P5 com participação de 16,1%.

Com relação às vendas totais da indústria doméstica, observou-se retração de
5,8%, de P1 para P2, seguida de nova retração, de 1,3%, de P2 para P3. Em seguida houve
aumentos de 8,4%, de P3 para P4, e de 9,0%, de P4 para P5. Ao se considerar todo o período
de análise, o volume de vendas da indústria doméstica apresentou aumento de 9,8%.

7.2. Da participação do volume de vendas no mercado brasileiro
A tabela a seguir apresenta a participação das vendas da indústria

doméstica destinadas ao mercado interno no mercado brasileiro.

Participação da Indústria Doméstica no Mercado Brasileiro (em número-índice de
toneladas)

Vendas no Mercado
Interno (t)

Mercado Brasileiro (t) Participação (%)

P1 100,0 100,0 100,0
P2 95,8 83,6 114,5
P3 92,4 82,5 112,0
P4 100,3 95,7 104,8
P5 112,2 106,6 105,2

A participação das vendas da indústria doméstica no mercado brasileiro de
pneus de carga registrou incremento de [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2, seguido
de redução de [CONFIDENCIAL]p.p., de P2 para P3, redução de [CONFIDENCIAL]p.p. de
P3 para P4, e aumento de [CONFIDENCIAL] p.p. de P4 a P5. Assim, ao se analisar o
período de P1 a P5, verificou-se aumento nessa participação de [CONFIDENCIAL]p.p.

7.3. Da produção e do grau de utilização da capacidade instalada
A capacidade efetiva de cada empresa que compõe da indústria doméstica

foi apurada considerando-se as características dos equipamentos utilizados, os gargalos
no processo produtivo e o mix de produção. Outros produtos que compartilham a
capacidade instalada da indústria doméstica são [CONFIDENCIAL].

A tabela a seguir apresenta a capacidade instalada efetiva da indústria
doméstica, sua produção e o grau de ocupação dessa capacidade:

Capacidade Instalada, Produção e Grau de Ocupação (em número-índice de
toneladas)

Capacidade
Instalada Efetiva

(t)

Produção
(Produto Similar)

(t)

Produção (Outros
Produtos) (t)

Grau de ocupação
(%)

P1 100,0 100,0 100,0 100,0
P2 98,7 84,3 122,4 87,3
P3 97,7 89,9 169,4 96,0
P4 94,5 97,0 174,5 106,7
P5 100,9 103,3 209,6 107,6

O volume de produção do produto similar da indústria doméstica caiu
15,7%, de P1 para P2, e apresentou aumentos sucessivos de 6,6%, 7,9% e 6,5%,
respectivamente de P2 para P3, de P3 a P4 e de P4 a P5. Foi verificado aumento de
3,3% quando considerados os extremos da série (P1 a P5).

A produção de outros produtos apresentou elevações sucessivas
equivalentes a 22,4% em P2, 38,4%, em P3, 3,0% em P4 e 20,1% em P5, sempre em
relação ao período anterior. Considerando os extremos da série, houve incremento de
109,6% de P1 para P5

O grau de ocupação da capacidade instalada, considerando todos os
produtos, apresentou retração de [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2, seguida de
aumentos sucessivos equivalentes a [CONFIDENCIAL] p.p, [CONFIDENCIAL] p.p. e
[CONFIDENCIAL] p.p., respectivamente de P2 para P3, de P3 para P4 e de P4 para P5.
Quando considerados os extremos da série, observou-se aumento de [CONFIDENCIAL]
p.p.

7.4. Dos estoques
A tabela a seguir indica o estoque acumulado no final de cada período

analisado, considerando um estoque inicial, em P1, de [CONFIDENCIAL] toneladas.

Estoque final (em número-índice de toneladas)
Produção Vendas no

Mercado
Interno

Vendas no
Mercado

Externo

Importações
(-) Revendas

Outras
Entradas/Saídas

Estoque
Final

P1 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0
P2 84,3 95,8 86,8 (56.410,3) (65,8) 50,4
P3 89,9 92,4 95,3 (36.644,7) 58,4 68,1
P4 97,0 100,3 102,8 (13.311,9) (150,8) 71,8
P5 103,3 112,2 99,0 19.988,5 (151,0) 55,0

Cabe ressaltar que a coluna Outras Entradas/Saídas consiste de rubricas específicas
a cada empresa. No caso da Continental corresponderam a [CONFIDENCIAL]. Na Michelin,
corresponderam a [CONFIDENCIAL]. Na Prometeon, corresponderam a [CONFIDENCIAL].

O volume de estoque da indústria doméstica apresentou redução de 49,6%
de P1 para P2, crescimento de 35,1% de P2 para P3, crescimento de 5,4% de P3 para
P4, e redução de 23,3%, de P4 para P5. Ao se avaliar todo o período de análise de
continuação ou retomada do dano, observou-se redução de 45,0%.

A tabela a seguir, por sua vez, apresenta a relação entre o estoque
acumulado e a produção da indústria doméstica em cada período de análise.

Relação Estoque Final/Produção (em número-índice de toneladas)
Estoque Final (t) Produção (t) Relação (%)

P1 100,0 100,0 100,0
P2 50,4 84,3 59,8
P3 68,1 89,9 75,7
P4 71,8 97,0 74,0
P5 55,0 103,3 53,3
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A relação estoque final/produção apresentou redução de [CONFIDENCIAL]
p.p. de P1 para P2, crescimento de [CONFIDENCIAL]p.p. de P2 para P3, queda de
[CONFIDENCIAL]p.p. de P3 para P4 e queda de [CONFIDENCIAL]p.p. de P4 para P5.
Considerando os extremos do período, de P1 a P5, a relação estoque final/produção
acumulou queda [CONFIDENCIAL] p.p.

7.5. Do emprego, da produtividade e da massa salarial
As tabelas a seguir apresentam o número de empregados, a produtividade

e a massa salarial relacionados à produção e à venda de pneus de carga pela indústria
doméstica.

Número de empregados (em número-índice de número de empregados)
P1 P2 P3 P4 P5

Linha de Produção 100,0 95,0 97,9 89,2 94,9
Administração e
Vendas

100,0 86,2 73,6 74,7 73,9

Total 100,0 93,3 93,3 86,4 90,9

Verificou-se que o número de empregados que atuam na linha de produção
de pneus de carga apresentou oscilação durante o período investigado, registrando
queda de 5,0% de P1 para P2, crescimento de 3,1% de P2 para P3, queda de 8,9% de
P3 para P4 e crescimento de 6,4% de P4 para P5. Ao se analisar os extremos da série,
o número de empregados ligados à produção caiu 5,1%.

No que diz respeito ao número de empregados ligados aos setores de
administração e vendas, este apresentou queda de 13,8% de P1 para P2, queda de
14,6% de P2 para P3, aumento de 1,4% de P3 para P4 e queda de 1,2% de P4 para
P5. Ao se analisar os extremos da série, o número de empregados ligados à produção
caiu 26,2%.

O número total de empregados caiu 6,7% de P1 para P2, manteve-se
estável de P2 para P3, 7,3% de P3 para P4 e aumentou 5,2% de P4 para P5. Ao se
analisar os extremos da série, o número de empregados ligados à produção caiu
9,1%.

Produtividade por Empregado (em número-índice)
Número de empregados
envolvidos na linha de

produção

Produção (t) Produção por
empregado envolvido na

linha da produção (t)
P1 100,0 100,0 100,0
P2 95,0 84,3 88,8
P3 97,9 89,9 91,8
P4 89,2 97,0 108,7
P5 94,9 103,3 108,8

A produtividade por empregado envolvido na produção de pneus de carga
reduziu 11,3% de P1 para P2 e apresentou aumentos seguidos de 3,4%, 18,5% e de
0,2%, respectivamente de P2 a P3, de P3 a P4 e de P4 para P5. Ao se considerar o
período de P1 a P5, a produtividade por empregado aumentou 8,9%.

Massa Salarial (em número-índice de Mil R$ atualizados)
P1 P2 P3 P4 P5

Linha de Produção 100,0 101,8 100,9 110,5 99,2
Administração e
Vendas

100,0 87,3 75,1 75,1 69,1

Total 100,0 96,7 91,8 98,0 88,6

A massa salarial dos empregados da linha de produção apresentou elevação
de 1,8%, de P1 para P2, queda de 0,9%, de P2 para P3, elevação de 9,5% de P3 para
P4 e queda de 10,2% de P4 para P5. Ao se considerar todo o período de análise, de
P1 para P5, a massa salarial dos empregados ligados à produção caiu 0,8%.

A massa salarial total caiu 3,3% de P1 para P2, caiu 5,0%, de P2 para P3,
subiu 6,7% de P3 para P4 e caiu 9,6% de P4 para P5. Assim, a variação da massa
salarial total de P1 a P5 foi negativa em 11,4%.

7.6. Do demonstrativo de resultado
7.6.1. Da receita líquida
A tabela a seguir apresenta a evolução da receita líquida de vendas do

produto similar da indústria doméstica. Ressalte-se que os valores das receitas líquidas
obtidas pela indústria doméstica no mercado interno estão deduzidos dos valores de
fretes incorridos sobre essas vendas.

Receita Líquida (em número-índice de Mil R$ atualizados)
Receita Total Mercado Interno Mercado Externo

Valor % total Valor % total
P1 [ CO N F I D E N C I A L ] 100,0 [ CO N F I D E N C I A L ] 100,0 [ CO N F I D E N C I A L ]
P2 [ CO N F I D E N C I A L ] 93,1 [ CO N F I D E N C I A L ] 93,8 [ CO N F I D E N C I A L ]
P3 [ CO N F I D E N C I A L ] 89,3 [ CO N F I D E N C I A L ] 81,7 [ CO N F I D E N C I A L ]
P4 [ CO N F I D E N C I A L ] 98,2 [ CO N F I D E N C I A L ] 84,1 [ CO N F I D E N C I A L ]
P5 [ CO N F I D E N C I A L ] 103,0 [ CO N F I D E N C I A L ] 80,8 [ CO N F I D E N C I A L ]

A receita líquida referente às vendas destinadas ao mercado interno
registrou queda de 6,9% de P1 para P2, queda de 4,1% de P2 para P3, aumento de
10,0% de P3 para P4 e aumento de 4,9% de P4 para P5. Ao se considerarem os
extremos da série, notou-se aumento de 3,0% da receita líquida de vendas no mercado
interno.

Em relação à receita líquida obtida com as vendas no mercado externo,
verificou-se que houve queda de 6,2% de P1 a P2, queda de 12,9% de P2 a P3,
aumento de 2,9% de P3 a P4 e queda de 3,9% de P4 a P5. Ao analisar o período de
P1 para P5, observou-se decréscimo de 19,2%.

Por fim, a receita líquida total caiu 6,8% de P1 para P2, caiu 5,8% de P2
para P3, aumentou 8,7% de P3 para P4 e aumentou 3,4% de P4 para P5. Ao se
considerar o período de análise de dano como um todo (P1 a P5), esse indicador
evoluiu negativamente em 1,3%.

7.6.2. Dos preços médios ponderados
Os preços médios ponderados de venda, apresentados na tabela a seguir,

foram obtidos pela razão entre as receitas líquidas e as respectivas quantidades vendidas
apresentadas, respectivamente, nos itens 7.6.1 e 7.1 deste documento.

Preço Médio da Indústria Doméstica - em número-índice de R$ atualizados/(t)
Venda no Mercado Interno Venda no Mercado Externo

P1 100,0 100,0
P2 97,2 108,0
P3 96,6 85,7
P4 97,9 81,8
P5 91,8 81,6

Observou-se que o preço médio do produto similar doméstico caiu 2,8% de P1
para P2, caiu 0,6%, de P2 para P3, subiu 1,4% de P3 para P4, caiu 6,2% de P4 para P5. Ao
se considerar o período de P1 a P5, verificou-se queda de 8,2% no preço médio da
indústria doméstica no mercado interno.

No que diz respeito ao preço médio do produto vendido no mercado externo,
houve aumento de 8,0% de P1 para P2, e quedas sucessivas de 20,7%, 4,5% e 0,3%,
respectivamente de P2 para P3, de P3 para P4 e de P4 para P5. Considerando os extremos
da série, observou-se redução de 18,4% nesse indicador.

7.6.3. Dos resultados e margens
As tabelas a seguir apresentam a demonstração de resultados e as margens de

lucro obtidas com a venda de pneus de carga no mercado interno, conforme informado
pela peticionária.

Com o propósito de identificar os valores referentes à venda de pneus de carga,
as despesas operacionais foram rateadas de acordo com a participação da receita líquida
do produto similar na receita líquida total da empresa.

DRE - Mercado Interno (em número-índice de Mil R$ atualizados)
P1 P2 P3 P4 P5

Receita Líquida 100,0 93,1 89,3 98,2 103,0
CPV 100,0 100,8 88,1 97,4 100,9
Resultado Bruto 100,0 68,3 92,8 100,8 110,0
Despesas Operacionais 100,0 114,5 95,6 91,1 81,6
Despesas gerais e administrativas 100,0 85,9 99,0 94,4 105,6
Despesas com vendas 100,0 141,4 94,2 99,9 95,0
Resultado financeiro (RF) 100,0 107,9 33,0 32,8 (18,8)
Outras despesas (receitas)
operacionais (OD)

(100,0) (6,7) (43,5) (59,4) (117,4)

Resultado Operacional 100,0 (642,3) 49,4 249,3 547,0
Resultado Operacional (exceto RF) 100,0 (110,3) 37,7 95,8 145,8
Resultado Operacional (exceto RF e
OD)

100,0 (340,8) 26,4 167,4 201,7

Margens de Lucro (em número-índice de %)
P1 P2 P3 P4 P5

Margem Bruta 100,0 73,4 104,0 102,6 106,8
Margem Operacional 100,0 (690,0) 55,3 253,9 530,9
Margem Operacional (exceto RF) 100,0 (118,5) 42,3 97,5 141,5
Margem Operacional (exceto RF e OD) 100,0 (366,1) 29,6 170,5 195,8

O resultado bruto da peticionária auferido com a venda de pneus de carga no
mercado interno apresentou queda de [CONFIDENCIAL] % de P1 para P2, seguida de
aumentos sucessivos de [CONFIDENCIAL]% de P2 para P3, de [CONFIDENCIAL]% de P3 para
P4 e de [CONFIDENCIAL]% de P4 para P5. Considerando o período como um todo, de P1
para P5, houve aumento de [CONFIDENCIAL]% no resultado bruto.

O resultado operacional da indústria doméstica apresentou queda de
[CONFIDENCIAL]% P1 para P2, quando foi negativo em [CONFIDENCIAL]. De P2 para P3
houve aumento, de forma que o resultado passou a um valor positivo de [CONFIDENCIAL].
De P3 para P4 houve aumento de [CONFIDENCIAL]%, seguido de novo aumento, de
[CONFIDENCIAL]% de P4 para P5. Considerando os extremos da série observou-se aumento
de [CONFIDENCIAL]% no resultado operacional.

O resultado operacional sem resultado financeiro apresentou queda de
[CONFIDENCIAL]% P1 para P2, quando foi negativo em [CONFIDENCIAL]. De P2 para P3
houve aumento, de forma que o resultado passou a um valor positivo de [CONFIDENCIAL].
De P3 para P4 houve aumento de [CONFIDENCIAL]%, seguido de novo aumento, de
[CONFIDENCIAL]% de P4 para P5. Considerando os extremos da série esse indicador
acumulou aumento de [CONFIDENCIAL]%.

O resultado operacional sem resultado financeiro e outras despesas apresentou
queda de [CONFIDENCIAL]% P1 para P2, quando foi negativo em [CONFIDENCIAL]. De P2
para P3 houve aumento, de forma que o resultado passou a um valor positivo de
[CONFIDENCIAL]. De P3 para P4 houve aumento de [CONFIDENCIAL]%, seguido de novo
aumento, de [CONFIDENCIAL]% de P4 para P5. Considerando os extremos da série esse
indicador acumulou aumento de [CONFIDENCIAL]%.

Observou-se que a margem bruta da indústria doméstica apresentou queda de
[CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2, aumento de [CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3,
queda de [CONFIDENCIAL] p.p. de P3 para P4 e aumento de [CONFIDENCIAL] p.p. de P4
para P5. Ao se analisarem os extremos da série, contata-se que a margem bruta da
indústria doméstica aumentou [CONFIDENCIAL] p.p.

A margem operacional apresentou queda de [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para
P2, seguida de aumentos sucessivos de [CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3,
[CONFIDENCIAL] p.p. de P3 para P4 e [CONFIDENCIAL] p.p. de P4 para P5. Ao se analisarem
os extremos da série, contata-se que a margem bruta da indústria doméstica aumentou
[CONFIDENCIAL] p.p.

A margem operacional sem o resultado financeiro recuou [CONFIDENCIAL] p.p.
de P1 para P2 e apresentou aumentos sucessivos, de [CONFIDENCIAL] p.p de P2 para P3,
de [CONFIDENCIAL] p.p. de P3 para P4 e de [CONFIDENCIAL] p.p. de P4 para P5.
Considerando os extremos da série, de P1 para P5, a margem operacional sem o resultado
financeiro aumentou [CONFIDENCIAL] p.p.

A margem operacional sem o resultado financeiro e outras despesas recuou
[CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2 e apresentou aumentos sucessivos, de [CONFIDENCIAL]
p.p. de P2 para P3, de [CONFIDENCIAL] p.p. de P3 para P4 e de [CONFIDENCIAL] p.p. de P4
para P5. Considerando os extremos da série, de P1 para P5, a margem operacional sem o
resultado financeiro aumentou [CONFIDENCIAL] p.p.

A tabela a seguir, por sua vez, apresenta a demonstração de resultados por
tonelada vendida com vendas do produto similar no mercado doméstico.

DRE - Mercado Interno - (em número-índice de R$ atualizados/(t)
P1 P2 P3 P4 P5

Receita Líquida 100,0 97,2 96,6 97,9 91,8
CPV 100,0 105,2 95,4 97,1 89,9
Resultado Bruto 100,0 71,3 100,4 100,5 98,0
Despesas Operacionais 100,0 119,5 103,5 90,8 72,7
Despesas gerais e administrativas 100,0 89,6 107,1 94,1 94,1
Despesas com vendas 100,0 147,6 101,9 99,6 84,7
Resultado financeiro (RF) 100,0 112,7 35,7 32,7 (16,8)
Outras despesas (receitas)
operacionais (OD)

(100,0) (7,0) (47,1) (59,2) (104,6)

Resultado Operacional 100,0 (670,5) 53,4 248,6 487,6
Resultado Operacional (exceto RF) 100,0 (115,2) 40,8 95,5 130,0
Resultado Operacional (exceto RF e
OD)

100,0 (355,8) 28,6 166,9 179,8

O resultado bruto unitário auferido com a venda do produto similar doméstico
no mercado brasileiro caiu [CONFIDENCIAL] % de P1 para P2, aumentou [CONFIDENCIAL] %
de P2 para P3, manteve-se estável de P3 para P4 e teve diminuição de [CONFIDENCIAL] %
de P4 para P5. Na análise do período como um todo, o resultado bruto unitário diminuiu
[CONFIDENCIAL] %.

O resultado operacional unitário apresentou queda de [CONFIDENCIAL] % de P1
para P2, quando foi negativo em [CONFIDENCIAL]/t. De P2 para P3 houve aumento, de
forma que o resultado passou a um valor positivo de [CONFIDENCIAL]/t. De P3 para P4
houve aumento de [CONFIDENCIAL] % e de P4 para P5, outro aumento, de [CONFIDENCIAL]
%. Considerando os extremos da série, de P1 a P5, tal indicador aumentou [CONFIDENCIAL]
%.

O resultado operacional sem resultado financeiro por tonelada apresentou
queda de [CONFIDENCIAL] %, de P1 para P2, quando foi negativo em [CONFIDENCIAL]/t. De
P2 para P3 houve aumento, de forma que o resultado passou a um valor positivo de
[CONFIDENCIAL] /t. De P3 para P4 houve aumento de [CONFIDENCIAL] % e de P4 para P5,
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outro aumento, de [CONFIDENCIAL] %. Na análise do período como um todo, o resultado
operacional sem resultado financeiro unitário aumentou [CONFIDENCIAL] %.

7.7. Dos fatores que afetam os preços domésticos
7.7.1. Dos custos
A tabela a seguir apresenta a evolução dos custos de produção associados à

fabricação de pneus de carga pela indústria doméstica.

Custo de Produção - (em número-índice de R$ atualizados/(t)
P1 P2 P3 P4 P5

1 - Custos Variáveis 100,0 107,1 97,5 102,8 95,7
Matéria-prima 100,0 106,0 91,3 97,9 91,6
Borracha natural 100,0 107,3 93,1 100,7 88,4
Borracha sintética 100,0 102,2 89,4 98,8 97,7
Negro de fumo 100,0 106,5 89,3 91,2 92,8
Outros insumos 100,0 105,1 96,6 98,3 96,2
Arames 100,0 107,2 96,0 92,4 92,9
Tecidos 100,0 67,7 81,5 114,9 112,3
Químicos 100,0 109,9 94,5 96,0 100,4
Outros 100,0 79,5 125,7 169,0 101,0

Utilidades 100,0 134,9 113,1 92,5 79,8
Energia Elétrica 100,0 148,2 121,4 96,3 78,0
Gás 100,0 105,8 88,8 63,7 65,5
Outros combustíveis 100,0 110,3 107,8 102,0 118,7
Óleo - - - - -
Água + Outros 100,0 101,3 148,5 295,4 250,0

Outros custos variáveis 100,0 108,1 116,8 132,0 112,1
Mão de obra dir var 100,0 111,7 135,1 164,2 144,3
Mão de obra ind var 100,0 106,9 146,3 193,1 165,8
Manutenção 100,0 108,9 85,8 59,9 38,2
Materiais Indiretos 100,0 104,4 100,3 86,0 79,7
Custo transformação em 3ºs + outras

despesas variáveis
100,0 94,2 96,5 149,3 131,1

2 - Custos Fixos 100,0 111,3 83,0 67,3 60,0
Mão de obra direta 100,0 115,9 63,6 26,4 23,4
Depreciação 100,0 109,0 88,0 77,6 69,3
Outros custos fixos 100,0 108,2 94,4 95,1 87,8
Mão de obra Ind Fixa 100,0 114,3 121,6 123,6 84,4

3 - Custo de Produção (1+2) 100,0 107,7 95,4 97,6 90,4

O custo de produção por tonelada de pneus de carga aumentou 7,7% de P1
para P2, recuou 11,4% de P2 para P3, aumentou 2,3%, de P3 para P4 e recuou 7,4% de P4
para P5. Ao se considerar o período como um todo, o custo de produção total caiu
9,6%.

7.7.2. Da relação custo/preço
A relação entre o custo de produção e o preço indica a participação daquele no

preço de venda da indústria doméstica, no mercado interno, ao longo do período de
análise.

Participação do Custo de Produção no Preço de Venda (em número-índice)
Custo de Produção - R$

atualizados/(t)
Preço de Venda no Mercado

Interno - R$ atualizados/(t)
Relação (%)

P1 100,0 100 100,0
P2 107,7 97,18 110,8
P3 95,4 96,55 98,8
P4 97,6 97,90 99,7
P5 90,4 91,85 98,4

Observou-se que a relação entre o custo de produção e o preço de venda da
indústria doméstica aumentou [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2, diminuiu
[CONFIDENCIAL] p.p de P2 para P3, aumentou [CONFIDENCIAL] p.p. de P3 para P4, e
diminuiu de [CONFIDENCIAL] p.p de P4 para P5. Ao se analisarem os extremos da série, de
P1 a P5, a relação custo/preço diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p.

7.8. Do fluxo de caixa
A tabela a seguir mostra o fluxo de caixa da indústria doméstica. Ressalte-se

que os valores de caixa gerados no período correspondem à totalidade das operações da
empresa, não somente aos resultados obtidos com vendas do produto similar.

Fluxo de Caixa (em número-índice de Mil R$ atualizados)
P1 P2 P3 P4 P5

Caixa Líquido Gerado pelas Atividades
Operacionais

(100,0) 452,0 415,7 111,3 37,8

Caixa Líquido das Atividades de
Investimentos

(100,0) (388,7) (290,4) (259,7) (259,1)

Caixa Líquido das Atividades de
Financiamento

100,0 34,9 (52,4) 54,0 31,3

Aumento (Redução) Líquido (a) nas
Disponibilidades

100,0 156,0 5,8 60,1 (24,1)

Observou-se que o caixa líquido total gerado nas atividades da empresa
aumentou 56,0% de P1 para P2, diminuiu 96,3% de P2 para P3, aumentou 944,9%. de P3
para P4, e caiu 140,1% de P4 para P5. Ao se analisar o período como um todo (P1 a P5),
o caixa líquido total recuou 124,1%.

7.9. Do retorno sobre investimentos
A tabela a seguir apresenta o retorno sobre investimentos, considerando a

divisão dos valores dos lucros líquidos da indústria doméstica decorrente da totalidade das
operações da empresa pelos ativos totais no último dia de cada período, constantes das
demonstrações financeiras. Ou seja, o cálculo se refere aos lucros e ativos da empresa
como um todo, e não somente aos relacionados ao produto similar doméstico.

Retorno sobre o Investimento (em número-índice de %)
P1 P2 P3 P4 P5

Lucro Líquido (A) 100,0 (852,5) 554,3 725,4 785,6
Ativo Total (B) 100,0 77,6 83,6 84,1 90,0
Retorno sobre o Investimento Total
(A/B) (%)

100,0 (1.099,0) 663,2 862,1 873,0

Observou-se que a taxa de retorno sobre investimentos recuou
[CONFIDENCIAL]p.p., de P1 para P2, aumentou [CONFIDENCIAL]p.p. de P2 para P3,
diminuiu [CONFIDENCIAL]p.p. de P3 para P4 e se manteve estável de P4 para P5. Por fim,
analisando os extremos da série, de P1 a P5, o retorno sobre investimentos aumentou
[ CO N F I D E N C I A L ] p . p .

7.11. Do crescimento da indústria doméstica
O volume de vendas da indústria doméstica para o mercado interno em P5 foi

superior ao volume de vendas registrado em P1 (+12,2%) e ao registrado em P4 (+11,8%).
Assim, em termos absolutos, pode-se constatar que a indústria doméstica cresceu no
período de revisão.

Além disso, frise-se que o aumento de 12,2%, no volume de vendas da indústria
doméstica no mercado interno, foi acompanhado pelo aumento de 6,6%, de P1 a P5, do
mercado brasileiro. Dessa forma, conclui-se que a indústria doméstica, além de conseguir
aumentar seu volume de vendas, aumentou sua participação no mercado brasileiro
(aumento de [CONFIDENCIAL]p.p.) devido ao aumento no volume de vendas ter sido
superior à expansão do mercado brasileiro no mesmo período.

Dessa forma, conclui-se que a indústria doméstica apresentou crescimento de
suas vendas tanto de forma absoluta, quanto relativa ao mercado brasileiro.

6.3.1. Da participação das importações no mercado
A tabela a seguir apresenta a participação das importações no mercado

brasileiro de pneus de carga:

Participação das Importações no Mercado Brasileiro (em número-índice de toneladas)
Mercado

Brasileiro
(A)

Importações
Objeto do

Direito
Antidumping

(B)

Participação no
Mercado

Brasileiro
(%)

(B/A)

Importações
outras

origens
(C)

Participação
no Mercado
Brasileiro (%)

(C/A)

P1 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0
P2 83,6 60,8 72,7 46,3 55,4
P3 82,5 45,7 55,4 45,8 55,5
P4 95,7 78,0 81,5 87,3 91,2
P5 106,6 69,9 65,6 113,0 106,0

Observou-se que a participação das importações objeto do direito antidumping
no mercado brasileiro cresceu somente de P3 para P4 ([CONFIDENCIAL] p.p.). Nos demais
intervalos, ocorreram reduções de [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2, [CONFIDENCIAL]
p.p. de P2 para P3, e novamente [CONFIDENCIAL] p.p. de P4 para P5. Assim, entre os
extremos da série, tal participação decresceu [CONFIDENCIAL] p.p.

Já a participação das origens não gravadas com direito antidumping apresentou
contração de [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2 e permaneceu constante de P2 para P3.
Nos dois períodos seguintes verificou-se incrementos de [CONFIDENCIAL] p.p. de P3 para
P4, e de [CONFIDENCIAL] p.p. entre P4 e P5. Ao se analisar o período de P1 para P5,
verifica-se aumento de [CONFIDENCIAL]p.p. na participação das importações não gravadas
com direito no mercado brasileiro.

7.12. Da conclusão sobre os indicadores da indústria doméstica
A partir da análise dos indicadores expostos neste documento, verificou-se que,

durante o período de análise da continuação ou retomada do dano, as vendas da indústria
doméstica no mercado interno aumentaram 12,2% na comparação entre P1 e P5. Tal
aumento, refletiu na melhora dos resultados operacionais, que foram positivos em quatro
dos cinco períodos analisados. Tais melhoras também foram observadas nos resultados
operacionais excluindo-se os resultados financeiros e nos resultados operacionais
excluindo-se os resultados financeiros e outras despesas operacionais.

Além do aumento absoluto das vendas da indústria doméstica no mercado
interno, evidenciada no item anterior, houve aumento na participação das vendas da
indústria doméstica no mercado brasileiro ([CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P5). A
produção de pneus de carga da indústria doméstica aumentou durante o período de
análise, apresentando um acréscimo de 3,3% de P1 a P5. Este aumento foi acompanhado
pelo acréscimo do grau de ocupação da capacidade instalada de P1 para P5
([CONFIDENCIAL] p.p.). Destaca-se que o grau de ocupação aumentou em decorrência do
incremento na produção dos outros produtos, que foi de 109,6% ao longo do período de
análise de dano.

Por sua vez, os estoques diminuíram 45% de P1 para P5. O número de
empregados ligados à produção apresentou diminuição de 5,1% ao longo do período
analisado, de P1 a P5, assim como a massa salarial, que apresentou decréscimo de 0,8%.
A produtividade por empregado, por sua vez, aumentou 8,9% de P1 para P5.

A receita líquida obtida pela indústria doméstica no mercado interno cresceu
3,0% de P1 para P5, apesar da queda de 8,2% nos preços médios da indústria doméstica.
Apesar desta queda no preço houve queda de 9,6% no custo de produção, o que gerou
uma melhora de 1,2% na relação custo/preço no mesmo período de comparação.

O resultado bruto foi positivo em todos os períodos da série, apresentando
crescimento de 10,0% de P1 para P5. A margem bruta oscilou durantes os períodos,
apresentando aumento de [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P5. Já o resultado operacional,
apesar de negativo em P2, apresentou aumento de 447,0% de P1 para P5. Da mesma
forma, apesar de negativa em P2, a margem operacional apresentou aumento de
[CONFIDENCIAL]p.p. de P1 para P5. Comportamento semelhante foi apresentado pelo
resultado operacional exceto o resultado financeiro, o qual apresentou aumento de 45,8%
de P1 para P5. A margem operacional sem as despesas financeiras, da mesma forma,
apesar de negativa em P2, aumentou [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P5. O resultado
operacional exceto o resultado financeiro e as outras despesas aumentou 101,7% de P1
para P5, apesar de ter sido igualmente negativo em P2. A margem operacional sem as
despesas financeiras e as outras despesas, apresentou aumento de [CONFIDENCIAL] p.p. de
P1 para P5.

Verificou-se que de P1 para P5 a indústria doméstica apresentou aumento no
volume de vendas em proporção superior à expansão do mercado brasileiro, o que
permitiu crescimento na participação no mercado brasileiro. Tal crescimento decorreu com
melhora na relação custo/preço e tal melhora foi refletida nas margens operacionais, que
apresentaram aumento no período, com exceção de P2, quando todas as margens
operacionais foram negativas.

Dessa forma, pode-se concluir, para fins de início de revisão, que não houve
deterioração dos indicadores da indústria doméstica durante o período de análise de
continuação/retomada de dano.

8. DOS INDÍCIOS DE CONTINUAÇÃO OU RETOMADA DO DANO
8.1. Da situação da indústria doméstica durante a vigência definitiva do

direito
O art. 108 c/c o inciso I do art. 104 do Decreto no 8.058, de 2013, estabelecem

que, para fins de determinação de probabilidade de continuação ou retomada de dano à
indústria doméstica decorrente de importações sujeitas ao direito, deve ser examinada a
situação da indústria doméstica durante a vigência do direito.

Conforme exposto no item 7 deste documento, o volume de venda da indústria
doméstica no mercado interno cresceu 12,2% de P1 para P5, o que gerou aumento de
[CONFIDENCIAL] p.p. na participação da indústria doméstica no mercado brasileiro nesse
mesmo intervalo, uma vez que tal mercado se expandiu em uma taxa inferior (6,6%) de P1
para P5.

Verificou-se que o preço médio das vendas no mercado interno caiu 8,2% de P1
para P5. Desse modo, a despeito do aumento de 12,2% no volume vendido, a receita
líquida cresceu somente 3,0% nesse mesmo intervalo.

Em que pese o declínio dos preços, verificou-se queda dos custos em maior
magnitude, além de redução das despesas operacionais, o que gerou crescimento
significativo nos montantes e nas margens de lucro entre P1 e P5.

Assim, constatou-se melhora dos indicadores da indústria doméstica de P1 para
P5, sendo revertido o quadro de dano verificado na investigação original.

8.2. Do preço provável das importações com indícios de dumping e o seu
provável efeito sobre os preços do produto similar no mercado interno brasileiro

8.2.1. Da metodologia apresentada pela peticionária
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De acordo com a petição, apenas as exportações originárias do Japão e da
Tailândia ocorreram em volume representativo para o Brasil. No caso de Rússia, África do
Sul e Taipé Chinês não teriam havido exportações e, em relação à Coreia do Sul, suas
vendas para o Brasil não teriam sido significativas. Dessa forma, a peticionária avaliou a
continuação da prática de dumping para Japão e Tailândia e a probabilidade de retomada
para África do Sul, Taipé Chinês, Rússia e Coreia do Sul, como se detalha a seguir.

8.2.1.1. Do Japão e da Tailândia
Em primeiro lugar, a peticionária chama a atenção que as exportações de pneus

de carga do Japão para o Brasil estão cobertas por compromisso de preços (item 1.2,
supra), o que, provavelmente teria mitigado os impactos negativos dessas exportações -
realizadas a preços de dumping - sobre a indústria doméstica.

Os preços de exportação utilizados pela peticionária para Japão e Tailândia
foram obtidos dos dados detalhados da Secretaria da Receita Federal do Brasil, referentes
ao NCM 4011.20.90, sendo calculados em US$ FOB [CONFIDENCIAL]/kg e US$ FOB
[ CO N F I D E N C I A L ] / k g .

Ressalta-se que a peticionária teria encontrado dados duplicados para os anos
de 2016, 2017 e 2018, os quais foram retirados para fins de seus cálculos. Além disso, teria
percebido uma repetição de valor FOB e peso em kg em várias linhas seguidas na base de
dados obtida junto à RFB. Alternativamente, utilizou os dados de quantidade em unidade
comercial e de valor total em US$ da referida base de dados, que estariam individualizados
para cada linha.

Em seguida, considerou apenas os pneus de ônibus e caminhões, de construção
radial, de aros 20´´, 22´´ e 22,5´´, de acordo com a descrição do objeto investigado,
excluindo do cálculo as operações cujas descrições dos produtos não foram conclusivas.
Para converter as unidades de pneus em kg, tomou-se por base o peso médio de cada aro
de pneu de carga produzido pela indústria doméstica.

Para fins de cálculo de subcotação de P1 a P5, a peticionária obteve o CIF
internado em R$/kg para comparar com os preços da indústria doméstica.

Primeiramente, foram acrescidos o frete e o seguro internacional ao preço US$
FOB/kg, adotando-se as proporções que essas despesas representaram na investigação
original. O seguro internacional foi estimado em [CONFIDENCIAL]% do preço FO B,
enquanto que o frete internacional representou [CONFIDENCIAL]% e [CONFIDENCIAL]% do
preço FOB para Japão e Tailândia, respectivamente.

Obtido o preço CIF em US$/kg, aferiu-se o valor de imposto de importação
recolhido por kg, considerando-se a alíquota de 16% sobre o preço CIF, bem como as
despesas aduaneiras (de internação) para Japão e Tailândia, que representaram,
respectivamente [CONFIDENCIAL]% e [CONFIDENCIAL]%, conforme a investigação original.
Também foi calculado o Adicional de Frete para Renovação da Marinha Mercante
(AFRMM), equivalente a 25% do valor do frete. A soma do preço CIF ao imposto de
importação, às despesas aduaneiras e ao AFRMM resultou no preço CIF internado.

Para a Tailândia, foi ainda adicionado como despesa de internação o direito
antidumping aplicado conforme a Resolução CAMEX no 107, de 21 de novembro de 2014,
publicada no D.O.U. de 24 de novembro de 2014, que determinou a aplicação de alíquota
específica de US$ [CONFIDENCIAL]/tonelada sobre as importações do produto objeto
provenientes dessa origem.

A peticionária então procedeu ao ajuste de câmbio, transformando os valores
até então obtidos em R$/kg, e à atualização dos valores correntes em valores constantes
a preços de P5. Dessa forma, foi possível comparar o preço CIF internado com o preço da
indústria doméstica e apurar a subcotação de P1 a P5 para Japão e Tailândia, conforme as
tabelas a seguir:

Subcotação Japão (cálculo peticionária)
P1 P2 P3 P4 P5

1. Preço FOB (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
2. Frete internacional (US$/kg)
(5,39% FOB)

[ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

3. Seguro internacional (US$/kg)
(1,0% FOB)

[ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

4. Preço CIF (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
5. Imposto de Importação (US$/kg)
(16% CIF)

[ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

6. Despesas aduaneiras (US$/kg)
(2,5% CIF)

[ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

7. AFRMM (US$/kg) (25% frete) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
8. Preço CIF internado (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
9. Taxa de câmbio (R$/US$) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
10. Preço CIF internado (R$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
11. Inflator 1,29 1,20 1,12 1,10 1,00
12. Preço CIF internado (R$/kg
atualizados)

100,0 135,2 86,2 102,2 110,7

13. Preço indústria doméstica
(R$/kg atualizados)

100,0 97,2 96,5 97,6 91,6

14. Subcotação (R$/kg) 4,52 0,19 5,51 3,90 2,02

Subcotação Tailândia (cálculo peticionária)
P1 P2 P3 P4 P5

1. Preço FOB (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
2. Frete internacional (US$/kg)
(5,39% FOB)

[ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

3. Seguro internacional (US$/kg)
(1,0% FOB)

[ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

4. Preço CIF (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
5. Imposto de Importação
(US$/kg) (16% CIF)

[ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

6. Despesas aduaneiras (US$/kg)
(2,5% CIF)

[ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

7. AFRMM (US$/kg) (25% frete) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
8. Direito Antidumping [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
8. Preço CIF internado (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
9. Taxa de câmbio (R$/US$) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
10. Preço CIF internado (R$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
11. Inflator 1,29 1,20 1,12 1,10 1,00
12. Preço CIF internado (R$/kg
atualizados)

100,0 108,6 76,5 71,7 78,0

13. Preço indústria doméstica
(R$/kg atualizados)

100,0 97,2 96,5 97,6 91,6

14. Subcotação (R$/kg) (1,09) (2,96) 2,29 3,25 1,28

Pela metodologia adotada pela peticionária, observou-se subcotação em todos
os períodos para as importações originárias do Japão e para P3, P4 e P5 no caso das
originárias da Tailândia.

8.2.1.2. Da Coreia do Sul
De acordo com a petição, no caso da Coreia do Sul teria havido redução de

46% do volume e aumento do preço de 6% do produto exportado para o Brasil, de
P4 para P5. Isso configuraria, na opinião da peticionária, uma ação preventiva por
parte da Kumho Tires Co. Ltd (única exportadora sul-coreana em P5), diante da
possibilidade de revisão de final de período, visto que em P3 e em P4 haveria
subocatação nos preços praticados pela Coreia do Sul, na hipótese de não cobrança de
direitos antidumping.

Assim, a peticionária julgou, para a análise de retomada do dumping, o
preço praticado em P4 como adequado e representativo do preço provável em suas
exportações para o Brasil. A tabela abaixo apresenta os cálculos de subcotação para a
Coreia do Sul entre P1 e P5, feitos pela peticionária.

Subcotação Coreia do Sul (cálculo peticionária)
P1 P2 P3 P4 P5

1. Preço FOB (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
2. Frete internacional (US$/kg)
(4,52% FOB)

[ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

3. Seguro internacional (US$/kg)
(1,0% FOB)

[ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

4. Preço CIF (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
5. Imposto de Importação
(US$/kg) (16% CIF)

[ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

6. Despesas aduaneiras (US$/kg)
(2,6% CIF)

[ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

7. AFRMM (US$/kg) (25%
frete)

[ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

8. Preço CIF internado
(US$/kg)

[ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

9. Taxa de câmbio (R$/US$) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
10. Preço CIF internado
(R$/kg)

[ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

11. Inflator 1,29 1,20 1,12 1,10 1,00
12. Preço CIF internado (R$/kg
atualizados)

100,0 116,0 81,3 82,5 93,5

13. Preço indústria doméstica
(R$/kg atualizados)

100,0 97,2 96,5 97,6 91,6

14. Subcotação (R$/kg) (0,06) (2,99) 2,33 2,30 (0,35)

8.2.1.3. Da Rússia, da África do Sul e de Taipé Chinês
Como observado pela peticionária, não houve exportações do produto

objeto da investigação, em P5, originárias da Rússia, da África do Sul e de Taipé Chinês
para o Brasil. Diante disso, a peticionária utilizou o preço médio da subposição SH
4011.20 extraído do Trademap.

Para a Rússia e a África do Sul, foram apurados os preços de suas
exportações para os principais destinos, respectivamente, Cazaquistão (21% das
exportações da Rússia, em volume, em P5) e Bélgica (13% das exportações da África
do Sul, em volume, em P5).

Já o principal destino de Taipé Chinês em P5, segundo a peticionária, foram
os Estados Unidos. No entanto, foi alegado que grande parte das importações daquele
país corresponderiam a outro produto que não os pneus de carga em tela.

De forma a apresentar mais detalhes, a peticionária trouxe como
informação complementar dados das estatísticas de importação dos Estados Unidos, as
quais demonstram que os pneus para ônibus e caminhões, excluindo-se pneus
destinados a "light trucks" (código 4011.20) representariam cerca de 3% das
importações de pneus dos Estados Unidos originárias de Taipé Chinês.

O segundo maior destino de Taipé Chinês seria Bangladesh, também
descartado pela peticionária, uma vez que, segundo informação do Tire Business 2018,
não produziria pneus radiais de carga, o que tornaria esse destino inadequado.

A Austrália seria o terceiro maior destino das exportações de Taipé Chinês,
mas, igualmente, foi considerado inadequado pela peticionária, visto que as
importações australianas originárias de Taipé Chinês dos produtos mais próximos dos
do escopo do produto sob análise representariam parcela minoritária das exportações
dessa origem para a Austrália.

De forma semelhante ao apurado para os Estados Unidos e apresentado em
informação complementar, foi demonstrado que os pneus para ônibus e caminhões
representariam cerca de 19% das importações de pneus da Austrália originárias de
Taipé Chinês.

O quarto principal destino seria o Egito, país que importou pneus radiais e
de carga, sendo, segundo a peticionária, a opção mais adequada para apurar os preços
de exportação prováveis de Taipé Chinês para o Brasil.

A seguir é reproduzida a tabela em que são calculadas as subcotações
referentes às importações originárias de Rússia, África do Sul e Taipei Chinês
considerando seus preços médios de exportação para Cazaquistão, Bélgica e Egito,
respectivamente.

Subcotação Exportações de Rússia, África do Sul e Taipé Chinês (cálculo peticionária)
Rússia com
destino ao

Cazaquistão

África do Sul
com destino à

Bélgica

Taipé Chinês
com destino ao

Egito
Preço FOB (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Frete internacional (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Seguro internacional (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Preço CIF (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Imposto de Importação
(US$/kg)

[ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

Despesas aduaneiras (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
AFRMM (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Preço CIF internado (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Preço indústria doméstica
(US$/kg)

[ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

Subcotação (US$/kg) 0,51 2,18 0,19

Diante desses resultados, a peticionária concluiu que os preços prováveis
para Rússia, África do Sul e Taipé Chinês estariam subcotados em relação ao preço da
indústria doméstica para P5, o que indicaria uma retomada do dano à indústria
doméstica no caso de não prorrogação do direito antidumping.

8.2.2. Da metodologia adotada para fins de início da revisão
8.2.2.1. Do Japão e da Tailândia
Como o fim de apurar a eventual subcotação das importações originárias do

produto objeto da investigação de Japão e Tailândia, esta Subsecretaria procedeu à
metodologia semelhante à adotada pela peticionária e apresentada no item 8.3.1.1
supra. Para tanto, utilizou dados provenientes da RFB para aferir os preços de
exportação e a demonstração de resultado consolidada da indústria doméstica para
calcular os preços da indústria doméstica de P1 a P5.

Os valores referentes a frete internacional e seguro internacional foram
retirados diretamente do banco de dados da RFB. Para o cálculo do imposto de
importação, aplicou-se a alíquota de 16% sobre o preço CIF. Para obter o valor de
despesas aduaneiras por kg, aplicou-se as proporções de [CONFIDENCIAL] para o Japão
e [CONFIDENCIAL] para a Tailândia, conforme a investigação original e a sugestão da
peticionária. Por fim, aplicou-se o percentual de 25% sobre o frete internacional das
importações transportadas por via marítima para calcular o AFRMM/kg.
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Para a Tailândia, foi ainda foi acrescentado o direito antidumping recolhido
ao preço CIF para se obter o preço CIF internado. No caso do Japão, houve
importações sujeitas ao recolhimento de direito antidumping apenas em P1, as quais
foram consideradas pouco significativas em termos de volume.

Os preços praticados pela indústria doméstica foram convertidos pela taxa
de câmbio de compra média de cada período, de acordo com dados disponibilizados
pelo Banco Central do Brasil (Bacen).

As tabelas a seguir apresentam a subcotação para as importações originárias
de Japão e Tailândia, em dólar/kg.

Subcotação Japão (cálculo feito pela autoridade competente)
P1 P2 P3 P4 P5

Preço FOB (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Frete internacional (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Seguro internacional (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Preço CIF (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Imposto de Importação (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Despesas aduaneiras (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
AFRMM (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Preço CIF internado (US$/kg) 100,0 102,8 77,1 94,6 95,5
Preço indústria doméstica
(US$/kg)

100,0 72,2 83,4 88,3 77,5

Subcotação (US$/kg) 1,37 (0,10) 1,36 0,97 0,41

De forma semelhante às conclusões da peticionária, observou-se subcotação
em todos os períodos, com exceção de P2 para as importações japonesas

É importante lembrar ainda que, os preços do Japão estiveram
condicionados pelo termo do compromisso vigente. Então, é possível que, caso
contrário, fosse observada subcotação também em P2 e, quiçá, subcotações maiores no
demais períodos.

Subcotação Tailândia - com Direito Antidumping (cálculo feito pela autoridade
competente)

P1 P2 P3 P4 P5
Preço FOB (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Frete internacional (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Seguro internacional (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Preço CIF (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Imposto de Importação (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Despesas aduaneiras (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
AFRMM (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Direito antidumping [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Preço CIF internado (US$/kg) 100,0 83,8 72,1 74,5 74,9
Preço indústria doméstica (US$/kg) 100,0 72,2 83,4 88,3 77,5
Subcotação (US$/kg) (0,10) (0,66) 0,48 0,60 0,04

Subcotação Tailândia- sem Direito Antidumping (cálculo feito pela autoridade
competente)

P1 P2 P3 P4 P5
Preço FOB (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Frete internacional (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Seguro internacional (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Preço CIF (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Imposto de Importação (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Despesas aduaneiras (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
AFRMM (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Preço CIF internado (US$/kg) 100,0 81,8 68,7 71,4 71,8
Preço indústria doméstica (US$/kg) 100,0 72,2 83,4 88,3 77,5
Subcotação (US$/kg) 0,45 (0,11) 1,03 1,15 0,59

Para a Tailândia, foi observada sobrecotação em P1 e P2, quando
considerados os direitos antidumping recolhidos. Quando o cenário é de não incidência
do direito antidumping, observa-se que há sobrecotação apenas em P2.

8.2.2.2. Da Coreia do Sul
Diferentemente da peticionária, foi considerado - após procedimento de

extração de dados da RFB e depuração das importações brasileiras do produto sob
investigação - que haveria volume significativo de importações originárias da Coreia do
Sul para proceder à análise de continuação, e não retomada de dumping, para fins de
início de revisão.

Assim como para Japão e Tailândia, utilizou dados provenientes da RFB para
aferir os preços de exportação e a demonstração de resultado consolidada da indústria
doméstica para calcular os preços da indústria doméstica de P1 a P5.

Os valores referentes ao frete e ao seguro internacional foram retirados
diretamente do banco de dados da RFB. Para o cálculo do imposto de importação,
aplicou-se a alíquota de 16% sobre o preço CIF. Para obter o valor de despesas
aduaneiras por kg, aplicou-se as proporções de [CONFIDENCIAL], conforme a
investigação original e a sugestão da peticionária. Por fim, aplicou-se o percentual de
25% sobre o frete internacional das importações transportadas por via marítima para
calcular o AFRMM/kg.

Semelhantemente à Tailândia, foi acrescentado o direito antidumping
recolhido ao preço CIF para se obter o preço CIF internado. O direito antidumping em
US$/kg para a Coreia do Sul foi obtido via média ponderada pelos volumes importados
das alíquotas específicas aplicadas às importações da Kumho Tires Co. Ltd. (US$
[CONFIDENCIAL]/kg), Hankook Tire Co. Ltd (US$ [CONFIDENCIAL]/kg) e demais empresas
(US$ [CONFIDENCIAL]/kg).

Os preços praticados pela indústria doméstica foram convertidos pela taxa
de câmbio de compra média de cada período, de acordo com dados disponibilizados
pelo Banco Central do Brasil (Bacen).

A tabela a seguir apresenta o cálculo de subcotação para as importações
originárias da Coreia do Sul, em dólar/kg, considerando o direito antidumping recolhido
e o cenário alternativo de não incidência do mesmo Os resultados confirmaram os
encontrados pelas peticionárias em termos dos períodos em que deve ter havido
subcotação ou não na presença do direito antidumping. Caso não houvesse o direito,
apenas em P1 e em P2 não permaneceria a subcotação.

Subcotação Coreia do Sul - com Direito Antidumping (cálculo feito pela autoridade
competente)

P1 P2 P3 P4 P5
Preço FOB (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Frete internacional (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Seguro internacional (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Preço CIF (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Imposto de Importação (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Despesas aduaneiras (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
AFRMM (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Direito antidumping [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

Preço CIF internado (US$/kg) 100,0 80,3 68,3 73,3 72,5
Preço indústria doméstica (US$/kg) 100,0 72,2 83,4 88,3 77,5
Subcotação (US$/kg) (0,69) (0,96) 0,26 0,21 (0,26)

Subcotação Coreia do Sul - sem Direito Antidumping (cálculo feito pela autoridade
competente)

P1 P2 P3 P4 P5
Preço FOB (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Frete internacional (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Seguro internacional (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Preço CIF (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Imposto de Importação (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Despesas aduaneiras (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
AFRMM (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Preço CIF internado (US$/kg) 100,0 81,9 68,8 73,5 73,3
Preço indústria doméstica (US$/kg) 100,0 72,2 83,4 88,3 77,5
Subcotação (US$/kg) (0,19) (0,64) 0,58 0,57 0,06

8.2.2.3. Da Rússia, da África do Sul e de Taipé Chinês
Para o cálculo da subcotação para os países que não apresentaram exportações

do produto objeto da investigação em P5, aplicou-se metodologia semelhante à sugerida
pelas peticionárias. O preço FOB em dólares/kg foi obtido no Trademap e as proporções de
frete e seguro internacionais foram retiradas da investigação original.

Cabe observar que os dados do Trademap estão disponíveis para o NCM/SH
4011.20 de forma agregada, de forma que não é possível excluir as transações de produtos
fora do escopo da investigação, a saber, pneus para ônibus e caminhões de construção
diagonal com aros de tamanhos diferente de 20', 22' e 22,5'. Espera-se que, ao longo da
revisão, seja possível obter dados mais apurados de forma a refletir melhor a cesta de
produtos exportados por cada um dos países analisados neste item e, por conseguinte,
obter preços prováveis de exportação mais precisos para fins de justa comparação com os
preços do produto similar vendido pela indústria doméstica no Brasil.

Obtido o preço CIF, acrescentou-se o imposto de importação (alíquota de 16%),
as despesas aduaneiras (alíquotas de [CONFIDENCIAL]% para a Rússia e África do Sul e
[CONFIDENCIAL]% para Taipé Chinês) e o AFRMM, equivalente a 25% do valor do frete. O
preço CIF internado foi então comparado com o preço da indústria doméstica, em dólares,
convertido pela taxa de câmbio média de cada período.

Primeiramente, apresentam-se as subcotações partindo do preço de exportação
médio para o mundo, de cada uma das três origens.

Subcotação - preço de exportação para o Mundo (cálculo feito pela autoridade
competente)

Rússia
p/mundo

África do Sul
p/ mundo

Taipé Chinês p/
mundo

Preço FOB (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Frete internacional (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Seguro internacional (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Preço CIF (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Imposto de Importação (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Despesas aduaneiras (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
AFRMM (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Preço CIF internado (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Preço indústria doméstica (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Subcotação (US$/kg) 0,34 1,69 (0,71)

Considerando como preço provável o preço de exportação médio para o mundo
das três origens em tela, apurou-se subcotação para a Rússia e para a África do Sul, mas
não para Taipé Chinês, caso o direito antidumping não fosse prorrogado.

Em seguida, de forma a confirmar ou não o resultado obtido pela peticionária
e complementando-o, o preço FOB considerado foi o das importações de cada origem
mencionada para seus cinco maiores destinos, lembrando que a peticionaria utilizou como
preços prováveis de exportação os praticados pela Rússia para o Cazaquistão, pela África
do Sul para a Bélgica e por Taipé Chinês para o Egito.

A tabela abaixo resume a participação relativa dos principais destinos das
exportações do produto similar originários de Rússia, África do Sul e Taipé Chinês em
P5:

Participação das exportações para os cinco principais destinos
. Rússia Cazaquistão Belarus Uzbequistão Lituânia Ucrânia
. 21,2% 19,1% 5,1% 5,0% 3,8%
.

. Taipé Chinês Estados
Unidos

Bangladesh Austrália Egito Arábia
Saudita

. 65,4% 5,9% 4,8% 2,3% 2,1%

.

. África do Sul Bélgica Botswana Zimbábue Namíbia Suazilândia

. 13,0% 12,6% 11,8% 6,6% 6,5%

A seguir, são presentados os cálculos de subcotação feitos pela autoridade
competente referentes aos cinco principais destinos para cada país de origem analisado:

Subcotação - Rússia para seus cinco maiores destinos (cálculo feito pela autoridade
competente)

Cazaquistão Belarus Uzbequistão Lituânia Ucrânia
Preço FOB (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Frete internacional (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Seguro internacional (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Preço CIF (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Imposto de Importação
(US$/kg)

[ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

Despesas aduaneiras (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
AFRMM (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Preço CIF internado (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Preço indústria doméstica
(US$/kg)

[ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

Subcotação (US$/kg) 0,51 (0,17) 1,64 1,09 1,28

Subcotação - África do Sul para seus cinco maiores destinos (cálculo feito pela
autoridade competente)

Bélgica Botswana Zimbábue Namíbia Suazilândia
Preço FOB (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Frete internacional (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Seguro internacional (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Preço CIF (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Imposto de Importação
(US$/kg)

[ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

Despesas aduaneiras (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
AFRMM (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Preço CIF internado (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
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Preço indústria doméstica
(US$/kg)

[ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

Subcotação (US$/kg) 2,19 1,26 1,56 0,96 0,43

Subcotação - Taipé Chinês para seus cinco maiores destinos (cálculo feito pela
autoridade competente)

EUA Bangladesh Austrália Egito Arábia
Saudita

Preço FOB (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Frete internacional (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Seguro internacional (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Preço CIF (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Imposto de Importação
(US$/kg)

[ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

Despesas aduaneiras (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
AFRMM (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Preço CIF internado (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Preço indústria doméstica
(US$/kg)

[ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]

Subcotação (US$/kg) (0,78) 0,01 (0,78) 0,19 0,10

Assim como o encontrado pela peticionária, os resultados anteriores indicam
possível subcotação para os destinos escolhidos para Rússia, África do Sul e Taipé Chinês,
no caso de não prorrogação do direito antidumping vigente. Por outro lado, haveria
possível sobrecotação se considerados os preços de exportação da Rússia para Belarus (2ª
maior destino, com 19% do volume total exportado) e os preços de exportação de Taipé
Chinês para Estados Unidos (1º maior destino, com 65% do volume total exportado) e para
a Austrália (3º maior destino, com 5% do volume total exportado).

Em mais um cenário complementar, foram calculadas as subcotações
considerando-se as exportações dos três países em tela para seus cinco maiores destinos
e seus dez maiores destinos de forma agregada, conforme se segue:

Subcotação- preço de exportação para o Top 5 (cálculo feito pela autoridade
competente)

Rússia África do Sul Taipé Chinês
Preço FOB (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Frete internacional (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Seguro internacional (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Preço CIF (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Imposto de Importação (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Despesas aduaneiras (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
AFRMM (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Preço CIF internado (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Preço indústria doméstica (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Subcotação (US$/kg) 0,48 1,42 (0,67)

Subcotação - preço de exportação para o Top 10 (cálculo feito pela autoridade
competente)

Rússia África do Sul Taipé Chinês
Preço FOB (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Frete internacional (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Seguro internacional (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Preço CIF (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Imposto de Importação (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Despesas aduaneiras (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
AFRMM (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Preço CIF internado (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Preço indústria doméstica (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Subcotação (US$/kg) 0,32 1,66 (0,68)

Mais uma vez, apurou-se provável sobrecotação para as importações originárias
de Taipé Chinês, ao contrário do que ocorreria para as exportações da Rússia e da África
do Sul, considerando-se como preço provável o praticado para as exportações agregadas
de cada país para seus cinco e dez principais destinos.

Como último cenário, calculou-se a subcotação tomando-se os preços médios
das exportações com destino aos países da América do Sul. Conforme se vê na tabela
abaixo, para o caso de Taipé Chinês, também haveria sobrecotação em P5.

Subcotação- preço de exportação para a América do Sul* (cálculo feito pela autoridade
competente)

Rússia África do Sul Taipé Chinês
Preço FOB (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Frete internacional (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Seguro internacional (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Preço CIF (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Imposto de Importação (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Despesas aduaneiras (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
AFRMM (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Preço CIF internado (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Preço indústria doméstica (US$/kg) [ CO N F. ] [ CO N F. ] [ CO N F. ]
Subcotação (US$/kg) 0,80 1,89 (0,44)

*Houve exportações da Rússia para Colômbia, Guiana, Brasil, Equador e Venezuela; da
África do Sul para Peru, Equador, Colômbia e Brasil; e de Taipé Chinês para Equador, Peru,
Chile e Argentina.

8.3. Do comportamento das importações
O art. 108 c/c o inciso II do art. 104 do Decreto nº 8.058, de 2013,

estabelece que, para fins de determinação de probabilidade de retomada de dano à
indústria doméstica decorrente de importações sujeitas ao direito, devem ser
examinados o volume dessas importações durante a vigência do direito e a provável
tendência de comportamento dessas importações, em termos absolutos e relativos à
produção ou ao consumo do produto similar no mercado interno brasileiro.

Conforme o exposto no item 6 deste documento, verificou-se redução de
30,1% no volume de importações objeto da medida antidumping de P1 para P5, bem
como declínio da participação de tais importações no mercado brasileiro, passando de
7,2% em P1 para 4,7% no último período.

No entanto, conforme demonstrado no item anterior, constatou-se haver
indícios que o produto importado das origens investigadas será importado a preços
subcotados em relação aos preços do produto similar nacional na hipótese de extinção
do direito antidumping em vigor.

Assim, considerando-se ainda o potencial exportador das origens
investigadas, pode-se concluir pela existência de indícios de que as importações
originárias desses países irão ocorrer em volumes com magnitude suficiente para
causar dano à indústria doméstica na hipótese de não prorrogação do direito.

8.4. Do impacto provável das importações com indícios de dumping sobre a
indústria doméstica

O art. 108 c/c o inciso IV do art. 104 do Decreto no 8.058, de 2013,
estabelece que, para fins de determinação acerca da probabilidade de continuação ou
retomada de dano à indústria doméstica decorrente de importações objeto do direito
antidumping, deve ser examinado o impacto provável de tais importações sobre a
indústria doméstica, avaliado com base em todos os fatores e índices econômicos
pertinentes definidos no § 2o e no § 3o do art. 30.

Conforme já demonstrado anteriormente, verificou-se redução significativa
das importações objeto do direito, bem como queda de sua participação no mercado
brasileiro no período considerado na presente revisão. Ademais, constatou-se melhora
considerável dos indicadores da indústria doméstica nesse período. Assim, pode-se
concluir que as referidas importações não impactaram negativamente tais indicadores
no período de revisão.

No entanto, tendo em vista o potencial exportador das origens investigadas
e a existência de indícios de que o produto de tais origens será importado a preços
subcotados em relação aos preços do produto similar nacional na hipótese de extinção
do direito, pode-se concluir haver indícios de que as importações originárias desses
países ocorrerão em volumes suficientes para causar dano à indústria doméstica caso
o direito não seja prorrogado.

8.5. Das alterações nas condições de mercado
Nos termos do art. 108 c/c o inciso III do art. 104 do Decreto no 8.058, de

2013, não foram identificadas alterações nas condições de mercado nos países
exportadores, no Brasil ou em terceiros mercados, nem alterações na oferta e na
demanda do produto similar.

8.6. Do efeito provável de outros fatores que não as importações objeto de
dumping sobre a indústria doméstica

O art. 108 c/c o inciso V do art. 104 do Decreto no 8.058, de 2013,
estabelece que, para fins de determinação de probabilidade de continuação ou
retomada de dano à indústria doméstica decorrente de importações sujeitas ao direito,
deve ser examinado o efeito provável de outros fatores que não as importações objeto
de dumping sobre a indústria doméstica.

Com relação às importações das outras origens, não obstante tenha se
verificado aumento de 13% no volume importado de P1 para P5, a participação de tais
importações no mercado brasileiro cresceu somente [CONFIDENCIAL] p.p. nesse
intervalo, sendo que os indicadores da indústria doméstica apresentaram melhora
significativa. Desse modo, não há indícios de que as importações de outras origens
venham a causar dano à indústria doméstica na hipótese de extinção do direito.

Quanto ao desempenho exportador, constatou-se que a indústria doméstica
apresentou redução de 1,0% em suas exportações de P1 para P5, sendo que a maior
participação nas vendas totais ocorreu em P3 e correspondeu a 18,3%. Considerando-
se o desempenho dos demais indicadores da indústria doméstica entre P1 e P5,
mostra-se pouco provável que as exportações da indústria doméstica possam contribuir
de forma significativa para um eventual comportamento negativo dos indicadores
relacionados ao mercado interno.

A produtividade da indústria doméstica, calculada como o quociente entre
a quantidade produzida e o número de empregados envolvidos na produção registrou
aumento de 8,9% de P1 para P5. Logo, não se verificou dano à indústria doméstica
decorrente de redução da produtividade durante o período de análise de
continuação/retomada do dano.

No que tange às importações e revendas da indústria doméstica, verificou-
se que a relação entre tais operações e as vendas internas de fabricação própria foi
inferior a 1% entre P2 e P5. Já em relação ao consumo cativo, não se verificou tal
consumo.

Não houve alteração da alíquota do Imposto de Importação de 16% aplicada
às importações brasileiras de pneus de carga no período de avaliação da probabilidade
de retomada de dano, conforme citado no item 3.3, de modo que eventual
deterioração dos indicadores da indústria doméstica não poderia ser atribuída ao
processo de liberalização das importações.

No que concerne ao mercado brasileiro, verificou-se expansão de 6,6% de
P1 para P5, portanto, não se verificou dano à indústria doméstica atribuível a
contrações e/ou alterações no mercado brasileiro durante o período de análise.

Com relação ao padrão de consumo de pneus de carga, não foram
observadas mudanças significativas.

Não foram identificadas práticas restritivas ao comércio de pneus de carga
tanto pelos produtores domésticos quanto pelos produtores estrangeiros. Tampouco
houve fatores que afetassem a concorrência entre eles, nem houve adoção de
evoluções tecnológicas que pudessem resultar na preferência do produto importado ao
nacional. O produto importado e o fabricado no Brasil são concorrentes entre si,
disputando o mesmo mercado.

8.7. Da conclusão sobre os indícios de continuação ou retomada do dano
Em face de todo o exposto, pode-se concluir, para fins de início desta revisão,

pela existência de indícios suficientes de que, caso o direito antidumping não seja
prorrogado, haverá retomada do dano à indústria doméstica decorrente das importações
objeto da revisão.

9. DA RECOMENDAÇÃO
Consoante a análise precedente, há indícios de que a extinção do direito

antidumping muito provavelmente levaria à continuação da prática de dumping nas
exportações originárias da Coreia do Sul, do Japão e da Tailândia para o Brasil, bem como
indícios de probabilidade de retomada de dumping nas exportações de pneus de carga da
África do Sul, de Taipé Chinês e da Rússia para o Brasil, e de retomada do dano à indústria
doméstica decorrente da prática de dumping dessas origens.

Propõe-se, desta forma, o início de revisão para fins de averiguar a
necessidade de prorrogação do prazo de aplicação do direito antidumping sobre as
importações brasileiras de pneus de carga, originárias da África do Sul, Coreia do Sul,
Japão, Tailândia, Taipé Chinês e Rússia, com a manutenção dos direitos em vigor, nos
termos do § 2o do art. 112 do Decreto no 8.058, de 2013, enquanto perdurar a
revisão.

CIRCULAR Nº 64, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR,SUBSTITUTO, DA SECRETARIA ESPECIAL
DE COMÉRCIO EXTERIOR E ASSUNTOS INTERNACIONAIS DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA,
nos termos do Acordo sobre a Implementação do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas
e Comércio - GATT 1994, aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de dezembro de
1994, e promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994, de acordo com
o disposto no art. 5o do Decreto no 8.058, de 26 de julho de 2013, e tendo em vista o que
consta do Processo SECEX 52272.003543/2019-09 e do Parecer no 40, 20 de novembro de
2019, elaborado pela Subsecretaria de Defesa Comercial e Interesse Público - SDCOM desta
Secretaria de Comércio Exterior - SECEX, considerando existirem elementos suficientes que
indicam que a extinção do direito antidumping aplicado às importações do produto objeto
desta Circular levaria, muito provavelmente, à continuação ou retomada do dumping e do
dano à indústria doméstica dele decorrente, decide:
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1. Iniciar revisão do direito antidumping instituído pela Resolução CAMEX no

106, de 21 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) de 24 de
novembro de 2014, aplicado às importações brasileiras de tubos de aço carbono,
comumente classificadas no subitem 7304.19.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL -
NCM, originárias da Ucrânia.

1.1. Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão de início da revisão,
conforme o anexo à presente circular.

1.2. A data do início da revisão será a da publicação desta circular no Diário
Oficial da União - D.O.U.

2. A análise da probabilidade de continuação ou retomada do dumping que
antecedeu o início da revisão considerou o período de abril de 2018 a março 2019. Já a
análise da probabilidade de continuação ou retomada do dano que antecedeu o início da
revisão considerou o período de abril de 2014 a março 2019.

3. A participação das partes interessadas no curso desta revisão de medida de
defesa comercial deverá realizar-se necessariamente por meio do Sistema DECOM Digital
(SDD), de acordo com a Portaria SECEX nº 30, de 7 de junho de 2018. O endereço do SDD
é http://decomdigital.mdic.gov.br.

4. De acordo com o disposto no § 3o do art. 45 do Decreto no 8.058, de 2013,
deverá ser respeitado o prazo de vinte dias, contado a partir da data da publicação desta
circular no D.O.U., para que outras partes que se considerem interessadas e seus
respectivos representantes legais solicitem sua habilitação no referido processo.

5. A participação das partes interessadas no curso desta revisão de medida de
defesa comercial deverá realizar-se por meio de representante legal habilitado junto à
SDCOM, por meio da apresentação da documentação pertinente no SDD. A intervenção em
processos de defesa comercial de representantes legais que não estejam habilitados
somente será admitida nas hipóteses previstas na Portaria SECEX nº 30, de 2018. A
regularização da habilitação dos representantes que realizarem estes atos deverá ser feita
em até 91 dias após o início da revisão, sem possibilidade de prorrogação. A ausência de
regularização da representação nos prazos e condições previstos fará com que os atos a
que fazem referência este parágrafo sejam havidos por inexistentes.

6. A representação de governos estrangeiros dar-se-á por meio do chefe da
representação oficial no Brasil ou por meio de representante por ele designado. A
designação de representantes deverá ser protocolada, por meio do SDD, junto à SDCOM
em comunicação oficial da representação correspondente.

7. Na forma do que dispõe o art. 50 do Decreto no 8.058, de 2013, serão
remetidos questionários aos produtores ou exportadores conhecidos, aos importadores
conhecidos e aos demais produtores domésticos, conforme definidos no § 2o do art. 45,
que disporão de trinta dias para restituí-los, por meio do SDD, contados da data de ciência.
Presume-se que as partes interessadas terão ciência de documentos impressos enviados
pela SDCOM 5 (cinco) dias após a data de seu envio ou transmissão, no caso de partes
interessadas nacionais, e 10 (dez) dias, caso sejam estrangeiras, conforme o art. 19 da Lei
12.995, de 18 de junho de 2014.

8. De acordo com o previsto nos arts. 49 e 58 do Decreto no 8.058, de 2013,
as partes interessadas terão oportunidade de apresentar, por meio do SDD, os elementos
de prova que considerem pertinentes. As audiências previstas no art. 55 do referido
decreto deverão ser solicitadas no prazo de cinco meses, contado da data de início da
revisão, e as solicitações deverão estar acompanhadas da relação dos temas específicos a
serem nela tratados. Ressalte-se que somente representantes devidamente habilitados
poderão ter acesso ao recinto das audiências relativas aos processos de defesa comercial
e se manifestar em nome de partes interessadas nessas ocasiões.

9. Na forma do que dispõem o § 3o do art. 50 e o parágrafo único do art. 179
do Decreto no 8.058, de 2013, caso uma parte interessada negue acesso às informações
necessárias, não as forneça tempestivamente ou crie obstáculos à revisão, a SDCOM
poderá elaborar suas determinações finais com base nos fatos disponíveis, incluídos
aqueles disponíveis na petição de início da revisão, o que poderá resultar em determinação
menos favorável àquela parte do que seria caso a mesma tivesse cooperado.

10. Caso se verifique que uma parte interessada prestou informações falsas ou
errôneas, tais informações não serão consideradas e poderão ser utilizados os fatos
disponíveis.

11. À luz do disposto no art. 112 do Decreto no 8.058, de 2013, a revisão
deverá ser concluída no prazo de dez meses, contado de sua data de início, podendo esse
prazo ser prorrogado por até dois meses, em circunstâncias excepcionais.

12. De acordo com o contido no § 2º do art. 112 do Decreto no 8.058, de 2013,
as medidas antidumping de que trata a Resolução CAMEX nº 106, de 2014, permanecerão
em vigor, no curso desta revisão.

13. Conforme previsto no § 2º do art. 5º da Portaria SECEX nº 8, de 2019, a
avaliação de interesse público será facultativa, a critério da SDCOM ou com base em
questionário de interesse público apresentado por partes interessadas.

14. As partes interessadas no processo de avaliação de interesse público
disporão, para a submissão da resposta ao questionário de interesse público, do mesmo
prazo inicial concedido para a restituição dos questionários de importador da revisão de
final de período em curso.

15. O interesse público existirá, nos termos do art. 3º da Portaria SECEX nº 8,
de 2019, quando o impacto da imposição da medida antidumping sobre os agentes
econômicos como um todo se mostrar potencialmente mais danoso, se comparado aos
efeitos positivos da aplicação da medida de defesa comercial.

16. Os questionários de interesse público estão disponíveis no endereço
eletrônico http://www.mdic.gov.br/index.php/comercio-exterior/defesa-comercial/306-
interesse-publico/3888-questionario-de-interesse-publico.

17. Eventuais pedidos de prorrogação de prazo para submissão do questionário
de interesse público, bem como respostas ao próprio questionário de interesse público
deverão ser protocolados no âmbito dos processos nº 19972.102476/2019-33
(confidencial) ou nº 19972.102475/2019-99 (público) do Sistema Eletrônico de Informações
do Ministério da Economia - SEI/ME, observados os termos dispostos na Portaria SECEX nº
8, de 2019.

18. Esclarecimentos adicionais podem ser obtidos pelo telefone +55 61 2027-
7770 ou pelo endereço eletrônico tuboscarbono@mdic.gov.br.

LEONARDO DINIZ LAHUD
ANEXO

1. DOS ANTECEDENTES
As exportações para o Brasil de tubos de aço carbono, sem costura, de

condução (line pipe), utilizados em oleodutos ou gasodutos, com diâmetro externo não
superior a 5 (cinco) polegadas nominais (141,3 mm), doravante também denominados
simplesmente tubos de aço carbono, comumente classificadas no subitem 7304.19.00 da
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, originárias da Ucrânia, foram objeto de
investigação de dumping anterior conduzida pelo Departamento de Defesa Comercial
( D ECO M ) .

1.1. Da investigação original com relação à Ucrânia
Em 31 de janeiro de 2014, a Vallourec Tubos do Brasil S.A. protocolou petição

de abertura de investigação de dumping nas exportações para o Brasil de tubos de aço
carbono, usualmente classificadas no item 7304.19.00 da Nomenclatura Comum do
Mercosul - NCM, quando originárias da Ucrânia e do decorrente dano à indústria
doméstica.

Após análise das informações prestadas e presentes os elementos de prova
que justificariam o início da investigação, conforme o Parecer DECOM no 5 de 14 de
fevereiro de 2014, a investigação foi iniciada por meio da Circular SECEX no 5, de 14 de
fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) de 17 de fevereiro de
2014.

Tendo sido verificada a existência de dumping nessas exportações para o
Brasil, e de dano à indústria doméstica decorrente de tal prática, conforme o disposto
no art. 75 do Decreto no 8.058, de 26 de julho de 2013, a investigação foi encerrada por
meio da Resolução CAMEX no 106, de 21 de novembro de 2014, publicada no DOU de
24 de novembro de 2014, e alterada pela resolução CAMEX nº 35 de 5 de maio de 2015,
publicada no DOU em 6 de maio de 2015, com a aplicação do direito antidumping
definitivo, na forma de alíquota específica, conforme a seguir:

Direito antidumping aplicado por meio da Resolução CAMEX no 106, de 2014
Origem Produtor/Exportador Direito Antidumping

Definitivo (US$/t)
Ucrânia Interpipe Niko Tube LLC e PJSC Interpipe

NTRP
145,26

Demais 708,60

1.2. Do direito antidumping aplicado sobre as importações de outras origens
(China e Romênia)

Por meio da Circular SECEX no 57, de 12 de setembro de 2016, publicada no
DOU de 13 de setembro de 2016, foi iniciada a revisão de final de período do direito
antidumping aplicado às importações brasileiras de tubos de aço carbono, sem costura,
de condução (line pipe), com diâmetro de até cinco polegadas nominais (141,3 mm),
quando originárias da Romênia.

Nesse caso, ficou comprovada a probabilidade de retomada da prática de
dumping nas exportações de tubos de aço carbono da Romênia para o Brasil, e de
retomada do dano à indústria doméstica decorrente de tal prática, de modo que a
revisão foi encerrada, por meio da Resolução no 67, de 21 de agosto de 2017, publicada
no DOU de 22 de agosto de 2017, com a prorrogação do direito antidumping então em
vigor sob a forma de alíquota ad valorem de 14,3%.

Já com relação à China, a revisão de final de período da medida antidumping
aplicada às importações brasileiras de tubos de aço carbono sem costura, de condução
(line pipe), com diâmetro de até cinco polegadas, quando originárias da China, foi
iniciada por meio da Circular SECEX no 55, de 6 de setembro de 2016, publicada no
D.O.U. de 8 de setembro de 2016.

No caso em tela, ficaram demonstradas a continuação da prática de dumping
nas exportações de tubos de aço carbono da China para o Brasil e a probabilidade de
retomada do dano à indústria doméstica dele decorrente. Dessa forma, por meio da
Resolução no 66, de 21 de agosto de 2017, publicada no DOU de 22 de agosto de 2017,
o direito antidumping então em vigor foi prorrogado sob a forma de alíquota específica
fixa de US$ 743,00 por tonelada.

O quadro a seguir resume as medidas antidumping em vigor aplicadas ao
produto em questão:

Origem Direito Antidumping Definitivo
Romênia 14,3%

China US$ 743,00/t

1.3 Da aplicação de medidas de defesa comercial em produtos correlatos
Ainda que não se trate de produto objeto da revisão, cumpre listar o rol de

produtos correlatos cujas medidas de antidumping foram aplicadas pelo governo
brasileiro e permanecem em vigor:

Produto Origem Ato Normativo Prazo de
Vigência

Tubos de aço carbono não
ligado

China Resolução CAMEX nº 65 -
DOU de 21/07/2016

21/07/2021

Tubos de aço carbono sem
costura, com diâmetro
externo superior a 5 (cinco)
polegadas

China Portaria SECINT nº 543 - DOU
de 30/08/2019

30/08/2024

2. DA REVISÃO
2.1 Dos procedimentos prévios
Em 22 de novembro de 2018, foi publicada a Circular SECEX no 55, de 21 de

novembro de 2018, dando conhecimento público de que o prazo de vigência do direito
antidumping aplicado às importações brasileiras de tubos de aço carbono, sem costura,
de condução (line pipe), utilizados para oleodutos e gasodutos, com diâmetro externo
não superior a 5 (cinco) polegadas nominais (141,3 mm), comumente classificadas no
subitem 7304.19.00, da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, originárias da
Ucrânia, encerrar-se-ia no dia 24 de novembro de 2019.

2.2 Da petição
Em 24 de julho de 2019, a empresa Vallourec Soluções Tubulares do Brasil

S.A., doravante também denominada "Vallourec", "peticionária" ou "indústria doméstica",
protocolou, por meio do Sistema DECOM Digital (SDD), petição de início de revisão de
final de período com o fim de prorrogar o direito antidumping aplicado às importações
brasileiras de tubos de aço carbono, sem costura, de condução (line pipe), utilizados para
oleodutos e gasodutos, com diâmetro externo não superior a 5 (cinco) polegadas
nominais (141,3 mm), comumente classificadas no subitem 7304.19.00, da Nomenclatura
Comum do MERCOSUL - NCM, originárias da Ucrânia.

Em 16 de setembro de 2019, por meio do Ofício no

4.490/2019/CGSC/SDCOM/SECEX, foram solicitadas à peticionária, com base no § 2o do
art. 41 do Decreto no 8.058, de 2013, doravante denominado Regulamento Brasileiro,
informações complementares àquelas fornecidas na petição.

A peticionária, após solicitação tempestiva para extensão do prazo
originalmente estabelecido para resposta ao referido Ofício, apresentou, dentro do prazo
prorrogado, as informações complementares no dia 3 de outubro de 2019.

2.3 Das partes interessadas
De acordo com o § 2o do art. 45 do Decreto no 8.058, de 2013, foram

identificados como partes interessadas, além da peticionária, os produtores/exportadores
estrangeiros, os importadores brasileiros do produto objeto do direito antidumping, o
governo da Ucrânia, a Associação Brasileira de Indústria de Tubos e Acessórios de Metal
- ABITAM e o Instituto Aço Brasil.

A Subsecretaria, em atendimento ao estabelecido no art. 43 do Decreto no

8.058, de 2013, identificou, por meio dos dados detalhados das importações brasileiras,
fornecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), do Ministério da Fazenda,
as empresas produtoras/exportadoras do produto objeto do direito antidumping durante
o período de investigação de continuação/retomada de dumping. Foram identificados,
também, pelo mesmo procedimento, os importadores brasileiros que adquiriram o
referido produto durante o mesmo período.

2.4 Da verificação in loco na indústria doméstica
Fundamentado nos princípios da eficiência, previsto no art. 2o da Lei no 9.784,

de 1999 e no art. 37 da Constituição Federal de 1988, e da celeridade processual,
constante do inciso LXXVIII do art. 5º da Carta Magna, foi realizada verificação in loco
dos dados apresentados pela indústria doméstica.

Por meio do Ofício no 4.573/2019/CGSC/SDCOM/SECEX, de 25 de setembro de
2019, em face do disposto no art. 175 do Decreto no 8.058, de 2013, solicitou-se
anuência para a realização de verificação in loco dos dados apresentados pela Vallourec,
no período de 21 a 25 de outubro de 2019, em Belo Horizonte - MG.

Após a confirmação de anuência pela empresa, protocolada em 30 de
setembro de 2019, foi realizada verificação in loco, no período proposto, com o objetivo
de confirmar e de se obter maior detalhamento das informações prestadas na petição de
revisão de final de período e na resposta ao pedido de informações complementares.

Foram, então, verificadas as informações prestadas, em cumprimento aos
procedimentos previstos no roteiro previamente encaminhado à empresa em anexo ao
Ofício nº 5.094/2019/CGSC/SDCOM/SECEX de 11 de outubro de 2019, que confirmou a
realização da verificação na data proposta.

Em atenção ao § 9º do art. 175 do Decreto no 8.058, de 2013, a versão
restrita do relatório da verificação in loco foi juntada aos autos restritos do processo em
12 de novembro de 2019. Todos os documentos colhidos como evidências do
procedimento foram recebidos em bases confidenciais.

3. DO PRODUTO E DA SIMILARIDADE
3.1 Do produto objeto da revisão
O produto objeto da revisão consiste em tubos acabados para aplicação final,

de aço carbono, sem costura, de condução (line pipe), utilizados para oleodutos e
gasodutos, com diâmetro externo não superior a 5 (cinco) polegadas nominais (141,3

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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mm), usualmente classificados no subitem 7304.19.00 da Nomenclatura Comum do
Mercosul - NCM, quando originários da Ucrânia.

O aço é uma liga metálica formada principalmente de ferro e carbono, que
pode possuir outras ligas dependendo da aplicação e da necessidade de atingir as
propriedades do produto final. Considera-se aço carbono a liga metálica formada como
um resultado da combinação de ferro e carbono, quando as proporções de outros
elementos sejam inferiores a determinados limites percentuais, indicados a seguir:

0,3% de alumínio
0,0008% de boro
0,3% de cromo
0,3% de cobalto
0,4% de cobre
0,4% de chumbo
1,65% de manganês
0,08% de molibdênio
0,3% de níquel
0,06% de nióbio
0,6% de silício
0,05% de titânio
0,3% de tungstênio (volfrâmio)
0,1% de vanádio
0,05% de zircônio
0,1% de outros elementos (exceto enxofre, fósforo, carbono e nitrogênio

(azoto), individualmente considerados.
Os tubos de aço carbono, sem costura, objeto da revisão, obedecem

normalmente à norma técnica API-5L ou a outras normas similares, como DNV OS F-101,
CSA-Z245.1, ISO 3183 ou EN-10208.

Normas técnicas em vigor internacionalmente
Norma Instituição Normalizadora

API 5L American Petroleum Institute
DNV OS F-101 Det Norske Veritas (DNV)
CSA-Z245.1 Canadian Standards Association (CSA)
ISO 3183 International Organization for Standardization

(ISO)
EN-10208 Comitê de Padronização Europeu

Cabe esclarecer, ainda, que o produto similar pode atender a determinada
combinação de uma das normas acima com outras normas, como a ASTM A53, ASTM
A106, NBR 6321, ASTM A333, etc., quando são definidas, por exemplo, como API
5L/ASTM A106, API 5L/ASTM A106/NBR 6321 ou API 5L/ASTM A53. As principais normas
associadas estão apresentadas a seguir:

. Norma Instituição Normalizadora

. ASTM A 106 / NBR
6321

American Society for Testing and Materials (ASTM) /
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT)

. ASTM A 53 / NBR
5590

American Society for Testing and Materials (ASTM) /
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT)

. ASTM A 333 American Society for Testing and Materials (ASTM)

Segundo a peticionária, no Brasil vigoram as normas ABNT NBR 5590 e ABNT
NBR 6321, equivalentes, respectivamente, às normas norte-americana ASTM-A53 e
ASTM-A-106, com o objetivo de certificação de tubos de aço carbono para usos comuns
e na condução de fluidos e aplicação para serviços em alta temperatura, também
respectivamente.

Foi esclarecido que tais listas não são exaustivas, uma vez que, em todo o
mundo, há entidades normalizadoras similares à brasileira ABNT, as quais podem
estabelecer normas e/ou regulamentos técnicos para o produto objeto da revisão. Nos
quadros acima, foram citadas as principais e conhecidas normas demandadas no
mercado.

Por fim, a Vallourec pontuou que a principal aplicação dos tubos objeto da
revisão é a construção de oleodutos e gasodutos para condução e armazenamento de
fluidos, utilizados em refinarias, petroquímicas, dentre outros processos industriais. Esses
tubos podem variar em função das condições de pressão de formação, da vazão, da
profundidade, do tipo de fluido e de outros fatores relativos à aplicação a que se
destina.

3.2 Do produto similar fabricado no Brasil
O produto produzido pela Vallourec é, tal como descrito no item 3.1 deste

documento, o tubo de aço carbono, sem costura, de condução (line pipe), dos tipos
utilizados em oleodutos e gasodutos, com diâmetro externo não superior a 5 (cinco)
polegadas nominais.

Segundo informações da peticionária, o produto similar doméstico possui as
seguintes características:

i. Matéria(s)-prima(s): a principal matéria-prima utilizada no processo de
produção é o aço carbono. A composição química do aço varia em razão da norma
técnica específica do grau do aço e está relacionada ao uso do tubo a ser fabricado.

ii. Composição química: a composição química do aço, principal matéria-prima
desses tubos, varia de acordo com a norma técnica específica e ao grau do aço e está
relacionada ao uso desses tubos.

iii. Modelos: Não se aplica. As variações observadas entre esses tubos dizem
respeito às especificações que constam das normas técnicas, como por exemplo, o grau
do aço.

iv. Acabamento de pontas: dependendo da aplicação, o acabamento de ponta
é fundamental para fazer ligação de um tubo ao outro. Por exemplo, os produtos
chanfrados são para receberem a solda, enquanto que aqueles com rosca e luva são para
fazer a conexão de tubo sem solda. O acabamento de ponta consta nas principais normas,
embora possam ser utilizadas conexões distintas daquelas de que tratam estas normas.

v. Proteção de superfície: a proteção pode variar conforme a característica que
se deseja obter. Por exemplo, revestimento, pinturas e oleado são utilizados para
proteger o tubo contra corrosão de atmosfera, enquanto que o revestimento de concreto
ajuda a manter a estabilidade da linha. Já o revestimento com isolamento térmico visa
manter a temperatura interna no tubo, enquanto que o laque incolor protege a
rastreabilidade da marcação existente no tubo. As normas relativas ao produto sob
análise citam que a proteção na superfície externa pode ser acordada com o cliente, não
definindo, portanto, como deve ser apresentada a proteção de superfície do tubo.

vi. Dimensão: diâmetro externo não superior a 5 (cinco) polegadas nominais.
Tais tubos podem se apresentar em diferentes dimensões no que diz respeito à espessura
da parede do tubo, sendo que tal característica, entretanto, não constitui elemento
definidor do produto objeto da investigação.

vii. Capacidade: A capacidade de vazão do tubo é dimensionada como
consequência da norma do aço.

viii. Forma de apresentação: normalmente, os tubos de condução são vendidos
em peças soltas ou em amarrados.

ix. Usos e aplicações: a principal aplicação dos tubos objeto desta revisão
consiste na sua utilização na construção de oleodutos e gasodutos para condução e
armazenamento de fluidos. Estes tubos são utilizados em refinarias,
químicas/petroquímicas, FLNG (Floating liquefied natural gas) / FPSO (Floating Production
Storage and Offloading), indústria naval/estaleiros, plantas de tratamento e distribuição de
gás, flowlines e risers. Também são utilizados na condução de derivados de petróleo em
pequenas extensões, como, por exemplo, condução de gasolina, nafta, querosene de
aviação (QAV), diesel, óleo combustível, lubrificantes etc. Os tubos de aço carbono são
também utilizados em processos industriais diversos como siderurgia, na condução de
gases, combustíveis e lubrificantes, aeroportos e portos para abastecimento de aeronaves
e navios e, em indústrias diversas que demandam derivados de petróleo no
funcionamento das atividades.

x. Canais de distribuição: o produto similar é distribuído no mercado nacional
por meio de vendas diretas do fabricante para o usuário final ou por meio de
distribuidoras (autorizadas) e revendas.

Com relação ao processo produtivo, a peticionária afirmou utilizar a linha de
laminação com mandris, por meio de processo de laminação a quente e, posteriormente,
dependendo do diâmetro, o processo de trefila a frio.

Conforme informado na petição, a Vallourec fabrica tubos de aço carbono sem
costura, de condução (line pipe), em diâmetros de ¼ de polegada (13,7 mm) até 16
(dezesseis) polegadas (406,4 mm).

Os tubos de aço carbono podem ser laminados a quente ou a frio, ou
estirados a quente ou a frio. O processo de estiramento consiste na aplicação de forças
de tração, de modo a esticar o material sobre uma ferramenta ou bloco (matriz). A
trefilação é uma forma de estiramento do tubo. Na operação de trefila, a matéria-prima
é estirada através de uma matriz em forma de canal convergente (fieira ou trefila) por
meio de uma força trativa aplicada do lado de saída da matriz.

Para a fabricação de tubos, incluindo o produto similar, a Vallourec utiliza a
linha de laminação com mandris, por meio de processo de laminação a quente e,
posteriormente, dependendo do diâmetro, o processo de trefila a frio.

A empresa detalhou, ainda, o processo produtivo pormenorizado nos
diferentes sítios:

Site Jeceaba
Fabricação de aço:
O processo de produção de aço é por forno elétrico a arco (aciaria elétrica),

que realiza o aquecimento e fusão de carga sólida composta de ferro gusa e sucata de
aço. Há também a opção de adição de gusa líquido obtido através de um alto forno que
processa o minério de ferro com uso de carvão vegetal, ambas matérias-primas adquiridas
de empresas relacionadas: Vallourec Mineração e Vallourec Florestal, respectivamente. O
processo no alto-forno pode ser descrito como um reator vertical em contra-fluxo em que
se carrega a carga sólida de minério e carvão, que reagem com o ar quente soprado na
base do forno. Resumidamente, tem-se a chamada reação de redução do minério de ferro
(Fe2O3) em ferro pelo carbono, bem como do carbono com o oxigênio do ar soprado que
gera calor, obtendo-se, ao final do processo, na base do forno, ferro na forma líquida
(ligado ou contaminado com o carbono e outros elementos como silício advindos de
matérias primas adicionais para controle de processo).

O aço líquido é vazado numa panela (própria para as altas temperaturas
necessárias para a fusão do aço), por meio da qual a respectiva carga de aço líquido
(denominada tecnicamente como "corrida" de aço) é, então, direcionada para refino,
ainda na forma líquida, através de processos adicionais, a saber: forno panela para adição
de elementos de liga e ajuste fino da composição química desejada para o aço sendo
produzido e, quando aplicável, um equipamento/forno desgaseificador a vácuo, cujo
objetivo principal é a redução do conteúdo de gases dissolvidos no aço (sobretudo
nitrogênio e hidrogênio), promovendo uma melhoria na qualidade geral do aço. A etapa
final de produção do aço é, então, a sua solidificação em formas adequadas para a
laminação de tubos (o termo técnico desta etapa é lingotamento, que, no caso da usina
Jeceaba, é do tipo contínuo, em barras redondas, em diâmetros pré-definidos, conforme
as bitolas de tubos a serem laminados).

A partir de meados de julho de 2018, com o desligamento do alto forno da
planta do Barreiro, o aço passou a ser produzido apenas na planta de Jeceaba, sendo,
então, transferido para a planta do Barreiro, onde continua o processo de laminação do
produto similar.

Site Barreiro
Laminação do tubo:
Os blocos cilíndricos de aço no estado sólido alimentam as linhas de

laminação. Nesta etapa, haverá a transformação do bloco de aço em tubo através do
processo de laminação a quente.

O processo de laminação contempla três etapas iniciais que são fundamentais.
Primeiramente, o laminador perfurador, que tem o objetivo de perfurar o bloco, gerando
a primeira matéria-prima em forma de tubo, chamada lupa. Posteriormente, a lupa passa
em um laminador com cadeiras para ser conformado até um diâmetro externo próximo
ao requerido pelo cliente. Na terceira etapa, há um laminador com cilindros e mandris
com o objetivo também de ajustar o diâmetro e a espessura de parede.

Estes tubos seguem pelo leito de resfriamento e, em seguida, são reaquecidos
em fornos para homogeneização da microestrutura. Na sequência, os tubos passam pelo
descarepador, e, enfim, chegam à última etapa de laminação, que é o laminador
calibrador (operação que ocorre a quente), cujo objetivo é garantir que as medidas finais
do tubo estejam dentro das tolerâncias especificadas pelas normas técnicas. Após esta
etapa, os tubos são resfriados novamente e seguem para as linhas de inspeção e
ajustagem (que incluem serra, inspeção visual e dimensional, marcação, acabamento de
pontas, laqueamento, embalagem e despacho) da Vallourec.

Trefilação (estiramento) do tubo:
Processo que consiste na passagem de um tubo, obtido pela laminação a

quente (lupa), por meio de uma matriz, de forma a se obter o diâmetro externo e,
através de um mandril interno, o diâmetro interno do tubo. O objetivo é reduzir o
diâmetro externo e interno e aumentar o comprimento da lupa. A medida final pode ser
obtida através de um ou mais passes de trefila.

Esse processo é antecedido por um apontamento, preparação química da lupa,
que consiste na decapagem, neutralização e adição de sabão e fosfato nas superfícies
externa e interna. O sabão e o fosfato atuam como lubrificantes, impedindo que as
superfícies externa e interna da lupa entrem em contato direto com a matriz e o mandril,
evitando, dessa forma, o aparecimento de riscos nas superfícies do tubo. Dependendo da
composição química do aço é necessário um tratamento térmico na lupa ou em passes
intermediários de trefila com o objetivo de diminuir a dureza e aumentar a capacidade de
deformação plástica.

Após esta etapa, os tubos seguem para as linhas de inspeção e ajustagem (que
incluem serra, inspeção visual, inspeção não destrutiva e dimensional, marcação,
acabamento de pontas, oleamento, amarração e despacho).

3.3 Da classificação e do tratamento tarifário
O produto objeto da investigação é normalmente classificado no subitem

tarifário 7304.19.00 (Obras de ferro fundido, ferro ou aço - Tubos e perfis ocos, sem
costura, de ferro ou aço - Tubos do tipo utilizado em oleodutos e gasodutos: - Outros.)
da NCM/SH. A alíquota do imposto de importação para esse item foi 16% ao longo do
período de análise de indícios de possibilidade de continuação/retomada do dano.

Cabe destacar que os produtos classificados na NCM 7304.19.00 estão sujeitos
às seguintes preferências tarifárias:

País/Bloco Base Legal Preferência Tarifária
Mercosul ACE 18 100%
Chile ACE 35 100%
Bolívia ACE 36 70%
Peru ACE 58 100%
Eq u a d o r ACE 59 69%
Venezuela ACE 69 69%
Colômbia ACE 72 60%

3.4 Da similaridade
O § 1o do art. 9o do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece lista dos critérios

objetivos com base nos quais deve ser avaliada a similaridade entre produto objeto da
investigação e produto similar fabricado no Brasil. O § 2o do mesmo artigo instrui que
esses critérios não constituem lista exaustiva e que nenhum deles, isoladamente ou em
conjunto, será necessariamente capaz de fornecer indicação decisiva quanto à
similaridade.

Conforme informações obtidas na petição e durante a investigação original, o
produto em análise e o produto fabricado no Brasil apresentam as mesmas características
físicas, são produzidos a partir das mesmas matérias-primas e seguem processo de
produção semelhante. Apresentam a mesma composição química, possuem os mesmos
usos e aplicações e suprem o mesmo mercado, sendo, portanto, considerados
concorrentes entre si.
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Dessa forma, diante das informações apresentadas, ratifica-se, para fins de
início da revisão, a conclusão alcançada na investigação original de que o produto
fabricado no Brasil é similar ao produto objeto do direito antidumping nos termos o art.
9o do Decreto no 8.058, de 2013.

4. DA INDÚSTRIA DOMÉSTICA
O art. 34 do Decreto nº 8.058, de 2013, define indústria doméstica como a

totalidade dos produtores do produto similar doméstico e instrui que, nos casos em que
não for possível reunir a totalidade destes produtores, o termo indústria doméstica será
definido como o conjunto de produtores cuja produção conjunta constitua proporção
significativa da produção nacional total do produto similar doméstico.

A Vallourec se apresentou, na petição, como a única produtora brasileira de
tubos de aço carbono, sem costura, de condução (line pipe), utilizados para oleodutos e
gasodutos, com diâmetro externo não superior a 5 (cinco) polegadas nominais (141,3
mm), no período de abril de 2014 a março de 2019.

Com vistas a ratificar esse dado, solicitaram-se informações acerca dos
fabricantes nacionais de tubos de aço carbono objeto deste processo, no período de abril
de 2014 a março de 2019, à Associação Brasileira, da Indústria de Tubos e Acessórios de
Metal (ABITAM), por meio do Ofício no 4.492/2019/CGSC/SDCOM/SECEX, de 17 de
setembro de 2019 e ao Instituto Aço Brasil, por meio do Ofício no

4.493/2019/CGSC/SDCOM/SECEX, de 17 de setembro de 2019. O Instituto Aço Brasil
respondeu ao ofício no dia 27 de setembro, esclarecendo que a Vallourec Soluções
Tubulares do Brasil S.A. é a única produtora nacional dos tubos sem costura mencionados
no ofício enviado. A ABITAM não apresentou resposta à solicitação.

Assim, para a análise da continuação/retomada de dano para fins de início da
revisão, definiu-se como indústria doméstica a linha de produção de tubos de aço
carbono da Vallourec, que representa 100% da produção nacional do produto similar
doméstico.

5. DOS INDÍCIOS DE CONTINUAÇÃO OU RETOMADA DO DUMPING
De acordo com o art. 7o do Decreto no 8.058, de 2013, considera-se prática de

dumping a introdução de um bem no mercado brasileiro, inclusive sob as modalidades de
drawback, a um preço de exportação inferior ao valor normal.

De acordo com o art. 107 c/c o art. 103 do Decreto no 8.058, de 2013, a
determinação de que a extinção do direito levaria muito provavelmente à continuação ou
à retomada do dumping deverá basear-se no exame objetivo de todos os fatores
relevantes, incluindo a existência de dumping durante a vigência da medida; o
desempenho do produtor ou exportador; alterações nas condições de mercado, tanto no
país exportador quanto em outros países; e a aplicação de medidas de defesa comercial
sobre o produto similar por outros países e a consequente possibilidade de desvio de
comércio para o Brasil.

5.1 Da existência de indícios de dumping durante a vigência da medida
Segundo o art. 106 do Decreto no 8.058, de 2013, para que um direito

antidumping seja prorrogado, deve ser demonstrado que sua extinção levaria muito
provavelmente à continuação ou à retomada do dumping e do dano dele decorrente.

Para fins do início da revisão, utilizou-se o período de abril de 2018 a março
de 2019, a fim de se verificar a existência de indícios de probabilidade de
continuação/retomada da prática de dumping nas exportações para o Brasil de tubos de
aço carbono da Ucrânia.

Cumpre ressaltar que as exportações do produto objeto da revisão para o
Brasil originárias da Ucrânia foram realizadas em quantidades representativas durante o
período de investigação de continuação/retomada de dumping. De acordo com os dados
da RFB, as importações de tubos de aço carbono dessa origem alcançaram 317,4
toneladas no período de análise de continuação/retomada de dumping, representando
21,4% do total das importações brasileiras e 3,4% do mercado brasileiro de tubos de aço
carbono no mesmo período.

Por essa razão, procedeu-se à análise dos indícios de continuação de dumping
nas exportações originárias da Ucrânia, em consonância com o § 1o do art. 107 do
Decreto no 8.058, de 2013, tendo sido apurada sua margem de dumping para o período
de revisão.

5.1.1 Da Ucrânia
5.1.1.1 Do valor normal
De acordo com o art. 8o do Decreto no 8.058, de 2013, considera-se "valor

normal" o preço do produto similar, em operações comerciais normais, destinado ao
consumo no mercado interno do país exportador.

Para fins de início da revisão, utilizou-se o valor normal construído na
Ucrânia, o qual foi apurado especificamente para o produto similar. Considerando a
indisponibilidade de informações detalhadas da composição de custo de empresas
ucranianas produtoras/exportadoras do produto objeto da revisão, a estrutura de custo
de produção para a construção do valor normal na Ucrânia foi determinada, para fins
de início da revisão, a partir da estrutura de custo da peticionária Vallourec.

Desta forma, a peticionária indicou o código de produto similar mais
vendido pela empresa no mercado brasileiro no período de análise de dumping (P5),
conforme dados apresentados no Apêndice VIII da petição, tendo sido constatado ser
este o produto de código [CONFIDENCIAL], que representou [CONFIDENCIAL]% do
citado volume de vendas. Nesse contexto, tendo em vista a indisponibilidade de
informações acerca do tipo de produto mais vendido no mercado interno ucraniano, o
critério utilizado pela peticionária para determinar o tipo de produto que embasaria a
estrutura de custos utilizada na elaboração do valor normal construído na Ucrânia foi
considerado adequado.

Levantou-se então a estrutura de custo de produção do referido código de
produto, incluindo os consumos de matérias-primas, insumos e utilidades, além de
todos os gastos efetivos realizados em P5 (abril de 2018 a março de 2019).

Partindo-se da estrutura de custos da indústria doméstica, consideraram-se,
para a construção do valor normal, as seguintes rubricas:

a) matérias-primas;
b) outros insumos;
c) gás natural;
d) energia elétrica;
e) outras utilidades;
f) mão de obra direta;
g) outros custos fixos - manutenção e apoio;
h) outros custos fixos;
i) depreciação;
j) despesas operacionais; e
k) margem de lucro.
5.1.1.1.1 Das matérias-primas
Para fins de determinação dos preços das matérias-primas utilizadas na

fabricação dos tubos de aço carbono, foram utilizados os preços médios ponderados na
condição CIF pagos por tais matérias-primas nas importações realizadas pela Ucrânia,
conforme dados disponibilizados pelo Trademap do International Trade Centre (ITC),
disponível em www.trademap.org, relativamente aos meses de abril de 2018 a março
de 2019, que compõem o período de análise de retomada de dumping desta
revisão.

Para a extração dos dados, foram utilizadas as subposições tarifárias do
Sistema Harmonizado (SH) de cada matéria-prima identificada como mais relevante na
estrutura de custos de produção do código de produto definido anteriormente:

Código SH-6 das matérias-primas
Matérias-primas Sistema Harmonizado

Minério de Ferro (Fe) 2601.11
Minério de Ferro (pellet feed) (Fe) 2601.11
Carvão Vegetal 4402.90
Sucata 7204.49
Ferro Silício Manganês (FeSiMn) 7202.30
Ferro Silício (FeSi) 7202.21

Para fins de uniformidade, foram apurados, inicialmente, os dados relativos
às importações de tais matérias-primas na Ucrânia, considerando-se os dados
consolidados e ponderados de todas as origens. No quadro a seguir, encontram-se
resumidos os preços médios das importações ucranianas de cada matéria-prima, no
período da revisão, em dólares estadunidenses, na condição CIF:

Preço médio de importação das matérias-primas pela Ucrânia
Matérias-primas Sistema

Harmonizado
País

importador
Preço US$ CIF/t

Minério de Ferro (Fe) 2601.11 Ucrânia 71,89
Minério de Ferro (pellet feed) (Fe) 2601.11 Ucrânia 71,89
Carvão Vegetal 4402.90 Ucrânia 878,75
Sucata 7204.49 Ucrânia 316,91
Ferro Silício Manganês (FeSiMn) 7202.30 Ucrânia 1.246,94
Ferro Silício (FeSi) 7202.21 Ucrânia 1.139,23

Como estes preços estão na condição CIF, eles foram internalizados a fim de
se obter o preço efetivo na condição entregue na planta produtiva do consumidor de
tal produto. Assim, sobre os valores CIF, foram adicionados os valores relativos ao
imposto de importação vigente na Ucrânia, além de despesas de internação.

No que diz respeito ao imposto de importação, foram consideradas as
alíquotas aplicadas na Ucrânia, conforme disponibilizados pela Organização Mundial do
Comércio (OMC) em sua Consolidated Tariff Schedules Database (CTS), disponível no
sítio eletrônico tariffdata.wto.org/ReportersAndProducts.aspx. Foram consideradas as
tarifas médias (Average of AV Duties) aplicadas (Applied MFN), apresentadas nas
tabelas para os respectivos códigos tarifários.

As informações relativas às alíquotas do imposto de importação acima
citadas estão resumidas no quadro a seguir:

Tarifa aplicada pela Ucrânia para importação das matérias-primas
Matérias-primas Sistema

Harmonizado
País

importador
Alíquota do
Imposto de
Importação

Minério de Ferro (Fe) 2601.11 Ucrânia 2%
Minério de Ferro (pellet feed)
( Fe )

2601.11 Ucrânia 2%

Carvão Vegetal 4402.90 Ucrânia 0%
Sucata 7204.49 Ucrânia 0%
Ferro Silício Manganês (FeSiMn) 7202.30 Ucrânia 3%
Ferro Silício (FeSi) 7202.21 Ucrânia 3%

Por sua vez, para o cálculo das despesas de internação na Ucrânia, foi
considerado o mesmo percentual de 2% utilizado para o cálculo da internação no
mercado brasileiro do preço do produto objeto da investigação, na investigação original
de tubos de aço carbono originários da Ucrânia, conforme Resolução CAMEX no 106,
de 2014.

Com relação às despesas relativas ao frete interno, a peticionária sugeriu
que não fossem atribuídos valores a essas, considerando, de maneira conservadora, a
possibilidade de que o porto de importação seja próximo à planta produtiva na
Ucrânia. Assim, tendo em vista a sugestão conservadora da peticionária, concluiu-se,
para fins de início desta revisão, que a não adição destas despesas não prejudicaria os
exportadores ou importadores, uma vez que a sua ausência ensejaria a apuração de
um valor normal mais reduzido.

Os cálculos relativos aos preços internados das importações das matérias-
primas estão resumidos no quadro a seguir:

Preço CIF Internado na Ucrânia das Matérias-Primas em US$/t
Matérias-primas Preço CIF Imposto de

Importação
Despesas de

internação
Frete

Interno
Preço CIF
internado

Minério de Ferro
( Fe )

71,89 1,44 1,44 - 74,77

Minério de Ferro
(pellet feed) (Fe)

71,89 1,44 1,44 - 74,77

Carvão Vegetal 878,75 - 17,57 - 896,32
Sucata 316,91 - 6,34 - 323,25
Ferro Silício
Manganês (FeSiMn)

1.246,94 37,41 24,94 - 1.309,29

Ferro Silício (FeSi) 1.139,23 34,18 22,78 - 1.196,19

A seguir, foram apresentados os índices de consumo e as fontes das
informações utilizadas separadamente para a fase de alto-forno e para a fase de
aciaria. Vale notar que os consumos indicados se referem às quantidades necessárias
para a produção de uma tonelada de tubo, conforme processo produtivo da indústria
doméstica.

Na produção dos tubos sob análise, utiliza-se, como fontes de ferro, em
diferentes proporções, o minério de ferro e o minério de ferro pellet feed. Ainda que
nem todas as usinas do mundo tenham o mesmo desempenho e mix de fontes de
ferro, o mix de fontes de ferro utilizado na usina da peticionária foi considerado como
adequado para fins de início da revisão. Cabe registrar que o pellet feed é um minério
mais fino obtido após o processo de flotação. Essa matéria-prima deve passar pelo
processo de pelotização para ser utilizado na siderurgia.

Nesse contexto, para a fabricação do tipo de tubo de aço carbono utilizado
como referência, conforme explicitado anteriormente, o consumo de ferrosos por
tonelada foi o seguinte:

Consumo de ferrosos pela peticionária
Tipos Kg/t

Minério de ferro [ CO N F I D E N C I A L ]
Minério de ferro (pellet feed) [ CO N F I D E N C I A L ]

Considerando o consumo de minério de ferro e de pellet feed da indústria
doméstica e os preços internacionais de tais insumos, o custo construído das fontes de
ferro foi o seguinte:

Custo construído de ferrosos
Custo construído

ferrosos
Consumo em Kg/t Preço Importação

Ucrânia em US$/t
Custo construído em

US$/t
Minério de Ferro [ CO N F I D E N C I A L ] 74,77 [ CO N F I D E N C I A L ]
Minério de Ferro
(pellet feed)

[ CO N F I D E N C I A L ] 74,77 [ CO N F I D E N C I A L ]

Total [ CO N F I D E N C I A L ]

Por sua vez, na produção dos tubos de código [CONFIDENCIAL] em P5, o
consumo de carvão vegetal, utilizado como redutor, por tonelada de tubo produzido,
foi o seguinte:

Consumo de carvão vegetal pela peticionária
Tipos Kg/t

Carvão vegetal próprio [ CO N F I D E N C I A L ]
Finos de carvão vegetal [ CO N F I D E N C I A L ]
Carvão vegetal total [ CO N F I D E N C I A L ]
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O preço médio de importação do carvão vegetal na Ucrânia foi então
multiplicado pelo consumo, em quilogramas, desta matéria-prima por tonelada de tubo
produzido, tendo o seguinte resultado:

Consumo total de carvão vegetal pela peticionária
Custo construído

de redutores
Consumo em Kg/t Preço importação

Ucrânia em US$
Custo construído em

US$/t
Carvão vegetal [ CO N F I D E N C I A L ] 896,32 [ CO N F I D E N C I A L ]

Já na produção do ferro gusa são utilizados, ainda, os seguintes fundentes:
[CONFIDENCIAL]. Tendo em vista a indisponibilidade de preços internacionais de tais
insumos, bem como sua menor representatividade no custo de produção, o custo
destes insumos na Ucrânia foi calculado pela seguinte metodologia: primeiramente,
verificou-se qual a relação entre os custos destes insumos e o somatório dos custos
relativos a ferrosos e redutores da indústria doméstica relativamente ao tubo de
código [CONFIDENCIAL]. A relação encontrada foi, então, aplicada sobre o somatório do
custo construído de ferrosos e redutores, calculados conforme metodologia
apresentada anteriormente.

O quadro a seguir apresenta o cálculo do custo destes outros insumos na
Ucrânia, de acordo com a metodologia descrita:

Consumo e custo de fundentes pela peticionária
Outros insumos Consumo

em Kg/t
Custo em

R$
Custo

unitário
[ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F ] [ CO N F ] [ CO N F ]
[ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F ] [ CO N F ] [ CO N F ]
[ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F ] [ CO N F ] [ CO N F ]
[ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F ] [ CO N F ] [ CO N F ]
[ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F ] [ CO N F ] [ CO N F ]
Total Custo Outros Insumos (R$/t) (a) [ CO N F ]
Custo total ferrosos peticionária (R$/t) [ CO N F ]
Custo total redutores peticionária (R$/t) [ CO N F ]
Custo total ferrosos + redutores peticionária (R$/t)
(b)

[ CO N F ]

Part. % (c=a/b) [ CO N F ]
Custo total construído - ferrosos (US$/t) [ CO N F ]
Custo total construído - redutores (US$/t) [ CO N F ]
Custo total Construído ferrosos + redutores (d)
(US$/t)

[ CO N F ]

Custo Construído de Outros Insumos (c *d) [ CO N F ]

Na produção do ferro gusa, são gerados sucatas e resíduos que representam
crédito no custo de produção do tubo em questão, que são: [CONFIDENCIAL]. Da mesma
forma que a tabela anterior, não há preços internacionais de tais insumos, de modo que
o custo construído foi obtido a partir da relação entre os valores destes créditos gerados
e o somatório dos custos referentes a ferrosos e redutores da indústria doméstica
relativamente ao tubo de código [CONFIDENCIAL]. A relação encontrada foi, então,
aplicada sobre o somatório do custo construído de ferrosos e redutores, conforme
metodologia apresentado anteriormente.

Consumo e custo de sucata pela peticionária
Créditos Sucata/Resíduos Consumo

em kg/t ou
DA 3 / t

Custo em
R$

Custo
unitário
(R$/t)

[ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F ] [ CO N F ] [ CO N F ]
[ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F ] [ CO N F ] [ CO N F ]
[ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F ] [ CO N F ] [ CO N F ]
[ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F ] [ CO N F ] [ CO N F ]
[ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F ] [ CO N F ] [ CO N F ]
[ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F ] [ CO N F ] [ CO N F ]
[ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F ] [ CO N F ] [ CO N F ]
[ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F ] [ CO N F ] [ CO N F ]
[ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F ] [ CO N F ] [ CO N F ]
Total Créditos Sucata/Resíduos (R$/t) (a) [ CO N F ]
Custo total ferrosos + redutores - peticionária (R$/t)
(b)

[ CO N F ]

Part. % (c=a/b) [ CO N F ]
Custo total Construído ferrosos + redutores (d)
(US$/t)

[ CO N F ]

Créditos Sucata/Resíduos Construído (c *d) [ CO N F ]

Assim, o custo construído de matérias-primas no alto forno é o seguinte:

Custo construído de matérias-primas no alto forno
Item US$/t

Fe r r o s o s [ CO N F I D E N C I A L ]
Fonte redutores [ CO N F I D E N C I A L ]
Outros insumos [ CO N F I D E N C I A L ]
Créditos/resíduos [ CO N F I D E N C I A L ]
Custo matérias-primas alto forno [ CO N F I D E N C I A L ]

Na fase de produção da aciaria, ao ferro gusa são adicionados sucata,
fundentes e ligas para a definição da composição do aço.

O consumo de sucata por tonelada de tubo produzido, na produção dos tubos
de código [CONFIDENCIAL]em P5 pela peticionária, foi o seguinte:

Consumo de sucata pela peticionária (aciaria)
Tipos Kg/t

[ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
[ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

Sucata Total [ CO N F I D E N C I A L ]

Considerando o consumo da indústria doméstica e os preços de importação na
Ucrânia, o custo construído de sucata para fins de apuração do valor normal é o
seguinte:

Custo de sucata construído (aciaria)
Custo sucata Consumo em Kg/t Preço importação

Ucrânia em US$/t
Custo construído em US$/t

Sucata [CO N F I D E N C I A L ] 323,25 [ CO N F I D E N C I A L ]

Além da sucata, na fase de aciaria, são utilizados os seguintes fundentes:
[CONFIDENCIAL]. Os preços internacionais de tais insumos também não estão disponíveis.
Assim, tendo em vista sua menor representatividade no custo de produção, o custo
construído destes insumos foi calculado a partir da relação entre os valores destes outros
materiais fundentes e os custos relativos a ferrosos (sucata) utilizados na aciaria pela
indústria doméstica relativamente ao tubo de código [CONFIDENCIAL]. A relação
encontrada foi, então, aplicada sobre o custo de ferrosos (sucata) na aciaria da Ucrânia,
conforme metodologia apresentada anteriormente.

Custo de fundentes construído (aciaria)
Item Consumo

em Kg/t
Custo em

R$
Custo Unitário

(R$/t)
[ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F ] [ CO N F ] [ CO N F ]
[ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F ] [ CO N F ] [ CO N F ]
[ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F ] [ CO N F ] [ CO N F ]
[ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F ] [ CO N F ] [ CO N F ]
[ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F ] [ CO N F ] [ CO N F ]
[ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F ] [ CO N F ] [ CO N F ]
[ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F ] [ CO N F ] [ CO N F ]
[ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F ] [ CO N F ] [ CO N F ]
[ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F ] [ CO N F ] [ CO N F ]

Total materiais empregados (fundentes)
(R$/t) (a)

[ CO N F ]

Custo sucata na aciaria da peticionária
(R$/t) (b)

[ CO N F ]

Part. % (c=a/b) [ CO N F ]
Custo total construído - sucata na aciaria
(d) (US$/t)

[ CO N F ]

Custo materiais fundentes construído (c
*d)

[ CO N F ]

Na fase de aciaria, são geradas ainda sucatas e resíduos que representam
crédito no custo de produção do tubo em questão, sendo eles: [CONFIDENCIAL]. Seguindo
a mesma metodologia utilizada para os insumos em que não há preços internacionais, o
custo destes insumos foi construído a partir da relação entre os valores destes créditos
gerados e os custos relativos a ferrosos (sucata) utilizados na aciaria pela indústria
doméstica relativamente ao tubo de código [CONFIDENCIAL]. A relação encontrada foi,
então, aplicada sobre o custo construído de ferrosos (sucata) na aciaria, conforme
metodologia já descrita anteriormente.

Crédito de sucata e resíduo construído (aciaria)
Crédito sucata/resíduos Consumo

em Kg ou
DA 3 / t

Custo em
R$

Custo unitário
(R$/t)

[ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F ] [ CO N F ] [ CO N F ]
[ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F ] [ CO N F ] [ CO N F ]
[ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F ] [ CO N F ] [ CO N F ]
[ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F ] [ CO N F ] [ CO N F ]
[ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F ] [ CO N F ] [ CO N F ]
[ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F ] [ CO N F ] [ CO N F ]
[ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F ] [ CO N F ] [ CO N F ]
[ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F ] [ CO N F ] [ CO N F ]
[ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F ] [ CO N F ] [ CO N F ]
[ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F ] [ CO N F ] [ CO N F ]

Total Créditos Sucata/Resíduos (R$/t) (a) [ CO N F ]
Custo sucata na aciaria da peticionária (R$/t)
(b)

[ CO N F ]

Part. % (c=a/b) [ CO N F ]
Custo total construído sucata na aciaria (d)
(US$/t)

[ CO N F ]

Créditos Sucata/Resíduos Construído (c *d) [ CO N F ]

Na fase de aciaria, utiliza-se ainda o ferro silício manganês como fonte de ligas.
Na fabricação de tubos de aço carbono da peticionária, foi apurado o seguinte consumo de
liga por tonelada de tubo de código [CONFIDENCIAL] produzido em P5:

Consumo de ferro e silício manganês pela peticionária
Tipos Kg/t

Ferro silício manganês [ CO N F I D E N C I A L ]

Considerando o consumo da indústria doméstica e os preços internacionais de
ferro silício manganês, o custo construído desta liga é o seguinte:

Custo de ferro e silício manganês construído
Item Consumo em Kg/t Preço Importação

Ucrânia em US$/t
Custo Construído em

US$/t
Ferro silício manganês [ CO N F I D E N C I A L ] 1.309,29 [ CO N F I D E N C I A L ]

Na aciaria, utiliza-se também o ferro silício (FeSi 75%) como fonte de ligas.
Assim, apurou-se o consumo desta liga na fabricação de uma tonelada de tubo de código
[CONFIDENCIAL] produzido pela indústria doméstica em P5:

Consumo de ferro silício pela peticionária
Tipos Kg/t

Ferro silício 75% [ CO N F I D E N C I A L ]

Considerando o consumo da indústria doméstica e os preços internacionais de
ferro silício 75%, o custo construído desta liga é o seguinte:

Custo construído de ferro silício
Item Consumo em Kg/t Preço Importação

Ucrânia em US$/t
Custo Construído em

US$/t
Ferro silício 75% [ CO N F I D E N C I A L ] 1.196,19 [ CO N F I D E N C I A L ]

Na aciaria, além do ferro silício manganês e do ferro silício 75%, utilizam-
se as seguintes fontes de ligas: [CONFIDENCIAL]. Como também não se encontram
disponíveis preços internacionais para estes insumos e tendo em vista sua menor
representatividade no custo de produção dos tubos de aço carbono, o custo destes
insumos foi construído de acordo com a metodologia empregada anteriormente para
esta situação. Primeiro, verificou-se qual a relação entre os valores destas fontes de
liga e os custos relativos a ferro silício manganês e a ferro silício 75% utilizados na
aciaria pela indústria doméstica relativamente ao tubo de código [CONFIDENCIAL]. A
relação encontrada foi, então, aplicada sobre o somatório do custo construído de ferro
silício manganês e de ferro silício 75% na aciaria apurado conforme metodologia
apresentada anteriormente.

Custo de ligas construído
Item Consumo

em Kg/t
Custo em

R$
Custo

unitário
[ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F ] [ CO N F ] [ CO N F ]
[ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F ] [ CO N F ] [ CO N F ]
[ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F ] [ CO N F ] [ CO N F ]
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[ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F ] [ CO N F ] [ CO N F ]
Total outras ligas (R$/t) (a) [ CO N F ]
Custo FeSiMn+FeSi 75% da peticionária (R$/t) (b) [ CO N F ]
Part. % (c=a/b) [ CO N F ]
Custo Construído FeSiMn+FeSi 75% (d) (US$/t) [ CO N F ]
Custos outras ligas Construído (c *d) [ CO N F ]
Custo Ligas Construído (US$/t) [ CO N F ]

Em resumo, na fase de aciaria, o custo construído de consumo de matérias
primas é o seguinte:

Custo de matérias-primas aciaria construído
Item US$/t

Custo fonte minério [ CO N F ]
Custo outros insumos [ CO N F ]
Custo créditos/resíduos [ CO N F ]
Custo ligas [ CO N F ]
Custo Matérias Primas Aciaria [ CO N F ]

Resumo custo construído de matérias-primas (alto forno + aciaria):

Custo total de matérias-primas construído
Item US$/t

Custo Alto Forno [ CO N F ]
Custo Aciaria [ CO N F ]
Custo Construído Matérias-Primas Alto Forno +
Aciaria

782,00

5.1.1.1.2. Outros insumos
Para calcular o valor dos demais insumos no custo de produção de tubos

de aço carbono, foram considerados os custos relativos a material de consumo,
serviços de terceiros na produção, material de embalagem e outros insumos (materiais
de acabamento, ácidos e neutralizadores, tintas, solventes, refratários, ferramentas
técnicas, lubrificantes, eletrodos de grafite, abrasivos, dentre outros).

Calculou-se, então, qual o custo efetivo total da indústria doméstica durante
o período de análise de retomada de dumping relativamente às rubricas que compõem
o total de matérias primas, quais sejam: ferrosos, redutores sólidos, adições/fundentes,
outros materiais e créditos sucata/resíduos.

A partir desse número, verificou-se, então, qual a relação entre o custo dos
demais insumos e o custo das matérias-primas da peticionária. Tal relação foi, então,
aplicada ao custo de matérias-primas construído, apresentado no item 5.1.1.1.1.

Custo de outros insumos construído
Outros insumos Valor

Material de Consumo Peticionária (R$) - Total em P5 [ CO N F I D E N C I A L ]
Serviços de Terceiros na Produção (R$) - Total em P5 [ CO N F I D E N C I A L ]
Material de Embalagem (R$) - Total em P5 [ CO N F I D E N C I A L ]
Outros Insumos (R$) - Total em P5 [ CO N F I D E N C I A L ]
Total Outros Insumos Peticionária (R$) - Total em P5
(a)

[ CO N F I D E N C I A L ]

Custo matérias-primas Peticionária (Ferrosos, Redutores,
Ligas, Outros Materiais e Créditos/Sucatas) (R$) - Total
em P5 (b)

[ CO N F I D E N C I A L ]

Relação a/b [ CO N F I D E N C I A L ]
Custo matérias-primas Construído (Ferrosos, Redutores,
Ligas, Outros Materiais e Créditos/Sucatas) (US$/t)

[ CO N F I D E N C I A L ]

Total Outros Insumos Construído (US$/t) 232,00

5.1.1.1.3 Do gás natural
De acordo com a peticionária, o custo relativo ao gás natural envolve dois

tipos de custo: aquele relativo ao consumo de gás, especificamente, e aquele associado
à distribuição interna do gás consumido, envolvendo [CONFIDENCIAL].

No que diz respeito ao consumo de gás natural para a produção dos tubos
de código [CONFIDENCIAL] em P5, na indústria doméstica, este foi equivalente a
[CONFIDENCIAL] Nm3 (Normal metro cúbico).

Considerando que os preços disponíveis relativos a gás natural na Ucrânia
se encontram em EUR/kWh, os dados de consumo, tanto da indústria doméstica
quanto da Ucrânia, foram convertidos para kWh. Para tanto, utilizou-se o poder
calorífico (PCI) do gás consumido.

Foram levantados, nesse sentido, os dados relativos ao poder calorífico (PCI)
médio do gás natural utilizado pela indústria doméstica em P5:

Poder calorífico do gás natural (PCI)
Mês PCI Normalizado (Kcal/Nm³)

Abril/2017 [ CO N F I D E N C I A L ]
Mai/2017 [ CO N F I D E N C I A L ]
Jun/2017 [ CO N F I D E N C I A L ]
Jul/2017 [ CO N F I D E N C I A L ]

Ago/2017 [ CO N F I D E N C I A L ]
Set/2017 [ CO N F I D E N C I A L ]
Out/2017 [ CO N F I D E N C I A L ]
Nov/2017 [ CO N F I D E N C I A L ]
Dez/2017 [ CO N F I D E N C I A L ]
Jan/2018 [ CO N F I D E N C I A L ]
Fe v / 2 0 1 8 [ CO N F I D E N C I A L ]
Mar/2018 [ CO N F I D E N C I A L ]
Média P5 [ CO N F I D E N C I A L ]

Considerando, assim, o fator de 0,001163 kWh por kCal, temos o seguinte
consumo de gás natural em kWh por tonelada de tubo produzido:

Consumo de gás natural
Tipo Valores

Gás Natural - Consumo de gás Peticionária
(Nm3/t)

[ CO N F I D E N C I A L ]

Correlação Nm3 x kWh: 1 Nm3=8.663 kCal / 1
kCal=0,001163 kWh / 1 Nm3 = 10,7415 kWh

[ CO N F I D E N C I A L ]

Gás Natural - Consumo de gás Peticionária
(kWh/t)

[ CO N F I D E N C I A L ]

Tendo em vista a indisponibilidade de dados oficiais do governo da Ucrânia
relativos ao preço de gás natural, foram consideradas as informações disponíveis,
relativas ao segundo semestre de 2018, divulgadas por meio do sítio eletrônico
https://ec.europa.eu/eurostat pelo Eurostat (Statistical Office of the Europen Union),
órgão da União Europeia responsável por elaborar estatísticas a partir de dados oficiais
dos países daquela região e de outros países.

Segundo o Eurostat, o preço do gás natural na Ucrânia para uso não
residencial, no segundo semestre de 2018, foi igual a EUR 0,0291 por kWh.
Considerando a paridade cambial média do período de análise de
continuação/retomada do dumping, equivalente a 0,8636, de acordo com os dados do
Banco Central do Brasil, o preço do gás natural na Ucrânia foi equivalente a US$
0,0337 por kWh.

Dessa forma, considerando o preço do gás natural na Ucrânia e o consumo
de gás natural da peticionária para a produção de uma tonelada de tubo de aço
carbono, temos o seguinte custo de gás natural construído:

Custo de gás natural construído
Gás natural Valor

Gás Natural - Consumo de gás Peticionária
(kWh/t)

[ CO N F I D E N C I A L ]

Preço do Gás na Ucrânia (US$/kWh) 0,03370
Custo do Gás Natural Construído (US$/t) [ CO N F I D E N C I A L ]

Além do custo de aquisição do gás natural, a indústria tem que arcar com
o custo relativo à distribuição interna do gás consumido. Para o cálculo de tal custo,
verificou-se, nos dados da peticionária, qual a relação entre o custo de consumo de
gás natural e o custo com a distribuição interna do gás ([CONFIDENCIAL]) na produção
dos tubos de código [CONFIDENCIAL]em P5 pela peticionária. A relação encontrada foi
aplicada ao custo de gás natural construído, conforme quadro apresentado a seguir:

Custo de distribuição interna do gás construído
Gás natural Valor

Custo de distribuição interna de gás (MO, manutenção, custo de
transformação) na Peticionária (R$/t) (a)

[ CO N F I D E N C I A L ]

Custo do Gás (fatura) pago pela Peticionária (R$/t) (b) [ CO N F I D E N C I A L ]
Relação (a)/(b) [ CO N F I D E N C I A L ]
Custo do Gás Natural Construído (US$/t) [ CO N F I D E N C I A L ]
Custo de distribuição interna de gás (MO, manutenção, custo de
transformação) Construído (US$/t)

[ CO N F I D E N C I A L ]

5.1.1.1.4 Da energia elétrica
Segundo a peticionária, o custo relativo a energia elétrica, da mesma forma

que no caso do gás natural, envolve dois tipos de custo: aquele relativo ao consumo
da energia elétrica, especificamente, e aquele associado à distribuição interna da
energia elétrica utilizada, envolvendo ([CONFIDENCIAL]. No que diz respeito ao
consumo de energia elétrica, a peticionária informou que a produção de uma tonelada
de tubos de código ([CONFIDENCIAL] em P5 consumiu o seguinte:

Consumo de energia elétrica pela peticionária
Tipo KW h / t

Energia Elétrica [ CO N F I D E N C I A L ]

Tendo em vista a indisponibilidade de dados oficiais da Ucrânia relativos aos
preços de energia elétrica naquele país, foram consideradas as informações divulgadas
pelo Eurostat, assim como utilizado para apuração do preço do gás natural. Assim, o
peço da energia elétrica na Ucrânia para uso não residencial, no segundo semestre de
2018, foi equivalente a EUR 0,0618/kWh. Ao se considerar a paridade cambial EUR/US$
média do período de continuação/retomada do dumping, equivalente a 0,8636, o preço
da energia elétrica da Ucrânia resultou em US$ 0,07156/kWh.

Desse modo, considerando o consumo de energia elétrica da peticionária e
os preços de tal utilidade na Ucrânia, o custo construído de energia elétrica do
produto objeto da revisão é o seguinte:

Custo de energia elétrica construído
Energia Elétrica Valor

Energia Elétrica - Consumo Peticionária (Kwh/t) [ CO N F I D E N C I A L ]
Preço da Energia Elétrica na Ucrânia (US$) 0,07156
Custo do Energia Elétrica Construído (US$/t) [ CO N F I D E N C I A L ]

Para o cálculo do custo relativo à distribuição interna da energia elétrica
consumida, verificou-se, nos dados da peticionária, qual a relação entre o custo de
consumo de energia elétrica e o custo com a distribuição interna da energia elétrica
([CONFIDENCIAL]) na produção pela indústria doméstica dos tubos de código
[CONFIDENCIAL] em P5. A relação encontrada foi aplicada ao custo construído de
energia elétrica, conforme quadro a seguir:

Custo de distribuição de energia elétrica construído
Energia Elétrica Valor

Custo de distribuição interna de energia elétrica ([CONFIDENCIAL]) na
Peticionária (R$/t) (a)

[ CO N F ]

Custo de energia elétrica (fatura) pago pela Peticionária (R$/t) (b) [ CO N F ]
Relação a/b [ CO N F ]
Custo da Energia Elétrica Construído (US$/t) [ CO N F ]
Custo de distribuição interna de energia elétrica construído (US$/t) [ CO N F ]

5.1.1.1.5 Outras utilidades
Para o cálculo do custo relativo a outras utilidades, verificou-se qual o custo

total desta rubrica da peticionária em P5 e qual o custo total relativo a energia
elétrica, conforme apresentado no apêndice de custos. A relação verificada entre essas
rubricas foi, então, aplicada ao somatório do custo construído de gás natural e de
energia elétrica, construídos para fins de apuração do valor normal, conforme
apresentado no quadro a seguir:

Custo de outras utilidades construído
Outras utilidades Valor

Outras Utilidades - Custo Peticionária (R$) - Total em P5 (a) [ CO N F ]
Energia Elétrica + Gás Natural - Custo Peticionária (R$) - Total em P5
(b)

[ CO N F ]

Relação a/b (%) [ CO N F ]
Preço da Energia Elétrica + Gás Natural (incluindo custo de distribuição)
construído (US$)

[ CO N F ]

Custo Outras Utilidades Construído (US$/t) [ CO N F ]
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5.1.1.1.6 Outros custos variáveis
Para o cálculo do valor relativo a outros custos variáveis, englobando

[CONFIDENCIAL], apurou-se qual o custo total destas rubricas incorrido pela peticionária
em P5 e qual o custo total relativo às matérias-primas utilizadas pela peticionária no
mesmo período. A relação verificada entre estes custos foi, então, aplicada ao custo
construído de matérias-primas, conforme demonstrado anteriormente. O cálculo do valor
apurado para a rubrica denominada "outros custos variáveis" está apresentado no quadro
a seguir:

Outros custos variáveis construídos
Outros custos variáveis Valor

Custo Peticionária Materiais e Serviços de Manutenção - Total em P5 (R$) [ CO N F ]
Custo Peticionária Beneficiamento - Total em P5 (R$) [ CO N F ]
Custo Peticionária Outros custos variáveis - Total em P5 (R$) [ CO N F ]
Custo Peticionária Total Outros Custos Variáveis - Total em P5 (R$) (a) [ CO N F ]
Custo matérias-primas Peticionária (Ferrosos, Redutores, Ligas, Outros
Materiais e Créditos/Sucatas) (R$) - Total em P5 (b)

[ CO N F ]

Relação a/b (%) [ CO N F ]
Custo matérias-primas Construído (US$/t) [ CO N F ]
Outros Custos Variáveis Construído (US$/t) [ CO N F ]

5.1.1.1.7 Da mão de obra direta
Conforme já verificado, a indústria doméstica contava com [RESTRITO]

empregados alocados diretamente na produção do produto similar ao final de P5. Neste
período, foram produzidas [RESTRITO] toneladas, representando uma produção de
[RESTRITO] toneladas por empregado.

Considerando-se que, no Brasil, a jornada de trabalho é de 44 horas semanais
e que há 4,2 semanas por mês e 12 meses no ano, apurou-se um total de 2.217,60 horas
trabalhadas anuais. Dividindo-se a produção anual por empregado da indústria doméstica
pelo número de horas anuais trabalhadas no Brasil, calculou-se a quantidade produzida por
hora por empregado, equivalente, neste caso, a [RESTRITO] tonelada, o que significa uma
quantidade de [RESTRITO] horas trabalhadas por empregado por tonelada produzida,
conforme quadro a seguir:

Custo de horas por empregado/tonelada da peticionária
Mão de obra direta Valor

Produção Peticionária Produto Similar (t) - Total em P5 [ R ES T R I T O ]
Número de empregados Peticionária Produto Similar - Total
em P5

[ R ES T R I T O ]

Produção por empregado Peticionária Produto Similar - Total
em P5

[ R ES T R I T O ]

Horas trabalhadas por ano (44 horas por semana * 4,2
semanas por mês * 12 meses)

[ R ES T R I T O ]

Tonelada produzida / hora por empregado [ R ES T R I T O ]
Horas trabalhadas por empregado por tonelada [ R ES T R I T O ]

O coeficiente técnico para a apuração da mão de obra, foi auferido, portanto,
com base na produtividade por hora dos empregados da indústria doméstica.

Nesse contexto, com o objetivo de se calcular o custo da mão-de-obra na
apuração do valor normal construído para a Ucrânia, foram consideradas as informações
disponibilizadas pelo State Statistics Service of Ukraine, órgão oficial do governo da Ucrânia
que apresenta diversas estatísticas relacionadas ao país. O sítio eletrônico de tal órgão
disponibiliza os salários médios mensais de diversos setores industriais (STATE Statistics
Service of Ukraine. Average wages by type of industrial activities. Disponível em:
<http://ukrstat.gov.ua/operativ/operativ2005/gdn/Zarp_prom_m/Zp_pr_m_e/arh_prm_e.htm
), bem como a média de horas trabalhadas em cada setor (STATE Statistics Service of
Ukraine. Worked hours by type of industry's economic activity (monthly information).
Disponível em:
<http://ukrstat.gov.ua/operativ/operativ2018/gdn/Vrch_pr/Arch_vrch_pr_e.html>.).

Com vistas a se considerar a informação mais próxima possível do produto
objeto da revisão, foram utilizadas as informações relativas ao setor industrial de produção
de metais básicos e produtos de metais, exceto máquinas e equipamentos. O salário
mensal médio encontrado foi convertido de hryvnia ucraniano para dólares estadunidenses
de acordo com a paridade média do período de análise de continuação/retomada de
dumping constante dos dados do Banco Central do Brasil.

Desse modo, o quadro a seguir apresenta os salários médios mensais e a média
de horas trabalhadas no setor industrial de produção de metais básicos e produtos de
metais, exceto máquinas e equipamentos, ao longo do período de abril de 2018 a março
de 2019:

Custo médio de salário por hora na Ucrânia
Período Salário Mensal (UAH) Horas trabalhadas por mês

Abr/2018 10.588,73 142
Mai/2018 10.783,11 146
Jun/2018 10.915,37 142
Jul/2018 11.272,62 150
Ago/2018 11.239,46 149
Set/2018 11.237,85 143
Out/2018 11.850,18 155
Nov/2018 11.807,50 154
Dez/2018 12.495,92 143
Jan/2019 12.072,45 143
Fe v / 2 0 1 9 11.505,16 140
Mar/2019 13.753,17 146
Total (média simples) 11.626,79 146
Taxa de Câmbio UAH/US$ 27,2124
Salário mensal (US$) 427,26
Salário horário (US$) 2,92

Tendo em vista o valor do salário apurado e o número de horas trabalhadas por
empregado na produção de uma tonelada de tubos de aço, temos o seguinte custo
construído de mão de obra direta na produção do produto investigado:

Custo de mão de obra direta construído
Mão de obra direta Valor

Horas trabalhadas por empregado por
tonelada

[ R ES T R I T O ]

Salário por hora na Ucrânia (US$) 2,92
Custo Construído de mão de obra direta
(US$/t)

46,65

5.1.1.1.8 Outros custos fixos - Custos de manutenção e apoio
Segundo a peticionária, na rubrica "outros custos fixos" estão considerados os

custos relativos à manutenção da área produtiva, incluindo tanto o custo relativo a
empregados indiretos como outros custos indiretos na produção, motivo pelo qual não se
poderia calcular seu custo apenas a partir do cálculo do custo construído de salários e
benefícios.

Verificou-se, então, qual o custo total das rubricas que compõem os outros
custos fixos da peticionária em P5 e qual o custo total relativo a mão de obra direta na
produção da peticionária. A relação verificada entre estes custos foi então aplicada ao
custo construído de mão de obra direta na produção demonstrado anteriormente, para
apuração dos custos de manutenção e apoio:

Custo de manutenção e apoio pela peticionária
Custos de Manutenção e Apoio Valor

Outros custos fixos - Mão-de-obra de manutenção [ CO N F ]
Outros custos fixos - Apoio de área Peticionária (R$) - Total em P5 [ CO N F ]
Outros custos fixos - Apoio da empresa Peticionária (R$) - Total em P5 [ CO N F ]
Total Custos Fixos Manutenção e Apoio Peticionária (R$) (a) - Total em
P5

[ CO N F ]

Custo (R$) Peticionária Mão de Obra Direta (b) - Total em P5 [ CO N F ]
Relação a/b (%) [ CO N F ]
Custo de mão de obra direta (US$/t) [ CO N F ]
Custo Fixo Manutenção e Apoio (US$/t) [ CO N F ]

5.1.1.1.9 Outros custos fixos
Inicialmente, cabe ressaltar que a peticionária sugeriu que fossem considerados

para fins de composição desta rubrica os valores relativos a outros custos CPV (gastos
lançados diretamente no resultado e não apropriados especificamente aos produtos e
outros custos fixos da peticionária.

No entanto, entendeu-se que os outros custos CPV são gastos que não
compõem o custo de produção relacionado à fabricação do produto objeto da revisão, de
modo que não deveriam compor a estrutura de custos considerada para a construção do
valor normal. Ademais, assim como sugerido pela peticionária, adotou-se posição
conservadora, não tendo se considerado, na construção do valor normal, os valores
relativos ao ajuste a custo real.

Dessa forma, foram considerados na apuração dessa rubrica apenas os outros
custos fixos da peticionária.

Verificou-se, então, qual o custo total desta rubrica incorrido pela peticionária
em P5 e qual o custo total relativo a mão de obra direta na produção da peticionária. A
relação verificada entre a primeira e a segunda foi, então, aplicada ao custo de mão de
obra direta construído, conforme demonstrado no quadro a seguir:

Outros custos fixos construídos
Outros custos fixos Valor

Outros Custos Fixos Peticionária (R$) - Total em P5 (a) [ CO N F ]
Custo (R$) Peticionária Mão de Obra Direta (b) - Total em P5 [ CO N F ]
Relação a/b (%) [ CO N F ]
Custo mão de obra direta construído (US$/t) 46,65
Outros Custos Fixos Construído (US$/t) [ CO N F ]

O quadro a seguir resume a composição do custo de produção construído de
tubos de aço carbono, para a Ucrânia, conforme fontes e cálculos apresentados
anteriormente:

Quadro-resumo de custos construídos
Resumo Custo Outros Insumos, Utilidades, Mão-de-obra, Depreciação

Construído
US$/t

Matérias-primas (ferrosos, redutores, ligas, outros materiais e
créditos/sucatas)

782,00

Outros Insumos [ CO N F ]
Gás Natural [ CO N F ]
Distribuição interna de gás [ CO N F ]
Energia Elétrica [ CO N F ]
Distribuição interna de energia elétrica [ CO N F ]
Outras Utilidades [ CO N F ]
Outros Custos Variáveis [ CO N F ]
Mão de Obra Direta 46,65
Custos Fixos Manutenção e Apoio [ CO N F ]
Outros Custos Fixos [ CO N F ]
Custo de Produção (sem depreciação) (US$/t) 1.488,93

5.1.1.1.10 Da depreciação, das despesas e receitas operacionais e do lucro
Para fins de apuração da depreciação, das despesas e receitas operacionais e da

margem de lucro, foram considerados os demonstrativos financeiros da empresa Interpipe
NTRP, produtora ucraniana do produto objeto da investigação, relativos ao ano fiscal de
2018 e ao primeiro trimestre de 2019, disponíveis em seu sítio eletrônico
http://www.ntrp.interpipe.biz/upload/ce80e0d4696e31a9324df5bcb646078c.pdf.

Cabe ressaltar que a indústria doméstica foi questionada a respeito do período
considerado, por este ser superior ao período de revisão, tendo justificado que não havia
disponível demonstrativo financeiro que abarcasse somente os três últimos trimestres de
2018. Dessa forma, considerou-se que os dados da empresa ucraniana Interpipe relativos
ao período de 2018 e ao primeiro trimestre de 2019 seriam adequados para fins de início
da revisão.

Assim, com base em tal fonte, foi calculada, para fins de apuração da
depreciação, a relação existente entre os valores de depreciação e o custo das vendas da
empresa (deduzido dos valores de depreciação). A relação encontrada foi, então, aplicada
ao custo de produção sem depreciação construído, conforme apresentado anteriormente.
O quadro a seguir resume os cálculos ora indicados:

Custo de depreciação
Depreciação Valor

Depreciação (UAH) (a) - Interpipe (2018+1 Trim.
2019)

538.375

Custo das vendas (UAH) (b) - Interpipe (2018+1
trim.2019)

12.804.638

Custo das vendas sem depreciação (UAH) (c=a-b) -
Interpipe (2018+1 trim.2019)

12.266.263

Relação (a)/(c) (%) 4,4%
Custo de produção sem depreciação (US$/t) 1.488,93
Custo de depreciação (US$/t) 65,35

Obtém-se, assim, o seguinte custo construído de produção, incluindo
depreciação:

Custo de produção construído
Resumo Custo Construído (incluindo Depreciação) US$/t

Custo de Produção (sem depreciação) (US$/t) 1.488,93
Custo construído de depreciação (US$/t) 65,35
Custo de Produção (incluindo depreciação) (US$/t) 1.554,28

Para o cálculo dos valores relativos a despesas e receitas operacionais, foram
extraídos dos demonstrativos financeiros da Interpipe, considerando a somatória dos
valores de 2018 e do primeiro trimestre de 2019, os valores de receita das vendas, custo
das vendas, lucro bruto, despesas operacionais (administrativas e de vendas), despesas e
receitas financeiras e outras despesas e receitas operacionais. Com base em tais valores,
foi calculada qual a relação existente entre cada tipo de despesa operacional e o custo de
produção da Interpipe, conforme dados resumidos no quadro a seguir:

Demonstrativo financeiro da Interpipe para despesas
Interpipe NTRP Valores em UAH

(2018+1 Trim. 2019)
%

Custo dos produtos total 12.804.638
Despesas/Receitas Operacionais Líquidas
(exclusive financeiras)

1.616.949 12,63%

Despesas/Receitas Financeiras Líquidas 802.627 6,27%
Outras Receitas/Despesas Líquidas -76.841 -0,6%
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Os percentuais acima obtidos foram, então, aplicados ao custo incluindo
depreciação, uma vez que tais percentuais foram calculados com base no custo operacional
da Interpipe sem dedução dos valores de depreciação. Os cálculos das despesas
operacionais estão apresentados no quadro a seguir:

Despesas operacionais
Despesas Operacionais (Interpipe) Valor

Custo de Produção (incluindo depreciação) (US$/t) 1.554,28
Despesas/Receitas Operacionais (Administrativas e vendas) (exclusiva
financeiras) (% sobre Custo de Produção)

12,63%

Despesas Construídas Gerais e Administrativas (US$/t) 196,27
Despesas/Receitas Financeiras (% sobre Custo de Produção) 6,27%
Despesas/Receitas Financeiras Construídas (US$/t) 97,43
Outras Despesas/Receitas Operacionais (% sobre Custo de Produção) -0,6%
Outras Despesas/Receitas Operacionais Construídas (US$/t) -9,33
Total Despesas/Receitas Operacionais (US$/t) 284,37

A partir, portanto, da metodologia descrita acima, obteve-se o seguinte custo
construído de produção, incluindo depreciação e as despesas e receitas operacionais:

Custo construído (incluindo depreciação e despesas operacionais)
Resumo Custo Construído (incluindo Depreciação, Amortização e Despesas

Operacionais)
US$/t

Custo de Produção (incluindo depreciação) (US$/t) 1.554,28
Total Despesas/Receitas Operacionais (US$/t) 284,37
Custo Construído (incluindo Depreciação e Despesas Operacionais) (US$/t) 1.838,65

Conforme mencionado anteriormente, na apuração da margem de lucro
utilizada para fins de construção do valor normal, também foram considerados os
demonstrativos financeiros da Interpipe relativos ao período de 2018 e do primeiro
trimestre de 2019.

Foram extraídos dos demonstrativos financeiros os valores relativos ao lucro
operacional e os valores do custo das vendas, ao qual foram adicionados os valores
relativos às despesas operacionais (administrativas e de vendas), despesas e receitas
financeiras e outras despesas e receitas operacionais, considerando a somatória dos
valores de 2018 e do primeiro trimestre de 2019.

Com base em tais valores, foi calculada qual a relação existente entre o lucro
operacional e o custo das vendas adicionado das despesas/receitas operacionais da
Interpipe, conforme resumidos no quadro a seguir:

Margem de lucro operacional
Item Valores em UAH

(2018+1 Trim. 2019)
Receita de vendas total 17.096.673
Custo dos produtos total 12.804.638
Lucro total antes de impostos 4.292.035
Despesas/Receitas Operacionais Líquidas (exclusive financeiras) 1.616.949
Despesas/Receitas Financeiras Líquidas 802.627
Outras Receitas/Despesas Líquidas -76.841
Lucro/Prejuízo Operacional (a) 1.949.300
Custo dos produtos total + Despesas/Receitas Totais (b) 15.147.373
Mark up sobre Custo+Despesas (a/b) 12,9%

Considerando o mark up de 12,9% sobre o custo de produção, se calculou o
lucro operacional em dólares norte-americanos por tonelada do produto objeto da revisão,
conforme quadro a seguir:

Lucro operacional
Margem de lucro Valor

Margem de lucro operacional (% sobre Custo de Produção) 12,9%
Custo construído de produção + Despesas/Receitas Operacionais
(US$/t)

1.838,65

Lucro Operacional 236,61

5.1.1.2 Do valor normal construído
Considerando os valores apresentados no item precedente, calculou-se o valor

normal construído para a Ucrânia, conforme tabela a seguir:

Valor Normal Construído da Ucrânia (US$/t)
Despesa Valor

Matérias-primas (ferrosos, redutores, ligas, outros materiais e
créditos/sucatas)

782,00

Outros insumos [ CO N F ]
Gás natural [ CO N F ]
Distribuição interna de gás [ CO N F ]
Energia Elétrica [ CO N F ]
Distribuição interna de energia elétrica [ CO N F ]
Outras Utilidades [ CO N F ]
Outros Custos Variáveis [ CO N F ]
Mão de Obra Direta 46,65
Custos Fixos Manutenção e Apoio [ CO N F ]
Outros Custos Fixos [ CO N F ]
Custo Depreciação 65,35
Custo de Produção 1.554,28
Despesas Operacionais (Administrativas e vendas) 196,27
Despesas/Receitas Financeiras 97,43
Outras Despesas/Receitas Operacionais -9,33
Custo de Produção + Despesas Operacionais 1.838,65
Lucro Operacional 236,61
Valor Normal Construído 2.075,26

Considerou-se, para fins de início da revisão, que o valor normal construído se
encontra na condição delivered. Inferiu-se, nesse sentido, que as despesas comerciais
abarcam os gastos com frete da empresa ucraniana, cujos dados serviram de base para o
cálculo das despesas e receitas operacionais e lucro.

5.1.1.3 Do preço de exportação
De acordo com o art. 18 do Decreto no 8.058, de 2013, o preço de exportação,

caso o produtor seja o exportador do produto objeto da revisão, será o recebido ou a
receber pelo produto exportado ao Brasil, líquido de tributos, descontos ou reduções
efetivamente concedidos e diretamente relacionados com as vendas do produto sob
análise.

Para fins de apuração do preço de exportação de tubos de aço carbono da
Ucrânia para o Brasil, foram consideradas as respectivas exportações destinadas ao
mercado brasileiro, efetuadas no período de investigação de indícios de
continuação/retomada de dumping, ou seja, de abril de 2018 a março de 2019. Os dados
referentes aos preços de exportação foram apurados tendo por base os dados detalhados
das importações brasileiras, disponibilizados pela RFB, na condição FOB, excluindo-se as
importações de produtos não abrangidos pelo escopo da investigação, conforme definição
constante do item 3.1.

Preço de Exportação
Valor FOB (Mil US$) Volume (t) Preço de Exportação FOB

(US$/t)
297,89 317,4 938,54

Dessa forma, dividindo-se o valor total FOB das importações do produto objeto
da revisão, no período de investigação de indícios de continuação/retomada de dumping,
pelo respectivo volume importado, em toneladas, obteve-se o preço de exportação da
Ucrânia de US$ 938,54/t (novecentos e trinta oito dólares estadunidenses e cinquenta e
quatro centavos por tonelada).

5.1.1.4 Da margem de dumping
A margem absoluta de dumping é definida como a diferença entre o valor

normal e o preço de exportação, e a margem relativa de dumping consiste na razão entre
a margem de dumping absoluta e o preço de exportação.

Para fins de início da revisão, considerou-se que o frete interno na Ucrânia,
relativo ao transporte das mercadorias da empresa até os clientes ucranianos, equivaleria
ao frete para se levar a mercadoria exportada até o porto. Assim, procedeu-se à
comparação entre o valor normal, na condição delivered, e o preço de exportação FOB.

Apresentam-se a seguir as margens de dumping absoluta e relativa apuradas
para a Ucrânia.

Margem de Dumping
Valor Normal

US$/t
Preço de Exportação

US$/t
Margem de Dumping

Absoluta
US$/t

Margem de Dumping
Relativa

(%)
2.075,26 938,54 1.136,72 121,1

Desse modo, para fins de início desta revisão, a margem de dumping da
Ucrânia alcançou US$ 1.136,72/t (mil, cento e trinta e seis dólares estadunidenses e
setenta e dois centavos por tonelada).

5.2 Do desempenho do produtor/exportador
Segundo a peticionária, as informações disponíveis nos catálogos e no sítio

eletrônico da produtora ucraniana Interpipe NTRP não indicam a capacidade instalada para
a produção de tubos sem costura.

Entretanto, para fins de avaliação do potencial exportador da Ucrânia, a
peticionária apresentou catálogo da Interpipe Steel, empresa do mesmo grupo, o qual
informa ter capacidade de produção de 1,32 milhões de barras redondas, utilizadas na
produção dos tubos sem costura. Assim, conforme sugerido pela peticionária, considerando
uma estimativa média de utilização de 1,1 tonelada de aço para a produção de uma
tonelada de tubo sem costura, tem-se uma capacidade produtiva estimada do grupo
Interpipe equivalente a 1,2 milhões de tubos de aço sem costura.

Embora não seja possível especificar se todas as barras produzidas são
destinadas à produção de tubos sem costura e nem se a capacidade acima informada é
totalmente voltada à fabricação do produto objeto da revisão, tecnicamente isso seria
possível. A peticionária justificou que não foram obtidas informações que permitissem
maior detalhamento de tal capacidade instalada e destacou que, na investigação original,
a Interpipe teria apresentado seus dados de capacidade de forma confidencial.

A despeito do grau de incerteza da informação apresentada, a capacidade
instalada indicada equivaleria, no limite, a 121 vezes o consumo aparente brasileiro em P5.
Portanto, não se pode desprezar a capacidade instalada estimada daquele país que,
mesmo na hipótese de incluir outros produtos não inseridos no escopo da revisão,
apresenta acentuada desproporção em relação ao mercado brasileiro.

Buscaram-se ainda informações acerca das exportações mundiais de tubos de
aço carbono. A peticionária apresentou dados públicos constantes do sítio eletrônico
TradeMap (Disponível em < http://www.trademap.org >.) relativos ao volume e aos valores
das exportações da Ucrânia de tubos sem costura classificados no subitem 7304.19 da
NCM/SH. Cumpre registrar que os dados referentes à Ucrânia são espelhados com base nas
importações dos demais países.

Os dados das referidas exportações, de abril de 2014 a março de 2019,
portanto, correspondente aos períodos de análise de dano, consta do quadro abaixo:

Exportações da Ucrânia
Período Quantidade (t) Valor CIF (mil US$) Preço médio (US$/t)

P1 49.340 55.457 1.123,97
P2 22.908 23.183 1.012,01
P3 35.272 25.080 711,04
P4 44.174 34.471 780,35
P5 57.662 58.044 1.006,62

Buscou-se, ainda, comparar o volume das exportações de tubos de aço carbono
da Ucrânia e o mercado brasileiro, conforme quadro a seguir:

Exportações da Ucrânia e mercado brasileiro
Em toneladas

P1 P2 P3 P4 P5
Ucrânia (A) 49.340 22.908 35.272 44.174 57.662
Mercado Brasileiro
(B)

20.890,5 11.214,2 6.731,1 8.053,1 9.237,5

A/B 2,4 2,0 5,2 5,5 6,2

Observou-se, portanto, volume significativo das exportações de tubos de aço
carbono originárias da Ucrânia ao longo de todo o período de revisão, representando de 2
a 6 vezes o mercado brasileiro. Ademais, segundo a peticionária, os preços praticados em
P3 e P4 demonstrariam que os preços das exportações ucranianas podem ser ainda
fortemente reduzidos, em decorrência de prática de dumping.

Por todo o exposto, conclui-se pela existência de considerável potencial
exportador do produto sujeito ao direito antidumping da Ucrânia.

5.3 Das alterações nas condições de mercado
O art. 107 c/c o inciso III do art. 103 do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece

que, para fins de determinação de que a extinção do direito antidumping em vigor levaria
muito provavelmente à continuação ou retomada de dumping, deve ser examinado se
ocorreram eventuais alterações nas condições de mercado no país exportador, no Brasil ou
em terceiros mercados, incluindo eventuais alterações na oferta e na demanda do produto
similar.

Não foram identificadas, para fins de início da revisão, alterações nas condições
de mercado, ou nas condições de oferta de tubos de aço carbono, após a aplicação do
direito antidumping.

5.4Da aplicação de medidas de defesa comercial
O art. 107 c/c o inciso IV do art. 103 do Decreto no 8.058, de 2013,

estabelece que, para fins de determinação de que a extinção do direito antidumping
em vigor levaria muito provavelmente à continuação ou retomada de dumping à
indústria doméstica, deve ser examinado se houve a aplicação de medidas de defesa
comercial sobre o produto similar por outros países e a consequente possibilidade de
desvio de comércio para o Brasil.

Conforme dados divulgados pela Organização Mundial do Comércio (OMC),
há medidas antidumping aplicadas às exportações de tubos de aço carbono da Ucrânia
pela União Europeia e pelo México. Cumpre ressaltar que, enquanto a medida imposta
pela União Europeia está vigente desde 2006, período anterior à aplicação da medida
antidumping pelo Brasil, o México aplicou a medida ao produto objeto da revisão a
partir de abril de 2018. Registre-se que o volume das exportações da Ucrânia para o
México, de abril de 2016 a março de 2017 (P3), período anterior à aplicação da
referida medida, alcançou 1.288,1 toneladas.
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Além disso, os EUA estão aplicando sobretaxas de 25% sobre as importações
de diversos tipos de aço com base na Seção 232, alegando ameaças à segurança
nacional, desde março de 2018. Essas tarifas afetam a maior parte dos parceiros
comerciais dos EUA, inclusive a Ucrânia. Cabe mencionar, nesse contexto, que as
exportações de tubos de aço carbono da Ucrânia para os EUA alcançaram 33.571,5
entre abril de 2017 a março de 2018 (P4), período anterior à aplicação da medida
pelos EUA.

Nesse sentido, considera-se haver possibilidade de redirecionamento das
exportações de tubos de aço carbono da Ucrânia para o Brasil.

5.5 Da conclusão sobre os indícios de continuação/retomada do dumping
Concluiu-se, para fins de início da revisão, que, caso a medida antidumping

em vigor seja extinta, muito provavelmente haverá continuação da prática de dumping
nas exportações de tubos de aço carbono da Ucrânia para o Brasil. Além de haver
indícios de que os produtores/exportadores dessa origem tem probabilidade de
continuar a prática de dumping, há indícios de existência de substancial potencial
exportador do mesmo. Ademais, a existência de medidas antidumping, além de outras
sobretaxas sobre o aço, aplicadas ao produto originário da Ucrânia indica a
possibilidade de redirecionamento das exportações com preços com indícios de
dumping para o Brasil.

6. DAS IMPORTAÇÕES E DO MERCADO BRASILEIRO
Serão analisadas, neste item, as importações brasileiras e o mercado

brasileiro de tubos de aço carbono. O período de análise deve corresponder ao período
considerado para fins de determinação de existência de indícios de
continuação/retomada de dano à indústria doméstica.

Considerou-se, de acordo com o § 4o do art. 48 do Decreto no 8.058, de
2013, o período de abril de 2014 a março de 2019, dividido da seguinte forma:

P1 - abril de 2014 a março de 2015;
P2 - abril de 2015 a março de 2016;
P3 - abril de 2016 a março de 2017;
P4 - abril de 2017 a março de 2018; e
P5 - abril de 2018 a março de 2019.
6.1 Das importações
Para fins de apuração dos valores e das quantidades de tubos de aço

carbono importados pelo Brasil em cada período, foram utilizados os dados de
importação referentes aos subitens 7304.19.00, 7304.31.10, 7304.31.90, 7304.39.10,
7304.39.20 e 7304.39.90 da NCM, fornecidos pela RFB.

Cumpre ressaltar que, conforme item 3.3, as importações do produto objeto
da medida são comumente classificadas no subitem 7304.19.00. Entretanto, segundo
informações constantes da petição, haveria operações, ainda que residuais, classificadas
também nos subitens 7304.31.10, 7304.31.90, 7304.39.10, 7304.39.20 e 7304.39.90.
Dessa forma, a fim de confirmar as alegações da peticionária, procedeu-se à análise
dos dados de importação para todos os subitens indicados.

A partir da descrição detalhada das mercadorias, verificou-se que são
classificadas nos subitens supramencionados importações de produtos enquadrados ou
não na definição do produto objeto da revisão. Por esse motivo, realizou-se depuração
das importações, a fim de se obter as informações referentes exclusivamente ao
produto objeto da revisão, qual seja, tubos de aço carbono, sem costura, de condução
(line pipe), utilizados para oleodutos e gasodutos, com diâmetro externo não superior
a 5 (cinco) polegadas nominais (141,3 mm).

Nesse sentido, foram incluídos nas informações consolidadas apenas os
dados das importações de produto cuja descrição identificasse seu enquadramento em
pelo menos uma das seguintes normas: API 5L, CSA Z245.1., DNV OS F-101, ISO 3183
ou EN10208. Além disso, o produto precisa estar dentro do diâmetro mencionado da
definição do produto objeto da revisão.

6.1.1 Do volume das importações
A tabela seguinte apresenta os volumes de importações totais de tubos de

aço de aço carbono no período de investigação de indícios de dano à indústria
doméstica.

Importações totais
Em número-índice de t

P1 P2 P3 P4 P5
Ucrânia 100,0 4,5 27,8 24,4 19,3
Total sob Análise 100,0 4,5 27,8 24,4 19,3
Tailândia - - - 100,0 889,3
Malásia 100,0 440,1 - 171,1 506,4
Argentina - 100,0 - - 7.495,5
China 100,0 18,2 - 0,0 10,0
Índia 100,0 0,0 - 0,1 12,1
Demais Países* 100,0 20,0 1,3 15,8 12,6
Total Exceto sob Análise 100,0 21,5 0,2 8,2 51,8
Total Geral 100,0 14,3 11,8 15,0 38,1

*Demais Países: África do Sul, Alemanha, Áustria, Cazaquistão, Coréia do Sul,
Eslováquia, Espanha, Estados Unidos, França, Hong Kong, Itália, Japão, Países Baixos
(Holanda), Reino Unido, Romênia, Rússia, Singapura, República Tcheca.

O volume das importações brasileiras de tubo de aço carbono objeto do
direito diminuiu consideravelmente de P1 para P2, apresentando, em termos
percentuais, uma diminuição de 95,5%. No entanto, de P2 para P3 pode ser observado
um aumento significativo das importações: 518,8%. Nos períodos seguintes, P4 e P5,
o volume de importações volta a diminuir: 12,5% e 20,6%, respectivamente. Ao
considerarmos todo o período de análise, podemos observar uma queda de 80% das
importações objeto do direito.

Quanto ao volume importado de tubos de aço carbono das demais origens
pelo Brasil, observou-se quedas de 80% e de 93,6% de P1 para P2 e de P2 para P3,
respectivamente. No entanto, de P3 para P4 houve um aumento significativo: 1.151,5%.
De P4 para P5 nova queda, agora de 20,1%. Relativamente a P1, as importações de
tubos de aço carbono das demais origens caíram 87,4% em P5, quando comparadas ao
volume importado em P1.

As importações brasileiras totais de tubos de aço carbono apresentaram
quedas sucessivas de 85,6% de P1 para P2 e de 17,5% de P2 para P3. Por outro lado,
houve aumento de 26,5% de P3 para P4 e de 153,7% de P4 para P5. Durante todo
o período de investigação de indícios de continuação/retomada do dano, de P1 a P5,
houve decréscimo de 61,9% no volume total de importações do produto objeto da
revisão.

6.1.2 Do valor e do preço das importações
Visando a tornar a análise do valor das importações mais uniforme,

considerando que o frete e o seguro, dependendo da origem considerada, têm impacto
relevante sobre o preço de concorrência entre os produtos ingressados no mercado
brasileiro, a análise foi realizada em base CIF.

Os quadros a seguir apresentam a evolução do valor total e do preço na
condição CIF das importações totais de tubos de aço carbono no período de
investigação de indícios de dano à indústria doméstica.

Valor das importações totais
Em número-índice de Mil US$ CIF

P1 P2 P3 P4 P5
Ucrânia 100,0 5,4 27,1 20,2 18,0
Total sob Análise 100,0 5,4 27,1 20,2 18,0
Tailândia - - - 100,0 478,7
Malásia 100,0 476,5 - 184,0 785,7
Argentina - 100,0 - - 2.656,2
China 100,0 20,3 - 0,9 7,8
Índia 100,0 0,1 - 0,6 13,6
Demais Países* 100,0 66,6 7,3 12,9 11,0

Total Exceto sob
Análise

100,0 29,8 1,4 9,8 51,2

Total Geral 100,0 20,2 11,5 13,9 38,1
*Demais Países: África do Sul, Alemanha, Áustria, Cazaquistão, Coréia do Sul,
Eslováquia, Espanha, Estados Unidos, França, Hong Kong, Itália, Japão, Países Baixos
(Holanda), Reino Unido, Romênia, Rússia, Singapura, República Tcheca.

Preço das Importações Totais
Em número-índice de US$ CIF/t
P1 P2 P3 P4 P5

Ucrânia 100,0 119,5 97,4 83,0 93,0
Total sob

Análise
100,0 119,5 97,4 83,0 93,0

Tailândia - - - 100,0 53,8
Malásia 100,0 108,3 - 107,5 155,2
Argentina - 100,0 - - 35,4
China 100,0 111,5 - 2.264,0 77,9
Índia 100,0 493,6 - 428,7 112,2
Demais Países* 100,0 333,6 577,9 81,8 86,7
Total Exceto sob

Análise
100,0 138,6 815,9 119,3 98,8

Total Geral 100,0 140,9 97,5 92,6 100,0
*Demais Países: África do Sul, Alemanha, Áustria, Cazaquistão, Coréia do Sul,
Eslováquia, Espanha, Estados Unidos, França, Hong Kong, Itália, Japão, Países Baixos
(Holanda), Reino Unido, Romênia, Rússia, Singapura, República Tcheca.

Observou-se que o preço CIF médio por tonelada das importações de tubos
de aço carbono da origem investigada diminuiu 7% em P5, comparativamente a P1. Na
série, houve aumento do preço médio em 19,5% de P1 para P2 e em 12% de P4 para
P5. Nos períodos intermediários, houve quedas sucessivas: 18,5% de P2 para P3 e
14,7% de P3 para P4.

O preço médio dos demais exportadores apresentou redução em P5,
relativamente a P1, de 13,25%. Observados os intervalos separadamente, verificou-se
aumentos sucessivos de 233,6% em P2 73,2% em P3, sempre em relação ao período
imediatamente anterior. Em seguida, houve queda de 85,8% de P3 para P4. E, por
último, um novo aumento de 6% de P4 para P5.

6.2 Do mercado brasileiro
Com vistas a se dimensionar o mercado brasileiro de tubos de aço carbono,

foram consideradas as quantidades fabricadas e vendidas no mercado interno, líquidas
de devoluções da indústria doméstica e as quantidades totais importadas apuradas com
base nos dados oficiais da RFB, apresentadas no item 6.1.

Para fins de início desta revisão, considerou-se que o mercado brasileiro e
o consumo nacional aparente se equivaleram, tendo em vista que não houve consumo
cativo pela peticionária.

Mercado Brasileiro
Em número-índice de toneladas

Vendas Indústria
Doméstica

Importações Origens
Investigadas

Importações
Outras Origens

Mercado Brasileiro

P1 100,0 100,0 100,0 100,0
P2 62,7 4,5 21,5 53,7
P3 36,9 27,8 0,2 32,2
P4 43,9 24,4 8,2 38,5
P5 45,6 19,3 51,8 44,2

Observou-se que o mercado brasileiro de tubos de aço carbono apresentou
o seguinte comportamento: diminuiu 46% de P1 para P2 e 40% de P2 para P3. Já de
P3 para P4 houve um aumento de 19,6% e de P4 para P5 também um aumento de
14,7%. Durante todo o período analisado, de P1 a P5, o mercado brasileiro apresentou
redução de 55,8%.

6.3 Da evolução das importações
6.3.1 Da participação das importações no mercado brasileiro
A tabela a seguir apresenta a participação das importações no mercado

brasileiro de tubos de aço carbono.

Participação das Importações no Mercado Brasileiro
Em número-índice

Mercado
Brasileiro

(A)

Importações
Origens

investigadas (B)

Participação no
Mercado

Brasileiro
(%) (B/A)

Importações
outras
origens (C)

Participação no
Mercado

Brasileiro (%)
(C/A)

P1 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0
P2 53,7 4,5 8,4 21,5 40,1
P3 32,2 27,8 86,4 0,2 0,5
P4 38,5 24,4 63,2 8,2 21,3
P5 44,2 19,3 43,7 51,8 117,1

Relativamente a P1, a participação das importações investigadas no mercado
brasileiro diminuiu [RESTRITO] p.p., em P5. De P1 para P2 foi o período com a queda
mais acentuada: [RESTRITO] p.p. De P2 para P3, houve uma recuperação significativa:
aumento de [RESTRITO] p.p., e nos períodos seguintes, quedas sucessivas de
[RESTRITO] p.p. de P3 para P4 e de [RESTRITO] p.p. de P4 para P5.

Já a participação das demais origens no mercado brasileiro aumentou
[RESTRITO] p.p. de P1 para P5. De P1 para P2 diminuiu [RESTRITO] p.p. e de P2 para
P3 a queda foi de [RESTRITO] p.p. Nos períodos seguintes, foi observado o aumento
da participação dessas origens: [RESTRITO] p.p. de P3 para P4 e [RESTRITO] p.p. de P4
para P5.

6.3.2 Da relação entre as importações e a produção nacional
Apresenta-se, na tabela a seguir, a relação entre as importações analisadas

e a produção nacional de tubos de aço carbono.

Relação entre as importações investigadas e a produção nacional
Em número-índice

Produção Nacional
(A)

Importações origens
Investigadas (B)

Relação (%)
(B/A)

P1 100,0 100,0 100,0
P2 45,1 4,5 10,0
P3 42,1 27,8 66,1
P4 107,9 24,4 22,6
P5 67,4 19,3 28,7

Quanto à relação entre as importações objeto de análise e a produção
nacional de tubos de aço carbono, verifica-se uma queda acumulada de [RESTRITO] p.p.
de P1 para P5. De P1 para P2 é quando ocorre a queda mais acentuada:
[RESTRITO]p.p. De P2 para P3 houve um aumento de [RESTRITO] p.p. e nos períodos
seguintes, duas quedas sucessivas: [RESTRITO] p.p. de P3 para P4 e [RESTRITO] p.p. de
P4 para P5.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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6.4 Da conclusão a respeito das importações
No período de investigação de indícios de dano, as importações sujeitas ao

direito antidumping decresceram significativamente:
a) em termos absolutos, tendo passado de [RESTRITO] t em P1 para [RESTRITO]

t em P5 (redução de [RESTRITO] t, correspondente a 80,7%);
b) relativamente ao mercado brasileiro, dado que a participação dessas

importações passou de [RESTRITO] % em P1 para [RESTRITO] % em P5, tendo diminuído
[RESTRITO] p.p.; e

c) em relação à produção nacional, pois, em P1, representavam [RESTRITO] %
desta produção e, em P5, correspondiam a [RESTRITO] % do volume total produzido no
país.

Assim, constatou-se redução substancial das importações sujeitas ao direito
antidumping, tanto em termos absolutos quanto em relação à produção nacional e ao
mercado brasileiro.

Deve-se ressaltar que as importações sujeitas ao direito antidumping foram
realizadas a preço CIF médio ponderado inferiores ao preço médio das importações das
demais origens, em todos os períodos.

7. DOS INDICADORES DA INDÚSTRIA DOMÉSTICA
De acordo com o disposto no art. 108 do Decreto no 8.058, de 2013, a

determinação de que a extinção do direito levaria muito provavelmente à continuação ou
à retomada do dano deve basear-se no exame objetivo de todos os fatores relevantes,
incluindo a situação da indústria doméstica durante a vigência definitiva do direito e os
demais fatores indicados no art. 104 do Regulamento Brasileiro.

O período de análise dos indicadores da indústria doméstica compreendeu os
mesmos períodos utilizados na análise das importações.

Como já demonstrado anteriormente, de acordo com o previsto no art. 34 do
Decreto no 8.058, de 2013, a indústria doméstica foi definida como as linhas de produção
de tubos de aço carbono, sem costura, de condução (line pipe), utilizados para oleodutos
e gasodutos, com diâmetro externo não superior a 5 (cinco) polegadas nominais (141,3
mm), da empresa Vallourec, responsável, no período de revisão, pela totalidade da
produção nacional do produto similar. Dessa forma, os indicadores considerados neste
documento refletem os resultados alcançados pela citada linha de produção. Ressalte-se
que os dados fornecidos da petição foram submetidos à verificação in loco e eventuais
ajustes e correções foram incorporados neste documento.

Para uma adequada avaliação da evolução dos dados em moeda nacional,
apresentados pela indústria doméstica, atualizaram-se os valores correntes com base no
Índice de Preços ao Produtor Amplo - Origem (IPA-OG-PI), da Fundação Getúlio Vargas.

De acordo com a metodologia aplicada, os valores em reais correntes de cada
período foram divididos pelo índice de preços médio do período, multiplicando-se o
resultado pelo índice de preços médio de P5. Essa metodologia foi aplicada a todos os
valores monetários em reais apresentados.

7.1 Do volume de vendas
A tabela a seguir apresenta as vendas da indústria doméstica de tubos de aço

carbono de fabricação própria, destinadas ao mercado interno e ao mercado externo,
líquidas de devoluções, conforme dados apresentados na petição, validados por meio de
verificação in loco.

Vendas da Indústria Doméstica
Em número-índice

Vendas
Totais

(t)

Vendas no
Mercado

Interno (t)

Participação
no Total

(%)

Vendas no
Mercado Externo

(t)

Participação
no Total

(%)
P1 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0
P2 46,3 62,7 135,4 23,0 49,8
P3 42,4 36,9 87,0 50,2 118,4
P4 110,9 43,9 39,6 205,9 185,6
P5 69,0 45,6 66,1 102,1 148,0

Observou-se que o volume de vendas destinado ao mercado interno diminuiu
37,3% de P1 para P2 e 41,2% de P2 para P3, aumentando em 19,1% de P3 para P4 e 3,8%
de P4 para P5. Ao se considerar todo o período de investigação, o volume de vendas da
indústria doméstica para o mercado interno decresceu 54,4% em P5, comparativamente a
P1.

Com relação às vendas para o mercado externo, houve redução de 77% de P1
para P2. Já de P2 para P3 e de P3 para P4, as referidas vendas apresentaram elevações de
117,8% e 310,4%, respectivamente. De P4 para P5 as vendas para o mercado externo
reduziram 50,4%. Quando considerados os extremos da série, o volume de vendas da
indústria doméstica para o mercado externo apresentou crescimento acumulado de
2,1%.

Ressalta-se, nesse ponto, que a participação das vendas externas da indústria
doméstica no âmbito da totalidade de vendas de produto de fabricação própria,
apresentou um comportamento inconstante ao longo do período de investigação de dano,
alcançando em P5 [RESTRITO]% de participação sobre a totalidade vendida.

7.2 Da participação do volume de vendas no mercado brasileiro
Apresenta-se, na tabela seguinte, a participação das vendas da indústria

doméstica no mercado brasileiro.

Participação das Vendas da Indústria Doméstica no Mercado Brasileiro
Em número-índice

Vendas no Mercado
Interno

(t)

Mercado Brasileiro
(t)

Participação
(%)

P1 100,0 100,0 100,0
P2 62,7 53,7 116,8
P3 36,9 32,2 114,5
P4 43,9 38,5 114,0
P5 45,6 44,2 103,2

Quando considerados os extremos da série, de P1 a P5, a participação das
vendas da indústria doméstica no mercado brasileiro aumentou [RESTRITO]p.p. A referida
participação apresentou a seguinte evolução durante o período analisado: aumento de
[RESTRITO] p.p. de P1 para P2, redução de [RESTRITO] p.p. de P2 para P3, redução de
[RESTRITO] p.p. de P3 pra P4 e nova redução de [RESTRITO] p.p. de P4 para P5.

Ressalte-se que, apesar de ter se observado uma forte retração nas vendas da
indústria doméstica, de [RESTRITO] t, durante todo o período analisado, constatou-se uma
elevação na participação dessas vendas no mercado brasileiro de [RESTRITO] p.p., durante
o mesmo período, em função da acentuada retração observada no mercado brasileiro.

7.3 Da produção e do grau de utilização da capacidade instalada
Conforme constou da petição, a Vallourec possui duas plantas de produção de

tubos de condução, a saber, Jeceaba e Barreiro, sendo que as dimensões do produto
similar são fabricadas exclusivamente no sítio de Barreiro.

Foi destacada ainda a integração societária ocorrida entre a antiga Vallourec
Tubos do Brasil S.A. (VBR) e a Nippon Steel & Sumitomo Metal Corporation (NSSMC), tendo
a Vallourec Tubos do Brasil S.A. (unidade de Barreiro, em Belo Horizonte/MG) e a Vallourec
& Sumitomo Tubos do Brasil Ltda. (Jeceaba/MG) alterado sua denominação social para
Vallourec Soluções Tubulares do Brasil S.A., passando a ser, desde então, uma só empresa,
representando a única produtora nacional do produto similar fabricado no país.

A despeito de tal integração, não houve alteração na capacidade instalada
nominal ao longo do período considerado, tendo em vista que o produto similar é
produzido apenas na linha de laminação contínua da planta de Barreiro. Entretanto, houve
alteração na capacidade instalada efetiva decorrente de maior número de paradas de
manutenção, aproveitando-se a falta de produção em períodos de queda da demanda.
Ademais, em P3, houve um aumento no número de horas de paradas operacionais em
função da integração das plantas do Barreiro e de Jeceaba.

O produto é fabricado na planta da Superintendência de Laminação Contínua
da Vallourec e suas linhas de produção de ajustagem e laminação. A capacidade e
produção apuradas consideraram uma linha única para toda a planta. Além do produto
similar, a linha de laminação contínua fabrica também produtos até 7 (sete) polegadas
nominais de diâmetro externo, os quais podem ser de aço carbono ou ligado. A aplicação
destes materiais se dá em diversos mercados, como tubo para aplicação mecânica,
automotiva, estrutural, entre outros.

O regime usual de produção da empresa é contínuo e em regime de 3 turnos.
O aço pode ser produzido a partir da produção do gusa (com utilização de minério de ferro
e carvão vegetal) ou por meio de forno elétrico a arco (aciaria elétrica). Já a laminação dos
tubos sem costura segue uma única rota, por meio de laminação com mandris.

Para o cálculo da capacidade instalada nominal, primeiramente foram
levantadas as produções mensais em quilos na linha RK ao longo de todo o período de
análise de dano (abril de 2014 a março de 2019). Verificou-se, a partir destes dados, qual
o mês de maior volume de produção em tal linha. O volume de produção no mês foi,
então, divido pelo número de horas efetivamente trabalhadas, conforme relatórios de
produção da empresa. A produção média/hora foi, por sua vez, multiplicada pelo número
de horas disponíveis no mês em questão e por 12 (número de meses do ano) e, divido por
1000 para conversão para toneladas, obtendo-se a capacidade nominal anual.

A capacidade efetiva foi calculada a partir da capacidade nominal verificada,
deduzindo-se as paradas operacionais.

A capacidade instalada efetiva da indústria doméstica, bem como o volume de
produção do produto similar nacional e o grau de ocupação estão expostos na tabela a
seguir.

Capacidade Instalada, Produção e Grau de Ocupação
Em número-índice de t

Período Capacidade
Instalada Efetiva

Produção
(Produto Similar)

Produção
(Outros Produtos)

Grau de ocupação
(%)

P1 100,0 100,0 100,0 100,0
P2 71,9 45,1 61,7 82,3
P3 88,3 42,1 59,5 64,4
P4 109,5 107,9 109,0 99,4
P5 94,9 67,4 101,4 101,4

O volume de produção do produto similar da indústria doméstica diminuiu
54,9% de P1 para P2 e 6,7% de P2 para P3, aumentando 156,2% de P3 para P4, voltando
a cair 37,6% de P4 para P5. Considerando os extremos da série, a produção diminuiu
32,6%, de P1 para P5.

Por sua vez, a produção de outros produtos registrou aumento quando
considerados os extremos da série, 1,4% de P1 para P5. Durante todo o período analisado,
o volume de produção dos outros produtos diminuiu 38,3% de P1 para P2 e 3,6% de P2
para P3, quando houve, na sequência, aumento de 83,3% de P3 para P4 e nova redução
de 7% de P4 para P5.

A capacidade instalada, quando considerados os extremos do período de
análise de possibilidade continuação/retomada de dano, apresentou redução de 5,1% (P1
a P5). Ao longo do período, a capacidade efetiva diminuiu 28,1% de P1 para P2 e se elevou
em 22,8%, de P2 para P3. De P3 para P4, ocorreu uma nova elevação de 24%, enquanto
que, de P4 para P5, se observou uma queda de 13,3%.

O grau de ocupação da capacidade instalada oscilou durante o período
analisado: diminuiu [RESTRITO] p.p.de P1 para P2 e [RESTRITO] p.p. de P2 para P3,
aumentando, de P3 para P4, em [RESTRITO] p.p. e [RESTRITO] p.p. de P4 para P5.
Relativamente a P1, observou-se, em P5, aumento de [RESTRITO] p.p. no grau de ocupação
da capacidade instalada.

7.4 Dos estoques
A tabela a seguir indica o estoque acumulado no final de cada período

investigado, considerando o estoque inicial, em P1, de [RESTRITO] t.

Estoques
Em número-índice

Período Produção
(+)

Vendas
Mercado
Interno (-)

Vendas
Mercado
Externo (-)

Importações/
Revendas (+/-)

Outras
Entradas/

Saídas*

Estoque
Final

P1 100,0 100,0 100,0 - (100,0) 100,0
P2 45,1 62,7 23,0 - (41,4) 99,4
P3 42,1 36,9 50,2 - (81,6) 95,4
P4 107,9 43,9 205,9 - (133,4) 79,2
P5 67,4 45,6 102,1 - (93,9) 68,7

Registre-se que as vendas no mercado interno e no mercado externo já estão
líquidas de devoluções. As outras entradas/saídas referem-se a movimentações relativas a
desclassificações, estornos, diferença de inventários, entre outros de menor relevância.

Ademais, é importante destacar que a indústria doméstica produz contra
pedido do cliente, formando estoques somente entre as fases do processo de fabricação
em função do tempo de processamento, conforme características do produto como, por
exemplo, exigência de testes de qualidade e em função da necessidade de otimização dos
diferentes processos.

O volume do estoque final de tubos de aço carbono da indústria doméstica
apresentou reduções sucessivas ao longo do período de revisão: 0,6% de P1 para P2, 4%
de P2 para P3, 17% de P3 para P4 e 13,2% de P4 para P5. Considerando-se os extremos
da série, o volume do estoque final diminuiu 31,3% durante todo o período analisado.

A tabela a seguir apresenta a relação entre o estoque acumulado e a produção
da indústria doméstica em cada período de análise:

Relação Estoque Final/Produção
Em número-índice

Período Estoque Final (t) (A) Produção (t) (B) Relação (A/B) (%)
P1 100,0 100,0 100,0
P2 99,4 45,1 220,2
P3 95,4 42,1 226,6
P4 79,2 107,9 73,4
P5 68,7 67,4 102,0

A relação estoque final/produção aumentou [RESTRITO] p.p. de P1 para P2 e
[RESTRITO] p.p. de P2 para P3. De P3 para P4, reduziu em [RESTRITO]p.p., voltando a
aumentar [RESTRITO] p.p. de P4 para P5. Comparativamente a P1, a relação estoque
final/produção aumentou [RESTRITO] p.p. em P5.

7.5 Do emprego, da produtividade e da massa salarial
As tabelas a seguir apresentam o número de empregados, a produtividade e a

massa salarial relacionados à produção/venda de tubos de aço carbono pela indústria
doméstica.

Número de Empregados
Em número-índice

P1 P2 P3 P4 P5
Linha de Produção 100,0 84,4 154,6 125,3 129,9
Administração e Vendas 100,0 87,7 125,1 81,6 100,0
Total 100,0 84,9 150,6 119,3 125,8

Verificou-se que o número de empregados que atuam na linha de produção
diminuiu 15,6% de P1 para P2 e aumentou 83,3% de P2 para P3. Já de P3 para P4, o
número de empregados diminuiu 19%, o que se modificou no interregno seguinte, de P4
para P5, quando houve aumento de 3,7%. Relativamente a P1, observou-se, em P5,
aumento de 29,8% nesse número.
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O número de empregados em Administração e Vendas diminuiu 12,2% de P1
para P2 e aumentou 44,4% de P2 para P3. No intervalo seguinte, de P3 para P4, o número
diminuiu 34,6%, tendo apresentado aumento de P4 para P5 (20,6%). Relativamente a P1,
não houve variação no número de postos de trabalho, em P5.

Com relação ao número total de empregados, houve redução de 15,2% de P1
para P2 e aumento de 77,4% de P2 para P3. Por sua vez, observou-se diminuição de 20,6%
de P3 para P4 e aumento de 5,2% de P4 para P5 neste indicador. Ao se considerar todo
o período de análise, de P1 para P5, observou-se aumento de 25,7% do referido
indicador.

A tabela a seguir apresenta a produtividade por empregado da indústria
doméstica em cada período de análise:

Produtividade por empregado ligado à produção
Em número-índice

Período Empregados ligados à produção (n) Produção (t) Produtividade (t/n)
P1 100,0 100,0 100,0
P2 84,4 45,1 53,4
P3 154,6 42,1 27,2
P4 125,3 107,9 86,1
P5 129,9 67,4 51,8

A produtividade por empregado ligado à produção decresceu 46,6 % de P1 para
P2 e 49% de P2 para P3. De P3 para P4, houve elevação de 216,1%, enquanto que, de P4
para P5, ocorreu nova redução de 39,8% na produtividade por empregado ligado à
produção da indústria doméstica. Considerando-se todo o período de análise de dano, este
indicador apresentou redução de 48,2%.

As informações sobre a massa salarial relacionada à produção/venda de tubos
de aço carbono pela indústria doméstica encontram-se sumarizadas na tabela a seguir:

Massa Salarial
Em número-índice de mil R$ atualizados

P1 P2 P3 P4 P5
Linha de Produção 100,0 87,2 82,0 124,5 93,1
Administração e Vendas 100,0 89,9 74,4 83,7 63,5
Total 100,0 87,9 80,2 115,3 86,4

Sobre o comportamento da massa salarial dos empregados da linha de
produção, observou-se o seguinte comportamento: diminuição de 12,8% de P1 para P2 e
6,1% de P2 para P3, elevação de 51,9% de P3 para P4 e retração de 25,2% de P4 para P5.
Na análise dos extremos da série, a massa salarial dos empregados relacionados à linha de
produção diminuiu 6,9%.

A massa salarial dos empregados ligados à administração e às vendas do
produto similar diminuiu 36,5% em P5, quando comparado com o início do período de
análise, P1. Durante todo o período analisado, observou-se diminuição de 10,1% e 17,3%
no indicador de P1 para P2 e de P2 para P3, respectivamente. De P3 para P4, houve
incremento de 12,5% e, de P4 para P5, queda de 24,1%.

Com relação à massa salarial total, observou-se o seguinte comportamento:
quedas de 12,1% e 8,7%, de P1 para P2 e de P2 para P3, respectivamente. Por sua vez, de
P3 para P4, observou-se aumento de 43,6%, seguido de uma redução de 25% de P4 para
P5. Por fim, observou-se diminuição de 13,6%, quando considerado todo o período de
análise de dano, de P1 para P5.

7.6 Do demonstrativo de resultado
7.6.1 Da receita líquida
A tabela a seguir indica as receitas líquidas obtidas pela indústria doméstica

com a venda do produto similar nos mercados interno e externo. Cabe ressaltar que as
receitas líquidas apresentadas estão deduzidas dos valores de fretes incorridos sobre essas
vendas.

Receita Líquida
Em número-índice de mil R$ atualizados

--- Mercado Interno Mercado Externo
Receita Total Valor % total Valor % total

P1 [ CO N F ] 100,0 [ CO N F ] 100,0 [ CO N F ]
P2 [ CO N F ] 57,3 [ CO N F ] 26,4 [ CO N F ]
P3 [ CO N F ] 29,9 [ CO N F ] 41,3 [ CO N F ]
P4 [ CO N F ] 41,9 [ CO N F ] 171,5 [ CO N F ]
P5 [ CO N F ] 41,8 [ CO N F ] 99,1 [ CO N F ]

Conforme tabela anterior, a receita líquida, em reais atualizados, referente às
vendas no mercado interno diminuiu de P1 para P2 e de P2 para P3, respectivamente,
42,7%, e 47,8%, crescendo, de P3 para P4, 40%. De P4 para P5, observou-se uma ligeira
queda de 0,1%. Ao se analisar os extremos da série, verificou-se diminuição de 58,2% da
receita líquida obtida com as vendas da indústria doméstica no mercado interno.

A receita líquida obtida com as exportações do produto similar variou ao longo
do período de análise, nos seguintes percentuais: reduziu 73,6% de P1 para P2, aumentou
56,5% de P2 para P3 e 315,2% de P3 para P4, tendo se reduzido 42,2% de P4 para P5.
Considerando-se todo o período de análise, a receita líquida obtida com as exportações do
produto similar apresentou redução de 0,9%.

A receita líquida total, consequentemente, também oscilou ao longo do período
de análise, tendo reduzido [CONFIDENCIAL]% em P5, comparativamente a P1. Durante o
período analisado, essa receita diminuiu [CONFIDENCIAL]%, de P1 para P2 e
[CONFIDENCIAL]%, de P2 para P3, tendo apresentado crescimento de [CONFIDENCIAL]% de
P3 para P4 e nova redução de [CONFIDENCIAL] % de P4 para P5.

7.6.2 Dos preços médios ponderados
Os preços médios ponderados de venda, constantes da tabela seguinte, foram

obtidos pela razão entre as receitas líquidas e as respectivas quantidades vendidas de
tubos de aço carbono, líquidas de devolução, apresentadas anteriormente.

Preço Médio de Venda da Indústria Doméstica
Em número-índice de R$ atualizados/t

Período Preço de Venda Mercado
Interno

Preço de Venda Mercado Externo

P1 100,0 100,0
P2 91,4 114,6
P3 81,1 82,3
P4 95,3 83,3
P5 91,7 97,1

O preço médio de venda no mercado interno apresentou o seguinte
comportamento: redução de 8,6% e 11,3%, de P1 para P2 e de P2 para P3,
respectivamente, elevação de 17,5% de P3 para P4 e nova redução de 3,8% de P4 para P5.
Considerados os extremos da série, houve queda acumulada de 8,3% neste preço.

O preço de venda praticado nas vendas para o mercado externo decresceu
2,9% em P5, relativamente a P1. Durante o período analisado, esse preço aumentou 14,6%
de P1 para P2, diminuiu 28,2% de P2 para P3, tendo apresentado elevações de 1,2% e
16,5%, de P3 para P4 e de P4 para P5, respectivamente.

7.6.3 Dos resultados e margens
O quadro a seguir apresenta o demonstrativo de resultado obtido com a venda

de tubos de aço carbono de fabricação própria no mercado interno.

Demonstrativo de Resultados
Em número-índice de mil R$ atualizados

--- P1 P2 P3 P4 P5
Receita Líquida 100,0 57,3 29,9 41,9 41,8
CPV 100,0 71,7 39,4 46,8 49,3

Resultado Bruto 100,0 12,9 0,7 26,7 18,5
Despesas Operacionais 100,0 25,1 49,9 70,1 52,1
Despesas administrativas 100,0 70,3 32,9 30,3 24,7
Despesas com vendas 100,0 78,4 28,7 23,5 23,1
Resultado financeiro (RF) (100,0) (101,1) 29,1 69,9 47,7
Outras despesas (OD) 100,0 4,0 1,5 5,7 1,4

Resultado Operacional 100,0 7,6 (20,6) 8,0 4,0
Resultado Op. s/RF 100,0 (20,9) (18,0) 31,7 19,8
Resultado Op. s/RF e OD 100,0 (15,6) (13,9) 26,2 15,9

As despesas e receitas operacionais foram calculadas com base em rateio,
conforme a participação da receita das vendas de tubos de aço carbono sobre a receita
operacional líquida total da empresa.

O resultado bruto da indústria doméstica manteve-se positivo em todos os
intervalos da série, em que pese a piora acumulada de 81,5% do indicador quando
analisados os extremos da série. Ao longo do período, oscilou da seguinte maneira:
apresentou piora de P1 para P2 (-87,1%), acentuando-se esta queda de P2 para P3 (-
94,9%), seguido de um aumento de 3.964,6% de P3 para P4 e piora de 30,6% de P4 para
P5.

Já o resultado operacional, de P1 a P5, acumulou redução de 96%, quando
considerados os extremos da série. De P1 para P2 e de P2 para P3, houve redução de
92,4% e de 372,7%, respectivamente. De P3 para P4, observou-se uma melhora do
resultado de 138,7%, seguido de uma piora de 49,4% de P4 para P5. A despeito da
deterioração acumulada do indicador, o resultado operacional manteve-se positivo em
todos os períodos, exceto em P3.

O resultado operacional, exceto resultado financeiro, apresentou redução de
120,9% de P1 para P2, passando a operar em prejuízo. Nos intervalos seguintes, de P2 para
P3 e de P3 para P4, apresentou melhora de 13,9% e 275,8%, respectivamente, alcançando
um cenário de lucro. No último interregno, entretanto, voltou a cair 37,5%. Ao se
considerar todo o período de análise, de P1 para P5, o resultado operacional, exceto
resultado financeiro, diminuiu 80,2%.

O resultado operacional, exceto resultado financeiro e outras despesas,
apresentou comportamento similar ao último indicador analisado, mantendo-se positivo
em P1, P4 e P5, e operando em prejuízo em P2 e P3. Ao longo do período, verificou-se a
redução de 115,6% de P1 para P2, acarretando um cenário negativo. Após, de P2 para P3
e de P3 para P4, observaram-se duas elevações consecutivas, de 11,4% e 288,7%,
respectivamente, revertendo o resultado em lucro. De P4 para P5, ocorreu uma nova
redução de 39,3%. Considerados os extremos da série, de P1 a P5, o resultado operacional,
excluído o resultado financeiro e outras despesas, apresentou piora de 84,1%.

Encontram-se apresentadas, na tabela a seguir, as margens de lucro associadas
aos resultados detalhados anteriormente.

Margens de Lucro
Em número-índice de %

--- P1 P2 P3 P4 P5
Margem Bruta 100,0 22,4 2,2 63,8 44,3
Margem Operacional 100,0 13,2 (68,8) 19,0 9,7
Margem Operacional s/RF 100,0 (36,5) (60,2) 75,6 47,3
Margem Operacional s/RF e OD 100,0 (27,3) (46,4) 62,5 38,0

Ao longo de todo o período a margem bruta se manteve positiva. Houve
redução de [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2 e [CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3. Já
de P3 para P4, houve incremento de [CONFIDENCIAL] p.p., enquanto que, no intervalo P4
a P5, verificou-se uma redução de [CONFIDENCIAL] p.p. Na comparação de P5 com P1, a
margem bruta da indústria doméstica reduziu-se em [CONFIDENCIAL] p.p.

A margem operacional, foi positiva em todos os períodos sob análise, exceto
P3, tendo apresentado a seguinte oscilação: quedas de [CONFIDENCIAL] p.p. e
[CONFIDENCIAL] p.p., de P1 para P2 e de P2 para P3, respectivamente, saindo do lucro
para o prejuízo, aumento de [CONFIDENCIAL] p.p. de P3 para P4, recuperando o cenário de
lucro, e redução de [CONFIDENCIAL]p.p. de P4 a P5. Na comparação de P5 com P1, a
margem operacional da indústria doméstica diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p.

A margem operacional, exceto resultado financeiro se manteve positiva ao
longo da série, exceto em P2 e P3, apresentando a seguinte oscilação: redução de
[CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2 e [CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3, aumento de
[CONFIDENCIAL] p.p. de P3 para P4 e nova redução de [CONFIDENCIAL] p.p. de P4 para P5.
Na comparação de P5 com P1, a margem operacional, exceto resultado financeiro, da
indústria doméstica diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p.

Por último, a margem operacional, exceto resultado financeiro e outras
despesas, apresentou comportamento semelhante ao último indicador analisado: redução
na comparação de P5 com o início da série, P1, de [CONFIDENCIAL] p.p. Durante o período
analisado, observou-se: redução de [CONFIDENCIAL]p.p. de P1 para P2, redução de
[CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3, aumento de [CONFIDENCIAL] p.p. de P3 para P4 e
redução de [CONFIDENCIAL] p.p. de P4 para P5.

O quadro a seguir apresenta o demonstrativo de resultados obtido com a venda
do produto similar no mercado interno, por tonelada vendida.

Demonstrativo de Resultados
Em número-índice de mil R$/t atualizados

--- P1 P2 P3 P4 P5
Receita Líquida 100,0 91,4 81,1 95,3 91,7
CPV 100,0 114,3 106,7 106,5 108,2

Resultado Bruto 100,0 20,5 1,8 60,8 40,7
Despesas Operacionais 100,0 40,1 135,2 159,6 114,3
Despesas administrativas 100,0 112,1 89,2 69,0 54,2
Despesas com vendas 100,0 125,1 77,8 53,5 50,7
Resultado financeiro (RF) (100,0) (161,3) 79,0 159,0 104,6
Outras despesas (OD) 100,0 6,4 4,2 13,1 3,2

Resultado Operacional 100,0 12,0 (55,8) 18,1 8,8
Resultado Operac. s/RF 100,0 (33,4) (48,8) 72,0 43,3
Resultado Operac. s/RF e OD 100,0 (25,0) (37,6) 59,6 34,8

O CPV unitário apresentou aumento de 14,3% de P1 para P2, quedas de 6,6% e
0,3%, de P2 para P3 e de P3 para P4, respectivamente. De P4 para P5, observou-se uma
elevação de 1,6% do indicador. Quando comparados os extremos da série, o CPV unitário
acumulou aumento de 8,2%.

O resultado bruto unitário da indústria doméstica variou negativamente de P1
para P2 (-79,5%) e de P2 para P3 (-91,3%). Já de P3 para P4, ocorreu uma recuperação
desse indicador, aumentando 3.312,4%, seguido de uma nova redução de 33,2% de P4 para
P5. Apesar da queda, o resultado bruto unitário foi positivo em todos os intervalos da série.
Comparativamente a P1, o resultado bruto unitário com a venda de tubos de aço carbono
pela indústria doméstica diminuiu 59,3%.
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O resultado operacional unitário, por seu turno, manteve-se positivo durante
todo o período de investigação de dano, com exceção de P3, ainda que tenha havido
deterioração de 91,2% desse indicador em P5, comparativamente a P1. Houve redução do
lucro operacional de P1 para P2 em 88%, seguida de nova deterioração desse indicador no
intervalo subsequente, com piora de 563,4% de P2 para P3, passando ao prejuízo neste
intervalo. O resultado apresentou melhora de 132,5% de P3 para P4, passando ao lucro
operacional, seguida de nova piora de P4 para P5 (-51,2%), mas ainda se mantendo
positivo.

O resultado operacional unitário, exceto resultado financeiro, por sua vez,
conviveu com um cenário de prejuízo em P2 e P3, verificando-se uma piora acumulada de
56,7% neste indicador quando analisados os extremos da série. De P1 para P2 e de P2 para
P3, foram observadas quedas de 133,4% e 46,2%, respectivamente. Já no intervalo seguinte,
ocorreu uma mudança de tendência, elevando o resultado em 247,6%, revertendo o
prejuízo. No último intervalo da série, observou-se nova redução de 39,8%, mas que foi
insuficiente para gerar um resultado negativo.

Por fim, o resultado operacional unitário da indústria doméstica, exceto
resultado financeiro e outras despesas, apresentou comportamento similar: redução de
125% de P1 para P2, quando passou de lucro a prejuízo, acentuada pela queda de 50,6%
observada de P2 para P3. De P3 para P4, observou-se uma elevação de 258,4% do
indicador, o que possibilitou a obtenção de lucro. De P4 para P5, ainda que tenha havido
deterioração de 41,5% do resultado, este se manteve positivo. Considerados os extremos da
série, observou-se piora de 65,1% no resultado operacional unitário, excluído o resultado
financeiro e outras despesas, em P5, comparativamente a P1.

7.7 Dos fatores que afetam os preços domésticos
7.7.1 Dos custos
Os custos de produção de tubos de aço carbono, produto similar objeto da

revisão, fabricados pela indústria doméstica, estão apresentados a seguir:

Evolução dos Custos
Em número-índice de R$ atualizados/t

P1 P2 P3 P4 P5
1. Custos Variáveis 100,0 92,1 78,9 68,4 83,8
1.1 Matéria-prima1 100,0 83,8 75,9 63,7 79,9
1.2 Outros Insumos2 100,0 128,8 92,5 80,9 97,6
1.3 Utilidades3 100,0 106,6 97,1 83,6 103,7
1.4 Outros custos variáveis4 100,0 73,5 57,3 57,0 63,4
2. Custos Fixos 100,0 139,7 147,4 144,6 137,1
Mão de obra direta 100,0 120,3 128,7 96,1 92,7
Depreciação 100,0 125,1 171,2 129,8 132,9
Apoio de área5 100,0 114,5 107,3 92,4 86,0
Outros custos fixos6 100,0 245,1 282,7 361,1 341,7
3. Custo de Produção (1+2) 100,0 113,8 110,0 103,0 108,0

1 Nota: A rubrica "matéria-prima" inclui ferrosos, redutores sólidos, adições/fundentes,
outros materiais empregados, créditos sucata/resíduos.
2 Nota: A rubrica "outros insumos" inclui material de consumo, serviços de terc. produção,
material de embalagem, outros insumos.
3 Nota: A rubrica "utilidades" inclui gás natural, energia elétrica, outros.
4 Nota: A rubrica "outros custos variáveis" materiais e serviços de manutenção,
beneficiamento, outros custos variáveis.
5 Nota: A rubrica "Apoio área" inclui apoio área, apoio empresa, mão de obra manutenção
e outros custos fixos.
6 Nota: A rubrica "outros custos fixos" inclui ajuste custo real e outros custos CPV.

Verificou-se que o custo unitário de tubos de aço carbono apresentou a seguinte
variação: aumento de P1 para P2 (+13,8%), diminuições de 3,3% e 6,4% de P2 para P3 e de
P3 para P4 e elevação de 4,9% de P4 para P5. Ao se considerarem os extremos da série, o
custo de produção (P1 a P5) aumentou 8%.

O aumento no custo de produção unitário de P1 para P5 é decorrente
principalmente do aumento dos custos fixos, que representavam [CONFIDENCIAL] do custo
de produção em P1 tendo alcançado [CONFIDENCIAL] em P5. Por sua vez, observou-se que
o custo unitário com as matérias-primas diminuiu [RESTRITO] % em P5, comparativamente
a P1.

7.7.2 Da relação custo/preço
A relação entre o custo e o preço, explicitada na tabela seguinte, indica a

participação desse custo no preço de venda da indústria doméstica, no mercado interno, ao
longo do período de investigação de indícios de continuação/retomada de dano.

Participação do Custo no Preço de Venda
Em número-índice

Período Custo (A)
(R$ atualizados/t)

Preço no Mercado Interno
(B) (R$ atualizados/t)

(A) / (B)
(%)

P1 100,0 100,0 100,0
P2 113,8 91,4 124,5
P3 110,0 81,1 135,7
P4 103,0 95,3 108,1
P5 108,0 91,7 117,8

A participação do custo no preço de venda apresentou a seguinte evolução:
aumentou [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2 e [CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3, reduziu
[CONFIDENCIAL] p.p. de P3 para P4 e aumentou [CONFIDENCIAL] p.p. de P4 para P5.
Relativamente a P1, a participação do custo no preço de venda no mercado interno
aumentou [CONFIDENCIAL] p.p.

7.8 Do fluxo de caixa
A tabela a seguir mostra o fluxo de caixa apresentado pela peticionária. Tendo

em vista a impossibilidade de a empresa apresentar fluxo de caixa completo e exclusivo
para a linha de produção de tubos de aço carbono, a análise do fluxo de caixa foi realizada
em função dos dados relativos à totalidade dos negócios da peticionária.

Fluxo de Caixa
Em número-índice

P1 P2 P3 P4 P5
Caixa Líquido Gerado pelas Atividades
Operacionais

(100,0) (108,5) 296,1 (59,7) (156,4)

Caixa Líquido das Atividades de
Investimentos

(100,0) (110,8) (901,4) (987,5) (39,5)

Caixa Líquido das Atividades de
Financiamento

100,0 (31,3) 82,5 409,4 154,6

Aumento (Redução) Líquido (a) nas
Disponibilidades

(100,0) (982,2) (142,9) (49,3) 105,1

Observou-se que as disponibilidades se mantiveram negativas até P4, passando
a ser positivas no último período. De P1 para P2, este indicador apresentou piora de
882,2%, ao passo que nos períodos subsequentes (de P2 a P3, de P3 a P4 e de P4 a P5)
apresentou melhora de 85,4%, 65,5% e 313,3%, respectivamente. Quando considerados os
extremos da série (de P1 para P5), constatou-se melhora de 205,1% no indicador, que
culminou em superávit das disponibilidades empresa.

7.9 Do retorno sobre os investimentos
Apresenta-se, na tabela seguinte, o retorno sobre investimentos, conforme

constou da petição, sendo apresentado em relação ao total da empresa e não
especificamente em relação ao produto similar.

Para apuração do retorno da Vallourec, foi efetuada a divisão dos lucros líquidos
da indústria doméstica pelos valores do ativo total de cada período, constantes das
demonstrações financeiras da empresa.

Retorno dos Investimentos
Em número-índice

P1 P2 P3 P4 P5
Lucro Líquido (A) 100,0 29,0 23,3 (1,4) (8,3)
Ativo Total (B) 100,0 89,1 89,6 85,6 89,4
Retorno (A/B) (%) 100,0 32,6 26,1 (1,7) (9,3)

A taxa de retorno sobre investimentos da indústria doméstica apresentou uma
tendência decrescente ao longo da série analisada: decresceu [CONFIDENCIAL] p.p. de P1
para P2, [CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3, [CONFIDENCIAL] p.p. de P3 para P4 e
[CONFIDENCIAL] p.p. de P4 para P5. Considerando-se os extremos do período de análise de
indícios de continuação/retomada de dano, houve queda de [CONFIDENCIAL] p.p. do
indicador em questão.

7.10 Da capacidade de captar recursos ou investimentos
Para viabilizar a análise acerca da capacidade de captar recursos da indústria

doméstica a peticionária informou os investimentos realizados no período de análise de
dano na linha de produção do produto similar doméstico.

Ainda segundo a peticionária, o principal fator que influencia a capacidade de
captar recursos ou investimento é o alto patamar dos spreads bancários praticados no
Brasil. O histórico financeiro saudável e sólido junto às instituições de crédito permite à
empresa, segundo alegado na petição, dispor de linhas de créditos suficientes para financiar
suas atividades e os investimentos. A decisão de financiamento é tomada levando-se em
conta as necessidades de caixa da empresa, o custo das linhas de financiamento disponíveis
no mercado e o nível de alavancagem desejável.

Esclareceu, ainda, que a empresa financia suas necessidades de capital de giro
de curto prazo com caixa próprio e com financiamentos à exportação, atrelados à variação
cambial e taxa de juros, de acordo com as condições de mercado.

O índice de liquidez geral indica a capacidade de pagamento das obrigações de
curto e de longo prazo e o índice de liquidez corrente, a capacidade de pagamento das
obrigações de curto prazo.

Capacidade de captar recursos ou investimentos
Em número-índice

P1 P2 P3 P4 P5
Índice de Liquidez Geral 100,0 139,6 44,5 82,3 82,4
Índice de Liquidez Corrente 100,0 129,9 109,3 111,8 93,8

O índice de liquidez geral apresentou a seguinte trajetória: melhora de 39,7% de
P1 para P2, queda de 68,3% de P2 para P3 e aumento de 85,7% de P3 para P4. Já de P4
para P5, não houve variação. Ao se considerar todo o período de análise, de P1 para P5,
esse indicador decresceu 17,8%.

O índice de liquidez corrente oscilou de forma semelhante: cresceu 29,6% de P1
para P2, reduziu de 16% de P2 para P3, aumentou de 2,2% de P3 para P4 e decaiu de 15,8%
de P4 para P5. O referido indicador apresentou queda acumulada de 6,4% de P1 para P5.

7.11 Do crescimento da indústria doméstica
O volume de vendas da indústria doméstica para o mercado interno teve seu

ápice em P1, e registrou quedas até P3: 37,3% de P1 para P2 e 41,2% de P2 para P3.
Observou-se melhora desse indicador de P3 para P4, com recuperação de 19,1%, e de P4
para P5, com aumento das vendas em 3,8%.

O volume de vendas em P5 foi superior ao volume de vendas da indústria
doméstica registrado em P4, porém, quando considerados os extremos da série, de P1 a P5,
esse indicador teve retração de 54,4% (-[RESTRITO]toneladas). Dado que o crescimento da
indústria doméstica se caracteriza pelo aumento do seu volume de vendas no mercado
interno, pode-se constatar que a indústria doméstica não cresceu no período de revisão.

Salienta-se, por outro lado, que o mercado brasileiro apresentou retração de
46,3% de P1 para P2 e de 40%, de P2 para P3. Entre P3 e P4 e de P4 a P5, houve melhora
de 19,6% e de 14,7%, respectivamente, nessa variável. As vendas da indústria doméstica
não acompanharam a intensidade da recuperação do mercado entre P3 e P5.

Observa-se que, quando analisados os extremos da série, existiu contração de
55,8% do mercado brasileiro entre P1 a P5 (-[RESTRITO] toneladas). Nesse intervalo, as
vendas da indústria doméstica apresentaram queda menos acentuada (-54,4%), de modo
que sua participação no mercado brasileiro aumentou [RESTRITO] p.p., tendo apresentado,
portanto, ganho relativo.

7.12 Da conclusão sobre os indicadores da indústria doméstica
A partir da análise dos indicadores expostos, verificou-se que, durante o período

de análise da continuação ou retomada do dano:
a) as vendas da indústria doméstica no mercado interno diminuíram 54,4% na

comparação entre P1 e P5. Tal queda foi acompanhada por redução dos resultados
operacionais se forem considerados os extremos da série, registrando, de P1 a P5:
diminuição de 96% do resultado operacional, de 80,2% do resultado operacional exceto o
resultado financeiro e de 84,1% do resultado operacional exceto o resultado financeiro e
outras despesas;

b) a despeito da redução das vendas da indústria doméstica no mercado interno,
evidenciada no item anterior, houve aumento da participação das vendas da indústria
doméstica no mercado brasileiro (aumento de [RESTRITO] p.p. de P1 para P5), enquanto
que, quando comparado P4 com P5, verificou-se queda de [RESTRITO] p.p. nessa
participação;

c) a produção de tubos de aço carbono da indústria doméstica diminuiu ao
longo do período de análise, tendo havido decréscimo de 32,6% de P1 a P5. Essa redução
não foi acompanhada pelo grau de ocupação da capacidade instalada, que aumentou
[RESTRITO] p.p. graças ao incremento na produção de outros produtos;

d) os estoques finais diminuíram 31,3%, de P1 para P5, e 13,2% de P4 para
P5;

e) o número de empregados ligados à produção aumentou ao longo do período
analisado. Com efeito, de P1 a P5 o indicador registrou crescimento de 29,8%. A
produtividade por empregado, por sua vez, diminuiu 48,2% de P1 para P5, tendo em vista
a queda de produção do produto similar;

f) a receita líquida obtida pela indústria doméstica no mercado interno diminuiu
58,2% de P1 para P5, motivada pela redução das vendas da indústria doméstica no mercado
interno e também pela redução do preço ao longo do período investigado (8,3% de P1 a
P5);

g) observou-se aumento da relação custo/preço de P1 para P5 ([CONFIDENCIAL]
p.p.), uma vez que houve aumento dos custos de produção (8% de P1 para P5) ao passo que
o preço médio praticado pela indústria doméstica decaiu 8,3% de P1 para P5;

h) o resultado bruto apresentou queda de 81,5% entre P1 e P5. Do mesmo
modo, a margem bruta apresentou evolução negativa de [CONFIDENCIAL] p.p. no mesmo
período. O resultado operacional, que se apresentou negativo em P3, diminuiu 96%, se
considerados os extremos da série. No mesmo sentido, a margem operacional apresentou
redução de [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P5; e

i) comportamento semelhante foi apresentado pelo resultado operacional
exceto o resultado financeiro, o qual evoluiu negativamente 80,2% de P1 para P5. A
margem operacional sem as despesas financeiras diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para
P5. Da mesma forma, evoluiu o resultado operacional exceto o resultado financeiro e as
outras despesas, o qual piorou 84,1% de P1 a P5, e a margem operacional sem as despesas
financeiras e as outras despesas, a qual apresentou redução de [CONFIDENCIAL] p.p. no
mesmo intervalo.

Verificou-se que a indústria doméstica apresentou piora em seus indicadores
relacionados ao volume de vendas, de produção e de faturamento durante o período de
análise. Da mesma forma, as margens (bruta, operacional, operacional exceto receitas
financeiras e operacional exclusive receitas financeiras e outras despesas) demonstraram
variações negativas de P1 a P5 e de P4 a P5. Quanto a sua participação no mercado
brasileiro, ainda que tenha sido constatado um aumento de P1 a P5 (+[RESTRITO] p.p.), esta
tendência não foi observada de P4 para P5, tendo diminuído [RESTRITO] p.p.

Por todo o exposto, pode-se concluir pela deterioração dos indicadores da
indústria doméstica de P1 a P5.
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8. DOS INDÍCIOS DE CONTINUAÇÃO/RETOMADA DO DANO.
O art. 108 c/c o art. 104 do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece que a

determinação de que a extinção do direito levará muito provavelmente à continuação
ou à retomada do dano à indústria doméstica deverá basear-se no exame objetivo de
todos os fatores relevantes, incluindo: a situação da indústria doméstica durante a
vigência definitiva do direito; o impacto provável das importações objeto de dumping
sobre a indústria doméstica; o comportamento das importações do produto objeto da
medida durante sua vigência e a provável tendência; o preço provável das importações
objeto de dumping e o seu provável efeito sobre os preços do produto similar no
mercado interno brasileiro; alterações nas condições de mercado no país exportador;
e o efeito provável de outros fatores que não as importações objeto de dumping sobre
a indústria doméstica.

8.1 Da situação da indústria doméstica durante a vigência definitiva do
direito

O art. 108 c/c o inciso I do art. 104 do Decreto no 8.058, de 2013,
estabelece que, para fins de determinação de continuação ou retomada de dano à
indústria doméstica decorrente de importações objeto do direito antidumping, deve ser
examinada a situação da indústria doméstica durante a vigência do direito.

Nesse sentido, verificou-se que a indústria doméstica apresentou piora
significativa nos seus indicadores de volume e financeiros de P1 para P3. Nesse
interregno, o volume de vendas caiu 63,1%, o de produção declinou 57,9%, a relação
estoque final/produção cresceu [RESTRITO] p.p., o resultado e a margem de lucro
operacional (exceto resultado financeiro e outras despesas) caíram 113,9% e
[CONFIDENCIAL] p.p., respectivamente. A participação de mercado, por outro lado,
melhorou, subindo [RESTRITO] p.p.

De P3 para P4, por outro lado, foi possível observar melhora nestes mesmos
indicadores. O volume de vendas subiu 19,1%, o de produção aumentou 156,2% e a
relação estoque final/produção caiu [RESTRITO] p.p., enquanto que o resultado e a
margem operacional (exceto resultado financeiro e outras despesas) cresceram 288,7%
e [CONFIDENCIAL] p.p., respectivamente. Nesse cenário, a perda de participação de
mercado não foi substancial, caindo [RESTRITO] p.p.

Por fim, de P4 para P5 pode-se observar novamente uma deterioração geral
dos indicadores da indústria doméstica. Apesar do aumento do volume de vendas de
3,8% nesse período, a participação de mercado decresceu [RESTRITO] p.p., o volume de
produção se contraiu em 37,6% e a relação estoque final/produção aumentou em
[RESTRITO] p.p. Quanto aos indicadores financeiros, também foi verificada queda, com
o resultado e a margem operacional (exceto resultado financeiro e outras despesas)
declinando 39,3% e [CONFIDENCIAL] p.p, respectivamente.

Assim, quando considerados os extremos da análise (P1-P5), a deterioração
foi geral nos indicadores da indústria doméstica. O volume de vendas e o volume de
produção se contraíram em 54,4% e 32,6%, respectivamente. A relação estoque
final/produção aumentou levemente (+ [RESTRITO] p.p.). O resultado e a margem
operacional (exceto resultado financeiro e outras despesas) caíram 84,1% e
[CONFIDENCIAL] p.p., respectivamente. Quanto à participação de mercado, houve
pequena melhora de [RESTRITO] p.p.

Diante do exposto, pode-se afirmar que houve deterioração dos indicadores
da indústria doméstica ao longo do período de análise do dano. Deve-se apontar,
contudo, a existência de comportamentos distintos, já que de P1 para P3 houve forte
deterioração dos indicadores, ao passo que em P4 foi possível observar melhora geral
da situação da indústria doméstica, e em P5 ocorreu novamente uma piora
disseminada nos seus indicadores.

8.2 Do comportamento das importações
O art. 108 c/c o inciso II do art. 104 do Decreto no 8.058, de 2013,

estabelece que, para fins de determinação de continuação ou retomada de dano à
indústria doméstica decorrente de importações objeto do direito antidumping, deve ser
examinado o volume de tais importações durante a vigência do direito e a provável
tendência de comportamento dessas importações, em termos absolutos e relativos à
produção ou ao consumo do produto similar no mercado interno brasileiro.

Verificou-se que em P1 as importações objeto do direito antidumping
somaram [RESTRITO] t. Em P5, esse montante foi reduzido a [RESTRITO] t, ou seja,
uma queda de 80,7%. Sua participação de mercado também se reduziu neste período,
tendo saído de [RESTRITO] p.p. para [RESTRITO] p.p.

Cumpre ressaltar, contudo, que o comportamento das importações
originárias da Ucrânia não foi linear, tendo caído substancialmente de P1 para P2,
quando atingiu apenas [RESTRITO] t e participação de mercado de [RESTRITO] p.p.,
seguido de aumento de P2 para P3 ([RESTRITO] t e [RESTRITO] p.p. de participação) e
novas contrações em P4 ([RESTRITO] t. e [RESTRITO] p.p. de participação) e em P5.

Ante o exposto, conclui-se que, devido à redução das importações sujeitas
à medida, seja em termos absolutos, seja em relação ao mercado brasileiro, não se
pode atribuir a elas, para fins de início da investigação, a deterioração dos indicadores
da indústria doméstica observada durante o período de investigação.

Entretanto, conforme analisado no item 5.2, observou-se que a origem
investigada possui elevado potencial exportador. Ainda, com base no item 5.4, existem
medidas de defesa comercial aplicadas pela UE e pelo México sobre as importações
deste produto originárias da Ucrânia, sendo que as medidas aplicadas pelo México são
de abril de 2018. Por último, os EUA estão aplicando desde março de 2018 sobretaxas
de 25% sobre as importações de diversos tipos de aço com base na Seção 232, as
quais também afetam as exportações ucranianas.

Tudo isso demonstra que a destinação de pequena parcela da capacidade
ou mesmo das exportações dessa origem ao Brasil já faria com que essas importações
atingissem patamares de participação no mercado brasileiro semelhantes aos
observados na investigação original, quando ocorreu o dano à indústria doméstica. Em
P5 daquela investigação, a participação de mercado da Ucrânia atingiu [RESTRITO] %,
o que seria o equivalente a [RESTRITO] t em P5 desta revisão.

8.3 Do preço do produto investigado e o seu provável efeito sobre os
preços do produto similar no mercado interno brasileiro

O art. 108 c/c o inciso III do art. 104 do Decreto no 8.058, de 2013,
estabelece que, para fins de determinação de continuação ou retomada de dano à
indústria doméstica decorrente de importações objeto do direito antidumping, deve ser
examinado o preço provável das importações a preços de dumping e o seu provável
efeito sobre os preços do produto similar no mercado interno brasileiro.

Para esse fim, buscou-se avaliar, inicialmente, o efeito das importações
objeto do direito antidumping sobre o preço da indústria doméstica no período de
revisão. De acordo com o disposto no § 2o do art. 30 do Decreto no 8.058, de 2013,
o efeito das importações a preços de dumping sobre os preços da indústria doméstica
deve ser avaliado sob três aspectos. Inicialmente, deve ser verificada a existência de
subcotação significativa do preço do produto importado a preços de dumping em
relação ao produto similar no Brasil, ou seja, se o preço internado do produto objeto
de revisão é inferior ao preço do produto brasileiro. Em seguida, examina-se eventual
depressão de preço, isto é, se o preço do produto importado teve o efeito de rebaixar
significativamente o preço da indústria doméstica. O último aspecto a ser analisado é
a supressão de preço. Esta ocorre quando as importações objeto do direito
antidumping impedem, de forma relevante, o aumento de preços, devido ao aumento
de custos, que teria ocorrido na ausência de tais importações.

Ressalte-se que houve importações em volume significativo da Ucrânia em
P5. Nesse sentido, a fim de se comparar o preço dos tubos de aço carbono importados
da origem sujeita ao direito antidumping com o preço médio de venda da indústria
doméstica no mercado interno, procedeu-se ao cálculo do preço CIF Internado do
produto importado no mercado brasileiro.

Para o cálculo do preço internado do produto objeto da revisão, foi
considerado o preço de importação médio ponderado, na condição CIF, em reais,
obtido dos dados oficiais de importação disponibilizados pela RFB.

Buscou-se classificar as importações do produto sujeito ao direito
antidumping conforme as características do produto: norma, grau do aço, laminação,
diâmetro externo, espessura da parede, proteção da superfície e acabamento da ponta.
Cumpre destacar, no entanto, que não foi possível, por meio das descrições dos
produtos constantes dos dados de importação da RFB, identificar todas as
características relativas a cada operação.

Nesse sentido, foram consideradas somente as características que puderam
ser identificadas em mais de 90% do volume total de importações do produto sujeito
ao direito antidumping de P1 a P5, sendo elas: norma, grau do aço, diâmetro externo
e espessura da parede. As operações para as quais foi possível identificar todas as
quatro características representaram 90,4% do volume total de importações do produto
objeto da revisão de P1 a P5. Nos demais casos, atribuiu-se tão somente as
características identificadas. As operações de importação foram comparadas às vendas
da indústria doméstica considerando as mesmas características do produto.

Para o cálculo dos preços internados do produto importado, em cada
período de análise de indícios de continuação/retomada dano, foram adicionados ao
preço médio na condição CIF, em reais: (i) o valor unitário do Imposto de Importação,
considerando a aplicação da alíquota de 16% sobre o preço CIF; (ii) o valor unitário do
AFRMM calculado aplicando-se o percentual de 25% sobre o valor do frete
internacional referente a cada uma das operações de importação constantes dos dados
da RFB, quando pertinente, (iii) os valores unitários das despesas de internação,
apurados aplicando-se o percentual de 2% sobre o valor CIF, conforme percentual
obtido na investigação original de dumping nas exportações de tubos de aço carbono
da origem investigada; e (iv) o valor unitário, em reais, do direito antidumping
calculado por meio da aplicação das alíquotas vigentes para cada grupo de empresas
sobre o valor CIF de cada operação constante dos dados de importação da RFB.

Cumpre registrar que foi levado em consideração que o AFRMM não incide
sobre determinadas operações de importação, como, por exemplo, aquelas via
transporte aéreo e aquelas realizadas ao amparo do regime especial de drawback.

Por fim, os preços internados do produto exportado pelas origens objeto do
direito antidumping foram atualizados com base no IPA-OG, a fim de se obter os
valores em reais atualizados e compará-los com os preços da indústria doméstica.

Já o preço de venda da indústria doméstica no mercado interno foi obtido
pela razão entre a receita líquida, em reais atualizados, e a quantidade vendida no
mercado interno durante o período de investigação de continuação/retomada do dano
considerando as características do produto relativas a norma, grau do aço, diâmetro
externo e espessura da parede. O referido preço foi ponderado pela participação dos
diferentes tipos do produto em relação ao volume total importado da Ucrânia.

Ressalte-se que não há disponível os valores e quantidades das devoluções
segmentados por tipo de produto. Dessa forma, utilizou-se rateio para fins de
atribuição do valor e da quantidade das devoluções aos diferentes tipos de produto.
O critério utilizado baseou-se na participação da quantidade vendida de cada tipo de
produto sobre a quantidade vendida total. Os percentuais auferidos foram aplicados ao
valor e às quantidades totais das devoluções de cada período, a fim de se obter o
valor e a quantidade das devoluções de vendas por tipo de produto. Os resultados
encontrados foram abatidos do volume de vendas e do faturamento líquido em cada
período para cada tipo de produto, resultando, finalmente, na receita líquida e na
quantidade líquida de vendas do produto similar, categorizado por tipo de produto.

A tabela seguinte demonstra o cálculo efetuado e os valores de subcotação
obtidos em cada período de análise de continuação/retomado do dano à indústria
doméstica:

Preço Médio CIF Internado e Subcotação - Ucrânia
Em número-índice

P1 P2 P3 P4 P5
Preço CIF (R$/t) 100,0 153,8 130,2 107,6 131,5
Imposto de Importação (R$/t) 100,0 153,8 130,2 107,6 131,5
AFRMM (R$/t) 100,0 364,5 108,2 171,5 133,4
Despesas de internação (R$/t) 100,0 153,8 130,2 107,6 131,5
Direito Antidumping (R$/t) 100,0 126,4 130,7 126,4 137,9
CIF Internado (R$/t) 100,0 153,3 130,0 110,3 132,2
CIF Internado (R$ corrigidos/t) (A) 100,0 142,5 113,0 94,2 102,7
Preço da Indústria Doméstica

(R$ corrigidos/t)(B)
100,0 93,0 85,6 102,8 96,8

Subcotação (B-A) 100,0 -129,7 -37,4 141,2 70,2

Da análise da tabela anterior, constatou-se que o preço médio CIF internado
no Brasil do produto sujeito ao direito antidumping, quando considerado o direito
antidumping vigente, esteve subcotado com relação aos preços da indústria doméstica
em P1, P4 e P5.

A tabela a seguir demonstra o cálculo efetuado para a origem investigada
para cada período de investigação de continuação/retomada do dano, caso não
houvesse cobrança do direito antidumping:

Preço Médio CIF Internado (sem direito antidumping) e Subcotação - Ucrânia
Em número-índice

P1 P2 P3 P4 P5
CIF Internado (R$/t) 100,0 156,4 129,9 108,4 131,5
CIF Internado (R$ corrigidos/t)

(A)
100,0 145,4 112,9 92,6 102,2

Preço da Indústria Doméstica
(R$ corrigidos/t)(B)

100,0 93,0 85,6 102,8 96,8

Subcotação (B-A) 100,0 -50,9 10,7 130,6 81,9

Constata-se da análise da tabela anterior que haveria subcotação em todos
os períodos de análise de continuação/retomada do dano, exceto em P2, caso não
houvesse cobrança do direito antidumping.

Cumpre ressaltar que o preço médio de venda da indústria doméstica
diminuiu 8,3% de P1 para P5 e 3,8% de P4 para P5. Quanto ao custo de produção,
este apresentou aumento de 8% de P1 para P5 e de 4,9% de P4 para P5. Portanto,
restou configurado tanto a depressão quanto a supressão do preço médio da indústria
doméstica, quando considerados o último intervalo e os extremos do período de
análise de continuação/retomada do dano.

Isso não obstante, mesmo com a constatação da depressão e supressão
mencionadas acima, na ausência do direito antidumping, o preço das importações da
referida origem ainda seria inferior ao praticado pela indústria doméstica, exceto em
P2. Dessa forma, ter-se-ia, por efeito provável da retirada da medida protetiva, uma
pressão para redução ainda maior do preço do produto similar fabricado pela indústria
doméstica.

8.4 Do impacto provável das importações com indícios de dumping sobre a
indústria doméstica

O art. 108 c/c o inciso IV do art. 104 do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece
que, para fins de determinação acerca da probabilidade de continuação ou retomada de
dano à indústria doméstica decorrente de importações objeto do direito antidumping, deve
ser examinado o impacto provável de tais importações sobre a indústria doméstica,
avaliado com base em todos os fatores e índices econômicos pertinentes definidos no § 2o

e no § 3o do art. 30.
Assim, para fins de início desta revisão, buscou-se avaliar inicialmente o

impacto das importações sujeitas ao direito antidumping sobre a indústria doméstica
durante o período de revisão.

Verificou-se que o volume das importações de tubos de aço carbono da origem
investigada diminuiu significativamente ao longo do período investigado. Com efeito, o
volume dessas importações apresentou redução de 80,7% de P1 para P5. Tais importações
não só diminuíram em termos absolutos ao longo do período de revisão, como terminaram
o período com participação no mercado brasileiro de apenas [RESTRITO]% e
representatividade em relação à produção nacional de [RESTRITO] %.
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Acerca dos resultados demonstrados pela indústria doméstica, verificou-se
diminuição das quantidades vendida e produzida e da receita líquida obtida com a venda
do produto. Ademais, a indústria doméstica apresentou redução em seus indicadores de
rentabilidade ao longo de todo o período.

A despeito da deterioração dos indicadores evidenciada ao longo do período de
análise de continuação/retomada do dano, esta não pode ser atribuída às importações
objeto da revisão, tendo em vista a redução das referidas importações seja em termos
absolutos, seja em relação ao mercado brasileiro.

Isso não obstante, cumpre ressaltar a existência de subcotação do preço das
importações originárias da Ucrânia em todos os períodos analisados, exceto P2, quando
desconsiderada a cobrança do direito antidumping. Ressalte-se ainda que, mesmo com a
cobrança da medida, os preços da origem investigada estiveram subcotados em relação ao
preço da indústria doméstica em P1, P4 e P5.

Ademais, conforme já analisado no item 5.3 deste documento, a origem
investigada apresenta considerável potencial para aumento de suas vendas de tubos de
aço carbono para o Brasil.

Convém considerar ainda o comportamento do mercado global de aço, com a
oferta excessiva do produto e o aumento de medidas de defesa comercial aplicadas ao
setor, como é o caso as medidas aplicadas pelos EUA no âmbito da Seção 232.

Assim, conclui-se que, embora o direito antidumping imposto tenha
neutralizado o dano causado pelas importações sujeitas à medida, a sua não renovação
levaria muito provavelmente à retomada do dano causado pelas importações com indícios
de continuação de dumping.

8.5 Das alterações nas condições de mercado
O art. 108 c/c o inciso V do art. 104 do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece

que, para fins de determinação de continuação ou retomada de dano à indústria doméstica
decorrente de importações objeto do direito antidumping, devem ser examinadas
alterações nas condições de mercado nos países exportadores, no Brasil ou em terceiros
mercados, incluindo alterações na oferta e na demanda do produto similar, em razão, por
exemplo, da imposição de medidas de defesa comercial por outros países.

No que diz respeito a alterações em terceiros mercados quanto à imposição de
medidas de defesa comercial por outros países, consoante já exposto no item 5.4 deste
Documento, registre-se que, conforme dados divulgados pela Organização Mundial do
Comércio (OMC), há medidas antidumping aplicadas às exportações de tubos de aço
carbono da Ucrânia pela União Europeia e pelo México. Cumpre ressaltar que, enquanto a
medida imposta pela União Europeia está vigente desde 2006, período anterior à aplicação
da medida antidumping pelo Brasil, o México aplicou a medida ao produto objeto da
revisão a partir de abril de 2018.

Além disso, os EUA estão aplicando sobretaxas de 25% sobre as importações de
diversos tipos de aço, incluindo o produto objeto da revisão, com base na Seção 232,
alegando ameaças à segurança nacional, desde março de 2018. Essas tarifas afetam a
maior parte dos parceiros comerciais dos EUA, inclusive a origem ora investigada.

Nesse sentido, considera-se haver possibilidade de redirecionamento das
exportações de tubos de aço carbono da Ucrânia para o Brasil.

8.6 Do efeito provável de outros fatores que não as importações com indícios
de dumping sobre a indústria doméstica

O art. 108 c/c o inciso VI do art. 104 do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece
que, para fins de determinação de continuação ou retomada de dano à indústria doméstica
decorrente de importações objeto do direito antidumping, deve ser examinado o efeito
provável de outros fatores que não as importações objeto de dumping sobre a indústria
doméstica.

Para tanto, buscou-se observar, inicialmente, qual o efeito de outros fatores
sobre a indústria doméstica durante o período de análise da possibilidade de
continuação/retomada do dano.

8.6.1 Volume e preço de importação das demais origens
Verificou-se, a partir da análise das importações brasileiras de tubos de aço

carbono que as importações oriundas das outras origens decresceram ao longo do período
investigado (48,2% de P1 a P5). No entanto, obtiveram um crescimento vertiginoso de
530,8% de P4 para P5, passando a representar [RESTRITO] % do volume total importado
pelo Brasil em P5.

Já o volume de vendas internas do produto similar pela indústria doméstica
apresentou, de P1 e P5, redução de 54,4%. Entretanto, no mesmo período, logrou um
aumento de [RESTRITO] p.p. na participação dessas vendas no mercado brasileiro. Já as
importações sujeitas à medida reduziram em 80,7% de P1 a P5, o que representou uma
redução da participação no mercado de [RESTRITO] p.p. dessas importações. As
importações originárias das demais origens, por sua vez, obtiveram aumento de [RESTRITO]
p.p. de participação no mercado no mesmo período, sendo necessário mencionar, ainda,
que elas aumentaram em [RESTRITO] p.p. sua participação no mercado brasileiro no último
intervalo da revisão (P4 a P5).

Dentre essas importações, cabe destaque ao crescimento das importações de
Tailândia, Malásia e Argentina. As importações da Tailândia se iniciaram apenas em P4,
alcançando em P5 o volume de [RESTRITO] t, equivalente à [RESTRITO] % do volume total
importado pelo Brasil em P5. Por sua vez, as importações da Malásia que representavam
um volume diminuto em P1 ([RESTRITO] t - o equivalente a [RESTRITO]% das importações
brasileiras totais), atingiram [RESTRITO] t em P5, aumento equivalente a 506,4%. Por fim,
no que tange à Argentina, suas importações ocorreram apenas em P2 e P5, atingindo seu
ápice no último período com um volume de [RESTRITO] t, o que correspondeu a
[RESTRITO]% do volume total importado pelo Brasil em P5.

À vista do exposto, não se pode afastar a existência de indícios de que as
importações das outras origens exerceram efeitos significativos sobre os indicadores da
indústria doméstica. Vale ressaltar, a esse respeito, o comportamento decrescente dos
preços CIF praticados pelas demais origens, tendo apresentado redução de 1,2% de P1
para P5 e 17,2% de P4 para P5.

Entretanto, importa frisar que o nível de preços das demais origens se manteve
acima dos preços da origem sujeita à medida em todos os períodos, de forma que, na
hipótese de extinção do direito, as referidas importações, muito provavelmente, não
impediriam o crescimento das importações originários da Ucrânia.

8.6.2 Impacto de eventuais processos de liberalização das importações sobre os
preços domésticos

Não houve alteração das alíquotas do Imposto de Importação de 16% aplicadas
às importações brasileiras sob o subitem tarifário 7304.19.00 da NCM/SH no período de
investigação de indícios de dano, de modo que não houve processo de liberalização dessas
importações de P1 até P5.

8.6.3 Contração na demanda ou mudanças nos padrões de consumo
O mercado brasileiro de tubos de aço carbono apresentou uma tendência de

queda nos dois primeiros intervalos, obtendo uma leve recuperação em P4 e P5, conforme
se depreende dos dados a seguir: decréscimo de 46,3% de P1 para P2, 40% de P2 para P3,
e elevação de 19,6% de P3 para P4 e 14,7% de P4 para P5. Durante todo o período de
investigação, de P1 a P5, o mercado brasileiro apresentou redução de 55,8%.

A forte retração do mercado brasileiro, observada de P1 para P3 (queda
acumulada de 67,7%), foi acompanhada pela piora dos indicadores da indústria doméstica
no tocante ao volume de vendas, de produção e de faturamento, de modo que todas as
suas margens de lucro (operacional, operacional exceto resultado financeiro e operacional
excluído o resultado financeiro e outras despesas) foram negativas em P3. De P3 para P5,
por outro lado, houve leve recuperação do mercado de tubos de aço carbono (+37,2%),
cenário que refletiu na melhora dos indicadores da indústria doméstica em P4. Entretanto,
quando analisado o último intervalo (de P4 para P5), ainda que tenha ocorrido crescimento
de mercado (+14,7%) e o aumento, em menor escala, das vendas da peticionária (+3,8%),
seus indicadores de rentabilidade sofreram deterioração em decorrência, sobretudo, do
aumento da relação custo e preço.

A redução do mercado brasileiro, observada de P1 para P5, foi acompanhada
pela diminuição de 80,7% das importações originárias da Ucrânia. Já a indústria doméstica
apresentou queda de vendas de P1 para P5 (-54,4%), tendo, no entanto, aumentado sua
participação no mercado brasileiro em [RESTRITO] p.p.

Quanto às condições de demanda do mercado brasileiro, não se pode deixar de
mencionar o fato de que as importações das outras origens apresentaram redução de
48,2% de P1 para P5, ao passo que o mercado brasileiro se contraiu 55,8% no mesmo
período. Logo, a participação no mercado brasileiro das importações de outras origens se
elevou em [RESTRITO] p.p. de P1 a P5. Já de P4 para P5, as referidas importações
aumentaram seu volume em 530,8%, atingindo seu ápice de participação no mercado
brasileiro.

Diante do exposto, verifica-se que, durante os três primeiros períodos
analisados, no qual houve contração de mercado, seus efeitos parecem ter impactado
sobremaneira os indicadores da indústria doméstica. Entretanto, nos períodos
subsequentes, quando ocorreu um aquecimento do mercado brasileiro, é mais provável
que o comportamento das importações das demais origens possa ter impedido uma
recuperação dos indicadores da indústria doméstica em níveis similares à recuperação do
mercado brasileiro de P3 a P5.

Ressalta-se que, durante o período analisado não foram constatadas mudanças
no padrão de consumo do mercado brasileiro.

8.6.4 Práticas restritivas ao comércio de produtores domésticos e estrangeiros
e a concorrência entre eles

Não foram identificadas práticas restritivas ao comércio dos tubos de aço
carbono, pelos produtores domésticos ou pelos produtores estrangeiros, tampouco fatores
que afetassem a concorrência entre eles.

8.6.5 Progresso tecnológico
Tampouco foi identificada a adoção de evoluções tecnológicas que pudessem

resultar na preferência do produto importado ao nacional. Os tubos de aço carbono objeto
da investigação e os fabricados no Brasil são concorrentes entre si.

8.6.6 Desempenho exportador
Conforme item 6.1.1, o volume de vendas destinadas ao mercado externo

alcançou seu pico em P4, quando representou [RESTRITO]% do volume de vendas
totais da indústria doméstica. Com exceção de P2, esta se manteve acima de
[RESTRITO]% ao longo de todo o período de análise.

Nesse contexto, volume de vendas de tubos de aço carbono ao mercado
externo pela indústria doméstica aumentou 2,1% de P1 para P5. Entretanto, quando
considerado o intervalo P4 a P5, verifica-se uma queda relevante de 50,4%. Portanto,
ainda que, no intervalo de P1 a P5, não possa ser atribuída ao seu desempenho
exportador a deterioração dos indicadores da indústria doméstica, o mesmo não se
pode afirmar quando analisado o interregno de P4 a P5.

Com efeito, quando analisado o último intervalo da presente revisão, o
comportamento dessas vendas externas pode ter contribuído para deterioração dos
indicadores de resultado e de margens da indústria doméstica, tendo em vista possível
impacto sobre os custos de produção e, consequentemente, sobre a sua
lucratividade.

Entretanto, o corolário supracitado pode não se confirmar no caso em tela,
uma vez que, a partir da análise detalhada da estrutura de custos da peticionária,
pôde-se observar uma redução de [RESTRITO]% nos custos fixos da empresa, quando
comparados P4 a P5.

8.6.7 Produtividade da indústria doméstica
A produtividade da indústria doméstica, calculada como o quociente entre

a quantidade produzida e o número de empregados envolvidos na produção no
período, diminuiu 48,2% e 39,8% em P5 em relação a P1 e P4, respectivamente. Esta
redução, entretanto, reflete, em grande medida, a redução do volume de produção do
produto similar ao longo do período (diminuição de 32,6%, de P1 para P5), que, por
sua vez, está relacionado à própria redução do mercado brasileiro (diminuição de
55,8% de P1 para P5).

Com relação a eventuais efeitos da redução da produtividade sobre a
rentabilidade da indústria doméstica, importa salientar a baixa representativa da
rubrica de mão de obra sobre o custo total de produção da indústria doméstica. Com
efeito, em P5, a rubrica de mão de obra direta representou cerca de [CONFIDENCIAL]%
do custo total auferido.

8.6.8 Consumo cativo
Não houve consumo cativo pela indústria doméstica ao longo do período de

análise de continuação/retomada do dano.
8.6.9 Importações ou a revenda do produto importado pela indústria

doméstica
Não houve importações ou a revenda de produto importado pela indústria

doméstica ao longo do período de análise de continuação/retomada do dano.
8.7 Da conclusão sobre os indícios de continuação/retomada do dano
Conforme exposto, as importações originárias da origem sujeito ao direito

antidumping apresentaram redução significativa ao longo do período de análise de
continuação/retomada do dano. Constatou-se, por outro lado, que durante o período
analisado nesta revisão, as importações das demais origens e a retração do mercado
brasileiro parecem ter impactado negativamente a situação da indústria doméstica.

Ante o exposto, percebe-se que o direito antidumping imposto foi suficiente
para neutralizar o dano causado pelas importações objeto do direito antidumping.
Contudo, a indústria doméstica passou a sofrer com os efeitos danosos de outros
fatores, notadamente, das importações de outras origens e da retração do mercado.

Entretanto, considerando-se a existência de potencial para que a Ucrânia
incremente suas vendas de tubos de aço carbono para o Brasil e a existência de
subcotação dos preços das importações investigadas, mesmo com a cobrança do
direito, concluiu-se que a não renovação do direito antidumping levaria muito
provavelmente ao agravamento da deterioração dos indicadores econômico-financeiros
da indústria doméstica e à retomada do dano causado por tais importações.

Em face de todo o exposto, conclui-se, para fins de início da revisão, pela
existência de indícios suficientes de que, caso o direito antidumping não seja
prorrogado, haverá retomada do dano à indústria doméstica decorrente das
importações sujeitas à cobrança do direito.

9. DA RECOMENDAÇÃO
Consoante a análise precedente, há indícios de que a extinção do direito

antidumping levaria, muito provavelmente, à continuação da prática de dumping nas
exportações originárias da Ucrânia e à retomada do dano dela decorrente.

Propõe-se, desta forma, o início de revisão para fins de averiguar a
necessidade de prorrogação do prazo de aplicação do direito antidumping sobre as
importações brasileiras de tubos de aço carbono, comumente classificadas no subitem
7304.19.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, originárias da Ucrânia, com
a manutenção dos direitos em vigor, nos termos do § 2o do art. 112 do Decreto no

8.058, de 2013, enquanto perdurar a revisão.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019112200097

97

Nº 226, sexta-feira, 22 de novembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

SECRETARIA ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO
SECRETARIA DE TRABALHO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS
DESPACHOS DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O Coordenador-Geral de Recursos da Secretaria do Trabalho/ME, no uso de sua
competência, prevista no Art. 32, inciso I, alíneas "a", "b" e "f", anexo IX, da Portaria Nº
1.153, de 30 de outubro de 2017, com Amparo no Art. 50, §1º, da Lei 9.784/99, decidiu os
processos de auto de Infração ou notificação de débito nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntario:
1.1 Pela procedência de auto infração ou da notificação de débito.

. Nº Processo AI Empresa UF

. 1 46201.002478/2016-84 209530324 Armario Quarto e Cozinha Ind. e Com. Ltda - ME AL

. 2 46201.002479/2016-29 209530359 Armario Quarto e Cozinha Ind. e Com. Ltda - ME AL

. 3 46201.002483/2016-97 209530332 Armario Quarto e Cozinha Ind. e Com. Ltda - ME AL

. 4 46201.002484/2016-31 209530341 Armario Quarto e Cozinha Ind. e Com. Ltda - ME AL

. 5 46201.002485/2016-86 209530367 Armario Quarto e Cozinha Ind. e Com. Ltda - ME AL

. 6 46201.002487/2016-75 209530405 Armario Quarto e Cozinha Ind. e Com. Ltda - ME AL

. 7 46201.002488/2016-10 209530413 Armario Quarto e Cozinha Ind. e Com. Ltda - ME AL

. 8 46201.002489/2016-64 209530391 Armario Quarto e Cozinha Ind. e Com. Ltda - ME AL

. 9 46201.004658/2017-81 213225832 Sobral Comercio e Servicos Ltda AL

. 10 46201.004659/2017-26 213225816 Sobral Comercio e Servicos Ltda AL

. 11 46201.000708/2018-32 213906945 SPS Construções e Empreendimentos Ltda - EPP AL

. 12 46201.004801/2017-35 213290065 T. R. da Silva Santos - ME AL

. 13 46201.005299/2017-80 213547929 Tigre - Vigilancia Patrimonial de Alagoas Ltda AL

. 14 46202.011710/2017-46 213482517 Comemore Alimentacoes Ltda - ME AM

. 15 46202.011711/2017-91 213482584 Comemore Alimentacoes Ltda - ME AM

. 16 46202.011713/2017-80 213482649 Comemore Alimentacoes Ltda - ME AM

. 17 46202.012812/2015-17 207267910 Yamaha Motor da Amazonia Ltda AM

. 18 46202.012813/2015-61 207269343 Yamaha Motor da Amazonia Ltda AM

. 19 46202.012814/2015-14 207410500 Yamaha Motor da Amazonia Ltda AM

. 20 46202.012818/2015-94 207299684 Yamaha Motor da Amazonia Ltda AM

. 21 46202.012822/2015-52 207299005 Yamaha Motor da Amazonia Ltda AM

. 22 46202.012823/2015-05 207303657 Yamaha Motor da Amazonia Ltda AM

. 23 46202.012825/2015-96 207434948 Yamaha Motor da Amazonia Ltda AM

. 24 46202.012826/2015-31 207442495 Yamaha Motor da Amazonia Ltda AM

. 25 46202.012827/2015-85 207457093 Yamaha Motor da Amazonia Ltda AM

. 26 47904.000615/2015-19 205702198 Fribarreiras Agro Industrial de Alimentos Eireli BA

. 27 46783.000503/2016-91 211030546 Usina Santa Maria Ltda BA

. 28 46205.008529/2017-22 212345923 A & C Instalacoes de Elevadores Ltda - EPP CE

. 29 46207.008199/2016-74 210465280 CB Construtora e Incorporadora Eireli - ME ES

. 30 46207.002444/2017-11 211817627 Companhia Docas do Espirito Santo Codesa ES

. 31 46207.003275/2017-36 212061071 Companhia Docas do Espirito Santo Codesa ES

. 32 46207.004772/2017-51 212421301 Companhia Docas do Espirito Santo Codesa ES

. 33 46207.004773/2017-04 212421310 Companhia Docas do Espirito Santo Codesa ES

. 34 46288.000417/2017-51 212028669 Fernando Almeida de Paula Dias 15182313730 ES

. 35 46288.000468/2017-82 212133730 Fernando Almeida de Paula Dias 15182313730 ES

. 36 46207.001699/2017-66 211435252 Fibra Negocios e Servicos Ltda ES

. 37 46207.001703/2017-96 211435589 Fibra Negocios E Servicos Ltda ES

. 38 46288.000314/2017-91 211830402 Jose Alfredo Frigulha Sieiro 11693931796 ES

. 39 46223.005902/2017-75 212845128 Banco do Brasil S.A MA

. 40 46017.004654/2013-57 201343568 Viena Carbonizacao Ltda MA

. 41 46017.004658/2013-35 201343614 Viena Carbonizacao Ltda MA

. 42 46017.004664/2013-92 201764458 Viena Carbonizacao Ltda MA

. 43 46017.004665/2013-37 201764466 Viena Carbonizacao Ltda MA

. 44 46017.004666/2013-81 201764474 Viena Carbonizacao Ltda MA

. 45 46017.003596/2013-44 201343550 Viena Carbonização Ltda MA

. 46 46017.004661/2013-59 201764423 Viena Carbonização Ltda MA

. 47 46234.002146/2017-01 212465350 A Pelucio Com Exp Ltda MG

. 48 46234.002147/2017-48 212465422 A Pelucio Com Exp Ltda MG

. 49 46234.002148/2017-92 212465473 A Pelucio Com Exp Ltda MG

. 50 46234.002149/2017-37 212465503 A Pelucio Com Exp Ltda MG

. 51 46246.000144/2016-50 208742999 Centro de Formacao de Condutores Lider Ltda - ME MG

. 52 46246.000145/2016-02 208743006 Centro de Formacao de Condutores Lider Ltda - ME MG

. 53 46246.000146/2016-49 208743014 Centro de Formacao de Condutores Lider Ltda - ME MG

. 54 46248.000224/2018-57 213856409 Icaro-Materiais para Construcao Ltda MG

. 55 46234.001840/2015-31 207101752 Ipanema Agrícola S.A. MG

. 56 46502.001093/2017-96 212462008 Irmao Lanches Ltda - ME MG

. 57 47747.003808/2017-35 212165976 Laboratel Ltda - EPP MG

. 58 47747.003811/2017-59 212166000 Laboratel Ltda - EPP MG

. 59 47747.003809/2017-80 212165984 Laboratel Ltda - EPP MG

. 60 47747.003810/2017-12 212165992 Laboratel Ltda - EPP MG

. 61 46246.002166/2017-35 212801252 Luciano Rocha Sartori MG

. 62 46246.002168/2017-24 212801228 Luciano Rocha Sartori MG

. 63 46245.004115/2016-77 210927101 Municipio de Santa Rita de Jacutinga MG

. 64 46234.000429/2017-19 211330671 Novo Rumo Comercio de Veiculos e Pecas Ltda MG

. 65 46249.001464/2017-88 212310666 Posto Faisao VII Ltda MG

. 66 46249.000417/2017-17 211242535 Presmutec - Prestacao de Servicos Mecanica, Usinag MG

. 67 47747.008538/2017-59 213519950 Quitandas da Serra Padaria, Lanchonete e Mercearia Ltda MG

. 68 47747.008539/2017-01 213519933 Quitandas da Serra Padaria, Lanchonete e Mercearia Ltda MG

. 69 47747.008540/2017-28 213519984 Quitandas da Serra Padaria, Lanchonete e Mercearia Ltda MG

. 70 47747.008541/2017-72 213520001 Quitandas da Serra Padaria, Lanchonete e Mercearia Ltda MG

. 71 47747.008543/2017-61 213519925 Quitandas da Serra Padaria, Lanchonete e Mercearia Ltda MG

. 72 47747.008546/2017-03 213536587 Quitandas da Serra Padaria, Lanchonete e Mercearia Ltda MG

. 73 47747.008551/2017-16 213520044 Quitandas da Serra Padaria, Lanchonete e Mercearia Ltda MG

. 74 47747.008552/2017-52 213519534 Quitandas da Serra Padaria, Lanchonete e Mercearia Ltda MG

. 75 47747.008553/2017-05 213519518 Quitandas da Serra Padaria, Lanchonete e Mercearia Ltda MG

. 76 47747.003782/2017-25 212167600 RN Comercio Varejista S.A MG

. 77 47747.004514/2017-21 212322524 RN Comercio Varejista S.A MG

. 78 47747.004516/2017-10 212322516 RN Comercio Varejista S.A MG

. 79 47747.004517/2017-64 212322494 RN Comercio Varejista S.A MG

. 80 46242.000368/2017-82 211427861 Servico Autonomo de Agua e Esgoto MG

. 81 46242.000898/2016-40 210039396 Sociedade de Educacao Rubem Alves Ltda - EPP MG

. 82 46242.000906/2016-58 210039817 Sociedade de Educacao Rubem Alves Ltda - EPP MG

. 83 46242.000907/2016-01 210039833 Sociedade de Educacao Rubem Alves Ltda - EPP MG

. 84 46242.000908/2016-47 210039868 Sociedade de Educacao Rubem Alves Ltda - EPP MG

. 85 46306.000409/2016-68 209786787 Barozzi & Silva Barozzi Ltda - ME MT

. 86 46653.001411/2016-12 209186381 União Transportes e Turismo Ltda MT

. 87 46653.001413/2016-01 209185881 União Transportes e Turismo Ltda MT

. 88 46222.006621/2017-40 212470388 Banco do Brasil S.A PA

. 89 46213.013672/2015-75 207035873 Amcor do Nordeste - Industria e Comercio de Embalagens PE

. 90 46213.013675/2015-17 207034613 Amcor do Nordeste - Industria e Comercio de Embalagens PE

. 91 46213.013676/2015-53 207034605 Amcor do Nordeste - Industria e Comercio de Embalagens PE

. 92 46213.013677/2015-06 207034575 Amcor do Nordeste - Industria e Comercio de Embalagens PE

. 93 46297.000081/2015-55 205734464 DMA - Solucoes em Contratacoes Ltda - EPP PE

. 94 46295.000678/2018-62 214344771 Fabio Jose Ferreira Comercio PE

. 95 46295.000679/2018-15 214344827 Fabio Jose Ferreira Comercio PE

. 96 46213.013701/2016-80 209951877 Posto America Ltda PE

. 97 46213.026090/2015-59 208231188 Viaserv Terceirizacao Ltda PE

. 98 46215.029462/2012-36 24883115 Fluminense Football Club RJ

. 99 46215.029463/2012-81 24883107 Fluminense Football Club RJ

. 100 46215.029464/2012-25 24883093 Fluminense Football Club RJ

. 101 46215.019357/2015-31 207176965 Petrobras Distribuidora S A RJ

. 102 46215.033002/2006-64 13917641 Varig S.A Viacao Aerea Rio Grandense RJ

. 103 46215.033003/2006-17 13917650 Varig S.A Viacao Aerea Rio Grandense RJ

. 104 46215.033775/2006-41 13917731 Varig S.A Viacao Aerea Rio Grandense RJ

. 105 46225.000382/2017-94 211321303 Couros Boa Vista Ltda RR

. 106 46272.001697/2017-93 211872725 A.L.C. Dsal Molin Comércio de Basalto Ltda. - ME RS

. 107 46272.001698/2017-38 211872679 A.L.C. Dsal Molin Comércio de Basalto Ltda. - ME RS

. 108 46272.001699/2017-82 211872628 A.L.C. Dsal Molin Comércio de Basalto Ltda. - ME RS

. 109 46218.001211/2017-71 211198501 Abastecedora de Combustiveis Petroder Ltda RS

. 110 46218.020393/2017-80 213650061 Abastecedora de Combustiveis Petroder Ltda RS

. 111 46218.020394/2017-24 213650011 Abastecedora de Combustiveis Petroder Ltda RS

. 112 46218.020395/2017-79 213650053 Abastecedora de Combustiveis Petroder Ltda RS

. 113 46218.020396/2017-13 213650088 Abastecedora de Combustiveis Petroder Ltda RS

. 114 46218.009097/2016-47 209574020 Aeroclube de Eldorado do Sul RS

. 115 46272.004934/2016-97 211035416 Airton Klein RS

. 116 46218.009576/2016-63 209637552 Bicho Chic Ltda RS

. 117 46218.004384/2018-22 214288498 Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Rio Grande do Sul RS

. 118 46218.019793/2017-42 213580969 Construtora Tenda S/A RS

. 119 46218.000420/2017-06 211112259 Editora Rodrigues & Oliveira Comercio Varejista Ltda - ME RS

. 120 46218.011227/2018-73 215301951 Mara Pereira de Oliveira RS

. 121 46272.001023/2017-99 211502928 Semeato S.A Industria e Comercio RS

. 122 46218.019061/2017-52 213526581 Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas do Estado do Rio
Grande do Sul

RS

. 123 46218.008658/2016-91 209519517 Sete Car Service Estacionamento Ltda RS

. 124 46218.019396/2017-71 213553473 Tam Linhas Aereas S/A. RS

. 125 46218.019397/2017-15 213553449 Tam Linhas Aereas S/A. RS

. 126 46218.019398/2017-60 213553481 Tam Linhas Aereas S/A. RS

. 127 46218.019399/2017-12 213553465 Tam Linhas Aereas S/A. RS

. 128 46218.019400/2017-09 213553457 Tam Linhas Aereas S/A. RS

. 129 46218.019401/2017-45 213553422 Tam Linhas Aereas S/A. RS

. 130 46218.004411/2018-67 214259978 Transportes Dalcoquio Ltda RS

. 131 46218.004718/2018-68 213793415 Transportes Dalcoquio Ltda RS

. 132 46218.010238/2018-36 215180241 Turis Silva Transportes Ltda RS

. 133 47999.002333/2017-06 212093410 Aerotex Sistemas de Incendio Ltda - ME SP

. 134 46472.002354/2017-90 211943100 Ameno Servico Operacional de Saude S/S Ltda SP

. 135 46260.004314/2017-78 212586351 Arcos Dourados Comercio de Alimentos Ltda SP

. 136 46261.000953/2017-54 211388106 Associacao Hospitalar Beneficente do Brasil SP

. 137 47999.000131/2018-01 213761441 Benedito dos Santos SP

. 138 46265.000998/2018-70 214640949 Blocinco-Industria e Com de Artefatos de Cimento Ltda - ME SP

. 139 46265.000999/2018-14 214640957 Blocinco-Industria e Com de Artefatos de Cimento Ltda - ME SP

. 140 46265.001000/2018-54 214640981 Blocinco-Industria e Com de Artefatos de Cimento Ltda - ME SP

. 141 46265.001002/2018-43 214641007 Blocinco-Industria e Com de Artefatos de Cimento Ltda - ME SP

. 142 47238.000178/2017-97 212101943 Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos SP

. 143 47238.000179/2017-31 212101951 Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos SP

. 144 47999.004071/2016-25 210172975 Empresa São Luiz de Cinemas Ltda - EPP SP

. 145 46269.001054/2017-07 211558605 Enseg Servicos Pre-Hospitalares Ltda SP

. 146 47999.003489/2017-04 212500694 He Industria Mecanica Eireli SP

. 147 46268.000139/2017-70 211139475 Industria de Aluminios Gallego Dias - Eireli - ME SP

. 148 46268.000140/2017-02 211139483 Industria de Aluminios Gallego Dias - Eireli - ME SP

. 149 46268.000141/2017-49 211139491 Industria de Aluminios Gallego Dias - Eireli - ME SP

. 150 46268.000142/2017-93 211139513 Industria de Aluminios Gallego Dias - Eireli - ME SP

. 151 47998.008523/2016-58 210829214 Irmandade de Misericordia de Campinas SP

. 152 46268.000880/2016-50 209041196 Mendicino & Ramires Ltda - ME SP

. 153 46268.000881/2016-02 209041188 Mendicino & Ramires Ltda - ME SP

. 154 46268.000883/2016-93 209041111 Mendicino & Ramires Ltda - ME SP

. 155 46268.000884/2016-38 209041102 Mendicino & Ramires Ltda - ME SP

. 156 46268.000885/2016-82 209041081 Mendicino & Ramires Ltda - ME SP

. 157 46268.000886/2016-27 209041064 Mendicino & Ramires Ltda - ME SP

. 158 46268.000887/2016-71 209041021 Mendicino & Ramires Ltda - ME SP

. 159 46268.000888/2016-16 209041005 Mendicino & Ramires Ltda - ME SP

. 160 46268.000889/2016-61 209040955 Mendicino & Ramires Ltda - ME SP

. 161 46268.000890/2016-95 209040904 Mendicino & Ramires Ltda - ME SP

. 162 46268.000891/2016-30 209040891 Mendicino & Ramires Ltda - ME SP

. 163 46268.000892/2016-84 209040874 Mendicino & Ramires Ltda - ME SP

. 164 46268.000893/2016-29 209040858 Mendicino & Ramires Ltda - ME SP

. 165 46268.000894/2016-73 209040777 Mendicino & Ramires Ltda - ME SP

. 166 46268.000896/2016-62 209033371 Mendicino & Ramires Ltda - ME SP

. 167 46268.000897/2016-15 209033398 Mendicino & Ramires Ltda - ME SP

. 168 46268.001023/2016-77 209100931 Mendicino & Ramires Ltda - ME SP

. 169 46263.001659/2016-69 209639741 Municipio de Sao Bernardo do Campo SP

. 170 47999.001808/2017-39 211854590 Oberon Projetos e Instalacoes Industriais Ltda SP

. 171 47999.000497/2017-91 211299022 Orientavida- Associacao de Assistencia e Promocao Comunitaria SP

. 172 47999.000499/2017-80 211299057 Orientavida- Associacao de Assistencia e Promocao Comunitaria SP

. 173 46269.003503/2017-43 212798847 Paktualseg Servicos Empresariais Ltda - ME SP

. 174 46266.002089/2014-32 203361849 Persico Pizzamiglio S/A SP

. 175 47998.000194/2017-88 210920807 Promac Equipamentos Ltda SP

. 176 47999.005689/2016-11 210813181 Rejane Montes Marques SP

. 177 47999.002331/2017-17 212107836 Ribeiro Comercio e Importacao de Extintores Ltda - EPP SP

. 178 47999.002332/2017-53 212093371 Ribeiro Comercio e Importacao de Extintores Ltda - EPP SP

. 179 46256.002418/2016-26 210294159 Zuza Cereais Ltda SP

. 180 46256.002419/2016-71 210293861 Zuza Cereais Ltda SP

. 181 46256.002420/2016-03 210294353 Zuza Cereais Ltda SP

. 182 46256.002421/2016-40 210294272 Zuza Cereais Ltda SP

. Nº P R O C ES S O NOTIFICAÇÃO DE
DÉBITO DE FGTS

E M P R ES A UF

. 1 46202.011714/2017-24 201.045.265 - TRet
nº 201.182.637

Comemore Alimentações Ltda. - ME AM

. 2 46202.014124/2016-72 200.801.601 Engeco Engenharia e Construções Ltda. AM

. 3 46239.002975/2016-55 200.826.778 A C Marques - ME MG

. 4 47747.011931/2015-68 200.625.314 - TRet
nº 200.852.418

Alert Serviços de Licenciamento de Sistemas de Informática para a
Saúde Ltda.

MG

. 5 46245.000928/2017-79 200.871.897 Bevile Hotel Ltda. - EPP MG

. 6 46246.000236/2016-30 200.657.933 Centro de Formação de Condutores Lider Ltda. - ME MG

. 7 46249.002722/2016-62 200.832.514 Centro de Formação de Condutores Samara Ltda. - ME MG

. 8 46237.000343/2017-58 200.913.875 Dpark Serviços de Estacionamento Ltda. MG
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. 9 46245.000243/2016-41 200.666.088 - TRet
nº 201.014.122

Hospital Dr. João Felício Ltda. MG

. 10 47747.003807/2017-91 200.941.577 Laboratel Ltda. - EPP MG

. 11 46239.001853/2017-22 200.935.623 May de Araújo Alamo - ME MG

. 12 46243.001449/2017-90 200.955.179 Mobile Ltda. EPP MG

. 13 46245.004117/2016-66 200.832.867 Município de Santa Rita de Jacutinga MG

. 14 46017.008024/2015-13 200.637.967 Murilo Neiva Junqueira MG

. 15 46246.001524/2017-92 200.960.491 Premontes Premoldados Ltda. MG

. 16 46239.002553/2016-80 200.812.491 RBL Produtos Alimentícios Ltda. -EPP MG

. 17 47747.010145/2015-43 200.856.343 Recabam - Serviços e Gerenciamento de Pneus Ltda. - EPP MG

. 18 46242.000914/2016-02 200.762.338 Sociedade de Educação Rubem Alves Ltda. - EPP MG

. 19 46242.000915/2016-49 200.762.206 Sociedade de Educação Rubem Alves Ltda. - EPP MG

. 20 46242.001244/2014-71 200.307.321 -TRet
nº 200.960.075

Tecnaco Indústria e Comércio Ltda. MG

. 21 46239.000388/2017-11 200.856.821 Transportadora Lima Itauense Ltda. - EPP MG

. 22 47747.001081/2017-51 200.866.923 Unirol União Material Rodante Ltda. MG

. 23 47747.005374/2016-27 200.782.754 Viação Getúlio Vargas Ltda. MG

. 24 46312.001085/2017-87 200.886.843 Luger Multisserviços - Eireli MS

. 25 46653.003777/2017-07 200.981.676 Vale do Jurema Agroflorestal Ltda. MT

. 26 46230.001662/2013-17 200.055.372 Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Niterói de Niterói
- APAE

RJ

. 27 46215.030841/2015-11 200.556.887 BRE-NAT - Filhos Tratamento de Beleza Ltda. - ME RJ

. 28 46228.001332/2013-71 200.087.789 Centro Cultura Musical de Campos Ltda. - ME RJ

. 29 46215.027056/2014-09 200.402.307 Colégio Felix Valentin Ltda. - ME RJ

. 30 46215.029465/2012-70 200.017.349 Fluminense Football Club RJ

. 31 46215.003612/2012-81 705.045.803 - TRet
nº 705.057.968

Instituto Superior de Ensino Celso Lisboa RJ

. 32 46215.041004/2011-94 506.544.490 IO2 Tecnologia e Serviços de Informática Ltda. RJ

. 33 46215.016516/2014-65 200.296.566 Mastergraph Gráfica, Comunicação e Editora Campos Neves RJ

. 34 46215.033046/2011-51 506.531.643 Sociedade Brasileira de Instrução RJ

. 35 46217.011587/2016-13 200.842.463 Alessandra Leão A.F. de Castro - ME RN

. 36 46217.005617/2016-52 200.723.995 Construtora Leon Sousa Eireli - ME RN

. 37 46272.001700/2017-79 200.915.959 A.L.C. Dsal Molin Comércio de Basalto Ltda. - ME RS

. 38 46272.001147/2017-74 200.890.956 Comercial Fiabi Ltda. - ME RS

. 39 46219.018766/2017-42 201.044.927 Lavezzo Gráfica e Editora Ltda. SP

. 40 47999.000496/2017-46 200.864.637 Orientavida - Associação de Assistência e Promoção Comunitária SP

. 41 46219.021241/2017-94 201.059.657 Perfil Tecnologia Contábil - Eireli - EPP SP

. 42 46266.002076/2014-63 200.265.164 - TRet
nº 200.607.066

Persico Pizzamiglio S.A. SP

. 43 46226.002871/2017-71 200.995.235 Alexsandra Santos de A. Silva - ME TO

. 44 46226.002697/2017-66 200.987.275 Jorima Segurança Privada Ltda. TO

1.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

. Nº P R O C ES S O AI E M P R ES A UF

. 1 46213.013703/2016-79 213013703 Posto América Ltda. PE

1.3 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de
débito.

. Nº P R O C ES S O AI E M P R ES A UF

. 1 46269.004142/2017-52 213426439 C.L. de Oliveira Sorocaba SP

2- Em Apreciação de Recurso de Ofício:
2.1 Pela procedência de auto infração ou da notificação de débito.

. Nº P R O C ES S O NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO DE
FGT S

E M P R ES A UF

. 1 46215.033001/2006-10 505.752.166 VARIG - Viação Aérea Rio Grandense RJ

2.2 Pela procedência parcial de auto infração ou da notificação de
débito.

. Nº Processo AI Empresa UF

. 1 46242.000902/2016-70 210040670 Sociedade de Educação Rubem Alves Ltda. -
EPP

MG

. 2 46242.000903/2016-14 210040831 Sociedade de Educação Rubem Alves Ltda. -
EPP

MG

. 3 46242.000904/2016-69 210040327 Sociedade de Educação Rubem Alves Ltda. -
EPP

MG

PAULO SILLAS FREITAS PINHEIRO

SECRETARIA ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE,
EMPREGO E COMPETITIVIDADE

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA,
COMÉRCIO, SERVIÇOS E INOVAÇÃO

PORTARIA Nº 11.277, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Inclusão de novos modelos de produtos na
habilitação provisória para fruição dos benefícios
fiscais da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991,
conforme disposto no § 1º do art. 23-A do
Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, SERVIÇOS
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º da Portaria MDIC nº
267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na Portaria SDP nº 1, de 18 de
setembro de 2013, e o que consta no processo MCTIC nº 01250.005548/2019-85, e no
processo ME nº 19687.104437/2019-96, da empresa QUADRAC TELECOMUNICAÇÕES E
INFORMÁTICA LTDA., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ sob o nº 07.698.978/0001-18, resolve:

Art. 1º Incluir, no art.1º da Portaria nº 142-SEI, de 15 de março de 2019,
os modelos de produto a seguir:

. PRODUTO M O D E LO S

. Distribuidor interno de rede de comunicação
por fibra óptica

CDOI-AS8-D-50/50-(70); CDOI-AS8-D-
80/20-(70); CDOI-AS8-D-30/70-(70);
CDOI-C12A-S:01:08+01:04(70)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO LEIPNITZ ENE

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

2ª SEÇÃO
3ª CÂMARA

1ª TURMA ORDINÁRIA
PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamentos dos recursos da sessão extraordinária a ser realizada
na data a seguir mencionada, no Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício
Alvorada, Brasília, Distrito Federal. As salas dos plenários serão publicadas no sítio do
CARF (www.carf.fazenda.gov.br) previamente à reunião.

O B S E R V AÇÕ ES :
1) Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente, independente

de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido adiada, em razão de pedido
de vista de Conselheiro, não-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo
na sessão marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de
decisão do Colegiado; e

2) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é de até 5
(cinco) dias anteriores ao início da reunião.

DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2019, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 1: RESTITUIÇÃO / PENALIDADES/MULTA DE OFÍCIO / DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO E
OUTROS
Relator(a): ANTONIO SAVIO NASTURELES
1 - Processo nº: 10920.003350/2007-84 - Recorrente: LADY GONCALVES DORIA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JULIANA MARTELI FAIS FERIATO
2 - Processo nº: 10930.001519/2005-81 - Recorrente: CARLOS YOSHIO ITO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
3 - Processo nº: 13710.003428/2005-62 - Recorrente: PAULO CESAR DA SILVA
BITTENCOURT e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
4 - Processo nº: 19647.015401/2007-71 - Recorrente: PAULO FERNANDO BRAGA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
5 - Processo nº: 13732.000015/2007-30 - Recorrente: ELI TEIXEIRA PUDDO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA
6 - Processo nº: 10410.003028/2005-43 - Recorrente: CICERO EMERCIANO DA SILVA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JULIANA MARTELI FAIS FERIATO
7 - Processo nº: 11543.000842/2007-25 - Recorrente: ABIMAR PEREIRA DOS SANTOS e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
8 - Processo nº: 13054.000909/2004-16 - Recorrente: LUIZ QUADROS DA ROSA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
9 - Processo nº: 15983.000132/2007-77 - Recorrente: MIRYAM FERREIRA SANDOVAL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 2: AJUSTE/GLOSA E AJUSTE/OMISSÃO DE RENDIMENTOS
Relator(a): ANTONIO SAVIO NASTURELES
10 - Processo nº: 10580.003762/2008-01 - Recorrente: GUSTAVO LIMA DA SILVA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FERNANDA MELO LEAL
11 - Processo nº: 17032.720191/2018-92 - Recorrente: JOAO AUGUSTO FERREIRA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JULIANA MARTELI FAIS FERIATO
12 - Processo nº: 13501.000486/2007-61 - Recorrente: ROBERTO BARRADAS DE
ALMEIDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
13 - Processo nº: 13501.000485/2007-17 - Recorrente: ROBERTO BARRADAS DE
ALMEIDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA
14 - Processo nº: 18470.728100/2011-94 - Recorrente: JAIR WERNECK PEREZ e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANTONIO SAVIO NASTURELES
15 - Processo nº: 13910.000003/2007-15 - Recorrente: HILCA MOREIRA DE FIGUEIREDO
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
16 - Processo nº: 11543.000175/2007-81 - Recorrente: RONALDO ADAMI LOUREIRO e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA
17 - Processo nº: 11012.001434/2008-70 - Recorrente: HELIO FERNANDO LEMCHEN e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANTONIO SAVIO NASTURELES
18 - Processo nº: 11060.005840/2008-36 - Recorrente: RUTHMAR GONCALVES
GONCALVES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JULIANA MARTELI FAIS FERIATO
19 - Processo nº: 10680.002553/2004-81 - Recorrente: JOSE RANDOLFO COSTA SILVA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
20 - Processo nº: 10907.000169/2005-22 - Recorrente: LUCIANO SIGOLO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FERNANDA MELO LEAL
21 - Processo nº: 18186.731101/2017-17 - Recorrente: DENISE NABIH ASSAD ABDA L L A
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
22 - Processo nº: 13878.720068/2018-79 - Recorrente: MARIA DO CARMO BAZZO
RENOSTO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
23 - Processo nº: 13804.720197/2018-21 - Recorrente: LILIA KATRI MORITZ SCHWARCZ
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 3: OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA / AGROINDÚSTRIA OU CONTRIBUIÇÃO SOBRE A
COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL / CARACTERIZAÇÃO SEGURADO EMPREGADO
E OUTROS
Relator(a): JOAO MAURICIO VITAL
24 - Processo nº: 13312.000745/2007-81 - Recorrente: ABDORAL EUFRASINO DE PINHO
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
25 - Processo nº: 13312.000628/2008-07 - Recorrente: FRANCISCO ANANIAS PEREIRA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
26 - Processo nº: 14751.000232/2008-45 - Recorrente: JOSE FRANCISCO REGIS e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
27 - Processo nº: 10380.003840/2008-16 - Recorrente: JOSE GIUVAN PIRES NUNES e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
28 - Processo nº: 10167.001419/2007-14 - Recorrente: MAGDA MOFATTO HON e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
29 - Processo nº: 11176.000382/2007-61 - Recorrente: VALTER APARECIDO PEGORER e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
30 - Processo nº: 10630.001269/2007-25 - Recorrente: EDES SATIRO HOTT e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLEBER FERREIRA NUNES LEITE
31 - Processo nº: 14485.002905/2007-16 - Recorrente: HOSPITAL BOSQUE DA SAUDE
S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WESLEY ROCHA
32 - Processo nº: 13116.720498/2017-21 - Recorrente: SANTA LUZIA - INDUSTRIA
COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
33 - Processo nº: 13116.720406/2017-11 - Recorrente: SANTA LUZIA - INDUSTRIA
COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLEBER FERREIRA NUNES LEITE
34 - Processo nº: 11080.728949/2014-55 - Recorrente: COOPERATIVA ARROZEIRA
PALMARES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA
35 - Processo nº: 11634.000089/2009-11 - Recorrente: NIROFLEX IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
36 - Processo nº: 11634.000090/2009-45 - Recorrente: NIROFLEX IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
37 - Processo nº: 11634.000091/2009-90 - Recorrente: NIROFLEX IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
38 - Processo nº: 35296.000042/2007-31 - Recorrente: MUNICIPIO DE TRES PASSOS
PREF MUNICIPAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
39 - Processo nº: 11073.000225/2007-11 - Recorrente: MUNICIPIO DE TRES PASSOS
PREF. MUNICIPAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
40 - Processo nº: 11070.003271/2007-94 - Recorrente: PORTO LUCENA PREFEITURA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
41 - Processo nº: 11070.003270/2007-40 - Recorrente: MUNICIPIO DE PORTO LUCENA
- PREFEITURA M e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
42 - Processo nº: 11020.004596/2008-61 - Recorrente: ELOBRAS INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
43 - Processo nº: 15949.000024/2010-16 - Recorrente: ELOBRAS INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FERNANDA MELO LEAL
44 - Processo nº: 23034.001658/2001-36 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
45 - Processo nº: 11330.000319/2007-02 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
46 - Processo nº: 18471.000270/2009-86 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
47 - Processo nº: 18471.001532/2008-49 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
48 - Processo nº: 18471.001539/2008-61 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
49 - Processo nº: 18471.001755/2008-14 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
50 - Processo nº: 18471.001706/2008-73 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SHEILA AIRES CARTAXO GOMES
51 - Processo nº: 18050.005981/2008-17 - Recorrente: BRASKEM S.A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLEBER FERREIRA NUNES LEITE
52 - Processo nº: 13864.000225/2010-28 - Recorrente: SADEFEM EQUIPAMENTOS E
MONTAGENS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SHEILA AIRES CARTAXO GOMES
53 - Processo nº: 13888.721066/2012-92 - Recorrente: FENIX EMPREENDIMENTOS SA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JULIANA MARTELI FAIS FERIATO
54 - Processo nº: 19515.005324/2009-17 - Recorrente: BLUE TREE HOTELS & RESORTS
DO BRASIL S/A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
55 - Processo nº: 19515.005328/2009-97 - Recorrente: BLUE TREE HOTELS & RESORTS
DO BRASIL S/A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SHEILA AIRES CARTAXO GOMES
56 - Processo nº: 36266.007521/2006-18 - Recorrente: CELULAR MAO DE OBRA PARA
CONSTRUCAO CIVIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLEBER FERREIRA NUNES LEITE
57 - Processo nº: 10932.000839/2007-65 - Recorrente: BLISFARMA IND E COM DE
EMBALAGENS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
58 - Processo nº: 10380.005897/2008-50 - Recorrente: CALCADOS ANIGER NORDES T E
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
59 - Processo nº: 13971.003176/2008-43 - Recorrente: TEXDRINI INDUSTRIA TEXTIL
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOAO MAURICIO VITAL
60 - Processo nº: 10830.720976/2012-25 - Recorrentes: COMPANHIA PAULISTA DE
FORCA E LUZ e FAZENDA NACIONAL
61 - Processo nº: 10830.720975/2012-81 - Recorrente: COMPANHIA PAULISTA DE
FORCA E LUZ e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 4: SALÁRIO INDIRETO / PENALIDADES/MULTA ISOLADA / GANHO DE CAPITAL E
OUTROS
Relator(a): CLEBER FERREIRA NUNES LEITE
62 - Processo nº: 10680.725066/2010-38 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Contribuinte: COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG
63 - Processo nº: 10680.725064/2010-49 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Contribuinte: COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG
64 - Processo nº: 10680.725069/2010-71 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Contribuinte: COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG
65 - Processo nº: 10680.725065/2010-93 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Contribuinte: COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG
Relator(a): SHEILA AIRES CARTAXO GOMES
66 - Processo nº: 14485.001775/2007-96 - Embargante: TELESP CELULAR S/A
Relator(a): MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA
67 - Processo nº: 19515.002653/2008-17 - Recorrente: SERCOM LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
68 - Processo nº: 19515.002655/2008-14 - Recorrente: SERCOM LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
69 - Processo nº: 19515.002657/2008-03 - Recorrente: SERCOM LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SHEILA AIRES CARTAXO GOMES
70 - Processo nº: 15374.000141/2009-06 - Recorrente: TELEMAR NORTE LESTE S/A. -
EM RECUPERACAO JUDICIAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JULIANA MARTELI FAIS FERIATO
71 - Processo nº: 19515.005326/2009-06 - Recorrente: BLUE TREE HOTELS & RESORTS
DO BRASIL S/A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
72 - Processo nº: 19515.005325/2009-53 - Recorrente: BLUE TREE HOTELS & RESORTS
DO BRASIL S/A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
73 - Processo nº: 19515.005327/2009-42 - Recorrente: BLUE TREE HOTELS & RESORTS
DO BRASIL S/A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SHEILA AIRES CARTAXO GOMES
74 - Processo nº: 35403.000448/2005-98 - Recorrente: SAAE SERVICO AUTONOMO DE
AGUA E ESGOTO DE JACAREI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA
75 - Processo nº: 14033.000157/2012-12 - Recorrente: INFOSEC CONSULTORIA CO N T R A
INTELIGENCIA EMPRESARIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLEBER FERREIRA NUNES LEITE
76 - Processo nº: 16095.000267/2008-91 - Recorrente: FANAVID FABRICA NACIONAL DE
VIDROS DE SEGURANCA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
77 - Processo nº: 14485.003263/2007-64 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Contribuinte: ITAU SEGUROS S/A
Relator(a): JULIANA MARTELI FAIS FERIATO
78 - Processo nº: 19679.000695/2006-89 - Recorrente: LUIZ AURELIO ALONSO e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
79 - Processo nº: 13771.000430/2007-27 - Recorrente: ALDAMIR ROBERTO TEIXEIRA
CEREJA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
80 - Processo nº: 11080.010348/2005-00 - Recorrente: ALTAIR DE LEMOS JUNIOR e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
81 - Processo nº: 10882.003360/2003-90 - Recorrente: ANTONIO NERCIO TEIXEIRA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
82 - Processo nº: 19515.002601/2005-06 - Recorrente: ARNALDO JOSE FERRAZ DA SILVA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
83 - Processo nº: 11060.001249/2007-29 - Recorrente: ASSIS BRASIL MILITZ DA SILVA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

84 - Processo nº: 13882.000085/2008-55 - Recorrente: CELSO CAVALCA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
85 - Processo nº: 19515.001817/2008-99 - Recorrente: HENRIQUE SHIGUEKIYO K I KU T A
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
86 - Processo nº: 19515.001948/2005-23 - Recorrente: ISAAC JACOB MISAN e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
87 - Processo nº: 10820.003496/2007-58 - Recorrente: ISABEL BANNWART WANDERLEY
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
88 - Processo nº: 10380.011962/2006-14 - Recorrente: JOAQUIM BENTO CAVALCANTE
FILHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
89 - Processo nº: 10950.004672/2009-55 - Recorrente: MARCELO FERNANDO
CONSALTER DE MELLO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
90 - Processo nº: 15983.000161/2006-58 - Recorrente: MARCELO LOPES DE PAIVA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
91 - Processo nº: 10821.000108/2005-13 - Recorrente: MARCOS FRANCISCO DEMO e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
92 - Processo nº: 15889.000306/2009-31 - Recorrente: PAULO NOGUEIRA DE MATTOS
FILHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
93 - Processo nº: 10675.004270/2007-95 - Recorrente: RENATA FONSECA DE CAMPOS
FERREIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
94 - Processo nº: 10845.001218/2005-16 - Recorrente: ROGERIO BLANCO PERES e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
95 - Processo nº: 15983.000164/2006-91 - Recorrente: SANTO BERTI NETO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
TEMA 5: AJUSTE/OMISSÃO DE RENDIMENTOS / AJUSTE/GLOSA E OUTROS
Relator(a): SHEILA AIRES CARTAXO GOMES
96 - Processo nº: 10945.721292/2015-04 - Recorrente: MARIAH CANDICE ZIBETTI
ALMEIDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WESLEY ROCHA
97 - Processo nº: 13884.003145/2004-48 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Contribuinte: MARIA MARTA FONSECA TRANIN
Relator(a): SHEILA AIRES CARTAXO GOMES
98 - Processo nº: 11020.723121/2014-15 - Recorrente: IVAN LUIZ CHEMELLO e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JULIANA MARTELI FAIS FERIATO
99 - Processo nº: 11080.008340/2007-37 - Recorrente: JOAO CARLOS RAMALHO e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SHEILA AIRES CARTAXO GOMES
100 - Processo nº: 11020.723118/2014-00 - Recorrente: LUISINHO EVARISTO MARIN e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
101 - Processo nº: 11020.723119/2014-46 - Recorrente: ORLANDO ANTONIO MARIN e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
102 - Processo nº: 15504.019993/2009-36 - Recorrente: RONALDO SALES DO
NASCIMENTO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
103 - Processo nº: 13896.722356/2013-35 - Recorrente: MARCIO DE ANDRADE
SCHETTINI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WESLEY ROCHA
104 - Processo nº: 10680.013657/2005-00 - Recorrente: JOAO NICOLAU VIEIRA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JULIANA MARTELI FAIS FERIATO
105 - Processo nº: 19515.000839/2007-51 - Recorrente: JIN MIN KIM e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
106 - Processo nº: 13161.720034/2008-89 - Recorrente: PAULO ROBERTO SANCHES
CERVIERI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WESLEY ROCHA
107 - Processo nº: 13827.000335/2007-31 - Recorrente: GIL VITAL ALVARES PESSOA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
108 - Processo nº: 10660.720926/2013-28 - Recorrente: LUCIA HELENA GONCALV ES
FERREIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
109 - Processo nº: 10845.003538/2008-53 - Recorrente: LUIZ CARLOS CAMPOS e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JULIANA MARTELI FAIS FERIATO
110 - Processo nº: 10980.010879/2007-40 - Recorrente: MARCIA REGINA BEUX e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WESLEY ROCHA
111 - Processo nº: 10980.010276/2007-48 - Recorrente: MARCO AURELIO SILVEIRA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
112 - Processo nº: 10930.001964/2007-11 - Recorrente: MARIA REGINA NINNO MUNIZ
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
113 - Processo nº: 11543.002478/2007-38 - Recorrente: SERGIO GONCALVES MORAES e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
114 - Processo nº: 11543.001261/2007-19 - Recorrente: SERGIO ROBERTO FERREIRA
SOARES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SHEILA AIRES CARTAXO GOMES
115 - Processo nº: 13629.720686/2015-16 - Recorrente: JUAREZ GARCIA BASTOS e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WESLEY ROCHA
116 - Processo nº: 13890.000590/2010-15 - Recorrente: JOSE CARLOS FERREIRA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JULIANA MARTELI FAIS FERIATO
117 - Processo nº: 10845.003825/2007-82 - Recorrente: ARY ESTEVES FERNANDES e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SHEILA AIRES CARTAXO GOMES
118 - Processo nº: 10950.722804/2016-53 - Recorrente: EDILSON JOSE FERREIRA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

WESLEI JOSE RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

JOAO MAURICIO VITAL
Presidente da 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 2ª Seção

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamentos dos recursos das sessões ordinárias a serem realizadas
nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício
Alvorada, Brasília, Distrito Federal. As salas dos plenários serão publicadas no sítio do
CARF (www.carf.fazenda.gov.br) previamente à reunião.

O B S E R V AÇÕ ES :
1) Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente, independente

de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido adiada, em razão de pedido
de vista de Conselheiro, não-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo
na sessão marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de
decisão do Colegiado;

2) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é de até 5
(cinco) dias anteriores ao início da reunião; e

3) O julgamento do Processo nº 14191.000039/2007-16 (item 50) servirá como
paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 51 a 63. O resultado do
julgamento do processo em referência será aplicado aos processos repetitivos de que
tratam os itens 51 a 63, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo II à Portaria MF 343, de
9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF. É facultado às partes
fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo paradigma, nos termos do §
12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada.
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DIA03 DE DEZEMBRO DE 2019, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 1: AGROINDÚSTRIA OU CONTRIBUIÇÃO SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA
PRODUÇÃO RURAL / CESSÃO DE MÃO DE OBRA E OUTROS
Relator(a): WESLEY ROCHA
1 - Processo nº: 10930.722320/2014-81 - Recorrente: USINA CENTRAL DE PARANA SA
AGRIC IND E COM e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
2 - Processo nº: 10665.720913/2018-13 - Recorrente: MAFRIAL MATADOURO E
FRIGORIFICO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
3 - Processo nº: 10140.723582/2018-92 - Recorrente: NATURAFRIG ALIMENTOS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JULIANA MARTELI FAIS FERIATO
4 - Processo nº: 14485.001857/2007-31 - Recorrente: NET SAO PAULO LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
5 - Processo nº: 10314.726342/2014-87 - Recorrente: NET SAO PAULO LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
6 - Processo nº: 10314.726327/2014-39 - Recorrente: NET SAO PAULO LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SHEILA AIRES CARTAXO GOMES
7 - Processo nº: 10882.721934/2016-20 - Embargante: MUNICIPIO DE OSASCO
Relator(a): CLEBER FERREIRA NUNES LEITE
8 - Processo nº: 10865.721165/2014-14 - Recorrente: MUNICIPIO DE CASA BRANCA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SHEILA AIRES CARTAXO GOMES
9 - Processo nº: 13971.722544/2011-51 - Recorrente: BRUSQUE PREFEITURA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
10 - Processo nº: 13971.722545/2011-04 - Recorrente: BRUSQUE PREFEITURA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WESLEY ROCHA
11 - Processo nº: 10166.724040/2013-34 - Recorrente: CONSTRUTORA ARTEC S/A e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
12 - Processo nº: 10166.724041/2013-89 - Recorrente: CONSTRUTORA ARTEC S/A e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
13 - Processo nº: 10730.721629/2014-18 - Recorrente: COMERCIAL ALPHA AMBIENTAL
E SERVICOS LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
14 - Processo nº: 10730.721628/2014-65 - Recorrentes: COMERCIAL ALPHA AMBIENTAL
E SERVICOS LTDA - ME e FAZENDA NACIONAL
15 - Processo nº: 10730.721627/2014-11 - Recorrente: COMERCIAL ALPHA AMBIENTAL
E SERVICOS LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
16 - Processo nº: 19515.720065/2018-31 - Recorrentes: CONCRESERV CONCRETO S/A e
FAZENDA NACIONAL
17 - Processo nº: 11634.720005/2017-79 - Recorrente: PROSIGA - VIGILANCIA E
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
18 - Processo nº: 10875.720283/2017-21 - Recorrente: ALPHAVILLE TRANSPORT ES
RODOVIARIO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA
19 - Processo nº: 11516.724358/2017-94 - Recorrente: FGP CONSTRUCOES LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
20 - Processo nº: 10283.723975/2017-91 - Recorrente: MASA DA AMAZONIA LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLEBER FERREIRA NUNES LEITE
21 - Processo nº: 10830.724890/2018-67 - Recorrente: FRIGORIFICO RAJA LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
22 - Processo nº: 13609.721828/2017-54 - Recorrentes: SIDERURGICA TERRA LTDA. e
FAZENDA NACIONAL

DIA03 DE DEZEMBRO DE 2019, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 2: OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA / PENALIDADES/RETROATIVIDADE BENIGNA / SALÁRIO
INDIRETO E OUTROS
Relator(a): JULIANA MARTELI FAIS FERIATO
23 - Processo nº: 14041.001077/2007-18 - Recorrente: OI S.A. e Recorrida: FA Z E N DA
N AC I O N A L
24 - Processo nº: 14041.001075/2007-11 - Recorrente: OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANTONIO SAVIO NASTURELES
25 - Processo nº: 10920.002599/2008-53 - Recorrente: TUPY S/A e Recorrida: FA Z E N DA
N AC I O N A L
26 - Processo nº: 10920.002596/2008-10 - Recorrente: TUPY S/A e Recorrida: FA Z E N DA
N AC I O N A L
Relator(a): WESLEY ROCHA
27 - Processo nº: 35013.002092/2006-00 - Recorrente: ASSOCIACAO CULTURAL BRASIL
ESTADOS UNIDOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SHEILA AIRES CARTAXO GOMES
28 - Processo nº: 13971.000663/2010-79 - Recorrente: TOP AUXILIAR SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JULIANA MARTELI FAIS FERIATO
29 - Processo nº: 11853.000605/2007-61 - Recorrente: MARK BUILDING
ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANTONIO SAVIO NASTURELES
30 - Processo nº: 18183.720043/2018-15 - Recorrente: MUNICIPIO DE CARANGOLA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
31 - Processo nº: 13888.005269/2008-51 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Contribuinte: MARTINREA HONSEL BRASIL FUNDICAO E COMERCIO DE PECAS EM
ALUMINIO LTDA.
Relator(a): JOAO MAURICIO VITAL
32 - Processo nº: 13603.722505/2010-61 - Embargante: KUTTNER DO BRASIL
EQUIPAMENTOS SIDERURGICOS LIMITADA
33 - Processo nº: 13603.722504/2010-17 - Embargante: KUTTNER DO BRASIL
EQUIPAMENTOS SIDERURGICOS LIMITADA
Relator(a): ANTONIO SAVIO NASTURELES
34 - Processo nº: 44021.000431/2007-88 - Embargante: DELEGACIA ESPECIAL DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
(DERAT/SPO) e Interessados: STAR WORK SERVICOS LTDA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA
35 - Processo nº: 19515.720510/2011-96 - Embargante: RUMO MALHA PAULISTA
S.A .
36 - Processo nº: 19515.720513/2011-20 - Embargantes: CONSELHEIRO CARF e ALL -
AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S.A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANTONIO SAVIO NASTURELES
37 - Processo nº: 13888.004847/2010-57 - Recorrente: ARCOR DO BRASIL LTDA. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
38 - Processo nº: 13888.004848/2010-00 - Recorrente: ARCOR DO BRASIL LTDA. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
39 - Processo nº: 13888.004849/2010-46 - Recorrente: ARCOR DO BRASIL LTDA. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOAO MAURICIO VITAL
40 - Processo nº: 15504.002742/2008-31 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Contribuinte: FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Relator(a): JULIANA MARTELI FAIS FERIATO
41 - Processo nº: 10935.005786/2007-49 - Recorrente: COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
LAR e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
42 - Processo nº: 10935.006027/2007-01 - Recorrentes: COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
LAR e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOAO MAURICIO VITAL
43 - Processo nº: 10935.005453/2007-10 - Embargante: LAR COOPERATIVA
AG R O I N D U S T R I A L

Relator(a): JULIANA MARTELI FAIS FERIATO
44 - Processo nº: 44023.000007/2006-32 - Recorrentes: BRASTUBO CONSTRUCOES
METALICAS LTDA e FAZENDA NACIONAL
45 - Processo nº: 18184.000659/2007-03 - Recorrente: BRASTUBO CONSTR METALICAS
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANTONIO SAVIO NASTURELES
46 - Processo nº: 19515.721843/2012-13 - Embargante: CONSELHEIRO CARF e
Interessados: VIACAO BRISTOL LTDA - ME e FAZENDA NACIONAL
47 - Processo nº: 19515.720103/2011-89 - Embargante: CONSELHEIRO CARF e
Interessados: VIACAO BRISTOL LTDA - ME e FAZENDA NACIONAL
48 - Processo nº: 19515.721842/2012-79 - Embargante: CONSELHEIRO CARF e
Interessados: VIACAO BRISTOL LTDA - ME e FAZENDA NACIONAL
49 - Processo nº: 12269.004172/2009-37 - Recorrente: TURBO CENTER PORTO ALEG R E
COMERCIO DE TURBOS EIRELI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA04 DE DEZEMBRO DE 2019, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 3: CONSTRUÇÃO CIVIL / PARCELAS EM FOLHA DE PAGAMENTO / ACRÉSCIMOS
LEGAIS / JUROS DE MORA E OUTROS
Relator(a): CLEBER FERREIRA NUNES LEITE
50 - Processo nº: 14191.000039/2007-16 - Embargante: CONSELHEIRO CARF e
Interessados: ELLENCO CONSTRUCOES LTDA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOAO MAURICIO VITAL
51 - Processo nº: 14191.000040/2007-41 - Embargante: CONSELHEIRO CARF e
Interessados: ELLENCO CONSTRUCOES LTDA e FAZENDA NACIONAL
52 - Processo nº: 14191.000041/2007-95 - Embargante: CONSELHEIRO CARF e
Interessados: ELLENCO CONSTRUCOES LTDA e FAZENDA NACIONAL
53 - Processo nº: 14191.000042/2007-30 - Embargante: CONSELHEIRO CARF e
Interessados: ELLENCO CONSTRUCOES LTDA e FAZENDA NACIONAL
54 - Processo nº: 14191.000045/2007-73 - Embargante: CONSELHEIRO CARF e
Interessados: ELLENCO CONSTRUCOES LTDA e FAZENDA NACIONAL
55 - Processo nº: 14191.000046/2007-18 - Embargante: CONSELHEIRO CARF e
Interessados: ELLENCO CONSTRUCOES LTDA e FAZENDA NACIONAL
56 - Processo nº: 14191.000047/2007-62 - Embargante: CONSELHEIRO CARF e
Interessados: ELLENCO CONSTRUCOES LTDA e FAZENDA NACIONAL
57 - Processo nº: 14191.000051/2007-21 - Embargante: CONSELHEIRO CARF e
Interessados: ELLENCO CONSTRUCOES LTDA e FAZENDA NACIONAL
58 - Processo nº: 16020.000190/2007-41 - Embargante: CONSELHEIRO CARF e
Interessados: ELLENCO CONSTRUCOES LTDA e FAZENDA NACIONAL
59 - Processo nº: 16020.000197/2007-63 - Embargante: CONSELHEIRO CARF e
Interessados: ELLENCO CONSTRUCOES LTDA e FAZENDA NACIONAL
60 - Processo nº: 16020.000198/2007-16 - Embargante: CONSELHEIRO CARF e
Interessados: ELLENCO CONSTRUCOES LTDA e FAZENDA NACIONAL
61 - Processo nº: 16020.000200/2007-49 - Embargante: CONSELHEIRO CARF e
Interessados: ELLENCO CONSTRUCOES LTDA e FAZENDA NACIONAL
62 - Processo nº: 16020.000207/2007-61 - Embargante: CONSELHEIRO CARF e
Interessados: ELLENCO CONSTRUCOES LTDA e FAZENDA NACIONAL
63 - Processo nº: 16020.000208/2007-13 - Embargante: CONSELHEIRO CARF e
Interessados: ELLENCO CONSTRUCOES LTDA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SHEILA AIRES CARTAXO GOMES
64 - Processo nº: 10435.720957/2016-95 - Recorrente: MUNICIPIO DE CUSTODIA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
65 - Processo nº: 10469.720726/2017-75 - Recorrente: SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE DE NATAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
66 - Processo nº: 13971.000665/2010-68 - Recorrente: TOP AUXILIAR SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JULIANA MARTELI FAIS FERIATO
67 - Processo nº: 35570.000146/2007-50 - Recorrente: CBPO ENGENHARIA LTDA. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
68 - Processo nº: 12267.000482/2008-11 - Embargante: LABORATORIO MUSA LTDA
Relator(a): ANTONIO SAVIO NASTURELES
69 - Processo nº: 36624.000446/2007-29 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Contribuinte: DAMOVO DO BRASIL S.A.
Relator(a): JULIANA MARTELI FAIS FERIATO
70 - Processo nº: 13874.000043/2007-32 - Recorrente: ANTONIO CARLOS SOARES e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
71 - Processo nº: 13874.000062/2007-69 - Recorrente: ANTONIO CARLOS SOARES e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
72 - Processo nº: 13874.000275/2005-29 - Recorrente: ANTONIO CARLOS SOARES e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA
73 - Processo nº: 16327.000457/2009-18 - Recorrente: PERNAMBUCANAS
FINANCIADORA S/A CRED FIN E INVESTIMENTO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JULIANA MARTELI FAIS FERIATO
74 - Processo nº: 10183.002205/2006-86 - Recorrente: RODRIGO IAFELICE DOS SANTOS
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
75 - Processo nº: 10730.011362/2007-10 - Recorrente: OSVALDO CHATEAUBRIAND
NETO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANTONIO SAVIO NASTURELES
76 - Processo nº: 10880.725865/2017-24 - Embargante: ALIPIO JOSE GUSMAO DOS
SANTOS
77 - Processo nº: 19515.002458/2006-25 - Recorrente: PEDRO PAULO BRAGA DE SENA
MADUREIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA
78 - Processo nº: 19515.008520/2008-54 - Recorrente: RAUL MARTINS FILHO e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANTONIO SAVIO NASTURELES
79 - Processo nº: 19515.004003/2007-25 - Recorrente: ARTUR JOSE VALENTE DE
OLIVEIRA CAIO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JULIANA MARTELI FAIS FERIATO
80 - Processo nº: 10932.720105/2016-97 - Embargante: HISAYUKI MAURO UENO
81 - Processo nº: 10932.720060/2017-31 - Embargante: HISAYUKI MAURO UENO
82 - Processo nº: 13839.002269/2005-32 - Recorrente: ALCIDES DOMINGOS BAPTISTA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
83 - Processo nº: 13896.004946/2008-15 - Recorrente: ANTONIO DE MARCO NETO e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA04 DE DEZEMBRO DE 2019, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 4: AJUSTE/OMISSÃO DE RENDIMENTOS
Relator(a): JULIANA MARTELI FAIS FERIATO
84 - Processo nº: 19515.001679/2005-03 - Recorrente: BENEDITO SOARES e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
85 - Processo nº: 10280.720244/2007-41 - Recorrente: CARLOS ALBERTO QUEIROZ
PLATILHA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
86 - Processo nº: 13864.000180/2008-77 - Recorrente: CARLOS ROBERTO DUTRA DE
OLIVEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
87 - Processo nº: 10830.006620/2004-75 - Recorrente: CARLOS SERGIO BARBOSA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
88 - Processo nº: 15563.000257/2006-67 - Recorrente: CLAUDIA SHARP MAZZA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
89 - Processo nº: 13116.002037/2008-82 - Recorrente: CLAUDINEY RAMOS e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
90 - Processo nº: 13839.000601/2005-24 - Recorrente: CYRO ROBERTO SOUZA
WERNECK ALMEIDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
91 - Processo nº: 19515.001775/2007-13 - Recorrente: EDMUNDO ABISSAMRA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
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92 - Processo nº: 19515.001101/2007-19 - Recorrente: FLAVIO ROSSINI e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
93 - Processo nº: 13433.000860/2005-18 - Recorrente: FRANCISCO VANDERLANDIO
CAROLINO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
94 - Processo nº: 10680.006401/2005-38 - Recorrente: GLAUCIO GONTIJO DE AMORIM
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
95 - Processo nº: 18471.001372/2006-76 - Recorrente: HENRY HOYER DE CARVALHO e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
96 - Processo nº: 10435.000939/2007-01 - Recorrente: JOAO BERTULINO DA SILVA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
97 - Processo nº: 10410.008205/2007-40 - Recorrente: JOAO CALDAS DA SILVA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
98 - Processo nº: 13982.000752/2009-52 - Recorrente: JONAS ALEX LUNARDI e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
99 - Processo nº: 18471.001932/2007-73 - Recorrente: JORGE FRANCISCO FREITAS
FILHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
100 - Processo nº: 13839.003537/2006-14 - Recorrente: LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
101 - Processo nº: 10183.000601/2006-79 - Recorrente: LUIZ ANTONIO POSSAS DE
CARVALHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
102 - Processo nº: 19515.001018/2007-31 - Recorrente: MARCO ANTONIO MANSUR
FILHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
103 - Processo nº: 19515.002552/2006-84 - Recorrente: MARIA HELENA DE
VASCONCELLOS FARINA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
104 - Processo nº: 10860.001347/2005-16 - Recorrente: MARTIM ANTONIO SALES e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
105 - Processo nº: 10280.720488/2008-13 - Recorrente: PEDRO YAMAGUCHI e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
106 - Processo nº: 18471.000375/2005-10 - Recorrente: SERGIO BAYER e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
107 - Processo nº: 16004.000920/2009-74 - Recorrente: WALTER LUCIO CALEGARI e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
108 - Processo nº: 16095.000594/2007-61 - Recorrente: WANG CHEN MEI HUAN e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA05 DE DEZEMBRO DE 2019, ÀS 09:00 HORAS
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Relator(a): ANTONIO SAVIO NASTURELES
109 - Processo nº: 19515.000451/2007-50 - Recorrente: ANTONIO DE PADUA ALME I DA
ALVARENGA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
110 - Processo nº: 19515.002894/2007-85 - Recorrente: CELSO SANTOS FILHO e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
111 - Processo nº: 10670.001547/2010-73 - Recorrente: DAVID RICARDO VERSIANI e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
112 - Processo nº: 15540.000411/2008-21 - Recorrente: ELIZABETH CARMEN DE LIMA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
113 - Processo nº: 19515.000665/2009-98 - Recorrente: ISPER JOSE ISPER e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
114 - Processo nº: 10540.001247/2008-55 - Recorrente: LOURIVAL SILVEIRA DIAS e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JULIANA MARTELI FAIS FERIATO
115 - Processo nº: 10245.001722/2006-66 - Recorrente: MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA
FREITAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANTONIO SAVIO NASTURELES
116 - Processo nº: 11020.002897/2008-50 - Recorrente: OSMILDO KELLER e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
117 - Processo nº: 15521.000052/2008-30 - Recorrente: PAULO FERNANDO FEIJO
TORRES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
118 - Processo nº: 10680.014292/2006-11 - Recorrente: RENATA ANDRADE MUZZI
LACERDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
119 - Processo nº: 15521.000035/2006-31 - Recorrente: SAVIO DE OLIVEIRA VERDAN e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
120 - Processo nº: 10825.001716/2004-16 - Recorrente: WALDOMIRO CASTANHASSI e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JULIANA MARTELI FAIS FERIATO
121 - Processo nº: 10183.003924/2006-14 - Recorrente: ANA LUCIA FIGUEIREDO DALL
ORTO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
122 - Processo nº: 10980.000231/2007-65 - Recorrente: ANNA MARIA GERBERS
ODEBRECHT e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA
123 - Processo nº: 13739.002674/2008-21 - Recorrente: EDITE GONCALVES DE LIMA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JULIANA MARTELI FAIS FERIATO
124 - Processo nº: 10183.004634/2005-15 - Recorrente: JOSE PAES BICUDO ESPOLIO e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANTONIO SAVIO NASTURELES
125 - Processo nº: 10680.013199/2007-62 - Recorrente: GILDA DOS SANTOS e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JULIANA MARTELI FAIS FERIATO
126 - Processo nº: 13678.000235/2005-01 - Recorrente: JURACY LUIZ DE MENEZES e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
127 - Processo nº: 13876.000250/2007-77 - Recorrente: MARIA AMALIA DINIZ e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WESLEY ROCHA
128 - Processo nº: 13642.720199/2016-58 - Recorrente: MARLY LUCINDA GUIMAR A ES
DE CASTRO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANTONIO SAVIO NASTURELES
129 - Processo nº: 10952.000116/2007-28 - Recorrente: ORLANDO RANGEL e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
130 - Processo nº: 10980.722803/2009-22 - Recorrente: REINALDO PRADO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JULIANA MARTELI FAIS FERIATO
131 - Processo nº: 15922.000326/2007-97 - Recorrente: RENATO MARTINS DO PRADO
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): ANTONIO SAVIO NASTURELES
132 - Processo nº: 11516.007006/2008-80 - Recorrente: DILSON LOPES DE JESUS e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
133 - Processo nº: 10680.012923/2006-50 - Recorrente: FRANCISCO CARLOS FREIRE e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA
134 - Processo nº: 10980.000796/2009-12 - Recorrente: ANTONIO PEREIRA DE
SANTANA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANTONIO SAVIO NASTURELES
135 - Processo nº: 10580.720528/2009-15 - Recorrente: MARCELO FIGUEIREDO CO R R E I A
DA ROCHA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
136 - Processo nº: 10580.726268/2009-91 - Recorrente: SANDRA SOUSA DO
NASCIMENTO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JULIANA MARTELI FAIS FERIATO
137 - Processo nº: 13982.000671/2004-48 - Recorrente: CARLOS ALBERTO PALUDO e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
138 - Processo nº: 13731.000013/2007-51 - Recorrente: FERNANDO LIMA MARTINS e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA
139 - Processo nº: 10735.000108/2010-41 - Recorrente: NEUZA DOS SANTOS SILVA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
140 - Processo nº: 18471.002847/2003-07 - Recorrente: PAULO SILVEIRA DA S. PRADO
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
141 - Processo nº: 10825.720648/2011-17 - Recorrente: RENATO AMANTINI e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
142 - Processo nº: 10980.010606/2009-67 - Recorrente: SILSON SILVA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
143 - Processo nº: 13606.000742/2010-48 - Recorrente: VALDECI GREGORIO DA S I LV A
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
144 - Processo nº: 13807.005875/2004-04 - Recorrente: NELSON TIBURCIO MARIANO
FILHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JULIANA MARTELI FAIS FERIATO
145 - Processo nº: 13706.000750/2008-41 - Recorrente: RUZIO BEZERRA JUNIOR e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
146 - Processo nº: 13961.000038/2005-89 - Recorrente: VALENCIO FERREIRA DA SILVA
NETO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA
147 - Processo nº: 10925.723002/2011-63 - Recorrente: ZEFERINO LOTARIO WALTER e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JULIANA MARTELI FAIS FERIATO
148 - Processo nº: 10735.000217/2010-69 - Recorrente: ADILSON BALBINO DE OLIVEIRA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANTONIO SAVIO NASTURELES
149 - Processo nº: 13975.001057/2008-16 - Recorrente: HELLISALANDI HENNING e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FERNANDA MELO LEAL
150 - Processo nº: 13882.720213/2018-52 - Recorrente: CECILIO ANTONIO ROQUE e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
151 - Processo nº: 12448.721605/2017-14 - Recorrente: SANDRA MARIA LOTH SANTOS
DE SOUZA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
152 - Processo nº: 10510.005099/2008-03 - Recorrente: LEA MARIA MELO ANDRADE e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
153 - Processo nº: 10680.018275/2005-64 - Recorrente: NAIARA CELESTE P DE QU E I R OZ
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
154 - Processo nº: 10166.016034/2007-61 - Recorrente: OTACILIO RODRIGUES C H AV ES
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
155 - Processo nº: 13804.721131/2018-58 - Recorrente: EDUARDO MARTINS CORREIA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

WESLEI JOSE RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

JOAO MAURICIO VITAL
Presidente da 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 2ª Seção

4ª CÂMARA
1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamentos dos recursos das sessões ordinárias a serem realizadas
nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício
Alvorada, Brasília, Distrito Federal. As salas dos plenários serão publicadas no sítio do
CARF (www.carf.fazenda.gov.br) previamente à reunião.

O B S E R V AÇÕ ES :
1) Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente, independente

de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido adiada, em razão de pedido
de vista de Conselheiro, não-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo
na sessão marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de
decisão do Colegiado;

2) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é de até 5
(cinco) dias anteriores ao início da reunião;

3) O julgamento do Processo nº 13161.720094/2007-11 (item 30) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 31 e 32. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 31 e 32, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do
processo paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima
citada;

4) O julgamento do Processo nº 13161.720100/2007-30 (item 33) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 34 e 35. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 34 e 35, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do
processo paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima
citada; e

4) O julgamento do Processo nº 10166.723777/2012-59 (item 82) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 83 e 84. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 83 e 84, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do
processo paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima
citada.

DIA 03 DE DEZEMBRO DE 2019, ÀS 08:30 HORAS

TEMA 1: IRPF - VISTAS E RETORNOS DE PAUTA
Relator(a): MIRIAM DENISE XAVIER
1 - Processo nº: 15983.720430/2012-44 - Recorrente: DOMINGOS NASCIMENTO DOS
SANTOS FILHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE LUIS HENTSCH BENJAMIN PINHEIRO
2 - Processo nº: 15868.720141/2012-61 - Recorrente: DEVADIR EDUARDO BENES e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
3 - Processo nº: 15868.720142/2012-14 - Recorrente: NEUZA FRAZILLI BENES e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLEBERSON ALEX FRIESS
4 - Processo nº: 13738.000216/2008-68 - Recorrente: JOSE KALIL GASTIM e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDREA VIANA ARRAIS EGYPTO
5 - Processo nº: 10945.721285/2012-51 - Recorrente: ADAO ANTUNES e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
6 - Processo nº: 13888.720399/2012-02 - Recorrente: ANGELO FRIAS NETO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
7 - Processo nº: 11516.721182/2013-95 - Recorrente: EDISON CARDOSO PAMPLONA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MATHEUS SOARES LEITE
8 - Processo nº: 10909.002232/2010-11 - Recorrente: VALDIR LOPES DASI e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
9 - Processo nº: 10952.720373/2011-66 - Recorrente: ANTONIO DOS SANTOS ALVA R ES
NAVARRO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): JOSE LUIS HENTSCH BENJAMIN PINHEIRO
10 - Processo nº: 10945.720694/2011-50 - Recorrente: ARISTIDES TADEU SIMIAO e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
11 - Processo nº: 10830.724372/2012-58 - Recorrente: MARIA LUIZA DE CARVALHO
SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
12 - Processo nº: 10240.003237/2008-39 - Recorrente: MAURO DE CARVALHO e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
13 - Processo nº: 10950.003023/2008-56 - Recorrente: PEDRO REGINALDO DA SILVA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
14 - Processo nº: 10830.724373/2012-01 - Recorrente: ROBERTO CARLOS DE CARVALHO
SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
15 - Processo nº: 10932.720064/2012-13 - Recorrente: ROBERTO TOGNATO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RAYD SANTANA FERREIRA
16 - Processo nº: 17883.000326/2007-26 - Recorrente: RONALDO ANDRADE DE
MORAES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE LUIS HENTSCH BENJAMIN PINHEIRO
17 - Processo nº: 18186.002725/2009-13 - Recorrente: JOAQUIM IGNACIO CAVALC A N T I
E CAVALCANTE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
18 - Processo nº: 11052.000750/2010-72 - Recorrente: LUIS MAURO BARBOSA DA
COSTA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 2: IRPF - EMBARGOS
Relator(a): ANDREA VIANA ARRAIS EGYPTO
19 - Processo nº: 10935.004467/2007-16 - Embargante: IVAN POSSAMAI

DIA 03 DE DEZEMBRO DE 2019, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 3: CS - VISTAS E RETORNOS DE PAUTA
Relator(a): RAYD SANTANA FERREIRA
20 - Processo nº: 10073.721709/2015-37 - Recorrente: SAMER SERVICO DE ASSISTENCIA
MEDICA DE RESENDE S/C LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
21 - Processo nº: 10073.721710/2015-61 - Recorrente: SAMER SERVICO DE ASSISTENCIA
MEDICA DE RESENDE S/C LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 4: CS - DIVERSOS
Relator(a): MATHEUS SOARES LEITE
22 - Processo nº: 10283.720634/2018-44 - Recorrente: INSTITUTO DE TERAPIA
INTENSIVA DO ESTADO DO AMAZONAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
23 - Processo nº: 10240.721311/2017-93 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DO RIO MADEIRA - COOGARIMA
24 - Processo nº: 15586.720059/2018-99 - Recorrente: MEDCARDIO LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
25 - Processo nº: 15586.720060/2018-13 - Recorrente: MEDCARDIO LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RAYD SANTANA FERREIRA
26 - Processo nº: 15504.720768/2018-37 - Recorrente: CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
27 - Processo nº: 15504.720770/2018-14 - Recorrente: CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
28 - Processo nº: 15504.722099/2018-38 - Recorrente: CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLEBERSON ALEX FRIESS
29 - Processo nº: 10510.720527/2011-19 - Recorrente: MUNICIPIO DE PACATUBA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 5: ITR - DIVERSOS
Relator(a): MIRIAM DENISE XAVIER
30 - Processo nº: 13161.720094/2007-11 - Recorrente: SBARAINI AGROPECUARIA S/A
IND. E COM. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
31 - Processo nº: 13161.720086/2007-74 - Recorrente: SBARAINI AGROPECUARIA S/A
IND. E COM. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
32 - Processo nº: 13161.720101/2007-84 - Recorrente: SBARAINI AGROPECUARIA S/A
IND. E COM. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
33 - Processo nº: 13161.720100/2007-30 - Recorrente: SBARAINI AGROPECUARIA S/A
IND. E COM. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
34 - Processo nº: 13161.720085/2007-20 - Recorrente: SBARAINI AGROPECUARIA S/A
IND. E COM. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
35 - Processo nº: 13161.720093/2007-76 - Recorrente: SBARAINI AGROPECUARIA S/A
IND. E COM. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
36 - Processo nº: 13161.720230/2009-34 - Recorrente: SBARAINI AGROPECUARIA S/A
IND. E COM. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE LUIS HENTSCH BENJAMIN PINHEIRO
37 - Processo nº: 10840.720411/2010-67 - Recorrente: CANAROSA AGRO PECUARIA
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 6: IRRF - DIVERSOS
Relator(a): ANDREA VIANA ARRAIS EGYPTO
38 - Processo nº: 15521.000262/2009-17 - Recorrente: SANTOS BARBOSA TECNICA
COMERCIO E SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 7: IRPF - OMISSÃO DE RENDIMENTOS - APD
Relator(a): MIRIAM DENISE XAVIER
39 - Processo nº: 18471.002475/2004-91 - Recorrente: ALBERTINO DA SILVA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLEBERSON ALEX FRIESS
40 - Processo nº: 10945.721632/2012-46 - Recorrente: CLAIR MARIA LORENTZ BOZ e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 8: IRPF - OMISSÃO DE RENDIMENTOS - DIVERSOS
Relator(a): MARIALVA DE CASTRO CALABRICH SCHLUCKING
41 - Processo nº: 10972.720010/2015-16 - Recorrente: GISELE DE FATIMA GOMES
REZENDE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MIRIAM DENISE XAVIER
42 - Processo nº: 13971.722113/2015-19 - Recorrente: ECLAIR DOMINONI MACIEL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE LUIS HENTSCH BENJAMIN PINHEIRO
43 - Processo nº: 13116.720450/2011-28 - Recorrente: FRANCISCO GOMES NETO e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
44 - Processo nº: 10730.008753/2007-57 - Recorrente: CARLOS ROBERTO BOECHAT e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
45 - Processo nº: 19647.002032/2010-52 - Recorrente: FERNANDO JULIANO GAIA
DUARTE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 04 DE DEZEMBRO DE 2019, ÀS 08:30 HORAS

TEMA 9: IRPF - OMISSÃO DE RENDIMENTOS - DEPÓSITOS BANCÁRIOS
Relator(a): MARIALVA DE CASTRO CALABRICH SCHLUCKING
46 - Processo nº: 10120.727667/2013-73 - Recorrente: JOSSERRAND MASSIMO VOLPON
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDREA VIANA ARRAIS EGYPTO
47 - Processo nº: 10670.721437/2012-93 - Recorrente: IZABEL MARTINS DA SILVA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
48 - Processo nº: 15540.720287/2012-08 - Recorrente: LUIZ CLAUDIO DE ARAUJO
ALFRADIQUE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
49 - Processo nº: 12448.732462/2012-61 - Recorrente: MANUEL MARINHO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
50 - Processo nº: 13656.720655/2011-04 - Recorrente: SEBASTIAO SIDNEI BOLETA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLEBERSON ALEX FRIESS
51 - Processo nº: 11020.722721/2014-66 - Recorrente: ERCELINO MENEGON e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
52 - Processo nº: 11516.721120/2012-01 - Recorrente: GERHARD WERNER WILD e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

53 - Processo nº: 10410.724649/2014-55 - Recorrente: JOSE ROBSON DE MORAES
RODAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE LUIS HENTSCH BENJAMIN PINHEIRO
54 - Processo nº: 18470.721250/2017-62 - Recorrente: MARIO FREDERICO DE
MENDONCA GOES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 10: IRPF - OMISSÃO DE RENDIMENTOS - DIVERSOS
Relator(a): MARIALVA DE CASTRO CALABRICH SCHLUCKING
55 - Processo nº: 10480.722709/2018-03 - Recorrente: ANTONIO FRANCISCO
CAVALCANTI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE LUIS HENTSCH BENJAMIN PINHEIRO
56 - Processo nº: 10280.721644/2011-51 - Recorrente: MARISE MAUES GOMES e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
57 - Processo nº: 15956.720168/2011-84 - Recorrente: ALFREDO MAGRINI DOS SANTOS
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
58 - Processo nº: 10410.722663/2012-52 - Recorrente: ANDRE GRACA GENEROSO
PEREIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
59 - Processo nº: 10315.721319/2011-43 - Recorrente: LUIZ ALBERTO VAN DEN BRULE
MATOS JUNIOR e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
60 - Processo nº: 10882.720297/2011-60 - Recorrente: ROONEY SILVA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLEBERSON ALEX FRIESS
61 - Processo nº: 12448.720293/2013-06 - Recorrente: CLOVIS LUIZ SANTANNA DA
SILVEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
62 - Processo nº: 10120.726900/2012-10 - Recorrente: JEAN CARLO CORREIA
FERNANDES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
63 - Processo nº: 11516.723425/2014-19 - Recorrente: LUIZ FERNANDO MOLLERI e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
64 - Processo nº: 11516.721335/2015-66 - Recorrente: ODAIR MENDES e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
TEMA 11: IRPF - PENALIDADES
Relator(a): MARIALVA DE CASTRO CALABRICH SCHLUCKING
65 - Processo nº: 11610.723952/2013-66 - Recorrente: DANIEL KASINSKI e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
66 - Processo nº: 13426.720042/2013-34 - Recorrente: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
67 - Processo nº: 10830.726847/2012-41 - Recorrente: CLAYTON LUIZ MARQUES e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
68 - Processo nº: 12448.720230/2015-11 - Recorrente: MARISA GOMES DANTAS LIMA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
69 - Processo nº: 10825.001066/2006-71 - Recorrente: MARCOS ANTONIO DE ALME I DA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 04 DE DEZEMBRO DE 2019, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 12: IRPF - AJUSTE/GLOSA
Relator(a): MATHEUS SOARES LEITE
70 - Processo nº: 10166.001518/2008-97 - Recorrente: JOSE FERREIRA JUNIOR e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
71 - Processo nº: 10166.014513/2007-43 - Recorrente: MARIA TERESA DE BARROS
PEREIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
72 - Processo nº: 10166.727854/2011-69 - Recorrente: GETULIO VAZ e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
73 - Processo nº: 10680.720593/2011-37 - Recorrente: SEBASTIAO SAVIO DE MELO e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
74 - Processo nº: 10768.006368/2008-29 - Recorrente: MARCOS ARAUJO E SILVA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RAYD SANTANA FERREIRA
75 - Processo nº: 10980.014160/2005-16 - Recorrente: MARIA APARECIDA FLORES e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
76 - Processo nº: 10980.014159/2005-91 - Recorrente: MARIA APARECIDA FLORES e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
77 - Processo nº: 19679.005331/2003-42 - Recorrente: RUBENS PAES e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
78 - Processo nº: 13884.002464/2004-36 - Recorrente: DAVID GAGLIOTTI e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
79 - Processo nº: 10980.004828/2005-17 - Recorrente: EDGARD MAX ANSBACH e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
80 - Processo nº: 13706.001852/2005-31 - Recorrente: KAROLINE LOPES BARTH e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE LUIS HENTSCH BENJAMIN PINHEIRO
81 - Processo nº: 10140.720140/2010-37 - Recorrente: EDSON LUIZ LOURENCO e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
82 - Processo nº: 10166.723777/2012-59 - Recorrente: GILBERTO VILAS BOAS e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MIRIAM DENISE XAVIER
83 - Processo nº: 10166.722149/2012-56 - Recorrente: GILBERTO VILAS BOAS e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
84 - Processo nº: 10166.728640/2011-18 - Recorrente: GILBERTO VILAS BOAS e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE LUIS HENTSCH BENJAMIN PINHEIRO
85 - Processo nº: 10840.001603/2005-11 - Recorrente: JOAO RENATO ALVES LIMA
FREIRIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
86 - Processo nº: 10840.720618/2008-17 - Recorrente: JOAO RENATO ALVES LIMA
FREIRIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
87 - Processo nº: 10510.722053/2011-40 - Recorrente: MARIA MICHEIAS ALVES N OV A ES
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
88 - Processo nº: 10242.000427/2010-07 - Recorrente: ORLANDO VITORIO BAGATTOLI
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
89 - Processo nº: 15956.720183/2011-22 - Recorrente: ROBERTO APARECIDO MORAIS e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDREA VIANA ARRAIS EGYPTO
90 - Processo nº: 10845.001794/2010-21 - Recorrente: CARLOS ALBERTO MORAES
PERES BRANCO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
91 - Processo nº: 10120.720495/2010-64 - Recorrente: DILCE RIBEIRO BATISTA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
92 - Processo nº: 10166.010460/2009-53 - Recorrente: ELADYR PIMENTEL e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
93 - Processo nº: 10680.006076/2005-11 - Recorrente: ELI CARLINDO ALEXANDRE e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
94 - Processo nº: 11080.727392/2011-92 - Recorrente: INACIO DE FERREIRA CABREIRA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
95 - Processo nº: 11543.004788/2008-78 - Recorrente: JAIRO JOSE GOMES e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
96 - Processo nº: 10930.005553/2009-58 - Recorrente: JOSE LUIS DALTO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
97 - Processo nº: 10930.005554/2009-01 - Recorrente: JOSE LUIS DALTO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
98 - Processo nº: 10830.017106/2009-70 - Recorrente: OSVALDO GUIMARAES LEITE e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE LUIS HENTSCH BENJAMIN PINHEIRO
99 - Processo nº: 15504.721887/2011-31 - Recorrente: CARLOS GUILHERME LAGE
RIBEIRO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
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DIA 05 DE DEZEMBRO DE 2019, ÀS 08:30 HORAS

TEMA 13: IRPF - AJUSTE/DECLARAÇÃO
Relator(a): ANDREA VIANA ARRAIS EGYPTO
100 - Processo nº: 10680.000881/2011-71 - Recorrente: RENATA CARLA CASTRO
GUIMARAES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE LUIS HENTSCH BENJAMIN PINHEIRO
101 - Processo nº: 10480.726971/2012-23 - Recorrente: JONES FIGUEIREDO ALVES e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
102 - Processo nº: 10480.723250/2012-61 - Recorrente: JOSE CARLOS PATRIOTA MALTA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
103 - Processo nº: 10480.723252/2012-51 - Recorrente: LEOPOLDO DE ARRUDA
RAPOSO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 14: IRPF - DIVERSOS
Relator(a): MIRIAM DENISE XAVIER
104 - Processo nº: 13433.720801/2013-70 - Recorrente: JUNIER ALVES DO REGO e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLEBERSON ALEX FRIESS
105 - Processo nº: 10909.002376/2009-25 - Recorrente: ANTONIO BERNARDO
SCHAUFFERT JUNIOR e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE LUIS HENTSCH BENJAMIN PINHEIRO
106 - Processo nº: 11610.721979/2012-33 - Recorrente: CLARA LEONOR GALKER DE
JAROVSKY e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDREA VIANA ARRAIS EGYPTO
107 - Processo nº: 10680.724709/2015-31 - Recorrente: SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIALVA DE CASTRO CALABRICH SCHLUCKING
108 - Processo nº: 10880.949368/2009-18 - Recorrente: IRANY HAIDEE GONCALES
BARBETTI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
109 - Processo nº: 10880.949370/2009-89 - Recorrente: IRANY HAIDEE GONCALES
BARBETTI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
110 - Processo nº: 10880.949371/2009-23 - Recorrente: IRANY HAIDEE GONCALES
BARBETTI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
111 - Processo nº: 10880.949372/2009-78 - Recorrente: IRANY HAIDEE GONCALES
BARBETTI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
112 - Processo nº: 10730.003377/2007-12 - Recorrente: ERASBE ANTONIO GONCA LV ES
BARCELLOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
113 - Processo nº: 10850.720450/2016-31 - Recorrente: ANTONIO PIOVEZAN SOBRINHO
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
114 - Processo nº: 10830.014366/2009-93 - Recorrente: OSWALDO JOSE SIROL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
115 - Processo nº: 10166.725356/2011-81 - Recorrente: FRANCISCO FERREIRA DOS
SANTOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 05 DE DEZEMBRO DE 2019, ÀS 13:30 HORAS

TEMA 15: IRPF -DECADÊNCIA
Relator(a): JOSE LUIS HENTSCH BENJAMIN PINHEIRO
116 - Processo nº: 19679.007195/2005-97 - Recorrente: LUIZ TORRANO DA SILVA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 16: IRPF - CONHECIMENTO
Relator(a): MATHEUS SOARES LEITE
117 - Processo nº: 10580.731606/2011-21 - Recorrente: ANTONIO CEZAR BATISTA
PASSOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDREA VIANA ARRAIS EGYPTO
118 - Processo nº: 10768.007574/2008-56 - Recorrente: FERNANDO SPINOLA MIR A N DA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
119 - Processo nº: 18470.729301/2012-90 - Recorrente: FERNANDO SPINOLA MIR A N DA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

WESLEI JOSE RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

MIRIAM DENISE XAVIER
Presidente da 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 2ª Seção

CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS
1ª TURMA

PAUTA DE JULGAMENTOS

RETIFICAÇÃO DA PAUTA DA 1ª TURMA DA CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS
FISCAIS - DEZEMBRO/2019

Pauta de julgamentos dos recursos das sessões ordinárias a serem realizadas
nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J, Sobreloja,
Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal.

O B S E R V AÇÕ ES :
1) Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente, independente

de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido adiada, em razão de pedido
de vista de Conselheiro, não-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo
na sessão marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de
decisão do Colegiado.

2) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é de até 5
(cinco) dias anteriores ao início da reunião.

3) O julgamento do Processo nº 15540.720363/2014-39 (item 13) servirá
como paradigma para o julgamento do processo constante do item 14. O resultado do
julgamento do processo em referência será aplicado ao processo repetitivo de que
trata o item 14, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo II à Portaria MF 343, de 9
de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF. É facultado às partes
fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo paradigma, nos termos do
§ 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

4) O julgamento do Processo nº 10980.918347/2009-14 (item 17) servirá
como paradigma para o julgamento do processo constante do itens 18 e 19. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado ao processo
repetitivo de que trata o itens 18 e 19, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo II
à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF.
É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

5) O julgamento do Processo nº 10183.900993/2006-78 (item 24) servirá
como paradigma para o julgamento do processo constante do item 25. O resultado do
julgamento do processo em referência será aplicado ao processo repetitivo de que
trata o item 25, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo II à Portaria MF 343, de 9
de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF. É facultado às partes
fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo paradigma, nos termos do
§ 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

6) O julgamento do Processo nº 10880.913962/2009-62 (item 30) servirá
como paradigma para o julgamento do processo constante do item 31. O resultado do
julgamento do processo em referência será aplicado ao processo repetitivo de que
trata o item 31, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo II à Portaria MF 343, de 9
de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF. É facultado às partes
fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo paradigma, nos termos do
§ 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

7) O julgamento do Processo nº 15582.000895/2008-11 (item 45) servirá
como paradigma para o julgamento do processo constantes dos itens 46 a 48. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado ao processo
repetitivo de que trata os itens 46 a 48, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo II
à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF.
É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

8) O julgamento do Processo nº 10909.001561/2005-79 (item 55) servirá
como paradigma para o julgamento do processo constante do item 56. O resultado do
julgamento do processo em referência será aplicado ao processo repetitivo de que
trata o item 56, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo II à Portaria MF 343, de 9
de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF. É facultado às partes
fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo paradigma, nos termos do
§ 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

9) O julgamento do Processo nº 13603.901064/2010-62 (item 71) servirá
como paradigma para o julgamento do processo constante do item 72. O resultado do
julgamento do processo em referência será aplicado ao processo repetitivo de que
trata o item 72, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo II à Portaria MF 343, de 9
de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF. É facultado às partes
fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo paradigma, nos termos do
§ 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada; e

10) O julgamento do Processo nº 13839.001739/2006-21 (item 81) servirá
como paradigma para o julgamento do processo constantes dos itens 82 e 83. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado ao processo
repetitivo de que trata os itens 82 e 83, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo II
à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF.
É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada.

11) O julgamento do Processo nº 16641.720051/2014-50 (item 84) servirá
como paradigma para o julgamento do processo constantes dos itens 85 e 86. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado ao processo
repetitivo de que trata os itens 85 e 86, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo II
à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF.
É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada.

DIA 03 DE DEZEMBRO DE 2019, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 01: CUSTOS, DESPESAS E ENCARGOS
Relator(a): EDELI PEREIRA BESSA
1 - Processo nº: 16682.721073/2014-51 - Recorrentes: FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS
S.A. e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIVIA DE CARLI GERMANO
2 - Processo nº: 19515.721301/2015-93 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA
Relator(a): VIVIANE VIDAL WAGNER
3 - Processo nº: 10600.720046/2016-17 - Recorrente: SAMARCO MINERACAO S.A. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 02: LUCRO PRESUMIDO
Relator(a): ANDREA DUEK SIMANTOB
4 - Processo nº: 10855.000646/2004-21 - Recorrente: SIACLIN - SERVICO INTEGRADO DE
ANALISES CLINICAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
5 - Processo nº: 13052.000180/2006-60 - Recorrente: CALCADOS TAMULI LTDA. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 03: OMISSÃO DE RECEITAS
6 - Processo nº: 10580.722451/2008-37 - Recorrente: PEQUENA NOTAVEL
EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
7 - Processo nº: 19515.001801/2005-33 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
J.J.PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
8 - Processo nº: 18471.000261/2006-42 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
PATUA BOUTIQUE LTDA
TEMA 04: BASE DE CÁLCULO NEGATIVA CSLL
Relator(a): LIVIA DE CARLI GERMANO
9 - Processo nº: 13502.720411/2017-62 - Recorrente: BRASKEM S.A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

DIA 03 DE DEZEMBRO DE 2019, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 05: OPERAÇÕES SOCIETÁRIAS
Relator(a): EDELI PEREIRA BESSA
10 - Processo nº: 16561.720154/2014-18 - Recorrentes: BIOSINTETICA FARMACEUTICA
LTDA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIVIA DE CARLI GERMANO
11 - Processo nº: 16682.721208/2012-16 - Recorrentes: COSAN LUBRIFICANTES E
ESPECIALIDADES S.A. e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE MENDES DE MOURA
12 - Processo nº: 16327.721518/2012-80 - Recorrentes: BANCO INTERCAP S/A. e
FAZENDA NACIONAL
TEMA 06: OUTROS AJUSTES AO LUCRO LÍQUIDO
Relator(a): DEMETRIUS NICHELE MACEI
13 - Processo nº: 15540.720363/2014-39 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
FIGUEIRA INVESTIMETOS LTDA
Relator(a): ADRIANA GOMES REGO
14 - Processo nº: 15540.720362/2014-94 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
FIGUEIRA INVESTIMETOS LTDA
TEMA 07: PREÇO DE TRANSFERÊNCIA
Relator(a): VIVIANE VIDAL WAGNER
15 - Processo nº: 16327.003812/2003-15 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
SANOFI-AVENTIS FARMACEUTICA LTDA
TEMA 08: APURAÇÃO REFLEXA/IRRF
16 - Processo nº: 13935.000020/2003-32 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
DACALDA ACUCAR E ALCOOL LTDA
TEMA 09: PROVA
Relator(a): EDELI PEREIRA BESSA
17 - Processo nº: 10980.918347/2009-14 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA
Relator(a): ADRIANA GOMES REGO
18 - Processo nº: 10980.918342/2009-91 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA
19 - Processo nº: 10980.918344/2009-81 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA
Relator(a): CRISTIANE SILVA COSTA
20 - Processo nº: 16682.720048/2010-26 - Recorrente: TELE NORTE LESTE
PARTICIPACOES S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
21 - Processo nº: 10314.725050/2014-27 - Recorrente: SUSTENTARE SERVICOS
AMBIENTAIS S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 04 DE DEZEMBRO DE 2019, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 10: DEDUÇÕES/COMPENSAÇÕES EM RAZÃO DE RETENÇÕES
Relator(a): VIVIANE VIDAL WAGNER
22 - Processo nº: 13971.003029/2002-88 - Embargante: METALURGICA FEY LTDA
23 - Processo nº: 10280.000485/2003-47 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA.
TEMA 11: PER/DCOMP
Relator(a): AMELIA WAKAKO MORISHITA YAMAMOTO
24 - Processo nº: 10183.900993/2006-78 - Recorrente: TODIMO TRANSPORTES LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ADRIANA GOMES REGO
25 - Processo nº: 10183.900994/2006-12 - Recorrente: TODIMO TRANSPORTES LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): AMELIA WAKAKO MORISHITA YAMAMOTO
26 - Processo nº: 10183.900996/2006-10 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
TODIMO TRANSPORTES LTDA
27 - Processo nº: 10183.900946/2008-96 - Recorrente: TODIMO TRANSPORTES LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
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28 - Processo nº: 10183.901918/2008-96 - Recorrente: TODIMO TRANSPORTES LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDREA DUEK SIMANTOB
29 - Processo nº: 10166.011080/2005-11 - Recorrente: ASSOCIACAO DOS MEDICOS DE
HOSPITAIS PRIVADOS DO D F e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VIVIANE VIDAL WAGNER
30 - Processo nº: 10880.913962/2009-62 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO SABESP
Relator(a): ADRIANA GOMES REGO
31 - Processo nº: 10880.913961/2009-18 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO SABESP
Relator(a): LIVIA DE CARLI GERMANO
32 - Processo nº: 10166.010231/2002-62 - Recorrente: BRASAL ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
33 - Processo nº: 10980.011043/2003-39 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
EDITORA POSITIVO LTDA
Relator(a): AMELIA WAKAKO MORISHITA YAMAMOTO
34 - Processo nº: 13804.009289/2003-70 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A
35 - Processo nº: 16327.900274/2008-13 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
BANCO NOSSA CAIXA S.A.
36 - Processo nº: 16327.900232/2008-82 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
BANCO NOSSA CAIXA S.A.
Relator(a): LIVIA DE CARLI GERMANO
37 - Processo nº: 10166.904915/2008-12 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
GRUPO OK CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

DIA 04 DE DEZEMBRO DE 2019, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 12: OPERAÇÕES SOCIETÁRIAS/GANHO DE CAPITAL
Relator(a): ANDRE MENDES DE MOURA
38 - Processo nº: 16561.720079/2015-68 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
SSTOWERS PARTICIPACOES S. A.
Relator(a): DEMETRIUS NICHELE MACEI
39 - Processo nº: 16327.001753/2010-70 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO PENINSULA
Relator(a): ANDREA DUEK SIMANTOB
40 - Processo nº: 10820.002061/2006-13 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
MIGUEL & MIGUEL ARACATUBA LTDA - ME
TEMA 13: OUTRAS RECEITAS/DESPESAS - LUCROS NO EXTERIOR
Relator(a): EDELI PEREIRA BESSA
41 - Processo nº: 16561.720187/2012-98 - Recorrente: MONTECITRUS TRADING S/A e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
42 - Processo nº: 16682.720924/2011-03 - Recorrente: BALL BEVERAGE CAN SOUTH
AMERICA S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CRISTIANE SILVA COSTA
43 - Processo nº: 11080.732740/2011-43 - Recorrente: GERDAU ACOS ESPECIAIS S.A. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 14: OUTRAS RECEITAS/DESPESAS - VARIAÇÃO CAMBIAL
Relator(a): ANDREA DUEK SIMANTOB
44 - Processo nº: 15578.000096/2007-23 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
ADM DO BRASIL LTDA
45 - Processo nº: 15582.000895/2008-11 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
ADM DO BRASIL LTDA
Relator(a): ADRIANA GOMES REGO
46 - Processo nº: 10783.901408/2010-74 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
ADM DO BRASIL LTDA
47 - Processo nº: 15582.000894/2008-77 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
ADM DO BRASIL LTDA
48 - Processo nº: 15582.000896/2008-66 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
ADM DO BRASIL LTDA
TEMA 15: APURAÇÃO REFLEXA - COFINS
Relator(a): ANDREA DUEK SIMANTOB
49 - Processo nº: 10980.011742/2007-11 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
BERNARDO VALENTINI & CIA LTDA
TEMA 16: APURAÇÃO INCORRETA
Relator(a): DEMETRIUS NICHELE MACEI
50 - Processo nº: 11516.721701/2015-87 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
FUNDACAO DE ESTUDOS E PESQUISAS SOCIO ECONOMICAS
51 - Processo nº: 13656.721239/2012-04 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
DME DISTRIBUICAO S.A. - DMED

DIA 05 DE DEZEMBRO DE 2019, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 17: PENALIDADES
Relator(a): ANDREA DUEK SIMANTOB
52 - Processo nº: 16327.721362/2012-37 - Recorrente: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
53 - Processo nº: 16327.001519/2008-28 - Recorrente: ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S.A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CRISTIANE SILVA COSTA
54 - Processo nº: 10830.003253/2005-39 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
INIPLA VEICULOS LTDA
55 - Processo nº: 10909.001561/2005-79 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
MARAZUL TECNOPLASTICA IND. E COM. LTDA
Relator(a): ADRIANA GOMES REGO
56 - Processo nº: 10909.001560/2005-24 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
MARAZUL TECNOPLASTICA IND E COMERCIO LTD
Relator(a): EDELI PEREIRA BESSA
57 - Processo nº: 13116.722102/2011-95 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
CAOA MONTADORA DE VEICULOS LTDA
Relator(a): ANDREA DUEK SIMANTOB
58 - Processo nº: 11610.011274/2001-51 - Recorrente: PEPSICO HOLBRA ALIMENTOS
LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
59 - Processo nº: 10840.722571/2011-21 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
SANTA ELISA PARTICIPACOES S.A.
Relator(a): DEMETRIUS NICHELE MACEI
60 - Processo nº: 13807.009906/2001-45 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
FANAVID FABRICA NACIONAL DE VIDROS DE SE
Relator(a): LIVIA DE CARLI GERMANO
61 - Processo nº: 11020.724809/2011-70 - Recorrentes: LUPATECH S/A e FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): VIVIANE VIDAL WAGNER
62 - Processo nº: 10880.721071/2016-19 - Recorrente: DIADORIM PARTICIPACOES LTDA.
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
63 - Processo nº: 11618.003239/2005-12 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
STONE BROTHERS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Relator(a): ANDREA DUEK SIMANTOB
64 - Processo nº: 19740.000342/2006-98 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL
Relator(a): DEMETRIUS NICHELE MACEI
65 - Processo nº: 16327.721149/2015-78 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
ITAU UNIBANCO S.A.
Relator(a): VIVIANE VIDAL WAGNER

66 - Processo nº: 10600.720077/2016-60 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
SAMARCO MINERACAO S.A.
Relator(a): ANDRE MENDES DE MOURA
67 - Processo nº: 10882.721304/2014-93 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
SILVIO SANTOS PARTICIPACOES S/A

DIA 05 DE DEZEMBRO DE 2019, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 18: DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO
Relator(a): LIVIA DE CARLI GERMANO
68 - Processo nº: 11522.001236/2004-22 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
G.O.LIMA ME
69 - Processo nº: 13603.720428/2008-91 - Recorrente: CNH INDUSTRIAL LATIN
AMERICA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VIVIANE VIDAL WAGNER
70 - Processo nº: 10954.000006/98-21 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
DOW CORNING SILICIO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Relator(a): AMELIA WAKAKO MORISHITA YAMAMOTO
71 - Processo nº: 13603.901064/2010-62 - Recorrente: CNH INDUSTRIAL LATIN
AMERICA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ADRIANA GOMES REGO
72 - Processo nº: 13603.900700/2010-39 - Recorrente: CNH INDUSTRIAL LATIN
AMERICA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): AMELIA WAKAKO MORISHITA YAMAMOTO
73 - Processo nº: 10980.902461/2006-80 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
MONDELEZ BRASIL LTDA
Relator(a): CRISTIANE SILVA COSTA
74 - Processo nº: 13710.001743/99-19 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
AUTO VIACAO TIJUCA S/A
TEMA 19: CONHECIMENTO
Relator(a): ANDREA DUEK SIMANTOB
75 - Processo nº: 16306.000305/2009-63 - Recorrente: WTORRE RESIDENCIAL S.A. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 20: PRELIMINAR/NULIDADE/DIVERSOS e outros
Relator(a): AMELIA WAKAKO MORISHITA YAMAMOTO
76 - Processo nº: 15540.720258/2015-81 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
SOCIEDADE EDUCACIONAL PLINIO LEITE S/S LTDA
Relator(a): CRISTIANE SILVA COSTA
77 - Processo nº: 13889.000254/2003-82 - Recorrente: COMPANHIA MULLER DE
BEBIDAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
78 - Processo nº: 13005.000509/2005-77 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
CALCADOS REIFER LTDA
Relator(a): LIVIA DE CARLI GERMANO
79 - Processo nº: 16327.001618/2002-14 - Recorrente: HSBC FINANCEIRA - CRED I T O,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS (BRASIL) S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
80 - Processo nº: 10840.002837/2002-25 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
SUNSHINE SCHOOL IDIOMAS E LIVROS LTDA - EPP
81 - Processo nº: 13839.001739/2006-21 - Recorrente: MACCAFERRI DO BRASIL LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ADRIANA GOMES REGO
82 - Processo nº: 13839.001554/2006-17 - Recorrente: MACCAFERRI DO BRASIL LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
83 - Processo nº: 13839.001948/2006-75 - Recorrente: MACCAFERRI DO BRASIL LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 21: ACRÉSCIMOS LEGAIS
Relator(a): DEMETRIUS NICHELE MACEI
84 - Processo nº: 16641.720051/2014-50 - Recorrente: QUIP SA e Recorrida: FA Z E N DA
N AC I O N A L
Relator(a): ADRIANA GOMES REGO
85 - Processo nº: 10680.721852/2011-47 - Recorrente: SAMARCO MINERACAO S.A. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
86 - Processo nº: 16682.720533/2014-23 - Recorrente: GERDAU ACOS LONGOS S.A. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DEMETRIUS NICHELE MACEI
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 2ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIO BRANCO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 27, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

Autoriza a entrada e saída de aeronave no país,
conforme o art. 26 do Dec. Nº 6.759, de 05 de
fevereiro de 2009.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIO BRANCO/AC, no uso
da competência estabelecida pelo §3 do artigo 28 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de
setembro de 2011, conforme o disposto no art. 26 do decreto nº 6.759, de 05 de
fevereiro de 2009, tendo em vista a solicitação constante do processo administrativo
nº 11522.720163/2019-58 autoriza:

Art. 1º Operação de decolagem no Aeroporto Internacional Plácido de
Castro, localizado em Rio Branco/AC, alfandegado em caráter eventual e temporário,
por meio deste ato, exclusivamente para que possam ocorrer as atividades e os
controles aduaneiros necessários dos seguintes voos:

Pouso
Evento: Operação de Pouso da Aeronave C550;
Prefixo: PP-OAA;
Procedência: SBBR - Aeroporto Internacional de Brasília - DF/Brasil;
Destino: Rio Branco (Brasil);
Data e horário previstos para pouso em Rio Branco/AC: 22/11/2019 às 15:00 (local);
Pessoas a Bordo: 02 (dois) tripulantes e 08 (oito) passageiros.
Decolagem
Evento: Operação de Decolagem da Aeronave C550;
Prefixo: PP-OAA;
Procedência: Rio Branco (Brasil);
Destino: SPZO - Aeroporto Internacional Alejandro Velasco Astete,

Cuzco/Peru;
Data e horário previstos para decolagem em Rio Branco/AC: 22/11/2019 às

17:00 (local);
Pessoas a Bordo: 02 (dois) tripulantes e 08 (oito) passageiros.
Art. 2º O Aeroporto ora alfandegado fica sob a jurisdição da Delegacia da

Receita Federal do Brasil em Rio Branco/AC, que exercerá o controle aduaneiro no
local.

Art. 3º Este ADE entra em vigor em 22 de novembro de 2019.

JERRY GEORGE N. SILVA
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 28, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

Autoriza a entrada e saída de aeronave no país,
conforme o art. 26 do Dec. Nº 6.759, de 05 de
fevereiro de 2009.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIO BRANCO/AC, no uso da
competência estabelecida pelo §3 do artigo 28 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro de
2011, conforme o disposto no art. 26 do decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009, tendo em
vista a solicitação constante do processo administrativo nº 11522.720163/2019-58 autoriza:

Art. 1º Operação de decolagem no Aeroporto Internacional Plácido de
Castro, localizado em Rio Branco/AC, alfandegado em caráter eventual e temporário,
por meio deste ato, exclusivamente para que possam ocorrer as atividades e os
controles aduaneiros necessários dos seguintes voos:

Pouso
Evento: Operação de Pouso da Aeronave C550;
Prefixo: PP-OAA;
Procedência: SPJC - Jorge Chavez International Airport - Lima/Peru;
Destino: Rio Branco (Brasil);
Data e horário previstos para pouso em Rio Branco/AC: 24/11/2019 às 15:00 (local);
Pessoas a Bordo: 02 (dois) tripulantes e 08 (oito) passageiros.
Decolagem
Evento: Operação de Decolagem da Aeronave C550;
Prefixo: PP-OAA;
Procedência: Rio Branco (Brasil);
Destino: SBBR - Aeroporto Internacional de Brasília - DF/Brasil;
Data e horário previstos para decolagem em Rio Branco/AC: 24/11/2019 às

16:00 (local);
Pessoas a Bordo: 02 (dois) tripulantes e 08 (oito) passageiros.
Art. 2º O Aeroporto ora alfandegado fica sob a jurisdição da Delegacia da

Receita Federal do Brasil em Rio Branco/AC, que exercerá o controle aduaneiro no local.
Art. 3º Este ADE entra em vigor em 24 de novembro de 2019.

JERRY GEORGE N. SILVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 29, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

Autoriza a entrada e saída de aeronave no país,
conforme o art. 26 do Dec. Nº 6.759, de 05 de
fevereiro de 2009.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIO BRANCO/AC, no uso da
competência estabelecida pelo §3 do artigo 28 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de
setembro de 2011, conforme o disposto no art. 26 do decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro
de 2009, tendo em vista a solicitação constante do processo administrativo nº
11522.720163/2019-58 autoriza:

Art. 1º Operação de decolagem no Aeroporto Internacional Plácido de Castro,
localizado em Rio Branco/AC, alfandegado em caráter eventual e temporário, por meio
deste ato, exclusivamente para que possam ocorrer as atividades e os controles aduaneiros
necessários dos seguintes voos:

Pouso
Evento: Operação de Pouso da Aeronave PC12;
Prefixo: PR-GRB;
Procedência: SBBR - Aeroporto Internacional de Brasília - DF/Brasil;
Destino: Rio Branco (Brasil);
Data e horário previstos para pouso em Rio Branco/AC: 22/11/2019 às 10:00 (local);
Pessoas a Bordo: 02 (dois) tripulantes e 08 (oito) passageiros.
Decolagem
Evento: Operação de Decolagem da Aeronave PC12;
Prefixo: PR-GRB;
Procedência: Rio Branco (Brasil);
Destino: SPJC - Aeroporto Internacional Jorge Chávez, Lima/Peru;
Data e horário previstos para decolagem em Rio Branco/AC: 22/11/2019 às

14:45 (local);
Pessoas a Bordo: 02 (dois) tripulantes e 08 (oito) passageiros.
Art. 2º O Aeroporto ora alfandegado fica sob a jurisdição da Delegacia da

Receita Federal do Brasil em Rio Branco/AC, que exercerá o controle aduaneiro no
local.

Art. 3º Este ADE entra em vigor em 22 de novembro de 2019.

JERRY GEORGE N. SILVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 30, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

Autoriza a entrada e saída de aeronave no país,
conforme o art. 26 do Dec. Nº 6.759, de 05 de
fevereiro de 2009.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIO BRANCO/AC, no uso da
competência estabelecida pelo §3 do artigo 28 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro de
2011, conforme o disposto no art. 26 do decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009, tendo em
vista a solicitação constante do processo administrativo nº 11522.720163/2019-58 autoriza:

Art. 1º Operação de decolagem no Aeroporto Internacional Plácido de Castro,
localizado em Rio Branco/AC, alfandegado em caráter eventual e temporário, por meio
deste ato, exclusivamente para que possam ocorrer as atividades e os controles aduaneiros
necessários dos seguintes voos:

Pouso
Evento: Operação de Pouso da Aeronave PC12;
Prefixo: PR-GRB;
Procedência: SPJC - Aeroporto Internacional Jorge Chávez, Lima/Peru;
Destino: Rio Branco (Brasil);
Data e horário previstos para pouso em Rio Branco/AC: 24/11/2019 às 11:00 (local);
Pessoas a Bordo: 02 (dois) tripulantes e 08 (oito) passageiros.
Decolagem
Evento: Operação de Decolagem da Aeronave PC12;
Prefixo: PR-GRB;
Procedência: Rio Branco (Brasil);
Destino: SBBR - Aeroporto Internacional de Brasília - DF/Brasil;
Data e horário previstos para decolagem em Rio Branco/AC: 24/11/2019 às

12:00 (local);
Pessoas a Bordo: 02 (dois) tripulantes e 08 (oito) passageiros.
Art. 2º O Aeroporto ora alfandegado fica sob a jurisdição da Delegacia da

Receita Federal do Brasil em Rio Branco/AC, que exercerá o controle aduaneiro no
local.

Art. 3º Este ADE entra em vigor em 24 de novembro de 2019.

JERRY GEORGE N. SILVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 31, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

Autoriza a entrada e saída de aeronave no país,
conforme o art. 26 do Dec. Nº 6.759, de 05 de
fevereiro de 2009.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIO BRANCO/AC, no uso da
competência estabelecida pelo §3 do artigo 28 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro de
2011, conforme o disposto no art. 26 do decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009, tendo em
vista a solicitação constante do processo administrativo nº 11522.720163/2019-58 autoriza:

Art. 1º Operação de decolagem no Aeroporto Internacional Plácido de Castro,
localizado em Rio Branco/AC, alfandegado em caráter eventual e temporário, por meio
deste ato, exclusivamente para que possam ocorrer as atividades e os controles aduaneiros
necessários dos seguintes voos:

Pouso
Evento: Operação de Pouso da Aeronave BE20;
Prefixo: PPEMS;
Procedência: SBCY - Aeroporto Internacional de Cuiabá - MT/Brasil;
Destino: Rio Branco (Brasil);
Data e horário previstos para pouso em Rio Branco/AC: 22/11/2019 às 08:00 (local);
Pessoas a Bordo: 02 (dois) tripulantes e 08 (oito) passageiros.
Decolagem
Evento: Operação de Decolagem da Aeronave BE20;
Prefixo: PPEMS;
Procedência: Rio Branco (Brasil);
Destino: SPJC - Aeroporto Internacional Jorge Chávez, Lima/Peru;
Data e horário previstos para decolagem em Rio Branco/AC: 22/11/2019 às

10:45 (local);
Pessoas a Bordo: 02 (dois) tripulantes e 08 (oito) passageiros.
Art. 2º O Aeroporto ora alfandegado fica sob a jurisdição da Delegacia da

Receita Federal do Brasil em Rio Branco/AC, que exercerá o controle aduaneiro no
local.

Art. 3º Este ADE entra em vigor em 22 de novembro de 2019.

JERRY GEORGE N. SILVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 32, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

Autoriza a entrada e saída de aeronave no país,
conforme o art. 26 do Dec. Nº 6.759, de 05 de
fevereiro de 2009.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIO BRANCO/AC, no uso da
competência estabelecida pelo §3 do artigo 28 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de
setembro de 2011, conforme o disposto no art. 26 do decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro
de 2009, tendo em vista a solicitação constante do processo administrativo nº
11522.720163/2019-58 autoriza:

Art. 1º Operação de decolagem no Aeroporto Internacional Plácido de Castro,
localizado em Rio Branco/AC, alfandegado em caráter eventual e temporário, por meio
deste ato, exclusivamente para que possam ocorrer as atividades e os controles aduaneiros
necessários dos seguintes voos:

Pouso
Evento: Operação de Pouso da Aeronave BE20;
Prefixo: PPEMS;
Procedência: SPJC - Aeroporto Internacional Jorge Chávez, Lima/Peru;
Destino: Rio Branco (Brasil);
Data e horário previstos para pouso em Rio Branco/AC: 23/11/2019 às 11:25 (local);
Pessoas a Bordo: 02 (dois) tripulantes e 08 (oito) passageiros.
Decolagem
Evento: Operação de Decolagem da Aeronave BE20;
Prefixo: PPEMS;
Procedência: Rio Branco (Brasil);
Destino: SBCY - Aeroporto Internacional de Cuiabá - MT/Brasil;
Data e horário previstos para decolagem em Rio Branco/AC: 23/11/2019 às

12:10 (local);
Pessoas a Bordo: 02 (dois) tripulantes e 08 (oito) passageiros.
Art. 2º O Aeroporto ora alfandegado fica sob a jurisdição da Delegacia da

Receita Federal do Brasil em Rio Branco/AC, que exercerá o controle aduaneiro no
local.

Art. 3º Este ADE entra em vigor em 23 de novembro de 2019.

JERRY GEORGE N. SILVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 33, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Autoriza a entrada e saída de aeronave no país,
conforme o art. 26 do Dec. Nº 6.759, de 05 de
fevereiro de 2009.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIO BRANCO/AC, no uso da
competência estabelecida pelo §3 do artigo 28 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de
setembro de 2011, conforme o disposto no art. 26 do decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro
de 2009, tendo em vista a solicitação constante do processo administrativo nº
11522.720163/2019-58 autoriza:

Art. 1º Operação de decolagem no Aeroporto Internacional Plácido de Castro,
localizado em Rio Branco/AC, alfandegado em caráter eventual e temporário, por meio
deste ato, exclusivamente para que possam ocorrer as atividades e os controles aduaneiros
necessários dos seguintes voos:

Pouso
Evento: Operação de Pouso da Aeronave P46T;
Prefixo: PR-SMB;
Procedência: SBVH - Aeroporto de Vilhena - Brigadeiro Camarão, Vilhena/RO/Brasil;
Destino: Rio Branco (Brasil);
Data e horário previstos para pouso em Rio Branco/AC: 22/11/2019 às 11:30 (local);
Pessoas a Bordo: 01 (um) tripulante e 03 (três) passageiros.
Decolagem
Evento: Operação de Decolagem da Aeronave P46T;
Prefixo: PR-SMB;
Procedência: Rio Branco (Brasil);
Destino: SPJC - Jorge Chavez International Airport - Lima/Peru;
Data e horário previstos para decolagem em Rio Branco/AC: 22/11/2019 às

13:00 (local);
Pessoas a Bordo: 01 (um) tripulante e 03 (três) passageiros.
Art. 2º O Aeroporto ora alfandegado fica sob a jurisdição da Delegacia da

Receita Federal do Brasil em Rio Branco/AC, que exercerá o controle aduaneiro no local.
Art. 3º Este ADE entra em vigor em 22 de novembro de 2019.

JERRY GEORGE N. SILVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 34, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Autoriza a entrada e saída de aeronave no país,
conforme o art. 26 do Dec. Nº 6.759, de 05 de
fevereiro de 2009.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIO BRANCO/AC, no uso da
competência estabelecida pelo §3 do artigo 28 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de
setembro de 2011, conforme o disposto no art. 26 do decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro
de 2009, tendo em vista a solicitação constante do processo administrativo nº
11522.720163/2019-58 autoriza:

Art. 1º Operação de decolagem no Aeroporto Internacional Plácido de Castro,
localizado em Rio Branco/AC, alfandegado em caráter eventual e temporário, por meio
deste ato, exclusivamente para que possam ocorrer as atividades e os controles aduaneiros
necessários dos seguintes voos:

Pouso
Evento: Operação de Pouso da Aeronave P46T;
Prefixo: PR-SMB;
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Procedência: SPJC - Jorge Chavez International Airport - Lima/Peru;
Destino: Rio Branco (Brasil);
Data e horário previstos para pouso em Rio Branco/AC: 24/11/2019 às 17:00 (local);
Pessoas a Bordo: 01 (um) tripulante e 03 (três) passageiros.
Decolagem
Evento: Operação de Decolagem da Aeronave P46T;
Prefixo: PR-SMB;
Procedência: Rio Branco (Brasil);
Destino: SBVH - Aeroporto de Vilhena - Brigadeiro Camarão, Vilhena/RO/Brasil;
Data e horário previstos para decolagem em Rio Branco/AC: 24/11/2019 às

18:00 (local);
Pessoas a Bordo: 01 (um) tripulante e 03 (três) passageiros.
Art. 2º O Aeroporto ora alfandegado fica sob a jurisdição da Delegacia da

Receita Federal do Brasil em Rio Branco/AC, que exercerá o controle aduaneiro no local.
Art. 3º Este ADE entra em vigor em 24 de novembro de 2019.

JERRY GEORGE N. SILVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 35, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Autoriza a entrada e saída de aeronave no país,
conforme o art. 26 do Dec. Nº 6.759, de 05 de
fevereiro de 2009.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIO BRANCO/AC, no uso da
competência estabelecida pelo §3 do artigo 28 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de
setembro de 2011, conforme o disposto no art. 26 do decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro
de 2009, tendo em vista a solicitação constante do processo administrativo nº
11522.720163/2019-58 autoriza:

Art. 1º Operação de decolagem no Aeroporto Internacional Plácido de Castro,
localizado em Rio Branco/AC, alfandegado em caráter eventual e temporário, por meio
deste ato, exclusivamente para que possam ocorrer as atividades e os controles aduaneiros
necessários dos seguintes voos:

Pouso
Evento: Operação de Pouso da Aeronave C25B;
Prefixo: PT-GBF;
Procedência: SBCY - Marechal Rondon Internacional Airport - Cuiabá/MT/Brasil;
Destino: Rio Branco (Brasil);
Data e horário previstos para pouso em Rio Branco/AC: 23/11/2019 às 06:30 (local);
Pessoas a Bordo: 01 (um) tripulante e 07 (sete) passageiros.
Decolagem
Evento: Operação de Decolagem da Aeronave C25B;
Prefixo: PT-GBF;
Procedência: Rio Branco (Brasil);
Destino: SPJC - Jorge Chavez International Airport - Lima/Peru;
Data e horário previstos para decolagem em Rio Branco/AC: 23/11/2019 às

07:30 (local);
Pessoas a Bordo: 01 (um) tripulante e 07 (sete) passageiros.
Art. 2º O Aeroporto ora alfandegado fica sob a jurisdição da Delegacia da

Receita Federal do Brasil em Rio Branco/AC, que exercerá o controle aduaneiro no local.
Art. 3º Este ADE entra em vigor em 23 de novembro de 2019.

JERRY GEORGE N. SILVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 36, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Autoriza a entrada e saída de aeronave no país,
conforme o art. 26 do Dec. Nº 6.759, de 05 de
fevereiro de 2009.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIO BRANCO/AC, no uso da
competência estabelecida pelo §3 do artigo 28 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de
setembro de 2011, conforme o disposto no art. 26 do decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro
de 2009, tendo em vista a solicitação constante do processo administrativo nº
11522.720163/2019-58 autoriza:

Art. 1º Operação de decolagem no Aeroporto Internacional Plácido de Castro,
localizado em Rio Branco/AC, alfandegado em caráter eventual e temporário, por meio
deste ato, exclusivamente para que possam ocorrer as atividades e os controles aduaneiros
necessários dos seguintes voos:

Pouso
Evento: Operação de Pouso da Aeronave C25B;
Prefixo: PT-GBF;
Procedência: SPZO - Alejandro Velasco Astete International Airport - Cuzco/Peru;
Destino: Rio Branco (Brasil);
Data e horário previstos para pouso em Rio Branco/AC: 26/11/2019 às 08:45 (local);
Pessoas a Bordo: 01 (um) tripulante e 07 (sete) passageiros.
Decolagem
Evento: Operação de Decolagem da Aeronave C25B;
Prefixo: PT-GBF;
Procedência: Rio Branco (Brasil);
Destino: SBCY - Marechal Rondon Internacional Airport - Cuiabá/MT/Brasil;
Data e horário previstos para decolagem em Rio Branco/AC: 26/11/2019 às

09:45 (local);
Pessoas a Bordo: 01 (um) tripulante e 07 (sete) passageiros.
Art. 2º O Aeroporto ora alfandegado fica sob a jurisdição da Delegacia da

Receita Federal do Brasil em Rio Branco/AC, que exercerá o controle aduaneiro no local.
Art. 3º Este ADE entra em vigor em 26 de novembro de 2019.

JERRY GEORGE N. SILVA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 3ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FORTALEZA

PORTARIA Nº 35, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Disciplina o uso dos equipamentos de inspeção não
invasiva de cargas, bagagens, veículos e unidades
de carga, previstos no art. 14 da Portaria RFB nº
3.518, de 30 de setembro de 2011, no âmbito da
jurisdição da Alfândega da Receita Federal do Brasil
em Fortaleza e Inspetoria da Receita Federal do
Brasil no Porto do Pecém e dá outras
providências.

O DELEGADO ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FORTALEZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 270 e 340 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 430, de 9 de outubro de 2017, publicada no DOU de 11 de outubro de 2017, e
tendo em vista o disposto no inciso I do artigo 52, caput e parágrafo 1º do artigo 53
da Instrução Normativa SRF nº 28 de 27 de abril de 1994; no inciso IV do art. 34 e nos
arts. 37 e 38 da Lei n.º 12.350, de 20 de dezembro de 2010; na alínea "c" do inciso
IV do art. 107, do Decreto-lei n.º 37, de 15 de novembro de 1966; no inciso IV do art.
13 - A do Decreto n.º 6.759, de 5 de fevereiro de 2009; no art. 14 da Portaria RFB n.º
3.518, de 30 de setembro de 2011; nos §§ 1ºe 2º do art. 27 da IN/SRF n.º 680, de 2
de outubro de 2006; no § 6º do art. 25 da IN/SRF n.º 28, de 27 de abril de 1994,
alterado pela IN/SRF n.º 1.266, de 13 de abril de 2012 e no Ato Declaratório Executivo
Coana n.º 19, de 6 de outubro de 2014, resolve:

Disposições Preliminares
Art. 1º - O uso dos equipamentos de inspeção não invasiva previsto no art.

14 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro de 2011, no âmbito da jurisdição da
Alfândega da Receita Federal do Brasil de Fortaleza - ALF/FOR e Inspetoria da Receita
Federal do Brasil do Porto do Pecém - IRF/PCE, observará o disposto nesta Portaria.

Art. 2º - Os administradores de locais ou recintos alfandegados sob jurisdição
da ALF/FOR e IRF/PCE, estão obrigados a disponibilizar, sem ônus para as respectivas
unidades, inclusive no que concerne à manutenção, durante a vigência do
alfandegamento, equipamentos de inspeção não invasiva (escâneres) de cargas,
bagagens, veículos e unidades de carga.

§ 1º - As especificações mínimas dos equipamentos de inspeção não invasiva
são as definidas no Ato Declaratório Coana n.º 19, de 6 de outubro de 2014 ou em
outro que o venha substituir.

§ 2º - Estão dispensados da disponibilização de escâneres os recintos
alfandegados que operem exclusivamente com:

I - transporte de Roll on - Roll off;
II - cargas que permita a inspeção visual direta; e
III - carga a granel.
§ 3º - Para o Porto de Fortaleza, poderá ser dispensada, pelo Chefe da Seção

de Vigilância e Controle Aduaneiro - SAVIG, a disponibilização de escâneres para
bagagens enquanto não alfandegado o novo Terminal de Passageiros.

Art. 3º - Todas as unidades de carga desembarcadas ou chegadas, inclusive
vazias, nos recintos alfandegados, em trânsito ou nas operações de
transbordo/baldeação, deverão estar lacradas.

§ 1º - O número do lacre deverá ser registrado no sistema informatizado dos
recintos aduaneiros.

§ 2º - Os recintos alfandegados deverão providenciar a aposição de lacre em
unidade de carga não lacrada imediatamente após o desembarque ou na chegada em
recintos alfandegados.

Das Cargas Sujeitas a Inspeção Não Invasiva
Art. 4º - Deverão ser objeto de inspeção não invasiva (escaneamento) todas

as unidades de carga vazias, cargas e unidades de cargas contendo mercadorias
importadas, a exportar ou em trânsito aduaneiro, quer de importação ou de exportação,
conforme disposto nesta Portaria.

§ 1º - O Escaneamento de unidades de cargas importadas chegadas nos
recintos alfandegados deverá ocorrer mesmo quando se tratar de carga que tenha sido
objeto de baldeação em outro porto (Manifesto tipo BCI - Baldeação de Carga
Importada).

§ 2º - Fica dispensado o escaneamento de cargas:
I - soltas que permitam a sua inspeção visual direta;
II - destinadas a uso ou consumo de bordo;
III - nacionais oriundas ou destinadas a portos nacionais, exceto unidades de

carga declaradas como vazias;
IV - granéis; e
V - unidades de carga cujas dimensões excedam o limite máximo permitido

pelo escâner.
§ 3º - A critério dos chefes das Savig, do Serviço de Despacho Aduaneiro -

Sedad, da Seção de Administração Aduaneira - Saana e da Divisão de Repressão ao
Contrabando e Descaminho - Direp, poderá ser determinado, a qualquer tempo, o
escaneamento de qualquer tipo de carga ou unidade de carga, mesmo as inclusas no
§ 2º deste artigo, quer pontualmente ou por período de tempo relativamente a
determinado navio, consignatário/importador ou exportador ou por outro critério.

§ 4º - No caso de fundada suspeita de infração à legislação, a fiscalização
aduaneira poderá determinar o desembarque de qualquer carga transportada pela
embarcação para que seja procedido o seu escaneamento, sem prejuízo da adoção dos
demais procedimentos cabíveis.

§ 5º - Considera-se unidade de carga qualquer equipamento adequado à
unitização de mercadorias a serem transportadas, sujeitas a movimentação de forma
indivisível em todas as modalidades de transporte utilizadas no percurso.

§ 6º - As disposições referentes a unidades de cargas contidas nesta Portaria
aplicam-se, também, no que couber, aos veículos fechados tipo "baú", salvo se:

I - as dimensões do veículo sejam incompatíveis com o equipamento de
inspeção não invasiva; e

II - o veículo não apresente descontinuidade entre a cabine do motorista e
o vão de carga que possibilite o escaneamento sem risco ao motorista.

Art. 5º - Poderá ser dispensado pelos chefes das Savig o escaneamento da
totalidade dos contêineres no caso de produtos/bens cuja exposição à radiação não seja
recomendada por motivos de segurança, saúde, entre outros, desde que devidamente
comprovado pelo órgão anuente responsável.

Do Momento da Inspeção Não Invasiva
Art. 6º O escaneamento de cargas e unidades de cargas será realizado nos

seguintes momentos, condições e circunstâncias, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º
do art. 9º:

I - no fluxo de importação:
a) tratando-se de carga ou unidade de carga desembarcada, inclusive vazia:

imediatamente após o seu desembarque;
b) tratando-se de carga chegada sob regime de trânsito aduaneiro:

imediatamente após a informação da chegada do veículo transportador no sistema
trânsito.

II - no fluxo de importação em plataforma off-shore:
a) tratando-se de carga ou unidade de carga desembarcada, inclusive vazia:

imediatamente após a retirada da plataforma ou em até 72 (setenta e duas) horas, o
que ocorrer primeiro;

b) tratando-se de carga chegada sob regime de trânsito aduaneiro:
imediatamente após a informação da chegada do veículo transportador no sistema
trânsito.

III - no fluxo da exportação:
a) tratando-se de unidade chegada cheia (ovada) no recinto alfandegado:

após a apresentação da carga para despacho, nos termos do art. 57 da IN RFB nº 1702,
de 21 de março de 2017;

b) tratando-se de carga unitizada (ovada) no recinto alfandegado: após o fim
da operação de unitização, com a aposição de lacre e a apresentação da carga para
despacho, nos termos do art. 57 da IN RFB nº 1702, de 21 de março de 2017;

c) tratando-se de unidade chegada no Porto em trânsito: imediatamente
após a sua chegada no Porto; e

d) tratando-se de unidade de carga vazia: após a sua chegada nos recinto
alfandegado, com monitoramento em área que garanta a inviolabilidade durante sua
permanência.

IV - no fluxo de exportação em plataforma off-shore:
a) imediatamente antes de sua entrada em plataforma; e
b) tratando-se de unidade de carga vazia: imediatamente antes de sua

entrada em plataforma ou após a sua chegada nos recintos aduaneiros, desde que
monitorados durante a permanência em área que garanta a inviolabilidade.

V - nas operações de transbordo/baldeação: imediatamente após o
desembarque ou, no caso de desembarque em plataforma off-shore, imediatamente
após a retirada da plataforma.

VI - por determinação da fiscalização aduaneira: imediatamente após a
solicitação de escaneamento.

Parágrafo único - Fica dispensado o escaneamento de unidades de cargas de
que trata o inciso V, desde que permaneça exclusivamente em plataforma off-shore
para embarque no modal marítimo.

Art. 7º - Sem prejuízo do disposto nos itens "a" dos incisos I e II do artigo
6º, as unidades de carga vazias deverão ser escaneadas:

I - imediatamente antes da saída do veículo transportador, quanto se tratar
de modal rodoviário;

II - imediatamente antes do seu carregamento, quando se tratar de modal
ferroviário; e
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III - imediatamente antes do seu embarque, quando se tratar de modal
marítimo, qualquer que seja o tipo ou regime de navegação da embarcação.

Parágrafo único - No fluxo da importação, fica dispensado o escaneamento
de unidades de cargas vazias de que trata o caput, desde que:

I - tenha sido descarregada e permaneça exclusivamente em plataforma off-
shore, observado o disposto no art. 3º; ou

II - imediatamente antes da saída ou do carregamento, ou do embarque em
plataforma off-shore, o lacre registrado no sistema informatizado do recinto aduaneiro
esteja inviolado e não haja indícios de avaria ou extravio na unidade de carga.

Art. 8º - Apurada divergência no lacre ou indícios de avaria ou extravio na
unidade de carga, fica suspensa a saída, carregamento ou embarque da carga, até a
liberação pela fiscalização aduaneira.

Do Procedimento de Inspeção Não Invasiva
Art. 9º - O procedimento de inspeção não invasiva é de responsabilidade e

encargo do administrador do recinto, independe da presença da fiscalização aduaneira
e será realizado de forma ininterrupta, 24 (vinte quatro) horas por dia, inclusive
domingos e feriados.

§ 1º - O titular da ALF/FOR ou IRF/PCE, com base em pedido do
administrador do recinto alfandegado fundamentado no histórico de utilização do
equipamento de inspeção não invasiva, poderá determinar período de inspeção distinto
do previsto no caput.

§ 2º - As cargas e unidades de carga chegadas, embarcadas ou retiradas do
recinto alfandegado, não escaneadas em função do disposto no § 1º, quando exigível
o escaneamento nos termos dos arts. 6º e 7º, deverão ser escaneadas no dia de
atividade imediatamente posterior ou antes do embarque ou retirada, o que ocorrer
primeiro.

§ 3º - Somente poderão entrar na sala de operação do equipamento os
operadores designados pelo administrador do recinto, os servidores da ALF/ FO R ,
IRF/PCE, da Direp ou as pessoas expressamente autorizadas pela ALF/FOR ou IR F/ P C E .

Art. 10 - O administrador do recinto deverá comunicar à respectiva Savig:
I - de imediato, qualquer indisponibilidade do equipamento superior a

1(uma) hora, indicando o motivo da indisponibilidade e a previsão de retomada das
operações; e

II - com a antecedência mínima de 24 (vinte quatro) horas, a interrupção na
operação do equipamento para manutenção preventiva, que deverá ser realizada em
momento em que não haja fluxo de unidades de carga de importação a serem
escaneadas.

§ 1º - Nas indisponibilidades do equipamento superiores a 1 (uma) hora, fica
autorizado o embarque de unidades de cargas destinadas à exportação não escaneadas,
desde que:

I - o respectivo navio transportador esteja atracado e em operação;
II - seja apresentado à respectiva Savig, posteriormente à operação de

embarque, relação das unidades cargas embarcadas não escaneadas; e
III - a indisponibilidade do equipamento seja atestada pela empresa ou

técnico responsável por sua manutenção ou reparo.
§ 2º - Enquanto durar a interrupção na operação do equipamento, a retirada

do recinto alfandegado de unidades de cargas vazias somente poderá ocorrer após
inspeção da unidade de carga pela equipe da respectiva Savig, que deverá ser
informada quando da saída do veículo transportador, exceto se cumprido o disposto no
§ 2º do artigo 4º.

§ 3º - É vedada a entrega ao consignatário de unidade de carga contendo
mercadoria importada que não tenha sido escaneada, salvo autorização expressa da
fiscalização aduaneira devidamente justificada.

§ 4º - A indisponibilidade do equipamento não dispensa o posterior
escaneamento das unidades de carga que ainda estejam sob poder do Fiel Depositário,
após cessada a indisponibilidade.

Da Disponibilização e Arquivamento das Imagens
Art. 11 - As imagens do escaneamento deverão ser transmitidas em tempo

real, por meio que garanta a qualidade e a velocidade de transmissão, para
computadores fornecidos pelos recintos alfandegados com programa proprietário
instalado e monitor com resolução mínima de 1920 x 1080 pontos, a serem instalados
nos seguintes locais:

I - da ALF/FOR:
a) no Sedad; e
b) na Savig.
II - da IRF/PCE:
a) na sala da fiscalização da Inspetoria localizado no armazém I no recinto

depositário;
b) na sala da Savig localizada no Gate 1;
c) na sala da Savig localizada no Tmut;
d) na Saana
§ 1º - Poderá ser exigida a disponibilização das imagens na forma do caput

deste artigo em outros locais para atender ao interesse da fiscalização aduaneira.
§ 2º - Os computadores e monitores de que trata o caput deste artigo

deverão ser fornecidos para uso exclusivo do recebimento e utilização das imagens
escaneadas.

§ 3º - As imagens de que tratam o caput deverão ser arquivadas pelo prazo
mínimo de 90 (noventa) dias, ou até a saída da carga do Porto, caso a retirada não
ocorra dentro deste prazo, de forma disponível para consulta manipulável através de
filtros, cores e outros recursos disponíveis no equipamento de escâner.

§ 4º - Pelo menos uma imagem do escaneamento de cada unidade de carga,
no formato JPEG, TIFF, TGA, PMG ou IFF com tamanho mínimo de 698 x 334 - 121
Kbyte, deverá ser anexada ao sistema de que trata o art. 18 da Portaria RFB n.º 3.518,
de 2011, devendo ficar disponível para consulta remota pela fiscalização aduaneira pelo
prazo mínimo de 5 (cinco) anos.

§ 5º - Sem prejuízo do que dispõe o Ato Declaratório Coana/Cotec n.º 2, de
26 de setembro de 2003, o registro das imagens resultantes deverá estar associado e
permitir consulta aos seguintes parâmetros:

I - Operação (importação, exportação, trânsito importação, trânsito
exportação ou transbordo/baldeação);

II - Nome do navio;
III - Número da Declaração de Importação ou Exportação;
IV - Número do Conhecimento Eletrônico de Carga - CE;
V - Número da unidade de carga;
VI - Conteúdo (cheio ou vazio)
VII - Descrição NCM;
VIII - CPF ou CNPJ do importador/exportador;
IX - Nome do importador/exportador;
X - CNPJ do transportador;
XI - Nome do transportador;
XII - Placa do veículo;
XIII - Nome do motorista do veículo;
XIV - CPF do motorista do veículo;
XV - Nome do operador do escâner;
XVI - Data e hora do escaneamento;
§ 6º - Quando qualquer dos dados constantes do parágrafo anterior inexistir

no momento do escaneamento, deverá ser apropriado ao respectivo registro de imagem
tão logo seja gerado.

Da Comunicação de Inconsistências
Art. 12 - Independentemente da transmissão em tempo real das imagens de

que trata o art. 7º, os recintos alfandegados que promoverem o escaneamento de
cargas deverão comunicar o fato à respectiva SAVIG, sempre que as imagens revelarem
a existência de:

I - material ou mercadoria contida em unidade de carga ou veículo
declarados como vazios;

II - material escondido nas longarinas, embaixo do piso ou entre as paredes
de contêineres e demais unidades de cargas ou do próprio veículo transportador;

III - compartimento oculto em contêineres, unidade de cargas ou no próprio
veículo transportador;

IV - inconsistência entre o conteúdo declarado da unidade de carga e a
imagem captada;

V - armas, munições ou artefatos explosivos, ainda que sejam esses os
conteúdos declarados da carga;

VI - drogas e substâncias afins;
VII - animais vivos; e
VIII - material ou mercadoria com imagem sugestiva de prática irregular.
§ 1º - Na ocorrência de qualquer das situações previstas neste artigo, a

carga ou unidade de carga será considerada retida, devendo ser armazenada em local
seguro e lacrada, até a adoção das providências cabíveis pela fiscalização aduaneira.

§ 2º - Os Chefes das SAVIG poderão estabelecer outras hipóteses em que a
comunicação prevista no caput deste artigo deverá ocorrer.

Das Penalidades
Art. 13 - A não disponibilização de equipamento de inspeção não invasiva

sujeita o infrator às sanções administrativas prevista no art. 37 da Lei n.º 12.350, de 20
de dezembro de 2010 e à multa prevista no art. 38 da mesma lei, na forma
estabelecida na mesma lei.

Art. 14 - O não escaneamentos de carga ou unidades de cargas sujeitas a
escaneamento nos termos, momentos e prazos estabelecidos nesta Portaria ou o
descumprimento dos demais termos e condições nela estabelecidos, inclusive em suas
disposições finais e transitórias, será considerado ação dificultadora à fiscalização
aduaneira, sujeitando o infrator à multa prevista na alínea "c" do inciso IV do art. 107,
do Decreto-lei n.º 37, de 15 de novembro de 1966, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais).

Das Disposições Finais e Transitórias
Art. 15 - Os casos omissos serão resolvidos pelos Chefes das SAVIG.
Art. 16 - Fica revogada a Portaria ALF/FOR nº 59, de 18 de dezembro de

2018.
Art. 17 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.

CARLOS GUILHERME CAVALCANTE STUDART

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 4ª REGIÃO FISCAL
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4.039, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVA. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. RECEITA

BRUTA. LOCAÇÃO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS. INCIDÊNCIA.
A partir da publicação da Lei nº 11.941, de 2009, ocorrida em 28 de maio de 2009,

a base de cálculo da Cofins no regime de apuração cumulativa ficou restrita ao faturamento
auferido pela pessoa jurídica, que corresponde à receita bruta de que trata o art. 12 do
Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, nos termos do art. 2º e caput do art. 3º da Lei nº 9.718, de
1998.

No regime de apuração cumulativa, a receita bruta sujeita à Cofins compreende as
receitas oriundas do exercício de todas as atividades empresariais da pessoa jurídica, e não
apenas aquelas decorrentes da venda de mercadorias e da prestação de serviços.

As receitas de locação de imóveis próprios integram a base de cálculo para
cobrança da Cofins no regime de apuração cumulativa, ainda que essa atividade não esteja
formalizada no contrato social da pessoa jurídica, pois constituem receitas auferidas no
exercício de atividade empresarial.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT NOS 84, DE
2016, 93, DE 2017, E 516, DE 2017.

Dispositivos Legais: Lei n° 9.718, de 1998, arts. 2º e 3º, caput; Decreto-Lei nº 1.598,
de 1977, art. 12; e Lei nº 12.973, de 2014, art. 2º.

ASSUNTO: CO N T R I B U I Ç ÃO PARA O PIS/PASEP
REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVA. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. RECEITA

BRUTA. LOCAÇÃO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS. INCIDÊNCIA.
A partir da publicação da Lei nº 11.941, de 2009, ocorrida em 28 de maio de 2009,

a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep no regime de apuração cumulativa ficou
restrita ao faturamento auferido pela pessoa jurídica, que corresponde à receita bruta de que
trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, nos termos do art. 2º e caput do art. 3º da Lei
nº 9.718, de 1998.

No regime de apuração cumulativa, a receita bruta sujeita à Contribuição para o
PIS/Pasep compreende as receitas oriundas do exercício de todas as atividades empresariais da
pessoa jurídica, e não apenas aquelas decorrentes da venda de mercadorias e da prestação de
serviços.

No caso de pessoa jurídica que se dedica à locação de imóveis próprios, as receitas
decorrentes dessa atividade compõem a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep no
regime de apuração cumulativa, pois são auferidas no desenvolvimento de atividades
empresariais, ainda que aquela não esteja formalizada no seu contrato social.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT NOS 84, DE
2016, 93, DE 2017, E 516, DE 2017.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT No 84, DE 2016.
Dispositivos Legais: Lei n° 9.718, de 1998, arts.2º e 3º, caput; Lei n° 9.715, de 1998,

arts.2º, I, e 3º; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12; e Lei nº 12.973, de 2014, art. 2º.

FLÁVIO OSÓRIO DE BARROS
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 5ª REGIÃO FISCAL

R E T I F I C AÇ ÃO

No Ato Declaratório Executivo nº 7, de 31/10/2019, publicado no DOU de
20/11/2019, Seção 1, página 52.

Onde se lê: O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DA 5ª REGIÃO FISCAL

Leia-se: O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 5ª REGIÃO FISCAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 6ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM DIVINÓPOLIS

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Inscrição no Registro Especial de Bebidas.

O CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM DIVINÓPOLIS-MG, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso VI do art.
5º da Portaria DRF/DIV/Nº 20 de 21 de julho de 2016, a partir das atribuições conferidas pelos
art. 302, 307 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203 de 14 de maio de 2012 e no art. 340 da Portaria 430 de 09 de outubro
de 2017, publicada no Diário Oficial da União em 11 de outubro de 2017, tendo em vista o que
consta do processo administrativo nº 13031.021498/2019-47, declara:

Art. 1º Inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o No-06107/214, como
PRODUTOR (inciso I do §1º do art. 2º da Instrução Normativa RFB 1432, de 26 de dezembro de
2013) o estabelecimento da empresa COMPANHIA PIMENTENSE DE CACHAÇA LTDA CNPJ
30.433.864/0002-49, sito à Rodovia MG 050 KM 241, SN, Fazenda Estiva I - Zona Rural -
Pimenta/MG.
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Art. 2º A referida empresa exerce a atividade de produtora de aguardente de cana,
do código 22.08.40.00 da TIPI, das marca comerciais "Estiva de Pimenta-MG-Prata" e "Estiva de
Pimenta-MG-Ouro".

Art. 3º O estabelecimento interessado deverá cumprir as obrigações citadas na
Instrução Normativa da Receita Federal No- 1432, de 26 de dezembro de 2013, com as
respectivas alterações supervenientes, sob pena de suspensão ou cancelamento desta inscrição.

Art. 4º Este ato declaratório somente terá validade, após a sua publicação no Diário
Oficial da União.

ANTÔNIO AMARILDO SOARES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 51, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Declara a habilitação definitiva no Programa Mais
Leite Saudável, instituído pelo Decreto nº 8.533, de
30 de setembro de 2015.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA (MG),
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 340, do Regimento Interno da Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro
de 2017 tendo em vista o disposto no art. 23 do Decreto nº 8.533, de 30 de setembro de
2015, e o que consta no dossiê nº 10010.044809/0619-75, declara:

Art. 1º Habilitada definitivamente no âmbito do Programa Mais Leite Saudável,
instituído pelo Decreto nº 8.533, de 30 de setembro de 2015, a pessoa jurídica LATICINIOS
ITERERE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 22.021.760/0001-18, titular de projeto de
realização de investimentos destinados a auxiliar produtores rurais de leite no
desenvolvimento da qualidade e da produtividade de sua atividade, aprovado pelo
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com período de vigência de
01/04/2019 a 31/03/2022, com base nas análises técnicas constantes nos autos do
Processo nº 21028.004415/2019-32.

Art. 2º A fruição dos benefícios instituídos pelo Programa Mais Leite Saudável,
fica condicionada ao cumprimento dos requisitos estabelecidos no art. 7º do Decreto nº
8.533, de 30 de setembro de 2015, e ao atendimento das exigências impostas pelo art. 31
do mesmo Decreto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

EDUARDO ANTONIO COSTA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 7ª REGIÃO FISCAL
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 123, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VITÓRIA, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de
outubro de 2017, publicada no DOU de 11 de outubro de 2017, e nos termos dos artigos
17, 18 e 19 da Instrução Normativa RFB n°. 1.548, de 13 de fevereiro de 2015. ,
resolve:

Art. 1º Declarar nulo o CNPJ 32.757.570/0001-17, na data da abertura, da
empresa ATX SA, por multiplicidade de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica,
nos termos do Item I, §§ 1° e 2° do artigo 35, da Instrução Normativa RFB n°. 1.863, de 27
de dezembro de 2018, apurado no processo administrativo n°. 17613.720880/2019-47.

Art. 2º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

LUIZ ANTÔNIO BOSSER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO I
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 133, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

Concede, à pessoa jurídica que menciona, habilitação
para operar no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura (REIDI) de que
trata a Instrução Normativa SRF nº 758/2007.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO I, no
exercício das atribuições regimentais definidas pelos artigos 336 e 340, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 430, de
09 de outubro de 2017, publicada no D.O.U. de 11/10/2017, tendo em vista o disposto no
artigo 11, caput, da Instrução Normativa nº 758, de 25 de julho de 2007, publicada no
D.O.U. de 27 de julho de 2007, com suas alterações posteriores e, considerando o que
consta do processo nº 11707.720515/2019-15, resolve:

Art. 1º. Habilitar a empresa abaixo identificada para operar no Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI), instituído pela Lei nº
11.488/2007 e regulamentado pelo Decreto nº 6.144/2007, consoante o disposto no artigo
11, da Instrução Normativa nº 758, de 25 de julho de 2007, publicada no D.O.U. de 27 de
julho de 2007, com suas alterações posteriores, nos exatos termos da Portaria (SPDEMME)
nº 92/2019, de 3 de abril de 2019, do Ministério de Minas e Energia, publicada no D.O.U.
de 08 de abril de 2019.

EMPRESA: PARINTINS AMAZONAS TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A
CNPJ Nº: 32.667.691/0001-78
CNO Nº: 90.000.42068/78.
NOME DO PROJETO: Lote 16 - Leilão nº 04/2018 - ANEEL
ATO AUTORIZATIVO: Contrato de Concessão nº 16/2019, combinado com art.1º,

inciso IV , da Portaria MM nº 318, de 1º de agosto de 2018.
SETOR DE INFRAESTRUTURA: Transmissão de Energia.
PRAZO ESTIMADO DE EXECUÇÃO: Com início previsto para 22/03/2019 e

término previsto para 22/03/2024.
Art. 2º. O benefício no REIDI poderá ser usufruído nas aquisições e importações

realizadas no período de 05 (cinco) anos contados da data da habilitação da pessoa
jurídica, titular do projeto de infraestrutura (Lei nº 11.488/2007, art. 5º).

Art. 3º A presente habilitação poderá ser cancelada "ex officio" pela Autoridade
Fiscal em caso de inobservância, por parte da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que
condicionaram a concessão do regime.

Art. 4º. Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA FREIRE VIRGENS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 134, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

Reconhece o direito à redução do imposto de renda
das pessoas jurídicas e adicionais não-restituíveis,
incidentes sobre o lucro da exploração, relativo a
empreendimento situado na área da atuação da
SUDAM, de titularidade da pessoa jurídica que
menciona.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO I, no
exercício das atribuições regimentais definidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e no uso da competência
determinada pelo artigo 3º, do Decreto nº 4.212, de 26 de abril de 2002, D.O.U. de
26.04.2002, c/c o artigo 60 da Instrução Normativa SRF nº 267, de 23 de dezembro de
2002, e, considerando o que consta do processo nº 11707.720154/2019-07, resolve:

Art.1º. Reconhecer, com fundamento nos artigos 59 e 60 da Instrução
Normativa SRF nº 267, de 23.12.2002, c/c o Decreto nº 6.539/2008 (alterado pelo Decreto
nº 6.674/2008) o DIREITO À REDUÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E ADICIONAIS NÃO
RESTITUÍVEIS (calculados com base no lucro da exploração), a favor da empresa abaixo
identificada, nos exatos termos do Laudo Constitutivo nº 239/2018, de 31 de dezembro de
2018, da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia-SUDAM - do Ministério da
Integração Nacional, devendo atender as obrigações nele listadas e as previstas na
legislação:

EMPRESA: LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ DA TITULAR DO EMPREENDIMENTO: 10.240.186/0001-00
CNPJ DA UNIDADE PRODUTORA (OBJETO DO INCENTIVO): 10.240.186/0002-

90
ENDEREÇO DA UNIDADE PRODUTORA: Rod. BR 422, km 130, Subestação,

Tucuruí/PA .
OBJETO DO EMPREENDIMENTO: Linha de Transmissão de Energia Elétrica
PRAZO DE VIGÊNCIA DO INCENTIVO: 10 (dez) anos
PERÍODO DE FRUIÇÃO (ano calendário) : Início: 2018 - Término: 2027
PERCENTUAL DE REDUÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA E ADICIONAIS NÃO

RESTITUÍVEIS: 75%
Art. 2º. O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude da redução de

que trata o artigo anterior, não poderá ser distribuído aos sócios e constituirá reserva de
capital da pessoa jurídica, que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou
aumento do capital social, sendo considerada como distribuição do valor do imposto:

I - a restituição de capital aos sócios, em casos de redução do capital social, até
o montante do aumento com incorporação da reserva; e

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até o valor do saldo da
reserva de capital.

Art. 3º. A inobservância do disposto no artigo anterior, bem como a existência
de débitos relativos a tributos ou contribuições federais, importará na perda do incentivo
e obrigação de recolher o imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido
das penalidades cabíveis.

Art. 4º. Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA FREIRE VIRGENS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 135, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

Reconhece o direito à redução do imposto de renda
das pessoas jurídicas e adicionais não-restituíveis,
incidentes sobre o lucro da exploração, relativo a
empreendimento situado na área da atuação da
SUDAM, de titularidade da pessoa jurídica que
menciona.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO I, no
exercício das atribuições regimentais definidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e no uso da competência
determinada pelo artigo 3º, do Decreto nº 4.212, de 26 de abril de 2002, D.O.U. de
26.04.2002, c/c o artigo 60 da Instrução Normativa SRF nº 267, de 23 de dezembro de
2002, e, considerando o que consta do processo nº 11707.721157/2018-79, resolve:

Art.1º. Reconhecer, com fundamento nos artigos 59 e 60 da Instrução
Normativa SRF nº 267, de 23.12.2002, c/c o Decreto nº 6.539/2008 (alterado pelo Decreto
nº 6.674/2008) o DIREITO À REDUÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E ADICIONAIS NÃO
RESTITUÍVEIS (calculados com base no lucro da exploração), a favor da empresa abaixo
identificada, nos exatos termos do Laudo Constitutivo nº 069/2018, de 10 de julho de
2018, da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM - do Ministério da
Integração Nacional, devendo atender as obrigações nele listadas e as previstas na
legislação:

EMPRESA: LINHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A
CNPJ DA TITULAR DO EMPREENDIMENTO: 10.234.027/0001-00
CNPJ DA UNIDADE PRODUTORA (OBJETO DO INCENTIVO): 10.234.027/0003-

64
ENDEREÇO DA UNIDADE PRODUTORA: Rodovia PA 254, km 30 - Zona Rural,

Oriximiná/PA .
OBJETO DO EMPREENDIMENTO: Linha de Transmissão de Energia Elétrica
PRAZO DE VIGÊNCIA DO INCENTIVO: 10 (dez) anos
PERÍODO DE FRUIÇÃO (ano calendário) : Início: 2018 - Término: 2027
PERCENTUAL DE REDUÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA E ADICIONAIS NÃO

RESTITUÍVEIS: 75%
Art. 2º. O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude da redução de

que trata o artigo anterior, não poderá ser distribuído aos sócios e constituirá reserva de
capital da pessoa jurídica, que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou
aumento do capital social, sendo considerada como distribuição do valor do imposto:

I - a restituição de capital aos sócios, em casos de redução do capital social, até
o montante do aumento com incorporação da reserva; e

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até o valor do saldo da
reserva de capital.

Art. 3º. A inobservância do disposto no artigo anterior, bem como a existência
de débitos relativos a tributos ou contribuições federais, importará na perda do incentivo
e obrigação de recolher o imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido
das penalidades cabíveis.

Art. 4º. Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA FREIRE VIRGENS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO FISCAL
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 59, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2019

Alfandega, até 10/06/2023, os 72 Tanques instalados
no TERLIG que menciona

O SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, no uso de suas atribuições regimentais e da competência
conferida pelo art. 26 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro de 2011, nos termos
e condições estabelecidas pela retro referida norma c/c Instrução Normativa SRF nº 106,
de 24 de novembro de 2000, e à vista do que consta no processo nº 11128.007566/2006-
46, declara:

Art. 1º. Ficam ALFANDEGADOS, a título permanente, até 10/06/2023, os 72
(setenta e dois) Tanques identificados sob os nºs 01-1201, 01-801, 01-802, 01-803, 01-804,
01-805, 01-601, 02-1202, 02-1501, 02-1502, 02-1503, 02-1504, 02-1505, 02-1506, 02-1507,
02-1508, 03-602, 03-603, 03-604, 03-605, 03-606, 03-607, 03-608, 03-609, 03-610, 03-611,
03-612, 03-613, 03-614, 03-615, 04-1203, 04-1204, 04-1205, 04-1206, 04-1207, 04-1208,
04-1209, 04-1210, 04-1211, 04-1212, 04-1213, 05-616, 05-617, 05-806, 05-807, 05-808, 05-
809, 05-810, 05-811, 05-812, 05-813, 05-814, 05-815, 05-816, 05-817, 06-1509, 06-1510,
06-2101, 06-2102, 06-2103, 06-3201, 06-3202, 06-3203, 06-3204, 07-1214, 07-1511, 07-
1512, 07-2104, 07-2105, 07-2106, 07-3205 e 07-3206 com capacidade nominal total de
92.897,496 m³, implantados na Instalação Portuária Marítima de Uso Público situada na
margem esquerda do Porto Organizado de Santos - Ilha Barnabé, s/n° - Proaps 24 -
município de Santos/SP, com área total de 27.495,80 m², arrendada da Companhia Docas
do Estado de São Paulo - CODESP conforme o contrato PRES/003.98, celebrado em 05 de
fevereiro de 1998, e seus Instrumentos de Retificação, Ratificação e Aditamento
administrada por ADONAI QUÍMICA S/A, inscrita no CNPJ sob o n° 02.703.755/0003-40, os
quais se destinam à armazenagem de granéis líquidos em operações de importação e
exportação.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Art. 2º. O recinto ora alfandegado está sob a jurisdição da ALF/Porto de Santos,
que baixará as rotinas operacionais que se fizerem necessárias ao seu controle fiscal.

Art. 3º. Permanece atribuído ao mesmo o código 8.93.13.49-6.
Art. 4º. Sem prejuízo de eventuais penalidades cabíveis, este alfandegamento

poderá ser suspenso ou cancelado por aplicação de sanção administrativa, bem como
poderá ser extinto a pedido do interessado, podendo a RFB revê-lo a qualquer momento
para sua eventual adequação às normas.

Art. 5º. Permanece válido e eficaz o credenciamento para operar como
Entreposto Aduaneiro na Importação, na atividade de armazenagem, em conformidade
com o Ato Declaratório Executivo SRRF08 n° 144, de 22 de dezembro de 2009, publicado
no Diário Oficial da União de 12/01/2010.

Art. 6º. Fica revogado o Ato Declaratório Executivo SRRF08 nº 22, de 28 de
junho de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2017, sem
interrupção de sua força normativa.

Art. 7º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

GIOVANNI CHRISTIAN NUNES CAMPOS

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO
INTERNACIONAL DE SÃO PAULO/GUARULHOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 27, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

Aplica penalidade de suspensão de habilitação para o
exercício de atividades relacionadas com o despacho
aduaneiro.

O DELEGADO ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO/GUARULHOS (SP), no uso da competência
prevista no art. 336 da Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de 2017, com fundamento
no inciso I do § 8° do art. 76 da Lei 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e tendo em vista
o que foi apurado no processo administrativo n° 10814.722666/2019-10, declara:

Art. 1º Aplicada à empresa ADISSEO BRASIL NUTRICAO ANIMAL LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 04.879.841/0003-33, a penalidade de suspensão do registro, licença,
autorização, credenciamento ou habilitação para utilização de regime aduaneiro ou de
procedimento simplificado, exercício de atividades relacionadas com o despacho
aduaneiro, ou com a movimentação e armazenagem de mercadorias sob controle
aduaneiro, e serviços conexos, pelo prazo de 12 (doze) meses, com possibilidade de
cessação de sua aplicação com a comprovação do embarque para o exterior ou da
destruição da carga interditada, em conformidade com a determinação da autoridade
aduaneira, por DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE DESTRUIR OU DEVOLVER À ORIGEM
CARGA INTERDITADA POR ÓRGÃO ANUENTE, em transgressão às disposições do art. 46 da
Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUÍS AUGUSTO ORFEI ABE

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO BERNARDO DO CAMPO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 23, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Restabelece os registros especiais obrigatórios para
estabelecimento que realiza operações com papeis
destinados à Produção, impressão e utilização de
livros, jornais e periódicos.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO BERNARDO
DO CAMPO-SP, no exercício das atribuições estabelecidas no art. 6º, II, b, da Lei nº
10.593/2002; no art. 340, II, da Portaria MF nº 430/2017; de acordo com os dispositivos da
Instrução Normativa RFB nº 1.187/2018; e face o que consta nos Processos Administrativo
13819.720425/2019-84 e 13032.045620/2019-61, e em cumprimento a decisão judicial,
declara:

Art. 1º - Restabelecido os Registros Especiais de Controle de Papel Imune, ao
qual são obrigados os estabelecimentos que realizam operações com papel destinado à
impressão e utilização de livros, jornais e periódicos, o estabelecimento abaixo indicado na
atividade especificada:

. Nº do Registro: GP-08119/10016
UP-08119-10011

. At i v i d a d e : GRAFICA/EDITORA/DISTRIBUIDOR/USUÁRIO

. Identificação: FORMAG'S GRAFICA E EDITORA EIRELI

. CNPJ: 62.309.273/0001-70

. Endereço: Rua das Orquídeas n. 451 - Vila Marchi - São Bernardo do Campo-
SP CEP.: 09810-390

Art. 2º - O estabelecimento inscrito nos Registros Especiais fica obrigado ao
cumprimento dos requisitos e obrigações estabelecidos em lei e nos atos normativos que
regem a matéria, sob pena de cancelamento do registro na forma do art. 11 da Instrução
Normativa RFB nº 1.817/2018;

Art. 3º - O restabelecimento e concessão destes Registros Especiais tem
validade de 3 (três) anos, contados a partir da publicação deste Ato Declaratório no Diário
Oficial da União.

MARCOS ANTÔNIO ALVES DE ALMEIDA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 77, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Concede o Registro Especial de Controle de Papel
Imune (Regpi).

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, considerando o disposto
na Lei nº 11.945, de 04 de junho de 2009, na Instrução Normativa RFB nº 1.817, de 20 de
julho de 2018, na Portaria SRRF08 nº 436, de 12 de julho de 2019, e no processo
administrativo nº 10805.721406/2018-55, declara:

Art. 1º Concedido o Registro Especial de Controle de Papel Imune (Regpi) sob
o nº GP-08114/00165 ao estabelecimento CARTEX GRÁFICA E EDITORA LTDA., CNPJ nº
01.466.263/0001-53, situado na Rua Coronel Agenor de Camargo, nº 513, Centro, Santo
André/SP, para a atividade específica de gráfica, assim considerado o estabelecimento
impressor de livros, jornais e periódicos, que recebe papel de terceiros ou o adquire com
imunidade tributária.

Art 2º O Regpi é concedido ao estabelecimento indicado e não à empresa e
limitada à atividade especificada no art. 1º.

Art 3º No período de 3 (três) anos contados da data de publicação deste Ato
Declaratório Executivo, o estabelecimento identificado no art. 1º poderá realizar operações
com papel destinado à impressão de livros, jornais e periódicos com a imunidade prevista
na alínea d do inciso VI do art. 150 da Constituição Federal.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data da sua
publicação no Diário Oficial da União.

NEY AKIRA OHARA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 9ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 25, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

Tornar insubsistente ADE que habilita empresa a
operar o regime aduaneiro de Depósito Especial.

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 340 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria do Ministro de Estado da Fazenda nº
430, de 9 de outubro de 2017, com base no preceituado nos arts. 307, 480 a 487 do Decreto
nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, e na Instrução Normativa SRF nº 386 de 14 de janeiro de
2004, e considerando ainda o que consta do processo administrativo nº 10120.003437/0219-
29, notadamente, no TERMO DE CONSTATAÇÃO fls. 935 e 936, baseado no Laudo Pericial de
fls. 788 a 916, por meio do qual fica demonstrado que a requerente não cumpre os requisitos
para usufruir de REGIME ADUANEIRO DE DEPÓSITO ESPECIAL, declara:

Art. 1º declara insubsistente o Ato Declaratório Executivo n° 8, de 3 de abril de
2019, expedido pelo Delegado da Alfândega da Receita Federal do Brasil em
Florianópolis/SC.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos ao dia 3 de abril de 2019.

DALTRO JOSÉ CARDOZO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 201, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

Autoriza o fornecimento de selos de controle de
bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS/SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 270 combinado com os incisos
II e III do artigo 340, todos esses da Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017,
publicada no DOU de 11 de outubro de 2017, e considerando o disposto no artigo 51
da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, publicada no DOU
de 27 de dezembro de 2013, e no artigo 336 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho
de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010, e, ainda, considerando o pedido
formulado nos autos do processo 11516.724870/2017-31 pela empresa COLUMBIA
TRADING SA, CNPJ nº 46.548.574/0005-23, portadora do Registro Especial de
Importador de Bebidas Alcoólicas de nº 09201/054, estabelecida na Rod. Antônio Heil
nº 1001 SL 303, bairro Itaipava, Itajaí (SC), CEP 88316-001, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 15.180 (quinze mil, cento e oitenta)
selos de controle tipo e cor UÍSQUE AMARELO, Código 9829-14, para produto
estrangeiro a ser selado no exterior, relativos a Proforma Invoice 7610013 e PO 113-
2020, nas especificações e quantidades abaixo indicadas:

. Unidades Caixas Marca comercial Características do produto

. 15.180 1.265 Jack Daniel´s Uísque americano, 40% GL, idade 8 anos, em
caixas de 12 garrafas de 1000 ml.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no DOU.

SAULO FIGUEIREDO PEREIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 202, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

Autoriza o fornecimento de selos de controle de
bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS/SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 270 combinado com os incisos
II e III do artigo 340, todos esses da Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017,
publicada no DOU de 11 de outubro de 2017, e considerando o disposto no artigo 51
da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, publicada no DOU
de 27 de dezembro de 2013, e no artigo 336 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho
de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010, e, ainda, considerando o pedido
formulado nos autos do processo 11516.724870/2017-31 pela empresa COLUMBIA
TRADING SA, CNPJ nº 46.548.574/0005-23, portadora do Registro Especial de
Importador de Bebidas Alcoólicas de nº 09201/054, estabelecida na Rod. Antônio Heil
nº 1001 SL 303, bairro Itaipava, Itajaí (SC), CEP 88316-001, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 15.180 (quinze mil, cento e oitenta)
selos de controle tipo e cor UÍSQUE AMARELO, Código 9829-14, para produto
estrangeiro a ser selado no exterior, relativos a Proforma Invoice 7610014 e PO 114-
2020, nas especificações e quantidades abaixo indicadas:

. Unidades Caixas Marca comercial Características do produto

. 15.180 1.265 Jack Daniel´s Uísque americano, 40% GL, idade 8 anos, em
caixas de 12 garrafas de 1000 ml.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no DOU.

SAULO FIGUEIREDO PEREIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 203, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

Autoriza o fornecimento de selos de controle de
bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS/SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 270 combinado com os incisos
II e III do artigo 340, todos esses da Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017,
publicada no DOU de 11 de outubro de 2017, e considerando o disposto no artigo 51
da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, publicada no DOU
de 27 de dezembro de 2013, e no artigo 336 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho
de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010, e, ainda, considerando o pedido
formulado nos autos do processo 11516.724870/2017-31 pela empresa COLUMBIA
TRADING SA, CNPJ nº 46.548.574/0005-23, portadora do Registro Especial de
Importador de Bebidas Alcoólicas de nº 09201/054, estabelecida na Rod. Antônio Heil
nº 1001 SL 303, bairro Itaipava, Itajaí (SC), CEP 88316-001, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 15.180 (quinze mil, cento e oitenta)
selos de controle tipo e cor UÍSQUE AMARELO, Código 9829-14, para produto
estrangeiro a ser selado no exterior, relativos a Proforma Invoice 7610015 e PO 115-
2020, nas especificações e quantidades abaixo indicadas:

. Unidades Caixas Marca comercial Características do produto

. 15.180 1.265 Jack Daniel´s Uísque americano, 40% GL, idade 8 anos, em
caixas de 12 garrafas de 1000 ml.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no DOU.

SAULO FIGUEIREDO PEREIRA
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 204, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

Autoriza o fornecimento de selos de controle de
bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS/SC, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 270 combinado com os incisos II e III do artigo
340, todos esses da Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, publicada no DOU de 11 de
outubro de 2017, e considerando o disposto no artigo 51 da Instrução Normativa RFB nº
1.432, de 26 de dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013, e no
artigo 336 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de
2010, e, ainda, considerando o pedido formulado nos autos do processo 11516.724870/2017-
31 pela empresa COLUMBIA TRADING SA, CNPJ nº 46.548.574/0005-23, portadora do
Registro Especial de Importador de Bebidas Alcoólicas de nº 09201/054, estabelecida na Rod.
Antônio Heil nº 1001 SL 303, bairro Itaipava, Itajaí (SC), CEP 88316-001, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 15.180 (quinze mil, cento e oitenta)
selos de controle tipo e cor UÍSQUE AMARELO, Código 9829-14, para produto
estrangeiro a ser selado no exterior, relativos a Proforma Invoice 7610016 e PO 116-
2020, nas especificações e quantidades abaixo indicadas:

. Unidades Caixas Marca comercial Características do produto

. 15.180 1.265 Jack Daniel´s Uísque americano, 40% GL, idade 8 anos, em
caixas de 12 garrafas de 1000 ml.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no DOU.

SAULO FIGUEIREDO PEREIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 205, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

Autoriza o fornecimento de selos de controle de
bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS/SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 270 combinado com os incisos
II e III do artigo 340, todos esses da Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017,
publicada no DOU de 11 de outubro de 2017, e considerando o disposto no artigo 51
da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, publicada no DOU
de 27 de dezembro de 2013, e no artigo 336 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho
de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010, e, ainda, considerando o pedido
formulado nos autos do processo 11516.724870/2017-31 pela empresa COLUMBIA
TRADING SA, CNPJ nº 46.548.574/0005-23, portadora do Registro Especial de
Importador de Bebidas Alcoólicas de nº 09201/054, estabelecida na Rod. Antônio Heil
nº 1001 SL 303, bairro Itaipava, Itajaí (SC), CEP 88316-001, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 15.180 (quinze mil, cento e oitenta)
selos de controle tipo e cor UÍSQUE AMARELO, Código 9829-14, para produto
estrangeiro a ser selado no exterior, relativos a Proforma Invoice 7610018 e PO 117-
2020, nas especificações e quantidades abaixo indicadas:

. Unidades Caixas Marca comercial Características do produto

. 15.180 1.265 Jack Daniel´s Uísque americano, 40% GL, idade 8 anos, em
caixas de 12 garrafas de 1000 ml.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no DOU.

SAULO FIGUEIREDO PEREIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 206, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

Autoriza o fornecimento de selos de controle de
bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS/SC, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 270 combinado com os incisos II e III do artigo
340, todos esses da Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, publicada no DOU de 11 de
outubro de 2017, e considerando o disposto no artigo 51 da Instrução Normativa RFB nº
1.432, de 26 de dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013, e no
artigo 336 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de
2010, e, ainda, considerando o pedido formulado nos autos do processo 11516.724870/2017-
31 pela empresa COLUMBIA TRADING SA, CNPJ nº 46.548.574/0005-23, portadora do
Registro Especial de Importador de Bebidas Alcoólicas de nº 09201/054, estabelecida na Rod.
Antônio Heil nº 1001 SL 303, bairro Itaipava, Itajaí (SC), CEP 88316-001, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 15.180 (quinze mil, cento e oitenta)
selos de controle tipo e cor UÍSQUE AMARELO, Código 9829-14, para produto
estrangeiro a ser selado no exterior, relativos a Proforma Invoice 7610019 e PO 118-
2020, nas especificações e quantidades abaixo indicadas:

. Unidades Caixas Marca comercial Características do produto

. 15.180 1.265 Jack Daniel´s Uísque americano, 40% GL, idade 8 anos, em
caixas de 12 garrafas de 1000 ml.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no DOU.

SAULO FIGUEIREDO PEREIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 207, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

Autoriza o fornecimento de selos de controle de
bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS/SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 270 combinado com os incisos
II e III do artigo 340, todos esses da Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017,
publicada no DOU de 11 de outubro de 2017, e considerando o disposto no artigo 51
da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, publicada no DOU
de 27 de dezembro de 2013, e no artigo 336 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho
de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010, e, ainda, considerando o pedido
formulado nos autos do processo 11516.724870/2017-31 pela empresa COLUMBIA
TRADING SA, CNPJ nº 46.548.574/0005-23, portadora do Registro Especial de
Importador de Bebidas Alcoólicas de nº 09201/054, estabelecida na Rod. Antônio Heil
nº 1001 SL 303, bairro Itaipava, Itajaí (SC), CEP 88316-001, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 15.180 (quinze mil, cento e oitenta)
selos de controle tipo e cor UÍSQUE AMARELO, Código 9829-14, para produto
estrangeiro a ser selado no exterior, relativos a Proforma Invoice 7610020 e PO 119-
2020, nas especificações e quantidades abaixo indicadas:

. Unidades Caixas Marca comercial Características do produto

. 15.180 1.265 Jack Daniel´s Uísque americano, 40% GL, idade 8 anos, em
caixas de 12 garrafas de 1000 ml.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no DOU.

SAULO FIGUEIREDO PEREIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 208, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

Autoriza o fornecimento de selos de controle de
bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS/SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 270 combinado com os incisos
II e III do artigo 340, todos esses da Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017,
publicada no DOU de 11 de outubro de 2017, e considerando o disposto no artigo 51
da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, publicada no DOU
de 27 de dezembro de 2013, e no artigo 336 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho
de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010, e, ainda, considerando o pedido
formulado nos autos do processo 11516.724870/2017-31 pela empresa COLUMBIA
TRADING SA, CNPJ nº 46.548.574/0005-23, portadora do Registro Especial de
Importador de Bebidas Alcoólicas de nº 09201/054, estabelecida na Rod. Antônio Heil
nº 1001 SL 303, bairro Itaipava, Itajaí (SC), CEP 88316-001, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 15.180 (quinze mil, cento e oitenta)
selos de controle tipo e cor UÍSQUE AMARELO, Código 9829-14, para produto
estrangeiro a ser selado no exterior, relativos a Proforma Invoice 7610022 e PO 120-
2020, nas especificações e quantidades abaixo indicadas:

. Unidades Caixas Marca comercial Características do produto

. 15.180 1.265 Jack Daniel´s Uísque americano, 40% GL, idade 8 anos, em
caixas de 12 garrafas de 1000 ml.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no DOU.

SAULO FIGUEIREDO PEREIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 209, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

Autoriza o fornecimento de selos de controle de
bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS/SC, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 270 combinado com os incisos II e III do
artigo 340, todos esses da Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, publicada no DOU
de 11 de outubro de 2017, e considerando o disposto no artigo 51 da Instrução Normativa
RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013,
e no artigo 336 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de
junho de 2010, e, ainda, considerando o pedido formulado nos autos do processo
11516.724870/2017-31 pela empresa COLUMBIA TRADING SA, CNPJ nº 46.548.574/0005-
23, portadora do Registro Especial de Importador de Bebidas Alcoólicas de nº 09201/054,
estabelecida na Rod. Antônio Heil nº 1001 SL 303, bairro Itaipava, Itajaí (SC), CEP 88316-
001, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 13.980 (treze mil, novecentos e oitenta)
selos de controle tipo e cor UÍSQUE AMARELO, Código 9829-14, para produto estrangeiro
a ser selado no exterior, relativos a Proforma Invoice 7610023 e PO 121-2020, nas
especificações e quantidades abaixo indicadas:

. Unidades Caixas Marca comercial Características do produto

. 9.900 825 Jack Daniel´s Uísque americano, 40% GL, idade 8 anos, em
caixas de 12 garrafas de 1000 ml.

. 4.080 680 Gentleman Jack
G6

Uísque americano, 40% GL, idade 8 anos, em
caixas de 6 garrafas de 1000 ml.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no DOU.

SAULO FIGUEIREDO PEREIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 210, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

Autoriza o fornecimento de selos de controle de
bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS/SC, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 270 combinado com os incisos II e III do
artigo 340, todos esses da Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, publicada no DOU
de 11 de outubro de 2017, e considerando o disposto no artigo 51 da Instrução Normativa
RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013,
e no artigo 336 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de
junho de 2010, e, ainda, considerando o pedido formulado nos autos do processo
11516.724870/2017-31 pela empresa COLUMBIA TRADING SA, CNPJ nº 46.548.574/0005-
23, portadora do Registro Especial de Importador de Bebidas Alcoólicas de nº 09201/054,
estabelecida na Rod. Antônio Heil nº 1001 SL 303, bairro Itaipava, Itajaí (SC), CEP 88316-
001, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 32.256 (trinta e dois mil, duzentos e
cinquenta e seis) selos de controle tipo e cor UÍSQUE AMARELO, Código 9829-14, para
produto estrangeiro a ser selado no exterior, relativos a Proforma Invoice 7610027 e PO
122-2020, nas especificações e quantidades abaixo indicadas:

. Unidades Caixas Marca comercial Características do produto

. 32.256 1.344 Jack Daniel´s
Black LB Square

Uísque americano, 40% GL, idade 8 anos, em
caixas de 24 garrafas de 375 ml.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no DOU.

SAULO FIGUEIREDO PEREIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 211, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

Autoriza o fornecimento de selos de controle de
bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS/SC, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 270 combinado com os incisos II e III do
artigo 340, todos esses da Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, publicada no DOU
de 11 de outubro de 2017, e considerando o disposto no artigo 51 da Instrução Normativa
RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013,
e no artigo 336 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de
junho de 2010, e, ainda, considerando o pedido formulado nos autos do processo
11516.724870/2017-31 pela empresa COLUMBIA TRADING SA, CNPJ nº 46.548.574/0005-
23, portadora do Registro Especial de Importador de Bebidas Alcoólicas de nº 09201/054,
estabelecida na Rod. Antônio Heil nº 1001 SL 303, bairro Itaipava, Itajaí (SC), CEP 88316-
001, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 13.920 (treze mil, novecentos e vinte)
selos de controle tipo e cor UÍSQUE AMARELO, Código 9829-14, para produto estrangeiro
a ser selado no exterior, relativos a Proforma Invoice 7610029 e PO 123-2020, nas
especificações e quantidades abaixo indicadas:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019112200111

111

Nº 226, sexta-feira, 22 de novembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

. Unidades Caixas Marca comercial Características do produto

. 9.240 770 Jack Daniel´s Uísque americano, 40% GL, idade 8 anos, em
caixas de 12 garrafas de 1000 ml.

. 3.060 510 Gentleman Jack
G6

Uísque americano, 40% GL, idade 8 anos, em
caixas de 6 garrafas de 1000 ml.

. 1.620 270 Jack Daniel´s
Single Barrel

Uísque americano, 47% GL, idade 8 anos, em
caixas de 6 garrafas de 750 ml.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no DOU.

SAULO FIGUEIREDO PEREIRA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 10ª REGIÃO FISCAL
PORTARIA Nº 474, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 10ª REGIÃO FISCAL -
SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 335 e 340 do Regimento

Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado pela Portaria
MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e considerando o que dispõem os arts. 11 e 12 do
Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, regulamentado pelo Decreto nº 83.937, de
6 de setembro de 1979, resolve:

Art. 1º O art. 3º da Portaria SRRF10 nº 204, de 5 de fevereiro de 2018,
publicada no DOU de 6 de fevereiro de 2018, Seção I, páginas 35 e 36, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 3º Fica delegada competência aos Chefes da Difis, da Diana e da Divisão
de Interação com o Cidadão (Divic) para, observadas as respectivas áreas de atuação e a
legislação de regência, assinar e expedir ofícios e memorandos, inclusive para prestação de
informações ao juízo solicitante, ao Ministério Público e a outros órgãos públicos." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União (DOU).

ADEMIR GOMES DE OLIVEIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 54, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Inscreve no Registro Especial e autoriza a produção
dos produtos que menciona.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL,
no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 340, II, do regimento interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro
de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 11 de outubro de 2017, considerando o
disposto no art 11 da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e o que
consta do processo n° 13033.048186/2019-61, declara:

Artº 1º. Está inscrito no Registro Especial sob o n° 10106/555, como produtor
de bebidas alcoólicas o estabelecimento da empresa DON GIOVANNI INDUSTRIA E
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 21.082.464/0001-64, situado na
Linha 28, Município de Pinto Bandeira - RS.

Artº 2º. O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os
produtos abaixo discriminados:

. Produto Marca Comercial Classificação Fiscal Tipo do Recipiente Capacidade do Recipiente

. Brandy Don Giovanni 2208.20.00 NÃO RETORNÁVEL 750 ml

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

VALMOR JOSÉ LAZZARI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 55, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Inscreve no Registro Especial e autoriza o
engarrafamento dos produtos que menciona.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL,
no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 340, II, do regimento interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro
de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 11 de outubro de 2017, considerando o
disposto no art 11 da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e o que
consta do processo n° 13033.048186/2019-61, declara:

Artº 1º. Está inscrito no Registro Especial sob o n° 10106/556, como
engarrafador de bebidas alcoólicas o estabelecimento da empresa DON GIOVANNI
INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 21.082.464/0001-64,
situado na Linha 28, Município de Pinto Bandeira - RS.

Artº 2º. O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os
produtos abaixo discriminados:

. Produto Marca Comercial Classificação Fiscal Tipo do Recipiente Capacidade do Recipiente

. Brandy Don Giovanni 2208.20.00 NÃO RETORNÁVEL 750 ml

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

VALMOR JOSÉ LAZZARI

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
PORTARIA Nº 985, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019

O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - PREVIC, com fundamento no inciso VI do artigo 2º e no
inciso X do artigo 10, ambos do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017,
e na deliberação da Diretoria Colegiada da PREVIC, em sua 463ª Sessão Ordinária, realizada
em 18 de novembro de 2019, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por 90 (noventa) dias, a contar de 24 de novembro de 2019,
o prazo de que trata a Portaria nº 759, de 22 de agosto de 2019, publicada no Diário
Oficial da União nº 163, de 23 de agosto de 2019, seção 1, página 23, referente à
intervenção no Portus Instituto de Seguridade Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIO RODRIGUES CAPELLETTO

DIRETORIA COLEGIADA
INSTRUÇÃO Nº 18, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019

Altera anexos da Instrução MPS/SPC nº 34, de 24 de
setembro de 2009.

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR - PREVIC, em sessão realizada em 18 de novembro de 2019, com
fundamento no art. 2º, inciso III, da Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2009, nos arts.
2º, inciso III, e 10, inciso VIII, do Anexo I do Decreto n° 8.992, de 20 de fevereiro de 2017,
no art. 2º, inciso II da Resolução CNPC nº 29, de 13 de abril de 2018, resolve:

Art. 1º O Anexo D - PLANIFICAÇÃO CONTÁBIL PADRÃO da Instrução MPS/SPC nº
34, de 24 de setembro de 2009, passa a vigorar com as seguintes alterações:

" III - PLANIFICAÇÃO CONTÁBIL PADRÃO - ANALÍTICA
Código Conta
............................................................................................................
3.2.3.1.01.00.00 Resgate Total
3.2.3.1.02.00.00 Resgate Parcial
...................................................................................................."(NR)
Art. 2º O Anexo B - FUNÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS CONTAS da Instrução

MPS/SPC nº 34, de 24 de setembro 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
" II - FUNÇÃO, FUNCIONAMENTO E REGRAS ESPECÍFICAS DAS CONTAS
3. As regras a seguir contemplam as principais contas da Planificação contábil

padrão.
..................................................................................................................
3.2.3.1.00.00.00 - Institutos / Resgate
3.2.3.1.01.00.00 - Resgate Total
3.2.3.1.02.00.00 - Resgate Parcial
Função: Registrar as deduções decorrentes de resgate de contribuição,

classificando-as em resgates totais ou parciais.
Funcionamento:
Debitada:
Pela realização ou apropriação do resgate.
Creditada:
Pela transferência do saldo para a conta 8.0.0.0.00.00.00.
......................................................................................................" (NR)
Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo

efeitos a partir de 1º de janeiro de 2020.

LUCIO RODRIGUES CAPELLETTO
Diretor-Superintendente

PORTARIA Nº 973, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre o Comitê Executivo de Tecnologia da
Informação - CEXTI.

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR - PREVIC, no uso das competências que lhe conferem o art. 11, inciso
VIII, da Portaria MF nº 529, de 08 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Comitê Executivo de Tecnologia da Informação - CEXTI,
com as seguintes competências:

I - propor sobre:
a. diretrizes, objetivos e estratégias em tecnologia da informação - TI,

considerando as políticas e orientações da Administração Pública Federal, o planejamento
estratégico e as necessidades tecnológicas da Previc;

b. planejamentos em TI;
c. planos de investimentos para a área de TI; e
d. a integração da área de TI com as áreas de negócio.
II - debater e propor, para aprovação pela Diretoria Colegiada, políticas,

normas e procedimentos relacionados à segurança da informação e comunicações da
Previc, considerando as políticas e orientações de segurança do Ministério da Economia
e do Governo Federal;

III - definir as principais iniciativas para a melhoria contínua das medidas de
proteção das informações;

IV - apoiar a implantação de soluções para eliminar ou minimizar os riscos da
segurança da informação;

V - propor ações corretivas e disciplinares cabíveis no caso de quebra de
segurança;

VI - estabelecer uma relação consistente das políticas e estratégias
institucionais da autarquia e da tecnologia da informação com os aspectos de
segurança;

VII - participar de foros de debates com instituições que desenvolvam projetos
de pesquisa ou estudos sobre segurança da informação, bem como ser difusor dessas
participações junto à Previc;

VIII - constituir grupos de trabalho e comissões para tratar de temas e propor
soluções sobre segurança da informação e comunicações;

IX - coordenar o projeto de implantação, com a coleta de informações que
irão subsidiar a parametrização, implantação e manutenção do Sistema Eletrônico de
Informações - SEI;

X - elaborar e implementar plano de integração do SEI ao Processo Eletrônico
Nacional - PEN;

XI - coordenar procedimentos para a inclusão e atualização de informações
nas tabelas do SEI;

XII - promover ações de capacitação para os servidores no uso do SEI;
XIII - elaborar e propor a realização de plano de comunicação Interna para

implantação do SEI, visando tanto a divulgação quanto a sensibilização dos servidores,
colaboradores e estagiários para a mudança;

XIV - zelar pela contínua adequação do SEI à legislação, às necessidades da
Previc e aos padrões de uso e evoluções definidos no âmbito do PEN;

XV - monitorar e produzir informações gerenciais a partir da utilização do
SEI;

XVI - elaborar orientações sobre a gestão e funcionamento do SEI;
XVII - acompanhar a adequada utilização do SEI, zelando pela qualidade dos

registros cadastrados;
XVIII - realizar suporte operacional e orientar os servidores da Previc quanto

à utilização do SEI; e
XIX - atuar como representante do Comitê Gestor de Protocolo da Previc.
Art. 2º O CEXTI é composto pelos seguintes membros:
I - Diretor da Diretoria de Administração - DIRAD;
II - Coordenador-Geral de Tecnologia da Informação da DIRAD;
III - representante da DIRAD;
IV - representante da Diretoria de Licenciamento - DILIC;
V - representante do Gabinete;
VI - representante da Diretoria de Fiscalização e Monitoramento - DIFIS;
VII - representante da Diretoria de Orientação Técnica e Normas - DINOR;

e
VIII - representante da Procuradoria Federal junto à Previc.
§ 1º O CEXTI será presidido pelo Diretor de Administração, e, em caso de

ausência ou impedimento legal, pelo seu substituto, o Coordenador-Geral de Tecnologia
da Informação.

§ 2º Cada membro terá um suplente, oriundo da respectiva unidade
organizacional, que será seu substituto, em caso de ausência ou impedimento legal.

§ 3º Os dirigentes máximos das Diretorias, do Gabinete e da Procuradoria
Federal designarão formalmente seus representantes e respectivos suplentes, os quais
têm competência para deliberar e tomar decisões em nome da unidade organizacional
que representam.
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§ 4º Na ausência do Diretor de Administração e do Coordenador-Geral de
Tecnologia da Informação, deverá ser agendada nova data para a reunião do CEXTI.

§ 5º Em caso de ausência ou impedimento legal, o Coordenador-Geral de
Tecnologia da Informação será representado pelo Substituto formalmente designado.

§ 6º A composição do Comitê será revista anualmente, na primeira reunião
ordinária, sendo que os representantes das Diretorias, do Gabinete e da Procuradoria no
CEXTI permanecerão no cargo por até 1 (um) ano, prorrogável por igual período.

§ 7º Mediante deliberação do Comitê, poderão ser indicados e convidados
para participar das reuniões do CEXTI colaboradores, representantes ou técnicos da Previc
que possam contribuir para esclarecimentos e subsídios sobre os assuntos constantes da
pauta ou para o desenvolvimento das atividades do Comitê.

Art. 3º O CEXTI terá o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de
publicação desta portaria, para elaborar o regimento interno e submetê-lo à Diretoria
Colegiada da Previc;

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

LUCIO RODRIGUES CAPELLETTO
Diretor-Superintendente

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO
PORTARIA Nº 993, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 33, inciso I, da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22,
inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo nº 44011.006374/2019-01,
resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o estatuto da entidade CAIXA DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DO PARÁ S/A -
CAFBEP , nos termos do supracitado processo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANOEL ROBSON AGUIAR

PORTARIA Nº 995, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso III do art. 33 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
22, inciso I, alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo nº 44011.004975/2019-71,
resolve:

Art. 1º Autorizar a retirada de patrocínio vazia da Federação da Agricultura e
Pecuária do Estado da Bahia - FAEB, CNPJ nº 15.227.960/0001-66, e do Serviço Nacional de
Aprendizagem Rural - Administração Regional da Bahia - SENAR AR/BA, CNPJ nº
04.393.878/0001-95, do Plano de Benefícios AGROPREV, CNPB nº 2016.0021-74,
administrado pela MultiBRA Fundo de Pensão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANOEL ROBSON AGUIAR

PORTARIA Nº 996, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 33, inciso I, da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22,
inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo nº 44011.004921/2019-14,
resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o estatuto da entidade
Prevcummins - Sociedade de Previdência Privada, nos termos do supracitado processo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANOEL ROBSON AGUIAR

PORTARIA Nº 1.003, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO no uso das atribuições que lhe
confere o art. 13 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, art. 22, inciso I,
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e o inciso I do art.
18 da Instrução Previc nº 05, de 3 de setembro de 2018, considerando as manifestações
técnicas exaradas no Processo nº 44011.006517/2019-77, resolve:

Art. 1º Aprovar, com vigência a partir da emissão do protocolo pelo sistema
informatizado da Previc, o convênio de adesão celebrado entre a ENERGISAPREV -
FUNDAÇÃO ENERGISA DE PREVIDÊNCIA, CNPJ nº 06.056.449/0001-58, na condição de
patrocinadora do Plano de Benefícios Energia Sudeste , CNPB nº 1981.0008-11, e a
ENERGISAPREV - FUNDAÇÃO ENERGISA DE PREVIDÊNCIA.

MANOEL ROBSON AGUIAR

PORTARIA Nº 1.005, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 13 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso I,
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, considerando as
manifestações técnicas exaradas no Processo nº 44011.006651/2019-78, resolve:

Art. 1º Aprovar o convênio de adesão celebrado entre a Associação dos
Magistrados da Justiça do Trabalho da 1ª Região - AMATRA, CNPJ nº 30.886.006/0001-79,
na condição de instituidora do Plano de Benefícios Previdenciários Juris - PLANJUS, CNPB
nº 2007.0035-38, e a entidade FUNDO DE PENSÃO MULTINSTITUIDO POR ASSOCIAÇÕES DO
MINISTÉRIO PÚBLICO E DA JUSTIÇA - JUSPREV.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANOEL ROBSON AGUIAR

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
PORTARIA Nº 7.571, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019

A SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP,
no uso da competência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria
n. 151, de 23 de junho de 2004, considerando o disposto no inciso III do artigo 4º da Lei
Complementar nº 126, de 15 de janeiro de 2007, com base no artigo 18 do Anexo I da
Resolução CNSP nº 330, de 9 de dezembro de 2015, e o que consta do processo Susep nº
15414.603864/2016-69, resolve:

Art. 1° Cadastrar a nova denominação social de AGA INTERNATIONAL S.A.,
ressegurador eventual cadastrado junto à SUSEP, que passa a ser denominado AWP P&C S.A.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SOLANGE PAIVA VIEIRA

DIRETORIA TÉCNICA 1
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIMES ESPECIAIS E AUTORIZAÇÕES

PORTARIA Nº 114, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL SUBSTITUTO DE REGIMES ESPECIAIS E AUTORIZAÇÕES
DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pela Superintendente da Susep, por meio da Portaria nº 7.346, de 25 de abril de 2019,
tendo em vista o disposto na alínea "a" do artigo 36 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de
novembro de 1966, combinado com o artigo 5º da Lei Complementar nº 126, de 15 de
janeiro de 2007, e o que consta do processo Susep nº 15414.628820/2019-94, resolve:

Art. 1º Aprovar a eleição de administrador de AXA CORPORATE SOLUTIONS
BRASIL E AMÉRICA LATINA RESSEGUROS S.A., CNPJ nº 19.323.175/0001-68, com sede na
cidade de São Paulo - SP, conforme deliberado na assembleia geral extraordinária realizada
em 2 de setembro de 2019.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO

PORTARIA Nº 115, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL SUBSTITUTO DE REGIMES ESPECIAIS E AUTORIZAÇÕES
DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pela Superintendente da Susep, por meio da Portaria nº 7.346, de 25 de abril de 2019,
tendo em vista o disposto na alínea "a" do artigo 36 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de
novembro de 1966, e o que consta do processo Susep nº 15414.628119/2019-75,
resolve:

Art.1º Aprovar a eleição de administrador da AGÊNCIA BRASILEIRA GESTORA DE
FUNDOS GARANTIDORES E GARANTIAS S.A. - ABGF, CNPJ nº 17.909.518/0001-45, com sede
na cidade de Brasília - DF, conforme deliberado na 24ª reunião extraordinária do conselho
de administração realizada em 5 de setembro de 2019.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO

PORTARIA Nº 116, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL SUBSTITUTO DE REGIMES ESPECIAIS E AUTORIZAÇÕES
DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência
subdelegada pela Superintendente da Susep, por meio da Portaria nº 7.346, de 25 de abril
de 2019, tendo em vista o disposto na alínea "a" do artigo 36 do Decreto-Lei nº 73, de 21
de novembro de 1966, e o que consta do processo Susep nº 15414.629134/2019-31,
resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelo acionista único de
MARKEL SEGURADORA DO BRASIL S.A., CNPJ nº 26.609.195/0001-65, com sede na cidade do
Rio de Janeiro - RJ, na assembleia geral extraordinária realizada em 1º de outubro de 2019:

I - mudança da denominação social para NEWE SEGUROS S.A., e
II - reforma e consolidação do estatuto social.
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO

PORTARIA Nº 117, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL SUBSTITUTO DE REGIMES ESPECIAIS E AUTORIZAÇÕES
DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pela Superintendente da Susep, por meio da Portaria nº 7.346, de 25 de abril de 2019,
tendo em vista o disposto na alínea "a" do artigo 36 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de
novembro de 1966, combinado com o artigo 5º da Lei Complementar nº 126, de 15 de
janeiro de 2007, e o que consta do processo Susep nº 15414.629136/2019-20, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelo acionista único de
MARKEL RESSEGURADORA DO BRASIL S.A., CNPJ nº 13.641.418/0001-20, com sede na
cidade do Rio de Janeiro - RJ, na assembleia geral extraordinária realizada em 1º de
outubro de 2019:

I - destituição e eleição de administradores; e
II - reforma e consolidação do estatuto social.
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO

PORTARIA Nº 118, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL SUBSTITUTO DE REGIMES ESPECIAIS E AUTORIZAÇÕES
DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS - SUSEP, no uso da competência suddelegada pela
Superintendente da Susep, por meio da Portaria nº 7.346, de 25 de abril de 2019, tendo
em vista o disposto na alínea "a" do artigo 36 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro
de 1966, e o que consta do processo Susep nº 15414.629524/2019-19, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos acionistas de AIG
SEGUROS BRASIL S.A., CNPJ nº 33.040.981/0001-50, com sede na cidade de São Paulo - SP,
na assembleia geral extraordinária realizada em 1º de outubro de 2019:

I - mudança do endereço da sede para Avenida Doutor Chucri Zaidan, nº 296,
17º e 18º andares, Vila Cordeiro, São Paulo - SP; e

II - reforma e consolidação do estatuto social.
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS
PORTARIA Nº 944, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS, no
uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução nº 204, de 06 de
agosto de 2019, do Conselho de Administração da SUFRAMA, em seu Artigo 10, e os termos da
Nota Técnica nº 67/2019-COAPA/CGPRI/SPR, de 14 de novembro de 2019, da Superintendência
Adjunta de Projetos da SUFRAMA; e o que consta no processo SEI-SUFRAMA nº
52710.011532/2019-88, de 08 de novembro de 2019, resolve:

Art. 1º Aprovar a inclusão do produto TERMINAL SOBRE LINHAS DE FIBRAS ÓPTICAS
(ONT), código SUFRAMA 2216, na linha de produção aprovada pela Resolução nº 073/2019,
referente ao projeto industrial de AMPLIAÇÃO da empresa FOXCONN MOEBG INDÚSTRIA DE
ELETRÔNICOS LTDA. (CNPJ: 08.986.284/0001-49 e Inscrição SUFRAMA: 20.0111.64-7), na forma
da Nota Técnica nº 67/2019-COAPA/CGPRI/SPR, recebendo os incentivos fiscais previstos no
Art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e legislações posteriores.

Art. 2º Definir que a redução da alíquota do Imposto de Importação (II) relativo às
matérias-primas, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de
origem estrangeira, utilizados na fabricação do produto a que se refere o Art. 1º desta Portaria,
seja obtida mediante a aplicação da fórmula do § 1º, do Art. 7º, do Decreto-Lei nº 288/67,
conforme o § 1º, do Art. 2º, da Lei nº 8.387/91.

Art. 3º Fixar os limites de importação de insumos para fabricação do produto a que
se refere o Art. 1º da presente Portaria, os quais deverão ser remanejados do produto TERMINAL
SOBRE LINHAS DE FIBRAS ÓPTICAS (ONT), COM TAXA DE TRANSMISSÃO DE ATÉ 2 GBIT/S, código
SUFRAMA 2191, aprovado pela Resolução CAS nº 73, de 25 de julho de 2019, em:
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. Discriminação Valor em US$ 1.00

. 1º ANO 2º ANO 3º ANO

. TERMINAL SOBRE LINHAS DE FIBRAS ÓPTICAS (ONT) 40,007,677 58,402,34168,704,027

Art. 4º Determinar sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos
concedidos, sem prejuízo da aplicação de outras cominações legais cabíveis:

I - o cumprimento, quando da fabricação do produto a que se refere o Art. 1º desta
Portaria, do Processo Produtivo Básico definido pela Portaria Interministerial MDIC/MCTIC nº
50, de 29 de outubro de 2018;

II - o investimento em atividades de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D), no
percentual mínimo exigido pela legislação vigente sobre os faturamentos brutos no mercado
interno, decorrentes das comercializações do produto a que se refere o Art. 1º desta Portaria,
deduzidos os tributos correspondentes a tais comercializações;

III - o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio Ambiente, conforme
disciplina a Legislação nos âmbitos Federal, Estadual e Municipal;

IV - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as normas
em vigor; e

V - o cumprimento das exigências contidas na Resolução nº 204, de 06 de agosto de
2019, bem como as demais Resoluções, Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALFREDO ALEXANDRE DE MENEZES JÚNIOR

FUNDAÇÃO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO,
DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

PORTARIA Nº 365, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEGURANÇA E
MEDICINA DO TRABALHO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 12
do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 10.096, de 6 de novembro de 2019, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º do Decreto nº 10.096, de 6 de novembro de 2019 ;
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 47648.002136/2019-

21, resolve:
Art. 1º. Alterar os dispositivos do Anexo I da Portaria Fundacentro nº 355, de

07 de novembro de 2019, conforme segue.
I - O art. 3º passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 3º. A FUNDACENTRO tem a seguinte estrutura organizacional:
I - Órgão Colegiado Consultivo: Conselho Curador
II - Órgãos de Assistência Direta e Imediata ao Presidente:
2.1. Assessoria Técnica;
2.2. Coordenação de Planejamento Estratégico; e
2.3. Assessoria de Comunicação Social.
III - Órgãos Seccionais:
3.1. Procuradoria Federal;
3.2. Auditoria Interna; e
3.3. Corregedoria.
IV - Diretorias:
4.1. Diretoria de Administração e Finanças:
4.1.1. Coordenação de Administração;
4.1.2. Coordenação de Gestão de Pessoas; e
4.1.3. Coordenação de Orçamento e Finanças.
4.2. Diretoria de Pesquisa Aplicada:
4.2.1. Coordenação-Geral de Projetos Estratégicos;
4.2.2. Coordenação de Projetos;
4.2.3. Serviço de Apoio à Diretoria;
4.2.4. Serviço de Laboratórios de Apoio à Pesquisa;
4.2.5. Serviço de Laboratórios de Equipamentos de Proteção Individual; e
4.2.6. Serviço de Epidemiologia e Estatística.
4.3. Diretoria de Conhecimento e Tecnologia:
4.3.1. Coordenação-Geral de Difusão de Conhecimento e Educação;
4.3.2. Serviço de Tecnologia - infraestrutura e comunicações; e
4.3.3. Serviço de Tecnologia - desenvolvimento e negócios.
V - Centros Regionais:
5.1. Centro Regional Nordeste / Pernambuco;
5.2. Centro Regional Centro-oeste / Distrito Federal;
5.3. Centro Regional Sudeste I / Minas Gerais;
5.4. Centro Regional Sudeste II / Rio de Janeiro; e
5.5. Centro Regional Sul / Santa Catarina.
VI - Escritório Avançado no Pará.
VII - Unidades descentralizadas em extinção:
7.1. Unidade descentralizada em extinção da Bahia
7.2. Unidade descentralizada em extinção do Espírito Santo
7.3. Unidade descentralizada em extinção do Mato Grosso do Sul
7.4. Unidade descentralizada em extinção de Campinas
7.5. Unidade descentralizada em extinção da Baixada Santista
7.6. Unidade descentralizada em extinção do Paraná
7.7. Unidade descentralizada em extinção do Rio Grande do Sul
§ 1º. As unidades descentralizadas em extinção a que se refere o inciso VII

contarão com uma chefia e permanecerão ativas enquanto houver servidores lotados na
respectiva localidade.

§ 2º. Poderão ser criados, por ato do Presidente da FUNDACENTRO, serviços
vinculados aos órgãos previstos nos incisos II a VI."

II - Os parágrafos do art. 5º passam a ter a seguinte redação:
"Art. 5º. (...)
(...)
§ 1º Comporão também o Conselho Curador, sem direito a voto, os demais

Diretores, o Procurador-Chefe e o Auditor-Chefe da FUNDACENTRO.
§ 2º Os membros de que tratam os incisos IV a VI do caput terão suplentes,

indicados do mesmo modo que o titulares.
§ 3º Os membros, de que tratam os incisos V e VI serão indicados por

entidades, de âmbito nacional, representativas, conforme o caso, dos empregadores ou
do trabalhadores, conforme norma do Secretário Especial de Previdência e Trabalho do
Ministério da Economia.

§ 4º Os membros titulares poderão se fazer representar por seus suplentes
nas suas ausências e impedimentos ou, no caso dos membros natos, pelos substitutos
no cargo.

§ 5º Compete ao Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério
da Economia designar os membros do Conselho Curador de que tratam os incisos IV a
VI do caput."

III - Os incisos do art. 16 passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 16. (...)
I - executar as atividades relacionadas a gestão de contratos observando as

diretrizes de operacionalização provenientes dos órgãos de controle e da Procuradoria
Fe d e r a l ;

II - analisar e orientar a instrução das prorrogações, aditivos, reajustes,
repactuação, apostilamento, dentre outros voltados a área de contratos;

III - registrar, de acordo com a legislação vigente, os atos pertinentes a sua
área de atuação e as sanções administrativas oriundas das contratações;

IV - propor, juntamente com a área demandante, mecanismos de
aprimoramento do controle e fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais;

V - analisar e propor denúncias relativas ao descumprimento de obrigação
contratual feitas pela fiscalização dos contratos e propor a adoção das providências
cabíveis;

VI - coordenar e orientar os procedimentos em relação a processos de sanção
administrativa com vistas à aplicação de penalidades aos contratados ou
fornecedores;

VII - classificar, registrar, cadastrar, tombar e controlar a movimentação de
bens patrimoniais da Sede e apoiar as unidades descentralizadas para o alcance dos
mesmos propósitos;

VIII - coordenar os trabalhos das comissões de inventário e de desfazimento
de bens patrimoniais;

IX - elaborar e manter o cadastro técnico de bens patrimoniais na Sede, bem
como apoiar as unidades descentralizadas nesta atividade;

X - receber, conferir, examinar materiais diversos adquiridos pela Sede,
observando as especificações constantes no empenho, contrato ou documento
equivalente;

XI - elaborar as previsões das necessidades e controlar prazos de entrega de
materiais e de execução de serviços contratados;

XII - organizar e manter atualizados os catálogos de especificações técnicas
de matérias em estoque;

XIII - zelar para que os materiais existentes em estoque sejam armazenados
de forma adequada e em local apropriado e seguro;

XIV - elaborar, mensalmente, demonstrativos contábeis dos materiais
adquiridos e seus níveis de consumo no âmbito da Sede, bem como apoiar as unidades
descentralizadas nesta atividade;

XV - propor a elaboração de normas e a padronização e definição de
processos de trabalho relacionados às compras diretas, licitações e contratos;

XVI - instruir e propor respostas aos recursos e às decisões judiciais;
XVII - propor à autoridade competente a homologação das licitações, bem

como fornecer os elementos necessários para subsidiar sua decisão final nos casos de
recurso administrativo;

XVIII - aplicar as penalidades aos licitantes previstas na legislação vigente;
XIX - subsidiar a autoridade competente nas respostas aos pedidos de adesão

a atas de registro de preços da FUNDACENTRO;
XX - propor ações sobre a obrigatoriedade da aplicação de normas de

sustentabilidade nas aquisições e contratações; e
XXI - emitir atestados de capacidade técnica, juntamente com a área

responsável pela fiscalização, nos casos em que houver contrato ou ata de registro de
preços; e

XXII - Executar, coordenar, supervisionar e fiscalizar as atividades de
concessão de diárias e passagens - SCDP, bem como enviar informações para a CGU
quando cabível."

IV - O art. 17 passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 17. À Coordenação de Gestão de Pessoas compete coordenar,

supervisionar acompanhar, avaliar, orientar e supervisionar a execução das atividades
inerentes aos Sistemas de Pessoal Civil (SIPEC), bem como propor normas, rotinas e
procedimentos de gestão de pessoas, no âmbito da FUNDACENTRO e, especialmente:

I - prestar suporte técnico-administrativo às comissões de concurso público,
avaliação de desempenho e plano de carreiras;

II - preparar atos relacionados a ingresso, exercício e afastamento,
temporário ou definitivo, de servidores, bem como os relativos à vacância, à concessão
de aposentadoria e benefícios de pensão por morte;

III - manter atualizado o acervo relativo à legislação e à jurisprudência dos
assuntos relacionados à pessoal, no âmbito da Administração Pública Federal;

IV - elaborar, em articulação com as demais unidades, o plano de capacitação
e desenvolvimento de pessoas, e acompanhar sua execução;

V - desenvolver política de condições de trabalho e atenção à saúde do
servidor;

VI - zelar pela qualidade de vida e produtividade organizacional, em
conformidade com as diretrizes da Administração Pública Federal;

VII - coordenar e supervisionar as atividades de orientação e assessoramento
a servidores em processo de afastamento ao exterior, sobre direitos e obrigações e
trâmites para a obtenção de passaporte junto aos órgãos competentes, bem como a
elaboração e expedição de ofícios de encaminhamento das solicitações de afastamento
do país à Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia;

VIII - coordenar e acompanhar a execução das atividades de gestão de
pessoas em relação ao cadastro, benefícios e pagamentos;

IX - prestar informações, atender diligências, determinações e normativos dos
órgãos fiscalizadores;

X - fornecer os subsídios necessários à defesa da União em processos
judiciais, quando for o caso, juntamente com a Procuradoria Federal; e

XI - - formular e propor consulta ao Órgão Central do SIPEC em assuntos
relativos à gestão de pessoas dos direitos, deveres e vantagens dos servidores."

V - O inciso V do art. 18 passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 18. (...)
(...)
V - realizar e monitorar a execução orçamentária e financeira das dotações

no âmbito da Fundacentro, efetuando os registros nos sistemas federais de orçamento
e de administração financeira."

VI - Os incisos do art. 21 passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 21. (...)
I - realizar estudos, testes e pesquisas relacionadas à avaliação de

Equipamentos de Proteção Individual - EPIs;
II - desenvolver dispositivos e aprimorar procedimentos técnicos para a

realização de ensaios de EPIs;
III - realizar ensaios em EPIs, em conformidade com as normas técnicas

vigentes, e emitir os respectivos relatórios;
IV - prestar suporte técnico aos órgãos competentes no processo de

credenciamento de laboratórios para testes de EPIs; e
V - acompanhar o desenvolvimento tecnológico de EPIs, no Brasil e no

exterior."
VII - O art. 35 passa a vigorar com o acréscimo de parágrafo único com a

seguinte redação, mantido o texto do caput:
"Parágrafo Único. Fica atribuída uma função gratificada FG-1 a cada uma das

unidades descentralizadas em extinção, que serão redistribuídas por ato do Presidente
da FUNDACENTRO depois que as mesmas deixarem de ser ativas."

Art. 2º. O quadro do Anexo II da Portaria Fundacentro nº 355, de 07 de
novembro de 2019, passa a vigorar conforme ao do constante desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor em 28 de novembro de 2019.

ANEXO II

Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança da
Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDAC E N T R O

. U N I DA D E CARGO/F U N Ç ÃO D E N O M I N AÇ ÃO
C A R G O / F U N Ç ÃO

DA S / FC P E / FG

. Presidência 1 Presidente DAS 101.6

. Assessoria 1 Assessor DAS 102.4

. 1 Assessor FCPE 102.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Chefe FCPE 101.1

. 2 Chefe FG - 1

. Gerenciamento de Projetos Estratégicos 1 Gerente de Projeto FCPE 103.4

. Coordenação de Planejamento Estratégico 1 Coordenador FCPE 101.3

. Serviço de Comunicação Social 1 Chefe FCPE 101.1

. Auditoria Interna 1 Auditor-Chefe FCPE 101.4

. Assistente 1 Assistente FCPE 102.2

. Procuradoria Federal 1 Procurador-Chefe FCPE 101.4

. Assistente 1 Assistente FCPE 102.2

. Corregedoria 1 Corregedor FCPE 101.3

. Diretoria de Administração e Finanças 1 Diretor DAS 101.5

. Serviço de Apoio à Diretoria 1 Chefe FC P E - 1 0 1 . 1
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. 3 Chefe FG - 1

. 3 Chefe FG - 2

. Coordenação de Administração 1 Coordenador FCPE 101.3

. Serviço de Compras 1 Chefe FCPE 101.1

. Serviço de Logística 1 Chefe FCPE 101.1

. Serviço de Material e Patrimônio 1 Chefe FCPE 101.1

. Serviço de Gestão de Contratos 1 Chefe FCPE 101.1

. Coordenação de Gestão de Pessoas 1 Coordenador FCPE 101.3

. Serviço de Desenvolvimento de Pessoas 1 Chefe FCPE 101.1

. Serviço de Administração de Pessoas 1 Chefe FCPE 101.1

. Coordenação de Orçamento e Finanças 1 Coordenador FCPE 101.3

. Serviço de Execução Orçamentária e Financeira 1 Chefe FCPE 101.1

. Serviço de Contabilidade 1 Chefe FCPE 101.1

. Diretoria de Pesquisa Aplicada 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Chefe FG - 1

. 1 Chefe FG - 2

. Serviço de Apoio à Diretoria 1 Chefe FCPE 101.1

. Coordenação-Geral de Projetos Estratégicos 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Gestão de Projetos Estratégicos 3 Coordenador de
Projeto

FCPE 103.3

. Coordenação de Projetos 1 Coordenador FCPE 101.3

. Gestão de Projetos 3 Chefe de Projeto II FCPE 103.2

. Serviço de Laboratórios de Apoio à Pesquisa 1 Chefe FCPE 101.1

. Serviço de Laboratório de EPI 1 Chefe FCPE 101.1

. Serviço de Epidemiologia e Estatística 1 Chefe FCPE 101.1

. Diretoria Tecnologia e Multiplicação do
Conhecimento

1 Diretor DAS 101.5

. Assessoria 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Chefe FG - 1

. 1 Chefe FG - 2

. Coordenação-Geral de Difusão de Conhecimento e
Ed u c a ç ã o

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Serviço de Cursos e Eventos 1 Chefe FCPE 101.1

. Serviço de Publicação e RBSO 1 Chefe FCPE 101.1

. Serviço de Biblioteca e Documentação 1 Chefe FCPE 101.1

. Serviço de Tecnologia - Estrutura 1 Chefe FCPE 101.1

. Serviço de Tecnologia - Desenvolvimento e Negócios 1 Chefe FCPE 101.1

. Centro Regional Sul - Santa Catarina 1 Chefe DAS 101.4

. Centro Regional Sudeste I - Rio de Janeiro 1 Chefe DAS 101.4

. Centro Regional Sudeste II - Minas Gerais 1 Chefe DAS 101.4

. Centro Regional Centro-Oeste - Distrito Federal 1 Chefe DAS 101.4

. Centro Regional Nordeste -Pernambuco 1 Chefe DAS 101.4

. Escritório Avançado Norte - Pará 1 Chefe FG - 1

. Unidade Descentralizada em Extinção da Bahia 1 Chefe FG - 1

. Unidade Descentralizada em Extinção do Espírito
Santo

1 Chefe FG - 1

. Unidade Descentralizada em Extinção do Mato
Grosso do Sul

1 Chefe FG - 1

. Unidade Descentralizada em Extinção de Campinas 1 Chefe FG - 1

. Unidade Descentralizada em Extinção da Baixada
Santista

1 Chefe FG - 1

. Unidade Descentralizada em Extinção do Paraná 1 Chefe FG - 1

. Unidade Descentralizada em Extinção do Rio Grande
do Sul

1 Chefe FG - 1

FELIPE MÊMOLO PORTELA

Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.016, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre o processo seletivo do Fundo de
Financiamento Estudantil - Fies e do Programa de
Financiamento Estudantil - P-Fies referente ao
primeiro semestre de 2020.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 10.260, de 12 de julho de 2001, na Portaria MEC nº 209, de 7 de março de 2018, e
o deliberado pelo Comitê-Gestor do Fundo de Financiamento Estudantil - CG-Fies, por
meio de suas Resoluções, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre as regras e os procedimentos referentes ao

processo seletivo do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies, nos termos do art. 5º-C da
Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, e do Programa de Financiamento Estudantil - P-
Fies, nos termos dos arts. 15-D a 15-M da Lei nº 10.260, de 2001, referente ao primeiro
semestre de 2020.

Parágrafo único. O processo seletivo do Fies e P-Fies compreenderá:
I - manifestação de interesse pelos agentes financeiros operadores de crédito

- AFOCs;
II - oferta de vagas pelas mantenedoras de instituições de educação superior

- IES;
III - seleção das vagas a serem ofertadas no processo seletivo;
IV - inscrição dos candidatos;
V - classificação e pré-seleção dos candidatos;
VI - complementação da inscrição pelos candidatos pré-selecionados na

modalidade Fies; e
VII - redistribuição das vagas entre os grupos de preferência na modalidade

Fies.
CAPÍTULO II
DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DOS AGENTES FINANCEIROS OPERADORES

DE CRÉDITO PARA PARTICIPAR DA MODALIDADE P-FIES NOS PROCESSOS SELETIVOS A
PARTIR DO PRIMEIRO SEMESTRE DE 2020

Art. 2º Os AFOCs que desejarem participar do processo seletivo na modalidade
P-Fies, nos termos dos arts. 15-D a 15-M da Lei nº 10.260, de 2001, deverão realizar
manifestação de interesse por meio do módulo FiesOferta, na opção "Manifestação de
Interesse do AFOC", no endereço eletrônico http://fiesoferta.mec.gov.br/, nos dias 25 e 26
de novembro de 2019.

Art. 3º Para realizar a manifestação de interesse nos termos do art. 2º, o
representante do AFOC deverá solicitar acesso ao módulo FiesOferta, disponível no
endereço eletrônico http://fiesoferta.mec.gov.br/, e, após validação do perfil pela
Secretaria de Educação Superior do Ministério da Educação - SESu-MEC, por meio de
utilização de nome de usuário e senha, deverá indicar, no mínimo, um responsável para
cada uma das seguintes atribuições:

I - representar o AFOC junto às mantenedoras de IES, o qual deverá
necessariamente ser pessoa física; e

II - representar o AFOC junto aos estudantes inscritos na modalidade P-Fies,
que poderá ser pessoa física ou área de atendimento do agente financeiro.

§ 1º A SESu-MEC confirmará, a partir de cadastro prévio dos representantes
dos AFOCs fornecido pela Federação Brasileira dos Bancos - Febraban, se o representante
que solicitar acesso está autorizado a prosseguir com as demais etapas de manifestação
de interesse.

§ 2º O AFOC poderá, a partir da data da publicação desta Portaria até o final
do período referido no caput do art. 2º, enviar diretamente à SESu-MEC a indicação do
seu representante autorizado a acessar o módulo FiesOferta para fazer a manifestação de
interesse, devendo, neste caso, encaminhar, para o endereço eletrônico
fiesoferta@mec.gov.br, nome completo, número de Cadastro de Pessoa Física - CPF,
declaração do responsável legal do AFOC acompanhada da documentação que comprova
essa condição.

Art. 4º Após a prestação das informações referidas no art. 3º, o responsável
legal do AFOC, no FiesOferta, deverá manifestar, por meio do preenchimento de caixas de
confirmação, concordância:

I - em atender aos normativos pertinentes do Banco Central do Brasil - Bacen,
dos órgãos de proteção e defesa do consumidor e do P-Fies quanto ao relacionamento
com as mantenedoras de IES e com os estudantes que se habilitarem ou efetivamente
contratarem financiamento estudantil na modalidade P-Fies;

II - na disponibilização às mantenedoras de IES e aos estudantes, seja por meio
de sítio eletrônico (site) ou de sistemas eletrônicos relativos ao Fies e P-Fies e aos
processos seletivos do Fies e P-Fies, bem como envio, por meio de mensagem eletrônica
ou outro formato de comunicação, dos dados informados nos termos dos incisos I e II do
art. 3º desta Portaria;

III - de que as ofertas de vagas em cursos, turnos, locais de oferta e IES
apresentados pelas mantenedoras em cada processo seletivo representarão a oferta
negociada e acordada em instrumento jurídico formal entre mantenedoras e AFO C ;

IV - em atender aos requisitos de integração com os Sistemas do Ministério da
Educação para participação nos processos seletivos na modalidade P-Fies, nos termos do
Anexo I desta Portaria; e

V - na utilização de logomarca e nomenclatura do AFOC nos sítios eletrônicos
e sistemas relativos ao P-Fies.

§ 1º Para fins de esclarecimentos exclusivamente sobre os requisitos e a
confirmação da integração com os Sistemas dos Processos Seletivos na modalidade P-Fies,
o representante do AFOC deverá, a partir da data de publicação desta Portaria até o dia
26 de novembro de 2019, contatar a Diretoria de Tecnologia da Informação da Secretaria-
Executiva do Ministério da Educação - DTI-SE-MEC por meio do endereço eletrônico cgd-
fies@mec.gov.br.

§ 2º O AFOC, ao celebrar ato que formalize a relação jurídica que possibilite
a contratação de financiamento no âmbito do P-Fies com qualquer mantenedora, e a
depender da fonte de financiamento nos termos do art. 15-J da Lei nº 10.260, de 2001,
deverá observar requisitos e limitações de áreas geográficas, áreas de conhecimento
prioritárias e vedações constantes em regramentos próprios, de Fundos de
Desenvolvimento, de Fundos Constitucionais ou do Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social - BNDES, em conformidade com o parágrafo único do art. 15-J da Lei
nº 10.260, de 2001.

Art. 5º A assinatura e a geração do Termo de Manifestação de Interesse do
AFOC em participar na modalidade P-Fies, após o cumprimento do disposto nos arts. 3º
e 4º, serão realizadas no FiesOferta, por meio de nome de usuário e senha do
representante, e a validade da assinatura ficará condicionada à confirmação, pela DTI-SE-
MEC, da ciência dos requisitos de integração com os Sistemas do Ministério da Educação
para participação nos processos seletivos na modalidade P-Fies, nos termos do Anexo I
desta Portaria.

§ 1º No processo seletivo na modalidade P-Fies do primeiro semestre de 2020,
a DTI-SE-MEC deverá proceder à confirmação informada no caput até 26 de novembro de
2019, e, após realização de testes, deverá reiterar a confirmação até 10 de janeiro de
2020, por meio de manifestação formal encaminhada à SESu-MEC.

§ 2º Após a confirmação da validade do Termo de Manifestação de Interesse
do AFOC em participar na modalidade P-Fies, os dados do responsável do AFOC junto às
mantenedoras serão encaminhados por mensagem eletrônica a todos os representantes
legais de mantenedoras de IES com adesão válida ao Fies.

CAPÍTULO III
DA PARTICIPAÇÃO DAS MANTENEDORAS DE INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO

SUPERIOR QUE OFERTAM CURSOS NÃO GRATUITOS NO PROCESSO SELETIVO DO FIES E P-
FIES REFERENTE AO PRIMEIRO SEMESTRE DE 2020

Seção I
Da emissão do Termo de Adesão ao Fies, ao Fundo Garantidor do Fies e ao P-

Fies
Art. 6º A mantenedora que desejar aderir ao Fies, ao Fundo Garantidor do Fies

- FG-Fies e ao P-Fies deverá cumprir o disposto nos arts. 14 a 21 da Portaria MEC nº 209,
de 2018.

Seção II
Da emissão do Termo de Participação ao processo seletivo do Fies e P-Fies

referente ao primeiro semestre de 2020 e a proposta de oferta de vagas
Art. 7º As mantenedoras de IES interessadas em participar do processo

seletivo do Fies e P-Fies referente ao primeiro semestre de 2020 deverão assinar o Termo
de Participação, no período de 27 de novembro de 2019 a 3 de dezembro de 2019, no
qual constará indicação das modalidades de oferta de vagas que desejam participar e a
proposta de oferta de vagas em cada modalidade.

§ 1º Ficam habilitadas a assinar o Termo de Participação de que trata o caput
as mantenedoras que possuam Termo de Adesão ao Fies, ao FG-Fies e ao P-Fies destinado
à concessão de financiamento aos candidatos, nos termos do art. 6º desta Portaria.

§ 2º A participação na modalidade de oferta de vagas pelo Fies é condição
necessária para participação na modalidade de oferta de vagas pelo P-Fies.

§ 3º Ao indicar a participação na modalidade de oferta de vagas pelo P-Fies,
as mantenedoras deverão indicar os AFOCs com os quais possuem relação jurídica
formalmente estabelecida que possibilite a contratação de financiamento no âmbito do P-
Fies, nos termos do Capítulo III-B da Lei nº 10.260, de 2001, dentre aqueles que
manifestaram interesse nos termos dos arts. 2º a 5º desta Portaria.

Art. 8º Todos os procedimentos necessários à emissão e assinatura do Termo
de Participação deverão ser realizados exclusivamente por meio do Sistema Informatizado
do Fies - SisFies, no módulo FiesOferta, disponível no endereço eletrônico
http://fiesoferta.mec.gov.br/.

§ 1º O Termo de Participação deverá ser assinado digitalmente pelo
representante legal da mantenedora, utilizando Certificado Digital de Pessoa Jurídica, tipo
A1 ou A3, emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.

§ 2º Para os fins do disposto no caput, serão utilizadas as informações
constantes do Cadastro e-MEC de instituições e cursos superiores do Ministério da
Educação - Cadastro e-MEC, competindo às mantenedoras assegurar a regularidade das
informações que dele constam bem como a compatibilidade dessas com as informações
constantes do FiesOferta para emissão do Termo de Participação.

§ 3º Caso ocorram alterações das informações e condições constantes no
Termo de Participação durante o processo seletivo de que trata esta Portaria, inclusive
decorrentes de troca de mantença da IES, de extinção de curso, turno ou local de oferta
ou de alteração de local de oferta, o representante legal da mantenedora deverá
comunicar tal fato por meio do FiesOferta, disponível no endereço eletrônico
http://fiesoferta.mec.gov.br/.

§ 4º Observado o disposto no § 3º deste artigo, após a comunicação pelo
representante legal da mantenedora, os atos vinculados às vagas disponibilizadas no
turno, curso, IES ou mantenedora em que ocorreram alterações das informações e
condições constantes do Termo de Participação ficarão suspensos, inclusive pré-seleção de
candidatos.

§ 5º Para os fins do disposto no caput e no § 2º deste artigo, serão
consideradas as decisões proferidas pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação
Superior do Ministério da Educação - Seres-MEC em processos administrativos regulatórios
e de supervisão que impactem nas informações constantes do Cadastro e-MEC, inclusive no
que se refere ao número de vagas autorizadas por curso, turno e local de oferta.
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Art. 9º Nos Termos de Participação, a mantenedora deverá obrigatoriamente
preencher, para cada curso, turno e local de oferta, as seguintes informações referentes
ao primeiro semestre de 2020:

I - os valores das semestralidades escolares de cada um dos
períodos/semestres que compõem o curso, considerando a grade cheia, indicando:

a) o valor bruto fixado com base na Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999;
e

b) o valor fixado, observados todos os descontos aplicados pela IES, regulares
ou temporários, de caráter coletivo, ou decorrentes de convênios com instituições
públicas ou privadas, incluídos os descontos concedidos devido ao seu pagamento
pontual, respeitada a proporcionalidade da carga horária, e nos termos dos arts. 33 a 35
da Portaria MEC nº 209, de 2018, e dos regulamentos do CG-Fies pertinentes;

II - a forma de reajuste, estabelecida pela IES, do valor total do curso
financiado na modalidade Fies para todo o período do curso, nos termos do aprovado
pelo CG-Fies e observada a previsão do art. 58 da Portaria MEC nº 209, de 2018;

III - realização de processo seletivo próprio para formação de turma em
período inicial do curso;

IV - a proposta do número de vagas a serem ofertadas por meio do processo
seletivo da modalidade Fies referente ao primeiro semestre de 2020; e

V - a proposta do número de vagas a serem ofertadas por meio do processo
seletivo referente ao primeiro semestre de 2020 para modalidade P-Fies, nos termos dos
arts. 15-D a 15-M da Lei nº 10.260, de 2001.

§ 1º As informações acerca dos valores das semestralidades escolares do
curso, nos termos da alínea "a" e "b" do inciso I deste artigo, serão utilizadas como
parâmetros para contratação do financiamento dos candidatos pré-selecionados no
processo seletivo do Fies e P-Fies referente ao primeiro semestre de 2020.

§ 2º A forma de reajuste referida no inciso II do caput será estipulada no
momento da contratação do financiamento do curso pelo estudante com o Fies e terá por
base o índice de preço oficial definido pelo CG-Fies, obedecendo ao percentual
estabelecido pela IES incidente sobre o referido índice de preço oficial, que vigerá durante
todo o contrato, e a ela não se aplicará a planilha de custo a que se refere o § 3º do
art. 1º da Lei nº 9.870, de 1999.

§ 3º As mantenedoras somente poderão apresentar proposta de vagas para
suas IES, nos termos do inciso IV do caput, para os cursos, turnos e locais de oferta em
que houver realização de processo seletivo próprio para formação de turma em período
inicial no primeiro semestre de 2020.

§ 4º A proposta do número de vagas a serem ofertadas, nos termos do inciso
IV do caput, deverá considerar o número de vagas anuais ofertadas conforme distribuição
por curso e turno no Cadastro e-MEC, respeitados os seguintes percentuais de acordo
com o conceito do curso obtido no âmbito do Sistema Nacional de Avaliação da Educação
Superior - Sinaes:

I - até cinquenta por cento do número de vagas para cursos com conceito
cinco;

II - até quarenta por cento do número de vagas para cursos com conceito
quatro;

III - até trinta por cento do número de vagas para cursos com conceito três;
e

IV - até vinte e cinco por cento do número de vagas para cursos cujos atos
regulatórios mais recentes sejam "Autorização".

§ 5º A proposta do número de vagas a serem ofertadas, nos termos do inciso
V do caput, deverá considerar o número de vagas anuais ofertadas conforme distribuição
por curso e turno no Cadastro e-MEC e a proposta de número de vagas ofertadas na
modalidade Fies, não podendo, em qualquer hipótese, extrapolar o número de vagas
autorizadas nos termos do Cadastro e-MEC.

§ 6º A mantenedora poderá declarar, indicando a quantidade de vagas, se
concorda em receber maior número de candidatos para além dos limites informados nos
incisos I a IV do § 4º deste artigo, obedecido, em qualquer caso, o limite de vagas totais
anuais do curso constante de seu ato autorizativo.

§ 7º Na hipótese da utilização da prerrogativa do § 6º deste artigo, para fins
de proposta de número de vagas na modalidade P-Fies, nos termos do § 5º deste artigo,
dever-se-á descontar, para fins de controle de limite, também a quantidade de vagas
adicionais incluídas na proposta na modalidade Fies.

§ 8º Na hipótese da utilização da prerrogativa do § 6º deste artigo, as vagas
adicionais serão desconsideradas para fins da distribuição de vagas pela SESu-MEC, nos
termos do art. 13 desta Portaria, mas deverão ser consideradas para fins de ocupação de
vagas no processo seletivo da modalidade Fies no primeiro semestre de 2020.

§ 9º A mantenedora poderá indicar colaboradores para preenchimento das
informações relativas aos valores das semestralidades e à proposta do número de vagas
a serem ofertadas.

§ 10. Nos termos dos §§ 3º e 7º do art. 2º da Lei nº 10.260, de 2001, é
vedada a inclusão da remuneração mensal de até dois por cento ao ano, calculados sobre
o saldo devedor dos financiamentos concedidos, ponderados pela taxa de adimplência, no
valor do encargo educacional.

Art. 10. As mantenedoras participantes do processo seletivo do Fies referente
ao primeiro semestre de 2020 deverão:

I - garantir a disponibilidade das vagas ofertadas, nos termos do inciso IV do
caput do art. 9º desta Portaria, para matrícula dos candidatos pré-selecionados no
referido processo seletivo, inclusive de novos ingressantes;

II - abster-se de condicionar a matrícula do candidato pré-selecionado no
processo seletivo do Fies e P-Fies a sua participação e aprovação em processo seletivo
próprio da IES, nos termos do caput do art. 1º da Lei nº 10.260, de 2001;

III - abster-se de cobrar quaisquer tipos de taxas relativas aos processos
seletivos realizados no âmbito do Fies e P-Fies;

IV - disponibilizar acesso gratuito à internet para a inscrição de candidatos ao
processo seletivo do Fies e P-Fies;

V - divulgar, em suas páginas eletrônicas na internet e mediante afixação em
local de grande circulação de candidatos, a relação de vagas selecionadas pela SESu-MEC
para o grupo de preferência que cada curso e turno de cada local de oferta pertença, o
inteiro teor desta Portaria, do Edital SESu referente ao primeiro semestre de 2020 e da
Portaria MEC nº 209, de 2018;

VI - manter os membros da Comissão Permanente de Supervisão e
Acompanhamento do Fies - CPSA disponíveis e aptos a efetuar todos os procedimentos de
validação das inscrições dos candidatos pré-selecionados pelo Sistema de Seleção do Fies
e P-Fies - FiesSeleção; e

VII - cumprir fielmente as obrigações constantes do Termo de Adesão e do
Termo de Participação, desta Portaria, do Edital SESu referente ao processo seletivo do
primeiro semestre de 2020, da Portaria MEC nº 209, de 2018, do(s) instrumento(s) que
formalize(m) relação jurídica com o(s) AFOC(s) que possibilite(m) a contratação de
financiamento no âmbito do P-Fies e das demais normas que dispõem sobre o Fies e o
P-Fies.

§ 1º Na modalidade P-Fies, a mantenedora não estará obrigada a garantir a
disponibilidade de vagas ofertadas nos termos do inciso V do caput do art. 9º desta
Portaria, resultando na pré-aprovação por um AFOC do candidato a uma dessas vagas
mera expectativa de direito ainda condicionada à validação pela CPSA, que considerará,
dentre outros requisitos, a disponibilidade de vagas no respectivo curso, turno e local de
oferta.

§ 2º A execução de todos os procedimentos referentes ao processo seletivo do
Fies e P-Fies relativo ao primeiro semestre de 2020 tem validade para todos os fins de
direito e enseja a responsabilidade pessoal dos agentes executores, nas esferas
administrativa, civil e penal.

Art. 11. A retificação, pelas mantenedoras, dos Termos de Participação ao
processo seletivo do Fies e P-Fies referente ao primeiro semestre de 2020 ocorrerá no
período de 4 a 9 de dezembro de 2019.

Seção III
Da confirmação pelos AFOCs da declaração das mantenedoras sobre a

existência de relação jurídica formalmente estabelecida que possibilite a contratação de
financiamento no âmbito do P-Fies

Art. 12. O AFOC deverá acessar o módulo "Manifestação de Interesse do
AFOC", no endereço eletrônico http://fiesoferta.mec.gov.br/, e desmarcar a mantenedora
com a qual não possua relação jurídica formalmente estabelecida que possibilite a
contratação de financiamento no âmbito do P-Fies, no período de 16 a 20 de dezembro
de 2019.

Parágrafo único. A oferta de financiamento na modalidade P-Fies indicada pela
mantenedora em seu Termo de Participação não será concretizada para o AFOC que
acessar o sistema nos termos do caput e desmarcar a referida mantenedora, não
podendo resultar em inscrição no processo seletivo do P-Fies referente ao primeiro
semestre de 2020 e nos atos conseguintes.

Seção IV
Dos critérios de seleção das vagas a serem ofertadas no processo seletivo do

Fies e P-Fies referente ao primeiro semestre de 2020
Art. 13. As propostas do número de vagas a serem ofertadas no âmbito do

processo seletivo referente ao primeiro semestre de 2020 na modalidade Fies, nos termos
do inciso IV do caput do art. 9º desta Portaria, serão submetidas à aprovação da SESu-
MEC, que adotará os seguintes critérios de seleção:

I - disponibilidade orçamentária e financeira na modalidade de financiamento
do Fies, observadas as deliberações do CG-Fies sobre a questão;

II - medidas adotadas pela Seres-MEC, pela SESu-MEC ou pelo Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação - FNDE, registradas no SisFies, que impactem no
número de vagas autorizadas no Cadastro e-MEC ou no número de vagas ofertadas pela
IES em cada curso e turno;

III - oferta concretizada nos cursos de Medicina;
IV - demanda social apurada por mesorregião;
V - definição de áreas e subáreas temáticas de cursos de acordo com

parâmetro baseado em classificação da Organização para a Cooperação e o
Desenvolvimento Econômico - OCDE;

VI - definição de áreas e subáreas de conhecimento prioritárias; e
VII - conceito do curso obtido no âmbito do Sinaes pelos cursos que compõem

cada área e subárea temática.
§ 1º Serão excluídas do processo seletivo de que trata esta Portaria as vagas

ofertadas em cursos que constituam objeto de medidas adotadas pela Seres-MEC, pela
SESu-MEC ou pelo FNDE, nos termos do inciso II do caput.

§ 2º Em relação à oferta concretizada nos cursos de Medicina, de que trata o
inciso III do caput, serão disponibilizadas todas as vagas que forem ofertadas nesse curso,
observados os limites definidos no Termo de Participação de cada mantenedora.

§ 3º Em relação ao disposto no inciso IV do caput, serão consideradas as
mesorregiões identificadas pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e as
seguintes informações:

I - demanda por educação superior, calculada a partir de dados do Exame
Nacional do Ensino Médio - Enem;

II - demanda por financiamento estudantil, calculada a partir de dados do Fies
no ano de 2019; e

III - Índice de Desenvolvimento Humano Municipal - IDHM da mesorregião,
calculado a partir da média dos IDHMs dos municípios que a compõem, conforme estudos
desenvolvidos pelo Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento do Brasil -
PnudBrasil, pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - Ipea e pela Fundação João
Pinheiro.

§ 4º Em relação ao disposto no inciso V do caput, serão considerados os
agrupamentos em áreas e subáreas definidos pela SESu-MEC, nos termos do Anexo II
desta Portaria, baseadas na aplicação dos parâmetros da OCDE no Cadastro e-M EC ;

§ 5º Em relação ao disposto no inciso VI do caput, serão priorizadas as áreas
e subáreas de saúde, de engenharia e ciência da computação e de licenciatura, Pedagogia
e Normal Superior, nos termos do Anexo II desta Portaria, com atribuição de percentual
para cada área.

§ 6º Observado o disposto no § 5º do caput, será definido percentual para as
áreas e subáreas de conhecimento, nos termos das definições do Anexo II desta
Portaria.

§ 7º Em relação ao disposto no inciso VII do caput, em cada subárea de
conhecimento, serão priorizados os cursos com conceitos quatro e cinco, obtidos no
âmbito do Sinaes.

§ 8º O detalhamento dos critérios de seleção das vagas e de desempate
constam do Anexo II desta Portaria.

§ 9º Somente serão ofertadas no processo seletivo na modalidade Fies
referente ao primeiro semestre de 2020 as vagas selecionadas pela SESu-MEC em curso
com conceito obtido no âmbito do Sinaes.

Art. 14. Na modalidade P-Fies, não haverá seleção de vagas pela SESu-MEC.
Parágrafo único. A avaliação pela mantenedora de IES acerca da

disponibilidade de vagas na modalidade P-Fies em cada curso, turno e local de oferta,
informadas no Termo de Participação, consoante o disposto no inciso V do art. 9º desta
Portaria, ocorrerá no momento do recebimento, na CPSA, da documentação dos
candidatos que tenham pré-aprovação de crédito por pelo menos um AFOC, considerados,
ainda, as regras e os procedimentos similares que devem ser observados na modalidade
Fies, a quantidade de vagas disponíveis, dado o limite máximo constante do Termo de
Participação, e a disponibilidade orçamentária no País e na região das fontes de
financiamento que compõem o universo de oferta, nos termos do art. 15-J da Lei nº
10.260, de 2001.

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO SELETIVO DO FIES E P-FIES REFERENTE AO PRIMEIRO SEMESTRE

DE 2020
Art. 15. As regras de inscrição, classificação, pré-seleção, complementação da

inscrição, comparecimento à CPSA pelos candidatos aptos a realizarem os demais
procedimentos para serem financiados com recursos do Fies ou do P-Fies, no primeiro
semestre de 2020, passam a ser regidas pelo disposto neste Capítulo, nos termos do art.
3º, § 1º, inciso I, da Lei nº 10.260, de 2001, observadas as etapas preliminares constantes
dos Capítulos I a III desta Portaria.

Art. 16. A pré-seleção de candidatos a que se refere o art. 15 desta Portaria
dar-se-á por meio de processo seletivo que será realizado em sistema informatizado
próprio, doravante denominado Sistema de Seleção do Fies e P-Fies - FiesSeleção,
gerenciado pela SESu-MEC.

§ 1º A pré-seleção de que trata o caput independe de aprovação em processo
seletivo próprio da instituição para a qual o candidato pleiteia uma vaga.

§ 2º A inscrição, a classificação, a pré-seleção e a complementação da
inscrição pelo candidato por meio do FiesSeleção constituem procedimentos que
asseguram apenas a expectativa de direito à vaga para a qual o candidato se inscreveu,
observadas as regras de classificação e pré-seleção dispostas nesta Portaria, estando a
contratação do financiamento condicionada ao cumprimento das demais regras e dos
procedimentos constantes desta Portaria, da Portaria MEC nº 209, de 2018, e dos demais
normativos do Fies e P-Fies.

Seção I
Da inscrição dos candidatos
Art. 17. Poderá se inscrever no processo seletivo do Fies e P-Fies referente ao

primeiro semestre de 2020 o candidato que, cumulativamente, atenda às seguintes
condições:

I - tenha participado do Exame Nacional do Ensino Médio - Enem a partir da
edição de 2010 e obtido média aritmética das notas nas cinco provas igual ou superior a
quatrocentos e cinquenta pontos e nota na prova de redação superior a zero;

II - possua renda familiar mensal bruta per capita de:
a) até três salários mínimos, na modalidade de financiamento Fies, nos termos

do art. 5º-C da Lei nº 10.260, de 2001; e
b) até cinco salários mínimos, na modalidade de financiamento P-Fies, nos

termos dos arts. 15-D a 15-M da Lei nº 10.260, de 2001.
Parágrafo único. Compete exclusivamente ao candidato certificar-se de que

cumpre os requisitos estabelecidos para concorrer ao processo seletivo de que trata esta
Portaria, observadas as vedações previstas na Portaria MEC nº 209, de 2018, nos demais
normativos do Fies e P-Fies e nas Resoluções do CG-Fies.
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Art. 18. As inscrições para participação no processo seletivo do Fies e P-Fies
referente ao primeiro semestre de 2020 serão efetuadas exclusivamente pela internet,
por meio do endereço eletrônico http://fiesselecao.mec.gov.br.

Parágrafo único. O endereço eletrônico de que trata o caput ficará disponível
para inscrição dos candidatos em período especificado no Edital da SESu-MEC referente
ao processo seletivo, doravante denominado Edital SESu.

Art. 19. Ao se inscrever no processo seletivo do Fies e P-Fies de que trata esta
Portaria, o candidato deverá informar o número do seu CPF e prestar todas as
informações solicitadas pelo FiesSeleção.

§ 1º Para realizar a pesquisa de vaga para inscrição, o candidato deverá
escolher estado, município e nomenclatura do curso e poderá, alternativamente, indicar
a IES e o local de oferta do curso.

§ 2º Ao finalizar a pesquisa, o candidato terá como resultado as possibilidades
de curso, turno, IES e local de oferta e, ao selecionar um deles, escolherá sua primeira
opção e constituirá o grupo de preferência de subárea de conhecimento, combinada com
o conceito atribuído pelo Sinaes aos cursos de determinada mesorregião que compõem a
subárea referida, no qual constará(ão) o(s) curso(s) pretendido(s) para inscrição.

§ 3º Durante o período de inscrição, o candidato poderá alterar a sua opção
de grupo de preferência bem como efetuar o seu cancelamento.

§ 4º O candidato que tenha a inscrição postergada de processos seletivos
anteriores do Fies somente poderá concluir a inscrição no processo seletivo de que trata
esta Portaria após o cancelamento da inscrição postergada.

Art. 20. Após a definição da sua primeira opção e do grupo de preferência, o
candidato poderá indicar, em ordem de prioridade, até três opções de curso/turno/local
de oferta/IES dentre as disponíveis no referido grupo.

§ 1º Caso o grupo de preferência seja composto de número menor que três
cursos/turnos/locais de oferta/IES, o candidato poderá indicar, em ordem de prioridade,
a quantidade correspondente à disponibilidade existente no referido grupo de
preferência.

§ 2º No caso de candidato com perfil de renda de até três salários mínimos
de renda familiar mensal bruta per capita:

I - não será possível a inscrição exclusiva na modalidade de financiamento do
P-Fies; e

II - caso qualquer uma das opções de curso/turno/local de oferta/IES indicadas
no grupo de preferência escolhido na modalidade Fies também tenha vaga disponível na
modalidade P-Fies, ao finalizar sua inscrição na primeira modalidade, o candidato poderá
autorizar, no FiesSeleção, o envio aos AFOCs de seus dados, estando, assim,
automaticamente inscrito na modalidade P-Fies.

§ 3º Na hipótese de ocorrência do disposto no inciso II do § 2º deste
artigo:

I - o candidato será direcionado à aba do FiesSeleção denominada
"informações adicionais" para complementação de dados a serem disponibilizados ao final
do período de inscrição aos AFOCs que possuam relação jurídica formalmente
estabelecida com a mantenedora da IES em que o curso/turno/local de oferta é
disponibilizado;

II - os dados das abas anteriormente preenchidos serão enviados aos AFOCs;
e

III - o candidato poderá acompanhar a situação das inscrições em ambas as
modalidades.

§ 4º O candidato com renda familiar mensal bruta per capita entre três e
cinco salários mínimos somente poderá se inscrever na modalidade P-Fies, devendo, para
tanto, autorizar o envio dos dados preenchidos aos AFOCs.

§ 5º A classificação e a pré-seleção no processo seletivo de que trata esta
Portaria serão realizadas com base na última alteração efetuada e confirmada pelo
candidato, conforme o disposto no caput e nos §§ 1º a 4º deste artigo.

§ 6º A inscrição no processo seletivo do Fies e P-Fies assegura apenas a
expectativa de direito à vaga para a qual o candidato se inscreveu, estando a contratação
do financiamento condicionada às regras de classificação e pré-seleção e ao cumprimento
das demais normas e procedimentos constantes dos normativos das referidas
modalidades de financiamento.

§ 7º A participação do candidato no processo seletivo de que trata esta
Portaria independe de sua aprovação em processo seletivo próprio da IES para a qual
pleiteia uma vaga, nos termos do caput do art. 1º da Lei nº 10.260, de 2001.

Art. 21. A inscrição dos candidatos no processo seletivo do Fies e P-Fies
referente ao primeiro semestre de 2020 implica:

I - a concordância expressa e irretratável com o disposto nesta Portaria, no
Edital SESu, na Portaria MEC nº 209, de 2018, e nos demais atos normativos do Fies e P-
Fies; e

II - o consentimento para a utilização e a divulgação de suas notas no Enem
e das informações prestadas no Exame, inclusive aquelas constantes do questionário
socioeconômico, das informações relacionadas ao seu CPF no Censo da Educação
Superior, assim como os dados referentes à sua participação no processo seletivo do Fies
e P-Fies de que trata o caput.

Art. 22. O Ministério da Educação não se responsabilizará por:
I - inscrição via internet não recebida por quaisquer motivos de ordem técnica

de computadores, falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação,
por procedimento indevido, bem como por outros fatores que impossibilitem a
transferência de dados, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a
situação de sua inscrição;

II - inscrição via internet realizada ou alterada por terceiros por meio da coleta
de informações do candidato mediante engenharia social ou informações publicadas em
sites que não sejam do Ministério da Educação; e

III - falta, erro ou não divulgação de informações por parte das instituições
participantes.

Parágrafo único. O candidato não deverá compartilhar sua senha e seus dados
cadastrais com outras pessoas ou realizar qualquer outra ação que possa comprometer a
segurança de sua inscrição.

Seção II
Da classificação e da pré-seleção
Art. 23. Encerrado o período de inscrição, observada a modalidade de

financiamento, Fies ou P-Fies, o disposto no art. 1º, § 6º, da Lei nº 10.260, de 2001, e
os limites de vagas por modalidade, por grupo de preferência e por curso/turno/local de
oferta/IES, os candidatos serão classificados na modalidade P-Fies caso tenham pré-
aprovação de algum AFOC ou tenham sido classificados e pré-selecionados na modalidade
Fies no grupo de preferência para o qual se inscreveram, atendida a prioridade indicada
dentre as opções de curso/turno/local de oferta/IES escolhidas, em ordem decrescente de
acordo com as notas obtidas no Enem, observada a seguinte sequência:

I - candidatos que não tenham concluído o ensino superior e não tenham sido
beneficiados pelo financiamento estudantil;

II - candidatos que não tenham concluído o ensino superior, mas já tenham
sido beneficiados pelo financiamento estudantil e o tenham quitado;

III - candidatos que já tenham concluído o ensino superior e não tenham sido
beneficiados pelo financiamento estudantil; e

IV - candidatos que já tenham concluído o ensino superior e tenham sido
beneficiados pelo financiamento estudantil e o tenham quitado.

§ 1º Na modalidade P-Fies, a classificação estará condicionada à pré-aprovação
do financiamento pelos AFOCs, nos termos do art. 15-G da Lei nº 10.260, de 2001.

§ 2º A nota de que trata o caput considerará a média aritmética das notas
obtidas nas provas do Enem em cuja edição o candidato tenha obtido a maior média.

§ 3º No caso de notas idênticas, calculadas segundo o disposto no § 2º, o
desempate entre os candidatos será determinado de acordo com a seguinte ordem de
critérios:

I - maior nota na redação;
II - maior nota na prova de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias;
III - maior nota na prova de Matemática e suas Tecnologias;
IV - maior nota na prova de Ciências da Natureza e suas Tecnologias; e
V - maior nota na prova de Ciências Humanas e suas Tecnologias.

§ 4º Será vedada a concessão de novo financiamento, independentemente da
modalidade, nos termos dos arts. 1º, § 6º, e 15-D, § 1º, da Lei nº 10.260, de 2001, a
candidato:

I - que não tenha quitado o financiamento anterior pelo Fies ou pelo Programa
de Crédito Educativo de que trata a Lei nº 8.436, de 25 de junho de 1992; ou

II - que se encontre em período de utilização do financiamento.
Art. 24. A classificação dos candidatos na modalidade P-Fies, observado o

disposto no caput do art. 23 desta Portaria, será de acordo com a nota no Enem no grupo
de interesse escolhido, dentre as opções de curso/turno/local de oferta/IES indicadas pelo
candidato e somente se concretizará caso haja pré-aprovação do financiamento por pelo
menos um AFOC, observado o disposto no § 1º do art. 23 desta Portaria e nos termos
do art. 15-G da Lei nº 10.260, de 2001.

§ 1º A inexistência de pré-aprovação do financiamento por pelo menos um
AFOC nos termos do inciso anterior significará o vencimento da inscrição.

§ 2º A pré-aprovação do financiamento na modalidade P-Fies de que trata o
caput deste artigo é de responsabilidade exclusiva dos AFOCs que tenham relação jurídica
formalmente estabelecida com as mantenedoras de IES participantes, nos termos do
disposto nos Capítulos I a III desta Portaria, não existindo competência e atuação do
Ministério da Educação nesse procedimento, em razão do disposto no art. 15-G da Lei nº
10.260, de 2001.

Art. 25. O candidato será pré-selecionado na modalidade Fies na ordem de sua
classificação, nos termos do art. 23, observado o limite de vagas disponíveis no grupo de
preferência para o qual se inscreveu e no curso/turno/local de oferta/IES que tenha
indicado entre as três opções disponíveis, conforme os procedimentos e prazos previstos
no Edital SESu.

§ 1º Caso o candidato inscrito na forma do inciso II do § 2º do art. 20 desta
Portaria seja pré-selecionado na modalidade Fies, será vencida a sua inscrição
concomitante no P-Fies.

§ 2º A reprovação de candidato pré-selecionado no Fies e classificado no P-
Fies identificado como ingressante por não formação de turma no período inicial
implicará:

I - a modalidade de financiamento P-Fies, na possibilidade de a CPSA emitir
Documento de Regularidade de Inscrição - DRI no mesmo curso/local de oferta/IES para
turno distinto, se houver disponibilidade de vagas de acordo com o limite do Termo de
Participação; e

II - as modalidades Fies e P-Fies, em caso de impossibilidade da aplicação do
inciso I do § 2º deste artigo ou de discordância do candidato na utilização da referida
prerrogativa na modalidade P-Fies, na pré-seleção do candidato na melhor opção
disponível, quando houver disponibilidade de vaga em alguma das outras opções de
curso/turno/local de oferta, respeitados a prioridade indicada na inscrição, os
procedimentos e os prazos definidos por Edital SESu e o disposto nos arts. 27 e 28 desta
Portaria.

Art. 26. O resultado do processo seletivo será divulgado em uma única
chamada para cada modalidade, pela SESu-MEC, em data estabelecida no Edital SESu.

Art. 27. A pré-seleção na modalidade Fies ou a classificação na modalidade P-
Fies do candidato na chamada única ou a pré-seleção em lista de espera na modalidade
Fies assegura apenas a expectativa de direito a uma das vagas para as quais se inscreveu
e foi classificado ou pré-selecionado no processo seletivo do Fies e P-Fies referente ao
primeiro semestre de 2020, estando a contratação do financiamento condicionada à
observância das regras constantes dos arts. 28 a 31 desta Portaria e ao cumprimento das
demais regras e procedimentos constantes da Portaria MEC nº 209, de 2018, e dos
demais normativos do Fies e P-Fies.

Seção III
Da complementação da inscrição após a pré-seleção na modalidade Fies e dos

demais procedimentos a serem realizados para contratação do financiamento estudantil
Art. 28. Os candidatos pré-selecionados na modalidade Fies, nos termos do art.

23, deverão acessar o FiesSeleção, no endereço eletrônico http://fiesselecao.mec.gov.br e
complementar sua inscrição para contratação do financiamento no referido sistema no
prazo estabelecido no Edital SESu.

Parágrafo único. Após a complementação da inscrição no FiesSeleção, os
prazos de validação junto à CPSA e de comparecimento junto ao agente financeiro para
formalização da contratação do financiamento obedecerão ao disposto no art. 47 da
Portaria MEC nº 209, de 2018.

Art. 29. Os candidatos classificados na modalidade P-Fies, nos termos do art.
25, deverão comparecer primeiramente à CPSA até o final do prazo definido no Ed i t a l
SESu e, caso seja emitido o DRI ou outro documento equivalente, disponibilizar, por
qualquer meio, inclusive eletronicamente, ao AFOC escolhido dentre os que pré-
aprovarem seu financiamento, o referido Documento de Regularidade de Inscrição ou o
documento equivalente e a documentação complementar, se for exigida, de acordo com
os procedimentos e prazos definidos nos regulamentos do instrumento jurídico
formalizado entre mantenedora e AFOC.

§ 1º As CPSAs das IES, na ordem em que os classificados se apresentarem, e
a partir de análise própria de disponibilidade de vagas, sempre limitadas à proposta
constante do Termo de Participação, mas podendo ser menor que ela, serão responsáveis
pela validação, a partir de análise cadastral e documental das informações constantes das
inscrições dos referidos candidatos, atestando que atendem aos critérios de elegibilidade
da referida modalidade.

§ 2º As melhores condições de financiamento serão garantidas para os
candidatos classificados na ordem em que se apresentarem à CPSA para validação da
documentação e informações exigidas, cabendo a essa Comissão:

I - o controle documentado da ordem de apresentação dos candidatos
classificados na modalidade P-Fies, com data e hora de apresentação; e

II - a análise própria de disponibilidade de vagas, sempre limitadas à proposta
constante do Termo de Participação, mas podendo ser menor que ela.

Seção IV
Da lista de espera na modalidade Fies
Art. 30. Os candidatos não pré-selecionados na chamada única do processo

seletivo na modalidade Fies referente ao primeiro semestre de 2020 constarão de lista de
espera a ser utilizada para fins de preenchimento das vagas eventualmente não ocupadas
na referida chamada.

Parágrafo único. Os candidatos somente poderão ser pré-selecionados em lista
de espera à medida que haja vagas disponíveis nos grupos de interesse e nos cursos de
opção até o momento anterior ao início de eventual processo de ocupação das vagas
remanescentes referente ao primeiro semestre de 2020.

Art. 31. Os candidatos constantes da lista de espera na modalidade Fies
deverão acompanhar o resultado de eventual pré-seleção por meio do FiesSeleção,
observado o disposto nos arts. 23 a 25, 27 e 28 e os procedimentos e prazos previstos
no Edital SESu.

Parágrafo único. A participação dos candidatos na lista de espera na
modalidade Fies assegura apenas a expectativa de direito de ser pré-selecionado às vagas
para as quais se inscreveram no processo seletivo do Fies referente ao primeiro semestre
de 2020, estando a pré-seleção em lista de espera condicionada aos procedimentos e
prazos previstos no Edital SESu.

Art. 32. É de exclusiva responsabilidade do candidato participante da lista de
espera do processo seletivo na modalidade Fies a observância dos prazos e demais
procedimentos em caso de pré-seleção.

Art. 33. A reprovação de candidato pré-selecionado por não formação de
turma no período inicial na modalidade Fies ou P-Fies implicará, após o prazo de dois
dias, a contar da indicação, a suspensão da pré-seleção de novos candidatos ingressantes
classificados em lista de espera na modalidade Fies do respectivo curso, o que será
informado no FiesSeleção.

§ 1º Os candidatos ingressantes inscritos na modalidade Fies nos cursos
suspensos nos termos do caput, por não formação de turma no período inicial do curso,
serão pré-selecionados na melhor opção disponível, na hipótese de alguma das outras
opções de curso/turno/local de oferta possuir vaga disponível, respeitada a prioridade
indicada quando da inscrição, devendo o candidato adotar os procedimentos e atender
aos prazos definidos por Edital SESu.
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§ 2º Na hipótese de nenhuma das outras opções de curso/turno/local de
oferta/IES indicadas no grupo de preferência escolhido estar disponível em razão de
esgotamento das vagas ofertadas nos Termos de Participação, ao serem pré-selecionados,
os candidatos ingressantes inscritos na modalidade Fies nos cursos suspensos nos termos
do caput, por não formação de turma no período inicial do curso, terão sua inscrição
vencida.

§ 3º A reprovação por não formação de turma no período inicial de curso do
candidato ingressante não constituirá impedimento à manutenção na lista de espera e
eventual pré-seleção de candidato que tenha indicado em sua inscrição no FiesSeleção
estar matriculado em período distinto do inicial.

Seção V
Da redistribuição das vagas entre os grupos de preferência na modalidade

Fies
Art. 34. As vagas não ocupadas no decorrer do processo seletivo da

modalidade Fies referente ao primeiro semestre de 2020 em grupos de preferência cujo
número de classificados seja menor que a quantidade de vagas disponibilizadas no
referido grupo, no momento da pré-seleção ou durante o prazo de convocação de lista de
espera, poderão ser redistribuídas entre outros grupos de preferência, conforme o
disposto no Anexo III.

§ 1º A redistribuição sempre deverá observar a seguinte sequência de
procedimentos:

I - vencimento das inscrições dos candidatos pré-selecionados nas modalidades
Fies e P-Fies cujos prazos de complementação de inscrição, de comparecimento à CPSA,
de comparecimento ao agente financeiro e de contratação junto ao AFOC se
esgotaram;

II - identificação das inscrições dos candidatos pré-selecionados nas
modalidades Fies que foram canceladas;

III - identificação das inscrições dos candidatos em lista de espera na
modalidade Fies que foram canceladas;

IV - identificação dos grupos de preferência na modalidade Fies cujo número
de classificados seja menor que a quantidade de vagas disponibilizadas no referido grupo,
computadas as vagas excedentes;

V - identificação dos grupos de preferência na modalidade Fies cujo número
de classificados seja maior que a quantidade de vagas disponibilizadas no referido grupo,
computado o espaço disponível no grupo de preferência e em cada curso/turno/local de
oferta/IES do grupo de preferência para redistribuição das vagas excedentes nos termos
do inciso IV do § 1º deste artigo; e

VI - redistribuição das vagas excedentes nos termos do inciso IV do § 1º entre
os grupos de referência identificados nos termos do inciso V do § 1º e das regras do
Anexo III a esta Portaria.

§ 2º A cada oportunidade de redistribuição, dever-se-á observar a eventual
classificação de candidatos na modalidade P-Fies nas outras opções de curso/turno/local
de oferta/IES em que houve pré-aprovação por pelo menos um AFOC na hipótese de não
formação de turma no período inicial.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 35. As vagas remanescentes, compreendidas como aquelas eventualmente

não ocupadas no processo seletivo nas modalidades Fies de que trata esta Portaria,
poderão ser ofertadas em processo específico, cujos procedimentos e prazos serão
disciplinados em instrumento normativo próprio.

Parágrafo único. Na ocorrência de processo específico, nos termos do caput,
deverão ser observados a quantidade de vagas remanescentes e o limite do número de
vagas, por grupo de preferência, a partir da proposta de oferta de vagas das
mantenedoras nos Termos de Participação do processo seletivo de que trata esta
Portaria.

Art. 36. As vagas ofertadas no processo seletivo do Fies regulamentado por
esta Portaria ensejarão contratos de financiamento somente durante o primeiro semestre
de 2020.

§ 1º Excepcionalmente, e exclusivamente na modalidade Fies, nos casos em
que a matrícula do candidato pré-selecionado for incompatível com o período letivo da
IES, o que pode resultar em sua reprovação por faltas, observados os prazos e
procedimentos definidos no Edital SESu e atendidas as condições de financiamento
apuradas pela CPSA, essa Comissão deverá registrar a referida inscrição no SisFies para
sua conclusão no semestre ou ano letivo seguinte, considerada a organização dos ciclos
acadêmicos adotada para o respectivo curso/turno/local de oferta/IES.

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, a emissão do DRI e a
contratação do financiamento junto ao agente financeiro no semestre ou ano letivo
seguinte deverão observar os prazos e procedimentos definidos no Edital SESu e estarão
condicionadas ao atendimento dos demais requisitos para concessão do financiamento,
nos termos da Portaria MEC nº 209, de 2018, e dos normativos do Fies vigentes.

Art. 37. Após a divulgação do resultado de que trata o art. 26, o candidato
pré-selecionado em qualquer das modalidades ou classificado em lista de espera na
modalidade Fies poderá cancelar a sua participação no processo seletivo até a validação
da sua inscrição pela CPSA.

Art. 38. Na modalidade Fies, em caso de erros ou da existência de óbices
operacionais por parte da IES, da CPSA, do agente financeiro ou dos gestores do Fies, que
resultem em prejuízo ao candidato inscrito ou na perda de prazo, a SESu-MEC ou o
agente operador do Fies, a depender do momento em que o erro ou óbice operacional
for identificado, poderá adotar as providências necessárias à prorrogação dos respectivos
prazos, nos termos do art. 107 da Portaria MEC nº 209, de 2018, após o recebimento e
a avaliação das justificativas apresentadas pela parte interessada e, se for o caso, a
autorização da SESu-MEC sobre a existência de vagas.

§ 1º A parte interessada deverá comunicar o erro ou a existência de óbice
operacional até 30 de junho de 2019, sob pena de perda do direito de contratação do
financiamento pelo Fies.

§ 2º Na situação prevista no caput, após solicitação motivada do agente
operador do Fies, a SESu-MEC poderá autorizar a utilização de vaga disponibilizada no
processo seletivo para fins de contratação de financiamento pelo candidato.

§ 3º Configurada a situação descrita no caput, caso todas as vagas ofertadas
no curso e turno já tenham resultado em contratação de financiamento, a SESu- M EC,
após solicitação motivada do agente operador do Fies, se for o caso, poderá autorizar a
criação de vaga adicional.

Art. 39. No decurso do processo seletivo do Fies referente ao primeiro
semestre de 2020 e para fins de contratação de financiamento no âmbito dos
procedimentos realizados após a pré-seleção na modalidade Fies ou classificação na
modalidade P-Fies, prevalecerão o conceito e as condições do curso no momento da
seleção e disponibilização de vagas efetuadas pela SESu-MEC nos termos do art. 13 desta
Portaria.

Art. 40. A matrícula do candidato pré-selecionado no processo seletivo do Fies
e P-Fies no primeiro semestre de 2020 independe de sua participação e aprovação em
processo seletivo próprio da IES, nos termos do caput do art. 1º da Lei nº 10.260, de
2001.

Parágrafo único. Na modalidade P-Fies, a matrícula do candidato classificado
no processo seletivo depende da prévia validação da CPSA, atendidos os procedimentos
previstos no art. 29 desta Portaria.

Art. 41. É de exclusiva responsabilidade do candidato observar:
I - os prazos e procedimentos estabelecidos nesta Portaria e no Edital SESu,

assim como suas eventuais alterações, divulgados nas páginas eletrônicas do Fies e do
processo seletivo do Fies e P-Fies referente ao primeiro semestre de 2020,
respectivamente nos endereços http://sisfiesportal.mec.gov.br e
http://fiesselecao.mec.gov.br; e

II - os requisitos e os documentos exigidos para a contratação do
financiamento, previstos nos normativos do Fies e P-Fies, ou, no caso desse último,
exigidos pelo AFOC escolhido pelo candidato.

Parágrafo único. Eventuais comunicados da SESu-MEC acerca do processo
seletivo referente ao primeiro semestre de 2020 têm caráter meramente complementar,
não afastando a responsabilidade de o candidato se manter informado acerca dos prazos
e procedimentos.

Art. 42. A prestação de informações falsas ou a apresentação de
documentação inidônea pelo candidato, apurada posteriormente à formalização do
contrato de financiamento, em procedimento que lhe assegure o contraditório e a ampla
defesa, ensejará o seu encerramento, sem prejuízo das sanções penais eventualmente
cabíveis.

Art. 43. Não haverá lista de espera dos classificados no processo seletivo na
modalidade P-Fies.

§ 1º Todos os candidatos inscritos na modalidade P-Fies que tenham sido pré-
aprovados por algum AFOC serão encaminhados para validação da CPSA na sua melhor
opção de curso.

§ 2º Caso as inscrições sejam derrubadas pela CPSA e tenham sido pré-
aprovadas por algum AFOC em outra opção, sempre obedecida a ordem indicada pelo
candidato, serão enviadas para a nova CPSA para validação.

Art. 44. Na modalidade P-Fies, com fundamento no disposto no art. 15-G da
Lei nº 10.260, de 2001, o candidato classificado que tiver DRI ou documento equivalente
emitido pela CPSA deverá observar as exigências de dados e documentos do AFOC
escolhido bem como atentar para os prazos e procedimentos definidos pelo mesmo.

§ 1º Na modalidade P-Fies, eventuais erros ou a existência de óbices
operacionais que resultem na perda de prazo para contratação do financiamento após a
emissão de DRI ou documento equivalente pela CPSA são de exclusiva responsabilidade
do AFOC.

§ 2º Na modalidade P-Fies, o Ministério da Educação e o agente operador do
Fies:

I - respondem apenas pelas etapas de inscrição e classificação dos candidatos,
excluída a pré-aprovação do financiamento pelos AFOCs, nos termos do 24 desta Portaria;
e

II - são corresponsáveis, junto com a CPSA, pela etapa de validação da
inscrição, se o motivo que ensejar o erro tiver comprovadamente relação com as
ferramentas sistêmicas disponibilizadas pelo Ministério da Educação ou pelo agente
operador do Fies.

Art. 45. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

ANEXO I

REQUISITOS DE INTEGRAÇÃO DOS SISTEMAS DOS AFOCS COM OS SISTEMAS
DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA OFERTA DE FINANCIAMENTO
NA MODALIDADE P-FIES NO PROCESSO SELETIVO REFERENTE AO PRIMEIRO SEMESTRE
DE 2020

1) A troca das informações com o Fies-MEC será mediante Web Service: IN
01 GSI/PR/2008 e Normas Complementares nº 07, 16 e 19 do Departamento de
Segurança da Informação e Comunicações do Gabinete de Segurança Institucional da
Presidência da República - DSIC-PR:

http://dsic.planalto.gov.br/assuntos/editoria-c/normas-complementares/in-no-
01-gsi-pr-2008-seguranca-da-informacao-e-comunicacoes.

2) Normas Internas do Ministério da Educação que fazem parte da Política
de Segurança da Informação e Comunicações - PoSIC:

http://portaldti.mec.gov.br/images/pdf/normas/res03_27082013anexoII_
norma_infraestrutura.pdf.

http://portaldti.mec.gov.br/images/pdf/normas/res03_27082013anexoIV_
norma_seguranca.pdf.
http://portaldti.mec.gov.br/images/pdf/normas/res03_27082013anexoVII
_norma_seguranca_codigos_maliciosos.pdf.
http://portaldti.mec.gov.br/images/pdf/normas/res03_27082013anexoVIII__
norma_seguranca_controle_rede.pdf.
ANEXO II
DETALHAMENTO DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DAS VAGAS E DE DESEMPATE

DA MODALIDADE FIES
Considerando os critérios definidos pelo art. 13, a seleção de vagas pela

SESu-MEC na modalidade Fies dar-se-á observada a seguinte sequência:
1) Tendo por base o critério de disponibilidade orçamentária e financeira do

Fies, nos termos do art. 13, inciso I, será definido pelo Ministério da Educação o
número total de vagas iniciais a serem ofertadas no processo seletivo especificamente
na modalidade Fies referente ao primeiro semestre de 2020.

2) Tendo por base o critério de oferta concretizada nos cursos de Medicina,
nos termos do art. 13, inciso III, serão disponibilizadas todas as vagas que forem
ofertadas nesse curso, observados os limites definidos no Termo de Participação de
cada mantenedora.

3) Tendo por base o critério de demanda social apurada por mesorregião,
nos termos do art. 13, inciso IV, será definido o número de vagas a serem ofertadas
por mesorregião a partir da soma de setenta por cento do Coeficiente de Demanda
por Educação Superior - CDES e de trinta por cento do Coeficiente de Demanda por
Financiamento Estudantil - CDFE, aplicado o peso definido para cada mesorregião
considerando as faixas de Índice de Desenvolvimento Humano - IDHM, observada a
proposta de oferta de vagas.

a) O CDES será calculado pela seguinte fórmula: CDES = Demanda por
Educação Superior da mesorregião dividida pela Demanda da Educação Superior do
Brasil.

b) Considera-se DES o resultado da soma do número de candidatos
participantes da edição de 2018 do Enem que tenham obtido média aritmética das
notas nas provas igual ou superior a quatrocentos e cinquenta pontos e nota na
redação superior a zero, com o número de candidatos inscritos na edição de 2019 do
Enem, sendo que somente serão aferidos CPFs distintos, prevalecendo sempre a edição
mais recente, caso o candidato tenha participado das duas edições.

c) O CDFE será calculado pela seguinte fórmula: CDFE = Demanda por
Financiamento Estudantil da mesorregião dividida pela Demanda de Financiamento
Estudantil do Brasil.

d) Considera-se DFE o resultado da soma do número de candidatos inscritos
nos processos seletivos do Fies referentes ao primeiro e segundo semestres de
2019.

e) Pesos definidos para as mesorregiões considerando as faixas de IDHM:

. Fa i x a s Pesos

. Muito baixo - 0 a 0,499 1,3

. Baixo - 0,500 a 0,599 1,2

. Médio - 0,600 a 0,699 1,1

. Alto - 0,700 a 0,799 0,9

. Muito alto - a partir de 0,800 0,7

f) Para os cálculos do CDES e CDFE, serão considerados, tanto para o
parâmetro nacional quanto de cada mesorregião, somente as mesorregiões em que
houver oferta de vagas nos Termos de Participação.
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4) Tendo por base o critério de áreas e subáreas de conhecimento prioritárias, nos termos do art. 13, incisos V e VI, sessenta por cento do número de vagas de cada
mesorregião serão destinados para as referidas áreas e subáreas do conhecimento, observada a seguinte distribuição percentual:
. ÁREAS PRIORITÁRIAS
. 60%
. ÁREAS DETALHADAS - Diretoria de Políticas e Programas de Educação - DIPPES (%)
.

. Cursos da área de saúde 50%

. 7.2 Odontologia, Quiropraxia, Física Médica e Naturologia 35%

. 7.3 Enfermagem, Fisioterapia, Farmácia, Nutrição e cursos relacionados 35%

. 7.4 Serviço Social, Fonoaudiologia, Terapia Ocupacional e cursos relacionados 30%

.

. Cursos da área de Engenharia e Ciência da Computação 40%

. 4.3 Ciência da Computação e Sistemas de Informação e cursos relacionados 30%

. 5.1 Engenharia de Produção, de Materiais e cursos relacionados 14%

. 5.2 Engenharia Mecânica, Aeronáutica, Naval e cursos relacionados 14%

. 5.3 Engenharia Elétrica, Eletrônica, da Computação e cursos relacionados 14%

. 5.4 Engenharia Química, de Alimentos, de Petróleo e cursos relacionados 14%

. 5.5 Engenharia Civil e Ambiental, Arquitetura e cursos relacionados 14%

.

. Cursos da área de licenciatura, Pedagogia e Normal Superior 10%

. 1.1 Letras - Idiomas, Física (Lic.), Química (Lic.) e cursos relacionados 25%

. 1.2 Artes, Ciências Sociais e cursos relacionados 25%

. 1.3 História (Lic.), Geografia (Lic.), Educação Física (Lic.) e cursos relacionados 15%

. 1.4 Biologia (Lic.), Matemática (Lic.), Letras-Português e cursos relacionados 15%

. 1.5 Pedagogia 15%

. 1.6 Gestão Educacional, Processos Escolares e cursos relacionados 5%

a) quarenta por cento do número de vagas de cada mesorregião serão destinados para as áreas e subáreas de conhecimento não prioritárias, nos termos do art. 13,
incisos V e VI, definida a distribuição percentual entre as subáreas indicadas a seguir:
. ÁREAS NÃO PRIORITÁRIAS
. 40%
. ÁREAS DETALHADAS - DIPPES
. Diversas áreas 2.1 Comunicação, Design, Audiovisual e cursos relacionados 5%
. 2.2 Moda, Desenho Industrial, Museologia, Cinema e cursos relacionados 2%
. 2.3 Tradução e Interpretação, Arqueologia, Rádio, TV e Internet e cursos relacionados 2%
. 2.4 Música, Fotografia, Produção Multimídia e cursos relacionados 2%
. 2.5 Dança, Teologia, Mídias Sociais, Design de Interiores e cursos relacionados 2%
. 3.1 Comunicação Social, Jornalismo, Publicidade, Marketing e cursos relacionados 5%
. 3.2 Direito, Comércio Exterior, Biblioteconomia e cursos relacionados 15%
. 3.3 Ciências Sociais, Políticas, Econômicas e Contábeis, Psicologia e Secretariado 15%
. 3.4 Administração, Administração Pública, Gestão, Logística, Negócios e cursos relacionados 15%
. 4.1 Ciências Biológicas (Bel.), Biomedicina, Biotecnologia e cursos relacionados 6%
. 4.2 Física (Bel.), Química (Bel), Matemática (Bel.), Geografia (Bel.) e cursos relacionados 3%
. 6.1 Medicina Veterinária 5%
. 6.2 Agronomia, Zootecnia, Engenharia Florestal e cursos relacionados 5%
. 6.3 Agronegócio, Agroindústria e cursos relacionados 2%
. 8.1 Ciências Aeronáuticas e cursos relacionados 3%
. 8.2 Hotelaria e Turismo, Gastronomia e cursos relacionados 4%
. 8.3 Estética e Cosmética, Gestão do Esporte e cursos relacionados 4%
. 8.4 Engenharia de Segurança do Trabalho, Gestão em Saúde e cursos relacionados 5%
. T OT A L 100%

a1) A distribuição percentual para cada subárea de conhecimento não prioritária, nos termos da alínea "a" do item 3, ficará limitada a quinze por cento ou a uma vaga,
o que for maior, sendo que as vagas excedentes em razão desse limite deverão ser divididas igualmente entre as subáreas que não tiverem atingido esse limite.

a2) Na hipótese de todas as subáreas de conhecimento não prioritárias da mesorregião atingirem o limite indicado na subalínea "a1", o excedente deverá ser
redirecionado para as subáreas de conhecimento prioritárias da mesorregião.

5) Tendo por base o critério de conceito de curso obtido no âmbito do Sinaes, nos termos do art. 13, inciso VII, e considerando a distribuição de vagas nos termos
do item 3, em cada subárea de conhecimento serão destinados os seguintes percentuais de acordo com os conceitos dos cursos que compõem as subáreas de conhecimento:
. Conceito dos cursos que compõem a subárea de conhecimento no âmbito do Sinaes Percentual
. Cinco 35%
. Quatro 30%
. Três 25%
. Cursos cujos atos regulatórios mais recentes sejam "Autorização" 10%

6) Aplicados os procedimentos de distribuição definidos nos itens anteriores, na hipótese de haver:
a) vagas selecionadas pela SESu-MEC para o grupo de preferência (combinação de mesorregião, subárea de conhecimento e conceito), subárea, área prioritária ou não

prioritária ou mesorregião em número maior que a quantidade de vagas ofertadas por cursos e turnos aptos a recebê-las no universo identificado, o restante deverá ser redistribuído
entre os grupos que compõem a mesma etapa de seleção, exceto na etapa referente ao grupo de preferência englobando o conceito de curso, na qual as vagas excedentes deverão
ser redistribuídas para o grupo com maior conceito existente.

b) vagas selecionadas pela SESu-MEC em número menor que a quantidade de vagas ofertadas por cursos e turnos aptos a recebê-las no grupo de interesse, prevalecerão
as distribuições percentuais de maior relevância.

7) A relação completa das nomenclaturas dos cursos do Cadastro e-MEC e o seu pertencimento às áreas e subáreas constarão no endereço eletrônico
http://fiesselecao.mec.gov.br.

ANEXO III

CRITÉRIOS DE REDISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS EM CURSOS QUE NÃO POSSUAM
CANDIDATOS EM LISTA DE ESPERA

Considerando o disposto no art. 34, a redistribuição das vagas em grupos de
interesse (subárea de conhecimento mais conceito de curso pelo Sinaes em determinada
mesorregião) cujo o número de classificados seja menor que a quantidade de vagas
disponibilizadas no referido grupo dar-se-á, no momento da pré-seleção ou durante o prazo de
convocação de lista de espera, observada a sequência descrita no artigo supracitado, em
conformidade com os seguintes critérios:

1) As vagas em grupos de interesse (subárea de conhecimento mais conceito de
curso pelo Sinaes em determinada mesorregião) cujo o número de classificados seja menor que
a quantidade de vagas disponibilizadas no referido grupo serão redistribuídas na seguinte
ordem:

I - em igual quantidade aos grupos de interesse com conceito cinco de áreas
prioritárias da mesorregião;

II - alcançados os limites definidos no item 2, para todos os grupos de interesse
descritos no inciso I e, havendo vagas disponíveis, em igual quantidade sequencialmente aos
grupos de interesse:

a) com conceito cinco de áreas não prioritárias;
b) com conceito quatro de áreas prioritárias;
c) com conceito quatro de áreas não prioritárias;
d) com conceito três de áreas prioritárias;
e) com conceito três de áreas não prioritárias;
f) compostos por cursos autorizados de áreas prioritárias; e
g) compostos por cursos autorizados de áreas não prioritárias.
III - alcançados os limites definidos no item 2 para todos os grupos de interesse

descritos no inciso II e havendo vagas disponíveis em grupos de interesse de outras
mesorregiões, aplicar-se-á novamente o critério de distribuição descrito no art. 13 e Anexo II a
esta Portaria para referidas vagas.

2) Prevalecendo o que for menor, o grupo de interesse de destino poderá receber
até o limite:

I - do número de vagas ofertadas pelas mantenedoras nos Termos de Participação
em todos os cursos que compõem aquele grupo de interesse; e

II - do número de candidatos classificados no processo seletivo regular ou em lista
de espera, se for o caso, no grupo de interesse.

3) Considerados a sequência constante do item 1 e os limites dispostos no item 2, não
havendo vagas disponíveis para serem redistribuídas igualmente entre todos os grupos de interesse,
serão priorizados os grupos de interesse com maior número de candidatos classificados.

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

SÚMULA DE PARECERES

Reunião Ordinária dos dias 7, 8, 9 e 10 do mês de outubro/2019
(Complementar à Publicada no DOU de 12/11/2019, Seção 1, pp. 330 a 333)
Câmara de Educação Superior

e-MEC: 201715585 Parecer: CNE/CES 868/2019 Relator: Francisco César de Sá
Barreto Interessada: Fundação São João Batista - Aracruz/ES Assunto: Credenciamento da
Faculdades Integradas de Aracruz (FAACZ), com sede no município de Aracruz, no estado
do Espírito Santo, para a oferta de cursos de pós-graduação lato sensu, na modalidade a
distância Voto do Relator: Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa
MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao credenciamento, para a oferta de cursos de pós-
graduação lato sensu, na modalidade a distância, da Faculdades Integradas de Aracruz
(FAACZ), com sede na Rua Professor Berilo Basílio dos Santos, nº 180, Centro, no município
de Aracruz, no estado do Espírito Santo, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos,
conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a
exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017, com abrangência de atuação em
sua sede e nos eventuais polos a serem criados pela instituição Decisão da Câmara:
APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201700963 Parecer: CNE/CES 872/2019 Relatora: Marilia Ancona Lopez
Interessada: UCEFF - Unidade Central de Educação FAEM Faculdade Ltda. - Chapecó/SC
Assunto: Credenciamento da Faculdade Empresarial de Chapecó (FAEM), com sede no
município de Chapecó, no estado de Santa Catarina, para a oferta de cursos superiores na
modalidade a distância Voto da Relatora: Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da
Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao credenciamento, para a
oferta de cursos superiores na modalidade a distância, da Faculdade Empresarial de
Chapecó (FAEM), com sede na Rua Lauro Müller, nº 767-E, bairro Santa Maria, no
município de Chapecó, no estado de Santa Catarina, observando-se tanto o prazo de 5
(cinco) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017,
quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017, com abrangência de
atuação em sua sede e nos eventuais polos a serem criados pela instituição, a partir da
oferta do curso superior de Processos Gerenciais, tecnológico, com o número de vagas
totais anuais a ser fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior
(SERES) Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201716466 Parecer: CNE/CES 876/2019 Relatora: Marilia Ancona Lopez
Interessada: A. Fleming Educacional Ltda. - ME - Osasco/SP Assunto: Credenciamento da
Faculdade Fleming de Osasco - A. Fleming, a ser instalada no município de Osasco, no
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estado de São Paulo Voto da Relatora: Voto favoravelmente ao credenciamento da
Faculdade Fleming de Osasco - A. Fleming, a ser instalada na Avenida Sport Club
Corinthians Paulista, nº 1.820, bairro Bussocaba, no município de Osasco, no estado de São
Paulo, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria
Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no
Decreto nº 9.235/2017, a partir da oferta dos cursos superiores de Biomedicina,
bacharelado; Ciências Contábeis, bacharelado; Direito, bacharelado; e Odontologia,
bacharelado, com o número de vagas totais anuais a ser fixado pela Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) Decisão da Câmara: APROVADO por
unanimidade.

e-MEC: 201714959 Parecer: CNE/CES 904/2019 Relator: Luiz Roberto Liza Curi
Interessado: Instituto Santa Teresa - Lorena/SP Assunto: Credenciamento do Centro
Universitário Teresa D'ávila (FATEA), com sede no município de Lorena, no estado de São
Paulo, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância Voto do Relator: Nos
termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto
favoravelmente ao credenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a
distância, do Centro Universitário Teresa D'ávila (FATEA), com sede na Avenida Doutor
Peixoto de Castro, nº 539, bairro Cruz, no município de Lorena, no estado de São Paulo,
observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa
MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº
9.235/2017, com abrangência de atuação em sua sede e nos eventuais polos a serem
criados pela instituição Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201805762 Parecer: CNE/CES 907/2019 Relator: Luiz Roberto Liza Curi
Interessada: Organização Tecnológica de Ensino Ltda. - Salvador/BA Assunto:
Credenciamento da Faculdade de Tecnologia e Ciências de Caucaia - FTC Caucaia, a ser
instalada no município de Caucaia, no estado do Ceará Voto do Relator: Voto
favoravelmente ao credenciamento da Faculdade de Tecnologia e Ciências de Caucaia - FTC
Caucaia, a ser instalada na Travessa Nossa Senhora dos Prazeres, nº 238, bairro Caucaia, no
município de Caucaia, no estado do Ceará, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos,
conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a
exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017, a partir da oferta do curso superior
de Direito, bacharelado, com o número de vagas totais anuais a ser fixado pela Secretaria
de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) Decisão da Câmara: AP R OV A D O
por unanimidade.

Processo: 23709.000230/2016-72 Parecer: CNE/CES 910/2019 Relatora: Marilia
Ancona Lopez Interessado: CEALCA - Centro de Ensino Aldeia de Carapicuíba Ltda. - EPP -
Carapicuíba/SP Assunto: Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 862, de 6 de dezembro de
2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU), em 7 de dezembro de 2018, aplicou a
penalidade de descredenciamento e desativação de cursos em face da Faculdade Aldeia de
Carapicuíba (FALC), com sede no município de Carapicuíba, no estado de São Paulo, com
base no que foi apurado pela Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI), instalada pela
Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco (Alepe) Voto da Relatora: Nos termos do
artigo 6º, inciso VI, do Decreto nº 9.235/2017, conheço do recurso para, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo os efeitos da Portaria SERES nº 862, de 6 de dezembro de 2018,
que determinou o descredenciamento e desativação de cursos da Faculdade da Aldeia de
Carapicuíba (FALC), com sede na Estrada da Aldeinha, nº 245, bairro Jardim Marilu, no
município de Carapicuíba, no estado de São Paulo Decisão da Câmara: APROVADO por
unanimidade.

e-MEC: 201714535 Parecer: CNE/CES 914/2019 Relator: Marco Antonio
Marques da Silva Interessada: Confraria N. S. da Piedade da Paróquia de N. S. da Piedade
de Pará de Minas - Pará de Minas/MG Assunto: Credenciamento da Faculdade de Pará de
Minas (FAPAM), com sede no município de Pará de Minas, no estado de Minas Gerais, para
a oferta de cursos superiores na modalidade a distância Voto do Relator: Nos termos do
Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao
credenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, da
Faculdade de Pará de Minas (FAPAM), com sede na Rua Ricardo Marinho, nº 110, bairro
São Geraldo, no município de Pará de Minas, no estado de Minas Gerais, observando-se
tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3
de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017, com
abrangência de atuação em sua sede e nos eventuais polos a serem criados pela
instituição, a partir da oferta do curso superior de Pedagogia, licenciatura, com o número
de vagas totais anuais a ser fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação
Superior (SERES) Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201803207 Parecer: CNE/CES 915/2019 Relator: Marco Antonio
Marques da Silva Interessado: SEB Sistema Educacional Brasileiro Ltda. - Araçatuba/SP
Assunto: Credenciamento da Faculdade SEB Lafaiete (SEBLF), a ser instalada no município
de Ribeirão Preto, no estado de São Paulo Voto do Relator: Voto favoravelmente ao
credenciamento da Faculdade SEB Lafaiete (SEBLF), a ser instalada na Rua Lafaiete, nº 261,
Centro, no município de Ribeirão Preto, no estado de São Paulo, observando-se tanto o
prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro
de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017, a partir da
oferta dos cursos superiores de Arquitetura e Urbanismo, bacharelado; Comunicação Social
- Rádio e Televisão, bacharelado; Sistemas de Informação, bacharelado; e Sistemas para
Internet, tecnológico, com o número de vagas totais anuais a ser fixado pela Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) Decisão da Câmara: APROVADO por
unanimidade.

e-MEC: 201807805 Parecer: CNE/CES 923/2019 Relator: Marco Antonio
Marques da Silva Interessada: União de Ensino Superior de Iguaçu Ltda. - ME - São Miguel
do Iguaçu/PR Assunto: Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão
da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 428, de 10 de setembro de
2019, publicada no Diário Oficial da União (DOU), em 11 de setembro de 2019, autorizou
o funcionamento do curso superior de Medicina Veterinária, bacharelado, da Faculdade de
Ensino Superior de São Miguel do Iguaçu (FAESI), com sede no município de São Miguel do
Iguaçu, no estado do Paraná, contudo, determinou redução de 100 (cem) para 50
(cinquenta) vagas totais anuais Voto do Relator: Nos termos do artigo 6º, inciso VI, do
Decreto nº 9.235/2017, conheço do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento,
reformando a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior
(SERES), expressa na Portaria nº 428/2019, para autorizar o funcionamento do curso
superior de Medicina Veterinária, bacharelado, a ser oferecido pela Faculdade de Ensino
Superior de São Miguel do Iguaçu (FAESI), com sede na Rua Valentim Celeste Palavro, nº
1.501, bairro Conjunto Panorama, no município de São Miguel do Iguaçu, no estado do
Paraná, com 100 (cem) vagas totais anuais Decisão da Câmara: APROVADO por
unanimidade.

e-MEC: 201718836 Parecer: CNE/CES 931/2019 Relator: Antonio Carbonari
Netto Interessada: Instituição Evangélica de Novo Hamburgo - Novo Hamburgo/RS Assunto:
Recredenciamento da Faculdade Novo Hamburgo, com sede no município de Novo
Hamburgo, no estado do Rio Grande do Sul Voto do Relator: Voto favoravelmente ao
recredenciamento da Faculdade Novo Hamburgo, com sede na Rua Frederico Mentz, nº
526, Prédio, bairro Hamburgo Velho, no município de Novo Hamburgo, no estado do Rio
Grande do Sul, observando-se tanto o prazo de 5 (cinco) anos, conforme dispõe a Portaria
Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no
Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201719493 Parecer: CNE/CES 933/2019 Relator: Francisco César de Sá
Barreto Interessada: UESPAR - União de Ensino Superior do Paraná Ltda. - Palotina/PR
Assunto: Recredenciamento da Faculdade de Ciência e Tecnologia (FACITEC), com sede no
município de Palotina, no estado do Paraná Voto do Relator: Voto favoravelmente ao
recredenciamento da Faculdade de Ciência e Tecnologia (FACITEC), com sede na Avenida
Presidente Kennedy, nº 2.300, bairro Jardim Itália, no município de Palotina, no estado do
Paraná, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria
Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no
Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201205844 Parecer: CNE/CES 934/2019 Relator: Joaquim José Soares
Neto Interessada: Pitágoras - Sistema de Educação Superior Sociedade Ltda. - Belo
Horizonte/MG Assunto: Recredenciamento da Faculdade Pitágoras de Tecnologia de
Contagem, com sede no município de Contagem, no estado de Minas Gerais Voto do
Relator: Voto favoravelmente ao recredenciamento da Faculdade Pitágoras de Tecnologia

de Contagem, com sede na Avenida Babita Camargos, nº 1.295, bairro Cidade Industrial, no
município de Contagem, no estado de Minas Gerais, observando-se tanto o prazo de 4
(quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017,
quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara:
APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201359849 Parecer: CNE/CES 935/2019 Relator: Luiz Roberto Liza Curi
Interessada: Sociedade de Ensino Elvira Dayrell - SOED - EPP - Virginópolis/MG Assunto:
Recredenciamento da Faculdade do Vale Elvira Dayrell - FAVED, com sede no município de
Virginópolis, no estado de Minas Gerais Voto do Relator: Voto favoravelmente ao
recredenciamento da Faculdade do Vale Elvira Dayrell - FAVED, com sede na Rodovia de
Ligação da BR 259 à BR 120, s/n, Km 1, Centro, no município de Virginópolis, no estado de
Minas Gerais, observando-se tanto o prazo de 3 (três) anos, conforme dispõe a Portaria
Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no
Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201615395 Parecer: CNE/CES 938/2019 Relator: Francisco César de Sá
Barreto Interessada: Ação Educacional Claretiana - Batatais/SP Assunto: Recredenciamento
do Centro Universitário Claretiano (Ceuclar), com sede no município de Batatais, no estado
de São Paulo Voto do Relator: Voto favoravelmente ao recredenciamento do Centro
Universitário Claretiano (Ceuclar), com sede na Rua Dom Bosco, nº 466, bairro Castelo, no
município de Batatais, no estado de São Paulo, observando-se tanto o prazo de 5 (cinco)
anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a
exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por
unanimidade.

e-MEC: 201364667 Parecer: CNE/CES 939/2019 Relator: Joaquim José Soares
Neto Interessado: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás -
Goiânia/GO Assunto: Recredenciamento do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Goiás (IFG), com sede no município de Goiânia, no estado de Goiás Voto do
Relator: Voto favoravelmente ao recredenciamento do Instituto Federal de Ed u c a ç ã o ,
Ciência e Tecnologia de Goiás (IFG), com sede na Avenida Assis Chateaubriand, nº 1.658,
bairro Setor Oeste, no município de Goiânia, no estado de Goiás, observando-se tanto o
prazo de 8 (oito) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro
de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017 Decisão da
Câmara: APROVADO por maioria.

e-MEC: 201719045 Parecer: CNE/CES 940/2019 Relator: Robson Maia Lins
Interessada: Fundação Educacional de Patos de Minas - Patos de Minas/MG Assunto:
Recredenciamento do Centro Universitário de Patos de Minas (UNIPAM), com sede no
município de Patos de Minas, no estado de Minas Gerais Voto do Relator: Voto
favoravelmente ao recredenciamento do Centro Universitário de Patos de Minas
(UNIPAM), com sede na Rua Major Gote, nº 808, bairro Caiçaras, no município de Patos de
Minas, no estado de Minas Gerais, observando-se tanto o prazo de 5 (cinco) anos,
conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a
exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por
unanimidade.

e-MEC: 201607179 Parecer: CNE/CES 941/2019 Relator: Antonio de Araujo
Freitas Júnior Interessado: Centro de Educação Superior do Norte Goiano Ltda. -
Porangatu/GO Assunto: Reexame do Parecer CNE/CES nº 479/2018, que analisou o recurso
contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES)
que, por meio da Portaria nº 1.365, de 21 de dezembro de 2017, publicada no Diário
Oficial da União (DOU), em 22 de dezembro de 2017, indeferiu o pedido de autorização
para o funcionamento do curso superior de Agronomia, bacharelado, pleiteado pela
Faculdade do Norte Goiano (FNG), com sede no município de Porangatu, no estado de
Goiás Voto do Relator: Voto, em sede de reexame, pela manutenção integral do Parecer
CNE/CES nº 479, aprovado em 8 de agosto de 2018, que reformou a decisão expressa na
Portaria SERES nº 1.365/2017, para autorizar o funcionamento do curso superior de
Agronomia, bacharelado, a ser oferecido pela Faculdade do Norte Goiano (FNG), com sede
na Rua 6, nº 21, bairro Setor Leste, no município de Porangatu, no estado de Goiás, com
100 (cem) vagas totais anuais Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

Processo: 23709.000054/2018-31 Parecer: CNE/CES 942/2019 Relator: Antonio
Carbonari Netto Interessada: Associação para o Desenvolvimento Educacional do Pará -
ADEPA - Belém/PA Assunto: Descredenciamento voluntário da Faculdades Integradas
Ipiranga (FAINTIPI), com sede no município de Belém, no estado do Pará Voto do Relator:
Voto pelo descredenciamento, a pedido, da Faculdades Integradas Ipiranga (FAINTIPI), com
sede na Avenida Almirante Barroso, nº 777, bairro Marco, no município de Belém, no
estado do Pará, para fins de aditamento do ato autorizativo originário, nos termos do
artigo 58 do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, publicado em 18 de dezembro
de 2017. Voto, também, no sentido de que a Associação para o Desenvolvimento
Educacional do Pará - ADEPA providencie o recolhimento dos arquivos e registros
acadêmicos da Faculdades Integradas Ipiranga (FAINTIPI), que ficará, também, responsável
pela expedição de quaisquer documentos necessários a comprovar ou resguardar os
respectivos registros acadêmicos Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

Processo: 23001.000459/2019-17 Parecer: CNE/CES 943/2019 Relator: Robson
Maia Lins Interessada: Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior (Capes) - Brasília/DF Assunto: Reconhecimento dos programas de pós-graduação
stricto sensu (Mestrado e Doutorado), recomendados pelo Conselho Técnico-Científico da
Educação Superior (CTC-ES) da Capes, na reunião realizada de 17 a 19 de outubro de 2018
(180ª Reunião) Voto do Relator: Acolho as recomendações da Fundação Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes) e voto favoravelmente ao
reconhecimento, com prazo de validade determinado pela sistemática avaliativa, dos
cursos de Mestrado e Doutorado relacionados na planilha anexa ao presente Parecer,
aprovados pelo Conselho Técnico-Científico da Educação Superior (CTC-ES), na reunião
realizada de 17 a 19 de outubro de 2018 (180ª Reunião) Decisão da Câmara: APROVADO
por unanimidade.

Processo: 23001.000544/2019-85 Parecer: CNE/CES 944/2019 Relator: Robson
Maia Lins Interessada: Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior (Capes) - Brasília/DF Assunto: Reconhecimento dos programas de pós-graduação
stricto sensu recomendados pelo Conselho Técnico-Científico da Educação Superior (CTC-
ES) da Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes),
na reunião realizada de 27 a 29 de março de 2019 (184ª Reunião) Voto do Relator: Acolho
as recomendações da Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior (CAPES) e voto favoravelmente ao reconhecimento, com prazo de validade
determinado pela sistemática avaliativa, dos cursos de Mestrado e Doutorado relacionados
na planilha anexa ao presente Parecer, aprovados pelo Conselho Técnico-Científico da
Educação Superior (CTC-ES), na reunião realizada de 27 a 29 de março de 2019 (184ª
Reunião) Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

Processo: 23123.007756/2017-45 Parecer: CNE/CES 945/2019 Relator: Luiz
Roberto Liza Curi Interessada: Polícia Militar do Estado de São Paulo - São Paulo/SP
Assunto: Consulta sobre a inclusão das Ciências Policiais no rol das ciências estudadas no
Brasil Voto do Relator: Conheço da demanda para, no mérito, votar favoravelmente à
inclusão da Ciências Policiais como área de conhecimento no rol das ciências estudadas no
Brasil Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

Processo: 23001.000155/2019-50 Parecer: CNE/CES 946/2019 Relator: Antonio
Carbonari Netto Interessada: Universidade de Ribeirão Preto - Ribeirão Preto/SP Assunto:
Convalidação de estudos e validação nacional de títulos obtidos no curso de Mestrado em
Educação, ministrado pela Universidade de Ribeirão Preto (UNAERP), em complementação
ao Parecer CNE/CES nº 54/2018 Voto do Relator: Voto favoravelmente à convalidação de
estudos e à validação nacional dos títulos de Mestre obtidos no curso de Mestrado em
Educação, pelos alunos Izabele Surian Cera Filippini, Sílvio Luís Liberati e Valéria Rodrigues
Dias Gomes, ministrado pela Universidade de Ribeirão Preto (UNAERP), com sede no
município de Ribeirão Preto, no estado de São Paulo Decisão da Câmara: APROVADO por
unanimidade.

e-MEC: 201820422 Parecer: CNE/CES 949/2019 Relator: Antonio de Araujo
Freitas Júnior Interessada: ESAB - Escola Superior Aberta do Brasil Ltda. - EPP - Vila
Velha/ES Assunto: Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 344, de 12 de julho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União (DOU), em 15 de julho de 2019, indeferiu o pedido de
autorização do curso superior de Matemática, licenciatura, na modalidade a distância, da
Escola Superior Aberta do Brasil (ESAB), com sede no município de Vila Velha, no estado
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do Espírito Santo Voto do Relator: Nos termos do artigo 6º, inciso VI, do Decreto nº
9.235/2017, conheço do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a
decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES), expressa na
Portaria nº 344/2019, para autorizar o funcionamento do curso superior de Matemática,
licenciatura, na modalidade a distância, a ser oferecido pela Escola Superior Aberta do
Brasil (ESAB), com sede na Avenida do Canal, 11º e 12º andares, nº 245, bairro Praia da
Costa, no município de Vila Velha, no estado do Espírito Santo, com 3.000 (três mil) vagas
totais anuais Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

Observação: De acordo com o Regimento Interno do CNE e a Lei nº 9.784/1999,
os interessados terão prazo de 30 (trinta) dias para recursos, quando couber, a partir da
data de publicação desta Súmula no Diário Oficial da União, ressalvados os processos em

trâmite no Sistema e-MEC, cuja data de publicação, para efeito de contagem do prazo
recursal, será efetuada a partir da publicação nesse Sistema, nos termos do artigo 1º, § 4º,
da Portaria Normativa MEC nº 21/2017. Os Pareceres citados encontram-se à disposição
dos interessados no Conselho Nacional de Educação e serão divulgados na página do CNE
(http://portal.mec.gov.br/cne/).

Brasília-DF, 21 de novembro de 2019.
PAULO ROBERTO COSTA E SILVA

Secretário-Executivo

ANEXO AO PARECER CNE/CES 943/2019

Ministério da Educação - MEC
Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoas de Nível Superior - Capes
Diretoria de Avaliação - DAV
Propostas de Cursos Novos
180ª Reunião do CTC-ES
17 a 19 de outubro de 2018
PROPOSTAS ACADÊMICAS

. Área de Avaliação Código Sigla IES Instituição de Ensino Nome do Curso Nível C TC-ES UF Região

. Astronomia/Física 32004010046M3 UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS Física ME Aprovado MG Sudeste

. Ciência da Computação 33002010214D0 USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO Sistemas de Informação DO 4 SP Sudeste

. Ciência Política e Relações
Internacionais

33324000001M2 ES G ESCOLA SUPERIOR DE GUERRA Segurança Internacional e Defesa ME Aprovado RJ Sudeste

. Ciência Política e Relações
Internacionais

40043010009M0 UNILA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO
L AT I N O - A M E R I C A N A

Relações Internacionais ME Aprovado PR Sul

. Ciência Política e Relações
Internacionais

53062000001M8 FG V FUNDACAO GETULIO VARGAS (BRASÍLIA) Políticas Públicas e Governo ME Aprovado DF Centro-Oeste

. Ciência Política e Relações
Internacionais

31003010062D0 UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE Estudos Estratégicos da Defesa e
Segurança

DO 4 RJ Sudeste

. Ciências Biológicas II 21001014081D0 FUFPI FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ Fa r m a c o l o g i a DO 4 PI Nordeste

. Ciências Biológicas II 40002012175M4 UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA Ciências Fisiológicas ME Aprovado PR Sul

. 40002012175D5 DO Aprovado

. Educação Física 32001010094D6 UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS Ciências Fonoaudiológicas DO 4 MG Sudeste

. Engenharias II 26001012022D8 U FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS Engenharia Química DO 4 AL Nordeste

. Engenharias II 42008018009D1 UCS UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL Engenharia de Processos e
Tecnologias

DO 4 RS Sul

. Engenharias II 41001028001M8 U FS C UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA -
B LU M E N AU

Engenharia Têxtil ME Aprovado SC Sul

. História 52012018013M0 U EG UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS História ME Aprovado GO Centro-Oeste

. História 28007018076M3 U ES C UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ História do Atlântico e da Diáspora
Africana

ME Aprovado BA Nordeste

. História 23001011179M5 UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
NORTE

História ME Aprovado RN Nordeste

. História 40076016007M2 U N ES P A R UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ História ME Aprovado PR Sul

. História 15025012073M9 U N I F ES S P A UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO
PARÁ

História ME Aprovado PA Norte

. História 40043010010M9 UNILA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO
L AT I N O - A M E R I C A N A

História ME Aprovado PR Sul

. História 14001012159M9 U N I FA P UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ História ME Aprovado AP Norte

. História 21001014009D8 FUFPI FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ História DO 4 PI Nordeste

. História 12001015023D5 U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS História DO 4 AM Norte

. História 20001010024D4 UFMA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO História e Conexões Atlânticas:
Culturas e Poderes

DO 4 MA Nordeste

. História 42003016036D7 UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS História DO 4 RS Sul

. História 23001011038D3 UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
NORTE

História e Espaços DO 4 RN Nordeste

. História 25003011019D7 UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE
P E R N A M B U CO

História DO 4 PE Nordeste

. Interdisciplinar 31142001001M0 U FJ F - GV UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA -
GOVERNADOR VALADARES

Ciências aplicadas à Saúde ME Aprovado MG Sudeste

. Interdisciplinar 10001018044M6 UNIR UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA Agroecossistemas Amazônicos ME Aprovado RO Norte

. Interdisciplinar 32006012173M4 UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA Agricultura e Informações
Geoespaciais

ME Aprovado MG Sudeste

. Interdisciplinar 22003010026D5 U EC E UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ Ciências Naturais* DO 4 CE Nordeste

. E M B R A P A - C N P AT EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA
AG R O P EC U Á R I A

. Interdisciplinar 28005015009D2 UNEB UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA Ecologia Humana e Gestão
Socioambiental

DO 4 BA Nordeste

. Interdisciplinar 42020018007D1 UNISC UNIVERSIDADE DE SANTA CRUZ DO SUL Promoção da Saúde DO 4 RS Sul

. Interdisciplinar 42009014006D9 FUPF FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO Envelhecimento Humano DO 4 RS Sul

. Interdisciplinar 33034010008M2 UNIMAR UNIVERSIDADE DE MARÍLIA Interação Estruturais e Funcionais
na Reabilitação

ME Aprovado SP Sudeste

. Interdisciplinar 25044010001M7 FAC I P E FACULDADE INTEGRADA DE PERNAMBUCO Sociedade e Inclusão Social ME Aprovado PE Nordeste

. Interdisciplinar 51005018174M8 U FG D UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE
DOURADOS

Educação e Territorialidade ME Aprovado MS Centro-Oeste

. Interdisciplinar 51001012178M8 UFMS FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO
GROSSO DO SUL

Estudos Culturais ME Aprovado MS Centro-Oeste

. Interdisciplinar 28049012003M6 U FO B UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA Ciências Humanas e Sociais ME Aprovado BA Nordeste

. Interdisciplinar 32115016001M1 UNIS-MG CENTRO UNIVERSITÁRIO DO SUL DE MINAS Gestão e Desenvolvimento
Regional

ME Aprovado MG Sudeste

. Interdisciplinar 52001016057D0 U FG UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS Interdisciplinar em Direitos
Humanos

DO 4 GO Centro-Oeste

. Interdisciplinar 27011003002D6 UNIT/AL CENTRO UNIVERSITÁRIO TIRADENTES Ciências Humanas e Sociais DO 4 AL Nordeste

. Interdisciplinar 41004019003D5 UNIVILLE UNIVERSIDADE DA REGIÃO DE JOINVILLE Patrimônio Cultural e Sociedade DO 4 SC Sul

. Interdisciplinar 15001016164M5 UFPA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ Ciências do Patrimônio ME Aprovado PA Norte

. Interdisciplinar 32020015009M5 CEFET/MG CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECN. DE
MINAS GERAIS

Tecnologia de Produtos e
Processos

ME Aprovado MG Sudeste

. Interdisciplinar 31069010003M9 INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL

Metrologia ME Aprovado RJ Sudeste

. 31069010003D0 DO Aprovado

. Interdisciplinar 31001017177M5 UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO Nanobiossistemas* ME Aprovado RJ Sudeste

. FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ

. 31001017177D6 INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL

DO Aprovado

. LNCC LABORATÓRIO NACIONAL DE COMPUTAÇÃO
CIENTÍFICA

. Linguística e Literatura 32004010047M0 UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS Letras ME Aprovado MG Sudeste

. Linguística e Literatura 14001012160M7 U N I FA P UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ Letras ME Aprovado AP Norte

. Linguística e Literatura 21001014008D1 FUFPI FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ Letras DO 4 PI Nordeste

. Linguística e Literatura 28002016012D4 U E FS UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE
SANTANA

Estudos Linguísticos DO 4 BA Nordeste

. Linguística e Literatura 28006011011D3 U ES B UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA
BA H I A

Linguística DO 4 BA Nordeste

. Linguística e Literatura 28007018009D5 U ES C UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ Linguagens e Representações DO 4 BA Nordeste

. Linguística e Literatura 11001011003D1 U FAC UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE Letras: Linguagem e Identidade DO 4 AC Norte

. Linguística e Literatura 52001016049D7 U FG UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS Estudos da Linguagem DO 4 GO Centro-Oeste

. Linguística e Literatura 33093016005D5 UNIFRAN UNIVERSIDADE DE FRANCA Linguística DO 4 SP Sudeste

. Odontologia 15001016039D7 UFPA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ Odontologia DO 4 PA Norte
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. Odontologia 40001016065D9 UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ Odontologia DO 4 PR Sul

. Odontologia 32005016018D3 U FJ F UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA Odontologia DO 4 MG Sudeste

. Odontologia 27001016040D9 F U FS E FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE

Odontologia DO 4 SE Nordeste

. Odontologia 24001015034D0 UFPB-JP UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA (JOÃO
P ES S OA )

Odontologia DO 4 PB Nordeste

. Odontologia 33076014007D3 UNISA UNIVERSIDADE DE SANTO AMARO Implantodontia DO Aprovado SP Sudeste

. Planejamento Urbano/Regional e
Demografia

15004015004D8 UNAMA UNIVERSIDADE DA AMAZÔNIA Desenvolvimento e Meio Ambiente
Urbano

DO 4 PA Norte

. Serviço Social 28001010175M7 U F BA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA Serviço Social ME Aprovado BA Nordeste

. Serviço Social 28022017015M6 UFRB UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA
BA H I A

Serviço Social, Políticas Sociais e
Territórios

ME Aprovado BA Nordeste

. Serviço Social 16003012175M2 UFT UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS Serviço Social ME Aprovado TO Norte

. Sociologia 30001013035D4 U F ES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO Ciências Sociais DO 4 ES Sudeste

. Zootecnia e Recursos Pesqueiros 25020013041D7 UNIVASF UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO
F R A N C I S CO

Ciência Animal DO 4 PE Nordeste

PROPOSTAS PROFISSIONAIS

. Área de Avaliação Código Sigla da IES Instituição de Ensino Nome do Curso Nível C TC-ES UF Região

. Ed u c a ç ã o 20001010053F6 UFMA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO Formação Docente em Práticas
Ed u c a t i v a s

MP Aprovado MA Nordeste

. Ed u c a ç ã o 20002017042F0 UEMA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO Ed u c a ç ã o MP Aprovado MA Nordeste

. Ed u c a ç ã o 40031012071F6 UENP UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO
PARANÁ

Educação Básica MP Aprovado PR Sul

. Ed u c a ç ã o 33004129069F1 U N ES P - P P UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JÚLIO DE
MESQUITA FILHO (PRESIDENTE PRUDENTE)

Educação Inclusiva* MP Aprovado SP Sudeste

. UEMA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO MA Nordeste

. UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ PR Sul

. U N E M AT UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO MT Centro-Oeste

. UEPG UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA PR Sul

. U D ES C UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA
C AT A R I N A

SC Sul

. U N ES P A R UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ PR Sul

. U N I F ES S P A UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO
PARÁ

PA Norte

. Ensino 40006018180F6 U N I N CO R UNIVERSIDADE VALE DO RIO VERDE Gestão, Planejamento e Ensino MP Aprovado MG Sudeste

. História 52012018014F9 U EG UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS Estudos Culturais, Memória e
Patrimônio

MP Aprovado GO Centro-Oeste

. História 16003012174F9 UFT UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS História das Populações
Amazônicas

MP Aprovado TO Norte

. Interdisciplinar 40006018180F6 UTFPR UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO
PARANÁ (TOLEDO)

Tecnologias em Biociências MP Aprovado PR Sul

. Linguística e Literatura 31047017001F2 I N ES INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE
SURDOS

Educação Bilíngue MP Aprovado RJ Sudeste

. Linguística e Literatura 15006018010F2 UEPA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ Ensino de Língua Portuguesa e
suas Respectivas Literaturas

MP Aprovado PA Norte

ANEXO AO PARECER CNE/CES 944/2019

PROPOSTAS ACADÊMICAS

. Área de Avaliação Código Sigla IES Instituição de Ensino Nome do Curso Nível C TC-ES UF Região

. Administração Pública e de
Empresas, Ciências Contábeis e
Turismo

42041015011M8 FEEVALE Universidade Feevale Administração ME Aprovada RS Sul

. Ciência de Alimentos 24009016173M0 U FCG Universidade Federal de Campina Grande Engenharia de Alimentos ME Aprovada PB Nordeste

. Ciências Agrárias I 21001014023D0 FUFPI Fundação Universidade Federal do Piauí Ciências Agrárias DO Aprovada PI Nordeste

. Ed u c a ç ã o 15001016166D9 UFPA Universidade Federal do Pará Educação na Amazônia DO Aprovada PA Norte

. U FO P A Universidade Federal do Oeste do Pará PA

. U EA Universidade do Estado do Amazonas AM

. UFT Universidade Federal do Tocantins TO

. U FA M Universidade Federal do Amazonas AM

. U FAC Universidade Federal do Acre AC

. U N I FA P Universidade Federal do Amapá AP

. UFRR Fundação Universidade Federal de
Roraima

RR

. UNIR Universidade Federal de Rondônia R0

. Ed u c a ç ã o 33001014043D5 U FS C A R Universidade Federal de São Carlos Ed u c a ç ã o DO 4 SP Sudeste

. Engenharias I 52001016112M0 U FG Universidade Federal de Goiás Engenharia Civil ME Aprovada GO Centro-Oeste

. Engenharias I 22011013006M2 UNILAB Universidade da Integração Internacional
da Lusofonia Afro-Brasileira

Energia e Ambiente ME Aprovada CE Nordeste

. Engenharias I 40001016173M5 UFPR Universidade Federal do Paraná Engenharia e Tecnologia
Ambiental

ME Aprovada PR Sul

. 40001016173D6 U N I O ES T E Universidade Estadual do Oeste do
Paraná

DO Aprovada

. Ensino 42004012161M1 FURG Universidade Federal do Rio Grande Educação em Ciências ME Aprovada RS Sul

. 42004012161D2 DO Aprovada

. Fa r m á c i a 21001014022D4 FUFPI Fundação Universidade Federal do Piauí Ciências Farmacêuticas DO 4 PI Nordeste

. Interdisciplinar 32001010179M0 UFMG Universidade Federal de Minas Gerais Alimentos e Saúde ME Aprovada MG Sudeste

. Interdisciplinar 40030016002D6 U N I C ES U M A R Centro Universitário de Maringá Promoção da Saúde DO 4 PR Sul

. Interdisciplinar 33001014075M3 U FS C A R Universidade Federal de São Carlos Estudos da Condição Humana ME Aprovada SP Sudeste

PROPOSTAS PROFISSIONAIS

. Área de Avaliação Código Sigla da IES Instituição de Ensino Nome do Curso Nível C TC-ES UF Região

. Ec o n o m i a 25001019087R5 UFPE Universidade Federal de Pernambuco Gestão e Economia da Saúde DP 5 PE Nordeste

. Interdisciplinar 33065012004R1 UNISO Universidade de Sorocaba Processos Tecnológicos e
Ambientais

DP 4 SP Sudeste

. Interdisciplinar 41016017005R8 U N O C H A P ECÓ Universidade Comunitária da Região de
Chapecó

Tecnologia e Gestão da Inovação DP 4 SC Sul

. Interdisciplinar 16003012014R5 UFT Universidade Federal do Tocantins Modelagem Computacional de
Sistemas

DP 4 TO Norte

. Linguística e Literatura 21018006001F0 UEMASUL Universidade Estadual da Região Tocantina
do Maranhão

Letras MP Aprovada MA Nordeste
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SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 541, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 9.665, de 02 de janeiro de 2019, e tendo em vista
os Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias Normativas MEC nºs 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22 de junho
de 2017, e conforme consta dos processos e-MEC listados na planilha anexa, , resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores na modalidade a distância, relacionados no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos do
disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais do curso neste ato autorizado são, exclusivamente, aqueles constantes do Cadastro e-MEC, nos termos do art. 16,
do Decreto nº 9.057, de 2017.

Art. 3º As instituições deverão solicitar reconhecimento dos cursos, neste ato autorizados, nos termos do art. 46 do Decreto nº 9.235, de 2017.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BRAGA

ANEXO

(Autorização de Cursos)

. ORDEM Nº PROCESSO IES (SIGLA) MANTENEDORA CURSO (GRAU) V AG A S

. 1 201356122 FACULDADE UNIDA DE CAMPINAS (FACUNICAMPS) DINÂMICA ASSESSORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA - ME TEOLOGIA (BACHARELADO) 300 (TREZENTAS)

. 2 201717907 FACULDADE DE DIREITO DE SANTA MARIA (FADISMA) PRO-ENSINO SOCIEDADE CIVIL LTDA - MEC SEGURANÇA PÚBLICA (TECNOLÓGICO) 800 (OITOCENTAS)

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS

CAMPUS OURO PRETO

PORTARIA Nº 365, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS OURO PRETO, nomeado pela Portaria IFMG nº
1169, de 20/09/2019, publicada no DOU de 23/09/2019, Seção 2, pág. 29, e no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 de 06 de abril de 2016,
publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG
nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág.
22 e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de
outubro de 2016, Seção 2, pág. 20, resolve:

Art. 1º. RETIFICAR a Portaria nº 224/2019 que trata sobre alteração de
denominação de função gratificada do IFMG - Campus Ouro Preto, conforme segue:

Onde se lê:
Art. 1º. ALTERAR a denominação da "COORDENADORIA DO CENTRO DE

EDUCAÇÃO ABERTA E A DISTÂNCIA", para "COORDENAÇÃO DO NÚCLEO DE TECNOLOGIAS
DIGITAIS E EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA ", Função Gratificada - FG-1, no âmbito do IFMG -
Campus Ouro Preto, a partir da presente data.

Leia-se:
Art. 1º. ALTERAR a denominação da "COORDENADORIA DO CENTRO DE

EDUCAÇÃO ABERTA E A DISTÂNCIA", para "COORDENAÇÃO DO NÚCLEO DE TECNOLOGIAS
EDUCACIONAIS E EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA ", Função Gratificada - FG-1, no âmbito do IFMG
- Campus Ouro Preto, a partir da presente data.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGINATO FERNANDES DOS SANTOS

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2.435, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

A Pró-Reitora de Desenvolvimento de Pessoas, no uso das atribuições previstas
na Portaria de Delegação de Competência n° 448, de 17/05/2011, resolve:

Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para a classe de
Professor da Carreira do Magistério Superior desta Universidade, conforme Edital n°
02/2018, publicado no DOU de 27/12/2018.

. Campus: Salvador Unidade: Faculdade de Direito

. Departamento: Estudos Jurídicos Fundamentais Área de Conhecimento: Metodologia da Pesquisa em Direito

. Classe: Assistente A Regime de Trabalho: 40 horas

. Processo: 23066.054567/19-55 Vagas Ampla Concorrência: 1

. Ord Classif Geral Nome

. 1º Jonnas Esmeraldo Marques de Vasconcelos

. 2º Marta Regina Gama Gonçalves

. 3º Ana Laura Silva Vilela

. 4º Jailane Devaroop Pereira Matos

DENISE VIEIRA DA SILVA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
SEÇÃO DE RELAÇÕES CONTRATUAIS

PORTARIA Nº 301, DE 25 DE JULHO DE 2019

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ,
no uso das atribuições, que lhe são conferidas por delegação de competência do
Magnífico Reitor; Considerando o que consta no Processo Administrativo SEI
23075.110225/2015-90, que aponta irregularidades decorrentes do descumprimento do
ARP 193/2015; Considerando, ainda, que a contratada foi notificada na forma da Lei,
por intermédio da Notificação nº 199/2019/UFPR/R/PRA/DELIC/GECON/SARF, resolve:

Aplicar à empresa SOLUMIX COMÉRCIO DE ELETROELETRÔNICOS LTDA. - ME,
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Rafael de Oliveira, n.º 234,
Mandaqui, São Paulo / São Paulo, CEP: 02407-050, devidamente inscrita no CNPJ/MF
sob o n° 09.592.204/0001-33, as penalidades nos seguintes termos: multa de R$
2.869,17 (dois mil, oitocentos e sessenta e nove reais e dezessete centavos)
correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação descumprida
(R$ 14.345,87), considerando as disposições dos itens 10.1, alínea "g", e 10.3, alínea
"d", da Ata de Registro de Preços nº 193/201, artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e artigo
87, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de
sua publicação.

MARCO ANTONIO RIBAS CAVALIERI

PORTARIA Nº 304, DE 29 DE JULHO DE 2019

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ,
no uso das atribuições, que lhe são conferidas por delegação de competência do Magnífico
Reitor; Considerando o que consta no Processo Administrativo SEI 23075.022164/2019-38,
que aponta irregularidades decorrentes do descumprimento do Edital PE 017/2019;
Considerando, ainda, que a contratada foi notificada na forma da Lei, por intermédio da
Notificação nº 287/2019/UFPR/R/PRA/DELIC/GECON/SARF, resolve:

Aplicar à empresa EXODO DIGITAL COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI, pessoa
jurídica de direito privado, com sede na Rua PRAIA DE INHAUMA, 00136 - CAS 136 - MARE,
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n°30.013.419/0001-49, a penalidade nos seguintes
termos: impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da União pelo prazo de
20 (vinte) dias, com fundamento nos subitens 17.1.1 e 17.7 do Edital de Pregão nº
017/2019, artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e artigo 87, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. Esta
Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

JOANA D'ARC DE OLIVEIRA
Em exercício

PORTARIA Nº 312, DE 31 DE JULHO DE 2019

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ,
no uso das atribuições, que lhe são conferidas por delegação de competência do Magnífico
Reitor; Considerando o que consta no Processo Administrativo SEI 23075.107856/2015-21,
que aponta irregularidades decorrentes do descumprimento do Edital PE 076/2015;
Considerando, ainda, que a contratada foi notificada na forma da Lei, por intermédio da
Notificação nº 102/2019/UFPR/R/PRA/DELIC/GECON/SARF, resolve:

Aplicar à empresa RWX Comércio e Representação de Informática Ltda. - ME,
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Dr. Cristiano Guimarães, n.º 887,
loja 06, Planalto, Belo Horizonte/MG, CEP: 31720-300 devidamente inscrita no CNPJ/MF
sob o n° 15.710.797/0001-98, as penalidades nos seguintes termos: impedimento de licitar
e contratar com quaisquer órgãos da União pelo prazo de 01 (um) ano; multa de R$
116.678,00 (cento e dezesseis mil, seiscentos e setenta e oito reais), correspondente a 20%
(vinte por cento) em relação ao valor da ata de registro de preços, com fundamento no
subitem 17.1.2, alínea "b", do edital de Pregão Eletrônico n.º 076/2015, artigo 7º da Lei nº
10.520/2002 e artigo 87, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. Esta Portaria entra em vigor a
partir da data de sua publicação.

JOANA D'ARC DE OLIVEIRA
Em exercício

PORTARIA Nº 317, DE 5 DE AGOSTO DE 2019

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ,
no uso das atribuições, que lhe são conferidas por delegação de competência do Magnífico
Reitor; Considerando o que consta no Processo Administrativo SEI 23075.033998/2018-98,
que aponta irregularidades decorrentes do descumprimento da ARP 022/2018;
Considerando, ainda, que a contratada foi notificada na forma da Lei, por intermédio da
Notificação nº 294/2019/UFPR/R/PRA/DELIC/GECON/SARF, resolve:

Aplicar à empresa BIOX COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LABORATORIAIS
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Santa Madalena, 58, Sala 02 -

Liberdade - São Paulo - CEP 01.322-020, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n°
23.300.220/0001-36, as penalidades nos seguintes termos: impedimento de licitar e
contratar com a União, pelo prazo de 01 (um) mês; e multa de R$ 22,38 (vinte e dois reais
e trinta e oito centavos) - 20% (vinte por cento) em relação a obrigação descumprida,
conforme Decisão Administrativa 2122039. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de
sua publicação.

JOANA D'ARC DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 399, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ,
no uso das atribuições, que lhe são conferidas por delegação de competência do Magnífico
Reitor, resolve:

Anular a Portaria nº 161/2019-PRA, de 16 de abril de 2019. Esta Portaria entra
em vigor a partir da data de sua assinatura.

JOANA D'ARC DE OLIVEIRA
Em exercício

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS
PORTARIA Nº 3.341, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
conferidas por Decreto de 14 de junho de 2017, publicado no Diário Oficial da União de
16.6.2017, resolve:

Art. 1º. Homologar o resultado do Concurso Público para provimento de cargos
Técnico-Administrativos em Educação, objeto dos Editais nº. 044/2019 e 045/2019, de
27/05/2019, publicado no DOU de 29/05/2019, retificados em 06/06/2019, 24/06/2019,
04/07/2019, 17/07/2019 e 28/08/2019:

NÍVEL MÉDIO (NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO D)
CARGO: NM01 - ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO (MANAUS)
LISTA - GERAL - ORDEM DE NOMEAÇÃO

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º FAUSTINO GOMES BELEZA

. 2º LUIZ EDUARDO CALDAS GARCIA

. 3º ROMULO COSTA DA SILVA (NEGRO)

. 4º JULIO IGLESIA SILVA SANTOS
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. 5º TASSO RICARTE MARTINS (PCD)

. 6º GISELLY CARVALHO FARIAS MARINHO

. 7º MARINA ANUNCIACAO BRITO DE OLIVEIRA

. 8º HELENO MENDES TAVARES (NEGRO)

. 9º GABRIEL HENRIQUE DA COSTA SILVA

. 10º YNARA PEREIRA DE LIMA

. 11º DANIELLE BARAÚNA SILVA

. 12º BRUNA MARQUES DE AZEVEDO

. 13º JORGE EDIVAN DA SILVA DIAS (NEGRO)

. 14º IGOR MORAES BEZERRA CALIXTO

. 15º LEONARDO ROLA LEITE GUIMARAES

. 16º NIKOLAS BEZERRA DE SOUZA

. 17º LUCAS MOURA DA SILVA

. 18º MILEIDE DAYANA COSTA DA CUNHA

. 19º JOANA DARC AGUIAR DA SILVA

. 20º RAYARA RAMANA CASTRO REINAN

. 21º FRANCISCO DA SILVA BATALHA (PCD)

. 22º LUCAS KATSUYA MELO TANIGUCHI

LISTA - AMPLA CONCORRÊNCIA

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º FAUSTINO GOMES BELEZA

. 2º LUIZ EDUARDO CALDAS GARCIA

. 3º JULIO IGLESIA SILVA SANTOS

. 4º GISELLY CARVALHO FARIAS MARINHO

. 5º ROMULO COSTA DA SILVA

. 6º MARINA ANUNCIACAO BRITO DE OLIVEIRA

. 7º GABRIEL HENRIQUE DA COSTA SILVA

. 8º YNARA PEREIRA DE LIMA

. 9º DANIELLE BARAÚNA SILVA

. 10º BRUNA MARQUES DE AZEVEDO

. 11º IGOR MORAES BEZERRA CALIXTO

. 12º LEONARDO ROLA LEITE GUIMARAES

. 13º NIKOLAS BEZERRA DE SOUZA

. 14º LUCAS MOURA DA SILVA

. 15º MILEIDE DAYANA COSTA DA CUNHA

. 16º JOANA DARC AGUIAR DA SILVA

. 17º HELENO MENDES TAVARES

. 18º RAYARA RAMANA CASTRO REINAN

. 19º JORGE EDIVAN DA SILVA DIAS

. 20º LUCAS KATSUYA MELO TANIGUCHI

LISTA - NEGROS

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º ROMULO COSTA DA SILVA

. 2º HELENO MENDES TAVARES

. 3º JORGE EDIVAN DA SILVA DIAS

LISTA - PcD

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º TASSO RICARTE MARTINS

. 2º FRANCISCO DA SILVA BATALHA

CARGO: NM24 - ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO (ITACOATIARA)
LISTA - GERAL - ORDEM DE NOMEAÇÃO

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º FABRICIO ALVES MAIA

. 2º ALEX ALVES BUENO

. 3º REINALDO MONTEVERDE SOARES (NEGRO)

. 4º ELIAN CRISTIAN DOS REIS MARTINS

. 5º SIMONE SANTOS DA COSTA

LISTA - AMPLA CONCORRÊNCIA

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º FABRICIO ALVES MAIA

. 2º ALEX ALVES BUENO

. 3º ELIAN CRISTIAN DOS REIS MARTINS

. 4º SIMONE SANTOS DA COSTA

LISTA - NEGROS

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º REINALDO MONTEVERDE SOARES

LISTA -PcD

. ORDEM C A N D I DAT O

. - NÃO HOUVE APROVADOS

CARGO: NM47 - TÉCNICO EM ELETRICIDADE (MANAUS)
LISTA - GERAL

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º PEDRO PAULO DA SILVA CALDAS

. 2º AUGUSTO PEREIRA DA SILVA

. 3º REGINALDO DA COSTA AGUIAR

. 4º SAMIA SOUZA AMARAL

. 5º RANANI SILVA DE LIMA

LISTA - AMPLA CONCORRÊNCIA

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º PEDRO PAULO DA SILVA CALDAS

. 2º AUGUSTO PEREIRA DA SILVA

. 3º REGINALDO DA COSTA AGUIAR

. 4º SAMIA SOUZA AMARAL

. 5º RANANI SILVA DE LIMA

LISTA - NEGROS

. ORDEM C A N D I DAT O

. - (CANDIDATO CONVOCADO PARA HETEROIDENTIFICAÇÃO NÃO
CO M P A R EC E U )

LISTA - PcD

. ORDEM C A N D I DAT O

. - NÃO HOUVE INSCRITOS

CARGO: NM40 - TÉCNICO DE LABORATORIO/ÁREA: BIOLOGIA (MANAUS)
Vaga reservada para NEGROS*
LISTA - GERAL - ORDEM DE NOMEAÇÃO

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º CAMILA PAIVA VIEIRA (NEGRO)

. 2º MARCOS MELO CORRÊA

. 3º PATRICIA MONIK MAUES DOS SANTOS PANTOJA

. 4º TARCILA DE ARAUJO ALVES

. 5º LUCAS DE LIMA SOARES

LISTA - AMPLA CONCORRÊNCIA

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º MARCOS MELO CORRÊA

. 2º CAMILA PAIVA VIEIRA

. 3º PATRÍCIA MONIK MAUES DOS SANTOS PANTOJA

. 4º TARCILA DE ARAUJO ALVES

. 5º LUCAS DE LIMA SOARES

LISTA - NEGROS

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º CAMILA PAIVA VIEIRA

LISTA - PcD

. ORDEM C A N D I DAT O

. - NÃO HOUVE INSCRITOS

CARGO: NM37 - TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ÁREA: FÍSICA (HUMAITÁ)
Vaga reservada para PcD*
LISTA - GERAL - ORDEM DE NOMEAÇÃO

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º EDUARDO RODRIGUES MAMÉDIO

. 2º TEÔNIS SILVA DE PAIVA

. 3º RODRIGO DOS SANTOS MENESES

LISTA - AMPLA CONCORRÊNCIA

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º EDUARDO RODRIGUES MAMÉDIO

. 2º TEÔNIS SILVA DE PAIVA

. 3º RODRIGO DOS SANTOS MENESES

LISTA - NEGROS

. ORDEM C A N D I DAT O

. - NÃO HOUVE APROVADOS

LISTA - PcD

. ORDEM C A N D I DAT O

. - NÃO HOUVE APROVADOS

CARGO: NM07 - TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ÁREA: QUÍMICA (MANAUS)

LISTA - GERAL - ORDEM DE NOMEAÇÃO

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º ANA RUTH VERA TUDELA PARRA

. 2º ANA KAROLINE SANTOS ROCHA

. 3º GEOVANNI DA COSTA VIEIRA (NEGRO)

. 4º BRUNA CAROLINE MACIEL LOUREIRO PAES

. 5º ELTON ALVES DE SOUZA FILHO

LISTA - AMPLA CONCORRÊNCIA

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º ANA RUTH VERA TUDELA PARRA

. 2º ANA KAROLINE SANTOS ROCHA

. 3º BRUNA CAROLINE MACIEL LOUREIRO PAES

. 4º ELTON ALVES DE SOUZA FILHO

LISTA - NEGROS

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º GEOVANNI DA COSTA VIEIRA

LISTA - PcD

. ORDEM C A N D I DAT O

. - NÃO HOUVE INSCRITOS

CARGO: NM41 - TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ÁREA: QUÍMICA (COARI)
LISTA - GERAL - ORDEM DE NOMEAÇÃO

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º HENRIQUE ALVES DA SILVA

. 2º MOISES AMARAL AMANCIO

LISTA - AMPLA CONCORRÊNCIA

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º HENRIQUE ALVES DA SILVA

. 2º MOISES AMARAL AMANCIO
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LISTA - NEGROS

. ORDEM C A N D I DAT O

. - NÃO HOUVE APROVADOS

LISTA - PcD

. ORDEM C A N D I DAT O

. - NÃO HOUVE INSCRITOS

CARGO: NM42 - TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ÁREA: QUÍMICA (HUMAITÁ)
LISTA - GERAL

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º MIKELLE SILVA DE OLIVEIRA

LISTA - AMPLA CONCORRÊNCIA

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º MIKELLE SILVA DE OLIVEIRA

LISTA - NEGROS

. ORDEM C A N D I DAT O

. - NÃO HOUVE APROVADOS

LISTA - PcD

. ORDEM C A N D I DAT O

. - NÃO HOUVE INSCRITOS

CARGO: NM43 - TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ÁREA: INFORMÁTICA (MANAUS)
LISTA - GERAL - ORDEM DE NOMEAÇÃO

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º WASHINGTON BRUNO COSTA DA CRUZ

. 2º JONATHAS BARROSO DE LIMA

. 3º JEFFERSON JUNIO LIMA DOS SANTOS (NEGRO)

. 4º BEATRIZ RODRIGUES DA SILVA

. 5º HERBERT DE AGUIAR PINTO

LISTA - AMPLA CONCORRÊNCIA

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º WASHINGTON BRUNO COSTA DA CRUZ

. 2º JONATHAS BARROSO DE LIMA

. 3º BEATRIZ RODRIGUES DA SILVA

. 4º HERBERT DE AGUIAR PINTO

LISTA - NEGROS

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º JEFFERSON JUNIO LIMA DOS SANTOS

LISTA - PcD

. ORDEM C A N D I DAT O

. - NÃO HOUVE INSCRITOS

CARGO: NM44 - TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ÁREA: INDUSTRIAL (MANAUS)
LISTA - GERAL - ORDEM DE NOMEAÇÃO

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º FELIPE ESQUERDO CORREA

. 2º HAROLDO GOMES DO NASCIMENTO

. 3º GILLES VILNEUVE BRAGA CRUZ (NEGRO)

. 4º SERGIO AUGUSTO DE OLIVEIRA LOPES

. 5º TAINA LUIS NERY DE SOUZA

LISTA - AMPLA CONCORRÊNCIA

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º FELIPE ESQUERDO CORREA

. 2º HAROLDO GOMES DO NASCIMENTO

. 3º SERGIO AUGUSTO DE OLIVEIRA LOPES

. 4º TAINA LUIS NERY DE SOUZA

LISTA - NEGROS

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º GILLES VILNEUVE BRAGA CRUZ

LISTA - PcD

. ORDEM C A N D I DAT O

. - NÃO HOUVE INSCRITOS

CARGO: NM13 - TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (MANAUS)
LISTA - GERAL - ORDEM DE NOMEAÇÃO

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º RAWLINSON DA SILVA GONCALVES

. 2º ANDREY ANGELO MARTINS DA SILVEIRA

. 3º CARLOS ANTONIO SILVA DA SILVA ALECRIM (NEGRO)

. 4º RAFAEL RIBEIRO VIEIRA

. 5º FRANCISCO OLIVEIRA DA SILVA FILHO

. 6º DAVI COELHO MENA BARRETO

. 7º KELLEM DOS SANTOS SALES

. 8º JARLYSON RAMOS DOS SANTOS (NEGRO)

. 9º ERIVAN SOUZA DA SILVA FILHO

. 10º WELLINGTON DE CARVALHO RODRIGUES

. 11º JHONY BRAGA DA SILVA

. 12º HERICK SIMON NUNES BANDEIRA

. 13º THIAGO LOPES COSTA

. 14º LUIZ EDUARDO SANTOS DE ARAUJO

LISTA - AMPLA CONCORRÊNCIA

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º RAWLINSON DA SILVA GONCALVES

. 2º ANDREY ANGELO MARTINS DA SILVEIRA

. 3º RAFAEL RIBEIRO VIEIRA

. 4º CARLOS ANTONIO SILVA DA SILVA ALECRIM

. 5º FRANCISCO OLIVEIRA DA SILVA FILHO

. 6º DAVI COELHO MENA BARRETO

. 7º KELLEM DOS SANTOS SALES

. 8º JARLYSON RAMOS DOS SANTOS

. 9º ERIVAN SOUZA DA SILVA FILHO

. 10º WELLINGTON DE CARVALHO RODRIGUES

. 11º JHONY BRAGA DA SILVA

. 12º HERICK SIMON NUNES BANDEIRA

. 13º THIAGO LOPES COSTA

. 14º LUIZ EDUARDO SANTOS DE ARAUJO

LISTA - NEGROS

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º CARLOS ANTONIO SILVA DA SILVA ALECRIM

. 2º JARLYSON RAMOS DOS SANTOS

. 3º HERICK SIMON NUNES BANDEIRA

LISTA - PcD

. ORDEM C A N D I DAT O

. - NÃO HOUVE INSCRITOS

CARGO: NM45 - TÉCNICO EM CONTABILIDADE (ITACOATIARA)
LISTA - GERAL - ORDEM DE NOMEAÇÃO

. ORDEM C A N D I DAT O

. - NÃO HOUVE APROVADOS

LISTA - AMPLA CONCORRÊNCIA

. ORDEM C A N D I DAT O

. - NÃO HOUVE APROVADOS

LISTA - NEGROS

. ORDEM C A N D I DAT O

. - NÃO HOUVE APROVADOS

LISTA - PcD

. ORDEM C A N D I DAT O

. - NÃO HOUVE INSCRITOS

NM46 - TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA (MANAUS)
LISTA - GERAL

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º OLIVIA DAIANA MARQUES MORENO

. 2º AURICÉLIA LIMA DOS SANTOS

. 3º ERICA CAROLINE DE MATOS BRITO

. 4º ARTHUR BORGES GOMES

. 5º MICHELE DE SOUZA CARDOSO

LISTA - AMPLA CONCORRÊNCIA

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º OLIVIA DAIANA MARQUES MORENO

. 2º AURICÉLIA LIMA DOS SANTOS

. 3º ERICA CAROLINE DE MATOS BRITO

. 4º ARTHUR BORGES GOMES

. 5º MICHELE DE SOUZA CARDOSO

LISTA - NEGROS

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º AURICÉLIA LIMA DOS SANTOS

LISTA - PcD

. ORDEM C A N D I DAT O

. - NÃO HOUVE INSCRITOS

CARGO: NM14 - TRADUTOR E INTÉRPRETE DE LINGUAGEM DE SINAIS (MANAUS)
LISTA - GERAL - ORDEM DE NOMEAÇÃO

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º WANESSA GERMAINE CORREA VERAS SANTOS

. 2º CAROLINE RIBEIRO DOS SANTOS

. 3º CHARLES JOHNSON BARROS LIMA

. 4º LUCRECIO BRITO DOS SANTOS

. 5º CRISTIANE ALVES ROSA

LISTA - AMPLA CONCORRÊNCIA

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º WANESSA GERMAINE CORREA VERAS SANTOS

. 2º CAROLINE RIBEIRO DOS SANTOS

. 3º CHARLES JOHNSON BARROS LIMA

. 4º LUCRECIO BRITO DOS SANTOS

. 5º CRISTIANE ALVES ROSA

LISTA - NEGROS

. ORDEM C A N D I DAT O

. - NÃO HOUVE INSCRITOS

LISTA - PcD

. ORDEM C A N D I DAT O

. - NÃO HOUVE APROVADOS

NM31 - TÉCNICO EM ELETROMECÂNICA (COARI)
LISTA - GERAL - ORDEM DE NOMEAÇÃO

. ORDEM C A N D I DAT O

. - NÃO HOUVE APROVADOS
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LISTA - AMPLA CONCORRÊNCIA

. ORDEM C A N D I DAT O

. - NÃO HOUVE APROVADOS

LISTA - NEGROS

. ORDEM C A N D I DAT O

. - NÃO HOUVE INSCRITOS

LISTA - PcD

. ORDEM C A N D I DAT O

. - NÃO HOUVE INSCRITOS

CARGO: NS41 - ASSISTENTE SOCIAL (ITACOATIARA)
LISTA - GERAL - ORDEM DE NOMEAÇÃO

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º DEIZIANE MATOS DE SOUZA

. 2º ANA CLAUDIA LOPES MARTINS

. 3º TAINA ORNELLA FONSECA

. 4º LIBIA DE PAULA FERREIRA DA SILVA

. 5º IZABELA DE AMORIM QUEIROZ

LISTA - AMPLA CONCORRÊNCIA

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º DEIZIANE MATOS DE SOUZA

. 2º ANA CLAUDIA LOPES MARTINS

. 3º TAINA ORNELLA FONSECA

. 4º LIBIA DE PAULA FERREIRA DA SILVA

. 5º IZABELA DE AMORIM QUEIROZ

LISTA - NEGROS

. ORDEM C A N D I DAT O

. - (ITEM 2.4..23 DO EDITAL 045/2019)

LISTA - PcD

. ORDEM C A N D I DAT O

. - NÃO HOUVE INSCRITOS

CARGO: NS42 - MÉDICO VETERINÁRIO I (MANAUS)
LISTA - GERAL - ORDEM DE NOMEAÇÃO

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º HUGO HAICK PERDIGÃO

. 2º RAFAEL SACHET RODRIGUES

. 3º MARCIO NOGUEIRA RODRIGUES

. 4º ADONY QUERUBINO DE ANDRADE NETO

. 5º DANIELE LIRA DOS SANTOS

LISTA - AMPLA CONCORRÊNCIA

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º HUGO HAICK PERDIGÃO

. 2º RAFAEL SACHET RODRIGUES

. 3º MARCIO NOGUEIRA RODRIGUES

. 4º ADONY QUERUBINO DE ANDRADE NETO

. 5º DANIELE LIRA DOS SANTOS

LISTA - NEGROS

. ORDEM C A N D I DAT O

. - NÃO HOUVE APROVADOS

LISTA - PcD

. ORDEM C A N D I DAT O

. - NÃO HOUVE INSCRITOS

CARGO: NS43 - MÉDICO VETERINÁRIO II (MANAUS)
LISTA - GERAL - ORDEM DE NOMEAÇÃO

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º NICASSIA DE SOUSA OLIVEIRA

. 2º MARCUS VINICIUS ALVES DA SILVA

. 3º HISTEFÂNIA COSTA ALVES (NEGRO)

. 4º HELENA CRISTINA CARDOSO COELHO

. 5º RODRIGO MADRUGA DA SILVA

LISTA - AMPLA CONCORRÊNCIA

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º NICASSIA DE SOUSA OLIVEIRA

. 2º MARCUS VINICIUS ALVES DA SILVA

. 3º HELENA CRISTINA CARDOSO COELHO

. 4º RODRIGO MADRUGA DA SILVA

LISTA - NEGROS

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º HISTEFÂNIA COSTA ALVES

LISTA - PcD

. ORDEM C A N D I DAT O

. - NÃO HOUVE INSCRITOS

CARGO: NS44 - ENFERMEIRO (MANAUS)
LISTA - GERAL - ORDEM DE NOMEAÇÃO

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º KALRY MIRANDA OLIVEIRA QUEIROZ

. 2º NATÂNIA CANDEIRA DOS SANTOS

. 3º VANDIEL BARBOSA SANTOS (NEGRO)

. 4º MARIA ALDENICE COELHO FERNANDES SIDOU

. 5º SIBELE NAIARA FERREIRA GERMANO

LISTA - AMPLA CONCORRÊNCIA

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º KALRY MIRANDA OLIVEIRA QUEIROZ

. 2º NATÂNIA CANDEIRA DOS SANTOS

. 3º MARIA ALDENICE COELHO FERNANDES SIDOU

. 4º VANDIEL BARBOSA SANTOS

. 5º SIBELE NAIARA FERREIRA GERMANO

LISTA - NEGROS

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º VANDIEL BARBOSA SANTOS

LISTA - PcD

. ORDEM C A N D I DAT O

. - NÃO HOUVE INSCRITOS

CARGO: NS10 - ENGENHEIRO/ÁREA: CIVIL (MANAUS)
LISTA - GERAL - ORDEM DE NOMEAÇÃO

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º FANNY CAVADINI

. 2º DANIEL DAMIÃO ALMEIDA DE ALMEIDA

. 3º KÉSSIO JOHONES DE MELO OLIVEIRA (NEGRO)

. 4º ASTHON CÉSAR NUNES DE OLIVEIRA FILHO

. 5º MICHELE ALVES DE SOUZA

LISTA - AMPLA CONCORRÊNCIA

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º FANNY CAVADINI

. 2º DANIEL DAMIÃO ALMEIDA DE ALMEIDA

. 3º KÉSSIO JOHONES DE MELO OLIVEIRA

. 4º ASTHON CÉSAR NUNES DE OLIVEIRA FILHO

LISTA - NEGROS

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º KÉSSIO JOHONES DE MELO OLIVEIRA

LISTA - PcD

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º MICHELE ALVES DE SOUZA

CARGO: NS06 - BIBLIOTECÁRIO DOCUMENTALISTA (MANAUS)
LISTA - GERAL - ORDEM DE NOMEAÇÃO

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º HELLINTON STAEVIE DOS SANTOS

. 2º HELAINE HELENA SILVA CAVALCANTE SUASSUNA

. 3º CAMILLA DOS SANTOS MARTINS

. 4º CLEITON DA MOTA DE SOUZA

. 5º ZENI SILVA JUCA BESSA

LISTA - AMPLA CONCORRÊNCIA

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º HELLINTON STAEVIE DOS SANTOS

. 2º HELAINE HELENA SILVA CAVALCANTE SUASSUNA

. 3º CAMILLA DOS SANTOS MARTINS

. 4º CLEITON DA MOTA DE SOUZA

. 5º ZENI SILVA JUCA BESSA

LISTA - NEGROS

. ORDEM C A N D I DAT O

. - NÃO HOUVE APROVADOS

LISTA - PcD

. ORDEM C A N D I DAT O

. - NÃO HOUVE INSCRITOS

CARGO: NS02 - ARQUEÓLOGO (MANAUS)
LISTA - GERAL - ORDEM DE NOMEAÇÃO

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º BRUNO PASTRE MAXIMO

. 2º FRANCINI MEDEIROS DA SILVA

. 3º FERNANDA FREITAS MAIA (NEGRO)

. 4º MARIA RAQUEL NETO SILVA

. 5º MARCELA NOGUEIRA DE ANDRADE

LISTA - AMPLA CONCORRÊNCIA

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º BRUNO PASTRE MAXIMO

. 2º FRANCINI MEDEIROS DA SILVA

. 3º MARIA RAQUEL NETO SILVA

. 4º MARCELA NOGUEIRA DE ANDRADE

LISTA - NEGROS

. ORDEM C A N D I DAT O

. 1º FERNANDA FREITAS MAIA

LISTA - PcD

. ORDEM C A N D I DAT O

. - NÃO HOUVE INSCRITOS

Art. 2º. ESTABELECER o prazo de validade do concurso em 1 (um) ano, contado
a partir da data de publicação da respectiva homologação, podendo ser prorrogado por
igual período.

Art. 3º. ESTABELECER que o acompanhamento das nomeações deve ser
realizado pelo Diário Oficial da União - DOU, bem como pelo endereço eletrônico da Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas - Progesp <https://progesp.ufam.edu.br/crs/concurso-
tae.html>.

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
PORTARIAS DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

A Reitora da Universidade Federal de São Carlos, no uso das atribuições legais
e estatutárias que lhe foram conferidas pelo art. 4º do Estatuto da FUFSCar, aprovado pela
Portaria MEC nº 1161, de 04/07/1991, publicada no DOU de 05/07/1991 e pelo art. 27 do
Estatuto da UFSCar, aprovado pela Portaria SESu/MEC nº 984, de 29/11/2007, publicada no
DOU de 30/11/2007, considerando os termos do Ofício nº 66/2019/ProEx, de 18 de
novembro de 2019, resolve:

Nº 4.167 - Remanejar, a partir de 18/11/2019, a Função Gratificada nível 03 da Secretaria
Executiva do Gabinete da Reitoria (UORG 4) para a Agência de Inovação (UORG 304).

A Reitora da Universidade Federal de São Carlos, no uso das atribuições legais
e estatutárias que lhe foram conferidas pelo art. 4º do Estatuto da FUFSCar, aprovado pela
Portaria MEC nº 1161, de 04/07/1991, publicada no DOU de 05/07/1991 e pelo art. 27 do
Estatuto da UFSCar, aprovado pela Portaria SESu/MEC nº 984, de 29/11/2007, publicada no
DOU de 30/11/2007, resolve:

Nº 4.170 - Remanejar, a partir desta data, a CD nível 04 da Assessoria Especial de
Comunicação da Reitoria - AsCom (UORG 410) para a Reitoria (UORG 2).

Nº 4.171 - Extinguir a Assessoria Especial de Comunicação da Reitoria - AsCom (UORG 410),
a partir desta data.

WANDA APARECIDA MACHADO HOFFMANN

Ministério da Infraestrutura

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 4.892, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN), no uso
das atribuições legais que lhe conferem os incisos I e II do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23
de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme o disposto
no § 1º do art. 4º da Resolução CONTRAN Nº 560, de 15 de outubro de 2015, bem como
o que consta no Processo Administrativo nº 50000.065040/2019-93, resolve:

Art. 1º Esta Portaria integra o Município de Manhuaçu no Estado de Minas
Gerais, por meio do Departamento Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana, código de
órgão autuador nº 247870, ao Sistema Nacional de Trânsito (SNT).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES

PORTARIA Nº 4.898, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN), no uso
das atribuições legais que lhe conferem os incisos I e II do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23
de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme o disposto
no § 1º do art. 4º da Resolução CONTRAN Nº 560, de 15 de outubro de 2015, bem como
o que consta no Processo Administrativo nº 50000.065028/2019-89, resolve:

Art. 1º Esta Portaria integra o Município de Jacutinga no Estado de Minas
Gerais, por meio da Coordenadoria de Trânsito do Município de Jacutinga (COM T JAC ) ,
código de órgão autuador nº 246970, ao Sistema Nacional de Trânsito (SNT).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES

PORTARIA Nº 4.918, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN), no uso
das atribuições legais, e, considerando o disposto na Portaria nº 176, de 09 de agosto de
2017, do Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN), que estabelece o modelo da
Permissão para Dirigir (PID) e os procedimentos para a homologação de entidades com a
finalidade de expedição da PID; e

CONSIDERANDO o que consta nos autos do processo nº 50000.020464/2019-29, resolve:
Art. 1º Esta Portaria concede, por 02 (dois) anos, a partir da data de sua

publicação, nos termos dos arts. 13 e 16 da Portaria DENATRAN nº 176, de 09 de agosto
de 2017, a renovação da homologação da pessoa jurídica AUTOMÓVEL CLUBE BRASILEIRO
(ACBR), inscrita no CNPJ sob o nº 02.552.911/0001-57, com sede na Rua México, nº 11, 16º
andar, sala 1602 - CEP 20.031-144, Centro - Rio de Janeiro/RJ, com a finalidade de
expedição da Permissão Internacional para Dirigir (PID).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES

PORTARIA Nº 4.924, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN), no uso
das atribuições legais que lhe conferem os incisos I e II do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23
de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme o disposto
no § 1º do art. 4º da Resolução CONTRAN Nº 560, de 15 de outubro de 2015, bem como
o que consta no Processo Administrativo nº 50000.065128/2019-13 , resolve:

Art. 1º Esta Portaria integra o Município de Gaúcha do Norte no Estado de
Mato Grosso, por meio do Departamento Municipal de Trânsito, código de órgão autuador
nº 210380, ao Sistema Nacional de Trânsito (SNT).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES

PORTARIA Nº 4.926, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN), no uso
das atribuições legais que lhe conferem os incisos I e II do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23
de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme o disposto
no § 1º do art. 4º da Resolução CONTRAN Nº 560, de 15 de outubro de 2015, bem como
o que consta no Processo Administrativo nº 50000.065050/2019-29, resolve:

Art. 1º Esta Portaria integra o Município de Cotriguaçu no Estado de Mato
Grosso, por meio do Departamento Municipal de Trânsito, código de órgão autuador nº
200890, ao Sistema Nacional de Trânsito (SNT).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE PORTOS E INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS

DESPACHO Nº 64, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Processo nº 50300.003536/2018-16. Fiscalizada: SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE RIO
GRANDE - SUPRG, CNPJ nº 01.039.203/0004-05. Objeto e Fundamento Legal: Por conhecer
o recurso interposto, uma vez que tempestivo, para, no mérito, conceder-lhe parcial
provimento, aplicando a penalidade de multa no valor de R$ 7.437,50 (sete mil
quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), pelo cometimento da infração
capitulada no inciso XIII do art. 33 da Resolução nº 3.274/2014-ANTAQ.

RAFAEL MOISÉS SILVEIRA DA SILVA
Gerente

Substituto

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO

DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA Nº 390, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE EXPLORAÇÃO DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA -
ANTT, no uso de suas atribuições , em conformidade com o artigo 18, inciso II da
Resolução ANTT nº 1.187/2005, de 09 de novembro de 2005, resolve:

Art. 1º Constituir comissão para o recebimento definitivo das obras executadas
pela Concessionária de Rodovia Presidente Dutra S/A - Nova Dutra, constituída pelo
Gerente de Fiscalização e Investimentos de Rodovias - Evandro Torquato Sobrado,
Coordenador de Fiscalização de Infraestrutura e Gestão de Investimentos de Rodovias I -
Jhony Martins Lucas de Oliveira e Coordenador de Exploração da Infraestrutura Rodoviária
da Unidade Regional do Rio de Janeiro - Carlos Frederico Freire Peixoto para as obras
constantes no Estado do Rio de Janeiro e Coordenador de Exploração da Infraestrutura
Rodoviária da Unidade Regional de São Paulo- Walquíria Yumiko Fujii, para as obras
constantes no Estado de São Paulo.

Art. 2º O recebimento definitivo das obras se realizará mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, e conforme procedimentos estabelecidos pela ANTT.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ALCIDES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 397, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodoviária, da Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade
com a Resolução ANTT nº 5.818, de 3 de maio de 2018, resolve:

Autorizar a implantação de rede de energia elétrica na faixa de domínio da
Rodovia BR-392/RS, sob concessão à Empresa Concessionária de Rodovias do Sul S/A -
ECOSUL, no trecho entre o km 062+790 m e o km 063+950 m com travessia no km
062+790 m, em Pelotas/RS, de interesse da Companhia Estadual de Distribuição de Energia
Elétrica - CEEE-D. Processo nº 50500.373107/2019-20.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
O inteiro teor da Portaria acima encontram-se disponível no sítio da ANTT na

rede mundial de computadores - Endereço www.antt.gov.br

MARCELO ALCIDES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 398, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodoviária, da Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade
com a Resolução ANTT nº 5.818, de 3 de maio de 2018, resolve:

Autorizar a implantação de rede de gás, por meio de ocupação longitudinal
subterrânea na faixa de domínio da Rodovia BR-116/RJ, sob concessão à CCR NOVA
DUTRA, situada entre o km 257+578m e o km 257+677m e entre o km 257+771m e o km
258+136m, pista sul, com travessia no km 257+895m, no município de Volta Redo n d a / R J,
de interesse da Companhia Distribuidora de Gás do Estado do Rio de Janeiro - CEG - R I O.
Processo nº 50500.393964/2019-46.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
O inteiro teor da Portaria acima encontram-se disponível no sítio da ANTT na

rede mundial de computadores - Endereço www.antt.gov.br

MARCELO ALCIDES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 401, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodoviária, da Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade
com a Resolução ANTT nº 5.818, de 3 de maio de 2018, resolve:

Autorizar a implantação e remanejamento da obra de rede de gás natural, na
faixa de domínio da Rodovia BR-101/ES, sob concessão à ECO101 Concessionária de
Rodovias S/A, nos kms 65+800, 266+088, 284+070, 293+347, 295+730 e 305+000, de
interesse da empresa BR DISTRIBUIDORA. PROCESSO Nº 50500.387973/2019-06

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
O inteiro teor da Portaria acima encontram-se disponível no sítio da ANTT na

rede mundial de computadores - Endereço www.antt.gov.br

MARCELO ALCIDES DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGAS

PORTARIA Nº 223, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO DE CARGAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -
ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto na Resolução nº
5.818, de 3 de maio de 2018, com a Resolução nº 2.695/2008 e alterações, e no que
consta dos autos do Processo n° 50500.400197/2019-39, resolve:

Art. 1° Autorizar a execução de obras, pela empresa Loteamento São José
- Castilho SPE LTDA, referentes ao Projeto de Interesse de Terceiro - PIT para travessia
da linha férrea pertencente à malha concedida à Concessionária Rumo Malha Oeste
S.A. - RMO, no município de Castilho/SP, visando à implantação de rede subterrânea
(esgoto) localizada no km 387+304 m.

Parágrafo único Sobre a Receita Alternativa Líquida será realizado
recolhimento em conformidade com o estabelecido na Resolução nº 5.746, de 21 de
fevereiro de 2018, e com o previsto no Contrato de Concessão.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019112200127

127

Nº 226, sexta-feira, 22 de novembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

PORTARIA Nº 224, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO DE CARGAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no
uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto na Resolução nº 5.818, de 3 de
maio de 2018, com a Resolução nº 2.695/2008 e alterações, e no que consta dos autos do
Processo n° 50500.400203/2019-58, resolve:

Art. 1° Autorizar a execução de obras, pelo Município de Londrina/PR, referentes
ao Projeto de Interesse de Terceiro - PIT para travessia aérea da linha férrea pertencente à
malha concedida à Concessionária Rumo Malha Sul S.A. - RMS, visando à implantação de
passagem superior de veículos localizada naquele município no km 204+320 m.

Parágrafo único Sobre a Receita Alternativa Líquida será realizado recolhimento
em conformidade com o estabelecido na Resolução nº 5.746, de 21 de fevereiro de 2018,
e com o previsto no Contrato de Concessão.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS
PORTARIA Nº 223, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições,
previstas no art. 40 do anexo da Resolução nº 5.810, de 03 de maio de 2018 e no que
dispõe o art. 42 da Resolução nº. 5285, de 09 de fevereiro de 2017 e fundamentado no
Processo nº 50500.386504/2019-61, resolve:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa GUERINO SEISCENTO TRANSPORTES S.A.,
CNPJ nº 72.543.978/0001-00, para a implantação da linha BRASILÂNDIA (MS) - SÃO PAULO
(SP) com os mercados listados abaixo:

I - De: Brasilândia (MS) para: Dracena (SP), Adamantina (SP), Lucélia (SP),
Oswaldo Cruz (SP), Tupã (SP), Pompéia (SP), Marília (SP), Bauru (SP), Botucatu (SP) e São
Paulo (SP).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO PAULO DE SOUZA

Ministério da Justiça e Segurança Pública

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL

PORTARIA Nº 507, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019

Divulgar o resultado da apuração das metas institucionais do décimo ciclo de avaliação de desempenho institucional.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL, tendo em vista o disposto no Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2010, e no uso das atribuições delegadas
pelo art. 21º, inciso I e II, da Portaria SE nº 1008, de 25 de abril de 2019, resolve:

Divulgar o resultado da apuração das metas institucionais estabelecidas pela PORTARIA GAB DEPEN Nº 455, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 (7754999) e alterada pela PORTARIA
GAB DEPEN Nº 390 DE 28 DE AGOSTO DE 2019 (9674637), relativo ao décimo ciclo de avaliação de desempenho, referente ao período de 1º de novembro de 2018 a 31 de outubro de
2019, na forma do anexo desta Portaria.

FABIANO BORDIGNON

ANEXO I

. Descrição da meta Indicador Fórmula de cálculo Unidade de medida Meta prevista Resultado Final Pontuação Final

. Global

Número de notas de empenho emitidas durante o ciclo.

Quantidade de notas de empenhos emitidas no
ciclo, levando em consideração a média dos dois

(2) últimos anos.

((soma de notas de empenho emitidas (nov/18 a out/19) / MÉDIA das notas de
empenho emitidas em 2017 e 2018)) x 100

Percentual 80% 97,50% 30

. Intermediária DIREX-Apresentar e desenvolver projetos
prioritários na área de Gestão de Pessoas

Índice de execução de processos, projetos e
ações na área de Gestão de Pessoas

(SOMA PP/PE)X100, onde: SOMAPP - Somatório dos Processos Planejados na Gestão
de Pessoas até Out/2018; PE-Total de Processos Executados ou Desenvolvidos Área
de Gestão de Pessoas constantes no planejamento de 2018.

Percentual 75% 85,7% 05

. Intermediária DIREX-Realização de inventário das
penitenciárias federais e sede do Departamento

Relatório de inventário de cada unidade (SOMA UI/6) x 100, onde:UI - Unidade Inventariada Percentual 100% 100% 05

. Intermediária DIRPP Unidades da Federação
contempladas com ação de Política de Trabalho,
articulando o Projeto Identidade Cidadã com IMO

Quantidade de unidades da Federação
contempladas em relação à quantidade inicial

prevista (8 UFs)

(SOMA EA/ 8) X 100, onde: SOMA EA - Somatório de Estados Atendidos; 8- meta
inicialmente pretendida.

Unidade 100% 325% 05

. Intermediária DIRPP propor instrumentos licitatórios para
aparelhamento de cada UF com pelo menos: 1 veículo e
3 equipamentos de revista eletrônica

Índice de proposição de termos referência ou
projetos básicos para instrução de
procedimentos licitatórios planejados para o
ciclo

(SOMA PL/PLP) X 100, onde: SOMA PL - Somatório dos Processos Licitatórios
Propostos; PLP - Processos Licitatórios Previstos para o ciclo

Percentual 100% 100% 2,5

. Intermediária DIREX Concluir a análise de 10 pleitos de
obras com recursos do fundo a fundo.

Quantidade de análises de pleitos (SOMA A/ 10) X 100, onde: SOMA A - Somatório de análises; 10- meta inicialmente
pretendida.

análise 100% 110% 2,5

. Intermediária ESPEN Promover 45 turmas de capacitação
aos servidores do DEPEN às Unidades da Federação.

Índice de oferecimento de turmas de
capacitação para o SPF e unidades federativas

conforme Calendário de Cursos da ESPEN

(SOMA TCP/ PC) X 100, onde: SOMA TCP - Total de turmas de capacitação previstas
para o período; TCC - Total de turmas capacitadas no período

Percentual 80% 153% 10,00

. Intermediárias DISPF Garantir o cumprimento das
decisões judiciais num prazo igual ou menor a 45 dias.

Quantidade de ações judiciais cumpridas num
prazo menor ou igual a 45 dias

([QD/QDC} *100) = TDC, onde: QD - Quantidade de decisões judicais;
QDC - Quantidade de decisões judiciais cumpridas em até 45 dias; TDC - Total
de ações judicais cumpridas com prazo menor ou igual a 45 dias.

Porcentagem
100% 82,09% 10,00

. Intermediárias DISPF Garantir o atendimento das
assistências legais e constitucionais das pessoas presas
no Sistema Penitenciário

Índice de atendimento nos serviços penais
assistenciais no SPF

AR/AD) X 100, onde: AR - Quantidade de atendimentos realizados; AD - Quantidade
de atendimentos demandados

Percentual 80% 93% 10,00

. TOTAL DE PONTOS ATINGIDOS NA AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL: 80 PONTOS

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
ALVARÁ Nº 6.294, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/90282 -
DELESP/DREX/SR/PF/RO, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SEGURPRO
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL S.A., CNPJ nº 25.278.459/0007-78, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e
Segurança Pessoal, para atuar em Rondônia, com Certificado de Segurança nº
2277/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.332, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/84933 -
DPF/MBA/PA, resolve:

Conceder autorização à empresa SEGURPRO VIGILÂNCIA PATRIMONIAL S.A.,
CNPJ nº 25.278.459/0020-45, sediada no Pará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Espingardas calibre 12
130 (cento e trinta) Munições calibre .380
42 (quarenta e duas) Munições calibre 12
294 (duzentas e noventa e quatro) Munições no calibre 12 (doze) com

projéteis de borracha ou plástico
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.885, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/79306 -
DELESP/DREX/SR/PF/ES, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa TARTALIA SEGURANÇA
E VIGILÂNCIA EIRELI, CNPJ nº 11.898.403/0002-05, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para
atuar no Espírito Santo, com Certificado de Segurança nº 2127/2019, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.044, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/104676 -
DELESP/DREX/SR/PF/RS, resolve:

Conceder autorização à empresa EFFICACE VIGILÂNCIA PRIVADA EIRELI, CNPJ
nº 15.679.864/0001-59, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (dois) Revólveres calibre 38
24 (vinte e quatro) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.045, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/104830 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa WSEG SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
31.743.604/0001-51, sediada em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente PROTEÇÃO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL
EIRELI, CNPJ nº 09.045.127/0001-00:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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6 (seis) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente PROTEÇÃO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL

EIRELI, CNPJ nº 09.045.127/0001-00:
108 (cento e oito) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.046, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/105435 -
DPF/AQA/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa FIGUEIRA DE ALMEIDA FORMAÇÃO DE
VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 01.322.393/0001-12, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Carabina calibre 38
272 (duzentas e setenta e duas) Munições calibre 12
35000 (trinta e cinco mil) Espoletas calibre 38
2000 (dois mil) Estojos calibre 38
8309 (oito mil e trezentos e nove) Gramas de pólvora
35000 (trinta e cinco mil) Projéteis calibre 38
4174 (quatro mil e cento e setenta e quatro) Espoletas calibre .380
1500 (um mil e quinhentos) Estojos calibre .380
4174 (quatro mil e cento e setenta e quatro) Projéteis calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.047, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/105486 -
DELESP/DREX/SR/PF/BA, resolve:

Conceder autorização à empresa EBF ESCOLA BAHIANA DE FORMAÇÃO DE
VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 16.327.827/0001-44, sediada na Bahia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
15000 (quinze mil) Munições calibre 38
26109 (vinte e seis mil e cento e nove) Munições calibre .380
233052 (duzentas e trinta e três mil e cinquenta e duas) Espoletas calibre

38
30000 (trinta mil) Estojos calibre 38
85260 (oitenta e cinco mil e duzentos e sessenta) Gramas de pólvora
300000 (trezentos mil) Projéteis calibre 38
3450 (três mil e quatrocentas e cinquenta) Buchas calibre 12
760 (setecentos e sessenta) Quilos de chumbo calibre 12
9000 (nove mil) Espoletas calibre 12
6000 (seis mil) Estojos espoletados calibre 12
12300 (doze mil e trezentos) Estojos calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.048, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/105842 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Conceder autorização, à empresa EKIFORT SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI,
CNPJ nº 19.108.252/0001-67, para exercer a(s) atividade(s) de Segurança Pessoal em
São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.049, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/106196 -
DPF/PCA/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa FIGUEIRA DE ALMEIDA FORMAÇÃO DE
VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 01.322.393/0005-46, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3 (três) Espingardas calibre 12
7 (sete) Pistolas calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.050, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/106428 -
DELESP/DREX/SR/PF/MA, resolve:

Conceder autorização, à empresa C&S VIGILANCIA E SEGURANÇA
PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ nº 14.151.000/0002-88, para exercer a(s) atividade(s) de
Segurança Pessoal no Maranhão.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.053, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/77598 -
DELESP/DREX/SR/PF/RS, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ANCHIETA
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 00.802.752/0001-76, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio Grande do Sul, com
Certificado de Segurança nº 2067/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.054, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/79224 -
DELESP/DREX/SR/PF/BA, resolve:

Conceder autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa SIGGA TREINAMENTO E FORMAÇÃO DE
VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 27.925.468/0001-43, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar na Bahia, com Certificado de
Segurança nº 2095/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.055, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/82771 -
DELESP/DREX/SR/PF/AM, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa LOCATI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - EPP, CNPJ nº 22.257.519/0001-92, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Amazonas, com
Certificado de Segurança nº 2614/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.056, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/82919 -
DELESP/DREX/SR/PF/AM, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa LIBERTY SEGURANÇA
EIRELI - ME, CNPJ nº 24.600.921/0001-53, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Amazonas, com Certificado de
Segurança nº 2615/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.057, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/90464 -
DELESP/DREX/SR/PF/AM, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa GR - GARANTIA R EA L
SEGURANCA LTDA., CNPJ nº 68.317.817/0002-02, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para
atuar no Amazonas, com Certificado de Segurança nº 2619/2019, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.058, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/91368 -
DPF/JFA/MG, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa VERONA VIGILANCIA
LTDA EPP, CNPJ nº 03.718.884/0001-02, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Minas Gerais, com Certificado de
Segurança nº 2580/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.059, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/93872 -
DELESP/DREX/SR/PF/PA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa LIDER COMÉRCIO E
INDUSTRIA LTDA, CNPJ nº 05.054.671/0001-59 para atuar no Pará, com Certificado de
Segurança nº 2574/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.060, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/94128 -
DELESP/DREX/SR/PF/AM, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa MANAUS PROTEC TION
ACADEMIA DE FORMAÇÃO E RECICLAGEM DE VIGIL, CNPJ nº 10.418.180/0001-80,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para
atuar no Amazonas, com Certificado de Segurança nº 2621/2019, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.061, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/97642 -
DELESP/DREX/SR/PF/MA, resolve:
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Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa BRANFORTE
SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº 15.696.436/0001-34, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Maranhão, com
Certificado de Segurança nº 2567/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.062, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/100569 -
DPF/STS/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa TBFORTE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA., CNPJ nº 09.262.608/0019-98, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
8 (oito) Espingardas calibre 12
8 (oito) Revólveres calibre 38
144 (cento e quarenta e quatro) Munições calibre 38
168 (cento e sessenta e oito) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.063, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/101347 -
DPF/SGO/PE, resolve:

Conceder autorização à empresa PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA
DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ nº 17.428.731/0146-08, sediada em Pernambuco,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Espingardas calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.064, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/101557 -
DELESP/DREX/SR/PF/DF, resolve:

Conceder autorização à empresa EUROSEG VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA,
CNPJ nº 17.408.690/0001-15, sediada no Distrito Federal, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Espargidores de agente químico lacrimogêneo (CS ou OC), de até 70g.
10 (dez) Espargidores de composto de óleos essenciais (menta, canfora,

lemonsgrass e gengibre), de até 70g
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.065, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/103839 -
DELESP/DREX/SR/PF/PE, resolve:

Conceder autorização, à empresa MACEDO SEGURANÇA PRIVADA LTDA.,
CNPJ nº 27.508.864/0002-56, para exercer a(s) atividade(s) de Escolta Armada em
Pernambuco.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 34.619, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2019

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação formulada
pela parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
08512.002675/2019-43 - DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Autorizar a empresa HUMMER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, CNPJ:
06.982.643/0001-64, a promover alteração nos seus atos constitutivos no que se refere
à razão social, que passa a ser HUMMER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.052, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/72843 -
DELESP/DREX/SR/PF/BA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa BAHIA SECURITY
SEGURANÇA PRIVADA EIRELI, CNPJ nº 05.567.754/0001-41, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na Bahia, com
Certificado de Segurança nº 2543/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.066, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/104071 -
DPF/CAS/SP, resolve:

Conceder autorização, à empresa MASTER VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA, CNPJ
nº 77.998.912/0010-10, para exercer a(s) atividade(s) de Escolta Armada em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.067, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/104413 -
DPF/CXS/RS, resolve:

Conceder autorização à empresa FORTALEZA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA,
CNPJ nº 01.176.491/0001-99, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:

233 (duzentas e trinta e três) Munições calibre 38
4 (quatro) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.068, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/106028 -
DELESP/DREX/SR/PF/MG, resolve:

Conceder autorização à empresa ESSENCIAL SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 05.457.677/0004-10, sediada em Minas Gerais, para adquirir:

Da empresa cedente SERVIÇO ESPECIAL DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
INTERNAS SESVI DE SÃO PAULO LTDA, CNPJ nº 57.524.399/0001-27:

12 (doze) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
120 (cento e vinte) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.069, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/106188 -
DELESP/DREX/SR/PF/RJ, resolve:

Autorizar a empresa ATLAS SEGURANÇA E VIGILÂNCIA SOCIEDADE SIMPLES
LTDA, CNPJ Nº 01.738.337/0001-63, a promover alteração nos seus atos constitutivos
no que se refere à razão social, que passa a ser ATLAS SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
EIRELI

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.070, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/106373 -
DPF/CAS/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa ESCOLA PAULISTA DE FORMACAO E
ESPECIALIZACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 01.342.688/0001-50, sediada em São
Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
11000 (onze mil) Munições calibre 12
120000 (cento e vinte mil) Espoletas calibre 38
22000 (vinte e dois mil) Gramas de pólvora
120000 (cento e vinte mil) Projéteis calibre 38
14000 (quatorze mil) Espoletas calibre .380
14000 (quatorze mil) Projéteis calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.071, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/106562 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa BRASILPRO SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA, CNPJ nº 31.757.899/0001-15, sediada em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente ESCOLTA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 66.663.634/0001-32:

11 (onze) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente ESCOLTA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA,

CNPJ nº 66.663.634/0001-32:
198 (cento e noventa e oito) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.072, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/106579 -
DPF/GPB/PR, resolve:

Conceder autorização à empresa MAXORGANI SEGURANÇA PRIVADA EIRELI,
CNPJ nº 23.764.146/0001-09, sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Espingardas calibre 12
5 (cinco) Pistolas calibre .380
225 (duzentas e vinte e cinco) Munições calibre .380
52 (cinquenta e duas) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.073, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/107120 -
DELESP/DREX/SR/PF/PE, resolve:

Conceder autorização à empresa INTELIGENCIA SEGURANÇA PRIVADA LTDA,
CNPJ nº 11.808.559/0001-69, sediada em Pernambuco, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
20 (vinte) Revólveres calibre 38
360 (trezentas e sessenta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
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ALVARÁ Nº 7.074, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/107305 -
DELESP/DREX/SR/PF/RO, resolve:

Conceder autorização à empresa CIESE CENTRO DE INSTRUCAO
ESPECIALIZADO EM SEGURANCA LTDA., CNPJ nº 00.955.520/0001-58, sediada em
Rondônia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2000 (duas mil) Munições calibre .380
2000 (duas mil) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.075, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/107310 -
DPF/JPN/RO, resolve:

Conceder autorização à empresa CIESE CENTRO DE INSTRUCAO
ESPECIALIZADO EM SEGURANCA LTDA., CNPJ nº 00.955.520/0002-39, sediada em
Rondônia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2000 (duas mil) Munições calibre .380
2000 (duas mil) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.076, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/107455 -
DELESP/DREX/SR/PF/CE, resolve:

Conceder autorização à empresa CMACK - CENTRO DE FORMAÇÃO E
APERÇOAMENTO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 07.386.675/0001-60, sediada no Ceará,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Espingardas calibre 12
1 (uma) Pistola calibre .380
2 (dois) Revólveres calibre 38
5000 (cinco mil) Munições calibre .380
5000 (cinco mil) Munições calibre 12
5000 (cinco mil) Munições calibre 38
77000 (setenta e sete mil) Espoletas calibre 38
5000 (cinco mil) Estojos calibre 38
15000 (quinze mil) Gramas de pólvora
77000 (setenta e sete mil) Projéteis calibre 38
3000 (três mil) Espoletas calibre .380
3000 (três mil) Projéteis calibre .380
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Arma de choque elétrico de contato direto
1 (uma) Munição no calibre 12 (doze) lacrimogênea de jato direto
1 (um) Lançador de munição não-letal no calibre 12 (doze)
1 (uma) Máscara de proteção respiratória modelo facial completo
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.077, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/82305 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa TASER SEGURANCA
PRIVADA EIRELI, CNPJ nº 10.930.976/0001-17, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Segurança Pessoal e Escolta Armada, para atuar
em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 2201/2019, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.078, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/83916 -
DELESP/DREX/SR/PF/PB, resolve:

Conceder autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa ALFORGE SEGURANÇA PATRIMONIAL
LTDA, CNPJ nº 13.343.833/0002-88, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na Paraíba, com Certificado de
Segurança nº 2193/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.079, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/90641 -
DELESP/DREX/SR/PF/PR, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SISTEMARE
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, CNPJ nº 04.179.738/0001-19, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Paraná,
com Certificado de Segurança nº 2345/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.080, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/92459 -
DELESP/DREX/SR/PF/BA, resolve:

Conceder autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança
privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa SOCIEDADE HOTELEIRA PRAÇA CASTRO
ALVES, CNPJ nº 11.422.883/0001-44, para atuar na Bahia.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.081, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/105174 -
DPF/BRA/BA, resolve:

Conceder autorização à empresa ATM SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ
nº 22.924.520/0001-23, sediada na Bahia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Revólveres calibre 38
210 (duzentas e dez) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.082, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/107416 -
DELESP/DREX/SR/PF/PA, resolve:

Conceder autorização à empresa AFV-ACADEMIA DE FORMAÇÃO DE
VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 12.137.071/0001-10, sediada no Pará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
18028 (dezoito mil e vinte e oito) Munições calibre 12
87267 (oitenta e sete mil e duzentas e sessenta e sete) Munições calibre

38
20403 (vinte mil e quatrocentas e três) Munições calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.083, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/107457 -
DELESP/DREX/SR/PF/GO, resolve:

Conceder autorização à empresa CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS
EM SEGURANÇA TIRADENTES S/A, CNPJ nº 03.720.968/0001-80, sediada em Goiás, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10000 (dez mil) Munições calibre .380
10000 (dez mil) Munições calibre 12
40000 (quarenta mil) Munições calibre 38
100000 (cem mil) Espoletas calibre 38
12000 (doze mil) Gramas de pólvora
100000 (cem mil) Projéteis calibre 38
14000 (quatorze mil) Espoletas calibre .380
14000 (quatorze mil) Projéteis calibre .380
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
20 (vinte) Granadas fumígenas lacrimogêneas (CS ou OC)
20 (vinte) Granadas fumígenas de sinalização
6 (seis) Máscaras de proteção respiratória modelo facial completo
6 (seis) Filtros com proteção contra gases e aerodispersóides químicos e

biológicos
20 (vinte) Espargidores de composto de óleos essenciais (menta, canfora,

lemonsgrass e gengibre), de até 70g
20 (vinte) Espargidores de agente químico lacrimogêneo (CS ou OC), de até

70g.
16 (dezesseis) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos

energizados
1 (um) Lançador de munição não-letal no calibre 12 (doze)
3 (três) Munições no calibre 12 (doze) lacrimogêneas de jato direto
3 (três) Munições no calibre 12 (doze) com projéteis de borracha ou

plástico
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.085, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/74519 -
DELESP/DREX/SR/PF/BA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa BRINK'S SEGURANÇA
E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº 60.860.087/0196-22, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Transporte de Valores,
para atuar na Bahia com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo
DREX/SR/PF: nº 2212/2019 (CNPJ nº 60.860.087/0196-22) e nº 2622/2019 (CNPJ nº
60.860.087/0163-64).

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.086, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/76346 -
DELESP/DREX/SR/PF/BA, resolve:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa TBFORTE SEGURANÇA
E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº 09.262.608/0006-73, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Transporte de Valores,
para atuar na Bahia com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo
DREX/SR/PF: nº 2227/2019 (CNPJ nº 09.262.608/0006-73); nº 2094/2019 (CNPJ nº
09.262.608/0023-74); nº 2058/2019 (CNPJ nº 09.262.608/0033-46); nº 2290/2019 (CNPJ
nº 09.262.608/0032-65) e nº 2623/2019 (CNPJ nº 09.262.608/0015-64).

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.087, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/83816 -
DELESP/DREX/SR/PF/AM, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa OWL SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 29.905.455/0001-38, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Amazonas, com Certificado de
Segurança nº 2616/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.088, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/85297 -
DELESP/DREX/SR/PF/PI, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SSMCEMAX
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PRIVADA LTDA, CNPJ nº 21.345.898/0001-00, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Piauí,
com Certificado de Segurança nº 2607/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.089, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/94610 -
DELESP/DREX/SR/PF/RJ, resolve:

Conceder autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa RESPECT VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 31.809.110/0001-22, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de
Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº
2440/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.090, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/98758 -
DELESP/DREX/SR/PF/RJ, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa TRANSEGUR
VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 31.376.361/0001-60, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e
Segurança Pessoal, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº
2495/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.091, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/102048 -
DPF/JFA/MG, resolve:

Conceder autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança
privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa RESIDENCIAL PARK MARILANDIA, CNPJ nº
33.192.922/0001-05, para atuar em Minas Gerais.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.092, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/103665 -
DPF/JVE/SC, resolve:

Conceder autorização à empresa ETESE - ESCOLA TECNICA DE SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 01.247.839/0001-91, sediada em Santa Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2430 (duas mil e quatrocentas e trinta) Munições calibre 12
36720 (trinta e seis mil e setecentas e vinte) Espoletas calibre 38
1000 (um mil) Estojos calibre 38
9000 (nove mil) Gramas de pólvora
36720 (trinta e seis mil e setecentos e vinte) Projéteis calibre 38
6238 (seis mil e duzentas e trinta e oito) Espoletas calibre .380
500 (quinhentos) Estojos calibre .380
6026 (seis mil e vinte e seis) Projéteis calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.099, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/81967 -
DELESP/DREX/SR/PF/PE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa GPS PREDIAL
SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 16.328.205/0003-00, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em
Pernambuco, com Certificado de Segurança nº 2336/2019, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.100, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/83643 -
DELESP/DREX/SR/PF/MA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa GPS PREDIAL
SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 16.328.205/0006-45, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Maranhão,
com Certificado de Segurança nº 2199/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.101, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/85919 -
DELESP/DREX/SR/PF/PI, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SERGESEG VIGILÂNCIA
E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 05.522.602/0001-22, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Piauí, com Certificado de
Segurança nº 2608/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.102, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/88385 -
DPF/SCS/RS, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CENTRO DE
FORMAÇÃO E TREINAMENTO PARA VIGILANTES SNIPPER LTDA, CNPJ nº
06.211.012/0001-41, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de
Formação, para atuar no Rio Grande do Sul, com Certificado de Segurança nº
2556/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.103, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/95535 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Conceder autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa CN7 SERVICOS DE SEGURANCA LTDA,
CNPJ nº 34.675.015/0001-71, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de
Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº
2530/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.104, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/106664 -
DELESP/DREX/SR/PF/PA, resolve:

Conceder autorização à empresa ONE SEGURANÇA PRIVADA EIRELI - EPP,
CNPJ nº 27.542.283/0001-50, sediada no Pará, para adquirir:

Da empresa cedente SAGA - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E TRANSPORTES DE
VALORES LTDA, CNPJ nº 00.687.730/0001-02:

9 (nove) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente SAGA - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E TRANSPORTES DE

VALORES LTDA, CNPJ nº 00.687.730/0001-02:
108 (cento e oito) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.106, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/86542 -
DPF/CAS/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa MADRI SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 01.464.298/0001-53, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 2610/2019, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.107, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/86830 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:
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Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa TECNOLOGIA TRADE
SECURITY VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 28.152.275/0001-60, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São
Paulo, com Certificado de Segurança nº 2330/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.108, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/89888 -
DELESP/DREX/SR/PF/AM, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa V7 SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 09.662.451/0001-69, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Amazonas, com Certificado de
Segurança nº 2618/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.109, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/94605 -
DELESP/DREX/SR/PF/PA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa POLO SEGURANÇA
ESPECIALIZADA EIRELI, CNPJ nº 02.650.833/0001-23, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para
atuar no Pará, com Certificado de Segurança nº 2575/2019, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.110, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/107200 -
DPF/ROO/MT, resolve:

Conceder autorização à empresa BRINK'S SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA., CNPJ nº 60.860.087/0156-35, sediada no Mato Grosso, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
8 (oito) Espingardas calibre 12
1269 (uma mil e duzentas e sessenta e nove) Munições calibre 38
563 (quinhentas e sessenta e três) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

PORTARIA Nº 2.378, DE 2 DE SETEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS, por
delegação do DIREX/PF, no uso das atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº
23865/2019, decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 583 (quinhentos e oitenta e três) UFIR
a SEVEG VIGILANCIA E SEGURANÇA EIRELI, CNPJ nº 28.300.446/0001-50, sediada em Santa
Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 169, inciso V PORT.N° 3.233/12-
DG/DPF DE 10/12/12 e artigo 182, inciso I PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12,
conforme consta no Processo nº 2019/48889.

Fica a empresa/instituição financeira cientificada a efetuar o pagamento da
multa, sendo que, após o prazo de 30 (dias), incidirão multa e juros, calculados
automaticamente pelo sistema GESP.

O pagamento deverá ser efetuado através de Guia de Recolhimento da União
- GRU, emitida via sistema GESP, com código de receita nº 140570.

O não pagamento, no prazo de 90 (noventa) dias da data do trânsito em
julgado da decisão que aplicou a penalidade, implicará em encaminhamento automático à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição na Dívida Ativa da União.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a contar da ciência no
processo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

PORTARIA Nº 34.618, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada,
de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 08793.001016/2019-81 - DPF/ G OY / R J,
resolve:

Cancelar a Autorização de Funcionamento concedida à empresa K9 VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA ME, CNPJ: 08.488.517/0001-83, localizada no Estado do RIO DE
JA N E I R O.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

PORTARIA Nº 34.620, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada,
de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 08385.005088/2016-66 -
DELESP/DREX/SR/PF/PR, resolve:

Cancelar a Autorização de Funcionamento concedida à empresa PALOTINA
OESTE SEGURANÇA PRIVADA LTDA, localizada no Estado de CNPJ: 05.948.378/0001-35,
localizada no Estado do PARANÁ.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

PORTARIA Nº 34.621, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada,
de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 08385.017566/2019-23 -
DELESP/DREX/SR/PF/PR, resolve:

Cancelar a Autorização de Funcionamento concedida à empresa ESQUADRA
TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANÇA LTDA, CNPJ: 07.705.117/0009-77, localizada no
Estado do PARANÁ.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

PORTARIA Nº 34.623, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto nº 89.056, de
24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de
1995, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 08338.000558/2019-11-
DELESP/DREX/SR/PF/MS, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização de Funcionamento concedida à empresa SOARES
SEGURANÇA PRIVADA LTDA. - ME, CNPJ: 14.143.759/0002-19, localizada no Estado do MATO
GROSSO DO SUL.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

PORTARIA Nº 34.624, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 08211.005629/2019-91 -
DELP/CGCSP/DIREX/PF, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa RSP SEGURANÇA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 11.078.254/0001-49, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança
nº 274/2019, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR

DESPACHO Nº 43/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08012.005923/2009-77 REPRESENTANTE: Departamento de
Defesa e Proteção ao Consumidor (DPDC) REPRESENTADO: Claro S.A. ADVOGADOS: João Dácio
de Souza Pereira Rodim, Ticiane Moraes Franco e outros. Acolho a Nota Técnica nº
3/2019/ASSESSORIA-SENACON/GAB SENACON/SENACON/MJ, e com fulcro no art. 50, §1º da
Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, inclusive como sua motivação. Pelos
fundamentos apontados na Nota Técnica, decido pelo desprovimento do recurso
administrativo interposto pela Claro S.A., determinando, assim, a sua condenação pela violação
aos artigos 4º, caput, incisos I e III; 6º, incisos III, IV e VI; 31; 39, incisos III e IV; e 46, todos do
Código de Defesa do Consumidor, mantendo-se a multa estabelecida pelo Departamento de
Defesa e Proteção do Consumidor. Fica a Recorrente intimada a pagar a multa no valor de R$
9.374.936,32 (nove milhões, trezentos e setenta e quatro mil, novecentos e trinta e seis reais e
trinta e dois centavos) no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos da Resolução nº 30/2013 do
Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa doa Direitos Difusos, sob pena de inscrição do
débito em dívida ativa da União, nos termos do art. 55 do Decreto nº 2.181/97. Publique-se.

LUCIANO BENETTI TIMM
Secretário

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
DESPACHO Nº 1.527, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Processo nº 08000.036580/2018-12
Representante: Banco Central do Brasil
Representado: Banco Semear S.A.

1. Compulsando os autos, verifico que o Recurso interposto pelo Representado
é tempestivo, vez que foi observado o prazo estabelecido pelo caput dos artigos 49 e 50
do Decreto n. 2.181/97, alterado pelo Decreto n. 7.738/2012, bem como pelo art. 59 da Lei
n. 9.784/99.

2. Considerando que o Recurso interposto traz em seu bojo os mesmos
argumentos já apreciados e rebatidos na Decisão proferida no curso deste Processo
Administrativo, não vejo razão para reconsiderá-la.

3. Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta, recebo o Recurso no
efeito suspensivo em relação às sanções impostas, nos termos do disposto no parágrafo
único do art. 61 da Lei n. 9.784/99 e dos artigos 49 e 50 do Decreto n. 2.181/97,
considerando que há receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação ao representado,
caso a decisão seja reformada.

4. Assim, determino o seu encaminhamento ao Secretário Nacional do
Consumidor deste Ministério, conforme norma do art. 56, § 1º, da Lei n. 9.784/99.

FERNANDO MENEGUIN
Diretor

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL
DESPACHOS DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições, deferiu os
seguintes pedidos de autorização de residência, constantes dos ofícios ao MRE nº 0528/2019
de 18/11/2019, 0529/2019 de 18/11/2019, 0532/2019 de 19/11/2019, 0533/2019 de
19/11/2019, 0536/2019 de 20/11/2019 e 0537/2019 de 20/11/2019, respectivamente:

Residência Prévia - RN 02 - Resolução Normativa, de 08/12/2017:
Processo: 47039017839201921 Requerente: EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA.

Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: REMUS-GABRIEL HANEA Data Nascimento: 10/09/1975
Passaporte: 054581398 País: ROMÊNIA Mãe: Ecaterina Caraman Pai: Vasile Hanea; Processo:
47039020682201911 Requerente: EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: Alexander Murray Data Nascimento: 17/10/1963 Passaporte: 548161386 País: EUA
Mãe: Kathleen Slaughter Murray Pai: Alexander Murray; Processo: 47039020823201904
Requerente: SEPCO1 CONSTRUCOES DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: QI LU Data
Nascimento: 02/04/1987 Passaporte: E 77622449 País: CHINA Mãe: GUIFANG QI Pai:
QINGHOU LU; Processo: 47039021400201901 Requerente: CRONOS LOGISTICA LTDA Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: Lars Marinus van Liere Data Nascimento: 09/08/1994 Passaporte:
NYPCB91P6 País: HOLANDA Mãe: Pieternella Johanna Reijerse Pai: Marinus Willem van Liere;
Processo: 47039021497201944 Requerente: MAHA ENERGY BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: PIER ANDREA MANE Data Nascimento: 17/04/1978 Passaporte: YA9210756 País:
ITÁLIA Mãe: GRAZIELLA AYMO Pai: ENCIRO MANE; Processo: 47039022284201930
Requerente: ESTALEIRO JURONG ARACRUZ LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Vijaya Kumar
Bathina Data Nascimento: 07/01/1971 Passaporte: L1231307 País: ÍNDIA Mãe: Mahalakshmi
Bathina Pai: Veeraswamy Bathina; Processo: 47039022288201918 Requerente: THE BOSTON
CONSULTING GROUP (BRASIL) LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: FATIMA MEGHIREF CARDENAS
Data Nascimento: 08/09/1993 Passaporte: PAJ248184 País: ESPANHA Mãe: MARIA DEL PILAR
CARDENAS RAMOS Pai: ALLEL MEGHIREF; Processo: 47039022294201975 Requerente:
TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS S.A. - TAG Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: ERIC DENIS
MARIE COURTALON Data Nascimento: 13/04/1966 Passaporte: 17DC01691 País: FRANÇA
Mãe: CLAUDE CATHERINE LEGERON Pai: JEAN PIERRE AUGUSTE COURTALON; Processo:
47039022293201921 Requerente: SIEMENS HEALTHCARE DIAGNOSTICOS LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: MIRCO CAZZOL Data Nascimento: 23/04/1988 Passaporte: YA4529378 País:
ITÁLIA Mãe: SILVA FABBRO Pai: RENATO CAZZOL; Processo: 47039022302201983 Requerente:
ESCOLA BEIT YAACOV Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: INNA KATSENELSON Data Nascimento:
26/06/1986 Passaporte: 30977411 País: ISRAEL Mãe: ANNA KATSENELSON Pai: EVSEY
KATSENELSON; Processo: 47039022319201931 Requerente: GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: FRANCISKA TOEROCSIK Data Nascimento:
28/04/1990 Passaporte: BH39972228 País: HUNGRIA Mãe: ANDREA MARTA VERES Pai:
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ANDRÁS TOEROCSIK; Processo: 47039022347201958 Requerente: PROCTER & GAMBLE DO
BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Alejandro D Herrera Garcia Data Nascimento:
04/09/1986 Passaporte: G10153649 País: MÉXICO Mãe: Ana Laura Garcia Angulo Pai:
Alejandro D Herrera Arizcorreta; Processo: 47039022440201962 Requerente: HUA YA BRASIL
COMERCIAL DE MADEIRAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: ZHENHUA LEI Data Nascimento:
10/12/1976 Passaporte: ED1983183 País: CHINA Mãe: YUEMEI LEI Pai: YUTING LEI; Processo:
47039022456201975 Requerente: MATTOS FILHO, VEIGA FILHO, MARREY JR. E QUIROGA
ADVOGADOS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: ANGELICA DUBHE SARMIENTO FELIX Data
Nascimento: 01/02/1991 Passaporte: G34077089 País: MÉXICO Mãe: SANTA ARACELI FELIX
BETANCOURT Pai: ANGEL ENRIQUE SARMIENTO BELTRAN; Processo: 47039022466201919
Requerente: GEA - CONSULTORIA EIRELI Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Hélder Bruno Ferreira
Pereira Data Nascimento: 25/04/1981 Passaporte: P133147 País: PORTUGAL Mãe: Maria do
Ceú Lopes Ferreira Pereira Pai: Joaquim Cruz Pereira; Processo: 47039022513201916
Requerente: CLUB MED BRASIL S/A Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: CHRISTOPHE PIERRE PHILLIPE
CLEMENT NYSSEN Data Nascimento: 11/10/1995 Passaporte: EP733512 País: BÉLGICA Mãe:
ISABELLE MONIQUE ERIC MARIE SCHYNS Pai: PIERRE MARIE JOSEPH TOUSSAINT NYSSEN;
Processo: 47039022568201926 Requerente: GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: SIVAN MAST Data Nascimento: 03/06/1988 Passaporte: 23092576
País: ISRAEL Mãe: Ilana Mast Pai: Refael-Yehiel Mast; Processo: 47039022575201928
Requerente: ROBERT BOSCH LIMITADA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Carolin Kristin Wilhelm
Data Nascimento: 25/01/1988 Passaporte: C8FYMNY6X País: ALEMANHA Mãe: Peter Wilhelm
Pai: Andrea Wilhelm; Processo: 47039022576201972 Requerente: TATA CONSULT A N C Y
SERVICES DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: AURANGJEB ALAM Data Nascimento:
02/01/1983 Passaporte: T6051106 País: ÍNDIA Mãe: NAIYEEMA KHATOON Pai: AMIR HAMZA;
Processo: 47039022595201907 Requerente: AMAZON SERVICOS DE VAREJO DO BRASIL LTDA.
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: SAUL ALEJANDRO MENDEZ ROBLES Data Nascimento: 02/05/1981
Passaporte: G19821614 País: MÉXICO Mãe: Juana Silvia Robles Galvan Pai: Juan Saul Mendez
Velez; Processo: 47039022642201912 Requerente: SCHLUMBERGER SERVICOS DE PETROLEO
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: LUIS ALBERTO DONAYRE TORRES Data Nascimento:
04/07/1980 Passaporte: 216156991 País: PERU Mãe: CARMEN ROSA TORRES MELO Pai: LUIS
ALBERTO DONAYRE LENGUA; Processo: 47039022689201978 Requerente: OXITENO S  A
INDUSTRIA E COMERCIO Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: JESSICA GALLARDO RAMIREZ Data
Nascimento: 12/09/1991 Passaporte: G31142753 País: MÉXICO Mãe: ARACELI RA M I R EZ
TRUJILLO Pai: JOEL GALLARDO RAMIREZ; Processo: 47039022717201957 Requerente:
NETCRACKER TECHNOLOGY DO BRASIL - SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: EKATERINA PERSHINA Data Nascimento: 12/05/1985 Passaporte:
729274115 País: RÚSSIA Mãe: Ludmila Pershina Pai: Yuriy Pershin.

Residência Prévia - RN 03 - Resolução Normativa, de 08/12/2017 (Artigo 2º):
Processo: 47039018483201943 Requerente: CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: ZHONGJIAN LIANG Data Nascimento: 14/12/1988 Passaporte:
ED4591831 País: CHINA; Processo: 47039020074201915 Requerente: BASSDRILL BRASIL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 12 Mês(es) Imigrante: JOSEPH K RICHARD Data
Nascimento: 30/09/1965 Passaporte: 650756498 País: EUA; Processo: 47039020090201908
Requerente: INFOSYS CONSULTING LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: ANBALAGAN
KANDASAMY Data Nascimento: 10/05/1987 Passaporte: T8800864 País: ÍNDIA; Processo:
47039020092201999 Requerente: INFOSYS CONSULTING LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante:
SUNITHA BANU SIRAJ Data Nascimento: 28/08/1994 Passaporte: N0569197 País: ÍNDIA;
Processo: 47039020621201954 Requerente: ROSENBRA ENGENHARIA BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: BODO OLAF LICHTENBERG Data Nascimento: 19/11/1972 Passaporte:
C2GV2KW12 País: ALEMANHA; Processo: 47039020625201932 Requerente: ROSENBRA
ENGENHARIA BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: HOLGER WANNINK Data Nascimento:
05/03/1964 Passaporte: C2CTCHKN4 País: ALEMANHA; Processo: 47039020628201976
Requerente: ROSENBRA ENGENHARIA BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: SVEN JOSEF
WERNER THOLE Data Nascimento: 28/02/1969 Passaporte: C2GRZF80Z País: ALEMANHA;
Processo: 47039020631201990 Requerente: ROSENBRA ENGENHARIA BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: UWE KUHLENBORG Data Nascimento: 07/01/1965 Passaporte:
C2GR6VWP3 País: ALEMANHA; Processo: 47039020673201921 Requerente: INFOSYS
CONSULTING LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: RAJESH KUMAR KALIAPPAN Data Nascimento:
01/04/1987 Passaporte: M3290717 País: ÍNDIA; Processo: 47039020695201991 Requerente:
SEPCO1 CONSTRUCOES DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: KANG DONG Data
Nascimento: 10/06/1989 Passaporte: ED 7669037 País: CHINA; Processo:
47039020928201955 Requerente: INFOSYS CONSULTING LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante:
RAJAT CHAURASIYA Data Nascimento: 01/09/1994 Passaporte: S8042848 País: ÍNDIA;
Processo: 47039020983201945 Requerente: KOBELCO MACHINERY DO BRASIL SERV I CO S
EMPRESARIAIS LTDA. Prazo: 12 Mês(es) Imigrante: HENRY CADAYGAN CUILAN Data
Nascimento: 09/05/1978 Passaporte: P1088636A País: FILIPINAS; Processo:
47039021105201947 Requerente: MAHA ENERGY BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
NEIL HOLLINGWORTH Data Nascimento: 07/11/1958 Passaporte: 510888854 País:
INGLATERRA; Processo: 47039021161201981 Requerente: OSM DO BRASIL GERENCIAMENTO
DE OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Jamarizan Bin Md Isa Data
Nascimento: 18/03/1985 Passaporte: A400035567 País: MALÁSIA Imigrante: MUHAMMAD
AFIQ BIN JAAFAR Data Nascimento: 06/08/1994 Passaporte: A51675366 País: MALÁSIA
Imigrante: Mohd Apandi Bin Hashim Data Nascimento: 29/05/1979 Passaporte: A51711358
País: MALÁSIA Imigrante: Mohd Najib Bin Abd Moin Data Nascimento: 01/09/1984
Passaporte: A38225362 País: MALÁSIA Imigrante: Muhamad Aizat Bin Hamdan Data
Nascimento: 05/10/1991 Passaporte: A50271740 País: MALÁSIA Imigrante: ZULKIFLI Data
Nascimento: 27/07/1982 Passaporte: X383306 País: MALÁSIA; Processo:
47039021217201906 Requerente: DURR BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: PURAN
SINGH Data Nascimento: 25/02/1976 Passaporte: M6823321 País: ÍNDIA; Processo:
47039021268201920 Requerente: FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: ANIRUDDHA DILIP NAPHAD Data Nascimento: 01/06/1984 Passaporte:
N0094080 País: ÍNDIA; Processo: 47039021354201932 Requerente: MAHA ENERGY BRASIL
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: DAVID SCOTT KLIMACK Data Nascimento: 20/02/1972
Passaporte: AE283382 País: CANADÁ; Processo: 47039021372201914 Requerente: SEASEEP
DADOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: MATTEO PARMEGGIANI Data
Nascimento: 21/03/1975 Passaporte: YB0364867 País: ITÁLIA; Processo: 47039021388201927
Requerente: HALLIBURTON SERVICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Pravita Valentine Data
Nascimento: 13/08/1996 Passaporte: TB890899 País: TRINIDAD E TOBAGO; Processo:
47039021391201941 Requerente: SIEMENS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: MARCO CASPAR
KAJKOWSKI Data Nascimento: 12/06/1993 Passaporte: CCVM7WK3F País: ALEMANHA;
Processo: 47039021416201914 Requerente: KRONES DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: SIEGFRIED WOLFGANG DETLEF BLAESKE Data Nascimento: 22/10/1966
Passaporte: CGJ8W7FCH País: ALEMANHA; Processo: 47039021487201917 Requerente: CHC
DO BRASIL TAXI AEREO S.A. Prazo: até 27/04/2020 Imigrante: Jarle Heiland Data Nascimento:
29/06/1971 Passaporte: 30335012 País: NORUEGA; Processo: 47039021492201911
Requerente: CHC DO BRASIL TAXI AEREO S.A. Prazo: até 27/04/2020 Imigrante: John Magne
Røynås Data Nascimento: 12/10/1975 Passaporte: 32925631 País: NORUEGA; Processo:
47039021494201919 Requerente: AMBEV S.A. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: PIERRE CHARLES A.
LOSCAUX Data Nascimento: 29/05/1990 Passaporte: EP563049 País: BÉLGICA; Processo:
47039021496201908 Requerente: CHC DO BRASIL TAXI AEREO S.A. Prazo: até 27/04/2020
Imigrante: Søren Nyhaven Data Nascimento: 17/06/1971 Passaporte: 32888348 País:
NORUEGA; Processo: 47039021500201920 Requerente: CHC DO BRASIL TAXI AEREO S.A.
Prazo: até 27/04/2020 Imigrante: Stig Hangeland Data Nascimento: 25/09/1982 Passaporte:
32134641 País: NORUEGA; Processo: 47039021501201974 Requerente: CHC DO BRASIL TAXI
AEREO S.A. Prazo: até 27/04/2020 Imigrante: Tommy Ellingsen Data Nascimento: 09/06/1976
Passaporte: 31520924 País: NORUEGA; Processo: 47039021505201952 Requerente: TOYOTA
DO BRASIL LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: YASUHIRO SEINO Data Nascimento: 27/06/1985
Passaporte: TS4162859 País: JAPÃO; Processo: 47039021547201993 Requerente: FOXCONN
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Liu Yanlong Data
Nascimento: 04/10/1988 Passaporte: E45776591 País: CHINA Imigrante: WEI LIANG YANG
Data Nascimento: 06/12/1988 Passaporte: EF2578687 País: CHINA; Processo:
47039021565201975 Requerente: HONEYWELL DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
Kimberly Anne Shepard Data Nascimento: 29/07/1973 Passaporte: 643716590 País: EUA;
Processo: 47039021626201902 Requerente: GUARDIAN DO BRASIL VIDROS PLANOS LTDA
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Marco Golisano Data Nascimento: 06/06/1989 Passaporte:
Y80955622 País: ITÁLIA; Processo: 47039021627201949 Requerente: GUARDIAN DO BRASIL
VIDROS PLANOS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Paolo Ghione Data Nascimento:

29/06/1967 Passaporte: YA2520531 País: ITÁLIA; Processo: 47039021708201949 Requerente:
AAK DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS VEGETAIS LTDA Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: Mauro Mazzotti Data Nascimento: 07/11/1972 Passaporte: YB0156264 País:
ITÁLIA; Processo: 47039021714201904 Requerente: CELULOSE NIPO BRASILEIRA S A CENIBRA
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: ERIK MARTIN BIRKESTAD Data Nascimento: 01/09/1985
Passaporte: 93742484 País: SUÉCIA; Processo: 47039021720201953 Requerente: CELULOSE
NIPO BRASILEIRA S A CENIBRA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: STEN-ÅKE STENSSON Data
Nascimento: 12/02/1957 Passaporte: 95495414 País: SUÉCIA; Processo: 47039021723201997
Requerente: CELULOSE NIPO BRASILEIRA S A CENIBRA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: KIM
KRISTOFFER PETTERSSON Data Nascimento: 13/08/1988 Passaporte: 90483952 País: SUÉCIA;
Processo: 47039021727201975 Requerente: SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS
INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUCAO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: JACQUES JEAN
ALEXANDRE MAILHO Data Nascimento: 11/12/1969 Passaporte: 15AT99565 País: FRANÇA;
Processo: 47039021728201910 Requerente: CELULOSE NIPO BRASILEIRA S A CENIBRA Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: STEFAN ANDREAS ESSELIUS Data Nascimento: 07/08/1974 Passaporte:
90485670 País: SUÉCIA; Processo: 47039021733201922 Requerente: CELULOSE NIPO
BRASILEIRA S A CENIBRA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: STEN ERIK OLSSON Data Nascimento:
14/08/1969 Passaporte: 90485663 País: SUÉCIA; Processo: 47039021737201919 Requerente:
CELULOSE NIPO BRASILEIRA S A CENIBRA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: JOHAN AXEL HÅKAN
FREDRIKSSON Data Nascimento: 10/07/1963 Passaporte: 95427510 País: SUÉCIA; Processo:
47039021793201945 Requerente: EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: Oddvin Kinden Data Nascimento: 14/04/1954 Passaporte: 34111665 País:
NORUEGA; Processo: 47039021795201934 Requerente: EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Jamin Paul Melancon Data Nascimento: 17/05/1989 Passaporte:
539703112 País: EUA; Processo: 47039021800201917 Requerente: EQUINOR BRASIL ENERGIA
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Arne Leif Walderhaug Data Nascimento: 02/11/1955
Passaporte: 30139859 País: NORUEGA; Processo: 47039021822201979 Requerente: OCYAN
S.A. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Michael Padraig Mullan Data Nascimento: 03/09/1969
Passaporte: 549084726 País: GRÃ BRETANHA; Processo: 47039021899201949 Requerente:
IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Robert
Kaylind Salazar Data Nascimento: 28/08/1989 Passaporte: 561576680 País: EUA; Processo:
47039021897201950 Requerente: SALCOMP INDUSTRIAL ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Yi Chen Data Nascimento: 26/12/1994 Passaporte: EE5810091
País: CHINA; Processo: 47039021900201935 Requerente: SALCOMP INDUSTRIAL ELETRONICA
DA AMAZONIA LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Haixiong Huang Data Nascimento:
29/06/1991 Passaporte: EH6626364 País: CHINA; Processo: 47039021907201957
Requerente: CAMERON TECNOLOGIA DE CONTROLE DE FLUXO LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: ROBERTO CARLOS CASSO RAMIREZ Data Nascimento: 07/10/1983 Passaporte:
AE92472 País: BOLÍVIA; Processo: 47039021908201900 Requerente: XINGU RIO
TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: LUFEI BAI Data Nascimento:
18/11/1995 Passaporte: EC3154110 País: CHINA; Processo: 47039021909201946 Requerente:
XINGU RIO TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: YAN KANG Data
Nascimento: 07/04/1992 Passaporte: E49729312 País: CHINA; Processo: 47039021929201917
Requerente: SPIG - TORRES DE RESFRIAMENTO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Andrea
Toffanin Data Nascimento: 24/08/1977 Passaporte: YB0018231 País: ITÁLIA; Processo:
47039021927201928 Requerente: AMDOCS (BRASIL) LIMITADA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante:
AMIT RAMESH AKUD Data Nascimento: 29/09/1977 Passaporte: T4398081 País: ÍNDIA;
Processo: 47039021960201958 Requerente: SIEMENS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
MASSIMO ZUCCOLO Data Nascimento: 27/04/1986 Passaporte: YA3708320 País: ITÁLIA;
Processo: 47039021978201950 Requerente: ZEG BIOGAS E ENERGIA S.A Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: JOHANNES JACOBUS ERASMUS Data Nascimento: 21/04/1963 Passaporte:
HP445065 País: CANADÁ; Processo: 47039021980201929 Requerente: INFOSYS CO N S U LT I N G
LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Laxmikant Chhotu Borase Data Nascimento: 05/11/1987
Passaporte: S8468740 País: ÍNDIA; Processo: 47039021981201973 Requerente: INFOSYS
CONSULTING LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Shanmuga Naga Venkata Sai Madhav
Ayyadevara Data Nascimento: 31/05/1993 Passaporte: K8551660 País: ÍNDIA; Processo:
47039021982201918 Requerente: INFOSYS CONSULTING LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante:
PANDIDEVI MURUGESAN Data Nascimento: 29/03/1995 Passaporte: M0782118 País: ÍNDIA;
Processo: 47039021983201962 Requerente: INFOSYS CONSULTING LTDA Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: Kishore Dibbadahalli Maheshwarappa Data Nascimento: 07/08/1991 Passaporte:
N4189510 País: ÍNDIA; Processo: 47039021989201930 Requerente: ARDENT SER V I CO S
MARITIMOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: ELBERT TEUNIS SLUIMER Data Nascimento:
20/07/1984 Passaporte: BJ1K585K3 País: HOLANDA; Processo: 47039021995201997
Requerente: FOXCONN BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante:
SHUTAO DONG Data Nascimento: 23/02/1994 Passaporte: E61896786 País: CHINA; Processo:
47039021999201975 Requerente: FOXCONN BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: YUNFENG SONG Data Nascimento: 06/04/1992 Passaporte: ED7546922
País: CHINA; Processo: 47039022003201949 Requerente: KONGSBERG MARITIME DO BRASIL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Juan Carlos Topke Ramirez Data Nascimento: 26/02/1992
Passaporte: G35497155 País: MÉXICO; Processo: 47039022018201915 Requerente:
KONGSBERG MARITIME DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Cesar Augusto Cruz
Camacho Data Nascimento: 29/11/1980 Passaporte: G27743363 País: MÉXICO; Processo:
47039022030201911 Requerente: AMBEV S.A. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: RIC WAYNE KEESEE
Data Nascimento: 04/05/1978 Passaporte: 576184790 País: EUA; Processo:
47039022057201912 Requerente: OSM DO BRASIL GERENCIAMENTO DE OPERACOES
MARITIMAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Awang Bin Isa Data Nascimento: 15/03/1969
Passaporte: A37185236 País: MALÁSIA Imigrante: Chabu Anak Makom Data Nascimento:
28/08/1971 Passaporte: K53737395 País: MALÁSIA Imigrante: Jackson Anak Langgong Data
Nascimento: 01/12/1994 Passaporte: K37313567 País: MALÁSIA Imigrante: Mohamad
Hanafiah Bin Ahmad Arifin Data Nascimento: 28/10/1984 Passaporte: A41150077 País:
MALÁSIA Imigrante: Mohamed Nawar Bin Ibrahim Data Nascimento: 03/06/1975 Passaporte:
A40167704 País: MALÁSIA Imigrante: Muhammad Adib Adham Bin Mohd Razuan Data
Nascimento: 26/09/1988 Passaporte: A34617403 País: MALÁSIA Imigrante: Muhammad
Asyraf Faisal Bin AB Khabir Data Nascimento: 04/11/1995 Passaporte: A36140881 País:
MALÁSIA Imigrante: Pengarah Anak Ngelambai Data Nascimento: 20/08/1982 Passaporte:
K35801933 País: MALÁSIA Imigrante: Peter Anak Aja Data Nascimento: 25/07/1966
Passaporte: K35916620 País: MALÁSIA Imigrante: Sandi Anak Baba Data Nascimento:
08/07/1984 Passaporte: K51257428 País: MALÁSIA; Processo: 47039022060201928
Requerente: MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
ONG BOON KIAN Data Nascimento: 07/11/1990 Passaporte: A52263698 País: MALÁSIA;
Processo: 47039022062201917 Requerente: HORNBECK OFFSHORE NAVEGACAO LTDA Prazo:
1 Ano(s) Imigrante: RICARDO ERAZO LUNA Data Nascimento: 01/11/1969 Passaporte:
AW050454 País: COLÔMBIA; Processo: 47039022111201911 Requerente: LIEBHERR BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
GIUSEPPE FESTA Data Nascimento: 17/03/1966 Passaporte: YB625257 País: ITÁLIA; Processo:
47039022141201928 Requerente: KONGSBERG MARITIME DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: Nelson Uche Alfonso Data Nascimento: 18/11/1984 Passaporte: 486673834 País:
EUA; Processo: 47039022151201963 Requerente: KONGSBERG MARITIME DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Phillip Ryan Rollins Data Nascimento: 07/09/1978 Passaporte:
505721926 País: EUA; Processo: 47039022169201965 Requerente: VIASTORE SYSTEMS LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: MICHA WIMMER Data Nascimento: 18/07/1992 Passaporte:
C8GJVX08Z País: ALEMANHA; Processo: 47039022173201923 Requerente: XCMG BRASIL
INDUSTRIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: FENG LIAN Data Nascimento: 02/04/1990
Passaporte: E88257816 País: CHINA; Processo: 47039022184201911 Requerente:
KONGSBERG MARITIME DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Enrique Jesus Paez
Villalobos Data Nascimento: 03/06/1982 Passaporte: G26667357 País: MÉXICO; Processo:
47039022187201947 Requerente: MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: HIKARU HASEGAWA Data Nascimento: 26/01/1994 Passaporte: TR3827442
País: JAPÃO; Processo: 47039022196201938 Requerente: SIEMENS LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: ASHIT BISWAS Data Nascimento: 20/09/1982 Passaporte: M3582152 País: ÍNDIA;
Processo: 47039022197201982 Requerente: CAMERON TECNOLOGIA DE CONTROLE DE
FLUXO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: CARLOS ALBERTO BEROISA Data Nascimento:
09/07/1967 Passaporte: 18010016N País: ARGENTINA; Processo: 47039022208201924
Requerente: MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
HIROYUKI KAWAMOTO Data Nascimento: 20/07/1973 Passaporte: TR7919791 País: JAPÃO;
Processo: 47039022211201948 Requerente: HYUNDAI ROTEM BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE TRENS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: MILAN KRIVANEK Data Nascimento:
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10/09/1990 Passaporte: 40278988 País: REPÚBLICA TCHECA Imigrante: ROMAN LICKA Data
Nascimento: 01/07/1977 Passaporte: 45897362 País: REPÚBLICA TCHECA; Processo:
47039022214201981 Requerente: SIEMENS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: NICHOLAS
ALEXANDER AUD Data Nascimento: 11/04/1984 Passaporte: 643063722 País: EUA; Processo:
47039022221201983 Requerente: FABRICA DE PAPEL E PAPELAO NOSSA SENHORA DA PENHA
SA Prazo: 30 Dia(s) Imigrante: YOSHIHARU KUSHIYA Data Nascimento: 13/05/1969
Passaporte: TR7348417 País: JAPÃO; Processo: 47039022223201972 Requerente: PETRODIN
ENERGIA HIBRIDA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: IGOR JURIC Data Nascimento: 10/06/1974
Passaporte: 018713073 País: CROÁCIA; Processo: 47039022228201903 Requerente: SIEMENS
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: MATTHIAS JANY Data Nascimento: 16/02/1973 Passaporte:
CCHMV2V98 País: ALEMANHA; Processo: 47039022230201974 Requerente: SIEMENS LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: DARMADI HARTANTO Data Nascimento: 18/08/1973 Passaporte:
CG6PZ6795 País: ALEMANHA; Processo: 47039022245201932 Requerente: KONGSBERG
MARITIME DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Jared Matthew Clesi Data Nascimento:
10/10/1981 Passaporte: 488592804 País: EUA; Processo: 47039022247201921 Requerente:
KONGSBERG MARITIME DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Jason Edward Hilzendager
Data Nascimento: 18/02/1981 Passaporte: 483758420 País: EUA; Processo:
47039022249201911 Requerente: KONGSBERG MARITIME DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: Khalid Sadi Abdelfattah Ataya Data Nascimento: 11/11/1984 Passaporte:
485928600 País: EUA; Processo: 47039022253201989 Requerente: THYSSENKRUPP BRASIL
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: ANDREAS WOLF Data Nascimento: 28/11/1991 Passaporte:
CFRP61R5C País: ALEMANHA Imigrante: DANIEL SEIDEL Data Nascimento: 24/11/1997
Passaporte: CFJMKHKMC País: ALEMANHA Imigrante: FABIAN SEBASTIAN FUEST Data
Nascimento: 13/06/1997 Passaporte: CFRN9V0YM País: ALEMANHA Imigrante: GOKHAN
TULUM Data Nascimento: 20/10/1989 Passaporte: CFJP6443W País: ALEMANHA Imigrante:
MARTIN JOSEF WANNINGER Data Nascimento: 13/08/1993 Passaporte: CFJMP8WX6 País:
ALEMANHA Imigrante: MICHAEL JENS BRANDL Data Nascimento: 17/11/1981 Passaporte:
CFRP3FXZG País: ALEMANHA Imigrante: STEFAN SEBASTIAN KECK Data Nascimento:
30/12/1997 Passaporte: CFRLCCX6Y País: ALEMANHA Imigrante: THOMAS ANDREAS
HOFMEISTER Data Nascimento: 16/12/1996 Passaporte: CFJML1091 País: ALEMANHA;
Processo: 47039022273201950 Requerente: ONESUBSEA DO BRASIL SERVICOS SUBMARINOS
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: JORGE MARCELO GOMEZ Data Nascimento: 29/08/1983
Passaporte: AAC042323 País: ARGENTINA; Processo: 47039022274201902 Requerente:
SUMITOMO RUBBER DO BRASIL LTDA. Prazo: 185 Dia(s) Imigrante: WATARU IKEDA Data
Nascimento: 03/09/1982 Passaporte: TS1197334 País: JAPÃO; Processo: 47039022287201973
Requerente: AMDOCS (BRASIL) LIMITADA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: PRIYA CHOUDHARY
Data Nascimento: 27/05/1992 Passaporte: N1283310 País: ÍNDIA; Processo:
47039022296201964 Requerente: DOHLER AMERICA LATINA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
HEBA KRZYSZTOF Data Nascimento: 07/11/1976 Passaporte: EM1257391 País: PO LÔ N I A ;
Processo: 47039022304201972 Requerente: SCHWEITZER ENGINEERING LABORAT O R I ES
COMERCIAL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: DAVID AGUILLON PADRON Data Nascimento:
26/08/1981 Passaporte: G14877497 País: MÉXICO; Processo: 47039022305201917
Requerente: SCHWEITZER ENGINEERING LABORATORIES COMERCIAL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: JOEL ALEXIS LOPEZ OVIEDO Data Nascimento: 30/04/1996 Passaporte: G34907094
País: MÉXICO; Processo: 47039022307201914 Requerente: SCHWEITZER ENGINEERING
LABORATORIES COMERCIAL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: MIGUEL ANGEL ALONSO GARCIA
Data Nascimento: 15/09/1994 Passaporte: G35146167 País: MÉXICO; Processo:
47039022310201920 Requerente: SCHWEITZER ENGINEERING LABORATORIES COMERCIAL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: RAMIRO BARAJAS ZEPEDA Data Nascimento: 06/07/1984
Passaporte: G32844737 País: MÉXICO; Processo: 47039022317201941 Requerente: NORDEX
ENERGY BRASIL - COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: ARNE GAMMELGAARD LAURIDSEN Data Nascimento: 03/04/1960 Passaporte:
211578675 País: DINAMARCA; Processo: 47039022325201998 Requerente: TOTAL E&P DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: MATHIEU MICHEL ETIENNE CAMUS Data Nascimento:
14/01/1983 Passaporte: 17DK28446 País: FRANÇA; Processo: 47039022338201967
Requerente: NORDEX ENERGY BRASIL - COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: KNUD-HENRIK SIGURD SIGURDSON Data Nascimento: 11/10/1969
Passaporte: 205063442 País: DINAMARCA; Processo: 47039022339201910 Requerente:
NORDEX ENERGY BRASIL - COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: MICHAEL TAMBO JOERGENSEN Data Nascimento: 10/04/1984 Passaporte:
207083648 País: DINAMARCA; Processo: 47039022478201935 Requerente: IBQ - INDUSTRIAS
QUIMICAS S/A Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Jason Marcel P. Dubois Data Nascimento:
28/07/1993 Passaporte: EM858616 País: BÉLGICA.

Residência Prévia - RN 03 - Resolução Normativa, de 08/12/2017 (Artigo 4º,
Caput):

Processo: 47039021536201911 Requerente: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: NORRIS GERALD DAVIS Data Nascimento:
16/04/1962 Passaporte: 564511530 País: EUA; Processo: 47039021719201929 Requerente:
CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: WILFRIED TEUBER Data
Nascimento: 23/05/1958 Passaporte: CBTHCW792 País: ALEMANHA; Processo:
47039022000201913 Requerente: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante:
CHRISTOPH TRIPAUM Data Nascimento: 03/07/1995 Passaporte: U3568778 País: ÁUSTRIA;
Processo: 47039022001201950 Requerente: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA. Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: MICHAEL SCHERBICHLER Data Nascimento: 27/09/1970 Passaporte: U1287147
País: ÁUSTRIA; Processo: 47039022110201977 Requerente: ONESUBSEA DO BRASIL SERVICOS
SUBMARINOS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: JORGE DANIEL ESCALERA CACERES Data
Nascimento: 20/02/1985 Passaporte: A836626 País: BOLÍVIA; Processo: 47039022113201919
Requerente: ONESUBSEA DO BRASIL SERVICOS SUBMARINOS LTDA Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: RUDY ESTEBAN GARCIA JANCO Data Nascimento: 22/06/1984 Passaporte:
A994691 País: BOLÍVIA; Processo: 47039022170201990 Requerente: FURNAX COMERCIAL E
IMPORTADORA EIRELI Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: YINBO ZHANG Data Nascimento:
28/08/1989 Passaporte: E73827966 País: CHINA; Processo: 47039022189201936 Requerente:
NESTLE BRASIL LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: DAVID CHARLES STOKES Data Nascimento:
11/02/1970 Passaporte: 720145369 País: GRÃ BRETANHA; Processo: 47039022241201954
Requerente: CAMERON TECNOLOGIA DE CONTROLE DE FLUXO LTDA Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: JESUS ANTONIO ROMERO RODRIGUEZ Data Nascimento: 28/04/1980 Passaporte:
109208846 País: VENEZUELA; Processo: 47039022205201991 Requerente: SUMITOMO
RUBBER DO BRASIL LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: YUA FUKUMOTO Data Nascimento:
10/06/1986 Passaporte: TK3428435 País: JAPÃO; Processo: 47039022237201996 Requerente:
SHELL BRASIL PETROLEO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: JOHN WESLEY ROTH Data
Nascimento: 21/03/1960 Passaporte: 557979421 País: EUA; Processo: 47039022239201985
Requerente: INTERCEMENT BRASIL S.A. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: CAN OZDEMIR Data
Nascimento: 08/05/1988 Passaporte: U14563961 País: TURQUIA; Processo:
47039022243201943 Requerente: INTERCEMENT BRASIL S.A. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante:
DENNIS KOBERICH Data Nascimento: 22/12/1976 Passaporte: CAYL4492V País: ALEMANHA;
Processo: 47039022262201970 Requerente: PIRELLI PNEUS LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante:
FREDY HERMANN BESLER Data Nascimento: 26/07/1959 Passaporte: C2ZXG1ZN9 País:
ALEMANHA Imigrante: MARCUS ANDREAS WILL Data Nascimento: 07/09/1971 Passaporte:
C326GFRTY País: ALEMANHA; Processo: 47039022275201949 Requerente: CARGOTEC BRAZIL
SERVICOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: Seppo Ilmari Granlund Data Nascimento: 15/05/1956 Passaporte:
FP3788287 País: FINLÂNDIA; Processo: 47039022277201938 Requerente: CAMERON
TECNOLOGIA DE CONTROLE DE FLUXO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: ANGELO GABRIEL
LINARES JIMENEZ Data Nascimento: 26/12/1989 Passaporte: 128300934 País: V E N EZ U E L A ;
Processo: 47039022278201982 Requerente: CAMERON TECNOLOGIA DE CONTROLE DE
FLUXO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: GUSTAVO ADRIAN GOMEZ CHIRINOS Data
Nascimento: 17/09/1990 Passaporte: 135580961 País: VENEZUELA; Processo:
47039022279201927 Requerente: CAMERON TECNOLOGIA DE CONTROLE DE FLUXO LTDA
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: MATIAS NAZARENO PINCHEIRA Data Nascimento: 07/10/1985
Passaporte: AAG357762 País: ARGENTINA; Processo: 47039022282201941 Requerente:
CAMERON TECNOLOGIA DE CONTROLE DE FLUXO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: RAMON
ANTONIO MORAN MARTINEZ Data Nascimento: 23/12/1985 Passaporte: 092342499 País:
VENEZUELA; Processo: 47039022321201918 Requerente: SCANIA LATIN AMERICA LTDA
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: HANS DAVID GUDMUNDS Data Nascimento: 26/10/1964
Passaporte: 94627706 País: SUÉCIA; Processo: 47039022356201949 Requerente: POLO FILMS
INDUSTRIA E COMERCIO S/A Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: TORSTEN KUKELHEIM Data
Nascimento: 08/06/1970 Passaporte: C1VMG29FF País: ALEMANHA; Processo:

47039022355201902 Requerente: EMBRAER S.A. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: LARS THOMAS
CARLBERG Data Nascimento: 21/03/1969 Passaporte: 93086852 País: SUÉCIA; Processo:
47039022362201904 Requerente: FEDERAL EXPRESS CORPORATION Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: ALEXIS ALMONTE JR Data Nascimento: 25/12/1989 Passaporte: 484111251 País:
EUA Imigrante: BRYAN MONGE Data Nascimento: 12/08/1998 Passaporte: 569769518 País:
EUA Imigrante: ENRIQUE EMILIO PEREZ Data Nascimento: 11/07/1967 Passaporte:
599987630 País: EUA Imigrante: FRANCISCO JOSE RIDAO Data Nascimento: 19/05/1990
Passaporte: 466636607 País: EUA Imigrante: GUNTER JOSE CRUZ Data Nascimento:
26/10/1973 Passaporte: 575329242 País: EUA Imigrante: JAMES WILLIAM BROWN JR Data
Nascimento: 20/06/1966 Passaporte: 546190330 País: EUA Imigrante: JOSE MAIKEL GARCIA
GONZALEZ Data Nascimento: 14/07/1996 Passaporte: 531488431 País: EUA Imigrante:
MIGUEL FRUTO Data Nascimento: 08/01/1987 Passaporte: 562992702 País: EUA Imigrante:
RAPHAEL MEDINA Data Nascimento: 13/10/1985 Passaporte: 503619726 País: EUA
Imigrante: RICK VINOD NANDLAL Data Nascimento: 17/03/1989 Passaporte: 484666053 País:
EUA;

Processo: 47039022370201942 Requerente: EMBRAER S.A. Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: OLOF MAGNUS H LARSSON Data Nascimento: 17/09/1975 Passaporte:
92947880 País: SUÉCIA; Processo: 47039022371201997 Requerente: NISSAN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: YOSHITOMO OSHIRO Data Nascimento:
27/10/1959 Passaporte: MJ0220253 País: JAPÃO; Processo: 47039022494201928
Requerente: RENAULT DO BRASIL S.A Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: KOKI NOZAKI Data
Nascimento: 22/12/1989 Passaporte: TS2817615 País: JAPÃO; Processo:
47039022503201981 Requerente: RENAULT DO BRASIL S.A Prazo: 180 Dia(s) Imigrante:
HIROSHI ITO Data Nascimento: 12/09/1964 Passaporte: TK5883924 País: JAPÃO; Processo:
47039022506201914 Requerente: RENAULT DO BRASIL S.A Prazo: 180 Dia(s) Imigrante:
GUN SHIMOSOOGAWA Data Nascimento: 16/10/1989 Passaporte: TS2987799 País: JAPÃO;
Processo: 47039022543201922 Requerente: CAOA CHERY AUTOMOVEIS LTDA. Prazo: 180
Dia(s) Imigrante: LIN XIE Data Nascimento: 20/11/1986 Passaporte: E26372240 País: CHINA
Imigrante: XIAOXIANG ZHANG Data Nascimento: 12/11/1996 Passaporte: EH3032344 País:
CHINA; Processo: 47039022561201912 Requerente: CAOA CHERY AUTOMOVEIS LTDA .
Prazo: até 11/04/2020 Imigrante: BODING MU Data Nascimento: 03/10/1979 Passaporte:
EH3078060 País: CHINA Imigrante: CHAO ZHANG Data Nascimento: 06/12/1981
Passaporte: E02344521 País: CHINA Imigrante: FEI HU Data Nascimento: 18/09/1986
Passaporte: EH3067226 País: CHINA; Processo: 47039022565201992 Requerente: CAOA
CHERY AUTOMOVEIS LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: XIANGWEI WANG Data
Nascimento: 17/06/1987 Passaporte: ED6107964 País: CHINA; Processo:
47039022582201920 Requerente: CELULOSE NIPO BRASILEIRA S A CENIBRA Prazo: 180
Dia(s) Imigrante: MIGUEL ÁNGEL VERA RAMÍREZ Data Nascimento: 10/09/1987 Passaporte:
G22763939 País: MÉXICO; Processo: 47039022584201919 Requerente: FIELDCORE SERVICE
SOLUTIONS INTERNATIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante:
HECTOR VALDIVIESO RENTAS Data Nascimento: 08/09/1958 Passaporte: 488393964 País:
EUA; Processo: 47039022589201941 Requerente: HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA
DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: BOKSOO OH Data Nascimento:
27/07/1975 Passaporte: M47767288 País: CORÉIA DO SUL; Processo: 47039022590201976
Requerente: DNOW BRASIL DISTRIBUICAO DE PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 180
Dia(s) Imigrante: MAHMUD DANI ARIFIN Data Nascimento: 30/12/1977 Passaporte:
C2006787 País: INDONÉSIA; Processo: 47039022591201911 Requerente: HYUNDAI MOTOR
BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: BYUNGGIL AN
Data Nascimento: 14/11/1981 Passaporte: M06119191 País: CORÉIA DO SUL; Processo:
47039022598201932 Requerente: JACOBS DOUWE EGBERTS BR COMERCIALIZACAO DE
CAFES LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: ALESSANDRO PASTORELLI Data Nascimento:
22/01/1997 Passaporte: YB1442152 País: ITÁLIA; Processo: 47039022599201987
Requerente: JACOBS DOUWE EGBERTS BR COMERCIALIZACAO DE CAFES LTDA. Prazo: 180
Dia(s) Imigrante: ANDREA CUOGHI Data Nascimento: 02/02/1972 Passaporte: YA4097703
País: ITÁLIA; Processo: 47039022600201973 Requerente: JACOBS DOUWE EGBERTS BR
COMERCIALIZACAO DE CAFES LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: ANDREA MARLIERI Data
Nascimento: 29/07/1994 Passaporte: YA5638216 País: ITÁLIA; Processo:
47039022601201918 Requerente: JACOBS DOUWE EGBERTS BR COMERCIALIZACAO DE
CAFES LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: EUGENIO ANTONELLI Data Nascimento:
31/07/1958 Passaporte: YA5639359 País: ITÁLIA; Processo: 47039022605201904
Requerente: JACOBS DOUWE EGBERTS BR COMERCIALIZACAO DE CAFES LTDA. Prazo: 180
Dia(s) Imigrante: DAVIDE DELPOGETTO Data Nascimento: 08/11/1965 Passaporte:
YA9489529 País: ITÁLIA; Processo: 47039022760201912 Requerente: JACOBS DOUWE
EGBERTS BR COMERCIALIZACAO DE CAFES LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: SILVANO
OPPICI Data Nascimento: 29/07/1961 Passaporte: YB1073791 País: ITÁLIA; Processo:
47039022761201967 Requerente: JACOBS DOUWE EGBERTS BR COMERCIALIZACAO DE
CAFES LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: NICCOLO VALENTINI Data Nascimento:
31/07/1994 Passaporte: YB5858188 País: ITÁLIA; Processo: 47039022762201910
Requerente: JACOBS DOUWE EGBERTS BR COMERCIALIZACAO DE CAFES LTDA. Prazo: 180
Dia(s) Imigrante: MICHELE GNANI Data Nascimento: 22/10/1973 Passaporte: YA1888095
País: ITÁLIA; Processo: 47039022763201956 Requerente: SCANIA LATIN AMERICA LTDA
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: JORG RENE PETERSOHN Data Nascimento: 30/07/1972
Passaporte: C3PR2V8G8 País: ALEMANHA; Processo: 47039022764201909 Requerente:
SCANIA LATIN AMERICA LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: NICO WINFRIED SMYREK Data
Nascimento: 07/01/1972 Passaporte: C3VWWCCWY País: ALEMANHA; Processo:
47039022765201945 Requerente: SCANIA LATIN AMERICA LTDA Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: MARIO ANDREAS HEIN Data Nascimento: 04/02/1981 Passaporte: C6L1X4N63
País: ALEMANHA; Processo: 47039022766201990 Requerente: SCANIA LATIN AMERICA
LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: PIERRE OEHMCKE Data Nascimento: 20/10/1973
Passaporte: C0L03X0ZH País: ALEMANHA; Processo: 47039022767201934 Requerente:
SCANIA LATIN AMERICA LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: ANDRE KREMER Data
Nascimento: 28/12/1968 Passaporte: CCR4CCN3R País: ALEMANHA; Processo:
47039022823201931 Requerente: FIELDCORE SERVICE SOLUTIONS INTERNATIONAL
SERVICOS DE ENERGIA LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: UDO SCHERZER Data
Nascimento: 07/07/1963 Passaporte: C9HMM276G País: ALEMANHA; Processo:
47039022831201987 Requerente: SANDENE S.A. INDUSTRIA E COMERCIO Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: GUOQIANG CHEN Data Nascimento: 13/03/1973 Passaporte: E67882673 País:
CHINA; Processo: 47039022848201934 Requerente: SCANIA LATIN AMERICA LTDA Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: MARKO PETER SPEER Data Nascimento: 23/09/1965 Passaporte:
CCR44KFJ6 País: ALEMANHA; Processo: 47039022865201971 Requerente: FRESENIUS KABI
BRASIL LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: FRANZ MUELLNER Data Nascimento: 08/03/1976
Passaporte: U1716058 País: ÁUSTRIA; Processo: 47039022873201918 Requerente: SCANIA
LATIN AMERICA LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: TIMO TAPANI EKELUND Data
Nascimento: 24/10/1974 Passaporte: 89605873 País: SUÉCIA.

Residência Prévia - RN 03 - Resolução Normativa, de 08/12/2017 (Artigo 4º,
Parágrafo 1º):

Processo: 47039022615201931 Requerente: BENTELER COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: GIANPAOLO TURELLI Data Nascimento:
16/04/1970 Passaporte: YA7775903 País: ITÁLIA; Processo: 47039022617201921
Requerente: BENTELER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante:
MARIO BARZANI Data Nascimento: 09/08/1974 Passaporte: YA1988413 País: ITÁLIA;
Processo: 47039022634201968 Requerente: BENTELER COMPONENTES AUTOMOTIVOS
LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: COSIMO DE LUCA Data Nascimento: 08/09/1986
Passaporte: YB1068714 País: ITÁLIA; Processo: 47039022640201915 Requerente:
BENTELER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: LUCA VO LT I N I
Data Nascimento: 26/02/1995 Passaporte: YA9198049 País: ITÁLIA; Processo:
47039022682201956 Requerente: AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: Lesley Goedhuys Data Nascimento: 18/06/1986 Passaporte: EP288609 País:
BÉLGICA; Processo: 47039022825201920 Requerente: VEBRATEC REPRESENTACOES LTDA.
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: MARCO SOLLINGER Data Nascimento: 11/05/1977 Passaporte:
YA8628451 País: ITÁLIA; Processo: 47039022830201932 Requerente: TECHNIP BRASIL -
ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante:
SAWARNJIT SINGH KAINTH Data Nascimento: 05/08/1977 Passaporte: 511388958 País:
GRÃ BRETANHA; Processo: 47039022832201921 Requerente: TECHNIP BRASIL -
ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: VICKY
GREN Data Nascimento: 28/07/1977 Passaporte: 562149253 País: GRÃ BRETANHA.
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Residência Prévia - RN 04 - Resolução Normativa, de 08/12/2017:
Processo: 47039019910201919 Requerente: NOV WELLBORE TECHNOLOGIES

DO BRASIL EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Ryan Burdette
Hendrickson Data Nascimento: 26/12/1983 Passaporte: 519005094 País: EUA; Processo:
47039020530201919 Requerente: BOM AMIGO DOALNARA AGROPECUARIA LTDA Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: HYEONGU LEE Data Nascimento: 26/12/1970 Passaporte: M07406115
País: CORÉIA DO SUL; Processo: 47039021878201923 Requerente: ALFA LAVAL LTDA .
Prazo: até 14/04/2020 Imigrante: IDRIS ALFORNON Data Nascimento: 13/09/1973
Passaporte: P3646590B País: FILIPINAS; Processo: 47039022043201991 Requerente:
NORWEST BRASIL ENGENHARIA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: ORRIN SEAN ENNIS Data
Nascimento: 28/08/1967 Passaporte: AD975476 País: CANADÁ; Processo:
47039022044201935 Requerente: NORWEST BRASIL ENGENHARIA LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: TIM WILLIAM PAUL PETERSON Data Nascimento: 24/01/1949 Passaporte:
GC390312 País: CANADÁ; Processo: 47039022190201961 Requerente: UPTIME
INTERNATIONAL DO BRASIL treinamentos LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: CHRISTIAN
BEKKEVOLD Data Nascimento: 05/05/1987 Passaporte: 32093410 País: NORUEGA;
Processo: 47039022192201950 Requerente: UPTIME INTERNATIONAL DO BRASIL
treinamentos LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: KRISTOFFER VELLE KVALSVIK Data
Nascimento: 27/09/1992 Passaporte: 33992217 País: NORUEGA; Processo:
47039022254201923 Requerente: ACG DO BRASIL S/A Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
ANANDTEERTH HANAMANTRAO KATTI Data Nascimento: 11/03/1965 Passaporte:
K1917966 País: ÍNDIA; Processo: 47039022297201917 Requerente: CITIC CONS T R U CO ES
DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: SHENG FANG Data Nascimento: 09/08/1972
Passaporte: G 42907276 País: CHINA; Processo: 47039022300201994 Requerente: CITIC
CONSTRUCOES DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: SHUAI LIU Data Nascimento:
03/04/1985 Passaporte: E 03788230 País: CHINA; Processo: 47039022306201961
Requerente: CITIC CONSTRUCOES DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
ZHANGHONG CHEN Data Nascimento: 28/12/1990 Passaporte: E 03422294 País: CHINA .

Residência Prévia - RN 05 - Resolução Normativa, de 08/12/2017:
Processo: 47039022333201934 Requerente: COSTA CRUZEIROS AGENCIA

MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Francesco Biggio Data
Nascimento: 16/06/1984 Passaporte: YA1113751 País: ITÁLIA; Processo:
47039022349201947 Requerente: COSTA CRUZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO
LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Greta Ottonello Data Nascimento: 20/12/1997
Passaporte: YB0468977 País: ITÁLIA; Processo: 47039022518201949 Requerente: COSTA
CRUZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Giulia
Isabella Teresa Laudani Data Nascimento: 19/10/1991 Passaporte: YA4200671 País: ITÁLIA;
Processo: 47039022618201975 Requerente: COSTA CRUZEIROS AGENCIA MARITIMA E
TURISMO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Cesar Alfonso Achury Castaño Data
Nascimento: 18/11/1974 Passaporte: AT588335 País: COLÔMBIA Imigrante: Yesica Yanina
Mamani Data Nascimento: 26/03/1992 Passaporte: AAF790674 País: ARGENTINA.

Residência Prévia - RN 06 - Resolução Normativa, de 08/12/2017:
Processo: 47039019074201964 Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,

INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: TEOFILO TAOK
ARRIESGA Data Nascimento: 07/07/1972 Passaporte: P5782403A País: FILIPINAS; Processo:
47039019296201987 Requerente: ROHDE NIELSEN DO BRASIL DRAGAGEM LTDA Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: RONNI CHRISTENSEN Data Nascimento: 15/12/1980 Passaporte:
206603923 País: DINAMARCA; Processo: 47039019628201923 Requerente: PETR O L EO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 01/07/2020 Imigrante: RENATO CABALUNA S A BA D O
JR. Data Nascimento: 19/09/1988 Passaporte: P2938748B País: FILIPINAS; Processo:
47039020014201994 Requerente: ROHDE NIELSEN DO BRASIL DRAGAGEM LTDA Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: MACIEJ LUKASZ FIMINSKI Data Nascimento: 21/05/1976 Passaporte:
EE3821187 País: POLÔNIA; Processo: 47039020085201997 Requerente: ROHDE NIELSEN
DO BRASIL DRAGAGEM LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: CONSTANTINO JR. LANGREO
AREVALO Data Nascimento: 19/02/1969 Passaporte: P2340699A País: FILIPINAS; Processo:
47039020109201916 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
30/01/2021 Imigrante: ROMMEL LAPID RAMOS Data Nascimento: 16/05/1977 Passaporte:
EC8238012 País: FILIPINAS; Processo: 47039020992201936 Requerente: ACAMIN
NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 20/02/2020 Imigrante: THOMAS
SCOTT WILBORN Data Nascimento: 30/04/1980 Passaporte: 557509191 País: EUA;
Processo: 47039021229201922 Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INS T A L ACO ES
E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: ALEXANDER BARAKHTA Data
Nascimento: 25/02/1983 Passaporte: 75 2997669 País: RÚSSIA; Processo:
47039021445201978 Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO
MARITIMO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: OLEG SEMENTSOV Data Nascimento:
18/03/1986 Passaporte: ES699604 País: UCRÂNIA; Processo: 47039021446201912
Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA.
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: ANTHONY LANSANG CALILUNG Data Nascimento: 03/07/1974
Passaporte: P5952135A País: FILIPINAS; Processo: 47039021580201913 Requerente:
TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: GENNADY KORNYUKH Data Nascimento: 27/06/1962 Passaporte: 753764618
País: RÚSSIA; Processo: 47039021781201911 Requerente: ACAMIN NAVEGACAO E
SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 20/02/2020 Imigrante: NICHOLAS LEONARD
JONCKHEER Data Nascimento: 28/02/1994 Passaporte: NT52B2248 País: HOLANDA ;
Processo: 47039021837201937 Requerente: MAERSK SUPPLY SERVICE - APOIO MARITIMO
LTDA Prazo: 120 Dia(s) Imigrante: PAWEL RAFAL BYDYCHAJ Data Nascimento: 20/06/1977
Passaporte: EM8048163 País: POLÔNIA; Processo: 47039021842201940 Requerente:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 02/10/2021 Imigrante: MUHAMMAD
NIJABATULLAH KHAN Data Nascimento: 30/01/1981 Passaporte: TP4109733 País:
PAQUISTÃO; Processo: 47039021843201994 Requerente: MAERSK SUPPLY SERVICE - APOIO
MARITIMO LTDA Prazo: 120 Dia(s) Imigrante: JAN KJELL JACOBSEN Data Nascimento:
02/11/1963 Passaporte: 209743499 País: DINAMARCA; Processo: 47039021847201972
Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: ANTHONY
SAUL HILLENBRAND Data Nascimento: 12/02/1970 Passaporte: 577153465 País: EUA;
Processo: 47039021848201917 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo:
até 24/05/2020 Imigrante: ROMAN MYMRIKOV Data Nascimento: 22/01/1981 Passaporte:
FH651545 País: UCRÂNIA; Processo: 47039021896201913 Requerente: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 25/09/2021 Imigrante: MOHAMED WASIM PER W EZ
SHAIKH Data Nascimento: 24/01/1972 Passaporte: Z2335682 País: ÍNDIA; Processo:
47039021898201902 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
25/09/2021 Imigrante: MURALI MYLAPALLI Data Nascimento: 15/04/1993 Passaporte:
K9435142 País: ÍNDIA; Processo: 47039021901201980 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: até 25/09/2021 Imigrante: SONU KUMAR Data Nascimento:
02/04/1992 Passaporte: K4092686 País: ÍNDIA; Processo: 47039021902201924 Requerente:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 25/09/2021 Imigrante: SUDHARSON
RICHARD SUBRAMANIAN Data Nascimento: 24/11/1990 Passaporte: J9700214 País: ÍNDIA;
Processo: 47039021904201913 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo:
até 25/09/2021 Imigrante: Vimalkumar Dayaram Tandel Data Nascimento: 28/04/1979
Passaporte: P1859521 País: ÍNDIA; Processo: 47039021910201971 Requerente: TECHNIP
BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante:
FRANKLIN PALCES CHAN Data Nascimento: 11/10/1974 Passaporte: EC8164820 País:
FILIPINAS; Processo: 47039021920201914 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 08/06/2020 Imigrante: Nathaniel Gulmatico Cordero Data
Nascimento: 28/05/1964 Passaporte: P1547366A País: FILIPINAS; Processo:
47039021928201972 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
21/08/2021 Imigrante: MYKYTA GURIAKOV Data Nascimento: 06/12/1987 Passaporte:
FF036926 País: UCRÂNIA; Processo: 47039022028201942 Requerente: OCEAN RIG DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: até 19/11/2020 Imigrante: David Miguel
Domingos Antunes Data Nascimento: 13/05/1980 Passaporte: CA800348 País: PORTUGAL;
Processo: 47039022033201955 Requerente: OCEAN RIG DO BRASIL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA Prazo: até 01/09/2020 Imigrante: Per Christian Herskedal Data
Nascimento: 06/05/1979 Passaporte: 33466626 País: NORUEGA; Processo:
47039022041201900 Requerente: OSM DO BRASIL GERENCIAMENTO DE OPERACOES
MARITIMAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Glenn Joar Vester Edvardsen Data
Nascimento: 26/11/1980 Passaporte: 34042944 País: NORUEGA; Processo:
47039022042201946 Requerente: MAERSK SUPPLY SERVICE - APOIO MARITIMO LTDA
Prazo: 120 Dia(s) Imigrante: NICHOLAS FINIAN NOLAN Data Nascimento: 17/12/1977

Passaporte: LT7738968 País: IRLANDA; Processo: 47039022048201913 Requerente:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 16/09/2020 Imigrante: SHUBHAM
MIDDHA Data Nascimento: 01/12/1994 Passaporte: M9696581 País: ÍNDIA; Processo:
47039022053201926 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
15/07/2021 Imigrante: HORACE AUSTRIA FRANCO Data Nascimento: 27/10/1981
Passaporte: EC7883328 País: FILIPINAS; Processo: 47039022055201915 Requerente:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 15/07/2021 Imigrante: MONCAR RUSTE
COCHARO Data Nascimento: 07/03/1983 Passaporte: P4623081A País: FILIPINAS; Processo:
47039022056201960 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
15/07/2021 Imigrante: CORNELIO RUBIS REOMALIS Data Nascimento: 08/09/1984
Passaporte: P6335570A País: FILIPINAS; Processo: 47039022058201959 Requerente:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 15/07/2021 Imigrante: JOHN CAR LO
CASEM GATCHE Data Nascimento: 13/10/1988 Passaporte: P1189762A País: ILHAS
MARSHALL; Processo: 47039022059201901 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 15/07/2021 Imigrante: OLEG PONOMAREV Data Nascimento:
01/05/1973 Passaporte: 712175431 País: ILHAS MARSHALL; Processo: 47039022063201961
Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 01/05/2020 Imigrante:
LEMUEL RENN ASTROLOGO MEJIA Data Nascimento: 28/10/1984 Passaporte: EC4757054
País: FILIPINAS; Processo: 47039022064201914 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: até 05/11/2021 Imigrante: ROBERT JOHN CONNEELY Data Nascimento:
04/03/1982 Passaporte: PD1474574 País: IRLANDA; Processo: 47039022066201903
Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até 20/06/2021 Imigrante: SIMON
RENNARD CAWKWELL Data Nascimento: 24/01/1977 Passaporte: 531232167 País: GRÃ
BRETANHA; Processo: 47039022067201940 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: MOHD SHUKRI BIN SAAD Data Nascimento:
10/02/1988 Passaporte: A38951047 País: MALÁSIA; Processo: 47039022073201905
Requerente: TEEKAY PETROJARL I SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante:
Jan Waldemar Wnuk Data Nascimento: 27/07/1956 Passaporte: EA2935966 País: POLÔNIA;
Processo: 47039022070201963 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo:
2 Ano(s) Imigrante: PAVLOS BIKOUVARIS Data Nascimento: 18/03/1983 Passaporte:
AN1155743 País: GRÉCIA; Processo: 47039022077201985 Requerente: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: MICHAIL GALANOS Data
Nascimento: 21/08/1985 Passaporte: AN0536255 País: GRÉCIA; Processo:
47039022093201978 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
16/09/2020 Imigrante: GURVINDER SINGH Data Nascimento: 17/12/1983 Passaporte:
Z2303060 País: ÍNDIA; Processo: 47039022100201931 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: até 21/10/2021 Imigrante: JOTHI SAMUEL JOSHUA JAWAHAR
DEVASAKAYAM Data Nascimento: 22/04/1983 Passaporte: Z3926648 País: ÍNDIA; Processo:
47039022109201942 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
16/09/2020 Imigrante: ABHIMANU TIWARI Data Nascimento: 17/12/1986 Passaporte:
P8133323 País: ÍNDIA; Processo: 47039022120201911 Requerente: TEEKAY PETROJARL I
SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Janusz Nowosielecki Data
Nascimento: 20/10/1963 Passaporte: EH2146253 País: POLÔNIA; Processo:
47039022123201946 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
16/09/2020 Imigrante: MOHAMMED SURPRAZ Data Nascimento: 03/12/1987 Passaporte:
N8229668 País: ÍNDIA; Processo: 47039022129201913 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: até 16/09/2020 Imigrante: APPANNA ARJALA Data Nascimento:
14/03/1973 Passaporte: M0551755 País: ÍNDIA; Processo: 47039022138201912
Requerente: SAPURA NAVEGACAO MARITIMA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Piotr Witold
Sopala Data Nascimento: 29/01/1974 Passaporte: EK5571974 País: POLÔNIA; Processo:
47039022137201960 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
16/09/2020 Imigrante: RAJAN FRANCIS LOBO Data Nascimento: 26/07/1984 Passaporte:
L4130060 País: ÍNDIA; Processo: 47039022144201961 Requerente: TECHNIP BRASIL -
ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: até 17/06/2020 Imigrante:
GRAHAME JOHN PHIPPS Data Nascimento: 09/11/1976 Passaporte: 556784811 País: GRÃ
BRETANHA; Processo: 47039022145201914 Requerente: OCEAN RIG DO BRASIL SER V I CO S
DE PETROLEO LTDA Prazo: até 19/11/2020 Imigrante: Nenad Mitrovic Data Nascimento:
14/10/1973 Passaporte: 013716012 País: SÉRVIA; Processo: 47039022150201919
Requerente: PROSAFE SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Apolinario
Palermo Pagayon Data Nascimento: 06/12/1969 Passaporte: P8629120A País: FILIPINAS;
Processo: 47039022195201993 Requerente: TEEKAY DO BRASIL SERVICOS MARITIMOS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Don Pelayo Cipriano Data Nascimento: 13/09/1978
Passaporte: P5296940A País: FILIPINAS; Processo: 47039022213201937 Requerente: KNOT
MANAGEMENT DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Ronde Vilbar Rubio Data
Nascimento: 19/07/1981 Passaporte: EC4135091 País: FILIPINAS Imigrante: Rusty Almond
Braga Regidor Data Nascimento: 25/02/1992 Passaporte: P0365427A País: FILIPINAS;
Processo: 47039022224201917 Requerente: FUGRO BRASIL - SERVICOS SUBMARINOS E
LEVANTAMENTOS LTDA. Prazo: até 20/11/2020 Imigrante: BENJAMIN PETER OLIVER Data
Nascimento: 02/11/1997 Passaporte: 646144678 País: EUA Imigrante: CHRISTINA ANN
MASCHMEYER Data Nascimento: 26/11/1991 Passaporte: 642917585 País: EUA; Processo:
47039022234201952 Requerente: VENTURA PETROLEO S.A. Prazo: até 26/08/2021
Imigrante: Lukasz Jan Kowalczyk Data Nascimento: 08/04/1977 Passaporte: EK8828145
País: POLÔNIA; Processo: 47039022238201931 Requerente: OPERACOES MARITIMAS EM
MAR PROFUNDO BRASILEIRO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Andre Terblanche Data
Nascimento: 22/07/1968 Passaporte: M00199143 País: REPÚBLICA DA ÁFRICA DO SUL;
Processo: 47039022240201918 Requerente: VAN OORD SERVICOS DE OPERACOES
MARITIMAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Johan Hendrik Willem Café Data Nascimento:
20/10/1968 Passaporte: BUKR9FRJ4 País: HOLANDA; Processo: 47039022301201939
Requerente: OOS INTERNATIONAL DO BRASIL SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: CORNELIS BATIST Data Nascimento: 08/08/1964 Passaporte: BJ2K7F3R4 País:
HOLANDA Imigrante: LAURENS JURGENS Data Nascimento: 06/06/1981 Passaporte:
NSK4HFLL9 País: HOLANDA; Processo: 47039022303201928 Requerente: OOS
INTERNATIONAL DO BRASIL SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: ANDRIY
DRAMARETSKYY Data Nascimento: 01/02/1969 Passaporte: EX818093 País: UCRÂNIA
Imigrante: MOHD HAIZANIZAM BIN RAHMAN Data Nascimento: 17/02/1985 Passaporte:
A53025001 País: MALÁSIA Imigrante: VITALIY KULIKOV Data Nascimento: 18/02/1986
Passaporte: EX824255 País: UCRÂNIA; Processo: 47039022308201951 Requerente:
MAERSK SUPPLY SERVICE - APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 120 Dia(s) Imigrante: OLE GADE
Data Nascimento: 05/03/1961 Passaporte: 208083937 País: DINAMARCA; Processo:
47039022322201954 Requerente: MAERSK SUPPLY SERVICE - APOIO MARITIMO LTDA
Prazo: 120 Dia(s) Imigrante: ERIC GUNNAR CRAWFORD BROWN Data Nascimento:
28/07/1992 Passaporte: 560816599 País: INGLATERRA; Processo: 47039022335201923
Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 02/10/2021 Imigrante:
NIRANJAN MURALIDHARAN Data Nascimento: 21/10/1990 Passaporte: K5955642 País:
ÍNDIA; Processo: 47039022337201912 Requerente: PROSAFE SERVICOS MARITIMOS LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: John Irvine Findlay Data Nascimento: 11/01/1965 Passaporte:
801650321 País: GRÃ BRETANHA; Processo: 47039022344201914 Requerente: MAERSK
SUPPLY SERVICE - APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 120 Dia(s) Imigrante: RASMUS MORTEN
KARMISHOLT CHRISTIANSEN Data Nascimento: 12/04/1976 Passaporte: 209720750 País:
DINAMARCA; Processo: 47039022346201911 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S  A
PETROBRAS Prazo: 2 Mês(es) Imigrante: ALEXANDROS NIKOLAOS TSALDARIS Data
Nascimento: 22/07/1991 Passaporte: AP5694117 País: GRÉCIA; Processo:
47039022363201941 Requerente: MAERSK SUPPLY SERVICE - APOIO MARITIMO LTDA
Prazo: 120 Dia(s) Imigrante: WILLIAM JAKUP SIVERTSEN Data Nascimento: 23/02/1972
Passaporte: 207375149 País: DINAMARCA; Processo: 47039022374201921 Requerente:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 13/07/2020 Imigrante: HENRY MA LO N G
PALAMOS Data Nascimento: 20/12/1972 Passaporte: EC7699196 País: FILIPINAS; Processo:
47039022377201964 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
31/07/2020 Imigrante: RENE REY AMORES LEDESMA Data Nascimento: 13/05/1983
Passaporte: P1980481B País: FILIPINAS; Processo: 47039022379201953 Requerente:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 31/07/2020 Imigrante: JOMIL
TIMOGUING Data Nascimento: 01/08/1992 Passaporte: P2088961A País: FILIPINAS;
Processo: 47039022383201911 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo:
até 31/07/2020 Imigrante: HENJIE CABUAL BARTOLO Data Nascimento: 18/11/1973
Passaporte: P7573232A País: FILIPINAS; Processo: 47039022387201908 Requerente:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 31/07/2020 Imigrante: JEFFREY
HERMINIGILDO LINDONG Data Nascimento: 17/09/1991 Passaporte: P1547198B País:
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FILIPINAS; Processo: 47039022389201999 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 31/07/2020 Imigrante: JOHN JAMES BORRAL SAMINIANO Data
Nascimento: 05/01/1993 Passaporte: EC723663B País: FILIPINAS; Processo:
47039022391201968 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
31/07/2020 Imigrante: RAMIL HUBILLA YAP Data Nascimento: 26/01/1981 Passaporte:
P359680A País: FILIPINAS; Processo: 47039022404201907 Requerente: SBM CA P I X A BA
OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Ketan Vasant Jagtap Data
Nascimento: 11/06/1977 Passaporte: Z2331974 País: ÍNDIA; Processo: 47039022409201921
Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 19/06/2020 Imigrante:
DANTE NESTOR GONZALES HUFANA Data Nascimento: 01/03/1965 Passaporte: P3718820A
País: FILIPINAS; Processo: 47039022410201956 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 19/06/2020 Imigrante: FRISCO ALAURIN MONTIVEROS JR Data
Nascimento: 13/03/1990 Passaporte: P3951794A País: FILIPINAS; Processo:
47039022411201909 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
19/06/2020 Imigrante: JAY CULA BLASQUILLO Data Nascimento: 16/11/1981 Passaporte:
P6322687A País: FILIPINAS; Processo: 47039022412201945 Requerente: PETR O L EO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 19/06/2020 Imigrante: JAN MARCI BACALA DA JAY
Data Nascimento: 25/05/1996 Passaporte: P131224BA País: FILIPINAS; Processo:
47039022413201990 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
19/06/2020 Imigrante: ROLANDO MAGSAKAY JAMERO Data Nascimento: 01/03/1978
Passaporte: P7085989A País: FILIPINAS; Processo: 47039022415201989 Requerente: JAN
DE NUL DO BRASIL DRAGAGEM LTDA. Prazo: até 09/05/2021 Imigrante: Ian Mark de Belen
Almero Data Nascimento: 02/02/1988 Passaporte: P1592421A País: FILIPINAS Imigrante:
Jimmy Nazareno Macarandan Data Nascimento: 12/07/1982 Passaporte: P6164060A País:
FILIPINAS; Processo: 47039022419201967 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 19/06/2020 Imigrante: IOANNIS SALOGIANNOS Data Nascimento:
20/02/1994 Passaporte: AP3735078 País: GRÉCIA; Processo: 47039022421201936
Requerente: JAN DE NUL DO BRASIL DRAGAGEM LTDA. Prazo: até 09/05/2021 Imigrante:
Ibdayah Saputra Data Nascimento: 24/06/1980 Passaporte: B1536550 País: IN D O N ÉS I A ;
Processo: 47039022423201925 Requerente: MAERSK SUPPLY SERVICE - APOIO MARITIMO
LTDA Prazo: até 14/03/2020 Imigrante: ADRIAN SUNI FLOETT Data Nascimento:
14/11/1973 Passaporte: 210770270 País: DINAMARCA; Processo: 47039022425201914
Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 19/09/2020 Imigrante:
YURIY KARELOV Data Nascimento: 20/06/1989 Passaporte: 751435423 País: RÚSSIA;
Processo: 47039022428201958 Requerente: MAERSK SUPPLY SERVICE - APOIO MARITIMO
LTDA Prazo: 120 Dia(s) Imigrante: RADOSLAW SKRZYPKOWSKI Data Nascimento:
26/03/1985 Passaporte: ES5693245 País: POLÔNIA; Processo: 47039022431201971
Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 19/06/2020 Imigrante:
YURIY BORZIKOV Data Nascimento: 01/01/1965 Passaporte: FH806988 País: UCRÂNIA;
Processo: 47039022434201913 Requerente: BW LNG SERVICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: Edgar Andersen Data Nascimento: 05/09/1955 Passaporte: 28217201
País: NORUEGA; Processo: 47039022445201995 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 15/07/2021 Imigrante: ESTEBAN DE JESUS MARIÑO MIJARES Data
Nascimento: 25/02/1979 Passaporte: 135153158 País: VENEZUELA; Processo:
47039022447201984 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: REDEEMER DE GUZMAN SUMILANG Data Nascimento: 22/11/1966 Passaporte:
P5597053A País: FILIPINAS; Processo: 47039022449201973 Requerente: PETR O L EO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 19/06/2020 Imigrante: JEROME ALMENDRAS
TORRES Data Nascimento: 23/09/1978 Passaporte: P1406850B País: FILIPINAS; Processo:
47039022454201986 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
19/06/2020 Imigrante: REXON GOZOS CATILO Data Nascimento: 16/08/1977 Passaporte:
P5586340A País: FILIPINAS.

Residência Prévia - RN 07 - Resolução Normativa, de 08/12/2017:
Processo: 47039022258201910 Requerente: COMANDO DA MARINHA Prazo: 2

Ano(s) Imigrante: Aissatou Fall Data Nascimento: 01/07/1976 Passaporte: 19EK63424 País:
FRANÇA; Processo: 47039022264201969 Requerente: COMANDO DA MARINHA Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: Benjamin Louis Dardennes Data Nascimento: 14/05/1985 Passaporte:
13CF74823 País: FRANÇA; Processo: 47039022266201958 Requerente: COMANDO DA
MARINHA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Nicolas Joseph Baron Data Nascimento: 13/04/1989
Passaporte: 19AC77089 País: FRANÇA.

Residência Prévia - RN 11 - Resolução Normativa, de 08/12/2017 (Artigo
2º):

Processo: 47039018213201932 Requerente: COBB-VANTRESS BRASIL LTDA
Prazo: Indeterminado, condicionado à apresentação de nova designação em ata ou em
contrato ao fim do atual mandato, quando for o caso, Imigrante: Eric Shane Sutton Data
Nascimento: 08/11/1975 Passaporte: 567021148 País: EUA; Processo: 47039019028201965
Requerente: CJ DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA.
Prazo: Indeterminado, condicionado à apresentação de nova designação em ata ou em
contrato ao fim do atual mandato, quando for o caso, Imigrante: MINHYUK LEE Data
Nascimento: 24/01/1986 Passaporte: M46319240 País: CORÉIA DO SUL; Processo:
47039019573201951 Requerente: MINERACAO SERRAS DO OESTE EIRELI Prazo:
Indeterminado, condicionado à apresentação de nova designação em ata ou em contrato
ao fim do atual mandato, quando for o caso, Imigrante: VERNON CASEY BAKER Data
Nascimento: 17/12/1958 Passaporte: 530780388 País: EUA; Processo: 47039020391201923
Requerente: FJEPC CONSTRUCOES EM ENERGIA ELETRICA DO BRASIL LTDA. Prazo:
Indeterminado, condicionado à apresentação de nova designação em ata ou em contrato
ao fim do atual mandato, quando for o caso, Imigrante: GUOPING CHEN Data Nascimento:
11/07/1979 Passaporte: PE 1122493 País: CHINA Imigrante: GUOPING CHEN Data
Nascimento: 11/07/1979 Passaporte: PE 1122493 País: CHINA.

Residência Prévia - RN 19 - Resolução Normativa, de 22/12/2017:
Processo: 47039021332201972 Requerente: HUAWEI DO BRASIL

TELECOMUNICACOES LTDA Prazo: 24 Mês(es) Imigrante: PENG WANG Data Nascimento:
20/10/1993 Passaporte: EA1362964 País: CHINA; Processo: 47039021334201961
Requerente: HUAWEI GESTAO E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA.
Prazo: 24 Mês(es) Imigrante: HAOYA ZHOU Data Nascimento: 24/09/1995 Passaporte:
E54421408 País: CHINA; Processo: 47039021347201931 Requerente: CP KELCO BRASIL S/A.
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: BASTIAN BORUM ANDERSEN Data Nascimento: 16/12/1993
Passaporte: 209402133 País: DINAMARCA; Processo: 47039021511201918 Requerente:
DAHUA TECHNOLOGY BRASIL COMERCIO E SERVICOS EM SEGURANCA ELETRONICA LTDA.
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: YE LU Data Nascimento: 17/04/1996 Passaporte: E01316407
País: CHINA; Processo: 47039021592201948 Requerente: BANCO ABN AMRO S.A Prazo: 4
Mês(es) Imigrante: ROELOF JAN WESTERBEEK Data Nascimento: 12/08/1993 Passaporte:
NVDPH0JK6 País: HOLANDA; Processo: 47039021610201991 Requerente: BANCO C I T I BA N K
S A Prazo: 12 Mês(es) Imigrante: BRIAN PETER MURPHY Data Nascimento: 05/06/1986
Passaporte: PF 5419348 País: IRLANDA; Processo: 47039022248201976 Requerente: TETRA
PAK LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Philip Maximilian Elmfeldt Roennmark Data
Nascimento: 18/06/1994 Passaporte: 92626296 País: SUÉCIA.

Residência Prévia - RN 21 - Resolução Normativa, de 22/12/2017:
Processo: 47039022452201997 Requerente: ASSOCIACAO DESPORTIVA

MARINERS Prazo: 10 Mês(es) Imigrante: JACOB MATTHEW SCHIMENZ Data Nascimento:
19/08/1994 Passaporte: 577122788 País: EUA Mãe: Ellen Jane Schimenz Pai: Matthew
John Schimenz; Processo: 47039022718201900 Requerente: ASSOCIACAO BAURU
BASKETBALL TEAM Prazo: até 10/06/2020 Imigrante: FARAD MUHAMMAD ALLAH COBB
Data Nascimento: 05/04/1993 Passaporte: 522453687 País: EUA Mãe: RITA AIKEN
PINKARD Pai: WILLIE COBB.

Residência Prévia - RN 24 - Resolução Normativa, de 20/02/2018:
Processo: 47039022272201913 Requerente: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

CATARINA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Walter Herzog Data Nascimento: 19/02/1955
Passaporte: HL779647 País: CANADÁ.

Residência - RN 02 - Resolução Normativa, de 08/12/2017:
Processo: 47039015502201980 Requerente: LANCHONETE CHIU E TAK DA

GLORIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: QINGSHENG MA Data Nascimento: 01/01/1990
Passaporte: G57471268 País: CHINA Mãe: WENLIN MA Pai: SUHUA MA; Processo:
47039019252201957 Requerente: LIVSTAR REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: Sagar Jetho Punjabi Data Nascimento: 23/07/1997 Passaporte: R1560682
País: ÍNDIA Mãe: Jaya Jetho Punjabi Pai: Jetho Vashdev Punjabi; Processo:
47039021106201991 Requerente: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: SANDRINA ISABEL RIBEIRO MARTINS DA SILVA Data Nascimento:

11/12/1980 Passaporte: N571210 País: PORTUGAL Mãe: MARIA DE FATIMA E SILVA
RIBEIRO BAPTISTA Pai: JORGE MARTINS DA SILVA; Processo: 47039021198201918
Requerente: AUDI DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: KARL JOHANNES PIETSCH Data Nascimento: 14/12/1965 Passaporte:
CCZ8TFM1G País: ALEMANHA Mãe: AUGUSTA HEDWIG MARIA TOPFER PIETSCH Pai: ERICH
HEINRICH MAXIMILIAN PIETSCH; Processo: 47039021395201929 Requerente: ELECNOR DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: CAROLA SAN MATEO FRANCO Data Nascimento:
24/05/1990 Passaporte: PAD864901 País: ESPANHA Mãe: ANA MARIA FRANCO PASTO Pai:
JUAN CARLOS SAN MATEO LLOPIS; Processo: 47039021587201935 Requerente: TERNIUM
BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: FELIPE DE JESUS ARCIVAR MORALES Data
Nascimento: 08/05/1971 Passaporte: G20916737 País: MÉXICO Mãe: SANJUANA M O R A L ES
CAVAZOS Pai: RAFAEL ARCIVAR NUNCIO; Processo: 47039021668201935 Requerente: BIC
AMAZONIA S/A Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: KONSTANTINOS CHARALAMPIDIS Data
Nascimento: 08/06/1974 Passaporte: AP4033383 País: GRÉCIA Mãe: ADRIANI
PAPAIOANOU KARANIKOLI Pai: MICHAIL CHARALAMPIDIS; Processo: 47039021763201939
Requerente: ASSOCIACAO ESCOLAR E BENEFICENTE CORCOVADO Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: CARLOTTA WERNER Data Nascimento: 11/09/1990 Passaporte: C7P01L26N País:
ALEMANHA Mãe: ELEONORA BONACOSSA WERNER Pai: THOMAS WERNER; Processo:
47039021778201905 Requerente: MAXION WHEELS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: DAVID GARCIA CASTRO Data Nascimento: 02/05/1963 Passaporte: G25908741
País: MÉXICO Mãe: LEONOR CASTRO Pai: J. ENCARNACION GARCIA; Processo:
47039021802201906 Requerente: WUHAN FIBERHOME INTERNACIONAL TECNOLOGIAS DO
BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: XIN XU Data
Nascimento: 21/05/1994 Passaporte: PE1372492 País: CHINA Mãe: JUYUN ZHOU Pai: RUN
XU; Processo: 47039021866201907 Requerente: MOTRICE SOLUCOES EM ENERGIA LT DA
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: DANIEL PRIETO COUTO Data Nascimento: 04/05/1987
Passaporte: PAH561308 País: ESPANHA Mãe: Maria Del Consuelo Couto y Lemos Pai:
Miguel Prieto y Mascarenas; Processo: 47039021921201951 Requerente: COLEGIO BELA
ALVORADA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: MENG-HSUN LEE Data Nascimento:
18/01/1977 Passaporte: 306297696 País: TAIWAN Mãe: CHIN PAI HSU Pai: JUNG YU LEE;
Processo: 47039022026201953 Requerente: WUHAN FIBERHOME INTERNACIONAL
TECNOLOGIAS DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
CHAO FEI Data Nascimento: 01/11/1986 Passaporte: PE1520795 País: CHINA Mãe:
JIANPING ZHOU Pai: QIANG FEI; Processo: 47039022037201933 Requerente: IM
INTERACTIVE MEDIA BRASIL SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: MARCO AMADEO Data Nascimento: 27/01/1993 Passaporte: YA6802431 País:
ITÁLIA Mãe: FRANCESCA TARRICONE Pai: MAURO VALTER AMADEO; Processo:
47039022139201959 Requerente: CANADIAN SOLAR DESENVOLVIMENTO DE USINAS
SOLARES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: MARCOS KEN TANAKA Data Nascimento:
07/06/1983 Passaporte: TZ1361879 País: JAPÃO Mãe: Maria Celia Manfredi Pai: Jose Maria
Tanaka; Processo: 47039022203201900 Requerente: PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Arsenio Jesus De Oliveira Vasquez Data
Nascimento: 09/07/1975 Passaporte: P414135 País: PORTUGAL Mãe: Oneida Bertha
Vasquez de Oliveira Pai: Adalberto de Oliveira Areias; Processo: 47039022207201980
Requerente: GRAPHENE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante:
DANIEL AARON SILVA DE LA GARZA Data Nascimento: 03/07/1989 Passaporte: G34846958
País: MÉXICO Mãe: SYLVIA ESTHER LA GARZA SILVA Pai: ERNESTO JAVIER SILVA
ALMAGUER; Processo: 47039022219201912 Requerente: SIDERFER ACOS DO BRASIL LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: JOÃO ANTÓNIO COELHO SERRADEIRO Data Nascimento:
14/03/1974 Passaporte: C661200 País: PORTUGAL Mãe: ANA MARIA COELHO SERRADEIRO
Pai: JOSÉ ANTÓNIO REGO SERRADEIRO; Processo: 47039022246201987 Requerente: CELIA
SOARES DE MORAES OLIVEIRA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: IAN MICHAEL HOCKING Data
Nascimento: 03/05/1970 Passaporte: 534119552 País: GRÃ BRETANHA Mãe: PATRICIA
HOCKING Pai: BARRY NORMAN HOCKING; Processo: 47039022271201961 Requerente:
SEADRILL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Frederic Georges Robert
Heriteau Data Nascimento: 06/08/1972 Passaporte: 13FV20922 País: FRANÇA Mãe: Maryse
Fillonneau Pai: Jean Paul Heriteau.

Residência - RN 03 - Resolução Normativa, de 08/12/2017 (Artigo 3º):
Processo: 47039015366201928 Requerente: ROPER BRASIL COMERCIO E

PROMOCAO DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA Prazo: até 20/08/2020 Imigrante: Adrianus
Pieter Meijer Data Nascimento: 02/08/1969 Passaporte: 488625489 País: EUA; Processo:
47039015458201916 Requerente: ROPER BRASIL COMERCIO E PROMOCAO DE PRODUTOS
E SERVICOS LTDA Prazo: até 12/09/2020 Imigrante: Kamal Pradhan Data Nascimento:
01/10/1971 Passaporte: 545454542 País: EUA; Processo: 47039019900201975 Requerente:
PROMA BRASIL AUTOMOTIVA LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Giovanni Pastore Data
Nascimento: 27/10/1962 Passaporte: YB2963943 País: ITÁLIA; Processo:
47039021707201902 Requerente: STEP SUD MARE DO BRASIL TECNOLOGIAS DE PROJETOS
E PROCESSOS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: ROMOLO LAPERUTA Data Nascimento:
30/08/1986 Passaporte: YA6938607 País: ITÁLIA; Processo: 47039022168201911
Requerente: CSP - COMPANHIA SIDERURGICA DO PECEM Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
HYUNHO CHOI Data Nascimento: 06/08/1973 Passaporte: M71931295 País: CORÉIA DO
SUL.

Residência - RN 04 - Resolução Normativa, de 08/12/2017:
Processo: 47039020696201935 Requerente: SEPCO1 CONSTRUCOES DO BRASIL

LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: JIE HOU Data Nascimento: 12/08/1993 Passaporte: E
57438944 País: CHINA.

Residência - RN 11 - Resolução Normativa, de 08/12/2017 (Artigo 6º):
Processo: 47039018902201947 Requerente: GBROOT BRASIL

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA Prazo: Indeterminado, condicionado à
apresentação de nova designação em ata ou em contrato ao fim do atual mandato,
quando for o caso, Imigrante: JUN CHOL SHIN Data Nascimento: 14/10/1970 Passaporte:
M73123638 País: CORÉIA DO SUL; Processo: 47039019935201912 Requerente:
HOOLLYMAN PARTICIPACOES LTDA Prazo: Indeterminado, condicionado à apresentação de
nova designação em ata ou em contrato ao fim do atual mandato, quando for o caso,
Imigrante: Tanguy Marie Henry de Carne de Trecesson de Coetlogon Data Nascimento:
05/04/1963 Passaporte: 15AV64145 País: FRANÇA; Processo: 47039020722201925
Requerente: CNODC BRASIL PETROLEO E GAS LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: YUJIN
YUAN Data Nascimento: 15/10/1980 Passaporte: PE1474924 País: CHINA; Processo:
47039020861201959 Requerente: OBERON BRAZIL INVESTIMENTOS E IMOBILIARIA LTDA
Prazo: Indeterminado Imigrante: LARS ECKARDT Data Nascimento: 27/11/1965 Passaporte:
206208900 País: DINAMARCA; Processo: 47039021100201914 Requerente: LG
ELECTRONICS DO BRASIL LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: Hyungjin Park Data
Nascimento: 05/04/1970 Passaporte: M17435185 País: CORÉIA DO SUL; Processo:
47039021108201981 Requerente: CONSTRUTORA TODA DO BRASIL SA Prazo:
Indeterminado, condicionado à apresentação de nova designação em ata ou em contrato
ao fim do atual mandato, quando for o caso, Imigrante: NAOHIKO IMAGAWA Data
Nascimento: 17/05/1968 Passaporte: TZ1280628 País: JAPÃO; Processo:
47039021154201980 Requerente: CONCESSIONARIA DO AEROPORTO DE SALVADOR S.A .
Prazo: Indeterminado, condicionado à apresentação de nova designação em ata ou em
contrato ao fim do atual mandato, quando for o caso, Imigrante: Antônio Ricardo Câmara
Correia Mendes Data Nascimento: 03/07/1962 Passaporte: CB018756 País: PORTUGAL.

Residência - RN 14 - Resolução Normativa, de 22/12/2017:
Processo: 47039019916201988 Instituição: INSPETORIA SALESIANA

MISSIONARIA DA AMAZONIA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Slawomir Drapiewski Data
Nascimento: 03/11/1985 Passaporte: ER2606874 País: POLÔNIA; Processo:
47039020190201926 Instituição: IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: LUIS CARLOS DE ANDRADE Data Nascimento: 17/03/1993 Passaporte: N483541
País: PORTUGAL; Processo: 47039020460201907 Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A
IGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante:
Andrew Kason Ward Data Nascimento: 06/04/2000 Passaporte: 566220864 País: EUA;
Processo: 47039020563201969 Instituição: SVERDI PROPAGACAO E CULTURA Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: FILIPUS TULUS Data Nascimento: 03/05/1986 Passaporte: B7932842 País:
INDONÉSIA; Processo: 47039021387201982 Instituição: CONGREGACAO DAS IRMAS
MISSIONARIAS DE SAO CARLOS BORROMEO - SCALABRINIANAS - PROVINCIA NOSSA
SENHORA APARECIDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: PATRIZIA ALTOMARE BONGO Data
Nascimento: 10/10/1975 Passaporte: YA6596317 País: ITÁLIA; Processo:
47039021540201971 Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A IGREJA DE JESUS CRISTO
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DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Sean Allen Stapley Data
Nascimento: 03/07/2000 Passaporte: 578254278 País: EUA.

Residência - RN 15 - Resolução Normativa, de 22/12/2017:
Processo: 47039018302201989 Requerente: CENTRO TECNICO JUVENIL DE

JARUDORE Prazo: 67 Dia(s) Imigrante: Antonio Ubiali Data Nascimento: 28/08/1996
Passaporte: YB5097574 País: ITÁLIA.

Residência - RN 19 - Resolução Normativa, de 22/12/2017:
Processo: 47039021004201976 Requerente: MOTO HONDA DA AMAZONIA

LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: CHIHIRO NARITA Data Nascimento: 28/02/1991
Passaporte: TS0908549 País: JAPÃO; Processo: 47039021005201911 Requerente: MOTO
HONDA DA AMAZONIA LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: TAKAHIRO OHMI Data
Nascimento: 17/04/1990 Passaporte: MU9631212 País: JAPÃO; Processo:
47039021021201911 Requerente: HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: YUKINARI KOBAYASHI Data Nascimento: 09/10/1990 Passaporte: TR5954882
País: JAPÃO.

Residência - RN 24 - Resolução Normativa, de 20/02/2018:
Processo: 47039022134201926 Requerente: EDUARDO CARLOS ALEXANDRINA

Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Eduardo Carlos Alexandrina Data Nascimento: 11/11/1985
Passaporte: N2220315 País: ANGOLA Mãe: Josefina Helena Pai: Antônio Bartolomeu
Alexandrina.

Residência - RN 30 - RENOVAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RN 03/2017) - Resolução
Normativa, de 12/06/2018:

Processo: 47039021185201931 Requerente: ICM Tecnologia em
Biocombustiveis Ltda Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Timothy Wayne Van Worth Data
Nascimento: 28/09/1969 Passaporte: 561951171 País: EUA Mãe: Elda Young Pai: Jerry Van
Worth; Processo: 47039021635201995 Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA ,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: OLIVIER ABEL LUCIEN
DUBOIS Data Nascimento: 13/07/1962 Passaporte: 15CT60174 País: FRANÇA Mãe:
COLETTE CAPELIER Pai: ALFRED DUBOIS; Processo: 47039021957201934 Requerente:
EMBRAER S.A. Prazo: até 05/01/2021 Imigrante: Jan Hakan Wissman Data Nascimento:
27/03/1972 Passaporte: 92432027 País: SUÉCIA Mãe: ELSI MARIANNE WISSMAN Pai: JAN
OLOF WISSMAN; Processo: 47039022206201935 Requerente: PETRODIN ENERGIA H I B R I DA
LTDA Prazo: até 19/12/2020 Imigrante: SINISA PLESTINA Data Nascimento: 24/08/1974
Passaporte: 093084501 País: CROÁCIA Mãe: NADJA PLESTINA Pai: VOJKO PLESTINA;
Processo: 47039022210201901 Requerente: PETRODIN ENERGIA HIBRIDA LTDA Prazo: até
10/01/2021 Imigrante: RODERICK DELA ROSA LEGASPI Data Nascimento: 02/08/1972
Passaporte: P3650808A País: FILIPINAS Mãe: MA LINDA VILLANUEVA DELA ROSA Pai: RUDY
CAMANDANG LEGASPI; Processo: 47039022212201992 Requerente: PETRODIN ENERGIA
HIBRIDA LTDA Prazo: até 12/01/2021 Imigrante: GLENN PACIS ASCO Data Nascimento:
22/01/1983 Passaporte: P9426953A País: FILIPINAS Mãe: RIZALINA ASCO Pai: GASPAR
ASCO; Processo: 47039022309201903 Requerente: CERP REPRESENTACOES E SERV I CO S
TECNICOS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: STEFAN REITER Data Nascimento: 23/11/1956
Passaporte: U2356137 País: ÁUSTRIA Mãe: ELISABETH REITER Pai: JOSE REITER.

Residência - RN 30 - RENOVAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RN 06/2017) - Resolução
Normativa, de 12/06/2018:

Processo: 47039020041201967 Requerente: FAROL APOIO MARITIMO LTDA
Prazo: até 24/01/2020 Imigrante: TIMOTHY CLEB GRISSETT Data Nascimento: 09/06/1958
Passaporte: 464145059 País: EUA Mãe: MAXIE GRISSETT Pai: CLEB GRISSETT; Processo:
47039020042201910 Requerente: FAROL APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até 24/01/2020
Imigrante: WILLIAM LAMONT BUCKLEY JR Data Nascimento: 27/06/1954 Passaporte:
530506101 País: EUA Mãe: CATHERINE BEALL BUCKLEY Pai: WILLIAM LAMONT BUCKLEY.

O Coordenador Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante JEAN FOSSAT a exercer concomitantemente o cargo de Diretor na
UP BRASIL ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA. Processo: 47039.017902/2019-20,
anteriormente autorizado através do Processo: 47039.018121/2018-71.

O Coordenador Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante CHANGWEI CHEN a exercer concomitantemente o cargo de
Diretor na PARANAITA RIBEIRAOZINHO TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A. Processo:
47039.019597/2019-19, anteriormente autorizado através do Processo:
47039.002258/2016-42.

O Coordenador Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante HYUMA NOZAKI a exercer concomitantemente o cargo de Diretor
na COSMOTEC INTERNATIONAL ESPECIALIDADES COSMETICAS LTDA. Processo:
47039.019713/2019-91, anteriormente autorizado através do Processo:
47039.011094/2016-44.

O Coordenador Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante ENRIQUE DE LA TORRE VELASCO a exercer concomitantemente o
cargo de Diretor na BB MAPFRE SH1 PARTICIPACOES S/A. Processo: 47039.019761/2019-
80, anteriormente autorizado através do Processo: 47039.003842/2015-34.

O Coordenador Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante OSCAR GARCIA SERRANO JIMENEZ a exercer concomitantemente
o cargo de Administrador na MAPFRE INVESTIMENTOS LTDA.. Processo:
47039.021359/2019-65, anteriormente autorizado através do Processo:
47039.002289/2018-65.

O Coordenador Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante LUIS GUTIERREZ MATEO a exercer concomitantemente o cargo de
Administrador na MAPFRE HOLDING DO BRASIL LTDA. Processo: 47039.021700/2019-82,
anteriormente autorizado através do Processo: 47039.005964/2016-46.

O Coordenador Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante MAURIZIO MONDANI a exercer concomitantemente o cargo de
Diretor na RADI SOFTWARE DO BRASIL LTDA. Processo: 47039.021796/2019-89,
anteriormente autorizado através do Processo: 47039.018034/2019-03.

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições;
indeferiu os seguintes pedidos de autorização de residência:

Processo: 47039018296201960 Requerente: PETIT PARIS EIRELI Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: RAPHAEL PAUL BENJAMIM Passaporte: 18EE37213; Processo:
47039019122201914 Requerente: OUSMANE BA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: LETICIA
MAAME OWUSUWAA Passaporte: G2559037; Processo: 47039019437201961 Requerente:
BELLUCCI & MOROSI PRODUTOS DE FORNO E GELATOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
cecilia bellucci Passaporte: YA0877166; Processo: 47039019436201917 Requerente:
ALLIANZ SEGUROS S/A Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: ANGELA BAENA ORDOÑEZ Passaporte:
PAK336058; Processo: 47039019512201994 Requerente: IPPEL EQUIPAMENTOS LT DA
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: YOSVANY PEREZ RODRIGUEZ Passaporte: 1436383; Processo:
47039022492201939 Requerente: EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: TROND BOKN Passaporte: 29642519; Processo: 47039014623201912
Requerente: SAPURA ENERGY DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: REGAN
CHRISTOPHER JAMES AX Passaporte: PA1005356; Processo: 47039017959201929
Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 13/12/2019 Imigrante:
Shashank Laxman Gujale Passaporte: AG872542; Processo: 47039019097201979
Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 08/03/2020 Imigrante:
ALEXANDROS PANAGIOTIS VASILOPOULOS Passaporte: AN9221966; Processo:
47039019114201978 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
08/03/2020 Imigrante: JAIME GADINGAN GANADO Passaporte: P1923425A; Processo:
47039019678201919 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
08/03/2020 Imigrante: JEPHY MARK JUANITE PANTALITA Passaporte: P4275908A;
Processo: 47039019778201937 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo:
até 08/03/2020 Imigrante: EFREN PALAPAS FAUNILLAN Passaporte: P4733713A; Processo:
47039017729201960 Requerente: CPM DO PERNAMBUCO MANUTENCAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: MARISA DAPPIANO Passaporte:

YB1835666; Processo: 47039018101201981 Requerente: NILED BRASIL LTDA. Prazo:
Indeterminado Imigrante: GINA RIERA ALBAS Passaporte: PAB418500; Processo:
47039018344201910 Requerente: VELEIRO ESCARLATE IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MATERIAIS APARELHOS DE HEMODIALISE E CORRELATOS LTDA Prazo: Indeterminado
Imigrante: Sergey Yurievich Larkin Passaporte: 552557801; Processo: 47039018803201965
Requerente: SEPCO1 CONSTRUCOES DO BRASIL LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante:
DENGSHENG LI Passaporte: EE 4135205; Processo: 47039018804201918 Requerente:
SEPCO1 CONSTRUCOES DO BRASIL LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: GENYUAN NIU
Passaporte: G 51210232; Processo: 47039019094201935 Requerente: EPS - EMPRESA DE
PROCESSAMENTO E SERVICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: ADRIAN GUSTAVO ROJA S
AVILA Passaporte: 113180858; Processo: 47039020017201928 Requerente: AM A N DA
MOURA FARIAS 01296991288 Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: JEROME ANTHONY RAJAH
Passaporte: BA011237; Processo: 47039022244201998 Requerente: ANDERSEN BALLAO
ADVOCACIA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: MARCO ZORZI Passaporte: YA8834253; Processo:
47039021990201964 Requerente: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHAO
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: SERGEY PAVLYUCHENKO Passaporte: 71 7197927; Processo:
47039019823201953 Requerente: ESCAPOLOGY BRAZIL PARTICIPACOES LTDA Prazo:
Indeterminado Imigrante: PIERRE GEORGES HUGUES BIDENT MOLDEVA Passaporte:
436184MH; Processo: 47039015590201910 Requerente: FLEX DO BRASIL LTDA Prazo:
Indeterminado Imigrante: RAPHAEL JEAN CHARLES AYME Passaporte: 13CH86641;
Processo: 47039018266201953 Requerente: CALZEDONIA BRASIL COMERCIO DE MODA E
ACESSORIOS LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: NICOLA FAORO Passaporte: YB2973740;
Processo: 47039021059201986 Requerente: MAPFRE ASSISTENCIA LTDA. Prazo:
Indeterminado Imigrante: JUAN CARLOS LANAU ARILLA Passaporte: XDD014189; Processo:
47039017837201932 Requerente: PROVINCIA DIVINA SABEDORIA Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: MARIA GORETI PINGA Passaporte: B 2259919; Processo: 47039020700201965
Requerente: SILKE HENKEL Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: SILKE HENKEL Passaporte:
C2FRXVRCV; Processo: 47039019421201959 Requerente: JUNTA DE MISSOES NACIONAIS
DA CONV BATISTA BRASILEIRA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Douglas Eduardo Mendez
Montilla Passaporte: 117706426; Processo: 47039022345201969 Requerente: MISSAO
ROW DO BRASIL Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: eunbong jang Passaporte: M02102520;
Processo: 47039018565201998 Requerente: ASSOCIACAO COMUNITARIA MONTE AZUL
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Jolande Amarei Bar Passaporte: C26VF4PJL; Processo:
47039022381201922 Requerente: SEPCO1 CONSTRUCOES DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: CHUANHE LI Passaporte: EE0805287; Processo: 47039022388201944
Requerente: SEPCO1 CONSTRUCOES DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: SH I H AO
CHEN Passaporte: E60406787; Processo: 47039017832201918 Requerente: OMAR
VALLADARES HERNANDEZ Prazo: Indeterminado Imigrante: Omar Valladares Hernández
Passaporte: J388775.

LUIZ ALBERTO MATOS DOS SANTOS

R E T I F I C AÇÕ ES

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração Laboral, o deferimento
publicado no DOU nº. 223, de 19/11/2019, Seção 1, p. 146, Processo: 47039.021541/2019-
16, onde se lê: Mãe: CLAIRE CLAUDE JOSETTE WEHENKEL, leia-se: Mãe: CHAIRE CLAU D E
JOSETTE WEHENKEL.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração Laboral, o deferimento
publicado no DOU nº. 189, de 30/09/2019, Seção 1, p. 67, Processo: 47039.018350/2019-77,
onde se lê: Imigrante: FABIAN JORGE SANCHEZ, leia-se: Imigrante: JORGE FABIAN SANCHEZ.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração Laboral, o deferimento
publicado no DOU nº. 189, de 30/09/2019, Seção 1, p. 68, Processo: 47039.018516/2019-
55, onde se lê: Imigrante: SIMON GAILY, leia-se: Imigrante: SIMON GATTY.

COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA
COORDENAÇÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS

PORTARIA Nº 1.079, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, resolve:

CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização, às pessoas abaixo
relacionadas, nos termos do Art. 12, II, "a", da Constituição Federal, e em conformidade
com o Art. 65 da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.199/2017, a fim
de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil:

ANGEL ANTONIO MACEO TRILLO - G012108-L, natural de Cuba, nascido em
25 de julho de 1982, filho de Angel Pascual Maceo Alarcon e de Cruz Trillo Elies,
residente no Estado de São Paulo (Processo n° 08705.002363/2019-72);

ABBOUD DABBAS - G416706-R, natural da Síria, nascido em 09 de fevereiro
de 1991, filho de George Dabbas e de Jrjit Barsoun, residente no Estado de Minas
Gerais (Processo n° 08354.002543/2019-81);

ALFONSO SANCHEZ AYALA - V452003-B, natural do Peru, nascido em 01 de
dezembro de 1979, filho de Alfonso Sanchez Chacaltana e de Isabel Eusebia Ayala de
Sanchez, residente no Estado do Paraná (Processo n° 08125.003198/2017-35);

ANASTASIIA ODINETC - G429642-6, natural da Rússia, nascida em 28 de
agosto de 1990, filha de Vladislav Odinetc e de Svetlana Odinetc, residente no Estado
do Rio de Janeiro (Processo n° 08097.000998/2019-41);

CHARLES VICTOR CUMA - G127194-1, natural da Guiné Bissau, nascido em
02 de janeiro de 1984, filho de Victor Cuma e de Bia Sadja, residente no Estado do
Ceará (Processo n° 08270.002565/2019-71);

DOUDOU NDIAYE ROSE THIOUNE - V715853-Q, natural do Senegal, nascido
em 27 de fevereiro de 1962, filho de Mame Less Thioune e de Cathy Sene, residente
no Estado da Bahia (Processo n° 08255.000245/2019-75);

EMILIA DE FATIMA MALARES DE ABRIL - G199877-W, natural da Angola,
nascida em 09 de maio de 1965, filha de Manuel Cristino Malares de Abril e de
Domingas Antonio Francisco, residente no Estado do Paraná (Processo n°
235881.0000177/2019);

FADI SBEITY - G042964-Z, natural do Líbano, nascido em 10 de fevereiro de
1971, filho de Hassan Sbeity e de Jamila Srour, residente no Estado do Paraná
(Processo n° 08389.003400/2019-90);

FENDA CAMARA - V780851-D, natural de Guiné Bissau, nascida em 05 de
junho de 1980, filha de Aladje Camara e de Mansa Sisse, residente no Estado de Minas
Gerais (Processo n° 08352.004425/2018-47);

HUGO ROMEO MOSCOSO GOYES - V007592-0, natural do Equador, nascido em 21
de outubro de 1963, filho de Mentor Leonardo Moscoso Moreno e de Maria Angelica Goyes
Herrera, residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo n° 08460.017999/2017-77);

ISEL PEREZ REYES - G312457-C, natural de Cuba, nascida em 21 de janeiro
de 1986, filha de Maria de los Angeles Perez Reyes, residente no Estado do Piauí
(Processo n° 08410.005927/2019-34);

KATIA PEREZ BROSSARD - G323258-7, natural de Cuba, nascida em 10 de
julho de 1982, filha de Urbano Perez Senen e de Virgen Brossaro Bless, residente no
Estado de Tocantins (Processo n° 08531.001112/2019-18);

MARIA TERESA CARTAYA RUESGA - V994025-6, natural de Cuba, nascida em
25 de outubro de 1979, filha de Armando Cartaya Rego e de Maria Teresa Ruesga
Gata, residente no Estado do Paraná (Processo n° 08096.009399/2018-11);

MOHAMMAD UMAR BACHA - G160857-R, natural do Paquistão, nascido em
19 de agosto de 2001, filho de Umar Shah e de Rifat Begum, residente no Estado de
Goiás (Processo n° 08795.001566/2019-80);

MOHAMED YEHIA ABOUELFETOUH MOHAMED - V738272-J, natural do Egito,
nascido em 30 de janeiro de 1978, filho de Yehia Abouelfetouh Mohamed e de Huda Mesalhy
Mohamed, residente no Estado de São Paulo (Processo n° 08505.025838/2017-93);

MOUNTAKHA DIOP - G367422-D, natural do Senegal, nascido em 02 de
março de 1993, filho de Modou Diop e de Fatou Boro Fall, residente no Estado do
Maranhão (Processo n° 08086.001047/2019-18);

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019112200138

138

Nº 226, sexta-feira, 22 de novembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

OKBA ALBADAWI KAZMOUZ - G203683-B, natural da Síria, nascido em 08 de
setembro de 1985, filho de Hussain Albadawi Kazmouz e de Ibtessam Chablkh,
residente no Estado de São Paulo (Processo n° 08508.006528/2019-10);

ORNELLA KRISTIE ALMEIDA FORTES - V659980-J, natural do Cabo Verde,
nascida em 09 de janeiro de 1992, filha de Jose Manuel dos Reis Fortes e de Maria
Jose Dias Almeida, residente no Estado de Minas Gerais (Processo n°
08354.002589/2019-09);

ORLANDO CARBONELL VARGAS - G006381-Q, natural de Cuba, nascido em
28 de dezembro de 1973, filho de Orlando Carbonell Toro e de Rosa Maria Vargas
Arrebola, residente no Estado de Roraima (Processo n° 08485.026460/2019-92);

SAMBARO CANDÉ - G240131-4, natural da Guiné Bissau, nascido em 10 de
abril de 1970, filho de Adulai Cande e de Bulude Cande, residente no Estado de São
Paulo (Processo n° 08505.060231/2018-31);

SIOMEL SAVIO ODRIOZOLA - V763326-T, natural de Cuba, nascido em 25 de
setembro de 1976, filho de Elio Damian Savio Gonzalez e de Martha Maria Odriozola
Suarez, residente no Estado de São Paulo (Processo n° 08514.004118/2018-66) e

YAMILE PUPO LYVA - G011713-9, natural de Cuba, nascida em 23 de abril de
1980, filha de Ismael Florentino Pupo Saragoza e de Ana Maria Leyva Almarales,
residente no Estado de São Paulo (Processo n° 08502.001839/2019-34).

As pessoas referidas nesta Portaria deverão comparecer perante a Justiça
Eleitoral para o devido cadastramento, nos termos do Art. 231 do Decreto nº
9.199/2017, que regulamenta a Lei nº 13.445/2017.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 1.080, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, resolve:

CONCEDER a nacionalidade brasileira, por Naturalização Provisória, às
pessoas abaixo relacionadas, nos termos do Art. 12, inciso II, alínea "a", da Constituição
Federal, e em conformidade com o Art. 70 da Lei nº 13.455/2017, regulamentada pelo
Decreto nº 9.199/2017, a fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela
Constituição e leis do Brasil, até 2 (dois) anos após atingir a maioridade, nos termos
do Parágrafo único do referido artigo:

ALIDYA IBRAHIM MOHAMED KAFOU - F193094-S, natural de Líbia, nascida em 26
de novembro de 2014, filha de Ibrahim Mohamed Ahmed Kafou e de Hana Bashir Mohamed
Elhebshi, residente no Estado de São Paulo. (Processo n°08505.022795/2019-56);

ANAS MURAD - G176248-G, natural do Canadá, nascido em 26 de agosto de
2011, filho de Abdulrahman Murad e de Israa Mourad, residente no Estado de São
Paulo (Processo n°08797.000622/2019-49);

BIROLSON MONJOIE - G220126-9, natural da República do Haiti, nascido em
06 julho de 2007, filho de Frantzceau Monjoe e de Sylthana Emile, residente no Estado
de Paraná (Processo n°08096.005777/2019-79);

ERNESTO ZOLA LUSALA - G353295-K, natural da Angola, nascido em 09 de
maio de 2009, filho de Mazebo Lusala e de Bibicha Zola, residente no Estado de São
Paulo (Processo n°08505.022935/2019-96);

HEERA BIBI - F1727128, natural do Paquistão, nascido em 02 de março de
2010, filho de Shamshada Bibi e de Sami Ullah, residente no Estado de São Paulo
(Processo n° 08505.023081/2019-65);

JOANA MIEZI CRUZ BENSENDA - F090434-F, natural da Angola, nascida em
11 de dezembro de 2013, filha de Dias Pembele Andre e de Patricia Cruz, residente no
Estado de São Paulo (Processo n°08505.023050/2019-12);

JOHAN ARLIAN VAZQUEZ MESA - G448410-K, natural de Cuba, nascido em
14 de fevereiro de 2010, filho de Arlian Vazquez Vidueiro, residente no Estado do
Maranhão (Processo n°08310.005635/2019-20);

LUMISIA SANCA MASSAQUOI - G192213-6, natural da Guiné Bissau, nascida
em 04 de setembro de 2006, filha de Augustine Massaquoi e de Frisia Sanca N Sali
Massaquiu, residente no Estado do Paraná (Processo n°08386.007661/2019-17);

RAHEEL KHAN - F172746-S, natural do Paquistão, nascido em 01 de fevereiro
de 2012, filho de Sami Ullah e de Shamshada Bibi, residente no Estado de São Paulo
(Processo n°08505.023078/2019-41);

RICHARD ROROBI - G280276-S, natural da Nigéria, nascido em 16 junho de
2006, filho Obaro Rorobi e de Amejuma Juliet Rorobi, residente no Estado de São Paulo
(Processo n°08505.022817/2019-88);

SHAM NAHAS - F1926698, natural da Síria, nascida em 04 de abril de 2016,
filha de Mahmoud Nahas e de Zelal Makdam, residente no Estado de São Paulo
(Processo n° 08505.022801/2019-75) e

YASMINE OCIMARA SANI DA SILVA - G394290-1 natural do Cabo Verde,
nascida em 26 de outubro de 2012, filha de Tiago Cesar da Silva e de Cadi Sani,
residente no Estado de São Paulo (Processo n°08505.023026/2019-75).

ALEXANDRE RABELO PATURY
PORTARIA Nº 1.081, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, resolve:

CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização, às pessoas abaixo
relacionadas, nos termos do Art. 12, II, "b", da Constituição Federal, e em
conformidade com o Art. 67 da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº
9.199/2017, a fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis
do Brasil:

ALEJANDRO MARTINEZ ROSILLO - V256998-6, natural da Espanha, nascido
em 19 de abril de 1961, filho de Alejandro Martinez e de Remedios Rosillo, residente
no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.003464/2019-17);

BILAL IBRAHIM NEMR - Y257748-0, natural do Líbano, nascido em 27 de
novembro de 1977, filho de Ibrahim Nemr e de Aziza Wahbi, residente no Estado de
São Paulo (Processo nº 08389.004513/2018-21);

FABIAN GUILLERMO ROSELOT - V135420-D, natural da Argentina, nascido em
23 de agosto de 1967, filho de Eduardo Evaristo Roselot e de Elsa Cespedes, residente
no Estado do Rio Grande no Norte (Processo nº 08068.001366/2018-61);

MANEL SUBHI HASSAN QATANI - V382509-5, natural da Palestina, nascida
em 03 de janeiro de 1984, filha de Subhi Hassan Ibaidallah e de Rasmia Zaben,
residente no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.008628/2019-01);

MANUEL EXPOSITO ROMERO - V383578-I, natural da Espanha, nascido em
31 de agosto de 1964, filho de Manuel Exposito Rodriguez e de Rosa Romero Oliveira,
residente no Estado de São Paulo (Processo nº 08514.006095/2017-43) e

SERGIO ZOLA MARIO - V153989-T, natural da Angola, nascido em 02 de
maio de 1969, filho de Mario Pedro e de Isabel Tussamba, residente no Estado do Rio
de Janeiro (Processo nº 08460.001971/2019-80);

As pessoas referidas nesta Portaria deverão comparecer perante a Justiça
Eleitoral para o devido cadastramento, nos termos do Art. 231 do Decreto nº
9.199/2017, que regulamenta a Lei nº 13.445/2017.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 1.082, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o art. 1o, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP no432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo no08505.054277/2018-11, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2o,
da Lei no 13.445, de 24 de maio de 2017, NOSIPHO GLORIA SIBIYA, de nacionalidade sul-
africana, filha de Sanele Mponsulia e de Margaret Sibiya, nascida em Joanesburgo, na
República da África do Sul, em 14 de outubro de 1988, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 5 (cinco)
anos e 10 (dez) meses, a partir de sua saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 1.083, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08001.003093/2018-63, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, TAL ZARINI, de nacionalidade israelense, filho
de Yair Zarini e de Mirta Zarini, nascido em Jerusalém, no Estado de Israel, em 2 de
fevereiro de 1982, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena
a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de
reingresso no Brasil pelo período de 11 (onze) anos e 8 (oito) meses, a partir de sua
saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 1.084, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o art. 1o, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP no 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo no 08505.077920/2017-01, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2o,
da Lei no 13.445, de 24 de maio de 2017, NOZIPHO MAVELISO MKAMBAPI, de
nacionalidade sul-africana, filha de Nofombi Nxumalo e de Lolce Nxumalo, nascida em
Joanesburgo, na República da África do Sul, em 22 de novembro de 1985, ficando a
efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no País
ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo
período de 9 (nove) anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias, a partir de sua saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 1.085, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08018.003449/2015-37, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, MARIA MAMANI IBAÑEZ, de nacionalidade
boliviana, filha de Augustina Ibañez Raliri, nascida em La Paz, no Estado Plurinacional da
Bolívia, em 24 de dezembro de 1994, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário,
com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 4 (quatro) anos, a partir de
sua saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 1.086, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08001.002667/2015-33, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, MARTHA TOLA CUNURANA, de nacionalidade
boliviana, filha de Maria Cunurana, nascida em Cochabamba, no Estado Plurinacional da
Bolívia, em 24 de junho de 1989, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário,
com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 9 (nove) anos, 8 (oito) meses
e 20 (vinte) dias, a partir de sua saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 1.087, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o art. 1o, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP no 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo no 08018.011352/2014-17, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei no 13.445, de 24 de maio de 2017, PERCY ALEJANDRO SORUCO LEAÑOS, de
nacionalidade boliviana, filho de Rosana Leanos, nascido em Santa Cruz, Andres Ibañez, no
Estado Plurinacional da Bolívia, em 27 de janeiro de 1993, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 9 (nove)
anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias, a partir de sua saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 1.088, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08000.001996/2011-43, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, JUAN FERNANDEZ GONZALEZ, de nacionalidade
espanhola, filho de Claudio Fernandez Gil e de Purificacion Gonzalez Merina, nascido em
Bilbao, Reino da Espanha, em 18 de abril de 1980, ficando a efetivação da medida
condicionado ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 11 (onze)
anos e 8 (oito) meses, a partir de sua saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY
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PORTARIA Nº 1.089, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08018.005537/2008-44, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, FRANCESCO SANTORO, de nacionalidade
italiana, filho de Giovani Santoro e de Caterina Fischietti, nascido em Melfi, na República
Italiana, em 8 de julho de 1968, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário,
com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 14 (quatorze) anos, a partir
de sua saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 1.090, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08000.008891/2007-39, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, BONG KEUN PARK, de nacionalidade sul-
coreana, filho de Kyung Sung Park e de An Ja Lee, nascido na República da Coreia, em 8
de novembro de 1967, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da
pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o
impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 16 (dezesseis) anos, a partir de sua
saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 1.091, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08000.019158/2006-69, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, MIGUEL VARGAS SALVATIERRA, de
nacionalidade boliviana, filho de Julio Vargas Salvatierra e de Josita Salvatierra
Camachano, nascido em Santa Cruz de la Sierra, no Estado Plurinacional da Bolívia, em 29
de setembro de 1961, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da
pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o
impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 8 (oito) anos, a partir de sua
saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 1.092, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08000.004578/2006-41, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, DIONISIO MARINO CUSIPUMA, de nacionalidade
boliviana, filho de Marcial Marino Condori e de Gabina Cusipuma Choque, nascido em
Potosi, no Estado Plurinacional da Bolívia, em 24 de março de 1983, ficando a efetivação
da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período
de 6 (seis) anos, a partir de sua saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 1.093, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08000.002073/2005-61, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, RAJAA ADAMS, de nacionalidade sul-africana,
filha de Mohamat Allie e de Juleiga Cooper, nascida na República da África do Sul, em 25
de julho de 1978, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena
a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de
reingresso no Brasil pelo período de 8 (oito) anos, a partir de sua saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 1.094, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08000.006901/2003-78, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, LUIS ANTONIO ROMAN WEVAR ou WEVEL, de
nacionalidade chilena, filho de Pedro Segundo Roman Albornoz e Tereza de Jesus Wevar
Gomez, nascido na República do Chile, em 7 de maio de 1967, ficando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período
de 8 (oito) anos, a partir de sua saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

DESPACHO Nº 176/2019

Despacho nº 176/2019/DNN_Igualdade_de_Direitos/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: MARIA DE LOURDES DE JESUS SANTOS DA CRUZ DA SILVA.
Processo nº 08018.009199/2019-72

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

ALEXANDRE RABELO PATURY

D ES P AC H O S

Despacho nº 11756/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: OLANREWAJU OLUSEGUN BELLO
Processo: 08385.005488/2019-14

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10881/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: KAMILIA AKMINASI
Processo: 08385.014602/2018-16

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 11825/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Indeferimento do pedido
Interessado: ALI HUSSEIN MOUZANNAR
Processo: 08389.008347/2019-13

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, indefere o pedido, tendo em vista que a
requerente não comprovou ter residência em território nacional pelo prazo mínimo
previsto em lei, nos termos do Art. 67 da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 11866/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Indeferimento do pedido
Interessada: PATRÍCIO CRUZ BENSENDA
Processo: 08505.023051/2019-59

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, indefere o pedido pelo não cumprimento do
disposto no Art. 70, da Lei nº 13.445/2017.

Despacho nº 11814/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Migrações: Pedido de Naturalização
Interessado: KASSEM SBEITI
Processo: 08389.004839/2019-30

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, indefere o pedido, por não atender o
naturalizando ao disposto no artigo 65 da Lei nº 13.445/17.

Despacho nº 11844/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Indeferimento do pedido
Interessado: CHIEF DENNIS IJEZIE OKWARANWA
Processo: 08505.025126/2018-55

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, indefere o pedido, tendo em vista que o
requerente não comprovou domínio da Língua Portuguesa, contrariando o disposto no
inciso III, do artigo 65, da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 11829/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Indeferimento de Naturalização
Interessado: LILIAN DANIELA MOLINA GONZALES
Processo: 08125.000318/2019-12

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, indefere o pedido, tendo em vista que a
requerente não comprovou ter residência em território nacional pelo prazo previsto em
lei, bem como não comprovou saber se comunicar em língua portuguesa, nos termos
dos incisos II e III, do Art. 65 da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 11767/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Indeferimento de Naturalização
Interessado: HUANG WEN HUI
Processo: 08491.000704/2018-47

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, indefere o pedido, tendo em vista que o
requerente não comprovou ter residência em território nacional pelo prazo de 15
(quinze) anos, nos termos do Art. 67 da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 11812/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Indeferimento de Naturalização
Interessado: JUNG YUL LEE
Processo: 08505.017626/2017-32

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, por não atender o
naturalizando o disposto no inciso VI, do Art. 112 da Lei 6815/80, em vigor na data do
requerimento.

Despacho nº 11878/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Indeferimento do Pedido
Interessado: GUILHERME MBEMBA
Processo: 08125.001950/2018-94

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, indefere o pedido, tendo em vista que o
requerente não comprova não possuir condenação penal ou estar reabilitado, nos
termos do contido no inciso IV, do art. 65 da Lei nº 13.445/2017 e inciso V, do art.
238 do Decreto nº 9.199/2017.

Despacho nº 11870/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Indeferimento de Pedido de Naturalização
Interessado: IVONNETE COCA MORACEN
Processo: 08706.000062/2019-02

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, indefere o pedido, em razão da naturalizanda
não atender o disposto no inciso II, do artigo 65 da Lei nº 13.445/17.

Despacho nº 11823/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: NABIL ABDEL TAWFIQ ANTAR
Processo: 08506.011557/2017-43

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista que o
requerente não atende o disposto no Art. 118, Parágrafo único da Lei nº 6.815/80,
inciso VI c/c Art. 112 da Lei 6815/1980, em vigor na data do requerimento.

Despacho nº 11834/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Indeferimento do pedido
Interessada: SHANDI MUTOMBO HOUNA KYAPALA
Processo: 08018.008055/2015-75
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O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, indefere o pedido, tendo em vista que a
requerente não comprovou domínio da Língua Portuguesa, contrariando o disposto no
inciso III, do artigo 65, da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 11744/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Indeferimento do Pedido
Interessado: MIGUEL ANGEL PALMER CAVERO
Processo: 08504.006911/2018-19

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, indefere o pedido, uma vez que o
requerente não cumpre o requisito previsto no inciso II do Art. 65 da Lei
13.445/2017.

ALEXANDRE RABELO PATURY

DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NATURALIZAÇÃO

D ES P AC H O S

Declara que a correta grafia do nome de ELIANA BALOYAN, incluída na Portaria
CPMIG nº 1.030, de 18 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 19 de
novembro de 2019, é ELINA BALOYAN e não como constou, 08280.018526/2018-96.

Declara que a correta grafia dos nomes dos genitores de AIMAN SALAH NASSER AL
AWADHI, incluído na Portaria CPMIG nº 662, de 27 de setembro de 2019, publicada no Diário
Oficial da União de 18 de outubro de 2019, é SALAH NASSER AL AWADHI e ELHAM BASHEER
ABDO e não como constaram, 08441.000935/2019-27.

Declara que a correta grafia do nome de DJANO AFONSO LUIZ DE SOUZA, incluído
na Portaria CPMIG nº 760, de 09 de outubro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de
10 de outubro de 2019, é DJANO AFONSO LUIZ DE SOUSAe não como constou,
08354002963201615.

CERTIFICO que, a exata data de nascimento de PASQUALE DE STEFANO, incluído
na Portaria CPMIG nº 837, de 22 de outubro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de
23 de outubro de 2019, é 01 de maio de 1985, e não como constou, 235881.0000110/2019.

Declara que na Portaria CPMIG nº 718, de 04 de outubro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 07 de outubro de 2019, onde se lê: GRACE IMANOYLA KHALIL, leia-
se MATTEO TIENGO, 08505.002642/2019-92.

Declara que CHANG LUNG CHUAN, incluído na Portaria CPMIG nº 502, de 06 de
setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 09 de setembro de 2019, é filho de
CHANG JUI LU e CHANG LEE PU, e não como constou, 08391.001473/2018-17.

Declara que a correta grafia do nome de IKHLEF BELAIID, incluído na Portaria
CPMIG nº 395, de 22 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 23 de agosto
de 2017, é IKHLEF BELAID e não como constou, 08514.006035/2018-10.

Declara que a correta grafia do nome de EMY HENRIETTE KUPTY, incluída na
Portaria CPMIG nº 975, de 07 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de
08 de novembro de 2019, é EMY HENRIETTE KUPTY LANDIM e não como constou,
08018.018598/2019-24.

Declara que a correta grafia do nome do genitor de STEPHANIE MILENA ALVAREZ
FERNANDEZ, incluída na Portaria CPMIG nº 1.006, de 11 de novembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 12 de novembro de 2019, é OVANI ANTONIO ALVAREZ BOBA D I L LO
e não como constou, 08000.059286/2019-60.

CERTIFICO, ainda que, KEIKO MURAKAMI, incluída na Portaria Coletiva n°33GB, de
05 de fevereiro de 1973, publicada no Diário Oficial da União de 04 de fevereiro de 1973,
passou a assinar KEIKO KOBAYASHI, por haver contraído matrimônio com TOSHIHIRO
KOBAYASHI, em 21 de junho de 1978, conforme Certidão de Casamento expedida pelo Cartório
de Registro Civil de Arapongas - PR Pessoas Naturais , Judiciais e Títulos e Documentos,
Matrícula: 081695 01 55 1978 2 00003 022 0000696 87, 08000.057785/2019-12.

Declara que a correta grafia do nome de JORGE ENRIQUE GELLIS HECHAVARRIA ,
incluído na Portaria CPMIG nº 553, de 13 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da
União de 16 de setembro de 2019, é JORGE ENRIQUE GELIS HECHAVARRIA e não como
constou, 08354.005836/2018-30.

SIMONE ELIZA CASAGRANDE
Chefe

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA
DESPACHOS DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA,
no uso das atribuições conferidas pelo inciso VIII do art. 16 do Anexo I do Decreto nº
9.662, de 1º de janeiro de 2019, e considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de
março de 1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999 e na Portaria MJ nº 362,
de 1° de março de 2016, resolve:

Nº 4.363 - Tornar público o INDEFERIMENTO da qualificação como Organização da
Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social INSTITUTO BRASIL
DOMÉSTICO CIDADÃO - IBRADOC, com sede em SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP, inscrita
no CNPJ sob o nº 23.246.918/0001-10, conforme Nota Técnica nº 401/2019/OSCIP-
OE/DAE-ENAM/CPJ-ENAJUS/GAB-CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ aprovada pelo Despacho nº
800/2019/GAB-CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ. De acordo com o art. 4º, inciso III da Portaria
MJ nº 362, de 1 de março de 2016, a entidade possui o prazo de sessenta (60) dias
para apresentar pedido de reconsideração. Processo SEI/MJ nº 08000.045662/2019-
39.

Nº 4.397 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, SOCIAL E CULTURAL - IDESC, com sede em
LONDRINA - PR, inscrita no CNPJ sob o nº 06.174.729/0001-60, conforme DESPACHO nº
4396/2019/DPJUS/SENAJUS/MJ (10290509), considerando que a situação cadastral da
Entidade encontra BAIXADA perante a Receita Federal do Brasil. Quanto ao acervo
patrimonial disponível, a entidade deverá observar o disposto no art. 4º da Lei nº
9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08026.001143/2019-71.

Nº 4.399 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social INSTITUTO DA GESTAO EM
SAUDE, com sede em CURITIBA - PR, inscrita no CNPJ sob o nº 05.936.029/0001-01,
conforme DESPACHO nº 4398/2019/DPJUS/SENAJUS/MJ (10290552), considerando que a
situação cadastral da Entidade encontra BAIXADA perante a Receita Federal do Brasil.
Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade deverá observar o disposto no art.
4º da Lei nº 9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08026.001142/2019-26.

Nº 4.401 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social INSTITUTO ANGELA TEIDER
- IAT, com sede em CURITIBA - PR, inscrita no CNPJ sob o nº 07.994.279/0001-15,

conforme DESPACHO nº 4400/2019/DPJUS/SENAJUS/MJ (10290599), considerando que a
situação cadastral da Entidade encontra BAIXADA perante a Receita Federal do Brasil.
Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade deverá observar o disposto no art.
4º da Lei nº 9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08026.001137/2019-13.

Nº 4.403 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social INSTITUTO BARILA, com sede
em LONDRINA - PR, inscrita no CNPJ sob o nº 07.909.952/0001-71, conforme DESP AC H O
nº 4402/2019/DPJUS/SENAJUS/MJ (10290635), considerando que a situação cadastral da
Entidade encontra BAIXADA perante a Receita Federal do Brasil. Quanto ao acervo
patrimonial disponível, a entidade deverá observar o disposto no art. 4º da Lei nº
9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08026.001139/2019-11.

Nº 4.407 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social INSTITUTO PROGRESSO, com
sede em FOZ DO IGUAÇU - PR, inscrita no CNPJ sob o nº 07.148.001/0001-27, conforme
DESPACHO nº 4406/2019/DPJUS/SENAJUS/MJ (10290688), considerando que a situação
cadastral da Entidade encontra BAIXADA perante a Receita Federal do Brasil. Quanto ao
acervo patrimonial disponível, a entidade deverá observar o disposto no art. 4º da Lei
nº 9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08026.001161/2019-52.

Nº 4.409 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social INSTITUTO PRADO LONE -

IPL, com sede em LONDRINA - PR, inscrita no CNPJ sob o nº 07.027.598/0001-51,
conforme DESPACHO nº 4408/2019/DPJUS/SENAJUS/MJ (10290746), considerando que a
situação cadastral da Entidade encontra BAIXADA perante a Receita Federal do Brasil.
Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade deverá observar o disposto no art.
4º da Lei nº 9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08026.001160/2019-16.

Nº 4.411 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social INSTITUTO OPAB, com sede
em CURITIBA - PR, inscrita no CNPJ sob o nº 06.134.467/0001-00, conforme DESP AC H O
nº 4410/2019/DPJUS/SENAJUS/MJ (10290771), considerando que a situação cadastral da
Entidade encontra BAIXADA perante a Receita Federal do Brasil. Quanto ao acervo
patrimonial disponível, a entidade deverá observar o disposto no art. 4º da Lei nº
9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08026.001159/2019-83.

ANNALINA CAVICCHIOLO TRIGO

DESPACHOS DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA, no
uso das atribuições conferidas pelo inciso VIII do art. 16 do Anexo I do Decreto nº 9.662,
de 1º de janeiro de 2019, e considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999 e na Portaria MJ nº 362, de 1° de
março de 2016, resolve:

Nº 4.427 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social INSTITUTO DE EDUCACAO EM
SAUDE - IES, com sede em LONDRINA - PR, inscrita no CNPJ sob o nº 07.139.987/0001-79,
conforme DESPACHO nº 4426/2019/DPJUS/SENAJUS/MJ (10298531), considerando que a
situação cadastral da Entidade encontra BAIXADA perante a Receita Federal do Brasil.
Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade deverá observar o disposto no art. 4º
da Lei nº 9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08026.001144/2019-15.

Nº 4.429 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social INSTITUTO DE PESQUISAS
AGRARIAS E TECNOLOGIA DE TURISMO E MEIO AMBIENTE - TECNOTERRA, com sede em
LONDRINA - PR, inscrita no CNPJ sob o nº 04.562.568/0001-57, conforme DESPACHO nº
4428/2019/DPJUS/SENAJUS/MJ (10298723), considerando que a situação cadastral da
Entidade encontra BAIXADA perante a Receita Federal do Brasil. Quanto ao acervo
patrimonial disponível, a entidade deverá observar o disposto no art. 4º da Lei nº
9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08026.001147/2019-59.

Nº 4.431 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social INSTITUTO DE PESQUISAS
AMBIENTAIS E SOCIAIS APLICADAS, com sede em CURITIBA - PR, inscrita no CNPJ sob o nº
00.658.103/0001-43, conforme DESPACHO nº 4430/2019/DPJUS/SENAJUS/MJ (10298890),
considerando que a situação cadastral da Entidade encontra BAIXADA perante a Receita
Federal do Brasil. Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade deverá observar o
disposto no art. 4º da Lei nº 9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08026.001148/2019-01.

Nº 4.433 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social INSTITUTO DE PESQUISAS
EDUCACIONAIS, TECNOLOGICAS E CIENTIFI, com sede em LONDRINA - PR, inscrita no CNPJ sob
o nº 04.525.442/0001-02, conforme DESPACHO nº 4432/2019/DPJUS/SENAJUS/MJ
(10299284), considerando que a situação cadastral da Entidade encontra BAIXADA perante a
Receita Federal do Brasil. Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade deverá observar
o disposto no art. 4º da Lei nº 9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08026.001149/2019-48.

ANNALINA CAVICCHIOLO TRIGO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO Nº 1.477, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Processo Administrativo nº 08700.009165/2015-56 (autos de acesso restrito nº
08700.010420/2015-11). Representante: Cade ex officio. Representados: Elster Medição de
Água S/A ("Elster"), FAE Ferragens e Indústria de Hidrômetros S/A ("FAE"), Itron Soluções
para Energia e Água Ltda. ("Itron"), LAO Indústria Ltda. ("LAO"), Sappel do Brasil
Ltda./Diehl Metering Industria de Sistema de Medição Ltda. ("Sappel"), Sensus Metering
Systems do Brasil Ltda. ("Sensus"), Saga Medição Ltda. ("Saga"), Vector Sistemas de
Medição Ltda ("Vector"), Adney Aparecido Costa Siqueira; André Bezerra Lima Carneiro,
Antônio Fábio Andrade Santos, Cid Luiz Racca, Carlos Dehon Dias Lopes, Carlos Henrique
Gomez Capps, Danilo Murta Coimbra, Emerson da Costa Rodrigues, Frazão Sergio Caixeta
Gomes, José Antônio Cattani Xavier, Jose Geraldo de Almeida Junior, José Roberto
Baptistella, Leonardo Cangussú Mendes, Luis Antonio Tinello, Luis Claudio Nogueira
Rigolon, Luiz Jose Hernandez Junior, Luiz Tadeu Beraldo Teixeira, Marcos Antônio Kokol,
Marcos Sérgio Sartori, Pedro Cyrillo Cardoso de Almeida, Perlúcio Bezerra da Silva, Renzo
Rodrigues Sudario da Silva, Samuel Chagas Lee, Sebastião Ataíde Fonseca, Sylvain Brogle e
Valdir Iannelli. Advogados: Tito Amaral de Andrade, Maria Eugênia Novis de Oliveira,
Vamilson José da Costa, Maria Cibele Crepaldi Affonso dos Santos, Olavo Zago Chinaglia,
Leticia Ladeira Monteiro de Barros, Schermann Chrystie Miranda e Silva, Livio de Vivo,
Marcelo Scaff Padilha, Valmir Fernandes, Ana Cláudia Teles Silva Bloisi, Frederico Feitosa
da Rosa, Leonardo da Costa Carvalho Coelho, Vicente Bagnoli, José Del Chiaro Ferreira Da
Rosa, Maria Gabriela Castanheira Bacha, Barbara Rosenberg, Camilla Paoletti, Arthur
Villamil Martins, Ricardo Silva das Neves, Guilherme Favaro Corvo Ribas, Kevin Louis
Mundie, Eric Hadmann Jasper, Ivo Teixeira Gico Júnior, Rander Augusto Andrade, Eduardo
Almeida Fabbio, Ana Frazão, Angelo Gamba Prata de Carvalho, Letícia Jaqueline Costa,
Rodolfo Otto Kokol, Andrea Giubbina Urbano e outros. Acolho a Nota Técnica nº
87/2019/CGAA8/SGA2/SG/CADE (SEI 0687081) e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº
9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, inclusive como sua motivação. Pelos
fundamentos apontados na Nota Técnica, decido: a) pela intimação do Representado
Antônio Fábio Andrade Santos para que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize sua
representação no presente processo, conforme arts. 76 e 104 e § 1º do Código de
Processo Civil - CPC (Lei nº 13.105/2015); b) pela decretação da revelia do Representado
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Sylvain Brogle, já que, devidamente notificado quanto à instauração do presente Processo
Administrativo, deixou de apresentar defesa nos autos, nos termos do art. 71 da Lei nº
12.529/2011, correndo contra ele os demais prazos, sem prejuízo de ele poder intervir em
qualquer fase do processo, sem direito à repetição de qualquer ato já praticado; c) que
seja informada a suspensão do Processo em relação aos Representados Sensus Metering
Systems do Brasil Ltda. e de José Antonio Cattani Xavier, bem como determino a juntada
do TCC celebrado no processo; d) pelo indeferimento das preliminares por falta de amparo
legal, nos termos referidos na Nota Técnica; e) pelo deferimento da produção de prova
documental até o encerramento da instrução, para todos os Representados; f) pelo
indeferimento da prova pericial solicitada pelos Representados Sebastião Ataíde Fonseca,
Saga Medição Ltda., José Geraldo de Almeida Júnior, Adney Aparecido Costa Siqueira,
Antonio Fábio Andrade Santos e Samuel Chagas Lee, em virtude de ausência de
especificação, sem prejuízo de ser tal prova produzida e o laudo ser apresentado - como
prova documental - até o encerramento da instrução, tendo em vista que é assegurado o
direito de apresentação de novos documentos até tal momento; g) pelo indeferimento da
produção de prova testemunhal solicitada pelos Representados Sebastião Ataíde Fonseca,
Saga Medição Ltda., José Geraldo de Almeida Júnior, Adney Aparecido Costa Siqueira,
Antonio Fábio Andrade Santos, Vector Sistemas de Medição Ltda. e Marco Antonio Kokol,
a partir de pedido genérico e sem apresentação do rol de testemunhas, já que as
notificações de instauração de Processo Administrativo, em observância ao art. 70 da Lei
nº 12.529/2011, continham, de forma clara, a solicitação para que os Representados
indicassem as provas que pretendiam produzir em suas respectivas defesas, inclusive
declinando a qualificação completa de testemunhas; h) pela intimação dos Representados
Sappel do Brasil Ltda./Diehl Metering Industria de Sistema de Medição Ltda., Perlúcio
Bezerra da Silva e Samuel Chagas Lee, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados em
dobro nos termos do art. 61, IV, do RI-Cade, justifiquem em que medida as oitivas das
testemunhas indicadas e/ou depoimentos são imprescindíveis para suas defesas,
apresentando sua completa qualificação, sob pena de indeferimento, conforme previsto no
art. 70 da Lei nº 12.529/2011 c.c. art. 154, caput e §2º, do RI-Cade; i) pela intimação dos
Representados Sappel do Brasil Ltda./Diehl Metering Industria de Sistema de Medição
Ltda. e Perlúcio Bezerra da Silva, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados em dobro
nos termos do art. 61, IV, do RI-Cade, informem, na hipótese de deferimento da oitiva de
Jean-Pierre Hausermann, se providenciarão intérprete ou tradutor para verter para o
português as declarações da testemunha, caso esta não conheça o idioma nacional, nos
termos dos artigos 70 da Lei nº 12.529/2011 c.c. art. 154, caput e §2º, do RI-Cade e artigos
162, II e 192, caput, do Código de Processo Civil - CPC (Lei nº 13.105/2015), aplicável
subsidiariamente à matéria da Lei nº 12.529/2011; e j) pela produção de provas
documentais e testemunhais por esta SG/Cade, a serem oportunamente produzidas, no
interesse da instrução desse Processo Administrativo, nos termos do artigo 13, inciso VI,
da Lei nº 12.529/2011.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Superintendente-Geral

Substituto

Ministério do Meio Ambiente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 24, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA), nomeado pelo Decreto da Presidência da
República de 9 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial da União - Edição Extra de
9 de janeiro de 2019, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 23, inc. V, do Anexo
I do Decreto nº 8.973, de 24 de janeiro de 2017, que aprovou a Estrutura Regimental do
Ibama, publicado no DOU de 25/01/2017, e art. 130, inc. VI, do Anexo I, da Portaria Ibama
nº 14, de 25 de junho de 2017, publicada no DOU de 30/06/2017 e o contido no processo
02001.006070/2016-62, resolve:

Art. 1º Especificar as hipóteses de obrigatoriedade de emissão da Autorização
Ambiental para Transporte de Produtos Perigosos para o transporte interestadual de
rejeitos eletroeletrônicos.

Parágrafo Único. Para a emissão da autorização de que trata o caput, aplica-
se o disposto na Instrução Normativa do Ibama nº 5, de 9 de maio de 2012.

Art. 2º Para fins de aplicação desta Instrução Normativa, considera-se:
I - produtos eletroeletrônicos: são todos os equipamentos cujo funcionamento

depende do uso de corrente elétrica ou de campos eletromagnéticos, incluindo os
componentes com função específica que possam ser removidos dos equipamentos;

II - componente: peças, materiais, substâncias e demais partes fixas não
removíveis, constituintes e integrantes da estrutura física dos produtos eletroeletrônicos,
sem os quais o uso adequado desses produtos fica comprometido;

III - resíduos eletroeletrônicos: são os produtos eletroeletrônicos descartados,
incluindo todos seus componentes e periféricos que faziam parte do equipamento;

IV - rejeitos eletroeletrônicos: resíduos eletroeletrônicos que, depois de
esgotadas todas as possibilidades de tratamento e recuperação por processos tecnológicos
disponíveis e economicamente viáveis, incluídas a desmontagem, a descaracterização e a
reciclagem, não apresentem outra possibilidade que não a disposição final
ambientalmente adequada;

V - rejeitos eletroeletrônicos perigosos: rejeitos eletroeletrônicos classificados
como perigosos, conforme norma ABNT NBR 10004:2004 ou norma que venha a substitui-la;

VI - central de desmontagem: local onde ocorre a desmontagem ou
descaracterização dos produtos eletroeletrônicos e seus componentes após o uso, para
posterior encaminhamento à destinação final ambientalmente adequada em uma unidade
de beneficiamento, tratamento e/ou reciclagem. Inclui a separação de componentes dos
produtos eletroeletrônicos descartados, com exceção das atividades de manutenção e
assistência técnica;

VII - unidade de beneficiamento, tratamento e/ou reciclagem: local onde
ocorre a transformação dos resíduos eletroeletrônicos, podendo envolver a alteração de
suas propriedades físicas ou físico-químicas, com vistas à transformação em insumos ou
novos produtos ou, ainda, à recuperação de energia, destruição térmica ou outra forma
de destinação ambientalmente adequada;

VIII - Autorização Ambiental para Transporte de Produtos Perigosos:
documento emitido pelo Ibama, obrigatório para o exercício da atividade de transporte
interestadual (fluvial e terrestre) e marítimo de produtos perigosos.

Art. 3º A Autorização Ambiental para Transporte de Produtos Perigosos é
obrigatória para o transporte interestadual de rejeitos eletroeletrônicos perigosos,
oriundos da desmontagem e descaracterização dos produtos eletroeletrônicos na central
de desmontagem ou unidade de beneficiamento, tratamento e/ou reciclagem.

§1º Os transportadores que realizarem o transporte previsto no caput deverão
observar, no que couber, as disposições da Resolução nº 5.232, de 14 de dezembro de
2016, da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), e em suas Instruções
Complementares.

§2º Para os casos referenciados no caput, é obrigatória a inscrição do
transportador no Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos.

§3º Para fins de inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais, aplica-se o disposto na
Instrução Normativa nº 6, de 15 de março de 2013, e alterações.

Art. 4º Não se aplica a obrigatoriedade prevista no art. 3º para o transporte de
produtos eletroeletrônicos e seus componentes descartados , de resíduos eletroeletrônicos
e de rejeitos eletroeletrônicos não perigosos sujeitos à logística reversa.

Parágrafo único. Os transportadores que realizarem as atividades de transporte
previstas no caput deste artigo, dentro dos limites de apenas um Estado ou do Distrito
Federal, deverão observar, no que couber, as regras de licenciamento ou autorização
ambiental para o transporte de resíduos eletroeletrônicos editadas pelo respectivo órgão
estadual de meio ambiente, conforme inc. XXI, art. 8º e 10, da Lei Complementar nº 140,
de 8 de dezembro de 2011.

Art. 5º Não são considerados produtos perigosos, no âmbito do controle
ambiental do transporte interestadual (fluvial e terrestre) e marítimo de produtos
perigosos, os produtos eletroeletrônicos e seus componentes descartados, os resíduos
eletroeletrônicos e os rejeitos eletroeletrônicos não perigosos, conforme norma ABNT NBR
10004:2004 ou norma que venha a substitui-la, nas formas definidas nesta Instrução
Técnica.

Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO FORTUNATO BIM

Ministério de Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 418, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o
disposto no art. 26, inciso III, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e o que consta
do Processo nº 48370.000570/2019-36, resolve:

Art. 1º Estabelecer, nos termos desta Portaria, as Diretrizes para a Exportação
de Energia Elétrica Interruptível Sem Devolução, destinada à República Argentina e à
República Oriental do Uruguai, proveniente de Usinas Termoelétricas em Operação
Comercial Despachadas Centralizadamente pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico -
ONS, disponíveis para atendimento ao Sistema Interligado Nacional - SIN e não
despachadas por ordem de mérito nem por garantia de suprimento energético.

§ 1º A exportação poderá ser realizada durante todo o ano, utilizando as
seguintes infraestruturas:

I - para a República Argentina, por meio das Estações Conversoras de Garabi I
e II (2 x 1.100 MW), localizadas no Município de Garruchos, e da Conversora de
Uruguaiana (50 MW), localizada no Município de Uruguaiana; e

II - para a República Oriental do Uruguai, por meio da Estação Conversora de
Rivera (70 MW), localizada na fronteira dos Municípios de Rivera, Uruguai, e Santana do
Livramento, Brasil, e da Conversora de Melo (500 MW), localizada no Município de Melo,
Uruguai.

§ 2º A exportação de energia elétrica de que trata esta Portaria não deverá
afetar a segurança eletroenergética do SIN nem produzir majoração dos custos do setor
elétrico brasileiro.

§ 3º Os montantes de energia para exportação serão considerados
interruptíveis e estarão limitados às restrições elétricas existentes no SIN.

§ 4º A restrição estabelecida no caput quanto às usinas termoelétricas
despachadas por ordem de mérito não se aplica à possibilidade de exportação daquelas
que deixarem de gerar em razão de constrained-off, pela impossibilidade de alocação na
carga, conforme art. 3º, inciso III.

Art. 2º Poderão ser autorizados um ou mais agentes comercializadores como
responsáveis pela exportação de energia elétrica perante a Câmara de Comercialização de
Energia Elétrica - CCEE, desde que autorizados nos termos da Portaria MME nº 596, de 19
de outubro de 2011.

§ 1º Os agentes comercializadores devem estabelecer Contratos, registrados na
CCEE, com os agentes termoelétricos para estarem aptos a apresentar oferta às partes
importadoras.

§ 2º Somente poderão participar do processo de exportação:
I - os agentes que estejam adimplentes com as obrigações setoriais, inclusive

junto à CCEE na última liquidação realizada; e
II - os agentes com Contrato de Uso do Sistema de Transmissão - CUST e

garantia financeira vigentes, e que estejam adimplentes quanto ao pagamento dos
Encargos de Uso do Sistema de Transmissão - EUST.

§ 3º Os agentes comercializadores apresentarão, diretamente às partes
importadoras da República Argentina ou da República Oriental do Uruguai, ofertas de
montante, preço e respectiva duração da exportação de energia elétrica, devendo
considerar a entrega de energia no último Ponto de Medição Padrão CCEE disponível, ou
seja, na fronteira do Brasil ou na Conversora em que ocorrer a exportação e a
contabilização no Centro de Gravidade do SIN.

§ 4º Fica dispensada a necessidade de lastro contratual da usina termoelétrica
despachada para exportação nos termos desta Portaria.

§ 5º Os agentes termoelétricos deverão compensar o SIN quando caracterizada
causa não sistêmica de exportação superior a 100% (cem por cento) da geração de energia
da usina despachada para exportação, ou do bloco de usinas, em período de apuração
mensal.

§ 6º A CCEE deverá contabilizar, mensalmente, o indicador estabelecido no § 5º
e informar à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, que deverá instruir o processo
para avaliação das causas associadas e determinar a compensação de que trata o § 5º.

§ 7º Caso a indisponibilidade de geração não seja compensada nos termos do
§ 6º, os agentes comercializadores poderão ter suas autorizações para exportação de
energia revogadas pelo Ministério de Minas e Energia.

§ 8º Os agentes comercializadores não disporão de quaisquer compensações do
SIN por eventuais interrupções da referida exportação.

Art. 3º Poderão ser programadas para exportar usinas termoelétricas nas
seguintes condições:

I - Usinas Termoelétricas não despachadas para atendimento do sistema
brasileiro, desde que disponíveis para atendimento ao SIN;

II - Usinas Termoelétricas despachadas fora da ordem de mérito de custo e não
consideradas na otimização eletroenergética por meio de modelos computacionais, desde
que não autorizadas pelo Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico - CMSE por garantia
de suprimento energético, quando da existência de disponibilidade de geração hidráulica;
e

III - Usinas Termoelétricas despachadas por ordem de mérito de custo que
deixarem de gerar em razão de constrained-off, pela impossibilidade de alocação na
carga.

§ 1º Os agentes titulares das usinas termoelétricas interessadas em exportar
devem solicitar o despacho para exportação ao ONS, até às dez horas do dia útil anterior
à oferta de exportação às partes importadoras.

§ 2º Os agentes titulares das usinas termoelétricas de que tratam os incisos II
e III interessadas em exportar deverão informar ao ONS, após o rito estabelecido no art.
4º, § 4º, manifestação quanto ao interesse em despacho para exportação.

§ 3º Os agentes titulares das usinas termoelétricas de que tratam os incisos II
e III que exportarem farão jus a recebimento, pelo sistema brasileiro, de metade da
diferença entre seu CVU e o PLD do Submercado da referida Usina Termoelétrica.

§ 4º O valor de que trata o § 3º será pago por meio da conta de Encargos de
Serviços de Sistema - ESS.

Art. 4º A exportação não será considerada na formação do Preço de Liquidação
das Diferenças - PLD e nos processos de planejamento e programação da operação
associados à otimização eletroenergética por meio de modelos computacionais.

§ 1º A programação da exportação de energia pelo ONS, após solicitação de
despacho pelo agente termeolétrico, deverá considerar as necessidades eletroenergéticas
do sistema brasileiro, com entrega de energia no último Ponto de Medição Padrão CCEE
disponível, ou seja, na fronteira do Brasil ou na Conversora em que ocorrer a
exportação.

§ 2º O ONS e a CCEE deverão estabelecer estimativa de coeficiente de perdas
associado ao despacho para exportação, que será considerado na operação pelo ONS.
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§ 3º O ONS deverá incorporar, na etapa de programação diária da operação, a
previsão de exportação de que trata o art. 3º, § 1º, anteriormente à determinação da
necessidade de serviços ancilares e despacho complementar para garantia da segurança
elétrica.

§ 4º Os agentes titulares das usinas termoelétricas que forem programadas
para despacho complementar para garantia da segurança elétrica, ou despachadas por
ordem de mérito de custo que deixarem de gerar em razão de constrained-off, pela
impossibilidade de alocação na carga, após cumprimento do rito estabelecido no § 3º,
poderão solicitar o despacho para exportação, observando o prazo a ser definido pelo ONS
nos procedimentos operativos.

§ 5º Em caso de restrições de operação para exportação, o ONS deverá
priorizar a geração da usina termoelétrica que esteja associada a segurança elétrica no
sistema brasileiro e, em seguida, pela ordem da apresentação da solicitação de despacho
para essa exportação.

§ 6º O ONS deverá limitar a oferta máxima para exportação à disponibilidade
da usina, ou do bloco de usinas a serem despachadas para exportação, e à energia elétrica
associada, reduzidas as perdas.

§ 7º Na ocorrência de redução da geração das usinas termoelétricas
despachadas para exportação ou redução do valor programado de importação pelas partes
importadoras, o ONS deverá buscar reduzir as diferenças entre a exportação e a geração
das usinas termoelétricas associadas.

§ 8º Eventos do sistema elétrico brasileiro que afetem a exportação de energia
elétrica programada deverão ser documentados e disponibilizados pelo ONS aos agentes.

Art. 5º As usinas termoelétricas contratadas no Ambiente de Contratação
Regulada - ACR deverão arcar com pagamento de montante financeiro, cujo valor será
proporcional e limitado a sua receita fixa, pro rata temporis ao seu despacho para
exportação, conforme metodologia a ser definida pela ANEEL e considerada pela CCEE.

§ 1º O pagamento do montante financeiro de que trata o caput será destinado,
como recurso, à Conta Centralizadora dos Recursos de Bandeiras Tarifárias.

§ 2º O pagamento do montante financeiro de que trata o caput não
influenciará o pagamento de receita fixa pelas distribuidoras aos agentes titulares das
usinas termoelétricas contratadas no ACR.

§ 3º As usinas termoelétricas de que trata o art. 3º, incisos II e III, contratadas
no ACR, com obrigação de entrega, não irão gerar para seus agentes titulares a obrigação
de arcar com o pagamento de montante financeiro de que trata o caput.

Art. 6º A CCEE e o ONS deverão disponibilizar, em até noventa dias contados a
partir da publicação desta Portaria, ao que cabe à cada Instituição, as regras e
procedimentos de comercialização específicos para a contabilização e liquidação da energia
exportada, os procedimentos operativos específicos, bem como celebrar acordos
operacionais aderentes que permitam a exportação de energia elétrica, conforme disposto
nesta Portaria.

Art. 7º As Diretrizes de Exportação de que trata esta Portaria terão validade até
31 de dezembro de 2022.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor em noventa dias contados a partir da
publicação no Diário Oficial da União.

BENTO ALBUQUERQUE

PORTARIA Nº 420, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista
o disposto nos arts. 60 e 63 do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, no art. 6º
do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, nos termos do Edital do Leilão nº
03/2019-ANEEL, e o que consta do Processo nº 48500.003695/2019-95, resolve:

Capítulo I
DA OUTORGA
Art. 1º Autorizar a empresa Lightsource Milagres IV Geração de Energia

Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.818.458/0001-74, com Sede no Sítio Cajueiro,
km 2,4 da Estrada Sítio Cajueiro - Abaiara à esquerda, que deriva a partir da BR-116,
entre os km 491 e 492, localidade de Caatinga Grande, Zona Rural, Município de
Abaiara, Estado Ceará, a estabelecer-se como Produtor Independente de Energia
Elétrica, mediante a implantação e exploração da Central Geradora Fotovoltaica
denominada Milagres IV, no Município de Abaiara, Estado do Ceará, cadastrada com o
Código Único do Empreendimento de Geração - CEG: UFV.RS.CE.044579-7.01, com
32.740 kW de capacidade instalada e 10.000 kW médios de garantia física de energia,
constituída por vinte Unidades Geradoras de 1.637 kW, localizada às coordenadas
planimétricas E 502.557 m e N 9.183.781 m, Fuso 24S, Datum SIRGAS2000.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada destina-se à
comercialização na modalidade de Produção Independente de Energia Elétrica,
conforme estabelecido nos arts. 12, 15 e 16, da Lei nº 9.074, de 7 de julho de
1995.

Art. 2º Deverá a autorizada implantar, por sua exclusiva responsabilidade e
ônus, o sistema de transmissão de interesse restrito da UFV Milagres IV, constituído de
uma subestação elevadora de 34,5/230 kV, junto à central geradora, e uma linha em
230 kV, com cerca de sete quilômetros de extensão, em circuito simples, interligando
a subestação elevadora ao seccionamento da linha Milagres - Bom Nome C2, de
responsabilidade da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf, em consonância
com as normas e regulamentos aplicáveis.

Art. 3º Constituem obrigações da autorizada:
I - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL nº 389, de 15 de

dezembro de 2009;
II - implantar a Central Geradora Fotovoltaica conforme cronograma

apresentado à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, obedecendo aos marcos
descritos a seguir:

a) obtenção da Licença Ambiental de Instalação - LI: até 20 de abril de
2022;

b) comprovação do aporte de capital ou obtenção do financiamento
referente a pelo menos 20% (vinte por cento) do montante necessário à implantação
do empreendimento: até 1º de outubro de 2022;

c) comprovação de celebração de instrumento contratual de fornecimento
dos painéis fotovoltaicos ou "EPC" (projeto, construção, montagem e compra de
equipamentos): até 15 de junho de 2022;

d) início das Obras Civis das Estruturas: até 15 de maio de 2022;
e) início da Montagem dos Painéis Fotovoltaicos: até 1º de julho de

2022;
f) início das Obras do Sistema de Transmissão de interesse restrito: até 1º

de julho de 2022;
g) início da Operação em Teste da 1ª à 20ª Unidade Geradora: até 1º de

dezembro de 2022; e
h) início da Operação Comercial da 1ª à 20ª Unidade Geradora: até 1º de

janeiro de 2023.
III - manter, nos termos do Edital do Leilão nº 03/2019-ANEEL, a Garantia de

Fiel Cumprimento das Obrigações assumidas nesta Portaria, no valor de R$ 6.783.465,50
(seis milhões, setecentos e oitenta e três mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e
cinquenta centavos), que vigorará até noventa dias após o início da operação comercial
da última unidade geradora da UFV Milagres IV;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador Nacional do
Sistema Elétrico - ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE;
VI - firmar Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado -

CCEAR, nos termos do Edital do Leilão nº 03/2019-ANEEL; e
VII - encaminhar à ANEEL, ao término da construção ou quando solicitado,

informações relativas aos custos com a implantação do empreendimento, na forma e
periodicidade a serem definidas em regulamento próprio.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações decorrentes da
legislação de regência de produção e comercialização de energia elétrica e do disposto
nesta Portaria, a autorizada ficará sujeita às penalidades estabelecidas nas normas
legais vigentes.

Art. 4º Estabelecer em cinquenta por cento, nos termos do art. 26, §§ 1º
e 1º-A, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, o percentual de redução a ser
aplicado às Tarifas de Uso dos Sistemas Elétricos de Transmissão e de Distribuição, para
o transporte da energia elétrica gerada e comercializada pela UFV Milagres IV,
enquanto a potência injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição for menor ou
igual a 300.000 kW, nos termos da legislação e das regras de comercialização
vigentes.

Art. 5º A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e cinco anos,
contado a partir da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará ao Poder
Concedente, em nenhuma hipótese, qualquer responsabilidade quanto a encargos, ônus,
obrigações ou compromissos assumidos pela autorizada com relação a terceiros,
inclusive aquelas relativas aos seus empregados.

Capítulo II
DO ENQUADRAMENTO NO REIDI
Art. 6º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o

Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da
UFV Milagres IV, detalhado nesta Portaria e no Anexo, nos termos da Portaria MME nº
318, de 1º de agosto de 2018.

§ 1º As estimativas dos investimentos têm por base o mês de maio de 2019,
são de exclusiva responsabilidade da Lightsource Milagres IV Geração de Energia Ltda.
e constam da Ficha de Dados do projeto Habilitado pela Empresa de Pesquisa
Energética - EPE.

§ 2º A Lightsource Milagres IV Geração de Energia Ltda. deverá informar à
Secretaria da Receita Federal do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto
aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de cópia do Despacho emitido pela ANEEL,
no prazo de até trinta dias de sua emissão.

§ 3º A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação
deverão ser requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 4º A Lightsource Milagres IV Geração de Energia Ltda. deverá observar, no
que couber, as disposições constantes na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, no
Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, na Portaria MME nº 318, de 2018, e na
legislação e normas vigentes e supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais,
inclusive aquelas previstas nos arts. 9º e 14, do Decreto nº 6.144, de 2007, sujeitas à
fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Capítulo III
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 7º A revogação da outorga de que trata esta Portaria implicará na

revogação do enquadramento no REIDI.
Art. 8º Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata esta

Portaria, autorizadas pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão
a publicação de nova Portaria de enquadramento no REIDI.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BENTO ALBUQUERQUE

ANEXO

. Informações do Projeto de Enquadramento no REIDI - Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infraestrutura

. Representante Legal, Responsável Técnico e Contador da Pessoa Jurídica

. Representante legal: Paulo Roberto
Rodrigues

CPF: 057.565.768-51

. Responsável técnico: Rubens Brandt CPF: 253.748.468-17

. Contador: Regis Satoru Narita CPF: 256.785.568-86

. Estimativas dos Valores dos Bens e Serviços do Projeto com Incidência de PIS/PASEP
E COFINS (R$)

. Bens 99.867.140,00

. Serviços 32.460.450,00

. Outros 3.341.720,00

. Total (1) 135.669.310,00

. Estimativas dos Valores dos Bens e Serviços do Projeto sem Incidência de PIS/PASEP
E COFINS (R$)

. Bens 90.629.430,00

. Serviços 31.275.650,00

. Outros 3.219.750,00

. Total (2) 125.124.830,00

. Período de execução do projeto: De 1º de maio de 2022 a 1º de janeiro de 2023.

PORTARIA Nº 421, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista
o disposto nos arts. 60 e 63 do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, no art. 6º
do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, nos termos do Edital do Leilão nº
03/2019-ANEEL, e o que consta do Processo nº 48500.003696/2019-30, resolve:

Capítulo I
DA OUTORGA
Art. 1º Autorizar a empresa Lightsource Milagres V Geração de Energia Ltda.,

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.818.597/0001-06, com Sede no Sítio Cajueiro, km 2,4
da Estrada Sítio Cajueiro - Abaiara à esquerda, que deriva a partir da BR-116, entre os
km 491 e 492, localidade de Caatinga Grande, Zona Rural, Município de Abaiara, Estado
Ceará, a estabelecer-se como Produtor Independente de Energia Elétrica, mediante a
implantação e exploração da Central Geradora Fotovoltaica denominada Milagres V, no
Município de Abaiara, Estado do Ceará, cadastrada com o Código Único do
Empreendimento de Geração - CEG: UFV.RS.CE.044576-2.01, com 32.740 kW de
capacidade instalada e 10.000 kW médios de garantia física de energia, constituída por
vinte Unidades Geradoras de 1.637 kW, localizada às coordenadas planimétricas E
502.088 m e N 9.183.072 m, Fuso 24S, Datum SIRGAS2000.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada destina-se à
comercialização na modalidade de Produção Independente de Energia Elétrica,
conforme estabelecido nos arts. 12, 15 e 16, da Lei nº 9.074, de 7 de julho de
1995.

Art. 2º Deverá a autorizada implantar, por sua exclusiva responsabilidade e
ônus, o sistema de transmissão de interesse restrito da UFV Milagres V, constituído de
uma subestação elevadora de 34,5/230 kV, junto à central geradora, e uma linha em
230 kV, com cerca de sete quilômetros de extensão, em circuito simples, interligando
a subestação elevadora ao seccionamento da linha Milagres - Bom Nome C2, de
responsabilidade da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf, em consonância
com as normas e regulamentos aplicáveis.

Art. 3º Constituem obrigações da autorizada:
I - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL nº 389, de 15 de

dezembro de 2009;
II - implantar a Central Geradora Fotovoltaica conforme cronograma

apresentado à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, obedecendo aos marcos
descritos a seguir:

a) obtenção da Licença Ambiental de Instalação - LI: até 20 de abril de 2022;
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b) comprovação do aporte de capital ou obtenção do financiamento
referente a pelo menos 20% (vinte por cento) do montante necessário à implantação
do empreendimento: até 1º de outubro de 2022;

c) comprovação de celebração de instrumento contratual de fornecimento
dos painéis fotovoltaicos ou "EPC" (projeto, construção, montagem e compra de
equipamentos): até 15 de junho de 2022;

d) início das Obras Civis das Estruturas: até 15 de maio de 2022;
e) início da Montagem dos Painéis Fotovoltaicos: até 1º de julho de

2022;
f) início das Obras do Sistema de Transmissão de interesse restrito: até 1º

de julho de 2022;
g) início da Operação em Teste da 1ª à 20ª Unidade Geradora: até 1º de

dezembro de 2022; e
h) início da Operação Comercial da 1ª à 20ª Unidade Geradora: até 1º de

janeiro de 2023.
III - manter, nos termos do Edital do Leilão nº 03/2019-ANEEL, a Garantia de

Fiel Cumprimento das Obrigações assumidas nesta Portaria, no valor de R$ 6.783.465,50
(seis milhões, setecentos e oitenta e três mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e
cinquenta centavos), que vigorará até noventa dias após o início da operação comercial
da última unidade geradora da UFV Milagres V;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador Nacional do
Sistema Elétrico - ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE;
VI - firmar Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado -

CCEAR, nos termos do Edital do Leilão nº 03/2019-ANEEL; e
VII - encaminhar à ANEEL, ao término da construção ou quando solicitado,

informações relativas aos custos com a implantação do empreendimento, na forma e
periodicidade a serem definidas em regulamento próprio.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações decorrentes da
legislação de regência de produção e comercialização de energia elétrica e do disposto
nesta Portaria, a autorizada ficará sujeita às penalidades estabelecidas nas normas
legais vigentes.

Art. 4º Estabelecer em cinquenta por cento, nos termos do art. 26, §§ 1º
e 1º-A, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, o percentual de redução a ser
aplicado às Tarifas de Uso dos Sistemas Elétricos de Transmissão e de Distribuição, para
o transporte da energia elétrica gerada e comercializada pela UFV Milagres V, enquanto
a potência injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição for menor ou igual a
300.000 kW, nos termos da legislação e das regras de comercialização vigentes.

Art. 5º A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e cinco anos,
contado a partir da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará ao Poder
Concedente, em nenhuma hipótese, qualquer responsabilidade quanto a encargos, ônus,
obrigações ou compromissos assumidos pela autorizada com relação a terceiros,
inclusive aquelas relativas aos seus empregados.

Capítulo II
DO ENQUADRAMENTO NO REIDI
Art. 6º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o

Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da
UFV Milagres V, detalhado nesta Portaria e no Anexo, nos termos da Portaria MME nº
318, de 1º de agosto de 2018.

§ 1º As estimativas dos investimentos têm por base o mês de maio de 2019,
são de exclusiva responsabilidade da Lightsource Milagres V Geração de Energia Ltda.
e constam da Ficha de Dados do projeto Habilitado pela Empresa de Pesquisa
Energética - EPE.

§ 2º A Lightsource Milagres V Geração de Energia Ltda. deverá informar à
Secretaria da Receita Federal do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto
aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de cópia do Despacho emitido pela ANEEL,
no prazo de até trinta dias de sua emissão.

§ 3º A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação
deverão ser requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 4º A Lightsource Milagres V Geração de Energia Ltda. deverá observar, no
que couber, as disposições constantes na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, no
Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, na Portaria MME nº 318, de 2018, e na
legislação e normas vigentes e supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais,
inclusive aquelas previstas nos arts. 9º e 14, do Decreto nº 6.144, de 2007, sujeitas à
fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Capítulo III
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 7º A revogação da outorga de que trata esta Portaria implicará na

revogação do enquadramento no REIDI.
Art. 8º Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata esta

Portaria, autorizadas pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão
a publicação de nova Portaria de enquadramento no REIDI.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BENTO ALBUQUERQUE

ANEXO

. Informações do Projeto de Enquadramento no REIDI - Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infraestrutura

. Representante Legal, Responsável Técnico e Contador da Pessoa Jurídica

. Representante legal: Paulo Roberto Rodrigues CPF: 057.565.768-51

. Responsável técnico: Rubens Brandt CPF: 253.748.468-17

. Contador: Regis Satoru Narita CPF: 256.785.568-86

. Estimativas dos Valores dos Bens e Serviços do Projeto com Incidência de PIS/PASEP
E COFINS (R$)

. Bens 99.867.140,00

. Serviços 32.460.450,00

. Outros 3.341.720,00

. Total (1) 135.669.310,00

. Estimativas dos Valores dos Bens e Serviços do Projeto sem Incidência de PIS/PASEP
E COFINS (R$)

. Bens 90.629.430,00

. Serviços 31.275.650,00

. Outros 3.219.750,00

. Total (2) 125.124.830,00

. Período de execução do projeto: De 1º de maio de 2022 a 1º de janeiro de 2023.

PORTARIA Nº 423, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista
o disposto nos arts. 60 e 63 do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, no art. 6º
do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, nos termos do Edital do Leilão nº 03/2019-
ANEEL, e o que consta do Processo nº 48500.003693/2019-04, resolve:

Capítulo I
DA OUTORGA
Art. 1º Autorizar a empresa Lightsource Milagres II Geração de Energia Ltda.,

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.841.996/0001-80, com Sede no Sítio Cajueiro, km 2,4
da Estrada Sítio Cajueiro - Abaiara à esquerda, que deriva a partir da BR-116, entre os
km 491 e 492, localidade de Caatinga Grande, Zona Rural, Município de Abaiara, Estado
Ceará, a estabelecer-se como Produtor Independente de Energia Elétrica, mediante a
implantação e exploração da Central Geradora Fotovoltaica denominada Milagres II, no

Município de Abaiara, Estado do Ceará, cadastrada com o Código Único do
Empreendimento de Geração - CEG: UFV.RS.CE.044574-6.01, com 32.740 kW de
capacidade instalada e 10.000 kW médios de garantia física de energia, constituída por
vinte Unidades Geradoras de 1.637 kW, localizada às coordenadas planimétricas E
501.303 m e N 9.183.589 m, Fuso 24S, Datum SIRGAS2000.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada destina-se à
comercialização na modalidade de Produção Independente de Energia Elétrica, conforme
estabelecido nos arts. 12, 15 e 16, da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995.

Art. 2º Deverá a autorizada implantar, por sua exclusiva responsabilidade e
ônus, o sistema de transmissão de interesse restrito da UFV Milagres II, constituído de
uma subestação elevadora de 34,5/230 kV, junto à central geradora, e uma linha em
230 kV, com cerca de sete quilômetros de extensão, em circuito simples, interligando
a subestação elevadora ao seccionamento da linha Milagres - Bom Nome C2, de
responsabilidade da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf, em consonância
com as normas e regulamentos aplicáveis.

Art. 3º Constituem obrigações da autorizada:
I - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL nº 389, de 15 de

dezembro de 2009;
II - implantar a Central Geradora Fotovoltaica conforme cronograma

apresentado à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, obedecendo aos marcos
descritos a seguir:

a) obtenção da Licença Ambiental de Instalação - LI: até 20 de abril de
2022;

b) comprovação do aporte de capital ou obtenção do financiamento
referente a pelo menos 20% (vinte por cento) do montante necessário à implantação
do empreendimento: até 1º de outubro de 2022;

c) comprovação de celebração de instrumento contratual de fornecimento
dos painéis fotovoltaicos ou "EPC" (projeto, construção, montagem e compra de
equipamentos): até 15 de junho de 2022;

d) início das Obras Civis das Estruturas: até 15 de maio de 2022;
e) início da Montagem dos Painéis Fotovoltaicos: até 1º de julho de

2022;
f) início das Obras do Sistema de Transmissão de interesse restrito: até 1º

de julho de 2022;
g) início da Operação em Teste da 1ª à 20ª Unidade Geradora: até 1º de

dezembro de 2022; e
h) início da Operação Comercial da 1ª à 20ª Unidade Geradora: até 1º de

janeiro de 2023.
III - manter, nos termos do Edital do Leilão nº 03/2019-ANEEL, a Garantia de

Fiel Cumprimento das Obrigações assumidas nesta Portaria, no valor de R$ 6.783.465,50
(seis milhões, setecentos e oitenta e três mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e
cinquenta centavos), que vigorará até noventa dias após o início da operação comercial
da última unidade geradora da UFV Milagres II;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador Nacional do
Sistema Elétrico - ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE;
VI - firmar Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado -

CCEAR, nos termos do Edital do Leilão nº 03/2019-ANEEL; e
VII - encaminhar à ANEEL, ao término da construção ou quando solicitado,

informações relativas aos custos com a implantação do empreendimento, na forma e
periodicidade a serem definidas em regulamento próprio.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações decorrentes da
legislação de regência de produção e comercialização de energia elétrica e do disposto
nesta Portaria, a autorizada ficará sujeita às penalidades estabelecidas nas normas legais
vigentes.

Art. 4º Estabelecer em cinquenta por cento, nos termos do art. 26, §§ 1º e
1º-A, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, o percentual de redução a ser
aplicado às Tarifas de Uso dos Sistemas Elétricos de Transmissão e de Distribuição, para
o transporte da energia elétrica gerada e comercializada pela UFV Milagres II, enquanto
a potência injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição for menor ou igual a
300.000 kW, nos termos da legislação e das regras de comercialização vigentes.

Art. 5º A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e cinco anos,
contado a partir da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará ao Poder
Concedente, em nenhuma hipótese, qualquer responsabilidade quanto a encargos, ônus,
obrigações ou compromissos assumidos pela autorizada com relação a terceiros,
inclusive aquelas relativas aos seus empregados.

Capítulo II
DO ENQUADRAMENTO NO REIDI
Art. 6º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o

Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da
UFV Milagres II, detalhado nesta Portaria e no Anexo, nos termos da Portaria MME nº
318, de 1º de agosto de 2018.

§ 1º As estimativas dos investimentos têm por base o mês de maio de 2019,
são de exclusiva responsabilidade da Lightsource Milagres II Geração de Energia Ltda. e
constam da Ficha de Dados do projeto Habilitado pela Empresa de Pesquisa Energética
- EPE.

§ 2º A Lightsource Milagres II Geração de Energia Ltda. deverá informar à
Secretaria da Receita Federal do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto
aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de cópia do Despacho emitido pela ANEEL,
no prazo de até trinta dias de sua emissão.

§ 3º A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação
deverão ser requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 4º A Lightsource Milagres II Geração de Energia Ltda. deverá observar, no
que couber, as disposições constantes na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, no
Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, na Portaria MME nº 318, de 2018, e na
legislação e normas vigentes e supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais,
inclusive aquelas previstas nos arts. 9º e 14, do Decreto nº 6.144, de 2007, sujeitas à
fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Capítulo III
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 7º A revogação da outorga de que trata esta Portaria implicará na

revogação do enquadramento no REIDI.
Art. 8º Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata esta

Portaria, autorizadas pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão
a publicação de nova Portaria de enquadramento no REIDI.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BENTO ALBUQUERQUE

ANEXO

. Informações do Projeto de Enquadramento no REIDI - Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infraestrutura

. Representante Legal, Responsável Técnico e Contador da Pessoa Jurídica

. Representante legal: Paulo Roberto Rodrigues CPF: 057.565.768-51

. Responsável técnico: Rubens Brandt CPF: 253.748.468-17

. Contador: Regis Satoru Narita CPF: 256.785.568-86

. Estimativas dos Valores dos Bens e Serviços do Projeto com Incidência de PIS/PASEP
E COFINS (R$)

. Bens 99.867.140,00
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. Serviços 32.460.450,00

. Outros 3.341.720,00

. Total (1) 135.669.310,00

. Estimativas dos Valores dos Bens e Serviços do Projeto sem Incidência de PIS/PASEP
E COFINS (R$)

. Bens 90.629.430,00

. Serviços 31.275.650,00

. Outros 3.219.750,00

. Total (2) 125.124.830,00

. Período de execução do projeto: De 1º de maio de 2022 a 1º de janeiro de 2023.

PORTARIA Nº 423, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista
o disposto nos arts. 60 e 63 do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, no art. 6º
do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, nos termos do Edital do Leilão nº
03/2019-ANEEL, e o que consta do Processo nº 48500.003693/2019-04, resolve:

Capítulo I
DA OUTORGA
Art. 1º Autorizar a empresa Lightsource Milagres II Geração de Energia

Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.841.996/0001-80, com Sede no Sítio Cajueiro,
km 2,4 da Estrada Sítio Cajueiro - Abaiara à esquerda, que deriva a partir da BR-116,
entre os km 491 e 492, localidade de Caatinga Grande, Zona Rural, Município de
Abaiara, Estado Ceará, a estabelecer-se como Produtor Independente de Energia
Elétrica, mediante a implantação e exploração da Central Geradora Fotovoltaica
denominada Milagres II, no Município de Abaiara, Estado do Ceará, cadastrada com o
Código Único do Empreendimento de Geração - CEG: UFV.RS.CE.044574-6.01, com
32.740 kW de capacidade instalada e 10.000 kW médios de garantia física de energia,
constituída por vinte Unidades Geradoras de 1.637 kW, localizada às coordenadas
planimétricas E 501.303 m e N 9.183.589 m, Fuso 24S, Datum SIRGAS2000.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada destina-se à
comercialização na modalidade de Produção Independente de Energia Elétrica,
conforme estabelecido nos arts. 12, 15 e 16, da Lei nº 9.074, de 7 de julho de
1995.

Art. 2º Deverá a autorizada implantar, por sua exclusiva responsabilidade e
ônus, o sistema de transmissão de interesse restrito da UFV Milagres II, constituído de
uma subestação elevadora de 34,5/230 kV, junto à central geradora, e uma linha em
230 kV, com cerca de sete quilômetros de extensão, em circuito simples, interligando
a subestação elevadora ao seccionamento da linha Milagres - Bom Nome C2, de
responsabilidade da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf, em
consonância com as normas e regulamentos aplicáveis.

Art. 3º Constituem obrigações da autorizada:
I - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL nº 389, de 15 de

dezembro de 2009;
II - implantar a Central Geradora Fotovoltaica conforme cronograma

apresentado à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, obedecendo aos marcos
descritos a seguir:

a) obtenção da Licença Ambiental de Instalação - LI: até 20 de abril de
2022;

b) comprovação do aporte de capital ou obtenção do financiamento
referente a pelo menos 20% (vinte por cento) do montante necessário à implantação
do empreendimento: até 1º de outubro de 2022;

c) comprovação de celebração de instrumento contratual de fornecimento
dos painéis fotovoltaicos ou "EPC" (projeto, construção, montagem e compra de
equipamentos): até 15 de junho de 2022;

d) início das Obras Civis das Estruturas: até 15 de maio de 2022;
e) início da Montagem dos Painéis Fotovoltaicos: até 1º de julho de

2022;
f) início das Obras do Sistema de Transmissão de interesse restrito: até 1º

de julho de 2022;
g) início da Operação em Teste da 1ª à 20ª Unidade Geradora: até 1º de

dezembro de 2022; e
h) início da Operação Comercial da 1ª à 20ª Unidade Geradora: até 1º de

janeiro de 2023.
III - manter, nos termos do Edital do Leilão nº 03/2019-ANEEL, a Garantia

de Fiel Cumprimento das Obrigações assumidas nesta Portaria, no valor de R$
6.783.465,50 (seis milhões, setecentos e oitenta e três mil, quatrocentos e sessenta e
cinco reais e cinquenta centavos), que vigorará até noventa dias após o início da
operação comercial da última unidade geradora da UFV Milagres II;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador Nacional do
Sistema Elétrico - ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE;
VI - firmar Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado

- CCEAR, nos termos do Edital do Leilão nº 03/2019-ANEEL; e
VII - encaminhar à ANEEL, ao término da construção ou quando solicitado,

informações relativas aos custos com a implantação do empreendimento, na forma e
periodicidade a serem definidas em regulamento próprio.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações decorrentes da
legislação de regência de produção e comercialização de energia elétrica e do disposto
nesta Portaria, a autorizada ficará sujeita às penalidades estabelecidas nas normas
legais vigentes.

Art. 4º Estabelecer em cinquenta por cento, nos termos do art. 26, §§ 1º
e 1º-A, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, o percentual de redução a ser
aplicado às Tarifas de Uso dos Sistemas Elétricos de Transmissão e de Distribuição,
para o transporte da energia elétrica gerada e comercializada pela UFV Milagres II,
enquanto a potência injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição for menor ou
igual a 300.000 kW, nos termos da legislação e das regras de comercialização
vigentes.

Art. 5º A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e cinco anos,
contado a partir da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará ao Poder
Concedente, em nenhuma hipótese, qualquer responsabilidade quanto a encargos,
ônus, obrigações ou compromissos assumidos pela autorizada com relação a terceiros,
inclusive aquelas relativas aos seus empregados.

Capítulo II
DO ENQUADRAMENTO NO REIDI
Art. 6º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o

Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da
UFV Milagres II, detalhado nesta Portaria e no Anexo, nos termos da Portaria MME nº
318, de 1º de agosto de 2018.

§ 1º As estimativas dos investimentos têm por base o mês de maio de
2019, são de exclusiva responsabilidade da Lightsource Milagres II Geração de Energia
Ltda. e constam da Ficha de Dados do projeto Habilitado pela Empresa de Pesquisa
Energética - EPE.

§ 2º A Lightsource Milagres II Geração de Energia Ltda. deverá informar à
Secretaria da Receita Federal do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto
aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de cópia do Despacho emitido pela
ANEEL, no prazo de até trinta dias de sua emissão.

§ 3º A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação
deverão ser requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 4º A Lightsource Milagres II Geração de Energia Ltda. deverá observar, no
que couber, as disposições constantes na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, no
Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, na Portaria MME nº 318, de 2018, e na
legislação e normas vigentes e supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais,

inclusive aquelas previstas nos arts. 9º e 14, do Decreto nº 6.144, de 2007, sujeitas
à fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Capítulo III
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 7º A revogação da outorga de que trata esta Portaria implicará na

revogação do enquadramento no REIDI.
Art. 8º Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata esta

Portaria, autorizadas pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão
a publicação de nova Portaria de enquadramento no REIDI.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BENTO ALBUQUERQUE

ANEXO

. Informações do Projeto de Enquadramento no REIDI - Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infraestrutura

. Representante Legal, Responsável Técnico e Contador da Pessoa Jurídica

. Representante legal: Paulo Roberto Rodrigues CPF: 057.565.768-51

. Responsável técnico: Rubens Brandt CPF: 253.748.468-17

. Contador: Regis Satoru Narita CPF: 256.785.568-86

. Estimativas dos Valores dos Bens e Serviços do Projeto com Incidência de PIS/PASEP
E COFINS (R$)

. Bens 99.867.140,00

. Serviços 32.460.450,00

. Outros 3.341.720,00

. Total (1) 135.669.310,00

. Estimativas dos Valores dos Bens e Serviços do Projeto sem Incidência de PIS/PASEP
E COFINS (R$)

. Bens 90.629.430,00

. Serviços 31.275.650,00

. Outros 3.219.750,00

. Total (2) 125.124.830,00

. Período de execução do projeto: De 1º de maio de 2022 a 1º de janeiro de
2023.

PORTARIA Nº 424, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o
disposto nos arts. 60 e 63 do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, no art. 6º do
Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, nos termos do Edital do Leilão nº 03/2019-ANEEL ,
e o que consta do Processo nº 48500.003692/2019-51, resolve:

Capítulo I
DA OUTORGA
Art. 1º Autorizar a empresa Lightsource Milagres I Geração de Energia Ltda.,

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.805.807/0001-13, com Sede no Sítio Cajueiro, km 2,4 da
Estrada Sítio Cajueiro - Abaiara à esquerda, que deriva a partir da BR-116, entre os km 491
e 492, localidade de Caatinga Grande, Zona Rural, Município de Abaiara, Estado Ceará, a
estabelecer-se como Produtor Independente de Energia Elétrica, mediante a implantação e
exploração da Central Geradora Fotovoltaica denominada Milagres I, no Município de
Abaiara, Estado do Ceará, cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração
- CEG: UFV.RS.CE.044573-8.01, com 32.740 kW de capacidade instalada e 9.900 kW médios
de garantia física de energia, constituída por vinte Unidades Geradoras de 1.637 kW,
localizada às coordenadas planimétricas E 500.160 m e N 9.184.041 m, Fuso 24S, Datum
SIRGAS2000.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada destina-se à
comercialização na modalidade de Produção Independente de Energia Elétrica, conforme
estabelecido nos arts. 12, 15 e 16, da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995.

Art. 2º Deverá a autorizada implantar, por sua exclusiva responsabilidade e
ônus, o sistema de transmissão de interesse restrito da UFV Milagres I, constituído de uma
subestação elevadora de 34,5/230 kV, junto à central geradora, e uma linha em 230 kV,
com cerca de sete quilômetros de extensão, em circuito simples, interligando a subestação
elevadora ao seccionamento da linha Milagres - Bom Nome C2, de responsabilidade da
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf, em consonância com as normas e
regulamentos aplicáveis.

Art. 3º Constituem obrigações da autorizada:
I - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL nº 389, de 15 de

dezembro de 2009;
II - implantar a Central Geradora Fotovoltaica conforme cronograma

apresentado à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, obedecendo aos marcos
descritos a seguir:

a) obtenção da Licença Ambiental de Instalação - LI: até 20 de abril de 2022;
b) comprovação do aporte de capital ou obtenção do financiamento referente

a pelo menos 20% (vinte por cento) do montante necessário à implantação do
empreendimento: até 1º de outubro de 2022;

c) comprovação de celebração de instrumento contratual de fornecimento dos
painéis fotovoltaicos ou "EPC" (projeto, construção, montagem e compra de
equipamentos): até 15 de junho de 2022;

d) início das Obras Civis das Estruturas: até 15 de maio de 2022;
e) início da Montagem dos Painéis Fotovoltaicos: até 1º de julho de 2022;
f) início das Obras do Sistema de Transmissão de interesse restrito: até 1º de

julho de 2022;
g) início da Operação em Teste da 1ª à 20ª Unidade Geradora: até 1º de

dezembro de 2022; e
h) início da Operação Comercial da 1ª à 20ª Unidade Geradora: até 1º de

janeiro de 2023.
III - manter, nos termos do Edital do Leilão nº 03/2019-ANEEL, a Garantia de

Fiel Cumprimento das Obrigações assumidas nesta Portaria, no valor de R$ 6.783.465,50
(seis milhões, setecentos e oitenta e três mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e
cinquenta centavos), que vigorará até noventa dias após o início da operação comercial da
última unidade geradora da UFV Milagres I;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador Nacional do Sistema
Elétrico - ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE;
VI - firmar Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado -

CCEAR, nos termos do Edital do Leilão nº 03/2019-ANEEL; e
VII - encaminhar à ANEEL, ao término da construção ou quando solicitado,

informações relativas aos custos com a implantação do empreendimento, na forma e
periodicidade a serem definidas em regulamento próprio.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações decorrentes da legislação
de regência de produção e comercialização de energia elétrica e do disposto nesta
Portaria, a autorizada ficará sujeita às penalidades estabelecidas nas normas legais
vigentes.

Art. 4º Estabelecer em cinquenta por cento, nos termos do art. 26, §§ 1º e 1º-
A, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, o percentual de redução a ser aplicado às
Tarifas de Uso dos Sistemas Elétricos de Transmissão e de Distribuição, para o transporte
da energia elétrica gerada e comercializada pela UFV Milagres I, enquanto a potência
injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição for menor ou igual a 300.000 kW, nos
termos da legislação e das regras de comercialização vigentes.

Art. 5º A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e cinco anos,
contado a partir da publicação desta Portaria.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará ao Poder
Concedente, em nenhuma hipótese, qualquer responsabilidade quanto a encargos, ônus,
obrigações ou compromissos assumidos pela autorizada com relação a terceiros, inclusive
aquelas relativas aos seus empregados.

Capítulo II
DO ENQUADRAMENTO NO REIDI
Art. 6º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o

Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da
UFV Milagres I, detalhado nesta Portaria e no Anexo, nos termos da Portaria MME nº 318,
de 1º de agosto de 2018.

§ 1º As estimativas dos investimentos têm por base o mês de maio de 2019,
são de exclusiva responsabilidade da Lightsource Milagres I Geração de Energia Ltda. e
constam da Ficha de Dados do projeto Habilitado pela Empresa de Pesquisa Energética -
EPE.

§ 2º A Lightsource Milagres I Geração de Energia Ltda. deverá informar à
Secretaria da Receita Federal do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto
aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de cópia do Despacho emitido pela ANEEL, no
prazo de até trinta dias de sua emissão.

§ 3º A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão
ser requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 4º A Lightsource Milagres I Geração de Energia Ltda. deverá observar, no que
couber, as disposições constantes na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto
nº 6.144, de 3 de julho de 2007, na Portaria MME nº 318, de 2018, e na legislação e
normas vigentes e supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais, inclusive aquelas
previstas nos arts. 9º e 14, do Decreto nº 6.144, de 2007, sujeitas à fiscalização da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Capítulo III
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 7º A revogação da outorga de que trata esta Portaria implicará na

revogação do enquadramento no REIDI.
Art. 8º Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata esta

Portaria, autorizadas pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a
publicação de nova Portaria de enquadramento no REIDI.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BENTO ALBUQUERQUE

ANEXO

. Informações do Projeto de Enquadramento no REIDI - Regime Especial de Incentivos para
o Desenvolvimento da Infraestrutura

. Representante Legal, Responsável Técnico e Contador da Pessoa Jurídica

. Representante legal: Paulo Roberto
Rodrigues

CPF: 057.565.768-51

. Responsável técnico: Rubens Brandt CPF: 253.748.468-17

. Contador: Regis Satoru Narita CPF: 256.785.568-86

. Estimativas dos Valores dos Bens e Serviços do Projeto com Incidência de PIS/PASEP E
COFINS (R$)

. Bens 99.867.140,00

. Serviços 32.460.450,00

. Outros 3.341.720,00

. Total (1) 135.669.310,00

. Estimativas dos Valores dos Bens e Serviços do Projeto sem Incidência de PIS/PASEP E
COFINS (R$)

. Bens 90.629.430,00

. Serviços 31.275.650,00

. Outros 3.219.750,00

. Total (2) 125.124.830,00

. Período de execução do projeto: De 1º de maio de 2022 a 1º de janeiro de 2023.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 8.349, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com
base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48100.001087/1996-19. Interessado: Copel Geração e Transmissão
S.A. Objeto: Alterar, de Serviço Público para Produção Independente de Energia Elétrica, o
regime de exploração da Usina Hidrelétrica Guaricana, cadastrada no CEG
UHE.PH.PR.001075-8.01, localizada no rio Arraial, no município de Guaratuba, no estado do
Paraná. A íntegra desta Resolução consta dos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 8.350, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com
base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.005995/1999-02. Interessado: Glencane Bioenergia S.A.
Objeto: Transfere para Glencane Bioenergia S.A. a autorização da UTE Unialco, CEG
UTE.AI.SP.027750-9.01, localizada em Guararapes, estado de São Paulo. A íntegra desta
Resolução consta dos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 8.351, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com
base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.004922/2001-81. Interessada: Usina Caetité S.A. Objeto:
Revoga a Resolução nº 162, de 1º de abril de 2002, que autorizou a Interessada a
implantar e explorar a UTE Cachoeira, CEG UTE.AI.AL.028480-7.01, localizada no município
de Maceió, estado de Alagoas. A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 8.355, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com
base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.005514/2019-65. Interessada: EDP São Paulo Distribuição de
Energia S.A. Objeto: Declarar de utilidade pública, em favor da Interessada, para instituição
de servidão administrativa, área de terra necessária à passagem da Linha de Distribuição
88 kV São José - Aparecida 1 e 2 à Subestação Roseira, localizada no estado de São Paulo.
A íntegra desta Resolução e seu Anexo constam dos autos e estão disponíveis em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 8.357, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com
base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.005497/2019-66. Interessada: Parintins Amazonas
Transmissora de Energia S.A. Objeto: Declarar de utilidade pública, em favor da
Interessada, para instituição de servidão administrativa, área de terra necessária à
passagem das Linhas de Transmissão LT 230 kV Oriximiná - Juruti e LT 230 kV Juruti -
Parintins, localizadas nos estados do Pará e Amazonas. A íntegra desta Resolução e seu
Anexo constam dos autos e estão disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 8.358, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da
ANEEL, resolve:

Processo: 48500.005802/2017-58. Interessada: Interligação Elétrica Paraguaçu
S.A. Objeto: Altera o anexo da Resolução Autorizativa nº 6.775, de 19 de dezembro de
2017, que declara de utilidade pública, em favor da Interessada, para instituição de
servidão administrativa, área de terra necessária à passagem da Linha de Transmissão, em
500 kV, Poções III - Padre Paraíso 2 C2, localizada no estado de Minas Gerais. A íntegra
desta Resolução e seu Anexo constam dos autos e estão disponíveis em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 8.359, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da
ANEEL, resolve:

Processo: 48500.002674/2019-52. Interessada: Lavras 1 Solar Energias
Renováveis S.A., Lavras 2 Solar Energias Renováveis S.A., Lavras 3 Solar Energias Renováveis
S.A., Lavras 4 Solar Energias Renováveis S.A. E Lavras 5 Solar Energias Renováveis S.A.
Objeto: Alterar, a pedido, a Resolução Autorizativa nº 7.909, de 11 de junho de 2019, para
incluir as Empresas Lavras 2 Solar Energias Renováveis S.A., Lavras 3 Solar Energias
Renováveis S.A., Lavras 4 Solar Energias Renováveis S.A. e Lavras 5 Solar Energias
Renováveis S.A. como beneficiárias da declaração de utilidade pública emitida para
implantação da Linha de Transmissão 230 kV Lavras - Cauípe em favor da Lavras 1 Solar
Energias Renováveis S.A. A íntegra desta Resolução e seu Anexo constam dos autos e estão
disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 8.360, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da
ANEEL, resolve:

Processos: 48500.002936/2006-20 e 48500.002365/2006-51. Interessada:
Furnas Centrais Elétricas S.A. Objeto: Alteração da Resolução Autorizativa nº 758, de 7 de
dezembro de 2006, e da Resolução Autorizativa nº 1.365, de 13 de maio de 2008, no que
se refere a reforços autorizados em instalações de transmissão sob responsabilidade da
Interessada. A íntegra desta Resolução e seu Anexo constam dos autos e estão disponíveis
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 8.369, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da
ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.008831/2000-99. Interessados: Companhia Energética do Jari S/A.
Objeto: Transfere da ECE Participações S/A para a Companhia Energética do Jari

S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.581.989/0001-62, a Concessão para explorar a Usina
Hidrelétrica Santo Antônio do Jari, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de
Geração (CEG) UHE.PH.AP.026792-9.01, localizada nos municípios de Almeirim, estado do
Pará, e de Laranjal do Jari, estado do Amapá. A íntegra desta Resolução consta dos autos
e encontra-se disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 8.372, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno
da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.004664/2019-51. Interessada: Companhia Paulista de Força
e Luz - CPFL Paulista. Objeto: (i) Declarar de Utilidade Pública, em favor da Interessada,
para instituição de servidão administrativa, a área necessária passagem da Linha de
Distribuição Ramal Guapiaçu, circuito duplo, 138 kV, localizada no município de
Guapiaçu, estado de São Paulo. A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos
autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 8.374, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno
da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.005679/2019-37. Interessada: Amazonas Energia S.A.
Objeto: (i) Declarar de Utilidade Pública, em favor da Interessada, para fins de
instituição de servidão administrativa, da área necessária à passagem da Linha de
Distribuição 138 kV Lechuga - João Paulo, localizada no estado do Amazonas. A íntegra
desta Resolução e seu Anexo consta dos autos e estará disponível em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 8.376, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno
da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.001419/2019-92. Interessadas: Serrote I Geração de Energia
Elétrica S.A., Serrote II Geração de Energia Elétrica S.A., Serrote III Geração de Energia
Elétrica S.A., Serrote IV Geração de Energia Elétrica S.A., Serrote V Geração de Energia
Elétrica S.A., Serrote VI Geração de Energia Elétrica S.A., Serrote VII Geração de Energia
Elétrica S.A. e Serrote VIII Geração de Energia Elétrica S.A. Objeto: Alterar a ementa
e o caput do art. 1º da Resolução Autorizativa nº 8.020, de 30 de julho de 2019, que
declara de utilidade pública, para instituição de servidão administrativa, a área de terra
necessária à passagem da Linha de Transmissão 230 kV SE Serrote - SE Pecém II,
localizada no estado do Ceará. A íntegra desta Resolução e seu Anexo constam dos
autos e estão disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 2.638, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da
ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.002107/2019-04. Interessados: DME Distribuição S.A -
DMED, Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, Furnas Centrais Elétricas S.A.
- Furnas, concessionárias e permissionárias de distribuição, consumidores, usuários e
agentes do Setor. Objeto: Homologa o resultado do Reajuste Tarifário Anual de 2019 da
DME Distribuição S.A - DMED, a vigorar a partir de 22 de novembro de 2019, e dá outras
providências. A íntegra desta Resolução e de seus anexos estão juntados aos autos e
disponíveis no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

DESPACHO Nº 3.097, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria e o que
consta no Processo nº 48500.002328/2018–93, decidiu: (i) conhecer do Recurso
Administrativo interposto pela Companhia Energética do Maranhão - CEMAR em face do
Auto de Infração nº 0013/2019, lavrado pela Superintendência de Fiscalização dos Serviços
de Eletricidade - SFE, para, no mérito, negar-lhe provimento; e (ii) manter a penalidade de
multa no valor de R$ 692.652,75 (seiscentos e noventa e dois mil, seiscentos e cinquenta
e dois reais e setenta e cinco centavos), aplicada em sede de juízo de reconsideração pela
SFE, conforme Despacho nº 2.074/2019-SFE/ANEEL.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

DESPACHO Nº 3.155, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que
consta do Processo nº 48500.002290/2018-59, decide por conhecer do Recurso
Administrativo interposto pela Belo Monte Transmissora de Energia SPE S.A. - BMTE em
face ao Auto de Infração nº 0002/2019- SFE, lavrado pela Superintendência de Fiscalização
dos Serviços de Eletricidade - SFE, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo as
penalidades aplicadas.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

DESPACHO Nº 3.156, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que
consta do Processo nº 48500.002292/2018-48, decide por conhecer do Recurso
Administrativo interposto pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS em face ao
Auto de Infração nº 0003/2019-SFE, lavrado pela Superintendência de Fiscalização dos
Serviços de Eletricidade - SFE, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, cancelando a
Não Conformidade N.2 e reduzindo a penalidade de multa para o valor total de R$
4.696.127,74 (quatro milhões, seiscentos e noventa e seis mil, cento e vinte e sete reais e
setenta e quatro centavos).

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

DESPACHO Nº 3.182, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso das suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que
consta do Processo nº 48500.005101/2019-81, decide acatar de forma excepcional a
solução proposta pela transmissora Energisa Goiás Transmissora de Energia I S.A. (EGO I)
para alimentação dos serviços auxiliares em corrente alternada da Subestação Rio Verde
do Norte 500/230 kV.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

DESPACHO Nº 3.187, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso das suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta
do Processo nº 48500.000820/2019-13, decide por (i) conhecer do Recurso Administrativo
interposto pelo Conselho de Consumidores da RGE Sul em face de decisão emitida pela
Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul -
AGERGS, referente a alteração da forma de faturamento dos consumidores irrigantes rurais
nos períodos de entressafra, e, no mérito dar-lhe provimento; para (ii) reformar a decisão
da AGERGS, no sentido de determinar que a RGE Sul, nos casos de a unidade consumidora
ser atendida em tensão primária e cuja classificação seja rural ou reconhecida como sazonal,
quando estiver desligada em decorrência de solicitação de desligamento e religação
programados, nos termos do art. 102 da Resolução Normativa nº 414/2010, realize o
faturamento da unidade consumidora normalmente, aplicando-se o disposto na alínea "b"
do parágrafo 1º do artigo 104 da Resolução Normativa nº 414/2010.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO
DESPACHO Nº 3.087, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

Processo nº 48500.002656/2019-71. Interessado: Welt Energia Ltda. Decisão: (i)
reenquadrar o aproveitamento hidrelétrico (AHE) Arroio das Flores (PCH.PH.SP.035575-
5.01) como Central Geradora de Capacidade Reduzida (CGH) nos termos da Lei n° 9.074, de
07 de julho de 1995 devido à alteração da potência instalada em virtude de de novos
critérios a respeito da sua motorização e da disponibilidade hídrica do local; (ii) excluir o
aproveitamento Arroio das Flores da partição de quedas aprovado pelo Despacho nº 798,
de 30 de março de 2016; e (iii) revogar o Despacho nº 1.643, de 6 de junho de 2019. A
íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 3.150, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019

Processo nº 48500.003735/2016-56. Interessados: Enebras Projetos de Usinas Hidrelétricas
Ltda., Enebras Tecnologia Industrial Ltda. e Dona Inês Geração de Energia Elétrica Ltda.
Decisão: alterar a titularidade do Despacho n° 3.713/2017 e do Despacho n° 2.097/2016,
referentes à PCH Dona Inês, cadastrada sob o CEG PCH.PH.MS.035585-2.01, a fim de incluir
a empresa Dona Inês Geração de Energia Elétrica Ltda. A íntegra deste Despacho consta
dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

R E T I F I C AÇ ÃO

Na íntegra do Despacho nº 1.120, de 12 de abril de 2019, constante do Processo n°
48500.001427/2019-39, publicado no DOU de 15 de abril de 2019, nº 72, Seção 1, p. 73, v. 157: i) retificar
as linhas 201 e 202, do Anexo I, de modo a substituir o CEG das centrais geradoras eólicas nelas descritas
conforme Tabela I. A íntegra do referido Despacho consta dos autos e estará disponível em
http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

R E T I F I C AÇ ÃO

Na íntegra do Despacho nº 2.141, de 2 de agosto de 2019, constante do
Processo n° 48500.001474/2019-82, publicado no DOU de 5 de agosto de 2019, nº 149,
Seção 1, p. 34, v. 157: i) retificar as linhas 45, 264 e 265, do Anexo I, de modo a substituir
o CEG das centrais geradoras eólicas nelas descritas conforme Tabela I. A íntegra do referido
Despacho consta dos autos e estará disponível em http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO
DESPACHO Nº 3.238, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Processo nº 48500.003913/2017-20. Interessados: Oliveira Energia Geração e Serviços Ltda.
Decisão: Liberar as unidades geradoras para início da operação em teste a partir do dia 22
de novembro de 2019. Usina: UTE Parauá - COE. Unidades Geradoras: UG01 a UG03, de
321 kW cada, e UG04 de 224,50 kW, totalizando de 1.187,50 kW de capacidade instalada.
Localização: Município de Careiro da Várzea, estado do Amazonas. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

GENTIL NOGUEIRA DE SÁ JÚNIOR
Superintendente

DESPACHO Nº 3.239, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Processo nº 48500.003031/2016-83. Interessados: Aggreko Energia Locações de Geradores
Ltda. Decisão: Liberar as unidades geradoras para início da operação comercial a partir do
dia 22 de novembro de 2019. Usina: UTE Uarini - CGA. Unidades Geradoras: UG1 a UG12,
de 352 kW cada uma, totalizando 4.224 kW de capacidade instalada. Localização:
Município de Uarini, estado do Amazonas. A íntegra deste Despacho consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

GENTIL NOGUEIRA DE SÁ JÚNIOR
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA
DESPACHO CONJUNTO Nº 3.163, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019

Processo nº 48500.001737/2019-53. Interessada: Jauru Transmissora de Energia S.A. Decisão:
(i) considerar atendida, pela Interessada, a exigência de envio dos documentos comprobatórios
de formalização da operação anuída pelo Despacho nº 1.510, de 28 de maio de 2019; e (ii)
estabelecer que o Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Concessão para Prestação do Serviço
Público de Transmissão de Energia Elétrica nº 01/2007-ANEEL, deverá ser assinado pela
concessionária, em até 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste despacho. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e estará disponível em: www.aneel.gov.br/biblioteca.

TICIANA FREITAS DE SOUSA
Superintendente de Fiscalização Econômica e Financeira

IVO SECHI NAZARENO
Superintendente de Concessões, Permissões

e Autorizações de Transmissão e Distribuição

R E T I F I C AÇ ÃO

No Despacho nº 2190, de 8 de agosto de 2019, constante no Processo n°
48500.000426/2019-77, publicado no DOU de 12 de agosto de 2019, seção 1, página 44,
foi alterado o anexo. A íntegra deste Despacho e seus anexos constam dos autos e estarão
disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO
DESPACHO Nº 3.081, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019 (*)

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DA
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso da atribuição que lhe foi delegada,
por meio da Portaria 4.845/2017, e no que consta do processo 48500.005453/2019-36 resolve:
(i) determinar que a Cemig-D faça a conexão da CGH Centro Oeste na qualidade de minigeração
distribuída, nos termos da Resolução Normativa nº 482/2012, restringindo a injeção de
potência da central geradora em 450 kW das 00h00 às 07h59, 700 kW das 08h00 às 17h59, 800
kW das 18h00 às 20h59 e 700 kW das 21h00 às 23h59; (ii) a condição estabelecida no item (i)
deixa de ser válida caso a central geradora ultrapasse os limites de injeção de potência
estabelecidos; (iii) a Cemig-D pode exigir que a implementação da solução de modulação de
injeção seja realizada pelo acessante em sua cabine de medição; (iv) a cobrança do MUSD deve
considerar o maior patamar de injeção estabelecido no item (i): 800 kW; e (v) após o
comissionamento da obra que viabiliza a conexão integral pela subestação de Naque e
execução das obras de responsabilidade do acessante, as condições estabelecidas neste
Despacho deixam de ser válidas e aplicam-se as regras vigentes nas normas referentes ao
tema.

CARLOS ALBERTO CALIXTO MATTAR

(*) Republicado em razão de incorreções no original publicado no D.O.U. de 8 de novembro de
2019, seção 1, p.126, v. 157, n. 217.

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
D ES P AC H O

Relação nº 384/2019

Fase de Concessão de Lavra
Aprova o novo Plano de Aproveitamento Econômico da jazida(416)
807.286/1973-CERÂMICA ROCHEDO LTDA
820.306/1997-CELESTINO JOAQUIM PINTO COMÉRCIO DE ÁGUA MINERAL EPP
820.159/2005-DUAS MATAS AGRÍCOLA LTDA
820.898/2008-WELPE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS EIRELI

Fase de Lavra Garimpeira
Nega provimento ao recurso interposto contra multa-RAL(1760)
866.275/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
866.276/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
866.277/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
866.278/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
866.279/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
866.280/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
866.281/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
866.282/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
866.283/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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866.284/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
866.773/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
866.774/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
866.775/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
866.776/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
866.777/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
866.778/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
866.779/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
866.780/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
866.781/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
866.782/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
866.783/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
866.784/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
866.785/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
866.786/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
866.787/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
866.788/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
866.789/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
866.790/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
866.791/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
866.792/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
866.793/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
866.794/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
866.795/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
866.796/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
866.797/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
866.798/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
866.799/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
866.800/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
866.801/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
866.802/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
866.803/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
866.804/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
866.806/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
866.815/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
867.011/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
867.017/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
867.018/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
867.019/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
867.020/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
867.021/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
867.022/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
867.024/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
867.025/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
867.213/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
867.214/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
867.215/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS

VICTOR HUGO FRONER BICCA
Diretor-Geral

D ES P AC H O
Relação nº 391/2019

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega provimento ao recurso apresentado(244)
830.540/2015-PETRAMINAS MÁMORE LTDA
Despacho publicado(256)
834.430/2010-RENOVAE MÁQUINAS EQUIPAMENTOS E EMPREENDIMENTOS

LTDA.-Aprova o relatório de reavaliação de reservas
830.837/2014-RENOVAE MÁQUINAS EQUIPAMENTOS E EMPREENDIMENTOS

LTDA.-Aprova o relatório de reavaliação de reservas

Fase de Concessão de Lavra
Aprova o novo Plano de Aproveitamento Econômico da jazida(416)
826.275/2007-CTG MINÉRIOS LTDA ME
Aprova o relatório de Pesquisa de nova substância(1106)
814.335/1972-SUCAL MINERAÇÃO LTDA-Basalto

Fase de Licenciamento
Nega provimento ao recurso interposto(757)
831.258/2006-WANDER JOSÉ DOS REIS ME
Fase de Lavra Garimpeira
Nega provimento ao recurso interposto contra multa-RAL(1760)
866.805/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
867.216/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
867.217/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
867.222/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS
867.224/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS

VICTOR HUGO FRONER BICCA
Diretor-Geral

D ES P AC H O
Relação nº 392/2019

Fase de Requerimento de Lavra
O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da

competência delegada pelo Decreto nº 9.587/2018, resolve:(2132)
PORTARIA DE LAVRA ANM Nº 215/2019, de 20 DE NOVEMBRO DE 2019 -

Processo nº 831.173/2005 -AREAL E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO SÃO JORGE LTDA -
AREIA - Municipio(s) de GOVERNADOR VALADARES/MG

PORTARIA DE LAVRA ANM Nº 216/2019, de 20 DE NOVEMBRO DE 2019 -
Processo nº 815.320/2006 -RIBEIRÃO MINERADORA LTDA EPP - AREIA - Municipio(s) de
B LU M E N AU / S C

PORTARIA DE LAVRA ANM Nº 217/2019, de 20 DE NOVEMBRO DE 2019 -
Processo nº 815.422/2006 -JAZIDA DE AREÃO RECCO EIRELI ME - SAIBRO - Municipio(s)
de MORRO DA FUMAÇA/SC

PORTARIA DE LAVRA ANM Nº 218/2019, de 20 DE NOVEMBRO DE 2019 -
Processo nº 833.452/2006 -ROBERTO MOREIRA DE CARVALHO ME - AREIA -
Municipio(s) de CONCEIÇÃO DO RIO VERDE/MG, TRÊS CORAÇÕES/MG

PORTARIA DE LAVRA ANM Nº 219/2019, de 20 DE NOVEMBRO DE 2019 -
Processo nº 833.736/2008 -EMPRESER EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - GNAISSE
- Municipio(s) de BOM DESPACHO/MG

PORTARIA DE LAVRA ANM Nº 220/2019, de 20 DE NOVEMBRO DE 2019 -
Processo nº 815.738/2010 -BIANCO EXTRAÇÃO DE AREIA, COMERCIO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO E TRANSPORTES LTDA. - AREIA - Municipio(s) de CURITIBANOS/SC, PONTE
ALTA DO NORTE/SC

PORTARIA DE LAVRA ANM Nº 221/2019, de 20 DE NOVEMBRO DE 2019 -
Processo nº 815.739/2010 -BIANCO EXTRAÇÃO DE AREIA, COMERCIO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO E TRANSPORTES LTDA. - AREIA - Municipio(s) de CURITIBANOS/SC, PONTE
ALTA DO NORTE/SC, SÃO CRISTÓVÃO DO SUL/SC

PORTARIA DE LAVRA ANM Nº 222/2019, de 20 DE NOVEMBRO DE 2019 -
Processo nº 830.572/2012 -MINERAÇÃO RIO PARACATU LTDA - AREIA - Municipio(s) de
SÃO FRANCISCO/MG

PORTARIA DE LAVRA ANM Nº 223/2019, de 20 DE NOVEMBRO DE 2019 -
Processo nº 861.374/2012 -MENDES E SILVA MINERAÇÃO LTDA. ME - FILITO,
QUARTZITO - Municipio(s) de FORMOSA/GO

PORTARIA DE LAVRA ANM Nº 224/2019, de 20 DE NOVEMBRO DE 2019 -
Processo nº 815.135/2013 -TENDÊNCIA MINERADORA LTDA - AREIA - Municipio(s) de
JAG U A R U N A / S C

VICTOR HUGO FRONER BICCA

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

D ES P AC H O
Relação nº 94/2019

Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da autorização de

pesquisa(325)
848.137/2016-JOÃO RENATO RIBEIRO CAPISTRANO DE OLIVIERA-ALVARÁ

N°5.348/2017
Autoriza transformação do regime de Autorização de Pesquisa para

Licenciamento(1823)
848.182/2018-VILMA BILRO DE ARAÚJO

ROGER GARIBALDI MIRANDA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE MINAS GERAIS
D ES P AC H O

Relação nº 372/2019

Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
831.585/2004-ONIX MINERAÇÃO LTDA-ALVINÓPOLIS/MG, SANTA BÁRBARA/MG

- Guia n° 49 e 51/DIREM-MG/2019-300.000,00 t/ano e 20.000,00 t/ano-Minério de Ferro e
Minério de Alumínio (Bauxita)- Validade:17 MES(ES)

833.039/2015-OLARIA OLIVEIRA & CARDOSO LTDA. ME-BORDA DA MATA/MG,
INCONFIDENTES/MG, TOCOS DO MOJI/MG - Guia n° 77/UAPC-MG/2019-12.000 t/ano-
Areia- Validade:36 MES(ES)

Fase de Direito de Requerer a Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
830.941/2009-GRAMABRIL GRANITOS E MÁRMORES BEIRA RIO LTDA.-SANTA

RITA DO ITUETO/MG - Guia n° 59/DIREM-MG/2019-8.000 t/ano-Granito- Validade:03 anos
a partir da publicação no DOU

833.896/2012-MINERAÇÃO MATA VERDE LTDA ME-SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MG
- Guia n° 35/UAGV-MG/2019-18.000 t /ano-Quartzo (minério de silício)- Validade:03 (três)
anos a partir publicação no DOU

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(2237)
833.896/2012-MINERAÇÃO MATA VERDE LTDA ME-SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MG

- Guia n° 35/UAGV-MG/2019-18.000 t/ano-Quartzo (minério de silício)- Validade:03 anos a
partir da publicação no DOU

Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
830.635/1992-EMPRESA DE MINERAÇÃO - SIQUEIRA E IRMÃOSLTDA.-OURO

PRETO/MG - Guia n° 58/DIREM-MG/2019-100 kg/ano-Topázio- Validade:20/12/2020
832.331/1999-COMERCIAL MC & A LTDA ME-CAMPO BELO/MG, CANA

VERDE/MG - Guia n° 100/UAPC-MG/2019-15.200 t/ano-Areia- Validade:3 (três) anos a
partir da publicação da Guia de Ultilização no Dou ou PL (O que for menor)

830.698/2001-M.S.A. MINERAÇÃO SERRA DOS AIMORÉS LTDA.-SERRA DOS
AIMORÉS/MG - Guia n° 32/UAGV-MG/2019-30.000 t/ano-Granito (brita)- Validade:03 anos
a partir da publicação no DOU

832.186/2006-JOSÉ EUSTAQUIO NATAL 00847097668 ME-ALPERCATA/MG,
GOVERNADOR VALADARES/MG - Guia n° 79/UAGV-MG/2019-15.744 t/ano-Areia-
Validade:03 (três) anos a partir da sua publicação no DOU

832.204/2006-SAMITRA CONSTRUTORA, MINERAÇÃO E TRANSPORTES LTDA-SÃO
JOSÉ DA LAPA/MG, CONFINS/MG, VESPASIANO/MG - Guia n° 103/DIREM-MG/2019-
14.735,00 t/ano-Areia- Validade:36 MES(ES)

831.763/2007-SOUZA'S INDUSTRIAL LTDA-CAPITÃO ANDRADE/MG, ENGENHEIRO
CALDAS/MG - Guia n° 135/UAGV-MG/2019-12.000 t/ano-Argila- Validade:03 anos a partir
da publicação no DOU ou PL (o que vier primeiro)

831.943/2008-JOAQUIM PEREIRA DA MOTA ME-CAMBUÍ/MG - Guia n°
125/UAPC-MG/2019-16.500 t/ano-Saibro- Validade:36 MES(ES)

833.952/2008-MINERAÇÃO SERRA ALTA DE SÃO TOMÉ LTDA ME-SÃO THOMÉ
DAS LETRAS/MG - Guia n° 95/UAPC-MG/2019-4.000 t/ano-Quartzito- Validade:36 MES(ES)

832.588/2010-MINERAÇÃO ALVES COMÉRCIO E EXTRAÇÃO DE PEDRAS EIRELI-SÃO
THOMÉ DAS LETRAS/MG - Guia n° 111/UAPC-MG/2019-7.815 t/ano-Areia- Validade:36 MES(ES)

833.436/2011-PETRAMINAS MÁMORE LTDA-BARROSO/MG - Guia n° 80 e
81/DIREM-MG/2019-37.500,00 t/ano-Areia e Cascalho- Validade:36 MES(ES)

832.730/2015-OZA MINERAÇÃO 01 LTDA ME-GRÃO MOGOL/MG - Guia n°
63/DIREM-MG/2019-16.000 t/ano-Quartzito- Validade:36 MES(ES)

JANIO ALVES LEITE
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 374/2019

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não cumprimento de

exigência(122)
831.514/2018-CARAIBAS GRANITO MINERAÇÃO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
831.059/2018-RODOLFFO ROCHA ARDUINI-OF. N°168/2019-DIREM-MG/GER-MG
831.065/2018-MICAPEL MINERAÇÃO CAPÃO DAS PEDRAS LTDA-OF.

N°166/2019-DIREM-MG/GER-MG
831.069/2018-RAPHAEL DIAS VIEIRA EIRELI ME-OF. N°169/2019-DIREM-MG/GER-MG
831.096/2018-GMP CRUZEIRO MINERAÇÃO LTDA-OF. N°163/2019-DIREM-MG/GER-MG
831.097/2018-GMP CRUZEIRO MINERAÇÃO LTDA-OF. N°165/2019-DIREM-MG/GER-MG
831.098/2018-GMP CRUZEIRO MINERAÇÃO LTDA-OF. N°161/2019-DIREM-MG/GER-MG
831.309/2018-JOSÉ RAMALHO GANDRA-OF. N°160/2019-DIREM-MG/GER-MG
830.800/2019-WLADMIR AUGUSTO DE OLIVEIRA-OF. N°99/2019/DFMNM-MG/GER-MG
Homologa desistência do requerimento de Autorização de Pesquisa(157)
831.199/2018-LUKSTONES IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamento 30 dias.(224)
832.623/2014-TRA MINERAÇÃO LTDA ME- AI N°420/2019-GER-MG/DIREM-

MG
832.502/2015-SEBASTIÃO ALVES LOPES- AI N°406/2019
832.811/2015-MINERAÇÃO PORTO NACIONAL LTDA- AI N°422/2019-GER-

MG/DIREM-MG
833.178/2015-BRASIL PEDRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- AI N°341/2019-

GER-MG/DIREM-MG
831.131/2016-LUIZ CARLOS TERTO- AI N°401/2019
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
833.953/2007-LUIZ CLÁUDIO SANTOS-OF. N°69/2019-DIREM/ANM/MG
830.749/2012-LUIZ FERNANDO RIEVERS MACHADO-OF. N°185/2019-DIREM-MG/GER-MG

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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830.738/2015-MINÉRIOS NACIONAL S.A.-OF. N°150/2019-DIREM/ANM/MG
830.739/2015-MINÉRIOS NACIONAL S.A.-OF. N°149/2019-DIREM/ANM/MG
831.545/2015-COPEBRAS INDÚSTRIA LTDA-OF. N°184/2019-DIREM-ANM/MG
832.502/2015-SEBASTIÃO ALVES LOPES-OF. N°146/2019-DIREM/ANM/MG
832.925/2015-JOSÉ MARCOS DORNELLAS-OF. N°147/2019-DIREM/ANM/MG
831.901/2016-DAVID PAIVA DE OLIVEIRA.-OF. N°145/2019-DIREM/ANM/MG
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
832.573/2006-BONTEMPI IMÓVEIS LTDA- Área de 955,33 ha para 820,84 ha-

Quartzito-Bocaiúva/Turmalina e Botumirim/MG
832.623/2014-TRA MINERAÇÃO LTDA ME- Área de 563,85 ha para 218,07 ha-

Gnaisse (ornamental)-Bom Jesus do Amaparo/MG
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
832.286/2016-IRMÃOS MOTA MINERAÇÃO LTDA-Areia e Argila-

Piranguinho/MG
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da autorização de pesquisa(325)
830.738/2015-MINÉRIOS NACIONAL S.A.-ALVARÁ N°3231/2016
830.739/2015-MINÉRIOS NACIONAL S.A.-ALVARÁ N°3232/2016
832.925/2015-JOSÉ MARCOS DORNELLAS-ALVARÁ N°3232/2016
831.901/2016-DAVID PAIVA DE OLIVEIRA.-ALVARÁ N°3340/2017
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da autorização de pesquisa(326)
831.545/2015-COPEBRAS INDÚSTRIA LTDA-ALVARÁ N°7925/2016
831.972/2015-CHRISTOPHER ROCHA DE REZENDE-ALVARÁ N°10205/2016
832.502/2015-SEBASTIÃO ALVES LOPES-ALVARÁ N°9308/2016
832.811/2015-MINERAÇÃO PORTO NACIONAL LTDA-ALVARÁ N°8299/2016
832.866/2015-BRASIL PEDRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-ALVARÁ N°7618/2016
833.178/2015-BRASIL PEDRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-ALVARÁ N°8299/2016
831.131/2016-LUIZ CARLOS TERTO-ALVARÁ N°6487/2016
831.974/2017-EDGARD PIGATTI MINERAÇÃO ME-ALVARÁ N°1/2019

Fase de Requerimento de Lavra
Despacho publicado(356)
831.289/1990-RIMA INDUSTRIAL SA-Determina comprovação periódica do

diligenciamento ambiental, a partir desta data, com fundamento no Dec.9406/2018,
Art.31§4º, Ofício nº110/2019 - DFMNM - MG/GER - MG

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
832.245/1999-COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO-OF. N°73/2019-UAPC-MG/GER-MG
832.413/2003-LUIZ ZEFERINO ACÁCIO-OF. N°193/2019-DIREM-MG/GER-MG
833.172/2003-MINERAÇÃO BELOCAL LTDA-OF. N°102/2019/DFMNM-MG/GER-MG
830.215/2004-MINERAÇÃO BELOCAL LTDA-OF. N°101/2019/DFMNM-MG/GER-MG
832.457/2004-MINERAÇÃO BELOCAL LTDA-OF. N°106/2019/DFMNM-MG/GER-MG
833.288/2007-F.P GRAN MINERAÇÃO LTDA ME-OF. N°96/2019-UAGV-MG/GER-MG

Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento 30 dias(459)
800.544/1974-VOTORANTIM CIMENTOS S A- AI N° 1341/2019-Gerência

Regional/MG
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
830.036/1981-MINERAÇÃO BELOCAL LTDA-OF. N°105/2019/DFMNM-MG/GER-MG
833.076/1992-MINERAÇÃO BELOCAL LTDA-OF. N°107/2019/DFMNM-MG/GER-MG

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
830.520/2001-PEDREIRA ORATÓRIOS LTDA.-OF. N°91/2019/DFMNM-MG/GER-MG
Despacho publicado(756)
830.520/2001-PEDREIRA ORATÓRIOS LTDA.-De acordo com a NOTA TÉCNICA

nº06/2019-DFMNM/ANM/MG Promovo a Nulidade dos Autos de Paralisação 001/2018,
Interdição 001/2018 e do Termo de Interdição 06/2019.

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
834.097/2012-LUIZ ANTONIO DE MELO-OF. N°113/2019/DFMNM-MG/GER-MG
832.224/2018-JH ENGENHARIA LTDA-OF. N°109/2019/DFMNM-MG/GER-MG
830.550/2019-DEYVSON LUCAS GONÇALVES DE JESUS-OF.

N°115/2019/DFMNM-MG/GER-MG
830.551/2019-DEYVSON LUCAS GONÇALVES DE JESUS-OF.

N°114/2019/DFMNM-MG/GER-MG
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30 dias(1166)
832.055/2018-PEDRO DA SILVA COSTA - ME-OF. N°2963/2019-Gerência

Regional/MG
Indefere requerimento de Licenciamento - área onerada(2095)
831.348/2015-JOSÉ EURÍPEDES FERREIRA DOS SANTOS EPP
831.570/2018-AREFER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME

JANIO ALVES LEITE
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE RONDÔNIA
D ES P AC H O

Relação nº 95/2019

Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
800.948/1974-METALMIG MINERAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S A-ITAPUÃ

DO OESTE/RO - Guia n° 17/2019-300TONELADAS-CASSITERITA- Validade:18/11/2021
886.167/2012-ANTONIO A. S. FILHO ME-SENA MADUREIRA/AC - Guia n° 16-

50.000TONELADAS-AREIA- Validade:03/05/2022

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
886.002/2015-HEMERSON MOTA EPP-OF. N°52/2019
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licença(742)
880.332/1992-MZ CONSTRUÇÃO MINERAÇÃO INDUSTRIA E COMERCIO EIRELLI

ME- Registro de Licença N° 02/1999 - Vencimento em 21/06/2021
886.076/2014-NORTE SUL TERRAPLENAGEMCOMERCIO EIRELIME- Registro de

Licença N° 18/2014 - Vencimento em 29/12/2020
886.385/2014-DEPOSITO E COMERCIO DE AREIA E PEDRA FAMILIA EIRELI-

Registro de Licença N° 20/2016 - Vencimento em 16/06/2024
886.068/2015-CEMEL CERÂMICA MEDICI LTDA ME- Registro de Licença N°

27/2016 - Vencimento em 10/12/2020

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
886.092/2015-RIO NEGRO COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

ME-Registro de Licença N° 21/2019 - Vencimento em 22/01/2020
886.094/2015-MINERAÇÃO CACOAL LTDA EPP-Registro de Licença N° 16/2019

- Vencimento em 15/04/2045
886.136/2015-AREAL CIDADE ALTA LTDA ME-Registro de Licença N° 17/2019

- Vencimento em 15/04/2030
886.187/2015-SERENITA SALETE NEGRI-Registro de Licença N° 20/2019 -

Vencimento em 28/01/2023
886.236/2016-J. DE FREITAS PEIXOTO CIA LTDA ME-Registro de Licença N°

18/2019 - Vencimento em 26/09/2026
886.286/2017-DEPÓSITO DE ATERRO BENITES LTDA ME-Registro de Licença N°

19/2019 - Vencimento em 18/12/2027
Homologa desistência do requerimento de Registro de Licença(783)
886.433/2014-ADALTON DA SILVA LOPES
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)

886.131/2015-COOPERATIVA DE EXPL. MIN. P CER. E SETORES DA CONST.
CIVIL DO DO ESTADO DE RO-OF. N°54/2019

886.275/2015-AIRTON LEMES DE SOUZA-OF. N°57/2019
886.001/2016-AMINADABE M. FERREIRA ME-OF. N°60/2019
886.037/2016-ALBUQUERQUE & FERNANDES LTDA-OF. N°59/2019
886.170/2018-JERONIMO DONIZETE PEREIRA ALVES-OF. N°61/2019
Reconsidera o despacho de indeferimento(1162)
886.280/2015-VALENTIM MANDUCA PACIOS

JOAQUIM RIBEIRO NETO
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO CEARÁ
D ES P AC H O

Relação nº 122/2019

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
800.507/2016-CARBOPAR CARBOMIL PARTICIPAÇÕES MINERAÇÃO E

ADMINISTRAÇÃO S A-OF. N°52/2019
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
800.573/2015-ANTOLINI, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO E MINERAÇÃO LTDA.-

MOMBAÇA/CE - Guia n° 13/2019-10.000TONELADAS-ANFIBOLITO- Validade:16/09/2020
800.433/2017-C. FERNANDO R. DA PAZ & CIA LTDA.-GRANJA/CE, VIÇOSA DO

CEARÁ/CE - Guia n° 12/2019-10.000TONELADAS-QUARTZITO- Validade:03/11/2020

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
800.721/2013-CERAMICA TORRES LTDA-OF. N°39/2019

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
800.435/2018-C.C.L. CERÂMICA CHOROZINHO LTDA-OF. N°55/2019
800.436/2018-C.C.L. CERÂMICA CHOROZINHO LTDA-OF. N°53/2019
800.553/2018-LUIZ HENRIQUE RODRIGUES RIBEIRO ME-OF. N°81/2019
800.094/2019-CERAMICA CRIANCO LTDA-OF. N°42/2019
800.212/2019-LITORÁGUA AGUAS MINERAIS LTDA-OF. N°41/2019

RICARDO BEZERRA DE SENA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO PARÁ
D ES P AC H O

Relação nº 236/2019

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
850.643/2006-GOLDEN TAPAJÓS MINERAÇÃO LTDA.- Área de 8018,57 para

5959,43-Minério de Ouro-Itaituba/PA
850.759/2006-GOLDEN TAPAJÓS MINERAÇÃO LTDA.- Área de 4517,20 para

2986,60-Minério de Ouro-Itaituba/PA
850.353/2010-GOLDEN TAPAJÓS MINERAÇÃO LTDA.- Área de 352,82 para

255,21-Minério de Ouro-Itaituba/PA

MARIA DO ROSÁRIO MIRANDA COSTA
Gerente

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA II
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA E MOVIMENTAÇÃO

DESPACHO Nº 985, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE INFRAESTRUTURA E MOVIMENTAÇÃO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 64, de 1º de março de 2012, em
cumprimento ao art. 14 da Resolução ANP nº 52, de 02 de dezembro de 2015, tendo em
vista o que consta do processo ANP n. º 48610.205806/2019-59, resolve:

Fica disponível o Sumário do Projeto pretendido pela empresa J.R.
DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA. no Município de Belém/PA, referente

à construção de 3 (três) oleodutos de transferência com 10 polegadas de
diâmetro, para movimentar os produtos Gasolina A, Diesel S-10 e Diesel S-500, constante
no processo de referência no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a ser acessado em
http://www.anp.gov.br/processo-eletronico-sei, estando as características principais do
projeto resumidas nos documentos de referência SEI nº 0402353 e SEI nº 0486952.

A íntegra deste Despacho consta nos autos e estará disponível na página de
legislação (legislacao.anp.gov.br) do portal da ANP.

LUCIANA ROCHA DE MOURA ESTEVÃO

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA

DESPACHO Nº 986, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.° 92, de 26 de maio
de 2004, com fundamento no artigo 25, II, e, da RANP nº 08/2007, no art. 17,
II, da RANP 784/2019, e no que consta do processo administrativo ANP n.º
48610.200833/2018-54, torna pública a revogação da Autorização de Operação
ANP nº 265/2010, concedida à LUBRIVAC COMERCIO E TRANPORTES DE
COMBUSTIVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 91.659.698/0001-07 . Revoga-
se, ainda, a Autorização ANP nº 266/2010 para o exercício de atividade de
TRR.

CEZAR CARAM ISSA

DIRETORIA III
SUPERINTENDÊNCIA DE PRODUÇÃO DE COMBUSTÍVEIS

AUTORIZAÇÃO Nº 855, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE PRODUÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DA ANP, no
exercício das atribuições conferidas pelo Regimento Interno, pelo Decreto nº 2.455, de
14 de janeiro de 1998, e pela Portaria ANP nº 470, de 5 de novembro de 2019, tendo
em vista o disposto na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e de acordo com a
Resolução ANP nº 734, de 28 de junho de 2018, considerando o que consta do
Processo ANP nº 48610.216215/2019-15, resolve:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Art. 1º Fica autorizada ao exercício da atividade de produção de etanol a
CERRADINHO AÇÚCAR, ETANOL E ENERGIA S.A., CNPJ nº 47.062.997/0001-78, localizada na
Rodovia GO 050, km 11 + 900 m, Fazenda Âncora, Zona Rural, Chapadão do Céu - GO.

Art. 2º Esta autorização entra em vigor na data de sua publicação.

THYAGO GROTTI VIEIRA

AUTORIZAÇÃO Nº 856, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE PRODUÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DA ANP, no
exercício das atribuições conferidas pelo Regimento Interno, pelo Decreto nº 2.455, de
14 de janeiro de 1998, e pela Portaria ANP nº 470, de 5 de novembro de 2019, tendo
em vista o disposto na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e de acordo com a

Resolução ANP nº 734, de 28 de junho de 2018, considerando o que consta do
Processo ANP nº 48610.216215/2019-15, resolve:

Art. 1º Fica autorizada a operação da instalação produtora de etanol da

CERRADINHO AÇÚCAR, ETANOL E ENERGIA S.A., CNPJ nº 47.062.997/0001-78, com

capacidade de produção de 800 m³/d de etanol hidratado, localizada na Rodovia GO

050, km 11 + 900 m, Fazenda Âncora, Zona Rural, Chapadão do Céu - GO, respeitadas

as exigências ambientais e de segurança em vigor.

Art. 2º Esta autorização entra em vigor na data de sua publicação.

THYAGO GROTTI VIEIRA

Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.011, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

Estabelece recursos do Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais
(REHUF) destinado aos Hospitais Universitários Federais.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, que institui o Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais (REHUF), dispõe sobre o

financiamento compartilhado dos Hospitais Universitários Federais entre as áreas da educação e da saúde e disciplina o regime da pactuação global com esses hospitais;
Considerando o Decreto nº 8.587, de 11 de dezembro de 2015, que dispõe sobre a execução do Programa de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF e

altera o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010;
Considerando a Portaria Interministerial nº 883/MEC/MS/MP, de 5 de julho de 2010, que regulamenta o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, que institui o Programa

Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais- REHUF, dispõe sobre o financiamento compartilhado dos hospitais universitários federais entre as áreas da educação e da
saúde e disciplina o regime da pactuação global com esses hospitais;

Considerando a pactuação do Comitê Gestor do Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais (REHUF);
Considerando o Oficio - SEI nº 43/2019/EBSERH, de 17 de junho de 2019; e
Considerando a pactuação entre o Ministério da Saúde, o Ministério da Educação, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a Empresa Brasileira de Serviços

Hospitalares - EBSERH, os gestores estaduais e os gestores municipais, no que diz respeito à assistência, ensino/pesquisa e a ampliação de serviços no sentido de atender às necessidades
levantadas pelos gestores locais, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso, orçamentário e financeiro, no montante de R$ 27.000.000,00 (vinte e sete milhões de reais), a ser disponibilizado aos Hospitais Universitários
Federais, conforme Anexo I e II a esta Portaria, correspondente ao recurso do REHUF.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para descentralização orçamentária, no valor descrito no art. 1º.
Paragrafo único. Os recursos financeiros correspondentes serão liberados mediante a comprovação da liquidação dos empenhos emitidos à conta dos créditos descentralizados,

de forma a não comprometer o fluxo de caixa do Fundo Nacional de Saúde.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho

10.302.2015.20G8.0001.0000 - INVESTIMENTO - Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e Hospitalares Prestados pelos Hospitais Universitários.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA

ANEXO I

. UF MUNICIPIO G ES T ÃO UG R EG I ÃO UNIVER ESTABELECIMENTO DE SAÚDE I N V ES T I M E N T O

.

. AM Manaus Estadual 150224 NORTE U FA M Hospital Universitário Getúlio Vargas 5.000.000,00

. DF Brasilia Estadual 155009 C E N T R O - O ES T E UNB Hospital Universitário Brasilia 6.007.281,53

. MS Dourados Municipal 155016 C E N T R O - O ES T E U FG D Hospital Universitário da Grande Dourados 5.000.000,00

. PB Joao Pessoa Municipal 155023 N O R D ES T E UFPB Hospital Universitário Lauro Wanderley 415.483,37

. PR Curitiba Municipal 153808 SUL UFPR Hospital de Clínicas do Paraná 3.099.315,26

. RJ Rio de Janeiro Municipal 153152 S U D ES T E UFRJ Hospital Universitário Clementino Fraga Filho 608.348,16

. RJ Rio de Janeiro Municipal 153148 S U D ES T E UFRJ Instituto de Neurologia Deolindo Couto 130.008,74

. RJ Rio de Janeiro Municipal 153147 S U D ES T E UFRJ Instituto de Ginecologia 129.022,46

. RJ Rio de Janeiro Municipal 153151 S U D ES T E UFRJ Instituto de Doenças do Tórax 168.747,18

. RJ Rio de Janeiro Municipal 153155 S U D ES T E UFRJ Maternidade Escola da UFRJ 325.414,66

. RJ Rio de Janeiro Municipal 153150 S U D ES T E UFRJ Instituto de Puericultura e Pediatria Martagão Gesteira 332.433,60

. RJ Rio de Janeiro Municipal 158220 S U D ES T E UFRJ Hospital Escola São Francisco de Assis 145.025,98

. RJ Rio de Janeiro Municipal 153149 S U D ES T E UFRJ Instituto de Psiquiatria 269.182,60

. RN Natal Municipal 155013 N O R D ES T E UFRN Hospital Universitário Onofre Lopes 171.000,00

. RS Pelotas Municipal 155901 SUL UFPEL Hospital Escola da UFPel 147.114,46

. RS Rio Grande Estadual 155908 SUL UFRG Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Correa Júnior 1.800.000,00

. RS Santa Maria Estadual 155125 SUL U FS M Hospital Universitário de Santa Maria 1.295.999,28

. SE Lagarto Municipal 155910 N O R D ES T E U FS Hospital Universitário de Lagarto/SE 355.622,72

. T OT A L 25.400.000,00

ANEXO II

. UF MUNICIPIO G ES T ÃO UG R EG I ÃO UNIVER ESTABELECIMENTO DE SAÚDE I N V ES T I M E N T O

.

. AM Manaus Estadual 155018 NORTE U FA M Hospital Universitário Getúlio Vargas 1.600.000,00

PORTARIA Nº 3.026, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

Estabelece recursos do Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários
Federais (REHUF) destinado aos Hospitais Universitários Federais.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, que institui o Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais (REHUF), dispõe

sobre o financiamento compartilhado dos Hospitais Universitários Federais entre as áreas da educação e da saúde e disciplina o regime da pactuação global com esses
hospitais;

Considerando o Decreto nº 8.587, de 11 de dezembro de 2015, que dispõe sobre a execução do Programa de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF
e altera o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010;

Considerando a Portaria Interministerial nº 883/MEC/MS/MP, de 5 de julho de 2010, que regulamenta o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, que institui o
Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais- REHUF, dispõe sobre o financiamento compartilhado dos hospitais universitários federais entre as áreas
da educação e da saúde e disciplina o regime da pactuação global com esses hospitais;

Considerando o Oficio - SEI nº 14/2019/CR-EBSERH, de 30 de outubro de 2019;
Considerando a pactuação do Comitê Gestor do Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais (REHUF); e
Considerando a pactuação entre o Ministério da Saúde, o Ministério da Educação, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a Empresa Brasileira de Serviços

Hospitalares - EBSERH, os gestores estaduais e os gestores municipais, no que diz respeito à assistência, ensino/pesquisa e a ampliação de serviços no sentido de atender às
necessidades levantadas pelos gestores locais, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso orçamentário e financeiro, no montante de R$ 30.633.727,98 (trinta milhões, seiscentos e trinta e três mil setecentos e vinte e sete
reais e noventa e oito centavos), correspondente ao recurso do REHUF a ser disponibilizado aos Hospitais Universitários Federais, conforme anexos a esta Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para descentralização orçamentária, no valor descrito no art. 1º.
Parágrafo único. Os recursos financeiros correspondentes serão liberados mediante a comprovação da liquidação dos empenhos emitidos à conta dos créditos

descentralizados, de forma a não comprometer o fluxo de caixa do Fundo Nacional de Saúde.
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Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho
10.302.2015.20G8.0001.0000 - CUSTEIO - Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e Hospitalares Prestados pelo Hospitais Universitários.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA

ANEXO

. UF MUNICIPIO G ES T ÃO UG R EG I ÃO UNIVER ESTABELECIMENTO DE SAÚDE CUSTEIO

.

. AL Maceió Municipal 150229 N O R D ES T E U FA L Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes 2.162.500,10

. BA Salvador Estadual 155907 N O R D ES T E U F BA Hospital Universitário Prof. Edgard Santos 2.010.280,90

. BA Salvador Estadual 155906 N O R D ES T E U F BA Maternidade Climério de Oliveira 1.143.171,28

. ES Vitória Estadual 155012 S U D ES T E U F ES Hospital Universitário Cassiano Antonio de Moraes 1.335.994,90

. MG Uberlandia Municipal 150233 S U D ES T E UFU Hospital de Clínicas de Uberlândia 3.424.558,64

. PA Belem Municipal 155909 NORTE UFPA Hospital Universitário João de Barros Barreto 1.651.671,98

. PA Belem Municipal 155909 NORTE UFPA Hospital Universitário Bettina Ferro deSouza 458.208,50

. PR Curitiba Municipal 153808 SUL UFPR Hospital de Clínicas do Paraná 5.019.295,14

. RJ Rio de Janeiro Municipal 153152 S U D ES T E UFRJ Hospital Universitário Clementino Fraga Filho 2.013.486,70

. RJ Rio de Janeiro Municipal 153148 S U D ES T E UFRJ Instituto de Neurologia Deolindo Couto 430.297,80

. RJ Rio de Janeiro Municipal 153147 S U D ES T E UFRJ Instituto de Ginecologia 427.033,48

. RJ Rio de Janeiro Municipal 153151 S U D ES T E UFRJ Instituto de Doenças do Tórax 558.512,78

. RJ Rio de Janeiro Municipal 153155 S U D ES T E UFRJ Maternidade Escola da UFRJ 1.077.044,62

. RJ Rio de Janeiro Municipal 153150 S U D ES T E UFRJ Instituto de Puericultura e Pediatria Martagão Gesteira 1.100.275,64

. RJ Rio de Janeiro Municipal 158220 S U D ES T E UFRJ Hospital Escola São Francisco de Assis 480.001,26

. RJ Rio de Janeiro Municipal 153149 S U D ES T E UFRJ Instituto de Psiquiatria 890.929,94

. RJ Rio de Janeiro Municipal 155911 S U D ES T E UNIRIO Hospital Universitário Gaffrée e Guinle 1.186.370,74

. RS Rio Grande Estadual 155908 SUL UFRG Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Correa Júnior 2.162.158,40

. RS Santa Maria Estadual 155125 SUL U FS M Hospital Universitário de Santa Maria 2.439.448,44

. TO Araguaina Estadual 155905 UFT Hospital de Doenças Tropicais do Tocantins 662.486,74

. T OT A L 30.633.727,98

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 1.183, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

Dá publicidade ao resultado de análise de pedido de
readequação de projeto aprovado no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso da atribuição que
lhe confere o § 3º do art. 70, do Anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS,
de 28 de setembro de 2017, e considerando os arts. 1º ao 14 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012, que institui o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON) e o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência
(PRONAS/PCD) e a regulamentação estabelecida pelo Decreto nº 7.988, de 17 de abril de
2013, resolve:

Art. 1º Fica publicado o seguinte resultado de pedido de readequação de
projeto aprovado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON).

DADOS DA INSTITUIÇÃO
Instituição: Instituto de Câncer de Londrina
CNPJ: 78.633.088/0001-76
Município/UF: Londrina/PR
DADOS DO PROJETO
Título do projeto: "Excelência em Oncologia e Desenvolvimento Humano".
Resumo do projeto: Promover a otimização do atendimento ao paciente com

segurança, qualidade e humanização por meio da capacitação específica e continuada dos
colaboradores da instituição, especialmente equipe assistencial.

Prazo de execução do projeto: 24 (vinte e quatro) meses
Valor do projeto inicialmente aprovado: R$ 2.212.159,00 (dois milhões duzentos

e doze mil cento e cinquenta e nove reais).
DADOS DO PEDIDO
Valor de readequação solicitado: R$ 2.395.979,00 (dois milhões trezentos e

noventa e cinco mil novecentos e setenta e nove reais).
Fundamento legal: Art. 70 do Anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação nº

5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017.
DADOS DA ANÁLISE DO PEDIDO
Órgão responsável pela análise: Secretaria de Gestão do Trabalho e da

Educação na Saúde (SGTES/MS).
Processo NUP: 25000.007872/2018-67
Parecer conclusivo: Parecer Técnico nº 91/2019-CGATES/DEGES/SGTES/MS (SEI

0010264537).
Resultado: PEDIDO DE READEQUAÇÃO REPROVADO.
Art. 2º Ficam mantidos os valores e os prazos de execução aprovados, nos

termos do inciso II, do art. 2º da Portaria nº 1.318/SE/MS, de 4 dezembro de 2018.
Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

JOÃO GABBARDO DOS REIS

PORTARIA Nº 1.185, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

Dá publicidade ao resultado de análise de projeto no
âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção
Oncológica (PRONON) e autoriza a captação de recursos.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 54 do Anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, e

Considerando os arts. 1º a 14 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) e o Programa
Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), e o
Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013, que os regulamentou;

Considerando o Anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28
de setembro de 2017, que definiu as regras e critérios para credenciamento de instituições
e para a apresentação de projetos no âmbito do PRONON e do PRONAS/PCD;

Considerando o Parecer Técnico nº 198-SEI/2017-DAET/CGAE/DAET/SAS/MS, de
22 de dezembro de 2017, que julgou procedente e deu provimento ao recurso
administrativo interposto quanto ao mérito técnico; e

Considerando a Portaria Interministerial nº 2.262/MS/ME, de 30 de agosto de
2019, que fixou, para o exercício de 2019, o valor global máximo das deduções do imposto
sobre a renda correspondente às doações diretamente efetuados em prol de ações e
serviços desenvolvidos no âmbito do PRONON e do PRONAS/PCD, resolve:

Art. 1º Esta Portaria torna pública o seguinte resultado da análise de projeto
apresentado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Oncologia (PRONON):

DADOS DA INSTITUIÇÃO
Razão social: Associação de Combate ao Câncer do Brasil Central
CNPJ: 25.438.409/0001-15
Município/UF: Uberaba/MG
DADOS DO PROJETO
Título do Projeto: Implantação de Casa de Apoio à pacientes em tratamento de

câncer no Hospital Dr.Hélio Angotti

Resumo: Ampliar o acesso ao diagnóstico precoce e tratamento do câncer em
pacientes pertencentes à Macrorregião Ampliada de Saúde Triângulo Sul, minimizando,
principalmente, as barreiras enfrentadas pelos pacientes da Microrregião Frutal/Iturama.

Prazo de execução: 24 (vinte e quatro) meses.
Valor aprovado: R$ 3.872.386,72 (três milhões, oitocentos e setenta e dois mil,

trezentos e oitenta e seis reais e setenta e dois centavos).
DADOS DA ANÁLISE
NUP: 25000.001325/2017-97
Parecer de aprovação definitivo: Parecer Técnico nº 198-SEI/2017-

DAET/CGAE/DAET/SAS/MS (1889162)
Resultado: PROJETO DEFERIDO
Art. 2º Fica autorizada a captação de recursos de renúncia fiscal no âmbito do

PRONON em prol do projeto de que trata esta Portaria.
Parágrafo único. A captação de recursos poderá ocorrer, contado da data de

notificação da instituição, pelo Ministério da Saúde, da abertura da Conta Captação na
instituição financeira oficial, respeitado o exercício fiscal vigente.

Art. 3º Fica revogado, em virtude de juízo de reconsideração exercido em sede
recursal, o inciso LXXVIII do art. 1º da Portaria nº 1.240/SE/MS, de 30 de novembro de
2017, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 230, de 1 de dezembro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

JOÃO GABBARDO DOS REIS

PORTARIA Nº 1.184, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

Defere os pedidos de credenciamento no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 21 do Anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, e considerando os arts. 1 ao 14 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012, que institui o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) e o
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD)
e a regulamentação estabelecida pelo Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
resolve:

Art. 1º Deferir os pedidos de credenciamento para apresentação de projetos no
âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON), das instituições
relacionadas abaixo:

I - Razão Social: Associação Amor à Vida - AMOVI
CNPJ: 08.540.581/0001-66
Município/UF: Criciúma/SC
NUP: 25000.121322/2019-31
II - Razão Social: Instituto ABIHPEC
CNPJ: 19.498.192/0001-36
Município/UF: São Paulo/SP
NUP: 25000.099327/2019-70
III - Razão Social: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Rio Claro
CNPJ: 56.384.183/0001-40
Município/UF: Rio Claro/SP
NUP: 25000.101502/2019-04
IV - Razão Social: Casa da Criança e do Adolescente Santo Amaro/Grossarl
CNPJ: 61.054.698/0001-12
Município/UF: São Paulo/SP
NUP: 25000.126792/2019-91
V - Razão Social: Associação da Redeh de Beneficência Cristã
CNPJ: 86.324.860/0001-04
Município/UF: Taió/SC
NUP: 25000.127206/2019-25
VI - Razão Social: Associação da Redeh de Beneficência Cristã
CNPJ: 86.324.860/0003-68
Município/UF: Rio dos Cedros/SC
NUP: 25000.127224/2019-15
VII - Razão Social: Associação da Redeh de Beneficência Cristã
CNPJ: 86.324.860/0005-20
Município/UF: São João Batista/SC
NUP: 25000.127276/2019-83
VIII - Razão Social: Associação da Redeh de Beneficência Cristã
CNPJ: 86.324.860/0004-49
Município/UF: Massaranduba/SC
NUP: 25000.127293/2019-11
IX - Razão Social: Associação da Redeh de Beneficência Cristã
CNPJ: 86.324.860/0007-91
Município/UF: Navegantes/SC
NUP: 25000.127558/2019-81
X - Razão Social: Associação Brasileira de Combate ao Câncer Infantil e Adulto - ABRACCIA
CNPJ: 02.794.056/0001-90
Município/UF: Ribeirão Preto/SP
NUP: 25000.127962/2019-54
XI - Razão Social: Irmandade da Santa Casa de Sertãozinho
CNPJ: 71.326.292/0001-03
Município/UF: Sertãozinho/SP
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NUP: 25000.112596/2019-39
XII - Razão Social: Instituição Bethesda
CNPJ: 84.712.983/0001-89
Município/UF: Joinville/SC
NUP: 25000.111006/2019-51
XIII - Razão Social: Associação Hospitalar Annes Dias
CNPJ: 07.964.977/0001-78
Município/UF: Ibirubá/RS
NUP: 25000.097488/2019-29
XIV - Razão Social: Associação Beneficente Hospital Universitário
CNPJ: 09.528.436/0001-22
Município/UF: Marília/SP
NUP: 25000.114746/2019-49
XV - Razão Social: Liga Feminina de Combate ao Câncer de Passo Fundo
CNPJ: 04.549.942/0001-84
Município/UF: Passo Fundo/RS
NUP: 25000.114931/2019-33
XVI - Razão Social: Fundação Clínica Carmem Lucia
CNPJ: 18.553.095/0001-36
Município/UF: Vila Velha/ES
NUP: 25000.113292/2019-99
XVII - Razão Social: Associação Caminhos Para a Vida
CNPJ: 07.423.150/0001-57
Município/UF: Florianópolis/SC
NUP: 25000.104110/2019-99
XVIII - Razão Social: Santa Casa de Misericórdia de Ponta Grossa
CNPJ: 80.238.926/0001-59
Município/UF: Ponta Grossa/PR
NUP: 25000.128680/2019-74
XIX - Razão Social: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova

Ponte
CNPJ: 02.397.858/0001-67
Município/UF: Nova Ponte/MG
NUP: 25000.122350/2019-75
XX - Razão Social: Instituto Objetiva Alagoas
CNPJ: 20.485.436/0001-25
Município/UF: Arapiraca/AL
NUP: 25000.124264/2019-05
XXI - Razão Social: Santa Casa de Misericórdia de Ituverava
CNPJ: 50.304.377/0001-02
Município/UF: Ituverava/SP
NUP: 25000.107334/2019-52
XXII - Razão Social: Associação de Combate ao Câncer do Centro Oeste de Minas
CNPJ: 00.580.644/0001-04
Município/UF: Divinópolis/MG
NUP: 25000.122975/2019-37
XXIII - Razão Social: Rede Feminina de Combate ao Câncer de Içara
CNPJ: 80.168.735/0001-68
Município/UF: Içara/SC
NUP: 25000.125424/2019-25
XXIV - Razão Social: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba
CNPJ: 71.485.056/0001-21
Município/UF: Sorocaba/SP
NUP: 25000.109099/2019-53
XXV - Razão Social: Organização São Lucas
CNPJ: 10.585.039/0001-71
Município/UF: Laranjeiras do Sul/PR
NUP: 25000.109551/2019-87
XXVI - Razão Social: Sociedade Portuguesa de Beneficência
CNPJ: 55.990.451/0001-05
Município/UF: Ribeirão Preto/SP
NUP: 25000.109304/2019-81
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO GABBARDO DOS REIS

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS EM SAÚDE

CONSULTA PÚBLICA Nº 66, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Ref.: 25000.167585/2019-96, 0012291111.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto nº
7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a
respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
Sistema Único de Saúde - Conitec, relativa à proposta de incorporação dos
antimuscarínicos (oxibutinina, tolterodina, solifenacina e darifenacina) para o tratamento
da disfunção de armazenamento em pacientes com bexiga neurogênica, apresentada pela
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde - SCTIE/MS,
nos autos do processo NUP 25000.167585/2019-96. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte)
dias, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas
contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta
Pública e o endereço para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no
endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

DENIZAR VIANNA ARAUJO

CONSULTA PÚBLICA Nº 67, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Ref.: 25000.197195/2018-60, 0012291782.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19, do Decreto nº
7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a
respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
Sistema Único de Saúde - Conitec, relativa à proposta de incorporação da terapia
fotodinâmica para o tratamento de câncer de pele não melanoma, apresentada pela
Universidade de São Paulo nos autos do processo NUP 25000.197195/2018-60. Fica
estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de publicação desta Consulta
Pública, para que sejam apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas. A
documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições
estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

DENIZAR VIANNA ARAUJO

PORTARIA Nº 61, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Torna pública a decisão de ampliar o uso da citometria
de fluxo para diagnóstico de hemoglobinúria
paroxística noturna, no âmbito do Sistema Único de
Saúde - SUS.

Ref.: 25000.146892/2019-33, 0012301453.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e, nos termos dos arts.
20 e 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica ampliado o uso da citometria de fluxo para diagnóstico de
hemoglobinúria paroxística noturna no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto 7.646/2011, o prazo máximo para
efetivar a oferta ao SUS é de cento e oitenta dias.

Art. 3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único em Saúde (Conitec) sobre essa tecnologia estará disponível no
endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DENIZAR VIANNA ARAUJO

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
GERÊNCIA-GERAL DE RECURSOS

ARESTO Nº 1.324, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Recursos, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, em
Sessão de Julgamento Ordinária - SJO n° 34, realizada no dia vinte de novembro de 2019,
com fundamento no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto
no art. 86, inciso I, do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, e em conformidade com o art. 22 da Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 266, de 8 de fevereiro de 2019, decidiu sobre os recursos
a seguir especificados, conforme anexo.

MARCELO MARIO MATOS MOREIRA

ANEXO

Recorrente: NOVARTIS BIOCIÊNCIAS S.A.
CNPJ: 56.994.502/0001-30
Processo: 25351.052068/2004-57
Expediente do recurso: 0544161/19-7
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 297/2019
- CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: PRATI DONADUZZI & CIA LTDA.
CNPJ: 73.856.593/0001-66
Processo: 25351.279424/2004-88
Expediente do recurso: 0387874/13-1
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 298/2019
- CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: PRATI DONADUZZI & CIA LTDA.
CNPJ: 73.856.593/0001-66
Processo: 25351.279424/2004-88
Expediente do recurso: 0387894/13-5
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 299/2019
- CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: PRATI DONADUZZI & CIA LTDA.
CNPJ: 73.856.593/0001-66
Processo: 25351.022050/2007-73
Expediente do recurso: 0388417/13-1
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 292/2019
- CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: PRATI DONADUZZI & CIA LTDA.
CNPJ: 73.856.593/0001-66
Processo: 25351.022050/2007-73
Expediente do recurso: 0388051/13-6
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 293/2019
- CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: CIMED INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 02.814.497/0001-07
Processo: 25351.579567/2016-08
Expediente do recurso: 0039766/19-1
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 128/2019
- CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: BAYER S.A.
CNPJ: 18.459.628/0001-15
Processo: 25351.433652/2017-56
Expediente do recurso: 0307693/19-8
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E DAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 212/2019 -
CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA .

Recorrente: CAZI QUÍMICA FARMACÊUTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 44.010.437/0001-81
Processo: 25000.001901/98-81
Expediente do recurso: 0929996/12-3
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 301/2019
- CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: CAZI QUÍMICA FARMACÊUTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 44.010.437/0001-81
Processo: 25000.001901/98-81
Expediente do recurso: 0322662/12-0
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 300/2019
- CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.
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Recorrente: TAM LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.012.862/0021-03
Processo: 25751.836345/2008-41
Expediente do recurso: 2149358/16-8
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 469/2019
- CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: SPECTRUN BIO ENGENHARIA MÉDICA HOSPITALAR LTDA.
CNPJ: 54.446.810/0001-03
Processo: 25759.462518/2006-03
Expediente do recurso: 0076908/13-8
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 733/2019
- CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: COMISSARIA AÉREA RIO DE JANEIRO LTDA.
CNPJ: 42.454.330/0001-05
Processo: 25752.199907/2009-96
Expediente do recurso: 2635028/16-9
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER e DAR
PARCIAL PROVIMENTO ao recurso para minorar a multa e REFORMAR DE OFÍCIO a decisão
inicial para considerar a reincidência, acompanhando a posição do relator descrita no Voto
nº 653/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: INFRAMÉRICA CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO DE BRASÍLIA
CNPJ: 15.559.082/0001-86
Processo: 25351.352187/2014-84
Expediente do recurso: 1009028/14-2
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 572/2019
- CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO
CNPJ: 00.352.294/0025-98
Processo: 25758.470755/2011-23
Expediente do recurso: 0092779/14-1
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 655/2019
- CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: ANIDRO DO BRASIL EXTRAÇÕES S.A.
CNPJ: 66.715.459/0002-60
Processo: 25759.624274/2010-13
Expediente do recurso: 0025808/13-3
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E DAR PROVIMENTO, com arquivamento do processo por insubsistência do auto de
infração, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 570/2019 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA .

Recorrente: PETROBRÁS TRANSPORTE S. A. - TRANSPETRO
CNPJ: 02.709.449/0059-75
Processo: 25751.339102/2011-44
Expediente do recurso: 0875606/13-6
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 571/2019
- CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: AEROLÍNEAS ARGENTINAS S.A.
CNPJ: 33.605.239/0001-44
Processo: 25752.303490/2009-68
Expediente do recurso: 0154986/13-3
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 578/2019
- CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: VRG LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 07.575.651/0001-59
Processo: 25759.341738/2007-77
Expediente do recurso: 308407/11-8
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 566/2019
- CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: TECON RIO GRANDE S.A.
CNPJ: 01.640.625/0001-80
Processo: 25751.157567/2011-49
Expediente do recurso: 0969729/12-2
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E DAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 567/2019 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA .

Recorrente: SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ: 02.685.377/0008-23
Processo: 25759.005847/2012-43
Expediente do recurso: 053667/14-9
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 568/2019
- CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: FIRST LINE MEDICAL DEVICE S.A.
CNPJ: 05.941.046/0001-29
Processo: 25759.773275/2011-30
Expediente do recurso: 0328183/14-3
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 569/2019
- CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: LIGURIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.
CNPJ: 03.395.178/0001-77
Processo: 25743.635479/2007-11
Expediente do recurso: 347659/11-6
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 731/2019
- CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: GOL TRANSPORTES AÉREOS S.A.
CNPJ: 04.020.028/0001-41
Processo: 25759.012145/2007-04
Expediente do recurso: S/Nº
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E DAR PROVIMENTO, com arquivamento do processo por insubsistência do auto de
infração, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 756/2019 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA .

Recorrente: VRG LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 07.575.651/0048-12
Processo: 25351.101051/2011-42
Expediente do recurso: 0866375/13-1
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 359/2019
- CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: INSTITUTO BIOCHIMICO INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ: 33.258.401/0001-03
Processo: 25748.482702/2009-63
Expediente do recurso: 0554201/12-4
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 635/2019
- CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: EVONIK BRASIL LTDA.
CNPJ: 62.695.036/0037-03
Processo: 25759.162966/2010-92
Expediente do recurso: S/Nº
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 667/2019
- CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA
CNPJ: 00.352.294/0010-01
Processo: 25763.150641/2015-16
Expediente do recurso: 1575308/16-5
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 638/2019
- CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: BAYER S.A. (PAS)
CNPJ: 14.372.981/0001-02
Processo: 25759.108763/2009-62
Expediente do recurso: 1020588/11-8
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 624/2019
- CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: TOVANI BENZAQUEN COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO REPRESENTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 69.170.462/0001-53
Processo: 25759.672213/2014-85
Expediente do recurso: 2510950/16-2
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 666/2019
- CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: DSND CONSUB S.A.
CNPJ: 27.596.568/0002-54
Processo: 25748.168157/2010-68
Expediente do recurso: 0644011/13-8
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 668/2019
- CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: ASSOCIAÇÃO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO CORREDOR DE EXPORTAÇÃO
DO PORTO DE PARANAGUÁ
CNPJ: 05.336.471/0001-99
Processo: 25767.189273/2007-38
Expediente do recurso: 976185/10-3
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E DAR PROVIMENTO, com arquivamento do processo por insubsistência do auto de
infração, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 670/2019 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA .

Recorrente: GOL TRANSPORTES AÉREOS S.A.
CNPJ: 04.020.028/0001-41
Processo: 25758.303575/2010-94
Expediente do recurso: 0527010/13-3
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 665/2019
- CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: SANDIA DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 00.493.449/0001-39
Processo: 25767.749817/2014-70
Expediente do recurso: 431839/16-1
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER e DAR
PARCIAL PROVIMENTO ao recurso para minorar a multa, acompanhando a posição do
relator descrita no Voto nº 630/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: TNS - EMPRESA DE PRODUÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO, PESQUISA &
DESENVOLVIMENTO DE INSUMOS QUÍMICOS LTDA.
CNPJ: 10.574.882/0001-52
Processo: 25759.072339/2010-74
Expediente do recurso: 481487/11-8
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER e DAR
PARCIAL PROVIMENTO ao recurso para minorar a multa, acompanhando a posição do
relator descrita no Voto nº 629/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: INTERNACIONAL CIENTÍFICA LTDA.
CNPJ: 04.912.061/0001-86
Processo: 25759.145095/2011-92
Expediente do recurso: 0006374/14-6
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 664/2019
- CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: PORTOFÉRTIL (AGENCIAMENTOS E AFRETAMENTOS) LTDA.
CNPJ: 05.336.471/0001-99
Processo: 25767.189273/2007-38
Expediente do recurso: 976185/10-3
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E DAR PROVIMENTO, com arquivamento do processo por insubsistência do auto de
infração, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 639/2019 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA .

Recorrente: WILCOS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 01.074.837/0001-48
Processo: 25351.691472/2018-46
Expediente do recurso: 0188416/19-6
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
1071/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
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Recorrente: EVALDO MENDONÇA DE LIMA
CNPJ: 23.249.146/0001-70
Processo: 25351.278981/2017-04
Expediente do recurso: 1942466/19-3
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
1107/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: COORDENAÇÃO GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS - MINISTÉRIO DA SAÚDE
CNPJ: 00.394.544/0008-51
Processo: 25351.640414/2011-67
Expediente do recurso: 0493759/12-7
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 319/2019
- CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S.A.
CNPJ: 17.159.229/0001-76
Processo: 25759.157973/2009-56
Expediente do recurso: 510480/11-7
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 252/2019
- CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: SCITECH PRODUTOS MÉDICOS LTDA.
CNPJ: 01.437.707/0001-22
Processo: 25756.390180/2010-84
Expediente do recurso: 0034567/14-9
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
1080/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: HD NOVAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.
CNPJ: 06.973.451/0001-91
Processo: 25351.425337/2014-44
Expediente do recurso: 0512895/19-1
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 253/2019
- CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: HD NOVAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.
CNPJ: 06.973.451/0001-91
Processo: 25351.477567/2014-73
Expediente do recurso: 0512882/19-0
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 252/2019
- CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: HARLEI NEANDER KAPTEINAT - ME
CNPJ: 77.31241/0001-50
Processo: 25351.324599/2019-33
Expediente do recurso: 1049898/19-2
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 254/2019
- CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO
CNPJ: 00.352.294/0004-63
Processo: 25760.048714/2011-15
Expediente do recurso (2ª instância): 334962/19-4
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, RETRATAR-SE da decisão
a quo, conforme teor do Despacho nº 105/2019 - SEI/GGREC/GADIP/ANVISA.

1ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

GERÊNCIA DE GESTÃO DA ARRECADAÇÃO

R E T I F I C AÇ ÃO

No Despacho nº 149, de 18 de novembro de 2019, publicado no Diário Oficial
da União n° 224, de 20 de novembro de 2019, Seção 1, pág. 79-80:

Onde se lê:
AUTUADO: DSL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME CNPJ/CPF:

07.318.950/0001-08
25351.278556/2017-23 - AIS:0940523/17-2 - GGFIS/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS)
Leia-se:
AUTUADO: DSL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME CNPJ/CPF:

07.318.950/0001-08
25351.278556/2017-23 - AIS:0940523/17-2 - GGFIS/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS)

SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE

PORTARIA CONJUNTA Nº 18, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes
Terapêuticas da Hemoglobinúria Paroxística
Noturna.

.
A SECRETÁRIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE - SUBSTITUTA e o

SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS EM
SAÚDE, no uso de suas atribuições,

Considerando a necessidade de se estabelecerem parâmetros sobre a
hemoglobinúria paroxística noturna no Brasil e diretrizes nacionais para diagnóstico,
tratamento e acompanhamento dos indivíduos com esta doença;

Considerando que os protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas são
resultado de consenso técnico-científico e são formulados dentro de rigorosos
parâmetros de qualidade e precisão de indicação;

Considerando os registros de deliberação no 401/2018, 471/2019, 480/2019,
482/2019 e 484/2019 e os relatórios de recomendação no 413 - Dezembro de 2018,
482 - Setembro de 2019, 490 - Outubro de 2019 e 491 - Outubro de 2019, da Comissão
Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC), a atualização da busca e
avaliação da literatura; e

Considerando a avaliação técnica do Departamento de Gestão e
Incorporação de Tecnologias e Inovação em Saúde (DGITIS/SCTIE/MS), do Departamento
de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos (DAF/SCTIE/MS) e do Departamento
de Atenção Especializada e Temática (DAET/SAES/MS), resolvem:

Art. 1º Fica aprovado o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas -
Hemoglobinúria Paroxística Noturna.

Parágrafo único. O Protocolo objeto deste artigo, que contém o conceito
geral da hemoglobinúria paroxística noturna, critérios de diagnóstico, critérios de
inclusão e de exclusão, tratamento e mecanismos de regulação, controle e avaliação,
disponível no sítio http://portalms.saude.gov.br/protocolos-e-diretrizes, é de caráter

nacional e deve ser utilizado pelas Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios na regulação do acesso assistencial, autorização, registro e
ressarcimento dos procedimentos correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou de seu responsável legal,
dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacionados ao uso de procedimento ou
medicamento preconizados para o tratamento da hemoglobinúria paroxística noturna.

Art. 3º Os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS, conforme a sua
competência e pactuações, deverão estruturar a rede assistencial, definir os serviços
referenciais e estabelecer os fluxos para o atendimento dos indivíduos com essa doença
em todas as etapas descritas na Portaria, disponível no sítio citado no parágrafo único
do art. 1º.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

DENIZAR VIANNA

PORTARIA Nº 1.319, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019

Efetiva o remanejamento de valores destinados ao
custeio das ações e serviços públicos de saúde, no
grupo de atenção de média e alta complexidade
ambulatorial e hospitalar - recurso MAC - referente
ao Estado da Paraíba, decidido pela Comissão
Intergestores Bipartite do Estado.

A Secretária de Atenção Especializada à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando o Capítulo VIII da Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28
de setembro de 2017, que define a Programação Pactuada e Integrada da assistência em
saúde;

Considerando o Título III da Portaria de Consolidação n° 6/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que
altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor
sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços
públicos de saúde do Sistema Único de Saúde; e

Considerando os dados e documentos encaminhados pela Secretaria de Estado
da Saúde da Paraíba, por meio do Ofício nº 250/GSE-SES/PB, de 22 de outubro de 2019,
resolve:

Art. 1º Fica efetivado o remanejamento de valores destinados ao custeio das
ações e serviços públicos de saúde, no grupo de atenção de média e alta complexidade
ambulatorial e hospitalar referente ao Estado da Paraíba, com base nas Resoluções CIB-PB
nº 91 de 8 de agosto de 2019 e CIB/PB nº 110 de 7 de outubro de 2019.

§ 1º O total do recurso MAC anual do Estado da Paraíba fica assim
distribuído:

. D ES T I N AÇ ÃO VALOR ANUAL (R$)

. Fundo Estadual de Saúde 143.942.884,45

. Fundos Municipais de Saúde 664.552.564,88

. T OT A L 808.495.449,33

§ 2º O Estado e os Municípios fazem jus à parcela mensal correspondente a
1/12 (um doze avos) dos valores remanejados, conforme detalhamento disponível para
consulta no Sistema de Controle de Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade -
SISMAC - endereço eletrônico: http://sismac.saude.gov.br

§ 3º A efetivação do remanejamento do recurso MAC, por meio desta Portaria,
não acarreta impacto financeiro ao Ministério da Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
financeiros vigentes a partir da 12ª Parcela de 2019.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 1.321, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019

Efetiva o remanejamento de valores destinados ao
custeio das ações e serviços públicos de saúde, no
grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar - recurso MAC -
referente ao Estado de Pernambuco, decidido pela
Comissão Intergestores Bipartite do Estado.

A Secretária de Atenção Especializada à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando o Capítulo VIII - Programação Pactuada e Integrada da
assistência em saúde - da Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro
de 2017, que consolida as normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema
Único de Saúde;

Considerando o Título III da Portaria de Consolidação n° 6/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência
dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de
Saúde;

Considerando a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que
altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e
os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde; e

Considerando os dados e documentos encaminhados pela Secretaria de
Saúde do Estado de Pernambuco, por meio do Ofício CIB/PE nº 12/2019, de 21 de
outubro de 2019, resolve:

Art. 1º Fica efetivado o remanejamento de valores destinados ao custeio
das ações e serviços públicos de saúde, no grupo de Atenção de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, referente ao Estado de Pernambuco, com
base na Resolução CIB/PE nº 5206, de 21 de outubro de 2019.

§ 1º O total do recurso MAC anual do Estado de Pernambuco fica assim
distribuído:

. D ES T I N AÇ ÃO VALOR ANUAL (R$)

. Fundo Estadual de Saúde 1.282.814.673,59

. Fundos Municipais de Saúde 928.593.241,45

. T OT A L 2.211.407.915,04

§ 2º O Estado e os Municípios fazem jus à parcela mensal correspondente
a 1/12 (um doze avos) dos valores remanejados, conforme detalhamento disponível
para consulta no Sistema de Controle de Limite Financeiro da Média e Alta
Complexidade - SISMAC - endereço eletrônico: http://sismac.saude.gov.br.

§ 3º A efetivação do remanejamento do recurso MAC por meio desta
Portaria não acarreta impacto financeiro ao Ministério da Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos
financeiros vigentes a partir da 12ª Parcela de 2019.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Ministério do Turismo

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DESPACHO Nº 15-E, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no uso das atribuições legais
conferidas pela Portaria n° 262-E, publicada em D.O.U. em 30/08/2017 e alterada pela
Portaria nº 344-E, publicada em D.O.U. em 16/11/2017; e em cumprimento ao disposto na
Lei n o 8.685, de 20 de julho de 1993, na Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro
de 2001, no Decreto nº 4.456, de 04 de novembro de 2002, e considerando o inciso II do
art. 31 da Resolução de Diretoria Colegiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Autorizar a alteração de agência bancária e publicar a conta de captação
do projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica autorizada a
captar recursos nos termos do artigo indicado.

17-0285 - WALDEMAR CORDEIRO - Fantasia Exata
Processo: 01416.017924/2017-82
Proponente: 24 VPS - FILMES LTDA. ME.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 02.919.018/0001-17
Valor total aprovado: R$ 997.900,55
Valor aprovado no Art. 1º A da Lei nº. 8.685/93: R$ 948.005,52
Banco: 001- agência: 1191-6 conta corrente: 42865-5
Prazo de captação: até 31/12/2019.
Art. 2º Este Despacho Decisório entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO STOPATO DA FONSECA

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

COORDENADORIAS DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 13, DE 19 DE NOVMBRO DE 2019

Instauração de em Inquérito Civil Público

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, pela 4ª
Promotoria de Justiça Regional de Defesa dos Direitos Difusos, na forma do artigo 8º, §1º,
da Lei 7.345/1985 e art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/1993 e dos artigos 1º e
2º, ambos da Resolução nº 66/2005 do CSMPDFT, resolve:

Instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para apuração de eventuais irregularidades
em contratações, pela Administração Regional de Recanto das Emas, da empresa CULT RODAS
UNIDADE MÓVEL LTDA EPP, documentadas no PA n: 145.000.302/2016 e no PA n: 145.000.218/2017,
em razão do que noticia o Relatório de Inspeção n: 17/2019 - DINTI/COLES/SUBC I / CG D F.

Registre-se no SISPRO e anote-se na capa do procedimento:
Interessados: Administração Regional de Recanto das Emas, da empresa CULT

RODAS UNIDADE MÓVEL LTDA EPP (CNPJ: 10.769.864/0001-26).
Assunto: Possíveis irregularidades em contratações pela Administração Regional de

Recanto das Emas, documentadas no PA n: 145.000.302/2016 e no PA n: 145.000.218/2017,
em razão do que noticia o Relatório de Inspeção n: 17/2019 - DINTI/COLES/SUBC I / CG D F.

Após a devida autuação desta Portaria, promovidas as comunicações, publicações
e anotações de estilo (artigo 2º da Resolução nº 66/2005), providencie a secretaria desta
Promotoria de Justiça a realização das diligências elencadas no despacho anexo.

HIZA MARIA SILVA CARPINA LIMA
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
S EC R E T A R I A - G E R A L

PORTARIA Nº 1.021, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento no
art. 51, inciso XXVI do Regimento Interno Diretivo do MPF, alterado pela Portaria PGR/MPF
nº 45, de 30/01/2019, e conforme consta do Procedimento de Gestão Administrativa nº
1.00.000.019935/2017-61, resolve:

Art. 1º Aplicar à pessoa jurídica TBT Publicidade e Performace Ltda., inscrita no
CNPJ sob o nº 18.531.025/0001-87, a penalidade de impedimento de licitar e contratrar
com a União, e o consequente descredenciamento do SICAF, pelo prazo de 6 (seis) meses,
com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, no art. 28 do Decreto nº 5.450/2005 e
no art. 14 do Decreto nº 7.892/2013, c/c o item 16.1 do Edital do Pregão Eletrônico nº
88/2015 - ARP nº 02/2016 da PGR.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO
PAUTA DA 274ª SESSÃO ORDINÁRIA

A SER REALIZADA EM 26 DE NOVEMBRO DE 2019

Hora: 13:00h
Local: Sala de reuniões da Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério

Público do Trabalho - SAUN Quadra 05, Lote C, Torre A, Edifício CNC, 16º Andar, Asa
Norte, Brasília, DF.

1ª Parte - Expediente.
a) - Comunicados e Assuntos Gerais:
1 - Coordenador(a) da CCR.
2 - Membros da CCR.
2ª Parte - Ordem do Dia.
I - Feitos com Pedido de Vista
Processo PP-000392.2018.09.004/0 - Assunto: 3.CONAFRET,

6.COORDIGUALDADE - Interessados: - Relatora: Dra. Eliane Araque dos Santos.
Processo NF-002803.2019.02.000/1 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS -

Interessados: SUSCITADO: FLAVIA OLIVEIRA VEIGA BAULER, SUSCITANTE: DAMARIS
FERRAZ SALVIONI, NOTICIANTE: (SOB SIGILO), NOTICIADO: SISBAT CONSTRUÇÕES LTDA
EPP - Relatora: Dra. Sandra Lia Simón.

II - Consultas
Processo NF-000201.2019.12.004/9 - Assunto: - Interessados: NOTICIANTE:

MPT-PRT12-JOAÇABA - Relatora: Dra. Eliane Araque dos Santos.
Processo PP-001222.2019.02.000/7 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS -

Interessados: NOTICIANTE: (SOB SIGILO), INVESTIGADO: IRACEMA LOPES DE OLIVEIRA
CABELEIREIRA ME (STUDIO ARK) - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo IC-005534.2014.02.000/0 - Assunto: 3.CONAFRET - Interessados:
NOTICIANTE: MPT/PRT 2ª REGIÃO (DENUNCIANTE SIGILOSO), INQUIRIDO: MUZARCA
PRODUÇÕES E EDITORA LTDA EPP - Relatora: Dra. Sandra Lia Simón.

Processo CNS-000002.2018.30.000/4 - Assunto: - Interessados: CONSULENTE:
CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO - CCR - Relatora: Dra. Sandra Lia Simón.

III - Conflitos de atribuições
Processo IC-002799.2017.05.000/3 - Assunto: 3.CONAFRET - Interessados:

SUSCITADO: CLEONICE MARIA RODRIGUES MOREIRA SAMPAIO, SUSCITANTE: JULIANA
CARREIRO CORBAL OITAVEN - Relatora: Dra. Eliane Araque dos Santos.

Processo NF-000580.2019.01.005/5 - Assunto: 8.CONALIS - Interessados:
SUSCITADO: CIRLENE LUIZA ZIMMERMANN, SUSCITANTE: RAFAEL DE AZEVEDO REZENDO
SALGADO - Relatora: Dra. Eliane Araque dos Santos.

Processo NF-002677.2019.04.000/4 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: SUSCITANTE: PATRÍCIA DE MELLO SANFELICI, SUSCITADO: PRISCILA DIBI
SCHVARCZ - Relatora: Dra. Eliane Araque dos Santos.

Processo NF-001110.2019.08.000/8 - Assunto: 1.CODEMAT, 9.TEMAS GERAIS
- Interessados: SUSCITANTE: TATIANA DONZA CANCELA DE CARVALHO, SUSCITADO: JOSÉ
CARLOS SOUZA AZEVEDO - Relatora: Dra. Eliane Araque dos Santos.

Processo NF-006351.2016.01.000/2 - Assunto: 4.CONAP - Interessados: -
Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo CP-000252.2018.09.009/7 - Assunto: 1.CODEMAT, 9.TEMAS GERAIS
- Interessados: SUSCITANTE: LEONARDO ONO, SUSCITADO: DANIEL GEMIGNANI -
Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo NF-004328.2019.01.000/0 - Assunto: 4.CONAP - Interessados:
SUSCITADO: VALDENICE AMALIA FURTADO, SUSCITANTE: MARCO ANTONIO COSTA
PRADO - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo NF-004403.2019.02.000/9 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
SUSCITADO: ELIANE LUCINA, SUSCITADO: MARIZA MAZOTTI DE MORAES, SUSCITADO:
LUIZA YUKIKO KINOSHITA AMARAL, SUSCITANTE: ROBERTO PINTO RIBEIRO, NOTICIADO:
BASE SISTEMA SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E COMÉRCIO LTDA, NOTICIANTE: MPT /
PRT 2ª REGIÃO - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo NF-007154.2019.02.000/9 - Assunto: 3.CONAFRET - Interessados:
SUSCITADO: MARIZA MAZOTTI DE MORAES, SUSCITANTE: CINTHIA PASSARI VON
AMMON - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo NF-000222.2019.09.010/0 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS - Interessados:
SUSCITANTE: LUÍSA CARVALHO RODRIGUES - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo IC-000288.2019.12.000/9 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE -
Interessados: - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo NF-002663.2019.15.000/5 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: SUSCITANTE: MARCO AURÉLIO ESTRAIOTTO ALVES, SUSCITADO: EDUARDO
LUÍS AMGARTEN - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo NF-003606.2019.15.000/1 - Assunto: 3.CONAFRET, 4.CONAP -
Interessados: SUSCITANTE: JULIANA MENDES MARTINS ROSOLEN , SUSCITADO: PAU LO
PENTEADO CRESTANA - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo NF-001076.2019.17.000/2 - Assunto: 5.CONATPA - Interessados:
SUSCITADO: ESTANISLAU TALLON BÓZI, SUSCITANTE: SUELI TEIXEIRA BESSA - Relatora:
Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo NF-002232.2019.04.000/2 - Assunto: 4.CONAP - Interessados:
NOTICIADO: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA,
NOTICIANTE: MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - SRTE/RS-SEGUR - Relatora: Dra.
Sandra Lia Simón.

IV - Anulação ou alteração de termo de ajuste de conduta
Processo IC-000013.2006.15.004/6 - Assunto: 1.CODEMAT, 2.CONAETE,

3.CONAFRET, 9.TEMAS GERAIS - Interessados: INQUIRIDO: DIANA - DESTILARIA DE ÁLCOOL
NOVA AVANHANDAVA S.A., INQUIRIDO: LEONOR ABREU SODRÉ EGREJA, NOTICIANTE:
MPT/PRT 15ª REGIÃO, INQUIRIDO: RENATA SODRÉ VIANA E. JUNQUEIRA, INQUIRIDO:
ROBERTO SODRE VIANA EGREJA - Relatora: Dra. Eliane Araque dos Santos.

Processo IC-000030.2017.02.002/7 - Assunto: 8.CONALIS - Interessados:
NOTICIANTE: DENUNCIANTE SOB SIGILO, INQUIRIDO: SIEMACO TABOÃO DA SERRA,
COTIA E REGIÃO - Relatora: Dra. Eliane Araque dos Santos.

Processo IC-000124.2017.05.006/7 - Assunto: 8.CONALIS - Interessados:
NOTICIANTE: SIGILOSO., INQUIRIDO: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
SERRINHA - Relatora: Dra. Eliane Araque dos Santos.

Processo IC-000728.2001.01.000/9 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE -
Interessados: INQUIRIDO: LIQ CORP S.A (ANTIGA CONTAX-MOBITEL S.A.), NOTICIANTE:
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO (PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO)
- Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo IC-001259.2010.05.000/0 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE -
Interessados: INQUIRIDO: EZENTIS ENERGIA S.A., NOTICIANTE: LUIZ CARLOS SILVA DE
MELO - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo IC-002185.2010.02.000/6 - Assunto: 8.CONALIS - Interessados:
NOTICIANTE: MPT / PRT 2ª REGIÃO (DENUNCIANTE SIGILOSO - ACOMPANHA PASTA
ESPELHO), INQUIRIDO: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS HÍPICOS
NO ESTADO DE SÃO PAULO - Relatora: Dra. Sandra Lia Simón.

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados nesta Sessão
ficam automaticamente adiados para as próximas que se seguirem, independentemente
de nova inclusão em pauta.

SANDRA LIA SIMÓN
Coordenadora da Câmara de Coordenação e Revisão

Tribunal de Contas da União

PLENÁRIO
ATA Nº 10, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

(Sessão Extraordinária Reservada do Plenário)

Presidência: Ministra Ana Arraes (Vice-Presidente)
Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e
Silva
Secretário das Sessões: AUFC Marcelo Martins Pimentel

Às 17 horas e 20 minutos, a Presidência declarou aberta a sessão extraordinária do
Plenário, com a presença dos Ministros Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto
Nardes, Raimundo Carreiro, Bruno Dantas e Vital do Rêgo, dos Ministros-Substitutos Augusto
Sherman Cavalcanti (convocado para substituir o Ministro Aroldo Cedraz), Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira, bem como da Procuradora-Geral do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas da União Cristina Machado da Costa e Silva.

Ausentes, em férias, o Presidente José Mucio Monteiro e o Ministro Aroldo Cedraz.
DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO
A deliberação consta no Anexo Único desta Ata, que será arquivado eletronicamente na

Secretaria das Sessões.
ENCERRAMENTO
A Presidência encerrou a sessão às 18 horas e 15 minutos, da qual foi lavrada esta ata,

a ser aprovada pelo Presidente e homologada pelo Plenário.

MARCELO MARTINS PIMNETEL
Secretário das Sessões

Aprovada em 20 de novembro de 2019.

ANA ARRAES
na Presidência
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ATA Nº 43, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2019
(Sessão Extraordinária do Plenário)

Presidência: Ministro José Mucio Monteiro
Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva
Secretária das Sessões, em substituição: AUFC Lorena Medeiros Bastos Corrêa
Subsecretária do Plenário, em substituição: AUFC Daniela Duarte do Nascimento

Às 10 horas e 17 minutos, o Presidente declarou aberta a sessão extraordinária do
Plenário e registrou a presença dos Ministros Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler,
Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Vital do Rêgo; dos Ministros-Substitutos Augusto
Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa, bem como da Procuradora-Geral Cristina
Machado da Costa e Silva.

Em seguida, registrou a presença dos Ministros Eméritos do Tribunal de Contas da
União Valmir Campelo, Ubiratan Aguiar e Luiz Octávio Gallotti; da Ministra do Superior
Tribunal de Justiça Isabel Gallotti; do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, Ministro
João Batista Brito Pereira; do Ministro do Tribunal Superior do Trabalho Douglas Alencar;
do Ministro Aposentado do Tribunal Superior do Trabalho Indalécio Gomes Neto; e do
Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho Gustavo Caribé.

A Presidência comunicou que a sessão extraordinária se destinava à entrega do
Grande-Colar do Mérito do Tribunal de Contas da União às personalidades escolhidas pelo
Conselho do Grande-Colar no exercício de 2019, em reunião realizada em 20 de agosto:
Senhor Benicio Oton de Lima, Senhor Fábio Feldmann, Senhor João Gilberto Prado Pereira
de Oliveira, in memorian, Senhor Marcus Antonio de Souza Faver, Senhor Rider Nogueira
de Brito e o Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais.

Além disso, foi convidado para receber o Grande-Colar do Mérito do Tribunal de
Contas da União, o Bispo Auxiliar de Brasília Marcony Vinicius Ferreira, agraciado no ano de
2017.

O Presidente solicitou, então, que os Ministros Benjamin Zymler e Vital do Rêgo
introduzissem os homenageados à Sala das Sessões.

Após a execução do Hino Nacional, o Cerimonial procedeu à leitura do Histórico do
Grande-Colar do Mérito do Tribunal de Contas da União, cuja íntegra encontra-se no Anexo
I desta ata. A Secretária das Sessões anunciou as personalidades agraciadas e o Presidente
fez a entrega das comendas ao Senhor Antônio Augusto Borges de Lima, neste ato
representando seu pai, o Senhor Benício Oton de Lima; ao Ex-Deputado Federal Fábio
Feldmann; ao Desembargador Marcus Antônio de Souza Faver; ao Ministro Aposentado do
Tribunal Superior do Trabalho Rider Nogueira de Brito; ao Bispo Auxiliar de Brasília
Marcony Vinicius Ferreira; e, finalmente, ao Comandante-Geral, Coronel Edgard Estevo da
Silva, representando o Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais.

A palavra foi então concedida, sucessivamente, ao Ministro Walton Alencar
Rodrigues, para falar em nome do Tribunal, e ao Senhor Fábio Feldmann, para discursar
pelos homenageados. Os pronunciamentos encontram-se, na íntegra, no anexo II desta
At a .

Ao fim, a Presidência agradeceu a todos os presentes e, às 11 horas e 22 minutos,
encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, aprovada pelo Presidente e homologada
pelo Plenário.

DANIELA DUARTE DO NASCIMENTO
Subsecretária do Plenário

Em substituição

Aprovada em 20 de novembro de 2019.

JOSÉ MUCIO MONTEIRO
Presidente

ATA Nº 44, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2019
(Sessão Ordinária do Plenário)

Presidência: Ministro José Mucio Monteiro
Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva
Secretária das Sessões, em substituição: AUFC Lorena Medeiros Bastos Corrêa
Subsecretária do Plenário, em substituição: AUFC Daniela Duarte do Nascimento

À hora regimental, a Presidência declarou aberta a sessão ordinária do Plenário,
com a presença dos Ministros Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto
Nardes, Aroldo Cedraz, Ana Arraes e Vital do Rêgo; dos Ministros-Substitutos Augusto
Sherman Cavalcanti (convocado para substituir o Ministro Bruno Dantas), Marcos
Bemquerer Costa (convocado para substituir o Ministro Raimundo Carreiro) e Weder de
Oliveira, bem como da Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

Ausentes o Ministro Raimundo Carreiro, em missão oficial, o Ministro Bruno
Dantas, em razão de participação em evento educacional no exterior, e o Ministro-
Substituto André Luís de Carvalho, por motivo de férias.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA
O Tribunal Pleno homologou a Ata 42, referente à sessão ordinária realizada em 30

de outubro de 2019 (Regimento Interno, artigo 101).
PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET
Os anexos das atas, de acordo com a Resolução 184/2005, estão publicados na

página do Tribunal de Contas da União na internet (www.tcu.gov.br).
CO M U N I C AÇ ÃO :
Da Presidência:
Convite para a 4ª Edição do "Diálogos com o TCU - Visões sobre o Brasil e a

Administração Pública", com a participação do Ministro da Economia, Paulo Guedes, a ser
realizado no dia 7 de novembro, às 10 horas, no Auditório Ministro Pereira Lira.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO
O Tribunal Pleno aprovou, por relação, os acórdãos de nºs 2662 a 2689.
PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA
Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os

seguintes processos:
TC-003.957/2014-4, TC-003.993/2014-0, TC-003.997/2013-8, TC-010.227/2013-0 e

TC- 012.735/2007-4, cujo relator é o Ministro Walton Alencar Rodrigues, a pedido do
revisor (119), Ministro Raimundo Carreiro;

TC-013.390/2017-1, TC-026.411/2016-4, TC-033.527/2018-0, cujo relator é o
Ministro Benjamin Zymler;

TC-019.819/2014-5 e TC-029.286/2016-6, cujo relator é o Ministro Augusto
Nardes;

TC-007.447/2015-9, cujo relator é o Ministro Augusto Nardes, a pedido do revisor
(119), Ministro Raimundo Carreiro;

TC-032.981/2017-1, cujo relator é o Ministro Aroldo Cedraz;
TC-015.361/2019-5, TC-021.428/2019-0, TC-021.899/2014-2, TC-025.525/2018-2,

TC-028.883/2016-0 e TC-037.068/2019-9, cujo relator é o Ministro Raimundo Carreiro;
TC-001.054/2018-0, TC-005.930/2014-6, TC-030.035/2019-8, TC-034.155/2019-8 e

TC-036.350/2019-2, cuja relatora é a Ministra Ana Arraes;
TC-041.030/2018-4, cujo relator é o Ministro Bruno Dantas;
TC-008.450/2015-3, cujo relator é o Ministro Vital do Rêgo; e
TC-020.012/2018-7, cujo relator é o Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA
Por meio de apreciação unitária, o Plenário aprovou os acórdãos de nºs 2690 a

2710.
SUSTENTAÇÕES ORAIS
Na apreciação do processo TC-017.014/2014-0, cujo relator é o Ministro Benjamin

Zymler, os Drs. Huilder Magno de Souza e Mariana de Carvalho Nery não compareceram
para produzir a sustentação oral que haviam requerido em nome de Cláudia Gomes de
Melo e Premium Avança Brasil.

Na apreciação do processo TC-017.652/2017-0, cujo relator é o Ministro Augusto
Nardes, a Dra. Fernanda Souto Pereira Valeriano Moreira produziu sustentação oral em
nome de Maria Helena Lopes Campos Sales, Reynaldo Aben Athar de Sousa, Geraldo
Antonio de Oliveira, Adriano Guedes Ferreira, Ivoneide Saraiva de Carvalho e Ricardo
Tavares de Jesus Castelo Branco.

Na apreciação do processo TC-019.819/2014-5, cujo relator é o Ministro Augusto
Nardes, o Dr. Jonas Sidnei Santiago de Medeiros Lima produziu sustentação oral em nome
da Associação Brasileira de Agências de Viagens do Distrito Federal. Após a sustentação
oral, o processo foi excluído de pauta a pedido do relator.

ACÓRDÃOS APROVADOS
Os acórdãos de nºs 2662 a 2689, apreciados por relação, estão transcritos a seguir.

Da mesma forma, seguem transcritos os acórdãos de nºs 2690 a 2710, apreciados de
forma unitária, que constam também do Anexo desta Ata, juntamente com os relatórios e
votos em que se fundamentaram.

RELAÇÃO Nº 33/2019 - Plenário
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES
ACÓRDÃO Nº 2662/2019 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso III, 234, 235 e 250,
inciso I, do Regimento Interno/TCU, em considerar, no mérito, improcedente a presente
denúncia conhecida por meio do despacho do e. Relator, Ministro Walton Alencar
Rodrigues (peça 6), retirar a chancela de sigilo oposta aos autos, exceto quanto à
identificação do denunciante, e determinar o seu arquivamento, sem prejuízo de enviar
cópia desta deliberação ao denunciante, à Universidade Federal do Maranhão e à
Procuradoria Geral do Município de São Luís-MA, de acordo com o parecer emitido pela
Sefip:

1. Processo TC-013.751/2018-2 (DENÚNCIA)
1.1. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei 8.443/1992)
1.2. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei 8.443/1992)
1.3. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
RELAÇÃO Nº 33/2019 - Plenário
Relator - Ministro BENJAMIN ZYMLER
ACÓRDÃO Nº 2663/2019 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso II, da Lei 8.443/92 c/c os
arts. 143, inciso III, 169, inciso V, e 243 do Regimento Interno, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos, em:

1. Processo TC-010.285/2019-9 (MONITORAMENTO)
1.1. Órgão/Entidade: Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Desenvolvimento

Econômico (SecexDesen).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1. considerar atendida a determinação contida no item 1.7.3 do Acórdão

2640/2016-Plenário;
1.6.2. dar ciência deste acórdão à Superintendência do Desenvolvimento do Centro-

Oeste;
1.6.3. apensar definitivamente este processo ao TC 035.188/2015-4.
ACÓRDÃO Nº 2664/2019 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão Plenária,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c
os arts. 143, inciso III, e 243 do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, quanto
ao processo a seguir relacionado, em considerar cumprida a determinação constante do
subitem 1.6.2 do Acórdão 1.416/2018-Plenário, conforme pareceres emitidos nos autos,
nos termos abaixo:

1. Processo TC-037.053/2018-3 (MONITORAMENTO)
1.1. Entidade: Comitê Olímpico Brasileiro
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo do Trabalho e Entidades

Paraestatais (SecexTrab).
1.5. Representação legal: Wladimyr Vinycius de Moraes Camargos (39.918/OAB-DF)

e outros
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1. determinar ao Comitê Olímpico Brasileiro que informe a este Tribunal o

resultado das análises das prestações de contas finais encerradas que se encontram em
fase de saneamento, conforme informação constante do documento encaminhado por essa
entidade, datado de 5/6/2019, em atendimento ao Ofício de Diligência 159/2019/Secex
Trabalho/TCU, de 9/5/2019; e

1.6.2. apensar os presentes autos ao processo que originou o Acórdão 1.416/2018-
Plenário, TC 003.277/2018-6 (Acompanhamento), nos termos do art. 5º, inciso II, da
Portaria-Segecex 27/2009.

ACÓRDÃO Nº 2665/2019 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso II, da Lei 8.443/92 c/c os
arts. 143, inciso III, 169, inciso V, e 243 do Regimento Interno, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos, em:

1. Processo TC-039.072/2018-5 (RELATÓRIO DE AUDITORIA)
1.1. Órgão/Entidade: Comitê Olímpico Brasileiro; Confederação Brasileira de

Atletismo; Ministério do Esporte (extinta)
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Trabalho e Entidades

Paraestatais (SecexTrab).
1.5. Representação legal:
1.5.1. Alessandro Balbi Abreu (15.740/OAB-SC), representando Rafael Bittencourt

Westrupp;
1.5.2. Pedro Henrique Rebello de Mendonca (149.272/OAB-RJ), representando

Comitê Olímpico Brasileiro.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1. considerar cumpridas as determinações contidas nos subitens 1.6.2.1 e

1.6.2.2 do Acórdão 995/2019 - Plenário;
1.6.2. dar ciência deste acórdão à Confederação Brasileira de Atletismo (CBAt); e
1.6.3. apensar os presentes autos ao TC 015.641/2018.
ACÓRDÃO Nº 2666/2019 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão Plenária,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 235 e 237, parágrafo único, do RITCU
c/c o art. 103, § 1º, da Resolução TCU 259/2014, quanto ao processo a seguir relacionado, em
não conhecer da representação, ante o não preenchimento dos requisitos de admissibilidade
exigidos, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, nos termos abaixo:

1. Processo TC-009.388/2019-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Governo do Estado do Acre
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
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1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Saúde (SecexSaude)
1.5. Representação legal: não há
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1. dar ciência da presente deliberação ao representante, encaminhando-lhe

cópia da instrução técnica inserta à peça 3 dos autos; e
1.6.2. arquivar os presentes autos, com fulcro no parágrafo único do art. 237 c/c o

art. 235, parágrafo único, do RITCU e o art. 105 da Resolução TCU 259/2014.
ACÓRDÃO Nº 2667/2019 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão Plenária,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 235 e 237, parágrafo único, do
RITCU c/c o art. 103, § 1º, da Resolução TCU 259/2014, quanto ao processo a seguir
relacionado, em não conhecer da representação, ante o não preenchimento dos requisitos
de admissibilidade exigidos, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, nos termos
abaixo:

1. Processo TC-021.433/2019-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão: Tribunal de Contas da União
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Administração do Estado

(SecexAdmin).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1. dar ciência da presente deliberação ao representante, encaminhando-lhe

cópia da instrução técnica inserta à peça 3 dos autos; e
1.6.2. arquivar os presentes autos, com fulcro no parágrafo único do art. 237 c/c o

art. 235, parágrafo único, do RITCU e o art. 105 da Resolução TCU 259/2014.
ACÓRDÃO Nº 2668/2019 - TCU - Plenário
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de expediente protocolado

pelo Ministério Público junto ao TCU (MPTCU) como representação, por meio do qual
requer que esta Corte de Contas realize auditoria, a nível nacional, para avaliar as ações de
saneamento básico desenvolvidas no país, com vistas a identificar os eventuais entraves e
apontar possíveis soluções para os problemas identificados.

Considerando que a representação não reporta a ocorrência de ilegalidade, mas
sim a queda de investimentos em saneamento básico pelo terceiro ano consecutivo no
país, a qual não constitui por si só ato ilícito.

Considerando que o pedido, em verdade, corresponde a uma solicitação de
fiscalização nas ações de saneamento básico;

Considerando que o MPTCU não consta do rol de legitimados para solicitar
realização de auditorias ao Tribunal, consoante inteligência do art. 71, inciso IV da
Constituição Federal; art. 38, inciso I da Lei 8.443/1992; e arts. 1º, inciso II, 231 e 232 do
Regimento Interno do TCU; e

Considerando que a dicção do art. 81, inciso I, da Lei 8.443/1992, interpretada à luz
da Constituição, não abrange a solicitação para realizar fiscalizações nas unidades
administrativas da União.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão Plenária,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 235 e 237, parágrafo único, do
RITCU c/c o art. 103, § 1º, da Resolução TCU 259/2014, quanto ao processo a seguir
relacionado, em não conhecer da representação, ante o não preenchimento dos requisitos
de admissibilidade exigidos; em dar ciência desta deliberação ao autor da representação; e
em arquivar o processo.

1. Processo TC-022.331/2019-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Urbana

(SeinfraUrb).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2669/2019 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão Plenária,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso III, 169, inciso V, 235,
237, inciso IV e parágrafo único, do RITCU c/c arts. 103, § 1º, e 106, § 3º, inciso I, da
Resolução TCU 259/2014, quanto ao processo a seguir relacionado, em conhecer da
representação, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, dando ciência ao
interessado, nos termos abaixo:

1. Processo TC-027.148/2018-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Mari/PB
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Urbana

(SeinfraUrb)
1.5. Representação legal: não há
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1. enviar aos Ministérios da Educação, da Saúde e do Desenvolvimento Regional

cópia do presente acórdão, assim como das peças 1-4 e 9 deste processo;
1.6.2. dar ciência da presente deliberação ao representante, remetendo-lhe cópia

da instrução técnica inserta à peça 9; e
1.6.3. arquivar o presente processo.
ACÓRDÃO Nº 2670/2019 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão Plenária,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 235 e 237, parágrafo único, do
RITCU c/c o art. 103, § 1º, da Resolução TCU 259/2014, quanto ao processo a seguir
relacionado, em não conhecer da representação, ante o não preenchimento dos requisitos
de admissibilidade exigidos, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, nos termos
abaixo:

1. Processo TC-030.755/2019-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão: Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo/AM
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação (SecexEduc)
1.5. Representação legal: não há
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1. dar ciência da presente deliberação ao representante, encaminhando-lhe

cópia da instrução técnica inserta à peça 3 dos autos; e
1.6.2. arquivar os presentes autos, com fulcro no parágrafo único do art. 237 c/c o

art. 235, parágrafo único, do RITCU e o art. 105 da Resolução TCU 259/2014.
RELAÇÃO Nº 27/2019 - Plenário
Relator - Ministro AUGUSTO NARDES
ACÓRDÃO Nº 2671/2019 - TCU - Plenário
Considerando tratar-se de representação com pedido de medida cautelar a respeito

de possíveis irregularidades ocorridas no âmbito do Pregão Eletrônico 36/2019, promovida
pelo Hospital Naval Marcílio Dias (HNMD), cujo objeto é a Locação de máquinas para
serviço de hemodiálise, no valor estimado de R$ 4.889.238,00;

considerando que o Hospital Naval Marcílio Dias apresentou as respostas às oitivas
prévias encaminhadas àquele hospital por intermédio do Acórdão 1.968/2019-TCU-
Plenário, de minha relatoria (peça 23);

considerando o posicionamento uniforme da unidade técnica (peças 41 a 43), com
o qual concordo na íntegra e adoto como fundamentos de decidir;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 113, §1º, da Lei 8.666/1993 c/c arts.
143, inciso V, "a",169, inciso V, 235 e 237, inciso VII, do Regimento Interno do TCU, c/c
arts. 33, da Resolução TCU 259/2014, em conhecer da presente representação, para, no

mérito, considerá-la parcialmente procedente, indeferir o pedido de medida cautelar
formulado pela empresa Engeltech Equipamentos Médico Hospitalar Ltda.-ME, e adotar as
medidas a seguir mencionadas, de acordo com os pareceres emitidos às peças 41 a 43,

1. Processo TC-021.882/2019-3 REPRESENTAÇÃO (COM PEDIDO DE CAUTELAR)
1.1. Representante: Engeltech Equipamentos Médico Hospitalar Ltda. - ME, CNPJ

07.612.398/0001-66.
1.2. Entidade: Hospital Naval Marcílio Dias (HNMD).
1.3. Interessado: Centro de Controle Interno da Marinha
1.4. Responsáveis: não há.
1.5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
1.6. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio de Janeiro

(Secex/RJ).
1.8. Representação legal:
1.8.1. José Augusto Correia Neto, CPF 018.563.507-54 e Francisco Alves do

Nascimento, CPF 799.834.217-04, representando a Marinha do Brasil (peça 24);
1.8.2. José Carlos Torres Neves Osório, OAB/RJ 11.316 e OAB/SP 210.704, e outros,

representando a empresa Renal-Tec Indústria, Comércio e Serviços Ltda. (peça 22);
1.9. Medidas:
1.9.1. dar ciência ao Hospital Naval Marcílio Dias (HNMD), com fundamento no art.

7º da Resolução - TCU 265/2014, sobre a seguinte impropriedade/falha, identificada no
Pregão Eletrônico 36/2019, para que sejam adotadas medidas internas com vistas à
prevenção de ocorrência de outras semelhantes:

1.9.1.1. as exigências contidas nos itens 8.9.7 e 8.9.8 do Edital, referentes à
apresentação de Certificado de Boas Práticas de Fabricação, como requisito de qualificação
técnica, representam potencial restrição à competitividade do certame e afrontam o art. 3º
§ 1º, inciso I, e art. 30, §1º, da Lei 8.666/1993, art. 5º do Decreto 5.450/2005 e  a
jurisprudência do TCU (Acórdão 4.788/2016-TCU-1ª Câmara, Rel. Min. Bruno Dantas);

1.9.2. informar ao Hospital Naval Marcílio Dias (HNMD) e ao representante que o
conteúdo da deliberação que vier a ser proferida poderá ser consultado no endereço
www.tcu.gov.br/acordaos;

1.9.3. arquivar os presentes autos.
ACÓRDÃO Nº 2672/2019 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de Plenário,

quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, c/c os arts. 143, incisos III e V, 235 e 237, inciso VII,
do Regimento Interno deste Tribunal, e no art. 103, § 1º, da Resolução-TCU 259/2014, e
de acordo com os pareceres emitidos nos autos (peças 25 a 27), em conhecer da presente
representação, para, no mérito, considerá-la procedente, e encaminhar cópia deste
Acórdão e da instrução técnica da Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas
- Selog (peça 25) ao representante e ao Centro de Obtenções do Comando Logístico do
Exército Brasileiro (Colog), sem prejuízo das medidas a seguir, promovendo-se, ao final, o
arquivamento do presente processo, nos termos do art. 169, inciso III, do Regimento
Interno do TCU.

1. Processo TC-029.293/2019-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Comando Logístico do Exército
1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas

(Selog).
1.5. Representação legal: Sergio Santelli da Silva e outros, representando EBN

Comércio, Importação e Exportação Ltda.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1. determinar ao Centro de Obtenções do Comando Logístico do Exército

Brasileiro (Colog), com fundamento no art. 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU, que:
(i) adote providências no sentido rever todos os atos praticados posteriormente ao término
da fase competitiva do certame Pregão Eletrônico para Registro de Preços 13/2019 e, se
for o caso, reinicie a fase de análise de propostas e habilitação, após a anular os atos
praticados, abstendo-se de considerar como subcontratação a indicação de produto que
não seja de fabricação própria do licitante, uma vez que o certame tem por objeto o
fornecimento de fardamento e não sua fabricação, situação em que a qualificação técnica
do licitante deve ser comprovada na forma prevista no § 4º do art. 30 da Lei 8.666/1993;
e (ii) informe ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, os encaminhamentos realizados;

1.6.2. informar ao Centro de Obtenções do Comando Logístico do Exército
Brasileiro (Colog) e ao representante que o conteúdo desta deliberação poderá ser
consultado no endereço www.tcu.gov.br/acordaos;

ACÓRDÃO Nº 2673/2019 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir

relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 27 da Lei nº 8.443, de
16 de julho de 1992, c/c os arts. 143 e 218 do Regimento Interno do TCU, e de acordo com
os pareceres uniformes emitidos nos autos, em expedir quitação aos responsáveis Clélia do
Carmo Zanon Degli Esposti (CPF 569.659.157-49) e Edmar Campos da Rocha (CPF
028.109.287-70), ante o recolhimento integral das multas às quais esses responsáveis
foram condenados por meio do subitem 9.2 do Acórdão 2.141/2015-TCU-Plenário,
consoante as peças 186 e 188, sem prejuízo das providências descritas no subitem 1.9
desta deliberação.

1. Processo TC-045.588/2012-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Apensos: 029.418/2015-1 (COBRANÇA EXECUTIVA)
1.2. Responsáveis: Clélia do Carmo Zanon Degli Esposti (569.659.157-49); Ed m a r

Campos da Rocha (028.109.287-70); Pedro Chaves de Oliveira Junior (814.597.777-00)
1.3. Interessado: Rodaeng Engenharia Ltda (11.166.646/0001-60)
1.4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Norte - ES
1.5. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries

Marsico
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Urbana

(SeinfraUrb).
1.8. Representação legal: Allan Silveira Gomes Faial (16255/OAB-ES) e outros,

representando Pedro Chaves de Oliveira Junior, Clélia do Carmo Zanon Degli Esposti e
Edmar Campos da Rocha; Raymundo Nonato Ferreira Filho e outros, representando
Rodaeng Engenharia Ltda.

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.9.1. Após a expedição das referidas quitações, encaminhem-se os autos ao

Serviço de Cobrança Executiva (Scbex) com vistas à autuação da Cobrança Executiva
relativa à multa aplicada por meio do subitem 9.2 do mencionado acórdão, concernente ao
Sr. Pedro Chaves de Oliveira Júnior (CPF 814.597.777-00), o qual não efetuou nenhum
recolhimento, conforme peças 184-185.

RELAÇÃO Nº 25/2019 - Plenário
Relator - Ministro AROLDO CEDRAZ
ACÓRDÃO Nº 2674/2019 - TCU - Plenário
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Plenário,

ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com
fundamento no art. 113, § 1º, da Lei 8.666, de 21/6/1993, e no art. 43, inciso I, da Lei
8.443, de 16/7/1992, combinados com os arts. 1º, inciso XXIV, 17, inciso IV, 143, inciso III,
169, inciso V, 235 e 237, inciso VII e parágrafo único, do Regimento Interno/TCU, e com o
art. 103, § 1º, da Resolução-TCU 259, de 7/5/2014, em conhecer da Representação abaixo
identificada, considerá-la improcedente quanto ao mérito, indeferir o pedido de concessão
de medida cautelar formulado pela representante e determinar o arquivamento dos autos,
após cumpridos os encaminhamentos adiante consignados.

1. Processo TC 021.224/2019-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Autor da Representação: UP Brasil - Policard Systems e Serviços S/A (CNPJ

00.904.951/0001-95).
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Regional do Serviço Social da Indústria no

Estado de Minas Gerais (Sesi-DR/MG) e Departamento Regional do Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial no Estado de Minas Gerais (Senai-DR/MG).

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas

(Selog).
1.6. Representação legal: Andressa Rocha Crosara Domingos (CPF 055.089.226-52),

Pedro Henrique Ferreira Ramos Marquers (OAB/SP 261.130), Rafael Parodi Ferraresso
(OAB/SP 223.018-E), Thiago Amaral da Silva (OAB/ES 19.502) e outros, representando a
empresa UP Brasil - Policard Systems e Serviços S/A (procurações às peças 2 e 3); Elisa
Leão de Andrade (OAB/MG 124.233), Isabela Guimaraes Heinisch Figueiro (OAB/MG
139.324), Renata Valadares Cunha Maciel (OAB/MG 87.343), Jordana Generoso Tomazzi de
Oliveira (OAB/MG 139.619), Tiago Gomes de Carvalho Pinto (OAB/MG 71.905) e outros,
representando o Senai-DR/MG (procuração e substabelecimento às peças 19 e 21) e o Sesi-
DR/MG (procuração e substabelecimento às peças 20 e 21).

1.7. Encaminhamentos:
1.7.1. dar ciência desta decisão à empresa UP Brasil - Policard Systems e Serviços

S/A, ao Departamento Regional do Serviço Social da Indústria no Estado de Minas Gerais
e ao Departamento Regional do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial no Estado de
Minas Gerais;

1.7.2. determinar à Selog que providencie, por intermédio de seu dirigente, em
conformidade com o art. 169, caput e inciso V, do Regimento Interno do TCU, o
encerramento dos presentes autos no sistema informatizado de controle de processos
desta Corte de Contas.

ACÓRDÃO Nº 2675/2019 - TCU - Plenário
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Plenário,

ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com
fundamento no art. 113, § 1º, da Lei 8.666, de 21/6/1993, e no art. 43, inciso I, da Lei
8.443, de 16/7/1992, combinados com os arts. 1º, inciso XXIV, 17, inciso IV, 143, inciso III,
169, inciso V, 235 e 237, inciso VII e parágrafo único, do Regimento Interno/TCU, e com o
art. 103, § 1º, da Resolução-TCU 259, de 7/5/2014, em conhecer da Representação abaixo
identificada, considerá-la improcedente quanto ao mérito, indeferir o pedido de concessão
de medida cautelar formulado pela representante e determinar o arquivamento dos autos,
após cumpridos os encaminhamentos adiante consignados.

1. Processo TC 036.800/2019-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Autor da Representação: Sanigran Ltda. (CNPJ 15.153.524/0001-90).
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de

Minas Gerais (Ifsuldeminas).
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas

(Selog).
1.6. Representação legal: Bruna Oliveira (OAB/SC 42.633) e Tiago Sandi (OAB/SC

35.917), representando a empresa Sanigran Ltda. (procuração à peça 6).
1.7. Encaminhamentos:
1.7.1. dar ciência desta decisão à empresa Sanigran Ltda. e ao Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais;
1.7.2. determinar à Selog que providencie, por intermédio de seu dirigente, em

conformidade com o art. 169, caput e inciso V, do Regimento Interno do TCU, o
encerramento dos presentes autos no sistema informatizado de controle de processos
desta Corte de Contas.

RELAÇÃO Nº 31/2019 - Plenário
Relatora - Ministra ANA ARRAES
ACÓRDÃO Nº 2676/2019 - TCU - Plenário
Este processo trata de representação apresentada pela empresa Nutri House

Alimentos Ltda. - EPP, com pedido de medida cautelar, acerca de possíveis irregularidades
no edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços 10/2019, conduzido pelo Comando
Logístico do Exército (Colog), cujo objeto é a aquisição de kits de ração operacional. A
representante alega que esse documento contém exigências restritivas ao caráter
competitivo, as quais estabelecem condições favoráveis à empresa Cellier Alimentos do
Brasil Ltda.

Considerando que, segundo a representante, as exigências restritivas ao caráter
competitivo da licitação referem-se à composição dos kits de ração - os quais, além dos
alimentos termoprocessados, contêm "acessórios extremamente peculiares ao uso pelas
Forças Armadas" - e à necessidade da apresentação de atestados de fornecimento anterior
de, pelo menos, 50% da quantidade exigida para o item licitado, o que demandaria que as
licitantes já tivessem fornecido 12.374 kits do grupo 1, 34.492 kits do grupo 2 e 265.746
kits do grupo 3;

considerando que, ainda de acordo com a Nutri House Alimentos Ltda., a única
empresa capaz de atender esses requisitos seria a Cellier Alimentos do Brasil Ltda., a qual
"ano após ano, em todas as compras de rações humanas para as Forças Armadas, [é] a
única licitante que logra êxito em fornecer o objeto";

considerando que, em consulta realizada no portal de compras do Governo Federal,
constatou-se que apenas duas empresas - Promeal Indústria de Alimentos Ltda. e Cellier
Alimentos do Brasil Ltda. - acorreram ao certame e que os grupos 1 e 2 estavam na
situação "realizar adjudicação" em favor da citada Cellier Alimentos do Brasil Ltda. e o
grupo 3 havia sido adjudicado para essa mesma empresa;

considerando que, nos estudos preliminares relativos ao Pregão 10/2019, não se
estudou se questões como dificuldades logísticas nas entregas e ganhos de escala seriam
determinantes para a modelagem empregada no certame;

considerando que os princípios da transparência dos atos administrativos e da
objetividade de julgamento que devem reger as licitações públicas não foram atendidos,
pois não restou evidenciado no edital do pregão em tela que a comprovação de
qualificação técnica estaria adstrita ao fornecimento de alimentos termoprocessados - e
não ao fornecimento dos itens complementares -, o que teria ampliado a competitividade
do certame;

considerando que se identificou que a pesquisa de preços realizada para
estabelecimento do orçamento prévio do certame foi frágil, não considerando alternativas
de contratação para formar "cesta de preços" oriunda de fontes variadas, mas que, apesar
disso, para todos os grupos, as propostas vencedoras apresentaram descontos em relação
ao orçamento-base da licitação;

considerando que, embora haja plausibilidade jurídica no pedido e esteja presente
o pressuposto do perigo da demora, necessários para a concessão de medida acautelatória,
a existência do perigo na demora reverso revela que a adoção da medida pleiteada
representaria prejuízo maior do que aquele advindo de sua não adoção;

considerando que a apresentação de atestados de fornecimento anterior de, pelo
menos, 50% da quantidade exigida para cada item licitado se encontra em consonância
com a jurisprudência deste Tribunal, embora esse percentual não deva ser compreendido
como impositivo e mereça exame em cada caso concreto a fim de avaliar eventual prejuízo
à competitividade;

considerando a importância de que o Ministério da Defesa - junto com os
Comandos Militares - atente para os riscos decorrentes da perpetuação de licitações cujos
editais contenham cláusulas semelhantes às discutidas nestes autos, pois as Forças
Armadas poderão vir a ficar reféns de um único fornecedor de kits de ração operacional,
o que poderá comprometer a economicidade de futuras aquisições da Administração;

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Plenário,
ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com
fundamento nos arts. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, 45 da Lei 8.443/1992, 235 e 237, inciso
VII, em conhecer desta representação; em indeferir o pedido de medida cautelar
formulado pela representante, por restar caracterizado o perigo da demora reverso; em
encaminhar cópia desta deliberação e da instrução à peça 22 ao Comando Logístico do
Exército, ao Ministério da Defesa e à representante; e em arquivar os autos.

1.Processo TC-029.288/2019-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1.Classe de Assunto: VII.
1.2. Representante: Nutri House Alimentos Ltda. - EPP. (CNPJ 19.685.191/0001-09).
1.3. Unidade: Comando Logístico do Exército.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.

1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas

(Selog).
1.7. Representação legal: Andrey Werner Gosch (CPF 093.556.439-00).
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
RELAÇÃO Nº 26/2019 - Plenário
Relator - Ministro VITAL DO RÊGO
ACÓRDÃO Nº 2677/2019 - TCU - Plenário
Trata-se de proposta de fiscalização encaminhada pela Secretaria de Fiscalização de

Tecnologia da Informação (Sefti), na modalidade Levantamento, com objetivo de: conhecer
a estrutura de governança e gestão de segurança da informação(SI) e de segurança
cibernética (SegCiber) da Administração Pública Federal (APF), incluindo legislação, políticas
e normativos, atores, papéis e responsabilidades; levantar as principais ações em
andamento na APF; consolidar as informações sobre SI do levantamento de governança
realizado pelo Tribunal; levantar as principais vulnerabilidades na segurança das
informações digitais da APF; e propor uma estratégia da atuação do TCU.

Considerando que a proposta de fiscalização se encontra em conformidade com as
orientações contidas na Resolução TCU 308/2019 c/c a Portaria-Segecex 14, de
29/10/2014, bem como a conveniência e o enquadramento ao Plano Operacional-Segecex
2019-2021;

Considerando, ainda, que a ação, segundo a proposta, ocorrerá em unidade
jurisdicionada que se enquadra no art. 17, inciso III, § 5º, da Resolução TCU 308/2019;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 143, inciso III, e 244, do Regimento Interno/TCU, de acordo com o
parecer emitido nos autos, em:

a) autorizar que seja realizada a ação fiscalizatória proposta pela Secretaria de
Fiscalização de Tecnologia da Informação (Sefti), com a concordância da Coordenação-Geral
de Controle Externo de Gestão de Processos e Informações (Copin); e

b) restituir os presentes autos à referida Coordenação-Geral para adoção das
providências a seu cargo.

1. Processo TC-035.863/2019-6 (ADMINISTRATIVO)
1.1. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.2. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.3. Representação legal: não há.
1.4. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2678/2019 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com

fundamento nos arts. 143, inciso III, e 243 do Regimento Interno do TCU, de acordo com
o parecer emitido nos autos, em:

a) considerar cumpridas as determinações constantes dos subitens 9.1.1 a 9.1.5 do
Acórdão 1.872/2018-TCU-Plenário;

b) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade
técnica, ao Ministério da Economia;

c) apensar os presentes autos ao TC 021.302/2017-0, nos termos do art. 169, inciso
I, do Regimento Interno/TCU.

1. Processo TC-004.675/2019-3 (MONITORAMENTO)
1.1. Órgão: Ministério da Economia.
1.2. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas

(Selog).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2679/2019 - TCU - Plenário
Trata-se de auditoria realizada na Empresa Brasileira de Infraestrutura

Aeroportuária (Infraero), com o objetivo de verificar a conformidade dos contratos de
patrocínio firmados com entidades esportivas, nos exercícios de 2012/2016;

Considerando o registro da equipe de auditoria de que, apesar de o processo de
prestação de contas dos patrocínios ser bem estruturado na Infraero, com cópias de notas
fiscais, recibos de pagamento, relatório de clipping e de cumprimento de contrapartidas de
imagem, no geral, não há atestação final dos fiscais de contrato, tampouco análise dos
documentos encaminhados pelas entidades patrocinadas a título de prestação de contas;

Considerando a insuficiência da avaliação (mensuração) do retorno dos patrocínios
verificada na auditoria, o que pode resultar na realização e/ou manutenção de contratos
de patrocínio desvantajosos para a entidade, ou caracterizar, até mesmo, uma doação, ao
não ser transparente quanto à sua contribuição para a marca e para os relacionamentos da
empresa;

Considerando que, por meio do Acórdão 2.769/2018-TCU-Plenário, foi determinado
à entidade, com vistas a sanar tais achados, que adotasse medidas para garantir o efetivo
acompanhamento dos contratos de patrocínio pelos fiscais designados, bem assim o exame
das prestações de contas dos patrocinados, previamente a eventual concessão de novo
patrocínio com a mesma entidade esportiva (subitem 9.1.4.) e que se abstivesse de
celebrar novo contrato de patrocínio com a mesma entidade esportiva, sem que antes
fosse realizada avaliação dos resultados alcançados com a ação de comunicação anterior
(subitem 9.15.);

Considerando, entretanto, que a verificação do cumprimento dessas determinações
deve ocorrer em época oportuna de modo que seja possível constatar a efetiva prática das
medidas determinadas;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo abaixo
relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso III e 243,
do Regimento Interno/TCU, de acordo com o parecer emitido nos autos, em:

a) considerar cumpridas as determinações constantes nos subitens 9.1.1, 9.1.2,
9.1.3 e 9.1.6 e a recomendação do subitem 9.2. do Acórdão 2.769/2018-TCU-Plenário;

b) fazer a determinação especificada no item 1.8;
c) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade

técnica, à Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária; e
d) arquivar os autos.
1. Processo TC-019.736/2017-7 (RELATÓRIO DE AUDITORIA)
1.1. Responsáveis: Antonio Claret de Oliveira (258.073.586-00); Cleberton Herodes

Rodrigues da Silva (571.315.700-87); Janete Maria Ribeiro (722.519.806-87); Lea Maria
Cavallero Barbacovi (944.043.807-04); Romulo Torres Braz (799.877.371-53); Sandro Laina
Soares (087.333.407-81); Shirleide Moreto de Lima Xavier (029.284.234-19).

1.2. Interessado: Centro de Controle Interno da Aeronáutica.
1.3. Entidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária.
1.4. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Trabalho e Entidades

Paraestatais (SecexTrabalho).
1.7. Representação legal: Marcelo Feijó; Lilian Macedo Novais (OAB/DF 29.511) e

outros.
1.8. Determinar à SecexTrabalho que adote as providências necessárias à autuação

de processo de monitoramento para o prosseguimento da verificação do cumprimento dos
subitens 9.1.4. e 9.1.5. do Acórdão 2.769/2018-TCU-Plenário.

ACÓRDÃO Nº 2680/2019 - TCU - Plenário
Trata-se de agravo interposto contra despacho proferido à peça 9, por meio do

qual o relator conheceu da representação, bem como determinou cautelarmente ao
Governo Estadual do Piauí que mantenha suspensa qualquer medida administrativa voltada
à contratação de instituição financeira para celebrar o contrato de antecipação de crédito
decorrente do precatório Fundef.

Considerando que, nos termos do art. 289 do RITCU, o prazo para interposição de
agravo é de 5 (cinco) dias;

Considerando que, nos termos do art. 183, inciso I, alínea "d", do RITCU, o prazo para
interposição da peça recursal é contado da data do recebimento de notificação pela parte;
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Considerando que o Governo do Estado do Piauí foi devidamente notificado, na
pessoa do seu representante, em 27/9/2019 (peça 21), da decisão do Plenário que
referendou a medida cautelar adotada pelo relator (Acórdão-TCU-Plenário 2.251/2019,
peça 17);

Considerando que o recurso foi protocolizado apenas em 15/10/2019, ou seja, 11
dias após expirado o prazo final para sua interposição, restando, portanto, intempestivo;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 15, inciso II, e 143, inciso IV, alínea "b", e § 3º, e 289, todos do
Regimento Interno do TCU, em:

a) não conhecer do agravo interposto pelo Governo do Estado do Piauí, por restar
intempestivo; e

b) dar ciência desta deliberação ao agravante.
1. Processo TC-027.699/2019-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Recorrente: Governo do Estado do Piauí (06.553.481/0001-49).
1.2. Interessado: Governo do Estado do Piauí (06.553.481/0001-49).
1.3. Órgão/Entidade: Governo do Estado do Piauí.
1.4. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo.
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação

( S e c e x Ed u c a ç ã o ) .
1.8. Representação legal: não há.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
RELAÇÃO Nº 27/2019 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI
ACÓRDÃO Nº 2681/2019 - TCU - Plenário
VISTOS e relacionados estes autos de denúncia a respeito de possíveis

irregularidades ocorridas no Grupamento de Apoio de Porto Velho (GAP-PV) do Comando
da Aeronáutica;

Considerando que o denunciante relata a ocorrência de desvio de finalidade de
materiais de consumo e de mão de obra militar, como garçom, para a realização de
eventos de natureza não institucional (jantares comemorativos dos aniversários do
Esquadrão 2°/3° GAV, do Esquadrão Poti 2°/8° GAV e do Esquadrão 5°/1° GCC); bem como
a utilização de documentos sem validade para a consumação de tais práticas (alteração dos
nomes dos eventos nos documentos como Ordem de Missão e Extra Rancho);

Considerando que a denúncia não contém o nome do denunciante, sua qualificação
e endereço, bem como apresenta baixa relevância, materialidade e risco; e

Considerando os pareceres convergentes no sentido de liminarmente arquivar os
autos;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de
Plenário, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "a", do Regimento Interno do TCU,
por unanimidade, em:

a) não conhecer da presente denúncia, por não preencher os requisitos de
admissibilidade previstos no art. 235 do Regimento Interno do TCU e no art. 103, §1º, da
Resolução TCU 259/2014;

b) encaminhar cópia do presente processo ao Grupamento de Apoio de Porto
Velho e ao Centro de Controle Interno do Comando da Aeronáutica, para as providências
cabíveis;

c) levantar a chancela de sigilo que recai sobre a matéria tratada nestes autos,
inclusive no que se refere à presente deliberação;

d) arquivar este processo, com fundamento no parágrafo único do art. 235 do
Regimento Interno do TCU e no art. 105 da Resolução/TCU 259/2014.

1. Processo 036.249/2019-0 (DENÚNCIA)
1.1. Denunciante: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992)
1.2. Órgão/Entidade: Grupamento de Apoio de Porto Velho (RO)/Comando da

Aeronáutica.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Defesa Nacional e da

Segurança Pública.
1.6. Representação Legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 2682/2019 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de Plenário, com

fundamento no art. 27 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 218 do Regimento Interno, ACO R DA M ,
por unanimidade, em expedir certificado de quitação ao Sr. Ricardo de Lima Bittencourt,
ante o recolhimento integral das multas cominadas pelos itens 9.2 e 9.4 do Acórdão
2.204/2010-TCU-Plenário, de acordo com os comprovantes acostados às peças 83/85, 90,
95 e 107, conforme proposto pela SecexDesen (peças 109/111) e endossado pelo MP/TCU
(peça 119).

1. Processo TC-013.211/2005-3 (RELATÓRIO DE AUDITORIA)
1.1. Responsável: Ricardo de Lima Bittencourt (CPF: 693.008.871-49).
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Cultura (extinta)
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries

Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Desenvolvimento

Econômico (SecexDesen).
1.6. Representação legal: Bruno de Siqueira Pereira (20601/OAB-DF) e outros,

representando Mc Cann Erickson Publicidade Limitada; Raphael Ribeiro Bertoni
(259.898/OAB-SP) e outros, representando EBCT Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos.

ACÓRDÃO Nº 2683/2019 - TCU - Plenário
VISTOS e relacionados estes autos de representação formulada pelo atual Prefeito

Municipal de Terezinha-PE, Matheus Emídio de Barros Calado, por meio do procurador do
município (peça 3), acerca de possíveis irregularidades praticadas pelo ex-gestor municipal,
Alexandre Antônio Martins de Barros, relacionadas a aplicação de recursos repassados pelo
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), no âmbito do Termo de
Compromisso PAR 8822, no montante de R$ 92.081,54, com vistas à aquisição de
mobiliário escolar e equipamentos(peça 1).

Considerando que o representante alega que finalizada a gestão do denunciado, o
então gestor não apresentou a prestação de contas da avença, o que acarretou a inclusão
do Município de Terezinha nos sistemas de restrição do FNDE (PAR - Simec) e que, com
isso, o município está "impossibilitado de obter recursos federais para fins de
implementação das suas políticas públicas, quer sejam aqueles que já se encontram
disponíveis, bem como para formalização de novos convênios, e recebimento de escolas,
ônibus e mobiliário escolar daquele órgão";

Considerando que o representante solicita ao Tribunal que receba a representação
e que determine a instauração de Tomada de Contas Especial (TCE) em razão da ausência
de prestação das contas referentes aos valores repassados pelo FNDE ao Município de
Terezinha-PE, no âmbito do Termo de Compromisso PAR 8822;

Considerando que a representação preenche os requisitos de admissibilidade
constantes nos arts. 235 e 237, inciso III, do Regimento Interno/TCU, e no art. 103, § 1º,
da Resolução - TCU 259/2014;

Considerando que a Resolução/CD/FNDE 14, de 8 de junho de 2012, que estabelece
os critérios para o apoio técnico e financeiro às redes públicas de educação básica dos
Estados, Municípios e Distrito Federal, no âmbito do Plano de Ações Articuladas (PAR),
dispõe que compete ao FNDE, dentre outras atribuições: acompanhar a execução das ações
pactuadas nos Termos de Compromisso a partir das informações inseridas no Simec
(Sistema Integrado de Planejamento, Orçamento e Finanças do Ministério da Educação no
Brasil) pelos entes federados ou por meio de visitas in loco; monitorar a movimentação das
contas correntes recebedoras dos recursos transferidos pela Autarquia; receber e analisar,
por intermédio do SiGPC, a prestação de contas dos recursos transferidos aos entes
federados, no que tange a execução físico-financeira, na forma da Resolução CD/FNDE
2/2012; bem como instaurar a correspondente Tomada de Contas Especial, se for o caso;

Considerando que a referida resolução estabelece no art. 21 que a prestação de
contas deve ser enviada por meio do Sistema de Gestão de Prestação de Contas (SiGPC) no
prazo máximo de sessenta dias após o encerramento da vigência do Termo de
Compromisso ou de sua rescisão ou da conclusão da execução das ações, o que ocorrer
primeiro, bem como que a não apresentação da prestação de contas ou o cometimento de
irregularidades na execução dos recursos recebidos assinalará ao responsável o prazo
máximo de quarenta e cinco dias, contados da data da notificação, para a sua regularização
ou devolução dos recursos recebidos ou impugnados, atualizados monetariamente,
conforme o caso, sob pena de registro da inadimplência, da responsabilidade e do débito
do órgão ou entidade e gestores nos cadastros do Governo Federal (§ 1°);

Considerando, ainda, que dispõe no parágrafo 3º que, após expirado o prazo
mencionado sem atendimento da notificação, o responsável será declarado omisso no
dever de prestar contas pelo FNDE, que encaminhará o processo para a adoção das
medidas de exceção visando a recuperação dos créditos;

Considerando que a vigência do PAR - Termo de Compromisso 8822 (processo
23400.005523/2012-87) expirou em 31/12/2017 e que, em decorrência da ausência de sua
prestação de contas, o processo encontra-se em fase de notificação dos responsáveis,
conforme informações extraídas do Simec, em 11/4/2019, no endereço
http://simec.mec.gov.br/par/carregaTermos.php, cujo espelho foi juntado aos autos à peça
5;

Considerando que, para o presente caso, a unidade técnica avalia que não se
vislumbra a presença de materialidade, uma vez que o montante repassado ao município
é inferior a cem mil reais e que não se verifica o critério de risco para a unidade
jurisdicionada, considerando que o controle e a fiscalização da execução dos termos
avençados, assim como o exame das respectivas prestações de contas, são atribuições
primárias do ente repassador, e que, no caso em exame, o FNDE já vem adotando as
medidas de sua alçada, conforme as informações constantes do Simec;

Considerando que o Tribunal tem entendido ser competência primária do ente
concedente o pronunciamento quanto ao bom e regular emprego dos recursos públicos
repassados (Acórdãos 1620/2019-2ª Câmara e 1252/2019-2ª Câmara, de relatoria do
Ministro Marcos Bemquerer Costa; 1831/2019-1ª Câmara, de relatoria do Ministro Augusto
Sherman Cavalcanti; 4698/2018-1ª Câmara, de relatoria do Ministro Vital do Rêgo Filho;
4942/2017-1ª Câmara, de relatoria do Ministro Bruno Dantas, dentre outros), e que, dessa
maneira, cabe ao FNDE decidir a respeito da adoção das medidas pertinentes com vistas à
apuração de responsabilidades e à busca de ressarcimento ao Erário, sem prejuízo de o
Tribunal vir a analisar a matéria novamente em processo distinto caso presentes motivos
que justifiquem a medida;

ACORDAM, os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de
Plenário, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso II, da Lei 8.443/92 c/c arts.
17, inciso IV, 143, inciso V, alínea "a", 169, inciso III, 235 e 237, inciso III, do Regimento
Interno, em:

a) conhecer da presente representação, uma vez satisfeitos os requisitos de
admissibilidade previstos nos arts. 235 e 237, inciso III, do Regimento Interno/TCU, e no
art. 103, § 1º, da Resolução TCU 259/2014, sem emissão de juízo de mérito acerca da
eventual procedência das irregularidades nela aventadas;

b) remeter cópia integral deste processo ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE, para ciência e adoção das medidas administrativas cabíveis em relação à
prestação de contas do Termo de Compromisso PAR 8822, firmado com município de
Terezinha-PE;

c) dar ciência deste Acordão ao representante, acompanhada de cópia da instrução
da unidade técnica constante da peça 6; e

d) arquivar os presentes autos, com fundamento no art. 106, § 4º, da Resolução
TCU 259/2014 e art. 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, sem prejuízo de o
Tribunal vir a analisar a matéria novamente em processo distinto caso presentes motivos
que justifiquem a medida.

1. Processo TC-000.879/2019-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Terezinha - PE
1.2. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação (SecexEduc).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2684/2019 - TCU - Plenário
VISTOS e relacionados estes autos de representação, com pedido de medida

cautelar, apresentada pela empresa Atlântico Engenharia Ltda., acerca de possíveis
irregularidades na realização, pelo Departamento de Administração Interna (Deadi) do
Ministério da Defesa (MD), do Pregão Eletrônico 23/2019, cujo objeto seria a contratação
de serviços de engenharia para implantação de sistema de geração de energia solar
fotovoltaica on-gride com, no mínimo, 520 kWp no Anexo do Bloco "O", Anexo do
Ministério da Defesa, compreendendo a elaboração do projeto, a aprovação deste junto à
concessionária de energia, o fornecimento de todos os equipamentos, materiais e insumos,
a instalação, a efetivação do acesso junto à concessionária de energia, o treinamento,
manutenção e suporte técnico,

Considerando o aspecto de a documentação em tela preencher os requisitos legais
e regulamentares, em especial o disposto no § 1º do art. 113 da Lei 8.666/1993, no inc. VII
do art. 237 do Regimento Interno desta Casa e no § 1º do art. 103 da Resolução TCU
259/2014, para ser conhecida como Representação, passando-se ao exame de seu
mérito;

Considerando que, após deixar de ter em conta imputação para cuja análise este
Tribunal não seria o foro adequado, atinente a tratamento pouco cordial da parte do
pregoeiro, e de afastar, por improcedente, a alegação de habilitação indevida da empresa
LL Serviços de Instalações Ltda., licitante vencedora, a Selog, em sua instrução inicial,
consignou identificar certo grau de plausibilidade na alegação de que o requisito constante
dos itens 8.8.10.1 e 8.8.13.1 do edital, relativo à exigência de comprovação de prévia
instalação de sistema de geração fotovoltaica com otimizadores de potência, haveria
prejudicado a competividade do certame, tendo em vista que, em razão dele, seis licitantes
foram alijados do certame e o preço da contratação pode ter sofrido um incremento de
cerca de R$ 300 mil (fls. 4, peça 7);

Considerando, na oportunidade, a ponderação daquela unidade técnica de, ainda
que presente o requisito do periculum in mora, posto que o certame se encontrava
homologado e, portanto, próximo de sua contratação, e afastado o perigo na demora
reverso, dado tratar-se de contratação cuja suspensão não afetaria o regular
funcionamento das atividades do órgão, haver a necessidade de mais elementos para que
se pudesse concluir acerca da plausibilidade dos argumentos trazidos na representação (fls.
4, peça 7);

Considerando, então, a proposta daquela unidade instrutiva no sentido de que
fosse promovida a oitiva prévia do MD/Deadi, a fim de que apresentasse as evidências
técnicas em que se embasou para conceber a redação dos itens 8.8.10.1 e 8.8.13.1,
devendo, na oportunidade, ser igualmente realizada a oitiva da empresa LL Serviços e
Instalações Ltda., licitante vencedora, para que se manifestasse, caso quisesse, assim como
ser expedido alerta acerca da possibilidade de este Tribunal vir a conceder medida cautelar
para a suspensão do certame em tela, ou mesmo determinar a anulação dos atos
decorrentes do procedimento (fls. 5, peça 7), encaminhamento por mim autorizado, ainda
que com ajustes de forma (peça 9);

Considerando que, após a realização das oitivas prévias, a unidade técnica obteve
elementos que demonstram que o MD/Deadi, previamente ao certame licitatório em tela,
desenvolveu estudo técnico em que foram comparadas as soluções de sistema fotovoltaico
com inversor central ou com string tradicional (sistema convencional) e a tecnologia
licitada, com a utilização de otimizadores de potência, concluindo ser esta última a que
melhor atenderia aos objetivos do órgão, tendo em vista as limitações físicas das
instalações daquele Ministério (fls. 3, peça 27);

Considerando o registro da unidade instrutiva de que, a partir do exame da planilha
orçamentária, é possível verificar que o otimizador de potência corresponde ao terceiro
item de maior relevância, ainda que isoladamente (9,46%), sendo que, caso levado em
conta juntamente com o inversor, já que com ele constitui sistema único, o
correspondente percentual é ainda mais representativo (17,75%), o que referendaria a
exigência de comprovação de experiência em relação a ele (fls. 3, peça 27);
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Considerando o registro da Selog, a partir dos elementos apresentados pelo
MD/Deadi, de que, ainda que demonstradas as peculiaridades do sistema com
otimizadores de potência em relação ao sistema tradicional, não haveria uma
fundamentação ou justificativa robusta quanto à necessidade da exigência de atestado que
comprove a experiência prévia na instalação daquele sistema (fls. 4, peça 27);

Considerando, ao mesmo tempo, o reconhecimento daquela unidade instrutiva
quanto ao aspecto de que o sistema com otimizadores compreende maior complexidade e
exige mão-de-obra especializada, em relação ao sistema convencional (fls. 4, peça 27);

Considerando o informe do órgão instrutivo de que a possibilidade de restrição da
competitividade da exigência de atestado comprovando a instalação de sistema com
otimizadores chegou a ser aventada durante a fase interna da licitação, mas, na época,
contou com resposta da área técnica pela manutenção do requisito, com base nos mesmos
elementos ora apresentados (fls. 5/6, peça 27);

Considerando a ponderação da unidade técnica, no entanto, quanto ao
atendimento, na hipótese, do disposto na Súmula TCU 263, tendo em vista que a exigência
se dirige a item relevante e de valor significativo em relação à integralidade do objeto a ser
contratado (fls. 5, peça 27);

Considerando o registro da Selog de que o certame em questão contou com 24
empresas participantes, havendo razoável disputa de preços durante a oferta de lances
(vide ata na peça 21), sinalizando que a exigência pode não haver sido de todo restritiva,
e, ainda que as 6 primeiras hajam sido inabilitadas sua participação na etapa de lances
pode haver contribuído para a redução do preço final da contratação, verificando-se,
quanto a isso, que o valor contratado, de R$ 2.347.000,00, ficou substancialmente abaixo
do orçamento realizado pelo Ministério da Defesa, que era de R$ 3.195.155,83 (fls. 6, peça
27);

Considerando a conclusão da unidade técnica quanto a não haver indícios de
qualquer ação do órgão no sentido de direcionar o certame, ou de a exigência em questão
haver sido acrescida ao edital de forma descabida, sem fundamentação técnica ou mesmo
de ser desnecessariamente restritiva (fls. 6, peça 27);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de
Plenário, por unanimidade, em:

a) com fundamento no § 1º do art. 113 da Lei 8.666/1993, no inc. VII do art. 237
do Regimento Interno desta Casa e no § 1º do art. 103 da Resolução TCU 259/2014,
conhecer da presente Representação, por preencher os requisitos de admissibilidade, para,
no mérito, considerá-la improcedente;

b) indeferir a cautelar sugerida pela representante, tendo em vista a ausência de
requisitos para sua adoção;

c) determinar o encaminhamento de cópia deste Acórdão, bem como da instrução
constante da peça 27, à Representante destes autos, à Representante do TC-031.656/2019-
6 (apenso ao presente) e ao Departamento de Administração Interna do Ministério da
Defesa (MD/Deadi);

d) autorizar o arquivamento deste feito, com fulcro no inc. V do art. 169 do
Regimento Interno.

1. Processo TC-028.790/2019-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Apensos: 031.656/2019-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.2. Representante: Atlântico Engenharia Ltda., CNPJ 14.355.750/0001-90.
1.3. Órgão/Entidade: Departamento de Administração Interna do Ministério da

Defesa (MD/Deadi
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Selog.
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2685/2019 - TCU - Plenário
VISTOS e relacionados estes autos de representação autuada a partir de

documentos enviados pelo Juízo da Vara de Interesses Difusos e Coletivos da Comarca de
São Luiz/MA em face de Ação Civil Pública 0809188-69.2016.8.10.001, movida pelo Estado
do Maranhão contra a empresa Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras) e a Petrobras
Distribuidora S.A., em razão da interrupção de pagamentos realizados ao Estado a título de
compensação ambiental relativa ao processo de licenciamento da Refinaria Premium I, a
qual seria implantada no Município de Bacabeira/MA;

Considerando que os documentos foram remetidos a este Tribunal para a adoção
de medidas cabíveis quanto a denúncias de desvio de finalidade na aplicação dos recursos
da compensação ambiental, bem como para que o Tribunal dissesse se possui interesse em
ingressar na lide;

Considerando que quanto a esse último aspecto o assunto foi tratado
preliminarmente pela Conjur à peça 7, dele resultando na remessa de informação ao juízo
de que os eventuais interesses da União na lide seriam exercidos pela Advocacia-Geral da
União, tendo-se endereçada comunicação a respeito dos fatos à Procuradoria da União no
Estado do Maranhão;

Considerando que a notícia apresentada inicialmente nos autos foi de que após o
repasse das primeiras oito parcelas, de um total de quinze, a Petrobras parou de realizar
as transferências, tendo em vista o cancelamento dos projetos de instalação da referida
refinaria, o que conduziu o Estado do Maranhão a ingressar com referida ação visando
obrigar a empresa a realizar os repasses restantes;

Considerando que em relação a essa questão a Petrobras havia informado ao juízo
que estaria impossibilitada de efetuar os repasses em razão de determinação deste
Tribunal, realizada mediante o subitem 9.4 do Acórdão 1064/2016 - Plenário, sob minha
Relatoria, no qual restou expresso o entendimento de que não era possível o repasse de
recursos financeiros a órgãos ambientais de qualquer esfera, seja ela federal, estadual ou
municipal, a título de execução de compensação ambiental de forma indireta, uma vez que
não havia previsão legal para que recursos destinados pelo empreendedor para apoiar
implantação e manutenção de unidades de conservação fossem arrecadados, geridos ou
gastos pelos órgãos públicos responsáveis pela fiscalização ambiental ou pela gestão das
unidades de conservação;

Considerando que posteriormente a essa deliberação houve a edição da Lei
13.668/2018 mediante a qual foi autorizada a execução indireta por meio de fundo privado
no qual seriam aportados pelo empreendedor recursos relativos da compensação
ambiental de que trata o art. 36 da Lei 9985/2000, de modo que, em sede de pedido de
reexame, apresentado pela Petrobras contra o Acórdão 1064/2016 - Plenário, esta Corte
de Contas reviu a determinação anteriormente realizada, vindo a proferir o Acórdão
1.791/2019 - Plenário (Rel. a Min. Ana Arraes), por meio do qual conheceu do pedido de
reexame interposto pela estatal, dando-lhe provimento para tornar sem efeito as
determinações contidas nos subitens 9.4 e 9.5 do Acórdão 1.064/2016-Plenário;

Considerando que a essa ocasião o Tribunal expediu orientações indicadas no
subitem 9.2 do Acórdão, da qual se extrai o entendimento de que a jurisdição do TCU
passaria a depender da forma de execução adotada pelo empreendedor, pois se indireta,
mediante o depósito integral da compensação ambiental, restaria cessada a competência
do TCU para a verificação da utilização dos recursos nas ações previstas para a efetivação
física da compensação ambiental;

Considerando, assim, que o cerne da presente representação consistiu na eventual
apuração de existência de possíveis desvios de finalidade na aplicação de recursos
repassados pela Petrobras ao Estado do Maranhão, para ações de compensação
ambiental;

Considerando que conforme o entendimento firmado pelo Tribunal no Acórdão
1.791/2019-Plenário, nesse tipo de execução indireta de ações de compensação ambiental
a jurisdição do Tribunal sobre referida compensação cessa no momento em que o
empreendedor federal se desonera de sua obrigação de transferir os recursos a ente
federado encarregado das medidas de compensação previstas;

Considerando que as informações constantes dos autos indicam que esses
pagamentos foram realizados pela Petrobras, no curso da ação civil, havendo o juízo
determinado o repasse dos valores para o Fundo Estadual de Unidades de Conservação, o
que afasta a jurisdição do Tribunal para avaliar possível desvio de finalidade na aplicação
dos recursos transferidos;

Considerando, assim, que eventual apuração de desvio de finalidade dos recursos
recebidos pelo Estado do Maranhão deve ser realizado pelos órgãos de controle do próprio
ente federado;

Considerando que diante desse quadro a SecexAgroambiental propõe o não
conhecimento da representação (peça 22), por não se tratar de matéria de competência
desta Corte de Contas, com ciência ao representante, à secretaria estadual de meio
ambiente, e ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, além de outras medidas por
ela alvitradas;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de
Plenário, por unanimidade, e de acordo com o pronunciamento da SecexAgroambiental às
peças 22/24, em:

a) não conhecer da presente representação, por não se tratar de matéria sujeita à
jurisdição do Tribunal, conforme entendimento firmado pelo Acórdão 1.791/2019-TCU-
Plenário;

b) informar à Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais do
Maranhão acerca da perda do objeto da diligência efetuada por meio do Ofício 0152/2019-
TCU-SecMA, de 18/2/2019, ante o não-conhecimento desta representação;

c) informar ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão acerca da perda do
objeto da diligência efetuada pelo TCU por meio do Ofício 0151/2019-TCU-Sec-MA, de
18/2/2019, ante o não conhecimento desta representação;

d) dar ciência deste acórdão ao representante, à Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e Recursos Naturais do Maranhão e ao Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, enviando-se ao primeiro cópia da instrução que fundamentou este Acórdão, e,
ao último, cópia dos elementos julgados pertinentes ao conhecimento da matéria por
aquele Tribunal, e

e) arquivar o presente processo, com fundamento no art. 169, inciso III, do
Regimento Interno/TCU.

1. Processo TC-035.356/2017-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Governo do Estado do Maranhão
1.2. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Agricultura e do Meio

Ambiente (SecexAmb).
1.5. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 2686/2019 - TCU - Plenário
VISTOS e relacionados estes autos de representação oferecida pelo Subprocurador-

Geral do Ministério Público junto ao TCU, Lucas Rocha Furtado, a respeito de possíveis
irregularidades nos procedimentos adotados pelo Ministério das Relações Exteriores (MRE)
para concessão de missões transitórias no exterior, as quais estariam ferindo os princípios
da moralidade, da impessoalidade e da eficiência, culminando na má gestão dos recursos
públicos destinados ao custeio de passagens e na concessão de verbas indenizatórias e
pagamento de remuneração em dólar, por trabalho no exterior;

Considerando que a representação decorreu de informações recebidas no Gabinete
do Subprocurador-Geral, noticiando que, para os postos peculiares ou de sacrifício, que são
os enquadrados nas categorias "C" e "D", estariam sendo ofertadas oportunidades de
missão transitória no sistema interno do ministério (Diplopédia), todavia, não estaria
havendo a devida transparência e publicidade na oferta real de missões para localidades
classificadas na categoria "A" (postos nobres), ficando os possíveis interessados sem o
conhecimento da disponibilidade para as missões nessas localidades;

Considerando que, ainda conforme relatado, a escolha de servidores para os postos
nobres estaria ocorrendo por indicação direta, sem passar por seleção, caracterizando
acertos extraoficiais entre chefias, acarretando o desvirtuamento do real propósito dessas
missões transitórias e utilizando esse instituto, indevidamente, para reforçar o quadro dos
postos de missões permanentes no exterior;

Considerando que o representante do MP/TCU requereu ao Tribunal apurar se o
MRE estaria efetivamente utilizando-se de forma irregular do instituto da missão transitória
para reforçar o quadro de postos no exterior que estariam em sobrecarga de trabalho e,
nessas condições, exigiriam a designação de servidores em regime de missão permanente,
em desconformidade com os parâmetros definidos na Lei 5.809/1972; bem como apurar se
os critérios de seleção de servidores para missões temporárias estão atentando contra os
princípios constitucionais da impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos
no caput do art. 37 da CF;

Considerando que, após a realização de diligência, a unidade técnica concluiu que
o uso de servidores em missão transitória para ocupar postos de missão permanente é
legal, conforme previsto na Lei 5.809/72, arts. 4º e 5º, uma vez que a única distinção entre
as missões temporária e permanente é o prazo previsto para sua duração;

Considerando a verificação de que um número maior de designações para missões
temporárias no ano passado foi necessário para suprir as necessidades relacionadas ao
processo eleitoral nas embaixadas, o que se trata de evento de caráter pontual e com
prazo delimitado, justificando o uso de servidores em missão transitória para atendimento
dessa demanda;

Considerando que, ao confrontar as evidências apresentadas na representação com
as justificativas encaminhadas pelo MRE, não se vislumbrou nenhum descumprimento de
norma legal, identificando apenas oportunidade para o aperfeiçoamento do processo
seletivo para as missões transitórias a fim de que se caracterize uma maior aderência aos
princípios da impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; e

Considerando a análise e a proposta oferecida pela SecexDesenvolvimento (peças
9-10);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do
Plenário, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "a", do Regimento Interno do TCU,
por unanimidade, em conhecer da presente representação, tendo em vista o
preenchimento dos requisitos de admissibilidade previstos nos arts. 235 e 237, inciso VII e
parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, para, no mérito, considerá-la improcedente
e arquivar estes autos, nos termos do art. 169, inciso III, do RITCU, após adoção das
medidas indicadas no item 1.7.

1. Processo TC-036.618/2018-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Ministério Público/TCU
1.2. Órgão/Entidade/Unidade: Ministério das Relações Exteriores - MRE
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Desenvolvimento

Ec o n ô m i c o .
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Recomendar ao Ministério das Relações Exteriores que avalie adotar, nos

procedimentos destinados à seleção de servidor para missões transitórias, um canal único
para que o interessado se manifeste, tal como o sistema eletrônico interno já existente,
acessível a todos os servidores, o qual traga as pré-condições exigidas para o
preenchimento da vaga e permita aos interessados verificar quais são essas pré-condições
e a relação de postulantes inscritos;

1.7.2. Dar ciência deste acórdão, acompanhado da instrução de peça 9, ao
representante e ao Ministério das Relações Exteriores.

RELAÇÃO Nº 28/2019 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA
ACÓRDÃO Nº 2687/2019 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com

fundamento nos arts. 143, incisos III e V, alínea a, 169, inciso III, 234, 235 e 250, inciso I,
do Regimento Interno/TCU, em considerar, no mérito, a presente denúncia, conhecida
mediante o Acórdão 1.518/2017 - Plenário, como parcialmente procedente, suspender a
eficácia do subitem 9.4 do referido acórdão até que este Tribunal se pronuncie em
definitivo com relação aos embargos de declaração opostos no âmbito do processo TC-
012.908/2010-0 e, considerando o cumprimento das determinações constantes dos
subitens 9.2, 9.3 e 9.5 do Acórdão 1.518/2017 - Plenário, em arquivar este processo, sem
prejuízo de enviar cópia desta deliberação à Superintendência Regional da Polícia Federal
no Piauí e à Procuradoria da República no Estado do Piauí, bem como à Secretaria de
Agricultura Familiar e Cooperativismo - SAF/MAPA, ao Banco do Nordeste, ao Banco
Central do Brasil e à Secretaria do Tesouro Nacional, para subsidiar as providências de suas
respectivas alçadas:
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1. Processo TC-026.644/2016-9 (DENÚNCIA)
1.1. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei 8.443/1992).
1.2. Órgão/Entidade: Sindicato do Trabalhador Rural do Município de São Luís do

Piauí/PI.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Agricultura e do Meio

Ambiente (SecexAmb).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2688/2019 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com

fundamento nos arts. 143, incisos III e V, alínea a, 234 e 235, parágrafo único, do
Regimento Interno/TCU, em não conhecer da presente denúncia, por não preencher
requisito de admissibilidade previsto no caput do referido art. 235, promovendo-se, em
seguida, o arquivamento do processo, sem prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação
ao denunciante, de acordo com o parecer da unidade técnica:

1. Processo TC-033.782/2019-9 (DENÚNCIA)
1.1. Denunciante: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei 8.443/1992).
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis/MT.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Saúde (SecexSaude).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
RELAÇÃO Nº 24/2019 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA
ACÓRDÃO Nº 2689/2019 - TCU - Plenário
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, com

fundamento no art. 1º, XXIV, na forma do art. 143, V, "a", ambos do RI/TCU, e de acordo
com o parecer da unidade instrutiva emitido nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em
conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la parcialmente
procedente; revogar a medida cautelar adotada; encerrar o processo e arquivar os autos;
dar ciência desta decisão, bem como da instrução da unidade técnica (peça 34), ao
representante, ao Conselho Regional de Administração no Estado do Amazonas e  à
empresa a Barcelô Eventos; e fazer as determinações sugeridas nos pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-022.283/2019-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: C. B. de Oliveira (05.437.528/0001-46).
1.2. Entidade: Conselho Regional de Administração do Amazonas.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas

(Selog).
1.6. Representação legal: Cleyton Rafael Martins do Amaral (11691/OAB-AM) e

outros, representando Conselho Regional de Administração do Amazonas; Agnaldo Alves
Monteiro (6437/OAB-AM) e outros, representando C B de Oliveira.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar ao Conselho Regional de Administração do Amazonas que:
1.7.1.1. não prorrogue o contrato 2/2019/CRA-AM, celebrado com a empresa

Barcelô Eventos;
1.7.1.2. caso seja necessária a continuidade dos serviços objeto do referido

contrato, adote as providências necessárias para assegurar a realização tempestiva de
procedimento licitatório, escoimado das irregularidades apontadas neste processo,
adotando a modalidade de pregão eletrônico e se abstendo de incluir, no instrumento
convocatório, as exigências de registros insculpidas nos itens 6.1.2.1 e 6.1.2.3 do edital do
pregão presencial 2/2019, em observância à legislação e à jurisprudência desta Corte;

1.7.1.3. informe a este Tribunal acerca das providências levadas a efeito em cada
caso tratado nos itens acima, no prazo de 90 (noventa) dias após sua adoção.

ACÓRDÃO Nº 2690/2019 - TCU - Plenário
1. Processo TC 007.973/2017-9
2. Grupo II - Classe I - Embargos de Declaração.
3. Embargantes: Integral Engenharia Ltda. (CNPJ 16.629.693/0001-16) e Marte

Engenharia Ltda. (CNPJ 32.225.757/0001-70).
4. Unidade: Furnas Centrais Elétricas S.A.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relatora da deliberação recorrida: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura de Energia Elétrica

(SeinfraElétrica).
8. Representação legal: Alexandre Aroeira Salles (OAB/DF 28.108) e outros

representando a Integral Engenharia Ltda.; João Joaquim Martinelli (OAB/RJ 139.475) e
outros representando a Marte Engenharia Ltda.; Juliana de Mattos Longo (OAB/RJ 128.004)
e outros representando a Furnas Centrais Elétricas S.A.; Arthur Magno e Silva Guerra
(OAB/MG 79.195) representando Francisco Cordeiro Donha Filho; João Joaquim Martinelli
(OAB/RJ 139.475) e outros representando a ESEC - Escritório de Serviços de Engenharia e
Consultoria Ltda.; Victor Lima Duque Estrada (OAB/DF 47.887) e outros representando
Paulo Roberto Telles Villas.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração, apresentados por

Integral Engenharia Ltda. e Marte Engenharia Ltda. contra o Acórdão 2.081/2019-TCU-
Plenário.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do
Plenário, ante as razões expostas pela relatora, e com fundamento nos arts. 32 e 34 da Lei
8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração para, no mérito, rejeitá-los;
9.2. dar ciência desta deliberação aos embargantes e à Furnas Centrais Elétricas

S.A .
10. Ata n° 44/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2690-

44/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos

Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2691/2019 - TCU - Plenário
1. Processo TC 034.837/2018-3.
1.1. Processos conexos: TC 008.845/2018-2, TC 035.916/2016-8, TC 026.512/2018-

1, TC 036.751/2018-9, TC 031.986/2017-0, TC 022.373/2017-9, TC 022.634/2017-7 e TC
012.715/2017-4.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Relatório de Levantamento.
3. Interessados/Responsáveis: não há.
4. Órgãos/Entidades: Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel), Centrais Elétricas

Brasileiras S/A (Eletrobras), Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A (Eletronorte),
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco (Chesf), Eletrosul Centrais Elétricas S/A
(Eletrosul), Furnas Centrais Elétricas S/A (Furnas) e Ministério de Minas e Energia
(MME).

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura de Energia
Elétrica (SeinfraElétrica) e Secretaria de Controle Externo da Administração Indireta no Rio
de Janeiro (SecexEstataisRJ).

8. Representação legal: Leonardo Andrade Simon, Maria Paula Camargo de Freitas
e Suelaine Brandão Caldas Sena, representando a Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A;
e Cláudio Murta Savluchinske e Fernando Rosendo de Araujo Filho, representando a
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Levantamento que teve como

objetivos diagnosticar a situação econômico-financeira do Grupo Eletrobras e identificar os
principais riscos associados ao desempenho de suas operações;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do
Plenário, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443, de 16/7/1992, combinado com
os arts. 238, incisos I e II, e 250, incisos II e III, do Regimento Interno/TCU, ante as razões
expostas pelo relator, em:

9.1. determinar ao Ministério de Minas e Energia que, antes de enviar para análise
do TCU, nos termos da Instrução Normativa/TCU 81, de 20/6/2018, eventual projeto de
desestatização da Eletrobras, encaminhe a esta Corte documentação que indique,
motivadamente, o tratamento dado aos seguintes temas:

9.1.1. esclarecimentos quanto à necessidade de uma empresa estatal no setor
elétrico, incluindo conclusões sobre se o capital privado disponível atualmente no país é
suficiente para sustentar os investimentos necessários para o setor e se o interesse público
que motivou a criação da Eletrobras deixou de existir, não mais se justificando o controle
estatal sobre a empresa;

9.1.2. definição quanto à possível alteração do modelo de renovação das
concessões de geração, atualmente sujeitas ao regime de cotas estabelecido pela Lei
12.783, de 11/1/2013, bem como dos contratos já formalizados sob a égide do referido
modelo, inclusive das Usinas Hidrelétricas Sobradinho e Itumbiara, compreendendo
também os impactos da medida a ser adotada;

9.1.3. estabelecimento de remuneração compatível com as atividades
desempenhadas pela Eletrobras em temas de interesse público que historicamente são
alocados à estatal, e, eventualmente, a sujeição de tais atividades ao mercado;

9.1.4. tratamento a ser dado ao Centro de Pesquisas de Energia Elétrtica (Cepel),
haja vista os indícios de dependência atualmente existentes entre esse centro de pesquisa
e a Eletrobras;

9.1.5. tratamento a ser dado à Eletrobras Eletronuclear e à Usina Hidrelétrica de
Itaipu Binacional, que são entidades obrigatoriamente sujeitas ao controle estatal; e

9.1.6. definição a respeito da alocação do risco relacionado às ações que discutem
a atualização dos direitos creditórios sobre o empréstimo compulsório instituído pela Lei
4.156, de 28/11/1962, sobre o consumo de energia elétrica;

9.2. determinar, ainda, ao Ministério das Minas e Energia que, no prazo de 180
(cento e oitenta) dias contado da ciência desta deliberação:

9.2.1. estabeleça e encaminhe a este Tribunal plano de ação para permitir a
aplicação dos recursos do Fundo de Energia do Nordeste e do Fundo de Energia do Centro-
Oeste, atentando à necessidade de que esses recursos, na condição de originários da tarifa
paga pelos consumidores de energia elétrica, sejam destinados ao próprio setor, sob pena
de afronta ao conceito de política tarifária (art. 175, inciso III, da Constituição Federal de
1988), cujos contornos foram bem delineados pelo Supremo Tribunal Federal quando do
julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 9/DF e do Recurso
Extraordinário nº 541.511/RS;

9.2.2. para as atividades impostas pelo Poder Público ao Grupo Eletrobras por força
de lei ou outra espécie de norma e que não sejam decorrentes das obrigações assumidas
no âmbito dos contratos de concessão de serviço público de energia firmados pelas
empresas do conglomerado, estabeleça remuneração compatível em favor da estatal ou de
suas subsidiárias, em consonância com os princípios da livre iniciativa e da ordem
econômica estabelecidos nos arts. 1º e 170 da Constituição Federal, com o art. 8º da Lei
13.303, de 30/6/2016, e com o Caderno de Boas Práticas de Governança Corporativa para
Sociedades de Economia Mista do Instituto Brasileiro de Governança Corporativa (IBGC);

9.3. recomendar à Eletrobras que:
9.3.1. institucionalize rotinas de avaliação periódica dos respectivos investimentos e

de suas subsidiárias, considerando a expectativa de rentabilidade dos empreendimentos
corporativos e em parceria, com os objetivos de balizar as decisões da companhia sobre a
entrada, manutenção ou venda de um negócio, dar transparência às decisões e evitar que
sejam elas tomadas à contramão da lucratividade da estatal, sem justificativas e por prazo
indeterminado;

9.3.2. estabeleça parâmetros objetivos para classificação do risco de perda nos
processos judiciais dos quais seja parte, bem como prazos de revisão dessa classificação, e
torne público esse regramento, no intuito de mitigar o risco de avaliações inadequadas e
garantir que o balanço da companhia retrate a real situação de seu contencioso;

9.3.3. em articulação com a Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas
Estatais do Ministério da Economia e em consonância com as competências atribuídas à
referida Secretaria pelo art. 98, incisos II e VI, do Decreto 9.745, de 8/4/2019, reavalie seu
quantitativo de conselhos e diretorias, sopesando, inclusive, a possibilidade de um
conselho ser responsável pela administração de mais de uma sociedade de propósito
específico, melhorando sua governança nas sociedades das quais participa;

9.4. recomendar à Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais
do Ministério da Economia que atente às possíveis fragilidades suscitadas no presente
Levantamento relativamente aos controles para a designação de dirigentes do Grupo
Eletrobras e adote, caso se mostre necessário, no âmbito de suas competências previstas
no art. 98, incisos III, VII, X e XIII, do Decreto 9.745/2019, medidas voltadas à mitigação
dessas fragilidades;

9.5. encaminhar cópia da presente deliberação, acompanhada do relatório e voto
que a fundamentam, à Comissão de Minas e Energia da Câmara dos Deputados, à
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional
(CMO) e à Comissão de Serviços de Infraestrutura do Senado Federal (CI);

9.6. arquivar os autos, com fulcro no art. 169, inciso V, do Regimento Interno do
TCU.

10. Ata n° 44/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2691-

44/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos

Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2692/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 017.014/2014-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas

Especial)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Ministério do Turismo (vinculador) (05.457.283/0001-19);

Prefeitura Municipal de Guaraíta - GO (26.873.059/0001-88)
3.2. Responsáveis: Airton Nogueira Pereira Junior (614.247.147-53); Claudia Gomes

de Melo (478.061.091-53); Conhecer Consultoria e Marketing Ltda. - Me (07.046.650/0001-
17); Luiz Henrique Peixoto de Almeida (058.352.751-53); Mario Augusto Lopes Moyses
(953.055.648-91); Marta Feitosa Lima Rodrigues (232.407.093-68); Premium Avança Brasil
(07.435.422/0001-39)

3.3. Recorrentes: Claudia Gomes de Melo (478.061.091-53); Premium Avança Brasil
(07.435.422/0001-39).

4. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo (vinculador).
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares

Bugarin.
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7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Secretaria de Controle
Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal:
8.1. Huilder Magno de Souza (18444/OAB-DF) e outros, representando Premium

Avança Brasil e Claudia Gomes de Melo;
8.2. Anderson Medeiros Bonfim (315.185/OAB-SP) e outros, representando Mario

Augusto Lopes Moyses.
8.3. Lindomar Fernandes de Azevedo, representando Prefeitura Municipal de

Guaraíta - GO.
8.4. Jairo Pacheco da Silva (280.022/OAB-GO), representando Vinicius Rodrigues

Produções e Eventos Ltda. - Me.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto

contra o Acórdão 2295/2017 - Plenário,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do

Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:
9.1. nos termos dos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, conhecer do recurso

de reconsideração para, no mérito, negar-lhe provimento; e
9.2. dar ciência deste acórdão aos recorrentes e à Procuradoria da República no

Estado de Goiás.

10. Ata n° 44/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2692-

44/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos

Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2693/2019 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 017.652/2017-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Adriano Guedes Ferreira (862.974.651-34); Geraldo Antonio de

Oliveira (524.507.676-49); Ivoneide Saraiva de Carvalho (020.851.531-35); Maria Helena
Lopes Campos Sales (354.194.315-72); Reynaldo Aben Athar de Sousa (144.310.091-91);
Ricardo Tavares de Jesus Castelo Branco (008.927.191-25).

4. Órgão/Entidade: Ministério da Integração Nacional (extinto) e Ministério do
Desenvolvimento Regional.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas

(Selog).
8. Representação legal:
8.1. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes (6.546/OAB-DF) e outros, representando

Adriano Guedes Ferreira, Reynaldo Aben Athar de Sousa, Ricardo Tavares de Jesus Castelo
Branco, Geraldo Antonio de Oliveira, Maria Helena Lopes Campos Sales e Ivoneide Saraiva
de Carvalho;

8.2. Emerson Franco de Menezes (133.039/OAB-DF) e outros, representando
Associação Brasileira das Agências de Comunicação Abracom.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação a respeito de possíveis

irregularidades ocorridas no Ministério da Integração Nacional (MI), relacionadas à
Concorrência 001/2017, do tipo "melhor técnica", para a contratação de empresa
prestadora de serviços de "Comunicação Corporativa",

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do
Plenário, ante as razões expostas pelo relator em:

9.1. rejeitar as razões de justificativa apresentadas pelos senhores Maria Helena
Lopes Campos Sales, Reynaldo Aben-Athar de Sousa, Geraldo Antônio de Oliveira, Adriano
Guedes Ferreira, Ivoneide Saraiva de Carvalho e Ricardo Tavares de Jesus Castelo Branco
concernentes às irregularidades indicadas no Acórdão 1.965/2017 - TCU - Plenário;

9.2. aplicar aos responsáveis indicados acima, individualmente, a multa prevista no
art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 268, inciso II, do RI/TCU, no valor de R$
10.000.00 (dez mil reais), fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar das notificações,
para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno/TCU), o recolhimento das dívidas ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente
desde a data deste acórdão até a dos efetivos recolhimentos, se forem pagas após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar o desconto das dívidas na remuneração dos servidores, observado o
disposto no art. 46 da Lei 8.112/1990;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a
cobrança judicial das dívidas caso não atendidas as notificações e não seja possível o
desconto determinado;

9.5. dar ciência deste acórdão ao Ministério do Desenvolvimento Regional e à
Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Portuária e Ferroviária deste Tribunal, esta para
conhecimento e verificação de reflexo nas contas dos respectivos responsáveis.

10. Ata n° 44/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2693-

44/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos

Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2694/2019 - TCU - Plenário
1. Processo: TC 001.961/2009-3.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração.
3. Interessados/Recorrentes:
3.2. Recorrente: Torc Terraplenagem Obras Rodoviárias e Construções Ltda.

(17.216.052/0001-00).
4. Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - Dnit.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Representação legal: Igor Fellipe Araujo de Sousa (OAB/DF 41.605) e outros,

representando Torc Terraplenagem Obras Rodoviárias e Construções Ltda.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos os presentes embargos de declaração opostos contra

o Acórdão 1.353/2018-TCU-Plenário,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do

Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:
9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, conhecer dos

presentes embargos de declaração e, no mérito, acolhê-los parcialmente, tão só para,
suprindo a omissão apontada pelo recorrente, nos termos da análise complementar
contida nos relatório e voto condutores deste decisum, integrar o voto condutor do
acórdão embargado, mantendo-se, todavia, incólume a parte dispositiva do referido
aresto;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente.
10. Ata n° 44/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2694-

44/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Benjamin Zymler,

Augusto Nardes (Relator) e Aroldo Cedraz.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos

Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2695/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 020.608/2011-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Pensão Civil (Revisão de Ofício)
3. Interessados: Aldasiza Araujo Alencar da Silva (388.871.691-87); Ana Gabriela

Pereira Rodrigues (029.513.301-54); Eliezita Castro Silva dos Santos (103.472.913-68); Iraci
de Jesus Aguiar (389.017.811-15); Jéssica Araujo Freitas (045.780.351-74); Rocildes Araujo
dos Santos Fretias (763.887.351-34); Rosana Alencar da Silva (025.461.541-41) e Wendel
Araujo Freitas (030.175.481-04).

4. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Tocantins.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de revisão de ofício do acórdão

304/2012 - 1ª Câmara, relativamente ao ato de pensão civil instituída por Edmundo
Rodrigues dos Santos, ex-servidor da Superintendência Estadual da Funasa no Tocantins,
em favor de Ana Gabriela Pereira dos Santos.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do
Plenário, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 259 a 263 do Regimento Interno, em:

9.1. rejeitar a revisão de ofício suscitada e, por conseguinte, reafirmar a validade do
acórdão 304/2012 - 1ª Câmara, que considerou legal e ordenou o registro do ato de
pensão civil instituída por Edmundo Rodrigues dos Santos;

9.2. dar ciência desta decisão à beneficiária Ana Gabriela Pereira dos Santos e à
Superintendência Estadual da Funasa no Tocantins;

9.3. arquivar os autos.
10. Ata n° 44/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2695-

44/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Benjamin Zymler,

Augusto Nardes (Relator) e Aroldo Cedraz.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos

Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2696/2019 - TCU - Plenário
1. Processo TC 002.665/2011-5.
1.1. Apensos: 001.074/2015-6; 026.244/2011-0; 017.276/2013-6; 020.081/2014-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame em Relatório de

Acompanhamento.
3. Responsáveis/Recorrente:
3.1. Responsáveis: Ivan Domingues das Neves (CPF 064.745.602-82); Jose Roberto

de Oliveira Martins (CPF 186.693.441-49); Luiz Philippe Peres Torelly (CPF 116.357.541-00);
Marcelo Terrazas (CPF 527.867.308-72) e Márcio Percival Alves Pinto (530.191.218-68).

3.2. Recorrente: Ministério Público junto ao TCU.
4. Entidades: Banco Central do Brasil, Caixa Participações S/A - Caixapar e Caixa

Econômica Federal.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares

Bugarin.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR) e Secretaria de Controle

Externo do Sistema Financeiro Nacional e dos Fundos de Pensão (SecexFinanças).
8. Representação legal:
8.1. Murilo Fracari Roberto (22.934/OAB-DF) e outros, representando a Caixa

Econômica Federal e a Caixa Participações S/A - Caixapar;
8.2. Dilmar Ramos Pereira, representando o Banco Central do Brasil.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto pelo

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União - MPTCU contra o Acórdão
1.692/2014 - Plenário, por meio do qual foi julgado relatório de auditoria com enfoque nas
operações voltadas à aquisição de participação acionária no Banco Panamericano S.A. pela
Caixa Participações S.A. - Caixapar, subsidiária integral da Caixa Econômica Federal - Caixa,
com fulcro em autorização concedida pela Lei 11.908/2009,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do
Plenário, diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, conceder-lhe
provimento parcial;

9.2. manter em seus exatos termos os itens 9.1 e 9.2 do acórdão recorrido;
9.3. determinar à Secretaria de Controle Externo do Sistema Financeiro Nacional e

dos Fundos de Pensão que autue processo com o fito de verificar quais providências estão
sendo tomadas pela Caixapar e pela CEF contra o Grupo Sílvio Santos e o Banco Fator,
visando à obtenção de eventual ressarcimento dos possíveis prejuízos decorrentes da
revelação posterior do passivo a descoberto do Banco Panamericano, caso essas perdas
tenham sido efetivamente configuradas;
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9.4. dar ciência deste acórdão aos Srs. Ivan Domingues das Neves, José Roberto de
Oliveira Martins, Luiz Philippe Peres Torelly, Marcelo Terrazas e Márcio Percival Alves
Pinto;

9.5. dar ciência deste acórdão ao Ministério Público junto ao TCU, ao Banco Central
do Brasil, à Caixa Econômica Federal e à Caixa Participações S/A - Caixapar.

10. Ata n° 44/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2696-

44/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Benjamin Zymler

(Relator), Augusto Nardes e Aroldo Cedraz.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos

Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2697/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 024.000/2018-3.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de declaração (Relatório de

Acompanhamento).
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Recorrente: Banco do Brasil S.A. (00.000.000/0001-91).
4. Órgãos/Entidades: Banco do Brasil S.A. e outros órgãos e entidades listados na

peça 79.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz:
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Representação legal:
8.1. Mário Renato Balardim Borges (50627/OAB-RS) e outros, representando Banco

do Brasil S.A.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes Embargos de Declaração (R002, peça 208)

opostos pelo Banco do Brasil S.A. contra o item 9.1.4 do Acórdão 1.032/2019-TCU-Plenário,
proferido no âmbito de Relatório de Acompanhamento referente ao quarto ciclo de
fiscalização nos dados cadastrais e nas folhas de pagamento de diversos órgãos da
administração pública federal referentes aos meses de março a setembro de 2018;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do
Plenário, com fulcro nos artigos 32 e 34 da Lei 8.443/1992 c/c art. 287 do Regimento
Interno do TCU e diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração opostos pelo Banco do Brasil S.A., para,
no mérito, dar-lhes provimento parcial, sem, no entanto, alterar os termos do Acórdão
1.032/2019-TCU-Plenário;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente.
10. Ata n° 44/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2697-

44/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes e Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos

Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2698/2019 - TCU - Plenário
1. Processo TC 036.342/2019-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Solicitação do Congresso Nacional.
3. Interessados/Responsáveis: não há.
4. Órgão/Entidade: Presidente da Câmara dos Deputados.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Macroavaliação Governamental (Semag).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Solicitação do Congresso Nacional

encaminhada pelo Exmo. Sr. Deputado Federal Rodrigo Maia, Presidente da Câmara dos
Deputados, mediante a qual são requeridas informações quanto ao monitoramento das
determinações do Acórdão 1.084/2018-TCU-Plenário, além de informações sobre a situação
atual da dívida pública federal, principalmente no que tange à validade e à exatidão das
informações fornecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do
Plenário, diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. conhecer a presente Solicitação, por estarem preenchidos os requisitos de
admissibilidade previstos no art. 71, inciso VII, da Constituição Federal de 1988 e no art.
38, inciso II, da Lei 8.443, de 16/7/1992, combinados com o art. 232, inciso II, do
Regimento Interno do TCU e com o art. 4º, inciso I, alínea "a", da Resolução-TCU 215, de
20/8/2008;

9.2. encaminhar ao Presidente da Câmara dos Deputados e ao Sr. Deputado Federal
Dr. Leonardo, as seguintes informações:

9.2.1. quanto ao atendimento das determinações do Acórdão 1.084/2018-TCU-
Plenário:

9.2.1.1. subitem 9.4: Foi autuado processo de fiscalização do tipo Levantamento
sob o número TC 027.831/2019-1, com o objetivo de identificar dados e informações
necessários para acompanhamento dos leilões de títulos da dívida pública. O Levantamento
foi iniciado em setembro de 2019 e tem data prevista de término em fevereiro de 2020.
O resultado esperado com o referido trabalho em andamento é a estruturação de um
banco de dados no Tribunal, que receberá um fluxo permanente de informações dos
leilões da dívida pública a serem fornecidas pelo Banco Central do Brasil e pela Secretaria
do Tesouro Nacional. Uma vez concluída a estruturação do banco de dados, a equipe
envolvida no trabalho dará início à análise exploratória e/ou mineração de dados a fim de
identificar padrões e especificação de tipologias de eventuais anomalias identificadas;

9.2.1.2. subitem 9.5: A verificação da fidedignidade das informações relativas à
dívida pública federal está no escopo da auditoria sobre o Balanço Geral da União (BGU),
cujas conclusões serão integradas no Relatório e Parecer Prévio sobre as Contas prestadas
pelo Presidente da República referentes ao exercício de 2019. Este trabalho vem sendo
aprimorado a cada exercício financeiro e, nesse sentido, vale destacar a criação no final de
2018 de uma subunidade, cuja principal atribuição é a realização das auditorias anuais do
BGU, que abrangem os testes substantivos para asseguração razoável dos montantes
relacionados à dívida pública federal. A auditoria do BGU/2019 está sendo realizada no
bojo do TC 033.588/2019-8;

9.2.1.3. subitem 9.6: A avaliação da eficiência e da transparência do mecanismo de
dealers dos títulos públicos ocorrerá como consequência da evolução das análises que
serão empreendidas após o desenvolvimento de ferramenta de banco de dados dos leilões
de títulos da dívida pública;

9.2.1.4. subitem 9.8: Esta Corte de Contas decidiu torná-lo insubsistente ao proferir
o Acórdão 1.220/2019-TCU-Plenário, ocasião em que foi apreciado, sob a relatoria do
eminente Ministro Benjamin Zymler, Pedido de Reexame interposto pela Secretaria de
Orçamento Federal contra o Acórdão 1.084/2018-TCU-Plenário;

9.2.1.5. subitens 9.7 e 9.9: O monitoramento desses dois comandos ocorrerá até
dezembro de 2019;

9.2.2. quanto às informações atualizadas da situação da dívida pública federal e à
validade e exatidão dessas informações:

9.2.2.1. de acordo com o último relatório mensal divulgado pela Secretaria do
Tesouro Nacional, a dívida pública federal em mercado atingiu em agosto de 2019 o
montante de R$ 4,074 trilhões, que, somados aos títulos em poder do Banco Central do

Brasil, de R$ 1,808 trilhão, totalizam R$ 5,882 trilhões, montante correspondente a 83,5%
do Produto Interno Bruto (PIB) acumulado nos últimos doze meses. Esse aumento de R$
211,4 bilhões relativamente ao saldo de dezembro de 2018 (R$ 5,671 trilhões) decorre
basicamente da apropriação de juros, valendo ressaltar que só a dívida em mercado
acumulou juros da ordem de R$ 226,9 bilhões nos primeiros oito meses de 2019;

9.2.2.2. o Tribunal verificará a fidedignidade das informações relativas à dívida
pública federal no âmbito da auditoria sobre o Balanço Geral da União de 2019 (TC
033.588/2019-8), para fins da apreciação das contas do Presidente da República, mediante
parecer prévio, a que se refere o art. 71, inciso I, da Constituição Federal de 1988;

9.2.2.3. o Tribunal autuou procedimento de Acompanhamento, sob o número TC
036.452/2019-0, a fim de avaliar a execução financeira e orçamentária das operações e o
nível de cumprimento do plano anual de financiamento da dívida pública federal e seus
principais indicadores no exercício de 2019;

9.3. encaminhar aos solicitantes, em complemento às informações acima descritas,
cópia da instrução elaborada neste TC 036.342/2019-0 (peça 7), assim como cópia dos
Acórdãos 1.705/2018-TCU-Plenário e 1.933/2018-TCU-Plenário e dos respectivos Relatórios
e Votos;

9.4. com fundamento no art. 169, inciso V, do Regimento Interno do TCU,
combinado com os arts. 14, inciso IV, e 17, inciso I, da Resolução-TCU 215/2008, considerar
a presente Solicitação do Congresso Nacional integralmente atendida, arquivando-se os
autos após a comunicação a que se refere o caput do referido art. 17.

10. Ata n° 44/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2698-

44/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes e Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos

Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2699/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 041.108/2018-3.
2. Grupo II - Classe de Assunto: III - Consulta.
3. Interessado: Antônio de Pádua de Deus Andrade (CPF n° 286.634.203-82), ex-

ministro da Integração Nacional.
4. Órgão/Entidade: Ministério da Integração Nacional (extinto), atual Ministério do

Desenvolvimento Regional.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Infraestrutura Hídrica, de Comunicações e de

Mineração (SeinfraCOM).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos que tratam de consulta

formulada pelo ex-Ministro de Estado da Integração Nacional, acerca de suposta
divergência entre as orientações contidas no Acórdão 1.874/2007-TCU-Plenário e na
publicação 'Orientações para Elaboração de Planilhas Orçamentárias de Obras Públicas'
deste Tribunal (2014),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer da presente consulta, vez que se encontram satisfeitos os requisitos
de admissibilidade previstos no art. 264, inciso VI, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do
TCU;

9.2. nos termos do art. 1º, inciso XVII, da Lei 8.443/1992, responder ao consulente
que:

9.2.1. após a prolação do Acórdão 1.874/2007-TCU-Plenário, sobrevieram
disposições legais específicas sobre aditamentos em contratos de obras públicas, incluídas
primeiramente nas leis de diretrizes orçamentárias a partir de 2009 e posteriormente
consolidadas no Decreto 7.983/2013;

9.2.2. em caso de necessidade de celebração de termos aditivos em contratos de
obras públicas, deve ser observado o disposto nos arts. 14 e 15 do Decreto 7.983/2013,
sendo necessário, para tanto, que se realize análise da planilha confrontando a situação
antes e depois do aditivo pretendido para averiguar quanto à eventual redução no
percentual do desconto originalmente concedido;

9.2.3. na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos
serviços, tal qual consta na publicação "Orientações para Elaboração de Planilhas
Orçamentárias de Obras Públicas" (TCU, 2014), o preço desses serviços deve ser calculado
considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada no
orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual
entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com
vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do
percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI,
da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto n. 7.983/2013;

9.2.4. nas situações em que, em virtude do aditivo, houver diminuição do desconto
originalmente concedido, pode-se incluir parcela compensatória negativa como forma de
se dar cumprimento ao art. 14 do Decreto 7.983/2013, ressalvada a exceção prevista em
seu parágrafo único;

9.3. determinar à Segecex que oriente as unidades técnicas desta Corte a
observarem estas disposições em suas fiscalizações de obras;

9.4. arquivar os autos.
10. Ata n° 44/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2699-

44/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes (Relator) e Aroldo Cedraz.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti, Marcos

Bemquerer Costa e Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2700/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 004.567/2017-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Representante/Interessados/Responsáveis:
3.1. Representante: Ministério Público Junto ao Tribunal de Contas da União.
3.2. Interessados: Ana Carolina de Sa Dantas (009.690.504-29); Junior Divino Fideles

(851.339.651-68); Tatiana Berringer de Assumpção (309.758.638-51)
3.3. Responsáveis: Fundação Universidade Federal do Abc (07.722.779/0001-06);

Giorgio Romano Schutte (205.361.618-01); Rafael Litvin Villas Boas (831.562.401-68).
4. Entidade: Fundação Universidade Federal do ABC.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação (SecexEduc).
8. Representação legal:
8.1. Simone Horta Andrade (21.042/OAB-DF) e outros, representando Giorgio

Romano Schutte.
8.2. Giuliano Cardoso Salvarani (390697/OAB-SP), representando Giorgio Romano

Schutte e Tatiana Berringer de Assumpção;
8.3. Diego Vedovatto (51951/OAB-DF), representando Rafael Litvin Villas Boas.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019112200163

163

Nº 226, sexta-feira, 22 de novembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação acerca de supostas

irregularidades na criação de curso de Bacharelado em Relações Internacionais pela
Universidade Federal do ABC, no âmbito do Programa Nacional de Educação na Reforma
Agrária (Pronera);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do
Plenário, diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. conhecer da presente representação, por satisfeitos os requisitos de
admissibilidade previstos nos arts. 235 e 237, inciso VII, do Regimento Interno deste
Tribunal, para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente, unicamente em relação à
tramitação concomitante do projeto formulado de curso no âmbito da instituição de ensino
e da Comissão Pedagógica Nacional, o que, contudo, não resultou na formalização da
parceira;

9.2. acolher as razões de justificativa apresentadas por Giorgio Romano Schutte,
Tatiana Berringer de Assumpção e Rafael Litvin Villas Bôas;

9.3. revogar a medida cautelar adotada em 22/3/2017;
9.4. dar ciência desta deliberação ao representante, ao Instituto Nacional de

Colonização e Reforma Agrária e à Fundação Universidade Federal do ABC.
10. Ata n° 44/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2700-

44/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler, Augusto Nardes e Aroldo Cedraz.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos

Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2701/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 036.616/2019-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação
3. Interessados/Responsáveis: não há.
4. Órgão/Entidade: Presidência da República (vinculador).
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Macroavaliação Governamental (SEMAG).
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos com proposta de fixação de diretrizes

para apreciação das contas do Presidente da República relativas ao exercício de 2020.
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do

Plenário, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 188-A, 224 e
225 do Regimento Interno, em:

9.1. aprovar as diretrizes propostas pela Secretaria de Macroavaliação
Governamental para elaboração do relatório sobre as contas do Presidente da República
relativas ao exercício de 2020;

9.2. autorizar as ações de controle que subsidiarão a elaboração do relatório e do
parecer prévio sobre as referidas contas; e

9.3. dar ciência deste acórdão à Secretaria-Geral de Controle Externo.
10. Ata n° 44/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2701-

44/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler, Augusto Nardes e Aroldo Cedraz.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos

Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2702/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 011.703/2018-0.
1.1. Apenso: 009.256/2019-9
2. Grupo: II - Classe de assunto: VI - Representação.
3. Interessado: Departamento de Policia Federal.
4. Órgão/Entidade/Unidade: Conselho Regional de Medicina do Rio Grande do Sul

(Cremers).
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: SecexTrabalho.
8. Representação legal: não consta.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação autuada a partir de

documentação encaminhada pela Corregedoria Regional de Polícia Federal (CO R / S R / P F/ R S ) ,
constituída de denúncia anônima recebida naquela instituição, relatando supostas
irregularidades ocorridas no Conselho Regional de Medicina do Rio Grande do Sul
(Cremers),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer da presente representação, por atender os requisitos de
admissibilidade previstos no art. 235, c/c o art. 237 do Regimento Interno do TCU, para, no
mérito, considerá-la procedente;

9.2. revogar a medida cautelar referendada por meio do Acórdão 1483/2019-TCU-
Plenário;

9.3. determinar ao Conselho Regional de Medicina do Rio Grande do Sul (Cremers)
que:

9.3.1. se abstenha de realizar pagamentos de jetons, diárias e auxílios de
representação aos eventuais atuais ocupantes de cargos criados em desacordo com o art.
14 da Lei 3.268/1957 em desconformidade com os entendimentos firmados por meio do
subitem 9.1 do Acórdão 1925/2019-TCU-Plenário;

9.3.2. observe, no pagamento de jetons, diárias e auxílios de representação, os
entendimentos firmados por meio do subitem 9.1 do Acórdão 1925/2019-TCU-Plenário;

9.4. dar ciência desta deliberação ao Conselho Regional de Medicina do Rio Grande
do Sul (Cremers) e ao representante.

10. Ata n° 44/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2702-

44/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e

Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2703/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 031.991/2015-7.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração em Recurso de

Reconsideração.
3. Interessado/Recorrente:
3.1. Interessado: Ministério Público Federal.
3.2. Recorrentes: Franco Ribeiro Construções Ltda. (CNPJ 36.874.048/0001-76) e

Poligonal Engenharia e Construções Ltda. (CNPJ 03.492.162/0001-82).
4. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Mato Grosso do

Sul - IFMS.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Representação legal:
8.1. Breno Rassi Florêncio (OAB/GO 21.732) e outros, representando Franco Ribeiro

Construções Ltda. (peça 41), com substabelecimento para José Lopes de Oliveira Silva
Moreira (OAB/GO 27.023-E) e outros (peça 215);

8.2. Anderson Pinangé Silva, OAB/GO 20.679, representando Montalvão Siqueira e
Construções Ltda. (peça 147);

8.3. Rene Siufi (OAB/MS 786) e outros, representando GMK Engenharia Networking
Telecomunicações Eireli - EPP (peças 30 e 136);

8.4. Rafael Moreira Mota (OAB/DF 17.162) e Daniel Ayres Kalume Reis (OAB/DF
17.107), representando Poligonal Engenharia e Construções Ltda. (peça 106);

8.5. Márcio de Campos Widal Filho (OAB/MS 12.269) e outros representando
Angular Arquitetura e Construção Eireli (peça 75).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos

pelas empresas Franco Ribeiro Construções Ltda. e Poligonal Engenharia e Construções
Ltda. em face do Acórdão 706/2019-TCU-Plenário (peça 220), por meio do qual esta Corte
conheceu e negou provimento aos pedidos de reexame contra o Acórdão 1.230/2017-TCU-
Plenário

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei nº 8.443/1992, conhecer
dos presentes embargos de declaração para, no mérito, rejeitá-los;

9.2. de ofício, dar nova redação ao subitem 9.3 do Acórdão nº 1.230/2017-TCU-
Plenário nos seguintes termos:

"(...) 9.3. declarar inidôneas para participar de licitação na Administração Pública
Federal por período de 1 (um) ano as empresas a seguir relacionadas: (...)"

9.3. encaminhar cópia desta deliberação às empresas GMK Engenharia Networking
Telecomunicações Eireli - EPP; Montalvão Siqueira e Construções Ltda.; Projetando
Arquitetura e Construções Ltda. (atual Nova Era Engenharia Ltda. - EPP);. Franco Ribeiro
Construções Ltda.; Engefix Construções Eireli; e Poligonal Engenharia e Construções Ltda.;
ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Mato Grosso do Sul e ao
representante.

10. Ata n° 44/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2703-

44/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Benjamin Zymler,

Augusto Nardes (Relator) e Aroldo Cedraz.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos

Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2704/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC-018.272/2018-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto V - Relatório de Auditoria.
3. Interessado: Congresso Nacional.
4. Unidades: Ministério da Saúde, Ministério do Desenvolvimento Regional,

Ministério da Economia e Secretaria de Governo da Presidência da República.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: Semag, SeinfraUrbana, SecexSaúde e Sec-MT.
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de auditoria, cujo tema são

as emendas parlamentares individuais ao Projeto de Lei Orçamentária.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do

Plenário, diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 43, inciso I,
da Lei 8.443/1992, combinado com o art. 250, inciso III, do Regimento Interno, em:

9.1. recomendar ao Ministério da Economia, à Secretaria Executiva do Ministério da
Saúde e à Secretaria Nacional de Desenvolvimento Regional e Urbano do Ministério do
Desenvolvimento Regional que adotem medidas institucionais e estruturadas, alinhadas
com o cronograma do ciclo das emendas parlamentares, no sentido de elencar e informar
ao Parlamento objetos prioritários e aptos ao recebimento de recursos federais oriundos
dessas emendas, contemplando, inclusive, obras paralisadas por falta de verbas,
consideradas ainda, especificamente no caso da saúde, as disposições do art. 17 da Lei
Complementar 141/2012;

9.2. recomendar ao Ministério da Economia que avalie a possibilidade de:
9.2.1. estruturar, na Plataforma Mais Brasil, ou em outro sistema informatizado

adequado, ferramenta que possibilite implementar a recomendação do subitem 9.1 acima,
permitindo sua ampla visualização por parlamentares, gestores públicos e a sociedade em
geral, a fim de auxiliar a tomada de decisão pelos congressistas e possibilitar o
engajamento social acerca da gestão municipal;

9.2.2. estruturar ferramentas de governança para que não sejam iniciados novos
projetos de obras públicas financiados com recursos de emendas parlamentares caso não
haja previsão de recursos orçamentários e financeiros, para o exercício corrente,
suficientes para suportar a execução regular de todos aqueles empreendimentos já em
curso;

9.3. recomendar à Secretaria de Governo da Presidência da República e ao
Ministério da Economia que avaliem a conveniência de realizarem estudo acerca da
execução da carteira de empreendimentos financiados com recursos federais oriundos de
emendas parlamentares com a finalidade de se estabelecer, como critério de impedimento
de ordem técnica, um valor mínimo adequado para execução de objetos relativos a obras,
de modo a se conferir maior eficácia e efetividade a essas transferências;

9.4. recomendar à Secretaria Nacional de Desenvolvimento Regional e Urbano do
Ministério do Desenvolvimento Regional que, em consonância com o subitem 9.1.13 do
Acórdão 2.359/2018-TCU-Plenário, e como subsídio ao atendimento da recomendação do
subitem 9.3 acima, avalie a possibilidade de identificar e propor um valor mínimo para suas
transferências, notadamente quanto aos contratos de repasse custeados com recursos de
emendas parlamentares, a partir do qual se justifique o investimento público, frente aos
custos operacionais envolvidos, observando o disposto no Manual de Informações de
Custos do Governo Federal, aprovado pela Portaria STN 518/2018;

9.5. recomendar à Mesa do Congresso Nacional e à sua Comissão Mista de Planos,
Orçamentos Públicos e Fiscalização que avaliem a possibilidade de:

9.5.1. promoverem modificações legislativas que entenderem pertinentes para que
a divisão dos recursos para as emendas parlamentares atenda ao objetivo fundamental da
República de "reduzir as desigualdades sociais e regionais" e à função dos orçamentos
públicos de "reduzir desigualdades inter-regionais", em conformidade com os arts. 3º,
inciso III, e 165, § 7º, da Constituição Federal, considerando que, no modelo vigente, que
prevê a repartição equitativa entre os congressistas, a tendência é haver concentração de
verbas nas regiões mais desenvolvidas, em razão da sua maior representatividade no
Parlamento;

9.5.2. utilização do sistema Siop, da Secretaria de Orçamento Federal, em
substituição ao sistema Silor, medida que poderá promover a racionalização e a eficiência
na troca de informações com os órgãos do Poder Executivo;

9.5.3. indicação, nas leis de diretrizes orçamentárias anuais, de data limite, em cada
exercício financeiro, para que os parlamentares possam alterar o beneficiário dos recursos
de emendas individuais impositivas, quando não decorrente de impedimento de ordem
técnica, levando em consideração o equilíbrio entre a discricionariedade do autor e a
eficiência necessária à análise e execução pelos órgãos setoriais;

9.6. recomendar à Secretaria Executiva do Ministério da Saúde que dê continuidade
à implantação do Programa Nacional de Gestão de Custos (PNGC), seguindo o disposto no
Manual de Informações de Custos do Governo Federal, aprovado pela Portaria STN
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518/2018, e avaliando a conveniência e a oportunidade da implantação de um modelo de
custos personalizado que seja capaz de prover o ministério de informações relevantes
sobre os custos operacionais de processamento dos investimentos oriundos de emendas
parlamentares;

9.7. dar ciência ao Ministério da Economia e à Secretaria de Governo da
Presidência da República acerca da ausência de critérios objetivos e de transparência no
que tange às solicitações à Secretaria do Tesouro Nacional (STN) para pagamento de
despesas de emendas parlamentares individuais obrigatórias, em desacordo com art. 37,
caput, da Constituição Federal;

9.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Urbana do TCU
(SeinfraUrbana) que monitore a implementação das recomendações constantes dos
subitens 9.1, 9.2, 9.3, 9.4 e 9.5.1 do presente acórdão;

9.9. encaminhar cópia da presente deliberação, acompanhada do relatório e voto
que a fundamentam, à Presidência da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, à
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional
(CMO), ao Ministério da Economia e à Secretaria de Governo da Presidência da República;
e

9.10. arquivar os autos.
10. Ata n° 44/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2704-

44/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos

Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2705/2019 - TCU - Plenário
1. Processo TC 028.371/2016-0.
1.1. Apenso: 016.549/2016-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de contas

especial).
3. Recorrentes: Daniel Vasconcelos Lima (804.712.503-68) e João Bosco Pessoa

Tabosa (256.803.403-30).
4. Entidade: Município de Pentecoste - CE.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer

Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Representação legal: Leonardo Roberto Oliveira de Vasconcelos (OAB/CE 18.185);

Rodrigo Macêdo de Carvalho (OAB/CE 15.470) e outros.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recursos de reconsideração

interpostos pelo Sr. João Bosco Pessoa Tabosa, ex-prefeito de Pentecostes/CE, e pelo Sr.
Daniel Vasconcelos Lima contra o Acórdão 51/2019-TCU-Plenário;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer dos presentes recursos de reconsideração, com fulcro nos arts. 32,
inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, c/c art. 285 do RITCU, para, no mérito:

9.1.1. dar provimento ao recurso do Sr. Daniel Vasconcelos Lima, para excluí-lo da
presente relação processual;

9.1.2. negar provimento ao recurso do Sr. João Bosco Pessoa Tabosa;
9.2. dar ciência desta deliberação aos recorrentes.
10. Ata n° 44/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2705-

44/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos

Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2706/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 029.260/2017-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Monitoramento (Relatório de Auditoria).
3. Interessado: Tribunal de Contas da União.
4. Entidade: Município de Pinhais - PR.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Trabalho e Entidades

Paraestatais (SecexTrabalho).
8. Representação legal: Bruna Lacorte (OAB/PR 56.314), Edson Galdino Vilela de

Souza (OAB/PR 38.270) e outros.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de monitoramento do

cumprimento das determinações exaradas por meio do Acórdão 1.104/2019-TCU-
Plenário;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar cumpridas as determinações contidas no Acórdão 1.104/2019-TCU-
Plenário;

9.2. determinar ao Ministério da Cidadania que informe a esta Corte de Contas o
resultado da análise da prestação de contas final do Termo de Compromisso 0426271 -
90/2014, firmado com o Município de Pinhais-PR, em 14/5/2014, tão logo a finalize;

9.3 recomendar ao Ministério da Cidadania que, no acompanhamento da execução
do objeto do Termo de Compromisso 0426271 - 90/2014 e na análise das contas finais,
considere as ponderações contidas na da Nota Técnica 29/2019, do Departamento de
Infraestrutura de Esportes do Ministério da Cidadania (processo 71000.030798/2019-81);

9.4. determinar à SecexTrabalho que monitore o cumprimento das medidas insertas
nos subitens anteriores;

9.5. dar ciência desta deliberação à Secretaria Especial de Esporte do Ministério da
Cidadania, à CAIXA e ao município de Pinhais/PR; e

9.6. arquivar os autos.
10. Ata n° 44/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2706-

44/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos

Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2707/2019 - TCU - Plenário
1. Processo TC 031.633/2013-7.
1.1. Apensos: 011.316/2018-7; 033.651/2018-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Representação).
3. Recorrentes: Antônio Carlos Figueiredo Nardi (061.827.348-41).
4. Órgão: Ministério da Saúde.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Representação legal: Giovanna Sartório Laureano dos Santos (OAB/PR 49.299),

representando Antônio Carlos Figueiredo Nardi.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto por

Antônio Carlos Figueiredo Nardi, ex-Secretário Executivo do Ministério da Saúde, contra os
termos do Acórdão 1.041/2018-TCU-Plenário;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do
Plenário, diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. nos termos do art. 48 da Lei 8.443/1992, conhecer do presente pedido de
reexame para, no mérito, dar-lhe provimento, tornando insubsistentes os subitens 9.3 e
9.4 do Acórdão 1.041/2018-TCU-Plenário;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente.
10. Ata n° 44/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2707-

44/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos

Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2708/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 043.445/2018-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Monitoramento.
3. Interessado: Tribunal de Contas da União.
4. Entidade: Caixa Econômica Federal.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Sistema Financeiro Nacional

e dos Fundos de Pensão (SecexFinanças).
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de monitoramento para

verificar o atendimento às determinações e recomendação contidas no Acórdão
2.767/2018-TCU-Plenário;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão
Plenária, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar cumpridas as determinações e a recomendação expendidas pelo
Acórdão 2.767/2018-TCU-Plenário;

9.2. apensar definitivamente este monitoramento ao processo originário, TC
018.810/2017-9; e

9.3. dar ciência desta deliberação à Caixa Econômica Federal.
10. Ata n° 44/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2708-

44/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos

Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2709/2019 - TCU - Plenário
1. Processo: TC 000.600/2016-4.
2. Grupo: II; Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração.
3. Embargante: Edmilson Correia de Vasconcelos Júnior (234.675.503-63).
4. Entidade: Município de Quixeramobim/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
5.1.Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer

Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Representação legal: Sérgio Gurgel Carlos da Silva (OAB/CE 2.799); Paolo Giorgio

Quezado Gurgel e Silva (OAB/CE 16.626); Marcela Leopoldina Quezado Gurgel e Silva
(OAB/CE 18.971); Mariana Gomes Pedrosa Bezerra Gurgel (OAB/CE 19.348); Sérgio
Quezado Gurgel e Silva (OAB/CE 28.561); Ricardo Quezado de Figueiredo Cavalcante
(OAB/CE 18.877); Viviane Andrade Albuquerque Alencar (OAB/CE 38.894); Geraldo de
Holanda Gonçalves Filho (OAB/CE 17.824); e Joana Alencar Ferreira de carvalho (OAB/CE
32.043).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes Embargos de Declaração opostos pelo Sr.

Edmilson Correia de Vasconcelos Júnior ao Acórdão 1.459/2019 - Plenário, por meio do
qual, dentre outras medidas adotadas, o Tribunal julgou irregulares as contas do
embargante, condenou-o ao pagamento do débito apurado e das multas dos arts. 57 e 58,
inciso II, da Lei 8.443/1993, e inabilitou-o para o exercício do cargo em comissão ou função
de confiança no âmbito da Administração Pública Federal pelo prazo de cinco anos.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34, §1º, da Lei 8.443/1992, não
conhecer dos Embargos de Declaração da peça 217 nem do aditivo aos Embargos de
Declaração da peça 223, opostos pelo Sr. Edmilson Correia de Vasconcelos Júnior ao
Acórdão 1.459/2019 - Plenário;

9.2. dar ciência desta deliberação ao embargante e aos advogados que o
representam.

10. Ata n° 44/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2709-

44/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos

Bemquerer Costa (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2710/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 030.166/2017-9.
1.1. Apenso: 004.466/2017-9.
2. Grupo II - Classe: I - Assunto: Monitoramento.
3. Interessados/Responsáveis: não há.
4. Entidade: Município de Ibipeba/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação (SecexEducação).
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramento do cumprimento,

pelo município de Ibipeba/BA, da determinação constante do item 9.2 do acórdão
1980/2017-TCU-Plenário.
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DECISÃO Nº 179, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

Aprova, para o exercício de 2020, os coeficientes a serem utilizados no cálculo das quotas para a distribuição dos recursos previstos no art. 159, inciso
I, alíneas "b", "d" e "e", da Constituição Federal, e da Reserva instituída pelo Decreto-Lei 1.881, de 27 de agosto de 1981.

O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 161, parágrafo único, da Constituição Federal e o art. 1º, inciso VI, da Lei 8.443, de 16 de julho
de 1992 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União), considerando o constante no art. 159, inciso I, alíneas "b", "d" e "e", da Constituição Federal; nos arts. 90 a 92 da Lei 5.172, de
25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), com as alterações introduzidas pelo Ato Complementar 35, de 28 de fevereiro de 1967, pelo Decreto-Lei 1.881, de 27 de agosto de
1981, pela Lei Complementar 59, de 22 de dezembro de 1988, e pela Lei Complementar 143, de 17 de julho de 2013; na Lei Complementar 62, de 28 de dezembro de 1989, alterada pela
Lei Complementar 143, de 17 de julho de 2013; e na Lei Complementar 91, de 22 de dezembro de 1997, alterada pela Lei Complementar 106, de 26 de março de 2001, e pela Lei
Complementar 165, de 3 de janeiro de 2019, bem assim o que consta no processo TC 036.947/2019-9, resolve:

Art. 1º Ficam aprovados, para o exercício de 2020, na forma dos Anexos I a X desta Decisão Normativa, os coeficientes destinados ao cálculo das quotas referentes ao Fundo de
Participação dos Municípios (FPM), previsto no art. 159, inciso I, alíneas "b", "d" e "e", da Constituição Federal, bem como à Reserva instituída pelo art. 2º do Decreto-Lei 1.881, de 27 de
agosto de 1981.

Art. 2º Os municípios disporão de trinta dias, a partir da publicação desta Decisão Normativa, para apresentar contestação, que poderá ser protocolada nas Secretarias do TCU nos
estados ou na Sede deste Tribunal, nos termos do art. 292 do Regimento Interno.

Art. 3º Esta Decisão Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2020.
TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 20 de novembro de 2019.

JOSÉ MUCIO MONTEIRO
Presidente do Tribunal

ANEXOS

ANEXOS DA DECISÃO NORMATIVA QUE APROVA, PARA O EXERCÍCIO DE 2020, OS COEFICIENTES A SEREM UTILIZADOS NO CÁLCULO DAS QUOTAS PARA A DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS
PREVISTOS NO ART. 159, INCISO I, ALÍNEAS "B", "D" E "E", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DA RESERVA INSTITUÍDA PELO DECRETO-LEI 1.881, DE 27 DE AGOSTO DE 1981

ANEXO I - DECISÃO NORMATIVA-TCU Nº 179, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019
FPM - COMPOSIÇÃO
EXERCÍCIO 2020

Denominação Participação Percentual
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer
Natureza (IR)

Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI)

Fundo de Participação dos Municípios (FPM) 22,5 22,5
Fundo de Participação dos Municípios (FPM)* 1,0 1,0
Fundo de Participação dos Municípios (FPM)** 1,0 1,0
T O T A L 24,5 24,5

Fonte: Constituição Federal, art. 159, inciso I, alíneas "b, "d" e "e".
* Será entregue no primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano (Emenda Constitucional 55, de 2007).
** Será entregue no primeiro decêndio do mês de julho de cada ano (Emenda Constitucional 84, de 2014).

ANEXO II - DECISÃO NORMATIVA-TCU Nº 179, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

FPM - FATOR POPULAÇÃO
EXERCÍCIO 2020

Percentagem que a população da entidade participante representa da população total do respectivo grupo
(Capital ou Reserva)

Fa t o r

Até 2% 2,00
Acima de 2% até 2,5% 2,50
Acima de 2,5% até 3,0% 3,00
Acima de 3,0% até 3,5% 3,50
Acima de 3,5% até 4,0% 4,00
Acima de 4,0% até 4,5% 4,50
Acima de 4,5% 5,00

Fonte: Lei 5.172, de 25/10/1966.

ANEXO III - DECISÃO NORMATIVA-TCU Nº 179, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

FPM - FATOR RENDA PER CAPITA
EXERCÍCIO 2020

Inverso do índice relativo à renda per capita da entidade participante Fa t o r
Até 0,0045 0,4
Acima de 0,0045 até 0,0055 0,5
Acima de 0,0055 até 0,0065 0,6
Acima de 0,0065 até 0,0075 0,7
Acima de 0,0075 até 0,0085 0,8
Acima de 0,0085 até 0,0095 0,9
Acima de 0,0095 até 0,0110 1,0
Acima de 0,0110 até 0,0130 1,2
Acima de 0,0130 até 0,0150 1,4
Acima de 0,0150 até 0,0170 1,6
Acima de 0,0170 até 0,0190 1,8
Acima de 0,0190 até 0,0220 2,0
Acima de 0,0220 2,5

Fonte: Lei 5.172, de 25/10/1966.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do
Plenário, ante as razões expostas pelo relator, em:

9.1. considerar parcialmente cumprida a determinação inserta no item 9.2 do
acordão 1980/2017-TCU-Plenário;

9.2. encaminhar cópia desta deliberação ao município de Ibipeba/BA;
9.3. encerrar o processo e arquivar os autos.
10. Ata n° 44/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/11/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2710-

44/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos

Bemquerer Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator).
ENCERRAMENTO
A Presidência encerrou a sessão às 16 horas e 56 minutos, da qual foi lavrada esta

ata, aprovada pelo Presidente e homologada pelo Plenário.

DANIELA DUARTE DO NASCIMENTO
Subsecretária do Plenário

Em Substituição

Aprovada em 20 de novembro de 2019.

JOSÉ MUCIO MONTEIRO
Presidente

ANEXO IV - DECISÃO NORMATIVA-TCU Nº 179, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019
FPM - CAPITAIS - CÁLCULO DOS COEFICIENTES

EXERCÍCIO 2020

Seq Código IBGE UF Capital População
(fonte: IBGE,
ref. 01/07/2019)

Fator população Renda per
capita 2017 (R$)

(*)

Fator renda per
capita

CIFPM - Capital Participação Relativa no
Total das Capitais

A B C D E F
( B x D ) ( E / tot.E ) x 100

1 120040 AC Rio Branco 407.319 2,0 17.202 1,8 3,60 3,096774%
2 270430 AL Maceió 1.018.948 2,5 15.654 2,0 5,00 4,301075%
3 130260 AM Manaus 2.182.763 4,5 22.936 1,4 6,30 5,419356%
4 160030 AP Macapá 503.327 2,0 19.405 1,6 3,20 2,752688%
5 292740 BA Salvador 2.872.347 5,0 17.509 1,8 9,00 7,741936%
6 230440 CE Fo r t a l e z a 2.669.342 5,0 16.395 2,0 10,00 8,602152%
7 530010 DF Brasília 3.015.268 5,0 80.502 0,4 2,00 1,720430%
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8 320530 ES Vitória 362.097 2,0 28.223 1,2 2,40 2,064516%
9 520870 GO Goiânia 1.516.113 3,5 28.309 1,2 4,20 3,612903%

10 211130 MA São Luís 1.101.884 2,5 12.789 2,5 6,25 5,376344%
11 310620 MG Belo Horizonte 2.512.070 5,0 27.283 1,2 6,00 5,161291%
12 500270 MS Campo Grande 895.982 2,0 35.520 0,9 1,80 1,548387%
13 510340 MT Cuiabá 612.547 2,0 37.914 0,8 1,60 1,376344%
14 150140 PA Belém 1.492.745 3,0 18.549 1,8 5,40 4,645161%
15 250750 PB João Pessoa 809.015 2,0 15.498 2,0 4,00 3,440860%
16 261160 PE Recife 1.648.788 3,5 19.165 1,6 5,60 4,817204%
17 221100 PI Teresina (1) 864.845 2,0 14.090 2,5 6,25 5,376344%
18 410690 PR Curitiba 1.933.105 4,0 37.221 0,9 3,60 3,096774%
19 330455 RJ Rio de Janeiro 6.718.903 5,0 40.156 0,8 4,00 3,440860%
20 240810 RN Natal 884.122 2,0 18.333 1,8 3,60 3,096774%
21 110020 RO Porto Velho 494.013 2,0 24.093 1,4 2,80 2,408602%
22 140010 RR Boa Vista (2) 399.213 2,0 23.158 1,4 5,00 4,301075%
23 431490 RS Porto Alegre (***) 1.483.771 3,0 37.371 0,8 3,15 2,709677%
24 420540 SC Florianópolis 500.973 2,0 39.592 0,8 1,60 1,376344%
25 280030 SE Aracaju 657.013 2,0 17.789 1,8 3,60 3,096774%
26 355030 SP São Paulo 12.252.023 5,0 47.009 0,7 3,50 3,010753%
27 172100 TO Palmas 299.127 2,0 21.998 1,4 2,80 2,408602%

T O T A L 50.107.663 31.702(**) 116,25 100,000000%

Legenda:
FPM - Fundo de Participação dos Municípios
CIFPM - Coeficiente Individual do FPM
(*) Renda per capita da UF (**) Renda per capita média do Brasil
(1) Decisão Judicial: Processo nº 461, Supremo Tribunal Federal (TC-016.562/2009-5)
(2) Decisão Judicial: Processo nº 0028811-48.2013.4.01.0000/RR - SLAT, Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TC-002.923/2013-0)
(***) Coeficiente de 2018 mantido por força do § 3º do art. 2º da Lei Complementar 91/1997, acrescido pela Lei Complementar 165/2019.

ANEXO V - DECISÃO NORMATIVA-TCU Nº 179, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019
FPM - RESERVA - CÁLCULO DOS COEFICIENTES

EXERCÍCIO 2020

Seq Código IBGE UF Município População
(fonte: IBGE,
ref.

01/07/2019)

Fa t o r
população

Renda per
capita 2017

(R$) (*)

Fator renda
per capita

CIFPM -
Reserva

Participação Relativa no
Total da Reserva

A B C D E F
( B x D ) ( E / tot.E ) x 100

1 270030 AL Arapiraca 231.747 2,0 15.654 2,0 4,00 1,028013%
2 290070 BA Alagoinhas 151.596 2,0 17.509 1,8 3,60 0,925212%
3 290320 BA Barreiras 155.439 2,0 17.509 1,8 3,60 0,925212%
4 290570 BA Camaçari 299.132 2,0 17.509 1,8 3,60 0,925212%
5 291080 BA Feira de Santana 614.872 2,0 17.509 1,8 3,60 0,925212%
6 291360 BA Ilhéus 162.327 2,0 17.509 1,8 3,60 0,925212%
7 291480 BA Itabuna 213.223 2,0 17.509 1,8 3,60 0,925212%
8 291800 BA Jequié 155.966 2,0 17.509 1,8 3,60 0,925212%
9 291840 BA Juazeiro 216.707 2,0 17.509 1,8 3,60 0,925212%

10 291920 BA Lauro de Freitas 198.440 2,0 17.509 1,8 3,60 0,925212%
11 292530 BA Porto Seguro 148.686 2,0 17.509 1,8 3,60 0,925212%
12 293135 BA Teixeira de Freitas 160.487 2,0 17.509 1,8 3,60 0,925212%
13 293330 BA Vitória da Conquista 338.480 2,0 17.509 1,8 3,60 0,925212%
14 230370 CE Caucaia 361.400 2,0 16.395 2,0 4,00 1,028013%
15 230730 CE Juazeiro do Norte 274.207 2,0 16.395 2,0 4,00 1,028013%
16 230765 CE Maracanaú 227.886 2,0 16.395 2,0 4,00 1,028013%
17 231290 CE Sobral 208.935 2,0 16.395 2,0 4,00 1,028013%
18 320120 ES Cachoeiro de Itapemirim 208.972 2,0 28.223 1,2 2,40 0,616808%
19 320130 ES Cariacica 381.285 2,0 28.223 1,2 2,40 0,616808%
20 320320 ES Linhares 173.555 2,0 28.223 1,2 2,40 0,616808%
21 320500 ES Serra 517.510 2,0 28.223 1,2 2,40 0,616808%
22 320520 ES Vila Velha 493.838 2,0 28.223 1,2 2,40 0,616808%
23 520025 GO Águas Lindas de Goiás 212.440 2,0 28.309 1,2 2,40 0,616808%
24 520110 GO Anápolis 386.923 2,0 28.309 1,2 2,40 0,616808%
25 520140 GO Aparecida de Goiânia 578.179 2,0 28.309 1,2 2,40 0,616808%
26 521250 GO Luziânia 208.299 2,0 28.309 1,2 2,40 0,616808%
27 521880 GO Rio Verde 235.647 2,0 28.309 1,2 2,40 0,616808%
28 522185 GO Valparaíso de Goiás 168.468 2,0 28.309 1,2 2,40 0,616808%
29 210300 MA Caxias 164.880 2,0 12.789 2,5 5,00 1,285017%
30 210530 MA Imperatriz 258.682 2,0 12.789 2,5 5,00 1,285017%
31 210750 MA Paço do Lumiar 156.217 2,0 12.789 2,5 5,00 1,285017%
32 211120 MA São José de Ribamar 177.687 2,0 12.789 2,5 5,00 1,285017%
33 211220 MA Timon 169.107 2,0 12.789 2,5 5,00 1,285017%
34 310670 MG Betim 439.340 2,0 27.283 1,2 2,40 0,616808%
35 311860 MG Contagem 663.855 2,0 27.283 1,2 2,40 0,616808%
36 312230 MG Divinópolis 238.230 2,0 27.283 1,2 2,40 0,616808%
37 312770 MG Governador Valadares 279.885 2,0 27.283 1,2 2,40 0,616808%
38 312980 MG Ibirité 180.204 2,0 27.283 1,2 2,40 0,616808%
39 313130 MG Ipatinga 263.410 2,0 27.283 1,2 2,40 0,616808%
40 313670 MG Juiz de Fora 568.873 2,0 27.283 1,2 2,40 0,616808%
41 314330 MG Montes Claros 409.341 2,0 27.283 1,2 2,40 0,616808%
42 314800 MG Patos de Minas 152.488 2,0 27.283 1,2 2,40 0,616808%
43 315180 MG Poços de Caldas 167.397 2,0 27.283 1,2 2,40 0,616808%
44 315250 MG Pouso Alegre 150.737 2,0 27.283 1,2 2,40 0,616808%
45 315460 MG Ribeirão das Neves 334.858 2,0 27.283 1,2 2,40 0,616808%
46 315780 MG Santa Luzia 219.134 2,0 27.283 1,2 2,40 0,616808%
47 316720 MG Sete Lagoas 239.639 2,0 27.283 1,2 2,40 0,616808%
48 317010 MG Uberaba 333.783 2,0 27.283 1,2 2,40 0,616808%
49 317020 MG Uberlândia 691.305 2,0 27.283 1,2 2,40 0,616808%
50 500370 MS Dourados 222.949 2,0 35.520 0,9 1,80 0,462606%
51 510760 MT Rondonópolis 232.491 2,0 37.914 0,8 1,60 0,411205%
52 510790 MT Sinop 142.996 2,0 37.914 0,8 1,60 0,411205%
53 510840 MT Várzea Grande 284.971 2,0 37.914 0,8 1,60 0,411205%
54 150010 PA Abaetetuba 157.698 2,0 18.549 1,8 3,60 0,925212%
55 150080 PA Ananindeua 530.598 2,0 18.549 1,8 3,60 0,925212%
56 150240 PA Castanhal 200.793 2,0 18.549 1,8 3,60 0,925212%
57 150420 PA Marabá 279.349 2,0 18.549 1,8 3,60 0,925212%
58 150553 PA Parauapebas 208.273 2,0 18.549 1,8 3,60 0,925212%
59 150680 PA Santarém 304.589 2,0 18.549 1,8 3,60 0,925212%
60 250400 PB Campina Grande 409.731 2,0 15.498 2,0 4,00 1,028013%
61 260290 PE Cabo de Santo Agostinho 207.048 2,0 19.165 1,6 3,20 0,822411%
62 260345 PE Camaragibe 157.828 2,0 19.165 1,6 3,20 0,822411%
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63 260410 PE Caruaru 361.118 2,0 19.165 1,6 3,20 0,822411%
64 260790 PE Jaboatão dos Guararapes 702.298 2,0 19.165 1,6 3,20 0,822411%
65 260960 PE Olinda 392.482 2,0 19.165 1,6 3,20 0,822411%
66 261070 PE Paulista 331.774 2,0 19.165 1,6 3,20 0,822411%
67 261110 PE Petrolina 349.145 2,0 19.165 1,6 3,20 0,822411%
68 220770 PI Parnaíba 153.078 2,0 14.090 2,5 5,00 1,285017%
69 410180 PR Araucária 143.843 2,0 37.221 0,9 1,80 0,462606%
70 410480 PR Cascavel 328.454 2,0 37.221 0,9 1,80 0,462606%
71 410580 PR Colombo 243.726 2,0 37.221 0,9 1,80 0,462606%
72 410830 PR Foz do Iguaçu 258.532 2,0 37.221 0,9 1,80 0,462606%
73 410940 PR Guarapuava 181.504 2,0 37.221 0,9 1,80 0,462606%
74 411370 PR Londrina 569.733 2,0 37.221 0,9 1,80 0,462606%
75 411520 PR Maringá 423.666 2,0 37.221 0,9 1,80 0,462606%
76 411820 PR Paranaguá 154.936 2,0 37.221 0,9 1,80 0,462606%
77 411990 PR Ponta Grossa 351.736 2,0 37.221 0,9 1,80 0,462606%
78 412550 PR São José dos Pinhais 323.340 2,0 37.221 0,9 1,80 0,462606%
79 330010 RJ Angra dos Reis 203.785 2,0 40.156 0,8 1,60 0,411205%
80 330040 RJ Barra Mansa 184.412 2,0 40.156 0,8 1,60 0,411205%

81 330045 RJ Belford Roxo 510.906 2,0 40.156 0,8 1,60 0,411205%
82 330070 RJ Cabo Frio 219.863 2,0 40.156 0,8 1,60 0,411205%
83 330100 RJ Campos dos Goytacazes 507.548 2,0 40.156 0,8 1,60 0,411205%
84 330170 RJ Duque de Caxias 919.596 2,0 40.156 0,8 1,60 0,411205%
85 330190 RJ Itaboraí 240.592 2,0 40.156 0,8 1,60 0,411205%
86 330240 RJ Macaé 256.672 2,0 40.156 0,8 1,60 0,411205%
87 330250 RJ Magé 245.071 2,0 40.156 0,8 1,60 0,411205%
88 330270 RJ Maricá 161.207 2,0 40.156 0,8 1,60 0,411205%
89 330285 RJ Mesquita 176.103 2,0 40.156 0,8 1,60 0,411205%
90 330320 RJ Nilópolis 162.485 2,0 40.156 0,8 1,60 0,411205%
91 330330 RJ Niterói 513.584 2,0 40.156 0,8 1,60 0,411205%
92 330340 RJ Nova Friburgo 190.631 2,0 40.156 0,8 1,60 0,411205%
93 330350 RJ Nova Iguaçu 821.128 2,0 40.156 0,8 1,60 0,411205%
94 330390 RJ Petrópolis 306.191 2,0 40.156 0,8 1,60 0,411205%
95 330414 RJ Queimados 150.319 2,0 40.156 0,8 1,60 0,411205%
96 330452 RJ Rio das Ostras 150.674 2,0 40.156 0,8 1,60 0,411205%
97 330490 RJ São Gonçalo 1.084.839 2,0 40.156 0,8 1,60 0,411205%
98 330510 RJ São João de Meriti 472.406 2,0 40.156 0,8 1,60 0,411205%
99 330580 RJ Teresópolis 182.594 2,0 40.156 0,8 1,60 0,411205%

100 330630 RJ Volta Redonda 273.012 2,0 40.156 0,8 1,60 0,411205%
101 240800 RN Mossoró 297.378 2,0 18.333 1,8 3,60 0,925212%
102 240325 RN Parnamirim 261.469 2,0 18.333 1,8 3,60 0,925212%
103 430060 RS Alvorada 210.305 2,0 37.371 0,8 1,60 0,411205%
104 430460 RS Canoas 346.616 2,0 37.371 0,8 1,60 0,411205%
105 430510 RS Caxias do Sul 510.906 2,0 37.371 0,8 1,60 0,411205%
106 430920 RS Gravataí 281.519 2,0 37.371 0,8 1,60 0,411205%
107 431340 RS Novo Hamburgo 246.748 2,0 37.371 0,8 1,60 0,411205%
108 431410 RS Passo Fundo 203.275 2,0 37.371 0,8 1,60 0,411205%
109 431440 RS Pelotas 342.405 2,0 37.371 0,8 1,60 0,411205%
110 431560 RS Rio Grande 211.005 2,0 37.371 0,8 1,60 0,411205%
111 431690 RS Santa Maria 282.123 2,0 37.371 0,8 1,60 0,411205%
112 431870 RS São Leopoldo 236.835 2,0 37.371 0,8 1,60 0,411205%
113 432300 RS Viamão 255.224 2,0 37.371 0,8 1,60 0,411205%
114 420240 SC Blumenau 357.199 2,0 39.592 0,8 1,60 0,411205%
115 420420 SC Chapecó 220.367 2,0 39.592 0,8 1,60 0,411205%
116 420460 SC Criciúma 215.186 2,0 39.592 0,8 1,60 0,411205%
117 420820 SC Itajaí 219.536 2,0 39.592 0,8 1,60 0,411205%
118 420890 SC Jaraguá do Sul 177.697 2,0 39.592 0,8 1,60 0,411205%
119 420910 SC Joinville 590.466 2,0 39.592 0,8 1,60 0,411205%
120 420930 SC Lages 157.544 2,0 39.592 0,8 1,60 0,411205%
121 421190 SC Palhoça 171.797 2,0 39.592 0,8 1,60 0,411205%
122 421660 SC São José 246.586 2,0 39.592 0,8 1,60 0,411205%
123 280480 SE Nossa Senhora do Socorro 183.628 2,0 17.789 1,8 3,60 0,925212%
124 350160 SP Americana 239.597 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
125 350280 SP Araçatuba 197.016 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
126 350320 SP Araraquara 236.072 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
127 350410 SP At i b a i a 142.761 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
128 350570 SP Barueri 274.182 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
129 350600 SP Bauru 376.818 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
130 350750 SP Botucatu 146.497 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
131 350760 SP Bragança Paulista 168.668 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
132 350950 SP Campinas 1.204.073 2,5 47.009 0,7 1,75 0,449756%
133 351060 SP Carapicuíba 400.927 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
134 351300 SP Cotia 249.210 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
135 351380 SP Diadema 423.884 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
136 351500 SP Embu 273.726 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
137 351570 SP Ferraz de Vasconcelos 194.276 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
138 351620 SP Franca 353.187 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
139 351630 SP Francisco Morato 175.844 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
140 351640 SP Franco da Rocha 154.489 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
141 351870 SP Guarujá 320.459 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
142 351880 SP Guarulhos 1.379.182 2,5 47.009 0,7 1,75 0,449756%
143 351907 SP Hortolândia 230.851 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
144 352050 SP Indaiatuba 251.627 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
145 352220 SP Itapecerica da Serra 175.693 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
146 352230 SP Itapetininga 163.901 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
147 352250 SP Itapevi 237.700 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
148 352310 SP Itaquaquecetuba 370.821 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
149 352390 SP Itu 173.939 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
150 352440 SP Jacareí 233.662 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
151 352530 SP Jaú 150.252 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
152 352590 SP Jundiaí 418.962 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
153 352690 SP Limeira 306.114 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
154 352900 SP Marília 238.882 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
155 352940 SP Mauá 472.912 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
156 353060 SP Mogi das Cruzes 445.842 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
157 353070 SP Mogi Guaçu 151.888 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
158 353440 SP Osasco 698.418 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
159 353800 SP Pindamonhangaba 168.328 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
160 353870 SP Piracicaba 404.142 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
161 354100 SP Praia Grande 325.073 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
162 354140 SP Presidente Prudente 228.743 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
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163 354340 SP Ribeirão Preto 703.293 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
164 354390 SP Rio Claro 206.424 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
165 354580 SP Santa Bárbara d'Oeste 193.475 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
166 354780 SP Santo André 718.773 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
167 354850 SP Santos 433.311 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
168 354870 SP São Bernardo do Campo 838.936 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
169 354880 SP São Caetano do Sul 161.127 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
170 354890 SP São Carlos 251.983 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
171 354980 SP São José do Rio Preto 460.671 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
172 354990 SP São José dos Campos 721.944 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
173 355100 SP São Vicente 365.798 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
174 355220 SP Sorocaba 679.378 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
175 355240 SP Sumaré 282.441 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
176 355250 SP Suzano 297.637 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
177 355280 SP Taboão da Serra 289.664 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
178 355410 SP Taubaté 314.924 2,0 47.009 0,7 1,40 0,359805%
179 170210 TO Araguaína 180.470 2,0 21.998 1,4 2,80 0,719607%

T O T A L 56.570.676 31.702(**) 389,10 100,000000%

Legenda:
FPM - Fundo de Participação dos Municípios
CIFPM - Coeficiente Individual do FPM
(*) Renda per capita da UF (**) Renda per capita média do Brasil

ANEXO VI - DECISÃO NORMATIVA-TCU Nº 179, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

FPM - INTERIOR - PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS NO TOTAL A DISTRIBUIR
EXERCÍCIO 2020

Ordem Unidade da Federação Participação Percentual
1 Acre 0,2630
2 Alagoas 2,0883
3 Amapá 0,1392
4 Amazonas 1,2452
5 Bahia 9,2695
6 Ceará 4,5864
7 Espírito Santo 1,7595
8 Goiás 3,7318
9 Maranhão 3,9715

10 Mato Grosso 1,8949
11 Mato Grosso do Sul 1,5004
12 Minas Gerais 14,1846
13 Pará 3,2948
14 Paraíba 3,1942
15 Paraná 7,2857
16 Pernambuco 4,7952
17 Piauí 2,4015
18 Rio de Janeiro 2,7379
19 Rio Grande do Norte 2,4324
20 Rio Grande do Sul 7,3011
21 Rondônia 0,7464
22 Roraima 0,0851
23 Santa Catarina 4,1997
24 São Paulo 14,2620
25 Sergipe 1,3342
26 Tocantins 1,2955

T OT A L 100,0000

Fonte: Lei Complementar 62, de 28/12/1989 c/c Resolução-TCU 242/1990.

ANEXO VII - DECISÃO NORMATIVA-TCU Nº 179, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

FPM - INTERIOR - TABELA PARA O CÁLCULO DE COEFICIENTES
EXERCÍCIO 2020

Faixa de Habitantes Coeficiente
Até 10.188 0,6
De 10.189 a 13.584 0,8
De 13.585 a 16.980 1,0
De 16.981 a 23.772 1,2
De 23.773 a 30.564 1,4
De 30.565 a 37.356 1,6
De 37.357 a 44.148 1,8
De 44.149 a 50.940 2,0
De 50.941 a 61.128 2,2
De 61.129 a 71.316 2,4
De 71.317 a 81.504 2,6
De 81.505 a 91.692 2,8
De 91.693 a 101.880 3,0
De 101.881 a 115.464 3,2
De 115.465 a 129.048 3,4
De 129.049 a 142.632 3,6
De 142.633 a 156.216 3,8
Acima de 156.216 4,0

Fonte: Decreto-Lei 1.881, de 27/8/1981.
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ANEXO VIII - DECISÃO NORMATIVA-TCU Nº 179, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019
FPM - INTERIOR - TOTAIS POR UF
EXERCÍCIO 2020

Seq UF Unidade da Federação Somatório dos Coeficientes Somatório da População Quantidade de Municípios
1 AC Acre 25,0 474.616 21
2 AL Alagoas 118,4 2.318.409 101
3 AM Amazonas 91,0 1.959.636 61
4 AP Amapá 16,8 342.404 15
5 BA Bahia 535,2 12.007.712 416
6 CE Ceará 267,2 6.462.736 183
7 ES Espírito Santo 111,2 3.656.553 77
8 GO Goiás 245,8 5.502.241 245
9 MA Maranhão 278,2 6.007.317 216
10 MG Minas Gerais 850,2 18.656.721 852
11 MS Mato Grosso do Sul 90,8 1.883.004 78
12 MT Mato Grosso 144,6 2.872.441 140
13 PA Pará 252,6 7.143.368 143
14 PB Paraíba 193,2 3.209.112 222
15 PE Pernambuco 276,2 7.909.745 183
16 PI Piauí 175,0 2.408.382 223
17 PR Paraná 417,0 9.501.184 398
18 RJ Rio de Janeiro 197,0 10.546.040 91
19 RN Rio Grande do Norte 147,0 2.622.212 166
20 RO Rondônia 62,8 1.247.681 51
21 RR Roraima 13,0 206.548 14
22 RS Rio Grande do Sul 481,4 9.893.468 496
23 SC Santa Catarina 300,8 6.663.815 294
24 SE Sergipe 83,0 1.641.683 74
25 SP São Paulo 906,8 33.667.026 644
26 TO Tocantins 100,6 1.273.739 138

T O T A L 6.380,8 160.077.793 5.542

FPM - INTERIOR - CÁLCULO DOS COEFICIENTES
EXERCÍCIO 2020

Estado: AC - ACRE
Seq Código IBGE UF Município População (fonte: IBGE,

ref. 01/07/2019)
CIFPM - Interior Participação Relativa no Total do Estado

A B C
( B / tot.B ) x 100

1 120001 AC Acrelândia 15.256 1,0 4,000000%
2 120005 AC Assis Brasil 7.417 0,6 2,400000%
3 120010 AC Brasiléia 26.278 1,4 5,600000%
4 120013 AC Bujari 10.266 0,8 3,200000%
5 120017 AC Capixaba 11.733 0,8 3,200000%
6 120020 AC Cruzeiro do Sul 88.376 2,8 11,200000%
7 120025 AC Epitaciolândia 18.411 1,2 4,800000%
8 120030 AC Fe i j ó 34.780 1,6 6,400000%
9 120032 AC Jordão 8.317 0,6 2,400000%

10 120033 AC Mâncio Lima 18.977 1,2 4,800000%
11 120034 AC Manoel Urbano 9.459 0,6 2,400000%
12 120035 AC Marechal Thaumaturgo 18.867 1,2 4,800000%
13 120038 AC Plácido de Castro 19.761 1,2 4,800000%
14 120080 AC Porto Acre 18.504 1,2 4,800000%
15 120039 AC Porto Walter 11.982 0,8 3,200000%
16 120042 AC Rodrigues Alves 18.930 1,2 4,800000%
17 120043 AC Santa Rosa do Purus 6.540 0,6 2,400000%
18 120050 AC Sena Madureira 45.848 2,0 8,000000%
19 120045 AC Senador Guiomard 23.024 1,2 4,800000%
20 120060 AC Tarauacá 42.567 1,8 7,200000%
21 120070 AC Xapuri 19.323 1,2 4,800000%

T O T A L 474.616 25,0 100,000000%

Legenda:
FPM - Fundo de Participação dos Municípios
CIFPM - Coeficiente Individual do FPM

ANEXO IX - DECISÃO NORMATIVA-TCU Nº 179, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019
FPM - INTERIOR - CÁLCULO DOS COEFICIENTES

EXERCÍCIO 2020
Estado: AL - ALAGOAS

Seq Código IBGE UF Município População (fonte: IBGE,
ref. 01/07/2019)

CIFPM - Interior Participação Relativa no Total do Estado

A B C
( B / tot.B ) x 100

1 270010 AL Água Branca 20.196 1,2 1,013514%
2 270020 AL Anadia 17.545 1,2 1,013514%
3 270030 AL Arapiraca 231.747 4,0 3,378372%
4 270040 AL At a l a i a 47.185 2,0 1,689189%
5 270050 AL Barra de Santo Antônio 15.932 1,0 0,844595%
6 270060 AL Barra de São Miguel 8.322 0,6 0,506757%
7 270070 AL Batalha 18.232 1,2 1,013514%
8 270080 AL Belém 4.344 0,6 0,506757%
9 270090 AL Belo Monte 6.704 0,6 0,506757%

10 270100 AL Boca da Mata 27.281 1,4 1,182432%
11 270110 AL Branquinha 10.494 0,8 0,675676%
12 270120 AL Cacimbinhas 10.858 0,8 0,675676%
13 270130 AL Cajueiro 21.264 1,2 1,013514%
14 270135 AL Campestre 6.936 0,6 0,506757%
15 270140 AL Campo Alegre 57.063 2,2 1,858108%
16 270150 AL Campo Grande 9.558 0,6 0,506757%
17 270160 AL Canapi 17.722 1,2 1,013514%
18 270170 AL Capela 17.053 1,2 1,013514%
19 270180 AL Carneiros 9.081 0,6 0,506757%
20 270190 AL Chã Preta 7.311 0,6 0,506757%
21 270200 AL Coité do Nóia 10.693 0,8 0,675676%
22 270210 AL Colônia Leopoldina 21.698 1,2 1,013514%
23 270220 AL Coqueiro Seco 5.845 0,6 0,506757%
24 270230 AL Coruripe 56.933 2,2 1,858108%
25 270235 AL Craíbas 24.219 1,4 1,182432%
26 270240 AL Delmiro Gouveia 52.016 2,2 1,858108%
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27 270250 AL Dois Riachos 11.075 0,8 0,675676%
28 270255 AL Estrela de Alagoas 18.205 1,2 1,013514%
29 270260 AL Feira Grande 22.166 1,2 1,013514%
30 270270 AL Feliz Deserto 4.754 0,6 0,506757%
31 270280 AL Flexeiras 12.790 0,8 0,675676%
32 270290 AL Girau do Ponciano 40.917 1,8 1,520264%
33 270300 AL Ibateguara 15.616 1,0 0,844595%
34 270310 AL Igaci 25.631 1,4 1,182432%
35 270320 AL Igreja Nova 24.499 1,4 1,182432%
36 270330 AL Inhapi 18.385 1,2 1,013514%
37 270340 AL Jacaré dos Homens 5.253 0,6 0,506757%
38 270350 AL Jacuípe 7.021 0,6 0,506757%
39 270360 AL Japaratinga 8.361 0,6 0,506757%
40 270370 AL Jaramataia 5.770 0,6 0,506757%
41 270375 AL Jequiá da Praia 11.580 0,8 0,675676%
42 270380 AL Joaquim Gomes 23.993 1,4 1,182432%
43 270390 AL Jundiá 4.155 0,6 0,506757%
44 270400 AL Junqueiro 24.727 1,4 1,182432%
45 270410 AL Lagoa da Canoa 17.852 1,2 1,013514%
46 270420 AL Limoeiro de Anadia 28.635 1,4 1,182432%
47 270440 AL Major Isidoro 19.804 1,2 1,013514%
48 270490 AL Mar Vermelho 3.514 0,6 0,506757%
49 270450 AL Maragogi 32.704 1,6 1,351351%
50 270460 AL Maravilha 9.163 0,6 0,506757%
51 270470 AL Marechal Deodoro 51.901 2,2 1,858108%
52 270480 AL Maribondo 13.264 0,8 0,675676%
53 270500 AL Mata Grande 25.216 1,4 1,182432%
54 270510 AL Matriz de Camaragibe 24.642 1,4 1,182432%
55 270520 AL Messias 17.856 1,2 1,013514%
56 270530 AL Minador do Negrão 5.329 0,6 0,506757%
57 270540 AL Monteirópolis 7.159 0,6 0,506757%
58 270550 AL Murici 28.236 1,4 1,182432%
59 270560 AL Novo Lino 12.690 0,8 0,675676%
60 270570 AL Olho d'Água das Flores 21.688 1,2 1,013514%
61 270580 AL Olho d'Água do Casado 9.373 0,6 0,506757%
62 270590 AL Olho d'Água Grande 5.123 0,6 0,506757%
63 270600 AL Olivença 11.624 0,8 0,675676%
64 270610 AL Ouro Branco 11.496 0,8 0,675676%
65 270620 AL Palestina 5.011 0,6 0,506757%
66 270630 AL Palmeira dos Índios 73.218 2,6 2,195946%
67 270640 AL Pão de Açúcar 24.399 1,4 1,182432%
68 270642 AL Pariconha 10.533 0,8 0,675676%
69 270644 AL Paripueira 13.176 0,8 0,675676%
70 270650 AL Passo de Camaragibe 15.245 1,0 0,844595%
71 270660 AL Paulo Jacinto 7.564 0,6 0,506757%
72 270670 AL Penedo 63.683 2,4 2,027027%
73 270680 AL Piaçabuçu 17.827 1,2 1,013514%
74 270690 AL Pilar 35.111 1,6 1,351351%
75 270700 AL Pindoba 2.908 0,6 0,506757%
76 270710 AL Piranhas 25.039 1,4 1,182432%
77 270720 AL Poço das Trincheiras 14.386 1,0 0,844595%
78 270730 AL Porto Calvo 27.165 1,4 1,182432%
79 270740 AL Porto de Pedras 7.786 0,6 0,506757%
80 270750 AL Porto Real do Colégio 20.066 1,2 1,013514%
81 270760 AL Quebrangulo 11.294 0,8 0,675676%
82 270770 AL Rio Largo 75.120 2,6 2,195946%
83 270780 AL Roteiro 6.664 0,6 0,506757%
84 270790 AL Santa Luzia do Norte 7.296 0,6 0,506757%
85 270800 AL Santana do Ipanema 47.654 2,0 1,689189%
86 270810 AL Santana do Mundaú 10.740 0,8 0,675676%
87 270820 AL São Brás 6.961 0,6 0,506757%
88 270830 AL São José da Laje 23.927 1,4 1,182432%
89 270840 AL São José da Tapera 32.260 1,6 1,351351%
90 270850 AL São Luís do Quitunde 34.555 1,6 1,351351%
91 270860 AL São Miguel dos Campos 61.251 2,4 2,027027%
92 270870 AL São Miguel dos Milagres 7.951 0,6 0,506757%
93 270880 AL São Sebastião 34.152 1,6 1,351351%
94 270890 AL Satuba 13.828 1,0 0,844595%
95 270895 AL Senador Rui Palmeira 13.870 1,0 0,844595%
96 270900 AL Tanque d'Arca 6.162 0,6 0,506757%
97 270910 AL Taquarana 19.980 1,2 1,013514%
98 270915 AL Teotônio Vilela 44.169 2,0 1,689189%
99 270920 AL Traipu 27.715 1,4 1,182432%

100 270930 AL União dos Palmares 65.611 2,4 2,027027%
101 270940 AL Viçosa 25.733 1,4 1,182432%

T O T A L 2.318.409 118,4 100,000000%

Legenda:
FPM - Fundo de Participação dos Municípios
CIFPM - Coeficiente Individual do FPM
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ANEXO IX - DECISÃO NORMATIVA-TCU Nº 179, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019
FPM - INTERIOR - CÁLCULO DOS COEFICIENTES

EXERCÍCIO 2020
Estado: AM - AMAZONAS

Seq Código IBGE UF Município População (fonte: IBGE,
ref. 01/07/2019)

CIFPM - Interior Participação Relativa no Total do Estado

A B C
( B / tot.B ) x 100

1 130002 AM Alvarães 16.041 1,0 1,098901%
2 130006 AM Amaturá 11.536 0,8 0,879121%
3 130008 AM Anamã 13.614 1,0 1,098901%
4 130010 AM Anori 21.010 1,2 1,318681%
5 130014 AM Apuí 21.973 1,2 1,318681%
6 130020 AM Atalaia do Norte 19.921 1,2 1,318681%
7 130030 AM Autazes 39.565 1,8 1,978022%
8 130040 AM Barcelos 27.502 1,4 1,538462%
9 130050 AM Barreirinha 32.041 1,6 1,758242%

10 130060 AM Benjamin Constant 42.984 1,8 1,978022%
11 130063 AM Beruri 19.679 1,2 1,318681%
12 130068 AM Boa Vista do Ramos 19.207 1,2 1,318681%
13 130070 AM Boca do Acre 34.308 1,6 1,758242%
14 130080 AM Borba 41.161 1,8 1,978022%
15 130083 AM Caapiranga 13.081 0,8 0,879121%
16 130090 AM Canutama 15.629 1,0 1,098901%
17 130100 AM Carauari 28.294 1,4 1,538462%
18 130110 AM Careiro 37.869 1,8 1,978022%
19 130115 AM Careiro da Várzea 30.225 1,4 1,538462%
20 130120 AM Coari 85.097 2,8 3,076923%
21 130130 AM Codajás 28.637 1,4 1,538462%
22 130140 AM Eirunepé 35.273 1,6 1,758242%
23 130150 AM Envira 20.033 1,2 1,318681%
24 130160 AM Fonte Boa 17.609 1,2 1,318681%
25 130165 AM Guajará 16.678 1,0 1,098901%
26 130170 AM Humaitá 55.080 2,2 2,417582%
27 130180 AM Ipixuna 29.689 1,4 1,538462%
28 130185 AM Iranduba 48.296 2,0 2,197802%
29 130190 AM Itacoatiara 101.337 3,0 3,296703%
30 130195 AM Itamarati 7.851 0,6 0,659341%
31 130200 AM Itapiranga 9.148 0,6 0,659341%
32 130210 AM Japurá 2.755 0,6 0,659341%
33 130220 AM Juruá 14.712 1,0 1,098901%
34 130230 AM Jutaí 14.317 1,0 1,098901%
35 130240 AM Lábrea 46.069 2,0 2,197802%
36 130250 AM Manacapuru 97.377 3,0 3,296703%
37 130255 AM Manaquiri 30.565 1,6 1,758242%
38 130270 AM Manicoré 55.751 2,2 2,417582%
39 130280 AM Maraã 18.224 1,2 1,318681%
40 130290 AM Maués 63.905 2,4 2,637363%
41 130300 AM Nhamundá 21.173 1,2 1,318681%
42 130310 AM Nova Olinda do Norte 37.378 1,8 1,978022%
43 130320 AM Novo Airão 19.454 1,2 1,318681%
44 130330 AM Novo Aripuanã 25.644 1,4 1,538462%
45 130340 AM Parintins 114.273 3,2 3,516483%
46 130350 AM Pauini 19.426 1,2 1,318681%
47 130353 AM Presidente Figueiredo 36.279 1,6 1,758242%
48 130356 AM Rio Preto da Eva 33.347 1,6 1,758242%
49 130360 AM Santa Isabel do Rio Negro (1) 23.773 1,4 1,538462%
50 130370 AM Santo Antônio do Içá (2) 21.602 1,4 1,538462%
51 130380 AM São Gabriel da Cachoeira 45.564 2,0 2,197802%
52 130390 AM São Paulo de Olivença 39.299 1,8 1,978022%
53 130395 AM São Sebastião do Uatumã 14.020 1,0 1,098901%
54 130400 AM Silves 9.171 0,6 0,659341%
55 130406 AM Tabatinga 65.844 2,4 2,637363%
56 130410 AM Tapauá 17.156 1,2 1,318681%
57 130420 AM Tefé (*) 59.849 2,4 2,637363%
58 130423 AM Tonantins 18.755 1,2 1,318681%
59 130426 AM Uarini 13.540 0,8 0,879121%
60 130430 AM Urucará 16.981 1,2 1,318681%
61 130440 AM Urucurituba 23.065 1,2 1,318681%

T O T A L 1.959.636 91,0 100,000000%

Legenda:
FPM - Fundo de Participação dos Municípios
CIFPM - Coeficiente Individual do FPM
(1) Decisão Judicial: Processo nº 1000064-98.2018.4.01.3200, 1ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado do Amazonas

(TC-035.531/2017-7)
(2) Decisão Judicial: Processo nº 0017396-03.2015.4.01.3200, 3ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado do Amazonas

(TC-000.248/2016-9)
(*) Coeficiente de 2018 mantido por força do § 3º do art. 2º da Lei Complementar 91/1997, acrescido pela Lei Complementar 165/2019.

ANEXO IX - DECISÃO NORMATIVA-TCU Nº 179, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019
FPM - INTERIOR - CÁLCULO DOS COEFICIENTES

EXERCÍCIO 2020
Estado: AP - AMAPÁ

Seq Código IBGE UF Município População (fonte: IBGE,
ref. 01/07/2019)

CIFPM - Interior Participação Relativa no Total do Estado

A B C
( B / tot.B ) x 100

1 160010 AP Amapá 9.109 0,6 3,571429%
2 160020 AP Calçoene 11.117 0,8 4,761905%
3 160021 AP Cutias 5.983 0,6 3,571429%
4 160023 AP Ferreira Gomes 7.780 0,6 3,571429%
5 160025 AP Itaubal 5.503 0,6 3,571429%
6 160027 AP Laranjal do Jari 50.410 2,0 11,904761%
7 160040 AP Mazagão 21.632 1,2 7,142857%
8 160050 AP Oiapoque 27.270 1,4 8,333333%
9 160015 AP Pedra Branca do Amapari 16.502 1,0 5,952381%

10 160053 AP Porto Grande 21.971 1,2 7,142857%
11 160055 AP Pracuúba 5.120 0,6 3,571429%
12 160060 AP Santana 121.364 3,4 20,238094%
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13 160005 AP Serra do Navio 5.397 0,6 3,571429%
14 160070 AP Tartarugalzinho 17.315 1,2 7,142857%
15 160080 AP Vitória do Jari 15.931 1,0 5,952381%

T O T A L 342.404 16,8 100,000000%

Legenda:
FPM - Fundo de Participação dos Municípios
CIFPM - Coeficiente Individual do FPM

ANEXO IX - DECISÃO NORMATIVA-TCU Nº 179, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019
FPM - INTERIOR - CÁLCULO DOS COEFICIENTES

EXERCÍCIO 2020
Estado: BA - BAHIA

Seq Código IBGE UF Município População (fonte: IBGE,
ref. 01/07/2019)

CIFPM - Interior Participação Relativa no Total do Estado

A B C
( B / tot.B ) x 100

1 290010 BA Abaíra 8.739 0,6 0,112108%
2 290020 BA Abaré 20.086 1,2 0,224215%
3 290030 BA Acajutiba 15.159 1,0 0,186846%
4 290035 BA Adustina 16.981 1,2 0,224215%
5 290040 BA Água Fria (*) 16.970 1,2 0,224215%
6 290060 BA Aiquara 4.446 0,6 0,112108%
7 290070 BA Alagoinhas 151.596 3,8 0,710015%
8 290080 BA Alcobaça 22.470 1,2 0,224215%
9 290090 BA Almadina 5.464 0,6 0,112108%

10 290100 BA Amargosa 37.357 1,8 0,336323%
11 290110 BA Amélia Rodrigues 25.102 1,4 0,261584%
12 290115 BA América Dourada 16.094 1,0 0,186846%
13 290120 BA Anagé 22.005 1,2 0,224215%
14 290130 BA Andaraí (*) 13.143 1,0 0,186846%
15 290135 BA Andorinha 14.595 1,0 0,186846%
16 290140 BA Angical 13.977 1,0 0,186846%
17 290150 BA Anguera 11.221 0,8 0,149477%
18 290160 BA Antas 19.291 1,2 0,224215%
19 290170 BA Antônio Cardoso 11.683 0,8 0,149477%
20 290180 BA Antônio Gonçalves 11.798 0,8 0,149477%
21 290190 BA Aporá 17.731 1,2 0,224215%
22 290195 BA Apuarema 7.330 0,6 0,112108%
23 290205 BA Araças 12.177 0,8 0,149477%
24 290200 BA Aracatu (*) 13.135 1,0 0,186846%
25 290210 BA Araci 54.379 2,2 0,411061%
26 290220 BA Aramari 11.397 0,8 0,149477%
27 290225 BA Arataca 11.019 0,8 0,149477%
28 290230 BA Aratuípe 8.825 0,6 0,112108%
29 290240 BA Aurelino Leal 11.531 0,8 0,149477%
30 290250 BA Baianópolis 13.877 1,0 0,186846%

31 290260 BA Baixa Grande 20.468 1,2 0,224215%
32 290265 BA Banzaê 13.585 1,0 0,186846%
33 290270 BA Barra 53.578 2,2 0,411061%
34 290280 BA Barra da Estiva 20.598 1,2 0,224215%
35 290290 BA Barra do Choça 31.603 1,6 0,298954%
36 290300 BA Barra do Mendes 13.865 1,0 0,186846%
37 290310 BA Barra do Rocha 5.714 0,6 0,112108%
38 290320 BA Barreiras (*) 155.439 4,0 0,747384%
39 290323 BA Barro Alto 14.931 1,0 0,186846%
40 290330 BA Barro Preto 5.591 0,6 0,112108%
41 290327 BA Barrocas 15.978 1,0 0,186846%
42 290340 BA Belmonte (*) 23.328 1,4 0,261584%
43 290350 BA Belo Campo 17.211 1,2 0,224215%
44 290360 BA Biritinga 15.979 1,0 0,186846%
45 290370 BA Boa Nova (*) 12.633 1,0 0,186846%
46 290380 BA Boa Vista do Tupim 18.576 1,2 0,224215%
47 290390 BA Bom Jesus da Lapa 69.148 2,4 0,448430%
48 290395 BA Bom Jesus da Serra (*) 9.880 0,8 0,149477%
49 290400 BA Boninal 14.368 1,0 0,186846%
50 290405 BA Bonito (*) 16.764 1,2 0,224215%
51 290410 BA Boquira 21.508 1,2 0,224215%
52 290420 BA Botuporã 10.211 0,8 0,149477%
53 290430 BA Brejões 14.295 1,0 0,186846%
54 290440 BA Brejolândia 10.557 0,8 0,149477%
55 290450 BA Brotas de Macaúbas 10.231 0,8 0,149477%
56 290460 BA Brumado 67.195 2,4 0,448430%
57 290470 BA Buerarema 18.349 1,2 0,224215%
58 290475 BA Buritirama 21.174 1,2 0,224215%
59 290480 BA Caatiba 6.758 0,6 0,112108%
60 290485 BA Cabaceiras do Paraguaçu 18.807 1,2 0,224215%
61 290490 BA Cachoeira 33.470 1,6 0,298954%
62 290500 BA Caculé (*) 23.170 1,4 0,261584%
63 290510 BA Caém 9.213 0,6 0,112108%
64 290515 BA Caetanos 14.542 1,0 0,186846%
65 290520 BA Caetité 50.975 2,2 0,411061%
66 290530 BA Cafarnaum 18.437 1,2 0,224215%
67 290540 BA Cairu 18.176 1,2 0,224215%
68 290550 BA Caldeirão Grande (*) 13.327 1,0 0,186846%
69 290560 BA Camacan 31.988 1,6 0,298954%
70 290570 BA Camaçari 299.132 4,0 0,747384%
71 290580 BA Camamu 35.316 1,6 0,298954%
72 290590 BA Campo Alegre de Lourdes 28.798 1,4 0,261584%
73 290600 BA Campo Formoso (*) 71.206 2,6 0,485800%
74 290610 BA Canápolis 9.711 0,6 0,112108%
75 290620 BA Canarana 26.176 1,4 0,261584%
76 290630 BA Canavieiras 31.099 1,6 0,298954%
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77 290640 BA Candeal 8.258 0,6 0,112108%
78 290650 BA Candeias 87.076 2,8 0,523169%
79 290660 BA Candiba 14.319 1,0 0,186846%
80 290670 BA Cândido Sales 25.189 1,4 0,261584%
81 290680 BA Cansanção 34.834 1,6 0,298954%
82 290682 BA Canudos (*) 16.668 1,2 0,224215%
83 290685 BA Capela do Alto Alegre 11.637 0,8 0,149477%
84 290687 BA Capim Grosso 30.662 1,6 0,298954%
85 290689 BA Caraíbas 8.951 0,6 0,112108%
86 290690 BA Caravelas 22.016 1,2 0,224215%
87 290700 BA Cardeal da Silva 9.295 0,6 0,112108%
88 290710 BA Carinhanha 29.018 1,4 0,261584%
89 290720 BA Casa Nova 71.969 2,6 0,485800%
90 290730 BA Castro Alves 26.264 1,4 0,261584%
91 290740 BA Catolândia 3.577 0,6 0,112108%
92 290750 BA Catu 54.704 2,2 0,411061%
93 290755 BA Caturama 9.329 0,6 0,112108%
94 290760 BA Central 17.266 1,2 0,224215%
95 290770 BA Chorrochó 11.177 0,8 0,149477%
96 290780 BA Cícero Dantas 32.515 1,6 0,298954%
97 290790 BA Cipó 17.300 1,2 0,224215%
98 290800 BA Coaraci 16.993 1,2 0,224215%
99 290810 BA Cocos 18.777 1,2 0,224215%

100 290820 BA Conceição da Feira 22.581 1,2 0,224215%
101 290830 BA Conceição do Almeida 17.247 1,2 0,224215%
102 290840 BA Conceição do Coité 66.612 2,4 0,448430%
103 290850 BA Conceição do Jacuípe 33.153 1,6 0,298954%
104 290860 BA Conde 25.837 1,4 0,261584%
105 290870 BA Condeúba 17.247 1,2 0,224215%
106 290880 BA Contendas do Sincorá 4.066 0,6 0,112108%
107 290890 BA Coração de Maria (*) 22.605 1,4 0,261584%
108 290900 BA Cordeiros 8.614 0,6 0,112108%
109 290910 BA Coribe 14.194 1,0 0,186846%
110 290920 BA Coronel João Sá 17.422 1,2 0,224215%
111 290930 BA Correntina 32.137 1,6 0,298954%
112 290940 BA Cotegipe 13.782 1,0 0,186846%
113 290950 BA Cravolândia 5.349 0,6 0,112108%
114 290960 BA Crisópolis 21.103 1,2 0,224215%
115 290970 BA Cristópolis 13.910 1,0 0,186846%
116 290980 BA Cruz das Almas 63.239 2,4 0,448430%
117 290990 BA Curaçá 34.700 1,6 0,298954%
118 291000 BA Dário Meira 10.710 0,8 0,149477%
119 291005 BA Dias d'Ávila 81.089 2,6 0,485800%
120 291010 BA Dom Basílio 12.199 0,8 0,149477%
121 291020 BA Dom Macedo Costa 4.058 0,6 0,112108%
122 291030 BA Elísio Medrado 8.122 0,6 0,112108%
123 291040 BA Encruzilhada 17.006 1,2 0,224215%
124 291050 BA Entre Rios 41.780 1,8 0,336323%
125 290050 BA Érico Cardoso 10.610 0,8 0,149477%
126 291060 BA Esplanada (*) 37.237 1,8 0,336323%
127 291070 BA Euclides da Cunha 61.129 2,4 0,448430%
128 291072 BA Eunápolis 113.380 3,2 0,597907%
129 291075 BA Fá t i m a 17.890 1,2 0,224215%
130 291077 BA Feira da Mata 5.665 0,6 0,112108%
131 291080 BA Feira de Santana 614.872 4,0 0,747384%
132 291085 BA Filadélfia (*) 16.377 1,2 0,224215%
133 291090 BA Firmino Alves 5.617 0,6 0,112108%
134 291100 BA Floresta Azul 10.629 0,8 0,149477%
135 291110 BA Formosa do Rio Preto 25.591 1,4 0,261584%
136 291120 BA Gandu 32.403 1,6 0,298954%
137 291125 BA Gavião 4.463 0,6 0,112108%
138 291130 BA Gentio do Ouro 11.233 0,8 0,149477%
139 291140 BA Glória 16.981 1,2 0,224215%
140 291150 BA Gongogi 7.128 0,6 0,112108%
141 291160 BA Governador Mangabeira 20.722 1,2 0,224215%
142 291165 BA Guajeru 6.937 0,6 0,112108%
143 291170 BA Guanambi 84.481 2,8 0,523169%
144 291180 BA Guaratinga 20.843 1,2 0,224215%
145 291185 BA Heliópolis (*) 13.031 1,0 0,186846%
146 291190 BA Iaçu 24.305 1,4 0,261584%
147 291200 BA Ibiassucê 10.189 0,8 0,149477%
148 291210 BA Ibicaraí 21.689 1,2 0,224215%
149 291220 BA Ibicoara 19.571 1,2 0,224215%
150 291230 BA Ibicuí 16.198 1,0 0,186846%
151 291240 BA Ibipeba 18.211 1,2 0,224215%
152 291250 BA Ibipitanga 14.902 1,0 0,186846%
153 291260 BA Ibiquera 4.044 0,6 0,112108%
154 291270 BA Ibirapitanga (*) 23.375 1,4 0,261584%
155 291280 BA Ibirapuã 8.637 0,6 0,112108%
156 291290 BA Ibirataia (*) 15.312 1,2 0,224215%
157 291300 BA Ibitiara 16.339 1,0 0,186846%
158 291310 BA Ibititá 17.113 1,2 0,224215%
159 291320 BA Ibotirama 26.927 1,4 0,261584%
160 291330 BA Ichu 6.206 0,6 0,112108%
161 291340 BA Igaporã 15.640 1,0 0,186846%
162 291345 BA Igrapiúna (*) 13.226 1,0 0,186846%
163 291350 BA Iguaí 26.916 1,4 0,261584%
164 291360 BA Ilhéus 162.327 4,0 0,747384%
165 291370 BA Inhambupe 39.926 1,8 0,336323%
166 291380 BA Ipecaetá 14.487 1,0 0,186846%
167 291390 BA Ipiaú 45.873 2,0 0,373692%
168 291400 BA Ipirá (*) 59.595 2,4 0,448430%
169 291410 BA Ipupiara 9.865 0,6 0,112108%
170 291420 BA Irajuba 7.260 0,6 0,112108%
171 291430 BA Iramaia 8.537 0,6 0,112108%
172 291440 BA Iraquara 25.216 1,4 0,261584%
173 291450 BA Irará 29.034 1,4 0,261584%
174 291460 BA Irecê 72.967 2,6 0,485800%
175 291465 BA Itabela 30.584 1,6 0,298954%
176 291470 BA Itaberaba 64.489 2,4 0,448430%
177 291480 BA Itabuna 213.223 4,0 0,747384%
178 291490 BA Itacaré 28.296 1,4 0,261584%
179 291500 BA Itaeté 16.056 1,0 0,186846%
180 291510 BA Itagi 12.351 0,8 0,149477%
181 291520 BA Itagibá 14.579 1,0 0,186846%
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182 291530 BA Itagimirim 6.869 0,6 0,112108%
183 291535 BA Itaguaçu da Bahia 14.429 1,0 0,186846%
184 291540 BA Itaju do Colônia 6.682 0,6 0,112108%
185 291550 BA Itajuípe 20.491 1,2 0,224215%
186 291560 BA Itamaraju 64.486 2,4 0,448430%
187 291570 BA Itamari 8.035 0,6 0,112108%
188 291580 BA Itambé (*) 23.049 1,4 0,261584%
189 291590 BA Itanagra 6.441 0,6 0,112108%
190 291600 BA Itanhém 19.405 1,2 0,224215%
191 291610 BA Itaparica 22.228 1,2 0,224215%
192 291620 BA Itapé 8.761 0,6 0,112108%
193 291630 BA Itapebi 10.259 0,8 0,149477%
194 291640 BA Itapetinga 76.147 2,6 0,485800%
195 291650 BA Itapicuru 35.576 1,6 0,298954%
196 291660 BA Itapitanga 10.313 0,8 0,149477%
197 291670 BA Itaquara 8.319 0,6 0,112108%
198 291680 BA Itarantim 19.747 1,2 0,224215%
199 291685 BA Itatim 14.487 1,0 0,186846%
200 291690 BA Itiruçu 12.576 0,8 0,149477%
201 291700 BA Itiúba (*) 36.089 1,8 0,336323%
202 291710 BA Itororó 20.382 1,2 0,224215%
203 291720 BA Ituaçu 18.962 1,2 0,224215%
204 291730 BA Ituberá 28.602 1,4 0,261584%
205 291733 BA Iuiú 10.994 0,8 0,149477%
206 291735 BA Jaborandi 8.385 0,6 0,112108%
207 291740 BA Jacaraci 14.842 1,0 0,186846%
208 291750 BA Jacobina (*) 80.518 2,8 0,523169%
209 291760 BA Jaguaquara 54.423 2,2 0,411061%
210 291770 BA Jaguarari 33.570 1,6 0,298954%

211 291780 BA Jaguaripe 18.788 1,2 0,224215%
212 291790 BA Jandaíra 10.709 0,8 0,149477%
213 291800 BA Jequié (*) 155.966 4,0 0,747384%
214 291810 BA Jeremoabo 40.463 1,8 0,336323%
215 291820 BA Jiquiriçá 14.537 1,0 0,186846%
216 291830 BA Jitaúna 11.166 0,8 0,149477%
217 291835 BA João Dourado 25.188 1,4 0,261584%
218 291840 BA Juazeiro 216.707 4,0 0,747384%
219 291845 BA Jucuruçu 9.126 0,6 0,112108%
220 291850 BA Jussara 15.284 1,0 0,186846%
221 291855 BA Jussari 5.833 0,6 0,112108%
222 291860 BA Jussiape 6.186 0,6 0,112108%
223 291870 BA Lafaiete Coutinho 3.724 0,6 0,112108%
224 291875 BA Lagoa Real 15.665 1,0 0,186846%
225 291880 BA Laje 23.840 1,4 0,261584%
226 291890 BA Lajedão 3.955 0,6 0,112108%
227 291900 BA Lajedinho 3.783 0,6 0,112108%
228 291905 BA Lajedo do Tabocal 8.562 0,6 0,112108%
229 291910 BA Lamarão 8.307 0,6 0,112108%
230 291915 BA Lapão 27.223 1,4 0,261584%
231 291920 BA Lauro de Freitas 198.440 4,0 0,747384%
232 291930 BA Lençóis 11.409 0,8 0,149477%
233 291940 BA Licínio de Almeida 12.388 0,8 0,149477%
234 291950 BA Livramento de Nossa Senhora 45.732 2,0 0,373692%
235 291955 BA Luís Eduardo Magalhães 87.519 2,8 0,523169%
236 291960 BA Macajuba 11.348 0,8 0,149477%
237 291970 BA Macarani 18.755 1,2 0,224215%
238 291980 BA Macaúbas (*) 49.826 2,2 0,411061%
239 291990 BA Macururé 7.824 0,6 0,112108%
240 291992 BA Madre de Deus 21.093 1,2 0,224215%
241 291995 BA Maetinga 3.161 0,6 0,112108%
242 292000 BA Maiquinique (*) 10.112 0,8 0,149477%
243 292010 BA Mairi 18.676 1,2 0,224215%
244 292020 BA Malhada (*) 16.845 1,2 0,224215%
245 292030 BA Malhada de Pedras 8.393 0,6 0,112108%
246 292040 BA Manoel Vitorino (*) 13.240 1,0 0,186846%
247 292045 BA Mansidão 13.643 1,0 0,186846%
248 292050 BA Maracás 20.834 1,2 0,224215%
249 292060 BA Maragogipe 44.677 2,0 0,373692%
250 292070 BA Maraú 20.570 1,2 0,224215%
251 292080 BA Marcionílio Souza 10.406 0,8 0,149477%
252 292090 BA Mascote 13.822 1,0 0,186846%
253 292100 BA Mata de São João 46.583 2,0 0,373692%
254 292105 BA Matina 12.201 0,8 0,149477%
255 292110 BA Medeiros Neto 22.688 1,2 0,224215%
256 292120 BA Miguel Calmon 26.023 1,4 0,261584%
257 292130 BA Milagres 10.950 0,8 0,149477%
258 292140 BA Mirangaba 18.338 1,2 0,224215%
259 292145 BA Mirante 8.641 0,6 0,112108%
260 292150 BA Monte Santo (*) 49.418 2,2 0,411061%
261 292160 BA Morpará 8.519 0,6 0,112108%
262 292170 BA Morro do Chapéu 35.413 1,6 0,298954%
263 292180 BA Mortugaba 12.042 0,8 0,149477%
264 292190 BA Mucugê 9.062 0,6 0,112108%
265 292200 BA Mucuri 41.748 1,8 0,336323%
266 292205 BA Mulungu do Morro 10.889 0,8 0,149477%
267 292210 BA Mundo Novo 26.776 1,4 0,261584%
268 292220 BA Muniz Ferreira 7.422 0,6 0,112108%
269 292225 BA Muquém de São Francisco 11.348 0,8 0,149477%
270 292230 BA Muritiba (*) 29.399 1,6 0,298954%
271 292240 BA Mutuípe 22.221 1,2 0,224215%
272 292250 BA Nazaré 28.525 1,4 0,261584%
273 292260 BA Nilo Peçanha 13.997 1,0 0,186846%
274 292265 BA Nordestina (*) 13.130 1,0 0,186846%
275 292270 BA Nova Canaã (*) 16.462 1,2 0,224215%
276 292273 BA Nova Fátima 7.812 0,6 0,112108%
277 292275 BA Nova Ibiá 6.591 0,6 0,112108%
278 292280 BA Nova Itarana 8.226 0,6 0,112108%
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279 292285 BA Nova Redenção 9.118 0,6 0,112108%
280 292290 BA Nova Soure 26.947 1,4 0,261584%
281 292300 BA Nova Viçosa 43.376 1,8 0,336323%
282 292303 BA Novo Horizonte 12.385 0,8 0,149477%
283 292305 BA Novo Triunfo 15.440 1,0 0,186846%
284 292310 BA Olindina 28.229 1,4 0,261584%
285 292320 BA Oliveira dos Brejinhos 21.825 1,2 0,224215%
286 292330 BA Ouriçangas 8.564 0,6 0,112108%
287 292335 BA Ourolândia 17.451 1,2 0,224215%
288 292340 BA Palmas de Monte Alto 21.750 1,2 0,224215%
289 292350 BA Palmeiras 9.019 0,6 0,112108%
290 292360 BA Paramirim 21.607 1,2 0,224215%
291 292370 BA Paratinga 32.000 1,6 0,298954%
292 292380 BA Paripiranga 28.989 1,4 0,261584%
293 292390 BA Pau Brasil (*) 9.831 0,8 0,149477%
294 292400 BA Paulo Afonso 117.782 3,4 0,635278%
295 292405 BA Pé de Serra (*) 13.578 1,0 0,186846%
296 292410 BA Pedrão 7.347 0,6 0,112108%
297 292420 BA Pedro Alexandre (*) 16.667 1,2 0,224215%
298 292430 BA Piatã 17.123 1,2 0,224215%
299 292440 BA Pilão Arcado 35.048 1,6 0,298954%
300 292450 BA Pindaí 16.260 1,0 0,186846%
301 292460 BA Pindobaçu 20.150 1,2 0,224215%
302 292465 BA Pintadas 10.437 0,8 0,149477%
303 292467 BA Piraí do Norte (*) 10.023 0,8 0,149477%
304 292470 BA Piripá 10.707 0,8 0,149477%
305 292480 BA Piritiba 24.755 1,4 0,261584%
306 292490 BA Planaltino 9.322 0,6 0,112108%
307 292500 BA Planalto 26.265 1,4 0,261584%
308 292510 BA Poções 46.871 2,0 0,373692%
309 292520 BA Pojuca 39.519 1,8 0,336323%
310 292525 BA Ponto Novo 14.914 1,0 0,186846%
311 292530 BA Porto Seguro 148.686 3,8 0,710015%
312 292540 BA Potiraguá 7.224 0,6 0,112108%
313 292550 BA Prado 28.174 1,4 0,261584%
314 292560 BA Presidente Dutra 15.142 1,0 0,186846%
315 292570 BA Presidente Jânio Quadros 12.338 0,8 0,149477%
316 292575 BA Presidente Tancredo Neves 27.719 1,4 0,261584%
317 292580 BA Queimadas 25.439 1,4 0,261584%
318 292590 BA Quijingue 27.580 1,4 0,261584%
319 292593 BA Quixabeira 8.972 0,6 0,112108%
320 292595 BA Rafael Jambeiro 22.621 1,2 0,224215%
321 292600 BA Remanso 41.008 1,8 0,336323%
322 292610 BA Retirolândia 14.396 1,0 0,186846%
323 292620 BA Riachão das Neves 22.339 1,2 0,224215%
324 292630 BA Riachão do Jacuípe 33.436 1,6 0,298954%
325 292640 BA Riacho de Santana 35.421 1,6 0,298954%
326 292650 BA Ribeira do Amparo 14.592 1,0 0,186846%
327 292660 BA Ribeira do Pombal 53.807 2,2 0,411061%
328 292665 BA Ribeirão do Largo 5.812 0,6 0,112108%
329 292670 BA Rio de Contas (*) 12.989 1,0 0,186846%
330 292680 BA Rio do Antônio 15.371 1,0 0,186846%
331 292690 BA Rio do Pires 11.655 0,8 0,149477%
332 292700 BA Rio Real 40.732 1,8 0,336323%
333 292710 BA Rodelas 10.189 0,8 0,149477%
334 292720 BA Ruy Barbosa 30.814 1,6 0,298954%
335 292730 BA Salinas da Margarida 15.667 1,0 0,186846%
336 292750 BA Santa Bárbara 20.791 1,2 0,224215%
337 292760 BA Santa Brígida 14.213 1,0 0,186846%
338 292770 BA Santa Cruz Cabrália 27.778 1,4 0,261584%
339 292780 BA Santa Cruz da Vitória 6.315 0,6 0,112108%
340 292790 BA Santa Inês 10.631 0,8 0,149477%
341 292805 BA Santa Luzia 12.597 0,8 0,149477%
342 292810 BA Santa Maria da Vitória 39.845 1,8 0,336323%
343 292840 BA Santa Rita de Cássia 28.338 1,4 0,261584%
344 292850 BA Santa Teresinha 10.405 0,8 0,149477%
345 292800 BA Santaluz (*) 37.348 1,8 0,336323%
346 292820 BA Santana 26.614 1,4 0,261584%
347 292830 BA Santanópolis 8.943 0,6 0,112108%
348 292860 BA Santo Amaro (*) 60.069 2,4 0,448430%
349 292870 BA Santo Antônio de Jesus (*) 101.512 3,2 0,597907%
350 292880 BA Santo Estêvão 52.850 2,2 0,411061%
351 292890 BA São Desidério 33.742 1,6 0,298954%
352 292895 BA São Domingos 9.058 0,6 0,112108%
353 292910 BA São Felipe 21.074 1,2 0,224215%
354 292900 BA São Félix 14.740 1,0 0,186846%
355 292905 BA São Félix do Coribe 15.391 1,0 0,186846%
356 292920 BA São Francisco do Conde 39.802 1,8 0,336323%
357 292925 BA São Gabriel 18.793 1,2 0,224215%
358 292930 BA São Gonçalo dos Campos 37.550 1,8 0,336323%
359 292935 BA São José da Vitória 5.657 0,6 0,112108%
360 292937 BA São José do Jacuípe 10.462 0,8 0,149477%
361 292940 BA São Miguel das Matas 11.675 0,8 0,149477%
362 292950 BA São Sebastião do Passé 44.300 2,0 0,373692%
363 292960 BA Sapeaçu 17.398 1,2 0,224215%
364 292970 BA Sátiro Dias 17.273 1,2 0,224215%
365 292975 BA Saubara 12.043 0,8 0,149477%
366 292980 BA Saúde 12.913 0,8 0,149477%
367 292990 BA Seabra (*) 44.091 2,0 0,373692%
368 293000 BA Sebastião Laranjeiras 11.434 0,8 0,149477%
369 293010 BA Senhor do Bonfim 79.015 2,6 0,485800%
370 293020 BA Sento Sé 40.684 1,8 0,336323%
371 293015 BA Serra do Ramalho 31.472 1,6 0,298954%
372 293030 BA Serra Dourada 17.386 1,2 0,224215%
373 293040 BA Serra Preta 14.878 1,0 0,186846%
374 293050 BA Serrinha (*) 80.861 2,8 0,523169%
375 293060 BA Serrolândia (*) 13.397 1,0 0,186846%
376 293070 BA Simões Filho 134.377 3,6 0,672647%
377 293075 BA Sítio do Mato 13.012 0,8 0,149477%
378 293076 BA Sítio do Quinto (*) 9.986 0,8 0,149477%
379 293077 BA Sobradinho 23.191 1,2 0,224215%
380 293080 BA Souto Soares 16.981 1,2 0,224215%
381 293090 BA Tabocas do Brejo Velho 12.518 0,8 0,149477%
382 293100 BA Tanhaçu 20.403 1,2 0,224215%
383 293105 BA Tanque Novo 17.366 1,2 0,224215%
384 293110 BA Tanquinho 7.918 0,6 0,112108%
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385 293120 BA Taperoá 21.074 1,2 0,224215%
386 293130 BA Tapiramutá 17.010 1,2 0,224215%
387 293135 BA Teixeira de Freitas 160.487 4,0 0,747384%
388 293140 BA Teodoro Sampaio 7.425 0,6 0,112108%
389 293150 BA Teofilândia 22.518 1,2 0,224215%
390 293160 BA Teolândia 14.943 1,0 0,186846%
391 293170 BA Terra Nova 13.033 0,8 0,149477%
392 293180 BA Tremedal (*) 16.394 1,2 0,224215%
393 293190 BA Tucano (*) 50.687 2,2 0,411061%
394 293200 BA Uauá 24.240 1,4 0,261584%
395 293210 BA Ubaíra 19.895 1,2 0,224215%
396 293220 BA Ubaitaba 19.056 1,2 0,224215%
397 293230 BA Ubatã 27.035 1,4 0,261584%
398 293240 BA Uibaí 13.887 1,0 0,186846%
399 293245 BA Umburanas 19.222 1,2 0,224215%
400 293250 BA Una 19.002 1,2 0,224215%
401 293260 BA Urandi (*) 16.658 1,2 0,224215%
402 293270 BA Uruçuca 20.519 1,2 0,224215%
403 293280 BA Utinga 19.178 1,2 0,224215%
404 293290 BA Valença 96.562 3,0 0,560538%
405 293300 BA Valente 28.473 1,4 0,261584%
406 293305 BA Várzea da Roça 14.104 1,0 0,186846%
407 293310 BA Várzea do Poço 9.170 0,6 0,112108%
408 293315 BA Várzea Nova 12.697 0,8 0,149477%
409 293317 BA Varzedo 8.838 0,6 0,112108%
410 293320 BA Vera Cruz 44.149 2,0 0,373692%
411 293325 BA Vereda 6.205 0,6 0,112108%
412 293330 BA Vitória da Conquista 338.480 4,0 0,747384%
413 293340 BA Wagner 9.345 0,6 0,112108%
414 293345 BA Wanderley 12.238 0,8 0,149477%
415 293350 BA Wenceslau Guimarães 21.101 1,2 0,224215%
416 293360 BA Xique-Xique 46.483 2,0 0,373692%

T O T A L 12.007.712 535,2 100,000000%

Legenda:
FPM - Fundo de Participação dos Municípios
CIFPM - Coeficiente Individual do FPM
(*) Coeficiente de 2018 mantido por força do § 3º do art. 2º da Lei Complementar 91/1997, acrescido pela Lei Complementar 165/2019.

ANEXO IX - DECISÃO NORMATIVA-TCU Nº 179, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019
FPM - INTERIOR - CÁLCULO DOS COEFICIENTES

EXERCÍCIO 2020
Estado: CE - CEARÁ

Seq Código IBGE UF Município População (fonte: IBGE,
ref. 01/07/2019)

CIFPM - Interior Participação Relativa no Total do Estado

A B C
( B / tot.B ) x 100

1 230010 CE Abaiara 11.737 0,8 0,299401%
2 230015 CE Acarape 14.929 1,0 0,374251%
3 230020 CE Acaraú 62.641 2,4 0,898204%
4 230030 CE Acopiara 54.270 2,2 0,823353%
5 230040 CE Aiuaba 17.399 1,2 0,449102%
6 230050 CE Alcântaras 11.714 0,8 0,299401%
7 230060 CE Altaneira 7.586 0,6 0,224551%
8 230070 CE Alto Santo 17.146 1,2 0,449102%
9 230075 CE Amontada 43.452 1,8 0,673653%

10 230080 CE Antonina do Norte 7.353 0,6 0,224551%
11 230090 CE Apuiarés 14.600 1,0 0,374251%
12 230100 CE Aquiraz 80.271 2,6 0,973054%
13 230110 CE Aracati 74.547 2,6 0,973054%
14 230120 CE Aracoiaba 26.469 1,4 0,523952%
15 230125 CE Ararendá 10.935 0,8 0,299401%
16 230130 CE Araripe 21.600 1,2 0,449102%
17 230140 CE Aratuba 11.847 0,8 0,299401%
18 230150 CE Arneiroz 7.840 0,6 0,224551%
19 230160 CE Assaré 23.417 1,2 0,449102%
20 230170 CE Aurora 24.654 1,4 0,523952%
21 230180 CE Baixio 6.288 0,6 0,224551%
22 230185 CE Banabuiú 18.197 1,2 0,449102%
23 230190 CE Barbalha 60.781 2,2 0,823353%
24 230195 CE Barreira 22.425 1,2 0,449102%
25 230200 CE Barro 22.680 1,2 0,449102%
26 230205 CE Barroquinha 15.017 1,0 0,374251%
27 230210 CE Baturité 35.750 1,6 0,598802%
28 230220 CE Beberibe 53.573 2,2 0,823353%
29 230230 CE Bela Cruz 32.591 1,6 0,598802%
30 230240 CE Boa Viagem 54.470 2,2 0,823353%
31 230250 CE Brejo Santo 49.477 2,0 0,748503%
32 230260 CE Camocim 63.661 2,4 0,898204%
33 230270 CE Campos Sales 27.426 1,4 0,523952%
34 230280 CE Canindé 76.997 2,6 0,973054%
35 230290 CE Capistrano 17.738 1,2 0,449102%
36 230300 CE Caridade 22.547 1,2 0,449102%
37 230310 CE Cariré 18.448 1,2 0,449102%
38 230320 CE Caririaçu 26.965 1,4 0,523952%
39 230330 CE Cariús 18.699 1,2 0,449102%
40 230340 CE Carnaubal 17.606 1,2 0,449102%
41 230350 CE Cascavel 71.743 2,6 0,973054%
42 230360 CE Catarina 20.698 1,2 0,449102%
43 230365 CE Catunda 10.342 0,8 0,299401%
44 230370 CE Caucaia 361.400 4,0 1,497006%
45 230380 CE Cedro 25.557 1,4 0,523952%
46 230390 CE Chaval 13.069 0,8 0,299401%
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47 230393 CE Choró 13.521 0,8 0,299401%
48 230395 CE Chorozinho 20.264 1,2 0,449102%
49 230400 CE Coreaú 23.136 1,2 0,449102%
50 230410 CE Crateús 75.074 2,6 0,973054%
51 230420 CE Crato 132.123 3,6 1,347305%
52 230423 CE Croatá 18.063 1,2 0,449102%
53 230425 CE Cruz 24.827 1,4 0,523952%
54 230426 CE Deputado Irapuan Pinheiro 9.625 0,6 0,224551%
55 230427 CE Ererê 7.198 0,6 0,224551%
56 230428 CE Eusébio 53.618 2,2 0,823353%
57 230430 CE Farias Brito 19.450 1,2 0,449102%
58 230435 CE Fo r q u i l h a 24.218 1,4 0,523952%
59 230445 CE Fo r t i m 16.480 1,0 0,374251%
60 230450 CE Frecheirinha 14.072 1,0 0,374251%
61 230460 CE General Sampaio 7.618 0,6 0,224551%
62 230465 CE Graça 14.399 1,0 0,374251%
63 230470 CE Granja 54.748 2,2 0,823353%
64 230480 CE Granjeiro 4.844 0,6 0,224551%
65 230490 CE Groaíras 11.068 0,8 0,299401%
66 230495 CE Guaiúba 26.064 1,4 0,523952%
67 230500 CE Guaraciaba do Norte 40.642 1,8 0,673653%
68 230510 CE Guaramiranga 5.193 0,6 0,224551%
69 230520 CE Hidrolândia 19.978 1,2 0,449102%
70 230523 CE Horizonte 67.337 2,4 0,898204%
71 230526 CE Ibaretama 13.353 0,8 0,299401%
72 230530 CE Ibiapina 24.997 1,4 0,523952%
73 230533 CE Ibicuitinga 12.525 0,8 0,299401%
74 230535 CE Icapuí 19.934 1,2 0,449102%
75 230540 CE Icó 68.018 2,4 0,898204%
76 230550 CE Iguatu 102.498 3,2 1,197609%
77 230560 CE Independência 26.178 1,4 0,523952%
78 230565 CE Ipaporanga 11.593 0,8 0,299401%
79 230570 CE Ipaumirim 12.463 0,8 0,299401%
80 230580 CE Ipu 41.964 1,8 0,673653%
81 230590 CE Ipueiras 38.166 1,8 0,673653%
82 230600 CE Iracema 14.297 1,0 0,374251%
83 230610 CE Irauçuba 24.156 1,4 0,523952%
84 230620 CE Itaiçaba 7.827 0,6 0,224551%
85 230625 CE Itaitinga 37.980 1,8 0,673653%
86 230630 CE Itapajé 52.675 2,2 0,823353%
87 230640 CE Itapipoca 129.358 3,6 1,347305%
88 230650 CE Itapiúna 20.382 1,2 0,449102%
89 230655 CE Itarema 41.826 1,8 0,673653%
90 230660 CE Itatira 21.647 1,2 0,449102%
91 230670 CE Jaguaretama 18.162 1,2 0,449102%
92 230680 CE Jaguaribara 11.401 0,8 0,299401%
93 230690 CE Jaguaribe 34.682 1,6 0,598802%
94 230700 CE Jaguaruana 33.705 1,6 0,598802%
95 230710 CE Jardim 27.174 1,4 0,523952%
96 230720 CE Jati 8.111 0,6 0,224551%
97 230725 CE Jijoca de Jericoacoara 19.816 1,2 0,449102%
98 230730 CE Juazeiro do Norte 274.207 4,0 1,497006%
99 230740 CE Jucás 24.833 1,4 0,523952%

100 230750 CE Lavras da Mangabeira 31.508 1,6 0,598802%
101 230760 CE Limoeiro do Norte 59.540 2,2 0,823353%
102 230763 CE Madalena 19.691 1,2 0,449102%
103 230765 CE Maracanaú 227.886 4,0 1,497006%
104 230770 CE Maranguape 128.978 3,4 1,272460%
105 230780 CE Marco 27.361 1,4 0,523952%
106 230790 CE Martinópole 11.233 0,8 0,299401%
107 230800 CE Massapê 38.737 1,8 0,673653%
108 230810 CE Mauriti 47.962 2,0 0,748503%
109 230820 CE Meruoca 15.057 1,0 0,374251%
110 230830 CE Milagres 27.512 1,4 0,523952%
111 230835 CE Milhã 13.155 0,8 0,299401%
112 230837 CE Miraíma 13.818 1,0 0,374251%
113 230840 CE Missão Velha 35.393 1,6 0,598802%
114 230850 CE Mombaça 43.797 1,8 0,673653%
115 230860 CE Monsenhor Tabosa 17.234 1,2 0,449102%
116 230870 CE Morada Nova 61.890 2,4 0,898204%
117 230880 CE Moraújo 8.724 0,6 0,224551%
118 230890 CE Morrinhos 22.534 1,2 0,449102%
119 230900 CE Mucambo 14.537 1,0 0,374251%
120 230910 CE Mulungu 10.823 0,8 0,299401%
121 230920 CE Nova Olinda 15.565 1,0 0,374251%
122 230930 CE Nova Russas 32.328 1,6 0,598802%
123 230940 CE Novo Oriente 28.607 1,4 0,523952%
124 230945 CE Ocara 25.703 1,4 0,523952%
125 230950 CE Orós 21.427 1,2 0,449102%
126 230960 CE Pacajus 72.203 2,6 0,973054%
127 230970 CE Pacatuba 83.432 2,8 1,047904%
128 230980 CE Pacoti 12.261 0,8 0,299401%
129 230990 CE Pacujá 6.533 0,6 0,224551%
130 231000 CE Palhano 9.386 0,6 0,224551%
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131 231010 CE Palmácia 13.322 0,8 0,299401%
132 231020 CE Paracuru 35.076 1,6 0,598802%
133 231025 CE Paraipaba 32.744 1,6 0,598802%
134 231030 CE Parambu 31.521 1,6 0,598802%
135 231040 CE Paramoti 12.226 0,8 0,299401%
136 231050 CE Pedra Branca 43.258 1,8 0,673653%
137 231060 CE Penaforte 9.077 0,6 0,224551%
138 231070 CE Pentecoste 37.751 1,8 0,673653%
139 231080 CE Pereiro 16.307 1,0 0,374251%
140 231085 CE Pindoretama 20.567 1,2 0,449102%
141 231090 CE Piquet Carneiro 16.959 1,0 0,374251%
142 231095 CE Pires Ferreira 10.951 0,8 0,299401%
143 231100 CE Poranga 12.336 0,8 0,299401%
144 231110 CE Porteiras 14.996 1,0 0,374251%
145 231120 CE Potengi 11.045 0,8 0,299401%
146 231123 CE Potiretama 6.419 0,6 0,224551%
147 231126 CE Quiterianópolis 21.084 1,2 0,449102%
148 231130 CE Quixadá 87.728 2,8 1,047904%
149 231135 CE Quixelô 16.178 1,0 0,374251%
150 231140 CE Quixeramobim 81.082 2,6 0,973054%
151 231150 CE Quixeré 22.149 1,2 0,449102%
152 231160 CE Redenção 29.053 1,4 0,523952%
153 231170 CE Reriutaba 18.491 1,2 0,449102%
154 231180 CE Russas 78.194 2,6 0,973054%
155 231190 CE Saboeiro 15.819 1,0 0,374251%
156 231195 CE Salitre 16.554 1,0 0,374251%
157 231220 CE Santa Quitéria 43.703 1,8 0,673653%
158 231200 CE Santana do Acaraú 32.452 1,6 0,598802%
159 231210 CE Santana do Cariri 17.700 1,2 0,449102%
160 231230 CE São Benedito 47.903 2,0 0,748503%
161 231240 CE São Gonçalo do Amarante 48.422 2,0 0,748503%
162 231250 CE São João do Jaguaribe 7.645 0,6 0,224551%
163 231260 CE São Luís do Curu 13.000 0,8 0,299401%
164 231270 CE Senador Pompeu 25.496 1,4 0,523952%
165 231280 CE Senador Sá 7.623 0,6 0,224551%
166 231290 CE Sobral 208.935 4,0 1,497006%
167 231300 CE Solonópole 18.324 1,2 0,449102%
168 231310 CE Tabuleiro do Norte 30.697 1,6 0,598802%
169 231320 CE Tamboril 26.251 1,4 0,523952%
170 231325 CE Tarrafas 8.592 0,6 0,224551%
171 231330 CE Tauá 58.859 2,2 0,823353%
172 231335 CE Tejuçuoca 19.187 1,2 0,449102%
173 231340 CE Tianguá 75.946 2,6 0,973054%
174 231350 CE Trairi 55.918 2,2 0,823353%
175 231355 CE Tururu 16.271 1,0 0,374251%
176 231360 CE Ubajara 34.792 1,6 0,598802%
177 231370 CE Umari 7.733 0,6 0,224551%
178 231375 CE Umirim 19.825 1,2 0,449102%
179 231380 CE Uruburetama 21.850 1,2 0,449102%
180 231390 CE Uruoca 13.840 1,0 0,374251%
181 231395 CE Varjota 18.420 1,2 0,449102%
182 231400 CE Várzea Alegre 40.721 1,8 0,673653%
183 231410 CE Viçosa do Ceará 60.889 2,2 0,823353%

T O T A L 6.462.736 267,2 100,000000%

Legenda:
FPM - Fundo de Participação dos Municípios
CIFPM - Coeficiente Individual do FPM

ANEXO IX - DECISÃO NORMATIVA-TCU Nº 179, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019
FPM - INTERIOR - CÁLCULO DOS COEFICIENTES

EXERCÍCIO 2020
Estado: ES - ESPÍRITO SANTO

Seq Código IBGE UF Município População (fonte: IBGE,
ref. 01/07/2019)

CIFPM - Interior Participação Relativa no Total do Estado

A B C
( B / tot.B ) x 100

1 320010 ES Afonso Cláudio 30.586 1,6 1,438849%
2 320016 ES Água Doce do Norte 11.019 0,8 0,719424%
3 320013 ES Águia Branca 9.642 0,6 0,539568%
4 320020 ES Alegre (*) 30.084 1,6 1,438849%
5 320030 ES Alfredo Chaves 14.601 1,0 0,899281%
6 320035 ES Alto Rio Novo 7.836 0,6 0,539568%
7 320040 ES Anchieta 29.263 1,4 1,258993%
8 320050 ES Apiacá 7.567 0,6 0,539568%
9 320060 ES Aracruz 101.220 3,0 2,697843%

10 320070 ES Atilio Vivacqua 11.936 0,8 0,719424%
11 320080 ES Baixo Guandu 30.998 1,6 1,438849%
12 320090 ES Barra de São Francisco 44.650 2,0 1,798562%
13 320100 ES Boa Esperança 15.037 1,0 0,899281%
14 320110 ES Bom Jesus do Norte (*) 9.936 0,8 0,719424%
15 320115 ES Brejetuba 12.404 0,8 0,719424%
16 320120 ES Cachoeiro de Itapemirim 208.972 4,0 3,597122%
17 320130 ES Cariacica 381.285 4,0 3,597122%
18 320140 ES Castelo 37.534 1,8 1,618705%
19 320150 ES Colatina 122.499 3,4 3,057554%
20 320160 ES Conceição da Barra 31.063 1,6 1,438849%
21 320170 ES Conceição do Castelo 12.723 0,8 0,719424%
22 320180 ES Divino de São Lourenço 4.304 0,6 0,539568%
23 320190 ES Domingos Martins 33.850 1,6 1,438849%
24 320200 ES Dores do Rio Preto 6.749 0,6 0,539568%
25 320210 ES Ecoporanga (*) 22.923 1,4 1,258993%
26 320220 ES Fundão 21.509 1,2 1,079137%
27 320225 ES Governador Lindenberg 12.709 0,8 0,719424%
28 320230 ES Guaçuí 30.867 1,6 1,438849%
29 320240 ES Guarapari 124.859 3,4 3,057554%
30 320245 ES Ibatiba 26.082 1,4 1,258993%
31 320250 ES Ibiraçu 12.479 0,8 0,719424%
32 320255 ES Ibitirama 8.889 0,6 0,539568%
33 320260 ES Iconha 13.860 1,0 0,899281%
34 320265 ES Irupi 13.377 0,8 0,719424%
35 320270 ES Itaguaçu 14.066 1,0 0,899281%
36 320280 ES Itapemirim 34.348 1,6 1,438849%
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37 320290 ES Itarana 10.555 0,8 0,719424%
38 320300 ES Iúna 29.161 1,4 1,258993%
39 320305 ES Jaguaré 30.477 1,4 1,258993%
40 320310 ES Jerônimo Monteiro 12.192 0,8 0,719424%
41 320313 ES João Neiva (*) 16.668 1,2 1,079137%
42 320316 ES Laranja da Terra 10.947 0,8 0,719424%
43 320320 ES Linhares 173.555 4,0 3,597122%
44 320330 ES Mantenópolis 15.350 1,0 0,899281%
45 320332 ES Marataízes 38.499 1,8 1,618705%
46 320334 ES Marechal Floriano 16.694 1,0 0,899281%
47 320335 ES Marilândia 12.833 0,8 0,719424%
48 320340 ES Mimoso do Sul 26.153 1,4 1,258993%
49 320350 ES Montanha 18.833 1,2 1,079137%
50 320360 ES Mucurici 5.524 0,6 0,539568%
51 320370 ES Muniz Freire 17.465 1,2 1,079137%
52 320380 ES Muqui 15.449 1,0 0,899281%
53 320390 ES Nova Venécia (*) 50.110 2,2 1,978418%
54 320400 ES Pancas 23.184 1,2 1,079137%
55 320405 ES Pedro Canário 26.184 1,4 1,258993%
56 320410 ES Pinheiros 27.047 1,4 1,258993%
57 320420 ES Piúma 21.711 1,2 1,079137%
58 320425 ES Ponto Belo 7.863 0,6 0,539568%
59 320430 ES Presidente Kennedy 11.574 0,8 0,719424%
60 320435 ES Rio Bananal 19.141 1,2 1,079137%
61 320440 ES Rio Novo do Sul 11.622 0,8 0,719424%
62 320450 ES Santa Leopoldina 12.224 0,8 0,719424%
63 320455 ES Santa Maria de Jetibá 40.431 1,8 1,618705%
64 320460 ES Santa Teresa (*) 23.590 1,4 1,258993%
65 320465 ES São Domingos do Norte 8.638 0,6 0,539568%
66 320470 ES São Gabriel da Palha 37.947 1,8 1,618705%
67 320480 ES São José do Calçado 10.556 0,8 0,719424%
68 320490 ES São Mateus 130.611 3,6 3,237411%
69 320495 ES São Roque do Canaã 12.415 0,8 0,719424%
70 320500 ES Serra 517.510 4,0 3,597122%
71 320501 ES Sooretama 30.070 1,4 1,258993%
72 320503 ES Vargem Alta 21.402 1,2 1,079137%
73 320506 ES Venda Nova do Imigrante 25.277 1,4 1,258993%
74 320510 ES Viana 78.239 2,6 2,338130%
75 320515 ES Vila Pavão 9.208 0,6 0,539568%
76 320517 ES Vila Valério 14.080 1,0 0,899281%
77 320520 ES Vila Velha 493.838 4,0 3,597122%

T O T A L 3.656.553 111,2 100,000000%

Legenda:
FPM - Fundo de Participação dos Municípios
CIFPM - Coeficiente Individual do FPM
(*) Coeficiente de 2018 mantido por força do § 3º do art. 2º da Lei Complementar 91/1997, acrescido pela Lei Complementar 165/2019.

ANEXO IX - DECISÃO NORMATIVA-TCU Nº 179, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019
FPM - INTERIOR - CÁLCULO DOS COEFICIENTES

EXERCÍCIO 2020
Estado: GO - GOIÁS

Seq Código IBGE UF Município População (fonte: IBGE,
ref. 01/07/2019)

CIFPM - Interior Participação Relativa no Total do Estado

A B C
( B / tot.B ) x 100

1 520005 GO Abadia de Goiás 8.773 0,6 0,244101%
2 520010 GO Abadiânia 20.042 1,2 0,488202%
3 520013 GO Acreúna 22.366 1,2 0,488202%
4 520015 GO Adelândia 2.516 0,6 0,244101%
5 520017 GO Água Fria de Goiás 5.735 0,6 0,244101%
6 520020 GO Água Limpa 1.850 0,6 0,244101%
7 520025 GO Águas Lindas de Goiás 212.440 4,0 1,627339%
8 520030 GO Alexânia 27.653 1,4 0,569569%
9 520050 GO Aloândia 1.995 0,6 0,244101%

10 520055 GO Alto Horizonte 6.414 0,6 0,244101%
11 520060 GO Alto Paraíso de Goiás 7.624 0,6 0,244101%
12 520080 GO Alvorada do Norte 8.660 0,6 0,244101%
13 520082 GO Amaralina 3.812 0,6 0,244101%
14 520085 GO Americano do Brasil 6.111 0,6 0,244101%
15 520090 GO Amorinópolis 3.126 0,6 0,244101%
16 520110 GO Anápolis 386.923 4,0 1,627339%
17 520120 GO Anhanguera 1.149 0,6 0,244101%
18 520130 GO Anicuns 21.850 1,2 0,488202%
19 520140 GO Aparecida de Goiânia 578.179 4,0 1,627339%
20 520145 GO Aparecida do Rio Doce 2.474 0,6 0,244101%
21 520150 GO Aporé 4.198 0,6 0,244101%
22 520160 GO Araçu 3.522 0,6 0,244101%
23 520170 GO Aragarças 20.118 1,2 0,488202%
24 520180 GO Aragoiânia 10.308 0,8 0,325468%
25 520215 GO Araguapaz 7.770 0,6 0,244101%
26 520235 GO Arenópolis 2.612 0,6 0,244101%
27 520250 GO Aruanã 9.875 0,6 0,244101%
28 520260 GO Aurilândia 3.120 0,6 0,244101%
29 520280 GO Av e l i n ó p o l i s 2.417 0,6 0,244101%
30 520310 GO Baliza 5.138 0,6 0,244101%
31 520320 GO Barro Alto 11.167 0,8 0,325468%
32 520330 GO Bela Vista de Goiás 29.975 1,4 0,569569%
33 520340 GO Bom Jardim de Goiás 8.841 0,6 0,244101%
34 520350 GO Bom Jesus de Goiás 25.216 1,4 0,569569%
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35 520355 GO Bonfinópolis 9.706 0,6 0,244101%
36 520357 GO Bonópolis 4.405 0,6 0,244101%
37 520360 GO Brazabrantes 3.703 0,6 0,244101%
38 520380 GO Britânia 5.779 0,6 0,244101%
39 520390 GO Buriti Alegre 9.459 0,6 0,244101%
40 520393 GO Buriti de Goiás 2.488 0,6 0,244101%
41 520396 GO Buritinópolis 3.292 0,6 0,244101%
42 520400 GO Cabeceiras 7.993 0,6 0,244101%
43 520410 GO Cachoeira Alta 12.484 0,8 0,325468%
44 520420 GO Cachoeira de Goiás 1.351 0,6 0,244101%
45 520425 GO Cachoeira Dourada 8.067 0,6 0,244101%
46 520430 GO Caçu 16.009 1,0 0,406835%
47 520440 GO Caiapônia 18.913 1,2 0,488202%
48 520450 GO Caldas Novas 91.162 2,8 1,139138%
49 520455 GO Caldazinha 3.804 0,6 0,244101%
50 520460 GO Campestre de Goiás 3.630 0,6 0,244101%
51 520465 GO Campinaçu 3.640 0,6 0,244101%
52 520470 GO Campinorte 12.626 0,8 0,325468%
53 520480 GO Campo Alegre de Goiás 7.589 0,6 0,244101%
54 520485 GO Campo Limpo de Goiás 7.789 0,6 0,244101%
55 520490 GO Campos Belos 19.887 1,2 0,488202%
56 520495 GO Campos Verdes 2.141 0,6 0,244101%
57 520500 GO Carmo do Rio Verde 10.082 0,6 0,244101%
58 520505 GO Castelândia 3.435 0,6 0,244101%
59 520510 GO Catalão 108.823 3,2 1,301871%
60 520520 GO Caturaí 5.070 0,6 0,244101%
61 520530 GO Cavalcante 9.709 0,6 0,244101%
62 520540 GO Ceres 22.191 1,2 0,488202%
63 520545 GO Cezarina 8.606 0,6 0,244101%
64 520547 GO Chapadão do Céu 10.167 0,6 0,244101%
65 520549 GO Cidade Ocidental 71.376 2,6 1,057771%
66 520551 GO Cocalzinho de Goiás 20.240 1,2 0,488202%
67 520552 GO Colinas do Sul 3.382 0,6 0,244101%
68 520570 GO Córrego do Ouro 2.327 0,6 0,244101%
69 520580 GO Corumbá de Goiás 11.110 0,8 0,325468%
70 520590 GO Corumbaíba 9.723 0,6 0,244101%
71 520620 GO Cristalina 58.997 2,2 0,895037%
72 520630 GO Cristianópolis 2.966 0,6 0,244101%
73 520640 GO Crixás 16.949 1,0 0,406835%
74 520650 GO Cromínia 3.486 0,6 0,244101%
75 520660 GO Cumari 2.854 0,6 0,244101%
76 520670 GO Damianópolis 3.311 0,6 0,244101%
77 520680 GO Damolândia 2.938 0,6 0,244101%
78 520690 GO Davinópolis 2.094 0,6 0,244101%
79 520710 GO Diorama 2.484 0,6 0,244101%
80 520830 GO Divinópolis de Goiás 4.804 0,6 0,244101%
81 520725 GO Doverlândia 7.322 0,6 0,244101%
82 520735 GO Ed e a l i n a 3.699 0,6 0,244101%
83 520740 GO Ed é i a 12.372 0,8 0,325468%
84 520750 GO Estrela do Norte 3.275 0,6 0,244101%
85 520753 GO Fa i n a 6.627 0,6 0,244101%
86 520760 GO Fazenda Nova 5.637 0,6 0,244101%
87 520780 GO Firminópolis 13.292 0,8 0,325468%
88 520790 GO Flores de Goiás 16.557 1,0 0,406835%
89 520800 GO Fo r m o s a 121.617 3,4 1,383238%
90 520810 GO Fo r m o s o 4.248 0,6 0,244101%
91 520815 GO Gameleira de Goiás 3.818 0,6 0,244101%
92 520840 GO Goianápolis 11.231 0,8 0,325468%
93 520850 GO Goiandira 5.600 0,6 0,244101%
94 520860 GO Goianésia 70.084 2,4 0,976404%
95 520880 GO Goianira 44.289 2,0 0,813670%
96 520890 GO Goiás (*) 22.645 1,4 0,569569%
97 520910 GO Goiatuba 34.095 1,6 0,650936%
98 520915 GO Gouvelândia 5.898 0,6 0,244101%
99 520920 GO Guapó 14.209 1,0 0,406835%

100 520929 GO Guaraíta 1.996 0,6 0,244101%
101 520940 GO Guarani de Goiás 3.893 0,6 0,244101%
102 520945 GO Guarinos 1.794 0,6 0,244101%
103 520960 GO Heitoraí 3.724 0,6 0,244101%
104 520970 GO Hidrolândia 21.706 1,2 0,488202%
105 520980 GO Hidrolina 3.564 0,6 0,244101%
106 520990 GO Iaciara 13.947 1,0 0,406835%
107 520993 GO Inaciolândia 6.194 0,6 0,244101%
108 520995 GO Indiara 15.611 1,0 0,406835%
109 521000 GO Inhumas 52.866 2,2 0,895037%
110 521010 GO Ipameri 26.985 1,4 0,569569%
111 521015 GO Ipiranga de Goiás 2.893 0,6 0,244101%
112 521020 GO Iporá 31.531 1,6 0,650936%
113 521030 GO Israelândia 2.800 0,6 0,244101%
114 521040 GO Itaberaí 42.900 1,8 0,732303%
115 521056 GO Itaguari 4.676 0,6 0,244101%
116 521060 GO Itaguaru 5.237 0,6 0,244101%
117 521080 GO Itajá 4.539 0,6 0,244101%
118 521090 GO Itapaci 22.981 1,2 0,488202%
119 521100 GO Itapirapuã 4.997 0,6 0,244101%
120 521120 GO Itapuranga 25.768 1,4 0,569569%
121 521130 GO Itarumã 7.178 0,6 0,244101%
122 521140 GO Itauçu 8.938 0,6 0,244101%
123 521150 GO Itumbiara 104.742 3,2 1,301871%
124 521160 GO Ivolândia 2.370 0,6 0,244101%
125 521170 GO Jandaia 6.048 0,6 0,244101%
126 521180 GO Jaraguá 50.511 2,0 0,813670%
127 521190 GO Jataí 100.882 3,0 1,220474%
128 521200 GO Jaupaci 2.879 0,6 0,244101%
129 521205 GO Jesúpolis 2.490 0,6 0,244101%
130 521210 GO Joviânia 7.387 0,6 0,244101%
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131 521220 GO Jussara 18.478 1,2 0,488202%
132 521225 GO Lagoa Santa 1.588 0,6 0,244101%
133 521230 GO Leopoldo de Bulhões 7.647 0,6 0,244101%
134 521250 GO Luziânia 208.299 4,0 1,627339%
135 521260 GO Mairipotaba 2.368 0,6 0,244101%
136 521270 GO Mambaí 8.882 0,6 0,244101%
137 521280 GO Mara Rosa (*) 9.503 0,8 0,325468%
138 521290 GO Marzagão 2.236 0,6 0,244101%
139 521295 GO Matrinchã 4.351 0,6 0,244101%
140 521300 GO Maurilândia 14.080 1,0 0,406835%
141 521305 GO Mimoso de Goiás 2.597 0,6 0,244101%
142 521308 GO Minaçu (*) 29.070 1,6 0,650936%
143 521310 GO Mineiros 66.801 2,4 0,976404%
144 521340 GO Moiporá 1.529 0,6 0,244101%
145 521350 GO Monte Alegre de Goiás 8.606 0,6 0,244101%
146 521370 GO Montes Claros de Goiás 8.055 0,6 0,244101%
147 521375 GO Montividiu 13.396 0,8 0,325468%
148 521377 GO Montividiu do Norte 4.479 0,6 0,244101%
149 521380 GO Morrinhos 46.136 2,0 0,813670%
150 521385 GO Morro Agudo de Goiás 2.248 0,6 0,244101%
151 521390 GO Mossâmedes 4.290 0,6 0,244101%
152 521400 GO Mozarlândia 15.659 1,0 0,406835%
153 521405 GO Mundo Novo 4.887 0,6 0,244101%
154 521410 GO Mutunópolis 3.778 0,6 0,244101%
155 521440 GO Nazário 9.142 0,6 0,244101%
156 521450 GO Nerópolis 29.850 1,4 0,569569%
157 521460 GO Niquelândia 46.388 2,0 0,813670%
158 521470 GO Nova América 2.352 0,6 0,244101%
159 521480 GO Nova Aurora 2.210 0,6 0,244101%
160 521483 GO Nova Crixás 12.869 0,8 0,325468%
161 521486 GO Nova Glória 8.164 0,6 0,244101%
162 521487 GO Nova Iguaçu de Goiás 2.929 0,6 0,244101%
163 521490 GO Nova Roma 3.264 0,6 0,244101%
164 521500 GO Nova Veneza 9.853 0,6 0,244101%
165 521520 GO Novo Brasil 2.913 0,6 0,244101%
166 521523 GO Novo Gama 115.711 3,4 1,383238%
167 521525 GO Novo Planalto 4.495 0,6 0,244101%
168 521530 GO Orizona 15.615 1,0 0,406835%
169 521540 GO Ouro Verde de Goiás 3.759 0,6 0,244101%
170 521550 GO Ouvidor 6.667 0,6 0,244101%
171 521560 GO Padre Bernardo 33.835 1,6 0,650936%
172 521565 GO Palestina de Goiás 3.464 0,6 0,244101%
173 521570 GO Palmeiras de Goiás 28.858 1,4 0,569569%
174 521580 GO Palmelo 2.381 0,6 0,244101%
175 521590 GO Palminópolis 3.585 0,6 0,244101%
176 521600 GO Panamá 2.615 0,6 0,244101%
177 521630 GO Paranaiguara 10.057 0,6 0,244101%
178 521640 GO Paraúna 10.988 0,8 0,325468%
179 521645 GO Perolândia 3.129 0,6 0,244101%
180 521680 GO Petrolina de Goiás 10.281 0,8 0,325468%
181 521690 GO Pilar de Goiás 2.253 0,6 0,244101%
182 521710 GO Piracanjuba 24.524 1,4 0,569569%
183 521720 GO Piranhas 10.385 0,8 0,325468%
184 521730 GO Pirenópolis 24.908 1,4 0,569569%
185 521740 GO Pires do Rio 31.458 1,6 0,650936%
186 521760 GO Planaltina 89.918 2,8 1,139138%
187 521770 GO Pontalina 17.819 1,2 0,488202%
188 521800 GO Porangatu 45.394 2,0 0,813670%
189 521805 GO Porteirão 3.881 0,6 0,244101%
190 521810 GO Portelândia 4.011 0,6 0,244101%
191 521830 GO Posse 36.900 1,6 0,650936%
192 521839 GO Professor Jamil 3.223 0,6 0,244101%
193 521850 GO Quirinópolis 50.065 2,0 0,813670%
194 521860 GO Rialma 10.918 0,8 0,325468%
195 521870 GO Rianápolis 4.801 0,6 0,244101%
196 521878 GO Rio Quente 4.493 0,6 0,244101%
197 521880 GO Rio Verde 235.647 4,0 1,627339%
198 521890 GO Rubiataba 19.882 1,2 0,488202%
199 521900 GO Sanclerlândia 7.637 0,6 0,244101%
200 521910 GO Santa Bárbara de Goiás 6.560 0,6 0,244101%
201 521920 GO Santa Cruz de Goiás 2.855 0,6 0,244101%
202 521925 GO Santa Fé de Goiás 5.459 0,6 0,244101%
203 521930 GO Santa Helena de Goiás 38.648 1,8 0,732303%
204 521935 GO Santa Isabel 3.809 0,6 0,244101%
205 521940 GO Santa Rita do Araguaia 8.756 0,6 0,244101%
206 521945 GO Santa Rita do Novo Destino 3.343 0,6 0,244101%
207 521950 GO Santa Rosa de Goiás 2.319 0,6 0,244101%
208 521960 GO Santa Tereza de Goiás 3.355 0,6 0,244101%
209 521970 GO Santa Terezinha de Goiás 8.744 0,6 0,244101%
210 521971 GO Santo Antônio da Barra 4.821 0,6 0,244101%
211 521973 GO Santo Antônio de Goiás 6.283 0,6 0,244101%
212 521975 GO Santo Antônio do Descoberto 74.744 2,6 1,057771%
213 521980 GO São Domingos 12.949 0,8 0,325468%
214 521990 GO São Francisco de Goiás 6.264 0,6 0,244101%
215 522000 GO São João d'Aliança 13.740 1,0 0,406835%
216 522005 GO São João da Paraúna 1.381 0,6 0,244101%
217 522010 GO São Luís de Montes Belos 33.817 1,6 0,650936%
218 522015 GO São Luíz do Norte 5.167 0,6 0,244101%
219 522020 GO São Miguel do Araguaia 21.993 1,2 0,488202%
220 522026 GO São Miguel do Passa Quatro 4.057 0,6 0,244101%
221 522028 GO São Patrício 2.036 0,6 0,244101%
222 522040 GO São Simão 20.645 1,2 0,488202%
223 522045 GO Senador Canedo 115.371 3,2 1,301871%
224 522050 GO Serranópolis 8.544 0,6 0,244101%
225 522060 GO Silvânia 20.695 1,2 0,488202%
226 522068 GO Simolândia 6.856 0,6 0,244101%
227 522070 GO Sítio d'Abadia 2.989 0,6 0,244101%
228 522100 GO Taquaral de Goiás 3.529 0,6 0,244101%
229 522108 GO Teresina de Goiás 3.458 0,6 0,244101%
230 522119 GO Terezópolis de Goiás 8.043 0,6 0,244101%
231 522130 GO Três Ranchos 2.833 0,6 0,244101%
232 522140 GO Trindade 127.599 3,4 1,383238%
233 522145 GO Trombas 3.500 0,6 0,244101%
234 522150 GO Turvânia 4.598 0,6 0,244101%
235 522155 GO Turvelândia 5.281 0,6 0,244101%
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236 522157 GO Uirapuru 2.854 0,6 0,244101%
237 522160 GO Uruaçu 40.532 1,8 0,732303%
238 522170 GO Uruana 13.843 1,0 0,406835%
239 522180 GO Urutaí 3.072 0,6 0,244101%
240 522185 GO Valparaíso de Goiás 168.468 4,0 1,627339%
241 522190 GO Varjão 3.827 0,6 0,244101%
242 522200 GO Vianópolis 13.863 1,0 0,406835%
243 522205 GO Vicentinópolis 8.743 0,6 0,244101%
244 522220 GO Vila Boa 6.171 0,6 0,244101%
245 522230 GO Vila Propício 5.821 0,6 0,244101%

T O T A L 5.502.241 245,8 100,000000%

Legenda:
FPM - Fundo de Participação dos Municípios
CIFPM - Coeficiente Individual do FPM
(*) Coeficiente de 2018 mantido por força do § 3º do art. 2º da Lei Complementar 91/1997, acrescido pela Lei Complementar 165/2019.

ANEXO IX - DECISÃO NORMATIVA-TCU Nº 179, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019
FPM - INTERIOR - CÁLCULO DOS COEFICIENTES

EXERCÍCIO 2020
Estado: MA - MARANHÃO

Seq Código IBGE UF Município População (fonte: IBGE,
ref. 01/07/2019)

CIFPM - Interior Participação Relativa no Total do Estado

A B C
( B / tot.B ) x 100

1 210005 MA Açailândia 112.445 3,2 1,150252%
2 210010 MA Afonso Cunha 6.524 0,6 0,215672%
3 210015 MA Água Doce do Maranhão 12.571 0,8 0,287563%
4 210020 MA Alcântara 22.097 1,2 0,431344%
5 210030 MA Aldeias Altas 26.532 1,4 0,503235%
6 210040 MA Altamira do Maranhão 8.128 0,6 0,215672%
7 210043 MA Alto Alegre do Maranhão 27.053 1,4 0,503235%
8 210047 MA Alto Alegre do Pindaré 31.919 1,6 0,575126%
9 210050 MA Alto Parnaíba 11.190 0,8 0,287563%

10 210055 MA Amapá do Maranhão 6.962 0,6 0,215672%
11 210060 MA Amarante do Maranhão 41.435 1,8 0,647017%
12 210070 MA Anajatuba 26.803 1,4 0,503235%
13 210080 MA Anapurus 15.732 1,0 0,359454%
14 210083 MA Apicum-Açu 17.239 1,2 0,431344%
15 210087 MA Araguanã 15.426 1,0 0,359454%
16 210090 MA Araioses 46.440 2,0 0,718907%
17 210095 MA Arame 32.701 1,6 0,575126%
18 210100 MA Arari 29.848 1,4 0,503235%
19 210110 MA Axixá 12.130 0,8 0,287563%
20 210120 MA Bacabal 104.949 3,2 1,150252%
21 210125 MA Bacabeira 17.055 1,2 0,431344%
22 210130 MA Bacuri 18.582 1,2 0,431344%
23 210135 MA Bacurituba 5.644 0,6 0,215672%
24 210140 MA Balsas 94.887 3,0 1,078361%
25 210150 MA Barão de Grajaú 18.820 1,2 0,431344%
26 210160 MA Barra do Corda 88.212 2,8 1,006470%
27 210170 MA Barreirinhas 62.528 2,4 0,862689%
28 210177 MA Bela Vista do Maranhão 11.209 0,8 0,287563%
29 210173 MA Belágua 7.469 0,6 0,215672%
30 210180 MA Benedito Leite 5.632 0,6 0,215672%
31 210190 MA Bequimão 21.280 1,2 0,431344%
32 210193 MA Bernardo do Mearim 6.043 0,6 0,215672%
33 210197 MA Boa Vista do Gurupi 9.287 0,6 0,215672%
34 210200 MA Bom Jardim 41.630 1,8 0,647017%
35 210203 MA Bom Jesus das Selvas 34.028 1,6 0,575126%
36 210207 MA Bom Lugar 16.294 1,0 0,359454%
37 210210 MA Brejo 36.397 1,6 0,575126%
38 210215 MA Brejo de Areia 9.188 0,6 0,215672%
39 210220 MA Buriti 28.678 1,4 0,503235%
40 210230 MA Buriti Bravo 23.884 1,4 0,503235%
41 210232 MA Buriticupu 72.358 2,6 0,934579%
42 210235 MA Buritirana 15.430 1,0 0,359454%
43 210237 MA Cachoeira Grande 9.431 0,6 0,215672%
44 210240 MA Cajapió 11.177 0,8 0,287563%
45 210250 MA Cajari 19.379 1,2 0,431344%
46 210255 MA Campestre do Maranhão 14.374 1,0 0,359454%
47 210260 MA Cândido Mendes 20.178 1,2 0,431344%
48 210270 MA Cantanhede 21.995 1,2 0,431344%
49 210275 MA Capinzal do Norte 10.934 0,8 0,287563%
50 210280 MA Carolina 24.322 1,4 0,503235%
51 210290 MA Carutapera 23.807 1,4 0,503235%
52 210300 MA Caxias 164.880 4,0 1,437815%
53 210310 MA Cedral 10.675 0,8 0,287563%
54 210312 MA Central do Maranhão 8.673 0,6 0,215672%
55 210315 MA Centro do Guilherme 13.458 0,8 0,287563%
56 210317 MA Centro Novo do Maranhão 21.622 1,2 0,431344%
57 210320 MA Chapadinha 79.675 2,6 0,934579%
58 210325 MA Cidelândia 14.697 1,0 0,359454%
59 210330 MA Codó 122.859 3,4 1,222143%
60 210340 MA Coelho Neto 49.435 2,0 0,718907%
61 210350 MA Colinas 41.178 1,8 0,647017%
62 210355 MA Conceição do Lago-Açu 16.237 1,0 0,359454%
63 210360 MA Coroatá 65.296 2,4 0,862689%
64 210370 MA Cururupu 32.695 1,6 0,575126%
65 210375 MA Davinópolis 12.908 0,8 0,287563%
66 210380 MA Dom Pedro 23.350 1,2 0,431344%
67 210390 MA Duque Bacelar 11.349 0,8 0,287563%
68 210400 MA Esperantinópolis 17.241 1,2 0,431344%
69 210405 MA Estreito 41.946 1,8 0,647017%
70 210407 MA Feira Nova do Maranhão 8.504 0,6 0,215672%
71 210408 MA Fernando Falcão 10.360 0,8 0,287563%
72 210409 MA Formosa da Serra Negra 19.089 1,2 0,431344%
73 210410 MA Fortaleza dos Nogueiras 12.631 0,8 0,287563%
74 210420 MA Fo r t u n a 15.552 1,0 0,359454%
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75 210430 MA Godofredo Viana 11.819 0,8 0,287563%
76 210440 MA Gonçalves Dias 17.934 1,2 0,431344%
77 210450 MA Governador Archer 10.840 0,8 0,287563%
78 210455 MA Governador Edison Lobão 18.296 1,2 0,431344%
79 210460 MA Governador Eugênio Barros 16.828 1,0 0,359454%
80 210462 MA Governador Luiz Rocha 7.807 0,6 0,215672%
81 210465 MA Governador Newton Bello 10.180 0,6 0,215672%
82 210467 MA Governador Nunes Freire 25.577 1,4 0,503235%
83 210470 MA Graça Aranha 6.262 0,6 0,215672%
84 210480 MA Grajaú 69.527 2,4 0,862689%
85 210490 MA Guimarães 12.030 0,8 0,287563%
86 210500 MA Humberto de Campos 28.717 1,4 0,503235%
87 210510 MA Icatu 27.113 1,4 0,503235%
88 210515 MA Igarapé do Meio 14.177 1,0 0,359454%
89 210520 MA Igarapé Grande 11.320 0,8 0,287563%
90 210530 MA Imperatriz 258.682 4,0 1,437815%
91 210535 MA Itaipava do Grajaú 16.057 1,0 0,359454%
92 210540 MA Itapecuru Mirim 68.203 2,4 0,862689%
93 210542 MA Itinga do Maranhão 26.000 1,4 0,503235%
94 210545 MA Jatobá (*) 10.153 0,8 0,287563%
95 210547 MA Jenipapo dos Vieiras 16.515 1,0 0,359454%
96 210550 MA João Lisboa 23.632 1,2 0,431344%
97 210560 MA Joselândia 16.168 1,0 0,359454%
98 210565 MA Junco do Maranhão 3.432 0,6 0,215672%
99 210570 MA Lago da Pedra 50.266 2,0 0,718907%

100 210580 MA Lago do Junco 10.840 0,8 0,287563%
101 210594 MA Lago dos Rodrigues 8.873 0,6 0,215672%
102 210590 MA Lago Verde 16.257 1,0 0,359454%
103 210592 MA Lagoa do Mato 11.250 0,8 0,287563%
104 210596 MA Lagoa Grande do Maranhão 11.394 0,8 0,287563%
105 210598 MA Lajeado Novo 7.550 0,6 0,215672%
106 210600 MA Lima Campos 11.893 0,8 0,287563%
107 210610 MA Loreto 12.157 0,8 0,287563%
108 210620 MA Luís Domingues 6.951 0,6 0,215672%
109 210630 MA Magalhães de Almeida 19.826 1,2 0,431344%
110 210632 MA Maracaçumé 21.395 1,2 0,431344%
111 210635 MA Marajá do Sena 7.792 0,6 0,215672%
112 210637 MA Maranhãozinho 16.265 1,0 0,359454%
113 210640 MA Mata Roma 16.829 1,0 0,359454%
114 210650 MA Matinha 23.370 1,2 0,431344%
115 210660 MA Matões 33.782 1,6 0,575126%
116 210663 MA Matões do Norte 16.745 1,0 0,359454%
117 210667 MA Milagres do Maranhão 8.464 0,6 0,215672%
118 210670 MA Mirador 21.015 1,2 0,431344%
119 210675 MA Miranda do Norte 28.381 1,4 0,503235%
120 210680 MA Mirinzal 14.962 1,0 0,359454%
121 210690 MA Monção 33.434 1,6 0,575126%
122 210700 MA Montes Altos 9.160 0,6 0,215672%
123 210710 MA Morros 19.433 1,2 0,431344%
124 210720 MA Nina Rodrigues 14.454 1,0 0,359454%
125 210725 MA Nova Colinas 5.384 0,6 0,215672%
126 210730 MA Nova Iorque 4.683 0,6 0,215672%
127 210735 MA Nova Olinda do Maranhão 20.928 1,2 0,431344%
128 210740 MA Olho d'Água das Cunhãs 19.505 1,2 0,431344%
129 210745 MA Olinda Nova do Maranhão 14.701 1,0 0,359454%
130 210750 MA Paço do Lumiar 156.217 4,0 1,437815%
131 210760 MA Palmeirândia 19.722 1,2 0,431344%
132 210770 MA Paraibano 21.386 1,2 0,431344%
133 210780 MA Parnarama 34.907 1,6 0,575126%
134 210790 MA Passagem Franca 19.019 1,2 0,431344%
135 210800 MA Pastos Bons 19.472 1,2 0,431344%
136 210805 MA Paulino Neves 16.035 1,0 0,359454%
137 210810 MA Paulo Ramos 21.040 1,2 0,431344%
138 210820 MA Pedreiras 39.229 1,8 0,647017%
139 210825 MA Pedro do Rosário 25.144 1,4 0,503235%
140 210830 MA Penalva 38.470 1,8 0,647017%
141 210840 MA Peri Mirim 14.318 1,0 0,359454%
142 210845 MA Peritoró 23.196 1,2 0,431344%
143 210850 MA Pindaré-Mirim 32.941 1,6 0,575126%
144 210860 MA Pinheiro 83.387 2,8 1,006470%
145 210870 MA Pio XII 21.485 1,2 0,431344%
146 210880 MA Pirapemas 18.625 1,2 0,431344%
147 210890 MA Poção de Pedras 17.873 1,2 0,431344%
148 210900 MA Porto Franco 23.885 1,4 0,503235%
149 210905 MA Porto Rico do Maranhão 5.975 0,6 0,215672%
150 210910 MA Presidente Dutra 47.804 2,0 0,718907%
151 210920 MA Presidente Juscelino 12.734 0,8 0,287563%
152 210923 MA Presidente Médici 7.015 0,6 0,215672%
153 210927 MA Presidente Sarney 18.918 1,2 0,431344%
154 210930 MA Presidente Vargas 11.193 0,8 0,287563%
155 210940 MA Primeira Cruz 15.315 1,0 0,359454%
156 210945 MA Raposa 30.761 1,6 0,575126%
157 210950 MA Riachão 20.195 1,2 0,431344%
158 210955 MA Ribamar Fiquene 7.791 0,6 0,215672%
159 210960 MA Rosário 42.740 1,8 0,647017%
160 210970 MA Sambaíba 5.671 0,6 0,215672%
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161 210975 MA Santa Filomena do Maranhão 7.773 0,6 0,215672%
162 210980 MA Santa Helena 42.130 1,8 0,647017%
163 210990 MA Santa Inês 89.044 2,8 1,006470%
164 211000 MA Santa Luzia 72.667 2,6 0,934579%
165 211003 MA Santa Luzia do Paruá 25.254 1,4 0,503235%
166 211010 MA Santa Quitéria do Maranhão 25.642 1,4 0,503235%
167 211020 MA Santa Rita 37.855 1,8 0,647017%
168 211023 MA Santana do Maranhão 13.386 0,8 0,287563%
169 211027 MA Santo Amaro do Maranhão 15.846 1,0 0,359454%
170 211030 MA Santo Antônio dos Lopes 14.528 1,0 0,359454%
171 211040 MA São Benedito do Rio Preto 18.663 1,2 0,431344%
172 211050 MA São Bento 45.211 2,0 0,718907%
173 211060 MA São Bernardo 28.507 1,4 0,503235%
174 211065 MA São Domingos do Azeitão 7.392 0,6 0,215672%
175 211070 MA São Domingos do Maranhão 34.376 1,6 0,575126%
176 211080 MA São Félix de Balsas 4.585 0,6 0,215672%
177 211085 MA São Francisco do Brejão 11.798 0,8 0,287563%
178 211090 MA São Francisco do Maranhão 12.210 0,8 0,287563%
179 211100 MA São João Batista 20.665 1,2 0,431344%
180 211102 MA São João do Carú 15.808 1,0 0,359454%
181 211105 MA São João do Paraíso 11.177 0,8 0,287563%
182 211107 MA São João do Soter 18.543 1,2 0,431344%
183 211110 MA São João dos Patos 25.929 1,4 0,503235%
184 211120 MA São José de Ribamar 177.687 4,0 1,437815%
185 211125 MA São José dos Basílios 7.641 0,6 0,215672%
186 211140 MA São Luís Gonzaga do Maranhão 18.856 1,2 0,431344%
187 211150 MA São Mateus do Maranhão 41.529 1,8 0,647017%
188 211153 MA São Pedro da Água Branca 12.690 0,8 0,287563%
189 211157 MA São Pedro dos Crentes 4.668 0,6 0,215672%
190 211160 MA São Raimundo das Mangabeiras 18.868 1,2 0,431344%
191 211163 MA São Raimundo do Doca Bezerra 5.237 0,6 0,215672%
192 211167 MA São Roberto 6.719 0,6 0,215672%
193 211170 MA São Vicente Ferrer 22.247 1,2 0,431344%
194 211172 MA Satubinha 13.914 1,0 0,359454%
195 211174 MA Senador Alexandre Costa 11.141 0,8 0,287563%
196 211176 MA Senador La Rocque 14.293 1,0 0,359454%
197 211178 MA Serrano do Maranhão 10.253 0,8 0,287563%
198 211180 MA Sítio Novo 18.081 1,2 0,431344%
199 211190 MA Sucupira do Norte 10.636 0,8 0,287563%
200 211195 MA Sucupira do Riachão 5.660 0,6 0,215672%
201 211200 MA Tasso Fragoso 8.521 0,6 0,215672%
202 211210 MA Timbiras 29.124 1,4 0,503235%
203 211220 MA Timon 169.107 4,0 1,437815%
204 211223 MA Trizidela do Vale 21.998 1,2 0,431344%
205 211227 MA Tufilândia 5.840 0,6 0,215672%
206 211230 MA Tuntum 41.832 1,8 0,647017%
207 211240 MA Turiaçu 35.604 1,6 0,575126%
208 211245 MA Turilândia 25.619 1,4 0,503235%
209 211250 MA Tutóia 58.860 2,2 0,790798%
210 211260 MA Urbano Santos 33.122 1,6 0,575126%
211 211270 MA Vargem Grande 56.510 2,2 0,790798%
212 211280 MA Viana 52.441 2,2 0,790798%
213 211285 MA Vila Nova dos Martírios 13.392 0,8 0,287563%
214 211290 MA Vitória do Mearim 32.764 1,6 0,575126%
215 211300 MA Vitorino Freire 31.523 1,6 0,575126%
216 211400 MA Zé Doca 51.714 2,2 0,790798%

T O T A L 6.007.317 278,2 100,000000%

Legenda:
FPM - Fundo de Participação dos Municípios
CIFPM - Coeficiente Individual do FPM
(*) Coeficiente de 2018 mantido por força do § 3º do art. 2º da Lei Complementar 91/1997, acrescido pela Lei Complementar 165/2019.

ANEXO IX - DECISÃO NORMATIVA-TCU Nº 179, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019
FPM - INTERIOR - CÁLCULO DOS COEFICIENTES

EXERCÍCIO 2020
Estado: MG - MINAS GERAIS

Seq Código IBGE UF Município População (fonte: IBGE,
ref. 01/07/2019)

CIFPM - Interior Participação Relativa no Total do Estado

A B C
( B / tot.B ) x 100

1 310010 MG Abadia dos Dourados 6.989 0,6 0,070572%
2 310020 MG Abaeté 23.237 1,2 0,141142%
3 310030 MG Abre Campo (*) 13.454 1,0 0,117619%
4 310040 MG Acaiaca 3.994 0,6 0,070572%
5 310050 MG Açucena 9.470 0,6 0,070572%
6 310060 MG Água Boa 13.735 1,0 0,117619%
7 310070 MG Água Comprida 1.999 0,6 0,070572%
8 310080 MG Aguanil 4.486 0,6 0,070572%
9 310090 MG Águas Formosas 19.207 1,2 0,141142%

10 310100 MG Águas Vermelhas 13.539 0,8 0,094096%
11 310110 MG Aimorés 25.167 1,4 0,164666%
12 310120 MG Aiuruoca 6.003 0,6 0,070572%
13 310130 MG Alagoa 2.674 0,6 0,070572%
14 310140 MG Albertina 3.007 0,6 0,070572%
15 310150 MG Além Paraíba 35.362 1,6 0,188190%
16 310160 MG Alfenas 79.996 2,6 0,305809%
17 310163 MG Alfredo Vasconcelos 6.907 0,6 0,070572%
18 310170 MG Almenara 41.896 1,8 0,211714%
19 310180 MG Alpercata 7.424 0,6 0,070572%
20 310190 MG Alpinópolis 19.853 1,2 0,141142%
21 310200 MG Alterosa 14.466 1,0 0,117619%
22 310205 MG Alto Caparaó 5.847 0,6 0,070572%
23 315350 MG Alto Jequitibá 8.317 0,6 0,070572%
24 310210 MG Alto Rio Doce 11.000 0,8 0,094096%
25 310220 MG Alvarenga 3.907 0,6 0,070572%
26 310230 MG Alvinópolis 15.203 1,0 0,117619%
27 310240 MG Alvorada de Minas 3.606 0,6 0,070572%
28 310250 MG Amparo do Serra 4.713 0,6 0,070572%
29 310260 MG Andradas 41.077 1,8 0,211714%
30 310280 MG Andrelândia 12.224 0,8 0,094096%
31 310285 MG Angelândia 8.520 0,6 0,070572%
32 310290 MG Antônio Carlos 11.445 0,8 0,094096%
33 310300 MG Antônio Dias 9.318 0,6 0,070572%
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34 310310 MG Antônio Prado de Minas 1.598 0,6 0,070572%
35 310320 MG Araçaí 2.347 0,6 0,070572%
36 310330 MG Aracitaba 2.063 0,6 0,070572%
37 310340 MG Araçuaí (*) 36.708 1,8 0,211714%
38 310350 MG Araguari 117.267 3,4 0,399905%
39 310360 MG Arantina 2.795 0,6 0,070572%
40 310370 MG Araponga 8.439 0,6 0,070572%
41 310375 MG Araporã 6.869 0,6 0,070572%
42 310380 MG Arapuá 2.834 0,6 0,070572%
43 310390 MG Araújos 9.273 0,6 0,070572%
44 310400 MG Araxá 106.229 3,2 0,376381%
45 310410 MG Arceburgo 10.772 0,8 0,094096%
46 310420 MG Arcos 40.092 1,8 0,211714%
47 310430 MG Areado 15.070 1,0 0,117619%
48 310440 MG Argirita 2.727 0,6 0,070572%
49 310445 MG Aricanduva 5.231 0,6 0,070572%
50 310450 MG Arinos 17.875 1,2 0,141142%

51 310460 MG Astolfo Dutra 14.179 1,0 0,117619%
52 310470 MG Ataléia (*) 12.868 1,0 0,117619%
53 310480 MG Augusto de Lima 4.869 0,6 0,070572%
54 310490 MG Baependi 19.148 1,2 0,141142%
55 310500 MG Baldim 7.826 0,6 0,070572%
56 310510 MG Bambuí 23.829 1,4 0,164666%
57 310520 MG Bandeira 4.795 0,6 0,070572%
58 310530 MG Bandeira do Sul 5.746 0,6 0,070572%
59 310540 MG Barão de Cocais 32.485 1,6 0,188190%
60 310550 MG Barão de Monte Alto 5.397 0,6 0,070572%
61 310560 MG Barbacena 137.313 3,6 0,423429%
62 310570 MG Barra Longa 5.131 0,6 0,070572%
63 310590 MG Barroso 20.810 1,2 0,141142%
64 310600 MG Bela Vista de Minas 10.255 0,8 0,094096%
65 310610 MG Belmiro Braga 3.429 0,6 0,070572%
66 310630 MG Belo Oriente 26.700 1,4 0,164666%
67 310640 MG Belo Vale 7.715 0,6 0,070572%
68 310650 MG Berilo 11.932 0,8 0,094096%
69 310665 MG Berizal 4.735 0,6 0,070572%
70 310660 MG Bertópolis 4.604 0,6 0,070572%
71 310670 MG Betim 439.340 4,0 0,470477%
72 310680 MG Bias Fortes 3.379 0,6 0,070572%
73 310690 MG Bicas 14.494 1,0 0,117619%
74 310700 MG Biquinhas 2.515 0,6 0,070572%
75 310710 MG Boa Esperança 40.127 1,8 0,211714%
76 310720 MG Bocaina de Minas 5.090 0,6 0,070572%
77 310730 MG Bocaiúva 49.979 2,0 0,235238%
78 310740 MG Bom Despacho 50.605 2,0 0,235238%
79 310750 MG Bom Jardim de Minas 6.474 0,6 0,070572%
80 310760 MG Bom Jesus da Penha 4.217 0,6 0,070572%
81 310770 MG Bom Jesus do Amparo 6.083 0,6 0,070572%
82 310780 MG Bom Jesus do Galho 14.935 1,0 0,117619%
83 310790 MG Bom Repouso 10.547 0,8 0,094096%
84 310800 MG Bom Sucesso 17.603 1,2 0,141142%
85 310810 MG Bonfim 6.868 0,6 0,070572%
86 310820 MG Bonfinópolis de Minas 5.493 0,6 0,070572%
87 310825 MG Bonito de Minas 11.230 0,8 0,094096%
88 310830 MG Borda da Mata 19.412 1,2 0,141142%
89 310840 MG Botelhos 14.971 1,0 0,117619%
90 310850 MG Botumirim 6.319 0,6 0,070572%
91 310870 MG Brás Pires 4.333 0,6 0,070572%
92 310855 MG Brasilândia de Minas 16.538 1,0 0,117619%
93 310860 MG Brasília de Minas 32.347 1,6 0,188190%
94 310890 MG Brasópolis 14.459 1,0 0,117619%
95 310880 MG Braúnas 4.801 0,6 0,070572%
96 310900 MG Brumadinho 40.103 1,8 0,211714%
97 310910 MG Bueno Brandão 11.001 0,8 0,094096%
98 310920 MG Buenópolis 10.365 0,8 0,094096%
99 310925 MG Bugre 3.982 0,6 0,070572%

100 310930 MG Buritis 24.841 1,4 0,164666%
101 310940 MG Buritizeiro 28.056 1,4 0,164666%
102 310945 MG Cabeceira Grande 6.949 0,6 0,070572%
103 310950 MG Cabo Verde 14.075 1,0 0,117619%
104 310960 MG Cachoeira da Prata 3.603 0,6 0,070572%
105 310970 MG Cachoeira de Minas 11.547 0,8 0,094096%
106 310270 MG Cachoeira de Pajeú 9.412 0,6 0,070572%
107 310980 MG Cachoeira Dourada 2.692 0,6 0,070572%
108 310990 MG Caetanópolis 11.624 0,8 0,094096%
109 311000 MG Caeté 44.718 2,0 0,235238%
110 311010 MG Caiana 5.496 0,6 0,070572%
111 311020 MG Cajuri 3.987 0,6 0,070572%
112 311030 MG Caldas 14.480 1,0 0,117619%
113 311040 MG Camacho 2.901 0,6 0,070572%
114 311050 MG Camanducaia 21.770 1,2 0,141142%
115 311060 MG Cambuí 29.551 1,4 0,164666%
116 311070 MG Cambuquira 12.814 0,8 0,094096%
117 311080 MG Campanário 3.721 0,6 0,070572%
118 311090 MG Campanha 16.665 1,0 0,117619%
119 311100 MG Campestre 21.055 1,2 0,141142%
120 311110 MG Campina Verde 19.745 1,2 0,141142%
121 311115 MG Campo Azul 3.817 0,6 0,070572%
122 311120 MG Campo Belo 54.029 2,2 0,258762%
123 311130 MG Campo do Meio 11.655 0,8 0,094096%
124 311140 MG Campo Florido 8.151 0,6 0,070572%
125 311150 MG Campos Altos 15.461 1,0 0,117619%
126 311160 MG Campos Gerais 28.774 1,4 0,164666%
127 311190 MG Cana Verde 5.603 0,6 0,070572%
128 311170 MG Canaã 4.563 0,6 0,070572%
129 311180 MG Canápolis 12.150 0,8 0,094096%
130 311200 MG Candeias 14.886 1,0 0,117619%
131 311205 MG Cantagalo 4.525 0,6 0,070572%
132 311210 MG Caparaó 5.438 0,6 0,070572%
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133 311220 MG Capela Nova 4.653 0,6 0,070572%
134 311230 MG Capelinha 37.784 1,8 0,211714%
135 311240 MG Capetinga 6.920 0,6 0,070572%
136 311250 MG Capim Branco 9.754 0,6 0,070572%
137 311260 MG Capinópolis 16.173 1,0 0,117619%
138 311265 MG Capitão Andrade 5.468 0,6 0,070572%
139 311270 MG Capitão Enéas 15.234 1,0 0,117619%
140 311280 MG Capitólio 8.632 0,6 0,070572%
141 311290 MG Caputira 9.298 0,6 0,070572%
142 311300 MG Caraí (*) 23.685 1,4 0,164666%
143 311310 MG Caranaíba 3.183 0,6 0,070572%
144 311320 MG Carandaí 25.501 1,4 0,164666%
145 311330 MG Carangola 33.000 1,6 0,188190%
146 311340 MG Caratinga 92.062 3,0 0,352857%
147 311350 MG Carbonita 9.405 0,6 0,070572%
148 311360 MG Careaçu 6.757 0,6 0,070572%
149 311370 MG Carlos Chagas 18.837 1,2 0,141142%
150 311380 MG Carmésia 2.632 0,6 0,070572%
151 311390 MG Carmo da Cachoeira 12.170 0,8 0,094096%
152 311400 MG Carmo da Mata 11.476 0,8 0,094096%
153 311410 MG Carmo de Minas 14.859 1,0 0,117619%
154 311420 MG Carmo do Cajuru 22.478 1,2 0,141142%
155 311430 MG Carmo do Paranaíba (*) 30.329 1,6 0,188190%
156 311440 MG Carmo do Rio Claro 21.225 1,2 0,141142%
157 311450 MG Carmópolis de Minas 19.355 1,2 0,141142%
158 311455 MG Carneirinho 10.027 0,6 0,070572%
159 311460 MG Carrancas 4.047 0,6 0,070572%
160 311470 MG Carvalhópolis 3.579 0,6 0,070572%
161 311480 MG Carvalhos 4.478 0,6 0,070572%
162 311490 MG Casa Grande 2.257 0,6 0,070572%
163 311500 MG Cascalho Rico 3.075 0,6 0,070572%
164 311510 MG Cássia 17.740 1,2 0,141142%
165 311530 MG Cataguases 75.123 2,6 0,305809%
166 311535 MG Catas Altas 5.376 0,6 0,070572%
167 311540 MG Catas Altas da Noruega 3.641 0,6 0,070572%
168 311545 MG Catuji 6.311 0,6 0,070572%
169 311547 MG Catuti 4.986 0,6 0,070572%
170 311550 MG Caxambu 21.656 1,2 0,141142%
171 311560 MG Cedro do Abaeté 1.164 0,6 0,070572%
172 311570 MG Central de Minas 7.032 0,6 0,070572%
173 311580 MG Centralina 10.350 0,8 0,094096%
174 311590 MG Chácara 3.154 0,6 0,070572%
175 311600 MG Chalé 5.704 0,6 0,070572%
176 311610 MG Chapada do Norte 15.356 1,0 0,117619%
177 311615 MG Chapada Gaúcha 13.680 1,0 0,117619%
178 311620 MG Chiador 2.687 0,6 0,070572%
179 311630 MG Cipotânea 6.787 0,6 0,070572%
180 311640 MG Claraval 4.843 0,6 0,070572%
181 311650 MG Claro dos Poções 7.551 0,6 0,070572%
182 311660 MG Cláudio 28.617 1,4 0,164666%
183 311670 MG Coimbra 7.556 0,6 0,070572%
184 311680 MG Coluna 8.873 0,6 0,070572%
185 311690 MG Comendador Gomes 3.111 0,6 0,070572%
186 311700 MG Comercinho 6.929 0,6 0,070572%
187 311710 MG Conceição da Aparecida 10.292 0,8 0,094096%
188 311520 MG Conceição da Barra de Minas 3.954 0,6 0,070572%
189 311730 MG Conceição das Alagoas 27.893 1,4 0,164666%
190 311720 MG Conceição das Pedras 2.812 0,6 0,070572%
191 311740 MG Conceição de Ipanema 4.574 0,6 0,070572%
192 311750 MG Conceição do Mato Dentro 17.842 1,2 0,141142%
193 311760 MG Conceição do Pará 5.507 0,6 0,070572%
194 311770 MG Conceição do Rio Verde 13.638 1,0 0,117619%
195 311780 MG Conceição dos Ouros 11.638 0,8 0,094096%
196 311783 MG Cônego Marinho 7.642 0,6 0,070572%
197 311787 MG Confins 6.730 0,6 0,070572%
198 311790 MG Congonhal 11.950 0,8 0,094096%
199 311800 MG Congonhas 54.762 2,2 0,258762%
200 311810 MG Congonhas do Norte 5.045 0,6 0,070572%
201 311820 MG Conquista 6.939 0,6 0,070572%
202 311830 MG Conselheiro Lafaiete 128.589 3,4 0,399905%
203 311840 MG Conselheiro Pena 22.921 1,2 0,141142%
204 311850 MG Consolação 1.783 0,6 0,070572%
205 311860 MG Contagem 663.855 4,0 0,470477%
206 311870 MG Coqueiral 9.159 0,6 0,070572%
207 311880 MG Coração de Jesus 26.602 1,4 0,164666%
208 311890 MG Cordisburgo 8.890 0,6 0,070572%
209 311900 MG Cordislândia 3.538 0,6 0,070572%
210 311910 MG Corinto (*) 23.731 1,4 0,164666%
211 311920 MG Coroaci (*) 9.991 0,8 0,094096%
212 311930 MG Coromandel 27.974 1,4 0,164666%
213 311940 MG Coronel Fabriciano 109.855 3,2 0,376381%
214 311950 MG Coronel Murta 9.222 0,6 0,070572%
215 311960 MG Coronel Pacheco 3.086 0,6 0,070572%
216 311970 MG Coronel Xavier Chaves 3.434 0,6 0,070572%
217 311980 MG Córrego Danta 3.215 0,6 0,070572%
218 311990 MG Córrego do Bom Jesus 3.704 0,6 0,070572%
219 311995 MG Córrego Fundo 6.337 0,6 0,070572%
220 312000 MG Córrego Novo 2.771 0,6 0,070572%
221 312010 MG Couto de Magalhães de Minas 4.410 0,6 0,070572%
222 312015 MG Crisólita 6.704 0,6 0,070572%
223 312020 MG Cristais 12.798 0,8 0,094096%
224 312030 MG Cristália 5.971 0,6 0,070572%
225 312040 MG Cristiano Otoni 5.150 0,6 0,070572%
226 312050 MG Cristina 10.242 0,8 0,094096%
227 312060 MG Crucilândia 5.034 0,6 0,070572%
228 312070 MG Cruzeiro da Fortaleza 3.626 0,6 0,070572%
229 312080 MG Cruzília 15.417 1,0 0,117619%
230 312083 MG Cuparaque 4.982 0,6 0,070572%
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231 312087 MG Curral de Dentro 7.729 0,6 0,070572%
232 312090 MG Curvelo 80.129 2,6 0,305809%
233 312100 MG Datas 5.410 0,6 0,070572%
234 312110 MG Delfim Moreira 8.025 0,6 0,070572%
235 312120 MG Delfinópolis 7.114 0,6 0,070572%
236 312125 MG Delta 10.533 0,8 0,094096%
237 312130 MG Descoberto 5.013 0,6 0,070572%
238 312140 MG Desterro de Entre Rios 7.243 0,6 0,070572%
239 312150 MG Desterro do Melo 2.901 0,6 0,070572%
240 312160 MG Diamantina 47.723 2,0 0,235238%
241 312170 MG Diogo de Vasconcelos 3.802 0,6 0,070572%
242 312180 MG Dionísio 7.729 0,6 0,070572%
243 312190 MG Divinésia 3.417 0,6 0,070572%
244 312200 MG Divino 19.931 1,2 0,141142%
245 312210 MG Divino das Laranjeiras 4.979 0,6 0,070572%
246 312220 MG Divinolândia de Minas 7.571 0,6 0,070572%
247 312230 MG Divinópolis 238.230 4,0 0,470477%
248 312235 MG Divisa Alegre 6.786 0,6 0,070572%
249 312240 MG Divisa Nova 6.011 0,6 0,070572%
250 312245 MG Divisópolis 11.019 0,8 0,094096%
251 312247 MG Dom Bosco 3.677 0,6 0,070572%
252 312250 MG Dom Cavati 5.072 0,6 0,070572%
253 312260 MG Dom Joaquim 4.195 0,6 0,070572%
254 312270 MG Dom Silvério 5.237 0,6 0,070572%
255 312280 MG Dom Viçoso 3.001 0,6 0,070572%
256 312290 MG Dona Eusébia 6.572 0,6 0,070572%
257 312300 MG Dores de Campos 10.153 0,6 0,070572%
258 312310 MG Dores de Guanhães 5.169 0,6 0,070572%
259 312320 MG Dores do Indaiá (*) 13.483 1,0 0,117619%
260 312330 MG Dores do Turvo 4.259 0,6 0,070572%
261 312340 MG Doresópolis 1.527 0,6 0,070572%
262 312350 MG Douradoquara 1.908 0,6 0,070572%
263 312352 MG Durandé 7.841 0,6 0,070572%
264 312360 MG Elói Mendes 28.076 1,4 0,164666%
265 312370 MG Engenheiro Caldas 11.134 0,8 0,094096%
266 312380 MG Engenheiro Navarro 7.242 0,6 0,070572%
267 312385 MG Entre Folhas 5.370 0,6 0,070572%
268 312390 MG Entre Rios de Minas 15.298 1,0 0,117619%
269 312400 MG Ervália 18.895 1,2 0,141142%
270 312410 MG Esmeraldas 70.552 2,4 0,282286%
271 312420 MG Espera Feliz 24.951 1,4 0,164666%
272 312430 MG Espinosa 31.617 1,6 0,188190%
273 312440 MG Espírito Santo do Dourado 4.692 0,6 0,070572%
274 312450 MG Estiva 11.354 0,8 0,094096%
275 312460 MG Estrela Dalva 2.343 0,6 0,070572%
276 312470 MG Estrela do Indaiá 3.500 0,6 0,070572%
277 312480 MG Estrela do Sul 7.978 0,6 0,070572%
278 312490 MG Eugenópolis 11.275 0,8 0,094096%
279 312500 MG Ewbank da Câmara 3.913 0,6 0,070572%
280 312510 MG Extrema 36.225 1,6 0,188190%
281 312520 MG Fa m a 2.377 0,6 0,070572%
282 312530 MG Faria Lemos 3.241 0,6 0,070572%
283 312540 MG Felício dos Santos 4.753 0,6 0,070572%
284 312560 MG Fe l i s b u r g o 7.457 0,6 0,070572%
285 312570 MG Fe l i x l â n d i a 15.336 1,0 0,117619%
286 312580 MG Fernandes Tourinho 3.431 0,6 0,070572%
287 312590 MG Ferros (*) 9.820 0,8 0,094096%
288 312595 MG Fe r v e d o u r o 11.006 0,8 0,094096%
289 312600 MG Florestal 7.461 0,6 0,070572%
290 312610 MG Fo r m i g a 67.683 2,4 0,282286%
291 312620 MG Fo r m o s o 9.562 0,6 0,070572%
292 312630 MG Fortaleza de Minas 4.412 0,6 0,070572%
293 312640 MG Fortuna de Minas 2.947 0,6 0,070572%
294 312650 MG Francisco Badaró 10.332 0,8 0,094096%
295 312660 MG Francisco Dumont 5.215 0,6 0,070572%
296 312670 MG Francisco Sá 26.277 1,4 0,164666%
297 312675 MG Franciscópolis 5.391 0,6 0,070572%
298 312680 MG Frei Gaspar 5.880 0,6 0,070572%
299 312690 MG Frei Inocêncio 9.611 0,6 0,070572%
300 312695 MG Frei Lagonegro 3.478 0,6 0,070572%
301 312700 MG Fronteira 18.103 1,2 0,141142%
302 312705 MG Fronteira dos Vales 4.581 0,6 0,070572%
303 312707 MG Fruta de Leite 5.369 0,6 0,070572%
304 312710 MG Frutal 59.496 2,2 0,258762%
305 312720 MG Funilândia 4.349 0,6 0,070572%
306 312730 MG Galiléia 6.817 0,6 0,070572%
307 312733 MG Gameleiras 5.109 0,6 0,070572%
308 312735 MG Glaucilândia 3.150 0,6 0,070572%
309 312737 MG Goiabeira 3.353 0,6 0,070572%
310 312738 MG Goianá 3.966 0,6 0,070572%
311 312740 MG Gonçalves 4.350 0,6 0,070572%
312 312750 MG Gonzaga 6.158 0,6 0,070572%
313 312760 MG Gouveia 11.825 0,8 0,094096%
314 312770 MG Governador Valadares 279.885 4,0 0,470477%
315 312780 MG Grão Mogol 15.836 1,0 0,117619%
316 312790 MG Grupiara 1.388 0,6 0,070572%
317 312800 MG Guanhães 34.319 1,6 0,188190%
318 312810 MG Guapé 14.245 1,0 0,117619%
319 312820 MG Guaraciaba 10.324 0,8 0,094096%
320 312825 MG Guaraciama 4.972 0,6 0,070572%
321 312830 MG Guaranésia 19.021 1,2 0,141142%
322 312840 MG Guarani 8.911 0,6 0,070572%
323 312850 MG Guarará 3.796 0,6 0,070572%
324 312860 MG Guarda-Mor 6.580 0,6 0,070572%
325 312870 MG Guaxupé 51.917 2,2 0,258762%
326 312880 MG Guidoval 7.078 0,6 0,070572%
327 312890 MG Guimarânia 8.039 0,6 0,070572%
328 312900 MG Guiricema 8.392 0,6 0,070572%
329 312910 MG Gurinhatã 5.639 0,6 0,070572%
330 312920 MG Heliodora 6.558 0,6 0,070572%
331 312930 MG Iapu 11.004 0,8 0,094096%
332 312940 MG Ibertioga 5.021 0,6 0,070572%
333 312950 MG Ibiá 25.199 1,4 0,164666%
334 312960 MG Ibiaí 8.395 0,6 0,070572%
335 312965 MG Ibiracatu 5.400 0,6 0,070572%
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336 312970 MG Ibiraci 13.828 1,0 0,117619%
337 312980 MG Ibirité 180.204 4,0 0,470477%
338 312990 MG Ibitiúra de Minas 3.488 0,6 0,070572%
339 313000 MG Ibituruna 2.989 0,6 0,070572%
340 313005 MG Icaraí de Minas 11.990 0,8 0,094096%
341 313010 MG Igarapé 43.045 1,8 0,211714%
342 313020 MG Igaratinga 10.860 0,8 0,094096%
343 313030 MG Iguatama 7.947 0,6 0,070572%
344 313040 MG Ijaci 6.550 0,6 0,070572%
345 313050 MG Ilicínea 12.375 0,8 0,094096%
346 313055 MG Imbé de Minas 6.903 0,6 0,070572%
347 313060 MG Inconfidentes 7.328 0,6 0,070572%
348 313065 MG Indaiabira 7.351 0,6 0,070572%
349 313070 MG Indianópolis 6.891 0,6 0,070572%
350 313080 MG Ingaí 2.767 0,6 0,070572%
351 313090 MG Inhapim 24.140 1,4 0,164666%
352 313100 MG Inhaúma 6.271 0,6 0,070572%
353 313110 MG Inimutaba 7.515 0,6 0,070572%
354 313115 MG Ipaba 18.607 1,2 0,141142%
355 313120 MG Ipanema 19.861 1,2 0,141142%
356 313130 MG Ipatinga 263.410 4,0 0,470477%
357 313140 MG Ipiaçu 4.221 0,6 0,070572%
358 313150 MG Ipuiúna 10.079 0,6 0,070572%
359 313160 MG Iraí de Minas 6.987 0,6 0,070572%
360 313170 MG Itabira 120.060 3,4 0,399905%
361 313180 MG Itabirinha 11.512 0,8 0,094096%
362 313190 MG Itabirito 51.875 2,2 0,258762%
363 313200 MG Itacambira 5.385 0,6 0,070572%
364 313210 MG Itacarambi 18.153 1,2 0,141142%
365 313220 MG Itaguara 13.358 0,8 0,094096%
366 313230 MG Itaipé 12.760 0,8 0,094096%
367 313240 MG Itajubá 96.869 3,0 0,352857%
368 313250 MG Itamarandiba 34.735 1,6 0,188190%
369 313260 MG Itamarati de Minas 4.355 0,6 0,070572%
370 313270 MG Itambacuri 23.211 1,2 0,141142%
371 313280 MG Itambé do Mato Dentro 2.081 0,6 0,070572%
372 313290 MG Itamogi 10.192 0,8 0,094096%
373 313300 MG Itamonte 15.579 1,0 0,117619%
374 313310 MG Itanhandu 15.331 1,0 0,117619%
375 313320 MG Itanhomi 12.228 0,8 0,094096%
376 313330 MG Itaobim 21.062 1,2 0,141142%
377 313340 MG Itapagipe 15.243 1,0 0,117619%
378 313350 MG Itapecerica 21.762 1,2 0,141142%
379 313360 MG Itapeva 9.783 0,6 0,070572%
380 313370 MG Itatiaiuçu 11.146 0,8 0,094096%
381 313375 MG Itaú de Minas 16.108 1,0 0,117619%
382 313380 MG Itaúna 93.214 3,0 0,352857%
383 313390 MG Itaverava 5.419 0,6 0,070572%
384 313400 MG Itinga 14.990 1,0 0,117619%
385 313410 MG Itueta 6.051 0,6 0,070572%
386 313420 MG Ituiutaba 104.671 3,2 0,376381%
387 313430 MG Itumirim 6.023 0,6 0,070572%
388 313440 MG Iturama 39.263 1,8 0,211714%
389 313450 MG Itutinga 3.788 0,6 0,070572%
390 313460 MG Jaboticatubas 20.143 1,2 0,141142%
391 313470 MG Jacinto 12.326 0,8 0,094096%
392 313480 MG Jacuí 7.686 0,6 0,070572%
393 313490 MG Jacutinga 25.979 1,4 0,164666%
394 313500 MG Jaguaraçu 3.133 0,6 0,070572%
395 313505 MG Jaíba 38.909 1,8 0,211714%
396 313507 MG Jampruca 5.404 0,6 0,070572%
397 313510 MG Janaúba 71.648 2,6 0,305809%
398 313520 MG Januária 67.742 2,4 0,282286%
399 313530 MG Japaraíba 4.350 0,6 0,070572%
400 313535 MG Japonvar 7.969 0,6 0,070572%
401 313540 MG Jeceaba 4.912 0,6 0,070572%
402 313545 MG Jenipapo de Minas 7.692 0,6 0,070572%
403 313550 MG Jequeri 12.386 0,8 0,094096%
404 313560 MG Jequitaí 7.531 0,6 0,070572%
405 313570 MG Jequitibá 5.211 0,6 0,070572%
406 313580 MG Jequitinhonha 25.391 1,4 0,164666%
407 313590 MG Jesuânia 4.787 0,6 0,070572%
408 313600 MG Joaíma 15.432 1,0 0,117619%
409 313610 MG Joanésia 4.573 0,6 0,070572%
410 313620 MG João Monlevade 79.910 2,6 0,305809%

411 313630 MG João Pinheiro 47.452 2,0 0,235238%
412 313640 MG Joaquim Felício 4.695 0,6 0,070572%
413 313650 MG Jordânia 10.812 0,8 0,094096%
414 313652 MG José Gonçalves de Minas 4.501 0,6 0,070572%
415 313655 MG José Raydan 4.995 0,6 0,070572%
416 313657 MG Josenópolis 4.867 0,6 0,070572%
417 313665 MG Juatuba 26.946 1,4 0,164666%
418 313670 MG Juiz de Fora 568.873 4,0 0,470477%
419 313680 MG Juramento 4.331 0,6 0,070572%
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420 313690 MG Juruaia 10.563 0,8 0,094096%
421 313695 MG Juvenília 5.724 0,6 0,070572%
422 313700 MG Ladainha 18.111 1,2 0,141142%
423 313710 MG Lagamar 7.613 0,6 0,070572%
424 313720 MG Lagoa da Prata 52.165 2,2 0,258762%
425 313730 MG Lagoa dos Patos 4.102 0,6 0,070572%
426 313740 MG Lagoa Dourada 13.009 0,8 0,094096%
427 313750 MG Lagoa Formosa 18.052 1,2 0,141142%
428 313753 MG Lagoa Grande 9.532 0,6 0,070572%
429 313760 MG Lagoa Santa 64.527 2,4 0,282286%
430 313770 MG Lajinha 19.923 1,2 0,141142%
431 313780 MG Lambari 20.814 1,2 0,141143%
432 313790 MG Lamim 3.391 0,6 0,070572%
433 313800 MG Laranjal 6.810 0,6 0,070572%
434 313810 MG Lassance 6.512 0,6 0,070572%
435 313820 MG Lavras 103.773 3,2 0,376381%
436 313830 MG Leandro Ferreira 3.229 0,6 0,070572%
437 313835 MG Leme do Prado 4.918 0,6 0,070572%
438 313840 MG Leopoldina 52.587 2,2 0,258762%
439 313850 MG Liberdade 5.069 0,6 0,070572%
440 313860 MG Lima Duarte 16.698 1,0 0,117619%
441 313862 MG Limeira do Oeste 7.536 0,6 0,070572%
442 313865 MG Lontra 9.661 0,6 0,070572%
443 313867 MG Luisburgo 6.266 0,6 0,070572%
444 313868 MG Luislândia 6.699 0,6 0,070572%
445 313870 MG Luminárias 5.446 0,6 0,070572%
446 313880 MG Luz 18.215 1,2 0,141143%
447 313890 MG Machacalis 7.111 0,6 0,070572%
448 313900 MG Machado 42.133 1,8 0,211714%
449 313910 MG Madre de Deus de Minas 5.098 0,6 0,070572%
450 313920 MG Malacacheta 18.650 1,2 0,141143%
451 313925 MG Mamonas 6.543 0,6 0,070572%
452 313930 MG Manga 18.407 1,2 0,141143%
453 313940 MG Manhuaçu 90.229 2,8 0,329333%
454 313950 MG Manhumirim 22.707 1,2 0,141143%
455 313960 MG Mantena 27.644 1,4 0,164666%
456 313980 MG Mar de Espanha 12.814 0,8 0,094096%
457 313970 MG Maravilhas 7.976 0,6 0,070572%
458 313990 MG Maria da Fé 14.095 1,0 0,117619%
459 314000 MG Mariana 60.724 2,2 0,258762%
460 314010 MG Marilac 4.115 0,6 0,070572%
461 314015 MG Mário Campos 15.416 1,0 0,117619%
462 314020 MG Maripá de Minas 2.973 0,6 0,070572%
463 314030 MG Marliéria 4.039 0,6 0,070572%
464 314040 MG Marmelópolis 2.755 0,6 0,070572%
465 314050 MG Martinho Campos 13.388 0,8 0,094096%
466 314053 MG Martins Soares 8.417 0,6 0,070572%
467 314055 MG Mata Verde 8.586 0,6 0,070572%
468 314060 MG Materlândia 4.459 0,6 0,070572%
469 314070 MG Mateus Leme 31.086 1,6 0,188190%
470 317150 MG Mathias Lobato 3.203 0,6 0,070572%
471 314080 MG Matias Barbosa 14.468 1,0 0,117619%
472 314085 MG Matias Cardoso 11.157 0,8 0,094096%
473 314090 MG Matipó 18.908 1,2 0,141143%
474 314100 MG Mato Verde 12.459 0,8 0,094096%
475 314110 MG Matozinhos 37.820 1,8 0,211714%
476 314120 MG Matutina 3.749 0,6 0,070572%
477 314130 MG Medeiros 3.802 0,6 0,070572%
478 314140 MG Medina 20.820 1,2 0,141143%
479 314150 MG Mendes Pimentel 6.446 0,6 0,070572%
480 314160 MG Mercês 10.739 0,8 0,094096%
481 314170 MG Mesquita 5.605 0,6 0,070572%
482 314180 MG Minas Novas 31.484 1,6 0,188190%
483 314190 MG Minduri 3.894 0,6 0,070572%
484 314200 MG Mirabela 13.589 1,0 0,117619%
485 314210 MG Miradouro 10.754 0,8 0,094096%
486 314220 MG Miraí 15.014 1,0 0,117619%
487 314225 MG Miravânia 4.888 0,6 0,070572%
488 314230 MG Moeda 4.919 0,6 0,070572%
489 314240 MG Moema 7.517 0,6 0,070572%
490 314250 MG Monjolos 2.220 0,6 0,070572%
491 314260 MG Monsenhor Paulo 8.688 0,6 0,070572%
492 314270 MG Montalvânia 14.877 1,0 0,117619%
493 314280 MG Monte Alegre de Minas 21.120 1,2 0,141143%
494 314290 MG Monte Azul 20.854 1,2 0,141143%
495 314300 MG Monte Belo 13.166 0,8 0,094096%
496 314310 MG Monte Carmelo 47.809 2,0 0,235238%
497 314315 MG Monte Formoso 4.906 0,6 0,070572%
498 314320 MG Monte Santo de Minas 21.524 1,2 0,141143%
499 314340 MG Monte Sião 23.803 1,4 0,164666%
500 314330 MG Montes Claros 409.341 4,0 0,470477%
501 314345 MG Montezuma 8.249 0,6 0,070572%
502 314350 MG Morada Nova de Minas 8.863 0,6 0,070572%
503 314360 MG Morro da Garça 2.462 0,6 0,070572%
504 314370 MG Morro do Pilar 3.182 0,6 0,070572%
505 314380 MG Munhoz 6.029 0,6 0,070572%
506 314390 MG Muriaé 108.763 3,2 0,376381%
507 314400 MG Mutum 26.979 1,4 0,164666%
508 314410 MG Muzambinho 20.569 1,2 0,141143%
509 314420 MG Nacip Raydan 3.220 0,6 0,070572%
510 314430 MG Nanuque 40.750 1,8 0,211714%
511 314435 MG Naque 6.996 0,6 0,070572%
512 314437 MG Natalândia 3.311 0,6 0,070572%
513 314440 MG Natércia 4.730 0,6 0,070572%
514 314450 MG Nazareno 8.608 0,6 0,070572%
515 314460 MG Nepomuceno 26.769 1,4 0,164666%
516 314465 MG Ninheira 10.295 0,8 0,094096%
517 314467 MG Nova Belém 3.190 0,6 0,070572%
518 314470 MG Nova Era 17.578 1,2 0,141143%
519 314480 MG Nova Lima 94.889 3,0 0,352857%
520 314490 MG Nova Módica 3.600 0,6 0,070572%
521 314500 MG Nova Ponte 15.545 1,0 0,117619%
522 314505 MG Nova Porteirinha 7.500 0,6 0,070572%
523 314510 MG Nova Resende 16.723 1,0 0,117619%
524 314520 MG Nova Serrana 102.693 3,2 0,376381%
525 313660 MG Nova União 5.725 0,6 0,070572%
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526 314530 MG Novo Cruzeiro 31.331 1,6 0,188190%
527 314535 MG Novo Oriente de Minas 10.755 0,8 0,094096%
528 314537 MG Novorizonte 5.299 0,6 0,070572%
529 314540 MG Olaria 1.747 0,6 0,070572%
530 314545 MG Olhos-d'Água 6.096 0,6 0,070572%
531 314550 MG Olímpio Noronha 2.787 0,6 0,070572%
532 314560 MG Oliveira 41.687 1,8 0,211714%
533 314570 MG Oliveira Fortes 2.133 0,6 0,070572%
534 314580 MG Onça de Pitangui 3.148 0,6 0,070572%
535 314585 MG Oratórios 4.655 0,6 0,070572%
536 314587 MG Orizânia 8.018 0,6 0,070572%
537 314590 MG Ouro Branco 39.500 1,8 0,211714%
538 314600 MG Ouro Fino 33.639 1,6 0,188190%
539 314610 MG Ouro Preto 74.281 2,6 0,305809%
540 314620 MG Ouro Verde de Minas 5.934 0,6 0,070572%
541 314625 MG Padre Carvalho 6.378 0,6 0,070572%
542 314630 MG Padre Paraíso 20.154 1,2 0,141143%
543 314655 MG Pai Pedro 6.089 0,6 0,070572%
544 314640 MG Paineiras 4.486 0,6 0,070572%
545 314650 MG Pains 8.283 0,6 0,070572%
546 314660 MG Paiva 1.529 0,6 0,070572%
547 314670 MG Palma 6.616 0,6 0,070572%
548 314675 MG Palmópolis 5.507 0,6 0,070572%
549 314690 MG Papagaios 15.674 1,0 0,117619%
550 314710 MG Pará de Minas 93.969 3,0 0,352857%
551 314700 MG Paracatu 93.158 3,0 0,352857%
552 314720 MG Paraguaçu 21.513 1,2 0,141143%
553 314730 MG Paraisópolis 21.083 1,2 0,141143%
554 314740 MG Paraopeba 24.540 1,4 0,164666%
555 314760 MG Passa Quatro 16.344 1,0 0,117619%
556 314770 MG Passa Tempo 8.084 0,6 0,070572%
557 314780 MG Passa-Vinte 2.039 0,6 0,070572%
558 314750 MG Passabém 1.649 0,6 0,070572%
559 314790 MG Passos 114.679 3,2 0,376381%
560 314795 MG Patis 5.972 0,6 0,070572%
561 314800 MG Patos de Minas 152.488 3,8 0,446953%
562 314810 MG Patrocínio 90.757 2,8 0,329333%
563 314820 MG Patrocínio do Muriaé 5.684 0,6 0,070572%
564 314830 MG Paula Cândido 9.571 0,6 0,070572%
565 314840 MG Paulistas 4.830 0,6 0,070572%
566 314850 MG Pavão 8.450 0,6 0,070572%
567 314860 MG Peçanha 17.541 1,2 0,141143%
568 314870 MG Pedra Azul 24.324 1,4 0,164666%
569 314875 MG Pedra Bonita 7.097 0,6 0,070572%
570 314880 MG Pedra do Anta 3.052 0,6 0,070572%
571 314890 MG Pedra do Indaiá 3.972 0,6 0,070572%
572 314900 MG Pedra Dourada 2.504 0,6 0,070572%
573 314910 MG Pedralva 11.195 0,8 0,094096%
574 314915 MG Pedras de Maria da Cruz 12.107 0,8 0,094096%
575 314920 MG Pedrinópolis 3.635 0,6 0,070572%
576 314930 MG Pedro Leopoldo 64.258 2,4 0,282286%
577 314940 MG Pedro Teixeira 1.807 0,6 0,070572%
578 314950 MG Pequeri 3.320 0,6 0,070572%
579 314960 MG Pequi 4.406 0,6 0,070572%
580 314970 MG Perdigão 11.506 0,8 0,094096%
581 314980 MG Perdizes 16.168 1,0 0,117619%
582 314990 MG Perdões 21.390 1,2 0,141143%
583 314995 MG Periquito 6.810 0,6 0,070572%
584 315000 MG Pescador 4.252 0,6 0,070572%
585 315010 MG Piau 2.748 0,6 0,070572%
586 315015 MG Piedade de Caratinga 8.566 0,6 0,070572%
587 315020 MG Piedade de Ponte Nova 4.140 0,6 0,070572%
588 315030 MG Piedade do Rio Grande 4.497 0,6 0,070572%
589 315040 MG Piedade dos Gerais 4.982 0,6 0,070572%
590 315050 MG Pimenta 8.660 0,6 0,070572%

591 315053 MG Pingo-d'Água 4.941 0,6 0,070572%
592 315057 MG Pintópolis 7.507 0,6 0,070572%
593 315060 MG Piracema 6.409 0,6 0,070572%
594 315070 MG Pirajuba 6.199 0,6 0,070572%
595 315080 MG Piranga 17.626 1,2 0,141143%
596 315090 MG Piranguçu 5.472 0,6 0,070572%
597 315100 MG Piranguinho 8.596 0,6 0,070572%
598 315110 MG Pirapetinga 10.752 0,8 0,094096%
599 315120 MG Pirapora 56.428 2,2 0,258762%
600 315130 MG Piraúba 10.787 0,8 0,094096%
601 315140 MG Pitangui 27.989 1,4 0,164666%
602 315150 MG Piumhi 34.691 1,6 0,188190%
603 315160 MG Planura 12.133 0,8 0,094096%
604 315170 MG Poço Fundo 16.791 1,0 0,117619%
605 315180 MG Poços de Caldas 167.397 4,0 0,470477%
606 315190 MG Pocrane 8.432 0,6 0,070572%
607 315200 MG Pompéu 31.812 1,6 0,188190%
608 315210 MG Ponte Nova 59.742 2,2 0,258762%
609 315213 MG Ponto Chique 4.261 0,6 0,070572%
610 315217 MG Ponto dos Volantes 12.121 0,8 0,094096%
611 315220 MG Porteirinha 37.906 1,8 0,211714%
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612 315230 MG Porto Firme 11.279 0,8 0,094096%
613 315240 MG Poté 16.555 1,0 0,117619%
614 315250 MG Pouso Alegre 150.737 3,8 0,446953%
615 315260 MG Pouso Alto 5.940 0,6 0,070572%
616 315270 MG Prados 9.031 0,6 0,070572%
617 315280 MG Prata 27.856 1,4 0,164666%
618 315290 MG Pratápolis 8.603 0,6 0,070572%
619 315300 MG Pratinha 3.603 0,6 0,070572%
620 315310 MG Presidente Bernardes 5.369 0,6 0,070572%
621 315320 MG Presidente Juscelino 3.641 0,6 0,070572%
622 315330 MG Presidente Kubitschek 3.002 0,6 0,070572%
623 315340 MG Presidente Olegário 19.573 1,2 0,141143%
624 315360 MG Prudente de Morais 10.733 0,8 0,094096%
625 315370 MG Quartel Geral 3.563 0,6 0,070572%
626 315380 MG Queluzito 1.939 0,6 0,070572%
627 315390 MG Raposos 16.354 1,0 0,117619%
628 315400 MG Raul Soares (*) 23.762 1,4 0,164666%
629 315410 MG Recreio 10.517 0,8 0,094096%
630 315415 MG Reduto 7.154 0,6 0,070572%
631 315420 MG Resende Costa 11.500 0,8 0,094096%
632 315430 MG Resplendor 17.397 1,2 0,141143%
633 315440 MG Ressaquinha 4.808 0,6 0,070572%
634 315445 MG Riachinho 8.136 0,6 0,070572%
635 315450 MG Riacho dos Machados 9.481 0,6 0,070572%
636 315460 MG Ribeirão das Neves 334.858 4,0 0,470477%
637 315470 MG Ribeirão Vermelho 4.033 0,6 0,070572%
638 315480 MG Rio Acima 10.312 0,8 0,094096%
639 315490 MG Rio Casca (*) 13.564 1,0 0,117619%
640 315510 MG Rio do Prado 5.150 0,6 0,070572%
641 315500 MG Rio Doce 2.610 0,6 0,070572%
642 315520 MG Rio Espera 5.474 0,6 0,070572%
643 315530 MG Rio Manso 5.832 0,6 0,070572%
644 315540 MG Rio Novo 8.949 0,6 0,070572%
645 315550 MG Rio Paranaíba 12.313 0,8 0,094096%
646 315560 MG Rio Pardo de Minas 30.914 1,6 0,188190%
647 315570 MG Rio Piracicaba 14.339 1,0 0,117619%
648 315580 MG Rio Pomba 17.910 1,2 0,141143%
649 315590 MG Rio Preto 5.476 0,6 0,070572%
650 315600 MG Rio Vermelho 12.846 0,8 0,094096%
651 315610 MG Ritápolis 4.604 0,6 0,070572%
652 315620 MG Rochedo de Minas 2.305 0,6 0,070572%
653 315630 MG Rodeiro 8.109 0,6 0,070572%
654 315640 MG Romaria 3.533 0,6 0,070572%
655 315645 MG Rosário da Limeira 4.594 0,6 0,070572%
656 315650 MG Rubelita 5.995 0,6 0,070572%
657 315660 MG Rubim 10.241 0,8 0,094096%
658 315670 MG Sabará 136.344 3,6 0,423429%
659 315680 MG Sabinópolis 15.470 1,0 0,117619%
660 315690 MG Sacramento 26.185 1,4 0,164666%
661 315700 MG Salinas 41.527 1,8 0,211714%
662 315710 MG Salto da Divisa 7.009 0,6 0,070572%
663 315720 MG Santa Bárbara 31.324 1,6 0,188190%
664 315725 MG Santa Bárbara do Leste 8.147 0,6 0,070572%
665 315727 MG Santa Bárbara do Monte Verde 3.150 0,6 0,070572%
666 315730 MG Santa Bárbara do Tugúrio 4.430 0,6 0,070572%
667 315733 MG Santa Cruz de Minas 8.604 0,6 0,070572%
668 315737 MG Santa Cruz de Salinas 4.142 0,6 0,070572%
669 315740 MG Santa Cruz do Escalvado 4.758 0,6 0,070572%
670 315750 MG Santa Efigênia de Minas 4.409 0,6 0,070572%
671 315760 MG Santa Fé de Minas 3.846 0,6 0,070572%
672 315765 MG Santa Helena de Minas 6.366 0,6 0,070572%
673 315770 MG Santa Juliana 14.003 1,0 0,117619%
674 315780 MG Santa Luzia 219.134 4,0 0,470477%
675 315790 MG Santa Margarida 16.208 1,0 0,117619%
676 315800 MG Santa Maria de Itabira 10.847 0,8 0,094096%
677 315810 MG Santa Maria do Salto 5.232 0,6 0,070572%
678 315820 MG Santa Maria do Suaçuí 14.615 1,0 0,117619%
679 315920 MG Santa Rita de Caldas 8.949 0,6 0,070572%
680 315940 MG Santa Rita de Ibitipoca 3.425 0,6 0,070572%
681 315930 MG Santa Rita de Jacutinga 4.884 0,6 0,070572%
682 315935 MG Santa Rita de Minas 7.212 0,6 0,070572%
683 315950 MG Santa Rita do Itueto 5.489 0,6 0,070572%
684 315960 MG Santa Rita do Sapucaí 43.260 1,8 0,211714%
685 315970 MG Santa Rosa da Serra 3.350 0,6 0,070572%
686 315980 MG Santa Vitória 19.742 1,2 0,141143%
687 315830 MG Santana da Vargem 7.100 0,6 0,070572%
688 315840 MG Santana de Cataguases 3.872 0,6 0,070572%
689 315850 MG Santana de Pirapama 7.642 0,6 0,070572%
690 315860 MG Santana do Deserto 3.976 0,6 0,070572%
691 315870 MG Santana do Garambéu 2.458 0,6 0,070572%
692 315880 MG Santana do Jacaré 4.821 0,6 0,070572%
693 315890 MG Santana do Manhuaçu 8.674 0,6 0,070572%
694 315895 MG Santana do Paraíso 34.663 1,6 0,188190%
695 315900 MG Santana do Riacho 4.295 0,6 0,070572%
696 315910 MG Santana dos Montes 3.777 0,6 0,070572%
697 315990 MG Santo Antônio do Amparo 18.525 1,2 0,141143%
698 316000 MG Santo Antônio do Aventureiro 3.602 0,6 0,070572%
699 316010 MG Santo Antônio do Grama 3.911 0,6 0,070572%
700 316020 MG Santo Antônio do Itambé 3.838 0,6 0,070572%
701 316030 MG Santo Antônio do Jacinto 11.640 0,8 0,094096%
702 316040 MG Santo Antônio do Monte 28.243 1,4 0,164666%
703 316045 MG Santo Antônio do Retiro 7.277 0,6 0,070572%
704 316050 MG Santo Antônio do Rio Abaixo 1.765 0,6 0,070572%
705 316060 MG Santo Hipólito 3.087 0,6 0,070572%
706 316070 MG Santos Dumont 46.487 2,0 0,235238%
707 316080 MG São Bento Abade 5.286 0,6 0,070572%
708 316090 MG São Brás do Suaçuí 3.738 0,6 0,070572%
709 316095 MG São Domingos das Dores 5.644 0,6 0,070572%
710 316100 MG São Domingos do Prata 17.359 1,2 0,141143%
711 316105 MG São Félix de Minas 3.369 0,6 0,070572%
712 316110 MG São Francisco 56.323 2,2 0,258762%
713 316120 MG São Francisco de Paula 6.527 0,6 0,070572%
714 316130 MG São Francisco de Sales 6.238 0,6 0,070572%
715 316140 MG São Francisco do Glória 4.844 0,6 0,070572%
716 316150 MG São Geraldo 12.366 0,8 0,094096%
717 316160 MG São Geraldo da Piedade 3.962 0,6 0,070572%
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718 316165 MG São Geraldo do Baixio 4.012 0,6 0,070572%
719 316170 MG São Gonçalo do Abaeté 8.389 0,6 0,070572%
720 316180 MG São Gonçalo do Pará 12.411 0,8 0,094096%
721 316190 MG São Gonçalo do Rio Abaixo 10.920 0,8 0,094096%
722 312550 MG São Gonçalo do Rio Preto 3.167 0,6 0,070572%
723 316200 MG São Gonçalo do Sapucaí 25.449 1,4 0,164666%
724 316210 MG São Gotardo 35.469 1,6 0,188190%
725 316220 MG São João Batista do Glória 7.453 0,6 0,070572%
726 316225 MG São João da Lagoa 4.915 0,6 0,070572%
727 316230 MG São João da Mata 2.749 0,6 0,070572%
728 316240 MG São João da Ponte 25.165 1,4 0,164666%
729 316245 MG São João das Missões 13.014 0,8 0,094096%
730 316250 MG São João del Rei 90.082 2,8 0,329333%
731 316255 MG São João do Manhuaçu 11.559 0,8 0,094096%
732 316257 MG São João do Manteninha 5.859 0,6 0,070572%
733 316260 MG São João do Oriente 7.498 0,6 0,070572%
734 316265 MG São João do Pacuí 4.419 0,6 0,070572%
735 316270 MG São João do Paraíso 23.618 1,2 0,141143%
736 316280 MG São João Evangelista 15.774 1,0 0,117619%
737 316290 MG São João Nepomuceno 26.361 1,4 0,164666%
738 316292 MG São Joaquim de Bicas 31.578 1,6 0,188190%
739 316294 MG São José da Barra 7.426 0,6 0,070572%
740 316295 MG São José da Lapa 23.766 1,2 0,141143%
741 316300 MG São José da Safira 4.268 0,6 0,070572%
742 316310 MG São José da Varginha 5.004 0,6 0,070572%
743 316320 MG São José do Alegre 4.196 0,6 0,070572%
744 316330 MG São José do Divino 3.860 0,6 0,070572%
745 316340 MG São José do Goiabal 5.420 0,6 0,070572%
746 316350 MG São José do Jacuri 6.453 0,6 0,070572%
747 316360 MG São José do Mantimento 2.791 0,6 0,070572%
748 316370 MG São Lourenço 45.851 2,0 0,235238%
749 316380 MG São Miguel do Anta 6.938 0,6 0,070572%
750 316390 MG São Pedro da União 4.659 0,6 0,070572%
751 316410 MG São Pedro do Suaçuí 5.246 0,6 0,070572%
752 316400 MG São Pedro dos Ferros 7.781 0,6 0,070572%
753 316420 MG São Romão 12.337 0,8 0,094096%
754 316430 MG São Roque de Minas 7.051 0,6 0,070572%
755 316440 MG São Sebastião da Bela Vista 5.504 0,6 0,070572%
756 316443 MG São Sebastião da Vargem Alegre 3.007 0,6 0,070572%
757 316447 MG São Sebastião do Anta 6.555 0,6 0,070572%
758 316450 MG São Sebastião do Maranhão (*) 10.044 0,8 0,094096%
759 316460 MG São Sebastião do Oeste 6.775 0,6 0,070572%
760 316470 MG São Sebastião do Paraíso 70.956 2,4 0,282286%
761 316480 MG São Sebastião do Rio Preto 1.506 0,6 0,070572%
762 316490 MG São Sebastião do Rio Verde 2.241 0,6 0,070572%
763 316520 MG São Thomé das Letras 7.089 0,6 0,070572%
764 316500 MG São Tiago 10.941 0,8 0,094096%
765 316510 MG São Tomás de Aquino 7.021 0,6 0,070572%
766 316530 MG São Vicente de Minas 7.753 0,6 0,070572%
767 316540 MG Sapucaí-Mirim 6.930 0,6 0,070572%
768 316550 MG Sardoá 6.300 0,6 0,070572%
769 316553 MG Sarzedo 32.752 1,6 0,188190%
770 316556 MG Sem-Peixe 2.633 0,6 0,070572%

771 316557 MG Senador Amaral 5.356 0,6 0,070572%
772 316560 MG Senador Cortes 2.005 0,6 0,070572%
773 316570 MG Senador Firmino 7.812 0,6 0,070572%
774 316580 MG Senador José Bento 1.502 0,6 0,070572%
775 316590 MG Senador Modestino Gonçalves 4.156 0,6 0,070572%
776 316600 MG Senhora de Oliveira 5.786 0,6 0,070572%
777 316610 MG Senhora do Porto 3.523 0,6 0,070572%
778 316620 MG Senhora dos Remédios 10.459 0,8 0,094096%
779 316630 MG Sericita 7.326 0,6 0,070572%
780 316640 MG Seritinga 1.851 0,6 0,070572%
781 316650 MG Serra Azul de Minas 4.293 0,6 0,070572%
782 316660 MG Serra da Saudade 781 0,6 0,070572%
783 316680 MG Serra do Salitre 11.582 0,8 0,094096%
784 316670 MG Serra dos Aimorés 8.699 0,6 0,070572%
785 316690 MG Serrania 7.669 0,6 0,070572%
786 316695 MG Serranópolis de Minas 4.781 0,6 0,070572%
787 316700 MG Serranos 1.963 0,6 0,070572%
788 316710 MG Serro 20.966 1,2 0,141143%
789 316720 MG Sete Lagoas 239.639 4,0 0,470477%
790 316555 MG Setubinha 12.258 0,8 0,094096%
791 316730 MG Silveirânia 2.261 0,6 0,070572%
792 316740 MG Silvianópolis 6.238 0,6 0,070572%
793 316750 MG Simão Pereira 2.615 0,6 0,070572%
794 316760 MG Simonésia 19.633 1,2 0,141143%
795 316770 MG Sobrália 5.553 0,6 0,070572%
796 316780 MG Soledade de Minas 6.151 0,6 0,070572%
797 316790 MG Tabuleiro 3.750 0,6 0,070572%
798 316800 MG Taiobeiras 34.132 1,6 0,188190%
799 316805 MG Taparuba 3.110 0,6 0,070572%
800 316810 MG Tapira 4.773 0,6 0,070572%
801 316820 MG Tapiraí 1.875 0,6 0,070572%
802 316830 MG Taquaraçu de Minas 4.077 0,6 0,070572%
803 316840 MG Tarumirim 14.326 1,0 0,117619%
804 316850 MG Teixeiras 11.661 0,8 0,094096%
805 316860 MG Teófilo Otoni 140.592 3,6 0,423429%
806 316870 MG Timóteo 89.842 2,8 0,329333%
807 316880 MG Tiradentes 7.981 0,6 0,070572%
808 316890 MG Tiros 6.480 0,6 0,070572%
809 316900 MG Tocantins 16.659 1,0 0,117619%
810 316905 MG Tocos do Moji 4.101 0,6 0,070572%
811 316910 MG Toledo 6.258 0,6 0,070572%
812 316920 MG Tombos 8.022 0,6 0,070572%
813 316930 MG Três Corações 79.482 2,6 0,305809%
814 316935 MG Três Marias 32.356 1,6 0,188190%
815 316940 MG Três Pontas 56.746 2,2 0,258762%
816 316950 MG Tumiritinga 6.732 0,6 0,070572%
817 316960 MG Tupaciguara 25.327 1,4 0,164666%
818 316970 MG Turmalina 19.964 1,2 0,141143%
819 316980 MG Turvolândia 5.040 0,6 0,070572%
820 316990 MG Ubá 115.552 3,4 0,399905%
821 317000 MG Ubaí 12.533 0,8 0,094096%
822 317005 MG Ubaporanga 12.471 0,8 0,094096%
823 317010 MG Uberaba 333.783 4,0 0,470477%
824 317020 MG Uberlândia 691.305 4,0 0,470477%
825 317030 MG Umburatiba 2.611 0,6 0,070572%
826 317040 MG Unaí 84.378 2,8 0,329333%
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827 317043 MG União de Minas 4.304 0,6 0,070572%
828 317047 MG Uruana de Minas 3.264 0,6 0,070572%
829 317050 MG Urucânia 10.358 0,8 0,094096%
830 317052 MG Urucuia 16.865 1,0 0,117619%
831 317057 MG Vargem Alegre 6.480 0,6 0,070572%
832 317060 MG Vargem Bonita 2.153 0,6 0,070572%
833 317065 MG Vargem Grande do Rio Pardo 5.007 0,6 0,070572%
834 317070 MG Varginha 135.558 3,6 0,423429%
835 317075 MG Varjão de Minas 7.036 0,6 0,070572%
836 317080 MG Várzea da Palma 39.493 1,8 0,211714%
837 317090 MG Varzelândia 19.320 1,2 0,141143%
838 317100 MG Vazante 20.590 1,2 0,141143%
839 317103 MG Verdelândia 9.355 0,6 0,070572%
840 317107 MG Veredinha 5.720 0,6 0,070572%
841 317110 MG Veríssimo 3.999 0,6 0,070572%
842 317115 MG Vermelho Novo 4.839 0,6 0,070572%
843 317120 MG Vespasiano 127.601 3,4 0,399905%
844 317130 MG Viçosa 78.846 2,6 0,305809%
845 317140 MG Vieiras 3.608 0,6 0,070572%
846 317160 MG Virgem da Lapa 13.752 1,0 0,117619%
847 317170 MG Virgínia 8.674 0,6 0,070572%
848 317180 MG Virginópolis 10.510 0,8 0,094096%
849 317190 MG Virgolândia 5.380 0,6 0,070572%
850 317200 MG Visconde do Rio Branco 42.564 1,8 0,211714%
851 317210 MG Volta Grande 5.252 0,6 0,070572%
852 317220 MG Wenceslau Braz 2.552 0,6 0,070572%

T O T A L 18.656.721 850,2 100,000000%

Legenda:
FPM - Fundo de Participação dos Municípios
CIFPM - Coeficiente Individual do FPM
(*) Coeficiente de 2018 mantido por força do § 3º do art. 2º da Lei Complementar 91/1997, acrescido pela Lei Complementar 165/2019.

ANEXO IX - DECISÃO NORMATIVA-TCU Nº 179, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019
FPM - INTERIOR - CÁLCULO DOS COEFICIENTES

EXERCÍCIO 2020
Estado: MS - MATO GROSSO DO SUL

Seq Código IBGE UF Município População (fonte: IBGE,
ref. 01/07/2019)

CIFPM - Interior Participação Relativa no Total do Estado

A B C
( B / tot.B ) x 100

1 500020 MS Água Clara 15.522 1,0 1,101322%
2 500025 MS Alcinópolis 5.343 0,6 0,660793%
3 500060 MS Amambaí 39.396 1,8 1,982379%
4 500070 MS Anastácio 25.135 1,4 1,541850%
5 500080 MS Anaurilândia 9.035 0,6 0,660793%
6 500085 MS Angélica 10.780 0,8 0,881057%
7 500090 MS Antônio João 8.956 0,6 0,660793%
8 500100 MS Aparecida do Taboado 25.745 1,4 1,541850%
9 500110 MS Aquidauana 47.871 2,0 2,202643%

10 500124 MS Aral Moreira 12.149 0,8 0,881057%
11 500150 MS Bandeirantes 6.788 0,6 0,660793%
12 500190 MS Bataguassu 23.024 1,2 1,321586%
13 500200 MS Batayporã 11.329 0,8 0,881057%
14 500210 MS Bela Vista 24.629 1,4 1,541850%
15 500215 MS Bodoquena 7.875 0,6 0,660793%
16 500220 MS Bonito 21.976 1,2 1,321586%
17 500230 MS Brasilândia 11.872 0,8 0,881057%
18 500240 MS Caarapó 30.174 1,4 1,541850%
19 500260 MS Camapuã 13.711 1,0 1,101322%
20 500280 MS Caracol 6.116 0,6 0,660793%
21 500290 MS Cassilândia 21.939 1,2 1,321586%
22 500295 MS Chapadão do Sul 25.218 1,4 1,541850%
23 500310 MS Corguinho 5.947 0,6 0,660793%
24 500315 MS Coronel Sapucaia 15.253 1,0 1,101322%
25 500320 MS Corumbá 111.435 3,2 3,524229%
26 500325 MS Costa Rica 20.823 1,2 1,321586%
27 500330 MS Coxim 33.543 1,6 1,762115%
28 500345 MS Deodápolis 12.924 0,8 0,881057%
29 500348 MS Dois Irmãos do Buriti 11.385 0,8 0,881057%
30 500350 MS Douradina 5.924 0,6 0,660793%
31 500370 MS Dourados 222.949 4,0 4,405287%
32 500375 MS Eldorado 12.353 0,8 0,881057%
33 500380 MS Fátima do Sul 19.189 1,2 1,321586%
34 500390 MS Figueirão 3.051 0,6 0,660793%
35 500400 MS Glória de Dourados 9.965 0,6 0,660793%
36 500410 MS Guia Lopes da Laguna 9.895 0,6 0,660793%
37 500430 MS Iguatemi 16.078 1,0 1,101322%
38 500440 MS Inocência 7.610 0,6 0,660793%
39 500450 MS Itaporã 24.839 1,4 1,541850%
40 500460 MS Itaquiraí 21.142 1,2 1,321586%
41 500470 MS Ivinhema 23.187 1,2 1,321586%
42 500480 MS Japorã 9.110 0,6 0,660793%
43 500490 MS Jaraguari 7.187 0,6 0,660793%
44 500500 MS Jardim 26.097 1,4 1,541850%
45 500510 MS Jateí 4.027 0,6 0,660793%
46 500515 MS Juti 6.712 0,6 0,660793%
47 500520 MS Ladário 23.331 1,2 1,321586%
48 500525 MS Laguna Carapã 7.341 0,6 0,660793%
49 500540 MS Maracaju 47.083 2,0 2,202643%
50 500560 MS Miranda 28.013 1,4 1,541850%
51 500568 MS Mundo Novo 18.366 1,2 1,321586%
52 500570 MS Naviraí 54.878 2,2 2,422907%
53 500580 MS Nioaque 13.930 1,0 1,101322%
54 500600 MS Nova Alvorada do Sul 21.882 1,2 1,321586%
55 500620 MS Nova Andradina 54.374 2,2 2,422907%
56 500625 MS Novo Horizonte do Sul 3.814 0,6 0,660793%
57 500627 MS Paraíso das Águas 5.555 0,6 0,660793%
58 500630 MS Paranaíba 42.148 1,8 1,982379%
59 500635 MS Paranhos 14.228 1,0 1,101322%
60 500640 MS Pedro Gomes 7.674 0,6 0,660793%
61 500660 MS Ponta Porã 92.526 3,0 3,303965%
62 500690 MS Porto Murtinho 17.131 1,2 1,321586%
63 500710 MS Ribas do Rio Pardo 24.615 1,4 1,541850%
64 500720 MS Rio Brilhante 37.514 1,8 1,982379%
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65 500730 MS Rio Negro 4.831 0,6 0,660793%
66 500740 MS Rio Verde de Mato Grosso 19.746 1,2 1,321586%
67 500750 MS Rochedo 5.499 0,6 0,660793%
68 500755 MS Santa Rita do Pardo 7.851 0,6 0,660793%
69 500769 MS São Gabriel do Oeste 26.771 1,4 1,541850%
70 500780 MS Selvíria 6.529 0,6 0,660793%
71 500770 MS Sete Quedas 10.791 0,8 0,881057%
72 500790 MS Sidrolândia 57.665 2,2 2,422907%
73 500793 MS Sonora 19.274 1,2 1,321586%
74 500795 MS Tacuru 11.552 0,8 0,881057%
75 500797 MS Taquarussu 3.588 0,6 0,660793%
76 500800 MS Terenos 21.806 1,2 1,321586%
77 500830 MS Três Lagoas 121.388 3,4 3,744493%
78 500840 MS Vicentina 6.102 0,6 0,660793%

T O T A L 1.883.004 90,8 100,000000%

Legenda:
FPM - Fundo de Participação dos Municípios
CIFPM - Coeficiente Individual do FPM

ANEXO IX - DECISÃO NORMATIVA-TCU Nº 179, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019
FPM - INTERIOR - CÁLCULO DOS COEFICIENTES

EXERCÍCIO 2020
Estado: MT - MATO GROSSO

Seq Código IBGE UF Município População (fonte: IBGE,
ref. 01/07/2019)

CIFPM - Interior Participação Relativa no Total do Estado

A B C
( B / tot.B ) x 100

1 510010 MT Acorizal 5.399 0,6 0,414938%
2 510020 MT Água Boa 25.721 1,4 0,968188%
3 510025 MT Alta Floresta 51.782 2,2 1,521438%
4 510030 MT Alto Araguaia 19.044 1,2 0,829876%
5 510035 MT Alto Boa Vista 6.822 0,6 0,414938%
6 510040 MT Alto Garças 12.030 0,8 0,553250%
7 510050 MT Alto Paraguai 11.356 0,8 0,553250%
8 510060 MT Alto Taquari 10.847 0,8 0,553250%
9 510080 MT Apiacás 10.133 0,6 0,414938%

10 510100 MT Araguaiana 3.100 0,6 0,414938%
11 510120 MT Araguainha 935 0,6 0,414938%
12 510125 MT Araputanga 16.822 1,0 0,691563%
13 510130 MT Arenápolis 9.607 0,6 0,414938%
14 510140 MT Aripuanã 22.354 1,2 0,829876%
15 510160 MT Barão de Melgaço 8.564 0,6 0,414938%
16 510170 MT Barra do Bugres 34.966 1,6 1,106501%
17 510180 MT Barra do Garças 61.012 2,2 1,521438%
18 510185 MT Bom Jesus do Araguaia 6.580 0,6 0,414938%
19 510190 MT Brasnorte 19.695 1,2 0,829876%
20 510250 MT Cáceres 94.376 3,0 2,074684%
21 510260 MT Campinápolis 15.980 1,0 0,691563%
22 510263 MT Campo Novo do Parecis 35.360 1,6 1,106501%
23 510267 MT Campo Verde 44.041 1,8 1,244813%
24 510268 MT Campos de Júlio 6.891 0,6 0,414938%
25 510269 MT Canabrava do Norte 4.743 0,6 0,414938%
26 510270 MT Canarana 21.579 1,2 0,829876%
27 510279 MT Carlinda 10.305 0,8 0,553250%
28 510285 MT Castanheira 8.729 0,6 0,414938%
29 510300 MT Chapada dos Guimarães 19.752 1,2 0,829876%
30 510305 MT Cláudia 12.149 0,8 0,553250%
31 510310 MT Cocalinho 5.700 0,6 0,414938%
32 510320 MT Colíder 33.438 1,6 1,106501%
33 510325 MT Colniza 38.582 1,8 1,244813%
34 510330 MT Comodoro 20.763 1,2 0,829876%
35 510335 MT Confresa 30.933 1,6 1,106501%
36 510336 MT Conquista D'Oeste 4.038 0,6 0,414938%
37 510337 MT Cotriguaçu 19.750 1,2 0,829876%
38 510343 MT Curvelândia 5.219 0,6 0,414938%
39 510345 MT Denise 9.462 0,6 0,414938%
40 510350 MT Diamantino 22.041 1,2 0,829876%
41 510360 MT Dom Aquino 8.178 0,6 0,414938%
42 510370 MT Feliz Natal 14.192 1,0 0,691563%
43 510380 MT Figueirópolis D'Oeste 3.494 0,6 0,414938%
44 510385 MT Gaúcha do Norte 7.648 0,6 0,414938%
45 510390 MT General Carneiro 5.540 0,6 0,414938%
46 510395 MT Glória D'Oeste 3.026 0,6 0,414938%
47 510410 MT Guarantã do Norte 35.816 1,6 1,106501%
48 510420 MT Guiratinga 15.141 1,0 0,691563%
49 510450 MT Indiavaí 2.752 0,6 0,414938%
50 510452 MT Ipiranga do Norte 7.667 0,6 0,414938%
51 510454 MT Itanhangá 6.737 0,6 0,414938%
52 510455 MT Itaúba 3.802 0,6 0,414938%
53 510460 MT Itiquira 13.345 0,8 0,553250%
54 510480 MT Jaciara 27.776 1,4 0,968188%
55 510490 MT Jangada 8.409 0,6 0,414938%
56 510500 MT Jauru 8.793 0,6 0,414938%
57 510510 MT Juara 34.974 1,6 1,106501%
58 510515 MT Juína 40.997 1,8 1,244813%
59 510517 MT Juruena 15.865 1,0 0,691563%
60 510520 MT Juscimeira 11.221 0,8 0,553250%
61 510523 MT Lambari D'Oeste 6.121 0,6 0,414938%
62 510525 MT Lucas do Rio Verde 65.534 2,4 1,659751%
63 510530 MT Luciára 2.077 0,6 0,414938%
64 510558 MT Marcelândia 10.499 0,8 0,553250%
65 510560 MT Matupá 16.566 1,0 0,691563%
66 510562 MT Mirassol d'Oeste 27.739 1,4 0,968188%
67 510590 MT Nobres 15.336 1,0 0,691563%
68 510600 MT Nortelândia 5.989 0,6 0,414938%
69 510610 MT Nossa Senhora do Livramento 13.216 0,8 0,553250%
70 510615 MT Nova Bandeirantes 15.288 1,0 0,691563%
71 510620 MT Nova Brasilândia 3.829 0,6 0,414938%
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72 510621 MT Nova Canaã do Norte 12.787 0,8 0,553250%
73 510880 MT Nova Guarita 4.519 0,6 0,414938%
74 510618 MT Nova Lacerda 6.640 0,6 0,414938%
75 510885 MT Nova Marilândia 3.278 0,6 0,414938%
76 510890 MT Nova Maringá 8.641 0,6 0,414938%
77 510895 MT Nova Monte Verde 9.178 0,6 0,414938%
78 510622 MT Nova Mutum 45.378 2,0 1,383126%
79 510617 MT Nova Nazaré 3.849 0,6 0,414938%
80 510623 MT Nova Olímpia 20.301 1,2 0,829876%
81 510619 MT Nova Santa Helena 3.718 0,6 0,414938%
82 510624 MT Nova Ubiratã 11.982 0,8 0,553250%
83 510625 MT Nova Xavantina 21.374 1,2 0,829876%
84 510627 MT Novo Horizonte do Norte 4.004 0,6 0,414938%
85 510626 MT Novo Mundo 9.178 0,6 0,414938%
86 510631 MT Novo Santo Antônio 2.640 0,6 0,414938%
87 510628 MT Novo São Joaquim 5.074 0,6 0,414938%
88 510629 MT Paranaíta 11.225 0,8 0,553250%
89 510630 MT Paranatinga 22.563 1,2 0,829876%
90 510637 MT Pedra Preta 17.626 1,2 0,829876%
91 510642 MT Peixoto de Azevedo 34.976 1,6 1,106501%
92 510645 MT Planalto da Serra 2.662 0,6 0,414938%
93 510650 MT Poconé 32.843 1,6 1,106501%
94 510665 MT Pontal do Araguaia 6.711 0,6 0,414938%
95 510670 MT Ponte Branca 1.576 0,6 0,414938%
96 510675 MT Pontes e Lacerda 45.436 2,0 1,383126%
97 510677 MT Porto Alegre do Norte 12.517 0,8 0,553250%
98 510680 MT Porto dos Gaúchos 5.410 0,6 0,414938%
99 510682 MT Porto Esperidião 12.017 0,8 0,553250%

100 510685 MT Porto Estrela 2.963 0,6 0,414938%
101 510700 MT Poxoréo 16.219 1,0 0,691563%
102 510704 MT Primavera do Leste 62.019 2,4 1,659751%
103 510706 MT Querência 17.479 1,2 0,829876%
104 510715 MT Reserva do Cabaçal 2.732 0,6 0,414938%
105 510718 MT Ribeirão Cascalheira 10.206 0,8 0,553250%
106 510719 MT Ribeirãozinho 2.405 0,6 0,414938%
107 510720 MT Rio Branco 5.156 0,6 0,414938%
108 510757 MT Rondolândia 4.001 0,6 0,414938%
109 510760 MT Rondonópolis 232.491 4,0 2,766252%
110 510770 MT Rosário Oeste 17.151 1,2 0,829876%
111 510775 MT Salto do Céu 3.365 0,6 0,414938%
112 510724 MT Santa Carmem 4.525 0,6 0,414938%
113 510774 MT Santa Cruz do Xingu 2.564 0,6 0,414938%
114 510776 MT Santa Rita do Trivelato 3.429 0,6 0,414938%
115 510777 MT Santa Terezinha 8.371 0,6 0,414938%
116 510726 MT Santo Afonso 3.146 0,6 0,414938%
117 510779 MT Santo Antônio do Leste 5.174 0,6 0,414938%
118 510780 MT Santo Antônio do Leverger (*) 16.628 1,2 0,829876%
119 510785 MT São Félix do Araguaia 11.708 0,8 0,553250%
120 510729 MT São José do Povo 4.063 0,6 0,414938%
121 510730 MT São José do Rio Claro 20.664 1,2 0,829876%
122 510735 MT São José do Xingu 5.595 0,6 0,414938%
123 510710 MT São José dos Quatro Marcos 18.906 1,2 0,829876%
124 510740 MT São Pedro da Cipa 4.727 0,6 0,414938%
125 510787 MT Sapezal 25.881 1,4 0,968188%
126 510788 MT Serra Nova Dourada 1.650 0,6 0,414938%
127 510790 MT Sinop 142.996 3,8 2,627934%
128 510792 MT Sorriso 90.313 2,8 1,936372%
129 510794 MT Tabaporã 9.489 0,6 0,414938%
130 510795 MT Tangará da Serra 103.750 3,2 2,212996%
131 510800 MT Tapurah 13.705 1,0 0,691563%
132 510805 MT Terra Nova do Norte 10.189 0,8 0,553250%
133 510810 MT Tesouro 3.805 0,6 0,414938%
134 510820 MT Torixoréu 3.609 0,6 0,414938%
135 510830 MT União do Sul 3.525 0,6 0,414938%
136 510835 MT Vale de São Domingos 3.127 0,6 0,414938%
137 510840 MT Várzea Grande 284.971 4,0 2,766252%
138 510850 MT Vera 11.309 0,8 0,553250%
139 510550 MT Vila Bela da Santíssima Trindade 16.128 1,0 0,691563%
140 510860 MT Vila Rica 26.037 1,4 0,968188%

T O T A L 2.872.441 144,6 100,000000%

Legenda:
FPM - Fundo de Participação dos Municípios
CIFPM - Coeficiente Individual do FPM
(*) Coeficiente de 2018 mantido por força do § 3º do art. 2º da Lei Complementar 91/1997, acrescido pela Lei Complementar 165/2019.

ANEXO IX - DECISÃO NORMATIVA-TCU Nº 179, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019
FPM - INTERIOR - CÁLCULO DOS COEFICIENTES

EXERCÍCIO 2020
Estado: PA - PARÁ

Seq Código IBGE UF Município População (fonte: IBGE,
ref. 01/07/2019)

CIFPM - Interior Participação Relativa no Total do Estado

A B C
( B / tot.B ) x 100

1 150010 PA Abaetetuba 157.698 4,0 1,583531%
2 150013 PA Abel Figueiredo 7.434 0,6 0,237530%
3 150020 PA Acará 55.591 2,2 0,870942%
4 150030 PA Afuá 39.218 1,8 0,712589%
5 150034 PA Água Azul do Norte 27.430 1,4 0,554236%
6 150040 PA Alenquer 56.789 2,2 0,870942%
7 150050 PA Almeirim 34.109 1,6 0,633413%
8 150060 PA Altamira 114.594 3,2 1,266825%
9 150070 PA Anajás 29.277 1,4 0,554236%

10 150080 PA Ananindeua 530.598 4,0 1,583531%
11 150085 PA Anapu 27.890 1,4 0,554236%
12 150090 PA Augusto Corrêa 45.998 2,0 0,791766%
13 150095 PA Aurora do Pará 31.338 1,6 0,633413%
14 150100 PA Av e i r o 16.388 1,0 0,395883%
15 150110 PA Bagre 30.673 1,6 0,633413%
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16 150120 PA Baião 47.446 2,0 0,791766%
17 150125 PA Bannach 3.286 0,6 0,237530%
18 150130 PA Barcarena 124.680 3,4 1,346002%
19 150145 PA Belterra 17.732 1,2 0,475059%
20 150150 PA Benevides 62.737 2,4 0,950119%
21 150157 PA Bom Jesus do Tocantins 16.981 1,2 0,475059%
22 150160 PA Bonito 16.286 1,0 0,395883%
23 150170 PA Bragança 127.686 3,4 1,346002%
24 150172 PA Brasil Novo 15.086 1,0 0,395883%
25 150175 PA Brejo Grande do Araguaia 7.380 0,6 0,237530%
26 150178 PA Breu Branco 66.046 2,4 0,950119%
27 150180 PA Breves 102.701 3,2 1,266825%
28 150190 PA Bujaru 29.132 1,4 0,554236%
29 150200 PA Cachoeira do Arari 23.767 1,2 0,475059%
30 150195 PA Cachoeira do Piriá 33.900 1,6 0,633413%
31 150210 PA Cametá 137.890 3,6 1,425178%
32 150215 PA Canaã dos Carajás 37.085 1,6 0,633413%
33 150220 PA Capanema 69.027 2,4 0,950119%
34 150230 PA Capitão Poço 54.303 2,2 0,870942%
35 150240 PA Castanhal 200.793 4,0 1,583531%
36 150250 PA Chaves 23.717 1,2 0,475059%
37 150260 PA Colares 12.085 0,8 0,316706%
38 150270 PA Conceição do Araguaia 47.864 2,0 0,791766%
39 150275 PA Concórdia do Pará 33.318 1,6 0,633413%
40 150276 PA Cumaru do Norte 13.473 0,8 0,316706%
41 150277 PA Curionópolis 17.929 1,2 0,475059%
42 150280 PA Curralinho 34.448 1,6 0,633413%
43 150285 PA Curuá 14.393 1,0 0,395883%
44 150290 PA Curuçá 40.066 1,8 0,712589%
45 150293 PA Dom Eliseu 59.719 2,2 0,870942%
46 150295 PA Eldorado dos Carajás 33.808 1,6 0,633413%
47 150300 PA Fa r o 7.194 0,6 0,237530%
48 150304 PA Floresta do Araguaia 20.304 1,2 0,475059%
49 150307 PA Garrafão do Norte 26.066 1,4 0,554236%
50 150309 PA Goianésia do Pará 40.475 1,8 0,712589%
51 150310 PA Gurupá 33.376 1,6 0,633413%
52 150320 PA Igarapé-Açu 38.807 1,8 0,712589%
53 150330 PA Igarapé-Miri 62.698 2,4 0,950119%
54 150340 PA Inhangapi 11.711 0,8 0,316706%
55 150345 PA Ipixuna do Pará 64.053 2,4 0,950119%
56 150350 PA Irituia 32.550 1,6 0,633413%
57 150360 PA Itaituba 101.247 3,0 1,187641%
58 150370 PA Itupiranga 53.269 2,2 0,870942%
59 150375 PA Jacareacanga 41.487 1,8 0,712589%
60 150380 PA Jacundá 59.155 2,2 0,870942%
61 150390 PA Juruti 57.943 2,2 0,870942%
62 150400 PA Limoeiro do Ajuru 28.935 1,4 0,554236%
63 150405 PA Mãe do Rio 30.077 1,4 0,554236%
64 150410 PA Magalhães Barata 8.548 0,6 0,237530%
65 150420 PA Marabá 279.349 4,0 1,583531%
66 150430 PA Maracanã 29.473 1,4 0,554236%
67 150440 PA Marapanim 28.336 1,4 0,554236%
68 150442 PA Marituba 131.521 3,6 1,425178%
69 150445 PA Medicilândia 31.597 1,6 0,633413%
70 150450 PA Melgaço 27.654 1,4 0,554236%
71 150460 PA Mocajuba 31.136 1,6 0,633413%
72 150470 PA Moju 82.094 2,8 1,108472%
73 150475 PA Mojuí dos Campos 16.084 1,0 0,395883%
74 150480 PA Monte Alegre 58.032 2,2 0,870942%
75 150490 PA Muaná 40.349 1,8 0,712589%
76 150495 PA Nova Esperança do Piriá 21.368 1,2 0,475059%
77 150497 PA Nova Ipixuna 16.678 1,0 0,395883%
78 150500 PA Nova Timboteua 15.363 1,0 0,395883%
79 150503 PA Novo Progresso 25.762 1,4 0,554236%
80 150506 PA Novo Repartimento 75.919 2,6 1,029295%
81 150510 PA Óbidos 52.137 2,2 0,870942%
82 150520 PA Oeiras do Pará 32.512 1,6 0,633413%
83 150530 PA Oriximiná 73.096 2,6 1,029295%
84 150540 PA Ourém 17.842 1,2 0,475059%
85 150543 PA Ourilândia do Norte 32.832 1,6 0,633413%
86 150548 PA Pacajá 47.706 2,0 0,791766%
87 150549 PA Palestina do Pará 7.589 0,6 0,237530%
88 150550 PA Paragominas 113.145 3,2 1,266825%
89 150553 PA Parauapebas 208.273 4,0 1,583531%
90 150555 PA Pau D'Arco 5.483 0,6 0,237530%
91 150560 PA Peixe-Boi 8.077 0,6 0,237530%
92 150563 PA Piçarra 12.981 0,8 0,316706%
93 150565 PA Placas 30.982 1,6 0,633413%
94 150570 PA Ponta de Pedras 31.082 1,6 0,633413%
95 150580 PA Portel 62.043 2,4 0,950119%
96 150590 PA Porto de Moz 41.135 1,8 0,712589%
97 150600 PA Prainha 29.866 1,4 0,554236%
98 150610 PA Primavera 10.825 0,8 0,316706%
99 150611 PA Quatipuru 13.608 1,0 0,395883%

100 150613 PA Redenção 84.787 2,8 1,108472%
101 150616 PA Rio Maria 18.193 1,2 0,475059%
102 150618 PA Rondon do Pará 52.357 2,2 0,870942%
103 150619 PA Rurópolis 50.510 2,0 0,791766%
104 150620 PA Salinópolis 40.675 1,8 0,712589%
105 150630 PA Salvaterra 23.752 1,2 0,475059%
106 150635 PA Santa Bárbara do Pará 21.079 1,2 0,475059%
107 150640 PA Santa Cruz do Arari 10.128 0,6 0,237530%
108 150650 PA Santa Isabel do Pará 70.801 2,4 0,950119%
109 150655 PA Santa Luzia do Pará 19.848 1,2 0,475059%
110 150658 PA Santa Maria das Barreiras 21.449 1,2 0,475059%
111 150660 PA Santa Maria do Pará 24.861 1,4 0,554236%
112 150670 PA Santana do Araguaia 72.817 2,6 1,029295%
113 150680 PA Santarém 304.589 4,0 1,583531%
114 150690 PA Santarém Novo 6.709 0,6 0,237530%
115 150700 PA Santo Antônio do Tauá 31.482 1,6 0,633413%
116 150710 PA São Caetano de Odivelas 18.050 1,2 0,475059%
117 150715 PA São Domingos do Araguaia 25.557 1,4 0,554236%
118 150720 PA São Domingos do Capim 31.989 1,6 0,633413%
119 150730 PA São Félix do Xingu 128.481 3,4 1,346002%
120 150740 PA São Francisco do Pará 15.882 1,0 0,395883%
121 150745 PA São Geraldo do Araguaia 24.847 1,4 0,554236%
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122 150746 PA São João da Ponta 6.139 0,6 0,237530%
123 150747 PA São João de Pirabas 23.045 1,2 0,475059%
124 150750 PA São João do Araguaia 13.996 1,0 0,395883%
125 150760 PA São Miguel do Guamá 58.986 2,2 0,870942%
126 150770 PA São Sebastião da Boa Vista 26.640 1,4 0,554236%
127 150775 PA Sapucaia 5.930 0,6 0,237530%
128 150780 PA Senador José Porfírio 11.658 0,8 0,316706%
129 150790 PA Soure 25.374 1,4 0,554236%
130 150795 PA Tailândia 106.339 3,2 1,266825%
131 150796 PA Terra Alta 11.720 0,8 0,316706%
132 150797 PA Terra Santa 18.769 1,2 0,475059%
133 150800 PA Tomé-Açu 63.447 2,4 0,950119%
134 150803 PA Tracuateua 30.959 1,6 0,633413%
135 150805 PA Trairão 18.989 1,2 0,475059%
136 150808 PA Tucumã 39.602 1,8 0,712589%
137 150810 PA Tucuruí 113.659 3,2 1,266825%
138 150812 PA Ulianópolis 59.210 2,2 0,870942%
139 150815 PA Uruará 45.476 2,0 0,791766%
140 150820 PA Vigia 53.686 2,2 0,870942%
141 150830 PA Viseu 61.403 2,4 0,950119%
142 150835 PA Vitória do Xingu 15.134 1,0 0,395883%
143 150840 PA Xinguara 44.751 2,0 0,791766%

T O T A L 7.143.368 252,6 100,000000%

Legenda:
FPM - Fundo de Participação dos Municípios
CIFPM - Coeficiente Individual do FPM

ANEXO IX - DECISÃO NORMATIVA-TCU Nº 179, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019
FPM - INTERIOR - CÁLCULO DOS COEFICIENTES

EXERCÍCIO 2020
Estado: PB - PARAÍBA

Seq Código IBGE UF Município População (fonte: IBGE,
ref. 01/07/2019)

CIFPM - Interior Participação Relativa no Total do Estado

A B C
( B / tot.B ) x 100

1 250010 PB Água Branca 10.234 0,8 0,414079%
2 250020 PB Aguiar 5.640 0,6 0,310559%
3 250030 PB Alagoa Grande 28.496 1,4 0,724638%
4 250040 PB Alagoa Nova 20.849 1,2 0,621118%
5 250050 PB Alagoinha 14.489 1,0 0,517598%
6 250053 PB Alcantil 5.492 0,6 0,310559%
7 250057 PB Algodão de Jandaíra 2.567 0,6 0,310559%
8 250060 PB Alhandra 19.588 1,2 0,621118%
9 250073 PB Amparo 2.238 0,6 0,310559%

10 250077 PB Aparecida 8.347 0,6 0,310559%
11 250080 PB Araçagi 16.987 1,2 0,621118%
12 250090 PB Arara 13.470 0,8 0,414079%
13 250100 PB Araruna 20.312 1,2 0,621118%
14 250110 PB Areia 22.819 1,2 0,621118%
15 250115 PB Areia de Baraúnas 2.128 0,6 0,310559%
16 250120 PB Areial 6.998 0,6 0,310559%
17 250130 PB Aroeiras 19.153 1,2 0,621118%
18 250135 PB Assunção 3.990 0,6 0,310559%
19 250140 PB Baía da Traição 8.993 0,6 0,310559%
20 250150 PB Bananeiras 21.318 1,2 0,621118%
21 250153 PB Baraúna 4.892 0,6 0,310559%
22 250160 PB Barra de Santa Rosa 15.384 1,0 0,517598%
23 250157 PB Barra de Santana 8.359 0,6 0,310559%
24 250170 PB Barra de São Miguel 6.036 0,6 0,310559%
25 250180 PB Bayeux 96.880 3,0 1,552795%
26 250190 PB Belém 17.676 1,2 0,621118%
27 250200 PB Belém do Brejo do Cruz 7.342 0,6 0,310559%
28 250205 PB Bernardino Batista 3.501 0,6 0,310559%
29 250210 PB Boa Ventura 5.366 0,6 0,310559%
30 250215 PB Boa Vista 7.051 0,6 0,310559%
31 250220 PB Bom Jesus 2.561 0,6 0,310559%
32 250230 PB Bom Sucesso 4.975 0,6 0,310559%
33 250240 PB Bonito de Santa Fé 11.917 0,8 0,414079%
34 250250 PB Boqueirão 17.804 1,2 0,621118%
35 250270 PB Borborema 5.263 0,6 0,310559%
36 250280 PB Brejo do Cruz 14.122 1,0 0,517598%
37 250290 PB Brejo dos Santos 6.449 0,6 0,310559%
38 250300 PB Caaporã 21.828 1,2 0,621118%
39 250310 PB Cabaceiras 5.611 0,6 0,310559%
40 250320 PB Cabedelo 67.736 2,4 1,242236%
41 250330 PB Cachoeira dos Índios 10.244 0,8 0,414079%
42 250340 PB Cacimba de Areia 3.682 0,6 0,310559%
43 250350 PB Cacimba de Dentro 17.187 1,2 0,621118%
44 250355 PB Cacimbas 7.173 0,6 0,310559%
45 250360 PB Caiçara 7.201 0,6 0,310559%
46 250370 PB Cajazeiras 61.993 2,4 1,242236%
47 250375 PB Cajazeirinhas 3.193 0,6 0,310559%
48 250380 PB Caldas Brandão 6.014 0,6 0,310559%
49 250390 PB Camalaú 6.013 0,6 0,310559%
50 250400 PB Campina Grande 409.731 4,0 2,070392%
51 250403 PB Capim 6.523 0,6 0,310559%
52 250407 PB Caraúbas 4.162 0,6 0,310559%
53 250410 PB Carrapateira 2.659 0,6 0,310559%
54 250415 PB Casserengue 7.468 0,6 0,310559%
55 250420 PB Catingueira 4.932 0,6 0,310559%
56 250430 PB Catolé do Rocha 30.546 1,4 0,724638%
57 250435 PB Caturité 4.852 0,6 0,310559%
58 250440 PB Conceição 18.982 1,2 0,621118%
59 250450 PB Condado 6.654 0,6 0,310559%
60 250460 PB Conde 24.670 1,4 0,724638%
61 250470 PB Congo 4.786 0,6 0,310559%
62 250480 PB Coremas 15.445 1,0 0,517598%
63 250485 PB Coxixola 1.921 0,6 0,310559%
64 250490 PB Cruz do Espírito Santo 17.319 1,2 0,621118%
65 250500 PB Cubati 7.797 0,6 0,310559%
66 250510 PB Cuité 20.338 1,2 0,621118%
67 250523 PB Cuité de Mamanguape 6.353 0,6 0,310559%
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68 250520 PB Cuitegi 6.803 0,6 0,310559%
69 250527 PB Curral de Cima 5.227 0,6 0,310559%
70 250530 PB Curral Velho 2.516 0,6 0,310559%
71 250535 PB Damião 5.330 0,6 0,310559%
72 250540 PB Desterro 8.297 0,6 0,310559%
73 250560 PB Diamante 6.552 0,6 0,310559%
74 250570 PB Dona Inês 10.453 0,8 0,414079%
75 250580 PB Duas Estradas 3.596 0,6 0,310559%
76 250590 PB Emas 3.522 0,6 0,310559%
77 250600 PB Esperança 33.007 1,6 0,828157%
78 250610 PB Fa g u n d e s 11.253 0,8 0,414079%
79 250620 PB Frei Martinho 2.989 0,6 0,310559%
80 250625 PB Gado Bravo 8.316 0,6 0,310559%
81 250630 PB Guarabira 58.833 2,2 1,138716%
82 250640 PB Gurinhém 14.129 1,0 0,517598%
83 250650 PB Gurjão 3.428 0,6 0,310559%
84 250660 PB Ibiara 5.929 0,6 0,310559%
85 250260 PB Igaracy 6.117 0,6 0,310559%
86 250670 PB Imaculada 11.819 0,8 0,414079%
87 250680 PB Ingá 18.103 1,2 0,621118%
88 250690 PB Itabaiana 24.477 1,4 0,724638%
89 250700 PB Itaporanga 24.692 1,4 0,724638%
90 250710 PB Itapororoca 18.664 1,2 0,621118%
91 250720 PB Itatuba 10.962 0,8 0,414079%
92 250730 PB Jacaraú 14.431 1,0 0,517598%
93 250740 PB Jericó 7.739 0,6 0,310559%
94 251365 PB Joca Claudino 2.636 0,6 0,310559%
95 250760 PB Juarez Távora 7.936 0,6 0,310559%
96 250770 PB Juazeirinho 18.171 1,2 0,621118%
97 250780 PB Junco do Seridó 7.150 0,6 0,310559%
98 250790 PB Juripiranga 10.756 0,8 0,414079%
99 250800 PB Juru 9.867 0,6 0,310559%

100 250810 PB Lagoa 4.666 0,6 0,310559%
101 250820 PB Lagoa de Dentro 7.719 0,6 0,310559%
102 250830 PB Lagoa Seca 27.503 1,4 0,724638%
103 250840 PB Lastro 2.737 0,6 0,310559%
104 250850 PB Livramento 7.256 0,6 0,310559%
105 250855 PB Logradouro 4.332 0,6 0,310559%
106 250860 PB Lucena 13.080 0,8 0,414079%
107 250870 PB Mãe d'Água 4.009 0,6 0,310559%
108 250880 PB Malta 5.759 0,6 0,310559%
109 250890 PB Mamanguape 44.882 2,0 1,035197%
110 250900 PB Manaíra 10.955 0,8 0,414079%
111 250905 PB Marcação 8.558 0,6 0,310559%
112 250910 PB Mari 21.837 1,2 0,621118%
113 250915 PB Marizópolis 6.617 0,6 0,310559%
114 250920 PB Massaranduba 13.918 1,0 0,517598%
115 250930 PB Mataraca 8.434 0,6 0,310559%
116 250933 PB Matinhas 4.500 0,6 0,310559%
117 250937 PB Mato Grosso 2.908 0,6 0,310559%
118 250939 PB Maturéia 6.569 0,6 0,310559%
119 250940 PB Mogeiro 13.284 0,8 0,414079%
120 250950 PB Montadas 5.669 0,6 0,310559%
121 250960 PB Monte Horebe 4.816 0,6 0,310559%
122 250970 PB Monteiro 33.222 1,6 0,828157%
123 250980 PB Mulungu 9.902 0,6 0,310559%
124 250990 PB Natuba 10.454 0,8 0,414079%
125 251000 PB Nazarezinho 7.301 0,6 0,310559%
126 251010 PB Nova Floresta 10.638 0,8 0,414079%
127 251020 PB Nova Olinda 5.949 0,6 0,310559%
128 251030 PB Nova Palmeira 4.906 0,6 0,310559%
129 251040 PB Olho d'Água 6.526 0,6 0,310559%
130 251050 PB Olivedos 3.932 0,6 0,310559%

131 251060 PB Ouro Velho 3.039 0,6 0,310559%
132 251065 PB Parari 1.771 0,6 0,310559%
133 251070 PB Passagem 2.419 0,6 0,310559%
134 251080 PB Patos 107.605 3,2 1,656315%
135 251090 PB Paulista 12.347 0,8 0,414079%
136 251100 PB Pedra Branca 3.801 0,6 0,310559%
137 251110 PB Pedra Lavrada 7.843 0,6 0,310559%
138 251120 PB Pedras de Fogo 28.458 1,4 0,724638%
139 251272 PB Pedro Régis 6.089 0,6 0,310559%
140 251130 PB Piancó 16.075 1,0 0,517598%
141 251140 PB Picuí 18.703 1,2 0,621118%
142 251150 PB Pilar 11.917 0,8 0,414079%
143 251160 PB Pilões 6.635 0,6 0,310559%
144 251170 PB Pilõezinhos 4.976 0,6 0,310559%
145 251180 PB Pirpirituba 10.579 0,8 0,414079%
146 251190 PB Pitimbu 19.065 1,2 0,621118%
147 251200 PB Pocinhos 18.564 1,2 0,621118%
148 251203 PB Poço Dantas 3.888 0,6 0,310559%
149 251207 PB Poço de José de Moura 4.307 0,6 0,310559%
150 251210 PB Pombal 32.801 1,6 0,828157%
151 251220 PB Prata 4.209 0,6 0,310559%
152 251230 PB Princesa Isabel 23.345 1,2 0,621118%
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153 251240 PB Puxinanã 13.680 1,0 0,517598%
154 251250 PB Queimadas (*) 43.967 2,0 1,035197%
155 251260 PB Quixabá 1.956 0,6 0,310559%
156 251270 PB Remígio 19.621 1,2 0,621118%
157 251274 PB Riachão 3.588 0,6 0,310559%
158 251275 PB Riachão do Bacamarte 4.521 0,6 0,310559%
159 251276 PB Riachão do Poço 4.509 0,6 0,310559%
160 251278 PB Riacho de Santo Antônio 1.948 0,6 0,310559%
161 251280 PB Riacho dos Cavalos 8.526 0,6 0,310559%
162 251290 PB Rio Tinto 24.176 1,4 0,724638%
163 251300 PB Salgadinho 3.885 0,6 0,310559%
164 251310 PB Salgado de São Félix 12.140 0,8 0,414079%
165 251315 PB Santa Cecília 6.558 0,6 0,310559%
166 251320 PB Santa Cruz 6.583 0,6 0,310559%
167 251330 PB Santa Helena 5.889 0,6 0,310559%
168 251335 PB Santa Inês 3.595 0,6 0,310559%
169 251340 PB Santa Luzia 15.382 1,0 0,517598%
170 251370 PB Santa Rita 136.586 3,6 1,863354%
171 251380 PB Santa Teresinha 4.573 0,6 0,310559%
172 251350 PB Santana de Mangueira 5.162 0,6 0,310559%
173 251360 PB Santana dos Garrotes 7.031 0,6 0,310559%
174 251385 PB Santo André 2.521 0,6 0,310559%
175 251392 PB São Bentinho 4.529 0,6 0,310559%
176 251390 PB São Bento 34.031 1,6 0,828157%
177 251396 PB São Domingos de Pombal 3.073 0,6 0,310559%
178 251394 PB São Domingos do Cariri 2.615 0,6 0,310559%
179 251398 PB São Francisco 3.392 0,6 0,310559%
180 251400 PB São João do Cariri 4.199 0,6 0,310559%
181 250070 PB São João do Rio do Peixe 18.034 1,2 0,621118%
182 251410 PB São João do Tigre 4.422 0,6 0,310559%
183 251420 PB São José da Lagoa Tapada 7.630 0,6 0,310559%
184 251430 PB São José de Caiana 6.359 0,6 0,310559%
185 251440 PB São José de Espinharas 4.682 0,6 0,310559%
186 251450 PB São José de Piranhas 20.251 1,2 0,621118%
187 251455 PB São José de Princesa 4.003 0,6 0,310559%
188 251460 PB São José do Bonfim 3.557 0,6 0,310559%
189 251465 PB São José do Brejo do Cruz 1.801 0,6 0,310559%
190 251470 PB São José do Sabugi 4.141 0,6 0,310559%
191 251480 PB São José dos Cordeiros 3.628 0,6 0,310559%
192 251445 PB São José dos Ramos 5.957 0,6 0,310559%
193 251490 PB São Mamede 7.724 0,6 0,310559%
194 251500 PB São Miguel de Taipu 7.368 0,6 0,310559%
195 251510 PB São Sebastião de Lagoa de Roça 11.661 0,8 0,414079%
196 251520 PB São Sebastião do Umbuzeiro 3.489 0,6 0,310559%
197 251530 PB Sapé 52.625 2,2 1,138716%
198 251540 PB Seridó 10.775 0,8 0,414079%
199 251550 PB Serra Branca 13.699 1,0 0,517598%
200 251560 PB Serra da Raiz 3.148 0,6 0,310559%
201 251570 PB Serra Grande 2.909 0,6 0,310559%
202 251580 PB Serra Redonda 7.041 0,6 0,310559%
203 251590 PB Serraria 6.099 0,6 0,310559%
204 251593 PB Sertãozinho 5.024 0,6 0,310559%
205 251597 PB Sobrado 7.783 0,6 0,310559%
206 251600 PB Solânea 26.407 1,4 0,724638%
207 251610 PB Soledade 14.989 1,0 0,517598%
208 251615 PB Sossêgo 3.555 0,6 0,310559%
209 251620 PB Sousa 69.444 2,4 1,242236%
210 251630 PB Sumé 16.966 1,0 0,517598%
211 251640 PB Tacima 10.911 0,8 0,414079%
212 251650 PB Taperoá 15.376 1,0 0,517598%
213 251660 PB Tavares 14.726 1,0 0,517598%
214 251670 PB Teixeira 15.161 1,0 0,517598%
215 251675 PB Tenório 3.058 0,6 0,310559%
216 251680 PB Triunfo 9.455 0,6 0,310559%
217 251690 PB Uiraúna 15.242 1,0 0,517598%
218 251700 PB Umbuzeiro 9.907 0,6 0,310559%
219 251710 PB Várzea 2.810 0,6 0,310559%
220 251720 PB Vieirópolis 5.348 0,6 0,310559%
221 250550 PB Vista Serrana 3.798 0,6 0,310559%
222 251740 PB Zabelê 2.240 0,6 0,310559%

T O T A L 3.209.112 193,2 100,000000%

Legenda:
FPM - Fundo de Participação dos Municípios
CIFPM - Coeficiente Individual do FPM
(*) Coeficiente de 2018 mantido por força do § 3º do art. 2º da Lei Complementar 91/1997, acrescido pela Lei Complementar 165/2019.

ANEXO IX - DECISÃO NORMATIVA-TCU Nº 179, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019
FPM - INTERIOR - CÁLCULO DOS COEFICIENTES

EXERCÍCIO 2020
Estado: PE - PERNAMBUCO

Seq Código IBGE UF Município População (fonte: IBGE,
ref. 01/07/2019)

CIFPM - Interior Participação Relativa no Total do Estado

A B C
( B / tot.B ) x 100

1 260005 PE Abreu e Lima 99.990 3,0 1,086169%
2 260010 PE Afogados da Ingazeira 37.259 1,6 0,579290%
3 260020 PE Afrânio 19.635 1,2 0,434468%
4 260030 PE Agrestina 24.885 1,4 0,506879%
5 260040 PE Água Preta 36.771 1,6 0,579290%
6 260050 PE Águas Belas 43.443 1,8 0,651702%
7 260060 PE Alagoinha 14.636 1,0 0,362056%
8 260070 PE Aliança 38.386 1,8 0,651702%
9 260080 PE Altinho 22.972 1,2 0,434468%

10 260090 PE Amaraji 22.829 1,2 0,434468%
11 260100 PE Angelim 11.150 0,8 0,289645%
12 260105 PE Araçoiaba 20.524 1,2 0,434468%
13 260110 PE Araripina 84.418 2,8 1,013758%
14 260120 PE Arcoverde 74.338 2,6 0,941347%
15 260130 PE Barra de Guabiraba 14.385 1,0 0,362056%
16 260140 PE Barreiros (1) 42.659 2,0 0,724113%
17 260150 PE Belém de Maria 12.073 0,8 0,289645%
18 260160 PE Belém de São Francisco 20.729 1,2 0,434468%
19 260170 PE Belo Jardim 76.439 2,6 0,941347%
20 260180 PE Betânia 12.719 0,8 0,289645%
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21 260190 PE Bezerros 60.798 2,2 0,796524%
22 260200 PE Bodocó 38.146 1,8 0,651702%
23 260210 PE Bom Conselho 48.554 2,0 0,724113%
24 260220 PE Bom Jardim 39.184 1,8 0,651702%
25 260230 PE Bonito 38.134 1,8 0,651702%
26 260240 PE Brejão 8.993 0,6 0,217234%
27 260250 PE Brejinho 7.487 0,6 0,217234%
28 260260 PE Brejo da Madre de Deus 50.742 2,0 0,724113%
29 260270 PE Buenos Aires 13.155 0,8 0,289645%
30 260280 PE Buíque 58.378 2,2 0,796524%
31 260290 PE Cabo de Santo Agostinho 207.048 4,0 1,448226%
32 260300 PE Cabrobó 34.221 1,6 0,579290%
33 260310 PE Cachoeirinha 20.380 1,2 0,434468%
34 260320 PE Caetés 28.739 1,4 0,506879%
35 260330 PE Calçado 11.053 0,8 0,289645%
36 260340 PE Calumbi 5.750 0,6 0,217234%
37 260345 PE Camaragibe 157.828 4,0 1,448226%
38 260350 PE Camocim de São Félix 18.765 1,2 0,434468%
39 260360 PE Camutanga 8.551 0,6 0,217234%
40 260370 PE Canhotinho 24.804 1,4 0,506879%
41 260380 PE Capoeiras 20.048 1,2 0,434468%
42 260390 PE Carnaíba 19.551 1,2 0,434468%
43 260392 PE Carnaubeira da Penha 12.932 0,8 0,289645%
44 260400 PE Carpina 83.641 2,8 1,013758%
45 260410 PE Caruaru 361.118 4,0 1,448226%
46 260415 PE Casinhas 14.341 1,0 0,362056%
47 260420 PE Catende 42.892 1,8 0,651702%
48 260430 PE Cedro 11.807 0,8 0,289645%
49 260440 PE Chã de Alegria 13.518 0,8 0,289645%
50 260450 PE Chã Grande 21.698 1,2 0,434468%
51 260460 PE Condado 26.421 1,4 0,506879%
52 260470 PE Correntes 18.207 1,2 0,434468%
53 260480 PE Cortês 12.578 0,8 0,289645%
54 260490 PE Cumaru 10.906 0,8 0,289645%
55 260500 PE Cupira 24.107 1,4 0,506879%
56 260510 PE Custódia 37.111 1,6 0,579290%
57 260515 PE Dormentes 18.908 1,2 0,434468%
58 260520 PE Escada 68.875 2,4 0,868936%
59 260530 PE Exu 31.825 1,6 0,579290%
60 260540 PE Feira Nova 22.131 1,2 0,434468%
61 260550 PE Fe r r e i r o s 13.585 1,0 0,362056%
62 260560 PE Flores 22.624 1,2 0,434468%
63 260570 PE Floresta 32.873 1,6 0,579290%
64 260580 PE Frei Miguelinho 15.457 1,0 0,362056%
65 260590 PE Gameleira 31.052 1,6 0,579290%
66 260600 PE Garanhuns 139.788 3,6 1,303403%
67 260610 PE Glória do Goitá 30.604 1,6 0,579290%
68 260620 PE Goiana 79.758 2,6 0,941347%
69 260630 PE Granito 7.486 0,6 0,217234%
70 260640 PE Gravatá 84.074 2,8 1,013758%

71 260650 PE Iati 19.197 1,2 0,434468%
72 260660 PE Ibimirim 29.235 1,4 0,506879%
73 260670 PE Ibirajuba 7.762 0,6 0,217234%
74 260680 PE Igarassu 117.019 3,4 1,231004%
75 260690 PE Iguaraci 12.228 0,8 0,289645%
76 260760 PE Ilha de Itamaracá 26.258 1,4 0,506879%
77 260700 PE Inajá 23.247 1,2 0,434468%
78 260710 PE Ingazeira 4.548 0,6 0,217234%
79 260720 PE Ipojuca 96.204 3,0 1,086169%
80 260730 PE Ipubi 30.854 1,6 0,579290%
81 260740 PE Itacuruba 4.918 0,6 0,217234%
82 260750 PE Itaíba 26.349 1,4 0,506879%
83 260765 PE Itambé 36.447 1,6 0,579290%
84 260770 PE Itapetim 13.616 1,0 0,362056%
85 260775 PE Itapissuma 26.651 1,4 0,506879%
86 260780 PE Itaquitinga 16.955 1,0 0,362056%
87 260790 PE Jaboatão dos Guararapes 702.298 4,0 1,448226%
88 260795 PE Jaqueira 11.656 0,8 0,289645%
89 260800 PE Jataúba 17.150 1,2 0,434468%
90 260805 PE Jatobá 14.796 1,0 0,362056%
91 260810 PE João Alfredo 33.822 1,6 0,579290%
92 260820 PE Joaquim Nabuco 16.023 1,0 0,362056%
93 260825 PE Jucati 11.424 0,8 0,289645%
94 260830 PE Jupi 14.836 1,0 0,362056%
95 260840 PE Jurema 15.378 1,0 0,362056%
96 260845 PE Lagoa do Carro 18.071 1,2 0,434468%
97 260850 PE Lagoa do Itaenga 21.429 1,2 0,434468%
98 260860 PE Lagoa do Ouro 13.145 0,8 0,289645%
99 260870 PE Lagoa dos Gatos 16.290 1,0 0,362056%

100 260875 PE Lagoa Grande 25.601 1,4 0,506879%
101 260880 PE Lajedo 40.288 1,8 0,651702%
102 260890 PE Limoeiro 56.250 2,2 0,796524%
103 260900 PE Macaparana 25.376 1,4 0,506879%
104 260910 PE Machados 16.088 1,0 0,362056%
105 260915 PE Manari 21.434 1,2 0,434468%
106 260920 PE Maraial 11.345 0,8 0,289645%
107 260930 PE Mirandiba 15.390 1,0 0,362056%
108 261430 PE Moreilândia 11.270 0,8 0,289645%
109 260940 PE Moreno 62.784 2,4 0,868936%
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110 260950 PE Nazaré da Mata 32.471 1,6 0,579290%
111 260960 PE Olinda 392.482 4,0 1,448226%
112 260970 PE Orobó 23.884 1,4 0,506879%
113 260980 PE Orocó 14.991 1,0 0,362056%
114 260990 PE Ouricuri 69.459 2,4 0,868936%
115 261000 PE Palmares 63.250 2,4 0,868936%
116 261010 PE Palmeirina 7.693 0,6 0,217234%
117 261020 PE Panelas 26.474 1,4 0,506879%
118 261030 PE Paranatama 11.523 0,8 0,289645%
119 261040 PE Parnamirim 22.010 1,2 0,434468%
120 261050 PE Passira 28.933 1,4 0,506879%
121 261060 PE Paudalho 56.506 2,2 0,796524%
122 261070 PE Paulista 331.774 4,0 1,448226%
123 261080 PE Pedra 22.617 1,2 0,434468%
124 261090 PE Pesqueira 67.395 2,4 0,868936%
125 261100 PE Petrolândia 36.548 1,6 0,579290%
126 261110 PE Petrolina 349.145 4,0 1,448226%
127 261120 PE Poção 11.302 0,8 0,289645%
128 261130 PE Pombos 27.091 1,4 0,506879%
129 261140 PE Primavera 14.966 1,0 0,362056%
130 261150 PE Quipapá 26.037 1,4 0,506879%
131 261153 PE Quixaba 6.813 0,6 0,217234%
132 261170 PE Riacho das Almas 20.546 1,2 0,434468%
133 261180 PE Ribeirão 47.415 2,0 0,724113%
134 261190 PE Rio Formoso 23.535 1,2 0,434468%
135 261200 PE Sairé 9.932 0,6 0,217234%
136 261210 PE Salgadinho 10.919 0,8 0,289645%
137 261220 PE Salgueiro 60.930 2,2 0,796524%
138 261230 PE Saloá 15.843 1,0 0,362056%
139 261240 PE Sanharó 26.462 1,4 0,506879%
140 261245 PE Santa Cruz 15.398 1,0 0,362056%
141 261247 PE Santa Cruz da Baixa Verde 12.592 0,8 0,289645%
142 261250 PE Santa Cruz do Capibaribe 107.937 3,2 1,158581%
143 261255 PE Santa Filomena 14.477 1,0 0,362056%
144 261260 PE Santa Maria da Boa Vista 41.931 1,8 0,651702%
145 261270 PE Santa Maria do Cambucá 14.137 1,0 0,362056%
146 261280 PE Santa Terezinha 11.815 0,8 0,289645%
147 261290 PE São Benedito do Sul 15.895 1,0 0,362056%
148 261300 PE São Bento do Una 59.504 2,2 0,796524%
149 261310 PE São Caitano 37.245 1,6 0,579290%
150 261320 PE São João 22.793 1,2 0,434468%
151 261330 PE São Joaquim do Monte 21.356 1,2 0,434468%
152 261340 PE São José da Coroa Grande 21.298 1,2 0,434468%
153 261350 PE São José do Belmonte 33.959 1,6 0,579290%
154 261360 PE São José do Egito 33.951 1,6 0,579290%
155 261370 PE São Lourenço da Mata 113.230 3,2 1,158581%
156 261380 PE São Vicente Ferrer 18.018 1,2 0,434468%
157 261390 PE Serra Talhada 86.350 2,8 1,013758%
158 261400 PE Serrita 19.165 1,2 0,434468%
159 261410 PE Sertânia 35.907 1,6 0,579290%
160 261420 PE Sirinhaém 45.865 2,0 0,724113%
161 261440 PE Solidão 6.007 0,6 0,217234%
162 261450 PE Surubim 65.089 2,4 0,868936%
163 261460 PE Tabira 28.534 1,4 0,506879%
164 261470 PE Tacaimbó 12.874 0,8 0,289645%
165 261480 PE Tacaratu 25.765 1,4 0,506879%
166 261485 PE Tamandaré 23.388 1,2 0,434468%
167 261500 PE Taquaritinga do Norte 28.775 1,4 0,506879%
168 261510 PE Terezinha 7.169 0,6 0,217234%
169 261520 PE Terra Nova (*) 10.096 0,8 0,289645%
170 261530 PE Timbaúba 53.022 2,2 0,796524%
171 261540 PE Toritama 45.219 2,0 0,724113%
172 261550 PE Tracunhaém 13.769 1,0 0,362056%
173 261560 PE Trindade 30.521 1,4 0,506879%
174 261570 PE Triunfo 15.254 1,0 0,362056%
175 261580 PE Tupanatinga 27.304 1,4 0,506879%
176 261590 PE Tuparetama 8.202 0,6 0,217234%
177 261600 PE Venturosa 18.482 1,2 0,434468%
178 261610 PE Verdejante 9.534 0,6 0,217234%
179 261618 PE Vertente do Lério 7.618 0,6 0,217234%
180 261620 PE Vertentes 20.731 1,2 0,434468%
181 261630 PE Vicência 32.643 1,6 0,579290%
182 261640 PE Vitória de Santo Antão 138.757 3,6 1,303403%
183 261650 PE Xexéu 14.725 1,0 0,362056%

T O T A L 7.909.745 276,2 100,000000%

Legenda:
FPM - Fundo de Participação dos Municípios
CIFPM - Coeficiente Individual do FPM
(1) Decisão Judicial: Processo nº 0800382-56.2013.4.05.8300, 3ª Vara Federal da Seção Judiciária de Pernambuco

(TC-004.610/2013-0)
(*) Coeficiente de 2018 mantido por força do § 3º do art. 2º da Lei Complementar 91/1997, acrescido pela Lei Complementar 165/2019.

ANEXO IX - DECISÃO NORMATIVA-TCU Nº 179, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019
FPM - INTERIOR - CÁLCULO DOS COEFICIENTES

EXERCÍCIO 2020
Estado: PI - PIAUÍ

Seq Código IBGE UF Município População (fonte: IBGE,
ref. 01/07/2019)

CIFPM - Interior Participação Relativa no Total do Estado

A B C
( B / tot.B ) x 100

1 220005 PI Acauã 7.084 0,6 0,342857%
2 220010 PI Agricolândia 5.139 0,6 0,342857%
3 220020 PI Água Branca 17.411 1,2 0,685714%
4 220025 PI Alagoinha do Piauí 7.651 0,6 0,342857%
5 220027 PI Alegrete do Piauí 4.915 0,6 0,342857%
6 220030 PI Alto Longá 14.304 1,0 0,571429%
7 220040 PI Altos 40.524 1,8 1,028571%
8 220045 PI Alvorada do Gurguéia 5.419 0,6 0,342857%
9 220050 PI Amarante 17.598 1,2 0,685714%

10 220060 PI Angical do Piauí 6.788 0,6 0,342857%
11 220070 PI Anísio de Abreu 9.880 0,6 0,342857%
12 220080 PI Antônio Almeida 3.164 0,6 0,342857%
13 220090 PI Aroazes 5.835 0,6 0,342857%
14 220095 PI Aroeiras do Itaim 2.551 0,6 0,342857%
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15 220100 PI Arraial 4.727 0,6 0,342857%
16 220105 PI Assunção do Piauí 7.846 0,6 0,342857%
17 220110 PI Avelino Lopes 11.289 0,8 0,457143%
18 220115 PI Baixa Grande do Ribeiro 11.586 0,8 0,457143%
19 220117 PI Barra D'Alcântara 3.951 0,6 0,342857%
20 220120 PI Barras 47.066 2,0 1,142857%
21 220130 PI Barreiras do Piauí 3.348 0,6 0,342857%
22 220140 PI Barro Duro 7.032 0,6 0,342857%
23 220150 PI Batalha 26.857 1,4 0,800000%
24 220155 PI Bela Vista do Piauí 4.015 0,6 0,342857%
25 220157 PI Belém do Piauí 3.566 0,6 0,342857%
26 220160 PI Beneditinos 10.467 0,8 0,457143%
27 220170 PI Bertolínia 5.501 0,6 0,342857%
28 220173 PI Betânia do Piauí 6.205 0,6 0,342857%
29 220177 PI Boa Hora 6.781 0,6 0,342857%
30 220180 PI Bocaina 4.500 0,6 0,342857%
31 220190 PI Bom Jesus 25.179 1,4 0,800000%
32 220191 PI Bom Princípio do Piauí 5.630 0,6 0,342857%
33 220192 PI Bonfim do Piauí 5.670 0,6 0,342857%
34 220194 PI Boqueirão do Piauí 6.407 0,6 0,342857%
35 220196 PI Brasileira 8.329 0,6 0,342857%
36 220198 PI Brejo do Piauí 3.875 0,6 0,342857%
37 220200 PI Buriti dos Lopes 19.781 1,2 0,685714%
38 220202 PI Buriti dos Montes 8.244 0,6 0,342857%
39 220205 PI Cabeceiras do Piauí 10.586 0,8 0,457143%
40 220207 PI Cajazeiras do Piauí 3.559 0,6 0,342857%

41 220208 PI Cajueiro da Praia 7.642 0,6 0,342857%
42 220209 PI Caldeirão Grande do Piauí 5.776 0,6 0,342857%
43 220210 PI Campinas do Piauí 5.613 0,6 0,342857%
44 220211 PI Campo Alegre do Fidalgo 5.045 0,6 0,342857%
45 220213 PI Campo Grande do Piauí 5.943 0,6 0,342857%
46 220217 PI Campo Largo do Piauí 7.279 0,6 0,342857%
47 220220 PI Campo Maior 46.833 2,0 1,142857%
48 220225 PI Canavieira 3.950 0,6 0,342857%
49 220230 PI Canto do Buriti 21.187 1,2 0,685714%
50 220240 PI Capitão de Campos 11.417 0,8 0,457143%
51 220245 PI Capitão Gervásio Oliveira 4.100 0,6 0,342857%
52 220250 PI Caracol 10.916 0,8 0,457143%
53 220253 PI Caraúbas do Piauí 5.868 0,6 0,342857%
54 220255 PI Caridade do Piauí 5.067 0,6 0,342857%
55 220260 PI Castelo do Piauí 19.716 1,2 0,685714%
56 220265 PI Caxingó 5.424 0,6 0,342857%
57 220270 PI Cocal 27.787 1,4 0,800000%
58 220271 PI Cocal de Telha 4.891 0,6 0,342857%
59 220272 PI Cocal dos Alves 6.153 0,6 0,342857%
60 220273 PI Coivaras 4.020 0,6 0,342857%
61 220275 PI Colônia do Gurguéia 6.484 0,6 0,342857%
62 220277 PI Colônia do Piauí 7.656 0,6 0,342857%
63 220280 PI Conceição do Canindé 4.803 0,6 0,342857%
64 220285 PI Coronel José Dias 4.682 0,6 0,342857%
65 220290 PI Corrente 26.644 1,4 0,800000%
66 220300 PI Cristalândia do Piauí 8.294 0,6 0,342857%
67 220310 PI Cristino Castro 10.423 0,8 0,457143%
68 220320 PI Curimatá 11.388 0,8 0,457143%
69 220323 PI Currais 4.954 0,6 0,342857%
70 220327 PI Curral Novo do Piauí 5.343 0,6 0,342857%
71 220325 PI Curralinhos 4.443 0,6 0,342857%
72 220330 PI Demerval Lobão 13.817 1,0 0,571429%
73 220335 PI Dirceu Arcoverde 7.011 0,6 0,342857%
74 220340 PI Dom Expedito Lopes 6.904 0,6 0,342857%
75 220345 PI Dom Inocêncio 9.556 0,6 0,342857%
76 220342 PI Domingos Mourão 4.355 0,6 0,342857%
77 220350 PI Elesbão Veloso 14.602 1,0 0,571429%
78 220360 PI Eliseu Martins 4.915 0,6 0,342857%
79 220370 PI Esperantina 39.737 1,8 1,028571%
80 220375 PI Fartura do Piauí 5.307 0,6 0,342857%
81 220380 PI Flores do Piauí 4.463 0,6 0,342857%
82 220385 PI Floresta do Piauí 2.558 0,6 0,342857%
83 220390 PI Floriano 59.935 2,2 1,257148%
84 220400 PI Francinópolis 5.348 0,6 0,342857%
85 220410 PI Francisco Ayres 4.348 0,6 0,342857%
86 220415 PI Francisco Macedo 3.184 0,6 0,342857%
87 220420 PI Francisco Santos 9.319 0,6 0,342857%
88 220430 PI Fronteiras 11.625 0,8 0,457143%
89 220435 PI Geminiano 5.442 0,6 0,342857%
90 220440 PI Gilbués 10.690 0,8 0,457143%
91 220450 PI Guadalupe 10.499 0,8 0,457143%
92 220455 PI Guaribas 4.562 0,6 0,342857%
93 220460 PI Hugo Napoleão 3.877 0,6 0,342857%
94 220465 PI Ilha Grande 9.426 0,6 0,342857%
95 220470 PI Inhuma 15.308 1,0 0,571429%
96 220480 PI Ipiranga do Piauí 9.811 0,6 0,342857%
97 220490 PI Isaías Coelho 8.549 0,6 0,342857%
98 220500 PI Itainópolis 11.530 0,8 0,457143%
99 220510 PI Itaueira 11.019 0,8 0,457143%

100 220515 PI Jacobina do Piauí 5.741 0,6 0,342857%
101 220520 PI Jaicós 19.104 1,2 0,685714%
102 220525 PI Jardim do Mulato 4.504 0,6 0,342857%
103 220527 PI Jatobá do Piauí 4.865 0,6 0,342857%
104 220530 PI Jerumenha 4.452 0,6 0,342857%
105 220535 PI João Costa 3.008 0,6 0,342857%
106 220540 PI Joaquim Pires 14.354 1,0 0,571429%
107 220545 PI Joca Marques 5.443 0,6 0,342857%
108 220550 PI José de Freitas 39.208 1,8 1,028571%
109 220551 PI Juazeiro do Piauí 5.478 0,6 0,342857%
110 220552 PI Júlio Borges 5.627 0,6 0,342857%
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111 220553 PI Jurema 4.763 0,6 0,342857%
112 220555 PI Lagoa Alegre 8.542 0,6 0,342857%
113 220557 PI Lagoa de São Francisco 6.758 0,6 0,342857%
114 220556 PI Lagoa do Barro do Piauí 4.655 0,6 0,342857%
115 220558 PI Lagoa do Piauí 4.064 0,6 0,342857%
116 220559 PI Lagoa do Sítio 5.177 0,6 0,342857%
117 220554 PI Lagoinha do Piauí 2.845 0,6 0,342857%
118 220560 PI Landri Sales 5.295 0,6 0,342857%
119 220570 PI Luís Correia 30.311 1,4 0,800000%
120 220580 PI Luzilândia 25.486 1,4 0,800000%
121 220585 PI Madeiro 8.310 0,6 0,342857%
122 220590 PI Manoel Emídio 5.349 0,6 0,342857%
123 220595 PI Marcolândia 8.492 0,6 0,342857%
124 220600 PI Marcos Parente 4.549 0,6 0,342857%
125 220605 PI Massapê do Piauí 6.441 0,6 0,342857%
126 220610 PI Matias Olímpio 10.936 0,8 0,457143%
127 220620 PI Miguel Alves 33.760 1,6 0,914286%
128 220630 PI Miguel Leão 1.246 0,6 0,342857%
129 220635 PI Milton Brandão 6.613 0,6 0,342857%
130 220640 PI Monsenhor Gil 10.564 0,8 0,457143%
131 220650 PI Monsenhor Hipólito 7.749 0,6 0,342857%
132 220660 PI Monte Alegre do Piauí 10.613 0,8 0,457143%
133 220665 PI Morro Cabeça no Tempo 4.532 0,6 0,342857%
134 220667 PI Morro do Chapéu do Piauí 6.796 0,6 0,342857%
135 220669 PI Murici dos Portelas 9.159 0,6 0,342857%
136 220670 PI Nazaré do Piauí 7.339 0,6 0,342857%
137 220672 PI Nazária 8.570 0,6 0,342857%
138 220675 PI Nossa Senhora de Nazaré 4.870 0,6 0,342857%
139 220680 PI Nossa Senhora dos Remédios 8.692 0,6 0,342857%
140 220795 PI Nova Santa Rita 4.374 0,6 0,342857%
141 220690 PI Novo Oriente do Piauí 6.565 0,6 0,342857%
142 220695 PI Novo Santo Antônio 2.991 0,6 0,342857%
143 220700 PI Oeiras 37.029 1,6 0,914286%
144 220710 PI Olho D'Água do Piauí 2.459 0,6 0,342857%
145 220720 PI Padre Marcos 6.868 0,6 0,342857%
146 220730 PI Paes Landim 4.129 0,6 0,342857%
147 220735 PI Pajeú do Piauí 3.389 0,6 0,342857%
148 220740 PI Palmeira do Piauí 5.043 0,6 0,342857%
149 220750 PI Palmeirais 14.539 1,0 0,571429%
150 220755 PI Paquetá 3.945 0,6 0,342857%
151 220760 PI Parnaguá 10.791 0,8 0,457143%
152 220770 PI Parnaíba 153.078 3,8 2,171435%
153 220775 PI Passagem Franca do Piauí 4.313 0,6 0,342857%
154 220777 PI Patos do Piauí 6.392 0,6 0,342857%
155 220779 PI Pau D'Arco do Piauí 4.045 0,6 0,342857%
156 220780 PI Paulistana 20.523 1,2 0,685714%
157 220785 PI Pavussu 3.677 0,6 0,342857%
158 220790 PI Pedro II 38.742 1,8 1,028571%
159 220793 PI Pedro Laurentino 2.536 0,6 0,342857%
160 220800 PI Picos 78.222 2,6 1,485719%
161 220810 PI Pimenteiras 12.127 0,8 0,457143%
162 220820 PI Pio IX 18.425 1,2 0,685714%
163 220830 PI Piracuruca 28.791 1,4 0,800000%
164 220840 PI Piripiri 63.742 2,4 1,371434%
165 220850 PI Porto 12.568 0,8 0,457143%
166 220855 PI Porto Alegre do Piauí 2.710 0,6 0,342857%
167 220860 PI Prata do Piauí 3.151 0,6 0,342857%
168 220865 PI Queimada Nova 8.992 0,6 0,342857%
169 220870 PI Redenção do Gurguéia 8.778 0,6 0,342857%
170 220880 PI Regeneração 17.978 1,2 0,685714%
171 220885 PI Riacho Frio 4.312 0,6 0,342857%
172 220887 PI Ribeira do Piauí 4.477 0,6 0,342857%
173 220890 PI Ribeiro Gonçalves 7.341 0,6 0,342857%
174 220900 PI Rio Grande do Piauí 6.432 0,6 0,342857%
175 220910 PI Santa Cruz do Piauí 6.240 0,6 0,342857%
176 220915 PI Santa Cruz dos Milagres 4.019 0,6 0,342857%
177 220920 PI Santa Filomena 6.253 0,6 0,342857%
178 220930 PI Santa Luz 5.860 0,6 0,342857%
179 220937 PI Santa Rosa do Piauí 5.257 0,6 0,342857%
180 220935 PI Santana do Piauí 4.634 0,6 0,342857%
181 220940 PI Santo Antônio de Lisboa 6.415 0,6 0,342857%
182 220945 PI Santo Antônio dos Milagres 2.161 0,6 0,342857%
183 220950 PI Santo Inácio do Piauí 3.798 0,6 0,342857%
184 220955 PI São Braz do Piauí 4.448 0,6 0,342857%
185 220960 PI São Félix do Piauí 2.942 0,6 0,342857%
186 220965 PI São Francisco de Assis do Piauí 5.755 0,6 0,342857%
187 220970 PI São Francisco do Piauí 6.423 0,6 0,342857%
188 220975 PI São Gonçalo do Gurguéia 3.041 0,6 0,342857%
189 220980 PI São Gonçalo do Piauí 5.015 0,6 0,342857%
190 220985 PI São João da Canabrava 4.608 0,6 0,342857%
191 220987 PI São João da Fronteira 6.042 0,6 0,342857%
192 220990 PI São João da Serra 6.139 0,6 0,342857%
193 220995 PI São João da Varjota 4.840 0,6 0,342857%
194 220997 PI São João do Arraial 7.989 0,6 0,342857%
195 221000 PI São João do Piauí 20.601 1,2 0,685714%
196 221005 PI São José do Divino 5.346 0,6 0,342857%
197 221010 PI São José do Peixe 3.745 0,6 0,342857%
198 221020 PI São José do Piauí 6.705 0,6 0,342857%
199 221030 PI São Julião 6.363 0,6 0,342857%
200 221035 PI São Lourenço do Piauí 4.573 0,6 0,342857%
201 221037 PI São Luis do Piauí 2.644 0,6 0,342857%
202 221038 PI São Miguel da Baixa Grande 2.452 0,6 0,342857%
203 221039 PI São Miguel do Fidalgo 3.039 0,6 0,342857%
204 221040 PI São Miguel do Tapuio 17.662 1,2 0,685714%
205 221050 PI São Pedro do Piauí 14.291 1,0 0,571429%
206 221060 PI São Raimundo Nonato 34.710 1,6 0,914286%
207 221062 PI Sebastião Barros 3.469 0,6 0,342857%
208 221063 PI Sebastião Leal 4.294 0,6 0,342857%
209 221065 PI Sigefredo Pacheco 10.041 0,6 0,342857%
210 221070 PI Simões 14.633 1,0 0,571429%
211 221080 PI Simplício Mendes 12.711 0,8 0,457143%
212 221090 PI Socorro do Piauí 4.569 0,6 0,342857%
213 221093 PI Sussuapara 6.730 0,6 0,342857%
214 221095 PI Tamboril do Piauí 2.919 0,6 0,342857%
215 221097 PI Tanque do Piauí 2.765 0,6 0,342857%
216 221110 PI União 44.485 2,0 1,142857%
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217 221120 PI Uruçuí 21.558 1,2 0,685714%
218 221130 PI Valença do Piauí 20.918 1,2 0,685714%
219 221135 PI Várzea Branca 4.947 0,6 0,342857%
220 221140 PI Várzea Grande 4.391 0,6 0,342857%
221 221150 PI Vera Mendes 3.077 0,6 0,342857%
222 221160 PI Vila Nova do Piauí 2.971 0,6 0,342857%
223 221170 PI Wall Ferraz 4.462 0,6 0,342857%

T O T A L 2.408.382 175,0 100,000000%

Legenda:
FPM - Fundo de Participação dos Municípios
CIFPM - Coeficiente Individual do FPM

ANEXO IX - DECISÃO NORMATIVA-TCU Nº 179, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019
FPM - INTERIOR - CÁLCULO DOS COEFICIENTES

EXERCÍCIO 2020
Estado: PR - PARANÁ

Seq Código IBGE UF Município População (fonte: IBGE,
ref. 01/07/2019)

CIFPM - Interior Participação Relativa no Total do Estado

A B C
( B / tot.B ) x 100

1 410010 PR Abatiá 7.457 0,6 0,143885%
2 410020 PR Adrianópolis 5.919 0,6 0,143885%
3 410030 PR Agudos do Sul 9.371 0,6 0,143885%
4 410040 PR Almirante Tamandaré 118.623 3,4 0,815348%
5 410045 PR Altamira do Paraná 1.942 0,6 0,143885%
6 412862 PR Alto Paraíso 2.741 0,6 0,143885%
7 410060 PR Alto Paraná 14.770 1,0 0,239808%
8 410070 PR Alto Piquiri (*) 9.836 0,8 0,191847%
9 410050 PR Altônia 22.056 1,2 0,287770%

10 410080 PR Alvorada do Sul 11.406 0,8 0,191847%
11 410090 PR Amaporã 6.257 0,6 0,143885%
12 410100 PR Ampére 19.152 1,2 0,287770%
13 410105 PR Anahy 2.801 0,6 0,143885%
14 410110 PR Andirá 20.031 1,2 0,287770%
15 410115 PR Ângulo 2.928 0,6 0,143885%
16 410120 PR Antonina 18.980 1,2 0,287770%
17 410130 PR Antônio Olinto 7.434 0,6 0,143885%
18 410140 PR Apucarana 134.996 3,6 0,863309%
19 410150 PR Arapongas 123.027 3,4 0,815348%
20 410160 PR Arapoti 28.115 1,4 0,335731%
21 410165 PR Arapuã 3.068 0,6 0,143885%
22 410170 PR Araruna 13.970 1,0 0,239808%
23 410180 PR Araucária 143.843 3,8 0,911271%
24 410185 PR Ariranha do Ivaí 2.108 0,6 0,143885%
25 410190 PR Assaí 15.119 1,0 0,239808%
26 410200 PR Assis Chateaubriand 33.362 1,6 0,383693%
27 410210 PR Astorga 26.111 1,4 0,335731%
28 410220 PR At a l a i a 3.892 0,6 0,143885%
29 410230 PR Balsa Nova 12.941 0,8 0,191847%
30 410240 PR Bandeirantes 31.367 1,6 0,383693%
31 410250 PR Barbosa Ferraz 11.568 0,8 0,191847%
32 410270 PR Barra do Jacaré 2.781 0,6 0,143885%
33 410260 PR Barracão 10.275 0,8 0,191847%
34 410275 PR Bela Vista da Caroba 3.511 0,6 0,143885%
35 410280 PR Bela Vista do Paraíso 15.397 1,0 0,239808%
36 410290 PR Bituruna 16.389 1,0 0,239808%
37 410300 PR Boa Esperança 4.105 0,6 0,143885%
38 410302 PR Boa Esperança do Iguaçu 2.503 0,6 0,143885%
39 410304 PR Boa Ventura de São Roque 6.387 0,6 0,143885%
40 410305 PR Boa Vista da Aparecida 7.591 0,6 0,143885%
41 410310 PR Bocaiúva do Sul 12.944 0,8 0,191847%
42 410315 PR Bom Jesus do Sul 3.541 0,6 0,143885%
43 410320 PR Bom Sucesso 7.032 0,6 0,143885%
44 410322 PR Bom Sucesso do Sul 3.264 0,6 0,143885%
45 410330 PR Borrazópolis 6.592 0,6 0,143885%
46 410335 PR Braganey 5.427 0,6 0,143885%
47 410337 PR Brasilândia do Sul 2.651 0,6 0,143885%
48 410340 PR Cafeara 2.934 0,6 0,143885%
49 410345 PR Cafelândia 18.120 1,2 0,287770%
50 410347 PR Cafezal do Sul 4.044 0,6 0,143885%
51 410350 PR Califórnia 8.570 0,6 0,143885%
52 410360 PR Cambará 25.360 1,4 0,335731%
53 410370 PR Cambé 106.533 3,2 0,767386%
54 410380 PR Cambira 7.865 0,6 0,143885%
55 410390 PR Campina da Lagoa 14.202 1,0 0,239808%
56 410395 PR Campina do Simão 3.887 0,6 0,143885%
57 410400 PR Campina Grande do Sul 43.288 1,8 0,431655%
58 410405 PR Campo Bonito 3.833 0,6 0,143885%
59 410410 PR Campo do Tenente 7.971 0,6 0,143885%
60 410420 PR Campo Largo 132.002 3,6 0,863309%
61 410425 PR Campo Magro 29.318 1,4 0,335731%
62 410430 PR Campo Mourão 94.859 3,0 0,719424%
63 410440 PR Cândido de Abreu 15.018 1,0 0,239808%
64 410442 PR Candói 15.979 1,0 0,239808%
65 410445 PR Cantagalo 13.317 0,8 0,191847%
66 410450 PR Capanema 19.124 1,2 0,287770%
67 410460 PR Capitão Leônidas Marques 15.780 1,0 0,239808%
68 410465 PR Carambeí 23.415 1,2 0,287770%
69 410470 PR Carlópolis 14.320 1,0 0,239808%
70 410480 PR Cascavel 328.454 4,0 0,959233%
71 410490 PR Castro 71.484 2,6 0,623501%
72 410500 PR Catanduvas 10.189 0,8 0,191847%
73 410510 PR Centenário do Sul 10.827 0,8 0,191847%
74 410520 PR Cerro Azul 17.779 1,2 0,287770%
75 410530 PR Céu Azul 11.765 0,8 0,191847%
76 410540 PR Chopinzinho 19.254 1,2 0,287770%
77 410550 PR Cianorte 82.620 2,8 0,671463%
78 410560 PR Cidade Gaúcha 12.652 0,8 0,191847%
79 410570 PR Clevelândia (*) 16.559 1,2 0,287770%
80 410580 PR Colombo 243.726 4,0 0,959233%
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81 410590 PR Colorado 24.012 1,4 0,335731%
82 410600 PR Congonhinhas 8.818 0,6 0,143885%
83 410610 PR Conselheiro Mairinck 3.860 0,6 0,143885%
84 410620 PR Contenda 18.584 1,2 0,287770%
85 410630 PR Corbélia 17.071 1,2 0,287770%
86 410640 PR Cornélio Procópio 47.845 2,0 0,479616%
87 410645 PR Coronel Domingos Soares 7.497 0,6 0,143885%
88 410650 PR Coronel Vivida 20.734 1,2 0,287770%
89 410655 PR Corumbataí do Sul 3.219 0,6 0,143885%
90 410680 PR Cruz Machado 18.708 1,2 0,287770%
91 410657 PR Cruzeiro do Iguaçu 4.252 0,6 0,143885%
92 410660 PR Cruzeiro do Oeste 20.932 1,2 0,287770%
93 410670 PR Cruzeiro do Sul 4.469 0,6 0,143885%
94 410685 PR Cruzmaltina 2.950 0,6 0,143885%
95 410700 PR Curiúva 15.101 1,0 0,239808%
96 410715 PR Diamante D'Oeste 5.253 0,6 0,143885%
97 410710 PR Diamante do Norte 5.087 0,6 0,143885%
98 410712 PR Diamante do Sul 3.439 0,6 0,143885%
99 410720 PR Dois Vizinhos 40.641 1,8 0,431655%

100 410725 PR Douradina 8.747 0,6 0,143885%
101 410730 PR Doutor Camargo 5.979 0,6 0,143885%
102 412863 PR Doutor Ulysses 5.580 0,6 0,143885%
103 410740 PR Enéas Marques 5.961 0,6 0,143885%
104 410750 PR Engenheiro Beltrão 14.000 1,0 0,239808%
105 410753 PR Entre Rios do Oeste 4.539 0,6 0,143885%
106 410752 PR Esperança Nova 1.698 0,6 0,143885%
107 410754 PR Espigão Alto do Iguaçu 4.117 0,6 0,143885%
108 410755 PR Fa r o l 3.089 0,6 0,143885%
109 410760 PR Fa x i n a l 17.251 1,2 0,287770%
110 410765 PR Fazenda Rio Grande 100.209 3,0 0,719424%
111 410770 PR Fê n i x 4.762 0,6 0,143885%
112 410773 PR Fernandes Pinheiro 5.646 0,6 0,143885%
113 410775 PR Figueira 7.770 0,6 0,143885%
114 410785 PR Flor da Serra do Sul 4.624 0,6 0,143885%
115 410780 PR Floraí 4.929 0,6 0,143885%
116 410790 PR Floresta 6.774 0,6 0,143885%
117 410800 PR Florestópolis 10.548 0,8 0,191847%
118 410810 PR Flórida 2.689 0,6 0,143885%
119 410820 PR Formosa do Oeste 6.578 0,6 0,143885%
120 410830 PR Foz do Iguaçu 258.532 4,0 0,959233%
121 410845 PR Foz do Jordão 4.650 0,6 0,143885%
122 410832 PR Francisco Alves 6.046 0,6 0,143885%
123 410840 PR Francisco Beltrão 91.093 2,8 0,671463%
124 410850 PR General Carneiro 13.710 1,0 0,239808%
125 410855 PR Godoy Moreira 2.946 0,6 0,143885%
126 410860 PR Goioerê 28.884 1,4 0,335731%
127 410865 PR Goioxim 7.111 0,6 0,143885%
128 410870 PR Grandes Rios 5.618 0,6 0,143885%
129 410880 PR Guaíra 33.119 1,6 0,383693%
130 410890 PR Guairaçá 6.581 0,6 0,143885%
131 410895 PR Guamiranga 8.739 0,6 0,143885%
132 410900 PR Guapirama 3.802 0,6 0,143885%
133 410910 PR Guaporema 2.243 0,6 0,143885%
134 410920 PR Guaraci 5.502 0,6 0,143885%
135 410930 PR Guaraniaçu (*) 12.472 1,0 0,239808%
136 410940 PR Guarapuava 181.504 4,0 0,959233%
137 410950 PR Guaraqueçaba 7.636 0,6 0,143885%
138 410960 PR Guaratuba 37.067 1,6 0,383693%
139 410965 PR Honório Serpa 5.211 0,6 0,143885%
140 410970 PR Ibaiti 31.364 1,6 0,383693%
141 410975 PR Ibema 6.352 0,6 0,143885%
142 410980 PR Ibiporã 54.558 2,2 0,527578%
143 410990 PR Icaraíma 7.904 0,6 0,143885%
144 411000 PR Iguaraçu 4.404 0,6 0,143885%
145 411005 PR Iguatu 2.256 0,6 0,143885%
146 411007 PR Imbaú 13.111 0,8 0,191847%
147 411010 PR Imbituva 32.564 1,6 0,383693%
148 411020 PR Inácio Martins 11.125 0,8 0,191847%
149 411030 PR Inajá 3.109 0,6 0,143885%
150 411040 PR Indianópolis 4.457 0,6 0,143885%
151 411050 PR Ipiranga 15.172 1,0 0,239808%
152 411060 PR Iporã 13.926 1,0 0,239808%
153 411065 PR Iracema do Oeste 2.288 0,6 0,143885%
154 411070 PR Irati 60.727 2,2 0,527578%
155 411080 PR Iretama (*) 10.169 0,8 0,191847%
156 411090 PR Itaguajé 4.466 0,6 0,143885%
157 411095 PR Itaipulândia 11.176 0,8 0,191847%
158 411100 PR Itambaracá 6.582 0,6 0,143885%
159 411110 PR Itambé 6.108 0,6 0,143885%
160 411120 PR Itapejara d'Oeste 11.964 0,8 0,191847%
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161 411125 PR Itaperuçu 28.634 1,4 0,335731%
162 411130 PR Itaúna do Sul 2.865 0,6 0,143885%
163 411140 PR Ivaí 13.879 1,0 0,239808%
164 411150 PR Ivaiporã 31.984 1,6 0,383693%
165 411155 PR Ivaté 8.185 0,6 0,143885%
166 411160 PR Ivatuba 3.259 0,6 0,143885%
167 411170 PR Jaboti 5.274 0,6 0,143885%
168 411180 PR Jacarezinho 39.378 1,8 0,431655%
169 411190 PR Jaguapitã 13.620 1,0 0,239808%
170 411200 PR Jaguariaíva 34.857 1,6 0,383693%
171 411210 PR Jandaia do Sul 21.176 1,2 0,287770%
172 411220 PR Janiópolis 5.245 0,6 0,143885%
173 411230 PR Japira 4.994 0,6 0,143885%
174 411240 PR Japurá 9.425 0,6 0,143885%
175 411250 PR Jardim Alegre 11.328 0,8 0,191847%
176 411260 PR Jardim Olinda 1.331 0,6 0,143885%
177 411270 PR Jataizinho 12.588 0,8 0,191847%
178 411275 PR Jesuítas 8.412 0,6 0,143885%
179 411280 PR Joaquim Távora 11.908 0,8 0,191847%
180 411290 PR Jundiaí do Sul 3.292 0,6 0,143885%
181 411295 PR Juranda 7.340 0,6 0,143885%
182 411300 PR Jussara 7.013 0,6 0,143885%
183 411310 PR Ka l o r é 4.100 0,6 0,143885%
184 411320 PR Lapa 48.163 2,0 0,479616%
185 411325 PR Laranjal 5.852 0,6 0,143885%
186 411330 PR Laranjeiras do Sul 32.073 1,6 0,383693%
187 411340 PR Leópolis 3.954 0,6 0,143885%
188 411342 PR Lidianópolis 3.310 0,6 0,143885%
189 411345 PR Lindoeste 4.676 0,6 0,143885%
190 411350 PR Loanda 23.086 1,2 0,287770%
191 411360 PR Lobato 4.787 0,6 0,143885%
192 411370 PR Londrina 569.733 4,0 0,959233%
193 411373 PR Luiziana 7.262 0,6 0,143885%
194 411375 PR Lunardelli 4.794 0,6 0,143885%
195 411380 PR Lupionópolis 4.920 0,6 0,143885%
196 411390 PR Mallet 13.630 1,0 0,239808%
197 411400 PR Mamborê (*) 13.132 1,0 0,239808%
198 411410 PR Mandaguaçu 22.819 1,2 0,287770%
199 411420 PR Mandaguari 34.400 1,6 0,383693%
200 411430 PR Mandirituba 26.869 1,4 0,335731%
201 411435 PR Manfrinópolis 2.571 0,6 0,143885%
202 411440 PR Mangueirinha (*) 16.714 1,2 0,287770%
203 411450 PR Manoel Ribas (*) 13.502 1,0 0,239808%
204 411460 PR Marechal Cândido Rondon 52.944 2,2 0,527578%
205 411470 PR Maria Helena 5.677 0,6 0,143885%
206 411480 PR Marialva 35.496 1,6 0,383693%
207 411490 PR Marilândia do Sul 8.836 0,6 0,143885%
208 411500 PR Marilena 7.076 0,6 0,143885%
209 411510 PR Mariluz 10.345 0,8 0,191847%
210 411520 PR Maringá 423.666 4,0 0,959233%
211 411530 PR Mariópolis 6.610 0,6 0,143885%
212 411535 PR Maripá 5.603 0,6 0,143885%
213 411540 PR Marmeleiro 14.367 1,0 0,239808%
214 411545 PR Marquinho 4.405 0,6 0,143885%
215 411550 PR Marumbi 4.679 0,6 0,143885%
216 411560 PR Matelândia 17.943 1,2 0,287770%
217 411570 PR Matinhos 34.720 1,6 0,383693%
218 411573 PR Mato Rico 3.272 0,6 0,143885%
219 411575 PR Mauá da Serra 10.601 0,8 0,191847%
220 411580 PR Medianeira 46.198 2,0 0,479616%
221 411585 PR Mercedes 5.536 0,6 0,143885%
222 411590 PR Mirador 2.213 0,6 0,143885%
223 411600 PR Miraselva 1.806 0,6 0,143885%
224 411605 PR Missal 10.702 0,8 0,191847%
225 411610 PR Moreira Sales 12.121 0,8 0,191847%
226 411620 PR Morretes 16.406 1,0 0,239808%
227 411630 PR Munhoz de Melo 3.984 0,6 0,143885%
228 411640 PR Nossa Senhora das Graças 4.008 0,6 0,143885%
229 411650 PR Nova Aliança do Ivaí 1.543 0,6 0,143885%
230 411660 PR Nova América da Colina 3.445 0,6 0,143885%
231 411670 PR Nova Aurora 10.472 0,8 0,191847%
232 411680 PR Nova Cantu 5.302 0,6 0,143885%
233 411690 PR Nova Esperança 27.904 1,4 0,335731%
234 411695 PR Nova Esperança do Sudoeste 5.046 0,6 0,143885%
235 411700 PR Nova Fátima 8.153 0,6 0,143885%
236 411705 PR Nova Laranjeiras 11.554 0,8 0,191847%
237 411710 PR Nova Londrina 13.213 0,8 0,191847%
238 411720 PR Nova Olímpia 5.806 0,6 0,143885%
239 411725 PR Nova Prata do Iguaçu 10.548 0,8 0,191847%
240 411721 PR Nova Santa Bárbara 4.249 0,6 0,143885%
241 411722 PR Nova Santa Rosa 8.219 0,6 0,143885%
242 411727 PR Nova Tebas 5.649 0,6 0,143885%
243 411729 PR Novo Itacolomi 2.844 0,6 0,143885%
244 411730 PR Ortigueira 22.141 1,2 0,287770%
245 411740 PR Ourizona 3.428 0,6 0,143885%
246 411745 PR Ouro Verde do Oeste 5.996 0,6 0,143885%
247 411750 PR Paiçandu 41.281 1,8 0,431655%
248 411760 PR Palmas 50.986 2,2 0,527578%
249 411770 PR Palmeira 33.877 1,6 0,383693%
250 411780 PR Palmital (*) 13.172 1,0 0,239808%
251 411790 PR Palotina 31.846 1,6 0,383693%
252 411800 PR Paraíso do Norte 13.830 1,0 0,239808%
253 411810 PR Paranacity 11.472 0,8 0,191847%
254 411820 PR Paranaguá 154.936 3,8 0,911271%
255 411830 PR Paranapoema 3.203 0,6 0,143885%
256 411840 PR Paranavaí 88.374 2,8 0,671463%
257 411845 PR Pato Bragado 5.610 0,6 0,143885%
258 411850 PR Pato Branco 82.881 2,8 0,671463%
259 411860 PR Paula Freitas 5.873 0,6 0,143885%
260 411870 PR Paulo Frontin 7.354 0,6 0,143885%
261 411880 PR Peabiru 13.996 1,0 0,239808%
262 411885 PR Perobal 6.127 0,6 0,143885%
263 411890 PR Pérola 11.234 0,8 0,191847%
264 411900 PR Pérola d'Oeste 6.347 0,6 0,143885%
265 411910 PR Piên 12.746 0,8 0,191847%
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266 411915 PR Pinhais 132.157 3,6 0,863309%
267 411925 PR Pinhal de São Bento 2.731 0,6 0,143885%
268 411920 PR Pinhalão 6.326 0,6 0,143885%
269 411930 PR Pinhão 32.391 1,6 0,383693%
270 411940 PR Piraí do Sul 25.463 1,4 0,335731%
271 411950 PR Piraquara 113.036 3,2 0,767386%
272 411960 PR Pitanga (*) 30.310 1,6 0,383693%
273 411965 PR Pitangueiras 3.224 0,6 0,143885%
274 411970 PR Planaltina do Paraná 4.263 0,6 0,143885%
275 411980 PR Planalto (*) 13.479 1,0 0,239808%
276 411990 PR Ponta Grossa 351.736 4,0 0,959233%
277 411995 PR Pontal do Paraná 27.284 1,4 0,335731%
278 412000 PR Porecatu (*) 12.914 1,0 0,239808%
279 412010 PR Porto Amazonas 4.848 0,6 0,143885%
280 412015 PR Porto Barreiro 3.237 0,6 0,143885%
281 412020 PR Porto Rico 2.559 0,6 0,143885%
282 412030 PR Porto Vitória 4.065 0,6 0,143885%
283 412033 PR Prado Ferreira 3.753 0,6 0,143885%
284 412035 PR Pranchita 5.157 0,6 0,143885%
285 412040 PR Presidente Castelo Branco 5.306 0,6 0,143885%
286 412050 PR Primeiro de Maio 11.123 0,8 0,191847%
287 412060 PR Prudentópolis 52.241 2,2 0,527578%
288 412065 PR Quarto Centenário 4.512 0,6 0,143885%
289 412070 PR Quatiguá 7.449 0,6 0,143885%
290 412080 PR Quatro Barras 23.559 1,2 0,287770%
291 412085 PR Quatro Pontes 4.015 0,6 0,143885%
292 412090 PR Quedas do Iguaçu 34.103 1,6 0,383693%
293 412100 PR Querência do Norte 12.206 0,8 0,191847%
294 412110 PR Quinta do Sol 4.573 0,6 0,143885%
295 412120 PR Quitandinha 19.049 1,2 0,287770%
296 412125 PR Ramilândia 4.451 0,6 0,143885%
297 412130 PR Rancho Alegre 3.808 0,6 0,143885%
298 412135 PR Rancho Alegre D'Oeste 2.655 0,6 0,143885%
299 412140 PR Realeza (*) 16.922 1,2 0,287770%
300 412150 PR Rebouças 14.899 1,0 0,239808%
301 412160 PR Renascença 6.802 0,6 0,143885%
302 412170 PR Reserva 26.715 1,4 0,335731%
303 412175 PR Reserva do Iguaçu 8.010 0,6 0,143885%
304 412180 PR Ribeirão Claro 10.668 0,8 0,191847%
305 412190 PR Ribeirão do Pinhal 13.029 0,8 0,191847%
306 412200 PR Rio Azul 15.236 1,0 0,239808%
307 412210 PR Rio Bom 3.203 0,6 0,143885%
308 412215 PR Rio Bonito do Iguaçu 13.269 0,8 0,191847%
309 412217 PR Rio Branco do Ivaí 4.096 0,6 0,143885%
310 412220 PR Rio Branco do Sul 32.397 1,6 0,383693%
311 412230 PR Rio Negro 34.170 1,6 0,383693%
312 412240 PR Rolândia 66.580 2,4 0,575499%
313 412250 PR Roncador (*) 9.849 0,8 0,191847%
314 412260 PR Rondon 9.579 0,6 0,143885%
315 412265 PR Rosário do Ivaí 4.786 0,6 0,143885%
316 412270 PR Sabáudia 6.827 0,6 0,143885%
317 412280 PR Salgado Filho 3.580 0,6 0,143885%
318 412290 PR Salto do Itararé 4.935 0,6 0,143885%
319 412300 PR Salto do Lontra 14.785 1,0 0,239808%
320 412310 PR Santa Amélia 3.324 0,6 0,143885%
321 412320 PR Santa Cecília do Pavão 3.334 0,6 0,143885%
322 412330 PR Santa Cruz de Monte Castelo 7.800 0,6 0,143885%
323 412340 PR Santa Fé 12.037 0,8 0,191847%
324 412350 PR Santa Helena 26.490 1,4 0,335731%
325 412360 PR Santa Inês 1.596 0,6 0,143885%
326 412370 PR Santa Isabel do Ivaí 8.562 0,6 0,143885%
327 412380 PR Santa Izabel do Oeste 14.659 1,0 0,239808%
328 412382 PR Santa Lúcia 3.813 0,6 0,143885%
329 412385 PR Santa Maria do Oeste (*) 9.615 0,8 0,191847%
330 412390 PR Santa Mariana 11.724 0,8 0,191847%
331 412395 PR Santa Mônica 3.981 0,6 0,143885%
332 412402 PR Santa Tereza do Oeste 10.471 0,8 0,191847%
333 412405 PR Santa Terezinha de Itaipu 23.465 1,2 0,287770%
334 412400 PR Santana do Itararé 4.992 0,6 0,143885%
335 412410 PR Santo Antônio da Platina 45.993 2,0 0,479616%
336 412420 PR Santo Antônio do Caiuá 2.641 0,6 0,143885%
337 412430 PR Santo Antônio do Paraíso 2.106 0,6 0,143885%
338 412440 PR Santo Antônio do Sudoeste 20.166 1,2 0,287770%
339 412450 PR Santo Inácio 5.438 0,6 0,143885%
340 412460 PR São Carlos do Ivaí 6.878 0,6 0,143885%

341 412470 PR São Jerônimo da Serra 11.170 0,8 0,191847%
342 412480 PR São João 10.241 0,8 0,191847%
343 412490 PR São João do Caiuá 5.855 0,6 0,143885%
344 412500 PR São João do Ivaí 10.219 0,8 0,191847%
345 412510 PR São João do Triunfo 15.120 1,0 0,239808%
346 412520 PR São Jorge d'Oeste 9.050 0,6 0,143885%
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347 412530 PR São Jorge do Ivaí 5.551 0,6 0,143885%
348 412535 PR São Jorge do Patrocínio 5.641 0,6 0,143885%
349 412540 PR São José da Boa Vista 6.206 0,6 0,143885%
350 412545 PR São José das Palmeiras 3.654 0,6 0,143885%
351 412550 PR São José dos Pinhais 323.340 4,0 0,959233%
352 412555 PR São Manoel do Paraná 2.160 0,6 0,143885%
353 412560 PR São Mateus do Sul 46.261 2,0 0,479616%
354 412570 PR São Miguel do Iguaçu 27.452 1,4 0,335731%
355 412575 PR São Pedro do Iguaçu 5.897 0,6 0,143885%
356 412580 PR São Pedro do Ivaí 10.981 0,8 0,191847%
357 412590 PR São Pedro do Paraná 2.313 0,6 0,143885%
358 412600 PR São Sebastião da Amoreira 8.853 0,6 0,143885%
359 412610 PR São Tomé 5.722 0,6 0,143885%
360 412620 PR Sapopema 6.736 0,6 0,143885%
361 412625 PR Sarandi 96.688 3,0 0,719424%
362 412627 PR Saudade do Iguaçu 5.500 0,6 0,143885%
363 412630 PR Sengés 19.327 1,2 0,287770%
364 412635 PR Serranópolis do Iguaçu 4.495 0,6 0,143885%
365 412640 PR Sertaneja 5.284 0,6 0,143885%
366 412650 PR Sertanópolis 16.369 1,0 0,239808%
367 412660 PR Siqueira Campos 21.016 1,2 0,287770%
368 412665 PR Sulina 2.981 0,6 0,143885%
369 412667 PR Tamarana 14.797 1,0 0,239808%
370 412670 PR Tamboara 5.120 0,6 0,143885%
371 412680 PR Tapejara 16.205 1,0 0,239808%
372 412690 PR Tapira 5.539 0,6 0,143885%
373 412700 PR Teixeira Soares 12.367 0,8 0,191847%
374 412710 PR Telêmaco Borba 78.974 2,6 0,623501%
375 412720 PR Terra Boa 17.094 1,2 0,287770%
376 412730 PR Terra Rica 16.789 1,0 0,239808%
377 412740 PR Terra Roxa 17.481 1,2 0,287770%
378 412750 PR Tibagi 20.522 1,2 0,287770%
379 412760 PR Tijucas do Sul 16.868 1,0 0,239808%
380 412770 PR Toledo 140.635 3,6 0,863309%
381 412780 PR Tomazina 7.918 0,6 0,143885%
382 412785 PR Três Barras do Paraná 12.040 0,8 0,191847%
383 412788 PR Tunas do Paraná 8.769 0,6 0,143885%
384 412790 PR Tuneiras do Oeste 8.566 0,6 0,143885%
385 412795 PR Tupãssi 8.124 0,6 0,143885%
386 412796 PR Turvo (*) 13.215 1,0 0,239808%
387 412800 PR Ubiratã 21.013 1,2 0,287770%
388 412810 PR Umuarama 111.557 3,2 0,767386%
389 412820 PR União da Vitória 57.517 2,2 0,527578%
390 412830 PR Uniflor 2.605 0,6 0,143885%
391 412840 PR Uraí 11.314 0,8 0,191847%
392 412853 PR Ventania 11.892 0,8 0,191847%
393 412855 PR Vera Cruz do Oeste 8.521 0,6 0,143885%
394 412860 PR Verê 7.257 0,6 0,143885%
395 412865 PR Virmond 4.023 0,6 0,143885%
396 412870 PR Vitorino 6.838 0,6 0,143885%
397 412850 PR Wenceslau Braz 19.414 1,2 0,287770%
398 412880 PR Xambrê 5.679 0,6 0,143885%

T O T A L 9.501.184 417,0 100,000000%

Legenda:
FPM - Fundo de Participação dos Municípios
CIFPM - Coeficiente Individual do FPM
(*) Coeficiente de 2018 mantido por força do § 3º do art. 2º da Lei Complementar 91/1997, acrescido pela Lei Complementar 165/2019.

ANEXO IX - DECISÃO NORMATIVA-TCU Nº 179, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019
FPM - INTERIOR - CÁLCULO DOS COEFICIENTES

EXERCÍCIO 2020
Estado: RJ - RIO DE JANEIRO

Seq Código IBGE UF Município População (fonte: IBGE,
ref. 01/07/2019)

CIFPM - Interior Participação Relativa no Total do Estado

A B C
( B / tot.B ) x 100

1 330010 RJ Angra dos Reis 203.785 4,0 2,030457%
2 330015 RJ Aperibé 11.759 0,8 0,406091%
3 330020 RJ Araruama 132.400 3,6 1,827411%
4 330022 RJ Areal 12.572 0,8 0,406091%
5 330023 RJ Armação dos Búzios 40.532 1,8 0,913706%
6 330025 RJ Arraial do Cabo 30.349 1,4 0,710660%
7 330030 RJ Barra do Piraí 100.374 3,0 1,522842%
8 330040 RJ Barra Mansa 184.412 4,0 2,030457%
9 330045 RJ Belford Roxo 510.906 4,0 2,030457%

10 330050 RJ Bom Jardim 27.446 1,4 0,710660%
11 330060 RJ Bom Jesus do Itabapoana 37.096 1,6 0,812183%
12 330070 RJ Cabo Frio 219.863 4,0 2,030457%
13 330080 RJ Cachoeiras de Macacu 58.937 2,2 1,116751%
14 330090 RJ Cambuci 15.505 1,0 0,507614%
15 330100 RJ Campos dos Goytacazes 507.548 4,0 2,030457%
16 330110 RJ Cantagalo 20.172 1,2 0,609137%
17 330093 RJ Carapebus 16.301 1,0 0,507614%
18 330115 RJ Cardoso Moreira 12.823 0,8 0,406091%
19 330120 RJ Carmo 18.895 1,2 0,609137%
20 330130 RJ Casimiro de Abreu 44.184 2,0 1,015228%
21 330095 RJ Comendador Levy Gasparian 8.561 0,6 0,304569%
22 330140 RJ Conceição de Macabu 23.228 1,2 0,609137%
23 330150 RJ Cordeiro 21.926 1,2 0,609137%
24 330160 RJ Duas Barras 11.492 0,8 0,406091%
25 330170 RJ Duque de Caxias 919.596 4,0 2,030457%
26 330180 RJ Engenheiro Paulo de Frontin 14.002 1,0 0,507614%
27 330185 RJ Guapimirim 60.517 2,2 1,116751%
28 330187 RJ Iguaba Grande 28.310 1,4 0,710660%
29 330190 RJ Itaboraí 240.592 4,0 2,030457%
30 330200 RJ Itaguaí 133.019 3,6 1,827411%
31 330205 RJ Italva 15.207 1,0 0,507614%
32 330210 RJ Itaocara 23.234 1,2 0,609137%
33 330220 RJ Itaperuna 103.224 3,2 1,624365%
34 330225 RJ Itatiaia 31.805 1,6 0,812183%
35 330227 RJ Japeri 104.768 3,2 1,624365%
36 330230 RJ Laje do Muriaé 7.355 0,6 0,304569%
37 330240 RJ Macaé 256.672 4,0 2,030457%
38 330245 RJ Macuco 5.599 0,6 0,304569%
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39 330250 RJ Magé 245.071 4,0 2,030457%
40 330260 RJ Mangaratiba 44.468 2,0 1,015228%
41 330270 RJ Maricá 161.207 4,0 2,030457%
42 330280 RJ Mendes 18.614 1,2 0,609137%
43 330285 RJ Mesquita 176.103 4,0 2,030457%
44 330290 RJ Miguel Pereira 25.538 1,4 0,710660%
45 330300 RJ Miracema 27.174 1,4 0,710660%
46 330310 RJ Natividade 15.317 1,0 0,507614%
47 330320 RJ Nilópolis 162.485 4,0 2,030457%
48 330330 RJ Niterói 513.584 4,0 2,030457%
49 330340 RJ Nova Friburgo 190.631 4,0 2,030457%
50 330350 RJ Nova Iguaçu 821.128 4,0 2,030457%
51 330360 RJ Paracambi 52.257 2,2 1,116751%
52 330370 RJ Paraíba do Sul 44.285 2,0 1,015228%
53 330380 RJ Parati 43.165 1,8 0,913706%
54 330385 RJ Paty do Alferes 27.769 1,4 0,710660%
55 330390 RJ Petrópolis 306.191 4,0 2,030457%
56 330395 RJ Pinheiral 25.156 1,4 0,710660%
57 330400 RJ Piraí 29.277 1,4 0,710660%
58 330410 RJ Porciúncula 18.847 1,2 0,609137%
59 330411 RJ Porto Real 19.683 1,2 0,609137%
60 330412 RJ Quatis 14.302 1,0 0,507614%
61 330414 RJ Queimados 150.319 3,8 1,928934%
62 330415 RJ Quissamã 24.700 1,4 0,710660%
63 330420 RJ Resende 131.341 3,6 1,827411%
64 330430 RJ Rio Bonito 60.201 2,2 1,116751%
65 330440 RJ Rio Claro 18.529 1,2 0,609137%
66 330450 RJ Rio das Flores 9.284 0,6 0,304569%
67 330452 RJ Rio das Ostras 150.674 3,8 1,928934%
68 330460 RJ Santa Maria Madalena 10.404 0,8 0,406091%
69 330470 RJ Santo Antônio de Pádua 42.479 1,8 0,913706%
70 330480 RJ São Fidélis 38.669 1,8 0,913706%
71 330475 RJ São Francisco de Itabapoana 42.205 1,8 0,913706%
72 330490 RJ São Gonçalo 1.084.839 4,0 2,030457%
73 330500 RJ São João da Barra 36.102 1,6 0,812183%
74 330510 RJ São João de Meriti 472.406 4,0 2,030457%
75 330513 RJ São José de Ubá 7.171 0,6 0,304569%
76 330515 RJ São José do Vale do Rio Preto 21.795 1,2 0,609137%
77 330520 RJ São Pedro da Aldeia 104.476 3,2 1,624365%
78 330530 RJ São Sebastião do Alto 9.357 0,6 0,304569%
79 330540 RJ Sapucaia 18.228 1,2 0,609137%
80 330550 RJ Saquarema 89.170 2,8 1,421320%
81 330555 RJ Seropédica 82.312 2,8 1,421320%
82 330560 RJ Silva Jardim 21.774 1,2 0,609137%
83 330570 RJ Sumidouro 15.623 1,0 0,507614%
84 330575 RJ Tanguá 34.309 1,6 0,812183%
85 330580 RJ Teresópolis 182.594 4,0 2,030457%
86 330590 RJ Trajano de Morais 10.626 0,8 0,406091%
87 330600 RJ Três Rios 81.804 2,8 1,421320%
88 330610 RJ Valença 76.523 2,6 1,319796%
89 330615 RJ Varre-Sai 11.000 0,8 0,406091%
90 330620 RJ Vassouras 36.896 1,6 0,812183%
91 330630 RJ Volta Redonda 273.012 4,0 2,030457%

T O T A L 10.546.040 197,0 100,000000%

Legenda:
FPM - Fundo de Participação dos Municípios
CIFPM - Coeficiente Individual do FPM

ANEXO IX - DECISÃO NORMATIVA-TCU Nº 179, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019
FPM - INTERIOR - CÁLCULO DOS COEFICIENTES

EXERCÍCIO 2020
Estado: RN - RIO GRANDE DO NORTE

Seq Código IBGE UF Município População (fonte: IBGE,
ref. 01/07/2019)

CIFPM - Interior Participação Relativa no Total do Estado

A B C
( B / tot.B ) x 100

1 240010 RN Acari 11.136 0,8 0,544218%
2 240020 RN Açu 58.017 2,2 1,496603%
3 240030 RN Afonso Bezerra 11.035 0,8 0,544218%
4 240040 RN Água Nova 3.252 0,6 0,408163%
5 240050 RN Alexandria (*) 13.577 1,0 0,680272%
6 240060 RN Almino Afonso 4.735 0,6 0,408163%
7 240070 RN Alto do Rodrigues 14.529 1,0 0,680272%
8 240080 RN Angicos 11.714 0,8 0,544218%
9 240090 RN Antônio Martins 7.145 0,6 0,408163%

10 240100 RN Apodi 35.845 1,6 1,088435%
11 240110 RN Areia Branca 27.774 1,4 0,952381%
12 240120 RN Arês 14.306 1,0 0,680272%
13 240130 RN Augusto Severo 9.655 0,6 0,408163%
14 240140 RN Baía Formosa 9.271 0,6 0,408163%
15 240145 RN Baraúna 28.374 1,4 0,952381%
16 240150 RN Barcelona 3.998 0,6 0,408163%
17 240160 RN Bento Fernandes 5.497 0,6 0,408163%
18 240165 RN Bodó 2.223 0,6 0,408163%
19 240170 RN Bom Jesus 10.210 0,8 0,544218%
20 240180 RN Brejinho 12.699 0,8 0,544218%
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21 240185 RN Caiçara do Norte 6.549 0,6 0,408163%
22 240190 RN Caiçara do Rio do Vento 3.684 0,6 0,408163%
23 240200 RN Caicó 67.952 2,4 1,632657%
24 240210 RN Campo Redondo 11.217 0,8 0,544218%
25 240220 RN Canguaretama 34.276 1,6 1,088435%
26 240230 RN Caraúbas 20.493 1,2 0,816327%
27 240240 RN Carnaúba dos Dantas 8.180 0,6 0,408163%
28 240250 RN Carnaubais 10.759 0,8 0,544218%
29 240260 RN Ceará-Mirim 73.497 2,6 1,768707%
30 240270 RN Cerro Corá 11.179 0,8 0,544218%
31 240280 RN Coronel Ezequiel 5.506 0,6 0,408163%
32 240290 RN Coronel João Pessoa 4.912 0,6 0,408163%
33 240300 RN Cruzeta 7.998 0,6 0,408163%
34 240310 RN Currais Novos 44.786 2,0 1,360548%
35 240320 RN Doutor Severiano 7.076 0,6 0,408163%
36 240330 RN Encanto 5.638 0,6 0,408163%
37 240340 RN Eq u a d o r 6.045 0,6 0,408163%
38 240350 RN Espírito Santo 10.505 0,8 0,544218%
39 240360 RN Extremoz 28.583 1,4 0,952381%
40 240370 RN Felipe Guerra 5.985 0,6 0,408163%
41 240375 RN Fernando Pedroza 3.054 0,6 0,408163%
42 240380 RN Florânia 9.116 0,6 0,408163%
43 240390 RN Francisco Dantas 2.824 0,6 0,408163%
44 240400 RN Frutuoso Gomes 4.068 0,6 0,408163%
45 240410 RN Galinhos 2.786 0,6 0,408163%
46 240420 RN Goianinha 26.328 1,4 0,952381%
47 240430 RN Governador Dix-Sept Rosado 13.037 0,8 0,544218%
48 240440 RN Grossos 10.383 0,8 0,544218%
49 240450 RN Guamaré 15.659 1,0 0,680272%
50 240460 RN Ielmo Marinho 13.766 1,0 0,680272%
51 240470 RN Ipanguaçu 15.491 1,0 0,680272%
52 240480 RN Ipueira 2.241 0,6 0,408163%
53 240485 RN Itajá 7.548 0,6 0,408163%
54 240490 RN Itaú 5.878 0,6 0,408163%
55 240500 RN Jaçanã 9.133 0,6 0,408163%
56 240510 RN Jandaíra 6.878 0,6 0,408163%
57 240520 RN Janduís 5.268 0,6 0,408163%
58 240530 RN Januário Cicco 10.181 0,6 0,408163%
59 240540 RN Japi 5.055 0,6 0,408163%
60 240550 RN Jardim de Angicos 2.612 0,6 0,408163%
61 240560 RN Jardim de Piranhas 14.837 1,0 0,680272%
62 240570 RN Jardim do Seridó 12.396 0,8 0,544218%
63 240580 RN João Câmara 34.955 1,6 1,088435%
64 240590 RN João Dias 2.654 0,6 0,408163%
65 240600 RN José da Penha 5.951 0,6 0,408163%
66 240610 RN Jucurutu 18.295 1,2 0,816327%
67 240615 RN Jundiá 3.898 0,6 0,408163%
68 240620 RN Lagoa d'Anta 6.769 0,6 0,408163%
69 240630 RN Lagoa de Pedras 7.544 0,6 0,408163%
70 240640 RN Lagoa de Velhos 2.732 0,6 0,408163%
71 240650 RN Lagoa Nova 15.614 1,0 0,680272%
72 240660 RN Lagoa Salgada 8.245 0,6 0,408163%
73 240670 RN Lajes 11.277 0,8 0,544218%
74 240680 RN Lajes Pintadas 4.759 0,6 0,408163%
75 240690 RN Lucrécia 3.996 0,6 0,408163%
76 240700 RN Luís Gomes (*) 10.116 0,8 0,544218%
77 240710 RN Macaíba 80.792 2,6 1,768707%
78 240720 RN Macau 31.814 1,6 1,088435%
79 240725 RN Major Sales 4.020 0,6 0,408163%
80 240730 RN Marcelino Vieira 8.347 0,6 0,408163%
81 240740 RN Martins 8.725 0,6 0,408163%
82 240750 RN Maxaranguape 12.371 0,8 0,544218%
83 240760 RN Messias Targino 4.601 0,6 0,408163%
84 240770 RN Montanhas 11.251 0,8 0,544218%
85 240780 RN Monte Alegre 22.451 1,2 0,816327%
86 240790 RN Monte das Gameleiras 2.105 0,6 0,408163%
87 240800 RN Mossoró 297.378 4,0 2,721088%
88 240820 RN Nísia Floresta 27.602 1,4 0,952381%
89 240830 RN Nova Cruz (*) 37.343 1,8 1,224490%
90 240840 RN Olho-d'Água do Borges 4.258 0,6 0,408163%
91 240850 RN Ouro Branco 4.812 0,6 0,408163%
92 240860 RN Paraná 4.254 0,6 0,408163%
93 240870 RN Paraú 3.768 0,6 0,408163%
94 240880 RN Parazinho 5.237 0,6 0,408163%
95 240890 RN Parelhas 21.477 1,2 0,816327%
96 240325 RN Parnamirim 261.469 4,0 2,721088%
97 240910 RN Passa e Fica 13.277 0,8 0,544218%
98 240920 RN Passagem 3.089 0,6 0,408163%
99 240930 RN Patu 12.755 0,8 0,544218%

100 240940 RN Pau dos Ferros 30.394 1,4 0,952381%
101 240950 RN Pedra Grande 3.237 0,6 0,408163%
102 240960 RN Pedra Preta 2.458 0,6 0,408163%
103 240970 RN Pedro Avelino 6.716 0,6 0,408163%
104 240980 RN Pedro Velho 14.806 1,0 0,680272%
105 240990 RN Pendências 15.129 1,0 0,680272%
106 241000 RN Pilões 3.838 0,6 0,408163%
107 241010 RN Poço Branco 15.413 1,0 0,680272%
108 241020 RN Portalegre 7.867 0,6 0,408163%
109 241025 RN Porto do Mangue 6.437 0,6 0,408163%
110 241040 RN Pureza 9.621 0,6 0,408163%
111 241050 RN Rafael Fernandes 5.098 0,6 0,408163%
112 241060 RN Rafael Godeiro 3.201 0,6 0,408163%
113 241070 RN Riacho da Cruz 3.579 0,6 0,408163%
114 241080 RN Riacho de Santana 4.204 0,6 0,408163%
115 241090 RN Riachuelo 8.128 0,6 0,408163%
116 240895 RN Rio do Fogo 10.848 0,8 0,544218%
117 241100 RN Rodolfo Fernandes 4.467 0,6 0,408163%
118 241110 RN Ruy Barbosa 3.600 0,6 0,408163%
119 241120 RN Santa Cruz 39.674 1,8 1,224490%
120 240933 RN Santa Maria 5.551 0,6 0,408163%
121 241140 RN Santana do Matos 12.791 0,8 0,544218%
122 241142 RN Santana do Seridó 2.680 0,6 0,408163%
123 241150 RN Santo Antônio 24.136 1,4 0,952381%
124 241160 RN São Bento do Norte 2.747 0,6 0,408163%
125 241170 RN São Bento do Trairí 4.449 0,6 0,408163%
126 241180 RN São Fernando 3.584 0,6 0,408163%
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127 241190 RN São Francisco do Oeste 4.228 0,6 0,408163%
128 241200 RN São Gonçalo do Amarante 101.881 3,2 2,176876%
129 241210 RN São João do Sabugi 6.193 0,6 0,408163%
130 241220 RN São José de Mipibu 43.899 1,8 1,224490%
131 241230 RN São José do Campestre 12.856 0,8 0,544218%
132 241240 RN São José do Seridó 4.634 0,6 0,408163%
133 241250 RN São Miguel 23.519 1,2 0,816327%
134 241255 RN São Miguel do Gostoso 10.282 0,8 0,544218%
135 241260 RN São Paulo do Potengi 17.579 1,2 0,816327%
136 241270 RN São Pedro 5.971 0,6 0,408163%
137 241280 RN São Rafael 8.202 0,6 0,408163%
138 241290 RN São Tomé 11.055 0,8 0,544218%
139 241300 RN São Vicente 6.424 0,6 0,408163%
140 241310 RN Senador Elói de Souza 6.086 0,6 0,408163%
141 241320 RN Senador Georgino Avelino 4.440 0,6 0,408163%
142 241030 RN Serra Caiada 10.395 0,8 0,544218%
143 241330 RN Serra de São Bento 5.762 0,6 0,408163%
144 241335 RN Serra do Mel 11.938 0,8 0,544218%
145 241340 RN Serra Negra do Norte 8.078 0,6 0,408163%
146 241350 RN Serrinha 6.229 0,6 0,408163%
147 241355 RN Serrinha dos Pintos 4.800 0,6 0,408163%
148 241360 RN Severiano Melo 2.440 0,6 0,408163%
149 241370 RN Sítio Novo 5.522 0,6 0,408163%
150 241380 RN Taboleiro Grande 2.566 0,6 0,408163%
151 241390 RN Taipu 12.279 0,8 0,544218%
152 241400 RN Tangará 15.727 1,0 0,680272%
153 241410 RN Tenente Ananias 10.786 0,8 0,544218%
154 241415 RN Tenente Laurentino Cruz 5.952 0,6 0,408163%
155 241105 RN Tibau 4.106 0,6 0,408163%
156 241420 RN Tibau do Sul 14.180 1,0 0,680272%
157 241430 RN Timbaúba dos Batistas 2.414 0,6 0,408163%
158 241440 RN Touros 33.287 1,6 1,088435%
159 241445 RN Triunfo Potiguar 3.237 0,6 0,408163%
160 241450 RN Umarizal 10.555 0,8 0,544218%
161 241460 RN Upanema 14.659 1,0 0,680272%
162 241470 RN Várzea 5.500 0,6 0,408163%
163 241475 RN Venha-Ver 4.177 0,6 0,408163%
164 241480 RN Vera Cruz 12.481 0,8 0,544218%
165 241490 RN Viçosa 1.718 0,6 0,408163%
166 241500 RN Vila Flor 3.170 0,6 0,408163%

T O T A L 2.622.212 147,0 100,000000%

Legenda:
FPM - Fundo de Participação dos Municípios
CIFPM - Coeficiente Individual do FPM
(*) Coeficiente de 2018 mantido por força do § 3º do art. 2º da Lei Complementar 91/1997, acrescido pela Lei Complementar 165/2019.

ANEXO IX - DECISÃO NORMATIVA-TCU Nº 179, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019
FPM - INTERIOR - CÁLCULO DOS COEFICIENTES

EXERCÍCIO 2020
Estado: RO - RONDÔNIA

Seq Código IBGE UF Município População (fonte: IBGE,
ref. 01/07/2019)

CIFPM - Interior Participação Relativa no Total do Estado

A B C
( B / tot.B ) x 100

1 110001 RO Alta Floresta D'Oeste (*) 22.945 1,4 2,229299%
2 110037 RO Alto Alegre dos Parecis (*) 13.241 1,0 1,592357%
3 110040 RO Alto Paraíso 21.428 1,2 1,910828%
4 110034 RO Alvorada D'Oeste 14.411 1,0 1,592357%
5 110002 RO Ariquemes 107.863 3,2 5,095542%
6 110045 RO Buritis 39.654 1,8 2,866242%
7 110003 RO Cabixi 5.312 0,6 0,955414%
8 110060 RO Cacaulândia 6.230 0,6 0,955414%
9 110004 RO Cacoal 85.359 2,8 4,458599%

10 110070 RO Campo Novo de Rondônia 14.139 1,0 1,592357%
11 110080 RO Candeias do Jamari 26.693 1,4 2,229299%
12 110090 RO Castanheiras 3.052 0,6 0,955414%
13 110005 RO Cerejeiras (*) 16.323 1,2 1,910828%
14 110092 RO Chupinguaia 11.182 0,8 1,273885%
15 110006 RO Colorado do Oeste (*) 15.882 1,2 1,910828%
16 110007 RO Corumbiara 7.391 0,6 0,955414%
17 110008 RO Costa Marques 18.331 1,2 1,910828%
18 110094 RO Cujubim 25.215 1,4 2,229299%
19 110009 RO Espigão D'Oeste 32.374 1,6 2,547771%
20 110100 RO Governador Jorge Teixeira 7.767 0,6 0,955414%
21 110010 RO Guajará-Mirim 46.174 2,0 3,184713%
22 110110 RO Itapuã do Oeste 10.458 0,8 1,273885%
23 110011 RO Jaru 51.775 2,2 3,503185%
24 110012 RO Ji-Paraná (*) 128.969 3,6 5,732485%
25 110013 RO Machadinho D'Oeste 39.991 1,8 2,866242%
26 110120 RO Ministro Andreazza (*) 9.660 0,8 1,273885%
27 110130 RO Mirante da Serra 10.947 0,8 1,273885%
28 110140 RO Monte Negro 15.852 1,0 1,592357%
29 110014 RO Nova Brasilândia D'Oeste 20.474 1,2 1,910828%
30 110033 RO Nova Mamoré 30.583 1,6 2,547771%
31 110143 RO Nova União 6.970 0,6 0,955414%
32 110050 RO Novo Horizonte do Oeste 8.538 0,6 0,955414%
33 110015 RO Ouro Preto do Oeste (*) 36.035 1,8 2,866242%
34 110145 RO Parecis 6.074 0,6 0,955414%
35 110018 RO Pimenta Bueno (*) 36.660 1,8 2,866242%
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36 110146 RO Pimenteiras do Oeste 2.169 0,6 0,955414%
37 110025 RO Presidente Médici 18.986 1,2 1,910828%
38 110147 RO Primavera de Rondônia 2.856 0,6 0,955414%
39 110026 RO Rio Crespo 3.764 0,6 0,955414%
40 110028 RO Rolim de Moura 55.058 2,2 3,503185%
41 110029 RO Santa Luzia D'Oeste 6.495 0,6 0,955414%
42 110148 RO São Felipe D'Oeste 5.172 0,6 0,955414%
43 110149 RO São Francisco do Guaporé 20.266 1,2 1,910828%
44 110032 RO São Miguel do Guaporé (*) 23.005 1,4 2,229299%
45 110150 RO Seringueiras 11.856 0,8 1,273885%
46 110155 RO Teixeirópolis 4.308 0,6 0,955414%
47 110160 RO Theobroma 10.444 0,8 1,273885%
48 110170 RO Urupá 11.467 0,8 1,273885%
49 110175 RO Vale do Anari 11.204 0,8 1,273885%
50 110180 RO Vale do Paraíso 6.825 0,6 0,955414%
51 110030 RO Vilhena 99.854 3,0 4,777071%

T O T A L 1.247.681 62,8 100,000000%

Legenda:
FPM - Fundo de Participação dos Municípios
CIFPM - Coeficiente Individual do FPM
(*) Coeficiente de 2018 mantido por força do § 3º do art. 2º da Lei Complementar 91/1997, acrescido pela Lei Complementar 165/2019.

ANEXO IX - DECISÃO NORMATIVA-TCU Nº 179, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019
FPM - INTERIOR - CÁLCULO DOS COEFICIENTES

EXERCÍCIO 2020
Estado: RR - RORAIMA

Seq Código IBGE UF Município População (fonte: IBGE,
ref. 01/07/2019)

CIFPM - Interior Participação Relativa no Total do Estado

A B C
( B / tot.B ) x 100

1 140005 RR Alto Alegre 15.510 1,0 7,692308%
2 140002 RR Amajari 12.796 0,8 6,153846%
3 140015 RR Bonfim 12.409 0,8 6,153846%
4 140017 RR Cantá 18.335 1,2 9,230769%
5 140020 RR Caracaraí 21.926 1,2 9,230769%
6 140023 RR Caroebe 10.169 0,6 4,615385%
7 140028 RR Iracema 11.950 0,8 6,153846%
8 140030 RR Mucajaí 17.853 1,2 9,230769%
9 140040 RR Normandia 11.290 0,8 6,153846%

10 140045 RR Pacaraima 17.401 1,2 9,230769%
11 140047 RR Rorainópolis 30.163 1,4 10,769231%
12 140050 RR São João da Baliza 8.201 0,6 4,615385%
13 140060 RR São Luiz 7.986 0,6 4,615385%
14 140070 RR Uiramutã 10.559 0,8 6,153846%

T O T A L 206.548 13,0 100,000000%

Legenda:
FPM - Fundo de Participação dos Municípios
CIFPM - Coeficiente Individual do FPM

ANEXO IX - DECISÃO NORMATIVA-TCU Nº 179, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019
FPM - INTERIOR - CÁLCULO DOS COEFICIENTES

EXERCÍCIO 2020
Estado: RS - RIO GRANDE DO SUL

Seq Código IBGE UF Município População (fonte: IBGE,
ref. 01/07/2019)

CIFPM - Interior Participação Relativa no Total do Estado

A B C
( B / tot.B ) x 100

1 430003 RS Aceguá 4.901 0,6 0,124636%
2 430005 RS Água Santa 3.748 0,6 0,124636%
3 430010 RS Agudo (*) 16.461 1,2 0,249273%
4 430020 RS Ajuricaba 7.024 0,6 0,124636%
5 430030 RS Alecrim 5.950 0,6 0,124636%
6 430040 RS Alegrete 73.589 2,6 0,540091%
7 430045 RS Alegria 3.464 0,6 0,124636%
8 430047 RS Almirante Tamandaré do Sul 1.964 0,6 0,124636%
9 430050 RS Alpestre 6.258 0,6 0,124636%

10 430055 RS Alto Alegre 1.638 0,6 0,124636%
11 430057 RS Alto Feliz 3.028 0,6 0,124636%
12 430060 RS Alvorada 210.305 4,0 0,830910%
13 430063 RS Amaral Ferrador 7.031 0,6 0,124636%
14 430064 RS Ametista do Sul 7.409 0,6 0,124636%
15 430066 RS André da Rocha 1.333 0,6 0,124636%
16 430070 RS Anta Gorda 5.981 0,6 0,124636%
17 430080 RS Antônio Prado 13.050 0,8 0,166182%
18 430085 RS Arambaré 3.581 0,6 0,124636%
19 430087 RS Araricá 5.698 0,6 0,124636%
20 430090 RS Aratiba 6.235 0,6 0,124636%
21 430100 RS Arroio do Meio 20.805 1,2 0,249273%
22 430107 RS Arroio do Padre 2.937 0,6 0,124636%
23 430105 RS Arroio do Sal 10.065 0,6 0,124636%
24 430120 RS Arroio do Tigre 13.373 0,8 0,166182%
25 430110 RS Arroio dos Ratos 14.151 1,0 0,207727%
26 430130 RS Arroio Grande 18.293 1,2 0,249273%
27 430140 RS Arvorezinha 10.424 0,8 0,166182%
28 430150 RS Augusto Pestana 6.661 0,6 0,124636%
29 430155 RS Áurea 3.554 0,6 0,124636%
30 430160 RS Bagé 121.143 3,4 0,706273%
31 430163 RS Balneário Pinhal 14.068 1,0 0,207727%
32 430165 RS Barão 6.171 0,6 0,124636%
33 430170 RS Barão de Cotegipe 6.623 0,6 0,124636%
34 430175 RS Barão do Triunfo 7.487 0,6 0,124636%
35 430185 RS Barra do Guarita 3.248 0,6 0,124636%
36 430187 RS Barra do Quaraí 4.215 0,6 0,124636%
37 430190 RS Barra do Ribeiro 13.491 0,8 0,166182%
38 430192 RS Barra do Rio Azul 1.690 0,6 0,124636%
39 430195 RS Barra Funda 2.539 0,6 0,124636%
40 430180 RS Barracão 5.275 0,6 0,124636%
41 430200 RS Barros Cassal 11.199 0,8 0,166182%
42 430205 RS Benjamin Constant do Sul 1.994 0,6 0,124636%
43 430210 RS Bento Gonçalves 120.454 3,4 0,706273%
44 430215 RS Boa Vista das Missões 2.098 0,6 0,124636%
45 430220 RS Boa Vista do Buricá 6.712 0,6 0,124636%
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46 430222 RS Boa Vista do Cadeado 2.470 0,6 0,124636%
47 430223 RS Boa Vista do Incra 2.603 0,6 0,124636%
48 430225 RS Boa Vista do Sul 2.783 0,6 0,124636%
49 430230 RS Bom Jesus 11.349 0,8 0,166182%
50 430235 RS Bom Princípio 14.055 1,0 0,207727%
51 430237 RS Bom Progresso 1.942 0,6 0,124636%
52 430240 RS Bom Retiro do Sul 12.328 0,8 0,166182%
53 430245 RS Boqueirão do Leão 7.714 0,6 0,124636%
54 430250 RS Bossoroca 6.279 0,6 0,124636%
55 430258 RS Bozano 2.123 0,6 0,124636%
56 430260 RS Braga 3.353 0,6 0,124636%
57 430265 RS Brochier 5.074 0,6 0,124636%
58 430270 RS Butiá 20.941 1,2 0,249273%
59 430280 RS Caçapava do Sul 33.624 1,6 0,332364%
60 430290 RS Cacequi 12.561 0,8 0,166182%

61 430300 RS Cachoeira do Sul 82.201 2,8 0,581637%
62 430310 RS Cachoeirinha 130.293 3,6 0,747819%
63 430320 RS Cacique Doble 5.065 0,6 0,124636%
64 430330 RS Caibaté 4.846 0,6 0,124636%
65 430340 RS Caiçara 4.743 0,6 0,124636%
66 430350 RS Camaquã 66.261 2,4 0,498546%
67 430355 RS Camargo 2.733 0,6 0,124636%
68 430360 RS Cambará do Sul 6.431 0,6 0,124636%
69 430367 RS Campestre da Serra 3.388 0,6 0,124636%
70 430370 RS Campina das Missões 5.474 0,6 0,124636%
71 430380 RS Campinas do Sul 5.454 0,6 0,124636%
72 430390 RS Campo Bom 66.712 2,4 0,498546%
73 430400 RS Campo Novo 4.484 0,6 0,124636%
74 430410 RS Campos Borges 3.320 0,6 0,124636%
75 430420 RS Candelária 31.365 1,6 0,332364%
76 430430 RS Cândido Godói 6.198 0,6 0,124636%
77 430435 RS Candiota 9.584 0,6 0,124636%
78 430440 RS Canela 44.998 2,0 0,415455%
79 430450 RS Canguçu 56.045 2,2 0,457000%
80 430460 RS Canoas 346.616 4,0 0,830910%
81 430461 RS Canudos do Vale 1.716 0,6 0,124636%
82 430462 RS Capão Bonito do Sul 1.654 0,6 0,124636%
83 430463 RS Capão da Canoa 53.049 2,2 0,457000%
84 430465 RS Capão do Cipó 3.651 0,6 0,124636%
85 430466 RS Capão do Leão 25.354 1,4 0,290818%
86 430468 RS Capela de Santana 11.940 0,8 0,166182%
87 430469 RS Capitão 2.757 0,6 0,124636%
88 430467 RS Capivari do Sul 4.660 0,6 0,124636%
89 430471 RS Caraá 8.270 0,6 0,124636%
90 430470 RS Carazinho 62.110 2,4 0,498546%
91 430480 RS Carlos Barbosa 29.833 1,4 0,290818%
92 430485 RS Carlos Gomes 1.377 0,6 0,124636%
93 430490 RS Casca 9.031 0,6 0,124636%
94 430495 RS Caseiros 3.202 0,6 0,124636%
95 430500 RS Catuípe 8.774 0,6 0,124636%
96 430510 RS Caxias do Sul 510.906 4,0 0,830910%
97 430511 RS Centenário 2.891 0,6 0,124636%
98 430512 RS Cerrito 6.091 0,6 0,124636%
99 430513 RS Cerro Branco 4.691 0,6 0,124636%

100 430515 RS Cerro Grande 2.311 0,6 0,124636%
101 430517 RS Cerro Grande do Sul 12.239 0,8 0,166182%
102 430520 RS Cerro Largo 14.133 1,0 0,207727%
103 430530 RS Chapada 9.269 0,6 0,124636%
104 430535 RS Charqueadas 40.789 1,8 0,373909%
105 430537 RS Charrua 3.279 0,6 0,124636%
106 430540 RS Chiapetta 3.756 0,6 0,124636%
107 430543 RS Chuí 6.704 0,6 0,124636%
108 430544 RS Chuvisca 5.441 0,6 0,124636%
109 430545 RS Cidreira 16.254 1,0 0,207727%
110 430550 RS Ciríaco 4.747 0,6 0,124636%
111 430558 RS Colinas 2.438 0,6 0,124636%
112 430560 RS Colorado 3.175 0,6 0,124636%
113 430570 RS Condor 6.753 0,6 0,124636%
114 430580 RS Constantina 9.911 0,6 0,124636%
115 430583 RS Coqueiro Baixo 1.501 0,6 0,124636%
116 430585 RS Coqueiros do Sul 2.306 0,6 0,124636%
117 430587 RS Coronel Barros 2.519 0,6 0,124636%
118 430590 RS Coronel Bicaco 7.325 0,6 0,124636%
119 430593 RS Coronel Pilar 1.628 0,6 0,124636%
120 430595 RS Cotiporã 3.853 0,6 0,124636%
121 430597 RS Coxilha 2.756 0,6 0,124636%
122 430600 RS Crissiumal (*) 13.448 1,0 0,207727%
123 430605 RS Cristal 8.009 0,6 0,124636%
124 430607 RS Cristal do Sul 2.847 0,6 0,124636%
125 430610 RS Cruz Alta (*) 60.299 2,4 0,498546%
126 430613 RS Cruzaltense 1.833 0,6 0,124636%
127 430620 RS Cruzeiro do Sul 12.348 0,8 0,166182%
128 430630 RS David Canabarro 4.740 0,6 0,124636%
129 430632 RS Derrubadas 2.805 0,6 0,124636%
130 430635 RS Dezesseis de Novembro 2.427 0,6 0,124636%
131 430637 RS Dilermando de Aguiar 3.014 0,6 0,124636%
132 430640 RS Dois Irmãos 32.671 1,6 0,332364%
133 430642 RS Dois Irmãos das Missões 2.026 0,6 0,124636%
134 430645 RS Dois Lajeados 3.400 0,6 0,124636%
135 430650 RS Dom Feliciano 15.414 1,0 0,207727%
136 430660 RS Dom Pedrito 38.461 1,8 0,373909%
137 430655 RS Dom Pedro de Alcântara 2.534 0,6 0,124636%
138 430670 RS Dona Francisca 3.041 0,6 0,124636%
139 430673 RS Doutor Maurício Cardoso 4.549 0,6 0,124636%
140 430675 RS Doutor Ricardo 1.983 0,6 0,124636%
141 430676 RS Eldorado do Sul 41.285 1,8 0,373909%
142 430680 RS Encantado 22.706 1,2 0,249273%
143 430690 RS Encruzilhada do Sul 25.877 1,4 0,290818%
144 430692 RS Engenho Velho 1.034 0,6 0,124636%
145 430695 RS Entre Rios do Sul 2.792 0,6 0,124636%
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146 430693 RS Entre-Ijuís 8.475 0,6 0,124636%
147 430697 RS Erebango 2.991 0,6 0,124636%
148 430700 RS Erechim 105.862 3,2 0,664817%
149 430705 RS Ernestina 3.168 0,6 0,124636%
150 430720 RS Erval Grande 4.859 0,6 0,124636%
151 430730 RS Erval Seco 6.912 0,6 0,124636%
152 430740 RS Esmeralda 3.282 0,6 0,124636%
153 430745 RS Esperança do Sul 2.926 0,6 0,124636%
154 430750 RS Espumoso 15.588 1,0 0,207727%
155 430755 RS Estação 5.958 0,6 0,124636%
156 430760 RS Estância Velha 50.022 2,0 0,415455%
157 430770 RS Esteio 83.202 2,8 0,581637%
158 430780 RS Estrela 34.116 1,6 0,332364%
159 430781 RS Estrela Velha 3.655 0,6 0,124636%
160 430783 RS Eugênio de Castro 2.396 0,6 0,124636%
161 430786 RS Fagundes Varela 2.731 0,6 0,124636%
162 430790 RS Fa r r o u p i l h a 72.331 2,6 0,540091%
163 430800 RS Faxinal do Soturno 6.677 0,6 0,124636%
164 430805 RS Fa x i n a l z i n h o 2.315 0,6 0,124636%
165 430807 RS Fazenda Vilanova 4.533 0,6 0,124636%
166 430810 RS Fe l i z 13.547 0,8 0,166182%
167 430820 RS Flores da Cunha 30.745 1,6 0,332364%
168 430825 RS Floriano Peixoto 1.766 0,6 0,124636%
169 430830 RS Fontoura Xavier 10.304 0,8 0,166182%
170 430840 RS Fo r m i g u e i r o 6.664 0,6 0,124636%
171 430843 RS Fo r q u e t i n h a 2.412 0,6 0,124636%
172 430845 RS Fortaleza dos Valos 4.320 0,6 0,124636%
173 430850 RS Frederico Westphalen 31.313 1,6 0,332364%
174 430860 RS Garibaldi 35.070 1,6 0,332364%
175 430865 RS Garruchos 2.924 0,6 0,124636%
176 430870 RS Gaurama 5.534 0,6 0,124636%
177 430880 RS General Câmara 8.385 0,6 0,124636%
178 430885 RS Gentil 1.634 0,6 0,124636%
179 430890 RS Getúlio Vargas 16.212 1,0 0,207727%
180 430900 RS Giruá (*) 16.004 1,2 0,249273%
181 430905 RS Glorinha 8.098 0,6 0,124636%
182 430910 RS Gramado 36.232 1,6 0,332364%
183 430912 RS Gramado dos Loureiros 2.082 0,6 0,124636%
184 430915 RS Gramado Xavier 4.325 0,6 0,124636%
185 430920 RS Gravataí 281.519 4,0 0,830910%
186 430925 RS Guabiju 1.503 0,6 0,124636%
187 430930 RS Guaíba 98.143 3,0 0,623271%
188 430940 RS Guaporé 25.727 1,4 0,290818%
189 430950 RS Guarani das Missões 7.537 0,6 0,124636%
190 430955 RS Harmonia 4.866 0,6 0,124636%
191 430710 RS Herval 6.821 0,6 0,124636%
192 430957 RS Herveiras 3.018 0,6 0,124636%
193 430960 RS Horizontina 19.329 1,2 0,249273%
194 430965 RS Hulha Negra 6.776 0,6 0,124636%
195 430970 RS Humaitá 4.762 0,6 0,124636%
196 430975 RS Ibarama 4.406 0,6 0,124636%
197 430980 RS Ibiaçá 4.709 0,6 0,124636%
198 430990 RS Ibiraiaras 7.262 0,6 0,124636%
199 430995 RS Ibirapuitã 4.013 0,6 0,124636%
200 431000 RS Ibirubá 20.350 1,2 0,249273%
201 431010 RS Igrejinha 36.899 1,6 0,332364%
202 431020 RS Ijuí 83.475 2,8 0,581637%
203 431030 RS Ilópolis 4.078 0,6 0,124636%
204 431033 RS Imbé 22.800 1,2 0,249273%
205 431036 RS Imigrante 3.120 0,6 0,124636%
206 431040 RS Independência 6.167 0,6 0,124636%
207 431041 RS Inhacorá 2.226 0,6 0,124636%
208 431043 RS Ipê 6.640 0,6 0,124636%
209 431046 RS Ipiranga do Sul 1.889 0,6 0,124636%
210 431050 RS Iraí 7.241 0,6 0,124636%
211 431053 RS Itaara 5.499 0,6 0,124636%
212 431055 RS Itacurubi 3.465 0,6 0,124636%
213 431057 RS Itapuca 2.094 0,6 0,124636%
214 431060 RS Itaqui 37.620 1,8 0,373909%
215 431065 RS Itati 2.419 0,6 0,124636%
216 431070 RS Itatiba do Sul 3.324 0,6 0,124636%
217 431075 RS Ivorá 1.910 0,6 0,124636%
218 431080 RS Ivoti 24.293 1,4 0,290818%
219 431085 RS Jaboticaba 3.810 0,6 0,124636%
220 431087 RS Jacuizinho 2.692 0,6 0,124636%
221 431090 RS Jacutinga 3.561 0,6 0,124636%
222 431100 RS Jaguarão 26.680 1,4 0,290818%
223 431110 RS Jaguari 10.848 0,8 0,166182%
224 431112 RS Jaquirana 3.716 0,6 0,124636%
225 431113 RS Jari 3.503 0,6 0,124636%
226 431115 RS Jóia 8.560 0,6 0,124636%
227 431120 RS Júlio de Castilhos 19.293 1,2 0,249273%
228 431123 RS Lagoa Bonita do Sul 2.903 0,6 0,124636%
229 431127 RS Lagoa dos Três Cantos 1.609 0,6 0,124636%
230 431130 RS Lagoa Vermelha 27.807 1,4 0,290818%
231 431125 RS Lagoão 6.452 0,6 0,124636%
232 431140 RS Lajeado 84.014 2,8 0,581637%
233 431142 RS Lajeado do Bugre 2.564 0,6 0,124636%
234 431150 RS Lavras do Sul 7.480 0,6 0,124636%
235 431160 RS Liberato Salzano 5.219 0,6 0,124636%
236 431162 RS Lindolfo Collor 6.054 0,6 0,124636%
237 431164 RS Linha Nova 1.714 0,6 0,124636%
238 431171 RS Maçambara 4.587 0,6 0,124636%
239 431170 RS Machadinho 5.445 0,6 0,124636%
240 431173 RS Mampituba 2.981 0,6 0,124636%
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241 431175 RS Manoel Viana 7.299 0,6 0,124636%
242 431177 RS Maquiné 6.714 0,6 0,124636%
243 431179 RS Maratá 2.691 0,6 0,124636%
244 431180 RS Marau 44.161 2,0 0,415455%
245 431190 RS Marcelino Ramos 4.402 0,6 0,124636%
246 431198 RS Mariana Pimentel 3.885 0,6 0,124636%
247 431200 RS Mariano Moro 2.031 0,6 0,124636%
248 431205 RS Marques de Souza 4.009 0,6 0,124636%
249 431210 RS Mata 4.823 0,6 0,124636%
250 431213 RS Mato Castelhano 2.540 0,6 0,124636%
251 431215 RS Mato Leitão 4.515 0,6 0,124636%
252 431217 RS Mato Queimado 1.648 0,6 0,124636%
253 431220 RS Maximiliano de Almeida 4.377 0,6 0,124636%
254 431225 RS Minas do Leão 8.075 0,6 0,124636%
255 431230 RS Miraguaí 4.925 0,6 0,124636%
256 431235 RS Montauri 1.453 0,6 0,124636%
257 431237 RS Monte Alegre dos Campos 3.226 0,6 0,124636%
258 431238 RS Monte Belo do Sul 2.548 0,6 0,124636%
259 431240 RS Montenegro 65.264 2,4 0,498546%
260 431242 RS Mormaço 3.085 0,6 0,124636%
261 431244 RS Morrinhos do Sul 2.949 0,6 0,124636%
262 431245 RS Morro Redondo 6.568 0,6 0,124636%
263 431247 RS Morro Reuter 6.407 0,6 0,124636%
264 431250 RS Mostardas 12.804 0,8 0,166182%
265 431260 RS Muçum 4.954 0,6 0,124636%
266 431261 RS Muitos Capões 3.162 0,6 0,124636%
267 431262 RS Muliterno 1.893 0,6 0,124636%
268 431265 RS Não-Me-Toque 17.624 1,2 0,249273%
269 431267 RS Nicolau Vergueiro 1.682 0,6 0,124636%
270 431270 RS Nonoai 11.695 0,8 0,166182%
271 431275 RS Nova Alvorada 3.625 0,6 0,124636%
272 431280 RS Nova Araçá 4.759 0,6 0,124636%
273 431290 RS Nova Bassano 9.916 0,6 0,124636%
274 431295 RS Nova Boa Vista 1.775 0,6 0,124636%
275 431300 RS Nova Bréscia 3.330 0,6 0,124636%
276 431301 RS Nova Candelária 2.698 0,6 0,124636%
277 431303 RS Nova Esperança do Sul 5.352 0,6 0,124636%
278 431306 RS Nova Hartz 21.615 1,2 0,249273%
279 431308 RS Nova Pádua 2.553 0,6 0,124636%
280 431310 RS Nova Palma 6.512 0,6 0,124636%
281 431320 RS Nova Petrópolis 21.353 1,2 0,249273%
282 431330 RS Nova Prata 27.257 1,4 0,290818%
283 431333 RS Nova Ramada 2.242 0,6 0,124636%
284 431335 RS Nova Roma do Sul 3.689 0,6 0,124636%
285 431337 RS Nova Santa Rita 29.300 1,4 0,290818%
286 431349 RS Novo Barreiro 4.164 0,6 0,124636%
287 431339 RS Novo Cabrais 4.196 0,6 0,124636%
288 431340 RS Novo Hamburgo 246.748 4,0 0,830910%
289 431342 RS Novo Machado 3.323 0,6 0,124636%
290 431344 RS Novo Tiradentes 2.211 0,6 0,124636%
291 431346 RS Novo Xingu 1.719 0,6 0,124636%
292 431350 RS Osório 45.994 2,0 0,415455%
293 431360 RS Paim Filho 3.828 0,6 0,124636%
294 431365 RS Palmares do Sul 11.318 0,8 0,166182%
295 431370 RS Palmeira das Missões 33.303 1,6 0,332364%
296 431380 RS Palmitinho 7.057 0,6 0,124636%
297 431390 RS Panambi 43.667 1,8 0,373909%
298 431395 RS Pantano Grande 9.174 0,6 0,124636%
299 431400 RS Paraí 7.657 0,6 0,124636%
300 431402 RS Paraíso do Sul 7.611 0,6 0,124636%
301 431403 RS Pareci Novo 3.837 0,6 0,124636%
302 431405 RS Parobé 58.272 2,2 0,457000%
303 431406 RS Passa Sete 5.702 0,6 0,124636%
304 431407 RS Passo do Sobrado 6.535 0,6 0,124636%
305 431410 RS Passo Fundo 203.275 4,0 0,830910%
306 431413 RS Paulo Bento 2.293 0,6 0,124636%
307 431415 RS Paverama 8.487 0,6 0,124636%
308 431417 RS Pedras Altas 1.982 0,6 0,124636%
309 431420 RS Pedro Osório 7.730 0,6 0,124636%
310 431430 RS Pejuçara 3.874 0,6 0,124636%
311 431440 RS Pelotas 342.405 4,0 0,830910%
312 431442 RS Picada Café 5.742 0,6 0,124636%
313 431445 RS Pinhal 2.579 0,6 0,124636%
314 431446 RS Pinhal da Serra 1.941 0,6 0,124636%
315 431447 RS Pinhal Grande 4.350 0,6 0,124636%
316 431449 RS Pinheirinho do Vale 4.871 0,6 0,124636%
317 431450 RS Pinheiro Machado 12.271 0,8 0,166182%
318 431454 RS Pinto Bandeira 3.003 0,6 0,124636%
319 431455 RS Pirapó 2.304 0,6 0,124636%
320 431460 RS Piratini 20.663 1,2 0,249273%
321 431470 RS Planalto (*) 10.084 0,8 0,166182%
322 431475 RS Poço das Antas 2.098 0,6 0,124636%
323 431477 RS Pontão 3.904 0,6 0,124636%
324 431478 RS Ponte Preta 1.547 0,6 0,124636%
325 431480 RS Portão 37.079 1,6 0,332364%
326 431500 RS Porto Lucena 4.678 0,6 0,124636%
327 431505 RS Porto Mauá 2.374 0,6 0,124636%
328 431507 RS Porto Vera Cruz 1.360 0,6 0,124636%
329 431510 RS Porto Xavier 10.246 0,8 0,166182%
330 431513 RS Pouso Novo 1.639 0,6 0,124636%
331 431514 RS Presidente Lucena 2.901 0,6 0,124636%
332 431515 RS Progresso 6.244 0,6 0,124636%
333 431517 RS Protásio Alves 1.947 0,6 0,124636%
334 431520 RS Putinga 3.919 0,6 0,124636%
335 431530 RS Quaraí 22.687 1,2 0,249273%
336 431531 RS Quatro Irmãos 1.849 0,6 0,124636%
337 431532 RS Quevedos 2.788 0,6 0,124636%
338 431535 RS Quinze de Novembro 3.796 0,6 0,124636%
339 431540 RS Redentora 11.549 0,8 0,166182%
340 431545 RS Relvado 2.090 0,6 0,124636%
341 431550 RS Restinga Seca 15.789 1,0 0,207727%
342 431555 RS Rio dos Índios 2.752 0,6 0,124636%
343 431560 RS Rio Grande 211.005 4,0 0,830910%
344 431570 RS Rio Pardo 38.275 1,8 0,373909%
345 431575 RS Riozinho 4.653 0,6 0,124636%
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346 431580 RS Roca Sales 11.393 0,8 0,166182%
347 431590 RS Rodeio Bonito 5.867 0,6 0,124636%
348 431595 RS Rolador 2.323 0,6 0,124636%
349 431600 RS Rolante 21.349 1,2 0,249273%
350 431610 RS Ronda Alta 10.601 0,8 0,166182%
351 431620 RS Rondinha 5.130 0,6 0,124636%
352 431630 RS Roque Gonzales 6.847 0,6 0,124636%
353 431640 RS Rosário do Sul 39.422 1,8 0,373909%
354 431642 RS Sagrada Família 2.609 0,6 0,124636%
355 431643 RS Saldanha Marinho 2.650 0,6 0,124636%
356 431645 RS Salto do Jacuí 12.449 0,8 0,166182%
357 431647 RS Salvador das Missões 2.733 0,6 0,124636%
358 431650 RS Salvador do Sul 7.799 0,6 0,124636%
359 431660 RS Sananduva 16.270 1,0 0,207727%
360 431670 RS Santa Bárbara do Sul 7.994 0,6 0,124636%
361 431673 RS Santa Cecília do Sul 1.639 0,6 0,124636%
362 431675 RS Santa Clara do Sul 6.603 0,6 0,124636%
363 431680 RS Santa Cruz do Sul 130.416 3,6 0,747819%
364 431697 RS Santa Margarida do Sul 2.562 0,6 0,124636%
365 431690 RS Santa Maria 282.123 4,0 0,830910%
366 431695 RS Santa Maria do Herval 6.331 0,6 0,124636%
367 431720 RS Santa Rosa 73.254 2,6 0,540091%
368 431725 RS Santa Tereza 1.729 0,6 0,124636%
369 431730 RS Santa Vitória do Palmar (*) 29.676 1,6 0,332364%
370 431700 RS Santana da Boa Vista 8.098 0,6 0,124636%
371 431710 RS Santana do Livramento (*) 77.027 2,8 0,581637%
372 431740 RS Santiago 49.425 2,0 0,415455%
373 431750 RS Santo Ângelo 77.593 2,6 0,540091%
374 431760 RS Santo Antônio da Patrulha 42.894 1,8 0,373909%
375 431770 RS Santo Antônio das Missões (*) 10.175 0,8 0,166182%
376 431755 RS Santo Antônio do Palma 2.128 0,6 0,124636%
377 431775 RS Santo Antônio do Planalto 2.019 0,6 0,124636%
378 431780 RS Santo Augusto 13.885 1,0 0,207727%
379 431790 RS Santo Cristo 14.257 1,0 0,207727%
380 431795 RS Santo Expedito do Sul 2.324 0,6 0,124636%
381 431800 RS São Borja (*) 60.282 2,4 0,498546%
382 431805 RS São Domingos do Sul 3.074 0,6 0,124636%
383 431810 RS São Francisco de Assis 18.335 1,2 0,249273%
384 431820 RS São Francisco de Paula 21.710 1,2 0,249273%
385 431830 RS São Gabriel 62.105 2,4 0,498546%
386 431840 RS São Jerônimo 24.248 1,4 0,290818%
387 431842 RS São João da Urtiga 4.657 0,6 0,124636%
388 431843 RS São João do Polêsine 2.552 0,6 0,124636%
389 431844 RS São Jorge 2.824 0,6 0,124636%
390 431845 RS São José das Missões 2.537 0,6 0,124636%
391 431846 RS São José do Herval 1.971 0,6 0,124636%
392 431848 RS São José do Hortêncio 4.804 0,6 0,124636%
393 431849 RS São José do Inhacorá 2.073 0,6 0,124636%
394 431850 RS São José do Norte 27.568 1,4 0,290818%
395 431860 RS São José do Ouro 6.933 0,6 0,124636%
396 431861 RS São José do Sul 2.408 0,6 0,124636%
397 431862 RS São José dos Ausentes 3.527 0,6 0,124636%
398 431870 RS São Leopoldo 236.835 4,0 0,830910%
399 431880 RS São Lourenço do Sul (*) 43.582 2,0 0,415455%
400 431890 RS São Luiz Gonzaga 33.468 1,6 0,332364%
401 431900 RS São Marcos 21.556 1,2 0,249273%
402 431910 RS São Martinho 5.426 0,6 0,124636%
403 431912 RS São Martinho da Serra 3.234 0,6 0,124636%
404 431915 RS São Miguel das Missões 7.673 0,6 0,124636%
405 431920 RS São Nicolau 5.265 0,6 0,124636%
406 431930 RS São Paulo das Missões 5.790 0,6 0,124636%
407 431935 RS São Pedro da Serra 3.801 0,6 0,124636%
408 431936 RS São Pedro das Missões 2.009 0,6 0,124636%
409 431937 RS São Pedro do Butiá 2.947 0,6 0,124636%
410 431940 RS São Pedro do Sul 16.198 1,0 0,207727%
411 431950 RS São Sebastião do Caí 25.685 1,4 0,290818%
412 431960 RS São Sepé (*) 23.621 1,4 0,290818%
413 431970 RS São Valentim 3.299 0,6 0,124636%
414 431971 RS São Valentim do Sul 2.242 0,6 0,124636%
415 431973 RS São Valério do Sul 2.727 0,6 0,124636%
416 431975 RS São Vendelino 2.243 0,6 0,124636%
417 431980 RS São Vicente do Sul 8.721 0,6 0,124636%
418 431990 RS Sapiranga 81.734 2,8 0,581637%
419 432000 RS Sapucaia do Sul 141.075 3,6 0,747819%
420 432010 RS Sarandi 24.489 1,4 0,290818%

421 432020 RS Seberi 10.750 0,8 0,166182%
422 432023 RS Sede Nova 2.907 0,6 0,124636%
423 432026 RS Segredo 7.421 0,6 0,124636%
424 432030 RS Selbach 5.100 0,6 0,124636%
425 432032 RS Senador Salgado Filho 2.779 0,6 0,124636%
426 432035 RS Sentinela do Sul 5.581 0,6 0,124636%
427 432040 RS Serafina Corrêa 17.502 1,2 0,249273%
428 432045 RS Sério 1.962 0,6 0,124636%
429 432050 RS Sertão 5.415 0,6 0,124636%
430 432055 RS Sertão Santana 6.486 0,6 0,124636%
431 432057 RS Sete de Setembro 1.970 0,6 0,124636%
432 432060 RS Severiano de Almeida 3.657 0,6 0,124636%
433 432065 RS Silveira Martins 2.384 0,6 0,124636%
434 432067 RS Sinimbu (*) 10.172 0,8 0,166182%
435 432070 RS Sobradinho 14.967 1,0 0,207727%
436 432080 RS Soledade 31.002 1,6 0,332364%
437 432085 RS Tabaí 4.719 0,6 0,124636%
438 432090 RS Tapejara 24.111 1,4 0,290818%
439 432100 RS Tapera 10.584 0,8 0,166182%
440 432110 RS Tapes 17.300 1,2 0,249273%
441 432120 RS Taquara 57.466 2,2 0,457000%
442 432130 RS Taquari 26.862 1,4 0,290818%
443 432132 RS Taquaruçu do Sul 3.072 0,6 0,124636%
444 432135 RS Tavares 5.481 0,6 0,124636%
445 432140 RS Tenente Portela (*) 13.485 1,0 0,207727%
446 432143 RS Terra de Areia 11.204 0,8 0,166182%
447 432145 RS Teutônia 33.232 1,6 0,332364%
448 432146 RS Tio Hugo 3.030 0,6 0,124636%
449 432147 RS Tiradentes do Sul 5.704 0,6 0,124636%
450 432149 RS Toropi 2.806 0,6 0,124636%
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451 432150 RS Torres 38.732 1,8 0,373909%
452 432160 RS Tramandaí 51.715 2,2 0,457000%
453 432162 RS Travesseiro 2.336 0,6 0,124636%
454 432163 RS Três Arroios 2.668 0,6 0,124636%
455 432166 RS Três Cachoeiras 11.053 0,8 0,166182%
456 432170 RS Três Coroas 28.220 1,4 0,290818%
457 432180 RS Três de Maio 23.906 1,4 0,290818%
458 432183 RS Três Forquilhas 2.697 0,6 0,124636%
459 432185 RS Três Palmeiras 4.271 0,6 0,124636%
460 432190 RS Três Passos 23.906 1,4 0,290818%
461 432195 RS Trindade do Sul 5.802 0,6 0,124636%
462 432200 RS Triunfo 29.538 1,4 0,290818%
463 432210 RS Tucunduva 5.678 0,6 0,124636%
464 432215 RS Tunas 4.569 0,6 0,124636%
465 432218 RS Tupanci do Sul 1.472 0,6 0,124636%
466 432220 RS Tupanciretã 23.948 1,4 0,290818%
467 432225 RS Tupandi 4.855 0,6 0,124636%
468 432230 RS Tuparendi 7.893 0,6 0,124636%
469 432232 RS Turuçu 3.438 0,6 0,124636%
470 432234 RS Ubiretama 2.015 0,6 0,124636%
471 432235 RS União da Serra 1.154 0,6 0,124636%
472 432237 RS Unistalda 2.338 0,6 0,124636%
473 432240 RS Uruguaiana (*) 126.970 3,6 0,747819%
474 432250 RS Vacaria 66.218 2,4 0,498546%
475 432253 RS Vale do Sol 11.781 0,8 0,166182%
476 432254 RS Vale Real 5.913 0,6 0,124636%
477 432252 RS Vale Verde 3.497 0,6 0,124636%
478 432255 RS Vanini 2.113 0,6 0,124636%
479 432260 RS Venâncio Aires 71.554 2,6 0,540091%
480 432270 RS Vera Cruz 26.863 1,4 0,290818%
481 432280 RS Veranópolis 26.241 1,4 0,290818%
482 432285 RS Vespasiano Correa 1.815 0,6 0,124636%
483 432290 RS Viadutos 4.756 0,6 0,124636%
484 432300 RS Viamão 255.224 4,0 0,830910%
485 432310 RS Vicente Dutra 4.670 0,6 0,124636%
486 432320 RS Victor Graeff 2.882 0,6 0,124636%
487 432330 RS Vila Flores 3.385 0,6 0,124636%
488 432335 RS Vila Lângaro 2.091 0,6 0,124636%
489 432340 RS Vila Maria 4.358 0,6 0,124636%
490 432345 RS Vila Nova do Sul 4.280 0,6 0,124636%
491 432350 RS Vista Alegre 2.752 0,6 0,124636%
492 432360 RS Vista Alegre do Prata 1.561 0,6 0,124636%
493 432370 RS Vista Gaúcha 2.851 0,6 0,124636%
494 432375 RS Vitória das Missões 3.133 0,6 0,124636%
495 432377 RS Westfalia 3.014 0,6 0,124636%
496 432380 RS Xangri-lá 16.408 1,0 0,207727%

T O T A L 9.893.468 481,4 100,000000%

Legenda:
FPM - Fundo de Participação dos Municípios
CIFPM - Coeficiente Individual do FPM
(*) Coeficiente de 2018 mantido por força do § 3º do art. 2º da Lei Complementar 91/1997, acrescido pela Lei Complementar 165/2019.

ANEXO IX - DECISÃO NORMATIVA-TCU Nº 179, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019
FPM - INTERIOR - CÁLCULO DOS COEFICIENTES

EXERCÍCIO 2020
Estado: SC - SANTA CATARINA

Seq Código IBGE UF Município População (fonte: IBGE,
ref. 01/07/2019)

CIFPM - Interior Participação Relativa no Total do Estado

A B C
( B / tot.B ) x 100

1 420005 SC Abdon Batista 2.563 0,6 0,199468%
2 420010 SC Abelardo Luz 17.904 1,2 0,398936%
3 420020 SC Agrolândia 10.864 0,8 0,265957%
4 420030 SC Agronômica 5.448 0,6 0,199468%
5 420040 SC Água Doce 7.145 0,6 0,199468%
6 420050 SC Águas de Chapecó 6.486 0,6 0,199468%
7 420055 SC Águas Frias 2.366 0,6 0,199468%
8 420060 SC Águas Mornas 6.469 0,6 0,199468%
9 420070 SC Alfredo Wagner 10.036 0,6 0,199468%

10 420075 SC Alto Bela Vista 1.937 0,6 0,199468%
11 420080 SC Anchieta 5.638 0,6 0,199468%
12 420090 SC Angelina 4.801 0,6 0,199468%
13 420100 SC Anita Garibaldi 7.133 0,6 0,199468%
14 420110 SC Anitápolis 3.232 0,6 0,199468%
15 420120 SC Antônio Carlos 8.513 0,6 0,199468%
16 420125 SC Apiúna 10.743 0,8 0,265957%
17 420127 SC Arabutã 4.267 0,6 0,199468%
18 420130 SC Araquari 38.129 1,8 0,598404%
19 420140 SC Araranguá 68.228 2,4 0,797872%
20 420150 SC Armazém 8.674 0,6 0,199468%
21 420160 SC Arroio Trinta 3.550 0,6 0,199468%
22 420165 SC Arvoredo 2.240 0,6 0,199468%
23 420170 SC Ascurra 7.934 0,6 0,199468%
24 420180 SC At a l a n t a 3.210 0,6 0,199468%
25 420190 SC Aurora 5.679 0,6 0,199468%
26 420195 SC Balneário Arroio do Silva 13.071 0,8 0,265957%
27 420205 SC Balneário Barra do Sul 10.795 0,8 0,265957%
28 420200 SC Balneário Camboriú 142.295 3,6 1,196809%
29 420207 SC Balneário Gaivota 10.979 0,8 0,265957%
30 421280 SC Balneário Piçarras 23.147 1,2 0,398936%
31 422000 SC Balneário Rincão 12.760 0,8 0,265957%
32 420208 SC Bandeirante 2.678 0,6 0,199468%
33 420209 SC Barra Bonita 1.677 0,6 0,199468%
34 420210 SC Barra Velha 29.168 1,4 0,465426%
35 420213 SC Bela Vista do Toldo 6.337 0,6 0,199468%
36 420215 SC Belmonte 2.706 0,6 0,199468%
37 420220 SC Benedito Novo 11.652 0,8 0,265957%
38 420230 SC Biguaçu 68.481 2,4 0,797872%
39 420240 SC Blumenau 357.199 4,0 1,329787%
40 420243 SC Bocaina do Sul 3.474 0,6 0,199468%
41 420250 SC Bom Jardim da Serra 4.743 0,6 0,199468%
42 420253 SC Bom Jesus 3.010 0,6 0,199468%

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019112200218

218

Nº 226, sexta-feira, 22 de novembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

43 420257 SC Bom Jesus do Oeste 2.142 0,6 0,199468%
44 420260 SC Bom Retiro 9.966 0,6 0,199468%
45 420245 SC Bombinhas 19.769 1,2 0,398936%
46 420270 SC Botuverá 5.246 0,6 0,199468%
47 420280 SC Braço do Norte 33.450 1,6 0,531915%
48 420285 SC Braço do Trombudo 3.743 0,6 0,199468%
49 420287 SC Brunópolis 2.420 0,6 0,199468%
50 420290 SC Brusque 134.723 3,6 1,196809%
51 420300 SC Caçador 78.595 2,6 0,864362%
52 420310 SC Caibi 6.148 0,6 0,199468%
53 420315 SC Calmon 3.346 0,6 0,199468%
54 420320 SC Camboriú 82.989 2,8 0,930851%
55 420330 SC Campo Alegre 11.978 0,8 0,265957%
56 420340 SC Campo Belo do Sul 7.016 0,6 0,199468%
57 420350 SC Campo Erê 8.526 0,6 0,199468%
58 420360 SC Campos Novos 36.244 1,6 0,531915%
59 420370 SC Canelinha 12.240 0,8 0,265957%
60 420380 SC Canoinhas 54.401 2,2 0,731383%
61 420325 SC Capão Alto 2.525 0,6 0,199468%
62 420390 SC Capinzal 22.848 1,2 0,398936%
63 420395 SC Capivari de Baixo 24.871 1,4 0,465426%
64 420400 SC Catanduvas 10.861 0,8 0,265957%
65 420410 SC Caxambu do Sul 3.642 0,6 0,199468%
66 420415 SC Celso Ramos 2.728 0,6 0,199468%
67 420417 SC Cerro Negro 3.124 0,6 0,199468%
68 420419 SC Chapadão do Lageado 2.988 0,6 0,199468%
69 420420 SC Chapecó 220.367 4,0 1,329787%
70 420425 SC Cocal do Sul 16.684 1,0 0,332447%
71 420430 SC Concórdia 74.641 2,6 0,864362%
72 420435 SC Cordilheira Alta 4.453 0,6 0,199468%
73 420440 SC Coronel Freitas 9.981 0,6 0,199468%
74 420445 SC Coronel Martins 2.549 0,6 0,199468%
75 420455 SC Correia Pinto 12.795 0,8 0,265957%
76 420450 SC Corupá 15.909 1,0 0,332447%
77 420460 SC Criciúma 215.186 4,0 1,329787%
78 420470 SC Cunha Porã 11.086 0,8 0,265957%
79 420475 SC Cunhataí 1.962 0,6 0,199468%
80 420480 SC Curitibanos 39.745 1,8 0,598404%

81 420490 SC Descanso 8.250 0,6 0,199468%
82 420500 SC Dionísio Cerqueira 15.498 1,0 0,332447%
83 420510 SC Dona Emma 4.146 0,6 0,199468%
84 420515 SC Doutor Pedrinho 4.064 0,6 0,199468%
85 420517 SC Entre Rios 3.203 0,6 0,199468%
86 420519 SC Ermo 2.063 0,6 0,199468%
87 420520 SC Erval Velho 4.412 0,6 0,199468%
88 420530 SC Faxinal dos Guedes 10.667 0,8 0,265957%
89 420535 SC Flor do Sertão 1.582 0,6 0,199468%
90 420543 SC Formosa do Sul 2.510 0,6 0,199468%
91 420545 SC Fo r q u i l h i n h a 26.793 1,4 0,465426%
92 420550 SC Fraiburgo 36.443 1,6 0,531915%
93 420555 SC Frei Rogério 2.023 0,6 0,199468%
94 420560 SC Galvão 2.873 0,6 0,199468%
95 420570 SC Garopaba 23.078 1,2 0,398936%
96 420580 SC Garuva 18.145 1,2 0,398936%
97 420590 SC Gaspar 69.639 2,4 0,797872%
98 420600 SC Governador Celso Ramos 14.471 1,0 0,332447%
99 420610 SC Grão Pará 6.569 0,6 0,199468%

100 420620 SC Gravatal 11.501 0,8 0,265957%
101 420630 SC Guabiruba 23.832 1,4 0,465426%
102 420640 SC Guaraciaba (*) 10.090 0,8 0,265957%
103 420650 SC Guaramirim 44.819 2,0 0,664894%
104 420660 SC Guarujá do Sul 5.160 0,6 0,199468%
105 420665 SC Guatambú 4.704 0,6 0,199468%
106 420670 SC Herval d'Oeste 22.606 1,2 0,398936%
107 420675 SC Ibiam 1.957 0,6 0,199468%
108 420680 SC Ibicaré 3.202 0,6 0,199468%
109 420690 SC Ibirama 18.950 1,2 0,398936%
110 420700 SC Içara 56.421 2,2 0,731383%
111 420710 SC Ilhota 14.184 1,0 0,332447%
112 420720 SC Imaruí (*) 10.135 0,8 0,265957%
113 420730 SC Imbituba 44.853 2,0 0,664894%
114 420740 SC Imbuia 6.197 0,6 0,199468%
115 420750 SC Indaial 69.425 2,4 0,797872%
116 420757 SC Iomerê 2.945 0,6 0,199468%
117 420760 SC Ipira 4.446 0,6 0,199468%
118 420765 SC Iporã do Oeste 8.996 0,6 0,199468%
119 420768 SC Ipuaçu 7.514 0,6 0,199468%
120 420770 SC Ipumirim 7.593 0,6 0,199468%
121 420775 SC Iraceminha 3.976 0,6 0,199468%
122 420780 SC Irani 10.419 0,8 0,265957%
123 420785 SC Irati 1.930 0,6 0,199468%
124 420790 SC Irineópolis 11.222 0,8 0,265957%
125 420800 SC Itá 6.169 0,6 0,199468%
126 420810 SC Itaiópolis 21.669 1,2 0,398936%
127 420820 SC Itajaí 219.536 4,0 1,329787%
128 420830 SC Itapema 65.312 2,4 0,797872%
129 420840 SC Itapiranga 16.872 1,0 0,332447%
130 420845 SC Itapoá 20.576 1,2 0,398936%
131 420850 SC Ituporanga 25.086 1,4 0,465426%
132 420860 SC Jaborá 3.936 0,6 0,199468%
133 420870 SC Jacinto Machado 10.416 0,8 0,265957%
134 420880 SC Jaguaruna 20.024 1,2 0,398936%
135 420890 SC Jaraguá do Sul 177.697 4,0 1,329787%
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136 420895 SC Jardinópolis 1.570 0,6 0,199468%
137 420900 SC Joaçaba 30.118 1,4 0,465426%
138 420910 SC Joinville 590.466 4,0 1,329787%
139 420915 SC José Boiteux 4.997 0,6 0,199468%
140 420917 SC Jupiá 2.101 0,6 0,199468%
141 420920 SC Lacerdópolis 2.246 0,6 0,199468%
142 420930 SC Lages 157.544 4,0 1,329787%
143 420940 SC Laguna 45.814 2,0 0,664894%
144 420945 SC Lajeado Grande 1.427 0,6 0,199468%
145 420950 SC Laurentino 6.970 0,6 0,199468%
146 420960 SC Lauro Muller 15.244 1,0 0,332447%
147 420970 SC Lebon Régis 12.107 0,8 0,265957%
148 420980 SC Leoberto Leal 3.041 0,6 0,199468%
149 420985 SC Lindóia do Sul 4.563 0,6 0,199468%
150 420990 SC Lontras 12.130 0,8 0,265957%
151 421000 SC Luiz Alves 12.859 0,8 0,265957%
152 421003 SC Luzerna 5.685 0,6 0,199468%
153 421005 SC Macieira 1.775 0,6 0,199468%
154 421010 SC Mafra 56.292 2,2 0,731383%
155 421020 SC Major Gercino 3.442 0,6 0,199468%
156 421030 SC Major Vieira 8.103 0,6 0,199468%
157 421040 SC Maracajá 7.293 0,6 0,199468%
158 421050 SC Maravilha 25.762 1,4 0,465426%
159 421055 SC Marema 1.797 0,6 0,199468%
160 421060 SC Massaranduba 16.916 1,0 0,332447%
161 421070 SC Matos Costa 2.520 0,6 0,199468%
162 421080 SC Meleiro 7.015 0,6 0,199468%
163 421085 SC Mirim Doce 2.309 0,6 0,199468%
164 421090 SC Modelo 4.209 0,6 0,199468%
165 421100 SC Mondaí 11.742 0,8 0,265957%
166 421105 SC Monte Carlo 9.866 0,6 0,199468%
167 421110 SC Monte Castelo 8.275 0,6 0,199468%
168 421120 SC Morro da Fumaça 17.796 1,2 0,398936%
169 421125 SC Morro Grande 2.893 0,6 0,199468%
170 421130 SC Navegantes 81.475 2,6 0,864362%
171 421140 SC Nova Erechim 5.019 0,6 0,199468%
172 421145 SC Nova Itaberaba 4.331 0,6 0,199468%
173 421150 SC Nova Trento 14.549 1,0 0,332447%
174 421160 SC Nova Veneza 15.166 1,0 0,332447%
175 421165 SC Novo Horizonte 2.442 0,6 0,199468%
176 421170 SC Orleans 22.912 1,2 0,398936%
177 421175 SC Otacílio Costa 18.744 1,2 0,398936%
178 421180 SC Ouro 7.295 0,6 0,199468%
179 421185 SC Ouro Verde 2.217 0,6 0,199468%
180 421187 SC Paial 1.505 0,6 0,199468%
181 421189 SC Painel 2.359 0,6 0,199468%
182 421190 SC Palhoça 171.797 4,0 1,329787%
183 421200 SC Palma Sola 7.423 0,6 0,199468%
184 421205 SC Palmeira 2.627 0,6 0,199468%
185 421210 SC Palmitos 16.169 1,0 0,332447%
186 421220 SC Papanduva 19.320 1,2 0,398936%
187 421223 SC Paraíso 3.437 0,6 0,199468%
188 421225 SC Passo de Torres 8.823 0,6 0,199468%
189 421227 SC Passos Maia 4.147 0,6 0,199468%
190 421230 SC Paulo Lopes 7.494 0,6 0,199468%
191 421240 SC Pedras Grandes 3.976 0,6 0,199468%
192 421250 SC Penha 32.531 1,6 0,531915%
193 421260 SC Peritiba 2.787 0,6 0,199468%
194 421265 SC Pescaria Brava 10.091 0,6 0,199468%
195 421270 SC Petrolândia 5.937 0,6 0,199468%
196 421290 SC Pinhalzinho 20.313 1,2 0,398936%
197 421300 SC Pinheiro Preto 3.555 0,6 0,199468%
198 421310 SC Piratuba 3.854 0,6 0,199468%
199 421315 SC Planalto Alegre 2.870 0,6 0,199468%
200 421320 SC Pomerode 33.447 1,6 0,531915%
201 421330 SC Ponte Alta 4.682 0,6 0,199468%
202 421335 SC Ponte Alta do Norte 3.414 0,6 0,199468%
203 421340 SC Ponte Serrada 11.593 0,8 0,265957%
204 421350 SC Porto Belo 21.388 1,2 0,398936%
205 421360 SC Porto União 35.398 1,6 0,531915%
206 421370 SC Pouso Redondo 17.453 1,2 0,398936%
207 421380 SC Praia Grande 7.319 0,6 0,199468%
208 421390 SC Presidente Castello Branco 1.568 0,6 0,199468%
209 421400 SC Presidente Getúlio 17.471 1,2 0,398936%
210 421410 SC Presidente Nereu 2.287 0,6 0,199468%
211 421415 SC Princesa 2.924 0,6 0,199468%
212 421420 SC Quilombo 9.887 0,6 0,199468%
213 421430 SC Rancho Queimado 2.878 0,6 0,199468%
214 421440 SC Rio das Antas 6.205 0,6 0,199468%
215 421450 SC Rio do Campo 5.940 0,6 0,199468%
216 421460 SC Rio do Oeste 7.489 0,6 0,199468%
217 421480 SC Rio do Sul 71.061 2,4 0,797872%
218 421470 SC Rio dos Cedros 11.676 0,8 0,265957%
219 421490 SC Rio Fortuna 4.611 0,6 0,199468%
220 421500 SC Rio Negrinho 42.302 1,8 0,598404%
221 421505 SC Rio Rufino 2.483 0,6 0,199468%
222 421507 SC Riqueza 4.598 0,6 0,199468%
223 421510 SC Rodeio 11.551 0,8 0,265957%
224 421520 SC Romelândia 4.786 0,6 0,199468%
225 421530 SC Salete 7.642 0,6 0,199468%
226 421535 SC Saltinho 3.781 0,6 0,199468%
227 421540 SC Salto Veloso 4.718 0,6 0,199468%
228 421545 SC Sangão 12.678 0,8 0,265957%
229 421550 SC Santa Cecília 16.830 1,0 0,332447%
230 421555 SC Santa Helena 2.223 0,6 0,199468%
231 421560 SC Santa Rosa de Lima 2.142 0,6 0,199468%
232 421565 SC Santa Rosa do Sul 8.358 0,6 0,199468%
233 421567 SC Santa Terezinha 8.787 0,6 0,199468%
234 421568 SC Santa Terezinha do Progresso 2.428 0,6 0,199468%
235 421569 SC Santiago do Sul 1.260 0,6 0,199468%
236 421570 SC Santo Amaro da Imperatriz 23.245 1,2 0,398936%
237 421580 SC São Bento do Sul 84.507 2,8 0,930851%
238 421575 SC São Bernardino 2.336 0,6 0,199468%
239 421590 SC São Bonifácio 2.838 0,6 0,199468%
240 421600 SC São Carlos 11.281 0,8 0,265957%
241 421605 SC São Cristovão do Sul 5.549 0,6 0,199468%
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242 421610 SC São Domingos 9.445 0,6 0,199468%
243 421620 SC São Francisco do Sul 52.721 2,2 0,731383%
244 421630 SC São João Batista 37.424 1,8 0,598404%
245 421635 SC São João do Itaperiú 3.733 0,6 0,199468%
246 421625 SC São João do Oeste 6.381 0,6 0,199468%
247 421640 SC São João do Sul 7.297 0,6 0,199468%
248 421650 SC São Joaquim 26.952 1,4 0,465426%
249 421660 SC São José 246.586 4,0 1,329787%
250 421670 SC São José do Cedro 13.829 1,0 0,332447%
251 421680 SC São José do Cerrito 8.295 0,6 0,199468%
252 421690 SC São Lourenço do Oeste 24.076 1,4 0,465426%
253 421700 SC São Ludgero 13.410 0,8 0,265957%
254 421710 SC São Martinho 3.180 0,6 0,199468%
255 421715 SC São Miguel da Boa Vista 1.820 0,6 0,199468%
256 421720 SC São Miguel do Oeste 40.482 1,8 0,598404%
257 421725 SC São Pedro de Alcântara 5.823 0,6 0,199468%
258 421730 SC Saudades 9.745 0,6 0,199468%
259 421740 SC Schroeder 21.365 1,2 0,398936%
260 421750 SC Seara 17.541 1,2 0,398936%

261 421755 SC Serra Alta 3.263 0,6 0,199468%
262 421760 SC Siderópolis 14.007 1,0 0,332447%
263 421770 SC Sombrio 30.374 1,4 0,465426%
264 421775 SC Sul Brasil 2.461 0,6 0,199468%
265 421780 SC Taió 18.395 1,2 0,398936%
266 421790 SC Tangará 8.676 0,6 0,199468%
267 421795 SC Tigrinhos 1.633 0,6 0,199468%
268 421800 SC Tijucas 38.407 1,8 0,598404%
269 421810 SC Timbé do Sul 5.348 0,6 0,199468%
270 421820 SC Timbó 44.238 2,0 0,664894%
271 421825 SC Timbó Grande 7.877 0,6 0,199468%
272 421830 SC Três Barras 19.275 1,2 0,398936%
273 421835 SC Treviso 3.929 0,6 0,199468%
274 421840 SC Treze de Maio 7.081 0,6 0,199468%
275 421850 SC Treze Tílias 7.840 0,6 0,199468%
276 421860 SC Trombudo Central 7.360 0,6 0,199468%
277 421870 SC Tubarão 105.686 3,2 1,063856%
278 421875 SC Tunápolis 4.543 0,6 0,199468%
279 421880 SC Turvo 12.899 0,8 0,265957%
280 421885 SC União do Oeste 2.464 0,6 0,199468%
281 421890 SC Urubici 11.235 0,8 0,265957%
282 421895 SC Urupema 2.465 0,6 0,199468%
283 421900 SC Urussanga 21.268 1,2 0,398936%
284 421910 SC Vargeão 3.573 0,6 0,199468%
285 421915 SC Vargem 2.477 0,6 0,199468%
286 421917 SC Vargem Bonita 4.492 0,6 0,199468%
287 421920 SC Vidal Ramos 6.338 0,6 0,199468%
288 421930 SC Videira 53.065 2,2 0,731383%
289 421935 SC Vitor Meireles 4.979 0,6 0,199468%
290 421940 SC Witmarsum 3.965 0,6 0,199468%
291 421950 SC Xanxerê 50.982 2,2 0,731383%
292 421960 SC Xavantina 3.933 0,6 0,199468%
293 421970 SC Xaxim 28.706 1,4 0,465426%
294 421985 SC Zortéa 3.363 0,6 0,199468%

T O T A L 6.663.815 300,8 100,000000%

Legenda:
FPM - Fundo de Participação dos Municípios
CIFPM - Coeficiente Individual do FPM
(*) Coeficiente de 2018 mantido por força do § 3º do art. 2º da Lei Complementar 91/1997, acrescido pela Lei Complementar 165/2019.

ANEXO IX - DECISÃO NORMATIVA-TCU Nº 179, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019
FPM - INTERIOR - CÁLCULO DOS COEFICIENTES

EXERCÍCIO 2020
Estado: SE - SERGIPE

Seq Código IBGE UF Município População (fonte: IBGE,
ref. 01/07/2019)

CIFPM - Interior Participação Relativa no Total do Estado

A B C
( B / tot.B ) x 100

1 280010 SE Amparo de São Francisco 2.374 0,6 0,722892%
2 280020 SE Aquidabã 21.563 1,2 1,445783%
3 280040 SE Arauá (*) 10.056 0,8 0,963855%
4 280050 SE Areia Branca 18.542 1,2 1,445783%
5 280060 SE Barra dos Coqueiros 30.407 1,4 1,686747%
6 280067 SE Boquim 26.816 1,4 1,686747%
7 280070 SE Brejo Grande 8.309 0,6 0,722892%
8 280100 SE Campo do Brito 18.109 1,2 1,445783%
9 280110 SE Canhoba 4.008 0,6 0,722892%

10 280120 SE Canindé de São Francisco 29.900 1,4 1,686747%
11 280130 SE Capela 34.213 1,6 1,927711%
12 280140 SE Carira 22.082 1,2 1,445783%
13 280150 SE Carmópolis 16.634 1,0 1,204819%
14 280160 SE Cedro de São João 5.897 0,6 0,722892%
15 280170 SE Cristinápolis 17.874 1,2 1,445783%
16 280190 SE Cumbe 3.987 0,6 0,722892%
17 280200 SE Divina Pastora 5.138 0,6 0,722892%
18 280210 SE Estância 69.184 2,4 2,891565%
19 280220 SE Feira Nova 5.584 0,6 0,722892%
20 280230 SE Frei Paulo 15.421 1,0 1,204819%
21 280240 SE Gararu 11.604 0,8 0,963855%
22 280250 SE General Maynard 3.346 0,6 0,722892%
23 280260 SE Gracho Cardoso 5.818 0,6 0,722892%
24 280270 SE Ilha das Flores 8.520 0,6 0,722892%
25 280280 SE Indiaroba 17.957 1,2 1,445783%
26 280290 SE Itabaiana 95.427 3,0 3,614457%
27 280300 SE Itabaianinha 41.928 1,8 2,168675%
28 280310 SE Itabi 4.903 0,6 0,722892%
29 280320 SE Itaporanga d'Ajuda 34.356 1,6 1,927711%
30 280330 SE Japaratuba 18.743 1,2 1,445783%
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31 280340 SE Japoatã 13.434 0,8 0,963855%
32 280350 SE Lagarto 104.408 3,2 3,855421%
33 280360 SE Laranjeiras 29.826 1,4 1,686747%
34 280370 SE Macambira 6.919 0,6 0,722892%
35 280380 SE Malhada dos Bois 3.682 0,6 0,722892%
36 280390 SE Malhador 12.618 0,8 0,963855%
37 280400 SE Maruim 17.213 1,2 1,445783%
38 280410 SE Moita Bonita 11.335 0,8 0,963855%
39 280420 SE Monte Alegre de Sergipe 15.031 1,0 1,204819%
40 280430 SE Muribeca 7.625 0,6 0,722892%
41 280440 SE Neópolis 18.719 1,2 1,445783%
42 280445 SE Nossa Senhora Aparecida 8.796 0,6 0,722892%
43 280450 SE Nossa Senhora da Glória 36.924 1,6 1,927711%
44 280460 SE Nossa Senhora das Dores 26.629 1,4 1,686747%
45 280470 SE Nossa Senhora de Lourdes 6.483 0,6 0,722892%
46 280480 SE Nossa Senhora do Socorro 183.628 4,0 4,819276%
47 280490 SE Pacatuba 14.428 1,0 1,204819%
48 280500 SE Pedra Mole 3.261 0,6 0,722892%
49 280510 SE Pedrinhas 9.602 0,6 0,722892%
50 280520 SE Pinhão 6.576 0,6 0,722892%
51 280530 SE Pirambu 9.280 0,6 0,722892%
52 280540 SE Poço Redondo 34.775 1,6 1,927711%
53 280550 SE Poço Verde 23.728 1,2 1,445783%
54 280560 SE Porto da Folha 28.596 1,4 1,686747%
55 280570 SE Propriá 29.626 1,4 1,686747%
56 280580 SE Riachão do Dantas 19.805 1,2 1,445783%
57 280590 SE Riachuelo 10.213 0,8 0,963855%
58 280600 SE Ribeirópolis 18.652 1,2 1,445783%
59 280610 SE Rosário do Catete 10.855 0,8 0,963855%
60 280620 SE Salgado 19.998 1,2 1,445783%
61 280630 SE Santa Luzia do Itanhy 14.035 1,0 1,204819%
62 280650 SE Santa Rosa de Lima 3.913 0,6 0,722892%
63 280640 SE Santana do São Francisco 7.780 0,6 0,722892%
64 280660 SE Santo Amaro das Brotas 12.102 0,8 0,963855%
65 280670 SE São Cristóvão 90.072 2,8 3,373493%
66 280680 SE São Domingos 11.137 0,8 0,963855%
67 280690 SE São Francisco 3.724 0,6 0,722892%
68 280700 SE São Miguel do Aleixo 3.930 0,6 0,722892%
69 280710 SE Simão Dias 40.484 1,8 2,168675%
70 280720 SE Siriri 8.893 0,6 0,722892%
71 280730 SE Telha 3.227 0,6 0,722892%
72 280740 SE Tobias Barreto 52.191 2,2 2,650602%
73 280750 SE Tomar do Geru 13.536 0,8 0,963855%
74 280760 SE Umbaúba 25.294 1,4 1,686747%

T O T A L 1.641.683 83,0 100,000000%

Legenda:
FPM - Fundo de Participação dos Municípios
CIFPM - Coeficiente Individual do FPM
(*) Coeficiente de 2018 mantido por força do § 3º do art. 2º da Lei Complementar 91/1997, acrescido pela Lei Complementar 165/2019.

ANEXO IX - DECISÃO NORMATIVA-TCU Nº 179, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019
FPM - INTERIOR - CÁLCULO DOS COEFICIENTES

EXERCÍCIO 2020
Estado: SP - SÃO PAULO

Seq Código IBGE UF Município População (fonte: IBGE,
ref. 01/07/2019)

CIFPM - Interior Participação Relativa no Total do Estado

A B C
( B / tot.B ) x 100

1 350010 SP Adamantina 35.068 1,6 0,176445%
2 350020 SP Adolfo 3.562 0,6 0,066167%
3 350030 SP Aguaí 36.305 1,6 0,176445%
4 350040 SP Águas da Prata 8.180 0,6 0,066167%
5 350050 SP Águas de Lindóia 18.705 1,2 0,132333%
6 350055 SP Águas de Santa Bárbara 6.075 0,6 0,066167%
7 350060 SP Águas de São Pedro 3.451 0,6 0,066167%
8 350070 SP Agudos 37.214 1,6 0,176445%
9 350075 SP Alambari 6.025 0,6 0,066167%

10 350080 SP Alfredo Marcondes 4.166 0,6 0,066167%
11 350090 SP Altair 4.160 0,6 0,066167%
12 350100 SP Altinópolis 16.184 1,0 0,110278%
13 350110 SP Alto Alegre 4.099 0,6 0,066167%
14 350115 SP Alumínio 18.628 1,2 0,132333%
15 350120 SP Álvares Florence 3.679 0,6 0,066167%
16 350130 SP Álvares Machado 24.915 1,4 0,154389%
17 350140 SP Álvaro de Carvalho 5.227 0,6 0,066167%
18 350150 SP Alvinlândia 3.222 0,6 0,066167%
19 350160 SP Americana 239.597 4,0 0,441111%
20 350170 SP Américo Brasiliense 40.504 1,8 0,198500%
21 350180 SP Américo de Campos 5.969 0,6 0,066167%
22 350190 SP Amparo 72.195 2,6 0,286723%
23 350200 SP Analândia 4.995 0,6 0,066167%
24 350210 SP Andradina 57.157 2,2 0,242611%
25 350220 SP Angatuba 25.228 1,4 0,154389%
26 350230 SP Anhembi 6.724 0,6 0,066167%
27 350240 SP Anhumas 4.115 0,6 0,066167%
28 350250 SP Aparecida 36.157 1,6 0,176445%
29 350260 SP Aparecida d'Oeste 4.196 0,6 0,066167%
30 350270 SP Apiaí 24.374 1,4 0,154389%
31 350275 SP Araçariguama 22.364 1,2 0,132333%
32 350280 SP Araçatuba 197.016 4,0 0,441111%
33 350290 SP Araçoiaba da Serra 34.146 1,6 0,176445%
34 350300 SP Aramina 5.620 0,6 0,066167%
35 350310 SP Arandu 6.357 0,6 0,066167%
36 350315 SP Arapeí 2.469 0,6 0,066167%
37 350320 SP Araraquara 236.072 4,0 0,441111%
38 350330 SP Araras 134.236 3,6 0,396999%
39 350335 SP Arco-Íris 1.791 0,6 0,066167%
40 350340 SP Arealva 8.560 0,6 0,066167%
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41 350350 SP Areias 3.886 0,6 0,066167%
42 350360 SP Areiópolis 11.129 0,8 0,088222%
43 350370 SP Ariranha 9.668 0,6 0,066167%
44 350380 SP Artur Nogueira 54.408 2,2 0,242611%
45 350390 SP Arujá 89.824 2,8 0,308778%
46 350395 SP Aspásia 1.822 0,6 0,066167%
47 350400 SP Assis 104.386 3,2 0,352889%
48 350410 SP At i b a i a 142.761 3,8 0,419055%
49 350420 SP Auriflama 15.189 1,0 0,110278%
50 350430 SP Av a í 5.403 0,6 0,066167%
51 350440 SP Av a n h a n d a v a 13.649 1,0 0,110278%
52 350450 SP Av a r é 90.655 2,8 0,308778%
53 350460 SP Bady Bassitt 17.502 1,2 0,132333%
54 350470 SP Balbinos 5.735 0,6 0,066167%
55 350480 SP Bálsamo 9.068 0,6 0,066167%
56 350490 SP Bananal 10.945 0,8 0,088222%
57 350500 SP Barão de Antonina 3.469 0,6 0,066167%
58 350510 SP Barbosa 7.402 0,6 0,066167%
59 350520 SP Bariri 35.264 1,6 0,176445%
60 350530 SP Barra Bonita 36.126 1,6 0,176445%
61 350535 SP Barra do Chapéu 5.724 0,6 0,066167%
62 350540 SP Barra do Turvo 7.659 0,6 0,066167%
63 350550 SP Barretos 122.098 3,4 0,374945%
64 350560 SP Barrinha 32.812 1,6 0,176445%
65 350570 SP Barueri 274.182 4,0 0,441111%
66 350580 SP Bastos 20.953 1,2 0,132333%
67 350590 SP Batatais 62.508 2,4 0,264667%
68 350600 SP Bauru 376.818 4,0 0,441111%
69 350610 SP Bebedouro 77.496 2,6 0,286723%
70 350620 SP Bento de Abreu 2.980 0,6 0,066167%
71 350630 SP Bernardino de Campos 11.148 0,8 0,088222%
72 350635 SP Bertioga 63.249 2,4 0,264667%
73 350640 SP Bilac 8.034 0,6 0,066167%
74 350650 SP Birigui 123.638 3,4 0,374945%
75 350660 SP Biritiba-Mirim 32.598 1,6 0,176445%
76 350670 SP Boa Esperança do Sul 14.923 1,0 0,110278%
77 350680 SP Bocaina 12.329 0,8 0,088222%
78 350690 SP Bofete 11.730 0,8 0,088222%
79 350700 SP Boituva 60.997 2,2 0,242611%
80 350710 SP Bom Jesus dos Perdões 25.448 1,4 0,154389%
81 350715 SP Bom Sucesso de Itararé 3.954 0,6 0,066167%
82 350720 SP Borá 837 0,6 0,066167%
83 350730 SP Boracéia 4.823 0,6 0,066167%
84 350740 SP Borborema 16.046 1,0 0,110278%
85 350745 SP Borebi 2.653 0,6 0,066167%
86 350750 SP Botucatu 146.497 3,8 0,419055%
87 350760 SP Bragança Paulista 168.668 4,0 0,441111%
88 350770 SP Braúna 5.686 0,6 0,066167%
89 350775 SP Brejo Alegre 2.865 0,6 0,066167%
90 350780 SP Brodowski 24.939 1,4 0,154389%
91 350790 SP Brotas 24.403 1,4 0,154389%
92 350800 SP Buri 19.878 1,2 0,132333%
93 350810 SP Buritama 17.144 1,2 0,132333%
94 350820 SP Buritizal 4.481 0,6 0,066167%
95 350830 SP Cabrália Paulista 4.264 0,6 0,066167%
96 350840 SP Cabreúva 49.707 2,0 0,220556%
97 350850 SP Caçapava 94.263 3,0 0,330834%
98 350860 SP Cachoeira Paulista 33.327 1,6 0,176445%
99 350870 SP Caconde 18.985 1,2 0,132333%

100 350880 SP Cafelândia 17.767 1,2 0,132333%
101 350890 SP Caiabu 4.191 0,6 0,066167%
102 350900 SP Caieiras 101.470 3,0 0,330834%
103 350910 SP Caiuá 5.874 0,6 0,066167%
104 350920 SP Cajamar 76.801 2,6 0,286723%
105 350925 SP Cajati 28.549 1,4 0,154389%
106 350930 SP Cajobi 10.542 0,8 0,088222%
107 350940 SP Cajuru 26.167 1,4 0,154389%
108 350945 SP Campina do Monte Alegre 6.024 0,6 0,066167%
109 350950 SP Campinas 1.204.073 4,0 0,441111%
110 350960 SP Campo Limpo Paulista 84.650 2,8 0,308778%
111 350970 SP Campos do Jordão 52.088 2,2 0,242611%
112 350980 SP Campos Novos Paulista 4.965 0,6 0,066167%
113 350990 SP Cananéia 12.540 0,8 0,088222%
114 350995 SP Canas 5.138 0,6 0,066167%
115 351000 SP Cândido Mota 31.280 1,6 0,176445%
116 351010 SP Cândido Rodrigues 2.793 0,6 0,066167%
117 351015 SP Canitar 5.216 0,6 0,066167%
118 351020 SP Capão Bonito 47.138 2,0 0,220556%
119 351030 SP Capela do Alto 20.706 1,2 0,132333%
120 351040 SP Capivari 55.768 2,2 0,242611%
121 351050 SP Caraguatatuba 121.532 3,4 0,374945%
122 351060 SP Carapicuíba 400.927 4,0 0,441111%
123 351070 SP Cardoso 12.326 0,8 0,088222%
124 351080 SP Casa Branca 30.380 1,4 0,154389%
125 351090 SP Cássia dos Coqueiros 2.523 0,6 0,066167%
126 351100 SP Castilho 21.006 1,2 0,132333%
127 351110 SP Catanduva 121.862 3,4 0,374945%
128 351120 SP Catiguá 7.804 0,6 0,066167%
129 351130 SP Cedral 9.237 0,6 0,066167%
130 351140 SP Cerqueira César 19.985 1,2 0,132333%
131 351150 SP Cerquilho 48.949 2,0 0,220556%
132 351160 SP Cesário Lange 18.148 1,2 0,132333%
133 351170 SP Charqueada 17.190 1,2 0,132333%
134 355720 SP Chavantes 12.418 0,8 0,088222%
135 351190 SP Clementina 8.617 0,6 0,066167%
136 351200 SP Colina 18.468 1,2 0,132333%
137 351210 SP Colômbia 6.210 0,6 0,066167%
138 351220 SP Conchal 28.050 1,4 0,154389%
139 351230 SP Conchas 17.896 1,2 0,132333%
140 351240 SP Cordeirópolis 24.528 1,4 0,154389%
141 351250 SP Coroados 6.058 0,6 0,066167%
142 351260 SP Coronel Macedo 4.681 0,6 0,066167%
143 351270 SP Corumbataí 4.055 0,6 0,066167%
144 351280 SP Cosmópolis 72.252 2,6 0,286723%
145 351290 SP Cosmorama 7.307 0,6 0,066167%
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146 351300 SP Cotia 249.210 4,0 0,441111%
147 351310 SP Cravinhos 35.292 1,6 0,176445%
148 351320 SP Cristais Paulista 8.631 0,6 0,066167%
149 351330 SP Cruzália 2.073 0,6 0,066167%
150 351340 SP Cruzeiro 82.238 2,8 0,308778%
151 351350 SP Cubatão 130.705 3,6 0,397000%
152 351360 SP Cunha 21.547 1,2 0,132333%
153 351370 SP Descalvado 33.718 1,6 0,176445%
154 351380 SP Diadema 423.884 4,0 0,441111%
155 351385 SP Dirce Reis 1.793 0,6 0,066167%
156 351390 SP Divinolândia 11.146 0,8 0,088222%
157 351400 SP Dobrada 8.929 0,6 0,066167%
158 351410 SP Dois Córregos 27.315 1,4 0,154389%
159 351420 SP Dolcinópolis 2.115 0,6 0,066167%
160 351430 SP Dourado 8.873 0,6 0,066167%
161 351440 SP Dracena 46.793 2,0 0,220556%
162 351450 SP Duartina 12.445 0,8 0,088222%
163 351460 SP Dumont 9.868 0,6 0,066167%
164 351470 SP Ec h a p o r ã 6.102 0,6 0,066167%
165 351480 SP Eldorado 15.494 1,0 0,110278%
166 351490 SP Elias Fausto 17.772 1,2 0,132333%
167 351492 SP Elisiário 3.651 0,6 0,066167%
168 351495 SP Embaúba 2.452 0,6 0,066167%
169 351500 SP Embu 273.726 4,0 0,441111%
170 351510 SP Embu-Guaçu 69.385 2,4 0,264667%
171 351512 SP Emilianópolis 3.214 0,6 0,066167%
172 351515 SP Engenheiro Coelho 20.773 1,2 0,132333%
173 351518 SP Espírito Santo do Pinhal 44.330 2,0 0,220556%
174 351519 SP Espírito Santo do Turvo 4.829 0,6 0,066167%
175 355730 SP Estiva Gerbi 11.304 0,8 0,088222%
176 351520 SP Estrela d'Oeste 8.419 0,6 0,066167%
177 351530 SP Estrela do Norte 2.766 0,6 0,066167%
178 351535 SP Euclides da Cunha Paulista 9.371 0,6 0,066167%
179 351540 SP Fa r t u r a 16.036 1,0 0,110278%
180 351560 SP Fernando Prestes 5.783 0,6 0,066167%
181 351550 SP Fe r n a n d ó p o l i s 69.116 2,4 0,264667%
182 351565 SP Fe r n ã o 1.716 0,6 0,066167%
183 351570 SP Ferraz de Vasconcelos 194.276 4,0 0,441111%
184 351580 SP Flora Rica 1.464 0,6 0,066167%
185 351590 SP Floreal 2.917 0,6 0,066167%
186 351600 SP Flórida Paulista 14.640 1,0 0,110278%
187 351610 SP Florínia 2.676 0,6 0,066167%
188 351620 SP Franca 353.187 4,0 0,441111%
189 351630 SP Francisco Morato 175.844 4,0 0,441111%
190 351640 SP Franco da Rocha 154.489 3,8 0,419055%
191 351650 SP Gabriel Monteiro 2.776 0,6 0,066167%
192 351660 SP Gália 6.548 0,6 0,066167%
193 351670 SP Garça 44.390 2,0 0,220556%
194 351680 SP Gastão Vidigal 4.808 0,6 0,066167%
195 351685 SP Gavião Peixoto 4.789 0,6 0,066167%
196 351690 SP General Salgado 10.869 0,8 0,088222%
197 351700 SP Getulina 11.409 0,8 0,088222%
198 351710 SP Glicério 4.815 0,6 0,066167%
199 351720 SP Guaiçara 12.168 0,8 0,088222%
200 351730 SP Guaimbê 5.765 0,6 0,066167%
201 351740 SP Guaíra 40.790 1,8 0,198500%
202 351750 SP Guapiaçu 21.454 1,2 0,132333%
203 351760 SP Guapiara 17.157 1,2 0,132333%
204 351770 SP Guará 21.220 1,2 0,132333%
205 351780 SP Guaraçaí 8.323 0,6 0,066167%
206 351790 SP Guaraci 11.188 0,8 0,088222%
207 351800 SP Guarani d'Oeste 2.000 0,6 0,066167%
208 351810 SP Guarantã 6.664 0,6 0,066167%
209 351820 SP Guararapes 32.939 1,6 0,176445%
210 351830 SP Guararema 29.798 1,4 0,154389%

211 351840 SP Guaratinguetá 121.798 3,4 0,374945%
212 351850 SP Guareí 18.520 1,2 0,132333%
213 351860 SP Guariba 40.105 1,8 0,198500%
214 351870 SP Guarujá 320.459 4,0 0,441111%
215 351880 SP Guarulhos 1.379.182 4,0 0,441111%
216 351885 SP Guatapará 7.656 0,6 0,066167%
217 351890 SP Guzolândia 5.267 0,6 0,066167%
218 351900 SP Herculândia 9.526 0,6 0,066167%
219 351905 SP Holambra 14.930 1,0 0,110278%
220 351907 SP Hortolândia 230.851 4,0 0,441111%
221 351910 SP Iacanga 11.710 0,8 0,088222%
222 351920 SP Iacri 6.321 0,6 0,066167%
223 351925 SP Iaras 9.240 0,6 0,066167%
224 351930 SP Ibaté 35.104 1,6 0,176445%
225 351940 SP Ibirá 12.393 0,8 0,088222%
226 351950 SP Ibirarema 7.753 0,6 0,066167%
227 351960 SP Ibitinga 60.033 2,2 0,242611%
228 351970 SP Ibiúna 78.878 2,6 0,286723%
229 351980 SP Icém 8.243 0,6 0,066167%
230 351990 SP Iepê 8.159 0,6 0,066167%
231 352000 SP Igaraçu do Tietê 24.674 1,4 0,154389%
232 352010 SP Igarapava 30.432 1,4 0,154389%
233 352020 SP Igaratá 9.534 0,6 0,066167%
234 352030 SP Iguape 30.857 1,6 0,176445%
235 352042 SP Ilha Comprida 11.166 0,8 0,088222%
236 352044 SP Ilha Solteira 26.686 1,4 0,154389%
237 352040 SP Ilhabela 34.970 1,6 0,176445%
238 352050 SP Indaiatuba 251.627 4,0 0,441111%
239 352060 SP Indiana 4.885 0,6 0,066167%
240 352070 SP Indiaporã 3.897 0,6 0,066167%
241 352080 SP Inúbia Paulista 3.991 0,6 0,066167%
242 352090 SP Ipaussu 14.971 1,0 0,110278%
243 352100 SP Iperó 37.133 1,6 0,176445%
244 352110 SP Ipeúna 7.546 0,6 0,066167%
245 352115 SP Ipiguá 5.392 0,6 0,066167%
246 352120 SP Iporanga 4.218 0,6 0,066167%
247 352130 SP Ipuã 16.409 1,0 0,110278%
248 352140 SP Iracemápolis 24.235 1,4 0,154389%
249 352150 SP Irapuã 7.993 0,6 0,066167%
250 352160 SP Irapuru 8.294 0,6 0,066167%
251 352170 SP Itaberá 17.556 1,2 0,132333%
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252 352180 SP Itaí 27.125 1,4 0,154389%
253 352190 SP Itajobi 15.262 1,0 0,110278%
254 352200 SP Itaju 3.835 0,6 0,066167%
255 352210 SP Itanhaém 101.816 3,0 0,330834%
256 352215 SP Itaóca 3.328 0,6 0,066167%
257 352220 SP Itapecerica da Serra 175.693 4,0 0,441111%
258 352230 SP Itapetininga 163.901 4,0 0,441111%
259 352240 SP Itapeva 94.354 3,0 0,330834%
260 352250 SP Itapevi 237.700 4,0 0,441111%
261 352260 SP Itapira 74.773 2,6 0,286723%
262 352265 SP Itapirapuã Paulista 4.241 0,6 0,066167%
263 352270 SP Itápolis 43.120 1,8 0,198500%
264 352280 SP Itaporanga 15.149 1,0 0,110278%
265 352290 SP Itapuí 13.992 1,0 0,110278%
266 352300 SP Itapura 4.906 0,6 0,066167%
267 352310 SP Itaquaquecetuba 370.821 4,0 0,441111%
268 352320 SP Itararé 50.503 2,0 0,220556%
269 352330 SP Itariri 17.436 1,2 0,132333%
270 352340 SP Itatiba 120.858 3,4 0,374945%
271 352350 SP Itatinga 20.697 1,2 0,132333%
272 352360 SP Itirapina 18.157 1,2 0,132333%
273 352370 SP Itirapuã 6.499 0,6 0,066167%
274 352380 SP Itobi 7.841 0,6 0,066167%
275 352390 SP Itu 173.939 4,0 0,441111%
276 352400 SP Itupeva 61.252 2,4 0,264667%
277 352410 SP Ituverava 41.824 1,8 0,198500%
278 352420 SP Jaborandi 6.929 0,6 0,066167%
279 352430 SP Jaboticabal 77.263 2,6 0,286723%
280 352440 SP Jacareí 233.662 4,0 0,441111%
281 352450 SP Jaci 7.067 0,6 0,066167%
282 352460 SP Jacupiranga 17.866 1,2 0,132333%
283 352470 SP Jaguariúna 57.488 2,2 0,242611%
284 352480 SP Jales 49.107 2,0 0,220556%
285 352490 SP Jambeiro 6.602 0,6 0,066167%
286 352500 SP Jandira 124.937 3,4 0,374945%
287 352510 SP Jardinópolis 44.380 2,0 0,220556%
288 352520 SP Jarinu 30.044 1,4 0,154389%
289 352530 SP Jaú 150.252 3,8 0,419055%
290 352540 SP Jeriquara 3.159 0,6 0,066167%
291 352550 SP Joanópolis 13.220 0,8 0,088222%
292 352560 SP João Ramalho 4.523 0,6 0,066167%
293 352570 SP José Bonifácio 37.015 1,6 0,176445%
294 352580 SP Júlio Mesquita 4.776 0,6 0,066167%
295 352585 SP Jumirim 3.367 0,6 0,066167%
296 352590 SP Jundiaí 418.962 4,0 0,441111%
297 352600 SP Junqueirópolis 20.679 1,2 0,132333%
298 352610 SP Juquiá 18.812 1,2 0,132333%
299 352620 SP Juquitiba 31.444 1,6 0,176445%
300 352630 SP Lagoinha 4.896 0,6 0,066167%
301 352640 SP Laranjal Paulista 28.516 1,4 0,154389%
302 352650 SP Lavínia 11.980 0,8 0,088222%
303 352660 SP Lavrinhas 7.260 0,6 0,066167%
304 352670 SP Leme 103.391 3,2 0,352889%
305 352680 SP Lençóis Paulista 68.432 2,4 0,264667%
306 352690 SP Limeira 306.114 4,0 0,441111%
307 352700 SP Lindóia 7.980 0,6 0,066167%
308 352710 SP Lins 78.013 2,6 0,286723%
309 352720 SP Lorena 88.706 2,8 0,308778%
310 352725 SP Lourdes 2.289 0,6 0,066167%
311 352730 SP Louveira 48.885 2,0 0,220556%
312 352740 SP Lucélia 21.747 1,2 0,132333%
313 352750 SP Lucianópolis 2.394 0,6 0,066167%
314 352760 SP Luís Antônio 14.947 1,0 0,110278%
315 352770 SP Luiziânia 5.790 0,6 0,066167%
316 352780 SP Lupércio 4.584 0,6 0,066167%
317 352790 SP Lutécia 2.649 0,6 0,066167%
318 352800 SP Macatuba 17.163 1,2 0,132333%
319 352810 SP Macaubal 8.120 0,6 0,066167%
320 352820 SP Macedônia 3.698 0,6 0,066167%
321 352830 SP Magda 3.119 0,6 0,066167%
322 352840 SP Mairinque 47.150 2,0 0,220556%
323 352850 SP Mairiporã 100.179 3,0 0,330834%
324 352860 SP Manduri 9.846 0,6 0,066167%
325 352870 SP Marabá Paulista 5.853 0,6 0,066167%
326 352880 SP Maracaí 14.002 1,0 0,110278%
327 352885 SP Marapoama 3.031 0,6 0,066167%
328 352890 SP Mariápolis 4.084 0,6 0,066167%
329 352900 SP Marília 238.882 4,0 0,441111%
330 352910 SP Marinópolis 2.112 0,6 0,066167%

331 352920 SP Martinópolis 26.461 1,4 0,154389%
332 352930 SP Matão 83.170 2,8 0,308778%
333 352940 SP Mauá 472.912 4,0 0,441111%
334 352950 SP Mendonça 5.490 0,6 0,066167%
335 352960 SP Meridiano 3.836 0,6 0,066167%
336 352965 SP Mesópolis 1.908 0,6 0,066167%
337 352970 SP Miguelópolis 22.226 1,2 0,132333%
338 352980 SP Mineiros do Tietê 12.908 0,8 0,088222%
339 353000 SP Mira Estrela 3.086 0,6 0,066167%
340 352990 SP Miracatu 19.779 1,2 0,132333%
341 353010 SP Mirandópolis 29.564 1,4 0,154389%
342 353020 SP Mirante do Paranapanema 18.259 1,2 0,132333%
343 353030 SP Mirassol 59.824 2,2 0,242611%
344 353040 SP Mirassolândia 4.871 0,6 0,066167%
345 353050 SP Mococa 68.885 2,4 0,264667%
346 353060 SP Mogi das Cruzes 445.842 4,0 0,441111%
347 353070 SP Mogi Guaçu 151.888 3,8 0,419055%
348 353080 SP Moji Mirim 93.189 3,0 0,330834%
349 353090 SP Mombuca 3.493 0,6 0,066167%
350 353100 SP Monções 2.259 0,6 0,066167%
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351 353110 SP Mongaguá 56.702 2,2 0,242611%
352 353120 SP Monte Alegre do Sul 8.038 0,6 0,066167%
353 353130 SP Monte Alto 50.498 2,0 0,220556%
354 353140 SP Monte Aprazível 25.087 1,4 0,154389%
355 353150 SP Monte Azul Paulista 19.008 1,2 0,132333%
356 353160 SP Monte Castelo 4.166 0,6 0,066167%
357 353180 SP Monte Mor 59.772 2,2 0,242611%
358 353170 SP Monteiro Lobato 4.653 0,6 0,066167%
359 353190 SP Morro Agudo 32.968 1,6 0,176445%
360 353200 SP Morungaba 13.622 1,0 0,110278%
361 353205 SP Motuca 4.758 0,6 0,066167%
362 353210 SP Murutinga do Sul 4.486 0,6 0,066167%
363 353215 SP Nantes 3.141 0,6 0,066167%
364 353220 SP Narandiba 4.857 0,6 0,066167%
365 353230 SP Natividade da Serra 6.661 0,6 0,066167%
366 353240 SP Nazaré Paulista 18.524 1,2 0,132333%
367 353250 SP Neves Paulista 8.930 0,6 0,066167%
368 353260 SP Nhandeara 11.478 0,8 0,088222%
369 353270 SP Nipoã 5.213 0,6 0,066167%
370 353280 SP Nova Aliança 6.973 0,6 0,066167%
371 353282 SP Nova Campina 9.755 0,6 0,066167%
372 353284 SP Nova Canaã Paulista 1.881 0,6 0,066167%
373 353286 SP Nova Castilho 1.267 0,6 0,066167%
374 353290 SP Nova Europa 11.186 0,8 0,088222%
375 353300 SP Nova Granada 21.500 1,2 0,132333%
376 353310 SP Nova Guataporanga 2.316 0,6 0,066167%
377 353320 SP Nova Independência 3.969 0,6 0,066167%
378 353330 SP Nova Luzitânia 4.101 0,6 0,066167%
379 353340 SP Nova Odessa 60.174 2,2 0,242611%
380 353325 SP Novais 5.830 0,6 0,066167%
381 353350 SP Novo Horizonte 41.052 1,8 0,198500%
382 353360 SP Nuporanga 7.432 0,6 0,066167%
383 353370 SP Ocauçu 4.289 0,6 0,066167%
384 353380 SP Óleo 2.496 0,6 0,066167%
385 353390 SP Olímpia 54.772 2,2 0,242611%
386 353400 SP Onda Verde 4.381 0,6 0,066167%
387 353410 SP Oriente 6.515 0,6 0,066167%
388 353420 SP Orindiúva 7.066 0,6 0,066167%
389 353430 SP Orlândia 44.028 1,8 0,198500%
390 353440 SP Osasco 698.418 4,0 0,441111%
391 353450 SP Oscar Bressane 2.603 0,6 0,066167%
392 353460 SP Osvaldo Cruz 32.879 1,6 0,176445%
393 353470 SP Ourinhos 113.542 3,2 0,352889%
394 353480 SP Ouro Verde 8.562 0,6 0,066167%
395 353475 SP Ouroeste 10.361 0,8 0,088222%
396 353490 SP Pacaembu 14.197 1,0 0,110278%
397 353500 SP Palestina 12.957 0,8 0,088222%
398 353510 SP Palmares Paulista 13.275 0,8 0,088222%
399 353520 SP Palmeira d'Oeste 9.283 0,6 0,066167%
400 353530 SP Palmital 22.221 1,2 0,132333%
401 353540 SP Panorama 15.777 1,0 0,110278%
402 353550 SP Paraguaçu Paulista 45.703 2,0 0,220556%
403 353560 SP Paraibuna 18.222 1,2 0,132333%
404 353570 SP Paraíso 6.454 0,6 0,066167%
405 353580 SP Paranapanema 20.197 1,2 0,132333%
406 353590 SP Paranapuã 4.078 0,6 0,066167%
407 353600 SP Parapuã 10.964 0,8 0,088222%
408 353610 SP Pardinho 6.435 0,6 0,066167%
409 353620 SP Pariquera-Açu 19.648 1,2 0,132333%
410 353625 SP Parisi 2.161 0,6 0,066167%
411 353630 SP Patrocínio Paulista 14.670 1,0 0,110278%
412 353640 SP Paulicéia 7.366 0,6 0,066167%
413 353650 SP Paulínia 109.424 3,2 0,352889%
414 353657 SP Paulistânia 1.833 0,6 0,066167%
415 353660 SP Paulo de Faria 8.945 0,6 0,066167%
416 353670 SP Pederneiras 46.687 2,0 0,220556%
417 353680 SP Pedra Bela 6.093 0,6 0,066167%
418 353690 SP Pedranópolis 2.494 0,6 0,066167%
419 353700 SP Pedregulho 16.744 1,0 0,110278%
420 353710 SP Pedreira 47.919 2,0 0,220556%
421 353715 SP Pedrinhas Paulista 3.093 0,6 0,066167%
422 353720 SP Pedro de Toledo 11.331 0,8 0,088222%
423 353730 SP Penápolis 63.407 2,4 0,264667%
424 353740 SP Pereira Barreto 25.669 1,4 0,154389%
425 353750 SP Pereiras 8.668 0,6 0,066167%
426 353760 SP Peruíbe 68.284 2,4 0,264667%
427 353770 SP Piacatu 5.980 0,6 0,066167%
428 353780 SP Piedade 55.348 2,2 0,242611%
429 353790 SP Pilar do Sul 29.185 1,4 0,154389%
430 353800 SP Pindamonhangaba 168.328 4,0 0,441111%
431 353810 SP Pindorama 17.049 1,2 0,132333%
432 353820 SP Pinhalzinho 15.207 1,0 0,110278%
433 353830 SP Piquerobi 3.692 0,6 0,066167%
434 353850 SP Piquete 13.657 1,0 0,110278%
435 353860 SP Piracaia 27.303 1,4 0,154389%
436 353870 SP Piracicaba 404.142 4,0 0,441111%
437 353880 SP Piraju 29.806 1,4 0,154389%
438 353890 SP Pirajuí 25.492 1,4 0,154389%
439 353900 SP Pirangi 11.417 0,8 0,088222%
440 353910 SP Pirapora do Bom Jesus 18.895 1,2 0,132333%
441 353920 SP Pirapozinho 27.527 1,4 0,154389%
442 353930 SP Pirassununga 76.409 2,6 0,286723%
443 353940 SP Piratininga 13.636 1,0 0,110278%
444 353950 SP Pitangueiras 39.719 1,8 0,198500%
445 353960 SP Planalto 5.237 0,6 0,066167%
446 353970 SP Platina 3.550 0,6 0,066167%
447 353980 SP Poá 117.452 3,4 0,374945%
448 353990 SP Poloni 6.059 0,6 0,066167%
449 354000 SP Pompéia 22.014 1,2 0,132333%
450 354010 SP Pongaí 3.416 0,6 0,066167%
451 354020 SP Pontal 49.961 2,0 0,220556%
452 354025 SP Pontalinda 4.628 0,6 0,066167%
453 354030 SP Pontes Gestal 2.577 0,6 0,066167%
454 354040 SP Populina 4.169 0,6 0,066167%
455 354050 SP Porangaba 9.925 0,6 0,066167%
456 354060 SP Porto Feliz 53.098 2,2 0,242611%

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019112200226

226

Nº 226, sexta-feira, 22 de novembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

457 354070 SP Porto Ferreira 56.150 2,2 0,242611%
458 354075 SP Potim 24.643 1,4 0,154389%
459 354080 SP Potirendaba 17.361 1,2 0,132333%
460 354085 SP Pracinha 4.093 0,6 0,066167%
461 354090 SP Pradópolis 21.496 1,2 0,132333%
462 354100 SP Praia Grande 325.073 4,0 0,441111%
463 354105 SP Pratânia 5.261 0,6 0,066167%
464 354110 SP Presidente Alves 4.094 0,6 0,066167%
465 354120 SP Presidente Bernardes 13.106 0,8 0,088222%
466 354130 SP Presidente Epitácio 44.200 2,0 0,220556%
467 354140 SP Presidente Prudente 228.743 4,0 0,441111%
468 354150 SP Presidente Venceslau 39.516 1,8 0,198500%
469 354160 SP Promissão 40.432 1,8 0,198500%
470 354165 SP Quadra 3.804 0,6 0,066167%
471 354170 SP Quatá 14.109 1,0 0,110278%
472 354180 SP Queiroz 3.406 0,6 0,066167%
473 354190 SP Queluz 13.420 0,8 0,088222%
474 354200 SP Quintana 6.638 0,6 0,066167%
475 354210 SP Rafard 9.076 0,6 0,066167%
476 354220 SP Rancharia 29.707 1,4 0,154389%
477 354230 SP Redenção da Serra 3.851 0,6 0,066167%
478 354240 SP Regente Feijó 20.261 1,2 0,132333%
479 354250 SP Reginópolis 9.621 0,6 0,066167%
480 354260 SP Registro 56.322 2,2 0,242611%
481 354270 SP Restinga 7.593 0,6 0,066167%
482 354280 SP Ribeira 3.340 0,6 0,066167%
483 354290 SP Ribeirão Bonito 13.219 0,8 0,088222%
484 354300 SP Ribeirão Branco (*) 16.444 1,2 0,132333%
485 354310 SP Ribeirão Corrente 4.718 0,6 0,066167%
486 354320 SP Ribeirão do Sul 4.541 0,6 0,066167%
487 354323 SP Ribeirão dos Índios 2.225 0,6 0,066167%
488 354325 SP Ribeirão Grande 7.673 0,6 0,066167%
489 354330 SP Ribeirão Pires 123.393 3,4 0,374945%
490 354340 SP Ribeirão Preto 703.293 4,0 0,441111%
491 354360 SP Rifaina 3.629 0,6 0,066167%
492 354370 SP Rincão 10.799 0,8 0,088222%
493 354380 SP Rinópolis 9.981 0,6 0,066167%
494 354390 SP Rio Claro 206.424 4,0 0,441111%
495 354400 SP Rio das Pedras 35.228 1,6 0,176445%
496 354410 SP Rio Grande da Serra 50.846 2,0 0,220556%
497 354420 SP Riolândia 12.518 0,8 0,088222%
498 354350 SP Riversul 5.524 0,6 0,066167%
499 354425 SP Rosana (*) 16.643 1,2 0,132333%
500 354430 SP Roseira 10.712 0,8 0,088222%
501 354440 SP Rubiácea 3.128 0,6 0,066167%
502 354450 SP Rubinéia 3.148 0,6 0,066167%
503 354460 SP Sabino 5.590 0,6 0,066167%
504 354470 SP Sagres 2.432 0,6 0,066167%
505 354480 SP Sales 6.331 0,6 0,066167%
506 354490 SP Sales Oliveira 11.890 0,8 0,088222%
507 354500 SP Salesópolis 17.139 1,2 0,132333%
508 354510 SP Salmourão 5.300 0,6 0,066167%
509 354515 SP Saltinho 8.286 0,6 0,066167%
510 354520 SP Salto 118.663 3,4 0,374945%

511 354530 SP Salto de Pirapora 45.422 2,0 0,220556%
512 354540 SP Salto Grande 9.331 0,6 0,066167%
513 354550 SP Sandovalina 4.302 0,6 0,066167%
514 354560 SP Santa Adélia 15.480 1,0 0,110278%
515 354570 SP Santa Albertina 6.008 0,6 0,066167%
516 354580 SP Santa Bárbara d'Oeste 193.475 4,0 0,441111%
517 354600 SP Santa Branca 14.788 1,0 0,110278%
518 354610 SP Santa Clara d'Oeste 2.115 0,6 0,066167%
519 354620 SP Santa Cruz da Conceição 4.503 0,6 0,066167%
520 354625 SP Santa Cruz da Esperança 2.139 0,6 0,066167%
521 354630 SP Santa Cruz das Palmeiras 34.361 1,6 0,176445%
522 354640 SP Santa Cruz do Rio Pardo 47.673 2,0 0,220556%
523 354650 SP Santa Ernestina 5.599 0,6 0,066167%
524 354660 SP Santa Fé do Sul 32.322 1,6 0,176445%
525 354670 SP Santa Gertrudes 26.898 1,4 0,154389%
526 354680 SP Santa Isabel 57.386 2,2 0,242611%
527 354690 SP Santa Lúcia 8.817 0,6 0,066167%
528 354700 SP Santa Maria da Serra 6.173 0,6 0,066167%
529 354710 SP Santa Mercedes 2.939 0,6 0,066167%
530 354740 SP Santa Rita d'Oeste 2.498 0,6 0,066167%
531 354750 SP Santa Rita do Passa Quatro 27.557 1,4 0,154389%
532 354760 SP Santa Rosa de Viterbo 26.540 1,4 0,154389%
533 354765 SP Santa Salete 1.545 0,6 0,066167%
534 354720 SP Santana da Ponte Pensa 1.487 0,6 0,066167%
535 354730 SP Santana de Parnaíba 139.447 3,6 0,397000%
536 354770 SP Santo Anastácio 20.878 1,2 0,132333%
537 354780 SP Santo André 718.773 4,0 0,441111%
538 354790 SP Santo Antônio da Alegria 6.929 0,6 0,066167%
539 354800 SP Santo Antônio de Posse 23.310 1,2 0,132333%
540 354805 SP Santo Antônio do Aracanguá 8.420 0,6 0,066167%
541 354810 SP Santo Antônio do Jardim 5.954 0,6 0,066167%
542 354820 SP Santo Antônio do Pinhal 6.811 0,6 0,066167%
543 354830 SP Santo Expedito 3.111 0,6 0,066167%
544 354840 SP Santópolis do Aguapeí 4.777 0,6 0,066167%
545 354850 SP Santos 433.311 4,0 0,441111%
546 354860 SP São Bento do Sapucaí 10.878 0,8 0,088222%
547 354870 SP São Bernardo do Campo 838.936 4,0 0,441111%
548 354880 SP São Caetano do Sul 161.127 4,0 0,441111%
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549 354890 SP São Carlos 251.983 4,0 0,441111%
550 354900 SP São Francisco 2.821 0,6 0,066167%
551 354910 SP São João da Boa Vista 91.211 2,8 0,308778%
552 354920 SP São João das Duas Pontes 2.568 0,6 0,066167%
553 354925 SP São João de Iracema 1.922 0,6 0,066167%
554 354930 SP São João do Pau d'Alho 2.105 0,6 0,066167%
555 354940 SP São Joaquim da Barra 51.888 2,2 0,242611%
556 354950 SP São José da Bela Vista 8.928 0,6 0,066167%
557 354960 SP São José do Barreiro 4.147 0,6 0,066167%
558 354970 SP São José do Rio Pardo 54.946 2,2 0,242611%
559 354980 SP São José do Rio Preto 460.671 4,0 0,441111%
560 354990 SP São José dos Campos 721.944 4,0 0,441111%
561 354995 SP São Lourenço da Serra 15.825 1,0 0,110278%
562 355000 SP São Luís do Paraitinga 10.687 0,8 0,088222%
563 355010 SP São Manuel 40.954 1,8 0,198500%
564 355020 SP São Miguel Arcanjo 32.931 1,6 0,176445%
565 355040 SP São Pedro 35.653 1,6 0,176445%
566 355050 SP São Pedro do Turvo 7.666 0,6 0,066167%
567 355060 SP São Roque 91.016 2,8 0,308778%
568 355070 SP São Sebastião 88.980 2,8 0,308778%
569 355080 SP São Sebastião da Grama 12.182 0,8 0,088222%
570 355090 SP São Simão 15.322 1,0 0,110278%
571 355100 SP São Vicente 365.798 4,0 0,441111%
572 355110 SP Sarapuí 10.285 0,8 0,088222%
573 355120 SP Sarutaiá 3.638 0,6 0,066167%
574 355130 SP Sebastianópolis do Sul 3.513 0,6 0,066167%
575 355140 SP Serra Azul 14.662 1,0 0,110278%
576 355160 SP Serra Negra 29.229 1,4 0,154389%
577 355150 SP Serrana 45.107 2,0 0,220556%
578 355170 SP Sertãozinho 125.815 3,4 0,374945%
579 355180 SP Sete Barras 12.832 0,8 0,088222%
580 355190 SP Severínia 17.496 1,2 0,132333%
581 355200 SP Silveiras 6.302 0,6 0,066167%
582 355210 SP Socorro 41.005 1,8 0,198500%
583 355220 SP Sorocaba 679.378 4,0 0,441111%
584 355230 SP Sud Mennucci 7.718 0,6 0,066167%
585 355240 SP Sumaré 282.441 4,0 0,441111%
586 355255 SP Suzanápolis 3.963 0,6 0,066167%
587 355250 SP Suzano 297.637 4,0 0,441111%
588 355260 SP Tabapuã 12.407 0,8 0,088222%
589 355270 SP Tabatinga 16.496 1,0 0,110278%
590 355280 SP Taboão da Serra 289.664 4,0 0,441111%
591 355290 SP Taciba 6.285 0,6 0,066167%
592 355300 SP Taguaí 13.859 1,0 0,110278%
593 355310 SP Taiaçu 6.295 0,6 0,066167%
594 355320 SP Taiúva 5.566 0,6 0,066167%
595 355330 SP Tambaú 23.207 1,2 0,132333%
596 355340 SP Tanabi 25.967 1,4 0,154389%
597 355350 SP Tapiraí 7.807 0,6 0,066167%
598 355360 SP Tapiratiba 12.960 0,8 0,088222%
599 355365 SP Taquaral 2.811 0,6 0,066167%
600 355370 SP Taquaritinga 57.177 2,2 0,242611%
601 355380 SP Taquarituba 23.218 1,2 0,132333%
602 355385 SP Taquarivaí 5.852 0,6 0,066167%
603 355390 SP Tarabai 7.468 0,6 0,066167%
604 355395 SP Tarumã 15.000 1,0 0,110278%
605 355400 SP Tatuí 121.766 3,4 0,374945%
606 355410 SP Taubaté 314.924 4,0 0,441111%
607 355420 SP Tejupá 4.532 0,6 0,066167%
608 355430 SP Teodoro Sampaio 23.148 1,2 0,132333%
609 355440 SP Terra Roxa 9.370 0,6 0,066167%
610 355450 SP Tietê 42.076 1,8 0,198500%
611 355460 SP Timburi 2.658 0,6 0,066167%
612 355465 SP Torre de Pedra 2.412 0,6 0,066167%
613 355470 SP Torrinha 10.010 0,6 0,066167%
614 355475 SP Trabiju 1.724 0,6 0,066167%
615 355480 SP Tremembé 47.185 2,0 0,220556%
616 355490 SP Três Fronteiras 5.807 0,6 0,066167%
617 355495 SP Tuiuti 6.894 0,6 0,066167%
618 355500 SP Tupã 65.524 2,4 0,264667%
619 355510 SP Tupi Paulista 15.495 1,0 0,110278%
620 355520 SP Turiúba 2.016 0,6 0,066167%
621 355530 SP Turmalina 1.727 0,6 0,066167%
622 355535 SP Ubarana 6.309 0,6 0,066167%
623 355540 SP Ubatuba 90.799 2,8 0,308778%
624 355550 SP Ubirajara 4.780 0,6 0,066167%
625 355560 SP Uchoa 10.110 0,6 0,066167%
626 355570 SP União Paulista 1.844 0,6 0,066167%
627 355580 SP Urânia 9.114 0,6 0,066167%
628 355590 SP Uru 1.165 0,6 0,066167%
629 355600 SP Urupês 13.809 1,0 0,110278%
630 355610 SP Valentim Gentil 13.326 0,8 0,088222%
631 355620 SP Valinhos 129.193 3,6 0,397000%
632 355630 SP Valparaíso 26.480 1,4 0,154389%
633 355635 SP Vargem 10.537 0,8 0,088222%
634 355640 SP Vargem Grande do Sul 42.845 1,8 0,198500%
635 355645 SP Vargem Grande Paulista 52.597 2,2 0,242611%
636 355650 SP Várzea Paulista 121.838 3,4 0,374945%
637 355660 SP Vera Cruz 10.843 0,8 0,088222%
638 355670 SP Vinhedo 78.728 2,6 0,286723%
639 355680 SP Viradouro 18.898 1,2 0,132333%
640 355690 SP Vista Alegre do Alto 8.810 0,6 0,066167%
641 355695 SP Vitória Brasil 1.840 0,6 0,066167%
642 355700 SP Votorantim 122.480 3,4 0,374945%
643 355710 SP Votuporanga 94.547 3,0 0,330834%
644 355715 SP Zacarias 2.718 0,6 0,066167%

T O T A L 33.667.026 906,8 100,000000%

Legenda:
FPM - Fundo de Participação dos Municípios
CIFPM - Coeficiente Individual do FPM
(*) Coeficiente de 2018 mantido por força do § 3º do art. 2º da Lei Complementar 91/1997, acrescido pela Lei Complementar 165/2019.
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ANEXO IX - DECISÃO NORMATIVA-TCU Nº 179, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019
FPM - INTERIOR - CÁLCULO DOS COEFICIENTES

EXERCÍCIO 2020
Estado: TO - TOCANTINS

Seq Código IBGE UF Município População (fonte: IBGE,
ref. 01/07/2019)

CIFPM - Interior Participação Relativa no Total do Estado

A B C
( B / tot.B ) x 100

1 170025 TO Abreulândia 2.579 0,6 0,596421%
2 170030 TO Aguiarnópolis 6.733 0,6 0,596421%
3 170035 TO Aliança do Tocantins 5.390 0,6 0,596421%
4 170040 TO Almas 7.055 0,6 0,596421%
5 170070 TO Alvorada 8.412 0,6 0,596421%
6 170100 TO Ananás 9.549 0,6 0,596421%
7 170105 TO Angico 3.433 0,6 0,596421%
8 170110 TO Aparecida do Rio Negro 4.795 0,6 0,596421%
9 170130 TO Aragominas 5.758 0,6 0,596421%

10 170190 TO Araguacema 7.086 0,6 0,596421%
11 170200 TO Araguaçu 8.517 0,6 0,596421%
12 170210 TO Araguaína 180.470 4,0 3,976155%
13 170215 TO Araguanã 5.729 0,6 0,596421%
14 170220 TO Araguatins 35.761 1,6 1,590457%
15 170230 TO Arapoema 6.643 0,6 0,596421%
16 170240 TO Arraias 10.567 0,8 0,795229%
17 170255 TO Augustinópolis 18.412 1,2 1,192843%
18 170270 TO Aurora do Tocantins 3.757 0,6 0,596421%
19 170290 TO Axixá do Tocantins 9.756 0,6 0,596421%
20 170300 TO Babaçulândia 10.664 0,8 0,795229%
21 170305 TO Bandeirantes do Tocantins 3.553 0,6 0,596421%
22 170307 TO Barra do Ouro 4.591 0,6 0,596421%
23 170310 TO Barrolândia 5.632 0,6 0,596421%
24 170320 TO Bernardo Sayão 4.459 0,6 0,596421%
25 170330 TO Bom Jesus do Tocantins 4.894 0,6 0,596421%
26 170360 TO Brasilândia do Tocantins 2.201 0,6 0,596421%
27 170370 TO Brejinho de Nazaré 5.497 0,6 0,596421%
28 170380 TO Buriti do Tocantins 11.348 0,8 0,795229%
29 170382 TO Cachoeirinha 2.275 0,6 0,596421%
30 170384 TO Campos Lindos 10.116 0,6 0,596421%
31 170386 TO Cariri do Tocantins 4.382 0,6 0,596421%
32 170388 TO Carmolândia 2.580 0,6 0,596421%
33 170389 TO Carrasco Bonito 4.095 0,6 0,596421%
34 170390 TO Caseara 5.369 0,6 0,596421%
35 170410 TO Centenário 2.905 0,6 0,596421%
36 170510 TO Chapada da Natividade 3.333 0,6 0,596421%
37 170460 TO Chapada de Areia 1.406 0,6 0,596421%
38 170550 TO Colinas do Tocantins 35.424 1,6 1,590457%
39 171670 TO Colméia 8.205 0,6 0,596421%
40 170555 TO Combinado 4.852 0,6 0,596421%
41 170560 TO Conceição do Tocantins 4.105 0,6 0,596421%
42 170600 TO Couto de Magalhães 5.588 0,6 0,596421%
43 170610 TO Cristalândia 7.289 0,6 0,596421%
44 170625 TO Crixás do Tocantins 1.722 0,6 0,596421%
45 170650 TO Darcinópolis 6.097 0,6 0,596421%
46 170700 TO Dianópolis 22.139 1,2 1,192843%
47 170710 TO Divinópolis do Tocantins 6.900 0,6 0,596421%
48 170720 TO Dois Irmãos do Tocantins 7.198 0,6 0,596421%
49 170730 TO Dueré 4.686 0,6 0,596421%
50 170740 TO Esperantina 10.996 0,8 0,795229%
51 170755 TO Fá t i m a 3.835 0,6 0,596421%
52 170765 TO Figueirópolis 5.263 0,6 0,596421%
53 170770 TO Filadélfia 8.856 0,6 0,596421%
54 170820 TO Formoso do Araguaia 18.440 1,2 1,192843%
55 170825 TO Fortaleza do Tabocão 2.589 0,6 0,596421%
56 170830 TO Goianorte 5.123 0,6 0,596421%
57 170900 TO Goiatins 13.019 0,8 0,795229%
58 170930 TO Guaraí 25.923 1,4 1,391662%
59 170950 TO Gurupi 86.647 2,8 2,783312%
60 170980 TO Ipueiras 2.015 0,6 0,596421%
61 171050 TO Itacajá 7.433 0,6 0,596421%
62 171070 TO Itaguatins 5.864 0,6 0,596421%
63 171090 TO Itapiratins 3.777 0,6 0,596421%
64 171110 TO Itaporã do Tocantins 2.427 0,6 0,596421%
65 171150 TO Jaú do Tocantins 3.849 0,6 0,596421%
66 171180 TO Juarina 2.193 0,6 0,596421%
67 171190 TO Lagoa da Confusão 13.357 0,8 0,795229%
68 171195 TO Lagoa do Tocantins 4.316 0,6 0,596421%
69 171200 TO Lajeado 3.134 0,6 0,596421%
70 171215 TO Lavandeira 1.923 0,6 0,596421%
71 171240 TO Lizarda 3.740 0,6 0,596421%
72 171245 TO Luzinópolis 3.108 0,6 0,596421%
73 171250 TO Marianópolis do Tocantins 5.175 0,6 0,596421%
74 171270 TO Mateiros 2.684 0,6 0,596421%
75 171280 TO Maurilândia do Tocantins 3.426 0,6 0,596421%
76 171320 TO Miracema do Tocantins 18.248 1,2 1,192843%
77 171330 TO Miranorte 13.434 0,8 0,795229%
78 171360 TO Monte do Carmo 7.947 0,6 0,596421%
79 171370 TO Monte Santo do Tocantins 2.279 0,6 0,596421%
80 171395 TO Muricilândia 3.551 0,6 0,596421%
81 171420 TO Natividade 9.244 0,6 0,596421%
82 171430 TO Nazaré 3.898 0,6 0,596421%
83 171488 TO Nova Olinda 11.819 0,8 0,795229%
84 171500 TO Nova Rosalândia 4.260 0,6 0,596421%
85 171510 TO Novo Acordo 4.342 0,6 0,596421%
86 171515 TO Novo Alegre 2.332 0,6 0,596421%
87 171525 TO Novo Jardim 2.722 0,6 0,596421%
88 171550 TO Oliveira de Fátima 1.112 0,6 0,596421%
89 171570 TO Palmeirante 6.026 0,6 0,596421%
90 171380 TO Palmeiras do Tocantins 6.658 0,6 0,596421%
91 171575 TO Palmeirópolis 7.659 0,6 0,596421%
92 171610 TO Paraíso do Tocantins 51.252 2,2 2,186879%
93 171620 TO Paranã 10.449 0,8 0,795229%
94 171630 TO Pau D'Arco 4.849 0,6 0,596421%
95 171650 TO Pedro Afonso 13.578 0,8 0,795229%
96 171660 TO Peixe 11.749 0,8 0,795229%
97 171665 TO Pequizeiro 5.477 0,6 0,596421%
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98 171700 TO Pindorama do Tocantins 4.447 0,6 0,596421%
99 171720 TO Piraquê 3.028 0,6 0,596421%

100 171750 TO Pium 7.654 0,6 0,596421%
101 171780 TO Ponte Alta do Bom Jesus 4.596 0,6 0,596421%
102 171790 TO Ponte Alta do Tocantins 8.039 0,6 0,596421%
103 171800 TO Porto Alegre do Tocantins 3.139 0,6 0,596421%
104 171820 TO Porto Nacional 53.010 2,2 2,186879%
105 171830 TO Praia Norte 8.432 0,6 0,596421%
106 171840 TO Presidente Kennedy 3.684 0,6 0,596421%
107 171845 TO Pugmil 2.688 0,6 0,596421%
108 171850 TO Recursolândia 4.293 0,6 0,596421%
109 171855 TO Riachinho 4.645 0,6 0,596421%
110 171865 TO Rio da Conceição 2.130 0,6 0,596421%
111 171870 TO Rio dos Bois 2.834 0,6 0,596421%
112 171875 TO Rio Sono 6.478 0,6 0,596421%
113 171880 TO Sampaio 4.711 0,6 0,596421%
114 171884 TO Sandolândia 3.375 0,6 0,596421%
115 171886 TO Santa Fé do Araguaia 7.512 0,6 0,596421%
116 171888 TO Santa Maria do Tocantins 3.434 0,6 0,596421%
117 171889 TO Santa Rita do Tocantins 2.365 0,6 0,596421%
118 171890 TO Santa Rosa do Tocantins 4.829 0,6 0,596421%
119 171900 TO Santa Tereza do Tocantins 2.866 0,6 0,596421%
120 172000 TO Santa Terezinha do Tocantins 2.529 0,6 0,596421%
121 172010 TO São Bento do Tocantins 5.324 0,6 0,596421%
122 172015 TO São Félix do Tocantins 1.585 0,6 0,596421%
123 172020 TO São Miguel do Tocantins 12.139 0,8 0,795229%
124 172025 TO São Salvador do Tocantins 3.082 0,6 0,596421%
125 172030 TO São Sebastião do Tocantins 4.805 0,6 0,596421%
126 172049 TO São Valério da Natividade 3.960 0,6 0,596421%
127 172065 TO Silvanópolis 5.403 0,6 0,596421%
128 172080 TO Sítio Novo do Tocantins 9.029 0,6 0,596421%
129 172085 TO Sucupira 1.966 0,6 0,596421%
130 172090 TO Taguatinga 16.683 1,0 0,994047%
131 172093 TO Taipas do Tocantins 2.148 0,6 0,596421%
132 172097 TO Talismã 2.793 0,6 0,596421%
133 172110 TO Tocantínia 7.545 0,6 0,596421%
134 172120 TO Tocantinópolis 22.870 1,2 1,192843%
135 172125 TO Tupirama 1.891 0,6 0,596421%
136 172130 TO Tupiratins 2.671 0,6 0,596421%
137 172208 TO Wanderlândia 11.683 0,8 0,795229%
138 172210 TO Xambioá 11.540 0,8 0,795229%

T O T A L 1.273.739 100,6 100,000000%

Legenda:
FPM - Fundo de Participação dos Municípios
CIFPM - Coeficiente Individual do FPM

ANEXO X - DECISÃO NORMATIVA-TCU Nº 179, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

FPM - NOTA EXPLICATIVA DA METODOLOGIA DE CÁLCULO
EXERCÍCIO 2020

Em cumprimento ao item 9.2 do Acórdão 196/2003-TCU-Plenário, são publicadas informações adicionais relativas ao cálculo dos coeficientes do Fundo de Participação dos Municípios
(FPM). Portanto, esta nota explicativa detalha a metodologia empregada para o cálculo dos coeficientes do FPM fixados pela presente Decisão Normativa TCU, a vigorarem em 2020.

Cabe ressaltar que as eventuais alterações, determinadas por decisão judicial, na população informada pelo IBGE e publicada na Decisão Normativa são aplicadas exclusivamente para
fins de cálculo do FPM e não devem ser utilizadas fora desse contexto. Para esse fim, considera-se que o dado populacional oficial dos municípios é aquele definido e informado pelo
IBGE.

Os Anexos IV, V e IX da presente Decisão Normativa TCU apresentam, para os três grupos definidos para o FPM ("Capitais", "Reserva" e "Interior"), as tabelas com os coeficientes
individuais de cada município (CIFPM). As tabelas apresentadas foram construídas a partir dos preceitos legais e seguem a seguinte metodologia:

1) TABELA "FPM - CAPITAIS" (ANEXO IV)
"Código": código de cada capital atribuído pela Fundação IBGE;
"População" (Coluna A): mostra, para as capitais, as populações fornecidas pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) com data de referência em 1°/7/2019

(art. 102 da Lei 8.443, de 16/7/1992);
"Fator população" (Coluna B): lista o fator população de cada ente, obtido consoante o Código Tributário Nacional (art. 91, § 1º, da Lei 5.172, de 25/10/1966) - calcula-se a relação

entre a população de cada ente e o somatório das populações das capitais. Com esse valor, extrai-se o fator correspondente a partir da Tabela "FPM - Fator população", Anexo II da presente
Decisão Normativa TCU;

"Renda per capita 2017" (Coluna C): mostra os valores de renda per capita relativos ao exercício de 2017, fornecidos pelo IBGE, considerando-se a população daquele exercício. Esses
valores são apurados pelo IBGE por Unidade da Federação, com defasagem de dois anos, e o valor utilizado pela capital corresponde ao informado pelo IBGE para a respectiva UF. Já a renda
per capita média corresponde à razão entre o PIB total do Brasil e o número total de habitantes de 2017;

"Fator renda per capita" (Coluna D): lista o fator renda per capita de cada estado, obtido consoante o Código Tributário Nacional (art. 90 da Lei 5.172, de 25/10/1966) - calcula-se
a relação entre a renda per capita de cada estado e a renda per capita do País, e, com o inverso desse valor (expresso em percentual), extrai-se o fator correspondente a partir da Tabela
"FPM - Fator renda per capita", Anexo III da presente Decisão Normativa TCU;

"CIFPM-Capital" (Coluna E): expressa o produto dos dois fatores (população e renda per capita) indicados nas colunas B e D, conforme o disposto no CTN (art. 91, § 1º, da Lei
5.172/1966);

"Participação relativa no Total das Capitais" (Coluna F): apresenta a participação relativa, isto é, o percentual a que cada capital tem direito no montante financeiro destinado ao
grupo "Capitais". É dado pela relação entre o "CIFPM-Capital" (Coluna E) da capital e o somatório da coluna E.

Observação: a participação relativa de algumas capitais (Coluna F) foi ajustada, quando necessário, para que a soma das parcelas do grupo "Capitais" resultasse em 100%,
considerando a precisão utilizada de 6 (seis) casas decimais.

2) TABELA "FPM - RESERVA" (ANEXO V)
O requisito para um município participar da "Reserva" é o de possuir "CIFPM-Interior" no valor de 3,8 ou 4,0 (LC n° 91/97, art. 3º, § 1º). O cálculo dos coeficientes ("CIFPM-Reserva")

e a "Participação Relativa no Total da Reserva" para os municípios integrantes do grupo "Reserva" segue basicamente a mesma metodologia empregada para o grupo "Capitais", visto que
o coeficiente apurado também provém do produto dos fatores população e renda per capita.

Quanto à renda per capita, os valores são apurados pelo IBGE por Unidade da Federação e o valor utilizado para o município da reserva corresponde ao informado pelo IBGE para
a UF a que ele pertence;

Observação: a participação relativa de alguns municípios da "Reserva" (Coluna F) foi ajustada, quando necessário, para que a soma das parcelas do grupo "Reserva" resultasse em
100%, considerando a precisão utilizada de 6 (seis) casas decimais.

3) TABELA "FPM - INTERIOR" (ANEXO IX)
"Código": código de cada município atribuído pela Fundação IBGE.
"População" (Coluna A): mostra, para os municípios do interior, as populações fornecidas pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), com data de referência

em 1°/7/2019 (art. 102 da Lei 8.443, de 16/7/1992);
"CIFPM Interior" (Coluna B): coeficientes obtidos pelo emprego da Tabela "FPM - Interior - Tabela para o cálculo de coeficientes", Anexo VII da presente Decisão Normativa TCU, a

partir do tamanho da população de cada município;
"Participação relativa no Total do Estado" (Coluna C): apresenta a participação relativa, isto é, o percentual a que cada município tem direito no montante financeiro destinado ao

respectivo estado. É dado pela relação entre o "CIFPM Interior" (Coluna B) do município e o somatório da coluna B.
Observação 1: a distribuição aos estados do montante destinado ao grupo "Interior" é apresentada no Anexo VI da presente Decisão Normativa TCU, "FPM - Interior - Participação

dos estados no total a distribuir" (Lei Complementar 62, de 28/12/1989 e Resolução-TCU 242, de 2/1/1990).
Observação 2: a participação relativa de alguns municípios (Coluna C) foi ajustada, quando necessário, para que a soma das parcelas dentro de cada estado resultasse em 100%,

considerando a precisão utilizada de 6 (seis) casas decimais.
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Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS
RESOLUÇÃO Nº 86, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Aprova o quadro de atribuições profissionais para os
Técnicos Industriais em Edificações, Eletromecânica,
Eletrotécnica, Eletrônica, Automação Industrial,
Mecânica, Construção Civil, Química,
Telecomunicações, Eletroeletrônica, no âmbito de
Projetos de Prevenção e Combate a Incêndio perante
o Corpo de Bombeiros.

O CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS - CFT, no uso das suas
atribuições que lhe confere a Lei n° 13.639 de 26 de março de 2018, bem como o
Regimento Interno;

Considerando as funções orientadoras e disciplinadoras previstas no artigo 3º
da Lei nº 13.639, assim como a competência para detalhar as áreas de atuação dos
Técnicos Industriais, estabelecida no artigo 31 da Lei nº 13.639;

Considerando as competências dos profissionais especializados nas áreas de
atuação estabelecidas no § 1º do art. 31 da Lei nº 13.639 de 2018, afastando risco ou dano
material ao meio ambiente ou à segurança e saúde do usuário do serviço;

Considerando o estabelecido no Decreto nº 90.922 de 6 de fevereiro de 1985,
que regulamenta a Lei nº 5.524 de 05 de novembro de 1968, os quais dispõem sobre o
exercício da profissão de Técnico Industrial;

Considerando que o artigo 19 do Decreto nº 90.922 de 6 de fevereiro de 1985,
estabelece que "O Conselho Federal respectivo baixará as Resoluções que se fizerem
necessárias à perfeita execução dos regramentos estabelecidos no Decreto";

Considerando que o artigo 2º da Lei nº 5.524 de 05 de novembro de 1968 que
outorga ao Técnico Industrial o exercício profissional no campo das realizações através da
elaboração e execução de projetos, assistência técnica, pesquisa tecnológica, manutenção
e instalação de equipamentos;

Considerando a necessidade de esclarecimentos, no que tange às atribuições
dos Técnicos das modalidades de Edificações, Eletromecânica, Eletrotécnica, Eletrônica,
Automação Industrial, Mecânica, Construção Civil, Química, Telecomunicações,
Eletroeletrônica, para atividades específicas de Projetos de Segurança Contra Incêndio e
Pânico, para os analistas de Corporações de Corpo de Bombeiros;

Considerando as atribuições dos Técnicos Industriais definidas na Lei nº
5.524/68, regulamentada pelo Decreto nº 90.922/85, em seus Artigos 3º, 4º e 5º. ,
resolve:

Art. 1º. Definir os profissionais Técnicos Industriais que estão habilitados a
elaborar e executar projeto de prevenção e combate a incêndio, compatível com sua
formação.

Art. 2°. O Quadro de Atribuições anexo desta Resolução, define as atividades,
competências e atribuições para cada uma das modalidades elencadas, referente a
projetos de prevenção e combate a incêndio e pânico.

Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário.
Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

WILSON WANDERLEI VIEIRA
Presidente do Conselho
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO CEARA

PORTARIA Nº 195, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019

O Presidente do Conselho Regional de Contabilidade do Ceará, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º Determinar que a funcionária MARIA BEATRIZ ANDRADE DIAS
responda, em caráter de substituição temporária, pela Gerência Financeira do CRCCE,
em razão de férias do funcionário Jefferson Rocha, no período de 02 a 20 de
dezembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. Data da assinatura: 12 de
novembro de 2019.

ROBINSON PASSOS DE CASTRO E SILVA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO RIO DE JANEIRO

RESOLUÇÃO Nº 526, DE 24 DE JUNHO DE 2019

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, CONSIDERANDO o
Parecer da Câmara de Controle Interno, constante no Processo Interno 2019/000009;
CONSIDERANDO apreciação e deliberação do Plenário, em sessão ordinária 1.089/2019;
resolve:

Art.1º: Aprovar a Abertura de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do
Exercício Financeiro de 2019, por Superávit Financeiro, de R$ 2.010,295,72 (dois milhões, dez
mil, duzentos e noventa e cinco reais e setenta e dois centavos), apurado no Balanço
Patrimonial do exercício anterior. Deliberação CFC 99/2019 de 07/08/2019 - Ata CCI 314 e
Homologação em decisão aprovada pelo Egrégio Plenário do CFC, de 08/08/2019 - Ata 1053.

WALDIR JORGE LADEIRA DOS SANTOS

RESOLUÇÃO Nº 532, DE 31 DE JULHO DE 2019

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, CONSIDERANDO o
Parecer da Câmara de Controle Interno, constante no Processo Interno 2019/000009;
CONSIDERANDO apreciação e deliberação do Plenário, em sessão ordinária 1.091/2019;
resolve:

Art.1º: Aprovar a Abertura de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do
Exercício Financeiro de 2019, por Superávit Financeiro, de R$ 125.421,25 (cento e vinte e cinco
mil, quatrocentos e vinte e um reais e vinte e cinco centavos), apurado no Balanço Patrimonial
do exercício anterior. Deliberação CFC 100/2019 de 07/08/2019 - Ata CCI 314 e Homologação
em decisão aprovada pelo Egrégio Plenário do CFC, de 08/08/2019 - Ata 1053.

WALDIR JORGE LADEIRA DOS SANTOS
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PORTARIA Nº 255, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, CONSIDERANDO o que
preceitua o artigo 4º da Resolução CRCRJ 516, de 29 de outubro de 2018, que aprovou o
orçamento para o exercício financeiro de 2019, que permite ajuste ao orçamento até o
limite de 30% (trinta por cento); resolve:

Art.1º: Aprovar a Abertura de Crédito Adicional Suplementar de Dotações ao
Orçamento do CRCRJ para o exercício financeiro de 2019, de R$ 23.800,00 (vinte e três mil
e oitocentos reais), constante do Processo Interno 2019/00001.

WALDIR JORGE LADEIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 272, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, CONSIDERANDO o que
preceitua o artigo 4º da Resolução CRCRJ 516, de 29 de outubro de 2018, que aprovou o
orçamento para o exercício financeiro de 2019, que permite ajuste ao orçamento até o
limite de 30% (trinta por cento); resolve:

Art.1º: Aprovar a Abertura de Crédito Adicional Suplementar de Dotações ao
Orçamento do CRCRJ para o exercício financeiro de 2019, de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil
reais), constante do Processo Interno 2019/00001.

WALDIR JORGE LADEIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 293, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, CONSIDERANDO o que
preceitua o artigo 4º da Resolução CRCRJ 516, de 29 de outubro de 2018, que aprovou o
orçamento para o exercício financeiro de 2019, que permite ajuste ao orçamento até o
limite de 30% (trinta por cento); resolve:

Art.1º: Aprovar o Remanejamento de Dotações ao Orçamento do CRCRJ para o
exercício financeiro de 2019, de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), constante do
Processo Interno 2019/00001.

WALDIR JORGE LADEIRA DOS SANTOS

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 5ª REGIÃO
PORTARIA Nº 125, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019

A DIRETORIA EXECUTIVA DO CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 5ª REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidas pela lei nº 5.766,
de 20 de dezembro de 1971 em cumprimento no artigo 3º, §2º do Regimento Interno: ,
resolve:

Artigo 1º - Instituir, considerando o disposto nas Portarias nº 084/2015 e
075/2017, que as solicitações de pagamentos de passagens aéreas e diárias deverão ser
realizadas com antecedência de 10 (dez) dias.

§1º - Nos casos em que não seja possível realizar as solicitações conforme o
prazo acima estipulado, o pedido poderá ser autorizado, em caráter de urgência, pelo
Conselheiro Presidente ou pelo Conselheiro Tesoureiro.

Artigo 2º - Instituir que os pagamentos realizados conforme as Portarias nº
084/2015 e 075/2017, deverão ser realizados pelo departamento financeiro com 3 (três)
dias de antecedência à data da viagem.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

PEDRO PAULO GASTALHO DE BICALHO
Presidente do Conselho

PORTARIA Nº 126, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

A DIRETORIA EXECUTIVA DO CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 5ª REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidas pela lei nº 5.766,
de 20 de dezembro de 1971, com fulcro no Regimento Interno, , resolve:

Artigo 1º - Fica determinado que, no período entre 25 de novembro de 2019 e
24 de janeiro de 2020, haverá o abatimento de 100% (cem por cento) dos valores de multa
e juros de mora aplicados para as anuidades com vencimento superior a 2 (dois) anos a
contar de 31 de março no ano corrente, conforme estipulado na Resolução CFP nº 46 de
20 de dezembro de 2018.

Artigo 2º - Observado o disposto nesta Portaria, o abatimento será aplicado,
em relação ao valor total correspondente às anuidades que estiverem inadimplentes na
data de realização da negociação.

Artigo 3º - O valor da dívida poderá ser pago à vista ou em até 20 (vinte)
parcelas.

§1º - Caso ocorra a inadimplência de uma das parcelas acordadas, toda a
negociação será cancelada, com a consequente perda do direito ofertado no Artigo 1º
desta portaria.

Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

PEDRO PAULO GASTALHO DE BICALHO
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - 7ª REGIÃO
EXTRATO DE ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

REALIZADA EM 4 DE OUTUBRO DE 2019

Linhas 01 a 09: Aos quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e
dezenove às dezoito horas em primeira convocação, e, às dezoito horas e trinta minutos,
em segunda convocação, na sede do Conselho Regional de Serviço Social da 7ª Região, sito
a Rua México, número quarenta e um, sala mil duzentos e cinco, auditório, Centro, Rio de
Janeiro. Conforme edital de convocação publicado no ano corrente, aos dias doze de
setembro no Diário Oficial da União (DOU) de número 177, reuniram-se em Assembleia
Geral Ordinária com direito a voz e voto, vinte e duas assistentes sociais devidamente
inscritas neste Conselho, em pleno gozo de seus direitos e quites com as anuidades até o
ano anterior. Linhas 65 a 74: Foi passada a palavra ao conselheiro Nelson Felix Lima Neto,
que expos a proposta de reajuste de 3,16%, conforme deliberado no 48º. Encontro
Nacional do Conjunto CFESS CRESS realizado entre os dias 05 a 08 de setembro de 2019
em Belém (PA). A aplicação desse índice eleva a anuidade de pessoa física para R$525,87
(quinhentos e vinte cinco reais e oitenta e sete centavos) e de pessoa jurídica para
R$602,19 (seiscentos e dois reais e dezenove centavos) que se trata de um patamar único
calculado pelo CFESS. Após consulta a assembleia sobre a suficiência das informações e
entendimento, as vinte e duas assistentes sociais aprovaram por unanimidade todos os
reajustes propostos. Linhas 77 a 82: Também se deliberou sobre quais as assistentes sociais
que atuarão na função de comissão eleitoral na jurisdição do Rio de Janeiro para o triênio
de 2020-2023, com as seguintes profissionais: Maria Helena de Souza Tavares (CRESS
04405), Ida Cristina Rebello Motta (CRESS 08113), Sarah Tavares Ferreira (CRESS 14766),
Denise Nicácio (CRESS 13438) e Júlio Mendes de Assis (CRESS 22024), sendo a primeira
designada para ocupar a posição de presidente. Linhas 88 a 90: Nada mais havendo a
tratar, a conselheira presidenta deu por encerrada a assembleia, da qual eu, Natalia da
Silva Figueiredo Lizcano, diretora do CRESS/RJ, lavrei a presente ata.

NATALIA DA SILVA FIGUEIREDO LIZCANO
Diretora do Conselho
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